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I 
o S<•ja po• todos. os scnad~res que :~r:~-~1 ~ul-
7-e<~, como iiC prattca nos trJbunacs. Nao lDStsto 

1 ne.,ta, mntc.ria, apenas a of!ereç;o á consid.e
Coulinuar;rio tla discu88iio 110 Projecto de Lei l ração da Camara, a qual resoll-erá como me

sobre rcNJUJ/l.!aiJilidadc dos ministros c! lhor lhe parece-r. Eis a 
crm.~clltciros de Esta.do. 

I'RilSJOEXCJ,~ JlO SR. RJsro C.\rELL}i.O.MÓR 

Esta.udo reunidos 29 Srs. senadoroo, 
a brio-se n sessão ; c, procedendo-se á 
.Jcitt:~ra da Acta da antecedente, foi 
approvada. 

() Sr. )farquez de Caral"'clla.s pani
ci.po'U que o Sr. Ferreira lln Camara 
não potlia comparecer. por se achar 
docntc-

C~>mo nenhum dos Srs. scnndorcs ti
n~~ indiraçõc•. nem projectos que 
n.pr<'sr.nt.ar. nem houvesse cxpcclicntc 
.para. s~ lrt•, cntr.ou-se na primeira 
pn·rtc dn Ordem llo Dia, que era a con
tinua~fio d:t 3' discussão do Pn.rcccr 
da Commis.~ão de Legislação, reclu
zinào n artigos Oi! quesitos do Sr. no.r
ro.<ro, principia.ndo pelo nrt. 27, que !UI 

ulti:n·n sc~são lun·ia fí~D.cJo nuiaclo IX\ln. 
hora. 

O Sn. :\fAJIQUf:7. ur. C.\RAV&r.T.As :- Eu sei 
qn~ n <cntf'nçn rem tolla n ~aliclade, .scnclo a.s
ooi;;nnd., prlo l'r~sidcnt<•, c 1' c 2' Secreta rios; 

.P"r(·m. par('••c-rnr lllni' conforme que .t.:tmbcm 

A. 1 

F.)IE:SDA 

•· A sc.ntenç;a U<'\'erá ser assignada não só 
p~.Jo rresid~nte, mas 1am.bem por toclos os 
senauore~ fJ.ue foram jui?..es.- Salva a rcclac
ção.- Jfu.rquc: de Carat'CIIa,ç," 

Foi apoinõa. 

0 Sn. )fACQUEZ OE S,l!I'TO AMARO :- Eu 
sust-ento a cmcnda .• \ .scntençn poclia. ser as
signnda. só pelo Presiàc.nte, 1• e 2• Secretarial'l, 
se ncMo !toul'essc pa.ssado n emendo que pro
punha que a l'.Otação iliOminnl clcvia ser dccla
!l"adn na Ac.t.a; •e·nccu-se qtte n ,·otnção fosse 
Byrnl>olica, nece.~sa.riamoote eleve passar agor.a 
esta. emenda, paro. se s:1.ber quae.s fora.m os 
juizc.s que ,·otnr.t.m n fnyor, c quncs os que 
\"01om:-am contrn. 

~;io ltan .. n<lo :mDis quem preten
desse a pnlnna. c (l:t.ndo-se n mnteri:J. 
por discutida, passou-se li >otaçüo <lo 
artigo, o qua.J foi apprornclo na con
io.r;m.irladc da omc.ncln. 

.Veio r. di.~cussiío o artigo 26 <ln sec
ção 2' do capitulo 3', o qun.l passou 
para. artigo 28. 
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Sessão de 16 de Julho 

".Art. 26.-Da rent.en~a. proferida. pelo Se· 
aa.do não ha-rero reciii\SO aJgum, senü.o o de 
uns unicos embargou oppostos dentro do cs· 
!laÇO de dez di11.11." 

não se pro1·a que lllelja. 1-&1, Por 111iio serem pl"'
rndn.s esia.s pretrum~ões, 6 que o homem niío 
fi® declarado r.!o; mas 11io se pôde pôr t.om· 
bem o. par duquell.e que justificou a ltlla inno· 
oencia. Estes rurtigos queria.m que, .Jogo que o 
hon1em se não mostra.sse innocente, fosse réo; 

Foi 1111ppi'09ado sem hnver quem o 
oombntesse. 

Segui o-se o migo 29 do Parecer: 

".Art. 29.-ApreBellltn.d.os os embargos em 
lárma o.rticulooa ou como mais convier aoe 
deteD601l':eS do reo, e -lidos com os respectivos 
documentos (h:wen.do-os) serão postos sobre 
6 mesn. por espaço de .tres dill.'! pu.ra. serem 
e:x:aet:lmen te eJQ.'IIlÍ.IladOS, e revistos pela Ca· 
llld.r4. ,. 

:IIassou do mesmo modo. 
Enti'Ou em debate o .a.rtigo 30 : 

"Al'lt. 30.-Pasaadoe os -tl'es dias, proporá 
o P·residente á ·C:Im'3.l'a. 8C recebe, e julga logo 
pro1·ados os (!ombargos !p:l.Ta ser o r6o absolvido 
da pena, e decl.arado in.nocente." 

O Sa. :Q'ARQUF'.Z DE CARA\"ELLAS :- Este ar
tigo de;e ier aqui :no fim, em lugar da oon· 
dunctirn -c- n. disjunetim-ou -; porque 
qun.ndo o roo se decl.ara. innocente, é qun.ndo 
houl'era.m Pfl'O\":IS que oonvooccm de que ellc 
não eonnne.ttou o crüne de que é ac<msa.do; 
porém, no caso de empate, não é declarado 
como tal; é s6 a.bsol'l'ido por i'a.J.tn. de proros 
pn:rn. o oondemnarcan ; ·)lQ!'to.n.to, o!fercça 
l!quclln. emenda. que passo o. escre;er. 

E:llEII'DA: 

"llfudc~~c a ultima, conjuneção "e" paro a 
<lisjuncii;a. "ou",- .li a.rqtw:: de Caravcllas." 

Foi apoia.da. 

0 SR. CARNEIRO DE CAl!l'OS :- Não posso 
ndmitti.r ~ emcnd<a, e a razão é porque, quando 
um ~o não é condemnndo, fica absol'l'ido, e 
:reconhecido innoecnte, pois todo o homem tem 
di·rcito a ser considetra.do como t.1.l, e~nquanto 
se não mostrarem contra cllc pro;a.c; suíficien· 
tcs que o c<:lndemnem. Em .Tui7..o 'llão l1a outra 
·n·lterna,ti;a; :10 menos nos n()S..~ tempos as· 
sim se pratica. Xüo estí• culpado: declarou-se 
in:noccnte, e n eonsequencia é ser absol;ido; 
portan1o, "1'011 contra a emenda. 

O Sn. ?lfAnQCE7. DF. CARA\"ET.Us :- Enga· 
:na-se o illust.rc ~nador. En1n'c o cnlpndo c o 
:in.noce:nt.c ha ainda um meio, que é qun.ndo hn 
pre.sumpçõcs rontrn o ltomern, mas entrcta.nto 

ou que logo que se não julg'liSSe Téo, f06Se lial
nooen·te ; mas isto niio é ':ISSim : existe ainda 
aque.He meio en.tre un1a. e outra coisa. Pôde 
;não ser rt:'O por falta de prorns, c comtJudo 
não se julgar i.nnOOeJlte por causa· das pM!· 
sum~ões que existem contra el!e. Para se re· 
:onhecer como <V:ll, é necessn·rio que elle se 
mostre intei'l'a.mente 1>uro, de =neir.a que :niio 
haja taes presum~õe.~. 

0 Sn, VISCO:\ DE DE ALCANTARA :- A>pOOO :IS 

razões produzidas pelo ;nobre Senador. XÕH lld· 
mittimos e reconhecemos já tres especies de 
julgamento que siio decidiN~õe que o aecusado 
est:í. criminoso, que o '<.'ll"ime :não é provado, 
ou que o homem é innocente, porque uma rois:1. 
é julg:U.o não criminoso, e ontr.'l. julgai-o i11· 
nocente. Toclos os crimitllllist:ls fazem esta di~>· 
tincção, a qulll se torna neccssaria a.w parn o 
ulterior procedimento contrn o que a.ccusou, 
pois este, pl"O\·ando o réo n sua innocenein, é 
julgado rolumniador, e S"Ujeito ás penas qne, 
como tal, del'e soffirer. Estas penas entre o~ 
romanos er::Lm as mesmas que se ha'l'iam de 
impôr oo ae<msado, se I!IC:ISO RC não julga.c;sc 
innocente. Entre :nós tcnnos que o Juiz póde 
condemnnr o n.ccusador em percas e dnmnos, 
e póde nbsolrer o o.ccusado, condemnando·o 
comtudo nas custas, qua.ndo hn. o caso do IIIJII 

liquct; por.t:mt.o, parece que no nTtigo dev(!om. 
~re eli."Pres.~ar est.'!.s trcs especies por este modo : 
(Leu.) 

O Sn. :MARQUEZ DE JACAR!l:l'AGu,\ :- Voto 
eontl!"n a emenda. do iUustrc Senador, a quat 
está em contradic~ão com nquillo mesmo que 
c!Je defendeu am 'llltimn. sessão, qunmdo ho\t· 
'\"CSSC empate :nos 'l"otos. Sr. Presidente. NC!ite 
caso não d<We hn.;cr meio tel'l!llo. Ou o (lceusa<lo 
é criminoso, ou não é; no primeiro ea..~ im
põe-!;!C·)he a pc.n:1. do. lei; e :no segundo de•e o 
homem ~r Un-e e desembn.rn~.'ldo de toda a 
impu.t:lção, porque n 111Üo ser nssim, quer-e di
l".el', se, ha;cndo empate, o accn~ndo não ficas.~c 
logo p,rif.iendo tio. !m.puta~ão que se lhe fez. 
qunl seria nque-llc que l1avin de querer snhir 
daqui nesse -c..~tndo de duvida? Voto, port.'Lnto, 
cont.ra. a emend(l~ 

-··' 
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O Sn. CAJIN~IlO Dt: CA~I'os :- Por cn.usn I comiJn.te, Sr. ·Presidente, Dilo veio dos princi. 
dctitn. di!ficuldllde que ugora :11ppn.rece é que pios dos romanos: veio d011 princípios da pro. 
me ·tinhn. opposto li dedsão no cuso do t.'mpate. nuncia; porque ainda que o réo nilo esteja. 
Ainda BUStento que, qua.!lldo se niio julgn. o con\·encido, eo~tA comtudo enuncia.do que é reo. 
1'00, estli i.nn.ocente. Para deix:n.r de ser in· Den1nls, pergu.nrorei, qual serli o homem que, 
uooe.nte cumpre que se prol"e tu•nto, qun.nto é podl"ndo-re mostrwr in.nocente, o Dilo :taça, 
tll'eciso, o seu crime ; o contrario seria :tu~r Jlll.ra evitn.r a nodoa que do contrario sempre 
um oodigo de sangue. O uccusado deve \'ir 11 lhe fk"'l. impn.=? .1\ssento que nenhum ; por. 
Juizo muito .bem prepru·udo para prol"ll.r 0 cri- tanto, \"OU contra o urtigo. 
1111e; se o prov.u, :ticn. o réo nbsoh·ido, niio :ticn. O Sr. Visconde de AlcantllrrtJ, mliii.-
IIU·b judi.ca. Isso é querer combinur os prin. dou á mesa a s111t 
oipio~ da legislacão l'Omnn:t com os <la nossa. 
Seria talvez melhOil', e mais nos l101nrnria n<l· 
mittiNnos que, em log:tr <lo P·residente fazer 
:L ·proposta pe:rgunt:mdo se u Cumn.rn julga o 
1-oo eri·minoso de ·tal crime, a fizesse porgun· 
tru1do se a Cn.:mru-a julga o homem innocente. 
'l'a.h-ez isto fosse falta (]e l'euac<,:ão, posto que 
t,an.to uma, coouo outra coisa, l"em essencial. 
mente :1. dmr no rne>miO. ·Demais, no c:iso de 

Elo! EN DA. 

"X o aM. JO, depois d:t p:tla.vra - iW'tl 
ti<! supp1·ilnam as seguintes do artigo, su·bsti
tuin<lo..se por estas - deeln.rar que niio tem 
!oga.J· a penn, ou ser julglldo innocente.-Vis· 
conrlc ria .1/cantara." 

1\'C não julgar innoct'>llte o réo, uma \·ez que não Foi a•poiada. 
fique condeannado, qualquer e:tlumnin<lor íar[L O Sn. SoLEDADE :- Sr. Presidente. Uma e 
:a.ccusa<;ões sem. ~rec<-iar C."IStigo. Yvto, por- ou tr:l emendn. me pa•receriil. boa, se a lei es
tant.o, contra a. cme!Hla; e sustentarei sempre .tires.;e hm'luonisnda <le outra ma.neira; po. 
que o homea:u, emqu:mto se não mostra ser rem como e.!la se ach:t, IIÜ.O. O fi.m do pro
eJ"iminoso, é in.nocent<'. cesso é julga·r se o r{"<> é crimi·noso. Este é que 

O Sn. ·RonmGt:Es UE CAR\'ALIIO :- Diz-se é o objecto d:~ scnte.n<,:a do processo, e não 
aqui que, como o ·hom~m não foi condc.nuud.o, <-ssn justirica~ú.o <le inuocencia; como, pois, 
J.ogo t."Stii decla.r:ülo itmocente. ~ão concorrdo se ha de nd·mi:ttir na deeisão dos emb:trg·.,s 
oom csin opinião. ·Por e~tes princípios, um ho· uma especie, que nf10 entrou nnquella scn· 
ruem que ti\'essc feito um:1. morte, não se pro. te.n~.a? Se no processo só se ha de julgar se 
Ynmlo o seu cl'ime, lm,·ia ele ser post-o cm li· o réo t! ou não criminoso, como ha. de vir nos 
herdade? Se o negocio fica emparodo, o que se embargos esta declnra~ão? Eu percebo per
~gue dnhi t! qtle não se rpóde liquidar; mns feitamente a <liffnrença que ll."l entre ser o 
:não que o l'éo seja innoccnte. Para se qunlifi· r.:.., niJsoh·ido :por falta de prom, ou ser jul
car o .réo como innoceon1c, não .basta que se gndo innoeente; estou pelos argumentos com 
não julgue criminoso: é t:un·bcm nc-cessario que se rem sustentado, mns aqui não póde ser. 
que não lmjam prcsumpçües que deponham Serí1 uecess:u·ia umo. nov:t redacção pnrn so 
cont.ra clJe. Se estas vrcsumpçües não produ. Í·ntrodnzir ~ta cspecie no lognr conl"eni.cnte, 
,.,c.m :t ,·crdm1c moru.J <le que commettessc o de-pois cn.trar[l tnmbem aqui; mn.s entrar nqui, 
crime, tamÓilm não produzem n \'Crdade moral e ·nada !Ja\·er a tal I'I)Spcito nn sentença. do 
de que deixn..~>;e- <le o com.metter. Se querem pt·oces!'D, não póde ser; por isso apoio os fun
iirmn·r este principio, e~taiJeleça-sc então em I tln:mcntos da emenda, mas nüo a e.mendn . 

. geral; ecjn ·t>ntiío pn1rn todos, e oomo a pro\"n O Sn. ::lfAnQV'IlZ DE CAIIÁVELLAS :- Pelo que 
que é hnsta-nre pnra a vrommcia, não é bns- ae.aiJa de <lizcr o nobre Senador, reduz-se tudo 
tantc para eondemna~üo; c como a que é has- a IIDHI ·redacção. Hnjn ta.miJem n mesma de
ta.ntc para absolvição não é hn.st:l.nre p:tr:t jus· claraçüo na senrença. do processo. Nú~ esta
tificnr a innocencin. lnnce~c tudo isto fóra. .UIM n fazer a lei, c uma \'CZ que se Ycnçn esta 
e diga-~c que .ni.ug.tH'.m ~ejn pronunciado, sem I <'~recic, pettso que nisso nüo pódc ha:rer du
hn.ver uma prom. 111111i clnrn do crime; diga-se j ,·irla. Sr. Presidente. Todas a~ vezes que somos 
que se .não ndmittcm ~cnüo as duas unicn.s : :tferrados [t,q nossas apíniões, ncecssnrinmcnte 
cspecics de ser ou niio réo. A cspccic que !iC · hawmos tk sahir fóra. d'n. ordem. Dis.!'C 'Ulll 
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i!lust~ :s ... nudor q1.~ uo c-a:;.o d<! ~ não d~la· . !o.~i para $ ... imp\ir a ~na ao culpado; por. 
rar inn~ntc o r«>. quando ~ não julgar cri- I t:ulto, a };><'rg'Ull~ t>obl'.! que ha de ~cahir a 
mino.\..«.>, qunlqu...r ~:~~lumniauor faria a~usu·l •·o.~to.~:lo, dc,·e Sér exactamente nquella que está. 
~ ..... não t<!ria ·~n:l.:>. Esta não <; a mat ... ri:\ 1 ~a Lei. (dpoiado!) 

,k qu: , ... tr-J.ta •. Quan<l<> aq_u~ ~ tr-J.tou d ... ,;.sa 

1

1 O SR. Jo.\o EY:\:s?c.r .. ST.\ :- Deus nos ~in"ll 
mut ... r&a, """ qu~ 'llh.', , .... rtf.l.:anuo-<e calum· <lc que pa~ o pr&nctpto que se qllér aqu1 e.s
uiosa a ac~=~ãl), !os:::.'l;' COllucmn:ulo o ca· :ak!..-c<!r, de qu<! não se pro,~ndo a crimina· 
ht:nnia,h:>r; p.>N-m a minha opinião não pas·llidad.: _do.~· ~ja este ~brado inno~te. 
sou, ... !oi N"jdtada. to:nand.>-~ por fu~~a-1 Tal pn~ctpto nada m<"n~ t~porta, do que a 
ment,, •lll ... ,, ,~luum:&dor não esta,·a >U)<!tto 1 (\~P~o de todos os c1dadaos; porque nesse 
ao n'"""'" J ui.zl.•. O qtle a~r:1. ~ trata ~ ma-~ \':1:;.;> 11:-~ia p\ir o qucuoso em demasi:t.do 
t<"ria muito ,!i,·c·~. Tr-J.:a-..~ oo :nooo <'0:11 a;..,•rto. Suppo~h:uuos que o ~ueuoso não ti· 
qu ... ""-' ha cle Jar a senten\"~~· Or-.1, ~r-S<! que 

1 

:&ha <"m sua mao uma pron~ tao clara como a 
o rt'(l, ::ào $<"::1~ con\kmna<lo. de,·e d~l:u·ar-se luz do dia, ·l't!'meuer-se.ia ao silencio J:Xl~ se 
ilWc>...,.:lt,•. ~ ,-,:,a!t:n<llr c..>i,;:as di:it·inctas. Todo não <'xp\ir a !<Offrer ainda por cima do d:lmno 
o ~ ~<"w J~rei:o a nlo ~r ~nuemno.do, se qtte ~ lhe !~z. a pena e o ferrete de calom-
3,~"'-' :i<' :tlc' prcwa 0 ~u crime: mas :1 :ser r.iador. Isto de I:l.:l.u-eirn nenhuma, Sr. I'lre
~l;.&,l"J.J,, ic.uo....,.llt<' pelo simpl~ f:lcto de se :sid-ente: e as::;im oomo não seri:~ justo impõr 
nio pN\-a:", i~ não. O n;,, u= ·,-...z que ;; };><':la ao accusado, q1r.1ndo o crime não -esti
pl:'l.'l!lun.:i:J.J,,, tem <.-outra si as presump.;\i~s ''e$..-<e prorndo com ux!a a endenci:l, nio seria 
d<" ,·rilllino..<,,, <" par-.1 se ju1;'3r inn<X~n~e não tam~m ju$1o <ki:tnr o accus:1dor e:tpoo>to á 
ba.:;~.1. 'it:<" "'-ia ab.:•oh·ido por ülta de pro,-a:;. ,-indicta do o.ccusado e ::;ajeito á repa.ra~ã., d~ 
q~ ;; 0 q:x• ~ supp\ie no caso de empate: faz· perdas. e damnO$. quanoo tan1bem pienameu~e 
se ~-es..<a-rio qll<' elle se mo:::tl't!' inteirant.-ntc ,.... não pro\":Ls..<e que a .... -ua :t.CC'U..":l~ão ti.nh:~. 
purc', e ::,·~ de,._~ pN"sump..'\ies e inuiciQS. ~ido calmnniosa: o que :sü p\ide tt-e- lu;'3r no 
em que .,..,. !uudou a su:J. pi'O!lt:n~ia. Se o n5.o c•:J.$0 do :-{'<) ~ justificar intdramente i::J.::tO· 
'luirer fa~r !l'\':."t~ Senatl.:t. p&ie--<c fazer '<'W C':."nte. E:;~~::;. ~o o.-< ~us principiO-<, o.s qmes 
outN tribunal. I:sto não ~ dire>to que lhe ue- j:.1!~ :nui confol."lll-es ã jusri,-a que se ~e :1. 

m~ ~ ll~ jt\ • ..., tt."m. Diz-.~~ q ut! o ~ n~o fi\Xl a mbo.s ns partes. 
·'"~ ju.J.i<'t:. Fi.:a,·a. entn• os romanos: m:~; ,•u O S:s.. \rsco~Dt DE ,\I.c-L''Tol.ll..\ :- Oc:ri 
n~ qu~·:-o q .... ,. ~· t:"'!l~J. par-J. a.qui a. ~" .. ;i~l~,r:.o ~qui fal::~.:- u:n i:ll~""t~ ~nado: ~:n. pro\"'3. tão 
orma.na: '\~<':'1.' t~::t:a 1'-'l;i:sla~ão que" >"<'.ia !mt- c•:ara como a luz do dia. Cump~ qt:e fi.'l:e-mo.; 
llaoo no..' mais iuntin~"'-" p::-incipios de phi!o- l>t>t:J. as ':l""-~ iCO:a.s. e p:lr:l is-."0 ài:-ei qc~ ha 
,-,~pb.ia: eat:'l'tant~•. ai::tda q'-"<' fiq:.re sub j11- ,~;,.::ueo;:i.o <!:::t~ pron~ "<"::"t!adeirn. e p= 
clke nàQ ,l'l"\-"-"n::."~ con!un,u~ ~"t:\.$ duas ~s.!-'·- h.~.1l: ~ ~:n Ji....~ .. r:ti.r uma da ottt:."':l ~ c;.ue ron
~ie.;. 1\.-la. :u~a. r:lzão d'<' desejar =a. l<":.:i-:,- ;:;:~ a di!fi.:ul\!ade. Quando o juiz ..-:~i põ:- a 
!a'ã"~ ·ph.i.!'"'S-"~ph!~a. ~ q';..~ não admitt4.."' e-s.."' ('t.~:ra. :tão 5e> ;o\-e-t"'tla ~la "'"~:'\..l::s.d~ C3 pron; 
~~3~à'-' l"\.."li"00r:l. q1..'\,l" C\..~~lll.D.a por .,:~!"'ti..~ ~'\Ç'l!:":l:.l"''o..~ pc:."'r3. pt"''\3 ~~1; cl~ m.l.t:.e-Í:'3 <r.!~ 

i::di~i\)~ qt.:.~ "•11:. jul:=a l::\1.st.a.::.tt.""S par3. !'-'':'- i~(d~ ~..-om ~tE4!!t"' ~tar pro'Ç":l,do o d~li~:o .. :a:1.s 

=..~Cl li:'\" a ;o;.:.u3.: at!'lll ui~ qt:e ~ ;i~ a. ::"-o '""m a k,::U:-..Ia&. pr-eci:5:l. c não ...,-.ar por 
rotin~ C.a.s. l"'t•:a-::~ qu~ G,Usu.J" o c-d:t..~ ~à,('l '-'-"::l.~t..~::~:a. o ~ :lO c:I....~ c!~ ~ lli~ impür 
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l,li"OOCSSO,.. (0 tachygi'apho IIÜO Olll'iO O 
resto). 

O Sn. C.\ll~r.mo lll~ C.\MPOs :- Sr. Presl
dellte. AiJtda insisto na minha opinião, e es
·tou coJwe.ncido d~ que todo o l10111em tem por 
direito congcni.l•l todo o jus ·a ser considerado 
innoce.n:te, emquanto se não pro1·a que é cri
minoso. Xús não temo~ o cu'>O do 11011 liq11ct 
dos .rom~mos: JJiLO ha mdo termo entre estas 
1.1uas coisas. O accus:Hlor de\'e 1·ir munido de 
too as as provas; se não se julgarem ~;ufficien· 
tes pa·r:t .u condenmnção do roo, está e.~te in
teiramente Ji.n"t!, e de1·e ser !"<!conhecida n sua 
innoecncia. Tem-se nqui nrgumentn{lo cont.ra 
isto, dizendo-se que apez.:tr das pro1·as não 
serem sufficient<•s pnn·a a coudernnn~ão, res
tam presumpções c ·indicias, qu~ depõem con
tra n innocencia do réo, e pelos qun~ foi pro· 
nuncindo; mas póde al;::n~m jn.lgar sobre pre
sumpções~ Qua.nta.s \'C7.CS nos não i!ludem os 
mnis fortes indicias? Já <nestn Cam:tro se 
apontou o exemplo do homem que tinha en
contrado o outro ns~a»<i.mtdo no caminho; que 
s~ chegou a elle para lhe dar algum socconro, 
c depois com temor !ugio, deixando a \'este c 
o cajado no pé do !alleciào. !/UC maiores sus
peitas poàin ha1·cr de q1:e !o~sc e.lle quem ti
,·csse perpe1rado aquerc crime? Entretanto 
esse homem estam i.nnoecnt.e, como clcpois se 
1·eio n conhecer. Ora, se existem ~nspeitas, 

tnmbem o nccusado l}asm pelo grads~imo in
eommodo de se defenMr, e pelo \·exame de 
ser consiuerrado r.:-o. emqunnt.o o n~g-ocio se 
não liqui<ln; mas se isto não bast:l, c t:tcs 
suspeitas merecem contemplação, então ~jn
mos consequente~. c imponhn·.~e no réo a pc.na 
immedint:l. áqueJ.Ja que dc\'eria sof!rer, se 

n·cnso se .tiYc~sc pro,·:Hln o crime, como se faz 
n.a:; rclncõc-s; porém. a :meu 1·cr is.'o é uma lei 
ba.r.ba.ra, é uma .lei <lc !;lllg'·lle, cstabclccidu· cm 
tempos escuros, e que não ''~ comhinn. com a~ 
luzes do nosso ~ccnlo. Pm·tnnt.o, persisto no~ 
mesmos principias, c niío tenho aqui ma·ido 
e<>isa que os desilrun. 

Julgando-se a mntcrin su!!icient~

mentc discutida, passou o Sr. Presi
dente a .propor ii Yotnçã o o artigo, 
salYas ns emenda~. o qual foi nppro
:l"ndo. 

iPropo?. depois o Sr. Pusiclcntc a 
emenda do Sr. '\'isconüe de ,\lcantnrn. 
n qun.l tnmbem foi :~ppro,·acln. 

l'ropo?., finalmente, n opm1ao que 
tinha apparecido no debate, prura. que 
;;e tt·atn·sse no art. 24 sobre a. sen
ten~n priucipa•J o mesmo que se hll1·ia. 
Yencido :;obre n senten~u. dos emba.r
gos; mas não passou. 

Entrou em discussão o :trt. 31: 

"·.\J,t. 31.-Xão :;e \'cncemlo a tota..J absol
, .. i~ão do réo, propor:. o Presidente á Camarn 
se recelw, e julga pro1·ados os embargos para' 
ser em ,parte motlificnd-a. a sent.cn~a. e sun con
u<"mnnçiio, c quá1 deva ser a mt>sma moclif!
ca~üo." 

O Sr.. l[ARQUEZ DE CAil.\\'ELL.\S :- Este ar
t.igo é ocior.o. Se o .réo foi a IJsoh·ido, cstfl clnro 
que fica li \Te de culpa, e pena; senão foi, em 
culpado. Eu mando a minlta. cmend:t parn que 
c llc se supprhna. 

EMESD.o\. 

"Supprimn-se o a.rt. 31.- .'llarquc:: de Ca-
1'c11as." 

Foi apoiaria. 

O Sr. )farquez de Santo Amnro sus
tt•nt<l11 o al!'tigo em um bre1·e discurso, 
cujo S<•:ntido se não póclc coHt~r p..•lo 
q:Jc l''creYCU o tncl1ygrapho. 

O Slt. CARXEIRO llE Co\:lll'OS :- Ett creio CJIIC 

o ::t·rt.igo <lere pa..~><:tr, pm·que tem por obj.>eto 
o poder <l rén embargar não só par:t que llt•jn 
julg-ado inno~cnte. mas rnl•smo para que se 
lhe moclifiCJnC n pena. Esta é que é n sua in
t.elligencJ.a. 

O Sn. ~T.\RQt:r:z DE SASTO Aluno:- Ou o 
artigo Jm tl~ •·cr conccliiclo de outra maneira, 
ou Jm de •rr snpprimi<Jo. Di?. cllc: Xão se 
\'ellC('llclo n total :t.hsoh·içii•l !To r['O. ,\qui 11ão 
Jm nhso!Yi~iio intrirn. nt>m mria. nbsoh·içfio; 
~c o réo é cri:ninoso, fica conüemnado; ~e não 
é criminoso. fica ahsoh·ido ... (Xão se entende 
o rl'sto <lo discurso). 

O Sn. YJscosDr. nr. Ar.CA~TARA :- O ar.tigo 
não pódc clt'ixnr de existir; tlo qnc clle cn.rece 
~im, é ele 01~trn rcclac~ão, que torne :mnis fa
cil a s1:a intcJ.Jigcncia. Eu orou oí!crecer essa 
no\'a rcclnr~fio na seguinte 

EME~DA 

"Xão se \"''ncendo n nbsoll'ic;ão <lo réo, 
proporít o r~sidcntc ~ tem Jogar a mocli
!icnçfio dn sentença. c qnn 1 dc\'C ser essa mo-
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üiflcaciio/- Salva a redac~iio,- l'i8conde d.e 
A.lcat~taro." 

cussão, dizem a mesma coisa. Aquella emenda. 
'l'eio em consequencia do' deba;tc que houve 110-

bre a palavra ln llmlnc; e para nü.o se renovur 
a mesma questão, approvo desde jâ o artigo 
nu fónna dessa emenda. 

Foi apoiAda. 

O S11. M.!.BQUt:Z 01: C.uu.I'ELLAB :- Peco 
lieenca para retirar a minha emenda. 

iPosto a votos o artigo, foi appro· 
''ado na fónna da. emenda. 

Ji'oi.Jhe oonoodida a lioenga. 

O Sa. JoÃo E\'&!'iOJ::UI>TA :- Achava ainda 
m6lhor que se aildieio!Uisse a emenda que vou 
{ll'Opôr; poroque o roo póde tu.mbem ser o.bsol· 
viU<> pOI1' falta de pro1·o., e nesse caso convem 
pergunta.r .se a senten!:a. de1·e ~aer declarada 
pura se mu.ntí'Csta.r a innocencin do rGo. 

"~mponho que não só se pergunte se a 
~o~enteuça. deve ser modificada, mas ta.mbem 
se deve ser declarada para se declarar, a in. 
noocncia do rc;o,- Sah·a a redacção.- Eoan
gclilt.a." 

}'o i a poiaila. 
J)ando-se por uiscutida a matcria 

propoz o Sr. Prl'Sidcnte se passava 
o artigo, salvas a.:! emendas. Passou. 

Se passava a emenda do Sr. Vis· 
conde de Alcnutnra. Decidio.se tam· 
bem que sim. 

Se passam a clnCJHla do Str. João 
Emngclista. r-esolveu-se que não. 

For:un succcssi-ramcntc lidos, c np· 
prm·ados os nrts. 32 c 33: 

"Art. 32.-::s"ão se Yenccnrlo qualquer d:ts 
duns hypotbcses propostas, consultar.sc-á o 
Senado se recc be no menos os em ba.rgos para 
dar Jogar á pro1·a; e 1·encendo-se que sim, as· 
signnr.sc•á tllnt:o rozoado para a mesma 
pro,·a.." 

"Art. 33. AprrMn1ada a prom, proporit o 
Presidmte se clla é bastante. c concludente; 
c. ,·eucendo-se que sim, consultarú a Gamara 
sobre a rcíonna dn s~nt~nça, c absoh·ição do 
rilo. ou ao menos sou~e n modificação da m~s
lnn sent.cn~n., c ~ua penn." 

iPa.<;.qou-qc no art. 34 : 

'\\.rt. 34.--Quando a Camnra de~prezar 

Jogo os embargos in Timinc. ou quando depois 
de rlar.lognr {t prom. não julgar esta suffi· 
cient;cmcnte. cntender~"r-Ít que fica. confirmada 
11 primcil!'a !'lcntcnça." 

0 Sn. ::\[ ARQt;f:7. DE SAliTO o\M A no :- 0 ar• 
tigo c n cmC'Ilda com que ellc passou na 2' dis. 

Seguio-5e o nrt. 35 : 

"A.rt. 35.-Em todos os ca.sos acima, lan· 
car-se..ã no Proces.so a sentença definitiva· 
mcn te pro !e rida pelo Senado sobre os em•bar· 
gos, a qual serú •la1·rada, e assignada conformo 
o art, 27." 

tFoi n.pprovado sem 'haver quem o 
combatesse, com a amplia~ão da a!!· 

signattllra de todos os Srs. senadores. 
Entrou em discussã:> o a.rt. 36: 

"Art. 36 • .....SC a. sentcn~.:~. íôr nbsolutoria, 
clla. produzirá immcdiatamente n soltura do 
ri:-o, estando i)re50, e todos os mais effeitos 
para sua relntregação, dcYendo ser pontual· 
mente cumprida ; mas sendo condemna.toria., 
será rcmettida ao Governo para a :fazer exe· 
cutar." 

0 Sn. l\[AI!Qt;EZ DE SA.XTO AMAIIO :- !\ão 
me parecem decentes as expressões com que 
krmina e~-te artigo. O GoYcrno é o Poder Exe
cuth·o, e merece pm eonsequencia. toda a eon
sidera~ão ; assim, não se lhe deve di7.cr que 
faça. isto, ou aquillo. Xcstcs termos parecia
me melhor que o artigo fi.n:llizassc da maneira 
que YOU propõr na seguinte. 

EMEXD.\. 

"Em log:ur das pnla.ITas - fa7.cr erecutar 
-o s~guinte - IIUlndnr iazcr executar.-Jfar
qu.r:: rlc Santo .tmaro." 

Foi apoiada. 
O Sn. nAnnoso :- A pnlaYra. que me causa 

rlnvid-a é n reintegração; porque um ::\[inistro 
de Est.ado não póde ser reintegrado; assim, 
parecia md!tor que se dissesse I!'Chabilitação. 
En oHcreço uma emenda. sobre este objecto. 

Cl!EXDA 

"l'rr>ponl1o qne cm Jogar da palavra. - rc. 
in1o!'grnçiio - se diga. - rehabilit.nção - ou 
on1.rn !J1IO.lqner qne melhor pnrccer í• Com
mi~sr.o de •rcdMção.- Ra.rr080," 

Foi apoiado.. 
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O Sn. MAIIQl1EZ DE SA.NTO A:t.uno :- Sr. 
Piresideco.te. Peoo licentn. parn, retirar a mlnhn 
.-nendn, e o!!ere<:u outra em seu Jogar. que 
me pa.rece concebida de umn m~ira mais 
deoo1'09a. 

IF'oi•Jhe concedida a licença, e o :no
orador, em Jogar da emenda que 
!tinha na m~n en,·iou esta ou.tra 

"Em Jogar dliS palavrn.s - :tazer executar 
- o seguinte - paro que tenha a sua deTid:J. 
execuçiio.- Marque: de BMito Amaro." 

Foi apoiada. 
Não .havendo mn.is quem fa;)asse e 

dll.lld0-6e a mn.teria por discutida, pro. 
:poz o Sr. Presidente se passava o ar• 
tigo, salvM as emendas. Pus.sou. 

Se a Cn.mnra approvnva a em.endn. 
do Sr. Barroso. Foi approvadn. 

Se tnmbem appromva n. emenda do 
Sr. llfarquez de Santo Amaro. Deci
dia-se do mesmo modo. 

Entraram em discussão os artigos 
aàditivos of!erecidos pelo Sr. Vis
conde de Alcantnra; e, sendo o pri
meitro desses artigos, proposto á dis
cussão, disse 

0 Sll. VISCOS DE DE ALCA.S1'..1.RA :- :Este ar· 
tigo foi supprimido na 2' discussão; entre· 
tanto, clamarei sempre que é contra a. justiça 
conceder embargos no accusndo e não os con
ceder ao Mcusador. Um c outro tem igual di
reito; o contrario é justiça de pn.rcialidn.de. 

O Sn. l\[..l.llQUEZ DE CARÁVELLAS :- Quando 
lôC tr.atou do artigo na 2' discussüo, esgotou-se 
a matcria, c clle foi suppri·mido .pelas ca.pitaes 
r:az~s de que sempre se favorece, mais o ac
cusado do que o accusador; c de que o nccusn
dos tem todo o tempo que quer para nprom. 
ptar a sua. accnsnção, reunir provas c do
cumentos; o que já nüo ncontece com o ac
cusndo. Assim, assento, que foi muito bem dc
cidid:t n supprcssüo do arrt.igo. 

Niio havendo mais quem falasse so
bre a matcrin, foi proposta a stJp· 
pressão, e npprovaun. 

() Sr. Presidente niio o!fcrcccu n 
discussão o art. 2' por ~ ncllnr pre
judi~nda a. sua m11,teria; e. passou-se 
por conscqucnci:t no ol!"t. 3•: 

"Art. 3.'-A' decisão dos embargos pre· · 
cederá debate entre o aceusador e o oec:ueBdo." 

Foi a.pprova.do sem &lbate na :tórma. 
da cme'lldn. ~ncida n:t 2' discussilo. 

O Sn. MAIIQUEZ DE: CA114VEI.I..U! :- .Pare
ce-me que tem aqui .Jogar um n.rtigo nddit.iro, 
paro que esta mesma :t6r.ma de processo se 
observe com outros réos que houverem de ser 
rentenciados no Senndo; porque, nós niio ha
vemos de julgar sómente os minisllros e con
selheiros de Estado. Eu pMSO, port~Lnto, a 
of.!ereeer esse artigo. 

ARTIGO AllnlTIVO 

"Este proet'SSO terfL lugar cm todos as 
crimes que hou\·erem de !;(!r julgados no Se
nado.- Sa·h·a. a red:tc~ão.- Marquez etc Ca· 
ravcZUu." 

.:Foi apoiada, e !iea<u a.diada a lllll· 

<teria. 
O Sr. :Presidente determinou para a · 

Ordem do Dia, a continuação da 3' 
<Iiseussão do .Projecto de Lei sobre a 
TesponsabHidade dos ministros e con
selheiros de Esta.do; c, depois, se hou
,·er tempo, a continu~ão dG 2• dis• 
-cussão do Projecto sobre municipa
lidades. 

Levantou-se a sessiio ás duas horas 
da tarde. 

58' SESSÃO, E:\[ 17 DE JULII() DE 1827 

OJ!ici.os da. .l!csa. da Camara dos Sr!. Dcpll• 
ta.dos, rcmcttcndo: Rcso!uçtio ,,obre a a.r. 
rcnUI.tação d~ mctad~ doR direitos das ..!.!· 
fan.àcgas d<> lmpcrio,· Rcst>lu~iio abolindo 
a contribuicão que percebe o Bscri.tJão d.a 
Camara Imperial.- J.[lf"CSC!ttacão /I.o Pro
jecto de Lct sobre protecção Ms catran
gciros rcsiàentc,q 110 lmpcrio.- Oontinua
ção da 3' discrtssão do Projecto sobre a 
rcspon,qabi!idadc dos ministros. 

r!lESIDENCIA DO SR. MABQUEZ DF: INIIAl!DUl'l!: 

Achando-se prcsenreR ~7 Sr11. Senn
dorcs, dccln.rou o Sr. Presidente o.bcr
ta o. sessão; c, sendo lida. o. Acto. da. 
anteocdonte, foi approvnda. 
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.O Sr. l" Secretwrio leu o seguinte 
officio que ha,Yin re<lel>ido do 1• Se
cr-etario da Cnma.ra. do;; Srs. Depu
tados: 

'',Illm. e Ex:n. Sr.- I:1e!usa reme.tt.o a 
·v. Ex:. a H-esolut;ão da C:tm:tra dos Deputados 
sobre o Pro.R<<:to de ,]~<·i áeerca da Ul!.·renHttac;ão 
<ln. met.adc dos direitos elas alfandega,; ·cJo Im
perio, afim de <JIW Sl'.Ítt apresentada por \'. Ex. 
tHI Cama.r:1 dc•s Sr . .;. St•nador~s <'nm o P•·ojecto 
orig·inal que a acompanha.- Deas Gua~:xle a 
V. Ex.- Pac;o da. Cnm:r.r:1 dos Depntai!o;;, em 
lG de .Julho de 18~7.- Jo8ú A.n.toniu !la- Hi/.l'a. 
.lfa,i-a.- ·Sr. Viscondc de Congonhas do Cam
po." 

G'as.'H>u -o Sr. ~~" Secretar·io a ll"'· ·n 
n{~Soluçfí.o <: l'roJec.to de Lei a qtu~ se 
ref,~re o officio s:tppt·a, o f1t:U.I é elo 
~heor scgnintl~: 

I'I:O,JicC'l'O lJ E LEI 

"~\ .. A!-=-SL~rnbl~a Gcca·l .L(·g·i~l:ü.int Uu [Jn .. 

fJel'iO ÜCCl\'ta : 
'' ,\rt. 1."- Arrcnmta:·-.~t·-ft por um:1 nz 

.sômcnte, .e.;n '~nntraet.o trien!Hll, e·m cn-:.1:1· UJTI!l. 
dns m·ol"i-rwia;s d~ Int]WI'io. a metade dos di
rcit.o~ uctlmç;; cJi, En.t:racl:L {' Baldea~ã.o, c dos 
dcnomina .. t.los Cur;~;.tlatlo dt! sahk1a, Ua~ J'~spe

ctil·ns aHnnclcgas, ]1-(•[o maiot· lanço qnc os 
licii-anü·~ ofkt'P!'en·m xohn• o qne tin•r .pro
dnzil1o .a mc,t;aih· do~ me~mo:; direito;; arre
e:Hlatlo!; nn tl'il'tlilio ;:.:·oximo ::;lll'ct:denk·, con
tn:do d·e ~htiH:~i.rú (.1. l)l·t.e1nb1·o, <~ ~~l!g"!llentado ele 
<],~z por ec•n t-o ma i;;, 

·~A rt.. :!.r'- Ex<·t·!)1,ua.J"'!'l-:-.t~ n:; c] i·l'i.~it•):-; j,n .. 
ro~l:o:-: ao t,:·afil•.o ·d:t l•:;e:·aral.tn·a. 

'ó ~\ri:. :.~."- .PudL·l·ft ·O CioVé!'!lO -e:-:.pí\c•n1wr l! 
co·Jü.J·aet.:u· eu:~! o.~ n•:-;JH'<·tlvo~ l'!..~ntk~iros as 
condl(;Ões eonven l~·:1t<·s uo :m:~:H·jo de S('U!-; eon
tt·act.os ~t~g-nndo as h·i:; {~Xi:-'t·~nte:-:, eom ;.;alra 
-da~ :-iL'g'l!lnt,t~:-1 ba~~~·:~: 

"1." .Que a :t:·:'i•i·a•lar;iin ·tlr,o clitos dir('itos 
(•.ont.inna.t·[, a. [.i,·q· L:.it:t r, .. hn(·a (los eofrt·~s <las 
a,lfandc,g-:ts p!·lw' l'!'"]ll'etivo:; t.l•r~ot~rt•iro~ em 
toda a, ·sna .i;np~)r:,aa:..•.i:l. c.-:,rno t,;.\~n sid.o até 

·a .gora. 
":~.R Qup C\ ... ~ ~·o~ll.:·ac·ktdm·~·s ~·pe~·berão (t. 

hocn dC>s HH":o;rnn.~: ~~o:'!·~·s. nr: firn ilt• ruila ~n(·~~, 

a nw.t.aril• do J't·:!di:::t~:d:n du·; Hl·~·ne·:onaclos <li-

reitos, d~~Oilta.Jlllo-se logcJ a lJUDt.a pmr-tc <lo 
pagmnento do IJI't•c;o do cont1·ato pc~rt.eneente 

ú Fa.:.:en<ltt l'uhlica nes::;<! :mesmo mcz; e re
pondo os sobrerlito . .; contraetaclores o que j'al
tar ptu·a satisfaze-r· es..;a parte do preç:o, ou em 
uinlH•:•:·o -ele contadn. ou em le:trus pagaveis 
no fim do mt•z . ..;llhwqn<~ntt•, as quaes letras 
tet·ão a •JJatun~za ·ile bilhetes da ,\lfandegn. 

'' :l. :" Que •n1io s·~riio os contractadore..~ 

obrigarlC)s a pagar· pi'Opilm •U•lguma ·além do 
rm~ç:o :prineipal Jo contracto, .nem mesmo o 
da Obra Pia, c me·io por cento ao crn:rcctor de 
Fazenda. 

·1." Qt:c pert-cnc(•·rft aos contmctndorcs em 
comnmm com .o;; officia.cs <la Alfandega o di
reito de~ eompmn~m a dinhe.ir·o ele contaelo as 
lllt .. rea .. UoJ."ia.s -e:-;trangeil·us ·que~ l!lll trazão de se 

não comprelwmlPrl'lll nas .pautas elas mesmas 
aHnnd'.•g:f.s, são i!cspachacla·s pelas .factttTas 
nu. fúJ·nm do;; tru taclos com as respectil·as na
c;ões. qnanc1o a·~ mesmas :J:ort~m reputada~ ·f,rau
dnlt•nta~: ~rnllo, pOit'&m. ~·<•nclii!as as ditu.s 
m.:rca.[loJ·ia:; em lt•ilão ft porta da A<lfandega, 
{' 11ag-os o;; clh·cito:,; sobre o prcç:.o eht venda. 

''Jtica111 derogacla;; •para. esse effcito sú
me11te a JJci de 22 de Dezembro de 17Gl, AJ
\'arii tl~ :}S de ,lnlho de lSOS. Ah·:w:i. de 1 ele 
:\go.>to de Ji;j:l. e tcx.lus a.s o1rtra:,; lej~, regi
mento:; c ordens em contrario", 

J~oi a impri-mir. 

O mesnw Sr. 1• Sect·ct:u·.io IJU~sou 

;a, .JeJ' este outro officio: 

Of'FICIO 

"Illm. (' E~1n. SJ·.- l'asso fts mãos de 
V. Ex .. ifw.lmm. :1. n~solu~:ão ·da Camara elos 
Dcpnt:ados ,;ob1•c o ·Projecto <h~ T.t•i l)n•t·a abolir 
a {'ontrihuir:ão, que, a titulo dt~ orrlinarias, 
pel'CC'hc <1 Ese~rivão <ln. C:nn:::!l'a Jmper.i:Ll, c elo 
Dc,!;t•.mbarg-o <lo Paço, elos C<Jns.clhos elo Im
l'io, afim i'lc f]ll(! scj:t por V. Ex. apresen t.aclo 
n:t Ca:mn·:·a .tlo;; Srs. Sen:u'lore..q, cr>m o projecto 
ol'iginal qn;, acompanha.- Dt•1rs Gu:u·clc :1. 
V. ·Ex.- l'ar:o da C:B11ara. elos Deputados. em 
1 G ele :r.ulho de 182'1.- .JoN6 A:ntrmio ria 8i/.va 
JfrJ.i.a.-· Sw. Visconde <lc ·Congonlms do Cam
po." 

:ro·i :igualmente lida depois pelo 
:3" Secretario a Ttc:>oln~ã.o que v.inha 
enm o oHlc·io, c em ·seg.uüncnt.o dclla 
{'St{l 
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"A .\sst:mbléa Geral Legislatiru, elo I:m
Jle l'io cll:eret:t : 

":\J·t. 1.''- I•'icrL aboliàu, a contribuiçüo 
que com o tiLulo de orclin;u·ias percebe o Es
cririio ela Camam Imp·~~·ial, e do Desembargo 
do Pa~o. dos Con;.:clho:; do Jmpe1·io. 

1 
".:\rt. :~."- tl'jca.~n ~·eroguclos parn. cs::;~..; fim 

os [J:ll'Ug'l'apho:; 13 c' 1.-l do capitulo l!o H0gi-
111ento d!..~ ·J c].,\ Ji'eYt.!I'Piro de li;j5, corn todn.R 
ns ·1~1ai.~ l.::;ix, ah·a-rCts, rcg-ilncntos. decretos, re .. 
soluc;üc.~ re:;Ltivas fL dita contribuiç:iio. 

''Paç.o du. Camara do~ Deputados, c.m lG 
de .Julho de l S2i.- l'ctlro :lnlonio de tlraujo 
Lima., Pr<.:siclcntl'.- José :lntrmio dct Silva 
Jfu ia., 1" St•crdario.- ,J osú C cu·! os .Pcreint ele 
.:lf.mcicla TIJI'I'C8, :l" Secretario." 

:Foi a .imprimir. 

·P:u·ticipon o Sr. :!" Secretado CJUC 

se nr:hant. doente o Sr. Senador Pa
t.l'icio ,José ilc Almeida c Silva, do qne 
ficon :1 Gamara inteirada. 

O St~. :\LIHQUJ·:z DE S.1~1:0 A~L\!!0 :- Sr. 
I'J'!~sitlent.c. Quando a proposito rb I,ci ele Hes
pon~alJilicbdc elos ministros e conselheiros de 
Estado se tw:t.tOtl cb protec~üo devida aos es
trang~iros, e dtt Í:.lCJl'ldade que se lhes pre
tcnclitt dar ele .poderem accusm: esses minis
tros, C>ppuz-mc tt taes disposi<.;ões, c rcgnel'i 
qne se snppri·mlssen1. I.e·mbrou-~{-~ n.qui scren1 
essas disposic;õcs :ma.is proprins de um pro
jecto de lei .especial. E, como a Cmnara eon
Yeio naquella supprcssüo, cuid<:'i em o organi
zar C]Ual o >Ou ofíerecer ÍL eo'Jlsidc1ração da 
mesma Cn.mara. Quanào se tratar cb sua dis
cus;;ão, dirt'i u,s r:tzõcs em que estlt fundado; 
por agm·n. limito-me :1 ·requerer n urgencia. 

PJ:O.TEC'rO DE LEI 

":\ As~embiC.:t. Geral clecrctu,: 
"At·t. 1."- Todo o estrangeiro resiclente 

no Jmpel'io do J3razil goza1rii dn ple11a pro
te~çiio elas leis, ficu,ndo sujeito (L 3ancçiio das 
m<:'smas leis. 

"Art .. 2."- E' livre o exercicio ela stHt. re
ligiiio cm. cnsas pm·tícula t•es ou tnes que não 
ten hnm fórm:1 exterior ele templo. 

"Art. 3.•- Xcnlmm cstrn.ngeiro será per
I'L'f.','lliclo ou vexaclo por mnti1·o ele religião. 

.l 2 

"A1·t. -f.''- A quu.lqutlt' cstrang-eiJ·o ú per 
mitciclo pt·egu,r, e fazer proselitos cl:l su:s. 
en~n<;a. 

"Art. 5."- Aquclle qne contravier tL dis
po:-d<,;ii.o do artig-o antecedente incort'{'l.'tL nas 
pcuas impostas :to.s perturbadores da. ordem 
publica. 

'' Art. G. •- Süo gat·ar,tidos os sens tlirci tos 
inc!il·idll:Lés, como os ele qualqtter t:.idadiio. 

'' Art .. 7."-·· Xcnhum estL-ange!n·o pocler[L 
~e,· prt~:-·r> sem orllcm expressa por cscr.ipto do 
.~ 11 i% enlil=p~.·tentc. :.! $it!Tn cTilpu iomucla; txcepto 
B o cmw tk flag r a u te de li c to, c nos casos ele
ela J'atJ.os por lei. 

"Ar i:. 8."- Dtt mesma sorte não podc~·ií. 

:;er ol>rig:!do :1 prestar scrr.iço, de qualquer 
q:;alicbde que s·~ja, contra a sua 1·ontade; e 
não .paga!'[L 1naiorcs i-n1posj<:!Ues qnc as que 
png:Lm ou hou1·ercnt ele pagar os ciilaclfws bm
xHL'iJ•os 

"AI1·. !l."- As suas casas, livros c papejs 
r .. lu ti\'o~ ao seu commercio licito, qna.lquer 
qn<' Sl'ja. serão .re~·pcituclos c protcg·iclos. 

·' ,\rt. 10.- Exccptu:tm-Ee da Tegra esta
te!ccidu, no :n·tigo antecedente oR cnsos eu1 
que, por lei, est11·er det<!rminacl:L a entrada na 
casn, c a. inrcstig-a~iio de tacs livros c papeis. 

'·'Art. 11.- E' liv·re :1 todo estrangeiro o 
cz~1·cicio cl:1 su:1 inclustwia, qualquer que ella 
seja. 

'' Art. 12.- Xiio púclE!. porém, o e~trangeiro 
publicar, por escripto o11 p(•)•a impr<:nsa. u sun 
opiniã.o ~obre os negocio~ d~ politica intc·rnu, 

<ln Imp<!rio. 
""\rt. 13.- A contJt':tl'ençüo ao artigo ·an

tcc:cclente ~erft pnniclu, como nbnso da liber
cl:.t clP d:1 j.mpre:~sa. com a pena corresponclcnte 
Ct. gravidade da, materin, do escr.ipto Otl im

pr-e,;so. 
"Art. H-- A toclo o Estrangch·o é g::t.

ro.nti<lrt a Sll:.l proprieda-de. 
"Art . .lii.- Qunlqncr estrangeiro púclc no 

fmpcrio adquirir :1 p•roprieànde ele bens mo
,·ei~ ou immOI'eis, por clonção, compro. c venda, 
testamento. l1er:1nça. ou por on11ro qualqnel' 
moclo, pelo qtml se adquire o elominio '[llcno 

Oll 11tiJ. 
"Art. lS.- Da mesma sorte :pócle clispôr li-

''r-~mcnl:c ela suu, :prorrieelnde, por clonçiio. ven
cia, testamento ou por outm qunlgucr manei!ra 

de se transferir a rropricclnclc. 
"Art .. 17.- 'Ncn1mm cstr::mgei1ro scr(t. pri

vnr1o ela sua rroprieclaclt~ ~em ser pre1•iamcnte 

T. II 

:asa• :as: 
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:!:t·i,•;n;ti,'ado. :pr<'C•l•dendo a;; solerunid~Hies cpw · .:nas p~lo ·PruL·tn·a!lor lln Conja, Assim, isto t' 
:t !.:·i km e,-tnbPieciclo iíeercn ela propriecl:ule o!J,kc·tn parn 'ttma IIOI'a Jc•.i. O nobr{) Senador 
dt• ól::c'!~uJ llra;:i1ciro. fJ·liC ft•z •:t Jn·.oposta pôclc organizai-a. e l.:imr 

",\,·1;. lS.- E' concNlid.o ·o tliwcito de pe- daqui Tmm c· lia o qttc J'cir: applicavel; ;mas acl
;i<;itu. " toàos o:~ •t•ecursos -c1csignados por ·lei mHtil·-~t· :t<[·tiÍ n ~etc artigo não tem logm· 
~!:1 i\-i!.rnngciro 1e~:tílo no~ ~cus c.lirt\itos, a~si.ln nenhtnn. 

;: r~.:~ . ..;p:..~ito du. ~ua pt·s:-:.oa, l.!Otno Lhl ·~lia pt·o- O ::;u. :\i.\JtQIJi~Z IJI~ CAft\ \'EI.L.-\S: _Sr.·. Pre-
·;~riednde. j sidl~iltP. Si'í o <:':-!to: r pel-os a t·.;:pnnt..'Jl1:·0!-: que .te .. 

"/u·t. HJ.- X os casos de gnt•i't'a <•tJtu·<~ o j rthu ot:rido. O :punto que mais>·~ tt·n~ cm r.ista 

Íli!pt•t·io elo .Ur:t~il <' o :p:li~ a. que "Jlt:l'tcncer o I n:1 nrgnni~::::~.o dt:stt• pi'Oet•sso Joi -prot.cg-:•1· a 
~·sU':illg'-til'o, pndL~I'iÍ tAst'~ continuar !.l re:-;hlil' iHJJne~·ncj·n. ÜJ'a, !':'P!'{L lit"ito ·dix<.•r..;Sl' ~n1. 'ill'lt 

::u lt::p:·JI'i-t.l, '.!!IHJII:tntu ·" seu Nnnportnmeuto gore:·no e<J!!~tit::t·ional ·CJIIl', JlOI'qnc ns crime~ 

!'Dr ~~oaforn:·~· !.1:-i ·h•i.s. :-o~-o diYL'I~·.-ws 011 clire:·~as ns pessoa:-; q·HC' o~ 

".~rt. ;.!('~.-- S\\ po1·:.~i!l, pt•:·a . ..:un eondueta eoJ1111!'(•tü•·ln. :.;eja tanthe·Jn clin~t·s::t a "/'6r!na du 
dt~r .:notiro.;.; i h' tilo::'con l'lan~:a ao Gort•J.•no. s·:~!·:'"t P~'OL·e.s.sa·: ~!"'rnz-s~~ por c·ansal~ ·l?fll"~t .n:io ser 
:::tJ.tHh:do '':lhir <.lo Tmpt•rin <."111 h•:nro llHll'cado. ttdmittitln o :n·tigo que Jl!'Djlt17., q.nc no proers~o 
,. potll•:·:i !.:1·::r -c·omsign os ~l'llS ,~Efeito;:. tlos ministro;; a Canutr:J. elos Dr.putmllos é qttc 

•i.\1·t.. :~1.·-- Esta h•i scw[t tra!-i1aclnda pu1·a fn:~ n aeet.·!:·m~:f:u ·e nó~ outro.s :ntto. O qu·e ::;c 
:::-\ !1i~g-u~l i'I·::.n(·rz:·t. ingi(•Zn l' nllên1fi: pa1·~1 que :-;:.•gux· d:ilt1 t! que lle . ..;te:-; caso:-:: ha outros ac .. 
1 ~.·:~l1a :! pHhlicíilatle ·qt:e exige o s~·il obj-ecte•. cu~:l.àore~. 1nas is~:;o· pnwi.l TIÚ!-i não v.arht o nJ.·o

''l'~H:·D -:].o SPn:úlo. em li ele .Tulha t!oe 1827. e~~s.:l: o l[i!'' ~t~ f::z com. a Commissü.o ::Joa ··.r.,1-
.l!!'n;;;r.~ tlc .'írwtiJ Am.tn·o." 1 mara. dos Tkpuhtdo~ pratica-se rnmb~.m com o 

!"oi apoiado. t' :·icoa ~obr~ :1 llll':-'ll Proett 1·aclor d:t Cort"n1. A 1111ica lli:l':l'iculc1adc 
p:l ~·;t .. ~;e 111~1.JllJal' imprimi!' 110 J'inJ dL' \tl!e ]?ÓtlC :l~l\"·e!' (~ L':-5ttt-belCCCl'C'.lll-~C rlqlli tre~ 
tr..::-: ·dia:-~. (•onfornX' detern!·ina. O Re"' g:·{lo:-:; -eh~ p:.'·n~t::: IJlli.lXilllO! ·m•:•ciio J~ TI1jn]mo. 

ginh~~Jto. lniio existim1o semelhante gntdtt'ação .no .nosso 

Eaüron-,;·t.• na. -primci·ru. part·e ela Cotligo; ('!!~ tucln ;1w is, porém. a. lei G appli
Orclem tl.o Dia. qnc era n cont.im1ac,:iio ~a~·~J pam CJU::e~queJ· ont.t·os e·asos. Agora, se 
da 3" .lJj,;cn·;;si:io elo Proj~cto sobre n qt:eJ'cm àar a·n :l!.inist.!'o um :proccsw e;;;pccinl. 

respcn!~abi.Jiclncle dos ministros e con- rpwnllo o Jl 1'oce~;:o é a garant·ia elos cidadão~. 
sc·l>hciros de E,<;1J:.t·do. com as emencJa;; isso é diffc•rente: mas niio sei como se possa 
n·ndclns n:t ~"; principinn-ào-sc pelo conciliar c.om o s.r~tem:t lil~rn.l rptl' acl

:u·:·.!g-o off<'n·c:idn pelo S1·. :.\farcpw~ de optmnos. 
C:m'UI"':'Ilo:J~ na ~;>,;SilO de hontc-m. o Sn. :.\L•.l!Ql:E7. DE s·.~::\''1'0 ,\~ur:o :- Pt•la~ 

O Sn. :D.\tmo~o:- :Ow. Pre;;i<lt•nte•. Etl prc

:-:unln t~~~t.· a 1JI'O'po:..;ií~Üo tio 11ohrt~ St'nndnl' o 
Sr. :.\[a:·q::.,•;: de Car:lrl!lhlti nito pDcle ter Joga.r 
cmno arti!.!",:l aclclitiro a t'!-it~! ]ei, 1nas shn c.:on1o 
imlicne;üo ;· vorqtJ~ hn aqui mrias c1isposi~c~s 
que ni:io poil<•m se!' n:ppl"ieaclas a. ·crimes ·es
r>ec:ines ·0 ·imliriclua·e~. ·como. pcll' exemplo, o 
~iPg;a-1~1n-·.~e c:~ Pmbal'g-o~ ~1n :-~ecusador~ e ·011-

l-ra:-·. ~\s~·:ir:1. assento (p!t~ (•omo a·1·tigo :ulclitiYO 
1~~0 ,,~ e1~1'o? udmittir. vorém lnnun·-se cm con
.-·.':lc•t•:tr;~o ~l sua. mutrria eomo inclicae;ã-o. 

() Sr:. 0.1.\ne~rE?. llE · S.IXTO A~!AHO :- En 
ilcm ~l!)P!'!J\'O n pl'oposta. L~OTne n.rti-g-u ncldith·o. 
~H· :a L·nmo imli(!ac:ã.o. Bsta lei. é sómentc reln-
1 il'n nos crimes ·que os minist1·os ·C conscl11ei-
1'0S ck: BRhHlo commctterem como ta·es; os 011-
t.l'Ol" que e~t.e Senado tem Llc julgar n~o hão 
,]e :<<'!!' :wcnsntlns pe1n. Cnma ra tlos Deputados. 

-mesm:J.s r:~zõc . .; fJUC: o illu~tre "enaclor acaba 
dt•. cbr é fJ'.![! voto ~ontwa o :trtigo. S1·. Pl'i:!·~i

tlente. E' pl'l!ciso clccl:trm· qne -o que ~t: pratic:a 
com a Commissiio •acclJSaelora -cl:1 Cama1·a -c1os 
Dcpntnclos se pratique tmnbcm eom o l>ro
l!ll'l'nrlor e1::t ·Corôa. Ora, ;;sta decl:lrar;iio clen! 
set· potr uma ·ki; -cl<:' fJt!tra. man-rim n1ío en
tendo. 

O SR. JL1l!Qt:E7. DE C.IIL\Vl,T.T .. \S:- S:•r(! 

faltn ele -intl'·1lig-etH:ia minlw. mas .niio n~:i" 

q<H' haja. ·lWl:'''''iclade th• uma lei ;;cp:u·:\il~1 
para. se di~·Cl' ep:,• ·C·ste :p1·oecsso tcJ'Ít. lug:u· cm 
t~)(lo:-; o~; e~·h11P~i qur• ho~n .. e1 9 Cln de -::;c1· jnlgaclüs 
no Scnnelo: .bast.n. n. m~u 1·er. aquellc :L'l'tig·o 
que nffereci. Qn-:o t-em H•;ia a Commi~~fio ela 
Camnra elo~ .Depulaclos, 011 n nrocurndor da 
Cot·ôn. ou fJ11'nlrJ1tN outro que Ycnhn ·accusn1·~' 

O rrt1L' 'c cliz clnquclla Commissão applicn.-se 
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no accu~;adrn·, ~e.ir• d:t! quem .fôr; e se;jam 
rloiH, ou qm1ko, ou Y.inte. Isto 6 muito sim
plr~s. O qne e.11 nii·:• fJIICro i! que haja. 11111 pro
C<'s~o p·t'ÍI'Hegi:ti!o pa1·a o~ minist1·os. ·Esta é 
a mi11h:L opiniiio; s.:l não rptercm estar JlCII' 
dh1. f:l~:~o qu·ean qui7.cr es.~n ki P .tenha, mesmo, 
catla :wcusatln <L sn:L f<mn:t tle lll'Oces~o: se 
i'U1· t1Pput.a.do~ n111a: ~~c .fôl· s~nador, outrn; e 
a~s·i111 os 111:1Ís; Nt é que não me conformo com 
s·en1~ i·ha nte cOilsa. 

O Sll .• \[AI:t~UJ'Z Jll~ SA:>'l'O .\.~!.\1!0:- A or
dem ·:ll·~ta tliscn~siin .é fallar tlna·s vr.r.es. ,Jft o 
·'i'ix; ·]Jor·t~~!ntcJ~ não Jw:-;so tm·n 1i.l'l' n údmr . .:\ssiln, 
limito-nw a pedir o ac'ilanwnto ela matcria. 
E11 off<'I'P.~o p::r:1. i;;t:> a minha 

IX D!CAÇjÃ{l 

"·P:·oponh~) o ·:ic1ii.b:n<·1'llto da, nutte~.·ja do 
artigo que c;;i::'t cm clist>u~siio.- Jfarqnc.: de 
8'rm.to :!maro." 

Toi <~poiada. 

·Xiio hnvc11clo mai-s quem. fahtss·e. 
foi proposta. ft votaç;i:io t1 materia tlo 
acliamento, c app1·ora.cla, -tlecidinelo-se 
t.~nnbem que o an·tigo aclCiitiYo fosse 
con~.icle-raclo como iuclicação. 

Entrou e1n cliscus~ão o capitulo 4•, 

·~.rt. 33. 

''Art. 33.-As disc11ssõe~ c votttc;ões cm 
m.nbas :::;: Camarns ~--~rão pnblicas, [t cxccpç:üo 
súmcntc elo c:tso do art. lO." 

.Q Sr.. Ttor>mct:Es nE C'.\1!\'.\T.T-IO:- SI.'. Prc
siclcnte. Pct:o lieen\:a pnm mantlnr fi me~a uma 
emenda. Jo:;;te artigo r.h~\'l' ser supprimiclo. por
([lJC ;ift ~~ ckcicli.o qr:e as cliseussõ~s fossem em 

.::i-egwedo. 

"·l'ro:wnlw que se sup.prima. o a.rt.. 3:1, 
por jfi e~t:n· ckeiclich :1 snn 1ll:t·tcl'.ia.-Gar

l;af.7w." 
O Si!. :!lfAilQUE7. 1m CAr.Avr,:r.T,AS: -.Sr. Pre

siclc111:r. Elll log·ar tln. suppressiio elo artigo, 
]1Cnso que seria melhor ·cmcnela·l-·o 'C'In confm·
mirlaclc com o q:1e .se tem ve.nciclo, di7.entlo-~c 
n,uc as tliscussÕ€'s Sfll'iio '()m segredo. mns gnc 
as Yotnc:ões Rerii.o pnblicns. 

O Sn .. HOilitrGtms m~ CAJ\\',\UTO:- O a·rtigo, 

Sr. l'rc.~itlcnte, tlc1·c sct· inteiramente suppioi
mitlo v:n·n n:io .fir:ll'Pm cli;;posiçõcs contrarias 

r'lt•b:t ixo <lo 1.it11lo "Di:;po~it;iiL·>~ .G,,r;-,e~ ", o 
r~ n·hsnrclo. qnn 

:H:ti'Pnrlo-sc• a matcria por clis
eli~tida., foi Fli'opost~t (t -cliscu·~!ifLo a 
~II))Jll.'t'.~siio rlo a·t·tin·n e lJ:.t'''O'I n:t 
fúrma ela emcnd·n. " . .,. . ' 

.Seguia-se o nrtigo n.dtlicional, ap
·l_Jrorado ·na :~u iliscnl'Õsfto: 

"O acc;n:;ailu ü ~cus [H'Oelll'U r.lor~~ e com
Jui.;;;~~o act:usaclora nfto ·cle\·e·m as~!sti1· ú dis
et1,'iSÜo t! rotn~iio.- Salnt a '!'eclac<'Üo.- 'Vi8-
NJ/Ifk rlc .Uf'antrr.1·a,'' • 

O Sr:. ~LtT'l'.t ·BAC!,J.I.AR :-Entr~nr.lo, Sr. l'r~
sidcnte, que este uwtigo tle1·c-~e supprimir tam
!Jem, 1·i;;to que se ~IIPJli1nlio o nrt. 33. 

O Sn. ~LII:Qur::z JJE SAxTo A~IAJ:o:- Xfio 
olJstantt• o C[ll{' o .Jl'obrc senador tli:~, n::io im
porta que :vfL este nrtig-.o, porqne ~e.mpre é mn!s 
11:nu rleclnTaç:iio. 

Julg·anclo-;;e t1 ma-teria st:.ffkiente
Jnt::ntl! dbl!td.h.1:.1 . .fu.i o al'Lig-b IJl"OJHJ:s·Lo 
:L Yoto;;, c stlp.primitlo. 

V'~ i o [L c}i;;cussÜO O art, 34: 

"C\,os .processos em lima e o·uka. Camnra ~s
cren~rão os o:fficia·es maiores {]a.;; suas Secre
tnrjn..~." 

Jroi n.pproYado qual e~tavu, sem 
haver quem sobre elle fizesse ouserrn
ç:ão n.lgunul. 

Segui o-se o art. 35: 

''Quando forem Jlrecisns testcmunlms as 
Ctvnu:ras a·s :farão Jtotificn~·, e as oTd·~ns pnm 
~ompcllil-as .;;erão executadas por quaesqner 
officiacs •cle ;justiça, ~cndo todos obrigados n 
ct;mri·ir os mandados ele gualcper elas Cama r~~ 
.. este 1·espeito." 

~ão harendo quem petlis,;e n pala
n·n. ,;;obrt> a materia ele:;té artigo. foi 
posto ~• Yotos. ·c appromclo. 11n confor
micl:l'el~ das emcncln.s ,-~nciclas nu 2" di,;
c.rtssão. 

·:E:ntron em cliscussiio o artig·o n-à
dicionnl aJ)proraclo na 2" cl.iscn.~são: 

''As te~t.;!munhu.s serão inquiridas pubJi.ca
men.tc, e, mesmo, Jll'.:lsentcs ns partes; mas 
nunca uma tc:it.emunhu nn. ])l'escn(!rt ele outra. 
nem me~mo mn ·lagar cm que o seu clepoim<•.nto 
.po.~sa. se1· ou·riclo pe·hl outm testemunha.
Sallra ~t 1·edacc:fio.- Fiserwr/.c ·rlc ,l/canf:a,ra." 

O S•. Sor,BilADE:- Sr. Presirlent,c. :E:u pro
ponho ·que se .supprimn. <'ste nrf:.igo. uma re7.. 

qne ;jfi. passon o artigo l·l. 
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o ::ir: .• \LIJ:liCEl. IJ!" s.~;\'l'ú A~IAI!O:- o li-' ~fici:;tros L' Secreta rios ele J~stado da r<!S)IOU
lu>trc sl·naclor kria razt"10 se i~to se houressc I ~abiliclacle. '' 
lk ~unside:·a:· como n:n ar:igo addiiiro, mas O SJt. ~fAI:QvJ:Z 1m l:',\RA:-1AGUA':- S1•• J>rc
l!~O <: ·a,,:;illl. A materia dc:;te additamento ele- 1 :•iclentc. ,\~;;ento que clt:!I'C subsistir a cmcncla 

·;"-"" t.c•tn::1: <!lll con;;idcl·a~:io para se juntar I pt·.:n CJual.n:L ~'~~lisc:~;;são se l't•uceu a ~up:cssão 
:.:.o u1·t. 1·1. 1 iJ'l:.~..;te nl'tJgo ... \os lliiO podc1no.s clurmar u.. J'CS-

Tiarendo-se n. matcria por dis-/1 !'o::s::iJilidacle os nJ.inbtros .~en~o por aquelles 
cuLicla, foi approvada para ser con- <"::,:o;; iJUl: estão marcacJos 1l:l Con,.;iitui~t"io. 
jun<.:t:un.::nr..e redigido. c:om a do nrt. 1-1. I E."''<'.,; c:a~os jf1 <'siii.o csrcc.ifi~:Jclos tambe:m 

Entr:Lram e:n discussão os artigos :n;,.-;t:L lei. Portanto, -·stu uec:lnw:J(;iio C]IW :lgnra 
:-,;tg1:int~.~: 1 \'elll é intt~il·anlcutc ·Uesnl·CCSJ.;arja. 

I 

",\n. 3G.-Xos dc:lictos em gue esta lei i :-if1o hni'Cllllo mais ·qncm prctcn
ch~s~c a ]lD Jarra, pro pôr. o Sr. Presi
ll{mtc ~e a Cama L' a julgava suffic.iente-

impõ;:, IHTlu pena inckté·mlinada, fixanuo só- i 
mcnt~.· o l' .• 1aXimo e o nyinimo, consideram-se I' 
i:'es gdtos. !'Cndo o 1• .o da maior gTavidaclc, mente cllôe:nicla a mateáa, c dec:iclio-sc 
o :1•· o 1la rne110r c o 2" o termo médio. ·• J qnc sim. 

;. Art. ~7.- ,\o 1• grfto se n.pplic::ríL o ma- i 
ximo cl:J. pena. ao 3" .o m inirno c ao 2" o méd]o ! 
entre ;:,stc e uquelle. '' I' 

O SI:. ).b::QL'EZ DE SA:-1TO ,\~r Ano :-Sr. Pre-
;;idc:ntc. J·ul

0
cro indiffcrcntc: que c~h's dois ar-! ''0 

Propl>;: mais se approYarn a sup
prcssiio üo artigo. Decidia-se do mcs
nw anoclo. 

Ent1·on em discussão o nr.t. 30. 

1 :·.J.inisiro ele Estado que depois dn. rc-
t.ig·o,; se c:onser,·cm s·~·parados on que se reunam! erJ.:nm<:!nd1ac;;iw ele qua.Jquer das eamn.ras com-
e se rc:il i jam c:m mn só· a emenda G C)UC me / . . . · _ ' · 1 met.kr u.lg·uns elos dclwtos enumerndos no ca-
I'a.:·ec:e que 11 " 0 tem Jogar nenhum, uma vez/ pitnlo 1". aiém das penas ahi est>:1bclecidns in-
que j;í. SI! decidia qual deve ser a pena para os • . . . . . . . 

• . · . .
1 

I correra m:us no. cl<! lôlll conto e qm!Jhcm;os m1l 
tn·s "!'aos ele crmnnalte ade. .. , 

O
"' B p .• d •A re1~, havendo slmples abuso elo Poder, c na de 

Sr.. onaEs :- . nr••cc-me guc ]a se e""l'- · 
. t • 

1
' . . 

1
. 1 mais metade ela respcctim pena pecmJiaria nos 

m1noa n 11ena para o;; 1·es gnws c e crJmma 1- 1 
. • 

1
. . . . ~ 1 ontros ca~os. 

clad.;: maxnno, mce 10 e mnmno; assJ:m, na o 
sei, tamhcrn, porque hão ele subsistir est~s ar- I O Sn. ~L\ltQU!lZ DE l'ARANAGUA': -Este mr
tig-os. Se estou engn.naelo, rcquei;ro que se leia) tigo, Sr. Presidente, ta:mbcm de\'e ser suppri
o qne se fero ·a este respeito. I :niclo, eonform·~ ·~·~ 1•rnc:cu 110. 2' <liseussão. Eu 

O Sn. BAmtoso:- Para não ·estar a demo- niio vejo que n Constituiç:fLO tenha iucumbiclo 
rar n. Camn,ra, adianto-me em assegurar ao no-1 fLs cnma,ras o trabn,lho ele fazer recommenda
lm• ~cml.Clor qne, com cff.eito, está regulado çõcs. O que lhes cumpre é nccusar c julgar os 
qual elc:l'c s,~r a pena maxima, a méclia e a ministros qn·ando ellcs delinquirem. 

minima. O Sn. ~[AitQUEZ JJE CARA\'I'f-LAS:- Sr. I\re-
0 Sll nm:Gl'S:- :Mnito bem. ]~ntão, propo- sidentc. ]~s.-;c~ princ:i pios parecem-me dcmn.sia

llhiJ a Slippt·es~~o dos an·tigos c para isso mando d:unente austeros. c não me inclino a que, por

fL !\fcsn. a minha emendo.. 

O Sr. 1" Secretario leu : 

E~!ENDA 

"P1·oponho n Sllppressão dos arts. 3G e 37. 
-.José l!Jilrtcio JJorgcs." 

Foi apoind·a, c, jnlganclo-se dis
cutida a mn.kria, pr.opôz o Sr. Presi
dente esta suppressüo, ·e foi n.pprovacJa. 

Veio fL discussão o art. 38: 

"A ombsüo em ncnlntm caso sn.h•a•rfL os 

r1ue clc:remos r.elnr n. Constitliição, Ynmos logo 
co1n :t machttdinha cm pnnlto sobre os minis-

trM. apenas os ;julgarmos jnsti~aYeis. Quantas 

I'C.-:es ·O nobr<! ~cnado1·, IJll'nndo estai':!. 110 Jlli
nistel'io, n[ío rccommenclaria nos seus cmprc
gaclo,;, pela nrimeira C scgnncJa I'CZ, O cJeSCil1-

penho ele ~eu~ ·U.e\'l..'r·e~? )hlitn.s vezes o homcn1 
mdte, porqn.; i~so é proprio dn. frngilidnclc lm

ma.n::, c, lw.l'endo nma rccommenc1açil.o dessas, 
,.,•f\ccte e emenua o erro. 

Como se julgasse cliscnticln. a ma.

tc1·in, foi vosta n rotos, c supprimido 
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" ·'·: ':.:·"· !ia eon i'cll'm it.la-de ·eh' crnencln 
vencilln 11n 2' discussfi.o. 

Passou-se ao :ut. ·10: 
"l1t·oponho que o al"t. H seJa supprimido. 

_"A~ rn.nlta~. Jl':cuniarius impostas JW~t::t lei,- Paço elo Senado, li ele Julho ele 1827. _ 
sc,,·.,o appl1ca1'çJs as clcspczus gcrncs da Xação .lful/.a.." 

c recolhidas aos seus cofres." I . . . Fo1 ·a:potada. 
O S~:. .JlA!!Qul~Z Di' SANTO A~IAl:O:- Este _ •. • . .• . . . . _ j O Sn. Jo"\0 ]~I'ANGELlSTA: -·l:o'illc .. ,nlfJ eo.rn 

::tlttgo Jol supprnUJclo na 2' cl1.~cussuo; c·ntre- . . . _ · ' :1 cmenc!u. qut: ·O nob1·,: ~t:natlot' U":lil'l ele prr,-
tanto, nao me parece cortrcn:ientc que essa sup-, . 0 '[' · d ]' ~ · .. _ . . ., . . . · . jHJL._ ... , J·nJstro ·c !.Staclo que aht!:::L ela sua 
JH'<'~~u.o .pu,;_,:e. J~sta- lct cOI!llll:t penas pecuma- . l · .. ·. • ._ _ . ·. · . gTalH cza te.m ;Ju mL sua :pobrcz'l 11'11 flarreJlo 
rJ:Ls: e, pold. 11ccessarw dar-lhes dcstlllo, d1zer -

0 

- · , 1::.:o pequeno. 
em que o produ c to clellas clere ser applicado. o" . :o "' ". . 

O 
• .

1
. SR. I.or.GE~.-sr. Prçs,cleolG~. -\. ub<er-

:u.rttgo " 1z que cs~e produ·ctv se em1~r~gne • -
mts de~pt•zas gera~s da )ia~ão, mas -eu :penso 
que serfL melhor de~·t.inur-se p:~.·ra estabeleci-
mentos pios c ele ca ridack Eu .o.fferec;o uma 
emenda. 

O ~~·. Sect•etario lê: 

"Art. 40.- As ;penas Jlectmiarias serão des
tinadas pa,ra est.ubcJçcim-entos pios c de cari
thcle.- SalYa a redacção.-- Jf arque::: d-e Santo 

A·mnro." 

rn~;üo que aca.bo .d ... :! ouvir agL"iVln. ít pt•ilneh·a 
vi..sta; Ue1n ex:Jmina.da, porún.l, ~ inJusbt, e nflo 
~e deve aclmittir. Por cll:t o ::>rini:;trn ele Estarlo 
que fúr· rico 1·cm a soffrcr duas :_1.mas, e o qn·~ 
fúr pobre nenhuma. Isto é uma Lle~izuc..ldade 

inaudita, par~eendo que mais :;e. castlga a .ri
qner..:~, el-o que o crime elo :Ministro. Supponha
mns qne o ~finistr.o foi um clelo.pitlador, qn,; 
,-cnrleu a ;instir,a c ao mesmo t.·!::rtpo e~ba11jou 

os ·bens que adquiria cle~ta m:~'lell'::t: ha ele 
fica1· impune? E qncm pôde entrar Jlrofuncla
:nent.e na V{'.rclacle ele que o ~!\:listro seja ou 
nã-o rleo '? Talvez tenha muito ·~abccla-l con~e

gctido pc1~· esses meios illicitos r. s·~ finj.l pol!J·c. 
Voto, .portanto, contra :1. supres~iio do ttrtigo, 
c penso que elle eleve passar. 

cle~gra~a; como quer~m agOtrtL fazei-o ainda 
Sc:;ruio-sc o art. ·11, ·'<sim conce .. · ~offrer outrn? Ell<', por ser pobre, é menos 

·biela: ; ~{·.1 ir. elo que o que fúr rico; se G menos feliz, 

Sendo apoiaC:!:J., entrou ·em dis
cu~silo; c, harenclo-sc por discutida n 
ma teria, foi proposto o -artigo fL vo
tr,ç5o, e Jl'Ossou com a emenda elo Sr. 

llfarqnez ele Santo Amuro. 

0 -Sit. :O.fATTA J3ACET.T.AR:- 0 iJ.Justrc sena
r].or que acabou ele falar não clestruio a minha 
opinião. Se o 1-Hnistro é pobre, j(L soífre 11ma 

"S "'f' · t S ·t · , ,. ··nc'o 011 J ,·orno hn ele so:ffrer mais essa .pena? a lei quer 
· e o "' nus TO e ecre ar10 <LC .c.o.;-" .L • • _ • • • . 

C 11 
· -

1 
J' · 

1 
- t' ,., . ·

0 
de •n pena J>eC111ll::trJ::t: se na o tn·cr ·dmhe1ro para 

o ons~. H~m·o .c e ~stac o ma o 1ver \UJ.l!l · · · 
1 

pagnl-a, que lw ele fazer? Estou firme nos 
pag:1r a .pena pecmriar.i-a, sct·i't ·•·sta commut::..c a • -

1 
. .

1 
meus .princípios. e suste.nto a suppress5o do 

em pena. c] c prisao, na proporçao -c c sets nu artigo. 
rréis po1· clin." O Sn. BoRGES :-P.or ·esse moc1o o Ministro 

O Sr.. l\L\TTA J3AC1~LLAR: - Ptn-ccc-m,~. Sr. que fôr pobre fica .impune, s-e a pena pccunia
Prcsiclcnte, ·que ;>ste artigo q:.1c impõe a P'~na ria ~e nfio comm11tar cm outra; c isto é um:> 
de pl'isão, na .falta cln pecuniaria, não deve desigualclaclc ini;eill'amcnte .inadmissível. 
passar, porque, se o 1.1inistro ele Estado íôr 1 O Su. -~LmQUJ:Z DE CAnAVELLAS:- Sr. Pre-
po!.n··~, -como ha cl<' pagar esta quantia? Cc~·~ / si dente. Est.e artigo trato. do caso em que a 
a prisão? Além de que, senclo cllt: pob•::, J:L pena 1''-'Clil·dnria. :n~o possa ter effeito. A lei 
soffrc css·o. inieliciduclc, que não é pe.1ucna. quer prc1·enir esta hypotl1ese rmrn que o clelin
Por conscqncncin, não dc1·c soffrer ainda mais qu<'ni:c .nfio fiqne impune. Assim, estabelece 
ou.tr:t pena, qua-l a ela :prisão. J~stou em que o ·que. na impossibiliuucle ·ele satisfazer n pri
artigo eleve ser supprimiclo. Vou m:mclnr á meira, sntisfnrii. a segnnc1u. reputanc!.o-sc no 
Mesa. uma cmendt.. Yn·lor cl<' se.is mil réis ca.da. dia de prisão. Isto 
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nada tem d,• commmn nem <lt· ~emelb:mie com 

<'SS::t ld b:lrbnt·a pela qual er:t preso qualquer 

clen:l·dor, {1 fie a rn c1n lJri.~fio a.t~ ·pagar no crc .. 
dor. Se "~"e dewdor uiio pcxli:t pngnr estanrlo 

i.'m libcwcltHk c pndcnU.o. por couscqucnc!a, pt·o 

eurar os Jneio:; nt:ccssarios pa1,a sol 11Cl~r v. dj .. 
vida. como o poderia fazer estn.ndo pre,.;o? 

:\qui, porém, niio se trata ele solver ·uma dil·ida: 
t!·atu-se de .~:ttisfazer lllll::t pena. Xaquellc c:t;;o 

oJ te:rtpo cl::t p:·i:;iio r,:·.a. inde:l'inito. :\este caso 

es:;e tempo tem 11111 limite•. Et; as~ento qne n 

n:·tig-o deYc subsistir. 

O Sn. ~L\llQt'EZ JJI' 1\~HA::-i.'.Gl!A':- :\ lei im

põe IHlHL .pena pec:uniaria. e quer que, qnanclo 

o :\rini;;;tro niio pude;· Fag·ar es:<a pena, >'C a 

ecmmute em ·pl'i,;iío. Xiio vou eontrn este:; prin

t·ipio~, mas .acl10 rJue o artigo c1eYe :;eJ' emen

dado: púclc o ~finistro Ü1t' c:om que pagai' parte 

d::-ssn penn~ -e: n-e:-:se cnso. parece justo qt!e se 
Jhc aceite essa parte. e sofft·a L!. prl::;~o súJncnte 
J•clativa ao restante. 

O SR. ::,[ARQl:EZ DI~ CARAvr.r.us : -Eu cre i,o 

"·.!'!'Oponho ·quP a. co:lll11tltac~o do t.empu 
de pr:,;ao. de que trata ·D art. 41, ;<eja na pro
porc;~o dll .12$ por dia.-f;arvnllto.'' 

Foi apoiada. 

.O Sn. )LIHC/üi'Z JJT~ l'.IJUXAGü,l':- Se aca;:o 
~e qt1er,!/U ,:;::;tabclcccJ' ofl~ doze mH ··~i:; l"!Jll alJ

strncto, convc1lho; .porém se ha de ~é:· na raz~" 
tlo·s vencim~ntos ê!os empl'l'g'OS, nf:0: purq:w 
fica!·ia. ·:1~~~n cle~ignaldade ]llllito t;:"~'~'-11 :l{! ~nit\.1 

os ~\Iini;;tr.os e n;; Conselheiros c1e r::~tado. J~~t.e~ 

têm nm "Ordenado muito meJJOII' do C]lle a·quel
les. Assim tornar-se-lhes-ia :m11ito 1w:;:d:: .1 

pena. 

O Sn. Gmuui,, {~!11 um ·breve tlis('lll'SJ que n 
l:ac1Jygra.pho niio tllcanr;ou complet.nm<,nt':!, opl
n.ou por que a quanti:t :J'osse tomaôn cm ttbstra
eto, mas n:1 razão de 20$000 por dia. 

O Sn .. ~fA!lQüt:z llil PAHAX.IGGA':- O illus
tr~ SeiJUdOt' que lembra l1. ()11([.!1ti:l ne :~0$000 

!'úcle fazer <L emenila. 

.O Sn. Gomu" :- Eu eeclo. O ;;l11~t.re. S~n:1-

que a, cmenll::t G ociosa. O que o artigo uet.er- dor C]nc a :fac;a, ,_, wm a ;;e1· a me;:mu "oisa. 

m·ina G a. ·eommutusiio da pena: se o )finistro O Sr. ~I:wrJil'ex de T':l!·:mugn:í man-
nã·o pôde pagm· scJ11io t.a':lto, o resto ela pena dor! ft ~[es:l a <"rn.endn, nos s"guintes 
,; que~ ~e lJu de t:ransfo1rmur ·em p1·isiio. 

0 SR ~fARQGEZ TIE P,IJIA::-iACüA': -·Xão du

l'ido ele gne o :trtigo se po~sa <·n•tentler assim, 

mas não e.;;tfl claro. "'· lei determina qual é :1 

pena pec.uuhtri:l. e p·,;t{• a.rtigo -diz que, se o 

~[inbtro ou Gon;;elheiro de Estudo ni'i"D tiver 

meio de pnga1· .t~,;sa pena, clla será comm ntacla 

na ele pl'isiio. Om. ·i,;to púdt' indicar que niio 

Tt'JH]o meios o ~linistro ·para ·]lllg'UJ' a qua.nt·ia 

por inteiro, der·e:1·ft so:ffrer a pena de prisão 

pelo total dessa <p!awtiu; ·portanto, paru que se 

não clê essa i•ntelligencia. bom ~erfL cl·ar ao 

artigo mai'on· clareza. 

O Su. RooRIGt;E;; m-: CAin'AL!!O:- Sr. T':c
sillente. Eu aclJO qtll'. não tc,ntlo o ~Unistro com 

que .pagar tocla a pt:na peenniarin, mas sú parte 

della, eleve pagar essa parte, e ser-lhe o resto 

comnmtado em priRão. Agarra, n que asscnt.o. 

para irmos mais coherentes e mai~ conformes 

com a jultiça, é que a .propor~fto entre a peno. 

pecuniaria c a de pric~r~o, !]Ue .no ·arti;o se fixa 

l'm sei~ mil rGis llOJ' clin, s!"ja nn l'nr.ão ele seus 

termos : 

E~! EXIJA 

"·PJ·-oponl1o que ~m lug·ar tle 6$000 ~e d.::
darem 20:;ooo.- Salra a. r·~daeç;iio.- :lfarqur·:: 
da I'rwa.mt!JIIÚ." 

Foi apoiada. 

O SI:. BoHGI~s:- Sr. Pre~irlcnt-e. J~n não 
e~tou pela ·emencJ.a. Xôs não te.mo:; ll·::nas pe
enniarias ~eniio no cam ele peita; e. nesse cn.so. 
:púcle c~er tal' que o numero :w .não fique sendo 
um cliv.i~or ·ex:wto. untes sejn 'O numN.o 1.2. Se 
agom ~c ~~tnbcleceu uqnc:ll:t propon;iio em 
razão de minorar u pe1m c.le pt·i;::LO. is:;o ~ ouf·1:·:~ 

cousa; .Jlms, .por aquellc tJtJtr.o i~lot.iYo, nü·o a 
jtJ.lgo ar.lmissil·cl. 

O Sn. U.IRQl:EZ DE T'.IJ:AXAGJ:Á. :- E~t.:~o~no~. 

St·. Presidente. ·em lima qncstiio ele at·itlllne
tica, a qunl niio tem nqni lugar. Propôz-se a 
propor~ii·O de 1.2$000 por dia, na1raz1io ,]os l"t~n

c:iment.os clinrios ·elos m·inistros: mas <·H mtJs
trnrei que, obsenando-sc esta re~T:t, !]11:Lncln o 
réo fosse Conselheiro ele E~tatlo. ficnYa cm 

\'cncimentos, .pnn·a 0 que pnsso a offerrccr esta. muito peio1·es condições. por sc•J'Plll illf<~rinr!'s 
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·"~ s:!t;,; i'L·ncim'.!ntos. Comtudo, eonv.inha nos 
!.:!:iiOOO, >L' c>tes fo;;;;em t:sttrbelccidos •ab~trtlcta
:tt·ente. O nobre St•nnclot· Sr. Gomide su~tentott 
<F:e de:·it\ :;t•J', com ·::ffcito. consic:lert:c:l:o.. ·em ab
~tl'aeto, L', partt mittOt'ttl' a. prisüo, propôz a 
<!llltntia t.le :W$000, pomlcll'anilo ttrmbt;m tt Ja
"ilklacle da dh·isii·o. E~tc clil'isor G, com dfd~·J, 
ma.i;; i'aL·H. e, pehts ra~üe~ expostas. penso qnc 
st: deve mloptar. 

.Tulgundo-st: st!i'.ficientem "nte cli~

cutich tt materl::;, .p:·opô~ o Sr. Presi
lle:lte se a Camm·rt u.ppt'ol·:n·a a snp
pr·essão do artigo. ~üo passou. 

Se pus:-;ava o .artig-o, ·sah·a!'; :.1s 

C:":t:t'1tda~. Decidio-~t! que sim. 
Se •passara a emenda do Sr . .\[ar

<p:ez de J?L:WLnlnguiL ·vl•nce'ti-.SC pela n :.
fimtativll. 

Ficon prt-;inclicall:t a .emcnc:la ri:J 
Sr. 1!-odrignes -ele CarrallH,. 

lo' oram sncces,;.il·:wl~.nte li elo:; e ap · 
. jH'Drados o~ :u·t:~. 4:~. '13 e 44 como es· 
t.:n·:un ~·~digidos; t•, ;julg-ando-H_., afi
nnl. discutidos toelns os .art.ig-os ele~ta 

lei. propôz ·o St·. l'reRidentc se del'i:! 
ir (I Co'!lnnh;sflo ele :Legislnç;fio .pno"'a ~er 
r.:elig-icla, e ;junt.mnente as emenc:las ap
prrll"acla~. A;;sim ~e resoln~u. 

O ·Sr. Presidente eleu par:l a sessiío 
.immeclbta a. ~eguinte 

onnJDr no DL\ 

Contimtn~ão ·ela 2" r]i:;enssito elo projecto 
~o1JJ'.C· m·t:nit~ipalidacies. 

'T'l'D;ject.o sobre coloniza~ão ele estrn.ngciros. 
L~Y::tntnu-se tt ~essi!o ·is 2 horas rla tm:·cll'. 

r.D" SBSS.\0. E~f 1S DB .TLIT .. FIO DE 1827 

EJ•pcd·icrdr:.- Coilfinuncri.o rrn. rUNr:nN.~rio (ir; 

Projcolo rle Lrf .~oln·c m.ull:icfpn.lirla.rl.cs. 

PRESIOE:licrA DO SR. MARQUB;.: DE INII.U!llUPE 

Esiamm l'C11nirlos na so.la 26 Srs. Se-

.o Sr. 1" s~cretrll'iO d~u conta c:lc tet• 
recebido .o seguiu~D 

orFrcro 

;;Illm. e Exm. S1·.- :\. Camam clcs Depu
tados, deferi Ji.llo ao il'~querim"uto dos officiacs 
pagos cltL 1" e :2" linhas cht .Provincia ele São 
I'a.ulo, ·O ·quul l'()!}UCl'imento Jôt'tL cotlJ.mcttido 
S sua deJi.heraç;iío p~lo 'Go•;.er!!O de Srm 2\fa
g·cstade o Tmpera.dor, por officio uo ?,[inistro 
-e Secretario de Estado üos Xcgocios cht Gue11ra 
ele 23 de :\(aio proximo .passado, tt•m tomado a 
s~guinte r<~.~olnçüo :·- A djsposição .c:]o Decreto 
de 1" de ,\g,osto clt' 18:22 ·que cone.:ileu :w.~ off.i
cin·~~ ela gum·ni\;Üo elo Tiio ele ,Tan-.:iro a mdade 
dos seus !'t.>~peetims ~oltlos emqonanto se esti
Yorem curando no ho~pital, fa~-se cxtensh'a 
aos o:fficiae~ ele .patente ncti.-os, e re:f.'orm:vdo~. 

que venct•m ROldo, c:la primcil'a e segunda lin.J1a 
elo Exercito elo Bn!zi.l.- O !JIIl' tenho a. ho·nra 
ele parti<:i;•a1· a V. Ex. ;]JUl'U <}Ue se;ja presente . 
e ~e tome rm eonsideJ·a~rlO-na ·Camar:t elos Srs. 
Senuc:lore~.- Deu:;: Gu:nrcle. a V. Ex.- ·Pac;o elo. 
Camm·a .rins Deput:vlo;;, ·Cm lG ele .Tnlho ele l82i. 
- .To.~é .·l.ntnnio da. 8il1;n. .llnia..- Sr. Yisc.oncle 
rle Congonlws do Campo.'' 

Fkon s'Obl'·l' ·a mesn ·ptH:t c111;rnr em 
cli:'i('oJ.j~·:-iÜQ • 

Como niío honresse lJlais expedien
te. passou-se ft .. primeira par.i:e da. Or
dem do Dia, que eril a conthmac;üo da 
2' discussão .elo ·P1·o;jecto de Lei sobre 
mllnicipaliclucles, pl'incipinnclo-~e pelo 
a ri'. 2". tit. 3", assim concebiclos: 

';·Cniclarflo os Yerc·::t,clot·es além e1iRto em 
t!dqn.irir .mo,lclo;; eh! machinas, e instrumentos 
rnrne;;, ou c1ns artes, pa1'a que ;;e facmn fa
mili:>.re~ 3tJs ·ag:riculton-e~ e indnsi;1·io~os.'' 

Fui nppro1·ado, sem soff.t·er clelJ:tte . 
.Entrou C'lll cliseussã.o o :art. 3", assim 

redig·.i.do: 
;;Tt·ntariio ele lHlY·er noYos animaes uteis, 

011 c},, melhor.aJ' a. rac;a dos ·existentes, assim 
como {]C a;juntar sementes ele plantas ·interes
sante;;, {) ::tr1·ores f.rutif.eras mt pre·st.!lclias, 
pa1'a a~; ·clist.rihuirem pe.los la n-mlo1:es." 

o sr.. Jo.1i.o EVANGI::T.ISTA :- Sr. J?resiclente. 
:nudores, e ':tbrio o Sr. Presidente o. 
sessii·o. A este a1·tigo cu ·acercscentar.ia alguma coisa. 

o Sr. 2" Secreto.rio .pa.ssou !n. fa7.e[' a Depois cl:ts palaYrn.s "arvores frncteitrns ou 
leitura da Acta da. sessão a7ltec.cden.te, :prest:M1io.s" eu a·ccresc·ental'ia. "ou de cans
a qual foi approvada. i 1;ruel;iio". porque isto é muito necessario para 

·-
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<JUC haja ma<lcira~ para edificio.s, Comtudo, 
niio fa!;O emenda. 

O Sn. ~[ARQUEZ llE CAll.\\'ELL.\S :- Como o 
nolm! &na<lor concluio dizen<lo qu<l niio fazia 
clnenda, nudu. dird; se a fi:re.ss..•, .s~ria ueces
sa.rio d<Jchn-.tr nellu o que .se queria dar u en
tender por nrroré.s Je construcçüo, pois por 
L>.st:ts pnla\1r:IS pensariam muitos que só se 

trata\':!. de constl'ucç;üo nnvul. 

Xão havendo mais q11em pedisse n 
palnn·n, foi posto a votos o artigo, e 
appromdo. 

Entrou cm cli.scussüo o art. 4•: 

"Cuiuarüo no estabelecimento e oonserl·n
ciio da.s casas tlc- caridade, para que se criem 
expostos, se curem os doentes neccssitndo.s, c 
;e I':!CcUH'IIl todos os meninos do Dístricto, & 

adultos, que não tirerem sido, tendo medico 
ou cirurgião de partido." 

Foi npprornclo sem debate, 
Entrou em discussão o art. s•: 

"Tt•rf•() insp<'<'c;iio mhrc as escolas ele pri
meira.s lettln..."i, e cducaçüo, t~ destinos <los or
phiios pob~es, em cujo numero entram os ex
po;tos; c quando est-es cstabelcdmcntos, c os 
de caridade de qnc trata o nrt. 4• se achem 
por lei ou de facto encarr<>gndos, cm n,Jgnmn. 
ci<ladc ou Yilla. u outras autoridn.de~. indivi
duncs ou collcctirn~. as camaras concorrerão 
sempre quanto <"Stimr de snn. pn.rte pn.ra a 
prosperid·adc c ang-mcnto dos sobrcditos esta· 
hcl~cimen to~." 

O Sn. :lfAr.Qt:~:z DE SA:STO A~!AilO :- Sr. Pre
'id~ntP. Parece-me que ~stc artigo deve !<Cr 
snpprimido, porque as camn.ras nada têm com 
as escolas. De accõrdo coll). este pensamento, 
\'OU manclrur ii minhn. emenda. 

EYE:SDA 

".Proponl1o a supprcssüo do n.rt. s•.- Jf ar· 
qu.cz de Sal! to Amaro." 

Foi apoiada. 

O Sr. Visconde de Ca)'rú mandou, 
tn.mbcm, á mesa a seguinte 

EYENDA 

"Proponho que se accrese(!J]tc no nrtigo: 
"Excepto onde por ki estiver estabelecida pr!-

,·atil·a inspee~ão de tae.s objectos",- l'lacond6 
de Oaunl." 

Foi igualmente apoiada. 

O Sr.. VJsco:SDE DE AI.CA:STAIIA :- Sr. Pre
~iu.-nte. As camarus não têm direito á lnspec
ç;iio das cscola1;. Entr~trulto, não devemos dei
x::~r de Jbe r(•comm,•ndar que coadjuvem quan
to lhes fôr po>sirl'l esses esta~h•cimentos. Pa
l'ccc-me que tal rccommenda~üo deve ir nn. lei. 

O Sn. ~f.\liQU~,;Z DE S.\!IITO Ali.\RO :-~ós não 
fazemos recom-menda~ões: fazemos leis. Eson. 
inspecção dn.s e..;colas .pertence a outra auto
ridade. l'ortanto, de,·c-sc aqui supprimir. Qunn
to ao resto elo urtig-o, faltou-me dccl:1rar, não 
nH· opponl10 n. que pas&, e pód.~ u ;,n:J. materi:l 
"'"' incluida no :Lrtigo anteced~nte ou !:uer 
artig-o >cpar.nuo. Xessc sentido o!fcreço agor:l 
uma no,•a emenda. 

EM E!'! DA 

''l'roponho. <kcla.rando a cnu•ndu suppres
siY:l. do art. ;j", qu~ a. pilirk U.o a.rLigo qu\! res
peita [, educação e destino dos orphãos pobres, 
t•m cujo num!'ro !'ntram os e:.:postos, se inclu:l 
no artigo antN:ed<•nt<!, ou fa~a artigo scpn
ra<lo como melhor con,·ier.- .llari]IICZ rlc Sa1110 
,tmaro." 

Foi n.poiadn.. 

O Sn. Sor.E!lAtm :- Parece-me, Sr. Presi
<lente. que o artig-o em si est{L muito bem con
cebido, e que poderia .passar; porém, póde oc
~orrer que hajn. Jogares onde os estabeleci
mentos de que clle trata estejam incumbidos 
a outras autoridades, e que ~enbam dahi a re
~ultm• conflictos entre cllas c as camaras. Este 
inconveniente de,·e se pre,·enir; c paro. isso 
julg-o muito propria n. emenda t!dditiv~ do 
Sr. Visconde de Cnyrú, com :1. qual \'Oto pelo 
artig-o. 

O Sn. ~L\RQUF.7. DE CARA \'ELT.AS :- Sr. Pre
~idcnt<'. A materia deste artigo me parece mul
to util. c que póde pM~ar com ,pc;qnenn. mo
rlifica~ão. Os go>'ernos das provin~ia.s, debnixo 
de cnjn. inspcc~1io se tem dito que fiquem as 
c.•coln.~. <listnn~ muitn.~ ''e:>Jes grande nnm('ro 
de lcA'Uas dos Jogare.q em que P1ln.s ge acham, 
r não podem por consequencia viA'iar ~obre a. 
bon. co:Jsel'l'n~1io de tne.~ cshb~lc~imento•, t.,r
nn.nclo-se, portanto. lnd!spcnslvcl que esta l'l
gila.ncin. se !ncumba a autori~lades que cstejnm 
bem nu !neto do que se t.nz. E q•tc outras sc.rüfl 
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mais p1•oprin~ 1111ra esse fim do que us cumu.rus 
munlcipaes, compo~tas de ci~n.dii<ls domicilia
•~s no di~tricto, chefes de fami1in. pi'OI"avel
m~ntc com !ilhos, c por consequencia interes
,o;ado.s na const>n·u~:ão c boa ordem desses csta
bek'Ciment<l~? Eu não ''ejo outrns mnis c:~.pa.

ze:~, nern que mais dci'UIII zelar um objecto que 
tão· de ]><.ot·to .intercssa aos seus membros. De
mais, cu n•jo que o m·tigo 72 da Constituic;ão 
~Já ás camara.s o direito de inter,·irem em todos 
<JS negocias do peculiar interesse dns provín
cias. Est<J 6 incontcstal'dmente uni ddles. As
.;im, não obscn·o ;objt.oe<;iiO nlgu.ma poderosa 
para que se niio adopte esta medidn não só a 
rcspt'.ito das c>iCol-as, porém dos outoros est:J.be
l~cimentos <lc que aqui se tratn.. Supponhamos 
<]UC taes e~colns e mais L>stabelccimentos estiio 
incumbidos u outras n11toridadcs; nesse caso 
u,; C:unnr:L' não inspeccionam, runs concorrem, 
"ondjumm, c podem, atG, dirigir repre,;cntnções 
nos conselhos gera.cs da·s r.n·o,·incins nn fórmn. 
<lo art. 52 da Constituição. Isto est.'i bem clnro 
no artigo. Assim, penso que el!c ·póde pnssa1· 
qual se acha. Qll, quando muito, mcndonandO"'l;! 
aquellcs dois nrtigos da. Constitloicão para se 
e~itar toda n. dm·ida. 

O Sn. ~[AIIQUEZ DE SAXTO Ali ARO:- Sr. Pre
sidente. Acho muito bom que as Joossas opi
niõe.~ SL•jam sempre fundad.us nn Constitui~ãn, 
c atê agora ningucm dul'idou de que n.s cn.ma
ras te.nham direito de inter,·ir nos nt'!,'Ocios de 
publico intcreR>e; mas isso não se pódc en
tender <ln. man<-irn por que est{L cnunciuào lôO 

a.rtigo. Diz lú que quando aqucllcs estabele:i
mo!lltos se achaJ"ern ·incum.bidos pOli' lei ou de 
facto a outras autoridades indh·iduncs ou col
lecth·as, as camaras concorrerão sempre, quan
to esth·er da sua .parte, pari a. prosperidade c 
:L11gmento ucll<'s. Isto é o que niio é ndmis.~ÍI'el. 
Pon·entura, porque os pnes de ín.milia têm in
teresse na educação de. seus filhos, 11:1. de se 
dar íts camnoras ingcreneia sobre ns escoln.'l, 
cstar.do t~te objecto encarrega'!lo a umn nnt{l
ridadc prh·:.t;m? A .p.'lla"ra "concorrer'' assim 
o denota. Z!ht. r<'pnrt;c com as cnmaros a ins 
Joecçã{l da{ln n essa nutoridn.<lc, e dn.hi resul 
tariio eouflietos <lc jurisdicção que niio podem 
dei,.,nr de I!Cr muito prcjudiciacs. Rc.pr~ntem 
m; cnmnras sobre O!; abusos que obser~mrem, 
lembrem oq me-lhoramentos que con,·ierem, ma..~ 
11ii<J !>C viio ingerir no que csti"er commct.tido 
., outras o.utoridnclP-&, 

A. :1 

O Ss. lfABQUEZ DE CAIIA.VELLA.s :- Essas lllU• 

tori<lades pl'!vatil'll.S nem f!Qmpre 110uem esta.r 
ao tucto do que se p11115a. em ta.es estabeleci-· 
mentos, pela dista.ncia. ~ loglllres; e ~. por 
consequencia. de todo o interesse que l1aja. quem 
l'igie sobre elles, quem V<' j:L ;t;e nooso cada um 
cumpre os seus deveres, e participe o que ob
sen<cr, afi.m de que sejam dadas as .providen
cla.s cOIII'enientes. Ora, no meu modo de enten
der, quem 1-epresentu, concorre; assim, nüo 
l'ejo nisto obstnculo algum, nem conflicto do 
jurisdic!;ão, c penso que o aoriigo dc~e pn.sS'IIr 
como está . 

O Sn. MAnQUEZ DE PABA:SACUÁ:- Sr. Pre
side.ntc. A primeira questão que se devia ven
tilar c1•a se pertencia ás camarns esta materia. 
Eu inclinar-me-iu para esta parte; porém, a 
questão de que se trnta é outJra. O urtigo diz 
(lê), Ora, :sobre esta segunda parte re!lect.iD 
muito .bem o Sr. :!t[arquez de Santo Amaro. 
Porque, <lizendo-se que as camurn.~ concorrerão 
com as autoridades que esth·crcm enc::Jorregnda~ 
da inspec~ií.n destes estabelecimentos, divide-se 
C'!<sa ins))('C~ão entre as camo.ras e essas a.uto
ridades; o que, de ccrt{l, produzirá os confli
ctos q ne o mesmo nobre Senador ponderou. 
P.ortanto, embora se dê essa. inspecção ás C.'l· 
maras onde ta.cs cstn.belccimcntos não ti'l"crem 
inspectores prh·n.til'os, onde não os hou\·er as 
camnras não poderão ter intel"\"enção. Assim, 
voto pelo a•rtigo, .porém com n emenda do Sr. 
Visconde de Cayrú. 

O Sn.. MABQUEZ DE C..U:AVELLAS :- l'ara ti
rar a duvida. que vejo consistir na. pnla\"ra. 
"concorrer'', sempre fae<> a minha emenda. 

E' recebida. c lida pelo Sr. Secretario 
n s<'guintc 

E:UENDA 

"Ao a.rt. 5", ncorCSC'!llte«: "por l'in. de 
reprosentaçõe.•, l11l fórma dos a.rts. 72 c ll?. d'l. 
Coru;tituição ".- Jf a.rqtt.e: de Cara.velllls." 

F.oi apoiada.. 
Fizera.m nlguma.e obrermçõcs o;; Srs, 

!Rodrigues de Ca.nalho, Borges, Mar
qu~ de Parn.nu.guá, cujos discni'!IO~ o 
:tachygrapho não ponde oul'ir. por ha· 
,,-cr su!lsurro na. Ca.marn., ind, rlepJi!l 
(t. mesa a seguinte 

T II 
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"0 art. s• terii a S<-'gllinte :rotlal!~ão: "Te
rão inspecção sobre :ui escolus ue primeiras 
letras, e euucn<;ilo e de:.tino de orphãos po· 
.Ures, cm cujo numero entram os expostos, 
quando estes estubelecim<.'1ltos c os de caridade 
de que trata o art. -1• não se acharem por lei 
ou de fucto encarregados em alguma cidade 
ou villa a outras nutoridades indh•idu:u>s ou 
collectil'as, den'ndo sempre neste caso n• cn
muas ;uud!iar, etc.- Jla,rque: de Para/la• 
ouá." . 

Foi apoiada. 

O Sn. )[AnQUF.Z DE CAR.\I'Er.l..\s :- ~nnca 

J>easei, Sr. Presidente, que em 11111 artigo ti1o 
Himples, e enunciado de umn maneira. tão cla
ra, h ou \'esse tal divergencia. O deseja. de emC'Il· 
dar aquillo que os outros fazem tem dado mo
tivo n t>ste embaraço. Parece-me que se não 
:póde de maneira nenhuma fun<la.mentnr -a. opi· 
!llião que tenho om·ido Yog-ar na. Cnmmrn de 
que a pa.!n1·ra. "concorrer" ·1·ai <lnr {Is camarns 
~1ma especic de inspecção t-;.obre estnhelcci
ment.os de que trata. o a.rtigo, conjunctnmente 
com ns nutoridadcs n quem cstil'erem incum
Q,i<los. Se ussim fosse, C"-"Jlressar-se-in o artigo 
de autora. maneira. O artigo contém duas par
tes. ~a. primeira. fixa. uma. regra gera.!, c por 
clla. dá ás camarus a inspecção sobre as es
colas de primeiras letras, c educação c des
tino dos orphãos pobres, em cujo numero com
prelJcndc tambem os expostos; na segunda faz 
a1ma declaração dessa. rt>gru, e diz que quando 
t."Les estabclecimen·tos estin~rem encarregados 
a outras autoridades as camnras concorrerão 
sempre para -a. prosperidade t' augrncnto d~llc. 
E' cl'idente que o artigo ne~!Ja hypothcse não 
quiz da.r inspeeção ás cnmaras sobre tacs ob· 
jecto~. Se c.«sa. fosse n sua mente, então. cm 
\'CZ (Je enunciar-se da.quella mancirn, diria 
depoi~ da primem-a parte, a.i11-da. mesmo IJ!Ullulo 
ta.cs csta.bclccimcntos estejam, a. ca•·oo (/c 
,,,a.csqll.cr fllltorid<tl1cs indi1:i-duacs ou collc
cticas; m;;-~llc nfio fez iS&O; tir.a. 11e:;t~ caso 
a. inspecção ás C.'Lm<arns, P. deixa-lhe,; unir.~

mente a facnldu<le de COl'C•l.'t"t'.r parn o au· 
gment<> c Jlrosperidade <lesses ·~l.nbcl<:!cimcn
tos'; c qunn<lo mesmo, ainda nq•:i hmn esse 
olg'lm1a dul'i<la. ficn"ra complehmente ·Jis.>nl· 
,·ida com o additamento que Jf[prrei. Qn~ n-; 

camaras tilm direito <le concc•:r~.· pnrn nqu<:JI,; 
fim é inque;.-tiooovel, e uüo podfm ~·:r esbn· 
llllldas delle, sem se connnetter umn Í!lÍI'ac~üo 
da. Constitui~;ão, {L Yista. do que dis!J•i~ o ar
til,"' i:!. ·PNgunto: é isto um objecto d•J in· 
tcn.,;se dos districtos das camnras~ Xingoa:m 
o du1·idu; e se ninguem du1·idn disto, tumbem 
'lião póde don·idar de tu! direito, que nliús é 
fun<ludo cm muito boa. rnzüo. Quem t·!m m'liio 
interes;:c em que prospen-em os estn<iu> de pri· 
1neira.s lettrus, e-m que ~ej111m preenca\das :os 
obrigações das aulas, do que nquelle.; uu:suws 
que trazem ne!las os seus filhos, ei•e-; paes 
de familin que estão -nas cnmarus? Se r.. Con
stituição gaJ•aute a todo o cidu<lã,J o tlit~ItiJ 

de concorrer ]JUra n }JJ'Osper.i<la<le do Estn,lo 
ele que el!e G membro, como se ha de negar 
c;;te l"<>ncur.so, e até de uma. maneira. mais es
.Iecial, ú~ camarns sobre semelhante runteria? 
Portanto, estou em que o artigo <le1-e passar. 
E quundo todos entendam que par aquc!la con· 
correneia se díL í•s camaras direito de inspec
~ão sobre e&ses objectos, accrescente.se a dt•. 
.:)aru~ão que IJropuz na minha emenda, c fica 
remo"rida. toda. a du1·ida. 

O Sn. )[AnQUEZ DE P.\R.\!>AGUÁ :- Sr. l'r•·· 

sidente. A<lmira-se o nobre Senador de <JUC 
tenha -a.pparecido dii'Cit'gcncia de opiniões so· 
bre a intelligencÍOJ, deste artigo. Xüo G isto 
parn rousur ndmh·n~ioo. Se todus ns cousas 
fossem bem claras, e to<los a.s concebessem do 
mesmo modo, nunca haveria discussão. Diz 
o illustre Senador que a. palana. concorrcrrio 
•ão <livide a inspec~ão destes estnbelecimen· 
os ent.rc as camarns e n,; autoridades a. que 

i lia esth·cr incumbida. l~u entendo que sim 
o.,u, por outros termos, que dú ás camaras o 
.iireito de as in~peccionnr conjunctamentc com 
.:ssas autoridades. Ficando o artigo da ma
neira em que se aclla não sei que se lhe possa 
<lar outra intelligcncia. E por este modo ellas 
iriio inspeccionnor todos os estn-beJecimcntos 
·;esta naturc?..a. que. ~<C fundarem cm qualqn<>r 
parte, ~tejnm ou não debaixo dos cuidado< 
de outras aut<>rida<1es. Quanto no dircit.o qne 
o nobre &:nadar lhes attribue, fnntladu uo 
m·t,igo da Constitniçiio, ningucm o contestn. 
sómente não 1>Í>de l'Cl' cnten.ii~o p~:c .nouo 
que o nohrc Senador acha l~glt,imo. Esse di· 
!'cito é lY.II'll ellns l't'Jll'e"ental"Cm sobre os nbn· 
sos que l1om·cr. ou proporem os mcllJOrame.n· 
•.os que aclm.rem cOJll'cnicntcs; mas ni10 pai':J, 
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::" ingerirt!In 1~0 que est.:L Incumbido a. outrus 
.wtoridu<l<!s. Se qu,•rem que o ~rtigo paso;e, 
•lluito emboru; mus entiio uechu-e-se, ao me
nos, o modo por qnc t•l!as de1·em conccu·rcr, 
que ú po1· meLo uc r<•.pre.sentações, e a dsto 
;uesmo prefcl'iria a l'ellac~üo que propuz na 
miuhn emenda, que me parecia mais clara, e 
,·ap:tz de cdtar <JU:tl<JUl'l' dudd·a. 

O Sit. lJoura:s :- Eu tmnbcm assento, Sr. 
!'residente, que se os teJt'mos estil'cssem defi
nidos com to<la a preci~üo, como na. ma-the
matica, nüo h a l'eria essa lliscrcpancia- ue opi
niõ<os sol>re a. sua intdli;rencia; por.!m na lin
g-uog{~nl ,~ulgar nfio é a:;sim, e este incon\'e
nient~ é irJ·eme1liun•l. Cus tomam um termo 
llUDla UC~p~iio, OUtros em Outra uifferente, C 

<la.qni YClll o c:nl>ara~o. Eu tomo o termo cou
ct4rrcriio 110 n1e>:mo sc·ntido dos rl'()actores da 
lei, que ú trabalharem conjunctamcnte com as 
uutoritlaues :t quem c,;til'l:rcm incumbidos es
ses ·c.<talx!lccimentos. pa1·a a p1·ospel'idatle e 
uugmento dcll<!s. Oru, a·umittido isto, segue-se 
<JU<! :ts c:unaras t.erüo tambem direito de dis
put.ar co:n essas nutori<larlc.~ sobre os nt'gO<!ios 
<los m~smos c~tabel!'ciml•ntos; o que me parece 
lntc:1ramcnt~ inadmis,;ivel. Por con~nencia, 
mude-se c~sc t~rmo c use-se uc outro, como 
au:riliar, soccorrCI', et.c. Coisas semelhantes-,;;; 
tem prol'idcncindo, c muito bem, por esta 
mesma maneürn, como n <respeito dos correios. 
A lei do seu estabelecimento não uiz que as 
cnmarns concori'IV'ti() para ellcs, porque nesse 
caso tah·e:r. quizess<'m Pntrn.r em consulta com 
i> Go1·erno sobre C!'SC objeeto; mns se scl'l'e da 
paln1'ra soccorrer sue .tira. ess:t nmbiguidallc, 
e põe a. mnteria cm tocln a clareza. Com isto, 
Sr. Pr;o,;icll'ntc, cri'io qt:l" nadn SI\ t.ira iis ca
marns <lnqucllns lH'l' oga.th·ns que n Cousti
tui~ão khs d{t, new. ,; l"Ssa, n<'m pódc ser, :1 

m;ontc d<"st~ Srna<lo; ·poi.• n inda que por ~ur
prc:r.n Jl:lSSn~s~ nmn l~i qnr n.~sim o fizesse, tal 
lei niio d<'l'in kr ~x<'rnr:iio. vi•to que in cn
Nmt.rar as rli~po:dr:iics cla Constitni~ão, que é 
superior n tudo. O clirl'ito qnc n Gonstit.ui~iio 
dft ;,~ cnmaras, n mim. <' o. qt:ulqucr eidndüo, 
é o de 1representar. qnando \'i.r nlmsos contra 
o bem ela. Soci~-da<l<': <' no qt:e deixo dito cm 
nadn. F.P. c-ont.rnria P~ . ...:r tlir~ito~ nrm se ,·ni 
('111 oppo~i~iio ÍL Constitnir:iio, como •c inculca. 
ante~ U<' ronformicla<h' <"om os seus princípios. 
·que t<><l<>• n6~ "~.<p<' itnmos. como dcl'rJnos. 

l'011loanto, m·ude-se ~uelle termo, como diss~. 
c corta-se deste modo toda a dif!iculdade . 

O Sn. ~.\llQUEZ J>E CAIIAVELLAS :- S1·. Presi
dente. Que ns pa'l:tl'r:ts tem dl!I.:r.:nt~s nc
~p~ões <'i coisa de que ninguem dul'ida, mns 
lm regr~s estabelecidas p:ura sun interpreta
~iio. Uma d<-ssas regras .para. t;C entender bem 
qunlquer passagem pouco clara <'i combinai' a 
affirma~iio eo1u as antecedentes e subsequen
tes. OJ·a, que l'emos nós na primeira parte des
te artigo? Vemos que o. lei dá ás cama.ras 
inspec~üo sobre esses esro.beleeimentos, quan
do não oesth·erem encarregndos :t inspectores 
pril·ntil·os. Que l'emos na segunda 1>arte? Ve
mos umn CXLoep~:ão. L-ogo, se ha e:.:cep~üo, está 
claro que não pôde dizer o mesmo que uiz a 
r<"gra gcrul. Acolí1 dla.s inspeccionam; nqui, 
não; unica.nieutc concorrem com essas :tuto
ri<!ades para n ·prosperidude e· uugmcnt<> de 
tnes estabelecimentos. Eu ji1 disse que se foss.e 
outtrn a men~e do artigo enuncia.r-se-in de 
outro modo. Exc11so de estar n repetir os mes
mos urgumcntoo. Assim, reporto-me no qnr 
tenho e;o.."Posto. 

O Sn. ::!IL\I:QTTEZ DE PARA~ AGUA:- Sr. l're
siuent~. O ]>onto dn que,;tüo é sobre as pala
,·ra.s ·· nux:jli~,r"' ou '"soccorrer"', nas quaes acho 
hm··cr embara~o. porque se a.~ camarns qui
zcrcm raquelles c;;tabeleeimcntos que estil·e
rcm incumbidos a inspectores pril·ntil'os, sem 
este,; .pedirem tal auxilio, póde lml'er collisão. 
Ora, alguns dos Srs. Senndores inclinam-se 
pc•r nquelln. pnln1·ra, c outros não; portanto, 
para. concUi:u· opinii}cs, uppro1·o iut~iramcnte 
o :~rtigo como está r.cdigido pelo Sr. :\fa.rqtte7. 
de Jlnranaguá, ·acerescentando-se-lhe, por~m. 

ll$ pal:wr:ts "quando lhes .fôr rcquorido ", .pois 
de outra 'Sorte poderiam as camaras entender 
que o de\·iam fazer mesmo contm :t YOllt3dC 
do~ inspectores. 

A :!lfesn recebe·u n s<.>guinte 

E~IE~DA 

"'i"ol'o peln nora. rcdae~ão <lo art.igo, dc
,·en<lo se :tcoresccntar no fim as pnl:tl'ras se
g-uintes: "quando n,;sim lhes íõr requrrido". 

Jfm·q•rc: tlc ,Jacn.répnpuá." 
l•'nlou o Sr. Vi..conde de Cnyrii, mns 

o tnchygrnpho niio nlean~ou o seu 
uiscurso. 

::\iio hn1·cnuo mais qnem falasse. n 
·ju lgnuclo-sc suffieientc a discussão, 
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propoz o Sr. Presidente a votos o ar
tigo, salTas IIIi emenda.<~, e foi nppro
vndo. 

llropoz depoi:i o Sr. Presidente se a 
Camara approva•·n. que a parte do ar
tigo que respeita á educn.çiio e destino 
dos orphão~ pobres em cujo numero 
e~tão Oij expostos fosse incluída no 
artigo antooedente ou se filreSse um 
<a:rtigo separodo, supprimindo~ 10 

•resto. ~ão pa&SOu. 
Se a primeir.a pnrte do nrtigo de· 

T"erin ser redigidn na fôrma dn emen· 
da do Sr. Marquez de Para.naguá. As
•dm se re.<;olveu. 

Se o •·erbo "coneonr.!l'" deYet·ia ser 
substituielo pelo verbo "auriliar". 
Venceu-se pela affirrunth·n . 

Se pnss:t.va a emeadn :uldith·n do 
Sr. )farquez de JncarEpaguf1. Não 
passou. 

Xão foram propostn.s as emendas 
tlos St·s. Yisconde de Cayrtí e )farquez 
de Cnra•·ellas p<~~r se julgarem preju
dicadas . 

Interrompeu-se a dL~ctL<>sã·o. O Sr. 
1" Secretario deu conta de um officio 
que havia recebido do Yisconde de 
Itabayana, oíferecendo, para serem 
distribuídos pelos Srs. Senadores, uns 
exemplares da E:~.-posiçiio sohre n ne
gociação elo ~uprestimo que o Impcrio 
do Brazil eon trahio em Londres. Foi 
recebido com agrado. 
VoltnndO~t! á Ordem do Din. con

·tinuou a discussão do Projecto de Lei 
sobre municipalidades. 

"Art. G.•- Sobre todos estc.s objectos de 
5Uas nttribuicões, e os mais que expre.~snmen
te as leis hajam de encarregar-lhes, tomarão 
as camaras f;Uns deliberações e nccôrdos ou 
farão posturas na. fôrma até aqui .praticada, 
c decl(l.rada no lhr.o primeiro das Ordenações, 
titulo GG, fi! 28, 29 e 30, sem comt.udo chamar 
os juizes, por não lhes pertenC{!r jít a presi
dencia. nem o govcr.no ~conomieo das !.erras." 

lia•·cndo-se ]>Or dil'cnticlo, foi pro

dias de prisiio, e trinta mil :réis ele eondemna
~üo. Os ditos nccôrdos e posturas ijõ teriio vi
gor por um nnno, emqunnto não farem con
finnndos, a cujo fim serfto le•·ados nos con
selhos géraes, e por estes ao Poder Executivo, 
conforme n Constituiçã·o, art.'>. 82 e 84." 

O Sn. Vrsco:•mE DE !u.c.\~T.\RA :- Sr. Pre
sidente. Como estou finne nos meus princípios 
não posso convir em que pcrten~a ás cn.n1arns 
o im·pôr penas, como aqui se estabelece. Por
·tanto, de•·e-se fazer neste artigo algumn altc
ra~iio. Para isso em·io ít mesa a minha emendn. 

Elii-:X!>,\ 

•• De.-e-se ijupprimir a paln.•Ta "impôr".
l'isc01J.dC de ~tlca.ntara." 

Foi a poi:tda • 

o Sn. Sor.EilADE :- s~. ·Presidente. Estamos 
no embaraço em que já nos achámos raqui em 
outra occasião. O paragra11ho <>i ta \'O do artigo 
primeiro deste mesmo titulo já pass-ou, e nelle 
se permitte que as ca.maras castiguem com 
multas c ·prisão; como é que se pretende agora 
que não possam impôr essas .pena~? O nmedio 
havia de ser naquelle parag11a.pho. Assim, o 
que o nobre &nador propõe não se hnrmouisa, 
não c-ombina com o direito que jiL passou. 

O Sn. 'i'rscosnE :>E ALCA:STAJ:A :- Sr. Pre
sidente. O illustrc Senador parte de uma de
terminação <ln. Cn.mara, e cu parto .tam"tx,m 

de outra, o artigo 1' do tit:.Jlo 2", que corta o 
l buso que nté ngorn. tem permanecido, <' SC• 

para das camnras o -Poder Judiciaria que lhes 
não compete, deixando-lhes sómente o Poder 
ndministrath·o. ·Como passou este artigo pri
meiro cle•·e .tambcm passar n minlm emenda. 
.\ Constituic;ão mnn<l:t fnz<1r uma lei para as 
camaras, afim !le cortar aquclln. monstruos;
dnde que tem lm•·ido <lellns reunirem a auto
ridade ndministrath·a e n contcnciosn, incom-
1l:t-1.h·~l com o n~so actual systcmn fundado 
nn c!idsão e equilíbrio dos podct·es~ Deixarmos 
~ssa monstt·uosidadc é •·oltarmos para o tcmy.o 
antigo; portanto. aso'('nt<l que a minha <'111t'1Hln 
<lc.-e passa r. 

O SR. Sor.EPADr. :- Sr. ·PI'Csidl'nte. E' -uma 
posto c appro•·ndo t.al qun.l csta•·a rc- •·er]a·'~ 0 q11~ 0 nobre "-n"dor t·efere r u~ ~ ""' .. . , o pur 
digido. · • • • ., • J~SO me oppuz a que passa..~s~ o m-tigo, e in-

S<>gmo-se o l,ll"ttgo • · sisti por que fica..~sc resernulo, afim de se trn-
"Art. 7."- Podcriio em ditos seus accórdos j t.nr dclle depois de fixadas a..~ attribuiçõe.~ <las 

~ posturas comminar c irnpôr :penas até oito cnntmrns; se só a jurisdicção administrnth·a, 
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1M! t:unbem u judicia.!. A :minha opinião, po
rém, uüo ·foi attendida. 

.Diz muito bem o illu&'tre Senador quauuo 
Hustenta qce, uma \'ez que passou aquelle ar
tigo, não se del'e dar iis camuras ju1·isdieção 
contencio;;u; mas o fucto é que jft JW.Sl!OU o 
IJU>e Jh'n c]ú, 

0 Slt. :I!AnQUl'..Z DE SANTO Al,J:.\UO :-Sr. Pre
sdeJite. Xoto que se ~uppõe existir uma. con
tradic~ão entl't! este ur.tigo e o artigo primei
l"O, titulo dois, que diz: (18) ; e, pura se e1·itur 
essa contrudicção, propõe-se, então, que se sup
prirun. aqui a pnl:H1l'a "impôr". En n.ssento que 
t.al contradiccüo não existe, pol"')unnto no ar
tigo oito se pro1·idencia que quando os ci<Ja
uãos se th·erem por aggra.,":ldOs r~'COTT:UU ÍlS 

rcln~ôes do districto nas materias que perten
cerem ÍL jurispn1dencia contencioSJa, as qunes 
relnc;ões são neste ca.so as que llilo de julgar 
o nfio ns ~marns. Aos presidentes das pro
rineias, e por estes ao Go1·erno, recorrerão os 
cidadãos nas questões mera.men·tc economicas 
e n<lminislrnth'n-~. A estas considerar;ôes nc
cresce que é necessa;rio que estes corpos te
nham alguma nut"Oridade que obrigue a. serem 
re.qpcitndos. do ccmtrario essas uecisõe.~ tor
nnr-sc·ão nnllns e de nenhum effcito. 

Em um discurso que se nlio enten
deu bem pelo que o tneltygrapho cs
crc\'cu, o Sr. Visconde de Alcantara 
insilltio mt opinião de que ~c c?c\·ia 
supprimir a palal·ra. "impôr", dei
xando súmcn·te a paJana commi.nar. 

O Sn. RooruatrEs DE CARVALIIO :- Sr. Prc. 
sidcnte. Comminnr pena. é o :mesmo que amea
çar com pena; assim, o trnn.«gressor ficará 
sempre com a n.mença, e sem castigo, o que 
niio deve ser. Se hn. escrupulo em que subsista 
a pala na "impôr", empregue-se -a pala nu 
"Jpplicar", c scri'~ rcmorida a difficuldnde. 
Eu mnnclo r~ mesa a minha emenda. 

"Proponho que em Jogar de "jmpôr" se 
diga "npplicar"'.- Rodrinrws de ,[ndradc." 

Foi apoiada. 

O Sn. :lfAnQt:l'.Z DE CAM\'EL! •. \s :- Toda. a 
discussão de l10jc tem v<wsado sobre pn.lnvr<Js, 
Sr. Presidente. Pe!o que se dcprcltcnrie dos ar. 
gumentos elo rtohrc Senador, Sr. 'Visconde de 
Alcantnrn, S. Ex. quer que se tire n pnlnl'Tn 

"impõr", porque isso I'! pro]lrio do •Poder Ju
diciuri•a, e :não deve OOIIl[Jetir ús camu.ru.s, 
~e~,;e cn.w tn.mbem direi que se de1-e suppri
mir a palavra "comminar", porque isso [><!r

ten<.-e ao l'oder Legislativo. 

J~' p~ciso, Sr. Prcsi<lente, não Jevnnno~ 
tão longe •Mte cscrupulo, e persuadirmo-noH 
de <Jll1! os <liffurcntes po<lel't!s muitas wzes ~;e 
toc:~.m, sem perigo pnTa o edificio social. O 
Pod~r Executivo, por exemplo, não c:~Btiga? 

Ct~.stiga priucipn.Jmente no que respeita r~ ad
ministra~ão. Se elle não pudesse mandar pren. 
der um homem, e <lar outras pro,·idencias, llão 
sd onde as coisa.~ iriam par:ur. ::'\os casos mn.is 
gora ves, sim, isso pcrtenoo no J udiciario. 

A regra gl'rnl, Sr. Pre&i<lente, é que quem 
quer os fins quer os meio~. As cn.m·nras de
rem ter a·utoridade parra impõr cel't."J.S penas, 
a.fim de que se c~'Ccntem· as ~u:1s decisões. 
Essa nutoridaue cstft ligada :~ primciTa que 
se lhes concede, que é o regímen administra
t.h·o; e esta sem o concurso <l:~uella não mar. 
clm. Diz-o;e que pa.ra impür pena é necessario 
rct'QrN'Ir no Poder J ndicinri-o. Isso é umn per
feita bur!n. Portanto, Sr, Presidente, assento 
que o artigo <1~1·e pns.,ar. Quanto no clir~r.s..~ 

••npplic:tr"" cm vez de "impôr"', ainda. m~ pa
rece mn is proprio do Juiz. 

0 Sn. VISCONDE llE ALC.\NTAR.\ :- Sir. Pre
si<lcnte. llast.a pouco para refutnr os a.rgu. 
mentos <lo nobre Sena<lor que me precedeu. 
Se a Constituição estabelece a dh•isão c in
dep<"ndencia dos tres poderes:- Legislativo, 
Ext•cut.h·o c .Tmlicinrio - como é que ~e quer 
romplicnr cs.qe" poderes uns com os outros? 
Será. constit.ncionnl <J.llC quem faz n l~i seja o 
p:·oprio que julg-ue? Eu nfio cnt~mlo :Js~im. 

Como. poi~. !Jfio <le as cnmn.::·as fn:>:er n.~ llOS
turnl<. c clla~ mesmnH imp<ir a..~ penas? P~l!'ven· 
turn a. ,\sscmblé..'t julga? Só cm um cn~o, tmi
co, tem c~se pl·il·ilcgio. Diz o nobre Scn:t<l.or 
que mui-t.as 1·czes um destes podere~ manda 
pr~ndclr. Xiio pód<', nunca, mandar fazer tal. 
E, ~" manda., quebra a Const.ituiçiio. (.~poia
rlfl!) Tem se most.raclo que ltn cont.rndicçüo 
l.'nt.re c~t.e artig-o, o para.grapho oitn1'0 do ar. 
t.igo primeiro <lo titulo terceiro, c o artigo pri
meiro do titulo segundo; e é preciso snhirmos 
deste embaraço. 

O Sn. :\!ARQtrEZ DE CARA\1>!.LAS :- J..evan
t<J.mc, Sr. Presidente, só pura dizer duns pn
lanas. Quizcra que o nobre Senador me •mos-

.. 
l '. 
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t1':1ss" co;uo podc;·ia marchar a maclliuu do 6Ó dirige a sua nttcn~ão a zelar o Pocler Ju
l.iOI'<'l'll? JU{JUellu lllUIJ<!Jra <Jlle ü Jlollrt _,ena· diciurio, contcstunclo ÍJS camnrus o direito de 
dor di1.. Isso sómcute ~ria l>om pura clnr que Imporem us penas, e não zela o Pocler Legis
fazér ú cln~se <los ucseml>argaclol't!s que é mui. !atiro não ·lh~ contestando o de as comminar. 
to nmucrosa; para outra coisa d~ c"rt.o que Outle é qut: cstí1 11a. Coustitui~üo que us cu. 
uiio. Estc>s casos »fio simples " faccis Jc Jcci· uw1ras uiio poclem impõr p~nu~'? •.. 

Foi o o1·aJor interrompiclo pelo Sr. 
di r. Iloun! <JUCill i11fl'ingissc uma ordem da 

1 
Camara, quc111 faltasse f1 ol>s~rmucia do que 

)farqucz de l'amnaguá, que excla
t>lla <lispoz: tem uma t>on<lemnu~ão, l~u fi::ruro 

~ 1nou: "Xo titulo Das Camaorns". O ora-um exemplo. Sahio aqui um edital da Cumara 
parn. que o~ <lonos 1lc tE'rl·enos csgota:-;sem den
tro de trinta dias o~ pantonos que c:ula um 
ti\'csse 110 qut• lh<• pertencia, c fJUe 11fw o fa. 
~nclo naqudlc pra7..o m:mdnr·sc·ia fazer ú sua 
custn, (• pag:nrin. além diNso um tanto. Pus. 
":lln·sl~ os trinta <lias, e 1101 ou outro nüo cnm
J>l'io o <.>uitnl; é, por\'cntura Jlcccssario que o 
julgamento <leste nl"gocio ~eja delmixo <le fór. 
ma ju<licial? lsto rn<•smo é o qnc faz o Poder 
Ex·ecuth·o, c n~nhmn constitucionalista se oí
ícnd~u. Ter ·~u auimrhlad<•, ser rcspons:tl'el, c 
não i·l'r rm minha miio os meios <lc me fazer 
obedecido, é coisa <tnc nnuca l'i. 'l'ol autori
dade .:; uma pt,rfdta burla, torno a repetir, 
l· vã, é nada. 

0 SI:. Y1 scox 111: III: .\r.C.\l'TAI:.\ :- Sr. Pre. 
si!lcnt<'. Isto niío é burlar a autorid::ule <las 
cnmaras; o qnc cu qnero é garantir os direi
tos dos cidncliíos. Xiio é, tamhcm, Sr. Presi
d·ent~. para <lar que fazer Íl classe dos <lesem. 
bargadorcs qn·c insisto noR meus princípios; 
pelo eon.trario, quero que os juizes sejam .t.ira
dos do povo. E >;e no meu sys.tema. l1n defeito, 
esse dddt;o \'Cm da Constituição. Xinguem 
pó de fa1.cr 1m1:1 lt•i para. ser o proprio executor 
dclla. jdopta.ndo-se semelhante principio, onde 
irimn pnrnr .as ;r:u·anti.as elo ciiln.<lão? Serja, 
cntiío, melhor o <kspotismo, c C]Ul!imar.se por 
uma w~ n Constitui<::iío. 

dor .Jcu todo esse titulo, c continuou, 
<lizendo: 

Xão ,·cjo aqui semelhante coi~a .• <\s 
eamarns po1l em ínzC!r as suas posturas, é isto 
o '!"" <•st:"! a,qui; mas ~e c~sas postut·a~ forem 
destituídas de penas ile nada vak1rã.o. 

Agom passemos a examinar o titulo-Das 
Garantias-. :\o paragrnpl10 primoiro desse 
titulo encontro que o que fico. disposto nos 
paragraphos nntececleatcs a rcspcit.a da prisão 
untes da cnlpa íomtndn. Jião comprl!hcncll! os 
casos em que a lei determina essa prisão por 
rl~sob~di'l!ncia aos mandados .da Justi~a ou 
falta de cumprimento de nlgumn obrign~üo 

dentro Je Jetcrminado tempo. Todos os pu. 
hlicistas concordam nestes p1·inei pio<;, c se a. 
ll'i der Í1s camaras esta. autorid:ule cllas a po· 
clcriío exerce~·. sem que por isso se julgue in
fringida a mesma Constituicão. 

O Sn. Vrscol'DE DE Ar.CA:'i'TAR.\ :- Sr. Prc. 
~iclcnt-e. Xão se tru.ta aqui de interpn•tar a 
Constituição. O que eu vejo nella, mui clara 
c 'l!xpressnmcnte, é que as camnras podem fa· 
zc.r as suas postur:~s; mas nã.o l'ejo que clla. 
diga qu~ possam impür. Allude·sc no par:1. 
grapho da prisão sem culpa formada; n(!j;~ 

cnso t:nmbcm hn. de haYer processo, ta1nbcm 
lm de ser om·itla n parte, pois, pr.dc ·tcr hal'iilo 
uma impossibilidade ottcnclil'c! que a. impc· 
disse ele cumprir •a ohrigaçã.o dentro do pra7,o 
<lrtcrminado. 

0 Sn. )fARQt;r.z nr. P,lll,\:'i'AOUA :- Sr. Prc
~i<lcnt<.>, En neho al;:rnm peso nas razões que 
tenho onl'i<lo eontrn o artigo, 'l! com cffeito n 
Const.itnic;~o ~ó ;h•u ás camarns o clir<'itQ de 
ínzcr as posL1:J~as. c <J.c e.<tabclccer penas, mal< 
não de app1i'l!nr ns jl('lHls .nos factos. Esta ul
tima nttt·ilmir;iío <'stíL pela m'l!•ma Constitui. 
~iío l''l!~crrnda nos jui7.('S. Demais. rst.c parn
g-rapho <lns garantias diz: (lê). Qunl é o juiz? 
A Cnmarn, parcl!c qm• não; portanto, é necc~
sario que algu<'m o .~{·jn. mas nunca nqnell~ 
m~smo que comminn a pena. 

O Sn. ::IIARQl'F.7. nr. CARAVET.T.AS :- Eu não 
se;, Sr. Pr<'~i<lcatr. como o illustrr Sctm·lor 

O Sn. ~IARQt:E7. DE CARAYI,r.J.AH :- Sr. Pr<'. 
o;iol~ntt>. Indo 'l!Om 'l'lS principias do illustn 
prcopinantc qui7.<1rn. qu'l! ellc tambl!m me mos
t.r:t.s•c como dn facul<ladc que a Constituição 
df1 í1s camaras para fazerem ns suas ·posturas 
se seg11c que possam eonnninnr pcn·as. Se M 
cnmaras pt!la nutorizaçiio pnrn. faz(lrcm as 
posturas podem comminn.r penas, ta.mbcm po· 
rlrrão impol.·as; porque uma. <lcstns coisas nã.o 
cst.ii mais <leclnr.ndn nn Const.ituiçiio do que a 
outra. Qncr o illu~tre S'l!nnclor que cm todos os 
t•nsos hnja 11111 processo, 'l! sempre se dê l'ist.a 
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ús tlartc~. Esta ó a mn.rcba judicial, c 1101' isso 
OUI'Í dizer a um sujeito que ninguem podia 
lnnc,:nll' um iuquilino f6rn. ode uma casa, l>urc
cendo toda1·in u coisa mui fucil; porque senrlo 
esse inquilino intimado paira despt'jo, pe•de 
vista: or:t, Yista 11ão se nega n. ninguen1, e ejs 
se tra1·a um processo que !em annos n deci· 
dir, ~·. cmqun.nto, o inquilino ,·ai !ieuudo na 
casa. Se <Jll<!l'em admj.ttir ess:~. \'Ísta em tudo, 
num!tt:un.n-~, e ,·cremos dt•pois como isto ~~., 

de andar. 

Tendo dudo a hora, foi adiada n 
discussão, cuja continua~r..a o Sr. Pre
sirlentc designou para Ordem do Dia 
seguinte; em ~egundo logat> o Proje
cto ile Lei solrc a ~'Oionisação de es. 
tra ngei-ros. 

breu i to lfiuistro e Se~retario ue Estado: te UI 

trmmtlo a seguinte l'esoluciio: 1.•--.o Gol'ernri 
fica autorizado a arenr no Jogar que se achar 
nmis apropriado um Oll,;N'\'atorio .i:ltrono
mieo, o qu .. 'll seri dirigi<lo dt'llnixo da inspec~ 
ção do lfinistro do Imperio, pelos regulamen. 
tos que offereoercm, de •necôrdo, os ·lentes das 
.\cademin.s ~lilitar e da ~!nrh1hn, com o Corpo 
de Engenbeit·os. .2. •-O Go1·erno consignn.rii 
unnualment-e do 'f!Iesouro Xacional a qnautin 
de quatro contos de r"is para este estabeleci· 
mento.- O que tenho a honra de participai' 
a V. Ex. p.:• !'a que SC'ja prcsent.t•, e se tome em 
consideração na Cn.mnra <los E1rs. Senadores.
Deus G u:1.rde a V. Ex.- l'a~o ua Gamara dos 
Deputados, em 18 de Julho de 18.27.- José 
.111 touio cllt. Hilra .11 aia.- Sr. Visconde de Con-

Le1·untou-sc 
da tarde. 

a ses~<: o ás duas borns ganhas <lo Campo." 

Go• SESSÃO, E)I 10 ·DE JLLIIO DE 18~7 

EJ•pcdicutc.- CoutinuaÇuo clct 2• discusxüo elo 
Projecto ele J,ci sobre 111·1111icizw./i~laclcx.

Couclu8cio da 1' discussão elo Projecto de 
Lei sobro a co/oui.!laçcio de cstraugciros. 

I'RESIDEXCIA DO ;;n, DISPO CAl'ELL\O.M6n 

Achando-se presen.tcs !!G Srs. Sena. 
dores, declarou-se aberta a sessiio; e, 
sendo lida a Acta dn. antcrrior, foi ~ p. 
·Pl'O\'MU, 

O Sr; 1• Secretario .Jcn o seguint~· 

OFFICIO 

Ficou sobre n mesa a. llcsolu~iio 

inclusa Jio cf!icio, para entrar cm 
(Jiscussfio, scgtmtlo n oruem dos tra. 
'bulbos. 

Entrou-se na. primeira parLe d:t 
Ordem do Dia, qut• era a continua" 
c,:ão da !!' discussão do Proj~c.to de Lei 
:s<Jbre mnnicipnli<lndes, prosPguindo o 
ch,bat~ .elo art. 7'", titulo 3n. que l1a.vi:~ 

:ficado adiado conju.ncta.:nentc com :~s 

emen<las dos Srs. Yisconde de Alcan
tnra c Rodrigues de Andrade; c, <I e
pois de mui brel'es reflexões que flzr. 
rn.m o mesmo Sr. Visconde de Alcr.n
tmra c o S1·. )[a.l'(juez ele Inhumbup(•, 
passou o Sr. Presidente a propor se 
a Gamara. 'ju·lg-m·.n ., matcrin. snfficien" 
temcnt.c <lebatida. Decidio.sc q1re sim, 

Se passm·a. o arti:;o, sal'l'.ns as emen" 
<las. Passou. 

Se cle,·eria su.pp1·imir-sc n pa.la~rn 
"impôr". T:unbcm passou. 

Se essa palan·a tlc1·erin ser substi, 
tuida pela pulnna "applicnr". Deei
dio.se que não . 

"llhn. e Exm. Sr.- A Cmnnrn elos Dcpn· 
fados, Íl \'Ístn. da. )femoria offcrl'ci<la ao Vis-
comle ele S. LMpoldo, )finist.ro e Secretario Entrou oem disen~siio o art. s•: 
de Estado dos Ncgocios do Tmpcrio, pclo Ca. "Os cida<lfios qnc se scntir~m ag,r:rnmdos 
pitiio <lo Corpo de Engenheiros e lente da pelas drlil)('r:t~õe~. oaccôr<los e poRtnrnR dns 
Academia. )filita·r CaJJdido Daptista de Oli- cama.ras 'JIO<lerfio reco.rrer p::lr:I as re]aÇÕNI 
'l'cilrn, ]l:Il'a o estnoelccimento de 11m Obser- elos di~tricto<. qnnn<lo n m:I:tcrin pert-encer i\ 
,-n.t.iro Astronomieo nesta cidndr, a qunl 1\[c. jurisprmlencin contcncio<n, e nos p~iden·te!! 
morln. :Côra cnvlnda á mesma Camnrn pelo C'n>- <ln Prol'inoein, c por oestes no Gon~•rno, quando 
'l'erno de Snn. .)fngcstn.de o Tmpcrador, oe.rn o r-/ fôr meramente cconcrnicn c ndministrntivn." 
fiei o de 20 de 1\[aio ultime, expedido pclo so. O SR. '\"r~co:;onr. nr. ALCA:>ó'TAll,, :- Sr. Prc-

l 
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~;id"tlte. A du1'ldu. que se tem suscitado (*) 
nasce d<J niío haverem tii)o tempo os rcd!lcU>
roes d<!~tn ld Jlar!L combinarem as disposições 
dos <liffru'Cntes urtigas, e expurgal.os de nl
gouma.o il1coht1renoins que agora .nppareoem. O 
[>rimciro recurso que ,;e uú nesse artigo ao!: 
cidadiío~ que se julgarem ·a,ggra,•ados de1·e ~er 
suprimido, porquanto, h:n·endo pa.ssndo o prin
cipio de que as ca.m:na.~ não exerccrin.m ju
ri:.<licçüo cont.mciosa, j:lmais h a I'Cl'ÍL occnsiiio 
ue se la.nçar mf.o delle. Assim, esta disposi~iio 
(\ aqui inteiramente desnccessaria, e de1·e sup. 
primir·se, ficando o artigo redigido da ma
neira. que vou 1>ropõr, e em que tambem altero 
alg-uma cois:L sobro o recurso JHL.'l matcrias 
ct·<~nomí<~s e ndministrativns. 

F.~l&SPA 

"At·t.. s.·•- Üri cidadãos que se sentil'Cm 
ng-gmnulos pelas delibernçõr•s. nccôrdos e pos. 
·turas dn.s cn.mnrns poderão rr:ocorror ao presi
d.,nies ~as provh1cias ou n<Os conselhos geme.~ 
das ]11'0\'Íllcins, conforme ·fôr a naturczn !lo 
twgocio.- T'iscondc de "tlcantara." 

Foi npoi:Lda. 

O Sr. :,\[nrquez de Jnhambupc pro
.fet'io um ciscurso que o tnchygrnpho 
niio on,;o. 

ellas forent meramente wdministl-a.tiva.s se :re
cort•u, cntfio no Presidentl! da. Provincia. 

0 Sn. VI8C0!\'l)E DE .\LCA!'il'.\8.\ :- Nii.o póde, 
St·. .Pr~idente, u. Camnra tomar resolu~ôe.s 
~obre nt.aterias oontenciosns, :nem póde verifi. 
ea.r->~e a hypotht•se que o ilhtstre Senador aca
ba. de figurar; não póde por consequencia dar. 
se o r~-cen·so que o mesmo ilhtstre Senador 
quer. Se a Cn.mara, ll'ltrnpnssnndo a.s raias das 
stms faculda·des, ~n:md:1r por .forca pôr mnr-
('0::1 em um terre.no que seja meu, eu posso m:m
unr arrnnc:ur esses marcos. T~m umn palavra, 
Sr. Presidente, tudo quanto não fõr pura.mentc 
cconomico, t• admini.qtrntil'o não pertence r~~ 

camnrns. Se umn. dellns ~'ir, pDT exemplo, que 
o seu the,ouJ'êit-o fie."J. alc:mçado, ha de re • 
cqrrer ao juiz competente p:1ra o ma.ndnr exe
cutar, c n..~sim cm todos os mais casos que se 
possn·nt figut·ar. 

.Julgando, nfinnl, a materia suUi· 
cientemente discuti<ln., propoz o Sr. 
Presidente n I'Otos o artigo, sah·as !IS 

<'Dl<'nrln.g, e foi apprm·ndo. 
·Propoz. entf.o, se de1·crin supprimir. 

Sl' o 1recurl'O para as relações do dis
tricto, qu:tnrlo a mnte.ria pertenCP.-1' [, 
juril;prudencin. con.trnei()sn. Resoh•eu-
80 que não. 

Se não só hn1·erin. recurso aos pr<>. 
sidentes, mn.s tnmbem nos con!\elhos 
geraes de Pro,·incia. Decidia- que se 
.limitasse nos presidentes • 

SeguJo.se o titu•lo 4': Applicncão 
dllS Rendas: 

() Sn. )[ARQUF.Z !lE CARA\'ET.US :- Sr. rt·e. 
sidcntc. ~a Orrlcnnç>1.0, lil'ro I, l'cm o recurso 
dc~sns mesmas pustlllras, c eu julgaria comc
r.irnte que nqui se apontasse. Quanto fL sup
pre~são do recm·~o nas matcrins couteneiosas, 
pt"mo que tal suppressão não de1·e passar, 
porque aintln que seja 1·edndn ás ea.rna.ras .todn. 
juri:.dic~ão des."a :naturc7.a, dnhi não se .segue 
que <'ila 11ão ultrapasse os ~us limites, c é 
pa rn. es>;es casos que .tn,cs recursos têm loga.r. 
8npponhamos que a Camall'a man<lou pôr mar. 
cn.• na mlnha ·propriedn.de, 00111 ltsa.r de con
klllplu~ão com migo; que tomou 1:t. delibcra.ção 
de íixn.r esses marcos á mão armada; eis nqui 
hypothcscs em que cu devo recorrer ao Poder 
,T udicinrio. A' vistoa disto, assento que aquelle 
rrcnl'so prnra as rcln.çõcs, dn.'do nns matcrins 
conl-enciosas, del'c subsistir; e, que quando 

"Art. 1.•- :lião despenderão as rendas dos 
conseHtos se11ão cm objectos proprios de suru~ 
attribuiçõcs, nt'!!n dn~rão nos juizes ou outros 
empregmlos S>Cniio o que por J:ei ou provisão 
<"~tiver <lcte.rminn<lo ou de futuro fár orde
nm:lo pelo PoMr Lcgisln.tiTo." 

(*) Parece (Iuc prcccilCII'mn <li.«cursos qnc 
o t:och~·gmpllo não nlcançon. 

Foi em•iadn iL mesa pelo Sr. :Ma r
!Jlle?. de Inhnmbupe a seguinte emcn. 
da, que foi apoiada. 

"Titulo -!.' Ao nrt. 1.'- Xiio se darão nos 
jui7.CS pt'C.!Iidcntes dns cn.mat"ns scns rcspecti
\'08 cscriviics, e q11nesquer <Outros empregados, 
propina ou outro nlgum emolum~nto, senão os 



• 

t 

Sessão de Hl de Julho 27 
q.uc ~ ~chu.rem est:J.bel~cido~ pda. lei.- Suh·a 
o. redac~üo.- .Uarquc: d.e JnluLJnbuz~e." 

b'el'Ues ou 110 Presidente du. l'rol·lncia, tlelldo 
negocio de sua.s uttribui~;ões ou que devam 
!:assar JIOr seu !ntermedio, ou directamente ao 
Go•·crno quando :orem sobre outl:'os objectos, 
cnmo congrutulnçucs ao Soberano ou queixas 
coatl-a os emprcga{]os da Provincia." 

:Xli~ ha\·endo qut\m !u.lu~,;e sobre o 
artigo, c julganclo-se sufficlentemente 
dis~utido, foi posto a ''otos, e appro. 
•·ado, sah·n. a emenda. 

Propoz, então, o Sr. Presidente se 
·a .C:unara apJll'OI'lll'll a supprcssiio da 
palavr:~. "pro,· i são", Resoh·eu-se que 
.siin. 

h'm seguimento foram lhlos c sue· 
~"<"ssivn.m<>n te :tpfl:OI•ndos os n.rtigos 
S{'gumtés, tacs qu:LCs cstanm1 redi. 
gidos: 

"Art 2.•- Não íariLO festa á cust:l. das c a· 
muras senão a de Corpo de Deus, e aqucllas 
que por lei lhes :forent expressamente ordc· 
ll:ldas; mas cm nenhuma dcllas se darão pro. 
pinM, brandí><-'S, tochas ou l'el:l.S, e só se des· 
penderá o que :íôr neccssario par.a o culto di· 
~ino." 

Art. 3.•- Mandarão bzer todos os paga. 
mentos, depois da compcti>nte deliberação to
mad:~. cm vereação, por mandados passados 
pelo Escrh·ão, c nssignaclos por cllcs l'crea
dores. Xns costas destes mandados lo:r'rarfL o 
Escr:ii'ÜO o conhecimento, que fará nssignar 
pclns portes que receberem, c scrrirão de ti. 
tu los para lcga!isaçiio das dcspczas." 

"Art. 4.'- ::\fio podendo pro1·cr n todos 
os objectos de suas a.ttribuiçõcs prcíerirü~ 

aquellcs que iorcm mais urgentes, c nas eid~· 
<lrs ou ''illas onde não hoUT('II' casas de misc· 
ricordia nttcntarüo principalmente nn crinç5o 
dos c:~.-po~tos, sua C<l ncação, c dos mais orphãos 
pobre.~ c dcsamparndo!!. ., 

"Art. 5."- E gcra.lmcntc quando suns rcn. 
das não cheg·uem, quando quizcrcm nlicna.r 
Oll trocar bens immorcis, conirahir a.lgum cm· 
pr~stirno; quando projectarem a.lgnmn c~trn· 

ela, p~nt<' ou obrn de r,randc monta; quando 
prccisa~m de qualquer mcdidn l<'g-islatim que 
nh:-anjn o~ ~cn~ districtos. <'11 ~c ser.tir<"m gra.. 
'l"nclos pela cxc>cnção o..- nlgnma lcl 011 acl" de 
alguma~ a.ntoo-idndes, <'nTiariio ~uns rcprescn· 
1-.nçücs, propostas <'.1rt.1~. conforme o que M! 

dci.erminn no nrtigo ~uh~cquentc." 

"Art. 7.•- E' probibido, por.;m, todo ujun
t:tmento para tratar ou decidir IH'"Ocios nüo 
c·omrrclmldidos neste T:cginJcnto; ~omo pro. 
posi<;õcs, delil>era~ões, c <lecisões feitns em 
nome do JlOI'O, e por isso nuflos, incompcten
tt~s, ... <'ontrarios á Constituição, nrt. 167, e 
muit.o me:JC•s pnrn depôr nutoridndcs, :Cicnndo 
cutéJidi<lo <JUC sfio subordinados nos presiden· 
t<•s ela' Jll'ol·incins que são os primt!iros adml. 
nistrador<'s tlellas." 

PMsou-sc a discutir o titulo s•: 
"Dos Jui1.es, Almotnc~s. l'rocurn.dor, 
Thcsoureiro e Escrivão das Camaras, e 
outros O!ficlncs": 

"Art. J.•- Ficam subsistindo, por ora., os 
jui7.cs almotac.:S, os quncs scrüo nomeados 
pelos I'Crcndorcs no principio de cada nono; 
mas sem dcpendencia da intc.l'l'cnçfio dos aJ. 
eaidcs.móres, c nüo se tendo cru 'lista senão 
a idoneidacle dos que se houTercm de nomear, 
:<eriio <lois para. cada cidade ou Tilla, c outros 
rlois para o termo, quando este fôr c:!.:tenso~ 
s~r•·irá cada um o seu semestre substituindo-se 
reciprocamente, e poderão s": reconduzidos 
quando rnoRtrcm zelo <lo scrl'i<:o." 

o Sn. )fARQ'C'r.Z llE I:>I!A::\!DUI'E :- Sr. rre
sidente. Este artigo dispõe que ficam por orn 
suhsistindo M jui7R.S almotaeés, no qne cu coo. 
'<'cnho, c igualmente cm que sejam da. cxclusi'l'a 
nom..,nçiio dos I'Creaclor<'s; mas como muitas 
'I'C7.CS c~scs jui7.<'s ]X'dein clispcnsn. c não quc
r<'m ncccitnr o cnrgo, clcsejar.ia <]11C se nccres
<'<'ntnsse nqui algumn coisa, pnra que isso só. 
mente se fizesse, hm·endo causa justa. Demais, 
não lu lei sem snneçi1o comminntorin, c falt.a 
esta Jmrtc p::tra ficnr romplf't.o o ::trl.i~o. As
sim. cu nrlclicionarin aqui o que sr tem deli· 
bcr:~.do n respeito dos mesmos T<'r.:ondorcs · nc.!l.. 
t.c euro. r~::netto. po::-tanf:o, á mesa n minlm 

"Art. G.'- Em Camara, c neto de Tcrcnção 
com os l10mcns bons scriio icitas c a~igna<la.~ 
ns rcp~cscntacõr>l, propostM c cart.os qne ~e 

fizerem em nome das mcsma~ camaras, pena 
ele mtllicl:ulc, c scr.illl l'<'mcf.t.iclns n.os conselhos 

"Ao rurt. 1' <lo titulo 5' nddicionc-!te :-Os 
nomeados para juizes nlmot.acés não poderão 
recusar ser juizes senão nos t~r.no3 ele legi
timas im]X'dimcntos, da mesma maneira que 
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;.;~ delib~rou a roepeito do~ vereaaores, e de. 
baixo <las illlllSmas penas- Salva a redncçiio. 
- Jlarquc.: de l·nhambupc." 

Foi apoilldn, e submettida a dis-
cussiio. 

Não hn ven-do mais quem !alo.sse so
·bre a materiu. do adiamento foi posto 
a. voto~, e approvado. 

Em consequencia. uu. resolução que 

O Su. Bmnoso :- Sr. PTesident~. Pturece
mc que n. existencia dos juizes almotu.cês irn. 
plicn, com 11. dos juizes de paz. Assim, tah-ez 
:;eja me!bQr :~odiarmos por ora esta materla, 
parn. se deeidir quando se -tt•ntnr destes ulti
mas, se o Senado o julgar conl'enient-e. 

o Senado acu.lmvu. de tomar, entro;! 
em discussão o art. 3": 

"Art. 3."- O~ procuradores, thesoureiros, 
escrivães das ca:nurns usnriio do Regimento 
que lhes G relatil'o ll:l. Orde.na~ão, livro I, ti. 
tulos G!), 70 ~ 11." 

-Xão havendo quem faln.ss:e sobro 
este art-igo, foi otíerecido t:IJllbem á 
Yo-tação, e n.pprovndo. 

-Foi em•i:Jodn. á mesa a Sef,'11inte 

IXDICA<;it\0 

"Pr-oponho o -:tdia-mcnto da discussão reb
t.ira aos jui:res almotaet,s, para se 1lratar qu:m. 
elo .entrar em uiseussão a lei regulamentar uos 
juizes de paz.- Barro~o." 

Thi a-poiada. 

O Su. ).!AIIQL'r:Z m: I:niM.IIlUPE :·- Que con
n rxão tem ar. juizes de paz com os juizes a!
mot~cés? Os juizes de paz são para fazerem 
<'OnciJ bçÕes TIOS C:I~OS e.111 q'U.e ellas possam 
kr loga.r, e gozam além· disso de UJlgumas at. 
iriuni~ões (1riminae~. o que n. meu Yer não im
plica. com os jni7.e.s a 1-motacés encn nrrgados de 
far.<>Te.m pôr em execução ns disposições eco
n~mica~ das ca-m.aras. Xós -estamos em. segunda/ 
<l!SCl\SSao, e ser1n. -melhor que o art1go pas. 
"a~.~e com emendas on sem elln~. e depois se 

Segu!o-;;c o art. 4•: 
"Art. ·!.•- Os .procuradores requererão que 

se fnçam as em·rci~ões -nns cidades e villas, e 
visita-s nos cnm:pos, conforme está ordemulo 
nesta lei, t' fn•riio e>o"er~Yer nos termos àas ve
reações est,•s requisitos, e os m:~.is que -fizerem 
a prol dos conselhos. sendo de alguma illl]>or. 
t:~.nein." 

O Sn. Yrscol'inE DE At.CA!'i'TAllA :- Sr. Pre
sidente. Tenho qur ohserl'ar que em Yez de re
quisitos d~n·-">C clize.r requerimentos. Aq11illo 
foi enro da typogr.apltia. De1·e-se -accre~centar 
tn.mhrm d<"pois 'C!n pnlann- "Ye.reaçõe.~·· estas 
outras: .r se lhe -parecer", e fiua.lmcute sup
prim-ir..se a ultima clnusuln. 

S. Ex. mandou á mesa a seguinte 

ii . - - • lt' . · "Ao nrt. 4'- De~e-l'e troc.:u· a palal'rn. 
ISCUSSllO D:!O C a 11 lnlll. e aUliJa temos tempo. 

fn:·á essa ct>mparn~ão <'om" outro. uorque esta I 
O SR nARROSO • S p 'd t , . .. ":-equis·itos" pela. "reqn<~rimentos". Depois dn . .- r. res1 en- e. "qm Ja 

t .,1110 11m ...,.0 J·n t d 1 · , __ . . d pnlM•rn ",·ereno;:cies" aecrcscentar.se as segu-in-, s ,-· .,c o e . e1 soun: Jlll?.CS e paz,/ 
e pnrn. não Jm,·cr complicações é que pedi 0 ti.!~ "se lhe p:uec:r". E. fill:l.lm-ente, s~tppri
"d'am~nto. ""~" t t' d . t m1r-se ns tr~s 11ltnna!l pnlnY.rns do art1go.-
•• 1 ~ . , , ... '!lle ne.~ e ar 1go t)SSe proJCC o ,. ,. 

d. · · d f - 1 tscmJ-tle tlc .!lrn.ntara. se ·1z que os JUIZes e pn.z arao cumprir us 
posturas d:~.s cmnara~ (-lê o artigo). .\ssim. Foi apoiada. 
era. mcl11or ndi-nr-se isto po.rn, qua:ndo se tn'a- O Sn. MAnQt;E?. DE I;:.;IulmurE :- Str. Pre. 
tn..~sc <ln o::trn lei 1·er.sc o que deveria íicn,'l' sid<"nte. O illustrc Senador pl-e,•enio-me qunn
,;~Jh•ist.inuo. !.o ;, primci:-a. e :, uJ.timn. emenda, mas qua.nto 

{) Sn. Jlonnron:s DE C.\R\'A.Ll!O :- Tnmbem á ultimo. sinto não poder confonnn.T.mc com n. 
jnlg-o que de,-e fica.r adindo, c isto não é cousa. sua opinião. Xiio se dcl'e ileixn.r ilepcndentc 
que nos sejn inteirn.mente C1ltranha, porqut! da. ,·ont.a-dc do prn<'nrador o f-azer eserevrn' nos 
qnnmlo :'!e orga-n-izou esta lei Jogo se prevenia tcnm()s das wrrações os sens l'CIJliCrimentos. 
que lJ.'ll'ia de n.pparecccr tambem nquelln outra. ante.. assent-o que todos -cJJcs se devem inRerir 
~Dhl'<' os jtli?,es de paz, c que em alguns pontos nesse~ rermos para. consta-r o como n. -Cnrnmra. 
poderiam implicar. Fiq11em, opois, adiados 01 procede n-n.s suas funeções; assim, combinando 
nrt-igos rclatil·os no~ jni:re.~ n.Jmota.cés, e con- cm tudo mais com o qne Õ nobre SelU!dor pro-
tinuc <:1 diSGUssií-o sobre os outros. põe, nisto ~~~parto"'lle dn sua opinião. 
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O Su. ·VISCONDE DE .'\LCA!'iT.\IU. :- Sr. Pre. 
sideute. O ·Procurud~r pôde fu:tel' ol'<!querimen· 
tos ou não os fuzer, porque isso está ao seu 
arbítrio; a.;sim parece que tambetn :;e deve 
deixar ao ~u arbítrio o !azel-os ou não es. 
crel'er nos ~-mos d:t.S ~·er~u~ões, porque utti 
ue-pois de os .ter fei·to pôde retiral-os. E di. 
zer-~e que os 'Óde fazer escrever nos ter.mos 
é 11ara poder mostrUII' que preenche bem as 
suas ob~igu~õeo:;; mas seja de uma maneira, 
seja ele outra, isto é eois:L que nada vale. 

qu:w-squer !eis, prm'Í~ões ou posturas niio vi. 
goradas, existentes no urchivo, a~ Jemllrarilo 
AOs Ycreudores parru ~uu intelligencia, fa.zen• 
1lo-.~c <lisso men!;ii.o nos tt"rm~s de vereaçno 
para a todo tempo constar, pcnu de pa.gn.rem 
:JUalquer prejuízo duhi re~"11lt:mte iis eamaran 
ou u .quaesquer partiC'Ulares," 

"Art 7."- X o impcdim.,:Jto dos esarivií{'S 
.v.,l'l'irüo <IS tubelliües. " 

Foi mnndada tl. mesa a .segwnte 
emenda: O Su. )[,\BQUEZ DE CAIIA.VEI.LAS :- Eu a.s. 

sento qn<' as rdlcxões que acaba de fazer o 
nobre Sen:ulor não destróem as que oí!erecen 
'O outro illns·tl~e Senador a respeito deste :Lr· 
tigo. Se as eamaras não th·essem responsabi· 
!idade poder.!IC-i:L deixar ao urbitrio dos pro
C'Urad~res o esere\'ercm-se ou não os seus re· 
<}uerimentos; mas, como a tem é neoessurio 
que se esrr.e\":lm, p:t·ra a .todo o tempo const:Lr 
b-e :L Ca.mara att<>ndcu ou não; pois de outra 
manei.r:L niio ht~.,·erfL memorio. disso. Diz o ii. 
lustre s~mu:Ior que llÓde retirar o seu reque
rimento. Xão importa; isso mesmo se escrere. 
O Proct:l~aclor faz um requerimen·to, uehu de· 
pois que cs,;e re<]He.rimcnto é desneceS:lurio 
ou q11C llii<l é util ; ,;e q11er rctiral.o retira-o, 
c isso mesmo se dcclura. 

Xiio hm·en<lo mais quem preten<less~ 
a palavra, e d:Lndo-se a materia por 
dise11tida, foi pro~sto :L \'otos o :11r· 
tigo e passou, sal'<'o ns canendas. 

.rropoz depois o Sr. P.residente se 
e.m lognr un pnlavra. "requisitos" se 
diria "requcrimt'ntos~. Decidia_~~ qut' 
sim. 

Se depois <lu pnla\'r:L "\'creac;ões" se 
nduicionnriam as st"guintes: "re lhe 
parecer". Jle,;ol'<'eu~ que não. 

En·11t'nram cm di~en~são os n.rtigo~ 

seguint<'.l'l que foram appro'<'ndos como 
cstamm rcdigi<los: 

"Art. 5.'- Os thesourciros arreca.dnrão as 
rendas, c farão as dcspczas conforme o Regi· 
mcnto, cessando eomt.udo a ollrign~ão de f:t. 
r~rcm separac:rio da tctrça." 

"Art. G."- Os escri~iiocs da.s eama.ras scriio 
abrigados a. ler aos ofíieiaoes que de n~'<'o to
ma.rcm posse, esta lei e respectivo Rcgi.mcn· 
to da Ordenação :L que ella flC refir:L; c quando 
re t.omrm qHn:<•sqn1'r fl<'lihernçõrs qn<' parr~~m 
ir eonf.rn as ~un..~ <lct<'rminnçõ("!': o11 d<' oufrns 

·•o urt. 7' eom a ,;eguinte re<lacçtio: "·No 
:mjlc<limento do Escri\'ão d:u; camaras sernrn 
•Jm tabcllião ou quulqucr escrf'<'ão d:L escolha 
dn. mesma, mas se o ilnpe-.din1ento exceder o 
prazo de 11111 mez, nmnearíL a. Ca.mar:l. pessou 
a.pt:L pam ser,·ir o offieio, dando Jogo pn~rte ao 
Pre,;i<lente da Prodnda para pro,·er como o 
ca.so o exigir.- Sah'a .a redacçüo.- Marque:: 
tlc bJiunn!Ju1Jc." 

Foi apoiada, <' entrou t'm discussão. 
Não ha'<'endo quem pedisse a pula.vrn 
julgou-se a matcri:L <lisc'ntida, :foi ~~
.to u votos o artigo. e uppro..,a<lo COI•. 

forme :L emendn. 
Foi lido e appr~·ado, ,,'eJll soffrCI!" 

de bntc o nrt. s•: 
.. . \rt. S."- -E:-;crc,·<~riio os csc.rivfies a. rC'· 

ee!t:L c dc.«pcz:L pelo metho<lo que está legal
mente approYado; e no fim d' !adu mcz for. 
.:-~;alisarão um balanço conformc o Regimento 
{]e Fnzoemln, parn ser prc.<t'nte aos \'O~:ulores 
o c.>tado <los cofres c dos crt'uore., e de\'cdor~ 
do Cons<,iho." 

Segui o-se o nrt. 9"': 

"At•t. !1.•-Fica prohihiflo aos e~criviies das 
eamuras a pplic.,ll' para si a imp01·t.ancia. d:u; 
licença.~ que as camarns concederem aos que 
'<'endcrcm cm loga.rcs puhlicos, <len!ndo a:< 
ditas quuntias cntrnr 110 cofr~ do Consdllo 
para. suo.s despeza..<;, c receberem os escri\'ã~ 
~ómcnt,e o que montar a snn c.~cripta, con. 
forme o Jlcgimento." 

O Sr. ~farquez de Inhn.mlmpc mnn· 
don ít mesa a seguinte 

l • . , ., 
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EMENDA. 

"Ao u.rt. 9.•- I\roponho que seja outro. a 
sua redu.c~ii-o pela mn.neirn seguinte, salvo o 
melhor methodo :- Fica prohibido nos escri_ 
vã.es da.s camnras Jevlll!' outro emolumento pe
las Jicen~a.s concedidas aos que vendem nos 
Jogares publicas, senão o salnrio que lhes per
mitte o Regimento.- In11ambupe." 

O Sn. :'ofAnQUEZ DE I:'I'IIAYDUPE :- Pnre_ 
ce-me, ·Sr. Presidente, que nadn. oo que dizer 
o. respeito desta emendo.; porque elln vai pro
hibir um abuso muito considernvel, que con
siste nos cscrivães levrurcm :pelas licenças 
aquil:o 'I"" I.J"n' lhes pal"<'ce. E' necessario 
el>:tirpu.r semelhante abuso, pois elles não de
vem receber mais ao que o seu Regimento lhes 
pennitte. 

Xão ha,·endo mais quem falasse, foi 
o artigo posto n \'Otos, e u.ppro\'ado na. 
íórma da emenda. 

O Sn. HoomauEs DE CAB\'ALITO :- Sr. Pre
sidcnt<•. Esta lei não tru os of!iciaes que hão 
de ser neccssarios íts cu.ma.l"O.S, e os orden:1dos 
que hão de \'cnccr, Por esta ra.zão \'OU propôr 
que ella passe ít Commis~üo para concluir este 
traba.!ho. 

Foi enviada. ÍL mesa a seguinte 

!~DICAçÃO 

• Proponho que este projecto viL ú Com
missiio para proprôr os ofíiciaes necessarios, 
c seus ordenados.- Carva./h(J," 

0 Sn. :'ofARQUF".Z DI.: !NIIAYDUl'E :- Acho, 
Sr. Presidente, dcsnecessa.rio este additnmcn
to, c penso que basta dizer-se que os offieiacs 
elas cnmara~, como escrirãoe~, contínuos, car
ccrreiros, etc .. fiquem regula.dos pelas leis exis
tentes, emqunnt{) não hom·er nova medida. le
gislativa a es~ respeito, Parece.mc que isto 
deve ser assim ; não é agora occnsião ele se 
trata.r de ordenados, nem o Projecto precisa <le 
ir r, Commissiio. 

O Sr. Senador Rodrigues de Car
''alho prorerio paln\'ras que o tachy
grapho nii'o ouvio. 

O Sn. ~L\RQUE7. DE l:">TIAl!DUl'E :- v:, mui
to cm llora r, Commissiio. O qtlc cu não queria 
era retnrrlar o anilamcnto !la lei, Se o Senado 

julgar que ello. deve ir ã 'Commissilo não me 
opponho. 

O Ss. BARIIoso :- Sr. Presidente. Julgo 
muito com'Cnlente n. Indiea~iio do !llustre Se
nador, mus não pôde ser recebido:~, porque a 
Can1aro. já tem decidido que taes indicações 
não se n.dmittam ; e quem tivesse de addicio
nllr, o fizesse pOI1' artigos jlí. redigidos. 

O Sn. RooRIOUES DE CARVALHO:- Então, foi 
cm occnsiüo em que eu estnv'll. doen-te. Assim, 
p~~o que se me declare qual é n. resolução que 
u Camarn tomou. 

O SR. MARQUE7. nE I:si!A~mol'E :- Sr. Pre. 
~id~ntc. Este .; nm caso dh·erso dnquelle sobre 
qne l'l'cahJO n. Rt•solutão elo Senado. Quando se 
J~<'<le que uma l<~i ,.,, :1 qualquer Commissão 
et!mpre di.o;cutir-l<c ,oc de1•e oom eííeito ir ou 
nã{), c decide-se. 

O Sn. BAnnoso:- Sr. Ilresidcnte. Eu não 
quero prolonga.r a quc~tão. Direi sómcnte que 
n. Indicação está no caso ila Resolução da. C~ 
mnr-1. 

O Sr~ r.o:mict:Es DE C.\RV.U.IIO :- Desejo 
s:tber qunl é essa. Resolução. 

O SR. PnEsrnE~TE :- Eu penso que a Re
solução dn Ca.mara não se oppõe ao lkque
rimento do nobre Senador. Rccorre.se á vo
ta.;:ão, c vê-se o resultado. 

P:ropondo o Sr. Presidente a. Yotos, 
dccidio·sc que o Projecto fosse {L Com· 
mis~ão de Legisla~ão p:1ra se lhe ad
dicionar, rcduzindo..sc n artigos, a ma. 
r.crin. Jn Indicar:ão. 

Passou-se ao segundo objecto d~ Or. 
dcm elo Dirt, que· era a primeira. dis
Ctls~ão do Projecto de Lei sobro a co
lonisnc:ão ele estrangeiros. 

O Ss. Sor.EDADE :- Sr. Presidente. A uti
lidade desta lei por si mesma se pntenteia, e 
"sta Camaro estr• tiio con\'enci:~.cla ila. neces. 
);idade deste trabalho que por mais uc um:1. 
n·z aqui s~ tem pondCII'a!lo a sua urgcnci:~. O 
objecto dn lei é elmmar ao Brazil braços que 
cle!'g-rnçadnmente lhe faltam, para se empre
g:trem na u.gricultura que é o principio ele to
elas as riqnc7~1s, c o systema. a. que com prcfe. 
rcnein nos ilnmos. Assim, exct1so de cxpcndcr 
mais razões pa.ra a sustentar. pois n Cnmara 
e~tít bem persuadida ela sna. tltilicl-a<le. 

"'ão ]J:J.\'Cnclo mais quem pcdi3sc a. 
palaHn, propoz o Sr. Presidente se a 
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ld e~tu vu. no~ termo~ de pnssur li. se
gunda dh;cu~sii.o. Decidio-se que sim. 

'l'rus quartos d<>pob,;, tornando a re. 
unir-~ os Srs. Senadores, proseguiu a 
se~l>ão, e eJltiio o Sr. ~fa.tta, na. qua.
Ji.dndc de Relator da. Commissiio de 
Utod~\:ÜO do Día.rio, leu os seguiu tes 

O Sr • .Presidente deu para. Ordem do 
Diu. ~eguinte: 

a - Tt·ub:llh~ da:> commissões; 
b - 2• discllllsii.o das re..olu~õe~ vindas da 

C:unar-..i do~ &:,;. Deputados sobre as clei~ões 
d~ senadores .e deputados; l' ARECEW::S 

c - Sobre ser nnturalisado cidadii.o bra. 
zileiro todo estrangeiro naturalisadlo portu· 
guez; 

"A Comruissão da. Reooe~:W do Dlar(,o 
\""ndo o rt'<jucrimento <lo tnchygrn.pho Fran_ 
ei~co José ~fordrn, o qual pede a.ugmento d~ 
ordenado, o! dcpan"Cer que fique adindo para. 
o primeiro de :\faia do anno íutoro de 1828.
l'a~o do Sena~lo, 20 de J•tlho de 1827.- José 
Tei.tcim Ja Jlatta. Bacc/lar.- AntfJnio Gon
çalr::es Gom.idc." 

a - Sobre a creaçii.o de uma. Academia 
~fedico·Cirurgica nu. cidade de S. Luiz do ~li.. 

ra.n.hão; 
c - Sobre fazcr.se errectiva e extensim 

u.os officia"" tlo Exercito do llrazil a concessão 
da metade c.los soldos, qua.ndo se esth·erem 
curanilo no ho>pitnl. 

Le\":mtou.sc a sessão iís 2 horas da. 
tarde. 

Gl' sgsS,i.O, E~I 20 DE JULIIO DE 1827 

J'a.rcccl·cs.- Rc9imcnto ria. Direcção Central c 
Commiss,;c.! Cowniac.~. cm. additamcnto á 
Lei de Colat1isação tlc Estrangeiros.- Dj.s. 
cussü.o da Resolução r/a, Camara rJ.os Sra. 
Deputados sobre a eleição Jos Sra. Sena· 
dores c Dcpu.tadoa. 

l'llESIDENCU DO SB. lliSl'O CAI'J::L: .. \Q.MÓn 

Achando-se presentes vinte e seis 
Srs. Scnadol'CS, declarou-se nbertn a 
sessão; e, p:LSSnnc.lo o Sr. 2• Secretario 
a, ler a Aet:l. cl:t nnteccdcntc, foi ap. 
pronda. 

O Sr. 1 • Scc~tario deu cont:t de se 
neh.·n· doente o Sr. Carneiro de Cnm· 
pos. 

O &nado ficou seientc. 
Como não houYesse expediente, pa.s· 

sou·sc no primeiro objecto da Ordem 
do ma, que eram os trabalhos das 
eommissões; <', para entrarem neste 
cxcreicifl, retiraram-se os Sr~. Sena.· 
dores par.~. ns ~specth·as salns, ás dez 
l1oras e trcs quartos. 

"A Commi.ssão de Redac~ão do Diario 
l"ndo o requerimento dos tachygraphos em 
que pedem que lhes sejam ta.mbem distribui-

! 
dos os pa,peis impressos, ~ d~ pa~eer que lhes 
sej:un distribuídos os impressos unicamente do 
Senailo.- Pac;o ilo Senailo, 20 ile Julho d~ 
1827.- JoRé Tci.rciJ"a àa .llatta. Bacellar.- .1n. 
tonio Gon~alrc.v Gomidc." 

Ficaram sobre a mesa, para. entra· 
rem CJll discussão. 

O Sr. ~fnrqucz de Santo Amaro, co· 
mo Helator da. Commissão de Consti. 
tuição e Diplomacia. apresentou tnm· 
bem estes 

1' AllECERES 

"A Conunissiio de Constitui!:ÜO c Diplo· 
mneia cxamino1t o requerimento do Senn.dor 
Domingos da )[otta Teixeira. rcmettido pelo 
GoYcrno cm oíficio de g de Julho do corrente 
nnno. Ilcprcse.nta o dito Senador que se acha 
nn. amnça(l:!. idade ele mais de setenta c dois 
anno~. e ntncn<la a. sua s:l1ldc de enfermidade 
chronica que o tem debilitado a ponto de não 
poder fazer a pplic.-.:tção a n<'gocios, nem cm. 
p~!Jen(Jer jornadas c viagens, o qne tudo com· 
prO\":l. com doenruentos, e por is.•o pede ser dia
pensado do honroso Jogar para, que filra %14. 

mcndo de Scnnclor do Imperio. 
'
4 
.\ Com~missão. ii \"Íst .. 'l. do ('Xpo~t.o, com

prom<lo qnnnto era possil·el na localiclndc da 
rPsic.lrnci:l. elo .c:;upp1irante, é de parecer qnc o 
<lil:o Srnn<lor pc",lc c>;pornr ser cld·~ri<lo na 
clispcn~n que pc<l<'.- Pnço do Senado. ::!0 ~~~ 
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.Julho {1(1 ]S~!-7.- .l!ttrrnt(': tlr· S.-wto .1;1!':1"''·

.lftWI)IIC;; 11'1" ,'!, .ftllttJ t/fl, 1'11·/1111!,- JIUI'f[li<.'Z' rir 
OllrtLvcU.a..r,- .lfiirrtrw:: r/(' Jfari.cú.- Jlcwquc: 
àc lllha!l~lmpe." 

''A Connnissiio de C.fln~iitniçiio <' Diplo· 
mn.cia tendo examinado o officio do Governo 
com dlllta de 7 do corrmt<.\ m~z. em que par. 
ticipa, que ha\'elldo procedido o. Camara da 
cidade do lt.•cHe ii ultima n.puru~ão de yotos 
jm.ra a. e-leição tlo Senador que de-ve entrar em 
Jogar do fallt>cido An.tonio Jo~ií Duarte de 
Araujo Gonclim, 11ão obstante faltarem as !is. 
ta .. ~ dos collcgius ddtorae:; de Cn.brobó e Flô
J"C.~, rt•sol\'êrn.' Sua :\fn,n-estade o Imperador, 
~cncloJhe pro.<t•.nte a inchlS:L Acta d:L referiila 
apt:ração, qut• se t•x:pedis.,em ordens ao Pre· 
sideJltt> d:~. Prm·incin, c i-. referida Camara, o 
que. se fez n3. rlnt.a deste mesmo oíficio, para 
sel'<"m comprelh•ml idos os <li tos clistrictos de 
J•'lõres e Cabroh(J, sem embargo de quaesquer 
ra.zües, pois nenhumas iksfazem a nullidade 
que resulta daqnella falta: E' de parecer a 
sobrt!di.ta Commi:.sã.o que as ordens ex"jlediclas 
pelo Gc\'erno sobre este ()bjeeto são confor
me~ ii Lei.- ~'a~o <lo Senado, em 20 de Julho 
<lc 1827.- .1/arqu~:: ele lnliam.lmpc.- .1/f!.l'IJIIC: 
tl.o .<I • • Tocin tln. .Prr./.mn.- .lfaii'IJIICZ ele Sa.uto 
.111wr·o.- .lfarqur: tlc .llari.eá.- Jlarquc;; de 

Caravcllas." 

Fi.cara:m tambem sobre n m!'.sa • 
O Sr. Solc<lacle, como Relator dn 

Commissno de Col<mi~ação, passou a 
u.prcscnt.nr. em nome dn. mesma com· 
rnissfio, o seguin.tc 

Rf'gimcnto da. Jlirrrçlio Central, c Com.m.issiic.~ 
rorJmiacs. f'/11. aclt/.ita.m.cllt.o á J,ci de Co
ll,llism:ã.o tk r:.~tv·a.n.gcil·oA 

"Art. t.•- .\ a.dministrnçno dn..~ C()]onias 
rle cstran!;-eiros scrfL cncarregatJ.n. na Côrte, n. 
nmn. direc~ão dcnnmimula central; c, nas pro. 
ri.n<'i:u•; n commissõr.s. 

"Art. 2:- ,\quclln será composta de cinco 
1n!l"i1l hl"O!':. e c;;:tns (1<' t.r<-s cada. 11mn. 

•· ..\rt. 3."- Os membros que compu7..erem a 
tliN·~çiio ccnilral, serãn tle nomeação imperial; 
c o~ das commissõcs proTinciaes, serão dn. es· 
cnllm. do .Presidente cm conselho, que de;crfi. 
ro::n.hir em sujcifos abastados, c de boa repu• 
t.n~iio r intclli~cntrs: mas estn nomeação 

f:l~!t!':"~ dcp~~.:ldt!!\t.~ (la :~-pJll'IH'Htfiu dot :1tl~ )f:l• 

~·,•stade o Jmpern.ilor. 

"At·t. -t.•- Incumbe ÍL ilirecção eentrn.J ze. 
!ar os lll'godos da. coloni.sa~ão de todas as pro
ri:wia . .;, promOI'Cl' a mcili~ão, e dem:LrCa!:ÜO da., 
t~rras colonia.es, :ma. repa1ih:üo, eXQQlle e ar
r:•t,:ttla~ão ilo JH'oducto <los fóros, vendas, e 
cauon, c.n tentlend'o.se u. e~te respeito com n.s 
comnti.s•õcs; ía.s quacs incumbem os m.:smos 
enca.rgos reluth·amente tas suas províncias. 

'' Art. 5.•- lfm·erf• na direcção central, e 
com1nissôes, 11n1 secretario, que ''enc~rú. o or
denado tle 200$000 anntNl<.>s, 

·Z:\rt.. G.•- Incumbe ao >i.>cretario cuidar 
no archivo onde de\'em existir os tombos dn.s 
t<•rras, 1·ar:mc.ia ilns data,;, contractos de com
;JJ'ar, nfo!'lnment.os, pagamentos do cn.non, map. 
[>:JS do auganento m1 diminuição dn.s f:t.milia:<, 
nasciment.fls, obitos, casament<>s dos colonos, 
etc., e finalmente e~rc,·erfl t.oila n. receita, e 
clespezll. uns colonias. 

"Art. ':.•- Se a ex:periencia mostrar ne
c-essidade tlc mais a·lgum empregado, nomeai-o. 
:~ o Gm·,·~no, que ficn nutorizado para. lhe de
cretar o ortl~n:Jtlo annual sobre a projlOst:t. ilo 
Presidcntt• <'m conse"•ho, f• 1·ist.a d:t. informação 
<lll. rcspectiY:t Commissão, ou diree~ão central. 

"~\rt. S.•- O cofre ~crá confiailo ll. um 
capita·lista. c potlendo ser membro da. <lirceção 
centra.J ou ·Commis.~ão, o <tual não d~"penclerft . 
·lnantia n lg-uma. se1n ordem nssigna<ln. pelos 5 
on 3 membros, e subscriptll. pelo secretario. 

"Art. n.•- .\..~ commh.-sõcs remetterão, de 
G cm G mczes, mn ba.la.n<:o do e~-tado do cofre 
fi dirccçüo c.entral e outro a.o Conselho Pro. 
Yineia.J; assim Mmo um relntorio dos a~n
'1<.\cimentos mais nob:L>cis dns eolonin.s dos seu~ 
d istv.ictos. mappas da respectiva colonisa~ão. 
apontn.nclo n" causas, que retardam o .•eu :m· 
rlnmento, os mei·os de as l'('mmer, e n..~ pro • 
~~denci<ns Jcgis·laíims <lc q11c ni'C<'ssitnm. 

",\r.t. 1 o.- Cndn. membro <111. Coml!lissão 
on dirl'Cção ee.ntral cm !ien me?. tomarfa o en
cargo do recebimento dos colonos, st>ll alo
jamento, snn distribuição, entrega da.~ terras, 
c dc. todn a mais ilirecção economiea daquen.a 
a.<lministração. E um dia no menos no me?. se 
r~nnirú a. C<1mmissfio paro t.rn.tar dos .sens tra. 
bn.lhos. A dircc~ão C('.ntral l'C rNlnirá no m~
nos <lnas "<'7.rs no m<'~. 
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'' .'\lrt. 11.- TnnJto n Commissiio, como 11 

dir..•c~üo ce.nt1·al, nomenriio sub-commissarios 
residentes o muis proximo possh·eJ li. (.'O!onia, 

11iio !iÚ jJ~u·a '·igiure1n n execu~ilo do.:; )lt'O\'Í .. 
•~cncias, como para informarem dus que :,i! pre· 
cisam. Sú p~ssou~ zl'losn·s, e prudentes poderiio 
'~·r &•scoi!Jitl:ts )lllr:L estes ell(.'a.rgos. 

"Ar.t. 1:?.- Um dos membros da Comrnis· 
;;iio ou direcção central, visitall'á uma \'llZ no 
a:mo por si, c, não podendo por outrem dll sua 

' •'SL'.oll:a appro\~<la peTas muis membros, o es. 
tubclL>cimento colonin1 pa.ra rxnminnr o seu 
jl:oogres~o. nnimnr os colonos industriosos, cor
ri,er.ir os 1niios, t.~ neglige-n.tt.~s; informando dt~ 

tudo ;, Commissão ou direcção central, que 
podt~rá dt>"-p~ir os incorrigh·eis c os que nd
,·crtido.• da sua prc~rni~n. não tin~rem agri. 
<'ulta.do as terras. 

"Art. !3.- A Commissfio om·ir!t os colo
nos, e d'"'flachará suas petições cm tudo que 
se compt·chenuer Nn suns attribui~ões; nos 
easos m:tis importantt>.<; os rPmctteriL com in. 
iorma~iio sua ;, rlirecção cen.trnl, que expedirá 
ig-unlmt>n.te ns ordens, e 'despaeharí• os r~>que-

Art. !-:.- A Commissão, e dirce~fio central, 
~tno ~aj;OS ~~:J que >'C jnlgar absolutamente in
rlisp~nsal·el n força para 11rcvenção de orimcs, 
o a par.. m:1 nter a bon ordem, :rccorrcrfl ás 
:wtorj.dades ciris e militares, que lhe npresen. 
ta riio todo o .au:o.:ilio que fôr neccssario. 

Da.• tm•rrrs rlas Colonia• 

Art. 15.- A de;;crip~ão <las terras devo
lutas, que devem ser doadas aos estrangeiros 
pn r::. colon ias, ~na medição, c demareação con
forme eol:.e .regimento, deverá ser frita ÍL custa 

do Gowrno. 

".\,~t.. lf>.- Cada dil·isfio de .ter.ras será nu
mcJ·<da., :u.;im como o será catla data; e de 
t.!!d:t n rlh·isão !'C formnrít nm quadrado sobre 
<lnn.~ legnas, dh-iclirlas cm G4 dnta~ de 11m quar· 
t.o de ·leg-na cndn. uma, conforme o plano se. 
guintc. Advertindo, que não dc1·em compre· 
l1cnder-se ·nesta .numeração de braça-s para n 
farnmçiío rlail datM os terrenos inu1-ci~. lag-éin~. 
pedrcir11s, ett'. 

DIVISÃO :;-, l 

S ': G !i 4 3 2 1 
IG 15 14 13 12 11 10 9 
:H 23 22 21 20 19 18 17 

o ' 32 31 30 29 28 27 26 25 
40 39 "38 37 3G 35 34 33 

48 47 46 45 44 43 42 41 
SG 55 54 53 52 51 50 49 
64 63 G2 61 GO 59 58 57 

s 

E 

"Art. 17.- Se na dil·isão ficarem compre
hendidos terrenos já concedidos, e medidos, e 
agricultados, ficam pertenct•ndo como estão ao 
proprietario; mas se ainda q.ue concedidos e 
medidos 11iio esti\"er•~m ll"Otearlos, iicnm encor
pora<los nos proprios do Estudo. Todavia., por 
equidade, p~·rmitte-se no proprietario, por ter· 
mo lana.do petrantt• a direc~iio, on commissões, 
o cspa~o dt• doi~ annos pnrn o ]a\"rnr: findOR 
os quaes, nflO se aclJanuo agricnltauos, ficarão 
pe1·tene~nuo ;, •Xn~iio de pleno domínio. paga 
ao cX·pro!lrieta,rio a quota ela <lespcz:t da me· 
di~ão ·pelo cofre da Colonisn~ão. 

"Art. 18.- Se na divisão ficarem compre· 
h!lndidos t-errenos já concedidos, e não medi· 
do~. ficarão pertencendo í• Nação se ellcs cs. 
tirc.rem .incultos; mas se não esti'l'"crcm la'l'"ra· 
rlos, ficarão per:tencendo ao agraciado, paga 
a quota du. despezn da medicão-

·• Ar:t. 19.- Se destes terrenos n..~sim com~ 

prl'"hcn<lidos, c eoncedidos, nma parte estiver 
a~ricttltntla c ontra 11ão, uquella ficará para o 
agraeia-<lo na fúrmn <lo art.igo antecedente; e 
~stn serfi. cncorporndn nos prcprios da. Nação, 
sah·o se n parte niio agricultada se ti\"cr con· 
!'el'l'arlo assim incuJ.t.n para fornecimentos de 
leonlms, madeiras, etc., ,parn utiHdnde da parte 
lnHada; para cujo conhecimento e decisão AC 

recommcnda circumspec~iío c prudcncia. 
"Art. !lO.- Se na dil·isfio ficar comprch<'n· 

dido algtUm t.rrreno com poss11idor intruso, 
sem titulo uc conressão, será medido como 
devoluto, demarcado. e repnrti(lo pelas fa.mi. 
lias colon.iacs, não se achando agricultado. Se, 
porém, tiver cultura, rese!"''"ar-se·f• para o pos. 
suidor aqueNa porção Ide terras que se julgnr 
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•uffiricnt<· :h bUas for<;a~ pura tru.balhul.a, da 
'lua! d~\'l'ri~ ~olicitar cm prazo razoavel dado 
pch~ uiree<;iio ou commbsfto, o competente ti· 
tuJo, pagando no Nlfr~ (la Colonisa~ão a (J•..s· 
p~zu. con,•spondente (la m.:ui~ão. 

cudu l'ravincia, e .receber{~ pelo chefe da ca
lonisaçüo o ~;ustento por trcs dins, querendo, 
~e ti,•er ''indo, á ~nu. custa, e se vier por en. 
~onuucnda, i• custa do cncommendeiro. 

"Art. ~G.- A' Yi:>tu. do registro, e map
pas, que s<.' <len!m mo.~trar ao no,·o ~afono, ex:
J>L•diriL a <IÍ!~c,·c:.:fio on comn1issã.o ~ns ordens ne. 
<'essurias r. autoridacle que inspeccionar o dls
tricto da (lir··~~üo para ser rmpossn.do, na 
dntn que til•cr escolhido, ou que depois de 
<•ht•gnr a dh·isiio <'~olher. 

... \1·t. :.!1.- St•rrw recolhidos no archivo da 
dir<'c<;Üo cctlt.~·a! ru ma;;pas topog-raphicos i!e 
toda, a.:< <lil'isü"s coloniat•s, <lt>serip~iio das ter. 
ra,;, ,;ua demnrca~flo, e distribuici:io: assilu 
como o,; nlU ppas .da popula~ão de cadn colonia, 
compl'l'lll'IHiendo <J~ nomes, idades, estados, pro
fissõ..•,;, r.·Jigifoo, naturalidade (los colonos, dia 
de s11:~ a;n·t~.sentac.;:io, Uata <la sua gnia, c por 
que ng-Llllt.L• nosso foi p:.u;snUa na Enrop~l, nas. 
cinwnto~. obito5, cusanlt\ntos, etc.. de que se 
formará 11111 lí\'ru de registro, c cada commis. 
;;;10 t.cr:. cm seu :trchh·o os mesmos pap<'ÍS, e 
lino>s rdatiramcnte ú sua Província. 

",\rt. 27.- Se r.l;.,•·um <.'Olano chegar en
f~nno, s<1rá em·iado para o hospital do. ca.rL 
<ladr <·Oln guia <la dir~>e~ão ou commissü.o, e 
por <•!ln r~querido depois de curado. 

"Art. 28.- Se o colono íôr arti!icc, e não 
obstu.ntc quizcr app!icur-se á lavuora ou cria
c;fio, conccdcr.se.lhc.ú da mesma fórma uma. 
data de tt~rras, comtanto que as lavre ou fu.ça 
culth·ar. Se, porém, qnizcr empregar-se sim.. 
plc•smcntc no seu oHicio, procurar{• li;remcnte 
n com·en i ente nccommodaçiio, conconrendo pa.-

J)t,,v colono.• que rem á sua custa 

rn isso a direcç:ão ou commissã<l. 

"Art. 22.- Todo o estrangeira que qui7..cr 
,·ir colonisar-sc no llra.zi!, aprescntnr-se.á, ou 
faril -'abcr ao 110sso agente na Enro;1a. a. sua 
Y<mtad~. 'eu nome, e de sua. família, tcndo·a, 
estado. r•~o!issão, ra:no de industria, a. q11c se 
JlropCe, junt:lmlo documentos lcgaes, qt1e pro. 
Ycm a sua boa conducta, industria, robustez, 

Dos colonos q11c r6m 110r Cllcommcnda 

"Art. 29.- Será JlCrmittido, precedendo li
cença <lo Go1·crno, a especuladores, tanto nn
cionacs como c8trnngriros, trazer on mnndõlJI" 
,·ir colonos por sua. conta debaixo dos ajustes, 
que conl'cncionarcm, 11ma ,·cz que não se op
onham aos requisitos exigidos pela T.JCi. 

c a~til'idnde. 

"Art. 23.- Xcnhum estrangeiro ~ríi a.d· 
mitt.iuo :aos pridlc~ios, e direitos de co~ono, 
que n:Oo ~c aprc>1'ntar com uma guia rmssada 
por al~1m <los nossos agentes na Europa., que 
authentiqncm a legitimidade da pessoa, e a 
,·ffi"uade <lo merecimento, sa.h·o se no caso de 
impossiuilidadc, ou por qualquer outro mo. 
th·o. ju>tificnr pcr.ante a direcção ou com· 
missão 0 ~ rcqui>itos exigidos pela. Lei; c esta 
prornnça lhe scn·irii de guia para ser admit· 
tido cn:110 se com c lia se nprcscntn~sc. E tanto 
a ;iustiíicncfoo. como n guin, serão dadas gt"a. 
tuitamcnte. 

"Art. 24.- Logo que o c.~trangciro chega r 
n qualquer ]'>Orto do Jmpcrio, serfL conduzido 
r, dirccçiio <>U commissr.o rcspccti;a, onde 
aprcscntaríL a sua gnin. c se matriclJia.ríL, as· 
~i~nanc1 0 o termo da. J.ci, <lo que lhe passarr1 
11m certificado, ficando :1 gnia no Archi;o. 

"Art .. 2:..- Scrií alojado o colono, c su·a 
família numa casa que para isso Jm;crá cm 

"Art. 30.- J'ar~> .lt•tcr esta licen~a é nc. 
~ssario que o esp~Ct11ador i::.~o:·~~ ao Go;Cil"no 
sobre o numero U'JS colonos que .:;·~·'" :Pandar 
1·ir, o gcnero de industrja cm gue o~ <r~~= e:l~

pr~g-ar, c a Pr·Tiincia que lhes destina . 
"A.rt. 31.-· .\s terras que traualhnrem os 

colonos vindos par nj11ste co~l qualquer .cm. 
prellCudcdor, scr-illcs-fio concedidas, c ás suas 
fam ilins na fúrm ~ em que são concedidas nos 
outros colonos, q11t~ vêm ;, sua cusia, c nunca. 
a totalidade da. dil'i.;?,.J ao cmprchcndcdor. )[as 
~c estes colonos cultivarem o tc.rrcno, que lh~s 
f<•rn conccilido dentro d~ trcs annos contados 
elo dia da posse, dnr.sc·ÍL ao cmprchcndedor 
uma por~ão <lc terras cm qualquer Província. 
que c11e escolher, i~1al r, :urt.ade <lo terreno 
ngricultndo pelos colonos <lo ~eu njnstc c su· 
jeita ús mesmas condições gcraes, com que são 
concedidas :1s terras aos cal\lnos e~trnng~iro~. 
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"Art. 32.- As f·amilias dos eo!on011 que ns
sirn \"Í~r~m engajados por ~mpl'éhendedores, 

trn.riio, ·como os outros, as suas guias, e na sua 
fn.Jta ju:ltiticuriio, eomo os outros, o legit~mo 

impedimento <JUC tiveram para niio as trazer; 
assim eomo os mais requisitos da Lei, sem o 
que nü·o ,.;criio :ulrnitti<los. 

'' Art. 33.- Adoect'JJi!o o colono, será o em. 
J>rdlendt"clor <JlJI··ig-ado u tratul.o com c:n~dadc, 

fuzcudo I!Onta ás <lesp .. •zas, para lhe serem 
acreditn..i:L~. Impossibili~ando-sc o colono, dis. 
so!1·e-se o contrato. 

",\t•t. 34.- Dt•pois de ter o colono pago a 
aua dh·idn ao ·encommcn<ldro, pôde a,justar.se 
oom qu~m quizer, e terá preíurencia nas ter
ras do Estado. 

"Art. 35.- A dÍlrceçã<l, e commis.<ões não 
terão ingerencia algum':t nas condições dos con
tractos lhTemente celebrados entre o empl'e. 
bendedor e colonos, uma ,·ez que ell~s não se 
opponh:;m nos •requisitos da Lei, e á boa fé, 
com que o Imperio offerece aos estrangeiros 
os terrenos do seu paiz. ].fas exigirão que se
jam exp:•cssos e não du>idosos os cunsenti. 
rnentos c condições <las partes contractantes, 
<' >igiurão sobre a suo. religiosa obserr:mcia, 
para qnc a, infracção ou o míto tratamento 
niin dPsanirn~ n emigração de homens livres c 
:t~a halhadores. como taes reconhecidos pela 
::\açiio. que niio consente nem que habitem com 

' os c::, ·ra \·os. 
"Art. 36.- Todo o emprehcndedor será 

ohrigado apresentar ÍL <lirccção <lu commissão 
respccth·a, n cscriptura on papel do contracto 
que ti•er celebrado com os colonos de sua cn. 
c·ommenda. E a <lirccção ou commissiio fnr:í, 
scn<lo 'Pl'<:'ciso, as participações ncressnrias á 
AlfanJcga a que destinarem :~portar, para se 
il1cs dnrcm li•res de direitos as machinas, que 
t.rou:;crcrn p:trn se-u uso. 

".\rt. 37- Tnmbcm ser5o obrigndos os 
•·ncommcndciros a, cn•iar impretcri>clmcnte 
todos os tres mezcs {L dÍJrccção ou commissão 
re>pccti>:l uma. relação dos na.~cimentos, obi
t.os, c casamentos, assim como do progresso, 

l'ender a prestu<;ão de "*lrvi!)Os, :a. que se lhe 
o!JJ·igaram o• mesrnoo ~'lllono~; finalmente, ce. 
<l•·r os promettidos antes de os {,'OZ!U', ].!as qual
quer destes contl'llcto~ será feito com conbe· 
l'inwnto da. <lirt'C~ão <lU <:ommissiio. 

"Art. 39.- Se o col!tracto MO rescindir en. 
tr~ o ••ncomm<•ncleiro e o colono SL•rá aquelle 
olll'igado a fazer conduzir o colono para o seu 
pai~. salYo ~<! este quizer ficar no Imperio. 

"Paço do Senado, ~O de Julho de 1827.
.l!arque:: de S. Jotio da Pa/m.a.- l'iscot~dc de 
.-1/cantm·a.- Antorrio Vieira da Solcdarlc.-.án
touio Gou!·alt·c,, Goml.dc." 

I!esoh•eu-se que fosse .a jmprimir. 
Pa.ssou .. se ft s~.\gundn. parte dn. Or

dt•m do Dia, e :tbrio-sc a ~· discussão 
do. RL-,;ohl<;iio da CanJara dos Srs. 
Dt•putndos, sobre a elei~ão <los s.rs. Se
nadores e Deputados, conforme os ar. 
tigos 29 e H da Constitui~ão. (1) 

O Sn. ::lfAnQur.z DE SAxTo Ali .ARO:- Eu 
apoio cst.<t Resolução, a qual é fun<lada em um 
principio muito util; e. quando íôr tempo, farei 
uma Indicação a este respeito. 

O Sn. :\f.ARQUEZ DE PAIIAXAGc,t :- Com tanto 
que a Indicação que fiz<~r o illustre Senador, 
não em baraee a, r..esolnr,fto, na ela direi, pois 6 
m1lit.o preciso qnc esta passe. Do conttrario, 
hei de nw <lppor, que não de~cubro motivo 
plausirel para que se não adopte uma. tão boa 
pro\·idencin, ou ainda· se retar<le. 

O Sn. ::lfARQt:EZ 1>1:: SA:sTo AliAilO :- Eu 
ainda niio manifestei o motivo dessn Indica
~ão, porq"n não é tempo; como. poi8, é que o 
.illustrc Senador <liz já que ha de oppôr-se a 
e!ln? r~so é íóra da <lrdem. 

"ão havendo ma.!s quem prctende.!<.o;e 
f.1.lrur sobre a mnteria, c julgando.se 
snfficientementc discutida. propoz o 
Sr. Presi<lente se n Rcsolu<:iio passava. 
a ultima discussiio, e assim se re· 
SO]'I'eU. 

O Sn. ·Go~rmr. :- Requeiro urgenei:t para 
esta mnterin. 

Foi apoiada o. .u,rgencin, .~ cntron 
em discussão. 

O Sn. B.mnoso :- Se o illustre Senador 

c qunlidaclc <la cultura, em que cada um se 
cmnregar; c um relator i o dos acontecimentos 
mai.~ nota>cis da 'Coloni:t. Toc:iavia, isto niío 
<lispcusn n. ilir~cção on commissiio da. risita 
an~un! ordenada no art. 12 deste Regimento. 

"Art. 39.- Os cmprclJcndcdorcs podem cc
der os contractos cclebrodos com os colonos 
em parte, ou 110 todo, a quem bem quizerem, 

pede n urgcncia para se tratar dim.o daqui a. 
tres .:i:t.~. con>enho; mas, para se 1m ir já a. 
2' {L 3' discussão, é improprio, porque o r-egi. 

(1) Veja-se a sessão de 13 do corrcn te. 
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mento .Uir. (d.cn): u,.,;im, ni1o dt!w tt•r Jooo:n·, :;enüo nos ''noo< <11' invnsi1o, <• outl•os ~eme. 
,.,-t,a. :ll't.t:•r:u;ão. " J lhanws. 

·Não ·havendo mais quem falas•~. O Sr. 3ful·quez de Ca1·aveHn.s, em 'UIIl 

deu-s~ a materja da ·ur;,>eucia por dis- lbrc\'e discurso, ponderou que ~e dé\'i:L 
eu tida; ,., ra~..,udo 0 Sr. l'r~~id~nl.t! as •prhurirnmentr fixar s~ tostas re>olu-
comr>l!tcntc·s 1>ropostus, foi UJ>promdu. ~õe.~ de,·iam :;t.1r cousidcra;das como 

.projectos de lei, ou como pareceres de 
conunissões; <JUC no caso de scrcn1 
consider~Hlus <:omo projecto d<! ld, 'ti
nha raziio o illustrc preopiuante; po. 
rén1 que e'sa nilo era a natureza dei
Jus, CJill' antes p:1recia del'orcm ser 
consiUt~r:u.Ju.o.; como parc<.."Crl!s, c nfio 
dt•scobria inconwnícute em que por 
conscqueucia se reunissem as duas dis
cu:-..:-:õcs, como cou1 estes se pra ti c a, 
quando se pi!'dc .ur.gt~ncia; apont011 \'-D .. 

riu..; az~tigos tlo •Hc.ghuento, 1nus pdo 
tl·~•ualbo do t.achygl':IJlho niio st• piid" 
coibur a integra 1lo seu discurso. 

O Sn. )f.\IIQ la:z llE J ACAllf:l• .\G u..l. :- Eu a p. 
proro a urgcncia, mas é para se t.rntrur da ma
teri::. da•tui a tres dias. 

O Sn. )J.\llf.ll:t:z UE ·CA!t.\\'t:tr.As :- )!as essa 
não foi a p1·opustu. ·por~Jn, nnin:..n1-se ns dis • 
f.:m;süe:~. O nt:•;.rorio -é Jnuito 11rgente, porque hu 
clbs morreu u:n S1•uador, " ha de proceder-..~!' 

a eleição dr outro para ,;cu .Jogar; 'POrtanto, 
<.•!':< bom qtH' ·passasse a r:.•solução jú. Pnrn isto 1 
.se discutir ·•lnqui '' ·tres dias não et·a nrt~ssaria I 
:. urgencia. / 

O S!:. ~L\RQt;t:z m: ,J.\c.\ntr.\Gt;,\ :- D1·a • 

!lobrC'!-" :;~·:l:nlores a n·pjli'O\"amos. 
O Sa. 110Jmt:~ :- .Xão estou muito ct•rto 

·uestn 1natrrh1 do Ht·g~mof•nto. portanto degL•- • 
:i:t\"·3 q11e n1~ t•xpli('n~S(I'm ele q.lH• lnnn< .. ira st• 
entende e~ta urgen~ia. 

O Sn. BAnnoso:- Entende-se daqui n tr1•s 
llias. qu<' (o romo manda o Ikgimento. 

O Sr.. ~l.\I:Ql'E7. IIF. PARA~ AGUA:- (0 t.n-
"hygraplw n~o onrio). 

O Sn. HAmmso:- O r:egimento di~ que s<• 
púdc \1:1 ii· a. 1 11 ~·om a :! 11 diHCilS!'ÜO, ma-s não n 
2' eon1 n 3n: .ora. se a.s -rcsolnc;õ~s .não têm se 
>1Õ:<1 ('Stas duas ultimas di.<ctlss(i(os, elnrro !'st(L 

'jlif~ .t:e nrio pod(_)m 1m ir: por consC"qncncia, o 
(Jl:C" :•il di~:-:t:o rP <l f)llf' t .... ·m logrnr. 

0 Sn. )f.\ltQl'E7. llE l'AIIANAGU.t :- Sr. I're. 
sidcnte. O qne o llegimeut<> unicamente diz, é 
q_uc se n~o po<.<nm retmh· t..orlas as tres dis. 
ctts~ões .,m nm sÍI dia: mas. não prohibe que 
..c rcunnm rln·as. c não wj-o que lmja mais ra
zi'•o para CJU<! ,;c po'-<n T"'m ir n. 1' eom a 2• do 
q.nc a. 2:t ·com n. ~n •• \!õ=sinl, 1>rt1-so que não ha em. 
L .. 'lraço algum para qne passemos jú. n tratar dn 
ttHima !discussiio, umn •·ez que ><e julga ><er ur
g-ente n. conclusão deste TICJ.,"Oeio. 

O Sn. Vrsco~m: DE Ar.CA:"iTARA :- Quando 
"<:~ 'P"de n nrgcncin na l' disenssão, entende-se 
'111" essa ,]iscussão se p(;,lc unir ii 3': m'ol.s 
<[ttalHIO se pl'de na segnr~da, nã<l se entende 
<pte seja. par::t se unir a 2• fi 3'. porém. sim para 
en1.ro.r a mat.eria na ordem dos trabalhos, logn 
qn~ findn.r •o prazo mnrcn'do pclil Regimento . 
.ltf"nnir n 2' cnm a 3' <liscn•~iio nfio póde ~;er. 

'l'cnll"O da•do a hora, ficou adiada esta 
.materia, c o St·. Presidente designou 
para a Ordem do Dia, cm primeiro .Jo
gar. a con.tinuação desta ·m~sma di,;
.cu:-; . ...;fio; t'm :-;cgundo •lu;.rar a Ujscussão 
da,; ou1t·as resolu~õ~~ qne ·hoje nã."O 
ti::ll~lm ~ ntraclo t•m c]'l~hate, u-pezar de 
hav11r~m sitio para ·is'o destinadas na 
Or•lcm do Dia da ~cssão de .]JO!lt'.!IU; 

c., de uma bo1·:L por <li·ant<•, a 1' <lis. 
cu>são do Projectoo dL• Lei sobre a "ri:l
ção de juizes territorines. 

a:.c,·:mtou-sc a se.ssão i'ts <lua" ho~as 
da tar'dc. 

G2' SESS:'\0. E~f 21 DE JULHO DE 1S2i 

Di.~c!MRrio da R.r..~oluçrio .~tilll'f' 1111·1 1/l'll./i.Sil<:•io.-
2' !li.~cl:.•.~rio drr Rr.~al!l<:iio Wbi'C o c.ria,r•io 
do !111111· Ar.a{Tcm.ia JfcrTI.r.n-citln"gir.a no .lfa
rrwlrão.- 2' d.i.~r.!/.<.~tio rla. Rr.,aluçrio M·brc 
r.rmr.c.~.~ria tlr. meta.rlc tlo .~ol.do aQR affi.r.iac.~ 

da E.TCI'cito l'rr.ol.liitlos a.() ho.~pi.ff1.1.- 1' 
d.i8r.ti-SRrio do Projecto d.r. J,ci ,ço7n·c jui::CJJ 
tcrritol·iac.'l. 

l'BES!DE:"\CTA no SR, D!SI'O CAI'F.LT.ÃQ-MÓB 

Acltnntlo-l'e pre!'~nt.es 2r. Srs. Scna
dql'es, de ela ron-se n.bl'rtn n scssii<l: e. 
1oi lirln " a.pprom•l:l ::t .\rt::t !ln nnt.e
CN]~,t~. 
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<Por niio ihuwr cxpe!licntc pussou-oe 
logo ii primciru .parte <l:L Orderu do 
Dia, .qu~ ~I'D. a continuuç;üo du dis
c·us:"'iio :-;oh!'<> u Ul'geucia qu~ nL• havin. 
I'CJI<:iUO a l'esp~ito Ja ll~solu~ÜO ~U 

Canmra dos Srs. Deputado~ 1m s~s~ão 

d<! boiJtem, ti!'IIclo o de.bn.te ·por objecto 
o sul>t1:· :-,e essa urgencia ~ entcn<leria 
para entrar a tu! Rcsolu~ão immedia
tauJCilte em ultima discus~ão, ou pas
sados ll'<'::i dias; e, p<!dindo a pala v r:~. 
disse 

elude <lo objcct'O; tanto assim CJUC crn muita~ 
pal't~~ os projectos sú s~ imprimem depois 
déssa discussão; porém, unir a 2• e 3', isro 
tJJl·jcanwntt' ·t~n1 logar nos t~n~os Ue invn::;ão, 
c de irmnin\?nte J>ei·i::o do Est:.uo. Eu ufio deixo 
d~ 1\:co·nhec~r quanto 8~ja tdil, c .urgentt• :1 

Ht•solu~iio de qué se trata, porqu<l tem llal'iuo 
diff~r<!ntes intelligeucias na~ províncias sollrc 
t·st:r mat~:·ia; caria uma clellas te1n obrado por 
dhcrso modo, e i! ncc.·.essnrio dar-lhes uma re .. 
g:·a con."it:nac, e gw..•rn.I . .Bem .~ei tambem que 
:dit<h us C.!as passados se praticou o contrario 
<J!,;to com as we~oln~ões a ~'"·'Peito <los proft•H
:-;..;J'h; d,;,• Jlrjm:!l!':.ls l~tras t.• tle -gra·mn~:1tica 

!:ui nu; por;;m isso nfio rle•·e obstar a que ~ 
obscl'\'é o l!t•gimento. A rll'mora dos dias que 
t·ilc jlre;;rrc,·e c:1tre lJnl!l. <" outra <1isC'ussão, 
nfio p:ak• cnu~nr 1na.J n1gunl, antL~s nm ben1, 
winr·ipalinentt• IJcstas mat~rias, as qnacs não 
~'~" im}H'imem. ~~ di~rntt~m-~~ -nnic-:tnlcnt<.~ pdn. 
~i'n h·itn~.a: l'OTI\'indiJ por eon~eqncncia <lar 
k·:!pn a qut• (':trla um po.s:-;~ s:.•nho!'ea.r-..'ie bem 
ch·ll:!~. t• I'eflcctir para \'otar cnrn ~! <.-crto. 

O Sn. Gomm: :- Sr. Presirlcntc. Quanuo 
;:Pcli a nrg~ncia. íoi p:ltra esta l!csolução en
trar (•n\ cli:-ocn~~no no tl"nlpo t"•m I'Jllof' o TI:egi_ 
nlt'nt.o prescr,_,n~: fDi eomo un1a 1embran'=a a 
\". Ex .. para ·lhe dar o mais prompto nnrln
:ncr:.to j10ssh·<'l: mas niio pnrn alt~rar n Lei. 
o., mot.il·ns CJlll' tin• para fn7.er aquelle rrqne
!"im<.'nto. fo: o P.o:1heccr rru:~nt.o ~stão cn,,..,ados 
o).< pm·os com <'stas rcpct.ic.lns -clci~õl's; clles j{L 
n~n pndl"m ~om scmclharit~ pt>so; mnrnmram 
c t•srnsr.m.se. n~o eompnre~cm, c isto pórlc 
trn?.er 11111ito mfis eon~rqur.ncin~: i!. jlOrtanto 
:~f"r("~snrio dar con1 prc~t.cz:t o N:~m~<lio: mns 
rl:tqni ·niio ~c >'<'gnc 'JllC se rJc,·n nt.ropelar o R••
giment.o. Conformrmo-nos com ellt•, porqnc foi 
tnmbcm nest.e m ... ~mo .~cntido <llle pcrli n. ur. 
g'('ncin. como já declarei. 

o SI:. nAIIIIOSO :- Hontcm l'erS:I\':I. a dis
enssiio 'obre o mouo, por que st• dc\'in entt-n
der a urgmciu pt-elida para t'Stn Resolncão, e 
a.pprO\':trla pela Camnn·a; se cr:t para se unir 
Jogo a ~· ít a• discJissiio, ou ~c pnra se pro
\!eder !1 :J" tli~eu..:~fio. apt'nas p:tssassl'm os trf"s 
dins do f:(>g-Ính'nto. Disst• ~n cyuc "~~tn Rl1gundn. 
('r:t a minl1a opinião, c ~ conforme ~om a letra 
<lo Regim<'MO; <JlH' não ~<' podia IJnil' a 2' ii 
3' disC'n~sfto, rrorém IIII icamcnte ól 1', cm que 
se tratn dn utilidade de qualquer projecto. c 
que 'llão ha nesta!< mat-crins rrrrncttidas rJn. Ca. 
mara dos Srs. n.,putados, ii ~·; ma.~ alguns 
dOS nobr<'S S<'JJ:JdOJ'('S pensnrnm d•.• uin•r~O mO• 
do. e p!'Pt~n·d,.ram r·nm•hnt.er .~ssa C}pinião. Ha. 
Sr. Prcsirlcnt~. u~-n rnziio a rn~n '"r mni pon
dorasa pnrn. s~ niio reunirem nun'CD. a !!' c 3' 
discussão . .S~ndo a 2' disc-ussão cm commissão 
geral, corno t'O.Jll cffcito é, falando nella cada 
11n1 o numt•J-o de ,·ezt's que rplt'r. c ~sgotanUo ... ~· 
por consequenein. a mntcria. ele que ser\·e . .ape
nas se .fech:t t.'s~a (liscu!'õsiio. a.hrir.sc itn.m(1'. 
diat:uncnte a, tuccira? Isto (, uma per!eit.a 
burla. Eu consultei ,·arios r~goim~ntos que te
nlm {t mão, c \'i que só o da Ga marn dos Depu. 
ta<los clc .Pcu"t.ugnl é mais !ranco n~stn parte; 
os das cnmarns de Tnglnterrn c França. <los 
'E~t.ados Unidos, etc., são mais rest.ricto.~. O 
rlcstcs nlfi:no,; at;: exige :t Illl:tnimi<lnu<' <ln Ca. 
mara. para julg-.11'-s<' n. urgencin; portanto, c~ 
tou ninrln. p<"la minha l'lninião que hontem 
r:nitti. c proporei uma ll•<ficn~ão para que fi
que ~or\'inrlo rl!" regra. o .!'(ne agora se dc\H>e. 
rar. para todo~ os ~osos \lestn. ·nntiJN"zn. 

0 Sn. )L\RQt:Ez nr. IXIIA~rm::Pr.:- São rnui
t.o bons as razões 'J·ll<' ncalm rl<' -cxpender o 
nobr<' S<'nnrlor. <' com dfcito ,iiimai1< ~c pôde 
reunir 3 2' e ~· rlisrnssõ .. s. Pôde-se ·rennir, .<im. 
n. 1' ~ 2'. JlO"JllC nrpwlln é rlc me11or ponde. 
rnçfio; é pnr11 .<c conlieccr súmcnte dn 11tni-

O Sn. ~f.\rtQt:I:r. m: S.\XTO A~!.\no :- Eu en
l,·iH!o (111{'1 q11ando ~~ pede a. urgcncia, não é 
para. 'c jnntnr~m as discussõe~. mas parn s-er 
proposta a dias a matcrin. apC'Ilns c.~tiver pre
l'nchido o l.'spa~o marcado pelo l~<'gimcnto; ;. 
vara. o Sr. ·Prc.~ident-c as t-er <'nl con~irlcrn.ção. 

c ~lcsignar vnrn a Ordem do Dia. npt'nas ex.. 
pirar rs~<' !.'~paço; mas niio pnra. se n.t.ropeJn.r 
o R-cgi.ment.o. O nobrre Senador qnc pcdio a ur
gcncia, já. rlcclarou ()nc-. cstn m<'~mn !.'Ta a sua. 
irl~n. ()nnndo o ft'?.; .ifi st' mo~ti'Oll t3Jillbem qnc 
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d~U~ui ·não podia. rt!.sultn.r mal algum; nssim dlu.. Xiio ,;ei quo: differen~a ha.1·in eu·tre bra. 
voto pelo que está determinado no Regimento. úleirru e portuguezes D.ll~.s il~ nossa emau-

Niio ha.1•endo mais quem pretendesSê cipn~ão. Eru tudo a me::;Dlll coisa; era uma. 
u. palavra, fez o Sr. !'residente as pro· mcSillu !a1uiliu.: por cou~eguinte o.s que cá 
postas conYenientes, e decidio.se que ! ficamm, e ndheril·am á nossa caWI!l, .são ibra
:;e não de\ia.m unir as duns discussões ?.i!eiros, e tal di.stincção 11Üo deve ·p~U~sar • 
.m1 :um .só <lia, por.!m mediar entN O Sn. ~[A.IIQU~;z llt: d~ HAMBDPJ:: :- Creio 
dlas o jntersticio marcado no Jkgi. que o inu.stre Senador estú enganado. Do que 
menta. se tt·nta é de t~.-rt.rangeiros que esta1•a.m na.tu. 

O Sn. PRESIDENTE:- FaJta ainda deter· rnlisa.<los portuguezes, e nüo de portuguezes. 
minar qual dc\'C s!'lr esse intersticio, se 0 mes. Est1L bem claro qui! estes que se ncllnv·am IU!Ui 
mo que os dos proj<!ctos de ]ei, ou 0 dos pu· na época da nossa Independencin, qui! ndhc· 
receres de commissÜ<!s. E' necessnrio que isto riram ú nossa causa, c continua.ram a residir, 
S<J discut.a, para se fixar como regra para to· são bra7Jidro"; ·nem est·a distinccão G feita 
dtl.S as r .. soluçõ~s que vierem· da Cumara dos para. cllcs. O nolJI'l! Senador estú equivocllào. 
Deputados. O Sn. .ToÃo EVA.NOELIST.~ :- ·Pelo que o 

O Sn. ~[AilQUEZ or. INHAllllUPE :- Creio no ln-e Senador agora diss<!, oeonh<!<;'O que esta.va 
que ~ohre Isso 11ão póde haver duvida. As reso. enganado. Appro,·o a r~solução. 
luçõcs são muito dif.íeren!Rs àc pareceres de 
commissões; são Y<!rdacleiramentc leis que se 
f·uzem por <!Ste modo, por ser ma is brel'C a sua 
murcha. do que a dos projectos de lei, e por
que recahem ~obre objectos particulares; as. 
sim, penso que o intersticio d<.."''e ser o mesmo 
que o dos projectos. 

O Sn. :I!A.RQt:EZ or; SA:>TO AMARO:- A du
vida <lo Sr. rr<·>iclcnt.~ não tem íundamento. 
As resoluçÜ<!s são a.c.-tos elo Corpo Lcgislatil·o 
autorizados ]~la Constituição; actos que abri· 
ga.m; port,anto. não se póde entender que te. 
nn.bm o c a ractcr de pareceres de commissiks. 
Elias estão no >eal'o das ·leis: são leis propostas 
por t'-'Í<! modo, para íacilidn<le elo seu anda· 

•Como não hotll·esse mais qu<.."'ll pre· 
tendesse a pnlal'ra, propoz o Sr. Pre. 
sid,•nte ~e a Camn.ra julgava o. materia. 
suffirient.emP.n!R <liscntida, c ~·encen-

se que sim. 

Propoz mais, se -.tpprom•a a Reso· 
ln<;iio para passar ÍL ultima discussão. 
Vcnceu.s!' do mesmo modo. 

Sc~nio-sc a 3' discnssüo de ouflra 
Rcsolnc;ão da Camaro. dos lkputadOR 
sobre o. criação de mno. Academia :lfe
dico.Cirurgica na cidade de Sã<> J,uiz 
do ~fnranhiio. (I) 

O 811. )[A!IQL'EZ DE P,\ll.\:SAGUÁ :- Eu acho 
menta: portanto, de•cm t<!r o mesmo intcrs· muito boa n. Resolu~ão cm si; porém notarei 
.ticio que os projectos. que estas mcdidaR parcia.cs indicllJill que o 

São havenrlo mais quem fo.lasse, c, Corpo Leg-islativo não to('m em consideração o 
dando.sc a matCI!'ia por discutida.. pro· hem geral elo Impcrio, mas .só <> de uma ou 
poz-5e 1i. votação, e rcsolv<!u-se que 3 outra Provincio. em Jlal'ticular. ~[uitas pl'O· 
urgcncia. se ent-endesse em casos idcn. ~incias haverá que estejam nas mesmas cir. 
t.icos para. entrar ,,, Resolução cm ul- cumstancins que nqnc.lla, como S. Paulo <! )[i. 

t.ima discussão no fim de S dias, con· nas. Com•cm que tncs <!~t.abcl~imcnt.os se pro· 
forme o Tic.gimcnto. pa:;ncrn por todo o llrazil: assim, nsscnt.a.•a 

Entrou cm discu~siio a. Rcsoluçüo da qnc cm lug-ar ele se estar tomando llllla reso. 
Camara dos Deputado.~ sobr<! o sel' lnc;ão hoje p:urn uma Prol"inciu.. nmanbã. outra 
cidn.dão brazilciro naturalisndo o cs. para outra Pl'Ol"incia, era. melhor tomar uma 
t.rang-ci1ro qnc, nnturalisado port.ugucz. medida geral para. t,odns ellns. 
existia no llrazil antes do. época do. O Sn. :\[AllQu•:z nr; Ir>IIA~!DUPF. :- E' muito 
-~un Indcp<'ndcncia. (1) ,inu>t<> o qnr ucnba de uizcr o illustrc Senador. 

O Sn .To,\o E\'.\:SG•:r.rsrA.:- Pn.recc-me Em 181~ fez-se um plano pn"ra isso, porém não 
ociosn. c injusta a tlistincção, c não cst.Oll pC!r ,1~1·r cxil o. r ficaram os po1·os cm dc~n.mpn.ro. 

( 1) Yc,in·sc a sessão de ·I do corrente. / ( 1) Yc,ia-sc a sessiio de 7 rlo corrente. 
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Eu uch1wa que uma tal academia ainda era 
mui~ precL·m em ~üuas, jlOI'(IUC no centro são 
mnis frequc.nte~ u .. ~ enf~rmidu.des, e cumpre 
:facilitai' a e>:;es poros 0>1 meiO!! de serem bem 
trata.Uos. 

Dando.se a muteriu por discutida, 
propo:t. o Sr. l're~idente, se a C:wnara 
upprova•·a que 11 Resolução !lassasse :L 
ultima discussão, e decidia-se que sim. 

Entrou.se na 2' di"cussão de outra 
Itesolucão sobre fazer-se extensiva aos 
oíficiae~ de patt.>nte acth·os e reíor. 
mudos, do Exercito do Brazil, a con· 
ce•"iio da metade dos soldos respecti. 
YCJs, quando se esth·erem curando no 
lwspital. (!!) 

O Sn. ~1.\llQUJ::Z l.lll JxiiA~!DUI'E :- Posto 

lhe diz~m r~speito; portanto, eu nãoo voto sem 
isso. 

O Sn. Y1sco:ç uE ue C.u-Rt:' :- !\'ã.o pretendo 
t"Jn mõdo al::mn prejulgar o objecto da r.eso
lu<;ão da. Camnra dos Sr,, Dt•putudos; cs. 
tou certo que o Senado ha de tambem resoh•eor 
como fõr de razão em causa tüo favoravel; 
N!stringir.me-ei ao ponto em questão da r~ 
quisitoria do nobre Senador, que propoz·S'~ 

pedisse á Camara do~ Deputados o .requerimen
to, ,. documentos que ocC'nsionaram a sua 
R.oso!n~ão. 

;\"ão ha requisitaria m:J.is justa, nem mais 
in<li<J~nsa•·e!. O Senado niio é corpo de ,tn~CII~ 
para approvar as rcsolnçõe.~ tla Camara. dos 
!>c•;:uttados só por autoridade, bem que mui 
,..,"!'citare.! c re>rJCitada desta parte da As. 

que a materia se apresenta muito clara, toda. "'•mbll-a Legislativa; unicamente reclama a 
~-ill. a Cnmnra dos ])(>put.ados te1·e touos os ig-ua lrlad" de d~t'<'ito Jln ra dei eu ir, •·cndo tudo 
plpt'is rel:ttims a este n••gocio para. se iJius· o que •·io a me><ma Camara. Que coisa pôde 
trar; as~im. parccia.me de raziio dir.er-.se que I hn•·,·r mais fundada na dignidade do Senado. 
s~ rl~m-cttf!s:-:omn ig-ua.Jmot~nt~ n esta Cmnara. I c na. justic;a da X::u;fio? 
p~•"' i,to '" towar ''" tüo cm consideração. /I O S!t. Dm:m:s :- L'"nt dos i!lustres Sena-

O Su. BonGJ~s :- Xão acho o maior funda· !lares que pr~ce<let·am, disse que não •·ota'l'a 
m•·nto no que o il.lustre Senador pretende. O I ><'lll ,·cr os papeis. Xão hOU\'c papeis nenhuns 
'l"'' é que hn ,;oure ,•ste objecto? lia um dc-

1 
mai< do qnr um simples rt•qucriuwnto. Se o 

ert•to tle 1822 q11e eone<•<le e"ta vantagem aos I noi.Jr,• St•nador quer qlle se ponha cm regra 
•;frieia<•s do n;, ele .Ta1wiro. c um reqncr.i· <'s'a nwdida cl~ I'ÍN'm .•empr~ oR papeis, faça 
nwn!o qae ;)(<k se faça t•xtensi\':1 a todos o~ uma indicação. p~ra ter o !'l'tl andament.o; 
mnL~ ofíici:ws. Ora. púdc-~c prescindir <fc que mas para t•<t" ca~o nc.m •rio pr<'risos, nem os 
estejam [, ,·ista estes papeis, para se julgar de ha. 
nm n<';:rocio q1:c cm si mesmo é tüo claro. 0 Sn. B.11moso:- (:o<ão se entende o que 

o Sn. )L~JtQUEZ. III:: :~IIA~rnu:···:.:- v~nh::·n I o ta.ehygrapho cscre\'eu). 
c~~<'s mc~mo.< papc1s. ~ao ha r:,;,. n nenhum:: 0 Sn. :ILIRQUF.Z DE I:si!AlmUr& :- Eu por 
parn '1''~ sPjn.mos pri'l'ados do '"' conheci- . ora. n.iio troto do. mat<.'ol'ia, trato de \'irem a. 
mcn1.o. j ""ta Camara os papeis para ú vistn dellcs po-

0 · Sn. llORGI'S :- Já lJOj~ aqui p::<saram 

1 

<lermos formnr o nosso jui;ro. Eu conheço muito 
ire• l'<'ôoluçõcs, e nn<la se <lissc a r,•sprito de!. bt•m ns leis militares, porqu<' é obrigaç5o mi. 
I:L<: ngno:·n. com estn sn~citn-sc essa. <lul'ida, nha conhecei-as; mas tnlrez n.!g-um dos nosso.• 
sendo "lifi.s a s11a mn.teria. tão clara. Xiio con- Senadores flllC ,•stão aflui as niio conheçam. 
cor<lo com tnl opinião. por 11;, 0 scr<'lll coisas da snn profissão. c pr<>· 

O Sn. :ILIJ\Qt;EZ DE IxiiA~murE :- Eu niio cis<'m c.qcJaJ·cccr.sc. Dcmnis, ain<la que tonos 
tr:tt.o de <]til' seja neccs>ario t..rmos esses pa.111íos ns conhcec~srnws. para que ha,·inmos dr 
pcis pnrn <lccidirmos sobre este negocio; a i prcsl'inelir drst.c clir•.•ito que temos de ver, c 
minha flllC,t:io é que o Go1·crno mandou-os á examinar todos os papeis l'(']atiros ii C'(uest:io? 
Cnmnrn dos Depntndos, c !JllC' nós temos 0 mes- Tn.h·ez hnja nlgum moti'I'O para n diffcrcnçn 
mo direito ele o,; ,·cnnos, de os examinarmos, 'JIIC até .1g011'n tem lm,·iclo nrst.a part-e entre 
finnl:nPntc <1e nos illu.stl!'armos por meio de!. o.q officiacs do Rio de .T:mciro, c os mais rlo 
l<'s. Quan!ln ~.f' t.rnta dr s~ ckcidir 111n negocio, ExC'rci1o: n~sim. in~t.o <'m flllt' !=C JW~nm t.n .... s 
" nce<"'·'~ rio ter prrsrntcs os documentos que papeis. c nfio votarei ~<'111 C'(lle C'llrs "rnltam. 

0 SR. COSTA BARROS:- 0 il!ustrc SC'nndor 

(~) Ye•jn-sc a ~<'·<>·~ 0 r],• 18 do corrente. !'ir. nnrroso prcYcnio-me sohrc nmn. es~eic 
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que era p1·eciso tocar pnru. ducidnl' a materiu. tropas uus mais pro1•iucin~ não podem al:cga:
Os officiacs ue s. P.aulo requereram esta gru- tão uistincto lllCI'ito. Estando Ol'õl o Imperlo 
çu, e u Camura dos Deputados l'io que não unido e cm paz, ii justo que a beneficencin na
podia defeJ•h• 30 requerimento sem fazer of. cionul iguulize :1 todas ILS .tr:.~p~ os est-ipeu
fensa ii. justi~a •. se não fize~se extensivo o be- <lios e subsidio.~; ma,; não ~e póde contestar 
nl"ficio concedido aos of·ficiaes do Hio de Ja- a cspednliuade que motiYou u DecretJ pura 
neLro, a todos os mais do Imperio; porque no só contemplar ':1 officiuliduuc d.1 Capital. E' 
Decreto dcs,;a concessão não se ueclarum ra. I'<"I'Osimil que o requerimento d~1 of!idulidarle 
zõe.~ que lc•gitimern ~•·melhante dif.feren~"'l ou da tropa tl~ S. Paulo nllega~se 'l rlocumcntass<! 
que tlo3em :í rderitlu gra~a r.le U·lgnnm ma. os seu~ rc!~·un·tes e peculiares SC!'I'içn~ á causa 
neira o caracter ele r<"munerac:ão .. \s que nbi rlo Impcl·io, pois é fa>eto ~ll'to que ha de es. 
se expedem, süo meranwnte tle humanidade, plcndiuaracnte figurar nu Historia do Bruzil, 
e de justiça: e >:c esta é para uns, de1·e SCtr que quaud<J a tropa lusit·ana a~sa·ltou no morro 
tumbcm ·para ont1·os, Sendo isto assim, pareci" do Castcllr; rlcsta ·Cõrte, c amcutou de destrui
que não lm motiYos para o nobre Senador que ~üo a (•Idade, a tropa ele S. ·Pau1o foi u que 
me precedeu diwr que não \'ot:n·:t. sem Yirem primeiro veio da Provinch1 em soccarro, em 
os pape·is. Não ha nenhuns papeis. s1•não aq<tt'l- murcha aprcs,uda. 
!e requerimento, c o Decreto que acabo ele re. Objectou-se que no Decl'\'to só ~e exprcs. 
f<'rir; es'tc objecto ~ muito clarn. " póde-se su:n como razão do bcneficio, a humanidade, 
Jlrescindir clell·.·s para ~c 1~esoh·cr. c ainda u justiça da sua disposic:ão. A politica 

O Sn. Vrsco:-;oE DJ:: CAY!tli' :- Estou ma- 1 exige {u; Te7.es que não se expressem as q11e 
ra·1·ilhndo da oppo.<icüo ern olljecto tüo plano,/ prineipn.Jmcntc decidiram da Lei; basta q11~ 
e de obvia eivilithclc. Diz.se quc a Rcsolu~ão I ;;c mqJOnham razões gera~$. supprimindo-~c 
~·ersu tüo sónll'ntc sobr~ nm D~c-r<•to rio ~o- I :1,. que orra.~ionarium ~l<>sc~nt.-nt~mento. Tnl 
~··~rno. qne .<e ft'r. cxt.~nsn-o a todo o Tmpt•r:o. 1 eptchea provnvelmentc mflmo no Decreto. em 
por haver n me~ma rar.ão dt• heJwfieio pnrn I qne nüo com·inha alludir :is desordens uns 
todos os os of.ficines do Exercito, qnn.J ali ~c tropas das outras provineias. Para se evitarem 
"onccdeu aos officiac~ da tropa da Côrte. E•tn os ineonw•nientes de multiplicar razões nns 
ruzüo é insu!ficicnte. II:L razões ele Joealidalle, lcis, no sy~tema eonstituciotlal nüo se di~ ne. 
e eircumstancia~ que -reclamam .graça~ do Go
Ycrno a pc.~soas de al~r~Jm:t eorporaçiio, que niio 
são nboolutam~ntc n.pplica,·ci~ :t toàos os in. 
tlh·iduos de semelhante corporaçiio qnc estão 
em ~mt.ros Jogares. e circumstancias. Ha pni· 
7.es de mni~ fncil c outrns ele mai~ difficil mnn-
tenc;a ele .tropas. qnc justificam \'arie<ladc c'le 
soccorros. Reeonh<-~o qn.e a causa de qne se 
trata é fa,·arm·cJ. t• at" fa.vorabilissima. :\:io 
clm·.ido que seja conveniente uniformisar a le. 
g-i;~lação militai' cm todas as pro,·incias, mas 
essa. niio ii a questão. Xüo contesto n 1JC11e· 
ficio, só propugn0 pela regra rle nada r~soh·cr 
o Senado ~obre as resoluçÕI's 1la Camnra elos 
D~puturlo.~. :ocm. ~ue .•c requeiram on '~ 1'<"· 

m!'.t.tm.m os rCIJnerimcnto;o com os clocnmentos 
qne tiTcrem haYi'do, sohre que rt>cn hio n Rem. 
lnr,iio (J..lqnelln Camo.ra. 

W notorio qnc o Dccreto0 qu<' ora •e pre
toendc nniversali~ar, foi concedido cm circnrns
taneia.s, e razões especialíssimas. ainda qne 
nelle não declarada~. elos servic;o.q, c sneri. 
ticios que a tropa elo Rio 1le .Tanciro fez á 
eausn ela lndepenQI'neia. E' triste rlizcr qm~ ns 

nJmmu. 
O S11. )!AIIQUEZ o•: CAIIAVELLAS :- Acho 

muito justo qne se cstabeleça em regra geral 
que todas .ls resoluções venham acomp:mha
das dos documentos que lhes são concernente"'; 
mas não wjo ncccssiclade a.lgumn de que, por 
falta 'fle'"cs clocumcntos, <lc.moremos a cledsão 
llcsta de que agora estamos a tratar. Jii. se 
k•m dito que sobre este negocio não hou\'e mais 
clo qne. um rcqucrimento; a Resolução no seu 
relatorio niio fal:t tnmbcm senão cm nm re
qnmimcnto. que é dos officiurs da tropa rle 
S. l'alJlo, <' qnr.' o Governo mandm1 ít Camarn 
elo~ •Depnt.aclos; sabemos qual é n D~creto. n 
qnc l'lle se r<'fere: para· qne baTemos. pois. de 
c~tar ofn?.endo disto uma diffienleladt>? Dis~ 
nm nobre Senador que n. matcria elo llecreto 
era cle contemplac:ão pelos srrrviços qne fez a 
officialidadc ·aa tropa elo mo ele Janeiro ii 
cuu~a da Jndcpendencin, quando ~e declarou a 
re1·oltn da divisão lusitana que se nehnvn nqui, 
ent.~o sob o commando de .Jorge ele Avilc?.: 
po~to que ta 1 razão seja. ommissn. no tal ·De. 
creto. )fns que direito temo.~ nÍ,q clc pensar 
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lJUe d~~o :J.Ssim ti, ~e o l>ecr~to o niio declara? para o ho!!pitlll,ll~rcebum metude do seu ~oldo, 
.s~ isso é urna remunera~ão par aquel!es ser- porque, ainda qull dle: sejau1 ali tmtudos, 
vi~os, o Decreto de,·ia comprL-llender então .to- essa metade lhes será precisa para a JSU~ten.. 

dos os officiaLo;; que naquellu. occ:~JSiiio se acha- tacão das suas famiUas; porém, se no~ llouver
l'nm no campo brnzileiro, entre o~ quues mui- mos de gO\'crnu.r 11elo!! principias que aqui ouvi, 
to~ havia que nüo pertencium {L gunrni~ão da de que a justi<:u deve ser igua.l para todos, tm
Cnpit:tl; o que ~li<• não faz: depois, quando se tüo cumpre e,;tender esta mesma ltesolu\;ilo 
trata dt• rem um r:11r aquelles que o meree<•m, .tambem nos ofoficiaes inferlore~, c aoo ~olda_ 

.ufto se .trata de humanidade, mas sim de ju~- dos, que podem estar nas mesma~ circumstau
t.icn. O Decreto não tratou de~tn : recorreu n cins. 

out:o pri~cipio •• qu".d~\'C ser igual para todos; I O Sn. VI6CO:SIIE JJE .C.\YilU':- (O tacl!y
nssun, nao \'eJO d1ff1Culdade nenhum:! para grapho !llada escre\'eu). 
qut- ·deixemos (le 11'e!'Oh·er já est~ negocio, e de 0 SR ll os n· 'II ... s 

I 
. AIIR o:- 1sse um 1 us.re ena_ 

:nna m:ncirn f:l\·o:a,·el. porque temos toda .a dor que :~ jnsti~a pede que o soldado .seja tam
Jnstru".';uo necessarul Jl:ra ? fazarmos .. \ um-~ bem conte-mplado nesta ·nesolu~ão . .N'iio con
ca dnnõa •• que eu poderJa por era s~bre 0 con- cordo com o seu parecer. O nobre Senador não 
l'edt';-se: ~o. a ~neta de do soldo, e na o o ~oldo ! póde du\•idar de que o of.ficin.J com<•, veste. e 
por mre-.ro • jlOJS, prureee duro que sendo 0 soldo mora ÍL custa do seu soldo: e o soldado come. 
d:~s officines tão limitado, que de certo, se não 
foss<> a eonsidera~iio da honra ele ~er,·ir a 
Pntrin, ninguen1 se quereria sujei-tar a 11m ser_ 
,·ico tão prsnclo. nem nos riscos qtH' lhe siio 
inh<"rent.('s, se lhes falte eom ess<' mesmo sol<lo 
:1ns occasiões, oJ.>m que mais c:~~recem dcll" p::tl'n 

· ~1 s1:~ ~nbsistt-ncin. 

\'este e mora ÍL custa do E~tado; a mulher do 

soldado, se elle a tem, vencl' meia ração; a 
mulher do officiul nada vence. Tudo isto faz 
uma grande di.fferen!:a. Quanto agora [t qt:,.s_ 
tão da remessa dos documentos. quando se 
truta de disposições geraes, assento. que não 
siio necessarios. 

o Sh. YIS,<))(lJ); III: ,\LCANTAR!. :- A rl«!so- o Sn. ·~.1.\nQt!EZ m: .TACA.llll:PAGUÁ :- (O t:l-
;~fio. dn. Camara dos ·~ep~~os, tal qual. est[L, ohygtrapho nada pcl·rebeu do seu di.,cursn). 
, mut confonne aos prmCIJllOS da humamdade,, o Sn. )fAIIQUEZ DE PAnA:SAOUA:- O anno 
., dtt jnsti!:n; e ~a~n Jm. ~~lia que se de,·a n1te- passado ''ioJ.>ram resoln~Õt·s acompanhadas <lo" 
rar. Com o.~ offiC!noJ.>S m1htares estan1 estnbe- documentos: "· quanto 30 dizer 0 illustr<• St.'
lecido por lei qur, quando !osscm para o hos- na<lm· qu<' com 0 p<•<lil.os ,;e rl'tnrda a <lecisiin 
J>ital, não perce-besS<'m os seus soldos; depois desta, 11ão ~ nssim: porque t-emos oito di:M 
determinou-se para os df.>l'ta Côrte qtlr per_ entre esta discussão. e a ultima; porém, pe
<'-:'b""'sem metade de1JoJ.>s; agora quar-se fazer çam-s-e ou nfin. esses documentos. para o qnc 
est:1 disposiçün cxt<onsh·n n todos os officiat>s. ,. 11 m<' kmntei, Joi para dizer que tambem hn 
c hto ml' parece muito justo. Eu .bem sei <Jtl<' officiacs. qut• com-em ..., moram á custa rio Es_ 
cs outro" emprt•gados publicas quando e..•tão tado. Dcmai.<. se l1n nqnelln difíeren!:a, taro
doentes recebem os sens ordenados por in_ J.Mom o trabu.lho un.qneJ!es excede muito o des
tdro; mas esses não têm aquclle .beneficio de t.('s. 

lrcm tratar-se para 6 hospital, como os mi !i- 0 Sn. )IAnQUE?. DE CARA\'EL! .. \S :- Tenho_ 
tare.•; nem ora ner.cssario. porqnc esses em- m~ admirado de que 0 nobre Scnn-dor \'enha 
prc:rnilos têm domicilio certo. P os militares. com os princípios <lt> igualdade combater os 
niio. Assento. pois, que a Rcsoltt<:ão está con- princípios de qualidades. A igualdade que n 
cehidn. nos tennos ila justica. e que assim se Constitui~üo estabelece. e em que eu me íun
de,·c approvar. dei. nüo é essa igt1nldauc dos demagogos, ni-

0 SR. ~[ARQUEZ D}: •PARAXAGUA :- E' de ra- ,·rlndores, e rndica-es, que pretendem pôr tudo 
71iO que as rcsoluçÕM, quoJ.> lltl fundarem em no me.•mo plano, é a igua·!dade dos direitos 
docnmc.nt.os, ''rn·lmm nsompanhndas r!ellt>s. e o cn!lre aquelle.q que <'Stão nas mesmns circum;;,. 
illustre s~nndor que assim o exigia, fe1. nisso tnncias. Diss<' o illustrc Senn<lor que outras 
muito hen1: <lir<'i agora alguma coi~o. sobre a. resoluções tinl1am ,;ndo n.compnnl:Jada·• dos 
justiça <lrsta Rcsolnçiio. Acl1o. nn wr<ln<lc, documentos; niio ·h::t dtn•idn, mas a rnzii.o é 
justo que os ó1ficines militares. quando \"Üo porque -essas resoh!!:üeS nüo eram geracs. 
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QJlando us resolu~ões são geraes, niio s~ pre
cisa. dt!s.">C,, documentos; nós temol-os em nlis 
mesmos: siio os principiOli de justica. 

:\(to f:J.lo mais, porqut• a mutlil'ia estú ui·~ 
cutida. 

lau;entur para os casos em que ha ue ter Jogar 
u iian<;a, c este é um dos pl"incipaes objectos 
<lu p1·e;;ente lei. Demais, havendo se dado um 
nom rl•g-ulam<~lt.o ús camaras municipues e 
tirado a jurisuicçüo que ~xerciaru seus ju~es, 

O Sr. :\!arquez de Parana.g-uú, t•m for~oso t'l'U prO\·id<!nciur sobre os p!·occsso~ 
um bre\·e diocurilo que o tuchygr::pho <rll· corrjam j>L'rante dlcs, da mn.ncira mais 
niio al<•unçou com a nccesMaria ~la- ac"ommodada :i Constituiçü.o, rdorwu.ndo a.s 
rc.m, <!Xpli<"u o modo por quc cnt·ndi!l nwnstruosidadcs que havia nn fórum desse 
os principio>< Lll• igualcl:ui•~ <'lll qne ti- processo, <·mquanto seuiio e.-tabdctoe o modo 
nha, fa!ado; c, dnndo.sc dt>pni~ di~so dos Juiws por jurados. Essa fórmn. de pro
a matcria por discutida, propoz o S.r. c~:;..,o ati! ag-ora existente é barbara, , nt:lCn. a 
Presidente n \'otos a P.,•.•oh;~iio e f•li :odos os cidadiios na p:~~rte prÍllcipal <.Os seus 
appro\·nda para passa~ .1 ultima .ll~- dil·citos, que é n seg-umnca pessoal, por cujo 
cussüo. motiYo com·cm qua.uto an~s uar.lhc outra 

Entrou-se 11:1 ~eg-nnrla par:.~ ,b Ot·. um·a, para que elles nüo continuem a soffrer 
dt•:n <lo Di:1, c tendo l.>g-ar a primciJ·a , por mais tempo o mes1no que tem soffrido. 
d!scnssiio elo Projecto uc ],.•i sobre O> I ·:;:;:tn:.o ÍL s..•g-unda pal't<', ue ser anti-consti
juiz"s tcr1·itoriacs (1), parec•! qnc o I tucional esta lei pcln. razão que ponderou o 
Sr. Visconde de Alcn:Jt:t!' 1 pedi o qu~ :t.olt:'~· Sena~or, é \'erdade que cst.es Juizes Ter. 
a•JHCllt• Jli'Ojecto fos~~ con,itl•!rado co· nt.ortaes tem <.'<.'fl'tas uttribuiçõe:< dos Juizes 
1110 ~c·i r(•g-uinmcntar·, ~~ enl-rJSSL" logo ·]~ Direito, c que esks sã.o da nomeação <lo 
u:t ~· di..;C"nss~o :-:~·m !J:l!"!~ar 1~ln. 1', !' 1ldt•r Ex<'cutiro pela Constituiciio; porém, eu 

;obre o que di.sse mesmo jú ponderei que esta providcnci:l er:1 

O Sn. )f.\RQtT:.Z DE CAR.\\'ET.LAS :- Eu, Sr. 
Presidente, n'scntnYa qtJC esta, lei uc\·ia pas. 
>:ti' por ti'<'S discltssõcs, porque ella não é re
~nlamcnt.ar, tanto assim, que, qunnrlo trata 
da jurisdicção dos juizes. cliz que a sun. dis
posição é interina, que é até ulterior legis. 
lnçiio, quando nós sabemos que :l disposição 
das kis é perpetua. Diz ta.mbem :t. lei logo aqui 
no principio: (J..cu). Já por isto cu a nüo posso 
appro,·ar, porqu<' n Constituição ~ó mand:1 que 
sejam uc no:ncaçüo popular os .Juizes ele l!'acto, 
un .Jurados, e os .Juizes de Paz. Estes .Jui?.cs 
Tcrritoriae~ siio os Jub.cs de Dkeito, c por 
eonsequcncia, ua nomen!:ÜO do Imperador; n.s
sim, já por esta. ra?.iiO, assento que a lei não 
pôde passar: no menoR este artigo é antLcon

·st.it.ncional. 
0 Sn. VrsCOXDE DE ALCA="TARA!- Primei· 

ramentc -di~<'C o illustrc Senn<lor que a lei não 
estava no caso ue ser dispensada. dn. 1' dis. 
cu.ssão. porque niio era regulamentar; cm ~c
g-undo log11.r. fJU~ elln não devia pn~sar, por
CJU<' era nnti.constit.ncionnl. Quanto {; primeira. 
pnrtc nú~ ,·cmos que a Constituição exige em 
mn dos pnrng-rnphos do art .. 170 um:t. lei regu-

(1) Veja-~e a ~essão de H ue :\rnio uest!! 

nnno. 

:>rori,oria, e urgida pelas cireumstnnci:~s. 

Além <lisso, sohre este ponvo d:l nomca~ão cin
gi-me, quanto era possh·e!, r, mesmn. Consti. 
tuiciio do paiz. O Governo niio pódc ter co
nhecimento dns pessoa.~ capazes que ha par:t. 
juizes nos dif!crent<!s lagares do Brnzil, e por 
isso estabelece que os pre.~identes das pro. 
\'incias os elegessem por sorte cm conselho 
'obre proposta. nas camncras. Se isto não é 
..,xnctamente L'Onforme com :t. Constituição, 
menos confonnc n.ind:t. será continuaren1 os 
Jui7l!S Ordina~ios, ucpois dclla os ha\'er aba· 
lido. Xós sabemos que a Constituição ainda 
se niio pôde pór cm todo o 5Cu vigor; porém, 
de\·cmos ir-t.os approximando a e~se ponto 
quando fôr possh·el, c com tal intuito é que 
propu?. esta. lei, a. qual penso que dc,·c passar. 

O Sn. ){A RQUEZ nE CARA vET.LAS :- Pouca.s 
coisas direi sobre o que o nobre Senador tem 
rxp~nrlido. Di?. d illustrc Senador que esta lei 
dcYc ser clispen~adn dn 1' discnssão, porque 
trata dns fianças, que é um objecto de lei rc. 
g-n!amcnt.nr. A isto respondo qne ne.~sc caso 
fnç:t. o nobre Senador, ou outro cpmlquer ttm 
projcct.o unicamente ~obre e~~:t. matcrin, c en
tiio scrft nttrndiuo como tnl. Diz mais qne :t. 
lei vn i remediar as monstruosidades qnc hn 
na fórrna dos processos, c supprir o vncuo que 
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deilm 11. aboli~iio tios J uiz~s Ol·dinal'ios, con- l!;)':ecutivo nomeai-os, como se dispõe na Co~ 
.for.mundo.se qu11.nto 6 possivd com llij dispo. s•itui~ão, titulo 5', cnpitlllo 2', nrt. 102, para· 
~i!:ÕCS un. Constitui!:ii.O. Xilo dul'ido que assim grnpho 3•: e, niWJ pólle conseguintemente ter 
s~ja, nem 1-hc ncgltol'ia o meu asso:ntlm~nto, se Jogar a nomea!:iio de taes juizes pelos presi. 
uca~o !izetisc sob1·e isto outro projecto, e de dentes duti pro1•incius, nind11. pela especiosa 
um11. mnneir11. iuteil·ll.mente conforme ÍL Con- razão de serem delegados do Imperado!', pois 
stitui!;iio: porém, tlc um modo contrario a e lia, não de1·c ser forçado o Chefe ua Xa!:ão a fazer 
ni10 con1'enbo. Xcste objecto, Sr. l'l'csidente, a es~es presidentes ddegação de sun preroga
não póde ha1·er nu1:is e menos: ·cm a. coisa é til•a, mas Jl1e compete mui lh•remente prover 
conforme ÍL Constitui~ão, ou não é; se é con· a ;•sse respeito como houver IJor bem, visto que 
forme ii Constitui~ão, vamos bem: se não é n Constitui~ão, titulo s•, capitulo 2', art. 102, 
l"Onfo~me com el1:1, niio se pódc admittir. 1mragrapho 12, lhe di• o direito de expedil• 

o Sn. Vrsco:o;ot: DI~ c,wnu' :- Parecem-me in .• tl·ueç;ões e regula.mentos auequados ÍL boa 
fundadas as obsel'l·a~<jes do nobre Senadm· execu~iio das lds. O conbrario vem a .5<!1' ata. 
·qne impugnou esta ld por inconstitucional. que ii Constituiç;ão. 
Jo:n tambem entend11 que clla não tem ha.-e na O Sn. Vrsco:o;nc llll ALC.\:oiTAIL.\ :- Respon. 
Consti-tuiç;ão, l'isto que a Constitu·iç;ão no ti· dendo no nobre Senador que disse que se acaso 
tnlo G• uo l'ode1· ,Judicial prescrc1·e que só te· se apresentasse um p1·ojecto de lei sobre as 
riio lagar jni7,es, e jurados, assim no ci1·cl, co. fianças, então com·írin em que fosse contem· 
mo no ci'Íminal, nos casos, e pelo modo que os plado como regulamentar, obsor1·arei que se 
codigos determinarem. Emqn-anto, pois, não não pódc tratar JnetliOdica.m-ente daquelln ma
>:c iizco~m este.• codigns, niio podem ter Jogar teria, uma \'e?. que se não rdormc o processo. 
t.n<•s juizes, e jurnuos, para c.;;tes pronuncia- Quanto no que se tc:n dito sobr~ a nom~uç;iio, 
rem o facto, e aquell<'s npplic:trem a lei em e nat-ureza destes Jn·izes 'rcrritoriacs, uma I'CZ 

,cansas, e processos <lc Juizo da prim~irn ins· CJ.U<' nfio existem :tos .Ttiizes OruinrJrios, por. 
tancia. Esta no1·a cspecic de Juizo, até agora CJ.IlC a Lei jíL os a.bolio, e ainda se não crearam 
não cxistcnte, niio póde ter cxercicío, senão os .Juizes de Direito, i! necc~sario providenciar 
depois dessa. no1·a lei dos ordenados codigos. de algum modo sobre este objecto; é isto o 
Do contexto uaquell~ titulo se manifesta que que se !a?. n11. presente lei. Não pódc ser que o 
os ditos juizes siio tão sómente o~ Juizes de J'o<ler E"ccuth·o nomeie por si estes juizes, 
Direito, e não os Juizes de Pmo:. A Constitui. por fnltn do conl1edmento neccssario das pes
ção, pois, não autoriza crcação dr noros juizes <nas cnpnzcs pal!'a oecupnrem semelhante logar 
'Para julgar causa~, c de no·m denominação 11os <lifferentc pontos do Jmperio; por conse· 
tle ,Juizes Territorines. Acercscc que pela mcs· qucncia, com·em que cl!e clcleguc essa {acul. 
ma Con>tituição no titulo 5", capitulo 1•, ar- onde nos presidentes dn.s prorincin..q, assim 
tigo 11, só o Imperndor pódc conceder títulos. eomo ll1cs delega ot1trn.~ muitas. Tnnto se acha. 
E~~n denominação de um titlllo tle nora jndi. comhinnrlo este Projecto com os principio~ da. 
cntura é 11.té agora i11auditn. Como a Consti- Con:<t.it.uição, que, como estes jui7.es scn·em de 
tuição no titulo 5", art .. 102 decln•ra que só os .Tnizes de Facto, c de Jnizes de Direito, aqui 
nreadorcs c os ,Juizes rlc Pn7. sejam dn clciç;iio ~e csta•bclcce que n sua eleição seja populnr 
do J>OI'O, c até no tit.ulo i', nrt. 1GS cxclnio os como a elos primeiro.'<, c depois a sua csco1hn 
.Juizes Ordinnrios ilessa eleição popular, como por um delegado do Podo~ Exccuth·o (visto 
era antes, tirando-lhes n prcsidcncia das cn. mio poder ser pelo proprio Poder Exeeutiro), 
maras municipaes, <li~ponuo rtuc seja o Prc~i- como n <los segundos. 
d<'ntc 0 que obth·cr maior nnmoro de rotos. O SR. )[ARQUE?. DE C,IRA\"ET.T.AR :- Disse o 
afim de que ns cnmaras ~ó cxrrçnm o g-o1·crno illustrc Senador que os .Jui7..cs Orrlinnrios fo
cconomico c niio ofíicio <lc juiz, como j(L se rn m abolidos pcln Lei que pn.sson, c cmqunnto 
rrsoJycu na lei regulamentar propostn, neste 'e não <'l'eam os competentes juiz<'.~ !ocncs, de· 
Sen:~.clo, é cYidcnte que toclos os mais jni?.es wm-se fnzcr estes de que trata o seu projPcto. 
1•êm a !'Cr Jni?..c.q ele Direito. c rcrdadciros ma. En penso que é melhor cnnscrl·ar-sc antes 
g-i~trados, pois têm jnrisdicçiio contcnriosn, e nma iustitniçiio nntign, que ainrln. hoje não 
j11.~ dicunr, qnalqncr qnc seja. a sua grnclun· 

1 
fni reformada, do qnc fazer-se uma refonnn. 

çiio; portanto, é só ria prt•rog·atiYa do l'otl<'r I contraria no que estít dctcrmina<la na Con. 
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SessW de 21 de Julho 

~:-:&.l.o.. .\.~ C!s-:o ~ ~ 6.1 =-.. ;dpe.!...'d:.
Ó!» ::lo K ~ lice ::ão deov'.31: sub:s~i: 06 

~ci.l.~ Onl~.l.IOi; CcL3::l.."':l-""'-X f:ca:, eo!:lO e;... 

u~-=; ~:-!3. ~ q:=..z qc..e 0-'i ?~~to~ ea
~3... -:.:i ::lo !et~::: Q~~ j:::.!,us ; ?fl:-é=., C6 Te,. 

~-Co~c:: q=c ~~:~ GcS ~ eo!l~_s :!rc--...sc=. 
~o~ :::::~:-o & •~:,:tA ~r-~ j.i u: ~~ 
~!!c:-ce:&:, ?2!"3. :!. ~=-=e ~ ~!:1~! ; :lit.> !a!~:i 
~!:1 ~e C.~q;:..: :v.. :n.03~ho ~ !cc=:aHsa· 
=~ o e~J; ~=~c; qcc e::.;.es codigos 
~ ~ cSe::;:~~ <t apr-cr..;m. e depois de 
oo=,OI~'="".:c.. eo::1 ~!.!e; ::ê :1~:2j:s.:i o res-..o do 
.,.-~::!. i=à~e!.z: .. ~-:a me _:x1:cce a opi!l!iio 
~ ?:-..;&!-::-=!', t: !~:~:a..-e!me:ne co:1!o:-me 

O Sz.. \":;.co:'f~ !>!: C.t.Yn"":- S:-. ~
c!e~te-•• -\s ~ a.!!.--ga.d:l.s pe!l> :~ob:-e a= 
c:::o-a :.:-: ~ &>~= a,; p:oe::z:e::.s pa.-a lf"-<1: 

t-!!3. :io ~ .. T~! !C'! :io !~ !=~:o, 
==..s s:m e:eo:lt!"O !l3 Co::s:iu:!'.:áo.. Esta po!"' 
i;,:~ ::cr:! !i~!":l! eo:.....~u 3.1)3 pcrttJ.ii o d!r:!'!to 
J.; .,:t:g'<'::'t':l: ><"CS J::!:z.t; C<: F'a.<:"'h, e ce Paz, 
::.io !!ks ..,:.-::ck:: <':>..<.e ili:e!:o a..-,;; J~ de 

D!:e!:o. ~oe e::n eo::....~=ee!a ~!ea.-a::1 :1:1 :-e
g:':l ge-:-a! ~e- ~:":tt!l~:- 3. s-:::t ::o'!:le-3~ ?t:--a 
e e-xe!~!ra:n-e=::t :lO P.:xk: Exee:t:--:-o. O ~o 
t:tc!o dt Jciu-5 Te-~:o~.s é = ::lO:!~"t:-o i:
:-ic:!l-co. Todos os j-:!2~7 ~ja:n de F:l.C:o7 o~ de 
P::.z. oa ce D::dto, ..;;o j::ius qce en.t= :~o 
te:-:iur!o eo lm?<':oi-:>. ; ·~-.e se:::!Go ,;e p&

Ce:: ct.."'-:.:- ~~:o~~e::; =--~ ~o se "".; ::a 
Co::.'-"Ltc!~o :l:-..lgo qoe 3.~:o:-:.u :t da:- :o .. os, 
e p:i.-a:iros t!~los. e ::10~ a cidad:ic.;; eo::l· 

jn:-i.sdi~ ~::hec!da.-; ::o Di:e!:o pa::"..o. 
:~oru!:o me:~os a Co=itt:l<;ão at:to:".z:a ~üS ?::-e
;Jde:!:.-s das p:o.-i.nc!as. co::~o · de!eg-ados do 
Impe!'3do:-, a elege:e:n ::1es Ja~ Tec::to.. 
:O:aes. ?<'!a. !'3ziio ce q::é: ~!~:' poC<t::l co-:!!<1:
~:' a sua idoneidade. Se se q!le':" e::~~e:- ~:

Joize.-.; Te:-:-lto:"'!ae.i jn~ st:Q..-:i:::!Cc.s aos 
J a!zes Ordi:l:!cios C3 O:c!e:1:1<;ão. d:go q::e e>

:es log:1res não e..-::i.o ::t.5o!!co-s e:tp:-es.sa=:e 
na Co:::s".iu:.!<;ão. ~ sú de:.-::'::li:::m:: c:::~ =.:iv 
fosse:::1 os p:"e:side!l:es da ca.:=.:-:1s :::!l::::.!c:(l3e: .. 
como (r:l do dl.-e!to co::..•t:e:::ili::ta:O:..,: ::<t!e:l
me:ne abo!lo_oe es..-a p::-es!cle:c!a. d:l.nd~!.he 
::tora :!ó=: :nas !o~~:::e h3 ~ iu.-e:
que:n e.:n sen !Og"3: :e::t!la :f.::"~<dl~lo elo:iZ e c:i
!Itill.:ll no dis:ne:o d:1.s :~:es:n:J.S ca:n:~...-a.s. ~ja::n 

os que R dizia::n Juizes das Te::-r:ts. sej:;.:n O!! 

Jnizes de Fó!'3.. .~<>a~ só o I::npe:-:sco:- os póde 
::tomt>a:- pela s-.xa p~~:l ... a. e não del-e~=- por 
i:s...'O !o~do a faze:- àe'legaç-:io aos p~-:den:elõ 
das pr-onncias p:l:-:1 as no:neac;ões :oe.~.lr:L._ 
Co:npe:e..lbe a es..«e r"e5il"'!:o !az<"r a.< ~gu:a
~~ e d:i:: as m. .. ~::-.:~ q:~e ~:t:~:lde-r. romo 

0 5z. \'t.5oC6)1"!>E DE .\LC.L'r.'.IJU :- D!.sõê O 

:::.00:-: &::3c!o::- c; ::e- 3 !e! d:!.s :nn:~:cipalidal!"'~ 
elo 3!;o:io o; J::ius <m:!~a:O:os. ::::0 e:~:.e!ldo o 
eo:~::-..r.o. é: :»:o :r.e=o 3 st:a no=<;ão aca
bo<:. e ;~::-:~ ::eces.;:~:'io =a. :~o.-a !e pa..-a os 
:"e L=!~~~_:- :.al}c~!:e ~xe.:6:io.. D;s...~ m:1is o ii.. 
!::b-:::-t? S.::!=:..:kt~ q ::e es~~ pe-los codigos. 
O:::C:... h~Õ.o e!.:~? Q::a:::<io r.:ão? Q~ Ules se
:-ão? Q::::.=<!o c!::.~:"...o ~ 5-:.:" app:omdos pelas 
c-..::::!.:-:;.;. ~ ,a::cc:o:~:!.da.; pelo I:nr--ado:-? De 
.:-::-:o :::.'"::o Ul::'àe. E :!:iio de os c:dadãos en
t~::~=:o co::::!:H:a: a .;.;,!!:.-: os '<e::t:l.~ :oe.-uL 
ta::.:e.s Ce ~:i. !ó:::ü~ de p:-oce:s..;o ::::10~~-oOS.:J.. 

~ !:liqt:~. ~::do :::ó;; a!!.<.,.;.a!-<15? Po:qae não 
poC:=os c~:- de ~.,e:t:e ao ap!ee da Con
~::ci~o. ée!D:e::~os de ~aze::- o c;~ é pos;rre! 
p:l:-:1 :ne~=:~:-:nos a condição dos po':'os? Que 
esc=-:1p:i:o tão ::nal !nndado não ~ ~-<:e sob:e a 
n=:e:~ção des-.es jt:izes: Se o Pode:- .E::tectr.i'<O 
não ~ nO!Il'!a: per. s! mes:no es:es j:úze:;. 

po: não :e:- co:l!!~'==ne::lto Ca.s pessoas babeis 
pa:-a o ~=f!:n ::t3s di!'fe:-e:1te:s panes de tão 
~a~o bper!o. po:- q:~e ::-:IZão não !la doe àeleg-ar 
es;;a !aC":J!àade aos presidentes das p:-O'<inclas. 
q~e es:ão :nals e:n :e:-:no;; de o !~::n me_ 
lho:-. as~im co:no dele;a nelles oa::-as ::nnitas? 
Y"ao >"ei '!'-~ >"eja de ji1>ti~;a ;>or causa de tão 
in.s~ifica::tt~ ob-i;.taculo i:~utili.z.:l: as saudat"eis 
di.•;>o;;l~;: qt:e ""' o!!e:-ecoe::n :nesta lei. e dei· 
:xar_o:e m:Ib:v.-es lle cidadãos gemendo debaL'to 
da. oppreS>'ão que têm so!!:ido a:é agora: por 
~ujQ moth"o assento que a lei de'l'e pa..c:s.'lr. 

é e:tp:-es...<:<> na Consti:ni<;ão. 

O Sr. Soledade em um lr.e'l'e dis. 
cnrl'o. su~tent.ou ta:nbem que dena 
pa.<':lr a lei. mas o tachrgrapho não 
<> e"~re•ea com a precisa clarez:J. 

O Sa. \rsCO)I"DE DE .\U:.L'-'-'B.' :- Sr. P::-e
side::&te. ~~ :ira ao Sobera::to as ~s at
t:-ibui!;Ões. quando esta ::tome:l<;iio é co!lfir
:nada por ~ns de'k!gado~: lo;o. ::&esta p:~:-te 

da ::&o~ação não ha emba:-aço a4,--:nn: a~m 
de que nao po<kcl o PO<k:- E.~ecn:i<"o ceder de 
alguma mall<!irn ::1 ~na p~:-og:;tiT:l.. TiEta a 
im~ibilidade que ha de !":1zer-!'<' Loto de ontl"' 
modo~ Parece-me que ~im: por!anto. assento 
que as razões que !><! tm~ produzido ::1~ sub-
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llistem contra ns <!Ue;, eu tenho expenclido u 
este l'espcito. 

Teuuo dado u hora, ficou u muteria 
alliuua. 

O Sr. l'resiuent~ determinou pura n 
Ordem do Dia, em .primeiro Togar 11 

coutinua~ão <la materia ndinda, e em 
sr:runuo n odiscussü.o uo Project~ de 
Lei ,-indo da Cama.rn. dos Deputados 
sobre os officia.es de Jnstic:n c Fn.
l'.enda. 

Le1·anton.sc n sc88ão ás duns horas 
du tnrde. 

G3' SESSÃO, E~[ 2~ DE JULHO DE 18:!7 

E:r.p~di~ntc.- Qu.rstüC/( de orde11~- Discitlaão 
,a.o P1·ojccto de J.ci sobre Jui::os Tcrri
tc,tial's. 

l'RF.SID&:SCU. DO SR, D!Sl'O CAl'&l.L,'\O•l!ÓB 

Achando-se presentes 30 Srs. Sena. 
dores, n.orio o Sr. Presidente a sessão; 
c, procedendo o Sr. 2• Seereta1rio ÍL lei
tura d·a. Acta da 11nteeeclentc•, foi ap. 
prO\":lda. 

O Sr. 1• &.ocrctario .pnssou a ler o 
seguinte 

oFrrcro 

Ficou sobre n me~a para cntrat• ew 
diseus.-;ü.o, quando :pnra. i.sso fôr dis.. 
tribuido. 

O mesmo Sr. 1" Scccrctu •lo passou 
<lepois a ler este outro 

Ol'l"IC!O 

"IUm. e E:..'ln. Sr.- O Engenheiro Cesar 
Cadolino offereceu ao Governo o plano inclu~ 
relatil·o (t topogrn.phia e estatistica do Im· 
Jl<il'io; e, como tah·ez se possa t-rnr algum pro
veito do referido plano, para os trabalhos eJS. 

tatistieos d~ qne cuida a Cnmara dos Senado· 
rcs, ren1ettl• a V. Ex., pa.ra o le\·ar ao conhe
cimento da mesma Camnrn.- ·Deus Guarde o. 
V. Ex.- Pa~o. em 20 de Julho de 1827.- Vi8 • 
COIHl.c ele S. J.cooldo.- Sr. Visconde de Con
gonhas do Campo." 

.Foi remettido ÍL Commissão ele Es
tntistica. 

O Sn. :lfARQU&Z DE lNIIAl!Bt'I'E :- Sr. Pre. 
sid·ente, é preciso que com· as resolu~ões da 
Camara dos Deputados enviadas ·a este Senndo 
se pr:ttiqne ·o mesmo que se fnz c:om os pro
jectos de l<•i, que ~ jmprimirem-se c distribui. 
r~m-sc antrs ele scorcm dados para n Ordem do 
Dia, aíim ele caclu um de nós t~r mais ~mpo 
para pensar na materia, e poder t"Otar com 
mnior ~egurança. Eu :mando parn este íim 
uma Incliea~ão á mesa. 

!:SD!CA~O 

"·Proponho qnc as resolu!:iies tomadas na. 
Camnora elos Sr~. Deputados, c cn~iD;das a este 

"Illm. c Exm. Sr.- Ten.ho a honra <lc par- Senado para serem <liscutidas, .o;c mandem im. 
ticipar n V. Ex., para que seja Jlrcsentc, c se mffiiata·n1ente imprimir, c distribuir antes de 
tenha cm considcracão na Camara dos Srs. Se- serem dnclas para Ordem do Dia, aíim de que 
nado:·cs, que ~ Camara d~s Deputados. tem to. os sr~. Senadores S<'jam melhor inte~rados dos 
rnaclo n sc.gnmtc rcsoluçao :- As re\'lSt.n.~ de 1 . to 1• 1 J'b t' . . . _ o >.wc s qnc <-'lll a c c 1 crar, como ~;c pra 1ca. 
..,.ara cspccmhss1mn ~obre ~cntenças ele pre . , _, 1 1 . p d Se d ~3 à .,. • . nos pro.Jcc ... • c c c1.- . aço a na o, ~ e 
zas, proferidas :no S2lpremo Conscll~o <lo ,\!-;.Julho ele 1827.- .lfa1·qucz ele In1iamüupc." 
rnirnntallo, continuamo a ser conecel1clas c ele. 

Foi npoinda. cididas pelo C'nn·erno, elo me,<;mo modo por que 
0 Sn. :IL\RQ!"E7. m:: •l:S!!.H!DL"l'IC :- Peço ur· eram dnntcs nos termos elo Decrct.o ele 5 de 

No,·cmbro de 1799, qnc fica ~ sen ~igor, cm- gcncin. 
quant-o se não determinar o conto~nrio.- Deus 
Gnarclc a V. Ex.- Pu<:o cln Camara elos Dcpu-
t.:Hlos, cm 21 de .Julho ele 1827.- .TcMé ..tntonio 
ele . • ~i71'CI· Jfaia.- Sr. \isconrle elr C.ong-ouhns 
.()o Cn m.po." 

Foi apoiadn n nrgcncin, c entrou cm 
di~cussão; c, não ha,·cndo quem fa· 
lnsse ~;obre clln, nropiH.n o Sr. Pre
siclcntc n ,-otos, c foi appromda. 

Entrou cm discussão n mnterin dn. 
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lnuicnciio sobJ'<l 11 <JunliiÜo l10m~ tun1· que a Resolucüo ti\'él>Se JlOr !un la•1wnt~ ex-. 
bem qut•m falasse; e, dunuo·oe por Jll'~.s•o u·lgumu h•gi.slucão que se amplie, ou 
discutida, foi ofterecida ú votnciio, e r~strinju, que se eonsitl~1·as~e 11a udib~J·ução, 
.:~ppro\·udn, para pussnr ú ultima. dis. não é menos congi'Uente que o Sennrlu tenh11. 
eussüo. em 1·ista quanto :foi JII'<'SCJJte í1 CaJuut•a dos 

O Sn. Yisco:m~ Dt.: CAnm' :- Xu sessiio Deputados, ~ que 1ku nccusiiio í1 sna H~~uhl· 
pr-cceueutê já um illustrc Senado,r fe7. n ·pro- cão, pura tnuJl>em o JJJt~snJo Senado r1•soh·er 
11ostu I'OCUI ua matcrin ue uma Tudieacü.J que. c·om pleno conhecimento de caus::~. 111 HI!ITclur 

'I'OU propor, Yisto que o mesmo nobre Sennclor rrqualitns, como dit. o "\postolo dns Gentt•s, 
na sesão actual não se tt'm lc1·nntaJ·, plra iu- para se guardar :1 igualdauc das cumaras nos 
sistil• nella. Eu passo a lel.a, e pe-;J lict~n~a netos legislath·os. 

para cmial-a fi mesa. O Sn. )fAIIQt:Ez ur-: S.\:-;To AM.UIO :- Eu não 

r:<:DIC.tÇ,.:tO 

".Proponho: As resoluções da Ca,mmra dos 
Deputados que th·crcm sido occasionadas por 
qualquer requerimento de pn.rt.es, dirigido ii 
mesma Cnmnra, ou rcmettido pelo Go\'erno, 
del'em 1·ir ao Senado acompanhnuns do tal rc
qnt:1rimcnto com os uo-cumentos, c pa.pcis con· 
cernentes.- Requeiro n urgencin.- T'isconcJC 
de Cayrrí." 

1-'oi apoiada a nrgencin, e entrou 
<'lll discussão. 

O Sn. VIsco:-;DE DE C.\YIIt:' :- E' de -intui. 
ti1·n. cviuencin a nrgcncia pe(]idn, 1·isto que 
existem na mesa ''arins resoln<:;ücs da Camara 
dos Depntauos, c ''il'ii<J logo outras que con· 
vem discutirem-se, c serem decididas sem de. 
tna:-n. 

O Sn. )f.\I:Qt:EZ DE hrrAMBUPE :- Sr. Pre
sident-e. Xiio se pôde du,·idnr do quanto sejam 
ponderosas a~ J':tzõcs qnc o nobre Senador 
ncalm de expeniler; todos n<>s estamos con. 
~·rnchTos disso, c portanto, a,<;.Sento que esta 
matcria niio púclc sofírcr contrariednuc al-
g-tllnn. 

!:\ão hannclo mais quem !nlassl.', 
foi a 1~rgcnria posta. a \'ot;os, c appro· 
,·ntln. cntr:~ndo por conscquencin cm 
<lrbatc n materia da Jndicnçiio. 

concordo ~om a matt•J•in tlest:t Jndica~iio; por
que, se olharmos pnot·a o que tem pratica:lo a 
Camara uos Deputn<lo,., cll:1 é injusta. ~ús 

temos tido '"nrins rt•solu~ões daquclln C'1•,nra 
~obre negocias pnrticulun•s, e todas ns ;oezo~~ 

que clla julgou nec.:!.,~:Jrio mandar os documen· 
t.os, tem-n-o feito; .•c os não mandou ago1·a, 
é porque os não j1il;:ou precisos; portnnt.o, 
roto contr.n a Indit'fi~ão. 

o sn. )L\RQt:EZ llE CAnAmJ.T.AS :- Eu ap
pro'I'O cm p:~ort.e a mM:>J'in da Indicn«:ão, em 
parte não. Toilas ns \'t•zes que uma llcsolucão 
fôr toma.un sobre mn facto particular, que 
depenilcr do conhecimt•nlo de c~t·tns circums. 
t.ancins ou moth·os n sua dccisiio, como no 
caso unqucllcs rlcst•mharg:Juorcs que mostr::· 
rnm que ni:ío tinham p~rrli<lo <J cmrader de ci· 
uadãos brazHciros, não obstante acharcm_sc 
ausentes na occasiiio un. ucclaraçilo un. Inde· 
penàcnci:l c não lHLI'Crcm concorrido dentro 
do tempo dn proclamaçrto imperial, derem com 
cffeito 1·ir esses papeis; ma.~ no caso rlc to· 
mnr.se .por occasiilo de um facto )larticnlnr 
uma rcsoluçii<J geral, como acontc(';) neste ,]c 
que tratamos, ncnhumn n~cessidadc l1a de ''i• 
rl.'m taes papeis. Supponlmmos CJlle cm Jogar 
,lrstn. lleMinçfío 'l'inlJ:l 11111 Projecto de Lei que 
dizia assim: A Asscmblén Geral Legislat·h·a 
decreta: ,\rtigo unico.- A disposiçiío do De· 
crcto de t.nntos uc'l'e ser npplicadn n todos os 
officincs do Jmpcrio do llrnzil, tant.o nos que 

O Sn. Yl~coxnE nr-: CAillU' :- ::l'ão p6de existem cm SCil'l'iço ncth·o, como nos refor. 
~e!' .c]c mais simplrs r. mnnifcstn. justiça a nc- maàos: ha,·.Jnmos uc cli7.cr rp1c fosscmos \'er 
<"Cssiclncle ele qu~ a., J'csoluções ela Cnmarn <los o., documentos que tr:l7.in ('slc Projecto ele 
Depulnclos \'l.'llhnm ncompnnlmàn~ do rcq:1~1'i- J,ci? Xiio, de certo. Toclns as 'l'ezrs IJ11C as rc· 
mento c clocnmcnf.o" que ns occasionnrnm. soluções siio gcrncs. qu~ ~c podem t.rnnsfor· 
..\i111la que o rcqnrrimcnlo não fo.,Jc instrulcll! mar cm projecto M lei. r "-, \"~lll clchaixo cln· 
com alguns docunicnlo~. c mais pap.~'s ncllc, qnclla f6rma de l'C~"ln<;•ics ]JOI' -'C tommrcm 
comt.111lo •r l1m·in. dc alleg"nr a rn?.iio on rn~ cm conseqncncin de mn rnr.lo. o <'onhcrim<'nlo 
zões que motimrmn n re~oluçiio. Xo caso ele dc.,sc fnct.o niio "~'~'~''' Jl:lra nnt!n, pnr~nc n. 
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Hesolu~üo então nüo é !unc.ladu nelle, nem em 
documentos, porém nos principias de justi<;a, 
os quucs t-emos cin nós Jnesmos. l~stn é a. mi
nha opinião. 

.O Sn. :MARQUJ:l~ Dt: I.siiA.Illll:l'E :- (Xüo se 
t•nt••Hclt• b~:m o que f.'Sct·cveu o tn.:!hygrapho). 

O Sn. DAIIROSO :- Sr. Presic.lf.'.ntf.', A mn
t~ria cJ,•sta Jndicn~iio d~1·c.sc rescr1·ar para 
quando 8c tratm· do ncgimento commum, por
que st! nós somos obrigados a mandar os do
cumentos :i. Camara dos Deputados, com·cm 
que :L Gamara elos Th.•put:u!os se.j:L tambcm 
obrig:ula a manúar :L t•stc Senaelo os que lhe 
forem <lirigielos ou remettidos pelo G01·erno. 
Ora, quant!o ella nos cm·ia resolucões parti. 
culur<'"• toem sido acompanhadas desses do
cumentos, menos a que trata da Ordem Ter
~cir" de S. Francisco de Paula; mas isso po. 
tli:L srr por .rcquerimcnt.o. Se a Gamara quer, 
pc~a.m-sc esses documentos, mas parece que 
isso não dc,·c ser moth·o para. se fazer uma 
inclica~fio geral, pois aquclla Camara tem rc
mctt i elo tacs documentos. Eu ofiere~o a minha 

"l'roponlJO que a materia da Indica~ão 

fiqcte adi:Hln pnra qua.ntlo ~c tra.tn•r do Regi
ltH'nto commnm.- Bai'I'OSO." 

l~oi a.poia<ln, e entrou cm' tliscnssfio 
a materia do adiamento. 

O Sn. ~fARQL'J>Z DE CA!lA\'Ef.LAS :- Para o 
A"cra I approvaria o acliamcnto, mas como tc
mo., aqni muitas rc~olnçõcs, é nccessario to
mar a cst.c respeito nlg-uma <ledsão interrina., 
por.pc não l1fio de iiear parada..~ até que c]Jc
gne cs~c l~cgimcnt.o conununt; asshn. adie-se 
muif.n embora. n n1nteria, n1n~ clt:!cidn-.'Jc o qne 
t•ntr<'tnnto ~c !1:1 de praticar. 

O Sn. B,\l:noso :- Cmn colsa é rcsolu<;ão 

de finclar esse lle~imeuto? Talvez nunca. Eu 
assento que não ha cmbaraco nenhum e111 que 
~I! of!ieie á Camaru dos cDeputn.do~ para que 
quando mandnll' as suas rcsolu~ões, venham 
a com pauhadu.s dos doe um eu tos; voto contra 
o adiamento. 

.Xüo ha1·endo mais quem falasse so
bre a matcria do n.diamcnt<>, foi pos
to a Yotos c regeitailo. 

0 Sr.. ~fAilQUt:Z DE !NIIAlJIIvi'E :- I,el'an
to-me unicamente para offerecer llllla emencla 
::clclitil·a tl Inclica~üo. 

E:UE.SDA. 

"l'roponl10 que depois de se cli7.cr qual ~ 

:l obrig-:t~ão ela Camara elos Srs. Deputados 
na rcme"n dos documentos, e papeis que de
vem neomp:tnhar as suas resoluções, ~c ac
cr<>scent.em as scg-nintcs pala'l'ras - vicC-1!C1'SCI 

- para ficar o Senado lig-ado [L mesma obri
ga~fio.- Jla,·quc:: de Inltam brtpc." 

Foi apoiada. 

O Sr. ~farquez de Cara\·c!la.~, <lcpois 
de um brc\·c discurso que o t:u:hygra
pho nii<> colheu com a clareza precisa, 
1nn.1Hlou ii 1ncsa esta 

E!JE:SDA 

"Proponho como emenda: Que por ora se 
cserera ÍL Cama r a <los Sr.~. Deputa elo<;, que o 
Senado, .para clclibcrar com conhecimento de 
cau.~a. requer que as resoluções qnc forem to
m:tcla~ na dita -Camara sobre factos que prc
ci~am ser clclncidados, on jnsti.f·icado~. \'Cnham 
sempre acomp:mhaclas dos papeis qtt<' lhes são 
rclatil·os.- .lfar·quc:: rlc Ca.rnc:clln.•." 

Foi apoiada. 

parl.icnlnr, outra coisa G ,rc~oluçfio geral. O O Sn. llAnnoso:- En ,·ato que H' rstabe. 
aclimncnto que propuz. é para n resolução gc- Ieça nma regra geral para todos os ca~os par
ra!, a qual ocre ser inclnida no Regimento; ti cu lares. 
mas 11~0 para embaraçar ele maneira ncnlm- O Sn. llonGES :- En ;oto pela .snpprcssim, 
ma a tlccisão qne se cle1·e t.omar entretanto a se ncaso se entende que casos particnlnres são 
,t'<''J"'ito destas rcsolnçõcs, c dns mni~ qnc '\"ie- s6 aqncllcs cm qne entram r<'qnerimento ele 
rem; t,ant.o aF.~im qnc cu tncsmo propuz que partes. Ira casos ·pnrticnlarcs cm que não en
~c pctli~sem os documcnt,os, se n Ca.mara o tram tacs requerimentos, como sfio n.~ pro. 
,iul;rn-Hsc com·enicnt.c. I postas <lo Gm·crno, cm consequcncin de reprc· 

O Sn. ~fAnQtmz m: I:snA~rnt:rr. :- Quer-se l scntnçõcs ílc autoridades, ~ cm qnc. romtndo 
adiar esta mntcria pnra se tratar dc.lla no Rc- é ncccs..~ario que ;enham os documentos con
gimrnto commnm; porém, qunnclo é que se lm, ccrncntes; se, por cllcs pois, se entendem só 
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<J.~ primeiros, niío concordo; :;e ~e entenelem 
tamiJ~m o~ s~gundos, então eOU\'enho. 
· O 811. :MAIIQUEZ DE I:m.u!IIUPJ; :- (O -tu. 
ch~·grnpl1o uüo oul'io). 

O Sn. :1!.\nquE:Z DE: CAllA\'J::Lr .• \s :- Niio :;d 
-~c ucaso me lembrard de todas a.~ especies 
que O nDIJre S<•nadQr produzia, p:1ra respOn· 
der a e!las. Diz o nobre Senador que não as
sente ú. minl1:1 emenda, ·POI'que clla l)ilO esta. 
l>dece uma regra geral, ~ q ucr q uc façamos 
'lima ld sobre objecto que G da economia dn 
Camara !los Deputaelos. O nobl'e Scnado1· não 
tem raziio, parque nós não t~mos direito ne
nhum sobre o que é ela economia da outra Ca
mara, porém tmieamente sob1·c o que é da 
nossa, ou sobre o que é commum a ambas, e 
que se dei'C tratar por eonsequenda 110 Regi. 
mcnto respeeti\•o, o qual já estí1 <'lll projecto 
para se elisentir. E pat"a que ha1·~·mos nós ele 
esperar que .~c trate desse J:cgimculo, para 
se tomar uma resolução a este respeito, ~<e 

isso púdc lc\'3r muito tempo, c não del'em en
.t.ret:mto ficar paradas as r~solu~õrs que tc
mos aqui p:11ra serem decidida.~. c as mais que 
aind:I podem chegar? Diz o illustrc Senador 
que a minhn emenda é uma espccie de ordem,, 
a que a Camara. !los Deputados não está li. 
gada. Vejo que o nobre Senador labora cm um 
engano. •Aqui não l1n ordem nenhuma, ante8 
expressamente um requerimento, como se l'li 
nns proprias expressões da minha emenda. 
Escrcl'a.sc por ora, di?. dla, á Camara dos 
Srs. Deputados, que o Senado para deliberar 
com conlwcimcnt.o de cn.usa, r('<]ucr, etc. Isto 
me p~reec t:io justo, como decente, c ue certo 

up!'OV<'itar; a~sim, penso que a minlut emend~ 
cstí1 muito oom .posta, e no~ ternws de poder 
pa,;sar. 

O Sr. l1oell'igucs de Carvalho man
dou ít mesa e~ tu 

".Proponho que o Scnatlo decida que as 
re.~oluçõcs tornadas 11esta Camara sejam re. 
mcttida.~ para n Cnma,ra dos Deputados com 
os requerimentos on !locumentos que lhes de
ram origem; que assim se participe áquella 
Camara, reqt1ercndo que façam o mcsmo.
''arcallto," 

Foi apoiatl1t, e jul~rando-se afinal 
a materin sufficientementc discutida, 
:foi posta a I'Otos, c approvou.se que 
a Inelicação e as emenelas que lhe res· 
peitam passn-ssem {, ultima discussão. 

O Sr. :\fmrqucz de Santo Amaro, de· 
·pois de fazer um discurso, do qunl 
o tachygrapho :uada percebeu, mandou 
í1 mesa a S<'g'U i n te 

"Proponho que se exija do Go,·erno copm 
da. com·cnçfio concluidn com o Go1·erno inglez 
pam a abolição do commcrcio <ln. cscra\'aturn. 
- Paco do Senado, 22 de Julllo de 1827. -
.1! ll·l'quc:: de .'lan to .1.maro." 

Foi apoiada, c )X'dindo ur.gcncia o 
Sr. Borges, tnmbern esta o foi do me-s. 
mo modo, c successh·mncnte appro· 
,-a<ln. 

O Sr. Visconde de Cayrú fez um dis· 
curso, mas o t.nchygrapho nada. cs. 
ere\'CU, 

n Camara dos Deputados não deixará de an· 
nnir n esta requisição, sendo e''i<lentc que em 
rcsnlu~f><'-~ sobre factos, que precismn de ser 
cluei!lndos, c justi'ficn<los, ni10 se pí>de deli· 
hcrnr a rc~pcito dellas sem 10e examinarem os 
respecth·os documentos; ora. uns resoluções 
gernc.<. em qne os faet.o.q não , . .;m .•enfio oe. 
cnsionalmentc, é que não se olha para isso. 
mas sim para a justiça em que ~ão fun<ladns. 
Diz tambem o nobre Senador qnc, quando 
n.chnrmos nccessario pedirem-se esses <lo· 
cumentos, o façamos. Isto não tem lugar, c 
,·irá cntra,·nr a marcha <ln~ l'f'~oluçõrs sobre 
qne hou\'ermos de decidir. Y. Ex. dii, por 
exemplo, uma ~solução pnra a Ordem do Dia, 
passa.se a. discutir 11mn. Resolução, e conhc· 
ce-se que são precisos os <locumentos; eis ahi 
tempo perdido, quando tanto precisamos de o 

O Sn. :\fAnQm:z DE S.\XTO AlrAno :- Di?. o 
illust.rc Senador que não tem Jugn.r a Indi
cação para xe exigir do Go\'erno a communi
cação dn convenção de que clla tn'ata, pois que 
o Gowrno tem o arbitrio de a communicar 
on niio. O \JO\'erno t-em, ~im, esse arbitrjo, e 
púrlc deixar de eommunicnr os tratn.<los feitos 
com a.~ potencias estrangeiras, ma.~ é quando 
tal communicnção prejudicar os intCI!'csses, c 
n !;Cgurançn do J";st:tdo. Xesta não hn. esse 
risco, c flemn·is o Governo jit Jemntou o Têo 
e a commuuicou ú Camara dos Deputados; 
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po1·que ru:âio, pois, a niio hu de ter commu. se diz "o r:u·lnnJellto'', niio til! entende us dun.o; 
nicado tnmbem n este Senado? )funda por camurns reunidas; bus ta que ns deeisões se
,·entura a Con~titui~iio que se prefira uma jam dndn~ )JOl' :unbas, posto que em sepa.rado, 
Cumnra ÍL ou!Jrn. O que eu \'ejo que ella de- e isto é gw·al para todos os governos cm que 
termina ó que os trntudos sejum trnzidos no o Corpo Legislutho G composto de duns en
conhecimento da. A~semhlén Gel'nl; acaso n mnrns . .As uossas c amaras niío trabalham re.. 
Camnra dos Th.•.putados é a que constitue n "\s
semblG:l? Disse o nob1·e Senador que tall'ez se 
niio tenha. conununicndo por ialtnr n referenda 
do )[inistro Drit:umico. Como é l'l'h·el que essa. 
1u.ltn prepoudera.sse para deixar o Go1·crno 
de remetter tal conl'cn~iio u. esta Camara, e 
!IIÜO preponderasse :para n remett{•r ú Cnmarn 
dos Deputados? Que importa a !nUa da rc. 
ferendn desse )Iiuistro? Dem sei que é essa a 
Jlrnticn geralmente seguida, mas ni10 conl1e~o 

principio algum ae Direito JlU blico, que, por 
causa. dessa falta, annulle tratados bem ou 
mal !unda.dos, Deseja•ria que esth·essc aqui 
Jlrescntc o )!inistro da repartição pam me 
;responder sobre esta materia, bem como sobre 
a maneira da comm.unicn~ão, que a. meu 1·er 
:foi inconstitucionn.l. Em Inglaterra, no me.~mo 
dia em que taes communicn<:ões se fazem fL 
C:una.ra elos Lorcls, fazem-se tnmbcm á Cn
nJara. dos Communs, pelo proprio ~Hnistro em 
pessoa, e não por meio de um oHicial; o mes. 

7110 se dcYia. aqui praticar, porque a nossa. 
Constituiçüo não <liz que liC mandem os tra
tados, depois de eonc!uidos, no conhecimento 
da. Asscrnbléa Geral; porém, sim, que se lcwm 

unidns, senão nnqudles casos preeiaos, e de
signados na Constitui!:iiO; cntret:mto, os seus 
áccretos, e us suas rcsolu~õcs passam debaixo 
do uomc d•~ A-~sembléu. <leral. A Indicacão, 
Sr. Presidente, pnreee muito bem fundade. 
Aquelln. com·cnçiio del'ia ~er eommunicnda. pelo 
)íinisuro a. n.mba>~ .as eamarns, e não a uma. 's6, 
porque jsto não é uma proposta do Governo 
em que só tem a jniciatim a Cama.ra do• 
Deputados, c então dn.!Ji nos seria l'<•mettidn, 
uo caso de não tet• sido rejeitada; portanto, 
apoio a Jnrlica~ão. 

Julganuo-«e a. rnnteria suf"!iciente
mcnte debatida, appro,·ou-se que pns
:!'<:tsse {, ultima. discussão, que teria lo • 
gar no jntei'\'allo dos 'tires r!ias, eon
.forme o ·Regimento. 

Como não houTcssc mnis inrl!ençõcs. 
llelll projl-ctos, passou-se ú Ordem do 
Dia, cuja primeira parte era. a con. 
.t.inuaçfío ela diseussüo cm globo do 
iProjccto <lc J,ei ~obre os Juizes Ter
ritorincs. 

O Su. YisCO:SDE nt: ALCA:ITARA :- As ra-
zõcs que na liCssão pass:idn se propu7.crmn con. 

ao conhecimento della. A Constituição por trn e.~tn lei, rolaram todas sobre hypothescs. 
cstn cJ.:pressiio quer, e rnnnaa que os núnistros Foi umn. dessas razões que a nomeação dos 
"<'cnham; mas, clles pelo contrnrio, encerram· mn.g"istrados pert.cncia ao Poder Execut.iro na 
se em suas casns, como cm um baluarte; não confOI-midnde da Constituição, c que a no
descem a campo para se combaterem, não que. meaçlio destes juizes feita pcln.s camaras era 
rem cm umn palaTra nppnrecer nas camnrns. priYnlr-sc esse roãcr de uma da.~ suas princi. 
Tcnl10, pois, mostlrndo, Sr. Presidente, que os paes attribuiçõrs. Rebati ,·igorosamcntc esta 
argumentos do illustrc Senador são inteira- proposição. E' prcci!'o notar, Sr. Prcsidcnt!', 
mente íut.eis, c não ha moth·o nenhum plau- que 

0 
iim principal ilcstc rrojecto n5o é n no

sh·cl pa.ra que não passe a minJJ:J Indicação. mcnçiio de juizes; é a reforma da t!Jeoria do 
0 SR. }.f ARQUE?. DE SAXTO Al!ARO :- A mi. processo. palra seguranc;n <ln pN;son. do c ida. 

nlm Indicn~iio niio fala em nada do que en- dão, que pela prat.ica actual nüo se acha gn
tcnclc 0 nh1strc Scnndor; e lia rliz llllicamcnte rnnticla. A eleição dos juiT.cs 1·eio aqui como 
que se exija. rio Go,·crno a cúpin daquella con- coisa scc11mlaria. At-é agora hn,·ia os .Juizes 
l'<'nção, porque tem ha1·ido falta ni~to. Ordinnrios: esses no m!!u entender ficaram 

0 SR. :MARQUF:?. DE CARA\'ELLAS :- Pelo que n.bolidOI.•, o tornal':t·$;C inil.i.•p~nsal'cl substi. 
]'d tu1'r-lhe.• outro~, imn!!inei os ,Juizes Tcrrito. um dos nobre.~ Senadores tem expcm 1 o, pa. " .. 

r ll"iaes, cstabclcecndo para e!les umn eleição 
rece que cllc entende que pnrn se a7.<'11' n com- dando-lhe~; 
municação exactamente na íúrma dn. Consti- mais ann!ÇJ~:t a~ noss~ systema: e . . 
t.uiçiio, ern nccessaria. a rc1miõ.o das duns ca... um.a _ denommaçao. mms a~ro~r1ada; P018 na 

· c 'fc'to cm In"'l"tcrra quando 1 e!eJÇno desses .Tm1cs OrdmllrlOs n.1o tem a marns. om C1. 1 , b '4:l· ', 
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mais pc-qu~na p:ll'te o Poder Executivo, c na I processos, o que dc1·c ser p:u·te es.senciu.l dos 
de~tes sim, como então mostrei. L"ma de duas: codigos, c ê objecto mui dlfficil, e se niio l>Óde 
ou se lu1. de dizer que 1.-e continue a proceiler bem t1·nt:ur em parte sepnrncla • 
1la mesma mnueiru, por que at~ ngoru se telll 
fdto, ou ,;c ha de dar ·uma nom fürmu, 11m 
1101'0 mcthodo parn a nolllt<ac;ão dos juizes ; 
IJUal das dua.s coisas é melhor, que ;mbsista 
o antigo, 011 que se ndopt.e o que <>fferec;o? O 
que aqui ha ile populal' em eomp:1r:1~iio do que 
ba1·ia nas clcic;ões dos Juizes Ordinarios, G 
nadu. Se o l'rojt•eto uiio diz que o l'odcr EX<'. 
cuti\'o nomeie estes juiz<.'s, G porque hn para 
i.>so um:L impossibilidade im·ench·cl ..• 

A Constitui~ão ~ó fez eleicüo popular :1 
dos wr<•adort•,;, e dos juizes de Paz; n:l lei in
u·odttz.se n01·a elei<;iio dos chamados juizes 
'lh·ritui·iaes, feita pelas cam:1ras municipaes 
por lista.; tri pliccs, :semelhantes [Ls das elei • 
~ücs do po1·o para ~nadares, sem ao mcmos 
dmr-st! a immediata nomcac;ão dos escolhiclo.~ 
no Impei·acloi·, mas $Ó aos presidentes das pro
l'incias, aind:L que sujeitas á appro1·ac;iio da. 
CJ.Ill'lla :wpr~ma autoridade. Essa elei~iio c; 

O tachygrapho ileclura que o illus- ft•itn por ,•ditacs para se pôr em annu~J mo-
tire orador continuou n fnlar por mui- 1·inwnt.o Ul'snecessario o poi'O, .clando aos jui
to tempo, porém que não pontle ou1·ir zt•s eleitos jurL~dic~ão só por um anno, para 
o RCu discurso por haYer sussurro n:t IIada ~abrc~em, nem se intere.~sarelll, contrn 0 

Camara.. clisposto na Constituicão que fez os juizes per. 
O StL. Vtsco:>J>E m: C.wm;' :- Sr. l're.si. petnos, emqnn11to bem se comportarem. Xn;; 

tkntc . .\intl:l que na scssrto prnximn e:qmz o~ monarchins constitucionae~ o Chcíe da Xn
meus sentimentos sobJ'c t•;;ta léi, npoiamlo a c:::o se diz a fonte <ln lJOJ>rn, e da justic;a, e 
impngnac;1io que cle!la fez o illnstrc 'Senatlor to<ln n jn.<tic;n elo pai~ G administrado cm s~u 
que primeiro n combater, <'(Jmtuc1o, crnuo o no-. nom.,.; portanto, ~ú a cllc compete t!l~t,"t!r, e 
bre autor da m~sma lei a .<ust~nt:I. hoje com llOllJenr toclas as justiças, que pela Consti
tnnto ardor e mo;;tra est.ra:ll>n:· a cxprc.,s:io tuic;iio .niio siio da eleic;iio do O,JOI'O, Demais, a 
tle qnc então lL~ci, qnaliíiNtliilo-a dt' aborto Con.'itituic;ão não reconl1eccn senão tre.s es. 
juritlico, consiilcro <lo men dcn•r rt•plicar tam. pccies <le juizes, c lhes ileu titnlos tl'Chnico.•, 
·bem em minlia apologia. As pondLlra~ões 'til<' c i!t•eorosos; .Juizes de Direito, Juizes de Fncto 
fiz na dita sess:lO, fornm subalternas ;, raziío 011 jnratlos, e .Juizes de Paz; aquclles pn•ra a 
capital que allcg-on o primeiro orador r.:pm·· ntlminist.rat;iio "ila Justi<;:a ch•i! e criminal, e 
tanclo-~-c á letra da Consti lniçiio, na qual (, •~X. estes para a. rcconciliat;:ão ilas parte.~ antes 
11r~~so que os juiz~~ e jur:ulo~ terão Jo~a~ nos elo l>rocc~so. Onde as coisas estão no par, não 
c:~sos, c modo que os coclig-M clett1rminnrem. Yale a pena mudar de nonHinclatnrn. E ele que 
Dahi conclui cm minhn f>·ar:l. logic::t que não Sr!'l'e muclnr nomes ainila estnndo subsistcn
pmlcm ter Jogar t.aes ju i7.c~ c jura elos. cm· tes juize.~ que tt!Ju jurisdicção contcnciosa com 
quanto não s~ publicarem C'sse.~ codig-os. Sim, os pril·atiros nomes de juizes Ordinnrios. e 
en clissc que a lei me parcc,i:t 11m mons( ro jtt. ,inizt'S ele ·Fóra., erendos, e :ISsim denominados 
ridico; nms és{, no s<>nti<lo de qu·c não ii filha nn. Ordenação, Jin-o 1', titulo &:i, qnc 11ào 
dn Constituição, mas n men wr mn pnrto abor- c'tá .clcrrogni!·a? Elles são magistraclos, nincln 
tiYo della, l'isto que não tem fundamento. nn· que de inferia>· prcdicnmento; aque!le.~ nntes 
t.~s encontro nn mc,ana. Xin~ucm nmis elo que t•1'nlll nomeados pelo po1·o do <listricto das 
eu t·c.~pcita o nobre nutr~r tla h•i, csp,,cialme:l. camnra~, '' comummmente aram os cl1amados 
te rcco.lh!'C<'lldo ·n ngnd<•za <lo >Cn espirit,o; e hrnucus 1)(!11.~ c].a. terra, mns sem estudos de 
jámais me entrou, nf'm po1· somhrn, nn pcn- nircit.o. e estes eram letmclos, formados na 
sarnento que cllc prctrn<lc~sc intencionnhncntc L'niYcr,itl:lile, c nomendos pelo Soberano. O 
atacar n prcrog-ntint elo ChPfc do Poder l~xr- titulo rlc juizes Territoriae.~ 11nda significa; 
euth·o, de nomear magistrtt<los. ou in11t'ingir a a Conslituição 11ão abolio os juizes Ordinn
Constituição; entendo, poré111, que (lc fnctr., rios, só lhes tnron uma das nntigns nttribni· 
bem que niio no destino a~ atara c .infringe. ~ões tle serem os president-es das camnrns; a 
pretendendo fazer mnn inno-rn~ão t.ot.al no sua jurisilicçfio no mais ficou intnctn. Xenhtms 
sptema constitucional e"nt>·n a orilem ,iutli. juizes são cxtct·ritorines; todos estão no trr. 
cinl c.qtabclecida, até ,i:í dnntlo nom f<•rmn ar>;; rito1·io do lmpcrio, c se poilem di1.cr tambem 
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te11~itoriat•s, ainda que sejam d~ superior gru-/m·gu~iantc de ~cu~o commum, bem qui! peça. 
dua~f10. o~ juizes Ordinarios 11a phrase do 1 la:;tJ'O e cu.rrcgawl!u.to aos seus proprietarios, 
Yulgo, e ainda d:LS leis, se diziam jui:es tlc1 ! niio cntrt•gu o seu navio :;euüo a Piloto com 
tc:rm, para se distinguirem dos letrados, que 1' carta de exame. Bem disse Salomão: "0 in.. 
vinham ue í6ra ddlu d~spachados pelo Go. tclligcntc tenha müo 110 lc1ue", Xiuguem hoje 
wruo supremo. Ainda mais, a Constitui~ão crê cm quem uiz: "Juai~ propri"daue, mais ha
sú cstubclecc primeira, e :;eguuda instancia i.Jilitluuc ", Os nossos lll'iuciacs prop~ictarios 
nos juius; mas a nOI'D. lei faz uma t'specie de são larratl01res: só são jui:r.c~ <:OlllJl<!tt·ntes so. 
nora inst.:mcia tlos iatitulauos juizes 'ferri. hrc u.; oojcctos das suas l:t\"OU!'Us, mas nüo 
toriacs, para que sejam unicamente juizes de sollr·! lt!io, c admiuistru~ão Utl jusii~a, que re.. 
pr,•paratorios tlo processo, que é o mesmo que qut•rem muita scienci:t, e pratica de legisla
o Juizo por jurados que examina os factos. ~ão. O m••smo é dos me1·os propridarios de 

O illustre autor da lei impugnou o que oens de raiz 11as suas haoilita~ões litterariaes. 
outro Senador disse soorc os juizes de Paz, Podt1râo abarcar IUuitos pretlios, mas não se
úccrca do qu<' jí1 pende uma lei. Ainda que a rão por is;;o capa:r.cs de recta administracão 
Constitui~~o dt•cl:t.rc que o principal objecto da .Tnsti~a. Se ha r::zõcs de qiJ('iXa contra os 
destes jui:<cs é a rccoucili:J.<;ão do~ litigantes juizes de profissão <lc Direito, que se de\·c es. 
untes <lo processo, comtudo determina que por pt•rnr <los que o ni:io si:io, principalmente cm
lei rí'gulamentar se lhes declarem as rcsp~- quanto não hou1·ercm nol'os codig-os! 
etims attribui~üs; eonscqucntcm,nte podem Sr. Presidente. Occorrc.mc o que diz 
ter mais func~üe;;, <lo que ns simples recon- Jsaias: "Al <los que ajuntam casa a cnsa, e 
cilia~ücs, ainda que todas tcmlentes a manter r~mpo a campo"! Occorrrc.me t:J.mlw111 o que 
a pa~ <hs fnmilias, c <list.rictos. diz <l ~3bio autor <lo Ecc!csi3stirn: "Que sabe. 

Disse mais que conrcm cconomisar a doria ter[, o lanador que ~Í> fala cm grãos, 
grande de,pcza do estaoclecimento tlc juizes em econmnia rural? Elies ni:!) del'cm Yir :1 

de l'óra. 1::· uotorio que estes Juizes ue Fúra rr>nstoJho tlc intCt~<'S~~ p::blico, nem as••-'ntar-se 
~f1 o, na maior part.! das ,·c7.cs, requeridos pelos na cadeira do .Tuiz. A11 Ercl<:".•iam wm t'CIIiunt, 
po1·os, qnantlo a popu~a~ão (! grande nas l'illas III'C .•rrlf"llf i1~ .•clla .• Tudicis". 

c logar<'S, c não estão contentes com a justi~:t. 

dos juizes Orilinarios. O Impe<rio, crescendo 
cm popula(;ão, riqueza, c renda, reclamar[• 
mr.i; juizes lrt,·ados nas terras ou jnizes Or
<I'inarios. na propor~ão da sua grandeza, c nc
ees.<i<l::ld<'s <lo ]l0\'0, O Chefe da Xação prol'crít 
ao numero preciso. Incompnral'~lmcnk maior 
{, o damuo da noYa lei, que multiplica, c s<'m 

Paga, contra toda a razão um exercito de 
. ' 

Sr. rrc.sidcntc. Evitemos a censura ele ser. 
mos abolicionistas de tudo qne é 1·elho, ;;{, por
que é ,·c1ho. "\ nossa legi<la~ão, c administra-
<.;fio judicia! tem g-r:t\"<'S fh•ft..•itos: j">Ocl<'nl-sc jr 

<•ste:-; ~1-:Hlnnlmcnt.e reformando. n1:1J:: não por 
snbita c total inno,·a~iio. Esp('l~cmo.~ pelos co
di,zos, c aindn n,;;;im. quando fo;;scm ohra de 
anjos. niio poderão compl<'tn.r os mclhornmcn
tos desejados. 

jui7.C:-i nfío lctrnc1os, C'~crh·ii~s ~ nlcnirll'S. o Sn. ':"ISCOXDI: JlE A.LC.\~'1'.\RA :- Sr. rrc. 
O mais notaYcl, c cxtraordinario é que sirlcntc. Eu nfio trato nqui cc reformas pelo 

cm tal lei se rt•qucira o que até agora nem unir.o clr~cja dr. rrformar. poríom ele melhora!' 
lcgislar:f1n alf:1lllla, nem a nossa Constituição a ~ortc elos cicla<lãos cm nm ohjcí't.o de tanta 
rrrpwr.í'll p3ra os mag-istra<los: que os juizes I pomlcrar,fio, como é a scg-ur:mr:~ ele ~nas pcs
Territorlne> tcnhnm hens <lc raiz. só pr~fc~indn ~o~s. Quer-se qne cspcrrmos p?los codig-os: 
os qnc tambem forem de profi!'.~ão de Direito, norém. rpmndo t<'rcmos nós e~srs codi::;os? 
tendo t.1cs hcns: ele sorte que ficam exclui do~ Qaal é de <.'ntrc n6>. 0 q 11 c jft apr<'!'rnton 11m? 
<.'Stes, se nfio os til'crcm. E' assim que se ani. Ainda 11 iio l10m·e qnrm o fizesse. Os que te. 
mnm os cstndos dn.~ leis! mns siio hespnnl1oes. E rn.ra 1]11<.' hal'emos de 

Sr. PrN<irlcntc. Dill'ci com o g-rnnclc politico csp~rar por uma coi>:i. (]11C tnll'e7. qnc clJrguc 
Hmh: A .Jlrnpri('(ladc é um principio bronco. cm nn.osa ddn ~ JTn rlc entrctnnl<l estar um 
c n int<'llig-t•ncin é 11m principio ncl.i\'o. A pro. homem nn ~;rio ela ~11:1 ca~n. ~cr clella lcYndo 
prieclnclc é nccr<;Snrin para o bom g-ol'erno dn n nmn mnsmorra ;Sem ~nh~r qual é o sru cri
nlio <ln E't nelo. como o laslr.o elo nnl'io; mn~. me, nem o ~ru nrcnsndor? :'\no r-:o<.'bmn i>to 
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ji!'Oill)lÜI p;:ol'id~llciU '! J:~cJuma d~ c~rto; O 

ma;s é quct·cr-se o ilesgru·butlo ~ysk-u1u <1ue 
lt~rdumos nos nossos nnk.pussndos. 

'l'cndo datlo :1 hot·a, ficou adiada a 
ma teria. 

O Sr. Presidente deu para Ordt•m do 
Dia, e1n primeiro lagar, a continun
~fto d:1 ma teria :tdiuda; em segundo 
Jogar a 2' discussão tlo Projecto de 
J,t•i ;·indo da Cnmarn. dos Deputados 
sobr•· u nn·remnta~ão da metade dos 
dil'Citos :Jctuncs de entr:t<.la, c bald,•a
~iio das alfandegas. 

J.e1·nntou.se a scssiio ás duns horas 
dr• t.ard.,. 

RI~SOLt;ÇÕES DO 'SE:\ADO 

"Ill:n. t• Exm. Sr.- Xn data de hoje rc
soh·cn o Srn:11lo que fo•~e rrmettido á Com
missão de Estatistica o oíficio de V. }:x. de 
20 do "orr<>nt.c, acompanhado do plano rela. 
t.ivo [, topographia e c~tati~t.ica elo lmp~rio, 

que fõt~a off<•rccido no Gm·crno pL'lo Capitão 
do Imperial Corpo de Engenheiro~ Gesnr Cu
dolino.- O cw• participo a V. Ex. para que 
:mba ao eonlwdmcnto de Snn )fngcst:ulc o 
Jmpcruclor.- D<"ns Gnar<le a Y. Ex.- Pa~o do 
Senado. cm 2~ <1<> .Tulha de 1R27.- l'iRCO!H1c 
t1.c Co!I.QO!I-1111.< <ir, r.rZII1111l.- Sr. Visconde de 
S. Leopoldo." 

fi4' SESS,\0, 1m 24 DE .TO.ITO DE l S2i 

T>i.~cu.~.qrí.o elo P1·n]r.r.t.o de Mií sobre ,Jui::rs Tf11'• 
ri.torinc.~.- 2• tli.~cuR.~cin do Projr.r.lo tlc 
J,r:i. snb!'C n. 111'/'C!IIa.tnçtio rio• cl.imiii!R 
ncfuaC'..<: {/.c rnf!'n.rla. c !Jni<Tcnçfin rl1111 n1/ml. 
tlegn.s. 

l'Rr.RIOE~CI ,\ ~O RR, n!Sl'O CAl'ET.I.fi.O·~!ÓR 

,\e.hnnilo-~e reunidos nn sala 31 Sr~. 

Scnndarc". nbrio o Sr. I'reRidcn1.e n 
Res.qfio; c. Rendo lida n Act.n. ãa nntc
CNlrnt('. <' posta n. \"O(<I!<. ficou np. 
11ro\"ndn. 

:Como niio ltOII\"cssc cxpeclient<". f'n
trou~ logo nn primeirn pnrtc da 
Or:'lem do Dia, que era n. dlscuRsão cm 

glol>o do l'rojecto dr I.ei sobre os Jui. 
z~s 'l't•rritorines, n qual hltYia n'inlla 
ficado adiada na o;essüo de houtcm, 
o dissl.'1~tnndo primeiramente sobre 
ellc os Sr. Marqucz <le Inll!lml>u]X~. e 
,\'isL'lmde de Alcnntura, cujos discur
sos s~ não entendem pelo que os ta
dtygrllJlhos e~ereYeram, pc.dio depois 
a pnla\'ra e disse 

O Sll. Sou:DADE:- Um dos argumtmtos 
maiR poderosos que tem a]lparecido contra estn 
lei é o artig-o tla Constituição, q1w umnda que 
os juizes ilt• Dir~ito Sl'jam nonwados pelo 1m
JlCrante, ao mesmo t.empo qut• estn lei propõe 
qne os jnh:t>s '1\ .. rritori!!<'s. .os qu:H•s fazent 
ftmc~ões •l•· ju izt•s .j,. •Dir<"ito, sejam nomra. 
dos pela~ camaras. l'ergnnto cu: os artigos 
não se potlcm l'<•formn\l', quando se trata r de 
cadn um dell~s nn 2' discussiio? Podem. Que 
cmbara~o (•ntiio cxi~te em que ella passe m·s
tn 1'? N't•sta discussiio cm que .:>stamos, tra. 
ta-se unicamente <lo merecimento da ]ri; di~
cute.se se <>llu ;, ou não util, c depois nas ou
tras é que st• emendam as imprrfdçf><'s qm' 
~e lhe rt·~onlH•ccm. F.u acho qtw ellu é muito 
11til, e rpw portanto <lei'<' pa>>:u· ii. 2' dis
cus~ão. 

O S1·. .Toiin Emngelista di~cr.o:r••u 
t.nn1bcn 71onro mnis -on llH!lH.ls nc-:-:1 a 
snbst.nm·in: qtw as coisas niio <lel·i:nn 
fic~r. no me.•mo <'stado cm que se 
a"'h:H·am, e qtH' ~l"J. por consef]nencin. 
uccessat•io dnr.se alguma pro,·idcncia 
int.:>t·iun para seu melhoramento; que 
a lei, port.o que se nüo conforme com 
n Gonstitui~iio, não é comhtdo con
trn ria a !.'lia: que é ela natm'<'7.:1 1m
mana o não podct~ cliegnr de rcpen. 
te, porém por degrÍio.•. no estado tln 
1JCrfeiçiio, c que não estando os po-
1'0s nas circumstnncinR de jit scr<'m 
jurados. t.orna-~c n<"ce.~sario il-os tli~. 
po11<lo, c dando, oentrctauto. pro1·idt•n. 
cias que mclhÓrcm a sua condi~iio; 
que <'sta lei tra1.ia muita~ q1r01'idencins 
sanclnl'cis, e que por conscqucncin <lc
Yin pnssntr ii !!1 <liscus~ão. nn. qunl ~c 

corrigirão os <lcf<"it.os que se lhe cn
con trn,.sem. 

iDando..se n matcrln por discutida, 
ícz o Sr. Presidente ns propostas con-

•· 
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,·.;:-nicHtcs, L~ npprm·un·stJ qu~ a l~i pus. 
:Stl!:iSI.! ÍL :!' discus!iÜO. 

po1· cuw.-a doo \'ex:uues u qne !101' estu. se viío 
;,xpCn· os po,•os; porque cuJa um dos urre. 
:a11tantt's é um exuctor inexornvt'l; porém isto 
dt:-l'e·se ~ntellller <L 1-.!Speito <luquelles ramos 
que vão rocat· tam bem com as classes mais 
lnlUg~ntes, e lnt!:;mo Illis~l'il\'~ls; U.S!iim, não 

l'~sou-~c ÍL segunuu. pun·te du. O r. 
uen1 uo Dia, c abl'io-s~ u :)• llbcussiio 
<lo Proj••cto u~ I~i ,·indo da Camo.ra 
<los Srs. Deputados sobre a m·rema. 
tação dos uircitos uctuaes ue entrado. 
e baldca~ão dus alfandegas (1), prin
cipiando pelo art. 1" : 

:ne importariu. que fossem arrematados não 
m~tade, ll>as totlos os direitos das al!ant!egas, 
>e acuso houve,;.,., uma -companl>ia. de tií<> avul
tado,; cnpitnes, e tão soliilos, que se J'Ode»se 
faztlr ess:;a arrt•mata~ão; por.!m havia de s•:r 
depois que nús soubessemos com exactidão a 
quanto montannn com cffeito <"stes direitos, 
p:tr:t se conltecer se a nt•t·cmata~ão era, ou 
não 1·antajosa r, Fazenda publica. ~ós prescn. 
temente não temos esse dado indispen<:tl·el, 
" vamos proceder a esta cu·t·enuü:ição como 
a\·entnra, sem sabe1·:nos se a Fazenda :I.pro
,·eital·á, ou pcrderÍL com cl!a. Aqui manda-se 
fazer o ;:nlculo Jlara esta arrcnuJtaçü.o pelo 
rendinwnto do tlrknnio antecedente, e nús 
sabemos qual t.'!'~;e I~nclimf'nto foi, nln!-i igno. 
ramos qual elle de\'ia :wr sem as i•·aud<~-; que 
l\ notaria pt·atiear;,m->c naqn•'ll:t Tiep::.rtiçüo. 
E' regra gerar qnc todos ~~~~<'j:tm ~ubtrJhi,·-s~ 

::o pagamento dos direitos CJ ''~ l.•gitima•n•~l!tc 
tlevcm, c por is.~o:o 11fio ~..-~ Jlroem·n.ln totl~ o." 
meios de passarem por alto a~ fazendas, mas 
rlcsfignram a sua qualitlndt', fal~ificam a sua 
medida, c o seu wn·il'adciro valor. ele maneira 
que muitas mesmo dns qn•• nüo passam por 
alto pagam muito menos !lo que justamente 
deviant pagar. Tcn1os depois disso n. consi
llerm· que o commercio nacional achn-~e cm 
total abatimento, uo qual ;; ele esperar que se 
!t"·antc, logo que cr"s<!lll as circum~tancias 

qnc o tem feito dccahir; a.~sim, a bast! que se 
<'stalx>lccc aqui para a arrematn~ão, não tem 
<'Xactitlão nenhuma. Demais, Sr. Drcsillcntc, 
r·Yitar.sc-ÍL por cst·~ modo o ~rnndc contra-
1mll(lo? T:th·cz qu<' não; tnh'<'Z ~c !aça aiJHln. 
maior do qnc tem ~itlo atê a~-:orn. 'l'amhem 
:1:io posso concordar cm que fiquem a carg-o 
rla Fazenda publlca !<>dos os oHicincs da .\1-
fandrga. Esta ;; U!na condiç:k> que t<>rna, a 
meu \'Cr, O COntracto llllli uesfavaravcJ para O 

Estado. 

""\rt. 1.'- Atu·cmntar-se.íL JlOl' umn \'CZ 

súmcute em contructo tricnnal, i!:n cada uma 
<las pro\•inciWi do Jmp<•rio, a metade dos di
re1oos actuaes de Entrada c Baldea~ãu e dos 
denominados Con,nlado de Sabida, das respc.. 
cti\·as alf::uulegu~. pelo maior lanço que os 
1icitantes offerecerem sobre o que ti\·or pro
duzido u. metade uos mesmos tlireitos :trreca
uados no triennio proximo ante<.-edentt', con. 
tatlo de Janeiro a Dczelllbro e augment:ulo 
tle clcz por eento mais." 

O S1:. )LU!Qt:O: n•: T:o;I!.UIIIUPE :- Sr. l'l'C· 

sicJente. Temos a tn·utar •le uma mut<•t·ia a 
mais importantr, isto é, da arrematação da 
metade dos direitos <las alfandegas, qnc fa
zem a parte princip31 !las rend:ts •ln "a~ão. 

A q11<>stão que aqui se apresenta, não é nm:t 
qu.-stão tle !acto, c reduz.se a ,;n.IJcr se con
\'cm mais :Hlmin i'trar esses direitos ou mrr<•
lll:;J.tal-os. 

Pelo antigo systcma do Tiegimento (Jn Fa. 
zendn. todos os dircit.os <'rn.m nrrrmn.ta<los por 
contractos, excepto o caso t'lll qnc nenhum 
1los concorrentes <'.lwg-ant ao prc~o da :llll'e
mata<:ão anteceuente. porque ent:io ('s~e Tieg-i· 
mcnto rnanda\"a.os administrar. Entra,•am na
quellc numero tambcnt os llircitos das alfan
degas que estavam então a. cargo elas camaras 
porque rrrarn quem fa7.ia as despezas das pro
,·incias, ]10rém, \'endo.~c qne a sun. admini~

t.raciío não ('ra muito bo~. tirnrnm.lh'a <' crea
ram-sc os jll'omotort•s qnc foram <lepoi.~ Rul>
l'tituidos pelos prow•lores <la F:I.Zt'lllla, até 
'lllc finalmente ,.,.;" a q,rnnde 1-ei :lr 71 CJII<' 

cstabeleccn cm rrgra 'ln e mn~.J a' I'Cll<la~ dns 
alfand<"gns seriam :mrcmntnrlas j)Ol' contra
c1<>s. Eis aqui em mni a.breviado resnmo o q11e 
t~m Jia\"irlo sobre esta matcria. Todos os eco· 
nomist.as são t.n.mbem eonformcs <'m que n. 
administração dn.s r<:>n•lns pnhliNls é muito 
mn.is comcnientc do qnc n s11a arr<'mata~ão. 

(1) Vcja.sc a s<'~l'liio üe 17 elo corrcnt.~ . 

Tentlo-mc nssim pronunciado, Sr. Pl'Csi
dcnte, contra esta lei, c reconhecido a. cxis
tcncia elos mn.Jcs que hu. naqn<~llc tão impor. 
tnnt-c ramo das rendas nacionacs, cumpre-me 
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dizer ul::r~ma ooisu. sobre a. manehrn de os re· gutua coisa, por~m. nu,; proviucius, niio duriio 
mediar. nadu. A ~ua receita serií absorvida pt!lll. des-

11. priml!ira. prO\'idencia. que me occorre 6 pe<::~ que se fizer com a su11. cobrau~a, e se 
o e~tab~lecimeuto d~ uma <:asll de :u•recada~iio. hou,·er ulguut resultado liquido, seriL de certo 
Em todu a parte ha un1a casa semelhante, sem in~ignifi~aute. E de qu.: outro meio, Sr. Pre
~r a Alfa.ndega. F:uer du. Alfandego. cllso. de sj.dente, potlemos nós lançar ruiio que seja pl·~
arrecadn~ão s6 sen·e para empatnr os direi. ferirei ao que se O.J~re~enta neste projecto? 
tos. :Puz-se depois lle<:essaria uma lei muito Eu uão conheco nenhum. Que Ott>'imos nús a 
·bem dttalhnda, que regule toda a marcha da· rc~pdto daquclla.s rep:lrtitõe:s? Um:1 1'02: uni
quella. Hepartição. Nós não temos se não um Yersal, a que se derc chamllr opinião publico., 
:fcoral que apenas d{~ ns regras du. arrecncla~ão. que claramente denuncia que ha uella» mui 
Veja.se o numero de empregados que siio pre· grancl~s extrai' i os; e, com cffeito, vê.se que os 
cisas, e criem.se, dn.:ndo-se-lhes ot•denados cou1 empl'l·ga·dos qu~ ali têm quatrocentos mil r~. 
que pos~um subsistir. Se um Juiz não basta, gastam quatro mil c:·uzatlos! IIa negociante 
fnc;um-se dois. para que não se occupem só a ingla que sú paga metade ou ainda m~nos dos 
despn~hnr, e possam visitar as dif!erentes es- clit·eitos .que devia pag:1r; e, .se porventura 
tacões daqucl!a Ticp:utl~ão. Perguntarei: o que nlg-um dc~ses empregados se acha em Jogar 
:hão de fazer os cont•ractndores para e\·itarem ontle se fale de tne.s extravios, cab-sc, .não 
os cxtr:wios, porlercm tirar prm·eiio dn sua rcpelle tal. accusacão, talvez com receio de 
nrrematação? Pôr caixeiros que vigiem, que qt:e !he saltem com factos. Em verdade, Sr. 
:fiscaliscm, que se niio fa~nm contrabandos: Prc>iclente, quem ha que ignotre que em grande 
e>sa mC>'llla vigilancb. tenham os empregados part.e o panno fino ali passa por bacta, para 
dn ,\lfandt'g'a. Pnguc·se.lhc.-; bem, e ea~ti·, J'ugar menos? ::s"iuguem. Uma pc~a de fazenda 
gnem-n.os com rigor quando dclinqurrcm.: larga passa como estreita. Se ern conlõtante 
Dêern.se estas prO\'idenci!ls, obscrre.se o seu qnc uma peça de tal fazenda tinhu. dez varas, 
resultado, c depois ~c decidirá se é ou não con. · \'em com quiD7..C e passa por dez; a que tem 
-.cnientc; tratar-~e (]a arrematação destes di.· cincocnta passa por trinta. Pois, pelo que toca 
reitos antes <lisso, não con,·cnho, c assento' aos gcneros da. estiva, que fraudes, c que cs
quc a lei nr~o eleve pa5!nr. pcrtczas se não contam? Além de fazerem pus. 

O Sr.. BonGES :- Trata...sc .aqui da arrema- sar uns por outros, de lle fulsiíicarcm _pesos 
tação tia metade dos direitos das alfandegas,. e quan tidadcs, vem ma~ os de meias de seda 
.pc•rn I'Crmos se por este meio podemos con· · cleutro de barris dr pregos! Não falemos, Sr. 
seguir maior vantagem para a. Fazenda pn· Presidcnt~. nos gigos de lou~a. A.l1i, >êm n1io 
blica, aíim de crita.rmo.s o deficit que obscr-' só meias de seda. como rclogios e outros oh
vamos cm o nosso estado das finnnças. Este· jectos de muito valor, c passam tão subtil
ramo constitue a parte principal das rendas· mente que não podem scr ,·istos, sem grande 
nacionac~, e sú por meio delle é que nos po· exame, a.inda que aconte~n abrir-se um gigo 
demos tirar do embara~o cm qnc nos remos. por acaso: mcttem-n'os dentro de .bules com 
Senão, obscrre.<;c n quanto monta a reccJta. pallHt por cirun! Eu estou em que na ,\lfan. 
nprescntada, por exemplo, ela dccima aqui na dcga do nio de Janeiro, é talrcz onde menos 
Côrte, onde a balisa. dos muros alcança muito fraudes se praticam; porém, nas provincin!'!, 
além do rptc cle-.ia. ::l[onta n cento c cincocntn é incri>cl o que 1(~ se faz. Eu conheço uma, 
contos de ré!s. E o que é isto? E' nnda. Veja-se cm qnc sctria preciso lançar .fóra todos -os cm
a sis:1. clo.s escoraras. Que immcnsidaclc de vcn- prcgnclo~; porGm, que tacs scrinm os que se 
das se não fazem (não trnto da justiça da admitti~sem de novo? Toclos ·quantos cntrnm 
imposição), e que resulta desse imposto? Doze pnra nqucllns repartições é com a presumpção 
contos de réis. Toclos os mais rnmos que ha, ele ~crcm bons; porém cm pouco tempo tor· 
não valem nada; por consequcncia, para 11s nam.~c ig-ua-es -ou nincla pciorcs do que o~ 
alfandegas é que devemos dirigir as nos!':ls o1tt.ro~. Propõe o nobre Scnndor que se lhes. dêm 
"Vistas, porque, para se imporem no-.os tri· (')rrlenado.q coru qnc possnm bem ·subsistir. Que 
butos, liüo sabemos como serão recebidos, c orilcnnrlos ~c podem dar que cuh~1m as dcs
.além tli.~so, aqui na. Côrte nindn arultnrão al· pczns qllc estes homens estão acostumados n 

I 
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:f11:.rer'l E quando u1esmo se lhes d~ssem tu.es uha\'<1., -a.ntes "~ hau\'efis~ de o acreditar, se~r.
orden:Wos, OCzlt;lll'Íil. eom isso semelhante des- pre perdia. Eu ii que quebrei esse enca.nt.'), 
ordem? Talvez que não, pe!o habito ~ que Xüo h:l\-en.do quem. os arrematasse por inteir:~, 
e.stão nqudleti honten~. Lembra o mesmo illus- senão elle, em eousequencia de ser alto o :;~re.. 
tre s~uador a .IK!cessiuailll de unm lei que re- <;o, mandei-os dh·idÍII" em srt.! partes. Ap·!nl\<; 
g11lc a murcha !k toda llquel!a l~epartitiio. !jz .i:;ta, logo 11ppat•ecerllm concort•entes, :fez-se 
Xilo h:J. tal lteeessidau..-. Temos varias :forues, .o. urremlltll~ão ·por muito mllis, reconheoeu.Sd 
o ua ,\l!uuuega -de Lisboa, do Porto, e ainda q~;c nquelle homem ganhava, e não perdia. O 
d~ Güa. O d:~ .segunda ê muito bom, sig'a.se; m~mo que ali aconteci:! com Bento Jos.; da 
mas não ii por fa.:t:~. disso 1111e as coisas assim Costa hll\:ia. tambem de acontecer aqai, se cs 
cam.lnham. T!!mbem não é por :falta de umll dirdtos .se arrematassem por in~~!N, nlém 
casa a.., nrrecaela~üo, Seria muito aon1 que a de que diminuiu-se o numero dos licitant~"' 

hou\·c~s~; por<!m <> mal wm dos empregados. · 
Disse mni~ que se crêem dois juizes em lognr 
ele um. Estamos no me,. mo caso: quantos mais· 
bou;~~. maior confusão e mais fncil occasião · 
para o <:>xtra\'ÍO. :-<este e>:tado de coisas, não· 
\'ejo <>ntro remcelio senão o proposto nesta 
lei; chan:<:>m-se _estes interessado~, porque o 
eontractau<>r d:í-s~ a todos os trabalhos da 
casa, ;ai wr o que se passa na mesa da aber. · 
tura, no tlespadto, na portn, na e.-ti\'!1, finnl
ment·~ em toda T~ll't.e; é um juiz ambulante 
que e~t:L presente cm t<>das as esta~iX's e a 
todos os instantes. Assim potlcremos esperar 
que as coisas melhorem ; uc outra maneira, 
não é possi>el. 

"Süo estas, Sr. Presidente, as nr.õcs que 
tenho para sustentar estn ~ei, e que penso ni!o 
<leixnrão d~ mere<x!r n consiuern~l·> desta Cn-
mn.ra. 

O Sn. Vrscoxut: ot: CA Ynu' :- Sr. Pr~.;i. 

<lente. Se est:J. lei propnzessc a arrenmt.ação 
cl:l. metade das renuns das alfandegas só por 
11~1 :mno, como tentath·n pnrn se cn1enl.'l~ !I 

tli!ferençn da co1lecta n respeito da act;ml 
auminiFtrnção, cu seria menos repugnnnt! no 
T'i·ojccto, \'Íst.o :~ffirmnr-~e srr opinião publ:ea 
que n:J. grnmle extrnYio por negligencia, e pr~
mricnç:ío uos of!iciaes dn Tiep:trtic;ão; por~nl, 

sendo o prazo por trrs annos, não posso con. 
\'ir, por me parecer tal expediente eontJnr'o 
aos soliilos rdneipios de economia po!it:m 
moilcrna, r. pratica ilos governos con~titncio

nncs, c até ü. l'm·oravcl e:1."Perieneia elo Brazil 
<los bons resultados da muu:mçn que hn annos 
se fe7. nn antign economia. do Estado. 

Objecta o nobre Senador com a opinião 
uos cconomistns, que geralmente concordam 
em que é melhor admini~trar do que :urre
ma tnr as rendas do Estndo J>Or caus:J. dos >e.. 
xames que fazem aos po•o~. Os col:rrtorcs 
por parte uo Go\·erno tamb<• ·' Í:l7.em o mes
mo; e !je o nüo ínzcm, são ., ~gligentc~. são 
desleixados com prejuízo dn. F:: · •ndn publioa; 
a.~sim, o mal nesta p:1rte c~tr~ ~ ., par. Dis~e 
tnmbem que condrin cm que se mrr,•mata!sem, 
se fosse possível, os ilireitos pOJ' inteiro, r.o
rém, niív metm'lc. "En penso o contrario, c con. 
sidero este o meio unico de ~:1ber-se quanto 
aqnellrs direitos justamente rendem. Embora 
se dign. quc o scgreilo na. bocca de m11itos log-o 
se rompe; não é assim. Ellc se gna.rda, in>io
la\'el, quantia ns pessoas têm interesse ni~so, 

e parn. prom dr.~tn vcru:ulc :1pparcça a~gum 
que uign a quanto montn. os emolum~nt<:~ Jo~ 
o!!icines elas secretarias de Estado. Apcnnq 
um no>o oíficinl parn nli entra, d:í. juramento 
rnaçonico, c pcln. sun. parte nnd:1. rcspir:~. E•.t 
gomt·nei nmn Pro>incia, anue cstnn1m os dizi
mas arrcmat:ulos por Dento José üa Costn. 
Xnnen ninguem soube qua11to este bomem ga-

Sr. Pre.~identc. IIn mais de qua•rE.'ntn an
nos que cstuilei n. Obr:J. da Riqueza das Xn. 
~õe~ de Aclam Smitl.t, e me eon;enci da Te::
clnde dn sun doutrina, que conrlemna cm tel'
mos fortes as :~rremataçõcs das renclas das 
nlranik;.ras pcl:~.s razões de qnc só os grandes 
capitnlistas as potlem emprehcndcr, c que ti 
do seu interesse conlniar~m-~~. :~fim de offer· 
tnrc•m o mc110r prc~o pos~il·cl, e rcma\·crcm os 
concurrcntcs que se animl'm n picarem na 
pra~a os lances, dando-IIJcs interesse para se
rem socios e não competidore~. Além dis.~o, :1 
~11:1. fisealil'a~ão é mnis oppressivn cm damn., 
<lo commcrcio c do po\·o, sendo no contrario 
ma.is indulgente quando n administração se 
faz pelos of!iciaes uo Soberano, que é com.. 
pas~ivo de seus subditos c que ·oem con'leec 
IJllc os seus interesses, e de sua fnmiliu. é ín. 
7.er-se u. arrecadac;ão dns rendn.s com equidade 
pnrn. se evitarem aqucllcs ;exame!'. 
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Côt·tt não ê criterlo d11 Yerdade pura ~e cul
culllr a do~ tre~ 11nnos ~egulntea. ll11stll con_ 
siderar-se que esse período tem sido inf1111sto 
pei:L luta com l'ortugal, e guerra. em Buenos 
Ayrcs. Sobrel'iiHio u. paz, o commercio ha de 
crescer, e com ellc a off<ll"tU que se faz de dez 
J>Or '-ento da 1·enda actual, pois 11 tenho como 
peita que não engana a. crian~as. Xão se de
l't."'lll cortar as nossa.,; esperança~ de progresso 
J'n.pido das rendas publicas, sendo bent :!!l-
sentado o systema. constitucional, e frnnquea
olns as relal:út•s de commercio com os E>itndo;; 
cultos, que e~tfto requerendo tra tn.dos de com
mercio. Os capitalistas do pniz de "erto nfto 
se a\'enturarfto a dar notu\'el accro>s<:imo de 
l'<!lldas, scnfto por calculo de )li'Obabilidade~ 

<le .seus granues interes~es. 

O Sn. BORGES:- ];;u nrio sei se me lembra_ 
rei ue todos os argumentos que produzia o 
nobre Senador que acaba de combater i!Sta 
lei; entretanto, I"CSJ>OIHlerci áquclles que me 
,J~correm, re~uminclo onant.o me fior possil·el 
.1.~ minhas idé:!s para ·não cansa r a atw.n~iio 
!leste Senado. 

'l'~1u ~c dito que é <!:>cunuu.lo~o o roubo elos 
dirdtos uindu. d~utro ela Alfandega; mn~ J:Oi:io 
consta que <..s officiacs dellu hnjum lP.vantado 
pu.lacios. Em todos os Estudos se dão O$ des_ 
oontoli, ns omissões c fraudes inel'ita.reis, nas 
casas de aiU'Cellclação. Em todas as gruudes 
fonw,. se cxt1·a'\'iu. muita agua, por isso sou 
de opinião qu<! só con\'<!Dl us nl"l'ecudn~ões das 
rendas nos ramos J~Uel!O~ e de difficil col
lecta como a~ que ~ chu.mam 111i1mças. Entiio, 
a necessidade dispt•nsu a regra mais liberal; 
lll:l.i; nos grandes ramos, como <los dil't!itos das 
alfandega~. ha\'eudo fiscnlisn~ão ordinaria, (, 
mu:-almenk impossin•l que ~~ extra\'iem gran· 
<l~s sommas; .~enclo esse o ,·asto canal dn im.. 
port~.~ão c exporta~rio do p:dz. Assel'era-se !Jlle 
a renua desces trt•s \Jltimos annos sóbe a· seis 
milhões de ~rnzarlo<. Xas nctuaes circumstan
cías, isso pr,ll'a que a adn1 in istra~ão não tem 
,;ido extraoJ·tlinarianwnt.c irrt'gular, pois, cal. 
culando·se o.< dire!tos no todo a quinze por 
cento, é C\'ident•• qnt• " mlor do producto da 
<~ntraua c >mhida monta a· miThües de cruza
do.~. Xiio ~ most.ra qne tnl ,·alor seja muit.o 
meno~ do qu<' ~•·ria possh·el, fnzendo_se a col
Icct.:L pelos e<>ntimanos contractndorcs. Seja o 
que fôr o qm s~ tle,·c <'.~pcrmr ~ \'er reprodu
zida ~ :<cena <Jlll', .·mt"'" ua pa rti<1a 1la Côrte 
para Portugal, ""' Yio nesta Capital na arreoo 
eada~iio dos tlireitos do JÜo Grnnde, que nn. 
dn,nrlo cm .pra~n no Con•elho !ln. F:J7.!'1Hla mais 
de quinze dia,< sem R<' lançar coisa. algu.mn, 
foi preciso de.•tro manejo elo GO\'{'IrllO que des
concertou o eonluio dos socios do :mt.ecedent.~ 

cont.racto. c ele su!Jit.o f<'.7. snhir o I:mço a mais 
de cent.o e cincoent.a mil cruzados. 

Diss•! o iJI,Jstrc Se!Hldnr l'lll primeiro Jo
gar que não ~e mostraria t.iío oppo,to a esta 
lei, se o prazo da :urrematnçrio fo"'"'~ por- ll:ll 

anno .. A, meu \'el' crn impos,ivel que hou;·esse 
nrremata~fto por tiLO pouco tempo. porque mn 
:mno o! <le certo nccessn,rio para o~ c.:Jntrract.a_ 
dores \'irem p~ ln. C:\.")lCriencia no conbecimento 
dos melhore~ meios de fiscnlisaçiio. Póde-~;C 

rli?.er que isto é um objecto 1101'0; elles hão de 
fazer tentativas. hão de encontrnr cmbarnços. 
!hiío de procurmr remorel-os, c nada disto xe 
fn?. sem tempo. Por esse modo, quando ellcs 
ti\'csscm as coisas nn precisa ordem, e em cg_ 
tado de tirnrt'ln nlg'llm proreito, é que acaba\·a 
o. arrcmnto~r.o. Quem quereria ns!!im entrar 
em ~melhante contracto? Trouxe depois o 
illu~tre Senador o conlnio rlos cn:pitali.~t.'l.< pa
ra oiíertarl.'m o menor pl'('r,o ])Ossi\'(>l, .l{t tom· 
bem para J•cmo,·er esse inconveniente é que 
se propõe só n arremnt.nçiio da m~t.:ule elos 
direitos, c nfio de todos elles; nll-m de que 
pórlc haver es..e receio nns praças pequenas. 
porém, nns ele grande trafico não é t.'io Tero. 
simil q11C isto ncontcr.n. porq11C ~ o~ preten. 
dentes for<'m a n!<.qociar todos os competidores, 
Tirá o di.riclcndo dos lucros a ser inl'ligniofi
cnntc. Ponderou em terceiro Jogar o mesmo 
illnstre :preopinante que, npczar ele !lC dizer 

Sr. Presidcnt.<'. E' notorio qn~ no Brazil c 
Portugal as .maiores fortunns !'C tem feito com 
eontrnctos das l'enun• <ln Corõa. e não por in. 
dustrin do.~ negocinnt.cs, q11c depois insultam 
o )lOTO com ostcnt.'!çiio de opule11cia desme
recida. Isso ~6 fc7. tirar dinheiro da bolsn do 
po\"o para ns caixas dos capitalistas e não 
para os cofres do Estnclo. Passa cm prorerbio : 
"quem diz renueiro publico. di?. homem d~ 
iniquidn<T'c"; até pela nossn religião ta\'S ho· 
mcns são como os excommnngndos vitanclos. 
qnc M olham como peior<'~ que ruo gentios. 
Fio.t tanquan ct1mktt8 ct pllb1icn.f1!l8. 

E qne medido. e pndriio hn. pa~a se fazer 
o cont,racto ~cm lcsiio da FnY.cnda? A renda 
dos trcs annos antecedentes nn AHanrlqra. dn 
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nuuor qu<! combateu a minha opinião reconhe. 
cendo que o~ ma i~ acredi tu dos economista~ 
politicos conútimnum as arrenu:tu<•Õt!:i da~ ren
tla.s; todal'iu, in•iste em que a da~~ alfandegas 
é o unico ~xpediente de melhorar o Thesouro 
nas uctun.e~ urgencias do Estado, e que 'não 
st del'e conte~ta1·, sem se mostcar outro mai-l 
adequado meio. Eu digo que já se .acham teitas 
pt•los Estados mais cultos as e::q>eriencias ~o
bre a ineffieucin, e mãos resultado~ de tal ex.. 
pcdiente. E' quanto basta para niio se tornar 
pnra medidas de escuros tempos.· Se o remedia 
.! peor do que o mal, o mais seg-uro é eonti
numr a administração, e o Go1·crno l'igiar sobre 
os administradores. Que empenho hn em ndo
ptnr.se o r.uinoso systema ue sncri!icar futuras 
espcrnnç.ns a interesses de momento? Eis a 
grande descoberta do velho 'receitun:rjo :- ar
remnta~ão das rendas. Saquem-se os ganhos 
das mãos dos suppostos gatunos que ou são 
omissos ou pre\·aricudores na administração. 
para as garras dos bria~us eontrnctadores. 
que nada deixarão escapar. Que ganhará ·o 
Gon•rno na mudança? Enriquecerá os rjca~os, 
~ reccbe.rít pela sua mão metade na. pnll'ti!hn 
do., reditos proprios. E não se calcula quanto 
isso ser(t odiol«l ao po1·o ~m syst.emn consti
tncional, que detesta. iortuna.s co!lossacs, e n.s 
nfio dc1·e faYorecer? 

<·scundalo>o o roubo d<" dir~itos, não constu 
que os officiaes d:1 Alfuml~gu tenham l<!I'Ull. 
tado palacio.s; e, fazenuo u. conta a esses di
reitos resultantes ilcstes trcs ultimas :mnos, 
quiz mostrar que a uministracão não era ex· 
ilraordin:niamente jrregular. l'do que toca 
aos pa.in.cins, nen1 totlos t.~nlpregntn os :-il~ll:i Ui
n•ltejros eln construil-,,s; g-~ta1u.n-o ~1n din~r
sos objt!ctos; e .., o qn~ .u cn<la um toca cm rc
munern~:.::ão dus ~ua:-: L'Ol:t1t!:iet'nl!encias não ,~. 

nma somma com qnt- st• possam faz<'l' pai:H·ios. 
<·omiudo todas el!as juntas formam um cabedal 
considera\·el. O que geralmente se diz, é que 
um official, que ali ganha quatrocentos mil 
réis, gasta quatro mil cruzados. Dema.is, não 
é só nisso nrejudicada a Fazenda publica; ~ 

nus grandes direitos de qne a defraudam cm 
conseque.ncia des.-;a l"<!llalidade dos emprega
elos. l'e lo que respeita ao calculo que íez o 
:wbr~ Sen::uor. não passa de uma mera pro. 
h-abilidade. a qual me parece a tt! mui remota 
da a ppro:.ocimação · da l'flrdade. Obscr1·e-sc o 
immenso numero de cmbarcaç(;es que entram 
e s:them só no porto desta Capital, e ajuíze-se 
il ·rulor que merece nqnellc ca·lcnlo.· ~ão con. 
test.o, Sr. Prcsidenk. que no Brazil e cm Por
tugal , ... , maiores fortunas se tenham feito 
cant contr3ctos da:-: l~tHlns publica-s; ma=-- o 
nobre Senador n7:o pódc deixar t!e me con
ceder que esses cont.rncto~ t(;m sido vantajosos 
para o Estado. T:tt's fortunas são o prcmi<l do 
trabalho desses homt•ns c <lo cmprrgo dos seus 
capitacs. Quanto a<l proverbio tle que o ren. 
dci1ro publico se reputa homem de iniquidade. 
não ha1·emos de cons.eutir <lc ~rto que estes 

O Sn. ~[ARQt:•:z DE 13AEPElWY :- Como es
tamos t'lll 1" c 2• discussão blnrei em geral 
sobre <l I'lrojecto de lei para arrematação de 
metnde da renda das alfandegas, e do con
sulado de snl1idn, e em particulnr sobre os 
1=1eus nrtigos, quando delles se iôr tratando. 
Est" projecto é apontado e, ha muito tempo 
rlc.'«'.iado qnnsi geralmente. como um gran_ 
r!issimo rcetl11'SO para a renda pnblica.. Que te
mos necessidade tlrg<!nte do augmento das 
rendas. para se poder ia:r.cr face ás despe:r.as, 
a todos é patente; mas que desta arrcmntn<:ão 
possam l"ir aos cofres óo Estndo os quantiosoo 
milhõe~. que se diz são furtados-nos direitos; 
c qn<' sendo po~tns e~tas .repa.rti~õe~ cm bO•l 
fisca!isn~ão, teremos, c ~c não .~obras, no me
nos o neccs.<;ario para ns despezas pllblicns. 
não me parece demonstrado, nem mcsm<l pro. 
,·m·el. Creio bem que 1'1.1 d!'sleixo, abusos e, a.té, 
pre,·nrie..1~i'í<l nas alfnndt>gns. oprincipnlmcnte em 
n.Jgumn..<; dn,q prol'incias do Impro-!o; procmrei 
evit.nl-.os, qunndo cRteve a. meu en.rg"O n Repar
ti~ã<l (ln Fa?!l"nda: jfi dnndo re,~rulamentos pn-

o sejam, porem," sim de justiça. Disse o nobre 
Senador que, sobrerindo a paz. o commcrcio 
1111 de crescer, c com qlle a renda elo Thesouro. 
)[as, quando ha de l'ir essa pa:~.'? Como ha
l'emos. entretanto. <lc occonrer. ao rlejidt con
sideravel que obS<!rmmos cm as nos~as fjnan_ 
ças? A 11eeessidnd<• anto!lln.~c-=ne imminentc, 
c no futuro nimla 11ão descubro c>se din, 1]11<' 
o nobre Senador e•JX'ra. Sr. Pr<>sirl<'nte. As ci.r
cumstnncias urgem: eJ.Ias reclamam remedia 
prompto e não tnNlio; e cu 11ão vejo senão 
o que se aprescnt.1 nesta lei, o qua 1 me parece 
não se dever cont.cst.ar. !'Cm se mMtra.r outro 
mais adequado; a bracemol-o com confiança, 
c eu espero que o sen resultado justWcmrít n 
minhn. opinião. 

O Sn. VtSCONllll llF. CAYRU' :- O illust.rc Se-
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1·a melhorar o servi~o da. mel;a. da cstil·n, e da 
Alfandt•g:u., pondo officiaes de conceito que 
melhor !i.scc.lisassem a aberttur:1, o exuutc c u 
qtlllliíica~ão dos generos, o seu d..spacho, e a 
sahiua da csth·a e da Alrand<!gn, <:om o que 
,;e coll.iegnio algum pro1•dto; já J>ropondo uma 
1ru)ls ell:t~nsa reformn d~pois d<! ou\"ir os cm· 
prt'gnelos, que me mer..-ciam particular con
ceito p~las suas 1 uze.~. pratica e illibuda con. 
ducta. Sempre me persuadi, e ninda agora me 
persuado de que as administlrnções interessa· 
das :;ão prefcri~eis n todos os outros metho· 
dos que ,;e possnm :st•guir na gcstiio de l>c • 
godos, interesses nlh~íos. O systcma de orde· 
nados ííros, o de cmolmnentos p.!lo numero 
dos despachos que ,;c !azem, c não pelo seu 
,-ulor, systcmn adoptado cm nossas nlínnde· 

cento do augn1ento que estas r<!n<la.s tivessem, 
{, nrremn.tncão proposta, cm que se perdt.> me
tade elo dito nugm~nto, abrindo.se n insac!avel 
t·obir:n <loo contractuilores para fazc.rem e::t· 
tor>(K'.> e víol~ncíns, <la.ndo causa a conteSrn
~ões importunas ~ntre elles e os negociantes 
ao,; qnnes convem animar c nunca opprimlr 
injustam<'n!''· l~nca-sc cmborc. esta tentativa 
por tl"é~ annos: muito estimarei que se \"er!. 
fiquem ns vantagens promcttiilas, e que estas 
J,iio sejam eph~rueras, trazendo consideravel 
ruína depois ao triennio crn urna renda que 
pelo nosso system:~., contrario no dns outras 
nações, é n principal do Estado. 

O Sr. Visconde de Cnyrú profcrio 
um disclllrso, que o tachygrapho não 
nlcnn~u. 

gas, traz com8ígo pelo menos a indifferen~n 
dos empregados, quando não clll cc.usa ú prc- O Sn. TioliGF.S :- Eu niio r.ou l!di'Og:!do das 
,·aríca~~o. O systemn das arren1atacões hoje nrr..~ln:lta~ões, sou nd•·ogado do meTI1oramento 
em clia uproraelo por tnrlns 05 t•conomí.stas e <las rendas, c o que desejo é ~el-as crescer sem 
J~l:t~ na~ões m·~stras cm íin.nn~as, lcm ao co- injusti~a, afim de fazermos f3~e li~ nossas 
frc' rlos arrem::n:mtes uma considcra\"el p:ute . ele~pczas. O nobre Senador que precedeu ao 
dos iltlpostos, que bem podia cnu~ar no caíre fJllC acabou de fnlnr, diz que propuzern as pro
publico por uma adrninistraç:ío interessada, r:dcnci:ts qne refcrio, mas o GoYcrno a.s não 
c que lllPlbor fôra que ficasse cm poder dos quíz pôr cm pratica. Xão me l>nrcce <lcsaccr. 
co11cctado", a ntl<> ser possi\·el obtel-a por ou. iada n sun lembr::m~n, cntr<!tanto o que cu 
tro meio. T.;.:1·ado por estes principias propnz d~scjo é que se lance mão de n lgum meio para 
a nomeação de qua.tro homens de bom. conceito se Cl'itarcm ns frnuclcs c se con~cguir nquclle 
p::u~a trabnlhnreu1 n.n Alfandega cm todas as fim; de out.rn maneira ns renclas das nlfan
~nas l"l'parti~ücs, e outr"~ quatro par:~ n in- dcgn~. principalmente nn.s pro,-incias, acabam 
teressantc rcparti~üo da cstí\"a, em qualidade . de todo. Sustento o do I'rojecto, p~rquc n[o 
de íi.scacs, cl~itos cm concurso por tempo de se tem proposto outro que scj:1 melhor. Se se 
mn nono c reclegi\"cis no caso de bom se~i~o, l:ou,·cssc propost<>, ~u o prctcrcría; portanto, 
com o intm·c•sc de dez por cento do que ex- mmos com aquelle, porque o mal não ndmitte 
cedesse o rendimento da Alfan<lcgn no calculo demora. 
do seu rendimento deduzido dos tres nonos 
antecedentes; sendo estes iisca.cs pagos dn 

Tcnuo dado a,hora :ficou a mntcria 
adiada. 

pnrte que lhes tocasse no fim ele cada um mez, 
c devendo-se-lhes facilitar todo c qualquer 
exame que quiz<!sscm ía7.cr dentro c fóra da 
.".lfand,,g-a. no dcspac.ho das fazendas. Este 
<'X]"X'clícnt<', 'JllC me pareceu proprio do Poder 
E:cecut.íi"O, nfio mereceu n appr.1mção qnc Mli-
citrí, c ficaram as nlfnnclcgas no mesmo <'s-
tncla. Ag-ora appnrcce o Projecto de Lei para 
a nrrcmatnc;ão da metade da renda das nlfnn
dcg~. c consulado~ d:~ sahid~. c gcrnlmcnt<' se 
<'.~pcrn um con~idcrnw'l nugmcnto ela rendn 
pub~icn; crrío hcm ~uc scrin wcrcri~<'l n n<l. 
miní•trnçiio infcrc~sndn sómentc em dez par 

O Sr. Presidente determinou pnra 
Ordem do Din, n continuação da mes
ma matcrin agora ndiadn; cm scgun. 
elo Jogar, n 2' dí~cu~são do Projecto 
de Lei qnc tnmbcm \"cio da. Cnmara 
do~ Srs. D~putados, sobre a remu
nernçiío de .~cni~os fis \"ÍU\"3~ c or
Jl"hã!l i! os orfícincs do Exercit.o; cm 
te.re<>iro Jogar, n discn~~ão do Projecto 

<lo Ticgirncnto Intrrno c1n As~cmbléa 

Geral. 
JJC·\"antllu-sc n ses•iio c~s duns ll'lrns 

dn tnrdc. 
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65' SESS!O, E!.[ 26 DE JULHO DE 1827 

Ból'petUcntc.- 2' à!8cU8são da. Lei sobre a ll4'• 

rem-atação' doa direitos aaa altamlegas 

l'llES!Dl::NCI.I. DO Sll, DISl'O C.l.l'l::LLXO•li!ÕII 

Acha.ndo.se pre~entes 30 Sr..,;. Sena
dores, e declarando o Sr. Presidente 
aberta u. sessão, pa.ssou o 'Sr. 2• Se
(!retnrlo o. ler n Acta du antecedente, 
n qual íol npprovu.da. 

Em consequencia de um requeri
mento ieito pelo Sr. ll[arquez de San. 
to Ama1ro sobre a demora da- impres
são do Projecto do Regimento Eco
nomico e Policial para as minas, e do 
que o Sr. 1• Secretario disse sobre a 
cau~a daquella demora, o Senado re. 
solveu que n :Mesa. ficasse autorizada. 
para. mandar ínwr as despezas neces
sarias, a.fim de se imprimilrem em 
qualquer typogrnphia. particular os 
papeis, quando essa :impressão se niio 
pudesse obter com promptidiio da Ty
pogra~hia X aciona.I. 

Como niio houvesse e:~pediente, en. 
trou-se na primeira parte da Qrdem 
Dia, que era a continuação da 2• dis
cussão da Lei sobre 11. arrema.tação 
da met:lde dos direi tos das 11.linnde. 
gns, que hn via ficado adindo no D.r
tigo 1•, e pedindo a pnlal'rn disse 

O SR. ::.fAIIQUEZ DE QUET."C'Z :- Niio tendo 
falado nté hoje nest:l Cnmal!'a, e receinndo 
que se dê alguma sinistra intctrprctaçiio ao 
levantar-me para !alar pcl11. pr:imeira vez so. 
bre o projecto .actual que oceupa hoje o pu
blico destn Capital, não com unidade de opi. 
niiio, como se pretende, mas com grande anela 
e fogo, peÇo licença para explicar minh11. con
ducta a este respeito. 

Ni1o tenho !alado nté hoje, porque pri
meiro não tenho a fll.cilidnde de arrumar o 
tropel de idé:is c seus nccessorios que me as. 
saltam, impro~isando; c seria necessnrio ter 
meditado previamente alguma coisa, par11. o 
que me niío deixam tempo as muitas graves 
e vmriadn~ occupnções qne me nbsorvcm; se· 

A. 8 

gundo porque tributando justiça lis luzes desta 
Camara, vejo que as materias são completD.
mente di seu tidas ; e se as resoluções não SA. 

hlrem perfeitas, ll pela fatalidade inherente 
nos corpos deliberantes, onde 11. diversidade de 
opiniões li geralmente observada. 

Direi agora que o motivo .unico ljue me 
obriga a falar sGbre o actual projecto é o pa
recer-me inaecente que, tendo eu dado minha 
opinião á Camara dos Srs. Deputados, 11. ne. 
gasse ao Senado, 11. que tenho 11. honra de 
portencer. Direi, pois, o mesmo, pouco mais ou 
menos, que disse na outra Cnmara. 

Sou contra o projecto, e discorro d11. ma. 
neir:L seguinte: Os impostos são desfalques 
que fa1.em os governos na propriedade indi
\'idual do cidadão para o setrviço publico. João 
Baptista Sny diz que elles são sempre um mal, 
porque essas quotas tiradas á propriedade in. 
dividunl deixam de ser emprcgndas pelos ci
dadãos na reproducçiio, o que causa desfalque 
na mnssn da riqueza nacional, e o emprego 
que os g-o\·ernos :fazem dessas sommas colle
ctndas, é pl'lll. maior p01rte em coisas impro. 
cluctiveis, 

Est:o~ proposição não é exacta em tod:L a 
sun. generalidn<le, porque os impostos bem cal
culados, proparcionados e bem assentado&, pro
duzem uma sauda\·el reacção nos contribuin. 
t.cs, isto é, procuram elles nugmcntnr seu tra
bnlllo e apurar sua industria para ganharem 
o ncccssnrio para pagamento dos impostos, 
sem toc:~u· no que applicam ás suas precisões, 
c esse augmcnto de trabalho e industria pro
duz um bem geral, cm favor da riqueza na. 
cionnl. 

Scjn o que !õr, é inquestionn\·el que os 
impostos são um desfalque na propried11.de 
individual, c como esta seja sncratissima em 
governo constitucional, é conscqueneia ncees
saria que toda distracção dess11. parte que se 
ticrn no cidadão para outro emprego que não 
sejn o servi~ publico, que unicamente jus
tifica os impostos, é um roubo, é um11. vio_ 
lcncia. 

Daqui vem que os legisladores, na escolh11. 
<liffieultosa dos impostos, devem cuidar muito 
cm preferir nqucllcs cuja arrecadação scj11. 
menos custos11. possivcl, por isso que tudo 
qunnto do producto dos impostos íicar em 
miios particulares, em 1ngmr de ser empre
gado no servl~o publico, é 11m onus que pesa. 

T II 
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inutilmente sobre a N-a~ão. E' doutrina cor
rente entre todos os escriptores que os impos.. 
tos que tiverem todas as condições que os fa.. 
:zem toleraveis, em lhes faltando esta de uma 
:~rrecada~ii.o pouco dispendiosa, devem ser re
jeitadas. 

n boca, era Jll't'Ciso que hou,•esse um systema 
ot·g:mizado dentro das mesmas al!andegsa 
para fraudar e descamln·ha.r, e isso nego eu 
redondamente. E, comtudo, :Para ir avante o 
discurso, demos de 1bnrato que ·ha má admi. 
nlstra~iio, que ha descam!nho; segue-se por
l'entura que desprezados os meios obvias e 
natural's de corrigir e melhorar a adminis. 
trn~ão, se <le\·a saltar (1. adopção da medida. 
extraordimuria que propõem de arrematar a. 
nrrecnda~ão. Xão creio. Pedia a razão que se 
estudasse o mecanismo da instituição das al
fandegas com cuidndo para se descobrirem os 
l'ici-os, dmr.Ihes o adequado remedia; remedia 
solido e efficnz que se nii.o p6de encontrar na. 
passageira fiscalisação dos arrematantes in-
teressndo.•. Fer_se isto? ~ão. Ouvia-se dizer 
que a administração é \'iciosa, c sem mais ave
riguação chamam..sc especuladores a partilhar 
o rendimento nacional destinado para o ser
l'iço publico a titulo de iiscalisarem melhor 
n nrrecada~ii<l. e lít 'l'ifo eenten:ts de contos de 
reis, sacados .n:t boca dos cidadãos, enriqueeer 
esse.~ arremat:mtes sem nenlmm trabalho ou 
:<acrificio meritorio! ! XiLO admitto! 

Sendo isto assim, digo que a arrecadaçii<l 
dns rendas da~ alfandegas por arrematação 
vai de encontro com os principias estabeleci. 
dos, quero dizer que esse methodo custa cn
rissimo 5. Xnçii<l, porque os anrematantes ob
tl;m lucros enormes, que ella tira da boca., e 
de seu patrimonio, não para as precis~ do 
Estado, mas para enriqueeer plll!'ticulares. O 
s>·stcma para <lbter estes lucros é nt6 bem co. 
nhecido. Os capitalistas licitantes sabem en
tender -~e com os concorrentes e alicial-os e 
t!Ontcnta.l-os, pn.ra afastal-os da concorrencia, 
e, faltando esta na :tlmoeda, 1(1. 'l'ii.o 5. pique 
os int.Qresses nacionaes. Com este estratagema 
tem.se feito casas colossn.es, que nunca se fa
riam com o eommereio ordinario. Vej:~-se co· 
mo engrossaram na antiga monarchia umas 
poucns de casas como as de Quintella, Ban. 
deirn, Anselmo e outras .. li:m um:1 palavra, é 
isto tão gerai e constante, que passou em 
reg~ra entre os escriptores não :~dmittir arre· 
cada~ão de renda por arremntllção, senão 
quando a administração fõr imprnticavel, co
mo acontece e de\'C acontecer muitas 'I'CIIeS, 

segundo a differença. das localidades; m:ts 
nunca. pôde :tcontccer nas .alfandegas, onde 
as cobrançns são limitadas ao ambito de uma 

Quant<l no segundo, 'C]Ue é suppür-se ~r 
o meio da :~.rrcm:~tação, o mais cnpa7. de qne 
~c possa lan<;:ar mão, nego isso. SupponJ1amos 
que a. renda cre.qec; não s:Wta nos olhos pr!. 
meiro que gnnhn-sc por uma ·parte e perd~-~e 
pela outr:t? 8<-gundo que nquella somma que 
de'l'io. entrar para os cofires nacionnes, para o 
ser'l'iço publico. 1ica no~ cofres dos arrema.. 
tantcll, 'l'indo a Xnc;ão a carregar com esse 
enorme peso, e !;em utilidade para o Estado? 
T!'reeiro. que emíim. por esse methodo fatal 
vem a arrec:Ldaçã.o a custar enormemente caro 
no po"o brasileiro? Sr. Presidente, um Go
l'erno que assim administrasse, marchmria n. 
nma ine,·ita'l'el ruina. Eu o consideraria como 
um prodig-o, c delnpidaclor que. pr~eisando de 
dínhPíro pnra ~cus praz(.'ll'es o que quer <! oh
f.cl.o. pa.~sc pelos sncrificios que pa.~sar, soffra 
quem ~;offrcr. acabe-se emfim a sua casa, e 
fortuna cm ponco tempo. Pngue a ~ação o 
que l'C lhe impõe, 'l'enha dinheiro pn•ra ns nc. 
cessidades actnaes, e sangre-se embora larga
mente n mesma Xaçiio para enriquecer com 
parte do seu sangue meia du?.io. de especula. 
dores :~mbiciosos. Ser(t sabia c justa esta ma
neira de aclminisbrnr? Niio. 

casn. 

~·.: 'l'ísta disto, nii.o posso conceber como 
~<e lembr:~sscm l1omens instruidos de pro
porem 11m tnl systcmn. Vejamos, pois, em que 
se fundariam. Pelo que ouço, dois foram os 
moti,-os: primeiro, 11. gritaria.' publica d<ls 
muitos e~-trn'l'ios c' ·fuaudes que se oíar.em nas 
'nlfand<'gas; segundo, o entenderem que a ar
recndnçfio por a.rrematnção é o unico meio 
effica7. pnr:1 evitar es.~ mal. Analysemol-os. 

Quanto ao primeiro demos de barato que 
na administ.r:1ção <lns nlfandcg-a,q ha f•randcs 
c d<'Scnminhos; e onde os não hn. ·haverá pela 
ronfusfi 0 de muitos e ''nriados negocies. Nem 
nmn me npontnrfio no mundo ei'l'ilisndo, que 
n~o tenha ~••<>s inconvenientes em ponto ma.ior 
on menor. Es..es ordinnrios con'l'irei eu que 
hnjn nn nnossns nlfandegM; mM, para haver 
esses enormes, com qne n mn.lediceneia enche }fM que melhoramento estavel c que as-



... 

• 

-

I 

,,. 

Sessão de 26 de Julho 6!. 

~~~gure vantagens !utUl'IIS em beneficio da l!'a. Um u ordem do :;ervi~o. Sé, porcím, querem 
undu. I>óde u Na~iio esperar d<Js arrematantes mai.s seguruuc.:u, cou1ponhum l>em o serviço 
!iscaLes intJ·odu2idos uo seio das alfandegas? du. Mesu. du. Estiva, da. Alfuudegu. e da Porta. 
l'romettem elle:; deixai' .umu. nova organiza· que süo os t1·es cun~~oes por onde pouem passar 
çiio ou reformu, de que o Gol'el'DO se possa e:;ses el:travios, e essa:; fraudes, e está u re· 
tLjuda·r pur:~. o ofuturo? Nada menos. Hüo de forma feita, não tallando em algwnas outras 
cuidar em fazer seu interesse, e, oom as algi· providencias secundari:~.s, que nem por isso 
p~iras quentes no fim áe SWlnrremutução, hão deixam ue sur importantes, as quaes não ~ 
d~ se retirar ll'indo...se da simplicidude de quem aqui Jogar de enumerar. E não se uchurão no 
}!Jes deu occasiiio de ganhur, levando em se· !mperio do Ilrazil meia duziu. de homens de 
gredo u. panucéu. de e1•itar fraudes e desca· probidade, e menos que meã capacidade paru. 
111in]lo~ de direitos da Ald:andega, porque não empregar nas alfandegas, que é quanto .basta 
os de1·o ,;uppõr tiio zelosos pelo ·bem da Patria, para tal occupnçüo'! Pelo que ouç<J, esses. nt
que descubram sCSJNdo tão precioso, e custará tributos de\'em s~•r exclusil·os para os arrema. 
~t experiencia IIIUito caro á Nação, Em!im, dar t:J.utes íiscac~. que é o que parece inculcarem os 
u qualidade de •fiscaes du. arrecadação dos dl. sectu.rios uo systema da arrematac.:ão, que tan
l'Citos a homem; que hão de, clles mesmos, des- ta confinnc;a têm nellcs pelo unico principio 
paclmr fazendas sua,;, é u1n contra.seuso u.d· de terem interesse no nccrescimo das rendas: 
ministratil·o, do qual se podem tirar illusües e eu sigo outJro systema, que é desconfiar e 
ucsíai'Ofl'al'eis [L Fa7.enda .Xacional, e no pri. muito de ~10mcns que .nãc obram, senão por 
mor c honra dos arrematantes que cu tenho interesse pecuniario, que é a muitos respeitos 
repugnancia ue desem·oh·el' e ana.lysar. Direi sordido, c perigoso e \'Uria\'Cl, o que não tem 
MÓm~nte duns ·pal1111ras, Sr. Presidente. Se os 0 interes"'• da satisfa~ão que resulta ás almas 
t:ost.umes publicas do poro brazileilro estão tão ooas (10 cumprim~nto de seus <le,·cres, e o ia· 
tlecompostos e dei':II;SOS, Como aqui tenho OUI'i• tereSSC UC mcr·ecer a, estima, e l'eneraÇÜO dOS 
do com magua; se a moral publica e a Reli. • seus concidadão.~. 
gião estão tão decahidas, que não Cb.aja mais .Por estas razües sou contra o Projecto da 
freio para cohibir a iniquidade, esse contagio arrecadação por arrematac.:ão; se, porém, a 
de desmoralisação respeitar{L exclusil'amente .\sscmblcía se decidis.~e por elle, cu ajuntaria 
os no,·os fiscacs que deYcm entrar nas alfan· duas obser\'ações: 
dcgns como arrematantes? Todos os emp1·e. p1·im~ira - Que em l'ez de tres nnnos se 
gad<Js nas alfandegas serão sem honra c sem fizesse a arrematação por sci,q, para el'itar 
brio e só elles \'irtuosos e delicados? Se como 0 mal que no publico se receia, de que os tis. 
entendidos nos segredos dos extra1·ios e írau· caes arrematantes, fazendo despachar os mui· 
dcs, entram na iiscalisação da arrematação t<Js mi.lbõcs ele mercadorias que se acham guar. 
das .rendas, alguem pódc afiançar que elles tlaclas na Alfandega, par con•cnções partícula· 
não apr<l\'eitem esse seu saber para ía?..crem rcs com <lS proprictarios dcllas, inundem o 
micitos interesses, ambiciosos como dc1·cmos mercado que não é grande, dns ditas mercn. 
suppor? Não sei. Dc,·o temer. dorias, de sorte que n importaçã<l no.~ trcs nn· 

:\fns a reforma da..-; alfandegas é muito nos seguintes seja minguadissima. 
diíficil, c quasi impossh·el, e o meio mais CÍ· Segtmda - Que o mínimo que se dcl'e 
ficaz é o proposto da arrcmatac.:ão da arrcca· fixar para o preço da. arrematação se não cal
daçã<l. llcí<Jrma muito diííicil das alfandegas? culc pelo preço do rendimento dos tres nnnos 
Nego isso, c uma simples consideração <l de. pn.~sados, porque esses nnnos foram calami· 
monstra claramente. tosos com guerra interna e externa c seccM 

Qual é a oesphcrn. cm que dc"rem rolar as 
providencins de reforma? E' nmn nro1·incia, 
um districto, umn cidade, ou ,·illn no men<Js? 
Não? E' umn cnsa. Ora, tirado o ·barulho, c 
confusão que nclln ~1a, o que é íncil, um l1o· 
mcm ,.,, de mcií. capacidade, ncth·idadc, inkl· 
li~~ncin, c np<Jiado pelo Gm·crno, "rigi:l. c man. 

e .f<Jmcs, e os mcsm<Js sectnrios do Projecto 
confessam que íaram roubados com a.~ irau. 
ucs e extral'ios. E' preciso procurar outro 
termo. 

O Sn. :\[AnQur,z DE C.UlA 'I'ELLAS :- Sr. Pre
sirl~nt.c. Eu niio pretendia ínlnr neRta mnt-crin, 
porque na sessiio pa!!sada n l'i completamente 
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debatida; e, parecia tpeloa argumentos que 
entiio se expenderam· que o Projecto devia. pas. 
sar; apparece, porêm, hoje um novo discurso 
emittido por pessoa que, nl6n dos grandes co
nhecimentos de que <'i ornada, tem a aeu ea.rgo 
a pasta dos negocioa da Fazenda, e, como os 
seus principias podem por estas razões fazer 
grande impressão nesta CamDI!'a, e estou per. 
liluadido da bondade da Lei, levanto-me para 
responder.lhe. 

<Principiou o nobre Sena.dor por e:~:pentter 
os principias geraes que ha sobre mnteria de 
impostos; mas não reflectio que taes princí
pios tanto em economia politica, como phy. 
llicn, como em muitas mais sciencias, tomados 
em abstracto, dão ·bellcs resultados ; porém, 
postos em pratica, muitas vezes falham. Todo 
cidadão é obrigndo a contribuir para ns des
pezas publicas com uma quoía proporcionada 
aos seus haveres; e:tigir e providenciar sobre 
a pontual observancia deste principio, sem a 
qunl não pôde sustentar.sc n Xa~ão, não é 
s:mgrnl-o, ê exigir o que de justi<;a se del"e. 
Diz o nobre Senador que pelo meio proposto 
\'ai para os contractadoores avultada pnrte do 
que devin entrar para os cofres nacionaes. Não 
duvido ; mas se este é o meio de fazer que as 
fraudes c dcscaminhos se evitem c cresço. essa 
outra parte que en\ra plllra os cofres da X n.. 
<;:ão, com·em seguiLo. E' um mal, porém um 
mal inevitn.vel, e menor. Sem este mal conti
nuará o outro muito maior, que actualmente 
experimentamos, muito :maior porque cor. 
rompo a mornl publica: continuarã.o as dela
pidac;õc.~, e todn a qunlidade de fraudes que, 
é voz geral, se praticam nas nlfnndegns. ~estn 
repnrtição, diz.se, nem os rntos são mngros. 
Eu não sei, porque sou pouco inda.gndor da 
vldn. albcia; porém é isto o que todos dizem; 
e, de certo, não se levnntaria contra elln essa 
grritaria gernl, que o mesmo illustre Senndor 
tem ouvido, se acn.so ali se nã.o prnticnssem 
roubos enormissimos. Li um folheto publicado 
em Franc;a sobre estas reparti~ões, e faz pas. 
mar o que elle relata. E', portnnto, indispen. 
~aTel tentar ·este ensnio pnra. se conhecer se 
ha vicias na 1reparti~ão, e entã<J o Governo dar 
as providencins; de outra maneira 6 impos. 
sivel a reforma. O Governo não tem dormido, 
antes procurado solicitamente remediar eeme. 
lhnntes desordens; puzeram-se novos fcítoores, 
estabeleccrn.m.sc novos administradores que 

zelassem a Fazenda publica., e qual tem aido o 
resultado destas providencias? Nenhum. E ne
nhum serli. o de quo.esquer outras que se to. 
mem da mesmn natureza, pela difficuldade de 
se fazer effectiva a responsabilidade dos em
pregados. Em um governo constitucional nin. 
guem deve ser castigado sem primeiramente 
ser convencido; porem, de que maneira se ho. 
de eomencer aqui o deliquente, se as teste
munhas são interessadas com elle, e implicO.: 
das no mesmo crime? E' nessario, portanto, 
a'dmittir fiscaes de fórn, que tenham inten-esse 
em zelar a arrecadação dos direitos e evitem 
as fraudes e descaminhos que impunemente 
se pra-ticam ; e se a reforma por outra. maneira 
é tão fn.eil, como o nobre Senndor a inculca, 
não sei porque, achando-se á testo. do. repar. 
ti~ão da Fnzendn, a não tem executado. 

Para o nobre Senador moatrar que por 
este methodo passnva para ns caixns dos con. 
tractadores uma grande pmrte das rendas, que 
del"inm entrnr para os cofres uo Estado, apon
tou os exemplos dns cnsas de Qnintelln, Ba.n. 
dcirn, Anselmo e outros, que adquiriram gran
des fortunas com os conirractos da Corôn; e, 
para mostrar que o proposto syst~ma não era 
ndmissi ... el, ponderou ser um contrnsenso ad. 
ministrntivo dnr n qualidnde de iiscnes dos 
direitos n homens que hão de c!lcs mesmos 
despnchnr fazendas. Quanto á primeira parte, 
Sr. Presidente, não tem paridade o que entüo 
se fazia, com o que ngora se propõe. Entra, 
sim, c niio pôde deixar de entrar pnra as cai· 
xns dos particulares cont,rnctadores alguma 
parte desses dinheiros que podinm entrar para 
os cof!'('s dn Nnçã.o; mas não entra essa pnrte 
e ninda muito mais para n.s nlgibeiras dos 
contrabnndistas e àos empregados com elles 
conluindos, continuando a mesma marcha .até 
n.gora seguidn? Demais, e11sa parte não será 
de certo tão avultnda como aquclln. que os 
a]!Ontndos negocianteR nll'rccadavam. Ali, de 
orclinnrio o Est.ndo arrematava. ás cegns; nü.o 
sabin. vc~dadeirnmcnte a quanto montnva. 11 

~nda que nrrematnYn; os caixeiros e os ar
reendadorcs eram postos pelos eontractn.doores, 
os qunes, depois de lnnçarem miio de um eon. 
trncto, nunca mais o queriam Jnrgnr, sub
plantando a um dos concorrentell, associando 
a si outro, etc., c o Go\·crno íicava semnrc em 
profu.nda ignornncia e obscuridndc sobre o 
que elles gnnhnvnm; por nqui não é o :mesmo. 
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Esta arrematll!:fiO ê cttlcnladn pelo rendimen. 
to dos tres annos nnr..coedentes, com o augmen· 
to do dez por cento, e n a11recada!:iiO 6 feita 
pelos proprios "empregados das alfandegas, o 
que constitue uma ditferença muito grande. 
Qu:LUto ú segunda. parte, não ,·ejo contrasenso 
:nenhum administrativo em que na fiscalisação 
dos direitos entrem pessoas que tenham tam· 
bem d~ despnchnr ta.ze:ndn propria, porque os 
contractndores ·não s6s são os .tiscaes, mns tam. 
bem o são os officines · dn. Alfandega; e estou 
em que estes, pelo que soubere~.a que pertence 
n.os ditos contrnctndores, hão de punir atê 
com excesso, se tõr possível, pelos interesses 
da Fazenda publica. 

·Concluio, finalmente, o :nobre Senador o 
seu discurso dizendo que, no caso da Assem. 
blom se decidir pelo Projecto, então faca-se 
a arrematnção por seis nnnos, parn se e-;it:lr 
que os arrematantes façnm despnchar os mui. 
tos milhões de mercmdorias que se acham guar· 
dudas nn Alfandegn e inundem o merendo, de 
,;;orte que n impartnção nos tres annos seguin. 
tcs seja, mui pequena; e, que o mínimo que se 
deve fixar paro. o .preço médio do. nrrematação 
se não cnlcule pelo preço m.!dio do rendimento 
dos tres annos passados, que !oram :tnnos de 
seccas, fomes e guerras. Respondo á primeira 
parte, que nnda importa que essas merendo· 
rins sniam; pngarüo os direitos m:tis depresS:t, 
o que é um ·bendício n:tS circumstancias em 
que nos ncbamos, e eviin ·se que esteja n. Al· 
ínndeg:t ~·rvindo de armazem dessas marca· 
doria~. ~ão se dcYc tambcm temer que e!las 
ínunclcm o merendo, pois os negociantes terão 
o:~ cuidndo de regul~r ·as coisas de maneira que 
e lias não desçam do seu ,·nlor; nem tnmbem 
fnrüo que a importação dos tres annos se. 
gt!Íntcs sc,ia minguada. O cstor.em as meren· 
doúns guardadas na Alfandega ou nos arma· 
T-ens dos .particulares é a mema coisa, c nada 
púde íníluir nessa parte. Quanto agora ao se. 
gu·ndo ponto, o qne cu ~cjo pelas listas mcn· 
!<ac!l da. Alfandega. é que nesses tres annos 
re.ndeu nquclla rcparti~ão mais do que nos an· 
tccedcnt.cs c do qne actualmente estú ren. 
uendo; como é, pois, que agara se reputam 
múos esses nnnos? Demais, tendo o nobre Se· 
nador sustent.ado que o metbodo proposto é 
um mal, corno é que propõe que ellc se pro· 
longuc por mais tres annos? Isto é contradi. 
ctorío I .Não sei se tenho respondido a todos os 

argumentos do nobre .Senador, pOU'que dellea 
não fiz apontamento; entretanto, penso haver 
dito quanto basta para se não desprezar este 
Projecto, o qual = minh:t opinião deve pas· 
sar, 'llÜ.o obstante n. opposiçüo que tem encon
trado. A Camara o decid!rú. 

0 SK. BoRGES :- Sr. Presidente. Parecia. 
me que esta Lei não soffreria hoje discussão, 
fL vista do que sobre ella se expendeu nu. ses· 
co.\o passada; po~m. como o illustre Senador 
que occupou a di~<cussiio, a combateu com tan
tn. \'ehemencia, e n. sun. opinião se acha em 
opposição com os pdncípios que tenho emit. 
tido nestn Camara, forcoso é responder-lhe, 
não obstante reconhe~er os seus :J.balisados 
eon:hecimentos. Não seguúrei passo a passo o 
nobre Senador, porque tA.Ivez os seus argu
mentos me não occorram ua mesma, ordem, 
cm que elle os proferi o; rl"lponderei á pro. 
porção que me forem lembrando. 

Disse o nobre Senador que toda a dis· 
trnçiio dos impostos para. outro emprego, que 
não lleja o serviço publico, é um roubo que 
se fn.z á propriedade do cidadão, é uma vio· 
lencia, e em consequencía destes principios, 
accresecntou que dali vem que os legisladores 
dc\'Cm cuidar muito na escolha dos impostos 
cm preferir aquc!les cuja arrecadnçã.o seja 
menos custosa. Estes princípios, Sr. Pre.~i. 

dente, são geralmente professados por todos 
os ~conomistli.S, e eu niio deb:o uc !r-econhecer 
a sua bondade ; mas o peior é não estarmos 
nas círcumstancías de os seguirmos restrictn· 
mente. Temos um deficit consideravel que pre· 
encher, e const:J. que nas alfandegas, que entre 
n6s constituem a parte principal das rendas 
do Estado, ha enarmissímos cll:trn~ios; de que 
maneira preencheremos n6s esse clc/icitt Salta 
aos olhos qual seja o. mais ob'l'ia c natural: 
poeurando evitar aquelle extrnvios .. E' cnsto~n. 
cst:t opernção? Pnciencia; mais mle ado. 
ptal-o., apezar desse defeito, do que ímpôr no
'VliS contribuições, porque em rcg<ra ~rnl ns 
nac;ões so!!rem de melhor agrado o rigor na. 
cxigcncio. dos impostos já estabelecidos, do 
que o peso de outros no"Vos. Demais, Rendo tão 
urgente a precisão em que .nos nchnmoll, como 
Jia"Vemos de estar agora a medital' e a. calcnlnr 
0 estabelecimento delles? Isto não é ob;i<'cto 
de poucos momento.~; é ma teria. rn1lito séria: 
é mo.teria que se deve tratar com toda n mn. 
dureza. Dê-11e aquellc remedia, depois se c11i· 
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olhos, estamo.s perdidos: o expedieutc será. 
demoradis.simo; so!!rerá. o commt'l!'cio, 110Urerã 
o Estado, sof:trerão todos; se til·erem empre. 
gado.s .;;ubalterno~. continuarão por ,·ia dest.es 
o~ mesmos e:~o."tr-.ll'ios, as mesntas fraudes que 
até agora se tem praticado. Ainda mesmo ob
sen·ando aquelles empregados principnes, uma. 
ou outra !ulta Déstes .:;o~balternos nllo se ~
~;oh·erão a protoeder contra elles. Os sentimen· 
tos de compaixão, ns considerações de que \':lo 

thrá em coisa quo:~ .seja melhor; e a apuro das 
nossas CÍI"CUUllituucia.s .ba..tu. pllll"a justi!icnr 
"""" ddei!.() que o nobre Senador lhe objeeta, 
o qual neste caso não se p6de reputar um 
roubo. E qu.: grandes oapitaes, pergunto eu, 
Sr. l'rcsident<, pad~m entrar para as algibeiras 
do:; contractadores, motil"o est< parque o no. 
bre Senador tanto impugna. o Project<l, se o 
mesmo nobre Senador a!!i.rma que não ha nas 
nl!and"ll'as essas enormes delnF-dações que 
geralmente .'!C apregoam? 0 Dobre Senador 
contradiz-se no seu di:;curso. Já se tem ex· 
pa»to a razão c a modo parque em auiro tempo 
se oforma.ram caso..~ colossaes com os contracto.~ 
da Corôa ; já se t.!m demonstrado que não ha 
paridade ..-ntre o que então se !azia, e o que 
se propõ.! ; portanto, dcL'(arei de dizer mais a 
este respeito para não abusar da pacienc!a 
deste Senado. 

perder homens que tah·ez se possam emendar, 
de qne \'ão deixar familins ... m desampnro e 
miserla, hão de necessariamente! assaltai-os e 
detel-os, e l'Ontinuarii tudo na mesma rel:u:o
çâo. Essa exactidão, esse rigorismo, só em ne· 
gociante::; se pôde encontrar. Estes, sim, são 
inexo1"a\·eis; nada mais lhes imparto. do que o 
seu interesse, pade~a embm'o. qttem pndecer; 
e são par isso :1.'! pessoas que nos com·em. Elles 
não terão contemplação nenhuma com nin
;;-uem. E quantas fraudes, quantas delo.pida
<;iics se não hão de fazer sem ess~s empregado.~ 
as sentirem? Innumera1·eis, porque t'Sses seus 
subalt<rnos c~tão seguros da impunidade. :Xin
g-uem póde ser ca.~tigado sem S(l!' con-rencido 
do seu crime, e como se ha de eom·encer a esse;; 
homens, se os que podem depôr contra ellcs 
são seus eo.r~-os'! :Xão preciso de in\'ent-ar 
casos; h a um bem recente no con.~ulado da 
.\líandega de Pernambuco. Foi ali deposto um 
empregado poc ser notorio o que elle !azia. 
Recorreu este homem ao !ôro judicial para 
!'6 justificar; apresentou attestaçõcs do corpo 
do commcreio em como era homem honrado: 
o que ha'l'ia de julgar o Juiz á <"ista dos do
cumentos de uma corporação tão respeita-rei. 
h:n·ia de julgal.o criminoso? :Xão. Porque ra7lio 
frz isto o corpo do commcreio? Porque era 
co.réo com ellc. E' isto difficultoso? :Xão. O 
negociante sô funda o seu credito cm ser exacto 
no pn,...-ament-o das suns letras; fúra disto elle 
EÓ quer saber do como ha de ganhar dinheiro 
e nada llte import-a que a :Xaçiio pc;.ca ou não. 
e por isto está sempre prompto a soccorreor o 
cmprt>gado publico que !alta. nos setts de-rcrcs 
p~ra concorrer para os Reus ganhos. Vamos 
que se demitte esse empregado sem ser ou-rido, 
nem comencido, o que toda-ria não é admis
sh·cl no systema constitucional, e que entra 
outro para o !'CU Jogar; o que oh!!cr-rnmos nós, 
que diz logo o puhlico~ "0 que entrou agora, 

Diss-e maL-; o illustre SenadQr que em lo. 
gar de se lano;ar mão deste meio e:.:traordi
nario, p.!dia a razão que se estudasse o me· 
chanismo da i:JStituio;ão da Alfandega para 
se (kscobrirem os vícios e dar.1hes o adequado 
rcmcdio <' profedo de uma maneira -rictoriosa 
que a r.:' forma era muito !acil; que se com· 
puzesSt"' b~m o ser-riço da mesa dn esth·a, o da 
mesa da a bcrturn e o da porta, que são os tres 
c:maes por onde poden1 pnssar os e:~o.-tra-rios, 

e as úraudes; que se dessem mnls algumas pro
videncias secundarias, e que esta\"a feita esta 
reforma, para a qual não du-rldn\"a se haviam 
de achar no Imperio do Brazil meia duzia de 
homens dé probidade e de medinna intelli. 
gencia que ali se empregassem. !Wspondo que 
o apuro das nossas drcumstancins não ad· 
mitte a demora de estarmos a estud:ur esse 
mechanismo da institui cão dn Alíandega; e 
quando mesmo a ndmittisse, de que apro-rei· 
ta ria? O Go,·erno tem dado nlgumns pro-ri. 
dencias, tem criado novos empregos, tem-lhes 
determinado bons ordenndos, porém. nada re
medeia o mal. O ,-icio, Sr. Th'esidente, não está 
no sysh•:na, está nos ftmccionarios; nem é só 
com m~in duzin de homens probos que em se. 
rnelha-nt~ repartição se pôde remediar esse 
mal. Supponh:uno.~ que apparece essa meia 
duzia de homens com n. incerteza que se re· 
quer; ellcs hõo de fazer tudo ou hão de ter 
emrr.cgndos subalternos. Se fizerem elles sús 
tado o seniço que lhes fôr respectivo, se en· 
trarem a examinar tudo com os seus proprios é pcior do que o que esta'l"a ". 
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quer falta, quu1quer t•oubo que hnjn, o Esta4o 
pnga-o ; porém, fôrn. da Alfandega cor!'e isso, 
por con.tn do negoeinute; nss!rn, é· lhe neoes· 
sario segurar as fazendas para t'\'itar qualquer 
accidente funesto, maiormente sendo essas ta
l'.<!ndi!B de consignação, pois o seu constituinte 
pôde.lhe perguntar porque razão as despachou 
e se o fez induzido por aquelle beneficio, por
que razão ns não segurou • .!1.' \oJsta desU!s pon
dern<;ões, parce-me inteiramente desl•anecido 
esse receio que o nobre Senlldol" inculca ; e se 
a Lei 6 mr1, como propõe o nobre Senlldor que 
n arrematação seja por seis nnnos? ~iio en
tendo. 

~)ei, Sr. Pre.sidenw, eomo Huppo.siçiio que 
npparetoe essa meia duzin de llomelUI pura a 
refo11nn da Alfu.nuegu, mas não nffinn~o que 
eom effeito n ppnreça, untes nenhumn espe. 
ran<;a tenho disso u njuiznr pela cxperiendn 
do passado. Todos qunntos tem entrudo pnrn 
tac.s repnrti!;:õe.s é com o caracter de homen.• 
probos e inco!ll'uptiveis; porém, depois preva
ricam; c os que se não deil.:am corromper, con. 
tentam-se com a consciencia de não pratica
rem o mal, mn,s não evitam que outros menos 
escrupulosos e menos honrados o pratiquem. 
O mesmo 'hn de neonteccr com outros quaes· 
quer que agora entrem; portanto, nita vejo 
outro remedia, que nos dê esnA!'anças de me· L·-·· Disse por ultimo o nohrt' Senador que o 
Ihoramcntos, senão o que se apresenta neste mínimo que se de,·e fixar pnrn o pre~;o da ar· 
P:ojiPecrtoet.cnde Se d d rernatn;;:ão, não se calcule pelo pre<;o médio do 

o nobre nn or que no cnso e . . _ _ rendimento dos tres annos passados, porque 
passar o ProJecto, então se fnçn nrremntaçao, ... 1 ··-- r<. • rt: f : 

l
.ornm cn am1 """os. "lue 1mpo n que assem 

por seis nnnos, nfim de el'itrur que os contrn- 1 . ., - · 
f h 

. d ca nm1tosos esses annos. Esse nao hn de secr 
ctadores nçnm dcspnc ar as mmtas merca o. . _ · . · _ I o preço <ln nrremataçao; procurn..se esse ren-
rms que existem na Alfandega, por convençao _,. to d . b , uimen , com os ez por cento mais, como ase 
particular com os donos dellns e venha a ser l ,_ 1 h" ·' 1 . , . . , ~owe a qun uo ue crescer os ·anços progres-
mm dimmuta n Importunem. dos tres nnnos . t • • d • 1 . . i sn·amen e n maior, e quem mms er c que ta 
futuros. Já estii demonstrado que lSSO nada d tte d'd .,. d' -• . . e ser n n I o. :uem tsso, a guerra nauo. 
mflue nos mteresses do Estlldo, e eu l"OU de- te . fi 'd d' 'to 11 - d' · , . . I •rn m UI o nesses Irci s; <! es .nao Imi-
monstrar agora que nem posSil"el " renllzar-se . te E ·' _ _ muram, an s nugmentarn.rn, porque o · sta ... o 
sernelhnnte nsserçao. Corno h:1o0 de os contra· , , 
•. d í 

1 
. d d comprou mmtos appnrelhos. m1!ltos nrmamen-

c ... 'l ores n?.er este con mo com os onos a.~ . . , . tos, e deu por 1sso rnotn·o n que se ftzcssem 
mercadorias? -Di?.endo-lhes, por exemplo, que as 
de!<pnclie<nl que ellcs os indemnisnm de tires por 
cento dn importancin desses despachos. Ora, 
isso niío tem Jogar. Os direitos são quinze por 
cento; pertencem aos contradndorcs sete e 
meio, tirando daqui tres, rcstnmJhcs quatro 
c meio com que !1ão de occOil'rer í•s despezas 
cln fiscnlisa~;ão por parte <lellcs, c quando hou
ver' faltn prrencl!er n quota, parte do preço do 

·contracto pertencente ii Fa7.cnda publ!ea. ~iío 
lhes pódc fazer cont:t semelhante coisa. Se lan
c:amoo rkc; no~c;n.s ,·istns -para. o negociante. 
conltece.mos que tamliem a cste não póde fazer 
Mnta <'S.~c conhiio: cm primeiro Jogar porque 
despnchndns n.ssim essas fazendn.s vão ter cm· 
pate na rendn, c e.llc j(t desembolsou 11rnn q1In·n. 
tin para. pn.gnmento dM direitos que, conscr· 
vndn no .giro do l1<'gocio, J.he dnrn lucro: em 
seglm<lo .lognr por causa dn despc7.n. de armn. 
zens que no Brnzil niío é coisn insignifiennte. 
Só c!'ltes dois objectos bastam pnrn n hsorveor 
os t.res por cento que ps contrnctn.dorcs lhes 
pode.m dar de premio, corno dis!'C. Accrcsce. 
nlént disto, o risco, porque nn Alfandega qual-

mais despachos. Tambern não ,.i essas gran· 
des seccas, nem essas fome~. que o nobre Se
n-ador diz; nem isto influe, torno a repetir, 
nesta mnteria. 

O Sn. )fARQUE7. DE Qum.uz:- Apezar da 
vigcrrosn. dinlectica dos nobres ~enndorcs, que 
nnn]ysaram o meu discurso, elle ficou intacto, 
o qun.l appn1reccrá cotejnndo-~c o que nclle ex
pendi, com o que a ellc se oppo7.. ~5o os se
guirei pn.~ n passo, porque julgg inutil, e por
que tudo se redm: n dois pont<ls principae~. 

Nesses tocarei, e antes de tudo observarei qur. 
a4rniro·me de que reconhecendo onrnbos os no· 
bres senadores meu!< principio.~, neguem as 
conscquencias, e mrgurncntem que as verdades 
!liio abstractas e que não tem npplicn~ão para 
a nossn hypothese. Estra.nha conclusão! Con
cC'de·se que n a.rrecndação dos htpostos par 
arrcmntn;;:ão deixa um grn.nde lucro nos nr
rcrnat.ante!l, c por conseguinte vem n. carre
gar um grande e inutil pese sobre a Nação, 
mM que n arrematação sempre deve ter Jogar: 
e os dois cavnllo.q de batnlhn. siio que pl'<'ei· 
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sumos dinheiro f.lrompto, e por isso devemos 
procurar outel-o, augmentando as rendas das 
alíundegas, ape:tar dos inconvenientes ponde
rados. Exeellente maneira de administrar! Pre
ci.,;amos ue dinhe-iro: logo, sem mais conside. 
ra~üo, venha t"l!e, custe o,; sacrific!os que cus
tar ! !\ssim administra o prod!go seus bens. 
Com tanto que tenha dilrlleiro para. seus pra
zert'.S e eJ>,:tr:wagn.ncias, que se empenhe a. casa, 
e se arruine para o futuro, não importa. Sr. 
!'residente, não deve marchar: :~:;sim un1 go
verno justo e previsto, que administra a Fa
?.enda nacional. Provado c reconhecido que esse 
system'D. da anremataçiio dos direitos das al
fandegas é ruinoso, temos obrignção de so. 
brestnr ;na aüopçii.o delle e buscar outro, que 
~ particularmente reformar a ndministra~ão. 

l!a.s não ha outro; a C:~.m:m1. dos Srs Depu· 
tados não aehou outro. Será isto um argu
mento solido e exacto? Donde consta que a di ta. 
Cnmara não achou outro, e que propoz este 
exclush·a.mente? E se não ha. outro, como fa-
7-em as outras nações, que rejeitam esse me
thodo de arrematação? 

Quanto a. reformar a administrnção das 
alfandegas, isso é niio só difiicil, mas impos
sh·el. E é o segundo ponto do discurso dos no. 
bres scnndores. Com eííeito, a impossibilidnde 
de reformar alfandegas é novidade par.-a mim 
espantosa. Só cxL~tir!i. para nós, não para. o 
espantosa. Só existirá para nós, não para o 
mundo inteiro. Xão tenho mais que accrescen· 
tar ao que disse a respeito desta materia, sus
tentando que cm Jogar de impossibilidade da 
refõrma ha possibilidade, e mesmo facilidade; 
S<!, porém, a impossibilidade é reconhecida, 
~~eria um dever neabnr com estes estabeleci· 
men tos e niio fa7.er complicações de :ulminis
tração . 

i.;cu1 ·>aLido.-; wutil'o~; mas que cll~s :>odiam 
render mais do que rendera.m, sem e:,..;a.H cala• 
midades, essa é que é a questão i e o que niio 
soffre duvida é que os sectarios das arremn
ta<,:ões nessa gritaria dos d'escaminhos de di. 
reitos desses aonos é que fundam a proposição 
de tal systema. Que as calamidades da guwra 
não só niio prejudicam ao commcrcio, mn.s até 
augmentam, é proposi<,:ão a que não respondo. 
Que tem havido e ilm fomes ainda agora no 
Xorte, é publico. 

Sustentou cmíim um dos nobres Senadores, 
que não ha necessidade de ·fixar um mínimo 
para abrir as anrcmataçõcs, porque a concur
rencia é quem decide isso. Responderei que a 
Lei o ordena, e ordena bem, porque é precbo 
que se marque o preço porque íaz cont:t w.re
:uatar, para que não se arremate por menos, 
i! por consequencia abaixo do justo valor. 

O Sa. BonGES :- Poucas coisas direi, Sr. 
Pri!sldent-e, cm resposta no nobre Senador; 
e.ntretanto, serú a primeira, o declarar que elle 
me att:-iuuc proposi<,:ões que cu não pronunciei 
ou talvez porque cu não me explicasse com toda 
elareza e precisão ou porque ellc me não en
tendesse Leru; mas ueixcmos isto, c Yamos no 
essencial. 

Xão admira, que se reconheç:J. a solidez dos 
~-:cus princípios, e se Jlies negue assenso; porque 
da thcoria á pratica. '\"ai um:J. diffcren<;a con
siderabili.ssima; nen1 esses .mesmos princípios 
sào applicaveis em todas as hypothescs .: em 
todas as circt1mstnncins. As mesmas opern~ões 
mathcruaticas, as que passam por exactas e 
\"erdadeiras na thcoria, c realmente o são, fa
lham quando se trata de as applicar. Um sys
tcm:J. que íor mui bem meditado, mais mui bem 
combinado, ainda assim encontrará difíicul
cladcs na pratica, c poderá até dar um resul
tado muito diffcr.-ente daquellc que se espe
rava. Portanto, ·não ha :nisto materia de cs. 
pant<"J; ao menos, eu assim o penso. 

.Sustentou um nobre Senador que o preço 
que Re àcvc iixar para a mrrcmatação, é bom 
calculado pelo rendimento médio dos trcs a.n. 
nos precedentes, porque elles foram rendosos, 
não obsta.nte a guerra. interna e cxU!rna. que 
o Governo te\"C de sustent~r.-. porque essas cala
midades não influem n:tda na prosperidade 
do commcrcio antes o augmcntaram, porque 
nunca se cotdpraram mais instrumentos bel
licos do que então, c que quanto ás fomes de 
que talei, nada vio disso. • 

Que os trcs annos passados fossem ma1s 
rendosos do que os antepassados niio serve 
pnra 0 nosso caso, pOil'que houve para isso os 

Diz o nobre Senador que estamos no ca~o 
<lo prooigo, que o que só deseja é dinheiro para 
os !'CUS pra7-ercs, embora se empenhe c arruinc 
a sua casa pn•r:J. o futuro. O que aqui se pro· 
põe é exactamente o im·erso: é o caso do ho
mem sensato que :não podendo por si mesmo 
examinar e íiscalisar os seus bens, c não tendo 
podido encontrnrr servos fieis, chnmn um ter
ceiro, dnndo.Jhc certo interesse no producto 
desses mesmos bens, para qtiC a rcciprocn. '\"!· 
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gilaucia de uns sobre os QUtl·os ~~·ite as deln
pidu<:ões que lhe fazem; sem o que nüo pôde 
<X•correr ás suas d~,;pezns, não de prazer e de 
luxo, porém J" necessidade. l'l·odigos, de~ma. 
:r.t>lat1os t! até <·J'irnjnu:;o::; :wt·iumo:; 11ós, se ucaso 
.::ilit'dn.s {, voz ;;t'!";J.l que grita contra os roubos 
" malr<•r::a~üc:; co:nm<'ttidas nas a!fnntle;;a.s, 
t"lt·ixnss~mos h· as coi:;as no rl!manso, instando· 
nus por oatra p:~rtc us n.eee:;sidud~l", a ql:C i! 
misht!' oc,!OI'l'l'J', 

Diz mn is Q no ln· c• Seuador que a refol'nHl 
~ nüo só possin•l, m:Js até l'ncil. Se a l'eforma 
-...~ f~1t·il, porf]uc ·molh'u a uüo tctu praticuilo, 
t~;·rando ha :oieis mez,• . .; ro111 u pu.~ta <los nt~gocios 
<la }'azcnda~ l'ara <Jllc• nos deixou esta cJ.,s
:.,rr:tc;uda t;trcfa '.' S:.~ tirt.'tisC dn<lo a:oi pro\'itlen
ci:!:-; cmn C]lll' (}!i'! <]llL' ~"'! pôde con."'cguin· es~a 
J't•fill"nla, t.~ SL' .... ·~:-;:!"" j11'üdl1t!ncj~IS holl\"l'S-'"•'111 

p:·odnzido o l'l'Stlltudo que ~e quer, <le certo a 
C:unar:J illlS D!'jllõt:Hicc;; nno tomaria est~ tra
balho; nw!; não o tc1· f~ito c ag-ora impugnar 
o :·l·meilio que s<' propõe, é coi>a <JUC niio ad. 
m itt.o. 

O Sr. Gomi<h• sustentou tami:u.•m o 
P:·ojc•cto em nm peq::eno <llscu:·so <JIIC 
o 1.acllygrap!rtJ nf10 nlca111;ou coJn a 
prC"ci~:: c1art:-z~. pon(lernndo, entre ou· 
tr:1s :·azú~s. qnc rlle rk,·ia passar, por
que ~c:J<lo wrdadc o que ~e <lizia da 
aliJ!tini:-;tr:!t.;~n (las :i1fOiH1t:-;;as. ~~s!:r: 
se ncantt•ln\':1: C', ~{·n<lo jllusi'io, o rc
.sult:.clo clcst;l pro,.idencia justificaria 
os t•m pl'l'.g":ulo;;; fj11f' ]:Í r.1;t:1 nnn. 

O S1·. Yisconrle de Alranlara 11HllHlv11 

"l'ropouho qu<' ":~m logar dC' 111t:tn(lc St' diga 
ciuco po:- ernto !it"J."' tlirt•it.o~ rlr Pntr:tda. c me· 
t:~de nos ele lwldcar,f:o <' <~os denominados co::. 
::.iilndo~. -t'~l'.- l'i.w·u;;t!r.• r:f' .tlr·anJ,:,r.'" 

Foi npoiacla. e en1r:!tHlo cm di~· 
cussüo jnnt:tmt~tt-t~ com o :tlrti;o. fi7.t~ .. 
rmn nlgmnns ob~rn·ac:ücs c.~ Sr;:::. nor
~r.t::. )brCJuez tlC' )f::rif.'(l c Vif'icotH11~ (le 
..-\lcnnt.nra. a~: rptae:-o .se nfio cn1l•nrli..•r:un 
pelo IJIIO n tn"h~·g-1·apho <'~Cl'CI"Cll. 

.Tnlg-nnclo-~<.' n final snfficientcmcnlc 
tliscutida n ma1 rria. propoz o S:·. nr<'
~<idcntc se pns•m·a n arti;<o. •nlrn n 
<'mP.tHln. Vf'tH"f'n·~e rptl' "im. 

A n 

Se a Cumaru 11Jllll'OI'UI'U que os di· 
reitos da entrada se reduzissem o. cinco 
po1· cento. Xüo passou, ficn.ndo por jb'SO 
o ·::·rtigo tal qual estai';> rt>dig·;do. 

·l'a~sou o ·Sr. 2' S..'"Cretario a .Jer o 
art. :~~~ e nüo h:1 \'enclú qul""m fnlass~ so
hrê t•ll~, jn1gou·S1..~ .Uiscut.i<lo; ~. :{CD do 
posto a Yotos ficou apjl'!'Ol"ado. 

"Art. ~:·- Exct'ptuum.se os direitos jm
posto.< no r.rafico da escr:n·atura." 

Como nesta mesma occasiiio desse a 
hora, ll<•siguo11 o Sr. Presidente pura 
01·d"m do Dia, cm primeiro Jogar a 
3" d!scus.são dn llesolução ela Camara 
dus Deputados so'im· a cld~üo dos Srs. 
.Sp;w<lores c Deputados durante o tem
lW da lt·gislat:.Jr:t; e, n. !!• di.scus:;ão da 
.fndica~ão tio Sr. ~{ar<JIIl'Z de Santo 
.:\m:Jro sobre cxigir-!"ic do Gon~rno có· 
pia ela con1·en<;ão conclniua com o Go
,.<tl'llO in:;lez a r<•.spt·ito <la escra,·ntura; 
t~m St'rilllHlo 1o~ar, a continuação ila 
Ui:-l•tts:o;ão ~~o .Prujt·cttJ <1•-' Lei sobre a. 
arr,•mataciio da met:ulc rlas renda.s das 
alfandegas; c.·m t-erceiro Jogar, a di"
l·u~:;:lo do Projc.:~to Uo H\!gimento In
l<·:·no <ln ,\"t•JIIblé:> Geral. 

J .. l'\':t!lt.ou·se n r-~~!-ô5o :~~~ <luas horas 
~la tarch~. 

Gô' SESS:\0, E~f ~7 DE JULHO DE 1827 

J:.rprclirutr.- !Ji,•ru.ç.itin sol1rr '' Ollfl111CIIIO do 
rwmrn, tir hora.• tlc sr..•.wio.- 3' discussão 
da. Rcsnluçtio .• oln·c elr.-icr;r.• tlumntc a. 1cgis-

1"tum.- ~' rliRcu.•.•rio ela. Tnclirrrcão pa.ra se 
r.ri,qir "'' (;ro·rnrn rópia rlrr ('onr:rrrçtio com 
o GrJrf'rnr, Rt·ifann;.ro.- Crnrtinunrrio rla. 2• 
rli,çcrt.<.-.io .•••ln·c nr:rrm.n.fll!:•io rio.• direitos 
tla Jlf•tnrir!f(f, 

rm:~r:)!:~ci \ :m ~n. nr~ro C.\Pr:r.r .. \o-:\rún 

.\f'lJaiHlo-f:<"' prr.~t'!tf('s Yin1P e oito 
.';r~. s("nrutorl'~. :t hrhl .. ~(' n. ~:..·~~ão. c 
ll'nclo o Sr. 2' S<'rr!'t.ario n .\rt.a cln nn
t<'r~•knk. foi approvacln. 

Pns~ou d:..•pnis n S1·. 11\ St"~ret.nrio a. 
l,.,t. n ~rp-ninte 
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I 
tc•m JJU ''~rdudc tralmlhudo Jnuito; nuts dahi 

OFF!CIO não se. ~cgue que nós o não tcnhwuos ft•itil 
tamllem. Nós começúm01; pelu discussão de uu1 

"lllm. c Erm. Sr.- IncluRa remetto o. Jll'ojeeto que lerou muito tempo, e :foi o dos 
v. Ex. a Ue::;oluçiio da <:amara dos Deputados consdhos geJ•aes de prol'inciu; temos discutido 
,;obre o l'rojeeto de Lei, que prohibe ús cama- o llegim<!Ut<J Interuo; tenws discutido a lei 

1·as das cidades e \'illas, fazerem festas ÍL custa du r~sponsabilidade dos ministros, que .soffreu 
dos bens do Conselho, afi.rn de que seja apresen- grand~s ii~ bates e muit:1s emenu!I.S; e, íinal
tada por v. Ex:. na Camara dos Srs. Senadores lllcnte a lei <las municipalidades. Toda,; estas 
com o nrojecto original, que a acompanha.- leis siio muito grande~, c têm não sô J>Or isso, 
Deus Gua1'1le a V. Ex:.- Pa~o da Camara dos l'OJuo pela sun natureza, ubsoHido muito tem
Deputados, em 26 ue Ju1!10 de lil27.- Jo•é An_ po, ~ além dcllas discutimos tnm~m ulgunws 
toni~ da Sill'a Jiai(l.- Sr. Visconde de Congo- ontras mais pequenas, porém importantes, e 
nhas do Ca:mpo." nu·ins I't's<lluções; assim, é manifesto que esta 

Camarn niio tem sido menos zelosa no <les-
l'UOJECTO DE r.EI c1npenho <los seus <le\·ercs . .\ Ct~>~n:llra dos Depu· 

tados tambem o anno passado augmentou UIUn 

,\ Assemblén Geral Legislath·a do Impe. lwrn <lc trabalho; porém \"io que com isso nada 
rio decreta: :ulianta,·a, porque com' quatro horas de at_ 

"Art. 1."- E' prdhibido ús camnras d!I.S tt·n~iío c <!e dt•lmt{'S, o espirita c~t{t cans.~do, 

cida<les c yilJas fazerem á custa dos bens do c por isso abandonou es.~e expediente .. \gora 
Conselho as festas, que :~té agora se aeha"l"am, au~mentou outra \'CZ uma hora de trabalho, 
,. dcL..:am ele estar a seu cargo. I ma~ é só em dois dias <la semana p~1rn certes 

",\1rt. 2.•- Ficam abolidas todas as ~ro-l ohjectos. Demais, os deputados süo pela maior 
pi nas que a prete:o.:to dessas ·íestns pcrcebJMn parte homens mo~os e robustos; nós somos 
os presidentes, ,·creadores e mais officiaes elas \'elho~, e <>s wlhos não podem ter tanta ncti
referi<las camarns." ,·icla<le. Com o que me paret•e que se podia adi-

" Art. J.•- J.'icam nbroga<las as leis, nh-a· anta r ulguma coisa, era l'Om o uemorarcoH•e 
ríts, provisões e ordens em conttrario.- Paço O< projectos propostos nesta Cnmara, prinei
<la Camnra dos Deputados, em 26 de Julho de palmente sendo grandes, e não se lanc;ar mão 
tS2i.- Pedro r1.c ,traujo Lima, Presidente.- delles, em quanto se não concluir a discussão 
,ToRé ,tn.tonio r/a Silra Jlaia, 1" Secret:1rio.- <lo que tem vindo dn outra; porque o que t~m 
,José Ca1·los Pereira ele Almeida Tor:rcs, 2• 'Se- \'indo jít est:i de líL desembmra~ado, c são mn-
cretario." t.rrias qt:c hão de let·ar pouco tempo. (.·l}lllia· 

)fandou-se imprimir. rio!) 

O Sr. )farguez de Santo "\mnro ob- Q Sn. 1loncEs :- You 1alnr cm apoio da 
~'<errnn<Jo que tinha "l"istc cm um dos moc;ão que fez o Sr. )fargucz de Santo Amaro. 
periouicos desta C~rt<> um <,)og"io feito Trat.n_sc de aproreitarmos o maior tempo que 
<• Cnmnra dos Deputados por ll:l.'l'erem fôr pos.~h·cl, c de darmos com isso um tcstc
augmentado mnis umn hora de trn.. munl1o . de que nos íntercssamos pela prospe
·balho, e que R{! podia entender que o ridntle nacional, e .fazemos esforc:os pnra qnc 
Senado era mrnos zeloso c acti"l"o, pro- se consig-a. Ora, este mesmo mcio que agora 
poz que .~e ::tllf<mentassc tambc-m mnis ~ propõe. propuz ~~~ tambcm em algunta da~ 
tJma hora nos tTabnl.hos deste, prin- sessõ~s elo anno passado; porem ;t Cnmara ;não 
cipiando-sc as sessões ás no,·e e meia o ndmittio: cntretanro. como agora l1a quem 
da mnnhft, c acabando-se ii.~ duns c reno,·c a nroposta. coníonno-me emn elln. T~
mcia da tardr. 011 de qnalqn<'r outra nl10 tambem obscr\'lldo que uma das cansas 
maneira que pnrccl's~c mais com·c- rln nos!ro atJ•am é o dia queRe peru(' nos tra
ni!lni<'. ha:hos <la comruissõrs. Fui rn qn~m lembrou 

O SR. ;\fARQUEZ or. CARA\'F.I,r.AS :- .Eu não ~ne st• dedicasse mn <lia cacln semana parn c>s
lt<!gn tamhcm . .Sr. Presidente. o •bem mffi'Cciclo ~~~ trabalho.•; porém a <'Xp!'riencia f.('m mo~
elogio fltle se faz ii Camara dos Dcpntndos, !]IIC fra•lo IJUC é trmpo per<liclo. porqnc, ii excepçiin 

i._ 
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tl~ l'ommissüu de Legi6lll!:Üo, as mais nfio tem 1 C>emos. O Senado. tem trnballlndo qua.nto lhe 
"'"' fn,•r, Xa Camnt·a elos Depuiuclos niio se é pos.~h·el, ·Nesta. Cn.mnra. é que llói coisas se 
p~rcl" esse dia. Ainda •tue alguma commissüc del'em ponderar oom muita madurezn, e nüc 
<'StL•ja trabulhunilo, n Cnmarn con~inlia a sua ii pressa, e 11 minha consciencin nüc me accusn 
S<'S>Üu, por<!m aqui nüo se põde fazer o ntesmo, de que, na qualidooe de membro delln, tenha 
,·isto o pequeno numero que temos de Sena· f·altaclo nos meus deveres, nem os outros illus
dorc•s; ussi-:n, seria melhor abolir-se tambem tres Senooqres; portanto, nadu temos que 
(.".,tu pratica. l~inahnente, purece-me tambem receiar. 

""''t't-ado o exp~dient.e que Jeml:trou o nobre O SIL YrsCOli'PE oe Coli'GOSI!As :- Le1·au
Sell:ldor que me precedeu, e que os trnbaJ.hos I to-me ·unicamente para dizer a respeito da lei 
cnl'iutlos pela Camara dos Deputados prefiram da responsabilidade dos ministros, que se man
? cgmc~?uet· outros, emquanto os ho~1·er, so.

1 
<1nu r~l!igir, C)ll{' o Of!ieial :-.rnl<Jr está llÓ á es. 

':'''''t.:muo-.«', oentJ'í't:J·nto, nos que ~ao d~ffie I pcra <las ordens dos Srs. dn Commissão de Le
~;•nadn. I gisla~;üo, e muito prOUIJ>to para npl'CS(!ntnr 11. 

O S1:. )f.IJJQta;z llr: ·C.\llA\'ELLAS :- Lemnto- qualquer J1ora que lhe seja destinooa não s6 as 
''"' ;;a!•··.JJ;le'lll" •::ar:~ ral:•r n r~!>pcito de se. netas, porém todos os mais papeis da Secre
:lblll;r a pratica de clcstinar.se um din para os I tnrin, que forem necessnrios. 
t.rah:J.lllos das eommissücs. Esta prnticn, Sr. O Sn. Vzscal\'PE PJ:: CA!'RU' :- A Indicação 
l'J'<'·'ii!cnte, uere subsistir, porque 'l"altnndo nós I aetnal nropostn nesta Cnmara, já o :foi tam
no mc.;;mo que a principio se fazia, não adian- bem na llessiio do anno passado, c niio adrnit-
1an::,,; n:J:l~. !',~ a!:~uns senaàorl'S ian1 trnba- tida pelas razões que se p~ndcraram. Sou o· 
Jhar para ns casas da• eommissões, eram logo mais l'elho dos que têm a honra d~ se nssen
r.hamndos; pegam-~ no trabalho e larga\'a·se, tarem nestn ca .. ~. entretanto, estarei sempre 
era uma desordem. Di;o; o illustre Senndor que prompto para qual:Juer trabalho: porfm, o que 
as commissõcs niío f..'::m que fa1.er. Xão é as. l'nmoll nós fnznr com isto? Xadn, ou tal\'ez 
sim; sempre ltn ~u: fn~.er, e :""mJ!e se trn.ba-1 ~oisns mal f~itas. E' ~el~or cont~nuarmos da 
IIm. E.~sn Conmussuo de Legtsl:tc;:ao estít com ml'sma manetra que ntc agora, c DUAl temermos 
as emendas .'!O'brc a lei da responsabilidade dos (.'ste reparo <lo publico que nem existe, nem o 
mini~tros, que são muitas c demandam muito mcre~mos. nesolu~;õcs c re!ormns feitas á. 

' trnbnlho par.'l se púrem cm ordem. Se n Cn- pr~ssn, sempre foram pouco dmadourn.s. 
mnra nss~ntar de n.bolir este dia destinado nos O Sn. BAnnoso :- .\ proviàcnci:a. mais obvia 
trn.ha'.J>os das commis~~. c de augmentmr mais que me lembra, é preencherem-se n.s quatro 
uma IJOJ':t <le trahnlho cada. din, empregue-se l1orns àe trnba.lho nn fórma do :Regimento, 
I'Ssa l10rn nnquelJ(.>s trab:tJ.I1os, quando não seja c quando n scssüc principiar mais taJI'de, uen
por ontrns ra?.ões. ao menos por esta de ser bar tmnbem mais tarde. Feito isto, .,.amos con
preriso ronclnir-se nquelln lei da 1rcsponsnbi. formes. 
licl~cle elos ministro". iE'o.lou o Sr. Mnrquez ele .Tncnrépa

guâ, mns não se ouvjo. 0 Sn, )f.ARQt'E7. nE !li'IIAlfD!rl'F. :- A iei dr~ 
respr.:l,:tbilirlncle. principiou-se a redigir e é 
)li'c•e:•o 1lltimnl·n. Tinhamos guardado isso pnrn. 
os clins tlc~ commissõcs, porque são muitas, c 
t.iio comp~ieadns as E;llas emendas, que até se 
f.u preciso que \'st.rjn pr(.'scnt-c o offieial mnio.r 
ela Sceretnria para que ii t'ista das act.a.• S(' 

fn~~ n t:·~hnlho: cn11:·etnnto. cu a~-:~nto qu~ 

nl;rm1s doR menR illu~t.rc.~ eompnnl1ciros o pôde 
:faze~. pnrn clepoiR t-oclos rcuni<loR o confwir
mos. En m('R'IIlo mc <'n<'arrcgnrci disto, c deseJe 
já prc:o licençn· pnrn mc rctirnr c chnmnr 
aqurllc nfficinl111nior. Qunnto no receio de que 
o pnhlico llos inarcpr ele ·polJCO r.elosos, é coiM 

. .qu~ não clr1'<'1110.q toC'mrr, porque nüo o mcre. 

o Sn. ~[.ARQt'EZ DE CARAVE:LT.As :- O Regi. · 
menta não a.dmittc interpretação, porque cstti. 
hcm clnro. F:ile <]{,. no Senador a liberdade de 
fnlmr dua.• l'czrs sobre qualquer matcria que 
se offerccc (L discussão; c. qnnnào n Cnmnro. 
l'õC con\'erte cm Commissiio (krn.l, tem a de 
falar M vc1-cs que quizer. Se o Sennàor repete 
ns rncs.mo.• n rgnment.os, é porque pt>nRn. que 
iRso é ntil. Xíio ~ei se o mesmo ~e obRcrva n~ 
C:~-mnrn elos Dcpntn<'loR, nem ~c o seu regi
mento dispõe ouhrn eoisn.; o que sei é que os 
debate.~ nli durnm rnuit.os c ·muitos dins. E' da 
nat,ure?.n c necMsidncle nos· f\'O\'!'TIIQl; rcpr~n
tntfvos o 'ha\'cr grnnilcs discussÕC!<, ~ não 
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foss-e assim, perdiam esses governos a sua bon
dade Veja'm-s-e os jO/I"naes das nações onde ha
esse systema e observem-s-e os seus debates.
Veja-se a Inglaterra: ali sahe talvez apenas
uma lei ca-da anno. Pôde-se dizer que a Ingla.
terra não tem tanta necessidade dellas. como
nós; mas nem por iSS'"l devemos fazer mais do
que o possível, o contrano é qu~rer que vamos
ás canreiras, e Disso não convenho eu.

'Ú SR. :MARBUEZ DE JACARÉPAGUÃ. ~- Não se
quer que as coisas passem de salto, quer-se que
voo com madureza, mas não que estejamos
sempre, ou quasisempre em Commissão Geral,
repetin<lo...se pela maior parte das vezes as
mesmas razões tres, quatro, Ci,DCO e seis vezes.

Ü SR. MARQU:!l:Z DE: PARANAGlJÁ:- Plreten
de..se que a Camara dos Deputados tem feito
mais trabalho do que nós. Não sei. Eu, Sr. Pre
sid,ente nunca avalio os trabalhos pelo nu-,
mero; avaliD-os pe}a qualidade. Em nm ohjecto
de tanta importancia como é fazer leis, é pre
ciso qn·e se pense e se di'Scuta comalguID. va_
gar; e nada ,de precipitação, porqne ,a preci
pItação é ordinariamente Cllllsa c1e que as coi
sas não saiam boas. Verdade é que Se gasta ás
vezes muito tempo; porém, pergunto eu, pó
de-se deixar de se ga-star esse tempo? Póde_se
negar a palavra 'a um Senador que a pede?
Póde-se prohibir que eUe diga o mesmo que já
tiver -dito, ou que outro disse? Como -embaraçall'
-est'as ,coisas? Nós mesmos que estamos ac
cusando esta ,perda de tempo, nós me'smos
agora o e'stamos dissipando em uma longa dis
cussão Slobre objecto de tão pouca ímportan.
cia. Estas indicações, Sr. 'Presidente, só ser
vem para DOS estorvarem; ,assim, setria melhor
qu·e se desse mais meia hora depois da sessão
pa.ra ellas. Talvez não houvesse tRnto quem
tivesse vonta·de de fazer i,ndicações. Tambem
seria bom que continuaJ8'se sempre para Ordem
do Dia ,o m'esmo objecto até se .conclUÍ/r, e qn('.

:=ó depois de finalisado se paSS8iS8€ a outro.
Bem sei que a imagin.ação -ca.nsada com um só
objecto não faz tanto como tendo-se alliviad,o. ,
com outros; m'as, igualmente é c€1rto, que se
p~rdE' o fio da qn-el'itão, e lSe r,~tarc1a. ,a.ssim a
sua conclusão. Portanto, todas as ve7.es que
i&<;o puder ser, creio que será um melo de fa
7.er 'apJl'arecer algun8 tl'a,balhos cOlle1lJiàos ele
t.r>do. P Sflff!1. t~l~t~ d~·rr~.~l·a con~() ~··t'·~n l1"1')-:~p ~l?

'lllat~ria.

O SR. GOUIDE:- A distribui~ão (1ns ma-

tel'illlS para a Ordem do Dia é da attribll.içâo
do Sr. Presidente, elle designará 'aqueUa,s que
j ulg-ar conveniente.

O SR. MARQUEZ DE PA.IlANAGUÁ:- Eu não
quero pôr I'-egras 210 Sr. Presic1ente, o que disse
foi Ulna lembrança e nada mais.

O SR. PREsmENTE:- Estou em fazer isso
lllPsmo, porém ha objectos que não podem ser
da-dos muitas veze's para o dia seguinte, por
que têm de ir a uma Commissâo por causa de
um artigo, ou por Olltl'O algum motivo.

O SR. BORGES:- TIa uma especie em que
a1nda se llã·o tocou. Estamos aqui trinta e
cinco Senadores, aJssim. podi~m sahir alguns
p3ra irem trabalhar lHLs commissões, e isto
m·esmo se póde observar todas as vezes que
ainda ficar o numero neces'sario pallaa \TO.

tação.

O SR. U,ARQUEZ DE Ii'\HA1úBUPE:- Não ob,
staDte o que o nobre Senador pondera, não se
póc1e prescindir -de um di;). '1estinado para as
::n1i)l:1Íssõe·s. afi.m de ~;e l"f:rmil'f'll1 os s('.us m·em_
bro's, 'e poderelll comohinar as suas idéas. Se
h~,l.'Y(T gente bn~tant".'·. 1)<: 1111? 'll~O ti\ere'l.~

que fazer ,'enha-m continnar a sessão.

O SR. B....RROSO:- GOl, "enho no que propõe
o illustre Senador Sr. Ban'oso, mas não como
reglla obrigatoria. Se algum SeDador quizer
s&·hir para trabalhar na Commissão, c,onceda
se-lhe, sendo possivel; mas se quizer fic'ar para
fzk.r.' nos objeC'tos de5í2:l'HÚ\n~ para a dis
cussão, fique. M'ém disto ha materias muito
importantes, e em que uwo com'em que ne_
nhum Sena'dor se alls'ent<'\, CO'IDO nesta matecria
ela arrematação dos direitos das alfandega,s.

Julgando-se a materia sufficÍ'ent~

mente discutida, propoz o Sr. Presi
dente se as se5,sões ordinarias -deve
riam dUTar c.inC',o ,hocas de effectivo
trabalho. Vencell_se que não.

Se este augmento d~ horas à·e tra
ha:lho teria ent30 logar €lll dois dias
de cada semanr:. T:3.1uhem não passou.

Se se appronn"3, que. quan,elo a ses
sã,o .começassoe ,clt'pois da hora assigna
lada, durasse al("~l das clua,s hora s
ta,nto quanto hss~ necC'ssario pOlIra
oompletar as rl'~ 8 tl":J horas d,e e~iectivo

trabalho na f(:r ~'[1 (10 Hc>gimento. As
sim se VenCE'H.

Se deveria ab~,l;;'_:-:" () (1;:1 desj~'nado
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pal'll os truballtos dn.~ commiss~es. De- mo tratado, e at.! rpoderia, ~ntretn.nto, exci· 
d<lio-!õe que niio. ta.r·ije duvida M:Jbre a liUa l'alldadc. E' nüo me-

·l~Iltl'OU·S<! 1111 prüueira pwrte d11 Or- nos notoria u razão que tc1·e 0 :nosijo lfinlstro 
<lem do Din, e te1·c Jogar a terceh·a <los X.•gocios Estr:mgelros pura Jc1·ar no co· 
uiscus~ão da Tit•solu~ão da Cumnra àos uht•cime.nto da Cnrnara dos Deputados 0 dito 
St·.;, D<•putnrlns sobre :t <'!:•i<;iio <los s~- t~:~t.ado, afim d~ intenromper pruclencinlmente 
n:..dnl'i's c <l~put:ldos d:!l'auw o tnnpu o cur.:>o ele questões p~emnturaij ali excitadas 
dn legislatura. ~obre as estipuln!;Ões do mesmo tratado; para 

O Sn. ?.f.\nQt:t:z IIE lxii.\:UDt:l'E :- Julgo i'so requereu c se fe7. sessão secreta. Infeliz-
1uui pt'<ll·~itosa. e>tn nesolução, pcr.que temos uwntc niío ten! n communlcu~üo esse ef!eito, 
\·i~t-u 'l''e n•!:.:tlf:l int-t'n·a]lo t.fom 1HOJ'l"h1o a!g-un~ !oo':..•gnuUo eonst.a dos pcrjodicos clest:J. Côrte, 
l'~nndnres c de]mtndos, ., ~<·. niio se fizerem n;•m nqucll:t. Cammra deu seguimento ao nt>. 
no\'a,; ..J,.;çüt•s "':t:in <lnqni :t <pmtro :wno"·· 1rodo, uão obstante que o ~!inistro J.he reqne· 
poclt'Jll vir u fall<•cet· tantos, que não st>ja. pos· ress~ uma SC!'.<Üo ~l>ereta, que pr..-ce'àcu ils ul
~h·eJ liUI'er sessfio. l'or estn ·mnneh·n, faltando . tol'riort>s discussões. Disse o nobre Senador que 
nlgum, supre.sc logo a sun falta, e remedeia.. j;", o )fini~-tro Cnnning ha.\'i:t. lemdo o trnt:tclo 
se além disso 11 incoherencia que tem ha1•ido no eonhecim,..nto elas ·Camaras doo Lords e dos 
twstnH deiçõt's; assim, p~nso que a Resohu;iío L".omnmns. ~!as aquelle Minishro primeiro o 
deve pnssar. nprcst•ntou ÍL Camara popular. Como :11i não 

Xiio harcnrlo mais quem falasse, e se excitou elnvida nlgumn, é nntnrul que logo 
<lando-se a mnteria por discutida, foi se rm·iaxse o tratado [L Camam dos Par-~. e 
a I:eooln.;ão n.ppt·nr:ul:~ vara se redi- lwu,·e public:~ção nas .folhas publicas. Isto n1io 

• • ~ 1 - • • • 1 hom·e, nem po<li:t lta'l'er cm o nosso )!iniste· gu .c 'j'n...,.""Sr. r ~t sancçao J-m.perHl. 
Os Srs. ~fnrquez tlc Inhnmbupe e rio, <"mqu:tnto niio viesse o trutn.do reícren

Yiseonrlc de .\lcautara P''<liram licença <lu<lo pelo Mini,tro <l:t repnrt.i~ão; por i~so 
para ~<! .rdirnl'('m ;, cn><n ela Gom.mis. nn•.h p~1·a o <'XClllt>lo da. communic.'l~iio o,ue 
•·iío, afim cl<• t~rmina.rem a r~lnc~ão ""-' f<'?. ao Sl'nnclo, qnnnto no tr:J.tado elo com. 
:las emenda-~ aJlprol·adas por esta Cn. mPreit~ da Fr:t.nça, .porque só nssim se praticcn 
mat•:t ao Projecto de T..l'i sohre a res. clcpois tl•• pnhlicndo pelo prelo. Quanto m~is 
ponsahilirlade dos ministros e eonse. !]lh~ a Com·tituio;fio não m:tn<ln. exress:tmt'nt~ 
lheiro~ de Est.atlo. l~oi.lhes con<:<!didn. qne s~ le1·"m ao conhce.iment.o d:1 A.•~cmb'f.a 

Segnio-se n ~egnnda discns.<~iio '<:lu Gernl. 1.rnt.nd0!< niio reíerenelndos, mas puhli
Jndicnçüo do Sr. ~[nrquez de Santo eados pelo Gomrno, e nem impõe obrigac:ão 
Amaro sobre exigir.~ do Go,.crno a' ele fazer n commnnicnçiio com c6pia cm <ln· 
c6pi:t da Comen~ão concluidn. com o plica.t.a t' cumulnt.h·n. a Mtla Cnmarn. Serl:t ir· 
Go,.erno Brit:mnico a. respeito da. al1o· r:-gular que r.nda uma ao mesmo tcmpn en
liçiío do, C-"Cra,·.nturn. t.t·ns"" n.a disct:><,fio do tr:tt.4do. Se o ?.!ini"tro 

O Sn. YrscOXDE DE CA1'RU' :- Sr. i'rcsi- l'nt~ndrr 'llle pelo decoro <la~ Côrtes, ou outro 

de:tt.c. Na primeira discussão da requisitaria 
do trntadn, proposta. pelo nobre Senador Sr. 
:líarqur:>: tlc Snnto Amaro, qnc muito rc,pcito. 
emitti .a minh:t opiniiin qnt• tnl Tt'CJ.uisitorin era 
int~mpcsti'l'n c injusti-!icndu. Gomo insiste, lmb
m.:'tto ao s.~nado ontras rnz~. pela." quncs 
me parece qnc 11iio é do <1croro do mesmo Sc
nnelo fnzcr tnl rcqnisitoria, por srr notaria 
que o tratndo original !ln n.bolição do com. 
mcrcio ela csCII'nl·ntura cstít nrfecto pelo Gn· 
hinete Impcr.inl no Gahincte Brit.·mnico, por 
cans:t ela falta. dn rE'ferenda do )[inistro Can
uing, e sem Yir ~t.n, niio se p6dc, cm rigor 
<'onst.itucionnl. roMiderar conclnielo o mes· 

motii'O, é indc1·itla, oll inconveniente a. rom. 
mnnien~1io ele cópia <lo trnt.nrlo no Senor1o ~ 
não ~tisfi7.~r rt ~rplj,qjt<n·ia. é ('\"idente C'Jl~~ o 
tl~coro ·elo Scn:Hlo fica muit.n romproml'tt!lln: 
C, !]11:tndn :t ·snf.jp.fn~n, O St'.ll3tlO t.amhem flO!' 

Sl'll clccoro nfio pódc Mltrnr cm rliscnR~Õo ele 
um t.rnt.ndo incompleto() por íalt,'!. ele nma. ~o

l~mnidnrlf' qne se oeha. nos mais tratndo~ f<+ 
to.~ neste Jmpcrio. 

0 Sn. )fAllQUE7. DE SANTO .hiARO ;- En n:io 
tlei:•mr<'i tlc insistir cm qne se fn~a .n rrcrni· 
siçfio qnc propu:>:, c jndccoroso julgo cn o ltn· 
\'t'r.sc communi~mlo essa. Con'l'ençfio á C:tm3rn. 
elos Deputado•, " a este Sennr]o niio. Tuclo o 
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mais que <l noul'c Senador dis.se, são coisas I u metade do l'CIH]iluento {los llll'ncionudos dl· 
ljllc t·li•• imagina c nüo existem. O Governo nüo rcitos, descontando-se logo a quot1~ parte do 
<'Xig-iu uma sessiio secréta pUl'U apresentar este pagamento do pre~o do contracto pertencente 
ncg-ociu, elle foi publicamente remcttido :~ ii Puzendo. pub!iciL Jlesse mesmo mez, e re
llllla Commissi10, c esta deu o seu parecer, que pondo os sohre.ditos contractmlores, o que fui. 
corre impn•sso. A CoustituiCilO diz que os tru· t.ar pa.ra satisfazer essa part<' <lo pre~o. ou cm 
taelo• "criw conmmnicados ÍL Assembléa e que clinhdro de contado, ou em lt•tras 1mga1·eis no 
••sta se compõe das llu:1-" camarus; o Go1·erno fim do mez subsequente, as quncs letras terão 
•ú teve contempla~;ão ·com n. dos Deputnclos, a natureza ele bilhetes da Alfandega. 
c' isso é CJIW :tclJO indecente. E' nccessario que "3.• Qnc não serão obrigados os contra· 
o Gm·crno s<•ja mais circnmspecto e que co· ctadores a pngar propina. alguma além <lo 
nhcc;:: melhor o seu <lcn•r sobre cstc ponto; preço principal do contracto, nem mesmo o dn. 
pol't:ant<J, sustento :t minha Indica~i:o. Oura Pia, e meio por cento no corretor da 

Yalon o Sr. Visconde de Cayurú, po· J.'n?.endu. 
r~m o taehyg-rapho não apanhou o seu ·l.' Que pertencer[t nos contradadot·es cm 
dj,;cnrso, • roa1mum com cs ofCiciacs <ln. Alfamlrga, o 

O Sn. )[!l.llQt:I:z m: CARAI"EJ.l.AS :- !Xão me direito de eomprarem a dinheiro ele contado 
as mercadorias estra ngC'iras, qu(l em rnz:.i.o 
ele se não comprchcnelert•m JLas pautas elas 
mesmas :Llfa.ndeg-as, ~ão <lc~pachndns pelas fa· 
duras na fórmn dos trntaelos com as respc. 
cti1·as nações, quanclo ns mesma~ forem irau· 
clulentas, ~enclo, porém, Ycndidns ns ditas mer· 
cadorias em leilão ÍL port.n cln. ·Alfandega, c 
pagos os dir<>it,os sobre o preço <Ta. .-cnela. • 

O Sr. Borges fc?. algumas obserm· 
~ões que o tachygrapho não alcan~ou 
com n precisa clareza. 

t'L,nrcnc~ln os ll!"riumento..~ <lo jllustre Senador. 
x.;, temo;; (I mesmo direito ao conhecimento 
do trata<lo CJ"'' a Camar·a dos Deputados, por. 
qtw a Constitni~ão nol·o c]{,, quando mancln 
q'"' ,,e ,iam eonrnrunicmlos ii o\ssemblén Geral; 
.a!-i~im. potJt:>1:1ol.m {_•xigir, "Sem que tal exigcn· 
cia se l'<'lliiW intlceorosn. A raz:io que pocleria 
ohst:LJ' era :1 considrraç:io (Jc nlgnm incon. 
Yt•nit-ntot!; ·mas esse não o JH\, Yisto que o tra .. 
t.:t<lo foi comm1mieauo i'1 outra Camara; o qnc 
,,c ni"w faria, se acn.>o o houvesse. Apoio, por
lantn. a Indicação. O Sn. \"rsco=--nE DE CAY!lt'' :- Apoio n pro· 

posta do Srnndor Borge.~. quo.nto n. dcclarnr.se 
nas condi!:Ücs para os lanços cln. praça, que os 
obj•~ctos <ln arrecadação são tão sómcnte os 
direitos de entrada c baldeação de consulado, 
r<>strictamcnte aos clois por cento dos generos 
de sahi<la estabelecidos por lei, ficando bem 
entcncli<lo que niio se comprclienderão nn ar· 
rcmatacão os dilrcitos de reexportação, que 
são distincto:; dos de baldeação, e o.~ direitos 
tl<>s pro<lnetos do Brnzil. que por melhor eco· 
nomia ,,c n rrecadam accielentalmcnte nn mesa. 
elo consulado, c que, supposto "1nto RCIISit" se 

considcr<'m direitos, U>dal"in pela. sua origem 
c .nat.urc7.n. são de mni dil"erso titulo. O n,rt. 1' 
contém os t,crmo.q ambiguos· art,ificiosa-ment.c 
postos no plural, "denominados de consulado", 
corno englohnn<lo t.ambem tne~ dizimos, o que 
niio é admissil"cl. Tambcm não RC pódc consi
elcrnr eomprel1endido no~ objectos da nrrcmn. 
tação o e~pecial impostc <lc oit.ooontcs réis por 
cabeça. ele e~crnYo, que é scpn,rn.do ào direito 
de cnt.rarln <los l'scra\"os na. Alfn.ndcgn, porque 
tem o csprcinl t.it.nlo <lc "cquil"a]entc ", por 

Xão lm I"C!Hlo mai~ quem prcten
drs.~e a palan·a, e ilando.sc por dis· 
cutida, -foi posta 11 mtos e oppro\"ada 
a !ndicação. 

Passa.nelo-se ft segunda parte da Or· 
tl;·m do Dia. proscgnio-se na discuss5.o 
elo ·l'rojccto ele J.ei, 1·indo dn. Camarn 
dos Srs. Dcputaclos sobre a arrcma. 
tn~ão ele metnclc elos direitos de en· 
1 rada ~ lmlelcação da~ alCandcgas, co· 
m~c;an<lo pelo nrt. 3': 

".lr1. a:·- l'oclcr[t o Govcr110 especular c 
.,ontrnt·1n l' <'Om o~ r~spectii'Os rcnclciros as con· 
eliÇÜ<'!' conrenientr~ no manejo <los ~cus con. 
f.l':Jeto . ..;. ~"-~g"llJHlo n .. c;;; lri.~.:. <'Xi~f"<':nW!-i, c-,om sah·n 
<lns ~<'g'llintes lmscs. 

, "l.' Qnc a nrrccndnç~o dos ditos direitos 
eont.innnrá n Rer feita fL hocn dos -cofres das 
alfnnelcg-as prlos rc3pect.i.-os t.hcsourciros cm 
toeln a sun. importnncia. como toem Rida. ntk 
ngonrn. 

"2.' Qnc os ~ontrnctndo.rcs rccebcriio r. 
hor.:t dM mesmos cofre.,, no fim de cndn. mcz, 

' ' ! 
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~~· de "ompt'llsac;iio do antigo p!·oducto uo 
c<õtnnc<> do tabaco, c cstam•o 11iio é dirdto, 
nms emnmercio t!Xclush·o d:L Corõu. ~üo w 
fazendo e,;tas <lecluru~ões, ~l.ll't!·se tL porta á 
('ont,roi"<"'SÍa <ICJlOis de arrCJ.u:Hailo o propo.<to 

contt-ac.to, que lwj" nqui se denominou de I 
!ltlm il: ístru,;ão inten'.ssada . .. 

O nobrt• Senuclor foi interrompitlo j 
]do Sr. l'rt;;ill<•utc, o qual il1ose que,,. 
llal·~nilo pa~sudo o urt.. 1", só n:1 3' 

<liscussfto tinha Jogar cliscntlrcm-se I 
tacs objectos. 

17G1, Al~urfL de ~s· ue Jullw de 1808, AJI'[LI'á 
UC l" U~ .\gosto de 1752, e touas !IS outra.':! leis 
r.-gimeut:Le" "' ordt:ns t!JU coatr:lrio." 

Xão hur~uilo opr>osic;:ico, appNli'OU.se 
o urtigo como e~t:II':L no l'rojecto. 

Julgnudo-.sc :~final àis<·utida a ma· 
TA:!ria do P.roject·O cm toclos os scui 
~l'tig-os, fdi apprcn·ado ·p:.u·a ]Ktssa.t· :t 
terceira iliscussão. 

St•g-uinclo.se o tc•re!'iro <Jbj~cto nmr· 
<·:~<lo parn 11 Oz·õ~m <lo lJia, nhrio.s~ 

n Ht•gunil:L discu·.•süo do P1rojecto do 
Hegimento JJtterno ila .hsem·blt;n Ge· 
ral, começando-se pelo capitulo 1", dis· 
posições gera<'.< ; ,. em seguimento tli~
cntirnm .. c nppror:tram-st•. os ~rtigos 

seguintes: 

O S!!. )!.~nQt:J~ J>E J.\c.Ulf..:l'.\Gt:Á :- Pare· 1 
cc·:nc que núo é cccessuri:l <lec!ar:l<;úo 11~.nhu.' 
ma, ·uma Yez co:lltccida a origcm c natureza! 
<lo:; impostos que o nobre Scnatlor acaba de I 
apontar, e!aro est:i <Jll<' dlcs .se niio compre• 
llcnck•m na ::~I-rcmata~fio. Isto niio é objecto ele I 
thJI·iila. ~l ",\rt. l. •- I:cuncm·sc :ts duas cama.ras 

.,., . tos Scn:tclor<'s <' Deputados <'ln ,\s~eml>léa Ge-
0 Sn ..... onGEs:- E"tüu satisfeito e rescr- 1 . . 

1
. • ·

1
1·:1. llO., c·:tsos cl~ que trata a Con:>tituição 110 

YO .. lnc p~ra n:t tt'rcen·:l. t Jst>ussao far.~,r ni"'nnHt • • " 1 nrt. 15 ]J:lJ','l"'I":J.]lllo' 1" ~· ?o c no• .,,.t·· lS 
emc•Hl'L :s:• UCH"lO a ·JIIl'r't~ lll'''.n ........ l'l'l • clcoc· • r." "'" .~ ' ·• ' . .,. ' 
• • • • • • • • ,.. • C».>~ • • • ~ I 1~ (' GJ. 
Jarut, pot·cm, snher :Jgora s~ O:'i eontract:ulore:õi 1 

t.énl algmnn p~rtL' Il:J.S despPzn,., dos oràe"" 1 ''.:\rt. ~."- :\. rcnnifi{) H'l':"t ll'ita nn. sala 

· ltndm; dos o!ficiacs <la Alfan.dcg:t e (]O expe·l do Scnaclo. 
(licnti! clc1Ja. Offt'lrt.•t;o L'st.:L <t.~specie [L consi- f ·· .\rt. :L"- SLl!'~o tk: gra.ntk g-ala para a. 
t!crac:ão ela Camara. 1 .\.;;;emh!b Geral os c!Yas ,]~ reunião uas ca-

0 Sn. YrscoxnE UE C.\ Ynt::' :- Como ·'C ex.. ! mara., nos "a.'o" <lo art. 15 ela Con>;titui~ã.o. 
cita. a. qnC!-<tfto :.;ohJ'<:' o car~o d:t dr•speza (la 1 p;n·.agT~tpho:.; 1•' ~..~ 3''. l! dos art:-;. 18 c l!l . 

arr<'l·adação, o meu part•CCl' ê qnc, confo1·me / "o\rt. ·~."- O l'rr,iclcnte uo Sena<1o pre· 
"·' l<'is dn sociedaclc. na partilha dos socios j sitie ft .\ss,ml>léa Gcr::!, c "'"'''lt·iio àc sccrc. 
dc,·e cnrr('~!lr-!"c n <]('!oipc?.a ela ndminist.rarf:o l 1:l.l'i\1~ ns mc~tnüs do Scno.Uo. 
cm proporc:ito <la qnot:1 <lo respccih·o int.ercs~e; j ,; ,\r:. ~··::- X as sc:~~s. c.:n lJliC ~ontormc 
portanto, o contractndor <1~\·c tambcm carre· i a Const•t•nr:ao. nrt .. 1 .... parngrnplw 1", c ar· 
g-ar com a p::hrtc pr()porcion:ula. e Di'ío ~er toda J tig-os JS c J!l. f,ir pl"<·~~·nt.f' o Jmprr:ttl:.H". o .Prin· 
JlOT e.onta tln. Fnzcn<l:t pnlllh:a. Do con~trnrio, a' dpe lmp:..·rin1~ o Ht•gentL•, m: ~1 J:cogcncio. :1. 

Kocicdadc seria leonina. , mesa elo l'rí'siclr.ntc c ~ccrct.nrlos "~ collocaríL 
O SR. )fAIIQl:E7. nE P.\UAXAGI:A :- A fi"·~· nn c•,t r:ulo rlo Thron,, ú cli,rcitn clelk; cm to• 

cnli<:tçiio {]os <lireito.• fic:-n p~rt.!'l1CC11do no E•· elo~. os :nni~ casns se t•onserra:-:L :10 ,,.,, Jogar 

ta elo c aos contractnilorí'~. ~fas parccc.mc q\l(: 1 orclmnr:o. 
nem 

0 
E.~tad~l cl(•\'C <'oncorrc,r .para as cl(~spezas 1 ''.\r·t. G,"- .h· :1l'.':~oax ;1 ··.~:i~!'!~~Hb" no .11"

que o~ -contracto.dor(•s íiJ:erctn com (')-:.<\:1 fj~ .. i tig-o p:·C'ccdentc, <~ ncs ca~n.c; :u11<• dcc1:::trn<lo~. 
t•ali~n<:ito, nem os eontrnctaclc.r~s para as 'lllC! «Irão n•ccbida• por drpt:t.nr.'w da A•,:emhlé' 

"fizer o Est.n<lo. Cad:t uma das c! uns partes tem i Geral, n •a Der: 
para h;.<o os f;CUS empr<'~nclos. c !!Jcs poguc. I "l."-0 Imperador por uma clepntação de 

JTon'l'c·sc a. matcria por discutida, JG m!'mbros [( entrada do ]'aço. 
c sendo posto Íl \'atação o artigo c j "2."-0 Principc Imperial, c a Ticgcncia. 
suns quatro bn..<cs, foi approm<lo tal I F~''''iclilln. Jw!n J:nprt·at.rb: po·r uma clcput.açiío 
qunl esta'l'a redigido. rlc ~~ membros ·á cntracla do Paço. 

Scgnio-"e o nrt. 4": I '"3."-0 T!cgcnt.c on Rrgcncia por 11mn. 

"Art. 4."- Fica.m dcrol,"aclas parn este cf· ckpnta~iio (]e JS mcmhro.s no topo õn cllCadn. 

:r~i1n ~Úllll'llte a T-t•i ,],• ::!2 ele Dezembro õc "4."-0 Sccrct.nrio de Bstaclo ~m nome dl 

•I ,, 
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74. Sessão de 27 de Julho 

!Ul!>Cl'ailor, Ueg\!llt~ ou l:,c.gcnciu, vor ·Ulnn. 
de.put:u;iio de 1:! m~;.~nu:·os á .po1·tu do ..;a!flO, 

"Art. 7. •-O r~ceblmen to dus ·pessoas ua 
}'amilia Imperial ~crú ú. "utra<la tlo l'nço [>IH' 

uwa. d~putar;:üo ue G me-muros, 'luc 4~''" ac.J!n. 
J>anhal·~ ;J.tú Íl tribunu. mais proxinu1 ao 
'JJtrono, e á dircitn delle." 

s~gulo..sc o .Ul't. ti": 

",\,rt. S.•- ·Ch~gunuo o Imperador á jlOI'· 

ta do .~aliio, o I'rcsiu~ntc e sccr~tarios, ~ uni· 

de mandar que os senadores e d~JlUtatlos /SI! 

s~:ntcm, u~shn o declurunuo <le p1·opria voz. 
~o que w<>puz não se impõe ll'i Íl Su·l )[u•M' 

o I "' ã~l'j. 

tatlc J.Jnperwl, llJUS pm·o.~ e simpll••mcnte disse 
'JIIC llf!O :;e d=~\'i:L por e~te Jt.~.g-lnwnto alt-t~r:u• 

uquell~. poss;, mas COI~tinuaJ· u pratica, que é 
lwnorlflca a .\·ssemlJJ,,a G<•J·:JI. Assim, ~'(JlllO 

s.t~ria il't'l .. ,·o:ol.'Ht~ fJUc qualqu.cr do:-; :-l'ns -: 111•1u
bros se sentasse antes de se ~<'ntar Sua )[u. 
;_,"t.~st:Hle Impt•riaJ, é n :n~u· \'t'l' :u:~no., dt .. c(•nt 1~ 
dur.S<l U reg'I'U, cm r;('n!ruento <]llC se ~D 
tem "cx nbl·npto ", depois 

0

ile se ~ntar o Chef~ 
ilros <b Assemlll.!u t'Starüo de r>i!, c ,;e con· da Xação, ~m se esperar para isso a su11 

sena.riio assim, emquanto o lmpc.rador o cs· ''01. de lwnra. Quanto mais qne sua :l[u • 
tinr." g'L'Sttule Imp~1·ia! primeiro uan1 \'OZ 11~ assentn 

!'ii o ::lti ú d~puta~f,o pura o ueompanha rem 
até o Tl!rono, c Jl:t ~ua cmrada todo~ <IS lll!!W. 

O Sn. Y!SCO:SDJ:: l>t: C.u·nu' :- Sr. Presidt•n- aos seMdorcs c depois immerlia !.:!mente uos 
clcpntai!os. Xão se d,~,-,.. pois, no n, ..... imento 

tC'. l 1l'Opouho íJ.1H~ .se ;lcL·rcscente ao artigo t."IU 
uiscu.s.;;iio, que os ScnadOI'es c D~putauos an· 
t~s do lmiJerudor mandar qu~ se assentem, 
cootinu::!,rÜo ... :.m !li!. Peço liccnt;a pa-ra 1nandar 
uma. emenda ú m~..;a. 

El!E:oil>.\ 

]' o 
espo mr ao Senui!o da lwnru <lu proedriu, e 
se !ta qne.m d~lla prcscinil:t, cu proptwno por 
<"11:~. <JI::mt.o ii parte que llll' pcrt.ene<• .~m uma 
pra f.it·a 1J ue .r;•mw :1 prcrogath·u do Tbrono 
com a <lignidad~ do CO!"])O r ... •gislati\'0, 

O S1:. )L\r.Qt"f.7. 1>1: SA :STO ,\)I AllO :- As ru. 
zÕl's que acaba <le cxpendt•r o nobre Senador 

",\nks àc mandar o Imperador que se não lll<' con\'encem. Eu não sei que o acto d; 
assentem os membros da .,\s~L'mbl<;a Geral al~t·rt.ura -c <lo encerramento da Assemllléa 
contiuuurão a estar de p~.- Sah·a a redac~ :;t·ja ;lll\'llflS do q:w um acto da Côrte, c n-este 
<;iio.- fi,çcon.ric (/C ca.zmí. •• upenns Sna )[ngestadc lmperinl se ~nta, 

Foi apoiada, e o nobre Senador con· sent:t.~e ta.:J:'lJCm a Côrt.e, se.m espe.rur or . 
tii1uon nestes t'Crmos: <lt•Jn pnra h.;t o. 11a um os(, cnso -en1 qnc ~e ~s-

Sr. l':·,·si<l:•n:t•. J:,ta dcclaraçãu q11e .-c peru ordem, e é :~qn~lle ~m que Sua :IL'L,nes. 
quer é uecorosa c n!'ccssuria, pois que já Sua tntle Im]?<'rial o <let.ermina; porém, u respeito 
!lragestude Imperial assim prutkon na ullcr· df'. :l-'st•n1.o não é o mN<m~>. "ah·o qunnrlo o 
tura e 110 encerramento da Assembléa. Geral. So:>ct·ano np;mrecc como Clwfe Ll<' 11ma Or· 
.:\i~m (1;:-:l D. <'Sta r~ a p!"~~t i\!.:t (]a .nctnal .Asscm-1 Utlm, porcpH~ <'n~ão a Côrt-e-(! !\S ITlHtis pcsson.~ 
bléa da l'ra.nça, si> com a clif.í<.'lrençn ue qne 0 que pertencem a Ordem, nao tomam assento, 
n~~i. dt·;~o:~ ;]'(._• ~=~ntnr1~) 110 Th:-ono, de yi\·a voz I !:'~ln fJ 11 ·~ o() 

111~·st.rc de C~:"{'monhts deJJa as~itn 
manou qnc os Pnres se asH~ntcm. e (](1 oruem 0 mande. Orn. se cm neto de Côrtr, esta toma 
ao scn )!inistrn qtte diga aos Deputados que aseento sem esperar ordem do Soberano, como 
se n~~-.>::11 ,

111
, lm ele ~sperar por c!lsa ordem a Assembl<;a. 

O .S:t. )1.\UQl'EZ IJE SA:\TO ,\)!Ano:- o n.r· que rnn~tit.n~ uma p::rfe. int~g-rnnt.e d~ reprc~ 
tigo prescre\'e a ortlcm que cm Assembl~u Ge. senta~ão nacional? O act-o pnr outro lado não 
ral <le\'em oh~~·r"~ r scna<lorc..~ " depu rodos e é de menor ~olemnidade. ·Pela emenda pres· 
não é decoroso qnc de rrgras $<Obre 0 que Sua cu,-e-•~ uma ng-ru ·ao Chefe <lu Naciio, o que 
~fngcstncl~ ImpNi.nl rlc,·c ín?.~r lJCsse acto. me parece muito :inuccoroso; uss.im, insisto 
Qnnl é o cl;•\'1'1' 1h.< ~ 111., 1 h1·n• ela ,\,semhló,n rm (]l1C JJão de,·e $er a.umit.tidu. 

:Xão Jw,·cnrlo ·mais quem falasse so· 
hre a mat<-rin, propoz o Sr. Prcsidcn· 
toe ít l'o1.nçiio o urtigo. sah·a a emenda, 
e foi :~ppromdo. 

nesse neto? E' qne ~e l1iio srntem. -emqun.nto 
Sun )f:l,!~cs~~Hl!" 11~1~Wl'i:1l {'st:v<'r <lc p~. O artigo 
<l("YC pn~.::o:~~· .rnmo ("~;1:'1. (' 11no cnm •:t <'11H~~Hla. n 

qnal jnl~·n ;nt~t·er-nf.,., 

0 Sn. Y!RCO:>nr: 1>1: C,\ YRU' :- Nfio se pódc 
espolinr no Irnpr.rnuor na po!l!\C em que C!>tn 

l'nsson o Sr. I'residentc n propoT a 
emenda, e niío passou. 

. • 
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i'assou-se a discutir os artigos se· 
guintes, que ·fornm npprovados como 
• sta ram l'edigldo.s : 

"A.t·t. 9.·- A' entrAda do I>1·ineipe Impe. 
riu!, ou da P.egencia presidida pela Impera
triz, dentro do salão o Preliidente e secreta-

' l'ios s!Lhirão o. 1-.:cebel-os .fóra do estirado do 
'.Vhrono ; todos os membros da Assembléa. se 
lcwa.ntariio, e tomarão assento logo que o Prín
cipe ou .a r..cgeneia o tomar. 

"-o\rt. 10.- Xa occasião em que o llegente 
ou n I:eg.:ncio., :>c!.Dl a. qualific~ão do artigo 
pree<.-d>!nte, entrar D'O salão da A.ssembl8a .to. 
Jos os membros <lella se ].,,·antnrüo. 

"Art. 11.- Pélo que toca. ao :\linistro de 
Estado -nas especies do art. a•, parngra.pho 9", 
os membros d:L A.ssembléa se lc1·a.ntarão, quan. 
do ellc tiver chegauo ao meio do salão. 

"Art. 18.- Quando em a.mbas, ou em al
gumas das camar.as, niio hou~r o ll!lllllero de 
membros lll'écisos para principiarem as Be8-

sões :co dia marca.do .pela Constitui!:ão, art. 18, 
se d1u·á parte ao Imperador pela Seeretari .. 
de Esto.do do Impcrio." 

"\"do ti. discussão o capitulo 3'. "Ses
sões So!61llnes ", e, entrando em dis. 
cussão os artigos seguintes, foram 
appl'OI'ados como estavam redigidos: 

,;Art. 19.- Xo dia da abertura dn Assem
b!Ga G~ral se l'euniríio os membros della no 
Pa<;o do Senado com antecipa~ão ú hora dada. 

"Art. 20.- Prnticndas as solemnida.àes 
prescriptas, ou\'irão a Fnla do Throno fL qual 
nada se responder[t, e logo que .se !Jo~ver re
colhido n deputnc:ão da despedida, se levan
tará a .sessão, e delln se Iarrará ,\ctn. 

"Art. 12.- As :solcm.nidades prescriptas "Art. 21.- O escripto original da mesma 
nos ;urts. ()• at.; o Jll'eceJcnre para o recebi- Fala se guardar[• no Archil'o do Senado, c 
menta, se guarãn1~o igunlmentc na despedid:~. uma cópia se mandnrli qua.nto :mtes fL c~ 

• Art. 13.- A nomea~ão das deputa~ões mara. elos Deputados. 
designadDB nos urts. G• e 7• pcrr.cnce ao Pre- "Art. 22.- C:l.da 11ma das cnmnras dirl
sidentc, e :sempre se formarão ele um terço gir[t no ThroM o Yoto de graças moth·ado nn 
de· senadores, c dois terços de deputados. sua Fnln." 

"Art. H.- A' exccp~ão da FamHia Im- O Sr. :lfarquez de Santo Am-aro fez 
J>el'iul, e do Corpo Diplomatico, todos os es- um mui breYc disctlrso, que o tnchy· 
pcoctadorcs cstariio de p6, emqua.nto o J.mpe. grapbo não percebeu. 
r:l.dor, o Princie Imperial, o Regente ou a Re- Seguia-se o art. 23 : 
gcncia. cstil'crcm presente.~. "Art. 23.- As commissões encarregadas 

"Art. 1~.- A' reunião da Asscmbl6a Geral J>ela Camwra. de redigir, c a:Jll'csentar este Yoto, 
nas sessões, a que tem de :a~tir o Impera- conferenciarão entre si." 
dor, o Principe Imperial, Regente on Rcgencia, 0 SR. :\[.All.QUF.Z DE l:"\II.Al!DL'1'E :- Eu não 
prccedcrÍL antecipada participa<;ão c mutua in-~ creio que dessa medida se tire \'antagcm, nem 
telligencin entre as camnra.s. resultado algum. Supponh::unos que h11 essa. 

Seguia-se o calculo 2•. "Sessão Pre- conferencia, ca.da uma das :resposta..~ fi Falo. 
paratorio. ", c fora.m igualmente pos- do Throno ha oe ser discutida na respectiva. 
tos cm discussão, e appromdos tOif Camnra; a.hi póde .... ~e nccre.scentnr, di:o.inuir 
artigos seguintes: c altern.r; logo, para que serre ~~ta reunião 

• Art 16.- A sessão preparatoria dn.s cll- das commisRÕes? Para nada, ou só para de
mnras do Poder J,cgislath·o será todos os a.n· morar essas respostas. Xestes termos parece. 
nos Jlo dia 27 de Abril c logo qne cm cada uma me preferivel que cada 11ma das eamnras siga 
houver o numero de membros e.'tigido no :ar. 0 mesmo que até ngorn se tem :feito. 
tigo 23 dn Constituição, mutuamente se par- O Sll. VrscoxnE DE CATRU' :- Este artigo 
ticipariio. c!'t.á confltSO; íallt cm comml.~sões ela Camnra, 

• Art. 17.- Existindo em ambas as cn- sem d~..signar qual, prcsorel'c que ns commis
mn.rns o referido numero de membros, deverão ,o;(JCs conferenciarão, nfio haronclo necessidade 
dirigir no Imperador, Regente ou Rcgencin, de ('()DÍcrcncia.. .pois que ii do cstylo ser a Fa.l.l 
suas deputntões a. pedir designação do dia, ele Agradecimento de ca.dn Cnmara no dia
c :hora pa.rn mi!!S3 do Esp;rito &.Dto, na Co. curso .do Throno na abertura. da acssiio <la As
pella. Imperial, assim como da hora. l>nra a ~=:embliia Geral .relativa nos objectos do mesmo 
scssiio Imperial da Abertura. discurso, toco.ndil-ac :nos pontos prlncipaM; 
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pat·a fJlll.', pois, ~ altorn a pratica das duas essa uuiformidn<le de pt·incipios, cou\·lrla fJUe 

::;cssões antecedentes·~ A. reunião das comm!s- tnes confe.rem·ias fos,;em :uttes e tuml>em de
~ões eleitas 110r cadn uma dns cnntm·ns I•at'tL pois dt•ssa discu.-;~iio. 

:1~ Falas respecth·as, \'iria n ser em "miuin. :Falou o Sr. Visconde de Cayrú, e 0 
ttLrn" a reunião <las mesma" cnmnras, pnra tnch~·gra.pho nadn e~revcu. 
~ occa;;iouarem os conflicto.~ que se tem ex- o Sn. )1.\!Uit.:EZ IJE C.uu.\'.f:LI .. \S :- 0 illus. 
perimentndo nn cxecu~ão do :.rt. 61 da Con
stitu4~ão; .portanto, ~proponl~o :1 suppressão 
<1-:~quellc nrtigo. 

tre Sell!ador sup1:oz que os deputados hnv!am 
ue vir defendot· o discurso ne<sta Cnmnrn. Xüo 
é assim; os membro> das commissões de!en
del-os-ão nas suas respoctints cnmaras. Isto é 
o que ob1·ia.mente se collige <lo que eu disse. 
Suppõe tambt•m o nohre Senador que ha de 

"P.eqm•iro: Suppt·i:nn- o nrt. e::.- r-is- han.•r <k•bate entre as eommissões. Haja ou 
''"""r ,,,. rn!frri." não <leh:lte, .nqui não se trata disso; o que 

Foi :t)Joi:!t1:t. ,;.tnplesml'lltl• se diz .; que confcot·enciarnm, 
O Sr.. )[.,r.Qn:z ut: C.\1:.\\"ELLJ.S :- Sr. Pre- isto é, que ·procm·nr:un um •11eio que melltot· 

.<i~"nt~. <'ll opponho.me áquella suppressão. A pareça pnrn que os discursos combinem nas 
:Faln do Throno não .; dirigidn só a umn Ca- hléas essenci:ws. Outro illust.rc Senador quer 
mara, por.!m a· ·ambas; por consequencia, .; que haja nol"a <·onferencia depois da discussão 
neces,ario que ns respostas não discrepem, nhum em que passo est.n pl'O\'i<lencin, n qual 
aão ~m estylo, poré:n em illéas. Esta ~ uma João se trnta <le trazer umn dellns no modo de 
medilln tomada com muita circumspecção; pensar dn outra. As commi~sõe.~ convieram 
porque pa t•eec me-lhor que din·igindo rcspost:l em que os -discursos assenta,.,~em nestes ou 
ao Sohernno a A'"rombléa, que é compo~ta I naquellcs ~lrincil?ios; ~orõm, se algumn dns 
11:.!.~ d1:as ,.~mara~. rão ·~·süts eolu.~·r-cntcs nas~ canwra.o:; nao <'.st:t por ts~o~ alter:t o St'n con1o 
bas,·"· ·~ não cont.raolictorias. Disse um nobre Ilhe parecer mclho1·. 
Se.nador que i,;so l':li occasionar conflictos, O Sn. Sor.ED.\.DE:- Pelo modo que o nobre 
o·omo o.< que ,,~ t.•m experimcntaolo a .re,prito : Senador diz, este meio o! incfficaz, e não pódc 
oh iutellig<>ncia do nrt. Gl dn Constitui~ão. l11roduzir o desejado effcito. De que ~er1·irrL 
);'ão é nssim. Aqui não se trata <lc \'ota~ão 

1

1 
essa con!('orencin, se as camarns podem depois 

i'romiscnn. nem de fusão das cnmnras; niio nlternr_ .1quillo cm :]Ue .n.< eommissõc.~ con~ie
h:t ole ha1·cr esses conflietos. Disse outro il- 1 rnm, uao hn~endo depots outrn em que no\·a
lust.re Senador que essa conferencin de nada I meJJtc combinem as idéns para ha1·cr essas 
,·ale, porque os discursos lt5o ele ser depois j uuiformi<lndes? ·De nndn, e ncs~ cnso nssento 
discut.idos nas .respccti~as camaras. c ahi s;e , <J.UC se deve supprimir o .artigo. 
pocl<'m alt~rar. Tnmbem .não é tanto nssim,, O Sn. )L\RQt:EZ DE CAJU\'ET.LAS :- Ainda 
porque, t;ndo-se ns commissõe.~ ajustndo. e I quando hot~vesse ossn •<;<>gnncln eonfereuciru, 
conf~renctn.do, mrlhor sust{'ntarao esses chs- i nnda se admntant, porque endn umn. cln~ cn
<'llrsos pnrn que pa~sem da maneira rm qne f()- l mnn.1s podia Jl{'rsi~tir nn s11a opinião e ficn
''<'m J'ropo.t.o,. );'ã{) t·ejo. pois ... obs~aculo ne- I t·a-se .no mesmo caso que no. principio. Sup
nhum cm ctn~ passe esb prondencm. n qu:tll pon1tnmos que peln confcrenctn nem sempre 
lwm r-elo (Ont.r:trin me pnr<"cc ncrrt.a<la e ne. ' se cons<"glle a 1111iformidade de principias q!tC 

· I 1 • ' " 1 ' cessnr:rt. r se < cseJn; mas, consegmr-~··• tn \'ez na mator 
O Sn. Sor.EDAilE:- Tnmbeoltt adopto que j p~rte <lns <~Ccnsiõe_q, o que é mnit~ melhor do 

clev" ltn\'er eonformiohde nn.q respo,tn.• de umn l qnc cxpormo.nos a emit.tir sempre principias 
e ontrn Cnmara; mas parece-me que cln mn- ' nppostos. Jul~r(). pois. que " art.ig-.1 tlc\'e pas
nc.ira p'or que cstií concebido o nrt.igo. niio !'e snr, não obstante reconhecer q11e o seu rc
póde comrgnir rsse resnltndo que ~c deseja. snltndo niio será ~<:>mpre o que Rt' dc~ja. 
Xiio oh•lnnte a conf(lrencin olns eommissões, Niio .havendo mnis quem falnsse. c 
o~ discurso• ficam sujeitos (t nppromção daa julgando-se n mnterin sufficientemen-
rcspeet.i\'ns eamarn.o; e nhi 1101lem ser altera- te discuticln, propoz o Sr. :Presidente 
dos, como jfi sr ponderou; as~im. para hnver I n suppressiio do at·tigo, e como niio 
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•passasse, 1icou o -artigo appromdo da 
mnueim em que estnm redigido. 

l'ussou o Sr. 2• Secretui·io n ler o 
nrt. :H: 

'' "\.rt. ·2·1.- A :sessiio de encerramento na 
A.~seml>l~a Cera! serít celel>racln com a.s mesm· 
Iu·as formnlitln!lcs mur.:!adas para a da nber. 
turn. '' 

Foi approl'!ldo sem del>ate; e do 
mesmo moda o art. 25 : 

"A1·t. 25.- Quanào a Imperador houl'cr 
grí1o immediuto, onde estará collocndu uma 
mesa com o lil'l'o dos Santos E1':mge!hos." 

.como !lesse a hora, ficou uudiuua 
n ili.~cuJ::~flo. 

O Sr. Presidente designou para a 
Ordem do •Dia: os tral>a!hos das com· 
mi~si>~s; 2' tliscussiio !lo 'l'rojecto de 
Lei Yindo da Cumai':t dos Sr.i· D~pu· 

t~dos sobre os Juizes de Paz, e n con_ 
tinu:l~iio da materia aodind:t. 

G7' SESSÃO, E:\[ 28 DE JULHO DE 1327 

H.rpc!lkutc.- l'a.rcccrc~.- 2• aiscrrssüo do 
Projecto 1lc Lei aolJ.rc cricr!'tio dos Jui:cs 
rlc l'a::.- E.rpedicutc. 

rm:si~E:;czo~ oo sn. nrsro c.IPJ;I.r.J.o-:uúJI 

Estando presentes ''inte e sete Srs. 
Sen":tdares, nbrio o Sr. Presidente a 
sessão, e leu·se, e approvou-se n Acta 
da nntecedenk 

iFez·sc a leitura da redacção.. dn Re
solu~iio que ha de :sul>ir ii sancção 
imperinl, sobre a .eleição do.s sena· 
tle~res e deputados durante o tempo 
da legislatura, c foi nppro1·ada, 
•Lcu.~e tnmbem o officio qnoe cm 

,·irtude dn J ndicnção <lo Sr. )farqucz 
de Su.nto Amaro, nppromda na sessão 
ant-ecedente, se ha\'ia l'csolrido qnc o 
Sr. t• Secrétario dirigisse no :lfinistro 
e Sec,rctario de Estndo dos N'egocios 
Estrangeiro~, .exigindo a e6pin ela 
Com·ençiío conclnid•1 com o Go1·crno 
inglcz n re~peito dn nboliçiío do com· 
mercio dn cscraraturn . 

0 Su. M.\JIQVI::Z DE S.\:Sl'O A:u.wo :- Acho 
dl>suecessario c1ue no officio .~e citll a Indi· 
C:l!;ÜO ; lliio ha mais do que fazer constar ao 
Goi'CI'llO n re~oluciio que tomou o Sen11do. 

O Su. 1" S~::cnt."TAUIO :- Se o Senudo as
sentar que se fnça no1•o officio, não hnve.rú 
Üul'ida. SI.' se fez men~üo da Indicação, é por· 
que com clfeito ella s~ fez no Se11udo, e as· 
sentou.se que assim ern melhor, pura que o 
Go1•cruo ficasse mais csclnrcciclo. 

O Su. MABQUI::Z DE SA:sro A:UAIIO :- Nito 
ha mais nada que dizer; apon t~tu!lo-se ao )!i· 
nistro o m-t. lO!l du Constitui~fta, estít tudo 
dito. Quando se oHici•a ao Go1·erno, nunca se 
fala nesta, Otl naquella inllicn~iio of!erccida 
por este, ou por aqnelle Senador. E' 11 pri
meira. 'l'cz que Yejo isto; derc·sc dizer que o 
Senado, cm eonsequ~ncia do que está deter· 
minado no ·art. 102, paragrapho s•, dll ConstL 
tui~iio, tomnu esta resoluçiio, " nada mais. 

Dundo·se por <liscutiila 11 materia, 
poz-se a ''otos, e decidio-.;c que no 
officio se niío .fizeEsc mençüo ila In. 
dieação. 

·:'Ião huvendo mais expciliente, pas· 
sou.se ít primeira part.., da O.•·uem do 
·Dia, que eram os trabal-hos ilas c<>m· 
missi>es, e o Sr. Presidente recom· 
n1endou aos illustres membros da 
Commissiio de Legisln~ão a mnior bre· 
\'idade na redacc:iio das ~mendas no 
ir,rojecto sobre a J'<>;<pons:d>ilitlade doo 
ministros e secreta rios de Estado; ao 
que respondeu o Sr. )farque:r. <le Jn· 
•hambupe, declnranilo que n rcdncçiio 

I esta1•a eoncluida e s6 e.~pcra\'a pelo.~ 

seus collegns p:tr:t proceder ít sua eon· 
1'crencia. 

l'elas de:r. htwas e meia retirnram-<se 
os Sn. s.cnadores, c 1·l'CS qunrt()S <le· 
pois do meio <lia t<lrna.rmn a reunir. 
se na saln, e continuou a 1>essfio. 

O Sr. .Soledade, como Relnt.or da 
Commissão de Estatistica, pa.~sou a 
ler o seguinte 

I'AR!:CEB 

"A Commissfio de Ef<tnflisticn, I'Cndo n 
:-.remaria do Cnpitão fie Engenheiros Cesn.r Cu· 
<hrlino, rcmcttida pclJ,, Go,·crno no Senndo, é de 
parecer que ·lhe se,in rccnl'indn como dignn de 

.l 
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att~u~ão, v•u·a <lUc posso. ser ~ecutada, afim 
de que "~ obteuhu.m muppas topogruphicos ~ 
taboa.s cstntisticll<i uns províncias uo Imper!o. 
l'a~o do Senado, 28 de Julho de 1827.- Mar
que; lle S. João rla Palllla.- Viacon.de de .:1.1. 
callta~·a.- .i11tonio l'íeil'a da Solcdade.- An· 
touio Gonçalves Go1nide." 

O SB. ~QUEZ D.t: CAB.&.VELLAB :- E' ne· 
cessario que se 1nnnde imprimir n. Memoria 
antes de entrar em uiscu.s.são e>ite :Parecer, 
porque o objecto merece que se lhe preste mui· 
ta atten~iio, e eu não poderei dar o me11 voto 
sem nu!ditar nelle. J ulb'O, pois, que se de,•e 
manuar imprimir jí•, e isto póue-se fazer, por· 
que siio duas, ou tres folhas uc papel, e i-m· 
primem-se -em pouco tempo. 

Em consequencia das obser;n~ões do 
Sr. !.[arquez de Carn,·ellas, resolveu o 
Sen11do qt~ se mandasse imprimi-r a 
Memori-a. 

O Sr. ~furqucz de Jnhambupe, na 
qualida<lc ue Relator da Commmis~ão 
de Constitui~üo, leu os seguintes 

1' AIIECI:nr.s 

I 
".\ Commissfto de Constitui~ão, examinan·~· 

"A Coruruisoiw de COWitituic;iio, exn.minan· 
do o requerilne~to do Cnllitão Josê Francisco 
Gon~ah·cs da. Slh·n, untura! da Província do 
~[uranhão, e nelln e~tn.belecido com commer· 
cio -e llli'OUrll, em que se queixa de que o ex. 
l'l'<.':liueute da meSIUa Província, o Senador 
l'~ro J osê da Costa Darros, o ma.ndou pren· 
d~r a boruo do brigue de guerra. Cassique 

I 
uo:1ue o detirern incommunica1·cl e sem culp:L 
formada, por c;pn~o ue quarenta e sete dias, 
ordenando outrosim a abertura das suas cnr· 
ta.~. com iufmc~ão m-anifesta da Constitui~ão 
do Imperio, além de outros factos de mer:L 
:u·bitrarieduue, e concussão; e, pede que este 
Senado, tomando cm considern~iio sua sup· 
plica contra o dito ex· Presidente, p!Lr:L ser 
punido conforme n Lei.- E' ,, Commissiio de 
parecer que o supplicante dere nreJlarar o pro· 
ccsS<l pelos meios legaes para p1•oseguir a ac. 
cnsa<:;iio ·neste Senndo, aonde compete o seu 
conhecimento n:L fórmn. do art. 47

1 
paragriL· 

pho 1' da Constitui.;:ão.- Pnco do Senado, 
28 de Julho de 1827.- Marque;: de Santo .:l.ma
ro.- Jlarque: rlc Iulla.m.bupe.- .\farq11e: de 
S. Jorio da. Palma.- llaii'QIIC': de CaravclltU. 

Jfarquc; de Jfaricá.'' 

Ficaram sobre a mesa parn entr:~· 

rem em dicussão, segundo a sua. dis· 
tribuição • 

O Sr. Visconde de Cayrú, como lle· 
lator da. Commissão de Legisl-ação, 
apresentou ta.mbem este 

l'AIIECED 

do o rcquer.imento do Tenente.Coronel F1·an· 
cisco do V a llc Porto, negociante c la vrndor da. 
Província do ~branhiio, e de ~[anoel José de 

1

1 
~[C{)eiros, primeir.o cscripturarío !la Junta da 
Fazenda.,' em que rcqncrem que este Senado 
mande proceder contra o ex-Presidente da./ 
mesma Pro1·iucin, o Senador Pedro José da 
Costa B3rros, e dar os necessarins providen· 
cias para. "er punido assim pelas inír~ções da 
Constitui~üo, mandando-os prender incommu· "A Commissão de Legisla~ão, examinando 

o requ<»rimento de Tgnncio Alvares Pinto de 
Almeida. proprietnrío do officio de corretor 
d:~ Fazenda· Xacionnl, e Possidonio José Lins, 
scn·entolirio do mesmo officio, em que repre. 
sentam o ·direito que entendem assistir-lhes 
pcl:t Lei de 10 <le Outubro de 17a4, que concede 
no corretor meio por cento de qualquer urre. 
mntac;iio tle ·oontra.cto, pelos ~erví.;:o..'l presta· 
do~ no expediente.. nllegnndo ter-qe.Jlte dndo 
pelo G<o,·crno o dito officio em re.rmmern<:iio de 
~ervir;lll<. e d i7.endo qn~ no Projecto de Lei que 
~e ncho. em discussão neste Senado, 1lcam os 
Rnpplicn.ntes prl'l'lldos do indulto da lei re1e· 
ridn ; a Commi.~são õ de pnrecer que o reque· 
Mmento se deve remcttcr (~ Commissão da Fn.· 
1.endo. Nnclonal.- Po.r;o do Senado, em 28 de 

n ica,·cis e sem culpa formndn, a bordo do bri· 
guc.escuna de guerra Lcopol·dina, aonde os 
deth·crn por cspa~o ele quarent:L e sete din.s, 
e abrir suas cartas com violação do seu se· 
g,redo gnrnntido na mesmn Constituicão, mas 

' ' ta.mhem de ontros ínctos prat1cados de mera. 
nrbi tra rierlade. E' a. Com missão de parecer 
que os supplicantes devem preparar o processo 
pelos meios legaes pnrn. nroseguircm a. nceusa· 
ção neste Senado, aonde compete o sen co· 
nhccimento nn f6rmn. do nrt. 47, paragrapho 
1' da Constituição.- Pnço do Senado, 28 de 
Julho de 1827.- Jlarq11c: de /Ianto A.IMro.
Jia.rquc: de lnha!MIIpa.- Marque: de Ua.r«:d .. 
- ,\f(J.rqii('..Z de Oara.ocllM.- Marque~ de /IiUJ 
/não d4 Pal.ma .. " 
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Julho de 18~7.- l'i$CCJtldC ue ..:1/oaJt/a.ra.- Jlur. 
aue: de Carucellu.s.- Jl arque:: ele lnlum~btl/JB." 

Fkou sobre a. mesa. para entrar em 
uiscu:;;;iio, quiUldo para. isso fôr ~is

tribuido. 
Pn~sou-se ú .segunda pnt"te dn Or· 

'\~em do Din, e teve principio ll se. 
gunda. discussão do Projecto de Lei 
rindo da Camaom dos Sr;~. Deputados 
ijOIJre n cria~iio d0;1 Juizes de Paz, 
lendo o Sr. 2' Secretario o art. 1' : 

~ Art. 1."- Em cada distric:to, dcsigaado 
pelas camnr~s, haver{• um Juiz de Pnz, c um 
s~pplente, para. ser1'ir no seu impediiuento." 

O SR. :11AilQt:EZ DE l:iiiA:MBUl'E :- Esta ld 
não é sõ muito util, porque de 'lllgum11. mn· 
neira ''ai faztr con1 que se evitem ns rixa.; e 
inimi:cndes que, muitas 1·ezes, se suscitam en· 
tre 1mrtes por motivos insignificantes, e, ou· 
ti'US ve?.e.•, por mero capricho; mas até indis. 
pensnvel, porque n nos~a Constitui!;iio a exige, 
entretanto, quando aqui diz que as camara.s 
designem os dist,rictos, em que ha de hal'er 
os Juize.~ de Paz, assental'a ser melhor que 
hou1·cssc um Uegimento por onde ellas se po· 
dessem l'egt!l•ar e -que se não deLxasse is!oo ao 
seu modo de pensar. E' rst.e o inconveniente 
que aqui noto, e que me parece ue1·cr-se, fn· 
zendo.se n este respeito alguma declaração. 

O Sn. Vrsco~DE DE A.LCANTARA :- Esta. lei 
não é só util, pol'ém n~egsarin; com tudo ns 
suas detc,nnina~ões são confusas. (Leu.) Os 
Juizes de Paz terão permissão de julgar causas 
pos.sessorins, mas nunca sobre propriedade de 
bens de raiz, etc., etc. E' da. attribuição dos 
Juizes de Paz só conciliar sobre estas ultimas. 
Além di5to o projecto tem mrias outr~ < con· 
fusões, por ·cujo motivo as.' ··nto ser m·•1hor 
que se mande 11. uma. Comn:..h. ·=i o para. o <·X:n· 
mina.r c propor d11. maneira q.- · julgar ruais 
com·eni<'ntc. Eu offercço parn bto uma. 

lliDICA;:'ÃO 

"Rropon.lio que o Projecto vá a uma Com· 
missão.- Vil:ccm.de lfe Alcantara." 

Não foi npoindn., c proseguio, por 
ccmscqnencia, n discussão sobre o ar. 
t!go. 

.Falou o Sr. :1\fa.rque:r. de Inha.mbupe, 
por6m o tnchygrnpho não nlcan~;ou o 
ecn dlecurso. 

O Sn. Go1uru:: :- O Projecto não .e,st{L bom 
-e C: p1-eciso oonrlgil·o, por&ru .lato se :far6. no 
decurso d11. discu>~silo. Dili~e que o l'rojecto llÜO 

e.stí• !Jom, pOI'q ue dle considera. os Juizes de 
l'uz de Ull.lll maneira di!fcl'ente dl!quelln por· 
que a Constitui~ão o.;; apre~~enta. Segundo a. 
Co:u.:;tituic;ão o Juiz de Paz niio é mais do que 
um reconciliador; assim, parece-me que o me. 
llia.r era est!Lbe!ecer em cada freguezia um 
homem pal':L esse !iw. 

O Sn. lf..i.hQt:EZ DE CAu.WELLAS :-Não posso 
conformar-me com a opinião do .nobre Sena
dor. Quer o nobre Senador excluir dos Juizes 
de Paz qual<1ucr outra attribui~ão que não seja 
n. de conciliadores. Esta nttribui~ão j1i lhes 
~tiL m:trcada. n11. ·Constitui~ão; porém, 11. mes. 
ma Constitui~ão quer que elles tenham outras, 
quando diz no art. 162 que suns attribui~ões 
.~erão reguladas por lei. Logo que ella usa do 
termo "attribuicões" .no plural, é mnis do que 
uma. Quanto ao esta·belecar-se que haja. um 
t•m cada fregue;o:in., ou que se clê algum r~>:;u· 

lamento 'obre isto e nii.o se ueixc ao arbítrio 
das c amaras, ta.m bem me não conformo ; por· 
que o nul,llero delles, ou antes a divisão dos 
seus districtos ~õ as camn.ras a podem fnzer 
com o necessario conhecimento, em ntten~ão 

,, ma.ieor, ou men<lr povoa~ão dos logarcs; r, 
maior, ot< menor necessidade de serem vigia. 
<los, e fi ollllUl':'.D.te ás mais circumst:mcias que 
!'e dcn~m ponderar. A unica emenda que eu te. 
nho que propor 11. este artigo, é que cm Jogar 
de um sõ supplentc, haja dois; em tudo o mais 
nsscllto que elle estâ bom e que del'e passar. 

"Em Jogar de um supplelltc - "dois sup· 
plentes, gradtr.:~dos seg-undo o numero de vo· 
tos".- .lfarque:: de Caravcll.aB." · 

Foi npoindn. 
Julgnndo.se :sufficientemente ~is· 

cutida a materia, propoz o Sr. Pre· 
sidentc, se passal'n o artigo, salva. a 
emenda. Passou. • 

Se em Jogar de um supplcnte se 
diriam dois. Venceu-se que nüo. 

Veio ti.' discussão o art. 2": 

"Art. 2.•- Os Juizes de Pnz serão -electivoR 
pelo mesmo tempo e maneira, porque se ele· 
gcm os l'cren dores das cnmonras." 
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O Su. )lA.llQU.t:Z ll.t: lN Ho!.MIIUl'.t: :- P~n~o , O Su. GOliiDE :- !'O I' e~t~s de1tor~s en-
que o uuico ponto sob1·~ que púdc aqui hll\'Lil': tcndtom-:;c o~ que elegem oo dcputudos e senu. 
du,·idu, é o tempo; :;c cllc:; hão de dur~r o me~-/ dort!s, c nem pôde ~1!: outra. coisa,_ por~uc, 
mo tempo que o:; \'Cl'Cadores, ou se huo tltl du. t quando se ÍL'Z c•te ·ProJecto, amda JHto tmlm 
rnr mais, ou menos; porque qunnto ao 1-cstu I passado a lei da organisn!;ão tlus eamnras, 
do urtigo oêstá conforme, se bt>IU n1e recol·do I como se pódt>, pois, julgar que elle nq11i se re
com a Constitui!;ão. O.ra, quanto ~to tempo: I fira :ws deitor,•s de que trata essa lei? E' !lvi
penso que dc,·e ser mai:;, e que se dc\'C fixa1·, dente que os eleitorL's de quem se fala siio 
porque L·stes juizes ~üo umn Nlpecic de mugis. aquel!es, 
trados... O Sn. )!AJ:Qt:I:Z DE l:-;1!.\~IUt:l'E :- ::-Ião faço 

O Su. )fAIIQUEZ DE CAit.\\'EL! .. \S :- )lesmo cm.,ndu, mas 0 (•aso não estit tüo clnro, como 
a r"o;peito do tempo não pôde ha\'er du,·ida :>nreee; c, para eYitar cltiddas, seria melhor 
O que aqui estii é exactamente conforme ao qn~ se dis~esse qne porlem ser juizes de Puz, 
que a CotL~i.itui~ão pre~cre,·c, pcorque e lia dil os me~mos que pod!.':n ser deputados; o que 
no ltl't. J 6~ •rue os Juizes de Puz serão electi- l'<'lll a l'edumln,t· na mesma coisa, porque po
\'O~ pelo mesmo tempo e ~Jancira, po.r que se cl~m ser ãcputa<los os mesmos qne podem ser 
el<'gem os \'Cl't'adores. ~ldtores. E' muito bem feita a obser1·nçiio 

·:'\ão haYendo mais qnem preten· q<te n('aba de offcrccer o nobre Senador, e na 
desse fazer obsenasõcs sobre o ar- prat.lca póde ·JmYer cmb~raço, 
tigo, ·foi posta a \'Otos e appro,·~do. O Sr. Ba,rroso, depois de algumM 

Veio i• discussão o urt. 3": mui brel'es reflexões qn<' fez, mandou 

.. Art. :,:~ - Pocll~ln :-;L· r J n i;~es de 
q1:~ podem se.r eleifon·~." 

O Sn. )[AIJQt:EZ DE 1:-nu:unt:."''E :- O 

l'az os 

artigo 
est.:.'"t nmito rago. por scr\"ir·:-::t' :-!Úmcnte da pa
l:t.\'1'.1 eleitores, sem dizer ~e silo os que ele
g-em os deputados c senadores, ou os que ele· 
gem os Yereadores d·~s ca.maras. Ora, pa.ra se· 
rem os que elegem os membros do Corpo T-c
gl.<lntiro, is!;V ainda csti't pendente de uma 

·lei re.gulnmcntar, que se nüo iem !cito !>Cor 
ora, e póue ser que nes~n lei se exijam qun· 
li dades que aqui não este.i~m; assim, -~cria 

conwnicnte u<"signnr aqui quaes são <'SSCS elei
tor-c..~ de quem se fala • 

O Sn. )lAIIQUt:z DE CARA\'ELLAS :- Aindn 
que nfio esU,ja ·feita essa lei, comtudo estão 
marcadas na Constituição as qualidades que 
ltão de t'.)r os eleitores que uc\'em eleger os 
represent.antes da Nação, c com clla se ha de 
ron!o.rmnr a lei. Quandó se fala cm eleitore.~. 
rnten(Jem-se estes. Se fossem os das ca.mnras, 
<"ntão é que se l!a,·ia de explicar e dizer-se 
"eleitore.~ das cama r as"; assim, assento que 
o artigo•c&tá bom, c só pod<"rin ndmitt.ir al. 
~uma emenda qunnt.o ú idarle des<Ps homem. 
l'nra eleitores exigc.se a de Yinte e cinco an
nos; porém, cnmo os Juizes de Paz têm de jul· 
gnr, seri:t eon;enie.nt:.e <"st.nhelceer l]nc nfio te. 
nlmm menos de trinta nnnios, por ser nquclla 
~m l]lle o homem t.em adquirido um jui?.o mais 
maduro. 

!1 mesa cstn, 

"Aecrcscentar.se á pnlaYra "eleitores", "de 
paroehia ".- Sal\'a .a rcdaccilo.- Bat'I'IJSO." 

Foi apoiada. 

O Sn. GomDE :- Quando se :fnla em elei
tores ninguem entende senüo os que nomeium 
<'s deputados, os scnn'dorcs c os mcmhros dos 
r·onselbos geraes de Pro,·iucia, porque Mses 
o:ttm, de qn~ o nobre Srnadnr acnba de falnr 

:1 .Constihti~ão niio os trata como tnes cm ne
nhlllll lognr. São os cidadãos actil'os, C! com 
e.ob clenominnção que ella os designa e n!io 
píult• ter Jogar c jnlgo muito oc.m cxprc~sado 

' n :'!•~·t i p;o. 
O Sn. )LIRQU'E7. DE CARA \'m.r.AS :- O nobre 

Senador acn lm. de re.~pander muito li em (t es. 
]'Ceie propnst.a pelo Sr. Dnno~o; <li rei. porta.n. 
to. ~ómente nlgn.mn coisa a r~.•pcito do <JllC 

<lis~c o Sr. )fa.rqncz de Tnhnmhupe, qn~ prctcn. 
1le qne. pnrn e,·it.ar incon\'cnicnt~. se ilign que 
"podem !;C I' .Juizes de Paz os que podem ser 
rleputndos", em lognr de se dizer "os que po• 
rlem ser eleit.ores", como cst.á no artigo, fun. 
rlndo cm que os que po'dem ~er umn eoi~a. po· 
<lcm >;er tnmhem ont.ra. nn fórmn. da Con~ti· 

tni~iio. E' wrd·ailc que n Comtituição diz •r~c 
"t.nflns M rrn~ podem ~;~r eleitores. !<fio hn lJ.:-:•; 
para 8C\T'•'m nomeados rl~putna~··: m.1.• 1.rn7. 
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Sessão ue ao de Julho Si 
cxccp~õt"S, ele ll!Ulldt•a qu~ o c!ei~.1r •1·1•! tlito 
ti\'cr quau·oe~nto;; mH réis <1~ rc1alu 11ão púde 
S~l d,•puta,Jo; O eleitor l!Ut: ÍÕr CSLl'llllg'CÍl'tJ JI:L• 

tura!lsado uão pôde ser deputado; o cll•it(}l' 
'III" aiio prof<'ssnr u religião do Estado não 
!lÚ<le set· deput:ado; assiUl. o 11rincipio do JhJhre 
Se!!:.tllor é mu }H'int·iplo lal:so, e não $C 11óde 
atltuittir a sua ~sp~ci,•, •"lll mudar essencial-
1nentt! a. coisa. 

D:mdo.se por discut.ida n mu Ll·t·ia, 
o S.r. Prcsiucute o!f~r~ccu •J arLig~ (L 

\'Ot.a~ão, e foi appt'O\'ado, regeitundo· 
s~ a emenda. 

Deu :L !tora, c o St·. 1" Sect·ctario 
pcdlo licença para ler o seguinte 

"Dtu,; <.iuardc a \', Ex.- Pa~o do Senado, 
em ~7 de Julho d~ 18~7.- l'iHCUIIÚt; COIIQ01illa8 

<lo CWiiJW,- S.t·. ~[·at"<lue~ de Queluz." 

,; Illw. c Exm. Sr.- Por ord~m do Senado 
passo íts mü.os de V. ·Ex., afim de subir á sanc
~ão de S. )[, o Imp~rudor, n inclusa Reso!u~ão 
da "bscm!Jléu Geral, dcc!·~1·ando as pessoas 
COlll!Jet~ntes pura pt·oc~der.;m iis d~i~ões orde
nadas pelos arts. ~O c H da Constituição, du. 
J'antc o periodo de qualquer legislatura. 

"Deus Guarde a V. Ex.- Paço do Senado, 
t>m ~:; d~ Julho de 1627.- l'i~colldc de Con
vunlta.~ do Ca.mJJo.- Sr. Visconde de São Leo· 

! r,uJdo." 
OFJo'ICIO ! 

·• Illm. c Exm. Sr.- Hemctto a V. Ex., I .. Ill E S . • -
para !~\·ar ao conhecimento do Senado, a cú· m. e XIII. r.- Subto a .snucc;:ao de 

. . .. • 1• S. ::lf. o Imperndot· na data deste u Resolu,.ão ptu. Junta do It·atat!o cde.braclo entre S. )[. o . • • ' · ' ~ 
~ . . . . I da ,\ssemblca G~:~·a! d~chtrando as pessoas Imncrador c ::;. )[. llntaumcn, sobre n abohrao '· ' 

• • competentes para Jli'Ocedcrem 'is eleir•ões orde do c.ommt•t·cio da escra,·atnra. O Go\'erno te\'e '·· · · • · 
. • . uadns pelos arts. 20 e 44 du Constituirão du· nwt.n·os para nao fmo:~r esta. re1nessn hn tn:us . '" ;a ' 

tcmpo.-Deu~ ·Gn:tot·M a V. Ex.- Puço, 28 de rant~ .0 perto~o de qualquer legi>-latura. O que 
,Julho de 1527.- .lfm·quc:: 1lc Qu.clu::.- Sr. Vis· parttClJlO a 'li_- Ex. de ordt•m do Senado, para 

i) C I 1 C 
,. ser [\resente a Camnra dos Srs. Deputados 

('Onde e -ongon Hl.:\ c o mnpo. ~ · . . . ~ . . ! "Deus Guarde a V. Ex.- P.(l~o do Senado, 
lot remettH!o a Commtssuo de Con· "III ''8 d, Jttlllo d 1 s· ~· v· -' 1 C .. ,.. c I c ..... - '1SC011u·C CC on_ 

stitniçüo e Diplomacia. ,fJ()II1l(IR "'' ra.mpo.- Sr. Jos.! Antonio da Silva 
O Sr. Presidente designou p:t.l'n O r./ :ífnia." 

dem do Dia, •a continna~iio da se-~1 

gundn discussão do Projecto sobre 
,Tnizes de Paz; a segunda discussiio 
de outro .Projecto da Camam dos Srs. 
Depnt.ndos snurc n liberdade da Im
prcnsn. e a continunçüo da segunda 
11iscus.são !ln Projecto do negimcnto 
Interno da Assembléa G<:!ral. 

Le,·a tltou·'c a sessão ás duas horas 
e um quarto. 

RfSOI:CçÕES DO SE!UDO 

"Illm. c E:o..'lll. Sr.- A Cnma.ra dos Scna
rlore,, fnndadn .no art. 102, .par·agrapho s· rl:t 
CoiJSt.ituiçiio do Jmperio, cxig(' do Goo~erno 

cót>ia. da Con\'ençiio ct•lellrada ·com Sua )r.(]. 

gestadc Dritnnnica pnra finnl aboli~iio do 
commcrcio rln c~crnmtnra. O que tenho a. 
hon.ra de comm11niear a V. Ex., ai.i.m rlc ser 
lemrlo no ronhccimrnl'o de Sam ::lfngest.arlc 
o J mpcrndor. 

GS• SESS,\0, E~f 3õ DE ,JULHO DE 1827 

E.rJwtlicll/r.- D'isrus.~iio rio Projecto sobre a 
rrcrrçtio rlc .Jui::cs 1le Pa:: 

rm:smf::->ci.\. no sn. nrsro CArr.r.r.ÃO·Món 

Es1ando na sala vinte c oito Srs. 
Senadores, declarou-se aberta. n ses
.~iío; e, lida a Acta dn antecedente, 
foi appromrln. 

O Sr. 1• Secreta,rio deu conta do 
uma participação de mole.~tin do Sr. 
·Pedro .TOilé dn Costa Barros. 

O Scnn<lo ficou inteirado. 
O mesmo Sr. t• Secrctnri() passou 

n ler o seguintoe 
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82 Sessão de 30 de Julho 

o~·ncio 

''lll.w. e El.."l!l. Sr.- Inclusa remetto n 
\'. Ex. a Hcsolu~ão da .camara dos Deputados 
sobre o l'roj~cto ue Lei, que e::~:tingue a Juntn 
<h~ Aaminiotr;~c;ão dos Dinn1antes na cidade de 
Cuyabú., afim de que seja. apresentada por 
V. Ex. na Cnmara dos Srs. Senadores com o 
pl"Ojccto original que a acom)JUnha.- Deus 

' Guu.rde a V. Ex. - Pnço dn Camara dos Depu-
ta-dos, em 28 de Julho de 1827.- Josd A.ntonio 
da Silva .lfaia.- Sr. ''isconde de Congonhas 
<lo Campo." 

l'llOJECTO DE LEI 

M Art. l."- Fica extincta a J untn da Ad. 
ministração dos maruantes, creada na cidade 
ue Cuyab{,, T'roYincia de )fatto Grosso, em 
virtude da Carta P..egia de 13 de Xovembro 
de 1809. 

·' Art. 2.'- A Junta da. Administracão e 
:\r.recnd:Lçilo da Fnzenda Publica da dita Pro· 
,·incin exercitarú todas a.s funcções que aquella 
junta exerce, sem que por isso os seus mem
bros tenham augmento de orden:l.do, ou gra
tiíica~ilo alguma. 

·• .p;~ç.o da Camara dos Deputados, em 28 

de Julho de 1827.- PctJro de A.raujo Lima, 
!'.residente.- José Antouio rla Sf!va Ma.ia 1" 
Secretario.- José Ca~·!.os Pereira. de Ahn~i.da 
Torres, ::!• Secretario." 

){andou-se imprimir. 
Entrou.se na primeira parte <ln Or. 

dem elo Din, c prost>guio a discussão 
<lo Projt>;)to sobre a crea~ão dos jui. 
us de l'nz, principiando pelo art. 4": 

"Art. 4.'- Xinguem será isento deste 
cargo sem ca.usa que o impossibilite, provada 
pt>rantc a Camnra, que n~se caso cha.marli o 
immediato cm \'Otos pa.ra serrir de supplcntc; 
rnns o que tirer serrido dua.s vc1.Cs succes
Ri,·nmcntc poderá cscu~ar-se por ~utro tanto 
tempo." 

O Sn.. MARQUEZ DE CARA'I"ELLAS :- Sr. Pre
siden~, cu entendo que este artigo estí• manco 
e que necessita de alguma explicação. Xellc 
AC diz que ningnem ser(L isento deste cargo, 
!'em causa que o impossibilite; mas não se 
declam q11al seja essa causa; ·assim, debm.~e 
isto a arbltrio da Camnra, perante quem ella 
deve ser pro'l'nda. Corno não convenho em que 
:fique ao seu arbitrio tal decisão offcreço esta 

Elo!E:SPA 

"Ao 11rt. 4' deve·lle accrescentar que serão 
isentos os empregados em qualquer ramo da 
administra~ão publica ou no e:tercic!o do Po· 
der Judiciaria.- Sah·a n redacc;ão.- Ma.rque: 

de Carrwel!a.s." 
l'oi a.po!a.da. 
O Sr. )!arquez de Sa.nto Amaro en

t~ndendo que a emenda propunha. que 
nenl1um Juiz de Paz pudesse ser em· 
pregado, senão no Poder J ndieiarlo, 
disse que convinha. nella, visto dever. 
se reputar este cargo como o primeiro 
grúo na. ordem da magistratu.ra., e ser 
necessnrio conser1·a.r a. independencla 
do Poder J udiciario, bem como a dos 
ma. is poderes; porém, que isso era. ma
teria de um novo rartigo, e niio deste, 
pois que as C;~nsas de impossibilidade, 
de que aqui se trata não podem ser 
outras senã.o as que respeitam a mo. 
lesti~. 

O Sn.. )[ARQ'CEZ DE CAJU\'ELLAS :- Eu nã.o 
quero dizer que nenhum Juiz de Paz dei.:te ile 
poder ser empregado em qualquer ramo d11. 
ndministrnção; quero di1.er, sim, e com effeito 
disse, que a.quelle que jf~ esti'l'er emp.regado 
nelle, ou no exercicio do ·Poder Judiciaria nã.o 
pos~a ser Juiz de Paz, e nüo deixar isso no seu 
arbitrio, nem tambem ao da.s camnras. Isto 
mesmo se pratica em Inglaterra. Quanto a. não 
poder se,r outra, se não a de molestia., a. causa 
da escusa de que se trata. aqui, parece-me que 
niio tem funda.mento ess.~ opiniilo. Se a.ssim 
fos~e era muito natura.! que o a.rtigo se ex· 
prcss~sse desta maneira: "~ingnem serli isen. 
t~ deste carg:» sem causa. de tnole8tia. que o 
impossibilite"; porém clle não está concebido 
deste modo, c dcixal·o como se acha, é de!· 
xnl-o com uma lntelligcnein multo extensa. e 
nrbitra..rin. 

O Sn.. )[ARQUEZ DE l:SHAliBUl'E :- São mui
to bons a.s reílexõcs que a.cabo de ouvir; po. 
rém a emenda alndn nã() satisfaz a tudo, e 
será neccssarlo addici~nnr que sof!ra 'UlllJI, 

multa aqnelle que não qulzer servir, não tendo 
legitima eseu~a. 

EYENDA 

"Ao nrt. 4. •-Addielone·se o qne não 
ncceitnr o exe.rc!clo deste Jogar, não tendo 
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legitima escusa, será multado na quantia de tes, porque razão se nii.o ha de excluir os mi
eincoenta mil réi.s.- Salva o. redo.ecão.- Mar-~1 

litares e todos os mais que são excluidos na. 
quo:: ele Inllambupe." lei que trata. de taes vereo.dores? Assento que 

Foi apoiada. o artigo se de,•e reformar. 
O Sn. liwQUJ::Z llJ:: SANTO .uu.110 :- Vejo O Sa. l[ABQUEZ DE .C.uu.VELLAS :- Essa lei 

qu~ me enganei sobre a intelligeneia da emen- ainda não passou, por ora ainda não é mo.ia 
da do Sr .• \!o.rquez de Caravellas; entretanto, uo que um projecto, e não sn.bemos se passará. 
o que eu qu.izero. que se addicionasse, porém qual do.qui foi. Se nesta se esta.belec.: o prin
em artigo :separ:lldo, era o que eu di~: que cipio de que a eleicii.o dos juizes de Paz :fosse 
o Juiz de Paz nii.o possa. reunir emprego per· pela mesma fôrma que a. aos \"ere&dores, foi 
tenccnte a outro a.lgum Poder; porém siga-se cm observancia da Constituição, que assim o 
aquillo que parecer melhor. Qu=to agora á manda; ruas isso a meu ver nada tem com a. 
segunda emenda não posso de maneLra ne· regr:~. para as exclusões. 
nhuma conformar..me com ella. Nós devemos O Sa. 'VISCO!\'DE DE .U.CANTAIIA:- Se nós 
esperar que o po''O brazileiro rome interesse já est:Lbelecemos no artigo 2• a regra de que os 
pela eau><o. publica, e se não escuse, sem legi· juizes de Paz são electh·os pelo mesmo tempo e 
tima causa, de concorrer para ella com os maneira que os vereadores, para irmos con. 
seus serviços. Se isto não é assim, se esta. es· formes devemos dizer que a.o eleito não o.pro
pera.n~.a não tem fundamento, se se presume ''eitará escusa, salvo doenc::a grave e prolon· 
que na<la se fará se não com medo de penas, ga.da., e ernpl'\'go ch·H ou m.ilit:Lr, que seja. im. 
en tii.o esto.beleçam.se t:Jdll bem penas para os possivel exercer conjuncta.mente com aquelle 
que não quizerem ser deputados nem sena· e deba.L'I::o das mesmas penas. De outr:J. ma.· 
dores. neira acho contradicçií.o nisto. 

O S& ~[AIIQUF.Z DE CAI!AVELLAS :- O prin- O Sa. l\fAllQUEZ DE CAI!AVELLAS :- Não ob. 
cipio que o nobre Senador quer esta.belecer st:~.nte o que teruho ponderado, não me op
~pousa sobre um fundamento falso. Nada. tem ponho á declaração dessas excepc::õe.<;. Eu re· 
a. .reunião dos empregos com a independencia tiro a minha emenda., para o que peço licença., 
dos poderes; ta.nto assim que eu aqui estou e p6de o nobre Senador a.presenta.r a sua.. 

como Senador, e sou a.o mesmo tempo con- O Sr. Visconde de Alcantnra. ma.n-
selheiro de Estado; outros dos illustres sena- dou fl mesa. esta. 
dores que a.qui se acham são ministros de 
Estado, e outros m:~.gistrados. Na Ca.ma.ra ãos 
Deputados ha. tambem mulitos magistrados. 
A Constituição não faz essn. e."tclusão ; e, se 
eu propuz na minha emenda que se isentas.. 
sem o.s empregados em qualquer ramo da. ad· 
ministra~ão, ou no exercício do Poder Judi
ciario, íc.· CiTil raziio da impossibilidade de 
preencherem bem umns e outras funcc;ões a.o 
mesmo tempo. Quanto á segunda. emenda., bom 
fôrn que n6s pude..q,semos levar a. Nac;ã.o ln· 
teirn por principias de honra; mas a. expe_ 
riencin mostra o contrario, mesmo quando se 
trata de deputadõs e senadores. 

Falou o Sr. Marquez de Inha.mbupe, 
mas não foi ouvido pelo tachygrapho. 

O Sn. Vrs.::OliDE DE ALcANTABA :- Sr. Pre· 
sidente. Examinando todos estes casos dos jui· 
7!eS de Pa:r. neho qne se devem regular da mes. 
mn maneira que se fez a respeito dos veren.. 
dores. Uma vez que se disse que a eleic;iio da· 
quellcs ha de .11er pela mesma fôrma que a dcs· 
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"Ao eleito nii.o aproveitará escusa. alguma, 
salvo d.oenc::a. gra'l"e, prolongada., e emprego 
civil ou mm.t:~.r; que sej:~. impossível exercer 
conjuneto.mente, e deb:~.ixo das mesmas penas 
eomminadas aos vereadores.- Salva a redac
ção.- Vi.sconde de A !cantara." 

Foi apoiada.; e, dando-se por dis
cutida a. ma.teria., .foi proposto â vo
ta.cii.o o artigo e a.pprovado com a 
emenda do Sr. Visconde de Alcanta.ra., 
ficando as outras prejudicad1111. 

·Entrou em discussão o o.rt. s• com 
o paragmpho 1•: 

"Art. 5.•- Ao Juiz de Paz compete: 
"I i..•- Conclli84' as partes que preten

dem demandar por todos lOS meios pacl'!icos 
que estiverem n.o seu alcance ; :mnndando la· 
vrllr tenno do resultado que ass:ignarâ oom 
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us partes e escririio. Para. a. ooncilia~iio niio 
.~~ aclmittil·á procuorador, salvo por impedi
mento .promclo da. parte, tal que a. impossi
bilite de comparecer pessoalmente; e, s.~ndo, 
outro,im, ~eu procurador munido de poderes 
iii imitado~." 

0 'SR. \'18COXUE DE ALCASTARA :- Eu acho 
que é indispensavel que a.s partes tenham a 
:íncul<lade de mando.rem seus procuradores, e 
que, um;t \'ez que os mandem, tê.m sati.~feito. 

Se eu 110"0 1·ender ou alienar a minha pro
pri("(]ncle por procur:Jjc]or, como não hei de .po
der .fazer por procurnilor um:L nccommoda~ão 
sobre ellu, ou mesmo sobre qualquer outro 
objecto? Se é permittida uquella transae!;ãO 
<lc <lir<•ito. •porqne o não scr:í tfiJilbem esta.? 
D"mais, a parte pôde .ir ou deixa.r de ir; assim, 
penso que isto ~ lhe deYe conced"er. Eis aqui 
wmo eu rcfonnaria o ultimo período deste 

1 
par<Jgra pbo. 

EMESDA 

"O 11ltimo prn"iodo do paragrapho deçe ser 
reformado pela maneira seguinte:- Para a 
conciliação não st~ admittirfL procurador senão 
muni<lo de poder<'s e.'qX'<liacs e bastantes.
Sah·a a. r('(lac~ãu.- Vi.sconrr.c de :Hcantara." 

1;o1 apoiada. 

O Sn. ::'lfAnQt:EZ DE CAIU\'EJ.l.AS :- Eu não 
J.lO!;SO eoncordnr eom o que o nobre Seuaàor 
propõe, e a.~sent.o que tuào qna.nto fõr tirar 
[ts partes a obrigação de comparecerem pes
soalmcnt.c, vai àiminuir muito o numero das 
conciliações. E' neces5ario que ns propri:JS 
partes compareç~m. para que o Jni7. as possa 
per~nndir ii conciliação, mostrnndo-lohcs os prc
jui7.os que ~e lhes podem seguir de entrarem 
em lctigio; porque casos haverá cm que os pro. 
cnradore~. por não 5Crem os proprios donos, 
recn•em 'lÍcc('der a css:JS conciliaçõt>s com te
mor <lc lesarem os se111; constituintes; assim, 
,·cnha.m est.cs mesmo5, salvo quando algum 
imp!'llimento os impossibilite, porque ent.~o é 

1

1 

forçom prescindir dc.~sa regra e <Jdmittir taes 
procum<lorcs, não obstante o incon'l'enicntc 
ponclt>r::ulo. Quanto nos poàere.~ que neste caso 
de'l'em t.er os procuradores, conYem que sejam 
amplissimo.q; qnc sejam tacs como se a pro
pria parte estiYe!lSe presente; assim, não ad
mittirei que se diga sómcntc "munidos de po
deres bastante,q", Este.q podem ter restricçõcs, 
<C depois a pnrte annullar o que se fizer; seja . 

portanto como ~tú no paragrapho, o qual me 
parece que se de1·e adoptar como se nehn, se 
queremos con>l<'gnir o bom resultllido que ~e 

espera desta n1eàida. 
0 Sn. \'ISCO!'i:Dt: DE ALC.\:'õT.\IIA :- 0 que o 

nobre Senaàor quer ,·ai restringir a liberdade 
do ciuadüo e produzir exactamt'nte o mal que 
pretende e\'itar. 1'' necessario uar toda u fa. 
cilidadc fis part~. para que se lhes não tome 
pesada e odiosa esta medida. Se ellas quize
reJn ir pessoal menU.!, vão; se não quizerCln ir, 
mandem procuradort's. Demais, .se nós ''emos 
que ellas podem -comparece-r, ou deixar de com
parecer, que du\'ida ha em que se lhes admitta 
este meio dt! con~iliação? E que adiantamos 
nós com este rigor inc:tlcado neste paragr:L. 
·plJO '! Coisn nenlmmn. A que niiio qui?.er ir toma 
lllll ·prete:.:to e não ,·a,i. En assento que se deve 
preferill' a minlta emenda. 

O Sn. ::'I[AnQUJo:Z nt: C.\llA\'ELLAs :- Eu jíL 
e:-.-pnz :1s razões pela.~ qua~s me pareee que 
dC\'<'Ill eompa·reeer ns propria·s pnrtl'<, no nw
nos nssim o jul~o mais rnzoavel; quanto ag01~o1 
no di?.er o nobre Stmador que ellas podt>m ir 
ou dl'har de ir, n1io penso a!<Si.m. Se não fo. 
rem não podem tentnr processo algum judi
cial. Isto ;; dn Constituição, art. 161. (Leu.) 
Tambcm não ~erii facil tomarem qualquer pre
tell.1:o e illudirem dessa mancnra- a ·disposição 
da lei ; porque aqni se prescre,·e que o impe
dimento "seja proYado e de natureza tal que 
as impossibilite". Comparecendo o proprio dono 
elo negocio, é mais facil a oonciliação, elo que 
comparecendo o procmn<lor; portanto, parC
ce.me fóra. de toda a razão combater este pn
ragrapb'o. 

Falou o Sr. Vi!'Condc de Alcantara, 
porém o t.achygrapho não e.~Ca"cveu o 
seu discurso ei>m a preeisn clareza. 

O Sn. Vrsco;o;m: DE C.wnu' :- Sr. Presi
dente. O artigo em discussão só póde passar 
na primeira linha. que contém a enunciação 
da regra constitncionnl. Xão ']>Odia entrar na 
mente dos organi11a.dorcs da. Constituição ubo
lir a regra da jmisprurlcncia unh·ersa 1 e pn
t,r:in. que permitte í•s partes e.m Catl~as cir.i~ 

compn.rcccrem perant-e o .Jui7. competente. por 
si ou por !'lCll prPCurn<lor. pelo nxi'Oma de Di. 
rcit<J: "Qfl·i per n.lium. /f1Cif, per Rc ipRitm. jf1. 
ccrc vid.cfnr". Tambcm é da. jnrisprmlcncia 
liDÍ'I'ersn.l que ninl'!tcm pÔde $l!'r obrigado a 
dnr poderes mimitn<los aos seus procuradores, 
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" por isso em toda a pantl se ;requer que paru 
ce:>são d~ direitos, ou trausacçiio, haja clau. 
~;ula especial Ull procura~ão. 

l~ntende que :>iio improprias os termos do 
artigo <!Ul discu:>süo, ~ m<!ios p11cificos". Os 
mt'ios não poderão ser guerreiros, ou de qual· 
'lut•r modo I'Íolento.s. !'elo que parece·me cou
\'Ü' ,;., mud~ a expressã·o pelll de "meios ami. 
ga1·ds", E' phraseologin. commum no fôro de 
t~Jmposic;ito u;miga1·el pois o Jui.: de l'a;: só 
'd ' pu e exerct\r seus bons officios para conciliar 

a., partes, se n natureza <la eausa admitte e 
n Dir<.'ito é du\'iuoso. Qua·lquer outro expediente 
~ont~m incouveniencia, tortuz-.1 e perigo d~ 

IJel'U:L de claro djrdto das partes. 
Sr. Presidente, considere-se quanto seria. 

indecente e oppressivo obrigar as partes, sendo 
mulhcl'\!s, a eompwrecer necessariamente pe
rante o Juiz de Paz rmra reconciliação. Pre
.,;ume.se ·que a mul·her ignora o/Direito; sendo 
ollrigada. a mandm:' proct~~rador com poderes 
illimitndos, ~-e arriscaria a assignar uma de
sistencia iníqua por prevaricação dos procura
dot-e.,, de que ha tão vastas queixa.s no fóro, 
sendo jí1 triúal nelles o aphorismo: ~Quem 
fez pt·ocurador, fez senhar". l'agando-:>e a ad. 
I'Ogn.do para ir ÍL ·prese.n<:a do Jn.iz :mgmenta. 
se a clespcza das partes. 

Sr. Presidente. E' ·llem sDibido que quando 
nlguma parte intenta demanda, toma conselho 
eom advogado, e ra1ro será o litigante que não 
t•st.ej:L capacitado de ter razões ÍLs carradas. 
l~m consequencia, os officios do Juiz de Paz 
serão quasi sempre inuteis e pcrfunctorios. E 
sendo o caso de Direito du\'idoso, como pôde 
o Juiz de l'az eom decenci:~. propoo- conciliaçiio 
das partes sem oexaminar suas razões, cscri
pt.uras e clarezas, com que docmnentarcm seu 
direito:' J;;' absurdo t'm tal roso pre,·alCC<1r.Se 
da autoridade para fazer a conciliação effe· 
t•th·a. Algumas partes talwz cedam por sim· 
pl<'s respeito ao .Juiz, perdendo seu direito. 
l~to não se dt'l"e aut.{)frizar. O fim primo.rio da 
Soric<ladc é cf.'lr ao cidadão a. certe?.'t de que o 
Gorcr.no, pelas jnst.iças esto.belecidn$, l1a de 
l!llnrdar a propriedade de cado. um e assistir 
ii cxccução dos contrncfos licitas. Bem dis~re 

o e.scriptor do "Con!Jt'acto Social'', 'ainda que 
~~ejn. erronco cm outros pontos, que cidndl!o 
1 h·re é o que sustenta o .•c11 direito, c escravo 
o que o nhnndonn. 

E que conciliação ~c p6rlt' propor c fn.zcr. 
c:nnnrlo a demanda ío rlc clmrissimo direito. 

para <:obrancu. d~ ll'luguei:> de cwa~. fretes, 
lioldudas c outras· coj,.u.; :s~mellumtes'? 

·l'aJ\.'<:~-.Ju~ pois que, para ~ 11reeneher o 
que determina a Con~titui~ão :não ~e d..:vem 
alterar us ~egrus dt; Direito co;umutu e patrio, 
e que basta que o autor mostre por certidão 
que intentou a eoneiliaçilo, para poder 10er ad. 
mittido a propor a sua causa !>t'r:mte o Juiz 
de Direito, comparecesse ou nüo perante! o Juiz 
de l'az nor si ou seu procurn<lor a parte de. 
mandada. 

O Sn. ~lA!tQl:EZ 111:: CARA.\"J::LL.\S :-St·. Pre:;i
dente. O iHustre &•nadar que me IJrt-<'édeu dis
sertou 11m pouco fóra á:J; questão porque aqui - ' nao se tct'ata de constranger e ollrigar as par-
tes que se conciliem; porém unicamente de !a· 
zel-a.s chegar a esse ponto por meio de razões 
sollre o direito que parecer assistir a cada 
uma, c de pondera~ões dos ineommodos e des . 
pczns a que ''ão sacrificar-se, ~ -cutrmt·em em 
nm processo. Se eu::.,, á l'ista disto, quizerem 
com effeito co:neiliaJ·sc, hcm; se 11:io quize
rem, proseguirão depois nos meios judiciarias, 
cGruo lhes a.pprourer. Veio o 11uur" Sena.dar 
com o exemplo das mulheres, qu': s .. o ignoran
tes de Direito. Jsso não ollsta, porque ellas 
aconselham-se com quem salle. l'a.o;sard agora 
a responder ao outro illusflt'e Senador que disse 
que isto era um negoeio de interesse particular. 
U'ma coisa. pôde ser de interesse pa rticnlar e 
t I . . ' 

O< a na ser tamllem de mt<'lres.re geral. Este 
de que tratamos está ·nesse cM'O, porque á So. 
ciedade interessa em que não hajn. e~ grau. 
des dem:t.lldn.s, pelas quaes :muit:L gente tem 
ficado :Jrnlinada, c família,.; i·nteiras perdidas 
\"i um hom<•m cm Portug:tl. no log-:u· de Penn
macor, que. estando bem estallelecido aqui no 
mn de .Tancnro. Iii me appnrecen em tamancos 
e ,,~m t.er umas ancias qnc calço.r, por eaum~. 
de mna rlcmanrla. São innnmcrareis os cnsos 
rlcstn natureza; assim. •~ socidade tem inte-
rcs>'<' em que >'C ncnl1r com estes m.n]t"R, que 
por c'~~clouro no~"o exiRtrm até mt>smo dentro 
da Ctirtc; e cn jámn is m<' 'Poderei con1·encer 
de que, manrlnndo a.,<; pacrtes .seus procurn.do
l'<'s, i",;o !'<: J10SfOa con&'guir t•io :íncilmcntc, 
como '"' <'lias forem pcs.•onlmcnte. 

O Sn. ,Jo,i.o E\'A:>i"GEr.rsT.\ :- Sr. I'rcsidcntc. 
Xn<la pé>rlc ser mais esc.~ndaloso (]o que obri. 
~rnr nmn mulher n. comparecer perant>c o Juiz, 
n 1p:nl pé>dc ter mnitn,~ vezes milJrares de ra-
7'Jr•. )ln rn o nfio 1n7.cr. Póde essa mulher ser 
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UJJIII viu,·a, e eir(.-umstiiJlc.ias dloonesticns impos. , curador, dizendo que está impossibiiltada, a 
sibilitarem-n'a; pôde estar gravida, pôde ter J parte contraria pede vista, eis ahi uma deman
enrermidades; e que irá ella fazer, que niío 
possa fazer tambem o seu procurador? Deixe. 
mos, Sr. Presidente essa chiciiJla com que tiiJl· 

' 

i'Ia pwr sa,ber-se o'le a impossibiildade é, ou não 
verdliJdeira,; ds ahl, por cOJ1Sequllilcia, no mea
mo a,cto -da conciliação succedido o mal que ae 
preténde evitar. Em attenção a estas razões 
aSSI!nto que devtl passar a emenda do Sr. Vis. 
conde de .-\lcnntnra, e ser !Ptlrmittido a quu.lquer 
o mandar o lieu procurador. Quanto aos outros 
casos que se tem ponderado, e que ae diz não 
admi ttem conciliação, a Constituiçii.oa não os 
exclue, nem tambem manda que forçosamente 
se dfectue tal conciliação, unica hypothese em 
que lle poderia argumentar com le~:i." do di· 
reit;o das partes; exige que se tente, e assim 
se deve fazer. 

tw; ve<'= me tenho mortificado, :.-uccedendo, 
estando a julgar, chamar-se por fulana e di
zer-se que não póde compareoor e mandara 
procuração; porém responder.se que não tinha 
direito para isso, e ficasse condemnada. Ad
mitto, pois, Sr. Presidente, a emenda do Sr. 
Visconde de Alcantara, par :ser ia1•oravel não 
sõ ás pessoas de quem tenho falado, porém 
a todas as maL>, persuadido de que o contra
rio, Jonge de nos approximar ao ·fim que de
sejnJnos, nos nparta.rii muito delle. 

0 SR. C\iAnQUEZ DE CAJUVELLAS :- 0 impe
dido não é culpado. O illustre Senador não 
leu o parngrapho da lei, ou não reflectia nelle. 

O Sn. JoÃo EV.\:SOEUsrA:- O nobre Sena.. 
dor impugnou a emenda do Sr. Vi:sconde de 
Alcantnra, querendo que se obrigue a parte a 
vir l>essoalmcnte, e não se contentii.Ildo com 
que mande procurador. Eu fiz as minhas re
flexões a este respeito, que é do que se tratou. 

0 Sll. VISCONDE DE CAYllU' :- Peço licença 
para mandar a minhn emenda á mesa. 

EMENDA 

"·Conciliar as partes que pretendem de
mandar, por todos os meios amigaveis, e por 
procurador, sem obrigação de d11rem a estes 
poder de fa1.er transacção activa.- Vi.!conde 
de aa.yrú." 

Foi n poiada. 

Falou o Sr. Visconde de Alcantara, 
m::~s o tachygrapho não escrc1·c.I o 
seu discurso de maneira intelligivel. 

O Sn. SOLEDAD& :- Sr. Presidente. Peco a 
leitura da emenda do Sr. Visconde de Alcn.n
tnrn. 

O Sr. 2• Secretario leu a emenda. 

O Sn. SoLEDAD& :- Apoio essa emenda e 
não me posso conformar com o pnragrnpho 
da lei. O fim que a Constituição teve cm vi~ta, 
fazendo anteceder a conciliaciio no proce:sso, 
foi ncnutclar demandas; mas o prurngrapho não 
mi com o espirita da Constituição, antes pro
move dcmanãbs, quando diz que não se ad. 
mitta procurador, scniio no cMO de impedi• 
~ento justif!Cildo. !Manda. uma parte o seu pro-

O Sn. M.IJIQUEZ DE CARAVELLAS :- Um dos 
illustres Senadores apontou varias easos, e 
disse que elJes se não podiam nunca, compre· 
hender na regra. Eu não vejo na Constituição 
senão estas palavras : "Sem se fazer constar 
que .se tem intentado o meio de reconciliação, 
não se começ.n.rá processo n:lgum"; logo, o 
illustre Sena<lor deu uma interpretação res· 
tr!ctiva ú ·Constituiçii,.a. Limitar aquelles casos, 
é limitwr a Constituição, o que de maneira ne
nhuma se póde admittir. Eu sõ estou pela Con. 
stituição: o parngrapho da lei segue exacta
mente aquella base que a Constituição esta· 
belece; e o que a Constituição não distingui o, 
não se deve disting-uir. Outro illustre Senador, 
que me precedeu, sustentou a emenda que te
nho combatido, e para isso figurou que haveria 
<lemandas no mesmo a,cto da, conciliação, sobre 
a justificação da impossibilidade das partes, 
não se ndmittindo procuradores :senão nes:se 
caso. A prova da impossibilidade ou impedi. 
mcnto é umra coisa, muito simples e muito 
s;1mmaria, não é mnterin de demanda; por 
consequencia não nos assustemos com isso. Em 
lognr de argumentar por esse modo, era me. 
lhor dizer que não houvesse 'I'CCOnclliações. 

Esquecia-me, Sr. Plresidente, de responder 
no que outro illustre Senador disse sobre a 
conciliação quando a demanda é õe clarissimo 
direito para cobrança de alugueis, etc. E' es· 
canda.Joso, Sr. Presidente, o que ha a este :res
peito. Eu já pérdi uma aposta por assentar que 
ni\o !haveria rabula que fosse capaz de intcr. 
pretar n Jei, e obstar ao dC!!pejo de uma casa, 
fundando-me cm que a Ordenação é claris· 
sima neste ponto, e diz que, querendo o se-
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nhorio pôr fóru o inquillillo, ainda den!Jro do tre S..nudOl' teria rnzüo, se a.caso na Con.sti
tempo do alguel, ,;endo para commoda seu, pa.ra tui~iio houvesse porta aberta para os mesmos 
cu.samento de seu filho, etc., ba:sta avl.sal.o ubll:iO:> que atê a.goru se tem commettido i po
p.t.ra de~~jo pelo. alcnide da villai e se elle rém aqui nüo pôde haYer e:ssa:s delongu da.a 
niio sahir, ponham-se-lhe os trastes na rua i demandas, menos se ,;., admittir o principio 
e se o inquillino tiver que allegar, seja. em d., que em Jogar das proprias partes possam 
autos separados. Entretanto, nüo succede as.. cowpu.recer sempre o,; cseus procuradores por
sim. O i·nquillillo pode vista, e como esta a nin- que c!Jltilo ellas teriio muita:s vezes ade re
guem ,;e nega, não sa.he, e !Irava-se uma de- clamar. Demais, no caso que o nobre Senador 
manda que dura annos. Jú niio haveria taes fig.ura e:stá providencia-do pela Constituição 
ilemandl!>l, se se tivesse estabelecid" a re:on- sobre 0 direito do credor, :ali se diz na (j• ga.. 
ciliu~iio i e niio ha questiio nenhuma, pJr mais rantiu que qualquer pôde coruw;rvwr-se ou sahír 
claro e expresso que seja o Direito a seu res, do Imper.io, usalvo 0 prejui2o de terceiro". Se 
peito, que niio a.dm.itta semelhantes ch.ica.na:s elle de\·er, o credor recorrerá ú autoridade 
que de•·emos evitwr quanto fôr possivel. competente, e obsturá a sua sa;hida., em con.. 

O · Sn. SoLEDADE :- O il!ustre Senador con-
tradisse..se em seu discurso. Elle raca.ba de con-
fessar que em um negocio em que a Ordenação 
é clarissimu e summari.a. trava..se muitas vezes 
uma demanda que leva. annosi como duvida 
de que possa acontecer o mesmo no caso que 
ponderei? A parte pede vista sobre a impos
sibiliilade a!lega.da. pelo seu contrario, e, como 
vista a ningucm se nega, ahi temos a deman
da. Eu niio sei que o caso desta lei seja mais 
claro, nem mais summario do que naquelle do. 
Ordenal:fto. Quanto a coocluir do que eu ex. 
puz que é melhor dizer que não !b:aja conci
liações, é uma conclusão que de certo se não 
encerra DOIS princípios postos. 

0 Sn. JOÃO EVANGELISTA:- 0 illustre Se-
nador que acabou de falar, prevenio-me em 
parte sobre o que eu tinha que dizer; :falarei 
sómente sobre a outra parte. O Sr. Ma.rqucz 
de .CM'II.vclla.s clama pela Constituição e diz 
que como a lei não distingue, nós não devemos 
distinguir. A primeira regra de boa herme
neutica é que se obsen·e a letra da )ej, quando 
llC não se~r.uir absurdo i porém quando se se
guir, devemos ol·har para o seu espírito. Aqui 
hu um absurdo, porque sei que por ~mplo, o 
meu devedor está pura fugir i nüo posso pro. 
ceder contra elle, n!io posso obstai-o, hei de 
primeiramente -tentar a reconciliação, e, entre. 
+,auto, elle foge com o que é meu I Isto é um 
principio mui ruinoso. ·Se se dissesse que se 
fi?-esse embal'g(l para segurança do meu di
reito, c depois se clm.ma.ssc o homem li. recon
ciliação, então poderia Isso ter algum Jogar i 
porém, da ma.nclra que IHl pretende, não. Isso 
é dnr no wlhaco meios para ee evadir. 

O Sn. :MAliQUEZ DE CABA.VELLAS :- O illus. 

sequencia dos regulamentos pol.iciaes, de que 
trata aqudle paragrapho. Parece, pois, intei-
ramente desieita a objec~iio que se apresenta. 

O Sn. Honw:ouEs DE .CABVALBO:- Eu não 
posso admittir este artigo porque, ainda. que 
pare~u ú primeira vista muito bom, comtudo 
niio ~ assim. Este artigo veio da Constituição, 
que :ulmitte a conciliação i mas, é ainda ma.is 
impraticavel da maneira cm que estã aqui do 
que em a nos!;:!. Ordena.çã.oi porque por esta é 
chaomado o roo, e se niio comparece, é condem
nado á sua revelia, e o autor passa a deman
dali.Jo; porém aqui :nüo suooede o mesmo. O rêo 
é cluimado, niio comparece, e o outro nii.o pôde 
proced6l' contra clle e propor a demanda, por
que não chegaram á conciliação. Dir-se-li. que 
o réo de>·c ser obrigado a vir i mas isto ê ·re
pugnante. O que quer dizer "conciliação"? 
Quer diZICil' um ar:-anjamen.to am.igavcl. Se uma. 
da:s partes não quer comparecer, nüo quer essa 
nccommodação i como se ha de obrigar? Se a. 
obrigam, deixa isto de ser uma coisa.. ami
gavel. Eu assento que esta medida pelo :menos 
é iniructüara; entretanto, como ella. vem na. 
Constituição, não podemos deb:ar de a ado
pt:lr; porém, nesse caso, pre:firo a emenda do 
Sr. Visconde de Alcantar:a, c accrescentaria 
mesmo que :no caso de não comparecer o rêo, 
por si au por seu p110eurador, :tosse julgado 
;, .revelia para o autor pocler proceder a de. 
manda.J.o, e não ficar o negocio empatailo 
neste pon.to. 

O Sr. :Barroso, depois de um pcq11eno 
discurso, que se não alca.noou com a 
suffieiente clareza., propoz e~ta 

'i 

.• ... 
.. ·~-, 
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"P.l'úJ>O.u.ho qm: ,•utrc us pa~ul'rus-partcs 
--t•----c-sc.:.:irüo--:i~ puuhu.-··.ou ~t!ns ·lJUl)tantes 

procuradores "-.supprimindo·:;~ o r...,;to do pa· 
rug-1'apho.- Barru~u." 

~'oi apoiada. 

O Sn. !>[.~IQt:EZ !>r. ·CARAI't:r.us :- '!'ratarei 
uuicarucu;., · .:~gara du nova eo.specie que tem 

apparecido, -dizendo-se qu., o Juiz não póde 
ol.Jrigar 0 r~'O a wmpareeer, c que neS»e caso 
o mais que ..e póde !n>.er é julgai-o ii. re1·elia. 
Quando o Juiz chama o roo, chama-o em con
scquencia da lei, e não l1a quem se possa cs· 
cusar de lhe ollcdecer. Se o ruo falta a essa 
olledicncia, o Juiz tem o imperio mb:tx>, que é 
inherente a toda a jurisdi«;ão, para o fazer 
entrar nos seus de,·cres. Emllora se não con· 
cilie o ré o, porque isso fica ao seu :mbitrio ; po
r.!m deixa.r de comparecer, por nenhum modo 
é admissh•el. {luanto á rerclia, não posso con
coruar com isso. A .Constitui«;ão quer que se 
t<•nte este múo, lia de for!.:Qsamente tentar-se. 
B''a re1•c!ia denota que se não fa!:a o acto; 
não póde deixai!" de se famr. 

Dando·>;e por di.~cutida a materia, 
propoz o Sr. Presidente se cm Jogar 
da palal'ra-pacificos-se diria- ami
ga,·ci...". 1:-csoh-eu-...l.ie que ~irm. 

Se oentre as palal'ras-partcs-c-cs· 
crivão-se addiciona1ria-ou seus bas· 
tantc:s procur:J.(lores. Assim s~ l'enceu. 

Se se appro1'a1·a a ~upprcssão do 
resto do pa ragrapho. Yenceu-se que 
sim. 

Fico.u .prejml icai<ln a emenda do Sr. 
Vi,condc <lc ,\lcant.nrn. 

Enllrou e.m discussão o parngrapho 
20: 

I t~rub~m 11!10 prohib~ que t~nh:uu e.;~s auto· 
r1dadl'.,, nao me oppouho u u;~o; j>OI:'Cill o que 
niio <.les~jo é <JU~ <JUalqn<'l' d<luduo :.-eja ollri-
gudo a puga1' <':;ta quantia que aqui se marca, 
uo <·a~o de demanda, pl'lo juizo de un1 s6 ho· 
mem. Tenha o J1liz .de l'az muito embora esta 
attribui~ão, porém julgue com mais dois Jui· 
1.e~ de l'az, ha1·cndo-o~; c, não os havendo, 
com dois ru;sessores. 

"Proponho que o Juiz de Paz, nas causas 
de que trata este paragrapho segundo, jul. 
gar:í. com dois outros Juiz~s de Paz hal'~n

' do-os, ou com dois assessores.- Sall'a a re-
dae<;ão.- Jlurquc: de Saulú Jmaro." 

:Foi apoiada. 

O 811. Go:UIIIE :- Eu ju:lgo que a legisla· 
ção sobre os Juizes de ·l'az está feita no pa
ragrapho antecedent.,, Esta institui!;ão é pllll'a 
e1·itar occa.,iões de d<•mandas e diminuir o 
espirito de <"11ieann que se tem introduzido 
entre nós; a.ssi,m, nenhuma jurisdicção judi
ciaria lhes J>úde competir. Elles não de\· em 
~r~t·cer ~enão aquella <ple a ·Constituição po· 
~ith·amcnte lhes marca. assim passo a propor 
a suppr<·s.~iio dc'Ste parn~rapho, e de todos os 
mais que estiwrcm no mesmo caso. 

E:UF.:-õll.\ 

"Supprimu-se cst!' par(lgrnpho emqunnto 
hom·cr de attribuições judicimrias.- Gom i-de." 

}'oi apoiada. 

O Sr. Yiscondc de .\!cantara, depoi~ 
de um pequeno discur~o que ci tuchy. 
g.ra·pho não ou\·iu .. mandou á n1es.a. a. 
e.;t:.guinto 

• § 2."- .Tnlgar pequena.~ demamlns, cujo 
l'nlor n1io ex~eda a 16$000, oul'indo as partes, 
e fi Yistn da.• pro1·a.~ apresentadas por cllas; 
re<lu7.inrlo-'e tudo a termo na fórmn do pa-
rngra]lliO antecc<ll'ntc." 

O Sn. )[ARQt:P.7. DE SAi'iTO A~uno :- Xn Ga
mara. onde foi J1!"0po.•ta esta lei, julgaram 

' . d -

".Proponho que a doutri.na deste parngra. 
pho segundo, l'ejn. adiada e remettida a uma 
Commissão para a nttender juntamente com a 
<lou11rina do paragrapho 14, com faculdade <lc 
ndditar, modificar e nlterar o qllc julgar con· 
"eniente, orferccendo cm um ou mais artigos 

' como julgn.r com·eniente.- l'isco11dc de AI· con1·cniente mloptar a prabca ns naçoes que 
t<~m .TuizM de ;Paz; porém, nisso passaram a 
dn.r a esses jui1.es autoridades que a Consti
tuicão lhes não dc.~ignn. Como a Constituicão 

cantara." 
Foi n.poi:ula. c entrou em disoussão n 

sua ma t-eria; porém, como não hou. 
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·Ve~se quem fulas.-;e sobre elln, o &r. 
lPresidcnte passou a propol-u u ,·otos, 
e não foi u pprovadu. 

.Continuou em coll.'Sequenciu de se 
llfLO ter wnci:do o adiamento, u. dis
cu.ssã<l <la mnt~ria do pnrngrupho se
gundo, sobre a. qual tnmbem ninguem 
mais falou, e ·llUvend<l.se por discuti
da, o Sr. Presidente prOp<lZ: 

Se pa..ssnv:t a sup~ssão do pnra
grnpho. Vem-eu-se que não, 

Se se nppro\'U\'a o pnru,grapho, salva 
a outra emencln. l:t-soll'eu-l;<! que sim. 

Se se uppro\'U''n que o Juil- de Paz, 
nus CUIJ.,as <ll• que truta este par.!. 
gru,pho, julgasse com dois outros jui. 
zcs de Paz, ha vendo.os; ou com d<lis 
a~ssores. Xiio pn,;,~ou. 

O Sr. 1" Secretmrio, pedindo e ob
t<•lHlo n p:tlaY-ra, apresentou as folhas 
dos subsiclios dos Srs. senadores, e 
mais de,-pezns. Fora:m postos á vota. 
ç;ão, e approvados. 

Prose·guio n. discussüo d~L rnateria 
<J1H' tinha sido int<>rrompidn, e pas· 
sou-:oc :L trnt~•r do paragrnjlho tcr
cdro, que foi a.pprovado .sem haver 
qúem o combates.~e. 

"fi :l.n- ]~a1.er ~cparar o~ ajuntmnentos, 
••m que é maniú.•sto perigo de desordem; au 

fazer ''igial.os, afim de que ncllcs se mnn· 
tenha a ordem; c, cm enso de motim, deprecar 
a f01rçn· armada para rebatei-o, sendo neccs
·:<ario. A acção, porém, d·a tropa nã'O terá Jogar, 
·•••não por ordt'm (':\llrcssa do Juiz de Paz, e 
<l<•pois de serem os nmotinadorf'.~ admoestados 
p••lo me:<mo, trcs '\'C?X!", para l';C reconH.'I!"em ÍIS 

s:ta~ cnsn..c;, e nfio oberlcccrern." 

Veio (t diseu,.são o pnrn.grapho 4": 
§ 4."- Fa7.cr prender o ·bt'.bedo durante a 

hcbedicc." 
0 Sn. VISCOXDF: DE CA YRU' :- Requeiro a 

<nppl'('AAiio ilc~te parn.gtrapl10, porque é indc· 
N•nt<•. Tril't.c cni~a é a hebedeira, para que se 
lHt de prender ainda cm cimn? Vê.sc qne en
tl't' n ~açilo ingle>:n. qnnmlo se encontra u:m 
lwhcdo, é objcct.o <1.., commi.seracfio; aqui é j 
rpw ~c <]llCr prender. havemlo tanta nbundan- J 
<'i1t de :tg'1J.ad~n1.c? As..~nt<> que o pnl!'a.grnpho 
eleve suppr1m1r-se. , 

O ·sa. }.fAilQUEZ DE CAnA n::J.LAS :- Por es>~a 
mesma. ruziio de h:t,'el' nbundunciu de lt!!uar
deute é que h;to se deve fazer paru. tl\'Í~~· a 
l'mhriltguez. Al.!m disso, qua.ndo o homem está 
embriaga®, e.stít íôra do seu juizo, e mais 
apto •para, commetk•r ddicto.~. Como por 1•sta. 
fúrma. periga a St"g'urançu publica, cumpre to_ 
mar I."Sta. medida. 

O Sn. Vr8CO!IIIlE DE .CAYitu' :- Admi·l':t·mt! 
<Jne, sl•n<Jo o illnstre Senador um dos redacto
re~ da Con~titniçüo, queira IJUe se prenda 11111 

homem Helll cul pu foq,mada. 

O Sn. ~[ARQt:J~ UE CAI!A\'J:LT.AS :- I:<so r~r

dnddramcnte não o! a prisão de que fala a 
c~nstituição, é uma, c:tutela util no m<·smo 
uebedo. Ucter~~ ell.'lc honwm cm •~mdhnnt"' 

occasiüo e conserval.o retido dura.nte o tempo 
da. embrjaguez, até é um aeto de l1umanidnl!~, 
porque por esse modo :<e evita <]11(' fiiJlH' no 
meio de nma rua, que uma sPa-c lhe passe por 
cimn, que um cn,·nllo o pi!;e e muit<ls outros 
accidentcs íunc·sto.~ que Johe podem acontccut·. 

0 Sn. V!SCOXDE DE 'CA YRU' :- Se fonm a 

prender, .prcnde-~e metai<le <la. Sodt•d:ule. A 
enl:1lrihguez 1nereoe comtniJ..;era(:ão, ~ nfio t""SS1~ 

rigor; 1l0rtanto, uiio me conform<l com o IJllC 
uo paragrapho se nropõe. 

O Sn. .)fARQt:EZ DE CARA \'ELf,AS :- Toda a 

duvid:L do nobre Senador pro~d~ de ~<! usar 
.la pala\·ra. "prend{•r", Sub~t.itun-s~.ll1e a pa
l:wrn. "reter", ou "pôr em custodia'', e fie a 
tirada essa. duYida. 

llando-se a mnt.cria por discutida., 
propoz o Sr. Pre.~identc se o paragTn· 
pho se <levcria. supprimir. Dccidi~-lre 
que não. 

Se pussmria .~ubstit.uindo-sc á paln
''l':t - prender - cst..'l.~ onf.rn.s - pi•r 
cm cm;todin •. Deciclio.sc ~!firmnth·a

mcnte. 

O Sr. Presidente dcclaron p:trn Or
dem do Dia a continuação rl:t mt'sma 
matcria; cm ~undo Jogar, a. ~cgunrln 
discussão do Ilrojecto so hre os ofii
eiaes de .Tustiç..'!. e Fa?.cndn: <>m ult.i· 
mo Jogar. a routinun<;fio rlo P.rojt'cto 
de llegimcnto Interno da Assemhlén 
Ger~;l. 

Lcvant<lllofle a scssãc ás duas horas 
c um quarto da tnrde. 
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69' SESSÃO, IDI 31 DE JULHO DE 1827 
tu..ubem no.s cidade:;;, vllla.s e logarea populosos 
àello.s, em que fôr possivel estn.balecerem-se. 

Projecto àe Lei ácerca àlu cacola.8 d.e prilne!rllll 
/ctraa.- Cont·!l~uat·ão d4. c!WscU88ãO ào Pro
jecto 80bre a CI'Cação d.e Jui:::e8 d.e Pa:::.
E.rpcdicmtc. 

"Art. 5.'- Para as escolns do ellSino mu
tuo se npp1icn.rão os edifícios que houverem 
com sufficitlllcin nos ·Jogares dellas, a.rranja.n.. 
do..:l~ '-om os utensilios necessarios ii. custa. da 
Fazenda Pwblica, e os profe:;;sores que não ti. 
vel'.!m a necessnria instrucçi1o deste ensino 
irão instruir-se em curto prnzo, e ii custn dos 
seus ordenados, no.s escolo.s das cnpitaes. 

l'llESWE;o.; C!A DO SB. II!Sl'O CAPELLÂ('-MÓB 

&t:Lndo pr~utes vinte e nove Srs. 
senadores, abrio.se a sessão. O Sr. 2' 
~cNt:Lrio leu a Acta da an~ente, 
e .foi approvadn.. 

O Sr. 1' Secretar.io passou a ler o 
segu.inte 

OFnCIO 

"111m. e E.\:IIl. Sr.- Inclusa •remetto n 
V. Ex. a ll.esol uçã.o da Camnra dos Deputados 
sobre o Projecro de Lei ácercn das escolo.s 
de primeiras letras, afim de que seja apre. 
sentada por V. Ex. na Cn.mn.ra dos Srs. Sena
dores co1n o Plrojecto original que a acompa
nha.- Deus Guarde a V. Ex.- Paço da Ca· 
mara dos Dt.."Put:ldos, em 30 de Julho de 1827. 
- José itntonio da SU.va Jfai4.- Sr. Visconde 
de Congor ~ do Campo." 

PROJECTO DE LEI 

· ..u-t. 1. •- Em todas as cidades, vill~ e 
lo,.ares mais populosos haverão as escolas de 

~ . 
primeiras letras, que forem n~ar1as, 

"Art. 2.•- Os Presidentes das Provincias, 
cm Conselho, e com a.udiencia das respectivas 
camarns, emquanto não tiverem exercicio os 
conselllo.~ gera.es, marcarão o numero e loca. 
!idades das escolas, p.Jdendo extinguir a.s que 
existem cm Jogares pouco populosos e remover 
os professores dellas para as que se crea:rem, 
onde mais aproveitem. 

"Art. 3.•- Os PresidenteS·em Conselho, ta.. 
xnrão interinamente os ordenados dos proíes· 
sores. regulando-os d'e duzentos mil reis a 
quinhentos mil réis annua.es; oom attencão fi8 
cireumstancins de população e carestia· dos 
log!IIW1. e o 1arão presente fi. Assembléa Geral 
pn.ra approvaçii.o. 

• Art. 4.•- As escolas serão de ensino mu. 
tuo nM cn.p!ta.es da.s provincllll!; o o serão 

"Art. 6.'- 0:! professores ensinarão a ler, 
esCll'erer a. pr:~.tica das oonto.s, a gra.nnnatica 
da ling~a nacion:~.l e os principias da doutrina 
religiosa e mora:!, ·proporcionados ii. compre
hensã.o dos meninos; preferindo para as lei. 
turas a Constituição do Imperio e a Historia 
do Brazil. 

"Ari. 7'.•- Os que pretenderem ser provi
dos nas cadcir:LS serão examinados publica
mente perante os Presidentes em Conselho, e 
es·tes nomenrã.o professores os que se mos
trarem de anelhor instrucçi1o. 

"Art. 8. •- Sô serão admittidos ó. oppo. 
sição, e examinados, os cidadãos ·brazileiros, e 
que estiverem no gozo de seus direitos civis 
e politicas, sem notn. na regularidade da sua 
conducta. 

"Art. 9.•- Os professores actunes não se
rão prov.idos no.s cadeiras que novamente se 
ere.:treu1. sem exame e approvnção, na fôrma 
do :nrt. 7. 

"A.rt. 10.- Os Presidentes em Conselho fi. 
cn.m autorizados a conceder uma gratificação 
annual, que não exceda ú. terça parte do orde
nado, áquelles professores, que por lllll.is de 
do7.e annos de exercicio não intem-ompido, se . 
ti'I"Crem distinguido por sua prudencia, des. 
v<>Jos, grande numero e aproveitamento de 
discipulos. 

"Os professores sómente perceberão esta. 
gratificação emquanto continururem no mes
mo -bom exercicio. 

• Art. 11.- Haverão escolas de menillllll 
nas cidades e villas :mais populosas, em que 
os Presidentes em Conselho julgarem neccssa... 
rio este estn.belecimento. 

":Art. 12.- As mestras ensinarão, o.lém do 
declrurado no a.rt. fi•, ~ prendas que servem fi. 
ec<>nomia. dome..o1tica.; e serão nomeadas pelos 
Presidente.<~, em CoMelho, aquollM mulheNS 
que sendo brazileirn.s e de reconhecida hon.ee-

' 
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tid:ule, .se mostral"<!lii com uu1id ooullo:ciw~nto:s O S11. ::IÚIIQUEZ IJE I.sUA.l!lltll'E :- Sr. Pre. 
:lO~ e::mmes, !dtos nu fól'lllu do urt. 7", ~ident.e. Eu estou conv-encido de que, t:mquiJ.Ilto 

• .\rt. 13.- Os pt·ovimentos dos pro!essored :>c não tratar de uma ·bllo\ie b-era! pura ~ ~~ot· 
e mestra,; serão vitalicios; mll.li os Pres.itlentes trlbu1t;:ões que ile\'t:1U ter os differentes juizes, 
em Con.scllio, a quem pertence a fi.scu.Jisn~iio natlu podemo~ fazer cm ord<.'w. Aqui vai..se 
das c~colas, o;; poderão dcmittir, dep.;i,; de 1 :J.lllalgamando a jusrisdi~i10 dos Juizes Ordi· 
ex:u:ta" averigua~:õe:>, quu11.do não desempe· j narios co.m u do::; Juizes de I'az, c ainda não 
uhar~m os sculi de\'cres. ! .;abcmos qual ha de .ser a dos J uizcs das Ter· 

, "Art. 14.- Estas escolas setrão re:;hlas r:u:;. hto não póde deixar de produzir na pr:~.· 
pelos estatutos actuaes, no que .se não oppu· tica grande~ embara~'Os. Demais, qual .; 0 1~ 
zerem á presente lei; os castigos porém, seriio gula111.,uto que e.'>plique os modos e a.s ma· 
praticado::; pelo methodo de Lencastre. ndra,; por onde os Juize:o de P~ hão d~ che-

.. Art. 15.- X a Província onde estivo!r a ;;at' aos .seus fins, ~.undo o ~"'tudo du X~üo? 
Côrte, pertence ao :O.linistro do lmpt.~r•.o o que Xão o ha; ueixu·..c i'so ao seu urllitrio, e isso 
nas outras se incumbe :ws Presidentes. lha de prolluâr UIU choque muito grande. Para 

H.l'a~o da ·C:unnra dos Deputados, em 30 uma instituição uesias :;ão precisas cusns de 
de Julho de 1827.- l'crJro de ,traujo J,i1na,l corrcc~ão; rua.s; como se ha d" fazer, se nús 
Presidente.- José J.lltonio rUI. Silva Jlaia, 1"11 

não :t:; temos llt!:U mesmo nas cidad.,s para ll.'! 

Secretario.- José ?a.rlos l'erci.ra de Almeida ~lerctrizes, qu~ são escaudaios:'"'. e offcnsivas 
Torres, 2• SccretarJo. a moral pu!J!JCa, nem os mc1oo ncce..;:;arios 

:r.rnndou·se imprimir para entrar pu,ru trifarmos disso? E ~c a.; não temos n:w~ 
em discussão na ardem dos trabalhos. cidade,; populosas, conto havemos de tel.as nos 

Não hu\·cndo mais expediente, nem outros Jogares? Pqrtanto, tudo isto me pare~-e 

tendo nenhum dos Srs. Senadores, pro- por or:1. prematuro. Passando-se agora u falar 
jectos nem i:ridica~ões que apresen. sobre o par~grapho, estas rixas não são casos 
tar, scguio-se a Ordem do Dia, c con· de compo'i~ão !ião easos de quer~lla, de •1ue 
tinuou a segunda discussão do Pro- a .Justiça dere toma1r coah\!ciment<J para os 
jccto sobre :1. crcação uos Juizes de punir, pul'(}J:c enro!veu1 of!en~a ÍL Socieda..de. 

Paz. Lendo o Sr. 2• Secretario <> pa. O Sn. :lfAliQCEZ DE c.utii.VELLAS :- Não 
ragrrapho 5" do art. s• : 

1 s.•- Intervir nas rixas, procurando con· 
ciliar as partes e fazer que os vadios, mcndi
l!"".~o~. :..ebedos por '\'icio c os turbulentos se cor· 
rijam; obrigando.os, sendo nec<!ssario, a as. 
signar termo de bem \'Í\'Cr com co=inação 
d:t pena; e "igiAr sobre o seu procedimento 
ltlterior." 

O SR. )fATTA B.ACEr.r.All :- Parece-me que 
e~ pa:ragrapho dc'\'e supprimir.se, e ser sub. 
~tituido na fórma que '\'OU propor esta 

EM E :IDA 

"Evitar ns rixas, procurando conciliar as 
partes: fazer que não hajam '\'adi os c n~m 
mendigos, obrigando.os a '\'Íver de honesto 
trabalho; e corrigir os bebcdos por vícios, tu r· 
bulentos e meretrizes escandalosas, que per· 

· t.urb:tm o socego d<J pub!iC'<l, obrignndo.os a n.c;. 
signnr termo de bem viver, oom comminação 
de pena, c vigin.nd<J sobre o seu procedimento 
:olkrior.- Jfa.tta." 

Foi apoiada. 

A 11! 

posso confoi'Dlar-ruc com o que tem e..'l:pen· 
dido o nobre Senador a rc~pcito da lei cm ;;e· 
ral. Se quando ~ahio a Constituição, ella viesse 
acompanhada de toilas as leis regu:amcllta.rcs. 
não se .seguiriam eS>õas !altas, que o nobre 
Sc:1u.:lor- not.:1: nHJ s a ConsUtuiçr'LO H:nitou·se 
unicamente, c com muita 1reilcxão, a cstabc. 
ieccr as bases, para essa.~ lei~ reg-ul:uucntal'CS 
se irem depois fa7~.ndo. Pr:v.n ao <.{"0 que nós 
as concluamos toclJ..~ cm bem pouca tempo; 
mas, como niio é possi\'cl !a.zcl·as tod:J.S de um 
só jacto, e Ri·multan<'amentc. organiwr logo um 
systrma de todas clla.q, '\'UIDOS poUCO U ;x>UCO 

caminhando nos no~sos fins. Diz o nobre Sc
nailor que ha de hm·cr implicn.ncia entre os 
.Tui?A~ de Paz e .os Jui7.cs Ordinarios. Quan . .J 

se tratar destes cnwo ~;c combinarão :J.S coL 
sas, e ainda mesmo depois a pratica mostrarií 
os emlmrnços, que deveremos remov<1!', poh 

. ... 
qnc pura isso .! o Poder Legislativo. Fazer ~ · 
leis. Íll~rprctnl·ns c l"C\'Ogal-:1.~. são attribui. 
çõcs qnc no~ d{t a Constituição. Além disto, 
todoo os pub:.ici~tas considera;n oo Jnizc.q <~C 
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l'uz como magistrados cxtraotrdinnrios, colllo 
uus Dlagi:;t:·ado.s de cxcepciio, e po1· isso todas 
a_,;; ~uus nttril>Ui<;õe~ siio c~p~ciues e nada têm 
com os outros juizes. Quuuto u.o que disse o 
nobr~ 'ienador ·a. respdto ilo parugra.pho, t•ssa. 
iuGa já fui muito debatida na ultima sessão: 

nudor S1·. M'~ll'qliCZ de Inhun1bupe. O Juiz de 
Paz ia?- u. dili~ncia. Se o indiciado foge, se 
o não póde :alcnn~ar, elle =du rom com isso, 
procurou cumprir o seu dc\'ei· e tt>m sntisfei· 
to ; :r>orGm, se o indiciado niio consegue era.
llir.st•, ha .de ii· :í sua pt~:>en<;a, ou \'olunturin. 
lll<'lltc, ou por for~a. Diz o nobre Sena.dor que 
u Juiz de P:az não te-m officines, niio tem meios 
paru fazer l'!r este homem :í sua prescn<;a. lia 
d,• te.r officines, ha de .ter esses me.ios; tanto 
assim que nw llO paragra,pho 3" se lhe per· 
:nitte dt•·preear a for~:1 armada, sendo nec~s. 
sario. )fas, ponder::L o nobre Senudor, não que. 

cais~. 

Dando·ti~ por d~batid::L a materin 
·' ,foi posto ii mta•;ão, c appro1·ado o pu· 

rag-rapbo na !~rnm du. emenda. 
Foram succ,·ssil·amente lidos c ap· 

prova dos os pa ragra phos G" e 7• : 

"i li."- Fuzcr d!•.S!I:·uir os quilombos, ~ P!'.!', 
\'illenciar. :t ~uc S<' não formem. · 

"i 7."- Fazer a1:to de corpo de delict<J 
nos cn~os, e pelo modo 1narcado na. T.t'i." 

Passou-se no paragrapho 8": 

•• § s.•- Sendo indic:Ldo o delinquente, fa· 
::er conduzil·o :1 ~un prescn~n para int.erro· 
g-a 1-o ú Yista dos factos cxist~nie,; ,. d:J.~ tcs. 
temunha.s. mandando esc1~e,·cr o resultado do 
interrogatorio. E prol'ado com cl'idcncia quem 
sc•jn o <.lclinquente, faZ!'r prcndcl·o .na confor· 
111 itl~de da. T.ei, remcttcndo-o immediatamcntc 
<"om o int;:rro~atorio ao Juiz Criminal res· 
pcctil'o." 

O Sa. ;,[ARQta:z m: I~JI.\l.!n't"l'E :- Este pu. 
l'agrapho parece-me inexequh·ei pela impossi· 
hilidnde do .Jui7. fazer Yir f1 ,;ua presen~n o 
indiciado. Xõs sabemos que um homem que 
commettc um crime. procura c\·adir·S<•; qne 
mesmo n::J.S cidnde.s é muitas ,·ezocs difficult.oso 
apa.nhal-o, quanto m:~.is cm um campo ,.a~t.o, 

St'm eanceJJ.as c sem portas? Por qnem ha de 
o .Tuiz mnmlor fa7.er est.a diligencio, sc elle 
não tJem oíficiacs qn·e o ajudem? :\r as. sup· 
vnnha.mos de barato que es.<;c homem não se 
esen-pa, como é que o farão ~r {t prescn~n elo 
.Tuiz. se clle niio quizer? Sl> prendcnrlo.o. 111ns 
nl',~e caso inrringe-sc a. Const.it.ui~ão. a qual 
não pcnnitf..<o rpl<' .nin~ucm seja. prc.~o :sem 
culpa formMla, sal\'() o en~o ele fln.grantc de· 
lict.o. 

rendo o l1omem ,·ir, como l;l) ·ha. de fazer? IIn. 
<lc se preiHler? Se ~~ p1·ende, procede.se contra. 
a Constitui~ão, que não permitte semelhante 
:1ctci, !l<!niio depois da culpa formada, sal\'o o 
caso de flagrante delicto. hto não é :J.~sim. 

Quem tem juri.,dic~iio, t!'lll autoridad!• para a 
fazer ,respeitar, e a isto mesmo pro\·ide11ciou 
a Constitni~flo I].U:tndo diz: (T-'!u.) O indiciado 
foi inti'mado: se desobedeceu e não quiz ,·ir. 
é preso. Assento. portanto, que não h a em 1m.· 
ra~<> nenhum cm qne passe -este parn.gra·pl1o. 

O Sn. )[ARQUF.7. DE I:s I!AlllllJ'l'E :- Cada um 
~ê os objectos se~unclo o ~eu modo de pensar. 
Diz o nobre Se11ador que o homt"ln ha de ~rr 
intimado. Pois, fazer o Juiz de J'az concluzil-o 
f1 ~na pr<'scnÇa. é int.imal-o? Fazer conduzir 
i, traze l-o com ,·iolcn<'Í:L: não é ~implesmenie 
ohamal--o, é trazel·o como debaixo de prisiio. 
e isto repug-na a<>s princípios que a nossa 
Constituic:ão tem est.:1bclecido. Alfun disso. co· 
mo é IJ.Ue o .Tuiz cl1• Paz lm de mandar prcn. 
der esse homem Jogo depois do intenrogatorio, 
se julg-ar que é delinqu<>nte, como aqui ~e pro· 
põe? Jsso niio tem Jogar. O Juiz de Paz niio é 
qu~m fúnn::L a cnlpn; c antes da culpa fonn:1d:> 
não ~<' pód~ pr!'ndcr ninguem. sah·o naqnd. 
le~ casos que a Con~t.itni~;ão prescrcl'e: o con
trario. é despotismo. ii:ssim. n.inda. qut: o .Tuiz 
de Paz f<'nha officiaes, ainda que po.«.<;a. man· 
clnr C>hamar Ç('cnte. a pro,·ii!encia. ~erá sempre 
inutil. 

O Sn. ).f ARQUF.:Z nr. J ACARillPAGt'JI. :- Pare· 
cc-mr qu:> o nrt.ig-o niio vai contra disposição 
olg-nmn da. Constituição, porque este po1rngra· 
pl10 do a.rt .. 179 diz: (JJCn); por con~equencin, 
hn,·cndo 'Precedido estas ~orma.lidadC'!I, ncnhnm 
c1nharac:o encontro no que elle e~~ta.belecc. 

O Sn. ~fARQt:I'..Z nr. CARA'rnTJ,,,R :- ::.ão acho 
pondrro~n" a~ obRervnçües que ·rrz o nobre &:>. 

0 Sn. ~f.lllQta:z DF. CARAVELLAS :- J:>.retoende 
o nobre Senador que. quando o .Juiz de Paz 
manda clíamar o indiciado Ít sua presença, jú. 
i<to é nmn pri~ão. ~ão penso n~.~im. O .Tuiz de 
Paz pódc mandn1r prender es!le hom~m. :!Oe ncoM 
elle falt.a.r e de~o~decer; porque todo o mn· 
gi~trndo dc,·e kr autoridade de fazer c:<::e. 
cnt.nr as .suns ordens; ma.~, qu.1.ndo o m:mdn 
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chamai", niiu lm tal prJsuu; ·vem debaixo da 1 ,; duqu-dles, em que· se P••rmittc fiun~a, como 
vara, e tanto assim, qu~, se acaso , . .:; que não o é que ha de :prender? llem se vé que isto não 
est.ú no caso de sec- .presa antt!s do prO<!<!sso só póde ttlr logar. Para fugir dest" emburnl;O :IS· 

pela de·nuncia, m:~ndu-o para sua cusa.; t!, >i<! sentm•n que, em ve:~ duque I·! a <""-lll"C>'llão, se 
t•>tít 110 caso de ser preso antes ua cttlpa .for. usasse de outra e S<' disst-sse - "em custodia", 
ma.da, vai })Ura :L prisão. Tem o illustre Sena- - e para. isto offere(;o a ~guint.o 
<lo:• tambem mostra.do duvid:t a respeito desta 
p!·is5o nntes Ue se forln::Yr a cnJ.pu. Eu não en-

1 

contra nenhumn. ,\. me91na Constituição diz I 
que em certos cu>os L~so se ?óde fazer- Qu~es "'Em Jogar de _ "pr-ender" _ se diga 
são esses casos"? Os que a lcJ marca. Qu~l " a "'<'m custodia".- l'ixconde ú.c ,1/canta.l'a." 
l<•i? A qa~ (·xistc. &! ucas~ depois do Jlllz _re· :Foi apoiãda. 

metter ú processo, e 0 rco, 0 caso pernutte O Sn. ~IAUQ!iE't. DE CAllA\'ELL.\S :- Sr. Pre· 
fi':nu;a. a(lmitt~-!'i' ...-~sa. fia.n~!!l; t.•ntretanto, o 
,Juiz de Paz pre'lldc logo, segundo a lei. 

0 Sn. :O.f.\RQt:J:Z DE !NUA~!Dt:!'E :- Aqui, o 
c::u;o é que o Jui:: de Paz m:Lnd:L buscar um 
homem por :Lutoridadc, c que ~ ellc quer, 
,·cm; e, se não q1r.~r ,-ir por sua ,-ontade, ha 
de ,·ir 1>or força. O que t! isto ~e não uma pri
são? Acho, pois, neste param:-:npho. que o Juiz 
dere mandar prender o homem, se o julgar 
delinquente, e remettel·o ao .Juiz Criminal com 

0 lnterr<lg-atorio, ymra ~ste .procedc1r a de\•assa.. 
Ora, s~tpponhumos que o Jui7. de Paz é igno
rante: porque niio G possível ha,·er homens !e. 
t.rado• para todos est<'s Jogares; snpponhamos 
,1ue julgou lll':l.·l. Ha. de estar preso es.o;e homem 
(.'DlQUnnto se tira tal dc,·assa. que ás rezes 
ler; muito tempo. por ser nect:>ssario chamar 
t-e.~tcmun:has qu-c moram a trinta c quarenta 
le;::n~s dt:> distancia? Quem indemnisn esse in· 
feliz da jnjuria por que passa, quem lhe rcp:t.rn 

0 t<"1t.lpo que pre-cleu cm uma prisiio talrez in. 
just.a .. c sof·frida unicamente por causa da im
nericin do Juiz dc Paz? Isto não pôde ter lo· 
l 

f;U'!", ao menos cmquanto se não fizerem os 
codi~o!;. 

0 "SR. Vrsco:mE DE At.CAliTAR.\ :- Toda a 
d11 rida. Sr. Presidente, tem \"Cr.sndo sobre 
aquelln pal:n·ra "prender'"; e, com cffeit<l. ella 
.; a.•pern: porque pr<>nder sem culpa. formada, 
.; infring~r a Constituiçiio. sal\'0 nM casos 
declarados na lri. B<>m \'ejCI qn-e o paragrnpho 
diz que tenha só lugar a pri~ão, CJUanclo ;c pro
>nr ~om evidencia o delinquente: mas a lei 
llii() dii o caracter de e\"idencia de pronuncia 
:1.o.• ,Tniz<>s tle Paz; isto é uma. c\·idencia p~s
•on J, e não ele D~reito. por cnja rn1.ão u pr.· 
Jan·n "prender" .nfio d<'ÍX:t di> soar mnl. Se o 

T · dR 1'"7. n='"1o t~'111 ant.oriclnclt• nl' n.pplicnr • 1117. .... u • c ~ 

0 , lei ao.• fnct.os: ~ niio p{)i!p s~h~r se o crime 

sidente. Ten1.-sc appellado :l{,"<>r:L par:t a igno. 
rancia dos Juizes d~ Paz, afim de se co:nbater 
(•ste par:r.grapho. Pois ha d·~ esta nomeação 
recahir logo <'m homens tiio ignorant~s qne 
:!fio sai·bam .os cnso~ cm q11c dl'\'1..'111 ou não 
prender, em que t!. ou niio pe~mittido a fJan. 
çn? Eu obs<,rro que ha Juizes <Jrdinario~. que 
~>ão ordinarissimos; que de\·endo ter um as· 
~l':<sor ·não '" tem ou tem um rabula muito 
m:io; entretanto, confiam-se-lhes actos de mui· 
to maior impnrtancia elo <JU<" <'Sst>s dE> que ~c 
trata. Demn·is, devemos esJX'rar que a.~ lu?:es 
;;c m1gment,•m. e se diffundam entre os poi'OS 
jltl~ beneficio do system:J. que abraçamos; que 
não permaneçam nn. mesma ignorancia em que 
to!m ril•ido ati! agora.: que a:; pes.~e>a.s encar
''''gadns dest:L magistratura se instruam para. 
hc•m de . ..empenhnre-m os seus d"l'eres. Qunnto 
{~ emenda não me conform<l rom elln. porquc 
na substancia é o mesmo quc o parngrn.p!1o; 
!']la não altera st'não .pa.Janas. pois custodia 
é toda a. prisiio antes da. sent-ença que a de· 
termina. por pena na fórma cl:~. lei. &. entre 
nós até agora não havia uma '~rdadein·a se· 
jl.'l.ração. e !;C confundiam t.oclns os réos, é por
que niio ha,·ia. um systemn justo, c bom rc· 
guiamento de eadêa.~; mas nó~ o t.er<'mos. c 
esta lei o suppÕ<>. 

O SR. VtSCOliDE DE CAmt:" :- Sr. Presiden
t-e .. \poio a emenda do nobr~ 'Senador Sr. Vis. 
canele de Alcnntmra para. se <lecln.rar em o pn· 
rngrapho cln lei cm discu!'São qne ú~ Jui>:e~ de 
Pn7. só possnm r..m~ttcr "cm custodia" o ]n· 
<licin.do de delicto(') no .Tni7. de Direito do Dis.. 
tricto, e não eífcct.ivament.c prenclel-o. Pare· 
cc·me R!'r inconstitucional dn:r .. ~e·lhe uma at· 
t.ribnição · que. a Con~tit.niçiio nfio cnneccli> no~ 
me~mos Jnizes de Direit.o. !Jll<' níi<l podem pren
der sem cnlpn f<lrma.da. sal~ú rm flngrnnte 
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delicto, ou em caso de perigo do E~tndo, em 
<JUC el!a autoriza. n suspensão temporari:l. das 
gar:J.Iltiu.s do cidadão. ~ão se entende culpa 
1ormt~.da só com o corpo de delicto, depoimen· 
to de testemunh:u; e interrogatorio do rfo in· 
diciado; é t.a:mbem nccessnrio que o Juiz de 
Dir<'ito fa~a a pronuncia, declarando que o 
auto da. culpa obriga o rt'o ú. prisão e livra
m~nto. A noYu lei não dá, nem podia. dar aos 
Juizes de Paz u juris.di~ão de f:tzer a promm
cin do 1réo, ainda que em "cu juizo pure~a que 
o crime se pro•·u com t!l'idcncia. Quanto mais 
<JI!C, Sr. T'r.e~id<·nte, os juizes de Paz, sendo de 
nomc:t~ão do poYo, c nü.o se lhes requerenllo 
habilita~ão de jurisprnllcncia, são aptos a se 
lcl'arem de impulsos populares, e de seus <•r
roncos juizos. E' beuL cxp<lrimentallo que, 
quamlo se commctt.e algum crime, se é indi
cuda qualquer pessoa. por \·oz do po1·o, que mui
tas I'CZCS não tem fundamento, c nasce de ma
ligno ou inimigo, a dírfamnção corre de boca 
cm boca, c o misera1·cl ahocunl1aclo é condem
nado por q uasi todos, podendo "e r innocente. 
Pelo que não me parece con1·eniente que o Jui;.: 
de Pnz poss:L prender o que na lei se cban1a 
"Indiciado", termo este que excita u rceor. 
da~f10 de cud nca prntic~ do Fôro. de se pren
der sú por indicios, suspeitas, presumpçõcs e 
eoujectur:u!; o que as lu7.es de mais humana 
jurisprndencin não permittem. O objecto da 
.Tusti~u ;; ,;~gnrar.sc o supposto delinqnente 
le~undo-o em custodia ao Juiz Criminal. 

O Sn. MARQUF.Z llll SA:."To AMARO:- Pcln 
discn1<siío tem-~ •isto que e~te para:;'l'aplJO 
niio é bom. por'ln<' rlnr n11tnridad~ ao .Tniz de 
Pnz parn prender •= culpa. formada é ir <li. 
rrr.tnmcnte contra. n Con~t.itni~iio. Se nó• ]111. 

dc•semo1< prove.r ii •~gonrnn~n do •upposto de
lin<Juent.e J<em !'C infringir n Con1<tituição, nem 
r.xpol-o nos incommodos <' injurias de umn pri
são. t.'ll•cz não me!'V'cidn. Sl'.ria bom : porém não 
;, po1<sil'<'l. e n•1<ent.o <Jlle se del'e prescindir 
dC$!'(' meio <Jtle .c t{)rnn. dc1<pot.i!'O. Eu p:~sso. 

port.1.nt.o, n propor n. !'<'guinte 

EMENDA 

"Sendo indic:tdo o dclin!Jncnt>(', o ,Tuiz de 
P.u procrdern n lnterrogntorio de te.~temn

n'hns, formando a.utc, que remctterti. com o 
:mto de corpo de dclicto n.o Juiz Criminal reA-

pccti v o.- Sa lm a rt'dacção.- ll ariJUC:: ele San. 
to Amaro." 

Poi a,poiuda. 

O Sn . .!1!.\ltQUJ::Z DE lNIIAMIIUl'E:- Nilo me 
posso c.onfo!'mar com a emenda, que propõe a 
substitui~iio (]as palanas "prender" pelas ou
tl'as "em custodia,", Que coisa é custodia se
não wnu prisão? Se fôr um oíficial á minha 
ca.>u chamar-me por ordem do Juiz, e eu disser 
'1"" não qut•ro it·, mus elle me obrigur por 
força, 111ío o! isto le1•ar-me preso? Estur em 
custodia em umu cadêa não é estar preso? 
E' .a mesm:~ coisa, embora lhe dêm dil·erso no
me; portanto, não posso coníormttr.me com 
tal ementln. Insisto, Sr. !>residente, em que não 
;; licito pr,~nder ning-uem sem culpa. formada.. 
O que fórrnu o .Juiz de ·Paz, não é culpa: ê o 
COI'flO de dclicto, é um interrogontorio que sen·e 
de preliminar para n culpa, e de q11e se pôde 
muito bem prescindir. Quem h:~. de formar a 
culpa é o .Tuiz de Direito; por conscquencin., 
jsto de nada ,-ale, e eu \'OU propor a suppres
sã.o deste paragrn.pho. 

"·Proponho n snppr,•ssão do pnrngrnpho 8' 
do art. ~·.- .lfa.rqur: de Jnh-a.mbnpc." 

Foi n.poiada. 
O Sn. VrscO:'>IlE DE AI.CAXTARA :- Tres opi

niões têm nppn.reeiclo nesta. Cnmnra. A pri
meira diz que o indiciado de1·e ser preso n:1. 
conformidade da lei, ,;egundo a qualidade do 
crimc. Esta opinião não pócle pnssnr por dois 
motii'OS: primeiro porque nfLo bu lei que de
clare qnac.~ siio os cr.imcs cm qne o cidudão 
pórle ~cr :preso l'<'m cul;Ju íormncln.; s<'gundo 
porque ainda. que t.al lei houn,ssc, o Juiz de 
Paz niio ;; proprio para con'he~r da sna sane
~iio. Isso seria cont.ra.rio no systema dn juris. 
Tr."mlcncia. A seg-nnrln opinião é qne niio del'e 
ser preso cm cndêa, nem em cn•toclin, sem 
cnlpn formncln. Acl1o que cstu opinião taro
bem nflo t.cm Jogar; porqnc o fim de todas 
estns J1ro•idencio.~ é acaut>(']n.r qne o presu
mido réo 1<e nfio csca;pc, e cl<' mnita cqnidndc 
se 11sa Mm cllc offcrecendo-sc-IJJc <'stcs meios 
de poi!rrr <lr.~,·nnC'ccr as suspeitas de crimina
liflaclc. c 1innl.o de um processo 'horroroso, n 
qne ele out.rn. mnneirn ficaria snjcito mesmo 
p~ra prol'nr n .~ua. innocencia. Que coisa mal~ 
fn,·ora1·el elo <Jne ser clmmndo o indiciado fi 
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prc.;"n!>a tio Juiz, " uhi iut<=rroguilo ú 1·i~tu 
dll.ll te,;t.t;muuha..,;, afim dt! podt!r dtsta~er <:.ssu 
o1>inião CJUe hu contra clle'! 

A t<!rcc.ii'U opiniiW 6 que o denunciado 
l'éo .se wu.scrre l>ill custodia u.~C: que s.: 
forme a culj>a, " ~c Jccidu .sol.lrt! a p1·o. 
II unciu, paru <!O tão :;e ~oltur, vu pas.sar u. 
~~· l>l'e~o, coniorme ~e julgar. Esta opinião 
tem :.ido co:ubatidu. di~en'uo-se que prisão c 
custodia .~ão a welillla ooba. Jsto não ~ a:>:>iw. 
J'risão é prt!nd~:r a liberdade do indiriduo: 
cu~todia ;; u demora dclle pun ver se se 1•eri· 
iicu ou não a pri~ão. Além disto o homem em 
cu~todia de1·e ter Jogar se]>urudo dos •riõo:s pre
so~; nii<J tem contra ú a opinião pulillca, não 
deswer<o"" no conet!ito dus vutros cidadãos; 
por cons~'qucnc.ia, assento que pondo.,:,c em 
cu~tudiu, guarda.sc a ld da equidade, e pro· 
\'ê .. st.! ú. ..;egurança do .criminoso. 

0 Slt. l\{Al!Ql:J:Z lll:: C..U~\I'ELI.AS :- Eu não 
falariu w:lis sobre e:;te p31rugra.pho, JJlli.S como 
o nobre ScnaJor cmittio algumas iclás, com 
<JUC me não conformo, .por isso ainda m<: le
vanto pum responder-lhe. Diz o nobre Sena· 
<lar que uinda niio ha lei que determine os 
<!Uso~, cm que qualquer púde sur preso ante;; 
da culpa formada. Hespondo que lm essa lei, 
que é a ila rcfor;;1a~iio da Justiça; que e! la 
,;ull,;i.<:..C, porque a Constitui~iio a não <lerro· 
gou, :o::t-t•s a t•onfirmou nesta parti!. Póde ser 
qnc os codigos de,pois n. Ucrroguem, mas entfio 
os JuizeB r~g~law.se-iio pelo que elles dcter
minurcm. Objecta-s<! aqui que este juizes não 
siío proprios para jnlgarem se o jndicindo cstít, 
011 não, J>O~ casos da lei; diz-se que podem ser 
ignorantes, e o homem sofrrcr injustnmnete; 
111ns cu ntto cr<!!o qt.:"! a.s nomea<;õcs .para. se· 
mclhantc.;;; cnrgos ,·üo logo rt·~·ahir t.~m p '"!õions 
tão cstuviuas, que nem scjall' ea.pnzcs de jnl· 
gar por ~i sobre estes casos, P ·n de se :1!'·.:1· 

cmq t.:ant.o 
po rt.:IJl to, 
pa:lllur. 

nfw é co!J\"encic..lo, e sentenciado; 
as~Wnto que o paragrapho deve 

Dando-se a matcria por discutida, 
:propoz o Sr. Presidente, au Senado, ~e 
uppd'oram a supprc~~ão do paragra.. 
plw. :ião a.pprorou. 

Se pas:;ai'U o paragrnpho, :;ai1•as as 
outr.1s emenuas. De~idio·sc que sÍlll. 

s~ o puru;;rapho del·cria .ser I'<!di
giilo na fórma tla emenda do Sr. ~[ar· 
que~ de S:~nto Amuro. Xii.o. 

Se cm Jogar da palavra - prender 
- s~ cliri:1 - lc1·ar em cu~todia. )ião 
passou, ficando por couscqueucia o 
·paragrupho como se ach:~,·a no Pro
jecto, 

Veio ú discussão o paragrapho o•: 
"§ !J."- Ter uma •relaçiio dos criminosos 

para fazer prendel.os, quando se acharem no 
seu districto: pod~ndo cm seguimento dellel! 
t•ntrar no.~ disirictos t-isinhos. E tendo noticia 
ue algum criminoso cm outro districto, a-risar 
di:;so o .Tuiz de Paz, e o Jui7. Criminal I"eS. 

p~r.til·o." 

O Sn. :,[AI:Qt'E7. DE J:>UA~!llCI'E :- Para que 
o .Tniz de Pa.1. tenha est.a rc:açfio é !lcces· 
sario que algut'm s,'jn obrigauo n rc:netter· 
lh'n. pois sem rssa obrigilçiio quem é que lh'a 
ha r1c <lar'? Srjam, pois, os escrivã<'S obrigados 
a rlnr as r~lações dos criminosos ii autcr.idndc 
~ompct-en IA'". 

Xiio havendo mais quem falasse, 
dru·se por discutido o parag~rapho, c 
po!<to n Yotos, foi o.ppromdo como se 
ncba-ra. 

Foi do mesmo 
parngrnpbo 10: 

modo appro>·ado o 

M!lha.rcm com quem os po.~sn gui:· ··. Disse tam. ~i 10.- Fn1.er observar as posturns poli. 
bem o nobre Senador que prisão c l':tstodia não ciacs das camnrns. impondo as penas dcl!M 
são a. mesma coisa. Eu ns.~ento que são. O ef. aos seus violadores." 
. feit-o, tanto de uma. como de outra, é tirar a 
liberdade, embora .o que csti-rcr cm custodia 

Segui o-se o para.gJra.pho 11: 

tenha. ca~n separada dnqucJla. cni. que esti- "f 11.- Informar no Jui:o: dos Orphãos 
,-crem os réo~; cmborn essa. cnsn seja. mais 1ícercn do menor, ou dcBn~isndo. a quC'm fale
<'spnçosn, mni~ nrcjndn, e tudo qnnnto qui1.e· ecr o pai. ou que se ncha.r nbandonado. peln 
rem, a eoi~n é a. me.•mn .. e ~ó hn. diffcrcnçn nuscncia 011 desl~ixo do mc!'lllo. In!ormar 
rle cl'prcg;ÕCs. Accrcsccntn o nobre Senndor fg·nalmcnte no mc.smo Juiz licercn de direitos, 
que 0 que c~t/i. pre~o !'ofiire dl'Srlouro nn opi- que começarem n. c:d~tir n. fn.,.or de pcsson.~;, 
niiio publícn. c o qtl<' c!<f.ÍI rm cust.odin, niio. que niio cxercCTcm plenamente a ndminístrn· 
Nem um, nem ontro soífrc desdouro algum I çiío de ~rm; Jx>ns; c lí.cc!"Cll dos bens abundo· 
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uauos .pela. au~~ucin de ~eu~ dono~. fultu ou , ·· ~ 13.- Pwrticipur ao l're~ideut~ da. I>ro
ile~ldxo de seus procuradorl!>l. 1~ emquauto o vine!ia. todas a~ dest'Obel·ta.li, que ou cn.su .. l· 
.Juiz dos Orphãos nito pro••idenciar, :1euutelar meu~. ou cm virtude ue diligencias publica~ 
u Jlérigo, que poss11 ·ha l'er, tanto sobre as pes. ou particulare:;, se fizerem no ~u districto, 
soas, como sobre os bens." de quaesque.r ;>roduc~ões u~i.i do reino mi· 

O Sn. !IL~uQUEZ llE l!'>IIAMDüPE :- Acho nerul, vegeta! ou animal, remettendo.lhe as 

muit{) boas estas prm•idencias, e ainda ·poucas 
purn. bendicio elos mi:;eJ'a.l'eis de que se trata 
aqui: portnnto, apoio o paragr3pho, mas de· 
sejara que se additasse mais o que proponho 
:: :t ~eguinte 

F.)IENllA 

".\o parugrnpho l1 do 3l!'t. 5" addicione-se 
"remett,:ndo imm<••lintamente a.o respeeth·o 

;ruiz o a:1t.o. que a tnl assumpto prnticar".
Salvn a rcrla~ção.- .l! ~rqu~;: de lnlran~bupc." 

Foi a]lOia.dn. 

.Ninguem mais se le,·a.ntou para fn.· 
lnr nu materia, e dando·se esta por 
discutida., foi o par:t;,'ll"Upho offerecido 
á- vota~ão e appra1•ado na conformi. 
dade da emenda. 

.J'a~~.on-se 11 tratar do paragra.pho 
12: 

"§ 12.- Vigiar sobr<• u eonser•·açã{) das 
muttn.s e .florestas publicas, onde as houver, 
~ o:lstnr na.s pmrticnlares ao córte de madei
ras reser\"~d!l.S por lei." 

0 Sn. MARQUE7. DE !:sllA~IDUl'E :- Jii se 
determinou qne se não deviam cortar certas 
madeira.~ ~nc são preciosas para construcçüo, 
t•tc.. e hn. autoridades encarregada.~ para. vi. 
;<jarcm sobre este objecto, c de darem as li. 
cenças que julgarem convenientes, ainda que 
não por lei, corntudo por ordens especiacs. Es. 
sas nutoridadcs são os pl'<'sidentes das pro. 
dncias ,. os intcndeJlf.Ps: ma" niio me oppon]Ja 
a que ta.mobem se dê ~.-tn l"igilnncia a.os juize.~ 

d!' ·Paz. oornta.ntl.l que se conser\'e no mesmo 
f<•mpn :1 on.tra.~ nntoridndes. a quem está in· 
=mobida.. 

:-Jing'IJem mais pedia a pulnwa, e 
dundo·sc p!ir discutida. a. mntcrin, foi 
o parngrnpl1o post.o á vot.açiio e a p. 
provado. 

Jo"ora.m snccessh·amente lidos e ap. 
provados. sem hn.Ter quem quizcssoe 
i'a:zcr obserrncõcs sobre el]ec;, os pa· 
rngra.pl•os 13, i4 c I .'i : 

amostras. 
''ti 14.- P:·<>clllrar a. composi~ão de todaij 

a~ contendas e du1·ídas que ~e suscitarem eu· 
tre os moradores de seu distt·icto ítcerca de 
caaninltos pat'ticular..,;. :~trtL\'Csstdauros e pus· 
sagens de rios, ou ribeiros ; úcercu do uso das 
:.Igua • .,. t'nlprega.da...; nu agricultura. ou 1nine· 
raçü.o; do~ pastos, pesca.~ c caça.das; dos limi· 
tcs, ta.pa.,ooens c cercados das fazendas e cam. 
pos; e ácerca. finalment~. dos damnos feitos 
por escr:wos, familiares ou anima~s domes· 
t.icos. 

.. > 15.- Dil'idir o districto em q unrreirões, 
que não conterão mais de vinte e cinco fogos, 
e nome:Lr para cacln um delle.~ um official, 
que o avL~~ de todo~ rn; acontecimentos. <' exe
cute suns ordens." 

·Entrou em discussão o n.rt. 6": 

"Art. 6. •- Cada Juiz <le Paz t.erú nm Es· 
críl'fto do l<el1 cargo nomeado e juramentado 
pela Cnmnra. c.ujo pro1·imento scr[L gratuito 
e não cstar[L sujeito n. prestação alguma. Est~ 
Escrivão senir[t igualmente de Tabelliüo de 
:\atas ao scn dh;tricto sórnente, « perceber.'i 
os emolumentos rl~vidos aos cserii'Ües e ta· 
bcll;ües. Xo im1')(!dimcnto, ou falta do Eseri· 
I'ÜO servirú interinamente um homem jurn. 
rncntado p~lo Juiz de Paz. ·• 

0 ·Sn. :\fAIIQUEZ DE CAI!A \'ELLAS :-Não posso 
COllcoràar com a segunda parte d~~;te a.Ttigo. 
porque vai abolir em muitos lagares os ta· 
belliães que já existem, pois se e!lcs mal têm 
com que passar, pcior serít dh'idindo-lhes o.~ 

offieios por esta maneira. Elles ficarão ·reiln· 
zidos a nada. Xfto duvido que isto seja ndmis· 
sh·el nos 1ogares mais populosos, e que então 
~s cserh·ães fn~am o que hão de fazer os 
ajudantes dos tn.belliãcs: porem nos outroF 
lagares não com·en•ho. 

o sn. !IIARQUF..Z llE lli'IJAliRUl'E :- Urna vez 
que ~e niio dú. ordena{las a estes e!<eriTÜes. é 
necessario que se lhes dê este officio rpara te· 
rem alg~m11 meios de snbsist~ncin. A lei di:z 
~ne l'<irmm juntnmcnte de tabelliiie~: mns 11iio 
rli7. que íitJ.ucm abolidos M que honv4"r. 

O Sn. :I-LIRQUE7. nr. CARA\'T.l.T.AI' :- A lei 
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uiio I' :li u;bolir dt dircito os tabdliüe.i ,já exi~
t<:ntl!~; por®! d~ fact<J os va·i abolir cm mui
te~ Jogar~.:;. Se nós vemos que em muita~ vil
las ser·;cm de tauelliüe~ os ;proprio.s t!>;Ct'il·üe.s, 
porqut~ de outra mant!ira nüo poderiam man
t~r--se, ti e1·idente <JUt! esses homens ficam re. 
duz!ilo.:; :1 nada, dividindo-lhes o~ oíficios por 
~sta. man~·:ra; as.>Tm, não ~so deixar de pro
pôr u. se<,ruinte 

".\.rt. ô•, 2• parte. Depois-'' do seu dis
tricto" - accresccnte.sc - "só estando na 
distanciu. de duas .]<t.>l,"l!llS da residencia dos 
tabelliües de notas".-Jfarque; de CaravcllM." 

Foi apoiadn. 

O Sn. \'rsco:-;m: DE ALCA!'õT.uu :- J:1 pas. 
sou, e ti d::. Constitui~üo que haja Juizes de 
Paz; resta sabermos que officiaes hão de ter. 
Este artigo di?. que cada 11m Juóz de P:lz ha 
de ter <tm Escrh·üo, ma~< niio lhe :1ssignnla 
rendimento algum como tal; portim, como este 
homem c:trece de ter de que subsistir, per· 
::~itt.c-lhc que •possa ser\'k tambem de ta.bclliüo 
no ~e:1 districto. A5 ob5er\'a~ôcs do Sr. )[arquez 
de Cara,·clla.~ nfio deixam de merecer consi
deração; ussim, procur:1ndo lesar a uns o me
nos qu~ fór po~sil'l!l, sem d<:ixn.r a outros dcs. 
pro1·idus de meios de subsisteneia, proporei 
<'Stn. 

E:I!EXDA 

"Depois da palnn·o. - "sómente" - ~e 
dirá - ".1mra pouer fnzcr e n:pprovnr testa
mento~ dentro do seu districto, e perceberá 
o~ ~molumcntos, etc.".- 'Snh·a. a rcdac~i!o.
T"iRf!OIIdl' dr .HN!ntarn ... " 

Foi apoiada. 
O Se. )fARQL'EZ IlE JACAnl!:rAGUÁ:- Acho 

qu~ nem uma. nem outra emenda nos tira de 
embaraço. c o meio que cu ·preferiria, seria 
qnc nn.s cidades. ou ,·mas onde ho111'er t:l hcl. 
lifi~. ~ejnm e~tes os cscrivães dos .Tuize:o; dt' 
Paz. e nnquellns onde os niío hotrrer, sejam 
os c.•crh·5e.• dõs Juizel' de .Paz tambcm tn.bel· 
Jiãc~. Penso que esta maneiro. íicnria melhor. 

O Sn. )fARQUEZ DE CABA\'ET.r.As :- X ada te. 
n:ho que dizer contrn o. emendo. do Sr. 'Vill
condc de Alcnntnra.; e, como não bn. outro rc. 
mcdio, decido-me por cllo., c :peço licença para 
retirar o. minhn. Quanto no que diz o nobre 

So!nudor que mil preeedt!u, nito con<:ordo com 
IL sua opiniiio, porqut! o~ ta·bdliãe~ tí:m muito 
que fall:llr, e não ha l'illo. nenhuma que os não 
t.:nho.. 

.Consultando o Sr. Pl'ellidente u Ca· 
muro., permittio·se que o Sr. ~Iurq uez 
de Cnru.vel.las reth·a.s,;e a sua emenda; 
e, dando-ose por di.seutidu u materio. 
tlo ar~Íf."', foi este pi'Opoo;to á l'otação, 
e u.ppr<lt':ulo na fórmo. da emenda do 
Sr. Visconde de Aleanta.ro.. 

Fomm successh·amcnte lidos e o.p
rprovados os arts. 7" e s•: 

"Art. 7."- O Juiz de Paz terá os mesmos 
c:nolume!ltos que o Jui:.: de Dil·dto. 

"Art. s.•- O Juiz de Paz não chamará 
Jlt"Sson alguma ÍL sua. presença sem lhe decla.. 
rar o fim para que, excepto em negocio de se. 
gredo, fazendo essa declaração." 

.Pao'Sou-se no art. 9": 

"Art. !),•- O Juiz de Paz, sendo desobe· 
d~cido, fará condmdr o desobediente iL sua pre
sença, mandará ·i o. l'rnr termo de desobedien
cin, e imporá a pena· de multa de dois a scis 
!!l'il réis ou de dois a seis dias uc .prisão, qua.n . 
do o desobediente não tenha me-ios de satis. 
fazrr a. multa ... 

O Sn. )1AllQUEZ DE 1:-;u.umurE:- Pa.re. 
ee·me mui rigoroso este n,rtigo. 1~· verdade 
que. verificada a desobediencia, o homem deve 
ser punii]o; pol'ém ninguem de1·c ser castigado, 
'em antes disso ser oU\·ido e convencido; por· 
tanto, farei uma. emenda. que me pnrece ne
cessarin. 

E~!Eli'DA. 

"1Depois dn palavra. - "termo~ - se diga 
"ouvindo snmmn.ria.mente o réo, e sendo 

este com·cncido da desobedicncia. lhe imporf•. 
etc.".- Sall'a a. redncç1ío.- .lf n.rquc::: de Tn

Tuul!-bupc." 

Foi a.poiadn. 

O Sr. Visconde de CayrO discorreu 
sobre a. mo.teria, mas o t.achygra.pho 
não o poudc perceber. O nobre Sena
dor mandou â mesa a. seguinte 

EMENDA 

".~ã.o será l1nvido por desobediente, sem 
q.uc tenha sido intimado c mandado por C!!-
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cripta, e o meirmho tellhu. llWIII:J.do contra-i.:. 
Vúcorwte de Oa11rú." 

l~i tAmbem apola.Qa. 
~ão havendo mais quem falasse, foi 

']JOsto a. \'otos o a?tigo, ~ passou nd
dicionnndo-se-lhe a materia. dos duas 
emendas.· 

Seguio-se -o art. 10: 

M .Art. i o.- O producto dns multas impos. 
t~ pelo Juiz de Paz ser{L :~.pplic:J.do !is des· 
11ezus da!i e:.nn3ras." 

l~oi appl'O\'ado ~em haver quem o 
im.pugna.ssco. 

Entrou em <l~~cussào o art. 11: 

"Art. 11.- A alc;ada do Juiz de P:1.z em 
objecto ue pena uão e::o;cc<Ierií. a muJtn de trinta 
mil reis, ú prisão de um mez, e ii. Cnsa de Cor
l'ccção ('h:J.YcnJo no Jogar) -ou officinas pu
blicas, por tres mezes." 

·Depois de breves reflexões que fi
~A!ram os Srs. lfarquezes de Inhnm· 
aup•~ c de Cara~e!Jas, c que o tnchy
gra.pho não alcançon com a preci.~a 

cl:u~z:J., ioi post:J. a. votos, e apprO\·:J.da 
mua. emend:t proposta no debate, pa:rn 
que em Jogar <le- "n.lçadn''- ~;c dis
>eo;sc - "o maximo das pena~ que 
p{ldc impõr o Juiz de Paz, niio e.."CC

dcrit, etc." 
O Sr. 1• Secreta rio, tendo dado :1 

hora, pedia licença pnra. ler o se
guinro 

O.!'l"'CIO 

posto a. V. Ex-., •por ordem de Sua ~agestn.de 
o Imper:iãor, para. que chegue no conheeimen· 
to du. Camaro. dos Sen:~dol'Cli·- Deus Guarde 
u. V. Ex.- Paço, em 31 de Julho de 1827.
Vlscun4e de S. Leopoldo.- Sr. Visconde de 
Congonha~ do Campo." 

A Gamara ficou inteirnda. 
O Sr. Presidente designou .tJnra Or

dem do Dia, a continuação do mesmo 
Projecto sobre a criação dos Juizes 
de Terras, c n segundn discussão de 
outro Projecto ~obre os officios de 
.Tusti~:n -e de Fazenda; e n continun~.ão 
cL.1. segunda discussão do Ucgimento 
Interno da Assembléa. Gernl. 

I.cvantou·se a sessão ÍLs duns horas 
e dez minutos da tnrcle. 

70' SESSÃO, EU 1• DE AGOSTO DE 1827 

Continuarão tla 2' di.scussão do Projecto ãq l-ei 
scbrc a crcar.ii.o d{)S Juizes de Pa.:.- Prin
cipia a 2• discussão do Projecte de Lei 
.~obro O!Jiciaca de Ju11tira e de Fa:enda. 

I'lll!:BIDE:ICIA DO SR. BISPO CJJ'ELLÁO•JI{ÓR 

Achando-se :prescn tes Yinte c nove 
Sr-s. Scnn.dores, :~.brio o Sr. Presidente 
n. sessão, e pas.o;anco-se Jogo :í. l\!iturn 
da Acta .da antecedente, foi approvooa.. 

Como não houvesse expediente, nem 
.nenhum dos Srs. Scnndores tivcs~ que 
propor, entrou-se Jogo nn Ordem do 
Din, cuja primeira parte em a conti
nuação da discussão do Projecto da Lei 
robrc a creação dos .Jui?..cs de Paz. 

O Sr. 2• Sccrct.1.rio leu o a.rt. 12: 

"Illm. c Exm. Sr.- O Prc~idcntc dn Pro
,·incia de Pernambuco, em oíficio de 9 do cor
rcn te, participo11 que lhe fôrn denunciada a 
allicin~ão do· Batalhão de Estrangeiros p:~rn 

uma sedição c rcvoltn, que tinhn por fim es. 
tabcleccr ali a fórma. do go,·erno republienno; 
e que indícios mui vehementes depunham ser 
um certo .Toão Jgnncio Ribeiro Roma o prin· 
cipal agente deste projecto, sobre o qual íi
cant. procedendo por meios judicia~ o Ouvi· 
dor Geral do Crimt'. E bem que o meamo Pre
sidente afiance que peln.s promptns e energlcn.s 
mcdi<las j{L tomadas nnda havin que receinr 
n. respeito dn segurança, e boa ordem dn Pro
víncia, toclavin, podendo correr 110bre este as. 
sump1o noticias exagerada~, transmitto o ex· 

"Art. 12.- O termo de ·bem viver, e sen
tença, que impõe -pena., terá Jognr cm conse
quencia de pronl. de duas n tre'l testemunhns 
com audienci:L dn parte. E nestes rlois cnsoo 
podcrií. o réo fa.zer perguntas âs testemunhas 
sobre eeus depoimentos. e tnn.to estas, como as 
respll'l!tos ~rüo -escriptas c assignooc.s." 

Foi approva<lo mm hnver quem f.A· 
11\S.'IC '!obre elle, 
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Entrou em discussão o ,art. 13:

.. A.rt. 13.- Q'1.tando 'O J.uiz .de Paz .:i.lllpuzer
l;<E:'lla, s-erá o réo conduzido juntao.ne,nte com o
suml1lario ,perante o 3,uiz Criminal respectivo
afim de ser por este iUlJ1looiatamente confir
nUHb, ou revoga'da :a sentença."

O SR. ~L\.RQUEZ DE INHAMBUPE:- Eu en
contro neste artigo duas .dif.f.i.culdad'es: a pri
meira é dizer-se q1.1e sern. 'o réo conduzido jun
ta,m.:mte ,com o sUlDJDJ.ari,o. Eu não 'sei que isto
CjHP'ira dizer senão que 'Ü réo :será leva'do preso,
11:0 que >eu não posso jámais -conv,ir j ,porque não
sendo o J'uiz de Paz ,quem fórma a cuLpa, não
pôde ,prender a 'ninguem, -como já 'aqui sust'en
tei em outro cas.o. Dem.ais disso, pôde ·a :pena
ser uJliCamoellt~ de '1ll:ulÍf, e aqui temos que,
a inda que 'O Juiz de Paz 'haja Ide o fazer oon
d~IZjl' nos casos em que ella. fôr de ,prisão, não
o }'6c1e fazer 'n~stes outros, e não é ,portanto
lHlmissiv·el 'a g·eneralicla.de com ~lue está enun
ciado o artigo. Em vez do que se lê nesta par,te
do artigo, eu c1iss-era desta maneira: "será o
r~o '!lotifica-clo ,para seguir o processo, e allegar
Sl:a justiça perante o Juiz Criminal respeC'tivo,
peua ·de revella ".Vamos á segunda difficuldade.
Consiste e,sta ~mdiz'er o artigo que a ·sentença
ha de ser 'Ímmecliata.menrte con·fÍl~ada, ou re
yogada. Com'O ha de o J,uiz ,Cr,imina;l >confir
émar, ou rey·og·ar ,a s·entJença, .se não t'ilver alçada
para is'so? Não 'pôde ser! p.ort::vnto, assento
ql.le o artigo deve ficar naquella lemenda que
apontei, e passo .a offerecer por escri,pto, ad.
diciona·ndü..se no f.im do mesmo que ficam saL
v·os ~o réo, os recursos lega'es e competentes.

EMENDA

"Proponho qne clepois Idas pala'V'ras-
u

-será
o l'éo" -se diga-" noiificooo ,para ·segui.r o pro
('::-"so. e aUegar sua justiça .perante 'Ü J·uiz Cri
mina.1 ]··e"p'ectlvo, pena de revelia".- Assim
t;1, 111 h~nl. ql.le no fl,m do 'artigo se a'c1dicione-
U ;';3.1 \'05 os competentes e 'leg-a,.e,g reCUl'Sos".
S~ha a re~la('ção.- illfwquez de Inhambttpe."

Foi apoia,da.

-6 SR. MARQUEZ DECARAVELLAS;- Pelo que
v-.:-jo não quer o iHustre Senador que a sen
te,n<::a termine ali; quer que ainda 'O réo toenha
outros r,ec.ur·sos. Isto sã'Ü ,pen·a.scorrecci-onaes,
e s'e ,se derem. esses re·cursos, fl"Usta-se o fim
clesta. l~i da <'reação dos Juizes de Paz, e at~
I ;'; 'i:! 1'-'11-:' ~ l~~·, (':In ~a ~'l'[l:rf.. l"e",;peit'O algtu1.1. Por
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e.ste .modo, Sr. IPresildoellte, ficamos .no lUlesm·o
cas.o dos alugueis das casas: a .parte pede viSita,
aggrava, embarga, etc., etc" e por fi,m dJemand'a
eterna; e, ·na frouxidão do antigo Governo, que
era 'Ü ,principa'l doef,eito que elle tinha, porque
eu não via €S'sas tyranni'as 'que lhe imputavam,
lliUtes uma e1>..'irema 'brandura, mandava.,ge u.ma
'oOÍtsa, :ninguem faZ'ia ·caso senão noprirneiro
clia, dahi por c1iante ·a 'Ordem ,nã,o pa·ssava de
UlUla f.olha {le .palpel. Isto mesmo ainda hoje'
acontece. E'u estou só á e:spera d'Ü dia 7 de
Ag-osto .para v,eI' a eXiecução do edital da Ca
mara., que m·andou esgotar os .pantanos que oha
dentro da c:i·cuade, e fechar os terrenos q1.1e es
tão ,a,ly.ertos, dentro de trinta dias. Passo todos
os d'ia·s por ,um ,panta'no, e a;ÍJIld-a não vi nelle
novidade a..lguma; ,por ora está d'o mesmo .mo
do, E' necessari'Ü acalbarrnoscom esta frouxi
dão, que é '1.IDl grande mal; ·e que s,e execute
tloe .prompto aquill'Ü q1.1e 'se de1iermina: do con
trario, .at·é .n.inguem fará ca·so iClestes juizes.
Pergunta 'O iHustre !Sena,dor, se o Juiz Cri·
minaI não tiver .alçaüa .para confirmal', ou re·
v{)gar :a sentença., como é que o ha de fazer?
Pois, se esta lei lhe d[\, essa a1çu:~a., quando diz
que .póue -confirmar, 'Ou revogar a sentença,
c'Om-o é que entra em du'Vida que el1e ·a tenha?
Nã.o terá pelas :leis antigas; porém, estas :as

d~rJ:"ogao.n 'em tudo qua'nto lhe fôr opposto.
Quanto 11 substitltliT-se o qu·e está no artigo
pelo que o nobre Serra'dor em.eDlda ·a respeito
rue ,ser oouduzido 'o .réo, 11ão im.pugno a g·ua
opinião, .passamdo :com clausula da .peIl'a ·d·e re
velia, para ficar incuroo no caso de que nã·o
COlnpal'eça.

O SR. VISCONDE DE ALCANTARA;- Eu acho
boa :a eme:nda, .porém, falta-lhe 'lima parte. A
emenda diz q1.1e s·eja notificado 'o réo para se·
guir o ,processe; mas ~sso só se .póde entender
a .re:speito do que estiver solto; a ~eito, .po
rém, do que es·tiver preso, é ,preciso 'que se diga
que el10e o aC'-oropanihe. Quanto á emenda, com
a qu,al se pretende dar recurso de sentenç~

opor 1.1m l3Jdo é mU!Ílto boa, mas .por outro lado
'beiro gr.aves -lnconven.J.entes. Supponhaomos quê
a ,pena é 'um mez de prisão: emquanto se anda
com es'ses recurso's, .gasta-se um mez e mais,
e 'o réo está .preso; supponhamos que a pena é
p.ecunia:ria: c1eSipen.c1e o réo no processo ainda
m.ais (lo que t.inha sido a impol·tancia da pena.
P,e1o 'que toca á objecçã'Üde talvez o Juiz Cri
minai não ter 'alçMla, já e·stá .resp0ll'dklo; e,.
"[la.ra til'a l' fada Do dl.lY i da, pód-·e-se accl'es"

T II
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c~ntnr "!;é.m mn.is recurso". Suppoultamos que 
ellc n nüo tem .para outroo ea.&oS, mas tem-n-a 
para estes, porque a Lei lh'a. concede. Penw 
qut> com as emendas que vou propor fica per
feito o urtigo. 

EMENDA. 

"Dcl'c uccrescentnr-se - "a.:•onLpa.nha-ndo 
o réo o .processo no ca,;o de e.>tar preso". 

"Accr.,;cente-::;c tn:mbem no fim - "sem 
mai.~ ~·ecurso".- riscondc 1/.e Alca.nta.,·a." 

Foi :apoiada. 

O Sn. ~r.AnQuEz DE I:s-liAllBUPE :- A minha 
t.<>.nçiio era niio tornar a falar nestn. materia; 
mns, finalmente, não posso .prescilHlir de o fn· 
rRr. Se o réo está .preso, parece que não tem 
de ser remetti<lo, )Jorque essa prisi1.0 1m de ser 
na ;illn ou cidade, que é onde hn cadeias, e 
onde hão •de estar os juizes criminnes; porém, 
dndo mesmo que lwjn outros, .pat·n. que se ha 
de obrigar esse pobre homem a fazer uma nn· 
~m tnh·ez mui longa, e a .pnssn.r por incom
modos que fa1.em estremecer? Eu sei o que são 
conducções de. roo por esses caminhos do ser· 
tfw de úO e GO leguas. Pnrn. que ha de ir um ho

lhe dar aln!cla meio.'i de defesa perante o Juiz 
Criminal; .porêm, se querem, fn<:a·se alguma 
declaração, e digu-se, por exemplo, que elle o 
ooompanharti, se quizer. 

O Sn. ~!AnQt.OU DE CA.IIA YELLAS :- A especie 
de ser remettido o roo qua-ndo esth·er pre~o, 
niio é .t.ão desnecessaria como pnreeeu a um 
dos nobres sena<lous que pr~dentemente fn.· 
!ou. P6de o indicado ter sido apa.nhn.do em íla· 
grllillte <lelicto em caso que não ndmit.m !inn~a, 
antes do processo .cJo Juiz <le Pnz, e estar preso 
no districto <lesse juiz, sem ter sido nindn re· 
mettido pnrn n cn.<Jein da ''illn ou cidade : eis 
aqui um caso em (!Ue é .neoessarin aquella es
pecie. DeDJ"ais disso, como esses juizes têm ele 
mandar prender, for-:oso é que haja em ea<ln 
distrieto urna casa segura. em que estejam esses 
presos. ;Se as não hom·er já, .porque n.~ nossas 
circumstancias .tal;ez o não permittam, não 
póde deix:nr kle as haYer para o futuro. Nem 
tmdo se faz de mn golpe: poneo n pouco é que 
se vüo estnbeecendo a.~ coisas até chegarem ÍL 

sua perfeição. O que en niio nclto é que n con
clueção <lo r(-o seja. como aqui se tem dito. Para 
que hn de ir al~ma<lo ~1m homem destes? Se 
se tratas.% de um homem de crime g-t·a.;e, con-
,.iria nos.~i.m .fa.zel-o, parn elle 11ão fugir; mas 

mem algemado, c com guardas {L ;istn.-por. . te '-·' te 1 
d di 

,,
1 

d , ~ á que an ressc pvuc · r em escapar-se um 10· 
que qu:m o se z e;n o , entende.<;e que e . . - " . •~ .1 .. 
:r Í 

•• . ~ .,., h d mern CUJa. mmor .pena suo .• rm ..... nn rets, ou 
orça- nzer es ... ;mgem. raro. que se a c · . . d d . ~ ,. 1 

1 • d 
1 

. 1 ~..., • . mesmo trmta dtas c ca em. ,,en 1um; com 
~a?.er am a este ma no .mtscrn;e . ~~orum 1sto . . 

1 
• , 

1sso aggra.l"al'la n cu pn c c::-.."Jllr·se-la a pena. 
é desnccessa.rio, .porque, se ellc est{L preso, não 

maior; bnsm que ;á acompanhado ·por gnar. 
pôde ser senão na. cadeia, pois o ma.is são car-

das, mM não algemado. Estes homens são dos 
oeres prh·a<los, e essses não se n.dmittem, e 

que se dizem "presos :na sala Ji;rc ", cstiio co. 
111110. '-cz q11e esteja. preso na cadeia, ;não ha 

. _, . d "d mo em menagem. Xestes termos, Sr. Prc.~iden. ma-1.• para o nu e SCJn con uz1 o. 
te, julgo muito boa n emenda., eomt.nnto que a 

0 Sn. Yrsco:\'DE DE ALCANTARA :- E' 'I"Cr· 
condue~.ão se fa~n. t>omo tenlUJ <lito. e nüo <ln 

dn.de que nós nüo tJCmos tnntn.~ cn.deíM, qun.n· maneira por (!UI' 0 illu~tre Sena•dor ~uppõe que 
t.oo i orem o.q <list.rictos dos juizes de Paz; .por hn de :CaZ!'r. 
eonseqncncin as .pr.isõcs que se :mandarem ín· 
r.cr, llfio de >rer nn <ln ,·iiJa ma.is proldma, por· 1 
qnc é onde ~e presume q11e Jmvcrá caldeia c 1 
Juiz Criminal; porém, Rupponllamos que a nito I 
hn., e qnc n,; prisões se mn.ndrum fazer em outra 
parte. é preciso remediar isto •. pol"que a. Lei I 
1liz qnc o .processo de;e ser summarisslmo. 
Snpponlmmos t.n.mbem que com o tempo se es- 'j 

.t.a.he 1<'1'<'111 cadeia.~ em tod011 cs.~ districtos, 
eis n.lti, se iaz necessn:rin a. .pr.>vjdcneia pro· I 
post.a .no a.rtig-o, e conservada na minha emen
da. Qnnnt.o ao qnoc o nobre Senador ponderai 
j;{)bre os inoommotlos da viagem, quando se i 
diz que o réo aCO'lTl.panltc o processo, é para J 

:Não hm•cndo ma is quem 
julgando-se sufíiciente a. 
propoz o !'1·. Presidente: 

falasse. e 

Se .pns~a1·a o :a-rtigo, ·•n.l;as ns t>nwn
(las. Pnsson. 

Se se nppro>n.Yn. que, quando o réo 
estiYe.~ preso, acompanhasse o pro-
001'!80, e em cnso contrario fosso no
t.if.icado para seguil-o, c nlleg-ar sna. 
jn.~i~a p~rante o .Juiz Criminal 1'('~

pccti>o. prna de revclin. Rcsol;en-~e 

pela. nffirmat.ivn. 
Se no fim ;lo artigo se adklicion.aria 



Sessão de i de Agosto iOi 

que o réo não ti\'CS&l recur·~o ollenhwn. 
Assim se apprm·ou. 

.Entrou em disou.ssiio o u1·t. H : 

·• Art. 14.- Jo'icam re•·ogo.da., t.odru; tl.i lds 
qu~ csth·erem cm oppo;;i<;iio ú prt>~~·nte, ou que 
uiio semelhante:; uttribuições u outru. nutori· 
du.de debaixo d<l qualquer denorninu<;ii.o, q·ue 
s~ja." 

O Sn. :\fA.llQUEZ DE CABA \'ELL.\S :- Eu não 
appro1·o pa1·te do nrtigo, A primeira sim, ·po· 
rt.m n. segunda, llSSCnto que del'c ser suppri· 
nd<ln, porque desta mnncira Yui.se embarn<;nr 
qul· o Juiz do Ct•ime to.mbem possa prender. 
Eu julgo melhor que esta fn.cuDdade seja exer· 
cicl:1 conunulutinrmente pelo Jujz elo Crime 
nus desoi·dens, no caso de se dar por exemplo 
umn íncndn, saber-se quem foi o nggressor, e 
poder ser logo .preso, etc. Xüo havendo incon
\'enien·te nenhoum nisto, niio sei ,para que se ha. 
de pri\'ar umn autoridade de um.n attribui<;iio 
tiio util. Parece-une, po!'tanto, que este artigo 
tl<'l'in terminar na pnla'l'ra "presente". Eu :man
do n minh:r. 

"Snpprimo.·se a .segunda parte do artigo, 
ficnnc.lo sómente aw 11 .pa.ln-vru - "presente". 
- .1/urquc:: ele Cararclla.a." 

iE'oi apoiada.. 

Oftic!aU>J de Justiça c Fa:l<!udn e leu o 
Sr. 2' Sócretnrl.o o 1111t. 1": 

"Art, 1. •- Nenhum Of!icio <li! J usti~;a ou 
Fazenda, seja qunl !õr a :>Wl qu11olidude e deno
minação, sérú conferido a titulo de proprie· 
dnde," 

O Su. )fABQUEZ DE CAIIA VELL.I.S :- E' .ver· 
dade, Sr. Presidente, que se nüo deve .fazer 
lei algumu. se1n nece;;sidnde, e menos :sem uti· 
Jidll<le publica; nestes termos parece que esta 
de q·ue \':lJIIOs tra.tur, está ·neste caso ; porque 
as suas disposi~ões jlí. se acham estabelecidas 
por outrll6 leis;; comtudo, c !ln Sémpre tem nl· 
gumn utilidade. Passarei a mostra1· estes dais 
pontos. 

·Xõs vemos que nenlmm orricio se dli. de 
propriedn.de, porque jli. temos .para i~o a Lei 
de 23 uc Norembro de 1770, que não deixalognr 
n rnbusos. To.:rnbem estú. determinado nessa. 
mesmo. lei que aquelle que th·er um officio, o 
SÍ-r''a pessoalment-e; e é tão rigorosa u est.e 
respeito, que mandu que o que nfto puder ser· 
l"ir, o renuncie, e não se diz <JUC ponha ser· 
,·entu.a.rio. Estu l<•i roníirmon nesta parte o 
que jli. hn,,•io. em outras muit.Õ,s leis anteriores, 
em que se determin·a~·a que ninguem <leixnsse 
de ser\·ir o o!ficio que th·esse; di~'Posi~ão que 
depois se foi relaxando, não só pOT nbnso das 
pessoas, .mas n.té por ordem leg:itima, hn "rendo 
uma Resolução de consulta, que .permit.tio que 
os cria.dos, ou n,quelles empregados no scrl'i~o 

O SR. VlSCOli'DE DE ALC.\XTAliA :- Apoio n do Paço, os miHtares em sen·i~o eífectil"o, e 
emenda, c parece"''lle .necessario :fa1.er :r.indn os menores, emquanto ldurasse a sua. menori· 
algum ndditQlllento, dizendo.se que esta juris. dnde, podessem nt>mear seiTentuarios; e er:r. 
dicção nüo fico.'l'll privada nos outros juizes; tnmbe:rn de lei que, ndmitt.irlo este, o .proprie· 
que se fazia. ell."tensiv:r. to.mbcm a elles; .porém, ta rio rio officio o não po<les~r la nçnr fórn. Est.n. 
como n,indn tem remedio, ellc se far[L; comtudo, 1 -•-permissão <!<~pois foi-se t.ornando gera , c uu· 
apoio a snppressão. qui resultou entrm~m para. as sen·entio...~ dos 

Julgando-se a. matcrin. sur-fieiente· offieios muitas pessoas que não eram capazes 
mente d.isetitida, foi proposto il ,·otn· ele os sen'ir.,.m. pois n.w por tarifa se dispen· 
ção o artigo, e appro1·o.do, su.pprimin· pensam.m as hnbilitn~ões. As.<;im o mal, que 
do-se-ll1e a ui~imn. parte desde ns pa· se tem ohS<"n·ndo nrsta parte. c que se pre· 
]a,·ra·S- "ou que dão"- até o fim. tcnrlc rt•me!rlinr. não prm·ém ria íulta ele lrJ, 

Jin,·cndo-se afinal todo o Projecto porém, <lo nhu~o <lclln. 

em <l3do. um dos seus artigos por suf· Dis~r. sr. Presidente, que nfio obstante 
:ficientemente discutido, resol'l'eu-se i~to, .-; util cst.'t lei; e com cff<'ito, Msim a con· 
que passasse {L terceira <liscussão com sidero .. porque clln aqui reune ~m pou~.ns pn.la· 
ns cmcndn.s npproYa<las. ,-rn~ 0 1111e cstlL dispel"!<o cn1 muitM out.ms. 

·Scguio-sc a segundn parte da Ordem Além <li•to c"t.a lei fn:r. nl!rlrmn~ modiíicn~Üt's, 
do Dia, e tc-rc principio a segunda dis· clft nlgoumn.s pro,·idcncin.s mais sobre a mntcria, 
cus!liiO Ido Project<J de Lei vindo dn I como ~l"jn e!'t:r, do art, :1•, de C']llc trat.nrej a. 
Cnmara dos Srs. Dcpu!lrdos sobre os . seu t.Nnpo; n"~im, nssent<J que se <l~l"c tornn-r 
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em t'<lnshlera~iio, e niio tendo elllllUe impugnar I 
o seu art. 1 •, Yoto que elle passe como se nr.hn EMEND.\ 

no proje<.-to. I · 
•• . "Em Jog~tr de "tres mezes" lle dl,.n "seis 

:!'\ao huYendo mm,; CJUem :tu.lu>i>ie ~o- , . " b . . • . . m.eze;; , e uccJ·~scentnr no fnn do artigo ns pu-
, re o urtigo, .e Julg~ndo·se "u:fflCJente· lun1:1s - "pet·tencente ús autoridades compe· 
mente ill:iout~:l.,, fo1 nt>.S.to a votos e 1 t~ d 1 _, t' J.•-~r cn '\.:"s ee ur.nuus no nr Jgo .segnlute".- 1"/s-
upprova<lo. coutlr. de Alcautara " 

Leu o Sr. 2• Secreta-rio o nrt. 2", que F • . ' 
rt:uubem 1oi nppl"<>l'auo do mesmo '01 upmn.du. 
modo: O Sn. )L\nQUEZ DE l'AR.\N.\CU,t:- Estou 

"Art. 2.•- Todos os Offieios de Justiça ou 
Fll3.cnda serão conferidos por titulos de ser
\'cnti:ts ,·italicia;;, {,.; pessoas, q11e para elles 
tenlm rn a nece.ssaria idoneidade, e que os si r· 
,·nm pcssonlmente, s:~h·o o acoesso regular, que 
lhes competir por PSenln, nus reparti<;ões em 
q:1e o lJOm'l!r." 

Passou·~ ao art. 3' : 

.. Art. 3. •- As pessoas que <tctualmcnte se 
acharem na posse du ]Jropriedade, ou sen•entia 
vitnlici-:~o de alguns Oííicios, que pessoalmente 
não possnm sen·ir, süo obrigndas a fazer a no· 
meação •ue pessoa idonea para a sen·entia den· 
tro de tres mc?.es, contados da data da. pnbli· 
eaçüo desta lei, t!'ln encla 11111 dos Jogares, em 
que forem os Offic.ios." 

O Sn. 'i'ISCO:>DE DE Ar.cA:>TAJt\ :- O tempo 

que se marca. neste urtigo .para ns pessoas que 
se acham de posse da propriedade, ou serventia 
vitalicia destes officios poderem nomear ser· 
ventunrios, no caso de os não poderem servJr, 
seria suííicicnte, se c~as pc.<;:SOOs com effeJto 
os estiYesscm servindo na occnsião da publi· 
cação Ido. lei; mas como :pó<le ser qt1e essas ;pes
soas até se acbcm cm ontr-ns provindas <liífe· 
rentes dnqncllas em que tiverem os offjcios, 
julgo nquellc prazo muit-o curto. Em primeiro 
logar pó<le levn.r tcrn:po em cbcgnr a noticia 
da .publicação desta lei ao tal proprict:trio, ou 
serventuario vitnllc.io; cm segundo Jogar snp· 
ponhamos que ella chega com brcridn.dc, qne 
cllc nomeia sen-cntnario, qne este embarco 
pnra o sen destino, sendo que ~enl1n ele o fazer, 
mas in.feli;o;men.te nnufrnga, e emqnanto ~c 

nprom.pt.a emba:reaçiio :para o mem~o Jogar, 
passam-se os trcA me?.cs; c iR aq-ui um i noon· 
renicnt.c bem attend.ivel. Portanto, eu seria de 
O]llniiio que em loga.r de tres mc7.es se dissesse 
~<eiR, e se nccrcsoontn.sse tamlbcm no fim <lo 
al'tigo n:lgumn. coisa ma.ls, como pR!ISO o. pro· 
;por nesta. 

pela emenda do nobre Senador, attendendo ús 
g-rondes distnncins; mas, pare~·me que isto 
deve ~r só para aquelles que csth·erem m\JÍ-to 
retirado dos Jogares onde forem os officlos, 
mas não 'pnra uquelles que estiverem nos lo· 
gnres, on~e os offic.ios se uehu rem, 

O Sn. )LulQUEZ DE CAR.\.\'ELT.As :- Apoio n 
emenda, e niio ju-lgo uclmissh·cl estla.r-se n es· 
pecificnr aqui casos pnrtic·ulnres; porque en· 
tão seria necessnrio fazer uma escnla de todos 
os oíf.icios, e dizer-se quanclo o proprietnrio 
esth·er neste ou nuquelle Jogar, e o ofíicio 
nesta on nnqudln parte, será obrigado a no. 
mear servcntuario dentro <le tanto tempo. Isto 
não tem ca-l>imcnto algum. ,\gora passarei n 
falar sol>re outra cspccie. ConcN!e-se neste n.r· 
t.igo no proprietnrio ou ser,·cntunrio vltalicio, 
q11e não puder servir o seu officio, a facuklnde 
de poder nomear sen·entuario; mas esta :fn· 
culdade é só dentro Idos tre.~ mczes depois dn 
publica~iio dn lei no Jogar onde fôr o officio; 
supponhnmos, porém, que \1m s~r,·cntuario Yi· 
talieio, estando a servir pessoahnente o St'U 

oWcio, vem a impossibilitar-se dc.pois, o que 
se devc:rit ía1.er neste caso? A lei nndn provi
dencia n este respeito; entretanto, eu o julgo 
digno de contemplnçiio. 

Falou o Sr. )[urqucz de Jacarépn· 
guá, mas n5-o se a kaj~on bem o seu 
di~urso. 

O Sn. )fAnQUEZ DE CAnAmr.r~\s :- Eu niio 
trato dos que não sel'\·cm; trato <lO.'! que ser· 
vem, c talvez tenham em conscqucncin. do seu 
hom serviço a<lqtúritdo molcsti a que os im.pos· 
sibil.ite de continuarem a servir, c até de gn
nhn-rcm por outro algum meio a sun ~ubsisten. 
cin. Tia de a Sociedade al>nnilonnr nm l1omcm 
que estnvn. inteirament-e ocrnpn<lo no !<Crv-i~ 

do Estado, q-ue niio tem pnt.rimnnio (]e que 
subsistir, c que ficou cégo on pnrnlytieo, e 
dizcr•llic: "Entre no rol <ln~ pohrcs?" Ainõa 
1]\le .nr.s t.l-ressemos, como ~m Inglnt.errn. 11m 

= 
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estnlJeleehuento vara pobt-etõ, niw queNn·io. que 
es~o l1onJe~n para lú entrasse, quanto mais dei· 
~a,r.n10l-o ti diseriç:ikl du cnrldrucle dos particuln
l'es! De maneira nenhUilln. Nüo estamos en, 
um pnil: .barbnro; estamos etu um pah: civi· 
lisado; assim. de1'e ha,•er prol'idenciu.s pnr:t 
c.<te caso, nrim ue que nüo fiqu.,m du,•idns pnr:t 
o futuro sobre ~m mnteria. 

O Sn. nooruuulls Dll CAil\'Atrio :- Acho mui 
puuderosas as reflexões do nobre Sena,dor. Se 
um homem que serve ao Est:Wo, em qua.lquer 
repartição que seju, clJega a Impossibilitar-se, 
de\·e ter nlguma. remuneração do mesmo Es· 
tarJo, de1·e o F..stndo kle nlgum modo olhar por 
elle parn. que não caia na miseria, e na n;~n
<llcida.àe. Porém de que mnnei.ra se ha de fazer 
isto? Póde o Estado <'Om essas remunera.;õcs? 
De crrto que não; }lOrtnnto, rle\'c isto snhir 
ilo mesmo of!ieio, conservando-se ao serYen
tunrio \"ita.Jicio essa scn·entia, e !ncultando-se
lhe a nomeação de quem por elle sirva. <ln mes
ma fôrma que está aqui disosto :t respeito da· 
quelles <le que trata o artigo. 

O Sn. Donm;:s :- Lc,•anto·me tnmbcm para 
sustentar o que os mustres senadores têm 
emitt.irlo, porque me parece coisa de t.o<la a 
equidade, c como os nobres senadores não têm 
fc.ito m<Iis do que enn.nciur n s11n opíníiio, Sl"lll 

comtudo proporem emenda a.lguma. cu passo a 
ofl'er<~cel-a, parecendo-me que cst.:J. materia tem 
lo;::nr em 11m no\'o artigo. qu~ v(l. ~m segui
mcnt.Q <leste que <liscutimos. P~o licença pllrn 
o mnnunr i< mesa. 

Al!TIGO ADDITI\'0 

"Deste mesmo privileg-io ~z:.."'.rão no fu· 
turo os .nro,·idos cm serl'cntia. vitalicia de of • 
fic.ios, qt;e se impossibilitarem por molcstins, 
de continu:tr 11 servil·os, ju,:;tWeadn, porém, a 
impossibilidade pcrnnté n nutoridndc eompe. 
t-ente. Snlm n redacção.- .ToR6 l nnacln Bo1·· 

pRrttl M l~trudo, nü-o sei que 1Jenef1eio lhe re· 
sulta, du ,providencia que s~ pretende dar. Con· 
fesso que as lnten~oos süo muito louvaveis, e 

que com cllus me conformo; porém, encontro 
c~tn objeccito, sobre a. qlml de.'lt'ja,m que me 
cst•l:l·r.e<.~ssem. 

O S1:. )f.U!QUEZ Dt ·C.U!Al'El.L.\S :- Em cer· 
ta.~ pro,·incias mandaram-se arrematar os of
!icios, e como se considerasse n. l•'azenda, Pu
blica como proprietarja clelJe.q, u elln. paganun 
~ss~s sernmtuarios n tere.:~. purte do rendi· 
meu to; mas em outras, muitas ''ezes se dal'a. 
a set·•·entlu \'itaHcia. do ofíjcio :>em o scrl'en
tnario pa:;nr coisa alguma, quando era em rc· 
llll·nwrnciio tl\! serl'icos ou p.:>r qualquer outro 
motiro. Se o Soberano haYia ele dar uma rend!l 
ii pessoa, ía1.ia·lhe aquclla g'raça,; da\'U·llie 
nqucll:t scrrentia que era, como uma. propr~e
<lnde, na qual o agradado podia pôr sen·en
tuario ;. corno, .porém, estn. lei determina cm 
regra geral que todos os officios seriio confe
ridos n titulo de sen•ent-ia vit:tlieiu, e cs.,ão 
por conse'luencia, no cnso destes ultimos, pa· 
rece que nenhuma. !lm·idn. pódc ter o nobre Se· 
nador. 

O Sr.. Sor.Er>.\DE :- Do mesmo que o illus· 
t~c Senador diz a respeito desses homens tü.o 
dignos rle contemplação, entellldo que é ne· 
ces.«ario tn.mhem cont..emplar os outr11s. Co· 
nheço na minha província 1ms poucos, ttlguns 
!lellc,; oner.n<los com a Fnzcnila :Publica. em 
mais <lo q11c na terça. parte do rendlmentn <los 
oííicios; qual é o hem que no estndo ele im· 
possibilhln<le se fnz n scme!Jmntes homens? 
Xing-uem dirii que clles não merecem n mesma 
contcmpla~fio que os outros que não têm onus. 
Se FC ltn <le trnbr ele eq11idn<le: ou t.odos, ou 
n~nlwns. 

o Sn. MAIIQUE7. DE CARA vEr.us :- Esse., 
liomcn~. uc que fn.ln. o nobre Scna{)or, cra·m 
mn.is rcn<l.:!iros ilo que sen·entuarios, porqt1e 
pag~n·am a. t..erça parte ÍL Fa7.enda Pu1Ilica, c 

. . )Jfl<>a~·am cisa. e nnnata; de rendeiros uiio se ~~~ ~ . . 
· . trata, versa a que.~tiio sobre serTentuarJOs Tl· 

fi C.~." 

O SR. SoLEIIADE :- Ou cu estou cqmvocndo, 1. . conformidade àcsta lei ficam 
, ~ •1 Se t,~. !CIO!', qiiC lia 

ou àe facto com 1sto nao alcançrunos nau a. •. torl ·-t~ los. cm conscqucncía. não procede . 't 1. . · os m.~ ~< , . 
g~mào as idéas que tenho, a serl'entut Vl.rt ICJn b' - í d····~ numa hvnotllCM mui di· 

• • • :1· o JCC~ao .tm ...,,. • ,. 
é um officlo onernilo: é um of:llmo cUJO ser· ,·crsn ·

8 
a.té .muJt.os desses. eram tcmporn· 

\'entuario pagn. a. terça parte ao Estado, como ' ' ]10'1 
rios. acontece oom alguns que ha :na. minha Prorln· 

eia ; assim, se este SCTI'entunrio .põe outro n 
servir pela tc~a parte do rend.imento do of· 
Sicio, como c-llc tem de pn.gnr ~a me'l:mn terça. 

LFalou o Sr. Visconde de AlcantHII'o, 
porem niio se con:!l!'guio c01111 clareza o 
seu discm·.so. 
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O Sll. Hoaat:.s :- Dis::kl o nobre Senador ' atll mandava e~aminar quanto elles rendiam 
que JlÜO tem Jogar 11 emenda, mllS conheceu no I pura \'er nestes casos se os ha1-ãn. de coneede1• 
mt'smo telupo a ne<:essidade que ha de nttender ou nüo. Se t;e queJ• remediar abnsos, 09 nbu· 
a esses homens que e<>tlll'am nos officios; e, I sos <>Üo ~tes; ru outros remedindos ficam no 
tanto conheceu que disse que o Estudo lhes I nrtigo que offereci. pois nüo o! facil, ne.m 
paga...,.,, mas que era oneral·o com uma des· mesmo pO:>:>h·el, Jll'OI'nr uma impossibilidade 
·pezu eow. que elle niio podia. Se isto assim o!, que inhabilite perpetuamente, :não existindo 
pareL-e que não n.dm.itte duvida. que o melhor ella. 
meio de nüo a.bandonnr o homem, e niio onerwr O Sn. :lf.\JlQUEZ DE CARA\'ELLAS :- ·::\iio hu. 
o Estado, é dar-lhe uma parte desse me6Jilo institui~ão humana, por mais sabia que ella 
bendi cio que el!e já tinha. Objecta o nobre sl'ja, de que se não abuse; e se não del'e ha1·er 
Senndor que ás ''ezes .será tão pequeno o of· uma disposi~ão, porque se ·póde .:1busnr delln, 
ficio, que nüo apptn-eeerá SCII'I'entuario para então nenhuma ,;e npprol'u. ;\[as, Sr. Prcsl· 
ellc. l'óde isso muito bem IICOnteeer; mas se dente, para que hui'Cmos 11ós de .reeciar tant<~ 
ltão !le ficar dez infelizes, fiquem sómente qua- esses n busos, sendo, como ;:. o Governo eon· 
tro ou cinco. Con1·enho tnanbem nos ubusos stitucional, e ha1·cndo responsn.llilidade'! Xfio 
qu~ pondera, mas dê·se o remedio para os que tem fundamento esse n~do. Quem é que se lm 
HC uiio justificarem petrpetuamente jnhabilitu· de .fingir cilgo ou paralytico para praticar se. 
dos. Quanto ii. idéa de se lhes n:bonar pelos co· melha.nte abuso? ~inguem. Portanto, nüo 
ft•es publicos uma pensão conveniente po.ru 11 nos de,·emos ·prend~.r com taes considerações. 
suu subsistencia, é coisa em que não com·Cllho. {) Sn. Yrsco:->DE DE ALCANTAllA :- Vou pro· 
Entre os dois e:o.:tremos de se deixarem esses por, Sr. Presidente, em um nm·o artigo nddi· 
hom~ns em abandono e o de onerur o Estado tivo, os meios que me podem lembrar par:~. se 
com taes pensõe-~. com as quaes o mesmo no- evitarem: os abusos que tenho ponderudo. Pa. 
br<• Senador r.>conhe.ee que elle não p6de, o reee-me que o a,rtigo é concebido t.'m termos 
m<>lhor meio é o que propuz. A Camaro 0 <le cquidude, e que não deixo.rí1 <le merect-r a 
decidirá. a.pproYnção do Senndo. 

0 SB. V!SCO:'>DE llE ALCA:'>TAllA :- Diz O 

nobre Senador que se dê remedio paro os 
abusos que ponderei, para os que se não mos· 
tra.rem perpctnamClt!e inhabilitados; mas esse 
remedio é que en não vejo na suu emenda, e 
por isso tnanobem a tenho combatido.Além disso 
será esse remedia proricuo? Xão o asseguro; 
porque apeznr de todas as pro1·idencias, tnes 
ulmsos se te.m constantemente praticado. e 
~11bsistcm em .nossos dias. 

O Sn. llor.GF.s :- l'sses abusos, Sr. Prcsi· 
dente. são faccis de remediar, porque, nos que 
to!'mos obserrauo atê agora, bem '[lOUCOS crom 
os que tomn1·nm por pretexto impossibilidade 
perpetua, clles conse.ntiam antes cm ,;c darem 
os officio.~ n Jll'SSOas que os niio podiam cxer· 
<-er, ('Omo e.ram os criados da cusn, e pessons 
que já tinl1nm outros, c que por consequcncia 
:~rrcn!lar:JJll aqurlll'S; d~ maneira que, feita 
11ma resenha dos que ~:avam ou tinham 
I>Ol' moth·o a impossibilidade de molestiu per· 
pet na. e dos ontrO'S, t:Lircz estejum :aquelles Dll 
ra?.iio de um p:trn mil. OccorriR mais que tudo 
qnnnt.o o Go\·erno derin remunerur cm moeda, 
.fnzia·o com c.stes ofíicios; tanto nssim, que 

AJITIGO ADDITI\'0 

"O Ber1·cntuario que, ncho.ndo-sc serrindo 
o oíficio, .Ue que tem serrentia vitalicia, se 
impossibilitar de continua.r a servir por doen· 
ça, provada esta., e seu bom scr,·iço perante o 
GO\wno, poderá obter uma terça parte do ren· 
<Timento do dito omcio, a cargo do que íôr 
prm·ido pelo Imperador pam Jhe succeder; 
podendo <:~te assim nom.mcn.tc pro1·ido \'CD· 

tilar a jnsti~a do motivo nllcgado. que, pro· 
vado falso, •ficar[• li\'J'e de onus.- So.h·a a J'e· 
dac~ão.- T'iscO!I-dc de A/cantara." 

!Foi apoiado; ma.s, tendo dado a 
ihora, não prog.redio a discussão. 

O Sr. Presidente declarou para Or· 
dcm .Uo Dia, a continna~ão da mesma 
matcria; em seg·nndo loga.r, os tra· 
lbalhm d.:ts ('Olllm5ssõcs; cm trltim~ 
Jogm, discuss.'io de pa.rcccrcs das 
:mesmas. • 

-l~nJnton-sc a. sC"ssão ás dun .. ~ l1ora.s 
<la tnr<lc. 
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m::sor.usOEs DO sENA:Do I lll!:sotuslo 

~mm. <; Exm. Sr.- O Seuado fiell.lldo dn-
1 

"A Assembloo Ge1·al Lt-gü>lativu do lm· 
t.dt'll.do <lo qu<:! V. Ex. eommunieou no seu of· J>t.'l"io resolve: 
'!ido de 31 de <\g<>:ito ultimo, relativo oos acon- "Artigo unioo. A Com:rrcu do :ruo ut• São 
tec1111enw.s que th•ernm Jogar em Pe.ralnm· 

1 
Frm1c.isco, que se nclm provi'OiGrin.melltc ; 11• 

lmoo, e ã,s prO\ideucias qu.e se deram .ao dito I corpor:lda ú Província de M in:u; Gen~t•s ~n 
respeito, ane ordena ·assim o pn.rticipe a V. Ex. virtude do Decreto de 7 de Julho de 1824. fi· 
para o fazer constar na Augusta Presença de ca.rá provisoriamente ineorporaua {L Pro1•in~ia 
S. ~r. o Imperudor." I dn Dn:hin, .até que se !n~.a a orgnnizn<;iio dnH 

1 • • d r · ~neus .Cuai!"de ·n. V. Ex.- l'a~ do Senado,! proi"J'IICIIIS o mper1o. 
<'lll 1• de ,\go.~to de 1827.- l'idCOIItJ.c de Co11-! "Paço da Cll.lllaro doo DeputailO!I, em 1" de 
gonlwN (io Camtw.- S1·. Visconde de S. Leo· 1 Agosto de 1827.- Pedro de Arat'jo Muw, Pre· 
polco." 11idcnte.- .Tose Aulonio (/a ·Silt.•a Jfaitl. 1• Se· 

creta:rio.~ Jos6 Carlos Pr.rc·lra. de .1/mcit/a 
Tnn·cH, 2° Sc.~oretn.r.io." 

n• SESSÃO, E~l 2 DE :AGOSTO DE 1827 

~fundou-se -imprimir. 
Entrou-se n.1. p.ri.rncira. parte <la 

Ordem do Dia, que era. a continua~ão 
da segurula di"Scussão do Projecto so· 
bre ofíicios ue Justiça e Fazend:1, 
proseguindo a <IJtn. discussão sobre o 
a.rt. a• e ~ emend.a.s ·po.r ser ncllc 

E;rJlf'tliCntc.- Contiatiii-Çào da 2' di-Bclt.~sã.Q do 
l'•·ojccto <lc Lei subrc otficios iLc J1t8liça 

c F'a.::cnda,- Tcrccir·a discussão 11obrc os 
n• or<klltHios df!S otficiacs ita Sccrcta.ria, que tinha iic:Wo adiada. 
c out ro• cm prcgtUioH (lo scna.do. 1 O Sn. DonCI:s :- Sr. Presidente. Pec:o li. 

I ~nc;:a parn. retirar o art~ aduitivo que ·hon-

PHESID!l~CI.\ DO SR. DISPO C.\l'llLLÃO·MÓR 
1 tem ofkrcci. I Foi-lhe conce<1i<lo r.etimr o nrtig.1. 

llaYen<lo na sala. .trinta. Srll. Sena·! 0 Sn. VISOO:SDE DE AJ.C.\NTAllA :- Assento 
dores, nbrio-se .a ses>;[to, c foi lida. c 1 que este nrt. 3• deYc S(!r mn.is claro, e para. 
a.ppro\·u<ln a Acta da antecedente. isso, corno ellc diz: (·Leu) «kve-se·ll1e aecrl's· 

O Sr. 1" Seerctn.rio apresentou o se· cen.tnr depois da pa.la.\Ta "me?.es", o seguint~: 
guinto "se dantes o não th·e!l'crn ícit<> ". Parece· me 

que <lest:t maneira fica bom, c offcreço a 

OFFICIO 

"lJI.m. e Exm. Sr.- P.asso ás mãos de 
Y. Ex... inclusa. :a Resolução da Cama.ra dos 
Depntillrlo.~ ~obre a reunii1.0 da Comarca. do Rio 
de S. ·Fra'llcisco, {, Q>ro~-:ici~~o da. Ba:hia, afim de 
que scjn. por V. Ex. IIIPrc..çentailn. !L Cn:mara. dos 
SN<. Senndores oom os documentos que The 
<l.i7.cm respeito.- ·Deus GuM<le a V. Ex.- Paço 
<ln Camara clOl'l Deputacloo, em 1• de Agosto 
de 1827.- .ToRé AllfOllio da. Silt•a Ala.ia.- Sr. 
ViS<"rm<le rlP Congonlms <lo Campo." 

Pnsson a ser lida pelo Sr. 2' Se. 
cretn.rio a llesoluçiio que. Yinha acom· 
pnnhnda dliquelle officio, a. qual é 11 

ISI!guinto 

El!ENDA 

"Depois da pnln\·ra. - ~mc?~s" - FiC nc. 
eresoent."J.r{L - ":<~' rlant<.>~ o não tiY{!r~m fci. 
to".- Visconde de Alca.nta.ra." 

Foi apoiada. 

0 SR. BARROSO:- Pedi a palavra, Sr. Pl'e· 
lrldcntc, 1>arn fn.ln.r .oobre o novo artigo. E' ne· 
~rio attcmder fos ciTC11m~ncJas do F.Cr· 
'\'lentu.a.rio v.italicio. <pOrque, se acn11o elle fi)r 
il'ico, para que ~ hn. de t.imr no ll!!rvcnt.nM'io 
nomeudo, para. re dn.r ftA]ucllc, que nii<> pre· 
cisa? D~-ee igualmente nttender a.o tempo 
c qua .. !ida.de do seu scrv:i~o; assim, r..u addit.a.. 
ria aquclle artigo dn. mAT1eirn qnc passo a 
propor nn. segnjn te 
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. · . , llll~or usou 11 111<'11 l'êr, dt: (<,1·mo.• menos pro-
~:M:ENDA · · · · · ·, I prios, mencionando 1>b.ilnntropin, DÜo podendo 

: '.: ,. ·.; :. :. ~ ,-; .. : .... ,"u prescinilir ilella, entrarei tambem com o 
''Colltnnilo 15 :mnos dt: bom s~rl"i!:~.' · .,' , metl continge11te para apoiai' a.quelln emenda, 

não t"11do outro mt:io <lt: sullsistt:ncia.- Salm I que satisfaz u o!fieio ile humanidade, como-
a 1-edncc;üo.- 1Ju1·ru~ú. ~ · ! <!Xig~ n llom·a dn X:u;üo, e <lo Go,·~"l·nc, l-emo-

}'oi tam!Jem apoiada. l'<!llllo ao mt.>smo tempo perigo de a!Juso. Xito 
O Sll. :11.\IIQUEZ lll; I.sii.\llllUI'E :- Eu JIÜo ha coisa mais conforme ú equidade, do que 

me proponho a fala.r sollre a cm~nda. porq11e dar-se algum subsidio de 1·ida ao orficinl que 
me parece ·que a nwtcria de que se deve trn- se impos.si!Jilite J>Or molestiu para a co1ltinun
tar, é n do nrt. 3•. E' prejudicial, S1·. l'J-esi- I ~ão do seri'Í<!O. 
dent-e, a facul~nde que se dá nestt: u.rtigo pura I Sr. Presidente. Niio se podem igualar eoi. 
0 _scrrcntuario vit~licio nomen1· ~m·m o Hu!J- sas Jcsiguaes,_ empa1~lh:md? o serl'i!:O ~nrti
o;t;tua nos cu.sos ali declara<los. Uma <las pre-~ cular ao sen'l~o puuhco. A.inua os partlcula
t.cn~õcs que sempre th·emm os proprictarios res qui! têm posse~, nf1.0 ab:mdon:nn nbsolut:L· 
uos officios, foi nlca11~arem os almrús de no· mente ao criado que se impossilliHtn, por mo. 
m~a!;ão, <le que tem rcsulta~o muitos males; lc$tia, da prcst.nc:ão <le seus ser1·i~o~. E' e;· 

porque elles nüo ntt-cndem, nem se ·importam tn!Jelecido pelas leis da 2\[onnrchln que o ma. 
t•om n capacidade das pessoas qu<: qnercm no· rinhciro que enfermou ou foi ferido no -"Crvic:o 
mc•ar; nomeiam quem m:1is lhe.~ offercee; por I do na,·io, ,·enç:a a solu:Hla c seja curado :, 
eonseqncncia, nüo posso admitti.r esta liller- eusta <lo <lona <lo mesmo navio. Quando o Go
dn.Ue n!Jsoluta que se lhe..~ concede aqui. De- ,-,·ruo dá serl'ent.ia Yita!icin de. algum officio, 
mais, uma simples nomenc:üo desse ser1·entun· tem em vist-a a su!Jsistencia do officinl por 
rio ,·italicio niio dcre hnbilitnr o homem: por. i;oi!a a Yida. Este dc.~ig·nio de,·e verificar-se, 
t:mto, é neccssnrio que haja aqui nlgumn :~o menos cm F:trte, quando sobrc~em n im· 
emenda, pura que primeiramente se habilite possibilidade dn continuação do scrvi!;O, sem 
c~se se.rrentnnrio nomeado, c tire dC'pais o seu cnlp:t do "en·t•ntuario; do contrario, o bene. 
prodmento cm fórma legal. firio niio '"rin r1" sarrnt.i:t ·•italicia, ma,;, 

O 811. )[ARQt:r,z Illl .T.ICAlltrAGuA:- Eu pnr n.">im rliur, •cn·cnti:t .m<>rtifcra; pois, 
,;ustcnto ainda n m~mn. opinião, que hontem t~nrlo-se o s~l'\'~ntunrio rle<lica.rJo a nm modo 
proferi, e não admitto emenda llcnlnnna, nem <le ,-i<la q11e lhe im]JCde outra industria fica. 
disposição, qnnlqncl' que oella .seja, pura os !"'n tot.al dcimmparo c Cl>'jlOsto a morr<'r de 
scrnntu:trios •·italicios .poderem nomear qnem fome, não se .lhe dando alguma pensão ou 
exerça os ofíicios. X:io tem Jogar nenhum o qn<>b <lo .r~mlimcnto do officio ít cnsta do 
noro urtigo que se offer~e. A Lei quer ho- :'ro\'irlo. que toem n \':tntngem de l'ntrar pnrn. 
mens e.npn1.es de I"Cr\'ir: 11íio estando nesse o scrri~o publico <'om a. ccrte7.a <la j:'!Jcccssiio. 
cn.~o, <lc\·em perder os officios. Se ti~erem ser· Sr o Estudo pudesse dnr pensões a todos os 
\'iças, -"<' -mcrc~rcm contemplnc:ão, .se.r5o nt- offici:1J!'• pnhlicos .JmpoJ<;sihilitndos, scrin 111<'· 

tendidos por outro modo; mas nqui .não t-em lhor, mM ii'SO é muito oneroso ao servi~o nn... 
is.'Kl Jogar. cional. Xos pa·i:res rico' e de bom governo a 

O Sn. lloncr,s :- Esta ~pccic que se apre· h<'nrficencia nacional vni aincl:t além do ~
sentou a(jni como artigo n.dditiYo, niio entra. pnlrhro dos bom; scrd<lorcs. <' isto é 11ma dM 
por ora cm cliscns.<ão. Do que soe t,rnt,a é <lo ;:-nrant.ins <ln hom !;('1'\'Í~o. Em ~yste.nm const.i
nrt .. 3" <ln lei; pe!:<J, Sr. Pl'C$;idcnte, <Jlle V. Ex. tncional, com c.~p~inlirlnclc. con~ém sempre 
o <ponho [t ~ot.nr,fio. porqnc \'ejo que nndn im- t.cr-~e em ,;.n.a. o <l<>coro do pnblico. CJ11C re
portantc o;e Í<'111 accrc!'Cent.'l.do no que já se prcl'l'nta n. ~nçiío. Seria l'<''l'oltnnt<' d·iT.er~ 

disse ~oll:re cllc ~a !lt'S~ão antcceucntc; <', qnc o publico del'c <l<':ix:ar <>m nh.,ndono on. 
qun:rHlo íôr tempo. trat.ar.scJt do outro. <lnrm se impossihilit.ou <le lhe ~r 11til nn. vidn. 

O Sn. VrRco;oqoE DE CATRU' :- Ilstando ex- Todos o~ officio• ~<fio ncce~sa.rbs no Estado. 
lmuri<lo o nsS11mpto <ltlSt.n. lei na diSC11ss5o. qnalqner q11e llejn. a. grndnn~ã.o d:t S1l:t lmpor
nnda. me l'<'SÍ.'l n <li7.er: mas, como a emenda t.'lncia; portnnt>o, voto pela cm(."!]dn. ~m d!s
clo :nobl'(' S!'naclor .. rc~dor <lns just.içn11, en· <'llS~ilo. 

l'nl\'c cnnc~ rl~ -hnm:mi<lnd<'. c mn illn~trc Se· O Sr. Rndrignes <le Onrvnlllo ÍCll 

·' ... 

• • 
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quaes o tuc:hyg-rapho nã.o n!ellJl!;OU de 
maneira :intclligil'el ; e, dando-:>e de· 
pois dls:;o u ma'kria. por discutida, 
passou '() Sr. l'resid ente n propor: 

Se passa\'u o nrt. 3", salvas as emen· 
tlas que lhe diz:n.m respeito. Pa•"Sou. 

Se c1n Iogar de! "tres lnezr:s" se di· 
l'ilL seis". '!'.o,rubem ~>USSOU. 

Se depoh; da. JlUla\'ra - ·•mezes" -
se uddicionarin. - "se .n.ntes o nfio t;
verem feito". llcsoh·eu-5e que sim. 

Se no flm do a.rtigo se accre.<;cen
·tnriam tt~ pala \'rns seguin.tes - "pe
rante ns autoridades competentes de. 
duradas no artigo seguinte. Venceu. 
liC tambcm que sim. 

Stguindo-sL• a \'Ot.1ção do artigo :td
ditil'o oífcrccido pelo Sr. \'iscande de 
"\lc:l.Il1t.lra, prOJ>OZ o Sr. Presidente: 

Se n. Cama.ra appro\':J.\':1 n m:J.tcrin. 
do artigo ·P.,'lro. re incluir nesta lei em 
mn urtigo separado. Foi npprol'ado. 

Se a íncul!lade concedida. neste nr· 
<tigo oos scrl'rntu:n.rios l'itn.licios llÕ 

teri:L Jogar no fim de quinze annos 
<I~ bom ,;en·j~o. Xüo .passou. 

Se teria Jogar sõmente quando o 
ser•·entuario não th'CSSC outro meio 
d~ sU"bsistcncia. Decidia-s~ [!eln. 11/Í

fírmati~a, c que a. eolloca.ção deste 
artigo .ficasse a. arbítrio dos illustres 
redactores. 

Entrou ~m iliscuss"J.O o art. 4•: 

"Art. 4."- Se <len·tro <lo sobrcdito prn7,a 
nã.o fizerem a nomeação perderão o direito a. 
ella. c n !n.rão os magistrados ou n.utorida.àes, 
perante quem l1ão de scr~ir os of!icin.cs." 

cerra, e ·por consequCIWio. sou de pa.recer que 
!)C suprpimn, o. pn.!n,·ra - "dois" - afim de se 
fu:.:er e:.:tensivn e.ssu determinn.~ã.o n, todos os 
a.rtigos a.ntcc'Cdente6, a que ellu di:.: respeito. 
E' tum~m prec1;o depois dn, pn.lnVTo. - wpro
prietn.rios" - n<Xlrescentnr - ''ou serven.tun
rios ,·jt:J.Jicios ". Eu passo a el;CfC\'l'T e a mu.n
clur ú -me.~ o. min.ha 

"D<l\'c .supprim.ir-se a '[llllavro. - "dois" 
- e depois da pn.lavra - "proprietarios" -
nccrescentar-se - ''ou :rer\'entua.rios vit:l.li· 
cios".- l' i.vcamlc de "ilcan tara." 

Foi opoia.da. 

O Su. SOLEDADE :- J.evanto-me unico.men· 
te para falar m suppressão da paln,·rn. -
"doio;" - proposta nn. emendn. que se a.cabn. de 
ler. iPor ora, aind:L se não sn.bc em que logn.r 
ficará rol!ocaclo o artigo ndditko; nem se 
formará '1m arti;;o scpar:tdo, ou se entrará 
a ~U:L nmtcria na deste outro artigo, onde 
nc.~o que tem Jogar: (Leu) A' vista disto, a.s
sento que t.nmlx1m se de~·c deixar , arbitrio 
da Commissão o ~<npprimir. ou não, essa pn,
ln.vra. 

O Sr. \~iscondc de Alca-nt:Lrn. mos
trou cm ;poucas pala,·rn..-; que o nobre 
SC'nador cstaYn. enganado, emquanto 
ao cntrnr a. matcri:~. do artigo addi
:th·o nn. do outro que ellc a,pontou, 
pois que a resolução da Cam:1ra ha
'l"ia. sido para que essa m:J.teria. !or
mn..<;se um a.rtigo sepa.rado; que havia. 
1ncom·cnic.nte cm se deixar ao arbí
trio d:t Comnrlssão o supprimir, ou 
deix:>r de supprimir a· pala,·ra, e con-

·Ninguem pedindo a pala~ra, e sendo cluio insistindo nessa supprcssão. 
oífercciuo á vota..:ão, ficou nella ap- :;.i'ão haYendo mais quem !n.!assc, 
pro'I":J.do. 1oi posto a YOtos o artigo, c appro-

Passou-sc :w n.rt. 5": .,·ado na cilnformidadc dn.s cmc.ndas 
"Art. :í.•- :!!:l'll qualquer dos ca!!Os dos dois do Sr. Visconde <le Alcnntara. 

a,rtigos antecedentes, os SCI"Tcntnn.rios serão Pornm succcssh·n.mente lidos, e ap· 
pro'l"idos por uma L~ó \'e7., ;:m.ra wrvirem em. 11rm·a.dos, os arts. G•, 7" c s•: 
quanto \'Í\'crcm os proprictnrios ou durar o "Art. 6.•- 0.• nomeados pnrn ns ,se.rn~n· 
seu legitimo impedimento, se elles nikl com. t.iM niio poMriio SN' obrig:ulos n png-:1r por 
mettcrcm crime, ou cr.ro. que os inhabilite." nllns mnis <ln que a tcrçn. parte daqnelln. qua.n· 

O SR. VIsco~DE DE AI.CANTARA :- Uma. -r~z I t.in, cm onc .íor~m ou c~tirercm lotadoR os o.n. 
qu~ foi ndmit.t.idn. a mn.tcrin. do artigo nàdl. mmcs r~nrlin~entoR <1~ Offi~ios. oob pena, aoo 
tiro, a dctcrminaçiio do art. 5" dc,·e tnmbcm l qne t.i.-<'rcm n. :mcre~ ó.n p;·:>pr:.;ãai.c ou ser· 
comprrllrndl'l' a li.'>")lal.he>'e qnc ncllc 1>c c11- ,·cnt,ia ,·itnlic!n. de p~rdcrcm os OrficioR. " 
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uos serr-entuurios d<J p~l'll~rem a :sencntiu, -e 
pag-arem uma 'J uantiu igual Í\ lota~iio de um 
:umo, a. qual será a pplicaila para as obl'!l.s pu· 
bli~ns da ciduàe, \'illn ou Jogar em que forem 
os Oftieios. 

".-\rt. 7.•- X o ·ÍlllJ>t:'dimento de~tcs ser· 
Yentuarios nomea<los, serfio -exercidos os Of. 
ficios, ínkrina.ment<', -pelas pessoas, que a Lci 
<lesignar, ou que e.~colher a autori<lade na fnl· 
ota. dessa clesignn(;iio. 

•• Art. S. •- Picnm re,·ognd:w; toda~ as leis, 
a.h·arús, decretos e ma·is resoluções em con· 
.trnrio." 

Julgnndo·l:"' afinal o Projt•rto cm 
geral e cada um dos .<eus nrtigoos em 
parUicula-r o;uf:ficientem:ente <\iscuti· 
dos, propoz o Sr. President<• se n ·Ca· 
mwra o julgnYa nos termos de 1>-'lss:tr 
ú terceira <1-iscussiio, e assim se de· 
cidio. 

Entrou-se na segunda ]I:J.rtt• da 
Ordem dia, que <'l"n.m os trabalhos 
dns commissões, em con"''lllenrin do 
que retirn.ram-.;e <l:i .'<tla os Srs. Se· I 
nndores no meio ·<Iia. para entrarem 
-nesse c..-.:ez-cicio. 

A'.~ duns l10rns me.n{)s dez minutos, 
tornaram-se a reunir ·na ~ala os Srs. 
Sennàores c continuou a H'~são. 

officiu"s il~stu Camara c offic.iae.< da Camaru 
dos Deputado~. ~m outra <Ju«r-:;c di!lerc!H;a, 
q·u~r-se q uc se a ugu:.cn'Wm os ordenados dos 
officiucs da no.;;sa ~'-'<'rctaria, o.< quaes ficarão 
ns.>im unelllor <lo que <l" dn, outra Camarn, 
porqu<' nctualmente tanto uns como outros 
jll'rt'<''l>~m sctec<•.ntos c vinte mil ré.is e prc· 
t<.-nile·s<! c!cmr <Js ,.e.ncimentos dos àeste Se· 
nado -a oit.oc<•ntos mil réis, porque n este res· 
p~ito niio houw emenda na Cama-ra. dos Depu· 
t.a.dos. Era prt•dso JY.Ira isto que a Gamara 
<1os Deputado.< tambt'm eh!'I"Us.o;e os w•ncimcn· 
t-os dos seus á mesma quantia de oitocentos 
mil réi,;. lX-pois àisto, <'lll que llan•mos nós 
d~ fundar t'ssa nltez-n(;ão'l l~ez-se uma. lei, mllS 
súffz-en <"Ine.ndns na Cmnnra <los Deputados 
e nã-o passaram aqui; portanto, a lei deixou 
de existir. cahio, e niio temos <'m que nos fun
darmos pura isto. En qtJi7.ern que se <lésse a 
c~>ies off.iciaes •m1 conto de réis, ou .um conto 
e Uuzentos mil réis; que se paga..'i.."iC bem o seu 
trabalho; mns debaixo dos princípios· legues. 
:~ão .st•i como é que se lm de .pôr ~m e~ccução 
essa par!<' da lei qu<' niio tC'\·e emendas; é 
coisa que não entendo. 

O Sn. Sor.r.n.u>r. :- Creio que ou eu, ou o 
nobre SCJJai!or cstamo.s l'llg-anndos. Insto, por· 
que me con,t.a c t<•n1Jo om·i<lo di1.er, que os 
ofíiciaes da Secrct-a-ri:L <la Cu:mara dos Depu
tados \-encem oitocent.o.' rnTI .réis. Tenho ou-

Como Jlão l10uvesse pa:·~ccr~s (lc 1·ido dizer isto, e é nesta hypothese que me 
commissões p:tz-a ~_c lerem, pas.~ou·sc 

firmo. 
:'t terceira pa-rte da Ordem <lo Dia. c 
tcYC lo;,"Ur ·a -ter~dra. discus.~ão da ln· 
dicação do Sr. Carneiz-o d~ Campos 
sobro os orilcnados dos officiae..' dn 
Senado, que nãü :o;ofírl'rmn emendas 
:n:. Cnmnrn dos 51"5. Deputa do~; c ou. 
tra In<licação do Sr. :lfarqucz de Sa.n· 

O Sr. Darz-oso depois de ter ponde· 
rado Yarin.~ razões, foi de parecer que 
se rcmet!<'ssem cstns indicnçõcs a. 
~1m a -comm i s.'ã o pa.ra propor os orde
nados que julg-asse convenientes (ou 
fosse.m aquelles .mesmos. ou outl'OS) 
c formar-se á ,·istn da sun. proposta 

to Ama.ro sobre fa1.er cxtcnsím n<Js ,mm :r.esolução •para ser Je,·ada {t pre· 
mais empr('g'auos neste S<·n~<lo a Rc. ..cnça. de Sua )ragestnde Jmpeorial, c 
Mlução toma<ln .cm 5 dl' .Tnlho a rcs·l conchJir-se .por este modo o ni'gocio, 
peit.o dos continuas da sala. ~·,ist-o haYe-r cahido (1. -lei em que s.c 

O Sa. SoJ.Jm.um :- Xã.o ·J>o•~ <leixar de I pro1-:idencinYa ool>re esta. 7!1ateria. 
apoiar e.o;ta Inclicaçã<l p~la si-mples ra1.ão de 1 O Sn. Vxscoxnr;: DE Ar.cA:>TARA :- O ne-
quc é justo 1gu~la-r os ,.eneimcntos <l<ls offi·l gocio 'llÜO pl>dc ser tratado por meio de uma. 
ciaes de.'l'l.a. Camaz-n com os out.ros <la C..1mnra ,~ Rc.o;oluçíio, •nem se púde fn1.cr sem nudienci(l. 
dos JXvputados. Este é um lllütil·o muito bns· ela- Cn.mn.rn dos Dcput,'liJn!'. E' prc<:isa uma lei 
t.nnte pa.ra que a Cnmarn as.,in1:\ a t'st.a ln· I p:.rn tor-narmos (1. f,rata-r clisto; (Apold~!) 

<lica~iio c qtiC em mim faz grandt' p<-,.o. r~ça.•e muito embora com a materia que !o; 
O Sn. DonGES :- U.mn •k,tns indicações nppro ... ndn, mas _,.;, com o ennho dn legalidade. 

está em opposl~üo com a ontrn: pnrqne em O SR. llAnnoso:- E' muito homo arbítrio 
qJma q11c·rof!C igualdade de Tl'ncimrntos ~ntrc que o nobre Senador propõe; n. difficuldnde 
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t>:Stít em pouel'·s.., •J>Õl' <'m prnticu. Os <lcputu· 
das nüo :ulm ittem alguns dos log:ue>õ q :1e nós 

temos, como seja. o <le guarda das galerius, 
f,"li'Urda da porta, etc., ~omo, pai,;, "" l1a. d:! 
fn~er essa lei? .\ cXpt'.ricnciu já :nos mostrou 
que isto JIÚO \'Ui :!I'Uilte por este mouo. I'or I 

Jnt•!o th.~ 1nua l!c:soluc;tlo é quü nós i>oll:..•mos 
C<Jrtar este t•mbara~o. porque <!ntão nüo con. 
sult:l1llOS a i.lUti·a. Catuara, as..si.m cotuo cl!a 

.st~gu·nd11 di.scli.'Ssüo do i'rojecto do lk· 
glimento ln<terno da. "\s:>emblén Ge
ral. 

·Levn.ntou-se 11 ::;es;;üo á.'> duns· ho· 
ras c um quo.rto <l:L tarde. 

nüo consultou 1amhem este Senado quando I . .. . .. N 

t'1ot."\·ou os <JrUenaclos Uos .seus oí·fieiac:oi .Ua St•· 7:!• SESSAO, b~f 3 DE AGOSIO DE 182. 
or{~tat'i~l d<• cincoenta n ~e:-;sc.nta. Inil réi:;, por, 
me~ .• \ lt•i nüo pú1J,• ter Jogar ~porqutJ a,; ca· I EJ1lCr/ir·n te.- Segunda. rliacussüo do l'rofecto 
maras ~·sti-.u <lis.<i<l<•;J-tes em apinião, tanto .<o· I dr: J,e; xoúrc xorxurros áx ÔIIL'UH c orplwi~ 
bJ·.,. ordcnutk.<, como sobre aJg1ms log:trt•s; (/(JS r..J!iciltcx tio E.rrrci.to do Bra:il. 

:t~"'~im, niio adw outro Jneio de col'tar.mos e-sta 
diffieuldatit~. st~mio f~zenUo-sc i .... to por unta l'JU~!"JJJI:~crA HO :-;n. l.ll:Sl'O CAl'ELL"\o-lrón 

J:t•.soluc;iio, euwo !'\t.~ pratit"ou na primejra \'t"Z. 

O S1:. \"Jscox1m m: .\i.C.\:"o;:I'AitA :- Es,.,. ,\r· 
bitrio :-:,(J podia ter Jogar pro\~isorimne.ntt.• c 

c.•l!lf}IHllllo iiS c:una.l'~ts não entr::n·nnt no seu 
:lTld~unento rC"g"Ular: ·ngorn. que ell:ts estão ncl· 

h~, não é :uhni~si\'cl. Se os oril-ennclos :-;e esta· 
bt'~•N."t."'r::tnl por .e-s:.;e n1oU.o pe1a prin1eira. ''CZ, I 
foi para t~t· l'fft•ito "mquan'tO .niio houi'<'S~t· 

l<'i ~ forrr!Oi.J·:-oe ~!"'ta, ln~t.s :nüo passou, <'·U1npre 

propor-se outra nom. O mais G cxorbit<~.r do 
que nHllHl:l a Constituição; G quer~ r remetli::r 
um Ulal com outro mal. 

.Julgan·do-~ sufficicntc a. discussão, 

fora.Ju a.i i·ndicaçõcs •posta.~ a votos. 
c rejeit:tdns. 

l'ropo~ o Sr. Presidente se n. mn· 

f,('rin cle~tn.s indicn~ões, cm ca.nscquen· 

d:1 da• opiniúrs que appareocrnm no 
tl!•batc, puderia ::;er n.indn 'llesta ses· 
:;iío offcrecidn. como Ilcsolu~fio, ou 
como l'roject.o de J..ei. Rc-sol\·cu.sc pcb 
1wgnt~va. 

O Sr. Presidente nssignou }ln.rrt Or· 
,],•m <lu Dia, a sl'g-unda discussão <lo 

ProJt~ct.o Õe Lei yjndo à:t Camn..ra. elo~ 

Sr.,, Dt•Jmtutlos sobre os "occorrm; 
:í.- l'iill'as ·c orphiis <los officine~< do 

Exercito do nraii1, como parte de rc· 
mn.n<•roç~n <lc o!'Cl'l'iços: n scgu.nrla 

Achando-se presentes 1·inte c oit<> 
Srs. Senadore.<, dcclarott {) Sr. l'r~si· 

d.;ni.e, que abriu a. sessão; e, lendo 
o Sr. 2" Sec.retario a Acta da. a.nte· 
cedc.nte, foi nppromua. 

O Sr. 1" Secretario p~ssou a ler o 
.se.guinrte 

OFI·'ICJO 

".Tllm. (' Exm. Sr.- Jiarondo a Camo:rn 
<los Deputados adopt.1<lo iontcirmncnlc t.CJdus 
as cmMttlas postas pela, Ca.mara, dos Srs. Se· 
nadorcs ao Projecta de T.A!i sobre a dota\:ÜO 
(]c Sna )fngcstadc Impcrinl e de Sua, Impc· 
rial F:tmilin, tem Tt':llOhirlo envia]"() cm fórmn. 
de Decreto ao ancsmo A ug·nsto Senltor, pe. 
dindo a sua sanc~iio, .na conior.midnde dn. 
Constitni~iio do Jmperio. O que teJl•ho a l1onra 
iic participar a \', Ex .. 1mra <JUC ~eja. prc><ent,e 
ao Se.n:tdo.- Deus G·uarrlc a V. Ex.- Pa~o 
da Camnra do.< Dcpntn.do~. em ~ de ,\gosto 
de 1827.- .ToRc! Antonio c/(! Silrn. .lfaia,- Sr. 
\'.iscon<le de Congonhn~ do Campo." 

O Senado ficmt int<>ir:t~lo. 
O mc.<mo Sr. 1• S('crctnrio leu de. 

.poi~ CSI<' 011tro 

OFFJCIO 

<li>"cusslio de out.ro Pro,it>cto tla mcs· "Tllm. e E:-.:m. Sr.- Pa~~o ií~ mão~ de 
lll:l ('n.mnra •ohr~ a, prohibiçiio iís ca· Y. Ex., inclu~a, a .Tiel'<lln~iio da, Comarn dos 
ma.ras tl!! fa?.ercm festas ii c·m•ta <los Dt>pnt.1tl"-" !<Obre o Proj~cto !le J,<'i para a. e:ot
l:r.n• do Conselho: a continunç:io n:\ r t.incção do Jogar de In1cndeontc <kral do Ouro 
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desta Côrt.é ·;, da cidade da. Da.hiu, a.fim d<l que 
:.eja. por V. Ex. a.presentllda na Ca.mara dos 
Srs. Se.nadores com o Proj~to de Lei que a 
acompanha.- Deus Guarde a. V •. Ex.- Pu!:O 
da C:lma.ra dos Deputa.dos, em 2 de Agosto 
<le 18!':7.- Jose .:l.ntonio d.a Si/.va Jlaia.- Sr. 
Visconde de Congonhas do Ca.mpo." 

O Sr. ~· Secretario pussou a ler o 

l'nOJ ECTO m:: ll:l 

"A AijsemblGa Gernl Legisla.th·a dccr("tu: 
"Art. 1.•- Ficam cxtincto~ os loga:--e~ tlc 

Intenile.nte Geral do Ouro desta Cô~ta e tl.1 
cic.lade da Bahia.; assim como os officios i!•' 
];:.;crh·ão e ).[eirinho do seu cargo. 

·• Art. ~-·- A jurisdicção de UIIl c outro 
Intendente será ile ora cm di:l.ntc e:.;:ercida. 
pelo Juiz dos Contraba.ndos e E:~."travios doij 
Direitos Xacionacs da respecth·a cidade. 

"Art. J.•- Xão se praticarão mais as vi· 
sit:ls dos navios, que estamm encarregadas 
aos ditos intendentes; excepto unicamente o 
caso de hal'cr denuncia de extral'io de ouro. 

"Art. .J."- A jurisdiccão a.nnexa. a.o In· 
te:nu(IJ)te Geral do Ouro desta Côrte, sobre a. 
administrnção do Hospital dos La.zaros, pns. 
saríL para. o Juiz Provedor <las ca.pcllas da 
mesma Côrte. 

"Art. 5."- A presidencia da )[esa. da. In· 
~<pecc;ão da Bahia, a.nnexa ao Intendente do 
Ouro daquella cidade, passará pa.ra o Juiz de 
Fóm do Cil'i! da mesma cidade. 

"Art. 6."- Aos actuaes cscrirães e mei· 
r.inl10s, que servirem os ofíicios, com .mcrcil 
de propriedade ou sermntia vitalicia, íicam 
<X~nsen·ados oo ordc:n:tdos que recebem; c se 
lhc.q darão almr".J.S de lembrança, para serem 
prol'idos em outros offieios de igunl lotação. 

"Art. 7.'- Fica.m 'l'evogndas todas as leis. 
regimentos, :tll'nl'á.., decretos e mai~ resolu· 
çõc.«, que l'C oppuT..crem ÍIS dctcr.min·ações des· 

"Pnço dn. Cnmn.ra dos Deputados, cm 2 de 
AJ;"osto de 1827.- Dr. Pedro de .4.mlljO Lima., 
Prc.qidente.- ,Tosé Antonio da SiltVI . .lfaia·, 1' 
&cret.ario.- .Tosé Carlos Pereira. ác Almeida 
'J'qrrr-8, 2• Secretario." 

)fa.ndau~ imprimir pnra depoi~ 

entrar cm di..c!cussão. 
P.1ssn.ndoo~;c f• ;prim~irra. pn.rbe da 

Orckm do Dia, abri<Hre a segunda 
discn,.,~fio do Projecto de J..ci cnvinrl 1 

pela C:unnra dos Srs. Deputud~ so· 
óbre os .soccorros ás viuvas e orphii.s 
do>~ officiae.s do l~xereito do Dra.zil; 
c, lendo o Sr. ~· Secretario o art. 1' : 

"A1•t. 1."- O Go\'et·no fica autorizado pa· 
ra fazer abonar, como parte ile remunera.c;iio 
ile :;er\'ÍC~. ás \'iura,; c orphãs d~ of.ficiaes 
elo l~xercito do llra:âl, que riempre seguira.m 
a causa do lmpcrio, e duquelles offkiiies que 
ser\'iram e morrer.1m no Drazil un-tes da In· 
clependencia, a Juctade do soldo que caberia 
a seus finados maridos c paes :;e fossem rc· 
formados segundo a Lei de 16 de Dezcmbro 
ele 1790." 

O Sr. Ilorgcs fez um longo illscurso, 
tanto sobre a matcria ilo Projecto em 
hneral, como do a t•tigo cm particular, 
do qual comt.udo .nada se púdc apre
sentar, por ser inintelligh·e! o que 
cscrcn:u o tachyg-rapho. ::.<o fim do 
discur:;o propoz o illustre orador c 
ma.ndou á mesa esta. 

El!:CXD.\ 

"O GoYerno fica a utorisndo para. fazer 
:Lbona.r ás \'iuvas e orphãs dos officiacs do 
Exercito que th·erem fal!ecido, e ainda não 
goz:Lrem de algum beneficio do Goremo, as· 
sim como daquelles que hom·ercm ue íallceer, 
a .metade do soldo que caberia. a seus finados 
.maridos e pacs, se fossem reformados scgunão 
a. Lei de 16 de Dezembro ile 1700; exceptuado 
o caso de melhoramento de soldo por ter mais 
de 35 umos.- Jose: lgnacio Borges." 

Foi apoiada. 

Lemnta.ndo·se o Sr. ).farqucz de 
P~tra.nnguá, e ponderando se este meio · 
era melhor para soccorrer as "rphii.s 
e \'iuvas dos oííiciac.s, ou o do )fonte· 
Pio, ou o das re.muncrac;ões. de cuja 
lei a Comrnissão <le Guerra. já estam 
encarregada, mostrou que o Projecto 
actual niío tinha considerado \'nrias 
cspecies importante~. c que até con· 
tinha nbsurdoo c cmb:trnço.l nos ar
t.igos 3" c 4", e rcqueren qur. port:mto, 
fos.~e o Project.o remettido ÍL mesma 
Commis~r.o <lc nucrrn. para cxami. 

1110.1'1) circnmst.a nriadam('ntc, e pro· 
por clepois íi Cnm:~ra, qnn.ndo entras~ 
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em dis:u,.,;ilo, u.s emc1Hlu.s que julgu.sse I jecto :1 Col!lmis.são, una:; ""jo. depois d~ ,;e a..~-
coul"eUJ<mtc,; · · '·-, . . • >t'!l-tu.-rem nq·UJ essas uuSL'>l, paro. ella cutãeo as 

l'o1 apomdo ~~ic requeT'imen-to. jlÔr em ordem, bem oomo as emoodo.s que np-
0 Sn. BonoEd :- Eu não posso co.nvir 110 parcc.t~re1!l e a Ca:m:ai"D. ndoptur. Ante.. disto, 

que O iJ!ustre S~nD.dor pr~tend;!. Qu:mdo :f:LJei p:u•;•ce-:ne IJ UC não te III Jogar. 
neste Jlrajeeto dis:;e que achava. .bond·D.dt! na O Sn. :!.IAIIQUEZ DI: l'All.\:iAGUÁ :- Eu não 
sua c::~c.ncio., cu-treta.nto, qu.e en1 algumas das Jl!"~puz que o Projecto fo~e :1 Commi.ssito para 
suas partes lhe obser\·a.va defeitos; porém, que <J iruusforJn:lr em outro, mas sim 1Jil.ro. exa.. 
e~sc.;; defeitos stl podiam :~qui emendar no. dh;- minul.o nttent.amente, e depois, na discussão, 
eussão. Corw.mllo em que nos arts. 3• e -l", haja J>OJer .illustrar a Cuma1•a. com as observo.~ôes 
os que o nobre Senador acaba de uotul"; mas, que julga,;,;c eom·enientes, propondo ahi e~ tão 
pura que ha\·emos de mandar -JlO!" isso 0 Pro· as emendas nece.;saria.s. Isto não :~traza o Pro· 
jecto :1 Commlssão"? "Que adiantamos com esse jecto, antes o adianta, vindo a. matcrin mais 
·Jll"'.L7.0, se não se <'l'ita a discussão des.."'<!s arti- ·bem .p<Jndera<l:L; porqu~. no. \·erdadc, tenho ob· 
gos, c o parecer que a Commissão der h:~o de ser\·ndo que perdemos sempre muito tempo 
oser ta.:nbem discutido? A Commissão não póile com a..~ emen.da..~ !citas :U]Ui ú mão, e elas quae.~ 
<'mendar melhor do que nós; assim, assento at-i\ algunms de•·em o ser nppro\·udas {L confu· 
que n discussão d~ve progredir. Se llOUI'er de são c multiplicidaue. 
ter logar a proposta do nobre Senador, será O SI:. DAru:oso:- Se é para. fazer e-menda.'! 
qu:m<lo chegarmos no ponto da dif!iculdade e ft iei, eu não posso comi r cm que a Co:nmissão 
a n<Io pxl~rmos desnt,:~r: porém, <:>."tarmas' a seja autori?.:J.da para tanto. :Nós aqui n!.':>"'to 
di.<;cutir o artigo J•, c maudunnos 

0 
Projeeto Senado é que ha~·emos de fazer essas emendas; 

[, Com missrLO por causa. d-e cmbar:tços que s~ <Jil:llldo, depois, se tratar de as J>Ôr "m ordem, 
ohsrJ•ram 110 art. J• c no 4•, parece·me que não l"otarei que •para i.~so \"[' o Projecto ú Com· 
t•·m l<~gar nenhum. missão. 

O Sr~ ~L\IlQU}:Z DE Al!ll.\:iTES :- Eu tenho O Sn. BonGES :- Se o Projecto h a de ir {L 

par:L mim que cstD. lei ;; de grande urge•ncin, Cornmissi..o, para esta o t•mt~chr, :tqui se 
por ser necessario qu:tJnto antes mclhorm• a acham os :se-us mcml>r<l'!', ~ po<le~ emittir ne~t.e 
o;Orte de .pessoas que tocnm tão de perto n um:t Senado as idióas que lhes oecor~. Dcm:Lis. 
clas~c tão util c tão digna ele contompla~ão; par:l que lm,·emos de -mandar já o Projrcto pn. 
nssim, tudo quanto fôr d<•morar a marcha des- ra a Connnissão. e!Otanclo nós aind:~o no artigo 
ta lc.i, dcve·se rejeitar. r:emettcr 0 Projecto á 1•, por eauS<J. das dif.ficuldades que se prcS'U· 
Commissão demoro essa murcha. E que se con- mem -nos artigo~ 3• c 4°? Qun.ndo d1egarmos 
·~. ft com · ., c · 

1 
n. estes nrti,._ os, se acaso então JJOS virmos em .•c-:, lk Jsso. msa .ncn Ju.ma. Yn i o Pro· '"' 

jct·to ;, Commissã\l, clla n.prc.~enta 0 resultado embaraço indiscutível, tomaremos esse expe. 
<ins suas conícrt"ncins, esse resultado e.ntra em cliente, que por ora é extemporaneo. 
<li<M"-<iío, c no fim .nada t~os atalhado. De· 1-"::.lml Q Sr. ~!arque?. de Pn:-nnn;;-uá, 
mais. :nós estamos nqui cm Commissfi.() g<'ral: •:nn.~ o t.nchy~rnpl1o não ponde canse· 
(lncl::'. pni~. m('lllflr <lo fJlll' tlf]:ti ~ núrle <'ln· ;.ruir o t:en iH~cllr~o. 
cidnr a materin. e rcmo\·cr os ob!<tn~ulos que O Sn. llonm:s :- Xão cn:.nb~to as con"icle· 
nppareeerem? C1x•io. portanto, que o requeri· rações que o nobre Stlno.d<Jr acaba de ínzcr; 
m<'nto feito pelo nobre Sc.n:ulor não cle1·e '"r ma..•, persist,indo nu minha opinião, continüo 
nttrn:lidQ. c que de1·e contimm.r a cliscussiín. :L su,.;to!:'nto.r que ai-nda. não é tempo de se• man· 

O Sn. B.\llllO~o :- Eu ncl1o q1Je 0 1~ncri· dar o Project-o (L G1mmis~ão. Qn:Jondo pnssnr· 
mento do nohrc Senador, no ponto cm nnc c~- mos a t.ratnr de~ses art.igo•. é que isso pódc 
t.~.mO!', é <>scmmdo. A Crnmnissão lm de· dar 0 t-er ]Qgn.r; por om estn.mo~ no nrt. 1". c não 
seu pnrrcer; este parecer é como nm no1·o pro- ,·ejo obst.nculo algum cm que continuemos a 
jcrto: s!'gue"'!<C escolher um dos dois. c para t.rnt.nr dellc. 
<'.~t."J. <'!'coJJm hnl·cr{L novn discu81<i'i<J, c por con· Dn.ndo~'lt' por discut.itla n m~ l.(•l"l:t do 
~>e~uencin d-ispcrdicio de tempo. DcmaiR disto, J"<'<)Uerimcnto, passon o Sr. Prr•itlr.nk• 
R<Jhrc qnnCR hnse<~ ;: que n Commi!!!'iiQ hn rlc a. -l>ropol·o a Yoto.~ c não pas~on. 
a.R"<'nt.n-r e~-c pnreC"rr? Voí m11it.o emborn o pro• Bm ron~n('ndn flf'<;tn r~"nl.:.;i:~ ,J,L 
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Cam:1t':.l, eontintwu a dis.eu""'sEo <lu a1·- 1 puJ-.~:u, t.~nt.!o·us, JJi'io pollent S(.\1' cont-emplu.tlos. 
•Li;..,,·o L", e lJt.\dindü a palan•:t, ob:-:·~·rr~.n: I J:.u of!~r.t"~O ~L lnlululi 

O Su. llAt!Jto~o :- l~stll a:·tigo to:no~t Ul!l!l / 

h!lse eom q~it• nw nfuJ eonformo, para ~e. l"l!I'ifi· ~ 
car o bent~fit~jo propo:-.to na Ld a r-espeito dus 
filhos dos officiat·s. Essa ha.'<' .; a .nar.urezu, do 
M!.XO. El1e t.•ontt..•urpla nnicmnt•.ntl:..c a:-; filhas, 
m:t.< p:trece·mt• que isto não é justo. St! <-ste be· 
JH.vfiL·io st• rt•puta <.·mno uma Jl:nte ilt• reJnnne .. 

rnçii.o 1lt .. ~;t•J'rit;os, ,·ai o artigo c~.;J)Qlia•r destn 
:uant·it•:t os filhos ,·arõtos <lo dit·.,ito <Jlle têm a 
;•stt• bt·n~·fk·io, -o qw .. • é jnju:"to; assim, nilo 
·'"'""u th•ix:::· tlt• pr()par uma 

".\t·t•t"t•st•t•nt.:o·.<c' - u:t falb tle Y·it!ra e fi-
lho:-:.~-- ./OH: ]!JIIllf"iO lJúl"fJC~." 

Fui upobtla. 

O Sn. :ll.\l:Qt:::z U!' C.\lt.l \"J,LI..u :- Em parte 
;:i':o :u ... · l'o:Jf:J;·mo (.'a:u a o~.mH'IH}a, pOI'qUC ella. 
..... ';.·l::t· d1, l::..•::~·f:t~lo -tia rem~illL'J'at~fw a 1ufic U.o 

"•l'ropoJtho qtlt' no h.:ml'ficio d:L lei s<>jnm 
i:~.:·luhlo . ..: o."'i filh(,,..; \·:n·cie . ..; nl~nort•s d~ l S n.nno:-:;. 

- Salr:t :t rc•<l:tct;ão.- Jlarruxo," 

Poj :.:pni:11ln. 

pl•la l;·i g ... ~1·ai da sact•:-s·~ão, ~t mãe cxc!n.:..• sem. 
;:!·.· r-::! li;'J'~t:~:;a a ·m:~!b:·r. Fela l'C'~ra de.· que 
;i:t ;,1:1:~ L!L• th'S.!,':Lii!·!lL~s h~.']'(}:Jnt OS aS('l~IH1t'n• 

-~~-. ...;, -L' ::s ~nu!Jlt .. l':'s :-;(1 t.!n1 a sna nwac_:ão, ~111-c 

() S::. 1;o~:c1:s :- E' ct·rto til!<~ ~qnnntlo se 
t!'!l1a th· r·~·:llii!H .. •rn~i'io llc scrdços, . ..;ã.a conten1. J 

pbdn~ t:1.:1to u . ., filha:-:, t.'OII!o os fillur.;; porén1, 

:11J1:! :~riO ~t· fal:: !-'{'!lÜo c.ln parf,e dt•."":-::1 rt~lllll· 

:1\'l':.t;:-i:1. t' pn::í:1 =nor <·onst'C]IIot.'.ncia ~wes~in!lir 

•!:: 1 :!:l't'> :~p~l' o ;mh:·e Sl'n.:.alnr 1{~1nhra, e ~ú 
<·:J't.lt':npl:tl.:t na Jt>i geral qne 'c fizer sobre :t 
:··:~t:~l;-'!''r:H:fi:l ~1.· ~:~t·s f!"r\·iç:os: rPlll!lTIC'rac:fio I'Jl~C 

"' at•lm g-ar~ntida 11l'l:t Con•tH.niçiio. )ião ab· 
't:mle isto. não me opponJJO á rmenila. 

rl'n!.:;~1~·:;·a~:n~ut:.• nã.o t; het·a:1~::1. :nns . ..;;im a p::tr· 
t~· ,;~, tod:l ('m f]ti:' (•.J·:11 o 1nariUo tinha conUo· 
rid:1!;:; pn·t.an1o. ni'io (•mwordo '1l<'st.a parti' com 

a t•:n:·r•c!::.. e ílss:•nt.a fJIH' n~~se ra~o o bC'.neficio 
iiL•n• :-~··p:tt·tir .. :-:.:~ (•ntn• a mã<• e n viu,·n. na.quelln. 
)ll'OJ''"'~i'to. Qnan;ln o off.icinl deixar fil-ho,, e-n
tão ><im. a miit• fica rxclniua. 

"S11pprlma•s(• n:t ~~11\CJHl:t. - "no ea.<o de 
::::o 1<'1' o official deixado ,·im-:t.".- .1/m·quc: 
t1c ('lll"lli'cl.lfM." 

• TuJ~ando~ a :mnte-rja .suf!iciente. 
Foi apointla . 

JtH'Il t.c Jis{'.ut-ida., propo7. o Sr. Presi-
1 - . rt' L•<'lll•·as nco \'ocnçi'io sobre a jntt•lligC'ncja cic.sf.o(' artig-o. Ell,1 ~ t.':JI.t~ :-;;e pa.;;;~n,~a o n ·tgo, ;::.u-" .__, 

O Sn. Sor.JmAnr.:•- 1'.1r~ct•·mc CJIIC ha equi· 

• p cor1si1l<'rn, n llH~n Yl-r, s(ur,ent~ a mii-c do mili· 
t'l!"H'nl.a-~. as.-<.;ou. 

~ 1- 1 · cl 1·,.1·uo Jt"/ t~r ~ol~eiro. qne t·iw cm companhia rlelle. e :t ~c o nr ·1go 1 t.werJa ser lX' 0 u. 

.,. 1 1 1 Sr Jlor"'"" \"en 'l':~m. elle a.lintt'-nta: •port:m·lo, c'ti1 boa a pri· • urma c a ~"nH'lH a < o . ,..'L:·~· -

, ff' 1- ' m<>ira <'men<ln. e penso qnc a 'eg-nnda não .-e ol'•.'\1•:--(1 lW~il n IMIHl .1\":J. 

S · 1 f' · 1 t 1 · ·'····~·atn conforma com o c•pirito <la lei. e 110 )('.rt~ :iClO I ('~\i. .:t !'I U"l. >'L: do.· 

~~·r i-TH'i1:itlos os fill10s v:t.rõcs mcnore~ 
.(h• 18 ntlTH),;,;. Yot•ncru-~ t.ambe1n qne 

~<.;i m. 
·Ent.ron P.m Uiscu:"sfio o nrt. 2n: 

"~\ t·t. !!."- Es1 ~ rli:;;pr.si<:ii() é ('Xt.cn~im "i't::; 

,.i,:r:!s ·Tr-:i-t,~· d".:' offirfn-es nlilit•:t•1'P.~. f]llC crnm 

r-;1ro ,~H~· . ..:: nlir:Jr·n1 ~uln~. '' 

O Sn. nor.r.~:~ :- .-\clto mni <'Xn•hrra.nte este 
~-~ ··~~., ... :-'~'J ("~rnntm f'm 1('~islnçiio n.lg-umn 
·~ • ·~q~"0 :~a~;~ ,..~t-C' ~~="m'fllo. T'e1n. l~g-i!'il.n~iio n.n. 
"··~ "'' ,,,., ... hPrtl:n·:tm <lP ,:cn~ filltos n rc
... _ .. :~:·~::':;;,, 1lrl.: ~ ('l~!-= <.:.""rrir:o::=:, rtnnn-do ~11cs niio 

!' ~~~~: ;~ n:i:~·~'~ hcrrlPirm-·, c 11is~o con,·c.nho c11; I 

o Sn. :>.rAnQt:Ez nr. CARA\"Er.T.A~ :- Xiio sei 
oatlc o il111c~tr~ Senador foi hn~ca·r a idéa ue 
'III<' •c t.rnta,·:t aqui ~úm~nte da mãe do milit.'lr 
Mlt.<'iro, q11c era por clle alimentada. Xiio púde 
o milit.'lr l'<!r casado, ter miíe c .~n~tent:tl.a? 
Xin~nrm o dm·ida : ;'ortanto, de nada .. ,·ale o 
<]11<' o nobre Senaclor dis•e •. Tií cxp117. qnc. se• 
g-u.:ulo a. Orckna~1io c <.>~trlo do Reino. ,,s miics 
<'Xclucm a~ ;nmlhcrrs d:t herança. quando cstn.o; 
niio t.ê•m filho' do matrimonio; porque. lta\"cn
,lfl·os, $iio cst-N< os ltcrdciro~. Os s!'rdços cn. 
~rnm no patrimonio tln.~ famiJ.ias. c port.nnto • 
a.~sim se <lc\"c .reg-ular a herança <ln ><u:t rcmu
ncraçiío, pois não ~st.amos no caso <lo pcculic. 
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ca"'tl'<!ll""-'• <I~ <tllc é licito u eucla um dispõr 
<!Olno lhl~ pttl't~ce. St~ acaso uut1·u l~uh;a se pre· 
tcnue, é prccho >e11araJ• iutcil·umcntc dcstu Id 
a. it.léa de rt'IlltLncrac;fio. 

JJÜo na suu pra~u. " uo ;;.:lu du ~IJ:J. fum.ilia, 
lnot·r~u na sua. oiJ.riga'-=üo, c nf1o ,·cjo que }>Or 
i . .so d,•,·ant <'Ssas pessoas 'l ue d.l~ ddJ.:u ,;e r 
nwlhnr L-ontemplauu.s, <lo qu1• as outras. Se os 

:J;"";j~~l"-ll1U-s" lnujs aJg-u1na.s oih:c.twa· o~!ti'XJS :rnori~L~lu dL•sctl·n:.:;:alos nu.~ snns c-amns, 

~Üt. .. .s .sol>J'c o urtigo ~ .suu:-; t~Ult."Jlda:.;, as Ih.. .. ;u por j,"'i."iO zo.t.~cusa:·:un, 11 l'lll <l~·i~Lranl Ue es .. 
qua.cs o t.ac!lygrupho n:to es.r,•rcu ue t;!J' J:rompto,; par:t ir.·m para a "amp:mhu, e 
Jna:ne.iru. 'lllt! Uclla.s se pudi:S"St! colht'l' qut> clllpa têm t.•Jie . ..; t•In não SL•r·t•m ]J~Ira lá IU:.l-11· 

· lac1 ·> X nl "- t '· COISa algunu1, c da.JHlo.se ck .. pois disto < • '.ns · · c liiiiHl • .::~uo t•:-; ·as as Ou:-it•M'ações que 
1 ' t . por d.iscuth1u. a lna.tel'hl, off.t..•rt~ccu 0 ,~·-II;IO t•on .ra. 0 a-J•t,Jgo, 0 fJUal lJH:• pa~ce qne 

SJ·. l,r,~:-;hlente (J urtigo ú \'O·tac;üo, c foi J;i!u d:~\'t~ pas!'iar como H' :!Cha. 

appl'O\'Udo C()IJJ o auuitameato proposto I o SI:. )1.\IIQUI:Z m; PA!I.\X.\GU,t :- TI<•co· 
]>elo Sr. Jlor~:..-es, fkanuo prcjutlica~a a j"h"';" <'<Hll o noi.Jr<• Se:J:lllor ><eJ' injLJsta a u<">õ
.sal>-L·UH~IH..Ia tio Sr. ~Iarqn~1. U·t! Cura·j i;rt!~llda:h.· c.•st.:thdt~citla nt~sk~ artig-o entre os 
vdJ:.\s. 1 pi·oprlos -of~icincs qul" 11HJrrl'7n na C!..1.tnpu·nluL; 

Pa:-;sau o Sr. :!'' Secr.etado a ler o lluu-s :1~0 o <i~s f]·UC mo~·rt•Tn _n~s su_a.o.; c~.l,jas. Dh: 
art. 3": ! <> llOLll" Sen.ulor !)LI<' o offt~Ja.J na o 1.t•m c::lpa 

- ·\rt ·1.. \. ,.
1
•
111
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1
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I <"111 niii> st•r •nWJHia.tla t>ar;~ a cam]mnh·t )~' ,·e·-
• • • • - • :-; !'!, orjJ UIS t• macs t os' .. . • · 
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"r:iciall."s m~rtos cm comlJate por tll'fc'a <la I.'"· I d.:~t:e; mas .Utnl'~ c c<·rt~ qne cm tacs 0 .,ca
tl'l,"l I'Cil"~l"JO o IJICJ'o ~·]·' lo . "'"'' 11 ·Gmcrno SCnl)l"-' CSNlht• t' t•mp~~·l o• ' ........ • .su uO t .-; se::s r:..."'~o.;pcetl· ... . · · ·· ''·t-~o• ,, 

\'Os rn:tri.dos, 1>acs c filhos, "'ja qual fõr .o 1 ml'llJor~·~: ), !]ll<'nt J;::"~OJ'a. ()1:" at" muitos ha 
t-c.~mpo qtw hou\'ert~:n scr\·ido, ahaixo de trinta J c:_:~(: ~o~tctt:tnl Oll't.~·n~ <'OTn111Jssoc.t; e ollt.J'<lS cxer. 
t~ cinco auuos; pois que Uahi )l:J:l'U cima <lere· Í <"!r;os .P:li":l ~c t•XltJll!"t.'!n c~e lnart!har? Ilot~ru~.dN. 
rtto perccbt!r 

0 
nreJ·o "~ldo d t 4 . • ! n :-·~'r"Li;o (la cn·nrpnnh:L foi semnn• consiclt•r•t.do 

.,v a pa en "'' Jmmt•. 1 • • • ' · • · ' 

c:iat:un,.nte sup~rior úquellas em qnc clles fnl· I ~J!tl!to 1:-tn·ci< JIIJI}()l't:tn.f.e, do qne o ele mont:Lr 
1.t~cc 1·en1 ." l :.!·na !'rb~ ~~ f:-11.<'1' ·rlat·n 1b s. '1'-cHlas n.s nn~Õt~!'; as· 

O 
"' 

13 
. _ . !' <m <> tcm con~ith•:-:ulo; portnn1.<>. niio IJ\(\ con-

.,r.. onGI,s :- :X este a.rtJ""O Sr l'rcsi- , 
l 

" • · · · '•mno com o CJU" o nohrc• S<·~nuor dis-.~ a c,;!,e 
c ente, "stn.lJclcccm-sc dois Jlrh·iJ·mio" · 11111 cr1- I • .. · .... n .. ., • r..::s,1-r1t0. 
trc os que morrem na campanha c m; que não ' 
morrem nella; ou-tra entre esses nwsmos que O Sn. r.omma:r,s ru: CAR\'.\f.I!O :- C<>mo i~·to 
Jnorrem n:a ea.·m

1
,n.nha. c tênl uulis tlc 35 ::~nnos n;'ío é mat.<.•da d:• ~cjt•ncin. milita-r. se.m11rc <1irci 

~lc ser\'jço, e os que rt.ambem morreln illella, que ncho qne (•stt.• art.ig-o .'·itÍ 11..•n1 aem ,.j':;tn. a. 
porém t.!m menos. ucs.-;c tempo. Confes.'KJ que ::w~t.c elo officia l <'lll c~mpn.nlm. pnrn. se dar 
não me posso accommodar com esta., clesig·ual· ,·,;:·c•n:To ;, fan:ill:J <iii<.' cll<• deixa. c niio trat.'l 
<laclcs. Porque raziio ~s \'iun1s, orpllüos c miies :i c c·n.J:parur Sl'rviços. )[orreu o ofíicial; a 
clos ofíicia-cs que th·c.rcm mais de trinta e cinco ,.:,,,·::. os sens fillws, "' sun. mii<' wm este .be
annos uc ..crn·iço hiio uc receber metade clo ndicio. Fez maiore;; scl'\·iços. fez S<!IT:iços re
oold<J ua. pa.tente immediata.mcute supcri<>r l:·1·n nt.<~. J;i <>stú o Cl1<'fc <l:J. ::-laçiio par:t remu
{J!]Ilclla t'111 que .fnllt:C<'rclll <'"""·' officint•<, ~ ns m·rn : .. a>. l'cnso <[11~ é <"sta. a 'I'C:rtla<lcira. int-cl
\'ÍIJ\'as. orphiio., e mii<'s <IM ofíici:ws rttw t.i\'!:. li;!<'nc.ia do art.ig<J, <' que f<obrc cst:t int.elü
rcm 34 annos, hão •lc .reccl>cr a mesma mctad<' p·:•ncia é CJU<' s<' d{'!l·c fnml:tr :1. Üiscussão. 
clo •wlrlo que ta.ml>cm pcrccl>cm a.~ vin,·as, or· O Sn. l.lORGES :- Xiio me 1em com·c.ncido 

I - - _, • • I - b S p lllOs c mwcs u()'!; que so tn·crMn 20 ou 10 nn· c<>m as ~nas rn7.~s o no rc cnn<lor Sr. ~far-
~IO.< de scr1·.iço? Em muito m~lhor cli7<'r·sc qtl<' <p:cz tle .l':rranagnoit. Xiio cre'io qnc 0 morrer 
Jl<'·rcch~ssem mct.nrlc do soldo. CJilalqn~r 1]1W cm ram;mnlm o official dc.Ya ~cl'\·ir ele íunda
fo'''c o t.empo de scr,,iço. J>Or(]ll<' por aqn<"llr mr:.N> p~ra a o;un familia ser mclhor considc
rmrt.ro modo " -necc-~sa.rio, ]1:1 ra 1'>' nii n fa lt.'lr r~ c ln c ln qnr ns dnq11cllcs .CJil<' morrem na.s snns 
•i jnstiçn. cstn.l>c.J-cccr-~•c 11mn ~s<'a.ln cm 'Jile se cn~a.•. :\'n. ca.mpnnha. morre-se rlc m~1itos mo
,.ÍJ. ~r:rn.dna:ndo C;<tc b<>ndicio fi approvn~fio elos I cios: morre-se <lc doença. morre-se cm nm a.s
:mnos rlt' ~l'\·ico CJII<' cnrla 11m t.h·<'r. Qnnnto ú .•alto. mnrrr·'~ <lc um tiro perdido, c morre-se, 
<m1.ra uc.qig~Jaldad<'. 1ambcm lhe nii-o nrlw Íll·n·l nt:O. fn.:rin<lo tnh·~1. vcrgonlJof<a.mcnt(', Se \'amos 
<lamento. Se o ofíicinl nmrrcu nn cmnpanhn. c n. <'nnsl:lrrnr diffcrrncns. ~ntiio <lc\'C- 1-n.:m-
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bom1 uttt!nd<·I· 1~ e~t:l.ll. Quanto ao dizer o nobre 
Seuauor que o GoverJIO sempre escolhe o optimo 
para mandar á guerra, não é assi·m. O Gorerno 
66 escolhe o chdc, algWls offici:~.es pura os 
cUI"!,"'s de muior importnncln c responsubili· 
<luue; quanto aos ou-tros suppõe.:>e que todos 
:;ão ca.pazes, porqu" a não Sl'l·o, de>ia tel-as 
reformndo ou <lemittido, St"g'Undo merecessem. 
Se cilt< entrasse a escolher a officialidade dos 
<.'Orpos, a tirar uns, <lemit-tir outros, seria <les· 
J>otico e ·iníquo. 

artigo com semelhante disposl~üo, que niio deve 
por modo algum ser wpprovada. 

O Su. Bouor::d :- E' muito a.ttcndivcl a ob . 
S<!rl'.a~üo <lo nobre Senador, c por isso quizem 
qutl <1 urtigo fosse concebido com total exclu· 
süo das ''iu1·a.s, orphãos c m1lcs dos officincs, 
que r>erct•beram jí• alguma coisu. por qualquer 
<la.qu-elles titulas, seja a quantia percebida 
iguul ou· nüo ao meio soldo; porque, quando 
depOis se tratar da lei da .remunera~ão dos ser· 
Yi~os, se cuidará nessa igualdade, incluindo 
ess:1 remuneração de que já esti'l"crcm gozando. 
Quanto fL segmúh parte <lo artigo devem aqui 
<lesappareeer as expressões - ''culpa'l"elmente 
,;cparada"- porque nfio sei como se ·b de ex· 
cluir uma 1·ium deste beneficio por semelhante 
moth·o, sem uma sen·tençn. Jc:;al. Estamos no 
:mc~mo caso a respeito da disposi~ão -final ao 
artigo Ill'lo que toca ús orpl1ãs. Esta disposicão 
tamb~·m se deve suprimir. 

Falou o Sr. )[nrquez de Pnrnnaguá, 
mas o tachygrapho nfio om·io. 

O Sn. BoRGES:- Eu disse que o Gm·!"rno 
soi c:«''lltia o chefe c .ulguns officiues para os 
t"mprego~ de ma.ior jmportancia c responsabi· 
lid:ulc; se porém, qunndo destina'l"a os corpos, 
cscolhi:L os officiaCR, era despotico c iníquo. 
Quando se nomeia tlm corpo ·para marchar, 
vai com os officiacs que lhe pertencem. ' 

Daudo.~c por discutida a materia, 
poz o Sr. I'rcsiucntc r. votos o urtlgo, 
c passou qua.l se achaYa no Projecto. 

l'ntrou em discussüo o art. ·!•: 

""\rt. 4."- São excluídas <lo beneficio desta 
lcl: 1." ,\,; Yim·as, orphãs c mites que r<JCCbe· 
:rem dos cofres nacionaes nlguma pensão a ti· 
tuJo de )[onte l'io, esmola, ou rcmuncra~ão <lc 
sen·.iços. ou que tem a. propriedade <lc alg-um 
ofíicio ou emprego, cujo rendimento ig-unlc 
ou exceda ao meio soldo conocdido por esta 
lei; 2.• ,\s \"iU\"l"-< que, ao tempo do d"alleeimeu. 
to de seus maridos, se .ucbvum dclcs dit"orcia· 
das on culpaYclment.c separadas, e as orphãs 
qne ,·hiam apartadas de seus pais, c por causa 
<lo scn miío proN'dimcnto :não eram por c1lcs 
alimenta-das." 

F.ME:I'D.\ 

"Supprimhlas na prjmcira parte as c::q>rcs· 
~õcs <Jepois da palavra - "emprego" - em 
diante nté o n. 2. 

"::--a 2• parte supprimido - "ou culpavcl. 
mente separadas" - assim como a disposição 
final d:ts orph1is, sal\"Q se !ôr declarado - ":LS 

que t.h·erem siao dcsherdadas por causa. <le sua 
conduct.a".- José Jgna.cio Borges." 

Foi apoiada. 

O Sn. )[AI:QUEZ DE CARA'I"ELLAS :-Não acho 
peso nns poll<lcca~õcs que .têm feito alguns H· 
lustres senadores. :Pergunto cu : estando essas 
mu ll1ercs di;orciadas de seus maridos, de que 
'l"h-iam? E!les não a.s alimentavam, portanto, 
q11ando :morrem os m-aridos, ficam no mesmo 
cnso. Eu tirnria t.'l.lllbcm estas expressões -
''cul·pn..,.elmcnte sepa-radas" - porque me .pa· 
~cem muito absolutas. Pódc uma mulher se· 
parar_<;e <lo marido ~ haYCr offcnsn. de hon· 
r a; 'PÓde sepn-rar·sc, por exemplo, pelo seu :rnáo 
gc.nio, c neste c:Mo. a.ir ·1a que ella seja culpada, 
com t.mlo ·a culpa nii"> • <lc nn.turcza t.'l.l. que a. 
m11lhcr o:'!e;n ser <'Xcluiàa. Quando ha offcn~n. 
C:!! honra, então, sim. Quanto ::os orphãos, cs. 
tou t.1.mibcm ncst.es mesmos princ:!rlm;. 

O Sn. )L\nQimz DE PARA:I'AGUÁ:- Este ar. 
~;igo não .pódc passar como está. Suppon1mmo~ 
por ('X~mplo, duas 'l"itlns de c:t!pitiLCs, c que 
nma. pcre<•bc <lo Esta.do, por qualquer titulo, 
11m a qua.ntia. como de cento c sessenta mil réis. 
c outra dc cento e noYcnta mil réis. Sendo o 
meio soldo <le capitno de cento c oit-cnt.'l. mil 
:réis, ~gtlc·sc !l('gundo n dif;pDsi~üo do nrt.igo, 
que a. primeira ficm-f• no g-ozo de amba.~ as 
quantias, isto é, ficarít recebendo trc:r~ntos c 
quar~nta mil réis; c que a scgtmda nno .poder:~ 
rrcccbcr mais do que cento ~ DO\"cnt::. mil réis. 
Além deste c:l$0 ~dcrão (1a-r.sc outros. Ora, 
msto seria- 11ma. muito grande c injusta. de~· 
j~!;aldn<lc. l'ortn.nto, opponho·mc q11c passe o 

O Sn. B!IIIGES :- :-liío admitto que tnnto as 
'l"iu>n.s, com" os orphão.-; sejam cxcluit:os sem 
lm-;er scntcnçns qu<' tcnlmm separado nque11M 
de seus marido~: c a estes que os tenham dcs· 
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llt.-rd~du, GJ11~ , . .,~ <JWe o officiu.l niio :;e dh'OI'. · 
ciou legalmente de sua mulher, nem desberdou 
seus filho;;, ,j porque qu.iz que goza ;;sem deste 
beneficio. 

O Su. l[ABQUI:."Z DI:': CAB.&.Vu.LAS :- Por se 
não ter c. official divorciado ele sua mulher, ou 
d~.sherdaclo .seu.s íilho~,.niio ~e segue que queira 
que gozem d.,;;te heneticio. P6ue :;er que n:lo 
tenha feito umo., Ilem ou·tra coisa, para nüo 
mostrar em publico n iiesintclligencia, que rei· 
nnva na sua familia. Eu mando a minl-.a. 

Elo!E!\'D.\ 

"Em loga.r de - "culpavclmente separa. 
das" - se diga. - "por sua mi contluctn se· 
paradas.- Marque: de Ca.ravcllas." 

Foi u,poiaila. 

O Se. noontGUES DE CAJIVALI!O:- Acho que 
de,·e hn,·cr outra emenda, porque o di\'Drcio 
p5de ser por ~:1.11sns que o marido dê, e nesta 
bypothese ;:>arece injusto privar a mulher deste 
beneficio; agora, qunnclo ella íôr a que der a 
causa, então, s.i·m. Eu o!!ere~o a 

"Depois da p·alavra. - "divorciada" - se 
accreseentc - "por sentencn. condemnatorin., a 
que ellas derem causn ".- OarDallto. 

Foi npoio.da. 

O Sn. )[ARQt;EZ DE PAllAN.I.GUÁ:- Deve-se 
tumllem declarar que a viuv:~. perde a. conser· 
vn!:ÜO do meio soldo, logo que torne o. casar; 
porque sem esta declaração pôde esto.r casada, 
e pcrcc~ndo aquelle meio soldo. A mesma. de· 
cla.ração se deve fazer t."'mbem a re~pcito das 
orrhii s. Eu passo a oíícrceer o. 

E )lENDA 

"Proponho que se dcclnre nesta. lcl que 118 

viuvM c orphãs, logo que se cas:t.rem, pe1'dcm 
o dirc.ito li. continuncão deste !IOCCOr'O·- Salva 
o. reducção.- .1fcz,rquc:: rle Pn.r·fln-agud." 

Foi apoiado.. 

O Sr. Barroso, depois de pcqucnss 
reflexões, qne o t:tcbygrn)'ho não nl. 
cnnçon com clnrc7.n, pr()JXlZ cst.n~ 

A lõ 

E:ldEII'DAS 

"Proponho a suppl'e!ISÜO dns po.lavras -
Mou culp:L\'clmente separadas".- Barroso." 

"Proponho que pu.ro. nilo poder go:t.ar do 
benefício desta. lei ~jn. preciso ter 1"eelda, por 
qualquer maneira igual ou maior que o soldo 
do iallecido.- Salva. o. redncção.- Barrara." 

Foi apoiada. 

O SR. ).[.WQUEZ Dl: I'ARA:<1AGUA:- Sr. Pre· 
sideute, se não :pas~ar a emenda que acabo de 
propor, isto é, que a orphã q.ue casnr depois, 
perdt:rá o 'beneficio do meio &Oldo, que reeehln., 
ha ainda u·ma espccic, que cumpre acautelar; 
c 6 que, se ella casando com um oíficial, e mor_ 
rendo·lhe este no. campanh:!, deve perceber a. 
metade de ambos os soldos, ou só ter a opção 
de um delles. 

O Sn. )LlRQt:E:z DE J.lCABli:r.\GUÁ :- Acho 
rl<-.'n<'<'<''-:lrl:l c.stu, <lcclara.ção, porque se u. mu. 
lher .:; duva, niio é orphii. De1·e.se ter s6mcnte 
por orphã u. {Jlle é solteira. 

O SR. ;..!ARQUEZ DE PAR.\l>AOUÁ:- E' bem 

rcrdn.dc que se deve só ter por orphã a que é 
solteira; :ma~ que te-m isto com n hypothese 
que se :figura? 

A.indo. occorre outrn, c é tambem se o. vium 
de um off.icinl, que i!cpois casar com outro. c 
outra vez enviuvar, dever{• perceber oo meios 
soldos de =llos os maridos, ou só o de um, e 
qual delles. Eis, Sr. PI'Cl<lcknte, porque nova· 
mente proponho que l'{l a lei n uma Commiss:.o 
Jlllrn contemplnr todas estn.s hypotheses, e re· 
digil·a.. 

O Sn. :!I[AIIQr..z DE CAll.\VE:LLAR :- E' contrn 
a ord~. O Senado jfl rejeitou em;e requeri· 
mento. 

Julgan<lo.sc debatida. n. materin., pro· 
poz o Sr. Presidente a. votos o artill'o, 
e passou, snh·ns a.s emendn.s. 

Propo7., então, o Sr. Presidente. se 
se deveriam supprlmir as seguintes pa. 
lnvrn.s _ "cujo rendimento iguale, ou 
ex~da no meio soldo concedido por 
est..'\ lei. Dccidio-se q11c niio. 

Se ncaso se suppr:imirin. o seg'uinte 
- "ou culp:n·clmcnte scpnrnda". Tn.m· 
bem niio passou. ficando por canse· 
qnem•ia ·pre,indica>do. n primeira emen.. 
dn do Sr. Bn.rroso. 

Se tc!riiL Jogar suppri.mlr~ o !:C· 

T II 
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guinttl - "e u~ orphãs que vh·lam 
u purtuda.' de ~eus pa~s. e l,lOr moth'O 
!lo s~u ~uilo pro~dimento não eram 
pot• e!Jes alim~ntaclus", ltesoll'eu·se que 
não. 

Se em log-a1· de "eu!pa1·elmentc" se 
<li ria "sepa.rudas por su:L má eonducta". 
Appro1·ou·~e. 

~~ cl"pois da. ·p:tl:wra - "dh·orci~. 

<la:;" - ~e <Jiria - "por senun~a cM· 
demnutorla, a e1ue ellus derem e:t•IS!l '', 
Ven~u·se que sim. 

&•, para não poder gozar rlo b·~n~· 

ficio ch!."ta lei. seria pre.:iso ter ren· 
da, por qualquer m:~neiru igual ou 
maior que o solclo do iallecido. ~ão 

JlUS.,Ol!, 

O Sr. I!odt~gc1es de Carvalho pedi o 
.J.icenc:a para ainda mandar r, mesa 
uma em,~nd:c, c srndo·lhe concedida, 
apresentou a seguint~ 

"J'J·oponho: 1 ". que se tirem n.s ·pala l'rns
.. csmolas" '-~ ··~.!tnpr~go''; 2°, que as Yiuvn.s, fi. 
lhas ou miies que receberem, JlOr qualquer ti. 
tuJo dos mcncion:ulo~. :l'ign·m rcnclimento do 
Estado, c elite não chfg-ur :í quantia <lo meio 
soldo que I'Cneiam se::s T:Jaridos, recebam t.udo 
qua·nto fnoJt:n •Jl:lrn !"'t'l'llClJcr a dit.a ~ll:t:tti:I. 

CarraJiw." 

Foi apoiada; mas, como já se hnvia 
julgado i!>;tn materin discutida, foi 
proposta ú ,·otaçiio o objecto da cmcn· 
dn, c n pprol'aclo na totn.Jidmk 

Entrto, o Sr. Presidente nnnnnciou 
que ·a emenda do Sr. )farqnc7. de Pa· 
ronn~it:'c era. consideracla como nm ar. 
f.igo addith·o, c por jgso fic:wa rcscr. 
vadn. pnra <'llt.rnr c:n dis~ussiio lta ses· 
sfio ãmmcdi~t::, ;:orqnc já havia dndo 
a hora. 

O Sr. 1• Secretn.r.io fM'ilio n pnlana 
para participa~ que o Sr. Gomiue niio 
podh comparecer no Scllaflo, por lm· 
ver rc~bido noticia tle que tinhn fnl· 
lecido ~nm ellposa. 

.\ Camara ficou inteirada. 
O Sr. President-e fixou para a Ordem 

do ·Dia a continuação ela ~egundn. di~. 
cn~siio do mesmo P.rojecto agora ndin .. 

do, com o urtigo u.dditii'O off~recic.lo 

pelo Sr. ;\(arqucz de P..1ranaguú. ; em 
seguntlo Jogar, n segunda dbcussüo de 
outro Projecto da Camara dos Srs. 
Deputados sobre prohibiNc ús Cama· 
r.:~s muuicipa·es o fazerem festas il 
custa dos bens do Conselho; em ter· 
~-eiro Jogar, a continua~ão da se.gunda 
dísc:u~são elo Projecto do :Regimento 
Interno da Asscmblên Gera.!. 

•Lerautou-se a sessão ãs 'duns horas 
e dez min Lltos. 

73' SESSÃO, E~[ 4 DE AGOSTO DE 1827 

J;.rpc<licMc.- Di«CIMBão d.a Uecnç.a. ao ScnadfJr 
Gomitlc.- Co11tilwa.r:ão ela 2' c/.i.vcussão tJ,o 

Projecto ~olwc ~occOJ'I'OR ti.q l'im:as, Or]lllã,• 

r míir.s !los- o!ficiacs cio E:r:crcito elo Bra. 
::ii.- Discu.ssuo do Projecto que 111'olli1Jc áll 
OnJnam.< .lf1tnicitJa.c.• de fa::crem testas á 
ru,.tn rloR 1Jcn., ilo ConsclRO • 

l'I:I:~!DE~C!A DO SE. BISPO C.u>ELI.ÃO·l!ÓB 

Achando-se presentes 1·intc e seu 
Srs. Scna.dores, a·brío o Sr. Presiden· 
te a sessão; c, pa~;.~:tnclo-sc Jogo á lei· 
turo:L dn Acia da auucotlente, foi ap. 
prova.dn. 

OI'FICtO 

"1 !lm. t! E=-m. St·.- Praoo<lcndo ltontcJn a 
Camara dos D~put:ulo;; ii eleiçüo da ~[csa. que 
rlC\·e servir d:;ra.nte o mez, que principia !10},, 
foram nomeados na fórum do Rt'gimcnto para 
President-e, n Sr. Pedro de Araujo Lima; para 
Vice·l'residente. o Sr •• Tosê da Costa Carralho; 
c para Secr<"tarioo, cm 1• Jogar cu. e cm 2•, 
a• c 4• os Sn. Dc[)lltndos José Carlos Pereira 
de Almeida. Torres, Jooquim )farcellino de 
J3ritto c Luiz P.rancisco de Paula Cavalca.nte, 
~la ordem cm q11e vão mencionado~. O que 
part.icipo n \', Ex. para qne chegne ao con-hc· 
cimento da Cnmara dos Srs. Senadores.- Deus 
Gun~e a. V. Ex.- Pa~o do. Camnra doR Depu· 
tndo~. em 3 de AgoS'!o de 1827.- .Tosé Antonio 
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da S!lt•a l/aia.- Sr. Viscond~ de Co•~ronha.s de 
Campo." 

A Camura ficou inteirada. 
O DJeSillO Sr. 1" Secr.:tario deu cou· 

ta. de outro officio que lhe fôra diri. 
gido pelo Sr. Senador Antonio Gonçul· 
Yt:s Gomide, cm que pa·rticii>Il.l':l que era 
falll·~ida :;u:>. espos:>., c por isto Cl>"Ull'a 
nos nove dil!<i de nojo; ~ ao mesmo 
tempo rogaYa que o Senauo lhe con· 
cedesse lil-enç.a para SI! recolhei' logo 
que lhe fosoo possível, ~1fim de ir ani· 
nb.ar sei>! clesgraç:~.dos filhos, dos qunes 
o menor nüo tem ãois annos. 

O Sn. PnESIDE:I'TE :- Qunnto ao primeiro 
objecto deste of!icio 1l<!llso C[U<' nüo ha mais 
nada, que dizcr·S<'!, senão que a Ca.mura est:l in. 
teiradn; quanto porém a.o segnnrlo, é preciso 
ddlhcrar·se. 

0 Sn. :'lf.\llQUEZ VI~ CARAn:r.LA5 :-Parece-me 
conl'cniente que isto vá á Con1missiio de Po· 
ilercs ou ú de Constituicão, paru cpw <lG o sen 
pa.rec~r, r d<>pois u Camarn. <lecidir. 

O Sr. l'residcnte propoz se a Cnmaru 
apprO\':INa que o offic!o fosse rcmct. 
tido ít Commissiio de Coll!;titniçfl.o p:tra 
.dar o seu parec<•r sobre a licença pe· 
<licla p~lo Sr. Gomide, e decidia-se que 
sim. 

O Sn. Roomü!:'ES DE C.u:YALIIO :- Rogo a 
\', E:c. que haja, de mandar ler ot1tru ,-ez o of· 
iicio do Sr. Gomide, porque estou em duvida, 
~obr~ o tempo que ~l!c pr-~ten<le tomar de nojo. 

Foi lido o officio. 
0 SR. RODRIGUES DE CARVALHO:- Parece· 

me que sobre isto de\'e.se tomn r alguma pro
videncia, porque não ha lei nenhuma, que obri· 
guc a, estar no,·e dias de nojo. O Sr. Gomide é 
membro de duas commi~sões muito import.an· 
tes, e não se lhe púcle .penn.ittir tiio grande :tn· 
sencio.. Tres dias -~ão muito ba.<>tnntes, c até 
ni~to se lhe faz nm beneficio, porqnc o Yamos 
arrancar íts dolorosos consideruções com qne 
necessaria.mcntc hn. de esto.r preoccupado. 

0 SR. PRESIDENTE:- A Commissão da.rá o 
seu pnrecer sobre ambos oo pont.os. 

O Sa. 1\fARQ'L"EZ DE CARAVI>J.r.As :- ,\cho 
muito justo o que diz o illust.re Senador porque 
não ha lci que determine que se t.ome nojo. A 
J..ei sohre o lnto marca tempo. niio parn que se 
tome por obrign.;iio, mas <Jnl·rn. que não l1ajam 
e:>tc<'~sos. O Sr. Gomidr. é mcnnobro de clnn.s com· 

missões muito importautés, como o nobre Se· 
nador acabou de ponderar; a~im, pa·rece que 
o devemos mandar d.,,;aoojar, c que nisto até 
lht fn~~os um beneficio; porque ellc se acha 
sú, e por consequencio. entregue a tDdn:l as 
cJ;,lorosas considéraçôes, que a situação lhe 
Ruseitn. Isto mesmo se prat!cu tambem com 
os criados do Paço, O Sohcrnno manda-os de,;· 
anojar. 

o Sll. )[AJIClt.:t;:~ !li' J'.\r.:.;o.;AGl',t :- s" niio 
ha lei que obrigue nqllell<! Scnaclor a toumr 
::quelle tempo de nojo, ha lei (pelo lllenos o 
costume) que lh'o permittc. Assim, é vã a or. 
d~m ele mandar nllil·ial-o deste, uesanojando·o 
lio fi1n de ·trê:s dias. Deixe·sc ;s:-;o {L dis(•rh.:ão 
do nob:c Sénador; ellc bc:m sabe o seu dev!'r. 
Q::anto mais, isto póde s-"1' objrcto de conse· 
lho dos seus amigo~. mas niio de uma ordem 
ckstn Canmra. E·n 1:mn brm esti\'e o.nojndo sõ 
trt>S <lias, findos os quaes ~;abi por entender 
c;:1e a, causa publica n:~ cho.'ll:a,·n. Estou cm que 
o Sr. Gomi<le ha ele l><'>lsar o lllesmo, e se ainda. 
o niio fez, é porque o exce!<so cln ~,1a dôr lhe 
niio tem dado lo:;rn1· :t- is~o. e tamh-.:!m porque 
('.,ti• na intcn~üo uc ir c:-uid:n n:1 sun casa, pura 
o que jú perlio licen!:a a este S<!nado. 

O Sn. ~fARQt;EZ m; CAJIA\'ELLAS :- Uma vez 
i]lle nüo ha lei que obrig-ue, podemos fazer isto. 
!':~ houvesse, então cm ·preciso ir contra <>J!n, 
e !uzcr uma, :Rcsolnçiio para passar por ambus 
"'' c.n mar:1s; mas niío estnmo-~ nesse co.so por 
~quella razão. A c:msa :publica exig-e que o 
S1·. Gomide não falte po:- tanto t-empo iís ses. 
s<.cs da C:1m11ra. Diz o nobre Senador que, co. 
r.ltecendo o Sr. Gomide que a, ea·nsa, p1~blica o 
chama, l1a de vir antes daquelle tempo. Res· 
pondo que toda :1 Nação e-tá habitu:uln. a to. 
r.:ar aquelles dias de nojo. ~ talYez <>lle se nfio 
delibere a sahir antes, para !>C niío fa7.cr sin. 
g-nlnr. mns ha,·endo e!"~~::. l'{'~olução do Senado. 
que o chame, já nfio é ()!lc q-ce J)Qr ,o.;eu nrhltrio 
~c desanojn, é o Senado que o manda de•· 
:mojar, c elle fica :por con~'I!CJUC'Ilcin livre d~ 
todo e qua.lquer reparo. Quanto fL ·licença, n 
C:ommissfio ·propor;í. o que se deve f:J?..Cr. 

0 Sn. VISCONDE llE CO:I'GON liAS:- Xiio 
po~~o n~ommocln.r·mr ~om n opin iii o •lo nour<· 
Senador. JJiz clle q1:<> não ·ha lei. Ha. a lei do 
L. 3", Tit. 2' da. Ordennçiio, que di7. que 1odo-• 
os netos jnàicin.cs siío jD\·alidos. ,f{'itos durante 
o nojo d!!. pc.o;son, <' que todos os empregados 
são dispensados, dnrnnt.c esses :no'l't' dias, flc> 

'I 
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. exere1mo dos s<us eu1pr~gos; e até nas mt!S. i men1 que está cnt1·eguc li suu dõr. Niio p6de 
ma• dcruundus cessam os .termos por esses dias, ha;Yer impedimento maior q~:e o do espirita. 
portru;, ~c suppül• o anojado com o animo per. A Coustituicii.o não quer especificar casos par
turbado, e em .:studo de nada poder fu.~er; co· ticulu.rcs; po:~: uqudlu regra. gernl, nu quru 
mo, pois, queremos negu1· ngora áque!le Se. 1 julgo que· este está compr,;hcndldo. !&'to não 
nador uma coisa que te.m lc.gnr u rest:eito de/ é um favor, como se quer inculcar; é um coas· 
todas us mais pessoas? Durunte aque!Jc tem· tran;,"imcnt.o sem base so!ida em que se funde. 
po nenhum empregado publ'co púcle ser obri. O Sn. BonaEs :- As considerações do no. 
gad•> " s.·rl'ir o seu emprego. lor~ Scu:1dor cm nada destroem a minha opi. 

O Su. Jo:io EI'.\:ICJELIST..!.. :·- O nobre Se. aJf10. Qualqua de nós póde ter mo til· os de dõr 
nador me pre\'<'nio. E' sem razão querer-se ,, de afflic~iio, sem ser ~"SSe de h:toVer perdido 
obrigar no Senauor a l'Ír aqui. Ett não sei que a esposa, e estar com o espírito pertubado; 
pos,am aprordtar as decisões que ellc fizer entretanto, ha de \'ir ao Sena<lo cumprir com 
eom o seu espírito pertubado ~la dür e pelu a suu o!Jrig-n~iio. Supponhamos que me ncon
snudn<le. Diz-se que isto é um beneficio; mns tece um prcjuizo muito gr:LDde, e que :'ico des. 
ncho que não se del'e confu:!Jir o conselho que orientado; nem por isso deixarei de compa.. 
qualquer amigo tlt•\·t· dar, com um pt·eceito recer ·aqui. Yenlto c cumpr<o com o meu de-rer. 
uc•h·o pam el!e ~mpnrecer. Xós temos lei: el!e .Tulg-ando.se discutida a materia, 
est.:l oceupndo da dür. não se deYe oonstrang-er propo..:, 0 Sr. Prel;idente se poderia 
o seu espírito. mandar desa.nojnr, passado tres dias, 

O SR. )fAnQt;E2 DE C.\RA\'ET.LAS :- Uma a qualquer Sr. Senador, e dcc.idio-ae 
coisa é a Ordennr;;iio, que, para não aecres. 
centar n dür no que estú aff.Jicto o aliria de 
outros iucommodos dur:mte o kmpo do nojo, 
como o c~e não poüer ser citado nes~ dias o 
nnnj:1do: c outra coisa é a lei que obril'a n 
c.,tnr de• nojo. Depois qne -reio a prngmatica 
njug-uem l~ obrig-ado n -estnr c](' nojo. Essa lei 
cor.rigio isso. nssim romo prol1ihio a~ cnrrun. .. 
g~ns prcros, e outras c()isas relatil'ns ao luto; 
e estaoolceeu que o nojo não podesse exce-der 
de norc dias. Elia nfi,J diz que :t pessoa estará 
(!P nojo t::mt.os <lia': diz que niio <'-•tará. mais 
de t.antos. Port.anto, a ot'ste respeito é mera-
mente pt'rmissim. ' 

O Sn. Jlor.aE~ :- Eu l'Oll fali ar :111 rnnt<'ria." 
pr~~rindin<lo dn. pessoa. do Sr. GomjcJe, e con· 
11idernndo.o súment<' como membro desta Ca. 
mnrn. Qunl é n principal obrignçfio n que o 
E•tnrln o liga? E' compn.r~eer nc"te SenndoJ. 
Qnnes sfio ns excepçiks que n Constituição poz 
n. esta. obrigoaç1io? Unicamente rluas: o impe
dimento rle molestin. c a neeessidnde de ser 
empregado cm ontrn. Com.missfio, qnnU<lo di!';so 
dependa a. .o;e(,;nrn.nçn publica, ou o bem do 
El:tado. Filra de.o;sns dun:o; exe<>pções, n5o hn 
~.,so nenh11m em que o Sl'Tlador possa deixar 
de comparecer; portn.nto, niío tem Jcgnr o pri· 
l'ilcgio que se pret-ende; niio é ::dmissil'cl nc. 
nhnmn. outra escusa. nlém dnquelln.s. 

O Sn .• Jo,'i.o E\'A~GELIBTA:- Sr. Presidente. 
A Const.it.ui<:fio exceptuo. o Cll.so de doença, e 
bJ$tnnt.emente docnt.c !IC dc-re reputar o ho.J 

que sim. 

0 S11. )[.\RQUEZ DE PABANAOUÁ:- Embora 
s~ mande j(L àes:moja.r o nobre Senador; mas 
não odizer.se.lhe que -renha. Póde estar ainda 
ineo:nmodado, on ter qualquer cm!Jaraço. Se. 
:-lu isso uma falta de consideração, ou Yio. 
:encia que faria o St'nado. (.1' ordem.! A' or
r/.rm!) .-\cl1o rlurissimo que "e mande dizer SC· 

mt>llm.nte coisa ao Senauor. (Vozes de orden1 
e de apoia<ln, de difíerent.cs partes.) 

0 Sn. BoRGES :- A proposição do Sr. Prc. 
sidente foi se se poderia mandar desanojar, 
nas.o;ados tres dias, a qualquer Senador; c isto 
i; o que se \'otou. Xestes termos niio sei como 
púde ter lugar o que o nobre &onador diz. A 
Ca.mnra niio manda que cll'l "enha, m:mda.o 
desanojar: se elle puder -rir, \'Cm: se esti-rcr 
incommodado, deixa-se íicar. 

O Sn. )fABQUEZ DE PAR.\NAGUÁ:- Bem sei 
o que ~e .votou. Se me Je-rantei para ,faln.r de· 
pois foi pn.rn. não deixar passar com tnntn. ex. 
t..ensüo a recommendnçüo, que acabf!."D· de ia1.er 
11m nobre Senador. 

O Sr. 1• SC<lreto.rio foi autoriz:tdo 
pnra officiar ao S1. Gomide na con. 
forn~·idade da re~olução q11e se ac'-· 
barn de tomar. 

Entl'ml·~e nn. primeira. parte da Or. 
dem Din. qu~ era n. continun~ão da 
!!r!!lmdn cliscu~~5o do ·Pro,ic:-cto de T,ci 
~olrr~ c.~ ~oceorroo ás -riu-ra~. orphãs 
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~ mil<!:. dos offlclo..cs do Exercito do !~i :;~ mistu!"<l prillclplo~ h~terogcnco><, eila sa. 
l:ruzil, como pu.rte ue remunera~ilo de hil·:'í. ~1npre moru;tvuo:;a, Esta lei illÜO .; ·para 
servi~oo; e veio li. iliscu.ssiLo a emenda pruwoveJ• cw;:unentos, é para. dar ~occorros Wi 
do Sr. !lfu.rquoez de Par:\Jlaóu:l., offc. vi1wa:> e orphã.~ u~purad11::1 pe!a mort.e de 
recida nu. sessii.o de hout.em, a qual seus p:!<!s " 1naridos. Se ,.;.: quer promover os 
!icou considerada como artigo nddi· casa-ment<.>s, éSt.al>deça'IIl·b" outros l'<:'gul:unen. 
ti1·o. tos, como ningu~m potlcr alcançar postos mili. 

O Sn. VIsco:.ot: DE CAYIIU' :- V.oto contra t•m:s, llc.m certos empreg!Y.:l ch·is, Sdil ser ca.. 
o artigo additivo· que ~m por ob,!e~to tirar .;auo; estal>~leç:un.se dotes, fa<;:a·:~e ii na! mente 
ás viUI·ns uos militares 11 pensüo da lei 10,.0 1 °. ID<'"mo qu~ ns outras nações costumam pra. 
ql!c se casarem, Isto G sum1:1anlente iruj~lit!~o I tJcar pa:·a ''SS<! íim; mas aqui é isso coisa que 
n'> llrazil, onde tanto con,·ém a. mu:tiplic:u•ilO nao pódc ter Jogar. A o~phi:i, a l'ium, logo que 

• 1 '':~.sou J~r·' 11 e<" J' ·' ·' .. - • . dos ca,"r.meuto•. Xão s5o nesta. ptLrtc :t•ppli. 1 • . _' ."::' u: _.,~a .qun.Jua.uc} JU. .nao c ma1s 
C!llCis 0!'1 exem.nlos Uos Estados u~ ]~U1"0')"" I 011,•h:J, Ji~ IJiiO l! lHUhi \'JUY:t, c ·rnu:.ht"r C:!.sad-:1., . , ... I . 
pois a.h·i :-;c te:n-t~nl -os m·a.lc:; do 'I!XC.C.sso de po· ' t..' su_pf..uc.:-:e qu: teln ~lpa.ro_, que tem: ~~bsis ... 
pula.ç5o, e ha exercites, ainda no te:npo de I tenCJa e que 11110 prec1:<u. ma1s !leste l>ene!icio. 

J>:l7., ião desjlro;Jorcionauos aos rcuitos do TJ1e. I O Sn. BADIIOSO :- Sr. Presiucnte. Eu vou 
zouro, q~~ nüo s~ podem dar soccorrol> .• -;enfio ! tmnbem contra o artigo pOr<]ue elle se úl<! re. 
tio ~-~u,1·as :Lbsoluta.mentc dcstituidas il•l subsi.~-~· ~rc~ent.a como opp~~to nos bons costume~. X~m 
te nem; e, .passando a seg-undas nupcias, pre. sempre se proporcionam casamentos vanta.Jo· 
snm-c-se que ndquire-:u lU<' i o.~ <lc 1·h·er; porém, • "os. de maneira qne essn." orphãs e ,·i uvas pos· 
no Brnzil. t~o uestitu!do ue braços, O'lluc tanto ~ "nm <k.,;prczar por ellcs este beneficio; e qual 
:<e l:t.,timn a faltn uc gente r<•!at.il·a ;, immcn.j·o;.er{t n cons<'qucncia disto? Xiio casa.rem, pri. 
sidr~de de territorio. a pensão dada {1s viu,·ns • 1'a.>iclo assim o E•-tndo de brnço.q, e ta.lvez de 
é um ;m!>><iu!o de viua, que se:-vc de dote r>ara lta!t•n.tos <JllC lhe podem ser muito \'antajosos 
no1·o mariuo ter com que um:Jt<,nba. os enear-1 ou dando-lhe filhos illcg-itimos c destituidos 
rros <lo mat.rimonio; c se ellc fõr .m.ilit.nr po. dn. r>reeisa <>dncn~iio pnra "'' fazerem mt•mbros 
der:. s..rv!r a.o E~tado com dcccncia maior, !Jtcis dn. 'oei<'<lad\', Os prjnci;>io~ que tenho 
>ista a t>streiteza. do soldo, e o inxo necessu- ou,-irlo cm contraria, !<<>r.inm bo.:J~ pa.r·n. cs>;es 
rio de um p:dz que estli. en1 J>r<lgr>esro de ri. tempos cm qnc CTa olh:ula com desdouro a 
que?.a.. vh1m que eontr:thin. seg-undo mat.rimonio; po· 

O Sn. ~rAr.Qt:F.z DE CAnAVELLAS :- Tambem, 
Sr. Prcsi<:lt•nt.c, me parece a.nti·politieo este 
a.rtigo, Xiio ha. ·nnçiio nenhum:~. que niio fa.. 
\'Ore~a. o casamento, para. ter subditos vigoro. 
sos e bem e<lncaclos; e nós que t:tnta neeessi. 
dadc temos de bra<;:os. a.ttcnta a vasta ex: 'nsiio 
do Impcrio, que estamos c; -,mando oc es. 
t~ran:.rciros, vnmos obsto.r a.o~ l ::-=tmcntos í: ~~
ta.s Thn·as c orphiis. Isto é contr .. ·:ct.orio c "1.;, 
barba ro; .porque querendo a. lei <; ·e haja. cn.· 
sa.mc:>t.os, e.•sns mulheres Têm a soffrcr uma 
pena porque se c:L .. c;n.m. Penso que :Llltigamcnte 
a.s >iums que rccebirun pensão do :!\[ontc.Pio, 
nã.o n perdiam quando casnvnm com militares. 
Se niio podemos a.inda. pro.mol"cr os cnsnmcn
tos, niio lhes ponhamos t.'tmbcm obstnculos. 
Nós prccisnmo3 de ·homens nascidos de lcgitL 
mos matrimonias. porque os outros, Deus sa·bc 
como são educados; assim, voto contra o ar· 
:t.igo. 

O Srt. TIOitOES :- Uillla. ~z q\Je cm qunlqufr 

. rém, nos nossos dias e nns nossn..~ circm::stan· 
cias, não tem log-nr nc.nhum. 

0 511. ROORYO'CES lll!: CARYALHO:- Eu ~stou 
pelo que <li~sc o nobre Senador Sr. Jlorges. 
Esta. lei niio é pnrn promav('r cnsn.mentos; é 
de •occorro para. ns orphii.s c '·inTas; uma vez 
noi< q11e c11ns cn•em. é clnro que perdem 
::qnclla considcrnçfio. 

O Sn. ::IL1nQUE7. OE ::lf.lmc,\ :- En não pre· 
tendia. !alar nest,'l lei; porém, como vejo que 
se quer pôr umn· pena. :~ Tiuvn. ou orphfi qne 
se ca!\..'lr, lcvnnto.mc pnrn. me oppôr a um tão 
injnsto pr()('ediomcnto. Por ventura. não é me
lhor que e..~ta.o; mulheres ca.sem, do que fiquem 
nruyuell~s estados? Está d~monstrmlo que sim; 
reja, pois, aquelln pensã.o considerada. nesse 
ca.-w como 11m dote para melhor poderem flUb

si~t.ir. lla de uma. .mulher ficar .prohibiclu. de 
easar, ')lO'l'qlle tem ~t.:l. JX'Dsão? Ní1.0 hn. nndn 
m·nis barbn.ro! Se n. pensão se dá cm t"Cmun~. 
rnçfio de s~rviços por ter de que viver. como 

\. 
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~>e lhe ·ha •de ~irar .sõmente .por es~ fliCto:' E' 
isso umn oolsu coru que me 'lliio conformo. 

O Sa. BoaaEs :- Sr. Prcllidente. Quanuo 
:falei sustentando este urti!,'O, não ti\'e em v:istu 
0!0 tprincipios que ~·ogunun cm tempos obsclll!"os, 
e em que lt"e olhava. eom desprew p11ra a 'l"iu,·A 
que se ea.suvn segundu ·1·ez; mn.s, sim e unien.. 
mtute o objecto earde:W destu lei. Esse objecto 
é s.occorrer as orphüs e ns ,·j.m·ns dos officiae-s 
militn.re.s que t8m f:J.!lecido, e fallecerem para 
o futuro; ·não todus ellu.s, porém ns necessltll· 
da.~; tudo quiiJlto exo!'bJ.tur deste pOnto, é lhe 
<l.~tranho e JJiio ~·cjo que tcnhu e~mplo nn..s 
llnçW!s mrus ei'l"jJjs:uJns. como Inglaterra e 
F.ran<:a. Diz o nobr.; Senador que •!ue prect•deu, 
que se dê essn. pensão corno -11m dote. !\ão me 
con f01mo com a sua :i déa. Pois l1a de ,,e drur 
esta ~ão a •um homem, ·a quem .o Estauo 
nadu. deve, c!' com. q uan n unc~t se serl'io? E.~· 

t.ou e.m que é muito justo .pl'OIIlOI"Cr os casa. 
.:ll(!Dtos; mas sustent:Lreí ,oempl"e em qu'.' nestu 
!ei não póde entrar essa e»pecie. 

O Sr" ~fAJIQUEZ DE PAR.\~.\CUÁ:- Xiio sei, 
Sr. Presidente, porque moth·o se cllamn. bn.r· 
buro t"~t.e aJt.igo q:.a.• propnz; ·prezo--me de ser 
t.iio humano ~omo qu::lqu~r dos .nobres sena· 
dol'C-~ que dessa maneira o têm quaJificado. A 
lei tem ·por objecto .~occorrer ns ~·im·a.s, or· 
phãs e mãe.~ dos off-iciaes militares, que eram 
por t>stes alimentadas, c 'llle por .su:J. .morte 
ficnrão P.Dl nece~<s.id:dc; porque quanto ús ou. 
t.ra..~ ·ficam subsistindo depois da sna. morte 
rlnquillo mesmo <le que Y-i'l"i~m <Turant-e a Rua 
\'irl n. U·mn ,.ez qn'.! cst..as r.~soas c:~.snru, ces..f:in. 
a. nece.<:sidade, jít t.c-:n qn~m n..~ sustente, não 
precisam mais de alimento do Estado. ::>liio sei. 
Sr. -P.re»idente. ond.:o esteja :J.I]Ui a bnrbaridadc 
que se incu~ea, ao menos cu nilo n d-escubro. 

O Sn. llfAllQUE7. DE CARA\'Er.r..As :- L~·an· 
f.()·mc parn. comlmter o~ dois illnstrl's senndo· 
T<'S f!Uc acahar.tm <le i'a.]n-r. Di,;sc um q-ue -isto 
ern. est.ranho ft ·lei.-, •. nec~<;ario determinar o 
que se entende por i..to. Per~<~mto eu, este ar· 
t.igo \'inlm nn lei? );iio. T.ogo o nrt.igo é qlH' 

lhe ('tr:J. est.ra.nbo. ·Diz o nobre .senndor q11e niio 
!;C t.rntn. nqui de promover as casament.os. ::lfe. 
noR ~<e deve trn ta r. replico c,1, de os .impedir; 
porque, promo,·endo-os. d.i.mi.nue-se o celibato 
c prilp~m-1'<(' os bon.q eo!!t.mnt'~ : c~ton-nndn• 
o~. dft_o;e or.cn~iiío a immora.lidndc. E porque 
moti\'o nii<~ nprn~it.mrcmo" n6~ el<t.n opporf.u· 
n.id.,de . pnm <J.'l tprmnovcrmos? Toda.'! as DI!· 
~Õ!'~ o in7.('l!Jl". nindn. nq1:clln~ m~i"'nM q11C !0!)-

llrepuju.ru em popuJ!l~üo, e C~~tu especie anc 
parece ter Jnui naturalmente .aq·ui Jogar. Disse 
outro illu~"tre Sclllador que n orphii ou ''iuvu 
que casa, já .tem anriomo, te.m quem 11 sustente, 
ni.W .precisa do a.limento do -Est:ldo. Quem é 
'lUe atinn~ou isso ao nobr.e SL;naclor? Póde .ser· 
.:ntiio aindn m·a.ior n necessMJ:ulc; ]lÓde cusar 
c·om um homem ]ll}bre, ter filhcm e crescer a 
>.,Ju dcsp<•za. lkmais. conti·:n:ando esSI!.< mu. 
Jhel'cs a .peroebe1· n sua pensão, encon-trArão 
ma:is !acHmen-te <J!lC."ll as llreteudn, no que 
apro1·cítn. o E~tado. Sr. l're.si<lente. :->õs niio 
<le1·emos castigar (para. me sen-ir da expressão 
<Je um iUustre sc.na-d()I') a que casar, antes 
c.'C'\·em-os proporcion n r meios para. que o fa. 
•:n:m. Se isto não vem na Je.l, niio importa, por
';::,. púd~~ accreH·t~atttr, como m~1ito confm·· 
:!:e :! boa raziio, e nos interesses polit·ica.s; niio 
;lDrque cu julgue que com a conservação da 
p~nsüo directamente se promo1·~m- easll.lllen. 
t ~s. -pois nüo é disto que trAtamos; :n::as plr:l 
q:1e a ,perda da pensão não \"Ú obst.:JIT uos ca. 
;·amcntos. T..embro-me <los rom::no~. que .para 
'' mesmo i.im, monda'l'tl·:n riscar nos legAdos a 
~nndiçiio imposta pelo testador. de se não 
casar o lega.turio. 

o sn. C.'illNE!IIO DE CA!.!rOs :-Sr. Presidcn. 
Te. En pedi a pala.n::. súment-e :pura responrlt•r 
no nobre ~a<Jor Sr. ·BorgTs sobre o que <J.i~"''' 
:las nações ch·iJi.'<lldas. <'orno Jllf!'l::rerm e F;-r.n

çn. E' .preciso not:Lr, Sr. I'ir'!sídent.~. ou c e.!<sn" 
:1n~õe~~ r.eg.orgitam etn •l>o\·ont:iio, <' tn...'l

4

to :t~-:sim 
'lUC a Ingla.tcrra. ainda o anno pa.ssat<lo. e tll'l· 
,·ez -neste mesmo, enY-iou llJO:t mui nun1erosn 
coloni,"L no Canadá. Os seu~ pbilo•l}phos :pare. 
c-cm já komcr a.ntes o e:\.~e.<;.o;o, ·rlD que a. nr· 
ccs.<idadc de .povm~çi'LO, como "<! colhe d.:L obTn 
d-e ;'1[-a.lthus; -portanto, lllÜo é muito q1:c na sua 
lcgislnçiio .não tcnlmm ~<empre em ,-ista o au. 
gmen-to õn mesma po1·oação; porém, as nos~n.s 
circmmst:Lncias siio outras; nós -c:sUJ.mos ía.J:tos 
de bra<:as e nbundamo.s em t-erreno. N"iio lJU 
dm·id(l. que o principio cardeal da present-e Jei 
deve ser g.uar<lndo, rporC"lll <'lD hnnnonia com 

a mai,~ le::-Jslnçã.o do Brazil. que m:nca <le''t' 
perd(.'(l" de vista aquelle outro princ-ípio do :tll· 

gDlento da :;>oronr:iio J<"git.imn. Se a ,-ju,•a, ou 
'lrpltii. tivesse um:~ bcrancn, on ti'l"e~<sc um man. 
cebo (jue lhe íil"..cs.<:oe M dcspe7.a-~, não .perdi,'} o 
beneficio da lei .iít adquirido; ma~ • .!<C ca.sar 
;xvclcl.o..fi. ·E' m1Jit.o ·indecente nccre~ccntaT·l'~ 
nn. ·lei semelhante ooisa, P. muito Tn.ll.l" ~r o 
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!:k'1lu.tl<J qut.- <l i::;;a, U<J qu:~l muito ct;ll!j,>N zelar 

1 
o;r costumes publicas • 

O l;:~. l!OJlüJ;~ :- Dis:>e um iUu.str<! SeM· 
dor 'i:.:~. ooru;erando.se n }lel!S':io n estas llllU· 

llreres no caso de .-;e cnsnrem, enoontrariio 
::<<J.l.; facllrr..enk qu ... m n..s pretenda. Não dmiuo 
CJ:.:<: com effeito a.~im o aconteçn; ma::;, o fito 
dt•<.;e~ pr~tendentes hu de ser pela maior parte 
~l~:·:s~!'l!C~:t:- .:1 pensão, 1.! na.cla. mais. Disse ·ta•m· 
h.'!n qut• q;w:n casa tem m:Lis neoessidndt:. Xüo 
.:l.>toa 'llor isso. Se a ,znulh.er ~·ê que <J preten. 
<J,,nt~ nã·o tem oom que a manter ou ·pelo seu 
patrimonio ou pelos seus servi~os não case. 
Um11 , .. ez qu~ ellll c.o.sar, tem marido, não é 
mais onphii, nem \'iUYa, 11ão precisa de soccor .. 
ro. ~ <l marido não é capaz ele a sustentar, o 
Estado tambem não dere estar soccorrenclo 
c>eiosos. AIGm disso. a~mitltir·se aqui essa. es· 
pecie é querrr fazer cn~erto na lei. 

O Sn. ~\fARQUF.Z DE oJACARJ:':l'AGUÁ:- Sr. 
~·.re.oskle.ute, segundo o 1neu modo de .penSilr, a 
<IOilSell?.lção dest.'L .pensão ú.s que easa.rcm, niio 
;: de humo.ni<lade, .:; de jnstiça. Tem·se dito 
nqui que 11. pensão ~ ·um soeeorro. Não é sim. 
ples:mente com•o soceor:ro que eJla se dli ; é 
to.mbem como poxte de remuneração de ser· 
vi<;as; e se 1m dire.it.o a essa remuneração, 
como é que o querem tirar? Supponha:mos qu~ 
a duva ou omphã .recc bc U•ma gra.ncle hen'ançn, 
não perde por i~so a pensão, e ha de perdei-a 
ne~~ outro cn.so? .Xüo é admissi'l'cl. 

o sn. :\fARQUEZ DE CARA.VY.LLAS:- Ouvi um 
illu'-'·~;-e Se.uudor dizer que se queria enxertn.r 
:l. lei. ltesponderei que, se é enxe:rto, olle vnJ 
de accôrdo com o ~ystema geral, c a..~!<im como 
cn=-t.os aperfeiçoam as ar,·ores, to.mbem este 
tornará •melhor a lei. Qual l'crá. Sr. Presidente. 
melhOT legislador, o que attencle a cs~e sys. 
tema gcr:~-1, ou o que níio fez ca.~o delle? .Tii· 
mais me coníormo.rci com que ·Se t.ire a pensão 
{, que =r; illÔll ·não tratamos· aqui de umn. 
lei cr.imina,l, que é .iompor penas ; e se a(':l.SO 

propoJ;ição tão escandalosa fosse ndptada. por 
este Sena.ilo, faria declur.,ciio do meu '·oto. 
a.pe:r.ar da ·não E>c.r aeo~tumado a .i~ro. Quanto 
nos exemplos. que 1'1! apontn.m, das outras na. 
çõrs. t:ICS exemplos nfio qundrnrn. ?ió~ legis· 
!amos segnmdo as no!<.'!llos eircumst.:tncias, e 
.. T!M cst.'i.o o:n outra.q m11it.o di"VCrsas. 

• Julgando-~ n rnnteria suffici<•nte· 
men<te discutida, foi propollto pelo Sr. 
l'lr81dente l!C n Ca.ma.ra npprovavn pn· 

ra. ser incluicla ne:;tu lei ~Jmo artigo. 
Venoeu.se que não. 
En~ro u em discussão o n.rt. 5• : 

• ,\rt. ·s.•- .-u hu.bilitnções ·das jmpetran. 
res oonsistiriio :na apresentação dM certidões 
,le prnça. dos officiaes faJJ~idos, cujo meio 
soldo ]Jouvert•m de requerer, e de cer~iclão do 
~rhezouro, que aUirme niio terem algum l'enci. 
mento corrente em folh11 pelo cofre nacional 
justificando, outrDllim que não possuem algum 
offJeio, êiDprego ou outro titulo do ·Estado, 
que lhes :rendo. ·tll.nto, ou =is do que o meio 
soldo, qui." pretendL'Il'em. Além destes requisi
tos .::eriio obrigadas a ap:rescnt:J.r :- 11.5 viuvas 
''·'Posas - certidões cle seus ensamen.tos com 
jus ti ficac;fLo de que vivio.m com seus ma,ridos, 
ou não ~sta1·am delles divorciud."l&, ou culpavel. 
me11te separada~;- a.s or.phiis - eertldües do.<~ 
casMnentos d<e se-us opaes c as dos seus ·bo.pt.is· 
mcs, com justificn~üo el-e que não vh·i:J.m apo.r· 
indns de seus paes por causo. de mú.o procedi. 
men to, donde ll'CSU.ltnsse não l't!rem po:r elles 
a.Jime:ttada.<; ;- a" \'ÍU'I'US mães - certidões de 
k>.pt.ismo de se11s filhos, cujo meio soldo re
quererem e justificação de que crnm por elles 
a Umentnda.s." 

0 SR. ::1-fARQUEZ DE PARAliAGUÁ:- Visto ter 
s-ido a-ejcitnda a minb:t eme'Jlda, é precis~ de. 
clo.ror-se :na lei, se n. '1"!1\' ·"a que cn...'!ll.r com outro 
oíficin·l e ficar segunda 'l'ez 'l'iu'l'a., dc,·crá, ou 
n5o l'Ceeber o meio soldo de ambos. O mesmo 
cumpre dcclnra r·se a respeito da orphã, dado 
que ell11. ca.sc com offich;J e :fique 'l'iuva.. 

O Sr. nodrrigues de Ca.n"alho pedkl 
n. pn!m·rn, e ponclero.ndo que 11. decio.. 
rac!i<> J-em•bra.dn. peJo nobre Senador 
M'll fÓ'I'll. dn. ord<l!'lll, porque se cst:lvn 
em scgundn ,rJiscu!'OSÜO, nu qual se trnta. 
da materla :~rtl!lV pOr artigo, passou 
•L fala.r sobre o an. .. ~·. rmandando por 
fim á :me!:a e5t.a. 

".Proponho q.ue ~m Jog-ar do. just.ifienç5o 
que requer o o:rt. 5' dn. viuva. f.ilha. e mãe, ~ 
diga - ":~ttem.a~ão do 'J)IIo'I'OCho da S\1."1. :f'.re· 
gnezin. ".- Caron:Uio." 

:Foi apoiada. 
O SR •. l\[ARQUEZ nr: PAMANAGUÁ :- A c.men • 

da que acnbn de of!arecer o nobre Senador. 
~uppõc qtJC o iJY.lii"'CTi'o deve conhecer os seus 
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fregue:o<'l:l, e por eou..equenci:t., que I•óde de· 
clll.To.r ~ est~~. ou ~quello. mulher ê :m(,; se 
\'il'e fóru. da companhin df' seus pne.s ou de 
.. ,u m·wrido, .,te., etc. Isto ne>m sempre pód.,. 
11ssün !;<;r. Sttpponhamos que a mulher muda 
de fTeguezia, como h.a de o nO'I'o purocho sa.· 
bcr d:l.S drcumstuncias da sua vidu? Andará 
t•.Jle ·pcrguntundo por dl:ls'! I»so não .póde ter 
!Ogu1'. Dt:m:~is, o~ parochus ta.mbem :;üo ho. 
mt!ns snjl~it.o;; ·a. fraquezas c pniXÕt!S, e t= máo 
..m g·crJ.J !a?A!ll' depender a sort-e de quulqu~r 
jo :u·bitrio ou parecer de um só iudh·iduo. 

"Supprilniclo o per lodo depois -ia palnvr& 
M-di~posiçõt:.S" - em diante, e subótituldu 

1~r oe..'tus - "du lei que regu!aJ" a remllllera. 
~ao 'llt :;erl'iços · .- Jusé lgnaclo !Jorpca." 

Foi upoiada, e nüo ho.,•endo mn.U! 
quem llllnsse, propoz o Sr. PresidentA! 
a. t'otos o artigo, o qual foi appromdo 
nu conform.idu<le da emenda • 

0 811. 1" SECBI:.'TAJilO:- Aqui está um ~e· 
querimen te impre.iso .pal-a se distribuir na Ca· 
mar a; porém, como é contru .um illustre Se· 
nauor, perg-u'lto ao Scnnào ~c tem .Jo!!'llr a sua 
<li.~tribuição. o 

O SI!. C.\R;o; Emo DE CA)tros :- Como pa..· 
rou nu lei que• se prom.o;se.m estes !uctos, julgo 
'!'"' se niio ucvc presciuuir da jnstificaçiio. Os 
p~:-ncb~s 'fazem f~ nas (!el'tiuões qnc pa..su.m, 
tiradu.s dos seus Jh·::os de baptismo, casamen. 
t.<>s e ollitos; 110r~m quaJtto a t:stc::; io.ctos da 
Yidu. conjuncta, ou St.1pu.rada, devem·sc provaor 
<~onforme o direito commum, por ''ia de tes· 
tc-munha", c esta é u ·t·erdudcirn prot·u lt•gul. 
s~ ,,e puJem nchnr tc~tcmu.nh:..:; ofíicosas, tum. 
~m us nttesta~õcs dos parochos o pod~!m ser; 
os ""l'nimento~ del'em SC!:' julg:ulos pelo m.'l· 
g-lstrnuo, c qnr .. ndo conste que 'c fuz nisso 
abuo, o procurauor da Corôa póde :peUir vista 
para contt>-~tar n justi~kaçiio antes de julguda, 

· O Sn. noontOt'&s DE CA.ttv.u.uo :- Aqul n& 
f:J.ma.ra não se det't'nt distribuir impt·essos 
~e.u:io o.s que forem pertencentes a.os trabalh~ 
<lo Seuudo; os mais distribuam-se f6rn ou. pe
!:<s cusas dos s:ma<lores. 

ou paru a embargar depois de jnlgadn; e us 
testcm1m bu.~ que depu7..erem falsament<!, íico.m 
sujeitas ;, pcnu dn lei. Depois disto, tt,nao as 
lfis cstabe.l~ciilo esta mnnciru ~e prov:Lr os 
fnct.os, :n:io h:ni:tmos ngora, em mnteria de 
}'azend:t. naciunul, tornal~s dependentes ode 
meras nttcstnçõe.~ dos parochos, ás quacs mcs. 
mo não se attribuc essa forc;:a, c lsto seria oí. 
• endcr a intlependcndn c ccrt.o.:; limites do 
GoYcroo ch·il c do saccrdocio. 

Danao:se a matcria por discutida, 
foi o n.Ttigo propo~t.o í• ;atação c np. 
Jlro;o.do como est.wn. retligido. 

Entron em nisc1tr.são o nl"t. 6': 

"A-rt. 6."- ~\s ;iuvns, orp!J.5s c mães que 
1roznrem do bcndiclo flcstn. lei, ficam ::ujeitas 
ús dispo~ir,õcs que na cN!oçiio do :O.fonte.Pio 
milit.:lr ~e hou"l'crem de {ar.cr n seu respeito." 

O Sn. BoRGES:- E' neccS!:Ilrio supprimir· 
&- cr.t.a pn~ do artigo: (T.-cn) A Je! .não tem 
oon,oicle<moo c.~te s~orro como obj(!cto de 
~{ont.~.rio, mM ~;im como obj~cto de rcm1me· 
rn~fio ele Mrt'iço~; portn.nt.o, ;ou <>ffeN"Clt'.r Uml\ 
<'mcncln pnrn. nquclln. !:Uppres.~iio. 

O Sn. BonGES :- &ja que papel :Côr, Io"'o 
que seja alheio nos trubalhos da. Cnmsru, não 
se dc\'C aqui distribuir. 

O Sr. Pre~identc, Yendo que n.in
guem mais pretendia. 11 pulal73 con· 
~nltou a Cumara, e esta resoh·eu que 
se não àistribnisse u.li .impresso ne· 
nhnm, qne niio fo.q~e pertettccnte nos 
t.ruba lhos do Senado, 

Proscguio a. àisc1t!>.~ão do Projecto 
de Lei q11e se hurin int.er:-ompldo, e 
]('1] o Sr. ~· Secret.a.rio o 1lrt. 7': 

"Art. 7. •- :\ presente lei illiio comprcbcnde 
n.< ,·im·ns, orphii.~ mües {]os oíficiue.; que fal. 
leccrem rlcpols (]o <'stabeleeimento do )fonte • 
Pio militar, c <'ífecth·a. pre.~taçfio dos seus soe· 
corro~." 

O Sn. nonGES :- Voto que ~.)11 supprimido 
este artigo pela mesma rnzfio que já dei n. re3· 
-pe.lto do antecedente. Eu passo n. offcreccr pa.. 
rn. isso uma 

"Art. 7.•- Supprimldo.- Jo3~ 1 ffl.tJCkl 
Tl!!r.'!tll." 

Foi npoindn, c bu.;endo-sc por dls· 
cntidn n mnterin, propoz o Sr. Pre· 
slncnte a snppl'(!.~iio c foi npprova.dn.. 

Propoz mni..~ o Sr. PresidentA! 11e a 
Oo.mn.rn julgam a 'llll\terlll. do Pro-
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jecto e de cada um dos :seus u.rtij,"':i 
su!ficientemenre dLicutidu. Venceu-se I 
que sim. 

{) Su. J3oUGJ::ti :- Sr. President.!, eu tilllul 
que faZ<lr um llrtJgo additLvo a esta lei; de,;ejo 
;;aber .;e ~~.easo ~~endo proposto na ·tercdru dis. 
Cll:isiiO, ·será recebido. Xüo estou bem certo lllO 

q.ue o l:.eg-1mento determinll Del>i.6 ponto. 
O Su. BAlluoso :- Eu creio que o illustre 

Senll<.lor pôde upresentar o art.L,"'<l antes dos 
oito uU!s que devem a:nediar entre uma e outra 
d.Licussüo, para se mnndar imprimir, e entr.~Ar 

depois na terceira com as emendas que se ven
ceram nn segu.ndn. 

Pondo..,;e a ,·otos n trunt.el"ic decid.io
tre conforme a opinião do Sr. Ba.rroso. 

Tn.sslllld<rse oo seg'UUdo objecto da 
ON.lem do Dia, te\'C lugM n disctissão 
em globo <lo Projecto ''indo dn Ca. 
rn~Lrn dos :Srs. Deputu.dos, que .prohibe 
á.s crunmns mu.nicipnes fazerem fes. 
tas i1 cu.~ta dos ~ens do Conselho. 

O Sn. HoomGUEs DE CAll\'ALIIO :- Sr. Pre· 
sidentc, eu assento que esta ·lei JJÜO deve pas· 
sn.r, .porque -não é possi'Vel prohlbLr todas as 
íestlll.S que ín?.cm n.s cama.rns. E' preciso não 
i11mos com todas a.s restric~ões de uma vez, 
nem atirarmos com tudo a.bai:s:o de um golpe. 
Ha festas que se não podem tirar, como a do 
Corpo de Deus, e outras. Bem· n•jo qr;e nestas 
restas ha a•busos ; porém já se tem remed-iado, 
bem oomo outros m•1itos, na Jei d11s m1micipn
Hdades. A total n·bolição destas festns ·fo.ria 
mui dcsagr:u'l-.n·c 1 l';C'llsação no.• poros ; assim, 
pareecJIDe que o P.rojerto não dere passar. 

O Sr. lfarquez de Imhambupe, em 
um -breve discu~so, que o tachygropho 
não lllcnnçou com a. pliCcisa. ola.reza., 
combateu tambem cst.a. lei, propondo 
].JO'I' ultimo que ao menos ficasse adia. 
'lln .para quando se eon':)luisse o. lei da.s 
an.unicipaHdades. 

Tendo dado a hora, ficou a mnteria 
a.diooa. 

O Sr. .P.residenre deu .para. Ordem 
do Dia. em primeiro ·logn.r. n eontLnua· 
çno dn ma teria adiada; cm segundo 
Jogar, n ultima discutol<ÍÍO de tre" re· 
soJ.utões dn. Cn.mall'3 dO!I Srs. Depu
tndo.q, a primei-ra oobrc S(lor cidnl11ío 
bn11Jileiro :naturnlisado todo o ~trnn. 
gciro que nntnrnlisndo portngnc7., cxi.•. 

A JG 

tia .oo BrlWI nn td da IndeJ?UDdencla. ; 
~~wula, oolJre a crea~üo di! u.ma. Aca· 
<lt.>wlu ~fedioo-CirurglCII na ciclade de 
Soo Lu.iz à'ci Maranhão; o. terceira so· 
·b1.., fazt.•r.s.o e:~."tmo~iv.t aos offlcio.e's de 
Jltl.tente e reformados <lo Exercito do 
Brazil a concessão da metade dos lKll. 
<los, quando ""' <!stil'er:!Jn cur11.11do no 
llospittt-1; em tereeLro Jogar, a eont!· 
nua~iio da ,;egunda di.seUJSSÜO do Re· 
giment.:l J:nrerno da. Assean:bl8n Gera.L 

·Le,·a.utou·se a se.>.süo :"Is dun.s horas 
d11 tarde. 

74• SESSÃO, El! G DE AGOSTO.DE um 

Disc!U<Hão 1mica d.o P1·ojccto de Lei sobre pro. 
1ribir-se d.a Oam.araa Jf ttnicipac8 de ta::c
rcm. jcstaJJ d cu-sta dos ban.v do Conselho. 
Ul.tima. :cJ;i8cussão da Rc.voht{!iio d4 Ca,. 
mMa dos Deputados qu-e d.cCl{J rat•a cida
dãos 11rn:il.ciros tOd.os os estrangeiros que, 
send-o natura.lisados portugu..c::cs, existiam 
no Bra-::i.l antes d4 Ifl.dependcncia..- Ul· 
tima tti8Crlo8são da Resol11ção d4 Cama.ra 
dos Dr:pr~taàos sobre o ja::er-se extensiva 
aos o/ficiacs de patan.te, activos c rcfor. 
rruul.os d.a 1• c 2• UnluJ. do Ezercito a tUa. 
poaição do Decreto de 1 de Agosto de 1822. 
Con.ti11U{Jçá-o d.a 2• di8C!Io8&ão do Projecto 
de Rcui-men.to Interno para a Á.8&embléa 
Geral. 

I'RESmE!'>CIA DO SR. RISI'O CAI'Ef.LÃO·MÔR 

Achnndo-se prcs.cntes vinte e oito 
Srs. Senadores, nbrio·se n. sessão. e 
foi liaa e ~~~pprova.dn a Acta da a11te· 
oedente. 

0 S'n. I" SF:CRETAJIIO:- Ti·nh:t de :tprMCn. 
t,nr ao SE-nado o officio qne hari:t redigido 
pn.ra l<C mnndn.r o.o Sr. Gom.idc, porom•, como 
ell~ se achn pmqmre. pe.nro qnc é ('LI!C'Usrado. 

0 SR. )[ARQUEZ DF. 'SANTO AMARO :- Eu :não 
n.."!l;i!lti fi. ·lllt.imn. se.'l!!iio, mas pela leitura. da. 
Act.n pnrece.me qnc a Onma.ra tomou uma. 
resolução g'l'rn,l. e que port,aut,o niio é preciso 
~Xpcdi'l'·S~ n ]_!rnm olfieio. 
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O S11. PnESIDEXTE :- A resoJuc;:ão que houve 
foi só pu1-a. fazer desanoja.r o Sr. Gomide. 

0 SR. :MAJtQUEZ DE SANTO Al!AilO :- E' pre. 
ciso \"er·se .se foi ou niio geral. Eu ent~ndo que 
foi geral. 

0 SR. }!ODR!Ot:ES DE CARl" ALUO:- 0 que 
eu requeri foi ·Uma resoluc;:ão geral. 

0 Sn. 2" SECRETARIO:- ~PeruiO que 11 "\cta 
está conforme com o que se decidia. Eis aqui 
o qn<' el1:1 diz: (Leu) 

o SR. llODIUOUES DE C.\11\"ALUO :- Logo, 
e,;tii olaii'O que ist<J .; extensi-vo a todos os Srs . 
SenndoN>s. 

0 Sn. BARROSO:- Pec;:o que se leia O Of· 
ficio, pn;ra se "fazer con.star que isto não é 
ohrjgatorjo, ~<'gundo entendo; mafl sõ para 
permj.f'ltir que qualquer Senuldor possa ''ir, pas
sa doo; tres mas de nojo. 

0 SR. )fARQUEZ DE CARAVELLAS :- 0 ofiicio 
não é nada, a Acta .:; que .:; tudo. Xós tomamos 
uma resol-ução gt>real, e na Acta se n.cha lan
c;:ada. Demais. o 'llobre Senn.dor a quem ha·l'ia 
de ser dirigido o off.icio, n.cha-se presente ; é 
i>Or con.sequencia desnect.,;sa.rjo e.nvia.r-lh'o. 
(Juanto no que acaba de dizer o Sr. Barroso, 
não ha dll\'idn que a nossa jntenc;:ão niio foi 
:namlnr, foi •permittir que o Senn.dor viesse, 
pa.ss:ulos tres dias de 'llojo; porque não ha'V:ia 
lei que o obrigasse n estar de nojo nove dias. 
.\ que ha, é para se 'llão poder estnl" mais de 
no\·e <Uns. Se i«to não está ibem expreSRO na 
.o\cta. é preciso que se declare. 

;p.,ssando o Sr. Presi<lente a. con· 
m.1lta.r a Camara sobre este objecto, 
decidia-se que 'lião se remettesse o of. 
íicio em questão, e que pa.m. o futuro 
!'e cumprisse a deHberação do Senado, 
~Onlltante da. Acta da ultima sessão; 
derendo entendCNOe que ella não tem 
por .fim obrigar qualqnCl" Sr. Senador 
a. n~i1di1" ao ~ -con·dte. 

O Sr. )fnrqne7. de Inlmmbupe pedio 
a pa.Ja,·rn e .particilpOn que a ~dftCção 
da~ emendas approvndas ao Projecto 
de J..ci <ln ·re,;pons.1•bili<la<le dali minis· 
otros c conL';t'Jheiros de ·Esta.do, jii !!C 
baTia condluido, c j:;Ó ta.TT.ava ~;er con· 
f~rida ; e Dt"S1.Cll termos pedia licença 
pnm se retirar com os seus illust.res 
~oll~gn!l ii casa. <la C<lmmissiío, afim 
de tl"nt.arem dnquellc objecto c apre. 
sentarem o resultado. 

O Sn. .rnesweXTE :- E' predso ver se 
llcn.so, sa•himlo os Srs. da. Commissão, fica na. 
Slllla o num<'ro de membros necessnrio para 
bur.-er sessüo. 

O Sn. 2" SECIU:.'TARIO :- Snhindo os Srs, da. 
Commissilo, não fica na. .~nUa esse numero. 

0 Sr.. )fAJtQ!!EZ DE !NIIAl!IIUPE :- Estão 
fúrn dois Srs . .Senadore.s, alfun de que a di.s
cussiio pôde continuar in.depentemente de es· 
tar aqui esse numero de membros. Elle li .pre· 
<ili;o para haver sessão, ma'!l não para ·•· sessiio 
continuar, e»'tn·ndo nõs em commissiio. 

0 Sn. PRESIDE:ITE :- Ainda que a. sessão 
possa continuar, ba o embaraço da votação. 

O Sn. :\fAllQUEZ DE CARA\'KLLAS :- Sr. !'re
sidente, queira. V. Ex. nmnda.r cha.mar os dois 
S~s. Senadores qt1e e.'tiio ·tõra. 

O ISn. PnESIDEliTE :- ·Eu 'Vou propor se o 
Senado convém em que, não obstante não !i.ea.r 
na sala o numero de mem•bros necessario pa.· 
ra. ha\·er sessão, possa saMr a Commissão: os 
Srs. Senadores que assim o entendem, qucira.m 
le,·ant:tr·se. 

;Yenceu-.se pela a.ffir.mativa, e sah.i· 
rnm os Srs. da. Commissiio. 

0 Sn. 111ATTA BACELLAR:- Tenho de par. 
ticipar que o ta.chygrapho Possidonio está 
doente. Já entreguei ao Sr. 1" Secretario a. 
participação que elle enviou, a. quaa nada ma.is 
con.tém, do qtle o que a.e.11bo de m1.er. 

0 Sn. 1" SECRETARIO:- Eis aquj a parti· 
ci·pação: (Leu-a.) Devo ta.mbem po'llderar que 
re:n.pre t-t•mos ínllta-s dos continuas. Agora 
faltam dois. •Penso que deviam le.gaJisM estas 
faltas, como se pratica em todns as reparti· 
ções, e niío dizerem simplesmente que estão 
doentes. 

O Sn. BonGER :- A fa~tn. dos continuas é 
obje<:to que deve ser fjscnJlitS:tdo pela Commis· 
süo de .Polic.ía; c n do ta.chygrapbo pola Com· 
m.iF~~iio da Redac~iio do DiaJ"io. 

O Sr. Presidente declarou que per· 
tencia iis commissões de Policia c de 
Redacção do D1ario n. fiscnlisação 
destas íalt.a...-;, na. .fôrma da opinião 
cmi.ttida. pelo Sr. •Borges. 

iPassou-sc ao primeiro objecto dn 
Ordem do Dia, q11e era. a. continuação 
da. d·iscussiio em globo do Projecto de 
Lei da. Cnmarn dos Sr.~. Deputados 
oobre o prohiobf;r-se fie Cll/Din.ras mu· 
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·nicipn•"' o farer<'m ·ft!ST.as lL uustu dos nense de 1811, Olemente v mn.ndou promulgar 
·bens do ·Consdho. n. mesma :BUJ!.Ia. !POr que .fõra dnstituida, e a. 

conflr.mou; 0 Papa Joiio XXII em 1316, no
va~ent.e u mu·ndou promulga.r, e então foi re
cebida por todas ns igrejas; e 0 ·ConcHio Tri
dentino, nüo trntundo de outrn.s, tratou com
tudo desta na sessão 13, cap. 5'. Tirar essa 
fes:h:idade ~io ~ntigu e tão respeittwel, que 
esta mcumbidu u.s cumu.ras, é dr nã.o 6 6 con
tr~ ~~:n direito, mas nté contrn o triumpho da 
religmo, que nellla se representa. Como se hikl 
<le tirar tn.n1.bem as festas de ·Voto? Se n.cuso 
se !llbolissem, e succedesse sobredr uma epi
dem-ia, teriumos ·todo o po1·o u clamar. Se ha 
despezns exceslrl1·as, se ha abusos nisto, cor
tem-se; mas nüo se lancem por terra jn..-ti· 
tui<,:ões 'tlio antigas e tüo sagradas. Esse passo 
t! impruiTente, e ip6de acarretar funestas con· 
seq.ucncin:s. Demais rtemos .uma •]ej sobre a.a 
municipalidades, onde se trntn .disto, e é o 
proprio, Se el'Sa lt•i não pnSllar n:~. presente 
ses.•üo. pa~r.'i na !ll'gtlinte; portanto, 'I'Oto 
pn.ra. qne não passe o projecto de que se ·trntn.. 

O Su. SoLEDAnE :- São 'l)Q~so IIU>Pl'OI'ar 
e.stu ~ei, uma vc:.: qu~ cilla proMbe aos conselhos 
o concorrel'cm para ~~t.ns :festas, e não des!gn.a 
ua1a outra c.la.s:ie .que as .fa~n. Esta. prohibição 
eq.uivule u umo. aboli~ão de tnes festn.c;, e por 
consequeneia do culto, que pelo co.ntra.rio, de· 
vemos mn·ntcr. Qua<lS süo estas feStas? A do 
Corr)Q de Deus, que ,:; o triumpho dn rtiligiüo; 
u.s dos pn.droeiros, debaixo de cuja protec~iio 
~pirituwl estão os po1·os dos Jogares, e as de 
!IJCções de grn~ns, qu~ se rendem no "\litissimo, 
por ucon tecimen.'tos ~lemora.'l"eis; e que coiso. 
hn mais natura.], e mn.is propria de .wna so· 
ci.,dnde christü, do que o concorrerem ;pn.ra 
dlas os conselhos como representantes que são 
dos pO\'Os? Parece que a Camarn dos Depu.
tn.dos só te1•e en1 \'ista poupar despezas; mas 
essas d&"[>ezas são. a meu ·\er, insignifi.cn.utc3. 
São sei 'se em ;todn.s as ]>rO'I'i-ncias 'Cio Imperio 
acontece o mesmo, porénl, na minha, n.s festa..~ 

do Corpo de Deus são .feito..-> pelos .pa.rochos 
com as Irmandades das fl'eguezias; e as cn.
maras, segundo penso, só conc0orrem eom as 
despel'A'L.~ do. cilra. O mesmo acontece eolll as 
fe!;tas dos padroeiros; são .tn.Dl'belll fejtas pelas 
snn..'l Irmandade.~. e nüo sei se com algum olOC· 

corro das cnmaras, que sempre n.ppn.recem nes
ses netos. Eu não digo que se faço.m C:espez:lll 
exor-bitantes. Se acaso ha tnes despe7AI.S, ru· 
minuam-ae; mas nüo se cortem assim de um 
goLpe jnstitui~ões tüo antigas, tão respeita· 
'l'cis e tão sagradas. Estas festh·idn.des têm 
por objecto manter a. .fé e a religião eatholica; 
nbolil-a.s é abrir o passo a que se tornem in· 
di.fferentes e ,-enham d'~nnimen~e a cahir; pDr
tanto, voto contra. a. )ej, v)sto que clla não 
traspassa este encargo dns camaras para n.1· 
guma outra corporação. 

0 SR. TIODRrGUES DE CABVALIIO:- Eu estou 
persunàido de que o fim que a Cllllllnra dos 
Depu.tndos te1·e cm 'l"jsta na organi.onção desta 
Jei, foi evitar dcspezns; .porém, fel-o por um 
modo tllll, que se torna inadmissh·el. Acabar 
com estas festas, é acwbar com o culto, como 
muito ·bem ponderou um dllustrc Senador, e 
:por isso já nem 'I'Oto peJo adiamento da lci, 
:mn.s p:~.ra. não passn.r. Que coisa. mais respej· 
tnvell, do que a festa do Corpo àe Deus? Esta 
~sta. :foi da jnstituicõo de Urba-no :rcv, que a 
ordenou cm 1264; depois no ConcU!io Vien· 

D Sn. )fARQt:'EZ DE J3ARDACE:S A :- X ada te· 
nho que accrescentnr no expendido pelos dois 
.illlustres senrulores que me ')'lrece-deram, p:~.ra 
ser njeitado este P.rojecto de Lei, que ataca 
pratico..• que tnnto del'elllos respcitnr; entJre
tanto, pedi a pn.lavra. para .fazer uma breve 
reflexão, .fundada no que obseiTei na Com· 
missão. de .que ,f.ui encn.rregndo pelo <rl!'l'erno. 
Acabo de commnnda.r um e."i:ercito, onde havia 
frultn. de todos os aetos .redágiosos. Vi homem. 
que não se confessavam, ha.vin dez annos, e 
mai~ ; os enfe.rmos falleciam e jn.m á sepu.l· 
tura :;em sacramentos ; e fora.m precisos gran
des esíor!)os ·rara conseguir que hom·esse dois 
capelllães. Quando assim se falta em ·uma. eOl'" 
pornç.~o tão numerosa a ~emelhantes netos, 
o que se deve esperar, se formos ainda o.bolir 
e~tas pra tiea.s? A religião callirá. !pOl' terra, 
!lerão de.~prezados os seus preceitos, perde.r
sc-á todo o :~.mor e .respeito que ~he devemos, 
e rna.l poderemos esperar que q11em falta aos 
dc'l"ere~ dclln. !W!ja pontual em cumpri.r os de
"cres civis. A' vista aeste exem:plo, assento 
que dc,.emo~ inspirar aos po'l'os, c não abafar 
e.o;te e!IJ)i·rito Telligioso, já tiio apagado entre 
nós, como acabo de ob!lena.r; e que por oon
seiJ11encia ~ta ;Jei niio deTe passar. 

Não ha.'l'endo mais quc:n · preten
de&~~e a pn.lnvrn, e dando-se por dis-

~ 
A. 
i' ,, 

'· ,. ,. 
~ • 

I, 

' f!, 
! : 

., ,. 
., ' 

~i' ,r 
'' li 
! . 

r . 



~ 
J 
' 
~ 
i 
l . r 

.I 

.l 
' I 

:'t ,. 
!-~ 
:·1 
'· ,. 
I~ 
i' 
!I 
~ ~ 

, 
! 
~~ 
!; 
'i 
I 

;1 

•• 

i20 Sessão de 6 de Agosto 

cutida a :IIUlterdu, propoz o Sr. Pre
sidente se a Ca.mo.i-a jll!!gava que o 
~rojecto po.ssnsse {I ISeiJ'llllda. àiscussiio. 
Não passou. 

Entrou-se = segWida parle da Or· 
dem do Dia, e offereeeu-se ú ultima 
discussão a Resolução da Camara doe 
Srs. Deputados, que declara cidadiios 
brazileiros naturllll.isados todos os es· 
trungeiros que, sendo nuturalisados 
pontugu-=, exist.iam no Brazill II.IItes 
da sua Independenciu ; mas, como ·niio 
houvesse quem iflldusse sobre ella, ha
vendo-se por debatida, foi proposta ii 
•"Otaçiio, e n.pprovudn. 

Segwo-se a ultima discussiio de ou· 
tra Resolução tum•bem da Camara dos 
Srs. J>eputados sobre a organisuçiio 
de um3. ;Academia llfedico-Cirurgicu nu 
eláude de São Luiz do ::l[uranhiío. 

O Sr. ll!nrquez oe Santo Amaro :fez 
'lllil .breve discurso, do qual sómente se 
poude .colher que elle reJe!'t:LVU esta 
providencia, ;não pela materia, mas 
pela fôrma. 

O Sn. BARROSO :- CE' preciso tiru.rmo-nos 
do embarnço, e a.ssento que, como pu.rte do 
Poder J..egislativo, podemos emendar a fórma. 
A Camara dos :Deputados rpropoz isto debaixo 
da. :formula de Resolução; emendemos, e faça. 
mol.o deb:l.ixo do. :formulo. do Projecto de Lei, 
lLDIO. ''ez que n.doptamos a materio., e que só 
naquillo ha embaraço. Offcreço este expedien
te á consideraçiio da Co.murn. 

0 SR. ){ARQOEZ DE SANTO AMARO:- Não 
se trn.to. nesta Ca.nmro. õe substituir projectos 
o. resoluções; do que se trata é de a.pprova.r, 
ou .não approvn.r. Demais, este não é o meio 
<le se !D.?.er uma ereo.ção; não se póde di?.er 
que se erêe uma a.cn.demio.· por outra que já 
estii. crendo.; pomnto, deve isto ser rejeitado. 

O SR. BoRGES :- O nobre Seno.dor disse 
que não impugna,·a. a. rprovjdencia pela. mate
ria, mas pela. 1órma, e nesse caso po.recia-me 
expediente mui ob\·io o emendar a formul11, 
''isto niio ha.-cr outro embaraço. Se estamos 
autorirodos para emendar qualquer resolução 
ou projecto, quando pecca na materin, porque 
ra7A~o nos não cons:ideraremos tambem 11.11tori. 
sndo.q para o emendarmos, quando peccar na 
formula.? 

0 SR. RODRIGUES DE CARVALHO:- Isto é 

uma. crenção inteiramente nova, e não se põde 
assim tratar, dizendo-se simplesmente que este 
estabelecimento se organise, segundo o plano 
wpprovado pelo Decreto de 1• de Abril de 1813, 
e s.o reglllle pelas mesmas lci,; e disposições 
dos que se acham nesta cidnde do Ilio de Ja· 
neiro e na da Bahia. Convém examinar se um 
tal estrubeleelmento p6de :ter Jogar no Mara· 
nhiio; se o plano pelo qual se manda. .fundar, 
e IUi creis e disposições, pelas qunes se diz que 
eLJe se regule, precisam de reforma.; assim, 
tudo isto é nqlti muito mal en:"Certado. Voto, 
portanto, para que a Resolução não passe. 
Fn~u.se um projecto de lei, como deve ser, e 
então se tratam da ma teria, pois que ninguem 
está na idOO. de repro,'llr a creação ; o modo 
unicamente é que se contesta, ,por improprio. 

;xão hnYendo mais quem ,falasse, 
propoz o Sr. <Presidente a ·votos a Re
solução, e :!'oi rejeitada. . 

Segu.io-se a ultima discussão da. Re
soluçiiO da Cama.ro dos Srs. ·Depu
tados sobre o :fazeNJe extensiva aos 
of!icines de patente activos e retor
ma.doe, da 1' e 2' linha do Exercito 
do J3razill, que vencem soldo, a dis
posição do Decreto de 1• de Agosto 
de 1822, que concedeu nos offi.cia.cs da. 
gunrniçiio do Rio de JaneiTo ;metade 
dos seus soldos, emquanto se estive
rem eurando no hospit3.1. Não houve 
que1n :falasse sobre o. materia, e pon
do-se a .votos, :foi a. pprovada. 

PIISsou.se o.o terceiro objecto da Or. 
de1n do Dja, e proseguio a SC,"'ll·nda. 
discussão do Projecto do Regimento 
Interno da Asscmbléa Geral, prin. 
cipiando-se pelo aTt. 26, o qulld :foi a.rp
pro.-ado sem haYer quem o comba
tesse: 

~ Arl. 26.- O <Presidente á direita. do Im
pern.dor lhe ap.rcscnto.rá o mesmo livro dos 
Santos Evangelhos, no qual o Lmperador porá 
a mão direita, emquanto em voz alta pronun
ci3.r o jura.mento, cuja formula. ~he será Udn 
pelo 1' Seoretario, que esto.rá lt sua. esquerda." 

Entrou em discussão o nrt. 27: 
"·Art. 27.- Desde que o Presi~ente e o 

1' Secretario tiverem C'hega.do ao degráo .imme. 
diato para. em suas mãos jurar o ImperadO>!', 
Elle e toda a Assem blén. esta.rão de pé até se 
concluir este acto." 
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O Sn. :MAllQUEZ DI:: ·CABAVELI.As :- Não 
ooho decente que esteju.mos a dar ~eis 110 Chete 
da Nac;iio. Neste artigo !POsimvlllllente se diz 
e mando. que elle se nevllllte, e que esteju. de 
J>il: (Leu.) Isto não' tem lognr, é indecoroso. 
Assim, penso que se deve redigir de outra ma. 
ne.ira., e pu.ru. .isto offe.rec;o uma. 

E:W:E:!ID.A. 

"'Diga·se - ".Logo que se [evllllta.r, toda 
a. Assemb!G.a, etc."- Jfarque: de Oaravellas." 

iFoi a.poiu.da. 
Fu.lou o Sr. Visconde de Cu.yrú ; 

mu.s nllida. alcançou o tncllygrapho. 
0 Sn. ~!ABQUEZ DE CABAVELLAS :- Eu niio 

me opponho 110 que cliz o ill:lustre Senador, nem 
quero que Suu. l\!agesta.de o Imperador dê o 
jur:~mento de pé. <Suu. lfugesta.de o Imperador 
muito bem sabe como se diio juramentos; é 
escusv.do dizei-o, nem nós somos o seu mestre 
de ceremoniu.s. O que digo simplesmente na. 
minhu. emenda., é que, quando Sua. l!u.gesta.de o 
Lmperador 15e !evllllta.r, <tOda. a. Assembléa. es· 
teja. de pé. Nada. mais quero, nem proponho 
do que UIII:IL clisÍX>sic;iio ma.is decorosa.. 

.O Sn. SoLEDADE:- ,\poio a emenda do Sr. 
lfarquez de Cnrnve11a s, e me po.reoe que el:lu. 
esti1 conforme com o que o Sr. Visconde de 
Cayrú lt,em dito. 

0 SR. ~fABQUEZ DE SANTO Ali AliO:- Penso 
que o artigo .:fica.rií. melhor redigido na. fôrma. 
da. emenda. que vou prepor, e que nenhuma 
decilnrnçfio ma.is é necessa.ria.. 

EM E:'\' DA 

"iDesde que o :P.residente e 1• Secretario 
ee levantarem e se dirigirem no Throno, e em· 
quanto 0 Imperador prestar o juramento, toda 
a. A.'lSe!ll·bléa. esta.rií. de pé, a.té se concluir este 
acto.- Jfa.rqtte: M Sa.nto .Am.aro." 

Foi apoiada. 

0 Sn. l!ABQUEZ DE CAIIA VELLAS :- Leva.n. 
to-me sómentc para. dize.r que a. redacção está 
boa., e que portu.nto 'VOto a fa'Vor del:la. 

Da.ndo-ee n. mnteria por discutida, 
foi posto a votos o artigo, e approva.do 
nn. conf>Ormidnde da emenda do Sr. 
l\farqucz de Santo Amaro, ficando por 
consequcncin. prejudicada a. do Sr. 
C'lfaTquez de CaraveHas. 

iFora.m su.ccessh·lllllente lk!os e llp
provu.dos os arta. 28, 29, 30, 31, 32, 33, 
34 e 35: 

M Art. 28.- .-\li mesm11.11 form:u:J.ida.des se 
observa.riio no jurUJD~nto do Principe Impc!· 
ria!, como succes:;or da Corõu, ou como lt~gen. 
te, e bem a&:;im no da I:nperatriz quando P.re
t>idente da. Regencia, ou uo dos P.rinclpes, 
liendo H<:gente;;, 

~ Art. 29.- Xo juramento da Regencia ou 
llegente, o Presidente ,;e conserva em sua 
1n~sa, t! uhi o defere, guardadas a.; demais for. 
m nJ.idn.des. 

"Art. 30.- Do ju=ento se Javraru 'Um 
termo em duplicata, a.ssign.ado ~>elws pessoas 
qu~ jurarem, e pelo f>.residente e Secretar:ims. 
Um authogrllljlho será depositado no Archdvo 
do Senado, e outro remettido ao lmperodor, 
Regente ou Re,."'Cllcia para. ser depositado no 
l~<rchh·o Publico. 

M Art. 31.- O termo do juraanento de1•erE. 
Cli."'Pressa.menie conter o anno, mez, dia, .hora 
e Jogar du. reunião da. Assembléa GerBJ, o nu
mero dos senadores e deputados presentes, e 
o nome do Presidente qu.e dilrigio acto. 

"Art. 32.- "\Jlém destas declu.rações com· 
rnuns, de1·ern mais conter, no caso do jura· 
mcnto do lmpe.ra.dor, a decla.rntiio do seu no
me e idade, (]os nomes de seus a.ugwstos paes, 
do dia., mez c a.nno, em que .fôra .reconhecido 
S'll.ocessor do Tlirono, ou t'm que íõra. esco
Hlido, conforme a Constituição. art. 15, ;piLl'll· 
grapho 7•, declarações que deverão igua.lmen· 
te ter Jogar no juramento do Principe Im
per.in:l ipOr cumprimento da ·Constitlrlção, ar

tigo 106 e 127. 
"Art. 33.- Xo caso do jurnmento do Rc· 

gente se decla.rnrií. seu nome, na.tura.Jidade e 
idade, o nome de seus pa.es c o grú.o de pa· 
rcntesco em que se aclla.r com o Imperador, 
ou com o J?rincipe Lmperial. 

"'Art. 34.- No CMO de juramento da. Re
gencia se deolarn.riio os nomes de cada u:m dos 
membros, seus empregos, dignidn.des, e o dia. 
mez e a.nno, em que foram nomeados ·pela As· 
~embl é a Geral. 

"Art. 35.- O reconhecimento do Prineipe 
Jmpe.rnn.J. por preceito dn. Coostitui~ão, art. s•, 
pa!'alrl'apho a•, ~e faJ"á na f61'1111a da Lei de 
26 de Ago.qto de 1826." 

Do mesmo modo foi .Jido e appro· 
'WUlo o eap. 4• constando dos a.rts. 36 
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e 37 (no qua:l se emendou .um erro de 
ünprensa, devendo-se ler "r«ebimen
to" e não "reconhecimento"): 

derá ser idto pela Ca.mara, em que o mesmo 
projecto te\'e nascimento." 

O S11. llu!QUEZ Dt: I:m.a.MBCPt: :- Não sei 
de que .tM!.r>'e .,.,ta commissão mixta. Se é pa.ra 
:;e retirarem as I!Ilt.,ndu.s, não tem Jogar, por
q uc não ·h:t. lei para isso. Demais, eu já a.pre· 
sentei aqui um projecto para este fim; se el:le 
ainu:t. se não j1tlgou incapa~. como .; que já sa 
fala 11isto? Acho que este; artigos, e os do 
ca.p. 6', dcv<'m ficar adiados; entretanto, po
dem se \'& os mais. Parece-me que o meu 1Jro· 
jt.-cto deve ter preferencia, porque foi U1ll"e· 
sentado GDtes de~-te. 

~ Art. 36.- As ea.maras communicaw-.;e 
por meio de SCU:l primeiros ~cretarios, e s6· 
mente por deputa~ões no caso do artigo 61 da 
Constituj~ão. 

"Art. 37.- Antes que uma Camara envie 
fL outra a sua deputaÇão, pedirá declaração do 
dia e hora para o seu reconhecimento, e pro. 
porá !pela mesma depu~~a<;ão o dia mais pro· 
ximo possin~l pu.ra a ·reunião, que será appro· 
vado, não havendo incom·enientes." 

Foram tambem Udos e approvado.< 
o~ arts. 38, 39, ~o. 41 e ~2 do cap. 5": 

"Art. 38.- A deputação de uma Camara 
scrii recebida na outm á porta do seu Paço 
pelo rorteiro-:n6r e dois contínuos, e á porta 
do ~alão por uma deputação de sejs mem·bros; 
á sua entrada no salão todos os membros se 
Je,·a.ntarão, terá assento f• mesa entre o Pre. 
sidente e o 1" Secr.:tario, e o orador dclla .fal· 
!ará sentl:Ldo . 

".\rt. 39.- Ha,·erá co!Dr.lissões mL'\:ta.s to· 
das as re~.e.; que a,, camar:t.s accord!Lrern em 
st:a.~ nomeações, ou seja para prepara~ão de 
wlgnm negocio que pertent:a á Assemblé:j. Ge· 
rnl, e de que só em sua reunião se trate, ou 
seja parn. wlgnm objecto em que se tra.bnJb.e 
em cada uma das eamara,;. Tae.~ commissões 
serã-o de numero igual de sen~dores e depu· 
tn.do~. 

",\rt. 40.- Os membros destas com-missões 
!IC .intelligenciarão reciprocamente sobre o ~o· 

gar c hora drus reuniões. 
"Art. 41.- ~a primeim reunião nomearã<J 

um relator, que será da Cama.ra, em que a 
'[>roposta tere principio, e um presidente para. 
m:t.ntcr a ordem ·nn. discussão e votação, que 
.!;Cl"á segundo o Regimenio do Senado, sómente 
com a dü:fe.renç.,'l. que cada .membro poderá 
falar a.-; ve2.es qne quizcr. 

"·ru-t. 42.- o resuntn.do dos trabalhos -serít 
pelo relator apre~entAI.do á sua Ca.mara, por 
ser a. d~ inciath·n, e esta Camara o participará 
ú. outra." 

Passon~ á discussão do art. 43 : 

"Art. 43.- Qualquer das eamarlll'! poderá 
conv.idnr a 011tm para ~e <formn.r uma eommis· 
Rilo mixt.n, quando um seu 1)rojooto tiver so!· 
!Crido emenda ne:lln.: mns este convite s6 po· 

O Sn. lfAllQUEZ Dt: C.A.RA\"EI.LAS :- O ob
jecto d&-te :Regimento é trotar daquel!as eoi· 
sas que .se pretendem fazer em commum ; por 
coru<equencin, este é o Jogar ~n:t.is proprio, e 
não o projecto do nobre Senador, que se torna 
d<•sneccssario. Esse projecto é sobre objecto 
q uc Jaz parte deste Regimento ; porém, se nós 
já temos Regimento, pn.rn. que ser,•e o proje
cto? A qu.-stão de que elle trata., é a maneira 
por que se deve executar o art. 61 d:L Consti. 
tuíção; isso me.~mo ta.mbem aqui se achn. no 
a.rt. 4-8 ; por eonsequencia, que necessidn.de te
mos ele estannos a. demorar o r-egimento, para 
espera.I'mos por um projecto que hn. de ter 
u.qui tres dt~ussões, h:L de ir depois paro a 
Cn.mn.ra dos Deputados, e cujo resultn.do igno· 
ramos? Nfw admitto, pois, a opinião ao illus· 
tre Senador, c assento que se deve aqui tratar 
da ma teoria e progredir a discussão. 

0 SR. )[AllQCEZ IJI:: lXIUMBUPE :- Xão vejo 
que .utiUdade p<>SSI:L haver nestas eommissões 
mnll.i.as, visío que cllas não .podem decidir na· 
da. menos se as camaras lhes delegarem to· 
dos os SC'US poderes, o que não é admissivel. 
Quanio ao meu projecto, embora elle caia, 
mas não sei como se possa trotar disto, sem 
se tratar deLle • 

O Sn. )IAnQUEZ DE CARA\'ELLAS :- Xão me 
1mrece que o Projecto deva preferir ao Hegi. 
mento. A sun. materin. é do Regimento, este jí\ 
aqui se acha, por consequencia, o Projecto tem 
caducado. Diz o nobre Senador que não sa.be 
que utHida.de póde haver nestas oommissões 
mixtas, vjsto que cllns nn.da. decidem. E' ver· 
dn.dc que ellas nada decidem; mas, nrus dis· 
sidencins de opiniões das cam:aras, i.nteiram. 
•c os membros dessas commissões das ra7.ÕCB 
que ha de parte a. parte, e sustcntn.m depois 
nas respectivas camaras o que julgarem me. 
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Jl10r. hto nüo ê Jlara decidir, ê para aplo.inar 
1 dif1ieuldades. 

O Sn. :'.fAliQUE:t: llE PAliA:SAOUÁ :- Sr. Pre·, 

sidente, a. questão 6 ocio,;n. Já pns:;ou o nrt. S!l, 
no <JUal se diz que hnjnm elitas conunissões; 
por con.sequenciu, de•• e hnvel·ns. (.Apalado!) 

O Sn. ~L\RQUEZ DE l:siiAMUUl'E :- ~iio vejo 
utilidade nenhuma no artigo; por consequen. 
cin, •·ou propor a sua suppressiio. Que resul. 
ta.do se tirou da Commissüo :\[iU.a pnrn orgn· 
nisação deste Regimento, pelo que toca a.o 
ponto elll que ha duvida? ~enhu'nl. Cada um 
dos seus me1ubros fieou no seu modo de pen· 
Slll', e a.incla. que todos concordassem, não con· 
cordarJam depois as cama.ra.~. 'Eu mando a 
minlm. 

EMENDA 

"Ao n.rt. 43.- Requeiro a. sm1 snppressão. 
.llart]'uc: (/c ltlltam.bupe." 

Foi a poiach. 

O Sn. llooruGt:Es DE CARYALUO :- Sr. Pre
sidente, esta ma teria. não ;; nol"a; é jii. ao anuo 
passado, e ,por consequencia não de~·ernos abrir 
mão de !la; do contrario, nunca se concluirÍL. 
Qua.nto ao a.rtigo, é a meu l"er o melhor que 
a.qui est!t. Destas commissões póde resultar 
:m.uita 11tilida.de; por C<lnsequencin. sou de opi
nião que eUe passe. 

J-ulgando-se a. materia suffjciente
lmente discutida, propoz o Sr. Presi
dente a. suppressão do artigo, a qual 
não ioi n.ppro1-:ula. Propoz então se 
pu.ssa•n o a.rtigo tal qun.l estam re
digido, e assim se deeidlo. 

Segu.io-se o cn.p. 6•, sendo discutido 
e appromdo, -tnl qual estn•·a no Pro. 
jceto, o a.rfigo H : 

"Art. 44.- Para. a reunião da.~ eamn.Tas, 
no oo...<o do art. Gl da Constituição, faz-se in· 
dispens.·wel não só o convi.te de uma, C<lrno o 
C<lnscntinH•n1.o ·da 011tra Cama-ra, precedendo a 
discussão .. , 

i~s, Cl"ellda na eidu.Ue ae CuyabfL ; em 
krcd1·o Jogar, u. discussii.o de outro 
Projecto da mesnu1. Cu.mara sobre a. 
uboliçiio da contri·bui~ii.o qull com o 
titulo de Ol'l!i11ar/as percebe o Escri. 
I'ÜO da Cu:nuru Impcr.iul e do Desem
bnr:,'<l ao Paço, dos Conselhos do Iui
llerio. 

J..e,·nntou-se a ~~~são ús duas horas 
e dez minutos da tarde. 

liESOLU«:ÕES DO SEXADO 

"HJm. c Exm. Sr.- O Senado ficou in
to•.irndo do que V. Ex. communicou no seu o!
ficio de 3 do corrente mez, ácerca <las pessoas 
que a Cn.rnnrn. dos Srs. Deputados elegeu para 
exercerem no ,presente mez os Jogares de Pre
sidente, Vice-Presidente e Secretarias; e me 
ordena q11e assim o participe a V. Ex. pa.ra. 
o fazer constar á referida Carnaro.- Deus 
Guarrlt> a. V. Ex.- Paço do Senauo, em 6 de 
Agosto de 1827.- Vi.scOII(lc ele Cong011l1as do 
CamJIO.- Sr. Josê Antonio da SiJva llfaia." 

75' SESSÃO, E~f 7 DE AGOSTO DE 1827 

Projecto d.c J,ei que !ira aR jorf}aH 1lc mar.
Continuação da dlscu,Mão U() RcguJamento 
Jntcn1o para a .1ssem bléa Gera./. 

I'RESillE:SCIA DO Sll, DISI'O CAl'EJ.I.ÃO·lo!6K 

Acbnndo-se na sala •·inte e sci.s 
Srs. -3enadorcs. d,-clarO'n o Sr. Pre~i

dente n'herta a se:;si1o. c foi lida. e ap. 
prol"adn. a ·Acta dn. antecedente. 

O Sr. 1• Secretario communicou á 
·Camnra ter r('cebido, e passou a. ler 
o seguinte 

OFFICIO 
Da.da u. hora, adiou-se n. di!!Cn~<.-;ão, 

c o fSr. PresidC'IIte decln.rou p.'1rn Or· 
dem do Dia, em primeiro lognr, a con
tinun«:iio da diseussão deste Re.gimen· 
to; em segundo logn.r, a. di!!Cussfio do 
Projecto de ,Lei, vindo da Cnma.ru. dos 
Sr~. Depnt.:~dos, sobre a. ('Xt.ineçiio da 
Junta da Administração dos dinmnn-

"Jllm. e Exm. Sr.- Inclusa :remet.to a 
V .. Ex. n. Resolução da Cam11ra. dos neputados 
sobre o Projecto de Lei q11e fixa as 1orças de 
mar, n.fim 1le que !!Cjn. apre!!Cnta<la por V. Ex. 
na Cn.mn rn. dos Srs. Senadores, com o projecto 
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orugiual que a acompanha.- Deus Guarde a 
V. Ex.- Paço da Ca.mu.ra do.; De[>utados, em 
4 de -'\go.;to de 1S27.- J()Sé .M1towlo 114 Snva. 
.lla.la..-Sr. Vdsconde de Congonhas do Campo." 

O Sr. llfarquez de Inhn.inbupe pedio 
a 7>a.lavra, e sendo-dhe concedida., ieu 
a reda.ccii.o dn.s emendllli approvad.a.:i 
oo ProjllCto sobre a respoll8ll.biJ;dade 
dos ministros e conselhe:Lros de Es
tado ; e offereceu ao mesmo tempo ú 
consideroçiio do Senado algumas ob· 
ser\·acõei sobre, a ma.teria. 

O Sr. 2• Secretario pa.llSOU u. ler a 
Resotução qu~ vinha com o mencio
nado officio, e com o Projeocto de Lei, 
que .O o seguinte 

Ficarllm sobre a mesa por trcs dia.s, 
·J>llrn sere!ll :re\istas pelos Srs. Se
nndores. l'llOJ ECTO DE LEI 

';A Assembl<1a <lera.! ~gislath·a do Im
perio decreta: 

"Art. 1.0
- A força de mar para o anno 

futuro de 1828 constará da Brigada ·da :Mnri. 
nha, segundo sua organisação, e de tantos 
marinheiros, quantos sejam suff.icientes para 
a tripulacão das embarcações actua.es ; o Go
verno porém fica autorizado a vender as ve. 
lhas e ronct>iras. comprando outras, se bem 
entender, comta.nto que nii.o e."'ceda á despezn 
que ,fôr creada para a. esqundra actual. 

"Art. !l.0
_ As embarcacões que a.ctual. 

mentA• se acham em constrncç.ão serão postas 
em <'lfíeetivo sen·iço. apenas ac:JJbndas, sendo 
immediatamente dc,;arma<las O'Utra.s tantas 
das aetua.es. dto igual ou superior lotação, que 
se acharem damn.if\icad:.s; e vendidns ou a pro· 
veitada.s, segundo ·permittir o es.tado cm que 
se acha.rem. 

~ ,-\.rt. 3. •- Esta força é considernda como 
extraordinar;ia: elfa. será reduzida da metade, 
Jogo que seja concluída a. paz; licenciando·se 
n..-;sim a corre.qpondente Brigada de ?.farinha., 
e rle.•pedindo.se a dos marinheiros. 

"J>aço da Camara dos DeputadQs, em 4 
de Agosto de 1827.- Dr. Pedro àe Arcwjo Li
m.a. Prt>.sidente.- .To8é A.n:tonio !T.a Silva Jfoia, 
1' Secretario.- .To.•é Car1lJs Pcraira do AZ
fiWWfa Torre.,, 2' Secretario." 

l\[a.ndou ... <e imprimir para entrar na 
ordem dos trabalhos. 

O mesmo Sr. 1 o .Secretario deu eon
ta. de uma. participação de molestin do 
Sr. Marqncz de 'Baepcndy. 

O Senado ficou inteira.do. 

0 SR. ::\f ATTA B.,CELT.AR :- ·;\gorrL aca.f>o 
de :r~oeber 11ma participaçii.o do tacbygrapho 
F.ra.nci~co ,JoRé '1\[oreira. commun.ica.ndo acha.r
~e doente, e remet.tendo uma n.ttelftn,ção oe 
molc!rt.ia. 

Entrou-se na primeira parte do. Or
dem do Dia, que era a contin~o da 
segunda discussão do P.rojecto do Re
gimento Interno do. Assembl<1a Geral; 
e foram successivamente lidos e lllp
provados os urts. 45, 46 e 47, sem: ha. 
\"er debo.te: 

"Art. 45.- Heun1das o.s dun..-; romn.r:L! no 
iJ.ia e hora que se th•er designado, o 1 o Secre
tario fará a cil.'lmado. cos senndores e depu
t.ados. e achando-se presentes os precisos se
g.undo o urt. !l3 da Constituição, o Presidente 
abrirá a sessão, e declarará o seu cbjecto, do 
qua:! se tratará immediatamente, sem que :se 
admitta outro á discussii.o. 

"Art. 46.- X esta discussão cada membro 
da Assembléa não poderá falar ma.is de dtms 
vezes sobre a materia. 

"Art. 47.- iPa.t"a. regular ·a ordem do tra
balho, :regímen e policia da casa, scrrlrli. o 
l!eg'imento do Senado." 

iPassou-se ao a.rt. 48 : 
"Art. 48.- Terminnda a discussão, se pro. 

cederá .Jogo á votação promiscua, e o que se 
decidir pela ·maioria a~bsoluta dos membros 
presentes será :a decisão da Assemb'léa Gera;l" 

0 Sll. ~{ABQUEZ DE PABANAGUÁ:- Sr. Pre· 
sidente. Quando pela primeira vez se apresen. 
tou aqui este .projecto de Regimento commum, 
mandado organiza.r em eommiJSsii.o mixta. de 
membros das duas c:amaras, os nobres sena
dores meus collegas neste tmba.lho expuzera.m 
t'm um manifesto ou arra:roado, actualmente 
impresso, os moth-us q1,e tiveram para se apar
tarem da maioria dos mem•bros da :referida. 
commissão sobre a inteLllgcneia do n.rt. Gl da. 
Const.itu1c;iio, em cuja conformidade se redigio 
Cl'<te do Regimento, que ora va.mos discutir. 
Eu então me contentei oom dil".er que me re
servava. para quando se trata..<~.'"! da materia, 
<lar as razões porque niio fui do mesmo ae- I 

) 
• 
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•·<kclu: a occa.sião 6 cb~gadu, cumpt'c'llnc :m· para ir de encontro miUifesto a. uma. lei ~ 
tlsrozer uo que me com:zH·ometti. reconhecida utilidade e necessidade, repellin· 

Sr. Pre:~idente. Ninguém ignora que tre~ do-u sem .fundamento u.lgum. O que :;e podem 
são os ~erl!::l ou o~ coopct•udore~ t!.'>t.u;behocid~ fa.zet• .O reoorre4' a. ~o~ indirecto~, tues como 
pela Constitul~ão para. a formn.<;ão du.~ leiN, cm~ndus ou a.ddiçõeoi que a. outra Cumura. niio 
"Imperador", ~Senado" " ~camura dos Depu- possa .faciQmente udmittir. No segundo, sendo 
tu !los", Todos ~i:~obemos que .pura uma lei sct· u Cumura onde u. lei .teve origem, uquella u que 
como twl recebida, i5 mi~ter que ellu ~eju dls· ccJmpete rt.-qnerer a reun-ião, não é de suppor 
cu tida e npprovada. em uma e outra cama t-a, ~ eon~Se!,"'lintemente, :t.eho a medida eíficaz, e que 
depois sancciollllda. pelo Podet· l!oderudor; de qu., deb:e de requerel.a, abandonando inteira. 
sorte que um destes seres que não concorde, mente a suu obra, que ulliís julga necessarla.; 
embarga o progresso, ou o e"ffe.!to .da ~ei; e taes conse'l,"'lintemente acho a medida efíicuz, e que 
são em sumn1u as disposi~ücs e rrgras gerne~ semelhantes embura.c;o:1 ficam. corta.dos pelo 
pura a confecção <las lds. ,\,liás, .Sr. l'residen· art. 61, determinando que a. Clll!ll.ar:1 recusante 
te, ninguem tnmbem ignora que semelhantes possa em tal c:tSo coÕ.\'idar a. outra p.uru re. 
disposi~ües t~m suas excepcões, como convinha unidas decidirem a questão e poder a. lei pus. 
que tivessem. Com e!felto, era claro que, re. s:1·r á >t:mccão, ou com emendas, ou sem elJas. 
quercndo..se u hal'Dlonia ott concorduncia des· lias repliCllnt os meus nobres collegas, 
·tes tres seres na 'formação ele uma .J<"i, a. dis· "<tne nunca por votação pr0'111iscua ", porque 
oorduncia. de um delles, on porque se pro· se.ria destru.ir a essencia dus d·uus ca.maras, 
puzesse com o seu "veto" tyr:mni?.ar os outros a qua.l consiste em Totnrcm separadamente, 
dois ·por cu usa de emenda.-; ou .addi~ües ina· .para exerocrem o seu "·\'eto"; e .; este o seu 
dmissiveis, ainda postas com bou í~. seria de argumento \'alido, ou a. ciâudeJ.la do seu ar. 
gra,•issima. consequeneia contra a Nn<,:ão, quan- razoado. E11 quizera, por.!m, de•:er·lhes o favor 
do a. .Jei fosse de reconhecida utilidade e nc· de me resoponder<."lll: 1~, se dando a Constltuicão 
cessidade. E quem não :accu.saria então a Con- o "veto" ao Imperador em todas ns -leis, e 
stitni~ão de impre\'idente, por não haver acau- todavia. mnrcnndo-lhe o cuso em que eLie já. 
tclado um semegltante cmbarn<,:o? Felizmente, o não pôde exercer, esta excepção ou restric
por.!m, eJla o :u~au1;eJou e providenciou, como ção, destroc a. esscncia do Poder :Moderador, 
importa,·á. Quanto no .Poder )foderndor, li· ou ainda. ·u do Corpo Legislativo, a. qua.l con· 
mitou-lhe o ",·eto", isto é, reconhecendo que siste nus du:IS romarn,s com o Imperador? 2•, 
a reprodnc<,:ão du mesma lei em duas legisla· onde está. o justo cquili-brio que importa. que 
turus successivns mostra .bem a sua neoos· haja. entro os seres que devem igualmente 
sidacle, .mnrcou,Jhc esse prazo de rtempo, de· concort"cr com o seu "veto" ou uppro\'u~ão 
pois do qunl c.Jla é obrigntorin, independente na formação da.s leis, isto é, entre o Imperador 
do imperial ~onsen1.inwnto; e quanto ás ea· c os cnmurn.s, so'ffrcndo uquelle restricção no 
mn.rn.~. nlém de .fa7.cr tempot·urios os m~mbros st•n "veto" e -cstns podendo sempre exercel-o 

. do uma, cstn;beleeen q1ic, um:~. ,·ez que n lei cm todos o.~ casos? a•, finalmente, por que ru· 
fosse reconhecida util e nce<'~~:t.rin, mas que z5o, sendo regra geral que as Jeis se discutam 
não podesse passar por causa de discordancias em cn.da unm dM cn.maras, .bem como é rcgrn. 
entre c],lus cm alguns pontos, ou emendas, a ll"'ra.l que se \'Ot.e cm ca.da uma, não se destroe 
questiLO se decidisse ~m ,\ssemblé:~. Gern'l das a cssencia dcll'l-~ com a discussão pronüscua., 
d.uns cnmurus reuniclns, c assim acnutelou íi· qnnndo reunidns~ Siio exccpçõe.~ esta.belecida.s, 
car pnralysudo o 'beneficio eh lei, e dellc pri· ~ responderão. Poi~ bem. Vejamos se a. vo· 
vada a Nação por semelhnnte tliscrcpancin. tn~iio sofre tambcm a1gumu excepção no ar
N<"m se diga., camo dizem os meu11 nobres co1· N·go 61. isto é, S() elle determina igualmente 
~cgns na sustentação tlo seu voto, que esta n Yot.nçiio promiscua; )>orque determj.nando, 
me-dida é incfíicnz, qu.1ndo uma dns camarns ("(>mo é claro. e C!>J>Cl'O mostra.r, todos os ar· 
queira .tyrannizar a. outra, porquanto o pôde I g-nmt>ntos se desvanecem, e deveremos igual· 
I\C'IIlpre fu,er, ou rejeitando n lei no principio, mente respeitar esta cx<"Cpçiio. En leio o ar. 
ou não requerendo n. reunião. Nenhum dos J1 igo. (T~u.) 

casos é prO\'ll\'cl. Xo primeiro serin preciso i Ora., Sr. Prcsidcntr, que pcss?a de senso 
mnit.o despejo ou ~~~~prc1.o !ln opinião pnblic3 rommnm. cltt'gnndo 1t 1~1· est-e nrt1gt1, c ve.nd& 

A li T II 
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que elle determina. na.quell.l caso que as duns 
cumuras "se reunam, discutam, e conforme o 
:resultado du discussão se diga o que :tõr deli· 
berudo ", sendo todos estes u.ctos continuudos, 
com ·se v8 do meb"IIIO 'llrligo, poderá entender 
que; depois de reunidu.s "promjscuamente" as 
duas camn.rus em AssembM:J. Geral (art. 22), 
e de se hll''er ussim discutido o negocio, a re· 
solu~ão se não haja de tomu.r ali na mesma 
assembl8n, decidindo-se pela maioria de votos 
dos membros presentes, mas sim em sessão, 
e Yotn~ão de cada uma das cnmarn.s separadas? 
E qut"Dl é o que na Cnmara dos Srs. Depu· 
rodos proporá então á ,·ota~üo a materia dis
cutida, e n.s emendas e sub-emendas que ti· 
Yert'm appn.recido na discussão? Será o seu 
Presidt>nte? 'P:~.rece-me que não, porque pro· 
por á \'Ot~ão a materia discutida só compete 
ao indiYiduo que presidio ÍL discussão, e o Pre. 
sidente da 'Cnmarn dos Srs. Deputados entra 
nu. discussão, corno qualquer outro deputado, 
e portanto dC''el"á Yotn.r. As mesmas emendas, 
ou sub-emendas ficam na :mesn. do Senado, e 
neste caso ·será necessn.rio mandar-selhe uma 
cópia. Demais, suppoiilinmos que as duns cu.. 
mn.rns, indo ,·otnr separadas, persistem nas 
suas respectims opiniões, qual é a deHbera~ão, 
que se hn de seguir, pois que o artigo suppõc 
que hu. de !lllver uma? "Xadu." será delibera· 
~ão? Preencheu·se o !irn do artigo? Ninguem 
o dirá. ~[as dizem os meus nobres collegns no 
l<e'U arrazoado, que assim se deve entender, 
porque, se se quizcssc que a ~otação fusse pro· 

se apn.rtou, decla.ra.ndo que depois da dis· 
cussüo fossem u.s cumaniB votar separada· 
mente; o que prova que tumbe.m Já se entendeu 
que o artigo determinava a votaciio promis
cua. ; porque a de\'er en tender·se por camu.ru.s, 
como o;e pretende, era escusada. semelhante 
declara~ão, e teria. ali o dito artigo sido co
piado todo inteiro. E note·se que não se ado
ptou por aque!Ja Constitui~üo a. votação pro-
tt!rceira Camn.ra, esta desemputa., qllli.IIdo as 
duas, indo a votar separadas, persistam nas 
~uas respectivas opiniões. 

Vejn.mos o que se determina na Carta Con. 
stitucionn.l outorgada. aos portuguezes pelo 
Senhor D. Pedro IY, seu legitimo Rei; e ob. 
serve.se que esta Carta 8 a nossa mesmíssima. 
Conb-tituiç.ão com mui ·poucas e pequenas dif
feren~a.s, sendo ambas derivadas da mesma 
sobern.IUL fonte. :E' a disposição do a.rt. 55, que 
aqui tenho presente, e ~o lieen~.a. pn.ra ler 
- "Se a Cnmu.rn dos Deputados não appro1•n.r 
as emendas, ou addi~ões da. dos Pn.res, ou 1'ice· 
1·ersa, e todn.vin. a Cnmnra recusante jUJ!ga.r 
que o Projecto 8 1·antajoso (até aqui como na. 
nossa. Constituição) se nomeará 'll'lll:l. Com. 
missão de igual IltilDero de pa,res e deputados, 
e o que ella deeidir servirá. ou \l)nrn fazer-se a. 
proposta du. lei, ou pu.rn ser rcC'Usada ". 

Ora., dign.m.me os meus nobres adversa· 
rios: n.'io serii esta decisão por vo~ão pro. 
mhroua? Ninguem dm·idnrá. A lllniÍcn. dif!-e
rença. está em ser feita não nu.s duas cama,rns 
reunidas, mns nu. reunião das dun.s cnmn.ras 
represent:Ldas. E acaso destruio.se com isto a. 
cssencin. das duas cnmaras, a qun.l consiste em 
I'Otarem separadas, para. exercerem o SC'Il 

"'·eto"? Se, poi-., ali se não destroo essa es
F.encia, deoidind0-6C a questão pela 'I'OtnÇÜO 

promiscua das duas commissões das camaras, 
corno se destroe n.qui pela. votacão promiscua 
das mesmas eamarn.s? 

. misc\)a, ter-se-ia ajuntado no artigo á palavra 
"deUberndo" o adrorbio "ahi", isto é, .ter·se-in. 
dito, "deliberado ahi". Pois cu digo tnmbem 
que, se se quizesse que a \'Ota~ão não fosse 
.promiscua ( u.té por isso que as eamn.rns estão 
reunidas cm uma sú) ter·se·ia ajuntado no 
artigo á palavra "deliberado" o a-dverbio "se· 
paradamcnte", isto é, ter-sc-ia dito, "delibe· 
ra<lo fi<Tn.l'ndamcnte ". E qual de nós tem ra· 
zão? A isto é que se costuma dizer vulgar· 
mente "apcgar·se fis ·pn.redes". Com cf!eito, o 
a.rgumento do nd~rbio "ahi" excede n sub
t.ileza u. anais tra.nsccdentc; póde bem ernpa· 
reJ.hnr com o da virgula contra a rcsurreição 
do SaJvador. 

Sr. Presidente, é tão obvia. c cJa.ra n in· 
telligencia deste n.rtigo, que a Constituição 
da. Bolivia, copiando-o entre outros mnit<~s dn 
nos~a Constituição, s6 nas ultimas palavras 

~fa.~. para que recorrer a razões de :f6ro., 
.ore ainda. nehn.mos nn nossa. mesma. Constitui. 
ção .no art. 126, tratando da. Regencin., no caso 
de im;possibilidade physica ou moral do Im
perador? Diz o n.rtigo que, para. ter Jogar esta. 
Regeneia, é preciso que a in1possibilidn.de seja 
reconhecida evidentemente pela i>lurn.lidn.de 
"ãc cada. .uma da..~ camaras da. Asse~bléa. ". Se, 
pois, pela Constitui~ão se deve sempre CJitcn
der a \'otação por cnmarM, ,para que ioi esta 
decln.rn~ão? SerfL elln ociosa.? Logo csto. &cln.. 
ração firma n eXICepc;ii.o do al't.igo 61. 
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·Senhore:o. Sej:~,mo.s francos, e confe~~emos 

.que a cu.usa de semlllhante eontro\·ersia pro· 
cede da d~SCOI1fian~a em que muiTAlS estão, de 
.que a C:uuaru do~ Deputados, pelo seu nu· 
mero, levo.rá em taes occu.siÕC» a mlllhor uo. 
Camo.ra dos Senadores, ::-Ião quero duvido.r de 
que isto po~su. acontecer; mas, importa. cxa. 
minar se pooe haYer malor ma.l, c qual seja 
mais pro\'U.\'el. Supponha.mos que = mtu~ão 
promiscua u. Ca.mara dos Deputados supplnnta 
a dos Senadores, fazendo que passem ...Igu=s 
emendas, ou :OO.di~ões prejuilici:~.es ou que 
deoix .. m de passar algumas que serin.m uteis 
e nt-cessu.ria.s: lú. está o Poder :!\foderador que 
. suspender{• esse mal. SupponlU~JJnos agora que, 
indo :l.l:l camaras votar sepo.rada.s, persist..m 
nas suas primitivas opiniões, o que é mais 
pro,·a,-.el acont..cer então, ,pois que en-tão ap· 
parecerú. o espirita da. corpora.ção: torn11..se ao 
pont-o donde se havia. partido, sem se conse. 
gu·ir resultado algum, e a Xn~iio fica prh·ada 
do •beneficio de uma. lei reeonht>cida util e ne· 
cessaria. 

"3.'- ltesolver u.s duvid112 que oecorrerem 
sobre a suceessão da Corôa ·~ 

E sobre isto far·se·á tumbem antes a.l
gu= ld qut: con~id~re as questõe:, e duvidas 
qutl possan1, no momento, suscitar-stl? E não 
se decidindo coisa n.1guwn, e:;perar·se-á que 
venha um pretendente com a. espada de Ale 
xandre na. mão cortar o nó gordio, e empos. 
sar.s~ do Imperio, como fez Felippe II d:J. Hes. 
panhu. entrando em Portugal? 

"4.•- Escolher nova dynasti:~. n:~. eldinc. 
~:io da Imperante". 

Aqui temos outro igual embaraço. 
'' 5,•- Autorizar ao G-o\·erno para. contra... 

hir emprestimos" . 
Este c112o suppõe que o Governo representa 

sobre uma tal necessidade ; a.s camarn.s não 
concoronm no modo, nem na quantia : ficarú. 
o Go•·erno sem meio para occorrer ás despez:LS 
do Estado? 

:!\[u-ito.s outros eu.sos ainda. se poderiam 
apontar; mas -pararei aqui; pois julgo ib:J.s· 
to.nte o que fica. dito p:1.ra mostrar os incon· 
\'Cil.ientes e :J.bsurdos que se se.guelll da opi. 
nião contra.ria.. 

:!\[as. diz-se que. esta primcão é tempora. 
ria, porquanto a le.i póde ser r.-produzida nas 
seguintes sessões. E se então .-;e reproduzi.r o 
mesmo capricho? E se a lei íõr daquellas que 
não ,podem, nem devem Ro'firer demorn, como 
são todas M regul:unentares, sem a.s quaes 
não póde marchar 0 systema constitucional, e 
mnito principalm..-nte quando th·ennos de pro· 
videneia.r sobre varioR casos, de que trata a 
mesm,'t Constituicão? Eu passo a. ler alguns: 

".].•- Eleger a. Regencia, ou RConoente, c 
marcar os limites da !;Un n.utorlàa.de ", 

Xinguem duvidará que este caso é de sum. 
·ma. impomncin.. Demos q11e as cnmarns di~cor. 
do.m, e não se ajustam, Insistindo cnda umn. em 
diifercnote opiniã-o; pergunto: não haverá Re· 
gcncia? :-;"ão se marcarão os limites dn. sun. 
D.lltoriodade? Oh! (dizGm os meus nobres col· 
legas na !;llstentação <lo seu voto) parn is!!O 
deve·!'OC fazer antes umn. lei que regule todo 
c!OSc negocio. ){as, se nes.~a. lei tnmbem não 
concordarem? ~ão p<l(!(ll'it Isto acontecer? De. 
mais. quero :l!Índa conceder, quanto á segunda 
parte; qua.nto, porém. á clei~ã.o da Rcgcneia, 
oomo é is.qo possível? ::\ii o poderá. um ~~o das 
cn.marn.s querer este, c a outra q11erer nquelle? 

"2.•- NometLT tutor no Im:pcr:vdor menor, 
ell.<!() !':1!11 jlliÃ! o não tenha nomeado". 

Eis outro caso que a.dmitte o m(lSlliO em. 
'õa.raço . 

T:LeS íorn'lll, Sr. Presidente, os fundamen· 
tos do meu \'Oto na Commissão. To.lvez seja. 
elle hoje o -unico neste Senado; :fiel, porém, 
ú. minha. conseiencia, digo o que entendo, e 
sempre direi, especialmente quando se exige 
a minha opinião. Desde a organi~:io da. Con· 
stituição assim entendi o artigo, c multo. gente 
hoo. o entendeu ccmunigo. De qua.nto se tem 
dito c cscripto agora., ainda nndn. encontrei 
que possa .ía.zer ao menos vaciUa.r -o meu seu.. 
timento. Os que nrgumcntam contra, parece
me e.<tarcm brigando-com a sua sombra, e 
ella. sempre adiante delles, como succcde nos 
que ma.rclmm danodo as costas á luz. 

Xão me íiz eargo de responder aos n.rgn· 
:mentos tirados da. Constituiciio da. Xoruega, 
pois que nada -tem com a questão que o artigo 
fosse 011 não ·modelado pelo dnquella Const-i. 
tni~ão. O que nos cumpre é obe<lecer litteral. 
mente an que a nossa. determina.. 

Tenho conclui do; mas, antes de de.ixa.r n 
palavra. !arei ainda. ao Sen:ulo duns observa.. 
Ç~-<: primeira, que tra:bnndo.se n.qui da nppro. 
vnc5o de uma ,o\ct."t da. AR.o;embléa. GGru.l, ji• 
resolromos que ~ien.s!;C -rcscrvadn. .pa.~ ser n p
provnda cm outra. ~s.<ão semi!lhan~; segtm
da, que a.inda. quando as duM e:~>marns !IC t~e. 
parem paro. votnr depois da. di!letl!ISã.o pro-
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miscua. (210 que nu'.' L'osso concorda-r) neces· 
.sariau1eiltc o Pretiickmte ha. de propor n.utes 
ú. dL"Ci!iiio da. .1\sscmblén, &e a matería estú ou 
não <tiscutida. Oro, julgo que aquella appro. 
\'açi1o e esta. decisão niio podem ~er dadas se. 
não por l'otação. E como serú. ella? Será ou 
01ão promiscua. 

O SR. 2\[.ABQUEZ DE CAILI.VELLAS :- Sr. Pre
sidente. Acabou o illustre Senador de expor 
os a.rg'Ullle'lltos, com q-ue se procura c.;cudar 
o. doutrina de::;te art. 48 do Regím<'.uto com. 
mum; e, a re!utatão que delles \'OU offerecer a 
t>>lta augusta. Cam.:Lra._ de certo a consel"\"ará 
illllbnhwel na convicção que já produz!ria.m 
os luminosos princípios que persuadiram &.:>s 
mustres ll'l".emmros da Ccmnrlssão mixta, meus 
oolleg:ts, .para \'Otarem contra semelhante a:-
tig'O, que a todas as luzes é, ni1o digo só in. 
oonSititueiona.I, , mas tLnti.cOOlStli.tueional, r;ois 
tende a de'lllOI·ir :.. Constituição pelos seus !un· 
<lamentos. 

E' compa.th·el com o. nossa Constituiç.iio a 
,·otação promi~ua de amlxu; u.s ea.n1aras nn. 
fonmaçf:o da. lei? 1::• este o :LSSumpto que de-re 
oecupar agora a nossa attenção .. O iUu&i.re 
pN'opinante persuade.sc que uma. tal '\'Otaçi.o 
deYe j;er logar em discrepa.neia. de emendas, 
porque assim o determina o n.rt. 61 da Con. 
stituiçiio; :incUlcou-nos a sabedoria desta. dis. 
posição, como uma gara.ntia não só para con· 
-trn.balançar o ,podar do Senado, mas tambean 
pa.ra não ficar n. ~a<;iio privada do beneficio 
de muiia.s Jeis aliás saJbias e vantajosas, que 
alg'Umas ,·ezes se não realizaria.m sem n \"O. 

ta~:ão promiscu!l; finalmente, quiz persuadir
nos no seu discurso que sem esta. sabia medida 
eram inexequh·eis varios a.rtig'Os dn. Consti· 
tuição, de que se fez cargo. 

O illustre Senador confessa, e não póde 
-deixar de confessar, como doutrina. corrente 
cm todas a.~ Constituil:Ões em que o l'odcr 
T.A'gislatil'o 11e aelm. repartido em mais de uma 
Cnmnra, que, para. ha.ver .Jei, é preciso que os 
tres rn.mos do Poder J..egislativo, "o Imperador, 
o Senado c n Camn.ra dos Dcputa.aos" st'jn.m 
una.nimes nos seus votos. Mas, como se ha de 
col'!lteccr !'C ~<5o unn.nimc.~ entre ,o;i estes I"Otos, 
se cm ,·otação promiscua por t:Ll maneira se 
confundem os ,·ot.os dn..q dm~.<; ca.maras, que 
niio a. ppn recc sapa.rado o \'Oto de cadn. umn. 
como ;, indispensa:l'el para. se compn.rnr um 
com our.ro, e vir ao eonhcciment.o Re são oou 
mão mm.nimes? Attenta.ndo.se .nesta. hypot.he~e. 

não piU'a o 1·oto de ead11 Csma-ra, como cum· 
pre, mas tlio sómente para o da llllllioria eb· 
soluta dos Nprescntantes da Nnçiio reunidos 
e fnndidos em um só corpo, pGrventura niio 
se liubstitue o 1·oto dos mt~IDbros de amba:i 
as eamnras ao de cada Camar!l, quando os 
de.>ilas si1o 0 s ''erdadeil'OS e unicos coopera.. 
dores da lei, e os dos representantes não o são 
senão .por -um principio remoto, eliKJua.nto pela 
:ma maioria formam e mostram o voto da sua 
respecth·a. Cn.marn? Só esta. inYers.iio dos ele· 
mentos d!l formaçüo da ~ei .; bastante pwra. 
con,·encer·nos do grande absurdo da votacão 
promiscua. em actos legisln.Ú'I'OS, 

O illustre Senador a isto respO!llde que, 
em: re,"Ta são ve1·dadeiros estes principios, 
porém quer em vão com·encer-nos de que o 
art. 61 da Const-ituição os limita; e esta.be· 
Ieee Ulllla excepção no caso, em que .as cama.. 
rlls d·iscol·dam sobre emendas de lei. Tra.z para 
apoio dn. sua opiniüo o ,·oto suspensh·o do Im· 
pera.dor; argumentando q11e, assim como se 
prescinde dn. sancção dmperin.l na. terceira 
legislatu-ra, t.odas as 'l'czes que o Imperador 
persiste em negn.l..n. n. um •mesmo decreto, que 
lhe lla\·ia sido apresentado nas duas ante· 
cedentes, apezar de ser o Imperador um dos 
ramos cssenciaes do Poder Legislativo, da 
mesma maneira. se póde prescindir do Yoto 
cm . :separado das duas camn.-ras. Quaesquer 
que sej:v.n as lioas razões em que é ·fundada 
c.,io:~. excepção do "\'Cto" imperial, é fórn. do 
nosso obje~to entrar nella.s; attendcr~i uni. 
cr·rJe~1te .pnrn. o argumento, que se intenta 
d~duzir de~ta. <lisposi~:ão. 

Cum1ne antes de tudo .ponderar que süo 
\'iciosns, e -ncnlmmn. proYa .podem dar os o.r
gumcntos deduzidos de analogias desta. qua. 
Údade. Porque um codigo restringia cm cer· 
tos cnsos n generalidade de uma dns suas dls· 
posições, nem por isso se segue que outra~ 
tnmh~m clel'nm ser res!.rietns. Este aTgttmento 
teria forçn, se se ncg-:u;.<;c t.odn. c qualquer rc:>s. 
1.ri<'ção nos artigos constit.u<'ionn~. Estamo.~ 
todos firmemente persuadidos de qu-e- as regra!' 
ns mnis gl'rncs soffrem em alguns ca'!';OS e:t· 
~~pçõc:>s; porum. niio é di~to que s~ qu('Stiona: 
o que queremos é que ,•e nos npresente ~1mn 
limHnçiio da ~gra rla. vot.1r;iio por cnmaras. 
qunn<lo cst.as exercem .funeçõ!'s propriamcnt~ 
legislnth·ns, Era, .po·is. isto o que dc'l'irt de· 
monst.rnr o i·Jhnrl.re Settnrlor, c n1io l'<'eOrrer n 
generalidadeR, que l'1io inc!lndudentcs c n:uln 
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provam, ~pp!iCilda.s no nol>!;O assumpto . .-\. ex. 
cep<;.ão deve col'Joe.;pou.der ú regra. de que se 
trata; deve ser expressa. e enunciada com .tn.l 
cln.rez:n., que jWmuis possa. entrar em duvida. 
se realmente ella. limita.~ regra. "\ excep<;iLo de 
que fez cn.rgo o mustrc Senador Acerca da. 
s:J.IIc~üo imperin.l, G tiLo cl= e tão ell:-plicitn. 
illO a.rt. 65, que s~m recorrer a regrns de her
:meneuticn., logo A primeir~ ,..u,u. apparece a 
r&'tric~ão do ''vt•to" imper:in.l. Ora, e.~;tá nos 
:mesmos termoo ess:J. que nos quer inculcar o 
mustre Senador? Certamente, niLo. 

A 1~grn fUD;dnmentn.l que estn.belece a. 
Constitui~;ão ~o nrt. 52 n. re!>'pcito das cnm:~.
ras, quando exertoem o Poder Legisln.tiro, é 
e.o;tn. - "A pNPOsi~:ão, opposi~:ão e ~pprovnção 
dos proj~'Ctos de lei, competem a cn.cJ.n. uma 
das C:lmnrns ",- Yej:uno.~ que excC'P!:ões tem. 
Quanto ÍL "proposição", n.ebnmos :restric~:ões 

e:q>ressas e enunciadas com tod:L n. clareza. nn 
Jettra üos arti~:,•·os, que tir.n-m ao Senado, e 
fazem prh·nth':ls dn Camara dos Deputados 
certas e determinadas iniciatil·as de projectos 
de lei; mas onde ~ encontra cxeep<;iLo, ou 
:restric<,:Üo áceJ'('a. da. "Qpposiçã.o" e "nppro\'a... 
..:ão ., ? .DJz.,.,e por um \'erda.àe.iro sophisma, a. 
que os !ogicos dcno:nir.am - •pctcrc prhw:t
tJL:nn" - que se uchn. :no nrt. 61. 

E' innegn\'el que e:.-ta pretendida. excepção 
não está CXP,rcssa. na Jettra do nr'.;Ígo, como 
se .ac1ulln ns <mtras de que fiz menç.ão; e os 
illustres Jncmbro.s da. eommissão mb.:t:l, que 
a fiustc.nt:..:n (a.pc7~'lr <los repetidos protestos 
de não :ulmittirem outra interpretação, qtlC 
não seja. n. !Lteral) a pretendem aclmr por 
argumentos dcoclulli<los das ,p.'!.la.\'l':lS - "se se. 
gu·irá o que íôr deliberado".- Por,·entura es. 
tas pala'l'ras significam que a deliberação, 
ou, o que é nqui o mesmo, a. :rcsoulçiio scjn 
tomada pl'OJlliscurumentc? ~ingucm o dir[t, O 
que é muito c"prcsso no artigo, é unicamcn,tc 
a reunião ou juncçiio dns <'amarnR, para entre 
si discutirem sobre a. •bondade c utilidade da.s 
cmend·:t.<;, E' cst.a. pro,·idcncia dirigidn. mui 
primth·amcntc ÍL Ca.nmrn. recusante, n quem 
6'6mcnte .ore ilá o direito de conridn.r a outra 
Carmnra. pnrn a. reunião, se n..~sim achar con • 
'l'enicnte, porque só est.'l. precisa de iUustra
ção sobre lliS emenda..«. Até a.qui é clara n. ex
ror>~:iio da. rcgrn de não discutirem :1.~ cama .• 
lrn!l, .senão sc.pn.radamentc; mns porque ha Cllt.'l. 
excepção rclati'l':t {t iliseu!ll'<~o. poderemos te. 
nrerarinmente alfirmar a. c::dstencia de outra 

que nii.o é expl'é!ilia uo nt'tigo'l Em ·boa logica 
não. 

l'or8m, diz o nobre Seua.dor, se no artigo 
todos estes :~.etos c:W "reunião, discussão, se l>ll

guirâ o que fôr delLberndo ", se acham conti
nuados, quem não diríL que n delib~üo não 
se dcm 'tomar tnmoom em .~..semblila Gera.!? 
Re,;pondo que t>stn. reflcxü.o não pllSSa de uma. 
conjectura, e nrgurmcntos de conjectura não 
set•t·em para. destruir rt•gr.Lo'i estabelecid:l.,, e 
muito m:Lis mua. tão fundnmentn.l, como o t•oto 
scpa.t·ado de cnda Cnmnra. na. íorma~iio ila lei. 
Ora., agora, n.ocrescentnrei que. u. questão não 
\'ersa. sobre se hn. de l•avcr, ou não, vota.~ão 
depois de discutiila. a ma.tcria; mn.s sim por 
que maneira elln. dem ser !cita. Convimos que 
hn de bm·cr votn~ão. ~as porvcnturn diz .o ar. 
tigo por que maneira n clln. se ba. üe prece. 
der? Não. Logo, deixou.nos na. regr:t gern·l, 
qunnto ú vota~:ão. Como se tol!o.run as re110J.n. 
ções em mn.tcria. legislativa? Em ca.üa. mDI\ 

àa.s en.ma.ra~. Logo, <lictn. a. ~oa. rn.züo, e per. 
f>1Hvclem o.q principio.~ de hermcncutiCIL, fun
dados nC.<;S.'l. mcsmll. ·boa ra.züo, que :rccorr:t.mos 
[L regra, gern.l, já que a. Con~tit1úçüo a não li. 
nútou Cli."Pres.~amente; porque, !I'Cpetirci, Sr . 
Presidente, cxcep~:õcs devem ser mui explici. 
tas, são sempre restrictissimn.s, e se não po. 
dem a.pplicn.r p<l!l' annlogin. <le :um caso para 
outro. Tm1to se ·póde d!>iln7.ir cln.s .p:1la.vras -
"se seguirá o que fór deliberado" - que ~ v o· 
tação de,•e ser promiscua, como que l1u. de s~r 
"symbolica ", "nomin:L! ", ou por "escrutiniol"; 
e nã.o se argumenta. bem. qu:tndo, da cxe<~pc:ão 
clara. sobre a. reuniiío c cliscn11sã!'. n qucrem 
tnm hcm aclmr no. '\"Ot:H;ão, quo :não ~n!frr.u 
nH~racão a.!gu.ma. 

J..embreu-se o tllustrc Scnnüor da. Const.i. 
tuição de Portllgn.l : não se !cm brou ele que, 
sendo ella posterior Íl nossa, e •lcrivadn dcst:t. 
cnmo fonte. já:rnais a. pó<l·~ <'X'plic.nr: não se 
lembrou t.n.m'Dem de ~r a. fórmn a.doptnd~. por 
a.quella IConstitn~ção tüo õh·el'!1a da noss:t, 
que nenhum argumcnt.o clclln. se pódc de:lu?.ir 
e n,pplienr pn.ra nqui. Xaquelln. não RC r~nncm 
a.mbn.s M cMDarns, mas t•1o sóm~ntc a.lg'll'llS 
membros de cadn. nmo, que fonna.m umn Cmn. 
rni.«!<iio mixta. Este.~ mcm hros sü.o C'!J1 numero 
igual. c por isso S('m o risco uc ser o negoCJi<l 
\-cncid.o por uma só parf.c. c me;mo sem que 
n outra entre cmn um nnico vot.o. E' estn. fnsão 
e~rcssa:mcnte ordenAda. nn. Ccmstit.ll'iÇiio 4.-r. 
Portugn.l, pois &li se lli7., o qnc 11. Comm i.~~ão 
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decidir, servirá pa.ra fu~r-se o d.:cNto ou ~t!l' 
roo=do o projecto. Os membro.> àeb'tll. Com· 

tuiçiio boliviana, ou o projecto do Perú, diz 
isto mesmo, quando a.dverte que a reunião das 
eamara.s niio terú outro algum objecto mais, 
do que cntt!nderem..se, derendo ea.da = \'Ol· 

tar, depois de concluida a. discussão, a a.dopt.:l.r 
a delibera<;ão que tenha por conveniente. N'Óól 
dizemos o mesmo. 

· .w.ü;sii.o são -uns vt:rdadeiros arbitros pa.ra a 
deci:;ii.o d!Lll emendas por uma 0>1pecie de co.m.. 
promi&>o, 'pelo qual 11.:! respt.><:th'u.s camaras 
"expre&iliolllente a.uwriudu.s pela Constitui· 
t,:ão ", dcl~ga.m os seus poileres. Agora, pergun. 
t:.w;ei eu, tem isto a.lguma. o;emclhu.nça com o Pelo que tenho dito, ·bem se ll.\'alia. a forca 

dos argumentos com que se pretende escorar 
a ()piniii.o anti-coiiJStLtucional da votação pro
miscua. Não me demorarei com as difficuld:!.. 
des que apontou o H1ustre Senador, de quem 
proporia na Cn.m.a.ra dos Deput.a.dos a. votação. 
Como ha de a.ppa.reeer o projecto na Canw.m 
dos Deputados, quando este fica. na Ca.mara 

· que se ll.clm uo art. 61 '! Nillg'UOOJ. o affirma.rú. 
Neste artigo encontru..se expressamente deter· 
minado quem ha de decidir este negocio, como 
.re ooha na Constituição .portugueza, que com. 
mette a re.solu<;ão á Commissão? Xão. Portn.n· 
to, nós que não temos Ullla. excepção de regra 
tão toxpressa, não nos devemos a.pa.rta.r della. 
.Mo~-trem.nos essa excep<;ão, prom)!"tamente ce. <los Senadores? A :isso é que verda.deirliJilente 

se pôde chamar "pegar-se iis paredes"; o que 
muito mal a.pplicou o illustre Sena.dor a um 
dos no~"Sos argumentos. Onde achou o ilius· 
tre Senador que quem discute não pôde pre
sidir? Qu=do o Presiàente larga a caaeira e 
discute, fica inhibido de a reto:na.r, e presidir 
·na mesma discussão e ''otn<;ã.o? Quando, por 
ineommod:~~do, sahisse o Presiàente do. Ca. 
mara, ficaria. o Vice.Presidente inhrubilita.do 
de o s11bstituir, porque tinha entrado na. di!f
cussão? Onde, torno a perguntar, achou o 
i-Ilustre Senador esta inoom-patihilidade? Quan. 
..o a. Cama.rn dos Deputados é 11. recusa.nte, como 
ha de vir para. o Senado, aonde se deve fazer 
a .reunião e a discussão, o projecto que lá es
tav:L? Parece-me que coisas que facilmente se 
arranjam pelo Regimento commum a am-bas 
não deviam ser-nos :~~presentadas como argu
mentos, senão por niJIIlàa penuria de razões. 

deremos; · 
Veio tambem a campo o artigo analogo 

dtL Constituição da Bolh·ia.. Não tenho ~em. 
bra.n<;a do que prescreve essa. Constituição :re. 
l:J.tiva.mente a. este a.ssumpto. Tah·ez haja. nisto 
NJuh·oc..'tçiio, chnnnanào-S<' Constitui<;ão da Bo

·livia o projecto do Perú; porém seja o que !ôr, 
IWl este artigo foi formado sobre o art. 61 da 
nossa, e delle é cópia fiel, no que diz respeito 
ú. convocação, reunião e discussão das cama. 
ros, e quanto ;, vota<;ão declara. que se faça 
por camara.s, claro está que essa Constituição 
entr()u bem no espirita do art. 61 da nossa e 
nfLO fez mais do que uma parn.phrase deiTe, 
oom o que poz na maior clareza a doutrina que 
seguimos; pois jwm:a.is negarci que o nos.~o 

arti,"'', pela stia nimia. concisão, ~ão a;presente 
nesta parte alguma. obscuridade. Não releva 
a. coo.rcta.da. de ha'\"er naqueTia Constituição 
mais uma C:mulll'a, qne unindo.se pelo seu voto 
n. uma. ou á outra, destroc sempre toda a. di. 
vergencia entre as outras duas; porquanto. 
a. ser est.'l. a rozã,o porque se não permitte que 
o.<~ ea.mnra.s reuniàas votem. promiseua.mente, e 
se manda que cada 11ma resolva o negocio se. 
parndamen.te. escn•ado era, então, reunil·as pa
ra dlseut.irem; pois bastava que interviesse es.~a 
terceira Camarn, ·logo q11e apparecesse a diver. 
gencia 110bre a~ emendas, Porque ·não empre· 
gon essa Con•tituic:ão este meio mais í-acil e 
mais prompto? Porque entendeu que tendo as 
cn.maras concordado sobre o pro,iecto em lfe· 
ral, a. divergencia sobre as emenda.s poderia 
nM~r de não ter a. Cama.ra recusante pre· 
~entoes os motivos que per:'!Uadimm a outra n. 
l"!!l~ndar, e ')>Or esta razão lhes deu 11m mcio 
de mutuMn.entc se illustraJrein. · Essa Consti. 

Db; o illustre Senoo()r, se no artigo não 
vem junto á palavra "deliberado" o adverbio 
"a.hi~, tambe:m não se encontra o advei~bio 

"scp.'l.radamente ". Não a.dvertio que era. es
cusado esse :Ld\'CI~bio "separadamente", porque 
as cnmaras a;ssim é que votam, e o que é con
forme ás regras estabeleeida;s, não precisa de 
dcclara~ão; esta, :porém, é indispensavel, quM
do se limita a regra, ou se exCQJ>tua. por uma 
disposição contraria. O illustre Senador quer 
que no a.rtigo ha.ja uma excepção da regra. dn. 
Yotação por camaras; ,portanto, a fn1ta do a.d· 
verbio "ahi", é para nós a.rgumooto, e não ía. 
vorece a sua opinião o não oachar-se o a.dver· 
bio "!!epa.radamente". Devo, porém, advertir 
que nã,o notamos Cf;Sa fa.lta, senão com.o um 
argmmento de congrucneia, á vista da cir. 



-... 
I 

Sessão de 7 de Agosto i37: 

eumstancioda expoSll;IIO do artigo relativa· 1 votal;iio seja por =·a.ru.s, antes em regra deve: 
mente ii. reundiio, que nem om1tt.lo que devia ser promiscua, então o a.rt. 61 que, segundo 0:. 
preceder uma depu~, e mareou mui e."qqres- iUustre Senador, manda que se vote promis·· 
samen·te o numero dos membros qu6 a deviam ouu.mente, deTerá ser a regra; e oomo o illus~ 
compor, e sobre a. vo~ão .s6 disse - "se se. tre Senador ea.racteriza. este mesmo artigo d": 
guirií. o que fôr deliberado" - expressão esta exee~ão, e no principio do seu discurso mosJ 
que pel:~. sua. genernlidu.de não autoriza. a apa.r- trou que a sepa~ão dos votos dos :ramos do. 
mrmo..nos da regru. geral. Tu.mbem nenhumn Poder Legislativo era. ruma :regra geral, temos· 
incoJlerencia eu acho em que se f~J.l:a a.. vo~ão consequentemente entre si contra.detoria.s duas 
no mesmo Senado, onde se acham as cwrna.rns exce~ôes e duas regras. Não se seguem só
reunidas, .uma vez que não seja promiscua, mas mente estas contradicl;ôes do argumento de
por cllJllaras; nem a isto obsta a promisclrl. <luzido do a.rt. 126 ; temos de mais a mais o 
dade dos IISSentos, !POrque p6de-se usar da vo- gr:tnde aJbsu:rdo de ha.rer a. Const.itull;iío esta. 
tação nomi·nal. Esta :proposição foi offerecida belecido duas ca.maras pare um unico oaso, 
na Commissão pelo iJJlustre Senador o Sr. :Mar. tão eTentual, que não só mlrltos .annos, mas 
quez de Sa.nto !una.ro, e não foi a.dmittida, por· mesmo seculos correrão, sem que ellas real
que requer o que não estií. no Constitull;ão, e men·te sejam precisas; pois, .s6mente, no caso 
procura-se ter um meio para dominar e rom. ii:~. declaração da im!P<>ssibilidade do Impera· 
per o equilibrio entre os primeiros l!'amos do dor para go\•ernar é que eJ.la.s não podem vo
Poder Legislativo. tar, senão separadamente, segundo quer o ii· 

Resta examinar o argn1mento deduzido do lustre Senador, e os nobre membros da Com, 
art. 126 da Constitui~ão. Parece incrirel que missão que são do mesmo sentimento, e se 
deste artigo se pudesse tirar aTgUmento p:Lr:L mleram tamhem deste argumento. 
a ma teria que tra.t:Lmos; e aind:~. é mais in· ·De tudo isto mui clarame;nte se evidencin., 
cri\'el que no mesmo a.rtigo se não achasse, que (la eJq>ressa. decl:L~ão dos 'votos de "cada 
ainda sem muita reflexão, destruido o a.rgu. uma di!S C!lJII1l.ra.s", .por nenhuma m!l.lleira se 
mento que com elae se fórma. ~ós trnta.mos póde inferir que o art. 126 faça a.lgu~:t eX.: 
de emendas :Ccita.<J aos projectos de lei ; como cepção á votaçiio por C:Lma.ras. Xão diz o mes~ 
póde ter relação com este a.ssumpto um ar- mo artigo que a imposs>bilidllde do Imperador 
tigo, em que mão podem reca.hir e=das, nem h:~. de ser e\-identemente reconhecida "pela plu~ 
\'Crdadci,ramente trata. de um projecto de lei? ralid:~.de"; e, porventura, se poderá desta dO:. 
O Imperador estií. ou não im1XJSSihilitado p:Lrll claração concluir que ha negocias que se d~ 
gO'I"ernar? O Pr:incipe Imperi:a.l é ou não maior cidem sem essa "pluralidade"? Pelo que, se 
de dezoito :a.nnos? Que emendas póde haver cluir. que n. Constituição ;perm.itta que algu:ns 
nqui? )[as, diz-se, o artigo firm:L a exce~ão negocios se resolrom sem a pJ.u:rolidu.de, ta.m; 
do art. Gl, porque nelle se diz que essa. ian. hem d:L declaração das duas C.'IJIIaras se não 
possi,bHidade deve ser evidentemoote reeonhe- infere que se possam tomar sobre leis reso· 
cida pela "pluralidade de cada :uma das ca- uções promiscuamente, sem a "Votação espa• 
maras i! a .Assemiblé:L"; e, se fosse determinado rada de cada uma das mesm·as camara.s. Em 
pela Constituição que a Totação devia sempre boa. hermenelltie:t é rmuito diTersa. a conclusão 
ser ,por camq~,ras, ero escusada esta decl:~.ração. que se deTe tirar da falta de deelaraçiio, quan. 
Com este argumento pretende o dllustre Se. do se quer achar exccpç~, d:L q:ue se de'l"e 
nndor achar neste artigo uma excepção; e como deduzir de declarações conformes ás regras 
toda a excepção firma a reg:ra, du.qui deduz 

estabdecidas. No primeiro caso, não appa.re· 
que, em vez de serem em regra as votações por rendo a declaração qlle evidenteme:tte limite, 
eamnrn~~. ellas deTem, ou podem ser promiscuas. 

ou :faça sobrestar a regra. deve-se nega.r o. 
Ora. sendo isto assim, não oomprehendo como -•- d 

existencia da excepção; quando, po•-.:.w, a.'! e. o illustre Senndcr diz que esta declaração :Cir· 
clnra.ções siío con.formes ás regras, não se p6de ma a "excepção" do ant. Gl. Parece.mc que, _ 

· dedu?.ir ou que não ha. regra, ou que esta. na.o para nüo cahir em oontra.dicção, devera d1zcr 
que esta declaração f.irma a "regra" do ar. seja gera.!. Que todas as vo~ões ean ma terias 
tigo 61, porque se não ha regra para que a legislativo.s devam ser por eamoras, é demons-
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trado J>elo. :ou.tu!l'e?.tl. du. orgnni~iio do Poder respondido :na sustenta~ão do voto :separado. 
l:egislllt!vo, 6 e~so do art. 52, e de todos All se demonstrou: 1.' Que os argumentos des
os mais que ma.is cireumsta:ociado.mente tra· ta naturem ernm verdadeiros sophismas, visto 
t.a.m' do prooesso dn !ormação dn lei. Pelo que, que <lelles tambem se concluiu. que paru. :niío 
Be não encontramos declnrnc;:ões eli.'Jl!"ellSIIS con. ficu.r u. ~ação :priY·ada. de muitas leis pela op. 
trarill.:! a estes artigos, muito bem, e rigoro· posição de uma Camarn contra todo o projecto, 
swme-nte concLulmos q·ue elles não sofí:rem ex· de,·ia Só!Upre -h:wer votac;:ão promiscua, não 
cepc;:ões; :J.Chn.mos porGm .um artigo, t'Omo o liwituda á emendas, mns extensiYn a toda n 
12G, concebido com ell.-pressões conformes ú mnterin do projecto; 2.' que o não \'iren1 a ter 
regra, e muito mal concluiremos daqui haver effelto algumas leis pela constlllncin da direr· 
u·ma lim.itac;:no, ou <>xcepção da J't'gl'll, porque !."<'ncia = emendns, era uma caracteristicn 
declara o que não ent preciso; pois, quando de ·que a emenda nã<> tin•ha lllquelle cunho de 
se diz que lla. uma excepção, de,·e.se apresenta.r utilidade 1lrecls11 1111ra entrar nUJIIIa disposição 
essa ri\gra que se diz exceptuadn, e não trazer l"ga1. O illustre Senador e os nobres membros 
um artigo que estú em questão. O que se pôde d11 Gamara dos Deputados contrnrios â nossa 
deduzir d11 expre.'lSa decl:arnc;:ão do o.rt. 126 opinião, querem muitas leis, e a Constituição, 

' ".pela plurn.lidade de cada uma d~~& cnmar~~&", cert:L de que n :íelicldllde dos povos :não vem 
é que, não sendo este neto legislativo, mas de muitas Jeis, mas de tp<>uens e •bo11s, não con. 
simpl<"Smente uma r~solu<;ão prc!Jnninar sobre siderou a facilidade de se effectu~~rem os pro· 
a impossibilidade que oarompanb.a. o Imperador 

jectos, como um objecto primaTio; e tanto, 
para goYerna.r, c exigindo no mesmo tempo a que mnit<>s eu.so5 que não são •I'\'Opriamente de· 
mais consummad:t prudenein. e circumspccc;:ão, 

matcri11 leg:islath·11, e que ell.;~n., •""<'mpta re. quiz a Constituição que elle fosse tratado se· 
. - soluc;:ão, quiz que !'!C tratassem em c~~marns 

P.arad:~.mente nas camnras, e não em JUncçuo 
ou rctmião deli~~&, como muito bem póde ter scpllrndnmente, flllr.L que sobre elles se em
lnga.r cm todos oaqucllcs netos que .proprinmen- prcg":~.ssem a maior e a mais discreta circums. 
te não são legislath·os, m~~& unicamente de re. ~,>ecçã<>. Sirvam-nos de exemplo a G..""<>larnc;:ão 
prcsento.~ão nacional. dn. impossibilidade do Im:pe::-ndor parn goYer. 

Se 
0 

mustrc Senador, e t<>dos os mllis no· nar, -nrt. 126 ; a eseoll1a da !llOVa dynastia, ar· 
brcs memlbros d11 Camnr:~. dos Deputados que tigo 36• pn.ragrapho 3•• Que negocio se poderá 
f<>rmaram 11 Comm.issão mixta, reflectissem a·prt-l>entllr mais urgente do que <> primeiro 

· c11so, cm que qualquer demorn póde f117.cr pn.. bem que uma resoluçã<> cs~,>eci11l so;bre um ·m· 
dil-idno j:lmais .póde ser classificada como lei, rar o mo\'imento de uma das principncs Todas 

L • 1 da machlna social, e ticar a Nação ncephnla? ou resoJ.ução propriamente do Poder eg'lS a. 
th·o; sendo dn. csscncia da lei tratar dos ob· Ainda. que pela mroidn tomadn :pela Constitui· 
;jccLos cm gern.l c, con.siderando.os em abstra. ção n<> l!<rt. 118, de se escolher a. nova dynns. 
cto, estwbclecer normiiS com que ellcs dcvlllll tia na \'ida do ultimo Imperador, c dur11nte 
ser regulwdos; se a.ttcndes.<;cm 11 que <l art. 61 o seu Impcrio, niío seja o segundo caso tão 
vcrs11 sómentc ~bre materi11 lcgi~lntiva, :não urgcn.tc, ninguem todm·ia deixará de reputar 
~;e lembrariam do art. 126, nem das difficul. este !lleg-ocio da maior gravidade, e a sua prom· 
dades, 11ue mui grnciosa.mente reduzem á jm- pro. conclusão indispensavel para obstar ás ca. 
possi·bilidade de se obter a concor<la.ncia. das lamidadcs que muitas \'C?.CS acompnnb= a. 
ca.mnra.s ~bre cleiçõe!l, reconhecimentos, cs. sc:n1elhnntes actos. ['ortanto, bem :pouc11 :força. 
colho de nol"a. dynastia, etc. Yol'rin.m que todos têm os argumentos !fundados nos cmb:traços 
c.c;bcs nclos não 1<ão propriDment.c legislativo~. que cx·pcdmcntnrá a. formação das leis, qna.n
nom. nelles se trata de emendas; são actos me· 1 do a Constituição menos cuidou cm remo
ra.mcntc de representnçiío nncionnl, que mui \'el-os do que cm obter a sa;bedoria e perfclçiío 
bem se podem tratar por maneirB (!h·ers:t, se dcllnR. •Niío é menos digno de dc..o;pre:ro tuão 
111ão l1ouYcr determinação posith·a. na Consti. quanto ~;e tem M'n.nçndo pa.rn se fazer acre. 
tuiçi\o. I ditn.r que jf•mnis se concluirão os projectos 

A's dirriculnddcs de coneordnnein sob!1 os mais in~ressn.n~s, <e mesmo aels regUJI~~men
ob,icctos ancrruncnte Je.g-islat.h·os, nssiis estít 1 tares; pois semcllmnro argumen·to, deduzindo 
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n existencia da simples possibilid!Ule, ê em boa 
dialectica futil, :fu.lso c nullo. 

pn~su por successilo em todas as corporações? 
Temos alguma certeza de possuirmos sempre 
lWHL Cnmara de Deputados tii.o bem organi. 
zadn e tle tão bons sentimentos, como a a.etual? 
Que f:.rli pois o "'·eto" jmperial? ·)[uito pouco 
ou nada. 

A' Yista. destas pondern~ões fica bem evl. 
dente que essa ch:.mada garantia da vota~ão 
promiscun niio é preci.sn pnra o Senado; e pnro. 
a Camnrn dos Deputados, cm vez de n. conter 
dentro dn esphera cl:lS suas attribnições, lhe 
confere um meio íncilimo de abns:Lr irreme· 
dia,·elmente dos seus poderes. E', portanto, 
mais n1n nrgnmento poderoso de ser contrnria 
ú. mente da. C-onstituição semel11ante :Cúrm.n de 
l"<lt.~r em n1nt.erias lt•gislntiras, ·por não ser 
cril"el que a Constituiçito, cujo objecto é es. • 
t:J•belecer barreirns :10 poder, procedesse com 
tanta falta de prel"en~üo, que, bem longe de 
soffrear •llmn paixão, que não podi:. destruir, 
ihe subministrasse um meio :!acilimo para. 
mais se desenvolver, e re.nlizar sem medida e 
~si~t.encia efficnz todos os seus projectoa. 

O illustre Senador nehn que sem n Yotnção 
promiscua nilo pôde subsistir o equilibrio en. 
tre ns duas enmarns, e torna a lneulcar·nos a 
\'OtBl:ÜO pron1iscuo. como l"emedio c~cifico 
contra os proji!etos tyrnnicos que tivesse uma 
dns cumnrns. )[as qunl dellns? O Senado não, 
I[Xll'qlle estando n sun existencla intimamente 
ligo.dn com a dn Constitui~ão, os seus membros, 
que são vitalieios, jiunuis adoptarão projectos 
contra ella que infalh·elmente serão ncompn. 
nhn<los do risco <ln nnniqu!la~5o da Cnmnra, 
e consequente perda dos seus cargos. Nem con· 
trn n N' :u;ão, porque não podendo gozar anais 
do que de honra.s, l'eSpeito e proemineneias, e 
n5o de privilcgios offensivos, que destruam n 
igu0oldade perante n lei, procurando ser dam. 
nosos i• Nnçüo, n si mesmo offenderinm. Fi· 
nn.Jmente, porque nenhum dos seus ·projectos 
podem ser renlizndos, sem depe:cdencln dn ou. 
t.m Cnmnrn. Portnnto, todn.s estas drcumstnn· 
cin.'l <lo interesse proprio e <ln fa1tn. de meios, 
são t:io vigoros.-.s gnrnntins, que escusam outra 
qualquer, que serr, sempre de menor for<;a. 

~ão seria nccessario que eu falasse mais 
da ineffirocia d:. ,-otn~ão promiscua, como :are
dida. parn conter o Senado, qu·nn<lo fosse hos. 
til. Est..• remedio está bein nnnly7.a.do em todas 
ns h)·pothcses possiYci~ n:. sustentação do nosso 
voto separndo; mas, como o Illustre Scnndor 
aind.a se ~em'br:. de ll1e dar algum:. :Corça com 
a. consi<lern~ão de ser preciso muito <l<t;pejo, 
ou <lespre7.o da opinião publica p:tr:t que o Se· 
nado, afim de etitn.r a vota<;iio promiscun, hnjn 
de reprovar o .projecto todo, n.ssevernndo que 
cile antes procurará embn.-nçal.o pelo meio 
indirecto <las emenda~; e, tambcm que não 6 
de SUí)JlOr que <leb.'<! de requerer n reunião, por 
nilo ser de presumir, ne~t:l. l1y.pothesc em que 
o projecto é do Scnndo, que elle dcsn.mpnre a. 
l!lla. obrn., não posso deixnr de rperguntnr ao 
iflustrc Senador em qual dn.s bypothcses se 
I'Crificn.r."l m.nis despejo, se quando reprovando 
absolutamente o projecto, cessa inteiramente n 
di.sCllssii.o dclle, ou quando se fazem emendas, 
e esta.~ nceessnrinm.cnt.e voltam r, outra Cn· 
mar.a, e são ali discutidas e censura.d:.s? Creio 
que todos decidirão que para este !!CgunJo caso 
é opreciso maior despejo; porque, se a opinião 
pu:blica obro. tn.nto num como noutro, no me· 
:nos no primeiro caso poz·liC oem. silencio nn.s 
ca.ma.ras o IDlOtivo dn. t"eprov.ação, e no segundo 
~ mOI!trara.m M -çista.a siuàtra.s do Sen!Ulo. 

·SerfL n vota<;ão promise1m. umn. garn.nti:. 
par:t conter a Camnra. dos Deputados? Como 
é passive! que assim seja, qunndo po1r este meio 
se lhe confere um :poder·:~~bsoluto, d~ que pôde 
abus:.r, jfi. contra. o monnrcha, já eont.rn t:. 

Constituição, servindo.sc po.rn isso de ~men· 
da!!, ~ostcntnndo.ns ~ levando-.,~ n. effeito, pela 
f;Uperioridade dupla do numero dos seus mem· 
bros? E.<rtoes não têm, como os scn!Ulore~. o po. 
d~roso incentivo de conscrvnrcm um rorgo, que 
niio ê vitaJiclo; têm port!m :L propensão, nn· 
t.ural n todo o homem, de alnrgn.r, qua.n'tO lhe 
seja possível, o poder que possu~, ~ remover 
'Pnrn longe ns :J>arreims que o J.imitnm. Ora., 
com a vot.n.c;ão mixt:L não !iea. n. Camn.ra. dos 
Depntndos com meios sui'íiclentissimos pn.rn. 
dominar tyrannicnme~te e abarcar n si todo 
o poder? Entcnd~ o illustre Senador l]lle nõ.o 
(! isto possível, :porque lhe obst:l. o "veto" im. 
pcrinl. Mns oesse "veto" é absoluto? Xiio perde 
cJae toda. a força na. tcrcei.ra. legisla.tura.? Per· 
Ruadio.se o i!lustre Senador de que esse poder 
absoluto, se por del!lgl"nçn. se procurasSie obtcl-o 
numn. legislatura., não seria. essa pretensão 
transcendente lis que BOOCC8siv&mente se íoR. 
Sem SegtlÍndo, j{L .peJa reeJe!ÇOO d a.lgunl! d~pU• 
tados in:Uuentes, já pol'que o espirita do corpo 
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E', finllllmente, de nenhum peso a consideraçiio 
de niio <Rbandonar o Senado o meio de realizar 
o ,;cu projecto, pois, tendo a cedeza de que 
pela I'Ota!:iiiO l>romiscua. subs!stldmu as emen· 
dus, e 11iio ~11biria já o projecto como deseja \'a 
pura poder pôr em execu~iio os seus sinistros 
intentos, melhot' é abandonai-o, porque até es· 
cnpa ao dissabor de se lhe fnzet~m em face 
patente os cl'iminosos fins n que se propunha. 

tucionalidade de cada. ll!lll dos mesmos pare. 
cere~. 'Então, pelo con1pnrath·o contraste se ma
nifestaria de que :parte estava a 1-eota decisüo. 
Prescindirei das pondern~ões que neste Senado 
hoje se fizeram sobre estarem ou niio, no ar. 
tigo 01 eontro1·erso os termos "nhi" ou"f6ra"; 
tambem não entrarei na annlyse das combl. 
na~ões do dito urtigo eom as citadas Consti
tui!;ões est-rangeiras ; cada pniz te\·e suas ra. 
zões especiaes para a doptada íónna de go. 
,·~ruo e do expedient-e nas suas delibera~ões 
:egislnth·us; restringír•me.el pura, e simples. 
ment-e á Constituiciio {}o Imperio, e ús regras 
ela. jurisp1·udeucia unh-ersnl. 

'Peio que, Sr. Presidente, ainda. com as pon· 
dera~ões que offeree~u o mustre Senador, o 
reruedio tiio applnudido ~>elos da opiniíio con. 
trarla, como segura •barreira contra essa sup. 
posta tyrannia do Senado, fica sendo nullo, 
lssim como nullos siio 'todos os argumentos 
,o:u que se pretende defender a 'I'Ota~iio pro· 
niscua. Os nossos nrgumentos síio da. maior 
~or~.a; clles rccluzem·se a este unico :- ~·e. 
mos segui.r semp1-e as regras geraes, emquanto 
~e- nos não mostrarem. as suas exeepcões. A 
regra é que as camaras en1 materias legisla. 
~h·as l'ot.cm separadamente; níio se :nos apre· 
•cnt:\ artigo que cffere~a :uma excc~ão ex. 
p1·essa !i esta regra ; logo, combn tendo a r o· 
taç5o promiscua, defendemos e sustentamos .a 
Constitui~iio, como é <lo nosso deYer, da nossa 
honra e do -proprio interesse. 

0 'Sll. Vrsco~DE DE CAYRU' :- Ainda que 
llSteja. exu·berantemente demonstrado não 1>0. 
der ter Jogar n "-vota~iio !Promiscua." na reuniiio 
das duns enmnras, .requerida pela Camara :re· 
cusan té, das emendas da outra em projecto de 
lei, co:mtu<lo, tendo ;um !!obre Senador susten. 
ta do com ardor o art. 48 do Regimento da. Com· 
missiio -mixtn, cm que se propoz esta 'I'Ota~üo 
no acto da reunião, c cu no iim da &essão do 
anno passado jú impugnado tnl opinião, \•endo 
agora que o curso <le tantos mezes não res. 
friou o cnthusiasmo <los oppositores, não posso 
clci:.:ar de falar nest-e ponto. 

Niio lia coisa n1ais ignominiosa e impre. 
sumível <lo que o ser o Jegislador contra.~lieto· 
rio n si mesmo. Tem-se por vezes neste Senado 
rt'produzido c axioma, q\IC a "lettra m!"nta" e 
c "espírito 'l'ivifica ". Seria absurdo que o íim. 
<ln·dor {}e um E~ta.do fizesse lei eontrn o prin. 
cipio fundamental da Constituiçiio I>Or elle 
mesmo proposta, desfazendo a :proprin obra ; 
portanto, em caso de duvida, o espírito, e !!IÜO 

a. lettra, oG q.ue de1·e · prcva•lecer ; mas no pre· 
sente caso nüo ·póde entrar em justa {]u'l'ida 
nem o espírito, :nem a Jettra da Constituição. 
)fostre.sc em que artigo da nossa <:onstituiçiio 
~ manda na reunião àas eamaras, requerida 
1>0r causa de emendas de .projecto de lei, pro. 
ceder ú "votação promiscua"? Em n-enhuma. 
parte se Yê tal monstruosidade, c profana no· 
,·idade de vozes. Qucr.se, por for~adn iníeren. 
ci-n, deduzir tal •,·otn~iío promiscua" <la lettra 
elo nrt. 22, que manda- na reunião haver as· 
sent-o indistinctamcntc do~ Srs. Deputados e 
Sennaores. Póde.sc ero boa rnzíio deduzir a 
"1·otaçiío promi-scua" de uma simples dispo. 
~<içüo de eort-ezia? Nos actos mais solemnes e 
extrnor<linarios de •bc.ija-miio <le Côrte, cos. 
1 umn.se baixar portnrin par:t os tribunne~ se 
reunirem no Pa~o, sem etiquetn de -preceuen· 
cin. I'óele-se dnhi concluir que cndn Tri:bunal fi. 
cou fundido e con.fundido com outro, e niio 
l'Ont.lnur integrnlmetnc ~~~ attr.ibuiçÕi's re!;pc. 
clivas? 

Sr. Presidente. Para qualquer se com·euccr 
c.IR que os Srs. ela Commissão !lfixta niío têm 
razão na sua .proposta, :bastaria atten<ler.sc 
que no anno prete.rito este Senado mandou, 
com a maior li-beralidade e candura, publicar 
p~lo prelo o .parecer dos membros dn sua com· 
missíio se~bre o objecto em questão; mas, n 
Cnmara dos Deputados níio praticou o anesmo 
,'J respeito do parecer dos mcmibros da com
missão respectiva, como era natural e deco. 
roso, parn chamar o publico e o mundo a for
mar juizo im.parcial sobre n justiça c constl. 

São rcg.rns de direit.:l e ode l1ermencutica 
sobre a. legislação: o "expresso não prejudica 
o niío expresso: em caso omisso <le,·e·se seguir 
a regt·a. geral". No art. Gl só é cxprooso qu~ 
hn.ia discussão uns emendas na reunião requc. 
rida. pela Onmar11 recusante; <lere portanto, 
haver css:t discussão, nndn mais no neto da 
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reunião, visto que o artigo ·niío expretisou que 
ha.ja. votllção promiscua, oe nüo declarou par. 
tiouln.r expediente que se de\'erin. seguir de. 
pois da. disou:isilo. A fnlta. desta. deelnrac;ão es. 
pecificn ii um "c11so omisso"'', e, consequente· 
mente, só se de1·e re-gular :pelos artigos que de· 
rlll!ll norma no expediente que de1'e l1n1·er parn 
se en\'inr ou ddxar de em•iar o projecto de 
lei ú. sa·nec;ão imperial. Xüo :póde, port11nto, ~ 

Sr. •Presidente m11mlar :procede.r ú ,·otnc;ão 1 •• 

Sen11do .ÍL face da,; enmarn.s rcuniclns, 1·isto que 
em Jlenhum artigo a Constituic:;ão o autoriza 
para tal faculdade, que aliás teria a mais pe· 
rigosa e desa,;tl·ada consequen~ia, de fica,r 
supplnntndo o Senado .pela superioridnde do· 
brada em ntTmero <ln Camara dos Deputados, 
reproduzindo-se de facto. o expediente da To. 
tac;ão da extincta Assembléa do Drnzil. 

!Sr. Presidente. E' hoje reconhecida a 1·er· 
dadc incontestlm~l que, hn1·endo Corpo Legis. 
lath·o de >Lrmn .só Camam, airida que haja no 
Estado um supremo chefe, a ÍÓ!'Illa do go1·crno 
é democracia .pallinõa e mnl disfm·c;nda. Bem 
disse o gramle politico nm·ke nas suas "lle· 
fl~xões contra n llc1·oluc;ão da :Franc;a ''.- Do 
sepulchro da asSassinada monarchia sahio nm 
Tasto, informe e t1·emendo espectro <lc ~tm 

co1·po nnico lcgislati\'01 qn~ subjugou a for· 
talcza· do homem e causou· horridos males. Vi. 
rrum-se os se.us múos effeitos nas assembléas 
imita.til'lls de Respanhn c ,Portugal. O Bmzil 
foi .tJnmbcm amea~ado de igual ca,lamiõnde 
com a creac;ão de nssembléa de uma só Ca· 
mnra. Felizmc.ntc, pelo immincnte perigo da 
anarchia, o nosso A•lg·usto Imperador (que 
não sem causa traz a C.SJltlÕa, como acclnmnuo 
Defensor Perpetuo do Brazil) extingu1o tlll 
corpo, s:~~lvan<lo o Imperio do partido que nelle 
He lemntou. O espírito da Democracia, foragido 
da Europa, cerca, este Imperio, e al·anc;a com 
passos de gigante. Com·énn. que não soja resus. 
citado do monumento fetido aquelle corpo. A 
,·otação promiscua cm camaras reunidas htL 
de ter o efíeit<>' õessa rcsurreic;ão. Ent.io, re. 
surgirá, com<> diz Hobbes, a temperaria mo· 
narchia de alg.uns ialladores, que com suas 
,·er.bosidndes preilorninnrão na reunião das 
camaras, ,bem que 1lcllcs se I'Crlfique, como 
<lissc o hislorimlor romano, terem aSoSií.s elo. 
quencia, sem ·pro,porcionadn sn,bcõor!a: "elo. 
'JI'(IIfiro Rali.o, Rapil'llliro tla·I'IWI·"· Xcm Hcr. 

cules contra dois. Cum1n-e preeaucion!lr·nos 
contra esse opií de exercito. 

E que coba se p6de c.ousidern1· mais nno. 
mala, do que o 'pretcnder.sc un1 dire-ito de su. 
premncia, m11l :fundado em a clausula do ar. 
t-igo Gl - •• conforme o resulta o o da discussão, 
St'<g'Uir·s~-á o ~j,ue fôr deliberado"? - Xão se 
<!specificnndo o seguimento pnrticular, ,;ó se 
de\'e .seguir o e:1.11ediente mnrcado na Consti. 
tui~üo. Quanto mais que o termo ''deliberado", 
pl•lo que se \'ê no art. 59, não significa "vo. 
ta~ão ". Ahi diz~~. se o Senado, "depois. de ter 
deliberado, ju.Jga"; logo o neto de deliberar é 
dh-erso <lo acto de \'Otlll', c-m que cada mem. 
oro <1o Corpo Lcgislath·o díL o seu juizo sobre 
o objec.to õn <ldlberac;ão .• \inda qne o termo 
deli·berar {Ls ''ezes se entenda por "decidir", 
toda1·ia, na mnis commum accepção, significa 
o acto de examinar e consultar sobre o que se 
tJe,·c resoh·e1·. Esse termo, de etymologia. ln· 
tina, bem SI! define pelos classicos, como se vê 
em Sallustio na, Orac;ão de Ces11r no Senado
"Qui. de rt'lms 1/uuiis cousuUat~l, etc."; em 
J.iTio- Dum. dclibcrant, pcrit Saguntum"; e 
no corpo do Direito Romano no Tit. de "Ju rc 
ele! ibcraudi ". 

S~·. Presi<lentc. Em cautlida intelligeucia do 
art. Gl se eddcncia que o fundador <1o Im. 
perio, que íez c propoz o projecto õa Consti. 
tni~ão, te1·e cm \'ista a reunião das c:~~mnras 

tão súmcnte para o cfíeito ele "collatio a.mica, 
cílifcrencin amiga1·el" dos respectiTos mem. 
bros sobre as emendas dos projectos õe lei. 
Sem uuTida para isso consiclerou o t'Stndo do 
nosso paiz, que J1ão é como o de Inglaterrn e 
F'rança, onde n typographia é tão extenso, e 
occasiona a discussão 110 publico, õe todos os 
projectos de lei c das ra.zõcs <lo Corpo Legis. 
latire, nas gazetas e dio;sertacões impi"Cssas, 
com que, segundo ali se diz, "se collige o juizo 
do po1·o"; o q11c muito influe na decisão das 
leis. Xão estamos cm iguaes circnmstancins. 
Os <liarios do Senado .estão cm atrazo de me. 
7.CS, por isso. em ea.sos complicados ás Tezes 
será nccessarin a reunião; ma.~. p6de.se pre-s. 
cindir ilella, e de facto já a. Cnmnra dos Depu. 
tados tem sem isso onpproTado as emendas do 
Senado, c e:q~edido ·leis pnra n sancçiio impe. 
rial, como de proximo aconteceu na lei da do. 
taçiío do I-mperador e SUl!. .fnmilin imperial. 

Sr. Presidente. Digamos corn franqueza: 
<'~tnmos no comc~o do nosso systemn consti. 
tncinnnl, '.lndnmos ás apnlpnrlellns em busca. 
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de verdaded politicu; necessariamente, pois, o dil~ito de dizer: '' .-\. Constitulçiio não auto • 
.,;e hão de fazer muitas emendllli ao:~ projectos i l'iza euvill!'-:se-mt ld, senão de eoncordia de 
de lds. Se em cada projecto emendado se re. 11mba~ o.~ co.maras, e niio se dll;cordia, -e victo· 
querer reuniiio de co.marns, e se PI'Ocedtr logo I'Íil da Cumarll dos Deputados sobre ll dos Se. 
ú \'oto.~ão promiscua, haverá continuo. deslo· nadol'e8 " • 
ca~ão da Camara dos Deputados, e o. sessiio Sr. Presidente. Pec;o liccn~o. pura mandar 
de quatro mezes se passará em o.ltero.~ões das a me:;a UDla 
camaro.s, e nada, ou qua:si nada se fo.rií. para 
o .bem co==· Que empenho 8 este para a 
votação promiscua? Esta ser\·irá paro. se tirar 
ao Se~U~do o seu direito de "'·eto absoluto", 
que aliás 6 igual ao da C:lmara dos Depu. 
ta dos. 

E' impossh·el pensar que entrasse na mente 

''Proponho que se supprilua o art. 48, e se 
substitua o seguinte : "terminada a discussão, 
o Sr. Presidente declarará levll.ntado. a. sessão, 
e os membros da. .-\.ssembl8u Geral SI' retirarão 

do Iwper.ulor e dos conselheiros de Estado pn,rll. as co.maras respecti\•as; e a (.o~.mara que 
que org:~nizaram a Constituição, o darem a requereu a reunião, procederá no sua casa fi. 
cada Camara esse "\·eto" emquanto ao objecto votação llObre a ·acceitação, ou regeição das 
capital <lo projecto de ·lei da outra Gamara, e emendas, e seguir·se-á o disposto no ar·t. 63 
comtudo quizessem tiral.o quanto ús emendas, Constituição, se appro,·ar as emendas da Co.. 
que são meros pontos subordinados. Não ha. marn ~ue as propuzer".-T"Iscollde de Caurú." 
,·endo na reunião mu.is que a discussão de taes Foi apoiada. 
emendas, tudo corre sem incon >eniente, e cada 
Cwmara fica. com liberdade para a vota~ão nn Falou o Sr. 11fnrquez de Barbarena, 
respecti;a Cruua1·a. A Camara. que requereu a =s 0 tachygrapho não alcançou o 
reunião, de\'~ prilueiro deliberar na propria. seu discurso de maneiro. iutelligivel. 
casa. Se na •·otaçiio adoptar as emendas da O Sn. lloncES :- Pedi li. palavra parll. addi. 
outrn, passa a lei, e ello. o. em·ia para a sane. clonar alguns argumentos, aos que pt'3duzlo 
ção imperial; se não adoptar, participa, ou, o nobre Senador que primeiro com.baten os 
como diz a Constituição, "informa." fi. outra sentimentos do outro nobre Senador que en. 
Ca.mnra, que persiste em rejeitar as emendas. cetou a discussão; mas como ouvisse ao pe. 
Entr.o. esta •procede á \'otação sobre tal reso· nultimo que falou, fundamentar de algum mo. 
lucr.o da O!ltra Camara. Se Yota retirar as suas do a sua opinião em receio de que se pretende 
emendas, expede o projecto original para a resuscitnr propositos da e..~incta. Assemblt!o. 
sancção imperial; se não retira, cahe o pro. Constituinte, suppondo inten~ões de pura. de. 
,iecto. como qualquer outro, o. que t.inha di·. mocracia na Camara. dos Deputados, entendo 
rcito de fazer opposição total. Assim, prcen. · que devo primeiro destruir o .fundamento de 
cl1e·•c o destino do legislador, c se guarda. a: semelhantes receios, para. depois entrar na 
Constituição. · materia. do artigo em discussão. Fui membro 

~Ias ,·amos ao caso pratico. Supponhamos da Commissão mixta que reaigio o Regimento 
que se faz a vota~ão promiscua na. reunião das em questão, e assignei o parecer dos que se 
ca.maras, que Camara. farí1 o expediente? Ne. oppor.cra:m li ;otação promiscua, c tanto bas· 
nhuma terá o direito de cn;iar a lei ú sane. ta que o Senndo rne acredite que cm todas 
ção imperial, \'isto que a decisão não foi par. as eonfurenclas q\\C se 1i7-cTam para orgalliT.ar 
ticulnr de cada. uma. Supponha-se que se ex- t.n.l Regimento, nunca ou1'i n. nenhum dos mem. 
pede uma deputação a,o Imperador; esta não bros da COJmnra dos· Deputlldos cmittir pro. 
póde ser sómcnte de sete membros, como se posição, ou me.lmlo expender em sens aiscnrsOll 
dispoz no art. 63. O Imperador, talvez, não rnciocinios que podessem induzir a suspeitas 
recCiberií. uma deputação que a Constituição de se pretender democratiza.r o lS'I'!rt.cmn estll. 
niio autoriza, e (a meu Ter) terá ;razão de di. belecido (.A.pofadol .Apoiad.rJ/) antes pelo con. 
zcr: "Xüo \'OS conheço". Se pergun.tar: "Esta. trario, pareciam estar persuadidos cm boa tê 
dcpntacão ~ da Co.mara ultimltlllcnte delibe. de que só com a votação promiscua se podia 
rante"? - Rcspondcr-se-(t: "E' da. Assembléa dar andamento regular c u.n.iformc a tal sys· 
em reunião da.s camaras". O Imperador terli. tema; (lfpofa.dol Apola4o/) mas, como isto 
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seju, quuuto u mim, um defeito' de intelllgen. 
ciu, ent.euU.O que nü.o llll(:reoe uma interpreta. 
<;Üo ·sini'itr.n, e que o Senado deYe deliberar 
BObre a materiu, apartando de si o receio que 
se inculcou (dtJola-do! .!twiado!) Vou entrar 
na que~tiio principal, e s6 me occuparei em 
oombater os argumentos que emittio o nobre 
Senador, que n encetou, e n.brio a discussão; 
e, se th•er a fortuna de os destruil·, sobeja ra. 
züo teremos paro, supprimir o urtigo. Tieco. 
nhece o nobre Senador que o Ip1perador, o 
Senado e 11. Cnmara dos Deputados são os seres 
ou cooperadores indispensaveis, estabelecidos 
pela Constitui~ão para. u forma<;ão das leis, 
de maneira que se um destes seres independen
tes não concorda com os outros, fica embarga
do o progresso e cffeito do, lei (são formnes.opn
la'l'l'ns suas, se be1n ,me lembro) ; mas,' diz que 
uma disposi<;ão tão elqlressa, clara c termi. 
nante, tem cxcep<;ões, c que convinha que as 
th·csse. !i"ão cuidarei de contrariar a segundn 
parte da proposi<;ão', porque, quando se tratn 
de Constitui<;ão, não nos de\·e importar com 
o que clln. d.,,·erin. fazer, mns sim com o que 
ella .fez, isto é, com o que cx·primio cm termos 
claros, e cm harmonia. com o systema, vamos 
portant<J, {L primeira parte. · 

Xinguem desconhece que umo, excep~üo sú 
p6de prem.Jecer e ter lugar, quando ella é 
concebida em palavras wo expressivas, como 
aqucllas cm que é edcriptn a regra gero,!, de 
que elln. ~c quer apartar. Em que artigos da 
Constitui~ão se encontram as e:xccp<;ÕCs que 
o nobre S~=dor inculro, e:!l.-,n·imidas porC'Dl dn 
maneira que se requer? Em nenhum outro 
~~enã<J no art. 65, qne limit.ou o "veto" do Im. 
per~tdor; unico que cxpressa·:ne:ntc marcou o 
caso em que derrogava a r<';;-rn que c~f'nbc. 
Jeccu no nrt. 13. )Ias, diz o nobr~ Senador <JllC 
o art. 61 é tambem excep~ão li indcpendencin 
estabelecida no art. 52, e accrcsccnta que nc. 
:rihumn pessoa de se11-~o commum dli>idnrft dcs. 
ta 'l'erdnde; porque, mostrando a leitura do 
artigo que são continuados os adas de dis. 
cnssiio c deJi.beraciio, se não pôde snppôr 'I'O. 
ta~no em camnrns sepo,rndo.~; ao que reRpondo 
que, além de nii<J estar o art. 61 concebido 
da meflma mBJJcirn que cRtá o nrt. 65. não vejo 
além disto a razão porque se diz qnc aquelles 
actos siio contínuos, e niio pos-'!ll.m ser lnter. 
rompidos. Contintia o nobre Senn.dor pcrgun. 
tando quem proporli. 'Da C11J111aro. dos Deputados 

-------------------a ''Otal;iio dus emenda!! rejeitadas, e sub.emen. 
da~ que n ellns se fiz~sem, as quaes deYeriam 
t"t' ficado no Senado, de qu<!m entüo ·se de\•erin 
pretender. 1m111 cópia. I:espondemos que nega· 
mos .~~ e:.:steucia de sub.~mendus, poi' qu~ a 
r~unmo ~o tem por fim o esclarecer 0 mo ti \'O 

dn regei<;lio, c não o melllúrnr us cmendo.s · 
porqu~ a serem admittidn.s sub-emenuus, teria: 
mos ·nm processo infinito, ou pelo menos tão 
longo, como o dn discus~ão d~ uma lei; e, 
quanto ÍL pessoa que de,·e propor cm Cnmarn., 
jiL estú. respondido pelo nobre senndor que me 
pr~eedeu, que dewri'L s~r o respectiço presi· 
dente. Of!creee.se mais a du\'idn. de que, no 
caso de ficarem as camarns em suo.~ primith·n.s 
opiniõe>;, qual serú. n delibera<;ão a tomar, visto 
que a Constitni~ão 511ppõe haYer umu; 110 que 
se responde negando.se redondamente que o. 
Constitui~ão queira por íor~a uma. delibera~ã.o 
porque dizendo o art. G2 - "Se qualquer das 
duns camaras, concluída. a discussão, adoptar 
inteiramente o projecto que a outra Cn.mar:> 
lhe cm·iou, o reduzirú. a decreto, e depois de 
lido em sessão, etc." - claro está que el111 
snppüe dm·idoso o andamento iln lei, pois que 
n r~grn. que estabelece, é sobre uma hypothese 
conclieiona!, c claro está tum bem que não quer 
a \'ota~iio promiscua, por isso que diz - "se 
ri1mlquer <las duns cnmnras, conclll'ida a ais. 
Cllssão, adoptar inteirrumcnte o projecto" - o 
<Jue ('quimle a di7.cr, se a Cnmnro, recusante 
a('ceitar as cmcnaas. <Ju se as que as fez de. 
sistir dellas. o rcdu?.irú. n decreto. cte.; donde 
se conclue que, quando ambas ficarem cm suas 
opiniões. temos a lei adiada para se ganho,r 
oom o tempo do intersticiQ M lu?.es que fal. 
t.nrrum para conciliar a.s intelligencias; e o 
mesmo ILCOntcccrin. se na vota~no promiscuo, 
ficassem empatados os 'I'Otos. Sustentar o con. 
t.rnrio desto, doutrina, é tenaddade cm se não 
<lesdizcr do que uma >cz se avnn<;ou. 

Quanto a.os exemplos das Const,ituiçÕ(!s da 
Bolivi:~. c Portugal. siio contrnpro<luccntes. por. 
que, por isso -me.o;mo que eJ!o.q ncnutelnrnm 
rom remedia expr~so a dissidcncia nas ro. 
marns, fica d~m<Jnstrado que conl1eccrnm o 
absurdo da vota<;ii.o promiscua cm reunião dn 
Asscmbléa Gcrnl. Nã.o é de melhor condic;ii<l Q 
exemplo do nrt. 126 da Constitui<;üo. e nã<J sei 
como possa ser chamado para fortificar a ex. 
cepção que :sc .. inculen. no nrt. 61, pois que o 
art. i2G niio versa sobre acto legislativo; oc . 
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cupa.se .só, e s6mente de como se deve pronun. 
ciar a incapacidade physica, ou moral do Im. 
per.ador; e, como esta pronuncia nüo tenha 
f!llncc;üo, nüo tenha enviamento á imperial pre. 
senc;a, nãCJ .enna nomeasiio de deputação para 
a levar, etc •• claro fica que ta"! artigo ê antes 
uma excepc;lio dos arts. 62 e 63, do que uma 
nf.firmntil•a da excepção do art. 61, Convida. 
nos depois o nobre Senador a que sejamos 
f.rancos e 1-econhe<;amoa que a controrersla 
prÓcede da desconfiança eau que ::;e estú, de 
que a Gamara dos Deputados consiga pela sua 
força numcrica supplnnt:~r :1 Camara dos Se. 
nador~s m1 l"l.ltac;ão promiscu:1 ; e, reconhecendo 
este perigo, l"tJ:orre :10 remedia da snncção 
imperial par:~ ·impedir o effcito da Uei, que as. 
sim se til·cr \'encido e -figura que será lll:lior 
mal o de se empnt:lr o neto legislnth·o com a 
insi~t·~nein dn opiniüo dns camarns separa. 
<lamente, para -ei!eito do espirita de corpora. 
ção, cuja cxisteucia eHe reconhece, e admitte 
passar, do que a ijei \'ellcida unicamente .pela 
forç.a nwmel"ica da Cnmara dos Deputados, 
anniquilnndo o "•·e to" independente da outra 
Camara. Se não th·esse tão boa opinião dos 
puros sentimentos do nobre Senador, ficaria 
em <lm•ida sobre o moth·o que tem para· emit. 
tir ,c;cmelhantes idC-eM. Com cf!eito, querer 
que 1msse na AssCJm•bléa uma lei com emendru; 
prejudiciaes ou que deixem de ser admittidas 
outras que lhe sejam utcis, na esperança de 
que o Poder )foder:~dor a embarace negando. 
lhe a sancção, é procurar que o odioso de tal 
emb:lrno;:o reeaia sobre a pessoa do Imperador, 
J>orqnc ~ Nnçiio de certo ha de encostar.se á 
opinião dos seus representantes; além de que, 
se elle reconhece que o "'l"tlto" do Soberano é 
limitado, como póãe confiar cm semelhante 
remetlio? Demais, considerar em pouco o an. 
niqui-lamcnto do "'l"eto" independente e indis. 
pensa'l"cl, outhorgndo pe1a Constituição a cada 
um:t das cnmnras nn !ormn~;ão de toda.~ ns leis, 

dere~ e~tabelecidos pela Coll6tltwc;iio.; 2•, pelos 
cmbnl"'IÇOS e a•bsurdos que se seguiriam e que 
só se poderi111111 remediar com arbitrariedade e 
infracções da mesma. Constituisão. Pergunto, 
passando -uma lei pela maioria da Asscmbléa 
reunida, como se hn de seguir o que fõr deM. 
berado? Concordam as n1aiorias de w.nbns as 
enmnrns, ou a maioria de uma venceu a maio. 
ria da outrh? Qun.l das duas eamarns !o! a ven. 

·'orn? Qual dellas poderá dizer que ndoptou 
inteu·:t:nrnte o projecto, pnrn o reduzir a de. 
creto, .fazel.... ler em sessiio, assignn'l.o pelo 
seu •Presidente e Secretario para o enviar ao 
Imperador, conforme a disposição literal do 
art. 62? Qual, em fim, a ultimam!!n te delibe· 
rante, para nomear n deputa~ão que de\'C levar 
o projecto, conforme t:vm·bem a disposição lite. 
rol do art. 63? O remedi o a taes difíiculdades, 
aliás in'l"ench·eis, não poderá ser outro, senão 
o de tomar :i Assem•bléa o al'bitrio de regular 
por outra maneira a redacção do decreto, a 
~ua assignntura, a nomeação da deputação, o 
!ormul:~rio de enviar ú sn.nec;üo, etc.; e, por 
este modo, depois de :hn 1-er calcado nos pés o 
a,rt • .'í2 com· a nnniquilno;:ão do "vetó" absoluto 
e independente de C:ldn. umn das C:lmaras, vn. 
mos tambem enlear nos pés os arts. 62 e 63, 
para completar o ef!eito da- \'Otno;:ão promiscua. 
Pergunto mnis: se a mesma Assernhléa nüo 
<hn·idou de infringir tres artigos da Consti. 
tuição, que nutoridade duvidará de infringir 
o~ outros com rol exemplo? Como zelará ella 
a sua obserl'ancin? Como ch:~marú á respon. 
sn,bilidade e reclamará o castigo dos que a iu; 
iringirem? Que virá a ser em pouco tempo 
esse eodigo sagrado? Em uma palavra, ap:~r. 

temos a vista de tnes considereao;:ões. Permitta. 
se-me agora que eu faça mais uma reflexão. 

r:I.'e11minadn a discussão em Assembléa re. 
unida, e -fdta a votac;ão em camarru; sepnra. 
d:~s, npJ.XLrceem ns in;enci;els difficuldades 
que apontei? )f:~reha a lei com inír:teção da 
Constituição? Xinguem o dirf1; an-tes pelo coo· 
trario ella cltega no seu termo ,final, respei; 
tando e observnndo em todo o seu progres.~o. 

n. m nrcl1n que l'he é ana.rcada. 

é considerar em pouco a necessidade de duas 
ca.mnras, ou a subdivi!<Üo do Poder Legislativo, 
t-ão expressa e deíin-ida na mesma Constitui. 
ção, c t~io rccommcndada por todos os pu· 
blicistns. 

!Niio é o receio da força numerica da Ca. 
mnrn dos Deputados qnem del'e animar a con. 
trol'crsia, porque :tlndn no caso de que as duas 
camnras .fos~em iguacs -com numero, nunca seria 
admis..~in•l :t 'I"Otno;:iio promiscua; 1•, por lr de 
encontro com n dh•isiio e harmonia dos po. 

•Pa4'1Sllrel agora n responder á ponderação 
que nos fez o nobre Senador. pelo que .1-espclt." 
aos casos que apontou, e em que é urgente 
o tornar uma de1iberaciio definitiva, pelo perigo 
que occorre, dada a discordancia das ca:mnras; 
e, bnstaria iPilra isso que llte ponderasse tam· 
bem o 1)erlgo que occorre de que tnes delibc. 
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Camara venoedora ; ID(IS, para o satisfazer 
direi que em todos esses cnsos de urgencia, 
que no seu discur~ mencionou, por isso que 
biio de interesse nacional, não é a opin!ilo da 
maior-ia de uma ou de outra Camara a que hn 
de zelar a delíbe-ra~iio, porque \'ersnndo n deli. 
bera~ão sobre aconteciomentos notorios, a opi. 
niiio publica, que aliás é o :~gente principal de 
todas as grandes trnnsac~ões socines, niio es. 
pera pela. decisão du Assemblêa paro. pronun. 
ciar o seu ''oto, e os corpos deli-berantes são 
obrigados, a despeito das 11.ffei~ões e interes. 
ses pnrticulnres, n sujeitnr-se úquelle juizo 
austero e unh·ers:t!. Tal nos hlL de acontecer 
se tirermos :1 desgraç:~. de occorrer o caso do 
art. 126. 

Aclllbnrei, fin11.'1mente, lembrando :10 nobro~ 

Senador que tão inteirado estlll"ll do perigo da 
,·otação promiscua, durante o tempo das con. 
fcrenckls da Commissiio roixtn, que op:nu'ldo 
n !nl'or da rejeição do con,·Jte dn Cama:u re. 
cusante, para se effect.unr n reunião, decluroi1 
em publico que niio pasSllndo a rejeiçiía do 
coU\ite, elle l'ota,·o. contra aquella votnc;:ãa. 

O Ss. Yi:sco:SDE llE CAYRU' :- Sr. Presiden. 
te. Como se disse com aneio. e emphase que 
nenhum dos rnembros da Commissiio mixta, 
nem d:1. Cnmn.ra dos Deputados, tem em ~ista 
:l(l~tar, de qtl'ilrquer modo, a Democr:~cia, e 
isso parece allusivo a algumas expressões -da 
min·h:i impugnac;:iío do art. 48, em discussão, 
devo tum-bem dizer que não ê, nem jámais foi 
da minha inten~ão nttribuir a n:lg101ll jndil·iduo 
''istas sinistras. 56 disse e repito, o que é da 
opinião dos mais acred·ito.dos polit.ic·lS :la Eu. 
.-opn, que votação de leis em Corp:~ Lcgislntil'il 
unico, é, realmente, . qunn.to ao fllct-o, votação 
de ·Democracia. Se fôr \'Cneido o empenho di! 
Commissno mixta, tudo scrli pcr·Iido para o 
decoro do Senado, e bem d11. Sn~ão. Ou o Se. 
nado não .porá emendas 110s projectos de lei 
da Camnra dos Deputados, contra o que n sua 
consciencla 1he dietnr, ou verti re~taurada a 
extincto. Asse:n.blé:t, mostrand<~.se o segundo 
erro peor que o primeiro. Não imputo a ni·n
guem mi'to desígnio; só .fiz calculo de prol'aveis 
resultados. Estou firme na regra: .scru.tafls ro. 
tlcB, ct corda. DCII./J. Como o nobre senador dis
sidente dos outro!l senadores na Commissão 
mixta dn entre os seus argumentos a razão 
de q11e era neccssarla 11 votação promiscua, 
afim de prevenir n tyranni11. do Scnad<~, e a 

tnctlea dns assemblêns, d~ oppor emendas, 
afim de não passar alguma boa lei da Camara 
dos •Deputados, sendo tal hypothese horrlvel, e 
de dmpossibilidnde .moral, não pude deixar de 
rebater essa. nunca ou1·ida insinuação inju. 
dosa, sem to.mbem affirmar o que ê do "credo 
politico" nos Estados cultos, que votação pro. 
miscua em uma s6 Cn.mara é democracia pai. 
lindo. e mal d·isfo.rc;:nda. 

O Sn llfABQUEZ DE CAnA \'ELLAS :- Sr. Pre. 
sidente. Approl'o a . emenda, snh·o. a redacção; 
porque me parece que, terminada n discussão, 
não é nceessnrio Ie1·antn.r .se a sessiio, n~"'ll 
dizer.se que os membros se retiro.rão para as 
cumnrns respcetil'as. AlJpro~o·a, porque ho. 
aqui umo. coisa muito boa, e é o estlt'belecer.se 
que a Camn.ra que pedir a reunião, ''ote pri. 
meiro se pnssnm ou se com eUeito rejeita a~ 
emendas, e que partici.pe á outra a su:t decisão, 
pnro. esta então votar no :Segundo cnso se 
desiste das ditas emendas, e vcr.se qual dellas 
ha de levar a lei á snnc~ão imperial. No pri. 
meiro caso a Cnmara recusante participa que 
annue ás emendas, e a out.ra não tem que 
\'otar. 

O Sa. ~[ARQt:EZ DE I:sl!.a.MDUl'E:- Nós :te. 
m<ls -até agora discutido sobre a intelligencia 
que se deve dar ao art. 61 <la Constitniçõ.o; 
agora trata.se do modo pratico da sua exe . 
cuc;:iio, no qual me parece não satisfazer a 
emenda proposta, nem o artigo, o qual derc 
ser supprimido, l'isto que oíiereei sobre cst11. 
m(lteria um projecto de lei, que ainda se não 
discut.io. Cumpre que se trate desse projecto, 
onde está regulado, da mnneira que me pa. 
reoou .lllnis conreniente, todo este procsso com 
muito maior desenl"Oll'imerao, ou que ao me
nos fique o artigo reservado para depois da 
decisão desse projecto se adoptar conforme 
no que então se vencer. 

O Sa. ~[ARQUEZ nE CARA\'ELLAS :-Niio posso 
concordar com o iliustre Senador. Esta matcrin 
é propria deste Regimento. que .trnta da .ma. 
neira com que se ha de proce<ler, quando bou. 
rer rcuniiio das duns camaras; por consequen. 
cin nenhum ·Jogar tem n requerida suppressão, 
nem o -ndinmcnto do artigo. Porque ha. um pro. 
jccto, que ainda não foi discutido, ainda não 
é lel, devemos de deixar de tratar desta ma.. 
teria, quando para aqui ê que ella pertence? 
Quem :íórma '11111 CO<l.igo que fn?.? Se existem 
jfi- algumas leis, e eUns eã<1 boas, :tiro a sub. 
stancia· dessas leis c mette.n no Cotli·g'O; prn· 
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tique o illustre ScnadOl' o mesmo. Se acha uo 
projecto -boas disposições (o que eu não con.. 
testo) Jlroponhn.as para aqui como emendas, 
paru o que tem faculdade como men1bro di!Ste 
Senado ; mas, supprimir .se o uriigo, diZér.se 
que se não trate desta materin, porque ha esse 
projecto, quando <~qui é manifestamente o seu 
lagar proprio, G coisa com que jú.muis me con. 

acta. O que cstú. na projecta, nii.o pôde passar 
pclus razões que largamente tem expendido 
nestll. Cll.lllara, a. emenda Jlll.rec:e-me demasia· 
Lklmeutc di.!usn.. e que bastaria diz.er deste 
modo: 

"Ter:m<inadn n discussão, se procederá á 
•·ot:u;iio em cn<la uma das camn.rn.s, afim de 
se-guir.se a disposição dos arts. 62 e 63 da Con. 
.stituiçfio.- José Jgnacio Borges." 

.. . "orma.re.J. 
"l S11:. lúnQUEZ DE l:!riiA:wrel'E :- Não sei 

que termo de comparação possa ha;er entre 
este r.egimento e um Codigo. Se o nobre se
nador não quer que se espere pela discussão 
do projecto em que se trata destn mnterin 
supprim:1.sc o artigo. O Regimento póde muito 
bem pnssar sem eJJ.e, ao mesmo tempo que n 
discussão dnquelle projecto me parece impor. 
tante, porque ali se regula toda a marcha que 
se del"e segnir neste ponto. 

0 Sn. l[ADQt:'EZ DE C.ut.\ VELLAS :- Se o re. 
paro do nobre s!lnador sobre a comparação 
que íiz a res'!eito do Codigo procede de ser este 
1'.-!gimento uma obre pequena, bem pequeno 
é o codigo christão, que se comprchende só 
c.m lO nrtigos, e o codigo dn Igreja que não 
cont~m mais do que 5, e nem por iso;o dcs. 
merecem esse nome. Excellente coisa seria que 
nós podessemos inzer u.m tão pequeno, como 
qualquer daquelles, com tudo que !asse neces· 
sario; mn.s isso só pertence li. sabedorin de um 
Deus, só ella é que o poude fazer. Quanto ao 
mais que disse o nobre Senador, mostra que 
não cstíL certo na emenda.. Nella se propõe 
toda a marcha que se dc>e segtúr, c quando 
se não propuzesse, a.ddicionn.r.seja o que se 
julg:lssc con\"eniente; porém Jlretender que o 
artigo se .snpprimn., por ha1'er um projecto de 
lei qne trnta desta mnteria, ou que se entra;e 
o andamento deste Regimento á espera de que 
esse projecto se decida, sendo aqui o Jogar 
proprio de:Jia, não é admissi;cl. 

Foi apoiada. 
O Sn. )úRQL'EZ DE CAilA\'ELLAS:- ~iio ad· 

mitto esta. emenda por cnusa da confusão a. 
que ;ni dar Jogar. A do nobre Senador Sr. Vis. 
conde de Cnyn1, é melhor. Supponhnmos que 
•·ot::.m mnbns ns camnrns no mesmo tempo, e 
que ambas suo do mesmo '\"Oto, não se saberá 
qual é n nltimn, e por consequencin qual ha 
de enl"inr o projecto á sancçiio imperial. Disse 
en l<Cl' melhor a emenda do Sr. Visconde de 
":ayrú, porque nella se estnbe1ece que a Cu.. 
<~:Ira recusante ;ok primeiramente. Se nes;;a 
·atação pnssam as emendas .a que ella nntes 
'la•·ia negado o seu consentimento, participa-o 
:ssim Íl outra Camnrn, qnc neste caso nnda 
.nais tem que fazer sobre n ma.teria, e sub
.nette o projecto fi snncção de .Sun :'.fagestnde 
.mperial; se não passam, tnmbcm o eomm'a. 
nicará; a outra Camara, então, procede á ;a
tação para ;er se desiste ou 'hão de taes emen
das. Esta é a ordem regular, aliás ;ai·se fazer 
uma '\"Otação dupla, escusada, e complicar o 
negocio. 

O Sn. BoRGES:- O íim da TCuniiio é par.J. 
uma das camarns acceitar as emendas, ou o. 
outra clcsistir dcllns; Jogo, é nccessarln n vo. 
t.'lçiio para se ;er qual das cnmnras ba de en. 
,;ar o projecto á sancção imperin.J, isso não é 
objecção. Diz umn eamara que não aeceita as 
emendas, c a outra que niw desiste dellas: 
cahe o projecto. Decide llma que não desiste 
e a outra que acceita : e~ta en-Ma o projecto fi. 
~nncção, e tem Jogar o proce~so do nrt. 62 da 
Constituição; o mais é enredar. 

0 Sn. BORGES:- Além das rn7.ÕCS expen. 

didns, outras me occorrcm pelas quaes se torna 
evidente que não pôde ter Jogar n suppressão 
do artigo. Temos aqui no art. 45 em que BC 
pernoitte a reunião das ca.maras; trnta..o;e no 
art. 46 do nUIJM!ro de ;ezes que cada um dos 
membros- póde .:rala.:r; findou a. discussão, o que 
se Aegtre é ;atar; cumpre. portanto, dizer .se 
de que maneira esso. votação ha de ser. Em. 
boro. se decida que seja. promiscua.IIM!nte, ou 
como aqui estó., ou de qualquer O'lltro modo; 
6 indispensa'l'el um artigo que remate este 

O Sn. VIsco::.nE nE CA nu' :- Insisto na. 
min·ha emenda, salm n redacção. Os membros 
das cnmnras não clel"em. sabir "ex abrupto", 
terminada n discu~são. Con'\"cm (L boa ordem 
que o Sr. Presidente declare le;antnda. a ses· 
são, depois é que se podem e devem retlrnr os 
.membros da. Co.mara dos Deputados. 



• u .-. 

• ·-
... 

Sessão de 7 de Agosto i47 

:\. "!li~IH.iu. COI'I'II!CtÍI'U. do IIOUl'tJ :)~na!J(ol' 

que m:' pl'cc.eclcu, (<. contra :1 Conotitui(ÜO, co:1. 
tra o I: .. gimento Iute~no, c cont1·a o dccoJ·o Lia 
:::cnaJo. E' contra a Cunstit.ui~f1o, l'i~to CJllC 

ueuhu111 artigo eli!lla aelmitt" udihera~õcs ~i· 

multaneas dllS crunarn.s sobre Jdentico objecto. 
E' contra o Regimento Interno, visto que jú 
prol'idenciou que nüo se tratasse no Senaelo 
de llmteria proposta na C:unara elo::; Deputados. 
E' contra. o decoro do Senado, ,•isto que, ele
pois de ter feito emendas, li preruatut·o cleli· 
beraz· .sobre a retiradu. dellas antes que a Ca. 
mura dos Deputados lhe participe o que !'lia 
rc~oh·er:t u esse respeito. A delibera~r1o shuul • 
tanea tem o l'isco de resultados contr11dicto. 
rios. :\ Cam·nra que ·recusou as emndus e r~. 

qu-l'reu 11 reunião, é a que p1•imciro <lere d:Jr 
seguimento no 11rocesso qne eome~ou. 

O Sn. )fARQt:'tz 11& C. \R.\ \'&Uh\~ : -O illns· 

tre Senador que of.íer~'i:'eu a ~egunda emenda, 
insiste ne!la, porque .Jhe não cceorreram touos 
os casos pos.~i1·eis e que trazem embnraco. Se 
acaso uüo hou,·esse mnis, do que os dois fJt:e 
elle ponderou, -lxml cst:ll'n ; mas ha outros que 
lhe escaparmn e que nã.o podemos el'itar sem 
est.a•bclecermos a prioridade àa Yotação na 
Cn;~Jnrn reeusant-l'. Digo -na Cnmaru. rceusnute, 
porque, niloptnndo est11 as cmenilns, não é ne . 
ec~~a-rio qnc a outrn Camara ,·otc, pois seria 
então rotar o que já tinha Yotado. Passando 
na ponto Jlrincipnl dn queatão, tomemos por 
excmp1o n lei dos conselhos geraes de Pro . 
Y·incia, r. qual n. Cnmara <los Deput:tdos poz 
mna emenila ,pnrn. que os membros cl~sscs 
conselhos 11Üo .fossem responsn\·eis por suas 
opiniões. ·A emenda não .passou neste Senado; 
~upponha.mos ng-orn qui) se fo.?. n reunião, e 
que ns cn.mnru.s ,·ot.nm sinmlbncn.lllcnte, pód~ 
n.contcecr que n. Cnmarn. dos Deputados de. 
sistn. ile11n., e que este Scnndo a. adopte. Eis 
aqui um obsbculo que se nii.:> pôde remorcr. 
Portanto, a emencla do nobre Scnndor não é 
admiR-qh·cl, c fa7...Sc indispcnsnrt'l aquclla prio. 
ricladc de '\'atação nn. Cnm:~ra rcr.::•:~.utc. Se 
essa. Camara adopta. ns emenJ.\~ qn~ até cn. 
tão rejeita'l"n, participa-<~ n~~iln ú. ont.rn. Cnmn· 
rn, que ne.~te caso nacla tem que fa?.cr 11 tal 
-re.~peito: se clla porém continún_ nn mrsmn I 
rejeição, tannibcm o communlcn. a outra Ca. 
mnrn, a qual então 'l'otn pnrn ,·er se ha de 
ou niio õcsistir àa.o; emend&s. 

.O Sn. ){AnQt:·tz DE PAnA :'I A<lU ,\ :- Sr. Prc. 
siMntc. Eu 'l'cjo nmito bem qttc o artig-o ,·ni 
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t;er rejeit.:Ldo, J~boru o seja . .'\. ruziio 6 ma.. 
uifestu. Se o numero dos .senndo1-es fosse jgual 
uo numero dos deputados, :por certo .nita se 
tinh11 Hu•eitado semelba.nte controt•ersin. Um 
110bre Scn:JdOl', combatendo o que eu w::;se, 
figut\QU nu su:t idéa. coi.sa.s que eu niio uvn.n. 
cd, Accusou-me de ha\'Cr su.pposto no Senado 
a tyrauniu. .ele oppor emendas J>lll'U. não pnssar 
algwna bou. lei da Camarn dos Deputa.dos, chu.. 
mando a esta bypothese borrh·cl e injurias:~. 

l~ng:mou.se ; c11 niio e-speciuli.sei esta Cnm:~ra, 
fu.Jd nu. gxoncrn.lidnde; .e, se ha injuria, foi 
tu.mbem. feita f1 outru. Gamara; mas \'ejo que o 
nobre Senador ·niio tem del!u supposto sempre 
o m<'lltor. ·Disse cllc mais que, admittiila a \"O, 

t:lç~o Jll'omiscun, j:'lln:t>is pouel":. o &oll:Jdo pôr 
!I:Ucndns :~os 11rojectos de lei da Clllllnru. dos 
Deputados, pura não o;e ,·cr supplautado por 
c·st.a, rena,.;cendo outra \'ez u. Asscmbliôa Con. 
~1:ituinte. Este susto nito me parec ter maior 
fundamento; pois não sei que o Senatlo, llem 
:t outrJ. Cl11ltar:J, S-l'jl1 obriga.do a aeceiinr sem. 
pr~ o com·ite de 1'cuniilo, podendo annuir ou 
não a clle, conf011ne entender C)t!C o projecto 
é 011 núo nece~sario. li: neste $entiilo hu. no 
]1(\gi.m.f•~nto :unt artigo bem expres..c;;o. Va.mos 
ugorn ús emendas que se te:n offerccido. Xão 
posso approntr a do Sr. Visconile de Cayrú. 
.\ ,H rt•jcitn<la a \'atação promiscua, clci'C ter 
lo~ar Q 'elo nobre Senador o Sr. Borgoc~. Tieuni. 
cl" s as chms eamarns pnrn d·iscutire.m, ambas 
têm igual dir~ito de 'l"otnr clepois, sobre a ma· 
t'•rin contro\'cr.<;:J, Tanto unm como outra 
põtlc t.er 1nndndo de ~ntiment.o. A Cnmnrn. 
r:•cnsantc pôde acceitnr as emcndns ou uddi. 
~õe~. como aquelln qne as fet., desistir dcllns, 
r mr~mo desn.pprO\·al-ns. ürn. pela emenda elo 
St·. \~i!•condc d<! Cnyrti, a Crumnra que fez ns 
<'m~udns on ncldiçõcs só J16cle ter \'oto depois 
tlo Yotnr n. Cnmara rectlsnnte e de não nccci
tnl..:ts. isto é, sil pódc nquclln C:tmnra mudar 
de opinião no cnso ele niio mnilar cstn. da sun. 
Tsto, r.or•;m, me pn.rccc não só injusto, como 
n.hsnr<lo: nssim. nmbns ns cnmarn~ clc\'cm ex

pr·rs~nr o sen voto. 
])ando.sc ~ mnteria por discutida., 

propoz o Sr . .rrc~identc se a Cumnrl\ 
uppro1·a1'a a suppres.são r1o artigo, ~1~. 
,·cmlo ~cr sul>stituiclo por outro. As
~im SC 'I'CileC-U. 

Se se approl'a'l"n n matcrin. ua cmcn· 
ela elo Sr. llorges. Dceidio·se que sim. 

T. II 
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Sll pa.ssal'll iguallnentc a anateria da 
em.enda. do Sr. V.lsconde de Cayrú. 
Passou. 

o Sr. 2• Secretario â aeitura da. A'otu. 
dn u·ntecedent.e, :toi appro1·adu. 

O Sr. 1" Secretario leu a redacção 
das duns reso!n~;ões que se approva
ram pnrn se remetterem ít s:J.ncção 
ünperiul ; uma sobre ser cidndiio bra. 
~ileiro nacionnlisado todo estrangeiro 
que, uncionnlisado portuguez, existia 
no Brnzil untes da é.poca da sua In
dependcncin; e outrn sobre fazer-se 
extensh·a nos officiaes de patente ac
th·os e reformados, que ''encem soldo 
da l" c 2' linha ào Exercito do llra
:rJl, a dispo~içiío do Decre~o do 1 • de 
de "\gosto de 188~ .que concedeu nos 
o:Uicines da guarnição do Rio de J a
neiro a metade dos seus re;;pecth·on 
soldos ~·mquanto se estirerem. curando 
!llo Jtospitnl. 

Se esta materia. devia. Ir a uma Com
anissiio para. a. reduzir a artigo, I'a.s
sou. 

Se esta Commissiio de1·ia ser :for
mada. dos membros do Senado que 
compuzcram a CoJDmissão mix·tn. As
sim se decldio. 

Adiou.se o. discussão por haver dado 
o. l1ora, e o Sr. !'residente .assignou 
pa.ra Ordem do Dia., em primeiro loga.r, 

·a. continuação da segunda discussão do 
negimento Interno da. ,\ssellllbli;a Ge
ral; em segundo Jogar, ll discussão 
do projecto da Ca'lllllra dos Srs. Depu
tallos oobre :a l!lbolição da contribuição 
que, com o titulo de ordi.n:mins, per. 
ei!lle o Escrivão da Camn.rn Imperial 
e do Desembargo do •Paço, dos Con
selhos do I.mpcrio; em terceiro lagar, 
outro projecto da Jllesnla Camnra so . 
obre a extincc;ão da Junta da Adminis
tração dos di:unnn~s, crcnda na ci. 
dadc de <::uyaM; cm ultimo lognr, a 
tercc.irn lliscnssão de outl'o proj~cto 

da. ntcsma C.1.mnrn. sobre a cr<!nç:!o 
ilos juizes de Paz, 

Levantou-se a sessão íts l1 uns horas 
e um quarto da tardt•. 

76' SESS,\0, E)I 8 DE AGOSTO DE 1827 

J:.rpctlicntc.- 2' eliscusstio do Projecto ele Rc. 
.'7imcnto lnf.CI'IIO d.a Jssemuléa Gcrnl. -
muu.sRão cm. gl<>uo d<> Projecto de J,ci. 
a.'bollndo as "ordinarin.s" que /ICI'Cebc o 
Escrivão da Ca.m.ara Imperia.l o d<> Des
embargo do Paço d<>R Con.scllloR do Im-
11Crio.- ~· eTi.vcu~Mrio do Projecto de J,cf 
.~OIJI'C n c.rtincrão tTa J1111tn ria A<lminis. 
11·ação dos Diama11tes, creada. cm Ctl!/O·lló. 
- 3" discu.ssiio d<> Projecto ele Lei solJrc 
" rrrnrão dos jui::cs de Pa::. 

I'RilSIDI::>CTA 110 SR. DISI'O CAI'ELLÃO.M6R 

Jiurcndo na sn.!a vinte c sete Srl'l. 
ScnndoreR, ueclarou o Sr. Prcsidne~ 
'JIIC nhrin. n seR-~fio; c, proectlcmlo log-o 

Foi nppromdn. 

·Leu depois o mesmo Sr. 1• Sccret:trio 
dois ofíicios para serem ent"iados no 
1" Secretario dn Cn.mnrn dos Srs. 
!Deputados, participando 1ue o Senado 
não llomlc dar o seu consentimento ao 
projc.cto da mesma Cnmara, que pro
hibia f1s mnnicipnlülades fazerem icR. 
tas ;, custa dos :bens do Conselho, nem 
ú Rc~olnçiio sobre n organiza<::ão de 
uma. Academia :IIcdico<Cirurgica na. 
cidade de S. J.uiz <lo :\[aranhão. 

Tendo o Sr. 1• :Sccretn;rio concluido 
a leitura dnquelles officios, passou n 
ler o seguinte, que hav:ia recebido do 
1• Secretario da Cnmar11 dos Srs. Dcpn
rodos. 

OI!'FICIO 

"Illm. e Exm. Sr.- J.nclusa remctto a 
V. Ex. :a Resolução dn Cama.ra <los Deputllldos 
sobre o Projecto de J..ei áei!rca <ln execução da 
sentença dos conRelhos de guerra, que se hou. 
rcrcm <lc ín1-er nas prorineias do Imperio, o.íim 
de que seja aprcsent.n<l:J. por V. Ex. n:~. Onmarn 
dos Srs. Sena :Im·p~ com o .pr·o,iecto originn 1, 
que a ncompa.nhn.- Dcns Guarde n V. Ex
Paço da Camarn du~ Deputado~. cm 7 de Agosto 
de 1827.- .TnRé Antonln ria Si1r.'a. Jfaia.- Sr. 
Visconde de Congmrhn~ <lo Cnmpo." 

O Sr. :!" ::;«'l'l•t.nl'in l~u o Projecto n. 
que ~c rrf\•rr n officjo ~nprn, o qnal 
é O S('gl!il111'. 
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l'ROJ ECTO DE. LEI 

"A ·A.ssemblêG GerGl LeglslatiYn do Lmperio 
decreta: · 

'' Art. 1.•- Todas us sen·kn~as dos conse. 
lhoH de ,guer1·a, a que se p!·oceder nGs ·prol·in
cias, exceptuando n do Rio de Ja,neiro, serão 
execut;u!as nas mesmas prol'!ncins, sem depen
dencia de confirma1::ão ão Conselho Superior 
'Militar. 

""\r:t, 2.• - rara o ju.Jgamento destas sen· 
teu~as dos conselhos de guet·rn, em segunda e 
ultim1.1. .instnncia, jierá crenda uma Junta de 
Justi~1.1. cm cada. ll'rol'incin, composta <lo Pre. 
h;elente della, de dois magil:.irados de nra 
branca, e na íaltn destes, de dois 1bachareis em 
Direito, ou aili'Ogndos de melhor nota, c de 
doi" militares de ru:Lior patente da Capital. 

"'Art. a.•- Não poderão ser mem·bros das 
ju::ot.as de Justiça os que ·ti~el'elll sido. vognes 
nos conselhos de guerra; e, tanto o Presidente, 
co:no os membros poderão ser dados de su~. 

peitos nos termos legncs. 
"Art. 4." - Regular-se-hão as juntas de 

Justiça. uo conhecimento e decisão dos !Pro· 
cessas, pelo Regimento do Conselho Supremo 
Militar, c a sua sentença será dada á execução 
sem mais recurso algum, excepto o da. revista. 

"Art. 5. •- Os Yagaes tom:~.rão lagar na 
mesa, e darão o sseus orotos sem preccdencia ; 
sendo relator o mais antigo dos magistrados, 
ou dos que íi7.erem a.s suas Yezes. 

"Art. 6."- Ficam reorogndns todas as leis, 
alvarás, decNtos e mais resoluções em con· 
traria. - Pnço da .Camar11 dos Deput:~.<los, cm 
7 de Agosto ele 1827. - Dr. Pedro de ,1ra.11]0 
lAma., Presidente. - José Antonio da Silt'a 
.lfaia, 1" Secretario. - José Carlos Pereira 1lc 
.1.1mcida Torres, 2• Secretario. 

:\L1.ndou.se imprimir. 
O Sr. ·Presidente reeommendou nos 

,iJlustre.~ membros d:1. CommL»são de 
LegiSI!n.;:ão n· mn.ior ,brC'I'id:l.<lc na rc· 
dacção das oc:mcndns e :~.rt.igos que se 
mandaram :Lddicionn,r no projecto so. 
·bre as m11nicipalidncles, no que rcspon. 
deu o Sr. Vjsconóc de Alc:1.11tnra. que 
as emendas não so acbaoram n·imla n:~. 
Commissão, e por .Isso não se ha1·in 
até então procedido n esse trn·ballto. 

Entron-se na primeira parte dG Or· 
dcm do Dia, que era n continuação ela 

segunda discussii.o do projecto do Regl
llllento Interno da ·Assem·blêa Geral: 
o Sr. 2" Secretario ~eu o art. 49 : 

"Art. 49.- A votaçii.o serii. !llamina.l por -
tlim, e ~ão.,. 

.O SR. J30RGES :- Logo que a votnçii.o nilo ê 
promiscua, não tem lagar este artigo. Eu mando 
urna emenda para. supprimir-s~. 

EMENDA 

"Art. ·19.- Supprimido.- José lgnac·lo 
Uorgcs," 

F(li apoiada ; c, dando~'le por discuti. 
da a =teria, íoi propost:l. á orotaçiío e 
a.pprol":l.da a suppressão do artigo. 

Segu·io~<;e o nrt. 50 : 

"Art. .'lO.- Se em uma sessão não se ter. 
minar a discussão, ficará :~.<linda para o dia que 
íõt• designado pelo Presidente ou pela Assem. 
bléa Geral." 

0 SR. BORGES:- Diz o artigo que, "se em 
um d·ia niio se terminar a discussiio íicn.rí~ :l.dln. 
dG para o dia que íõr determin:ulo pelo Pre. 
Ridcnte (ltl pcl:1. Asscmbléa Geral". Xão se póáe 
dar cstu. autoridade cumulnth·a no PNsidente 
c á Assembléa Geral. Ao Presidente é que eU:~. 

compete, por ser quem rege os tr:~.balhos • 
O Sn. :\lAllQUEZ DE SANTO AllAllO : - Sou 

de opinião contraria. Esta. disposição é ne· 
cessaria c c~n.íorme no nosso Regimento ln· 
t-erno; ,portanto, assento qne e lia dcorc pass:~.r. 

Xão lu:LI'cndo mais quem .falasse, e 
.posto G orotos o artigo depois de se 
.decidir (jlle cst:ll"a stúficicn.temente 
di~cutido, í~i approorado. 

Leu o Sr. 2• Secretario o nrt. 51, o 
qnal. foi :~.pprovn.d.o sem <lebntc: 

"Art. 51.- Do que se passar, sempre que 
se reunir n. ·A~!:ICmblén Geral, se lavrará Acta, 
que se approvnrá no mesmo dia, ou n:~. seguinte 
reunião no cn,:o do artigo .precedente." 

Julganclo-sc sud'ficientemcntc discuti
<!:~. a. ma teria do .projecto c de cada. um 
dos seus artigos em particular, propoz 
o Sr .. Presidente "e podi:1. passar {, ter. 
ccira. <lillcussão, e assim se dec.idio. 
Pnssou-~e f• segunda parte d:l. Ord<!IIII 

do Dia, e tc1·c principio a discussão 
cm globo, do ·Pr;a.icct<J <le T..ei da. Ca. 
mara <los S1·~. Dcpntnelos sobre a nbo. 
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H~iio da contriobui~ão que, com titulo 
de ordinarias, percebe o 'Escrivão da 
Cnmnra Imperial c do Desembargo do 
iPa~o, dos .Conselhos do Imperio. 

O Sn. )fAIIQUEZ UE CAIIA\'ELLAS :- .Opponho
me a este projecto, não por principies de jus
'tiça porque, ain!lu que o Escril·ito do. llfcso. do 
Deseanbargo l'ercl'b:t estes emolumentos cm 
virtud<J de lei, como no ·projecto se reconhece, 
e estejo. de posse disto !lesde muito tempo, 
ccimtudo, quando se concedem semelhantes of· 
:ficlos scmlll'e nas cnl't:Js \'ai n condi~ão <le que 
taes emolumentos se poden1 diminuir, sem essa.~ 
pessoas terem direito a mdemnisação alguma. 
Se, quando isto acontece, se tem contempla~ão 
com ellas, é por equido.de. Os principies em 
que :me fundo para me declara.r contra o pro. 
jecto são outros. São o lta\·er já no. Camara 
dos Deputados um projecto ilara se abolir o 
Desembargo do Paço. Cahindo o tribunal, co.he 
tnmbem Pstn contribuição; assim, acho d~ne
cess:tr.io c~t:u·mos agora a tratar desta ma teria, 
e a fazer mna lei para um co.so particular. Que 
tempo pódc lcmr esse projecto da n bolição do 
tribunal? üm anno. ror consequencia é me
. ) h o r deixarmos isto. Abolido o trLbunal, abolida 
1ica esta nttribuição, c escusamos de estar a 
•legislar aos bocados. 

O Sn. )L\nQt:EZ nE S.\XTO A:II.\RO :- Não me 
opponho ao que aco.bn de di7.el' o nobre Sena. 
dor; m:~s, para não irmos contra o que propoo 
a Camara doH Deputados, parece-me que scrít 
preíeri\·cl on oddicionar.sc aqui que 11 dispo. 
sição desta. ·lei tcrít Jogar logo que se abolir o 
'l"ribunnl elo Desembargo do Paço, on ndinl·a 
até se Ycr a . .fúrma nor qnc t.'ll disposi~ão !'<! 

ha de pôr cm .pratic.'l.' Ainda que nas cartas se 
diga qnc não fica a Fazenda publica respon. 
sn\·el a indcmnisaçiío alguma, no caso de se 
ài.minuircm on tlerrogarcm taes e.molnmcJtios, 
comtn<lo a equiuadc pede que sempre haja con. 
tcmplação com essas p~soas, \'isto qnc se lhes 
.tiram os mci.os de subsistcncia. Xenhumn rc. 
forma póuc progredir, tirando-se nos cmprl'ga. 
dos pubacos os meios de subsistcneia que têm. 
A cxpcricncia confil·rna esta Ycrdndc, c deYemos 
o.pro>citnr·nos das suas lições; assim. eu po.s~o 
a propor o adiamento; por julgar ser o melhor 
nrhitrio nrste caso. 

"Proponho o ndinmento dn Hcsolu!;ãO que 
extingue as propinas que por lei recebe o Es. 
crh·ão da. Cumam T:mper.inl c do Desembargo 
dn h:ço, de>; Con~c!hos eln :ll!lJW.rio.-.li!IrfJIIc';" 
ele S•rnlo .1mal'o." 

l~oi a poi:ula. 

O Sn. JoÃO 1!:1".\XOt:r.rsl'.\: - Xão me oppo
nho :lu udian~ent.o, mas não o jtilgo neeessario. 
Porque moth·o não hu\·emos de decidir j[t esta. 
qnest.iio'! Isto não são propinas gratuitas; o 
Escrirão do D~Hemburgo do Pu~o recebe-as 
por u:m. titulo oneroso, e por dois motiros muito 
att.~ndireis: .primeiro, para ter uma susteuta· 
çã,,) decente; ::;cgundo, ~i!r recompensado do seu 
tra halho, Logo, poi•, que cllc :recebe estas pro. 
pinas com justiça, c que !azem parte da sua 
sul>.;i~tcmcin, assento que se lhe não dc1·e:m ti. 
ra ::rm se proYillcneiar sobre esse dedalquc. 

O Sn. )fARQUEZ DE SA:-;To Ali ARO:- Por •~u 
reconhecer tambem a injustiça que hn em se 
tirar<'m essas pre>pinas, é que propuzo ndia· 
mcnto, o qual cquimlc á rejciçü.o, por SCl' um 
nclinmento indeo!iniclo, para quanclo se tratar 
da aboliçiio da )lesa do Desembargo do l'aço . 
Dasla serem estes emolumentos percebidos por 
um titulo oneroso, para se não poucrem por 
cm{Juanto tirar. Quando se rubolir n )[esa do 
])escmbargo do Paço, é que isto pócle ter ca
bimento; porque então ces.~a o onn~, c cessa 
a propina, n1n...~ por ngorn. não. 

0 811. VISCOXDF. DE Ar.CAXTARA :- Acho mui. 
to Jx-.:11 lembrado o adiamento, c lc>anto.mc 
para npoin~·o, por julgar mcl.llOr que ellc se 
acloptt•, elo que :pnrecer que \'amos com a rc
jci~iio d~ projecto oapproYar uma coisa contra 
o <lireito a fm·or de 11m particular. Esta con. 
t.rib:ri~:ío <! um monopolio q11e ha entre nós n. 
titulo de ser o Escrh·ão do Desembargo pro. 
Cllr:ubr tln~ cnmarns, e esc.~nclalosa n sua per. 
ccpe;ão, por nüo lla\·er lei qnc reg11le n sua som. 
ma. Em Portugal damm.F-c G$400, .«ibre o qnc 
home ~rantlc questão com o ConsP!ho ele Ul
fra·~!ar; no Brn:o:il ·ltou•·c uma prodsão, (]ppois 
!ln rt·:oaçiio <lo Tribunal, para CJUf! os ouYidore~ 
aju>tas~em com n.s cnmnras qnnnt<1 de•iam 
elnr: t•ntrctnnto, tirnndo·•c cst.3 contribuição. é 
nPc~f.'t'a·io dnr.se n.mn dcceutt' !'uh,istencin no 
CJIH' n pcrccb{'; pois, fnzel.o ~'·m ~e reparar C) 

prr,ini:,o, niio é justo. :'\Í>s não pmlcmos ngora 
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!l'nzer isto, ns ~1ossns circumstnncia~ nü.o o per. 
mittem, e daqui a pouco temos de regular o 
~ystemn geral ua uuministr~ão ua Justiça i 
portanto, espere-se pura então tratarmos ucstn 
1nateria. Quando se íizel' umn coisa, far-se·ú. 
taml>cm outr-J.. Além disto •muitas cumnrn-,; niio 
pngnm porque não podem. Assim, utlinun a lei, 
snlva.se o reparo que ~e pou-in fazer, c nü.o of. 
íemlem:os a jnstica que us~iste u este e•mpre. 
gado. 

O Sn. ~[ARQUEZ DE CAn.WELLAS : - Eu dis· 
ti~o dois princípios de justi~a: um pertencente 
no particular, e outro que respeita ÍL lei. Pelo 
que toca no purtieulur, 11111a yez que a sua ne<;ão 
é conforme á lei, é jnsta, e ha. obrigação de se 
respeitar o seu direito, que é aqui fundado em 
um onus que se lhe dmpõe i direito de que se 
niio l>Óue defraudar sem elle ser :l'llh·iatlo desse 
onus, o que ha de acontecer qunndo cnhir o 
Tribunal. Traz-se o reparo que se póde fazer de 
se conser1·ar uma contrihni~ão a f:LI'or de .um 
parti~ular. Xfuo é assim. Esse reparo seria in. 
ju~to, porque o!'St.a contril>ni~ão não é graciosa, 
é onerosa. As cama.ras têm 11egocios na Côrte 
c precisam de quem cnide nelles; ora, quem 
tem procurador, faz despe?.as com -clle i portan
to, penso que não ficaria mal rejeit.nr-sc o pro
:iecto i comtudo, não me opponho no seu nuia· 
mcnto, porque vem a dar .no mesmo. 

0 Sn. VISCONDE DE AI.CA:'ITARA :- 0 nobre 
Senador nüo me percebeu bem, ou cu me nã.o 
expliquei com :~. precisa clare1.n. O Escri\'ÜO do 
Desembargo percebe ·legalmente estas propi. 
nns; está nutori7.n'do por lei para rece:Oel·ns i a 
aei é que é má. Contra a lei é q11e cu me de. 
claro, c nüo contra o particular. 

Xüo hn•·emJ.o mnis quem pretenucsse 
:n pnlal'l'n, l1ropoz o Sr. rresidCll(C ~c 
n Camara julgam snfficicntc a clls. 
eussüo sobre a mnteria do adiamento. 
Dccidio.sc que sim. 

Se appro1·::n-n que o projecto ficasse 
adindo indefinidamente. Deeidio·se do 
mesmo modo. 

Pn.ssou.se .ao terceiro objecto da Or. 
dem do Dia, e .al>rio.se n b-egunda. dis. 
cussão do Projecto de Lei da Oamnra 
dos Srs. Deputado~ sobre n. extincção 
da .Junta da .o\dministração dos dia. 
mantes, creadn. na eiua!le ele Cuytbíi .. 

Entrou em discus~ito o nrt. t•: 

",\rt. 1.•- l:'i~ extinctn u Junta dn Admi. 
nistrn~úo dos ulumnnteo; m-eatla na cidade de 
Cuy~~bâ, Pro1'iuein de ~{u.tto Grosso, em virtude 
dn curtn l"cghl de 13 de •Xo1-emllro de 1809.'' 

Dando o Sr. ~[nrquez ui! Aracaty cm 
11m cxkn~o uio;curiiO, ue que se niio 
-póuc íuzcr completa ·hléa pt-lo que es. 
cr~vcu o taclt~"grnpho, varias c,;clnre· 
cimcJJtos sobre esta mnterin., passou 
a llHllHlar :~ mcsu'·a seguinte 

"Em !og-ar de - •·Junta u~ .o\uministra. 
~ão" - uiga.,;c - "Junta <l~ Grutiíicnçüo de 
Dia.mnntes". - J.lurquc:: de .1.racaty." 

Foi ll-poindn. 

O Sn. C.\líARA :- Esta lei tem em "."ista 
duas coisas: tirar a administração a esta junta. 
c da·l·a. a outra, e cconomisnr n despezu que com 
nquclla se faz. Sr. Presidente. Quanto mn.is 
impo1-tantc é qualquer negoc-io, tanto melhor 
pagos dei"Cm ser os off!cines que <lelle tratam. 
O ~flll·quez de Pombal, ~cm <luYida. grande ho. 
m~m ue Estado, as&im o uizin, e assim o fez. 
Elle augmcnton St'!Uprc os oruena<10s dos cm. 
pregados, ÍL ·proporção ela. importanci·a dos <"1~. 

prrgos. 01-ha.ndo para o -perigo que ha,·.ia, qu:m . 
do tratou do Olll'O n:ts fu-ncl·ições, Í<!Z o mcs1no; 
pagou -bem, p:tra qne os empregados tnmbl'm 
serl'issem bem; agora quer·se pôr isto nas 
mãos tle homens, a quem se não dê nnda; é 
<'Alisa em que nüo con\'enho. Se, hal"endo a 
.Junta, não se poclin f.a1.er a íiscalisação, com 
t'sta lei ·ainda menos a teremos, n1nda maior 
l'Crí~ o contrn.bn nclo; assim, n.~seuto que a lei 
não tlcl'<' pll$snr. 

O Sn. :lfARQtm~ nF. AnACATY :- Esta Junta 
nnn<'a 'i1oi de íisenli~a~ão, mns ele ;rntificação, 
em razão do <1irdtn nuncn cnnt.cstn{lo de que 
os itlnmnntcs perl;enr.em ft Corôa. Dal'a·sc li· 
t'rnçn para se t.irnr ouro neste ou naqucllc 
logar; nchnndo-!'C •liamantes, dizia o J'~imen
to qu~J se deYiam n.prcscntnr i e, quem os aclul'rn, 
recc.bia. uma prntificação, na Ycrdn.dc mlodicn, 
por c~se achado; porém, que sempre se pagava, 
pms que o mesmo Regimento diz que, se não 
clt<'gar para esse fim o dinheiro que hou~"er na. 
,Jnnt.a, dê.!le o que Iôr possível, e !le os n.pre. 
scntantcs se contentarem dOm letrM sobre o 
Thesoureil'o.)f6r, qnc se pns.~cm. Quanto ú fi~. 
cnlisa~iio, ~prc a houve, mas niio pela Junte 
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'() J-uiz de l'ôra tem de\·assa aberta para eonhe. 
oer daquelles que, 6Chando dimnnntes, uão os 
''ÜO le\'ar Úlquella Junta. 

0 Sn. ~LulQUEZ DE MARICA :~ Parece.me 
que a lei deve pnssar, porque o seu objecto ii 
economisar uma despeza extraordinaria para 
a Provincia de !l[atto Grosso á vista da exi· 
guidade dns suas rendas, e sem inte!'esse ne. 
:nhum iJara a. !Nação. Em dois annos do meu 
ministerio niLo \'cio llllll s6 diamante, e se essa 
Junta ha de estar recebendo ordenados sem 
pro\·eito algum, 6 nielhor que as incumbenclas 
pnssem para n Junt:l. da Fazenda. Tambem 
t~ão insistirei sobre n Yerd:!dcira denomina~ão 
de Junta de Admini.stra~iio ou Junta de Gra. 
tificação, uma Yez que se declnrn n data. da 
Carta I!egia que a creou, niio vóde haYer du· 
vidn. 

ccrtns Jei.s que foram particulares para certos 
casos • .Por fortuna temos neste Senado a pes. 
soa a quem foi dirigida essa •Carta Regia; seria 
con\'CIIieute que po.ra nosso escla.recimento hou. 
\"esse de a apresentar, pois nenhum conheci. 
mento rtenho i!el·la; e o mesmo penso que aoon. 
tecerá n muitos dos Jllustres senadol'CS que 
uqui se achnn1. A' 1•ista delJa podt~·emos deli. 
berar com maior a.cert.>. 

0 811. :I[ABQUEZ DE AIIACATY: -Essa Carta. 
Tiegia anda impressa, e mais o Regimento Pro. 
\"isional que a acompa-nho.. 

O Sn. J3Annoso:- Um dos pontos da con. 
tron~r.sia l:J sobre J. denom·inaçiio desta Junta, 
que se -tem sustcntauo ser de gratificação; mn.s, 
pelo que expoz o nobre Senador Sr. :llarquez 
de Aracaty, penso que, não obstante ser tal na 
sua 1nstituiçüo, pnssou depois a ser de admi. 
n istraçüo, pois disse que se lhe reuniram dois 
m~ueiros para .ndntinistrar as datas de terra. 
Tah·cz sobre isto ·haja alguns documentos, cujo 
exame seja conl"eniente, parecendo.me, portn:n. 
to, utH que se :peçam todos os que hou'l'er. 

O Sn. i.\Lu!Qur.z DE AnACATY :- Não ha 
mais documentos, do que a Cnrtn Regia de 
1509, que dii. a esta Junta. o nome da Junt.G 
de Gratificação, c o Regi•mento do. mCSIDa 
data, anuc.'i:o a. essa Carta Regia, o qual dá á 
tal Junta. a mesma denomnia.çiLo. lia mn.is 
um aYiso de 8 de Junho de 1811, em ll'CSposta. 
áR duYidas que ponderei em 1810 sobre :a 
crenção daquella Junta, o qual :não faz mais 
do que nppro\'llr o que propuz no meu officio 
sobre aquelle objecto. 

O Sn. MARQUEZ DE C.\RA\'ELLAS :- Eu e;on. 
eordo oom as idéas que acabou de entittir o 
illustre Senador. Se com a rejeição desta lei 
houvesse esperança de algum beneficio· para 
a Na~iio, bem esta\·a.; mas, eu não o descubro. 
O vicio existe cm se dar uma gratificação mui
t.o pequena por uma coisa de grande valor; 
por consequencio., quer haja semelhante Junta, 
quer n não haja, as coisas iicam no. mesmo es. 
tudo; assim, é anelhor abolil.:l, e pnssnrem as 
suas incumbeneins para a Junta. da Fazendn: 
poupando.se desta maneira. um conto de réis 
em uma Pr.o\'lncia tão pobre, que Tem a ser o 
mesmo que ·se lhe mandassemos daqui nm soe • 
corro dcssn importanc.in. Quanto no dizer o no. 
bre Senador que niio insiste na emenda. sobre 
(\ denominação da Junta, sou de di'l'erso ven. 
~ar. A Cartn n~ia da sua crenção clenominn 
a Junta tle Gratificação, ella nada. administra, 
o que unicamente faz é ll'Cc-eber os diamantes, 
Jlngar as gratificações c rcmetteT·os; por con· 
scqucncia, a emenda deTe passar. c penso que 
ninguem n :rejeitará. 

o Sn. :I[ARQUEZ or. SAr>To Aluno:- Xós 
c5tnmos aqui discorrendo e suppond.o n exis. 
tcnc:ia de umn palavra, que para mim e parn 
muita· gente niío é eonllccida. Xo Gm·erno pas. 
sndo faziam-se assim muitas coisas, man"da'l'a· 
s~ uma Carta Regia para o Capitão General de 
tnl ProYincia fazer isto on nquilJo, outra para 
o Cnpitiio General de outra ProYincia, e niio 
I!C mcttiam essas cartas :regins nas ccrllecçõcs 
das leis, por cujo motiro nos lml"emos de achar 
muitas Yezes cmbn.rnçados, sem l'lah~nnos de 

O Sn. BORGES :- Quando o <:orpo Legis. 
latii"O se occup:t de legislar sobre uan:a coisa 
nova, então funda..sc para isso na. instrucção 
de cada um; mas quando se trnta. de Jcgjslar 
reYogando legislação existente, é prec-iso que 
ten.ha á 1·ista essa legisln~üo. Eu não tenho 
,·isto esta Cn,rtn Regia nem o 'Regimento; c, 
aqui se tlisse ji'L que niio anda na. colleeçiio do.9 
leis. Se não sabemos <lestes documentos, como 
é que ha'l'emos de formar o nosso juizo? Tal· 
rez que a Cllllllara d·os Deputados os ti'I'Csse 
li ,-j,<tn; por conscqucucia, ou se lpC<;am n essa. 
Camnra, ou no illustre Senador. Eu a.clio-me 
muito cm•baraçndo pnra 'l'otnr, e creio que os 
mais senhores estarão no mesmo em•barnço • 
Sem a npresentnçiio desses documentos <ll'ciO 

que nada se póde adiantar. 
O Sn. rnEBIDEXTE : - Conl"ido o nobre Se-
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nndor Sr. :\fnrque;: t!!l Aracu,ty para a,pr<.~;o,u.,· 
tar os documento~ que tiver n este respeito. 

Jlooessario~, para então Stl trntnr ,del. 
lc. Veuccu.se que sim. 

O Sn. MAIIQUEZ DE AllACAT'I." :- Dentro tle I 
um quurto de hora .podem aqui estur o~ do., 
cumeutos que tenho rela th·os n este objecto ; 
mas parece mais conforme que se pec;~u1· no 
GorcrJlO. 

Se j)lll'a. esse fim se deveriam exi. 
gir .do Go\•erno I>ela lkpurtição dos 
Xcgocio~ do Jmpcrio ·a Carta Regiu. 
<lc 13 de Novembt·o de 1809, o Regi. 
ment.:. Provisional du. mesmn. data c 
o ,\\·i~o de B de Junho t!c 1811, tudo 
sobre o objecto cm questão. 

O Sn. VISCO!\'Dt: Dt: Co!\'GO!I' liAS:- Con. 

venho com o illustre Senador que se o!fieie 
uo Governo que niio só em·ie a.o Senado a 
Carta ~gia que eo.-tnbelcceu a Juutu de Gra. 
tificac;ão dos diaman:tes em l[atto Grosso, 
mas tan~bem que envie outra. Carta Ucgin 
que JUL Provincin dtl S. l'aulo c comarca de 
Coritibn dctermh~ou igual estnbek>cimento 
~para a. grntificnc;iio e pngnmento dos <linmnn. 
tes c:~~."trnhiuos nos rios din.m:mtinos, que ii'C. 

gnm o Heu bello terreno, .principalmentc o 
rico TJbagy, 11orqnanto, sendo ·Presidente da. 
quclln ProYincin, na primeira. reuniii•l) do Con. 
se!-ho do Gm·crno, cm Ont.u•bro de lSU, estou 
lembrado <lc que, propondo tlm dos seus ruem. 
bros que se pedisse n Snn ·~[agestade Imperial 
hou'l"e~'Sc de mnndar estabelecer Juntn de Grn. 
tificac;ão dos diamantes na comarca de Co· 
riti•ba, eouformc as ordens c planos jí1 ex. 
pedidos a esse fim e existentes na Secretaria., 
foi mist.er ler e examinar ;tudo em Conselho, 
e bem assim um Rrgimento Pro,·isíonal, or
ganizado pele> nobre ·~na,c!or Sr. :!.[arqncz da 
Palma, srn<lo go\·ernador o Cnpitão General 
daquelln Pro\'incin.; e se deliberou que feitas 
as emcnd:ts c mldi~ões que pareceram con. 
~·enientcs, !';C levasse tudo á prescnc;a de Sua 
:!lfal\\'estaclc Imperial, o que executei, remct
tcndo ll. cópia un •Actn. com n. deliberação <lo 
Conselho e mais papeis no ~[inist.ro 'do Im. 
pcrio, que nnd:t reosh·cu sobre este objecto. 
Sou, portanto, de pnrcccr que tem 1ogar a 
requisição, nfi:m de qtlC o ~nado consiga os 
esclarecimentos ncccssar[.os para mai()r acerto 
das ~nas <lelil>~rnc;ü-!'s. 

O Sn. C.\~!ARA :- ümn~nho t,ambem que 
se ·pec;nm c~t.r" papeis, e é ·necessnrio que te. 
nbamos ÍL Yirta t.udo qtm.nto diz re!Opeito n 
diamantes, 1lQis nft() lia 1lc ser esta n. tmicn 
vez que tenhamos de trnt:tr de !lemelhnnte 
materi~J. 

Em conscquencin. <las ()piniõcs que 
nppareceram na. discussão. passou o 
Sr. Presidente n propôr se n Cnmara 
npprom\'n que se ndinssc o Projecto 
até que nppnrcccsscm os documentos 

0 Sn. )[,\l:Q::EZ llE ARAC,\Tl' :- ·Parece.me 
que -isso se de\'c pedir pela reparti~iio com. 
petente, que entiio ern. o l'hesouro, e JlÜO pela. 
dos Xcgocios do Imperio. 

O Sn. ~rÁnQuEZ DE CARAVJ::LL.\s :- E' \'er. 

dud~ que o Thesouro era a. .repo.rtiçiio com. 
pet.ente, mas CU!n~re ad>"ertir que nem tudo 
se expedia por elle. N' o tempo do )furq uez <le 
Aguiar, quando ,.c cxpetl!am cn.rta.~ reg.iu.s, 
niio em. pelo Thesouro (então Erario), mas 
pela Secret.'lrin. <lc Estado dos Negocias do 
Impcrio, porque crnm para íóra, aindn. que 
pela sua ma terin pertencessem ÍL Rt.•partição 
da Fazenda; assim, é lllln.is pr0\':1.\'Cl que estes 
papcos estejam registrados na Secretaria. de 
J.o::.-;t1ulo, do qu~ no Thcsouro. Pc~nm.sc por 
n'luclla rcparti~iio. se acaso ali não csth·erem, 
[.t'dit··se-ão ú outra. 

O Sn. ·DonaEs :- Estes papeis tn.lvcz c~. 

tejam registrados cm 11ma c outra p:trt~, por. 
que o antigo Go\'CI'llo confundia tudo, e mui. 
tas vc7.cs se ex·pediam ordens por repartiçõeR 
mui dh·ersas <laquella.~ por onde se clevi:Lm 
e:~~.-pedir, ~e se nttcndessc ít nntureza do seu 
objecto. Digo isto por cxpericncia.. propria. 
Quando cstiYe em l'ernamlinco, ''Í que ·parn 
ali se expediram ordens sDl!re o pão brazil, 
que era do Estanco nca·l, pcht Secretaria dos 
Xcgocios Estru.ngcit'Os, por . csta.r nquella mn. 
tleirn. applicada para pugam,•nto dn dividn 
nacional. 

O Sn. ~[AnQt:r,z DE C.m.\ l'l:l.l.AS :- I' o r isso 
se devem .pedir a uma c depois f, outra. rcpar· 
tição, Por h..wer css:t eoninsão é qne <ligo que 
primeiramente se peça:m Jl"la ~crctaria de 
E!ltndo doR Xegocios do Jmpcrio, por me pn. 
reccr mais ;natnrnl que ali existam registrn... 
dos. ~ niio existirem ali, prçnm·~c então no 
Thcsouro. 

tXüo b:t'"endo mais qnc.m. falasse, rc. 
noTou o Sr. Premlicnte n ·proposta, c 
dccidio·sc que aquel!cs papeis se p~· 
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dis~~em pcla ll.eparti~;ão !los !i egocio~ 
do Imperio. 

Entrou-se no quarto objecto !ln Ül'· 
dólll !lo Diu, que era a terceira dili. 
cussão uo Pr<>jecto ue tci !la Cam11ra 
dos Srs, ·Deputados sobre u. crea~üo 

dos jui7.<.>:> !le l':Lz e emenilas appro. 
va.da.s 11:1. sf'gunda discus!'Oão; coin·e. 
c:~-nilo.sc pelo nrt. 1•: 

O SR. CAll:'\EJnO llE C.\lll'OS :- .\ Consti. 
tui~iio snppõe que n ld l't•gulmnent:u· hn de 
t•stn.bcleccr c fixar os !listrictos dos jn1zcs de 
Paz, ruas cCI'mo 1sto ,;eja impossh·cl pela falta 
das precisas ba~es cstatisticns, julgo melhor 
que, cm .Jogar de se dizer que ·lmverú um Juiz 
de ·Pa.z em cada districto des.ignailn pelas ca. 
tnnrns, se <liga e1n cada fregnezia t~ capella..-.; I 
:fi!iae.s ".ou ctwa<lns. En pa~so n <>ffcreccr n I 
minha 

El!EXD.I. l 
I 

"Supprimrom.se as palal'l·a;; - "em cada) 
districto designado pelas eamaras" - c su•b .. 
stituam.se estas - "em cmL>t freguezia e ca.l 
pellas Hliaes ou curadas".- Snlra :t t·rclac~ão. ~ 

- Cal'llCiro de ca.mpos." I 
Foi apoiada. i 

que off'el't!ceu o Sr. ·Cu.rndi'O de Cumpo~. :Ião 
h1L !lm•ida que ulgwnus !1•eguez1~ compre. 
lumdcm ruuita:s e 111uita:s legua.s; runs essns 
froeguezins tGm tamben) ntuitns cu.pellns fi. 
lines, em c:u1a uma das qunes dc1·e peln e:men. 
da ha l'er um de.~~e~ j uize~. Os pol'os são os 
pl'lmeir<>s que têm cuidauo cm pro:nm•er o 
estabclecime.nto destas ca.pellas, afim de po. 
d~rcm facilmente rctx•!Jer os ooccorros espi. 
rituacs, e !la mesma lll:aneiru que ta,es capellas 
ficam commodas para esk íim, tanrbcm .as 
tli:strirtos r•egnlados por ellas e pelas fregue. 
zias .ficam cool1110dos paJ·a os objectos <le que 
~c t rat:l 11cst:t !ei. 

Xão ha\'CJH]o mnl• quem preten. 
desse fala.r ~<>IJJ•e a materia, -fez o Sr. 
·l'rcsiclente as propostas conwnienteJ, 
c foi approYa!lo o m·tigo na conf<>r. 
micla·<le da emenda. do Sr. Cu.rncir<> 
de Campos, ficando por eonscqucncin. 
a outr.,_ prejudicada. 

Ydo :í. discussão .o art. :!", o q1:al 
íoi nppr01·ado sem debate; e passan. 
tlo-se ao art. 3 ... oríereee11 o Sr. :\[ar
qucz ele Santo Amaro, <lepo.is de um 
1Jre1·e discurS<l, que i'~ não entende 
peJo CJ.liC CSCI'CI'CU O tachi'g'T=\pho, ~ 
~eguhtt-o 

O SR. MARQUE?. DE C.\R,WE!.L.~8 :- Acho j 
que é lJ<luco estabclecer.se 11m .Tniz de l'nz em 1 E~!E:'\D! .. 
catla íreguezia, porque algumas dellas tt;.m I 
Jeguas c leguns uc oell."ten~ão .• Tulg:n·a com·e. J "Acerescentoe.~~. dcpoL~ da pala•·rn-"elei. 
~~i~n te que este art4,"0 fosse a mn..t Commis. 1 1 or{•s" - "que t~ubam as qualidades s~guin. 
sii.o para .a redigir m~·lhor, ~ontiuuando com.! tes: 1", um r~ndimento igual no que se exige 
tudo a uiscussão d<>s que fie segu~m. ou qu~ j para os eleitores dos deputat}os; 2•, que ~e. 
do contrnri·o o;c diga que lm\"crá um sú .Juiz 1 jnm paes de f:unilin; 3•, que tenham idade de 
de Paz em eatla districto designado pelas ca.! 30 nnnos".- Jlarquc:: de Santo "lmaro." 

. I 
m.,_ra.s, emqunnto uma lei não reg-ular esses : Foi apoiada. 
di..<;trietos. ·Estab~lceer-~e 11m juiz <'<111 cada frc.l O Sn. )[ARQUEZ DE C.utAVELLAS :- Todo o 
~~ezin é o mesmo que nadn. C<lm~ é que cs~ I kgi.•lr.tlor <leY~ acrommodar a lcgislac;:ão ás 
:11117. hn dr ncnutclar cal'<ls que f1rnm a mna i e.ircnm~tnncins do pn.iz para que legisla. :'\o 
dista11eia immcn~n. Eu mando ;, ~ue~a o. i cst.aclo n.ctnnl do Brnzil as luzes não ,e acltnm 
rninlm I d~rramadas de maneira que a riqueza esteja. 

I sempre tmida ÍL sabc<loria. A chil.is:u:iio ainda 
j niio suhio a c.~se ponto, Se nas cidades oencon. 

ca. trnmoo~ muit<>s desses cxcmP,los, não acon
tt'Cc o mesmo nas \'illas c nns aldeins, onde 

"Em cnda districto designndn pelas 
mara.s emqun.nto uma .lei o()S niio determinar. 
etc.- .lf arq11c:: de Cara.vcllll ... " 

lm. muitos homens t~io r.icos, como estnpidos; 
.ent,retan!o, a emenda do nobre Senador, qun·n. 

Ji1oi apoin:aa. t.o no primeiro :rcqnisito, nada nceresccnta no 
O Sn. Sor.EDADE: - A' ob,iec~ão elo illustrc nrtig-o. A ~ua. dcclara~ão é a~1solutamcnt~ 

&-na dor ~e rr•pon<lc cam n propria rmenda, I ocio .. ~ .. porque, rpmndo ~ trnta de -eleitor~~. 
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nit.a lltl Jlóde t."ntende.r ·~não uqudles, pois os 
<~nt!'os que nomeia.DI e>!liCS deito.reli nii.o W!n 
,;emellmntt• den•OIIIIinasilo. Quanto ao segundo 
l'l'qlrisito, n1io 'h:l duvida que o ·pae de fa.mHia 
merece maior confin·nsn. do que o homem sol. 
te iro; m~J.S, se a Constituição não exigio estn. 
qualidade pa.rn. qun.lquer ser anembro das ca. 
ma.Tn.s Jegh<l:vtivn.s, parn. que o<e hn. de exigor 
para. ser Juiz de Paz'! Será por\·entura. e.~t<• 

lognr mll.is mel:indl'OSO que o de senador ou 
dt"J)ntndo? Qnn.nto no terceiro ;requisito', direi 
que t:tmbcm me não conformo. Se para se.r 
drputa.do ibasta conta:r 25 nnnos de idade, por
qae ~ ~1ão de exigir 30 nnnos para ser Juiz 
<l<• ·P.nz? ·Para qualquer entrar em .Jogares di' 
magistratura. não se exige tal idade. Se a 
irlaõe dGsse swbedll'l'ia. de boa.ment.e annniria 
Íl emenda; ma.~ não aoontll!ce m;sirn, portanto. 
rejeito n. emenda em todos os seus pontos. 

Dando-se a materia por discutida, 
foi o artigo posto n \'LOtos, e appro. 
\'ado qual se a.cha\'n. no Projecto. 

Pn...s:mdo.se ao art. 4•, foi ·po.~to n 
\'ot.os e approvado, substituindo-se n 
:primeira. parte n materin. da emenda. 
do Sr. Vi~nde de Alcantara, nppro. 
v:J.da. na segunda discussão. 

Tendo dado a hora, o Sr. Presidente 
assignou pa.ra Ordem do Dia, em pri. 
meiro logat', a continuação dn ter. 
ooirn discuS!IãL() do mesmo projecto; 
e em se.,.<YUndo Jogar a terceira dis. 
cussão do projecto sobre a arremn.. 
t:1c;:ão da metade dos direitos nctua.es 
de entrada e balden~ão da.~ al bnde. 
ga.s. 

T.A!vn.ntou.se a !leAAilo '[,_<; duas· horas 
e 11m qmlt'.to da .tnroe. 

RESOLUÇÕES DO SE~ADO 

"Tilm. e E:\.'111. Sr.- Tenho a honm de pa.t'. 
ticipar a V. Ex., para. que sejn. presente na 
Ca.mnt'a. doo Srs. Deputados, que o Senado não 
tem podido. àn.r o seu consentimento ú. Reso. 
lução da mesma Cnmara, trn.nscript., no offi. 
cio que V. Ex. me dirigia em data de G de 
.Tnlho pro:timo pa.ssndo, relo.tiva li. orgn~iRn.· 
ção de uma Academia :\{edico-'Ci'l'llrgica nn. 
cidMle de S. Luiz do Ma.rnnhão.- Deus Guar. 
rle :\ V. Ex.- Pn.ço do Senn.do, em 8 d~ Ag<c>Sto 

A 20 

de 18~7.- l'i.voOTio!Lc àc CO'I~IJOI~luu do Campo. 
- Sr. Joi!IÍ .~tonio da Sih·a :!.faia." 

· "Illm. e Ex:m. Sr.- O Senado Gdoptt1u 
intdrwuenr.e as duns resolu~ões en\'indns dn 
C amara dos Sr,.;;, Deputn.dos: a primeira. fa· 
zendo ell."tensil·aa aos ot:ficiaes de patente, acti
\"OS e reformados, que \-encem soldo, as di11po. 
sições do Decreto do 1• do de Agosto ·de 1822, 
que <.-oncede aos officin.es da guarniçilo do Rio 
de .T;rneiro a. metade dos seus respectivos sol. 
dos, emquo.nto se estiverem curando no hos. 
pi tal; e a segunda considerando cidadão bra.. 
úleiro o estr-o~.u~iro que, nuturnHsado portu. 
guez, achando-se no Brazil a.ntes dn. .!-poca. d:t 
Independencin, e adherindo n ella j>ela con. 
ti.n uru;ãJo de su·n TCSidencin. jurou a Consti. 
tuiç1io do Imperio. O que pa.Tticipo n V. Ex. 
pura o fazer presente na mesma Cnmara.
Deus G·unrde a V. Ex.- Paso do Senado, em 
8 àc Agosto de 1827.- Vi.scond.c d.c C011gon1uu 
d.o Campo.- Sr. JosG AntoniLO dn Sil\'3 lfu.in." 

"Illm. e Exm. Sr.- Tenho a honra de 
communicar a. V. Ex., nfim de reT presente 
na. Cn:mn.ru ·dos Srs. Depu:ta.dos, que o Senado 
t.em resoh-ido ndiar indefinidamente a Rcf;o. 
luçit.a d:1. nnesma O:mm.rn a•bolindo a contri. 
blrlsão, que com titulo de oroinarillS, percebe 
o Escrivão da. C111mara Imperial e do Desem· 
bnrgo do Paço, do.~ eonselhoR d•o Imperio.
Deus Gu'llll'de a. V. Ex.- Paço do Senado. cm 
8 de Agosto de 1827.- Visconde de Oor~gonhaa 
d.o Ca.rnpn.- Sr. Jo!"é A·ntottio dn. Sil\'a ~fa.ia." 

"IHm. e Exm. Sr.- p,....o;so ít.~ rnã.os de 
V. Ex. para que seja. presente nn. Cama.m dos 
Srs. Dcput:l.dos, a inclusa Resoluc;:ão do Senado 
!>Obre o Projecto de Lei prohibindo a. CIOllti. 
:nunção de íe..<rt.as á custa dos bens dos con. 
selhos.- Deus Gual'de n V. Ex.- Pa.~o do Se. 
-,do, em 8 de Agosto de 1827.- Visconde de 
OmrnonlwR do Ca.mpn.- Sr • • Tosé Anton'io da. 
Sil\"a :\faia." 

"J.llrn. e E:m~. Sr.- Inclusa remetto a 
V .. Ex. a Resolução dn. As.'M!'Ill'bléa Geml sobre 
oR estrangeiros, que :ua.turalisados pO'rtugue. 
zes. existin.m no Brnzil o.ntes da época. dn. snn. 
Independencia, afim de ser por V. Ex. apre. 
sentada n Sua llf~e o Imperador.- Dens 
Gnn rdc a Y. Ex.- •Pac;:o do Senado, em 8 ·de 

TII 
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Ago~!Jo tlt: 1627.- V·iscot~d·C de Congon1H:t8 do 
Ca1111J0.- Sr. Vjsconde de Soo Leopoldo." 

"lllm. e Exm. Sr.- Por ordem do Sentulo 
:remetto . a V. Ex., afim de obter a snnc~iío 

jrnpe!'iul, a inclusa Ilesoluçiio, tornando ex· 
tensh·a nos officines de patente, ueti'l'o.~ e re. 
.formados, que Yencem o soldo de 1" c 2' linha 
uo Exercito tlo Brazil, a dispo~iç:ão do De· 
crebo do 1• de Agosto ele 1822, que concedeu 
ao~ offic.ines da guarlti~iío do Rio de J:mc.iro 
metade dos seus rcspecth·os soldos, emquu.nto 
se e.sth•erem curando no ~tospitnl.- Deus 
Guarde :t V. Ex.- Pa~o elo Senado, em 8 de 
;Agosto de 1827.- Viscon.dc de COIIf}OIIlWB ao 
Cam.po.- Sr. Conde de r.age.~." 

"lllm. c Exm. Sr.- O Scnndo resoh·eu nn 
data . .Ue hoje, que pela Ilepnrtição dos Nego. 
cios do I.mperio ,;e solieitn.ssem eúpias authcn. 
ticns ;la Cn.rta Tiegin <lc l3 de NoYembro de 
1809, Regimento Pro\•isionnl tln mesma dntn 
c AYiso de 8 de .Tunho ele 1811. t.udo relath·o 
á Junt:t da Adrnini«tração dos diamantes cren. 
da. na eidnilc de Cuynbá, Província de !lfntt<> 
Grosso. O que pnrt.icipo n V. Ex. pnrn o lt•Ynr 
ao conlle~irnento de Sua )fn,.,n't'stn<lc o Jmpc. 
rtulor.- Deus Gunrde n V. Ex.- Pn~o <lo Se. 
nndo, em S de Agosto cle 1827.- ri.J~r.OJHIC rlc 
Oongonhas ao Cnm.po.- Sr. Viscon<le <I<' São 
Leopo1do." 
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Oon ti!lunçrio rln, :i• rli.qclf.fiRrio do PI'OjCcto rlc 
J,ci CJ'cando .Trt.i::c~ d.c l'n::.- 3• tliiiCIM,çrio 
<lo Projecto Rlllm~ arrcm.atne<io rl.c mcta<lc 
flo.ç <liJ·cito,ç ,Te cnt ra{[n. c 1)(1./([.Cn<;iio das 
!lljaJHIC,f/O,q, 

·E~tnn<lo pre~cnt.c~ ,._int.c c 1lito Srs. 
Srnndore.•, clecla.ron-'lC nbert,a• a ~e•. 

•ii o: lC'n·~~ n Acta. dn ant.ceedcnt.e, e 
foi apprm·adn. 

Corno niw !Jmn·cs~c r:-:pcdicnt.c, cn. 
t.ron.se nn primeira parte <ra. Ordem 
do ·Dia.. qne era n oontinnnção dn ter. 

eeil·a cliscu~~üo d1> Projecto vindo eln 
Cnmarn <los Srs. Deputaclos sobre a 
ere:1~ão dos juizes de I>az, com as 
emendas nppro\'uuas na segunda, co
llle!:ando-s~ pelo purugrn pho 1" do ar· 
tjgo 5": 

O ·Sil. !lft.nqu,~,:z JJE I:s.lft.l!DUl'E :- A prt 

.rneirn pnrte <leste puru-grnpllo está nm:ito boa. 
e <i extoe!lente a lSUa disposi~ão. Conv6m muito 
que todas us clesintellig.lncins se ncco=odem 
por t.ermo.~ mnign\'cis e se evitem, quanto fõr 
possi\·el, demanclus que tra~em sempre comsigo 
inquietu~ões, e muitas \'ezes ·a ruinn de fami. 
lias inteiras. Quanto ii :<eguncln parte, não aclto 
bom que se obrigue u parte a comparecer. l\!e. 
Jhor será que ella compnre~n, mns niio podendo 
isto ser, não lm outro remedi o, senão aclmittir. 
se.lhe o procurador, \'indo munido de poderes 
espedaes. Eu passo n o!ferecer a min·hn. 

EliE!\'D.\ 

"Art. fi", § l.<~- Proponho nn ;;(>g"tlndn. par. 
te cle.~te pnrngra.pho qne, <lepois da pnlann_ 
"pt·oeurn.dor"-<e <lign-"sah·o nchnndo.se mu. 
11i<los de poilcrcs especines para este íim ".
Snpprimindo.s~ o re.~t.o do pnragmpho.- Salva 
a retlnção.- .llal'quc:: rlc JniJ.mnbupc." 

Foi apoiada. 

.Q Sn. Ct.RXI•mo DE Ct.lrros: - Parece-me 
que a emenda. do nobre Senarlor já cst!t essen. 
cia.lrn<'nt.e compreltendi<la nns palnYrns "ba.q. 
t.antes procura<lores ·•, que dizendo~ isto, csti'• 
dito quanto é preciso . 

0 Sn. )[t.nQUEZ DE h' IIA:Mllt;PE :- Eu as. 
sento f]lte n segunda parte dtJ pnrngrnpho não 
está boa, porque obriga n pn.rte n comparecer 
podendo ella mandnr o seu procurador com po. 
rleres cspecines. 

O Sn .. BAnnoso :- Conheço a minl1:t insuf. 
ficiencin pnra. cntrnr em sernell1nntc questão, 
entret.-mt.o <lirci o que sint.o a este respeito. 
A segmHla parte <lo pnrngr<'t]lllo, que é nqueJ.ln 
fJlle o nobr.c Senador tem impugnado, 1oi sup. 
prirnidn, e ii. primeira nd<Ticionou.se entre n~ 
palavra.~ "part.c"' c ••cf;crhpüo'\ as ~t'gnint~: 

"ou seus bnst.nnt;:o_.: procuradores". assim pn. 
recc que ns intcnçõe~ <lo illnst.rc Senador e.•. 
t.iio aqui eompldnment.~ ~ntisfeit.M. E' \'criln<le 
que o nohrc S<!nndor diz na ~nn emenda. "com 
poderes espeeine.•"; crei<J que se tem dito es. 
sencinlmente <J rne!=<nl<J, pois ter o procnrn<lor 
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podt're::~ espec.iatiS 11uru. um:t. coi~n, ou ter po. 
det•cs obu~tanttl>õ, \'Clll u. ::~er o mesmo, tie!:'undo 
entendo. 

O Sn. )!AJtQUEZ DE GAIU.\'I::LL.\5 :- Intiistl. 
rei, Sr. :P1-esiuenk, nn mesmn opinião que 
cJnitti a este :rt'spdto nil outra ui:;cussüo. l'a. 
rece.me que imlllicu. em negocio de.stn. nntu. 
1-ezu. d:u~,;e ii. park a :íaculdnde de comparecer 
ou deixnr de comparecer. Não ncho isto 
bom, e nté pa!:o"SIL em proverbio que "quem quer, 
vai; quem não quer, m1Ul.dn " .• .Unda que o pro. 
curadot· esteja .re\·estido de :todos. os poderes, 
ha. de a. conciliação proceder do mesmo modo, 
como se fosse a propria parte'? Assento que 
não. O procurador infnllh-elmente hn de vn. 
cillar muitas veze·~. Pôde o procm•ndor tnmbem 
ter outro modo de pensar difíerente ·do .seu 
constituinte, porque os homens nisso- dh·ersi. 
ficam, e fn7..er uma coiSa que elle não queirn 
e eis aqui um embaru~o; 1rortanto, assento que 
se .niio de\'e deixar ii. parte e.ste arbítrio. Elia 
deve comparecer. e quando tenha impedimento 
legitimo que a impossibilite, rescr~e·se o ne· 
gocio pnru outro dia. Se nito .se fizer assim, 
._,5tou certo em que o;e tornará nullo o flm destn 
lei, e que continuarão os pleitos <la mesmn ma. 
ne·irn. que até a-gora. 

O SR. BARROSO:- Eu não concordo em 
opinii•o com o illnstre Senador que .cnbou ~c 
íuln-r. Sustenta, o illustre Senador que o 111CIO 
de hnver .muitas concilia~õe.~ c evitarem-se de· 
ntando.s, ,; COill'pnreccrem as pnrtes; eu ~· 
rém penso 0 contrario. 'lódos os homens sao 
rc1·cstidos de amor proprio, todos querem sus. 
tentar a sua. opiniüo e não ceder IL ninguem, 
mesmo nus coisas mn-is pequcnns c mais se. 
cretiLs; como hnveomos ngorn- de pensar que 
c llc.s o fa~am nestes cnsos? l>n ni• o sou de voto 
(Jtle lle tire semcllmnte arbit.rio. c estou per. 
~nudi<lo de qlle, se acaso ,;e tirar, o resultado 
:<erí• o contrar.io do que se espera. 

o Sa. VIsco:l"nE DE Co:I"Go:o;I!AS :- Sr. Prc. 
t •• f'irlente. T..e\'anto·m~ para sustentar O nr , ~ ' 

§ 1• tal qual. c combater as emendas. n-pprom. 
()as nn segunda di!<cussão. Diz o n.rt.Jgo: . , 

"Ao .Tni7. de Paz compete. fi 1.• ConCJhur 
ns partes que prctemlem demandar. por todos 
o• meios "pncifieos" qnc cstil·ercm no seu ai· 
c.~ncc; mn-mlnn<lo i:tl·rnr termo do r?sultado, 
qnc n.•signnrít com as pnrtcs c eseri'l"ao. Pnrn 
n coucilia~ão não se admit.t.ir:í. procurador, 
lml\'O por impedimento <ln. parti', promdo tal, 

l'mpossibi!He de comparecer pessoal. que n, 

mente, e tiendo outrosim. seu procurador mu. 
nido de pode1~ illimitados." 

São ns emendas, sn:bstituir .se á pu.lavra. 
"1111cificos" a palavra ''amigaveis"; e entre na 
pulnl'ras "partes" e ''e~rivão", accre.scentar
se, "ou seu.s ba,i.uutes procurad.ores ", su.ppri. 
mindo.se o ·l'Cl;·to do .pura,n:ru•pho. Quanto iL pri· 
meira emenda. snbstitutivn, G inndmissh·el, por 
ser mais coherente e :apropr.indo o adjectivo 
"pneiíicos", trn.tnndo..se de J.uiz <ie Pnz, indi. 
cnndo.se assim melhor, e augmentn-ndo o at. 
tributo e a comprebensiio do sub~tnntivo a que 
se ajunto.; por isso diria com mais proprie • 
unde "por meios pooificos", que "por meios 
nmigu ,·eis". ~rus, deb.:nndo esta q.uestüo de no. 
me, quanto ii. &.""gunda emendu udditivu, "ou 
seus bastantes procuradores", e ii. terceira. 
cmendn suppressh·n do resto do para,"'l'apho, 
de nenlmmn, sorte posso convir em que ptwsem. 
Sr. Presidente. Seria, tirar a parte mais util, 
mais nece.ssurin-, mnis e.ssencial de.stu lei, se 
fosse supprimido o ultimo período, em que se 
<lctermina que para, u conciliação nunca se 
aumittirá procurador, sah·o por impedimento 
du~ parte,; litiga:1t.es, que ns impossibilite de 
COlllJ.l:lrl'CCl' JlCSSOUimente, Se aumittirmOS que 
as partes possam comparecer por procurador, 
como quer a emenda nunca,, jii.mu.is, se canse· 
guirii. n concili~ão. Todos sabem que o :!õro 
entre nós desgraçndnmcnte veio u ser o theu. 
tro dn, perfidin, e du venulidade dos porcurn. 
dores. Xillil ta11~ ~C/Uilc j11it, qlUIIlb procura. 
tonm tlcrjidia, diz Tucito. Inteireza de eon· 
sciencin c espirJto de rcticdão, ra.rus veze.s di. 
rigem n conduetiL dos procuradores. Proc11ra. 
to r, ct 11011 latro, Di.vus T rics, cn.stts raru.s. Se 
cessassem as demandas, cessaYIL o modo de 
Yilia. dos procurndorcs. Se, clles, pois, são in. 
t-eres.~a<los em que nunca se acabem n-s demnn. 
dns, como coníinr dellcs que se interessem cm 
obter n, coneilinção, quando se lhes :faculte o 
cmnpnrcccr pcln-s partes litignntes? Se os piei. 
tos são u herdade dos procuriLdorcs, como será 
possi1·el C}U<' cllcs, contra o seu particular in. 
tercsse, se empenham cm que estes actos não 
prosigam, termina.ndo..se logo no começa por 
lllll :bom concerto? Logo, é indispensavel que 
compareçam us mesmas partes, como deter. 
miun a lei, que tem por objecto niio só o bem 
particular <lo cidadão, pnra que ~ se não con. 
sumam os seus .bens com renl1idos e dispen. 
diosos pleitos, mus o bem publico c geral <ln. 
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Sociedade, que se interessa em que se extingam 
·os odios dus fnilnmns, provenientes duJ> denu~n. 
das, as parcin!idndes e n:s !ac~Õeli, de que t.e. 
mos funestos exemplos na historia portugue:.:a ; 
(,, por iSlio, remontando uos princi·plos dnquella 
1nonarchia, lle attendermos ii ordem dos juizes 
daquelle tempo, em q.ue eram mui poucas as 
leis,· nenhuns os tr.ibunn.es, nenhuns os mugis. 
tr:Ldoli, compru-ecinm as mesmas partes perante 
os homens bons, de mais independenciu, pro. 
bid:ule e lntelligencia, autorizados pelo Impe. 
rante, os. quaes c:c bano, et requo julgavam 
bre\•e, sumruariumente, e de plano conforme 
u.s leis municipaes, e tcrm1navam os litígios 
por meio de loumveis concertos e com.posi~ão 
~ntrc as p:trtes. Isto mesmo se adoptou depois 
nos codigos Afíon.<;ino, Manuelino e FHippino, 
lieterminando~e no liv. a•, tit. 2•, que trata da 
ordem do Juizo dos Feitos Ch·is, que o Juiz 
no começo da demanda, persuada a ambas as 
p:.rtes a concordin, antes que fa~nm !lespe?.as e 
se sigam entre ellas os odios e dissenções, ma.~ 
t'm nenhum caso clmmn ou autoriza para a 
conciJ.iação nos procnrado·n-.;. e nii.o >'<'lll fun. 
clamentos, e vem a ser porque ás propri::ts par
tes que melhor conheeecm seus interesses, e 
podem ceder dos ~cus direitos, será mais facil 
remO\·er qua(•.squer duvidas que se ofíere<;am 
ao tratar.~ d::t composiçã<J. O mesmo Decreto 
de 17 de Xo\'emhro tle 1824, fundado nos ar. 
tigos 161 e 162 da Constituição, detenninou a 
todo!< os juizes que sem se fa?.er constar que 
"e tem t.entaflo o meio de reconciliação nú.o se 
começará processo algum, e que para este fim 
h::t,·erfio jul7.e.~ de Pn7~ F..sta lei, pois, regulando 
as snns at.t.ribuições, determina que elles sejam 
os competentes para a conciliação no começo 
<las dcmand:LS, prohibindo mui positimmente 
<Jll<' pa.rn. a mesma nii.o se admi<tti.r:'• 'flrocura. 
dor, "n.h-o ,p0r impedimento da parte, que n 
impos.ihilite de comparecer, afim de a.cn.1Jtelar 
que niio íos.oe inutil, c se nã<J baldasse esta tão 
sauda\'t'l pro,·idencia, q·ue tem por objecto ex. 
tingnir ou. ao menos, diminuir as demandas e 
procurar o socego das familia.s c a tranquil. 
!idade do Estado. Voto, portanto, contra as 
emenilns e que suh>'ista o paragrapho 1• tal 
qual foi em·iado ao Scnn.do. 

O Sn. Yrsco:o>nE DE CAYnu' :- Sr. Presi<len. 
1e. );'iio posso appromr a compulMria rlc com. 
parcr.enm cm pc.~so:L perante o .Juiz dc J'nz as 
pa.rtes '111<' pretendem demandar. ou def(•nder 
Reus direitos, c excluir procuradores do neto 

ordenado de <.OOnciüação, ou com podei'<!:> illi. 
mitudos a e!!eetuar. Teru.se dado a. este seculo 
o titulo de seculo de ]IJ:O(lS; eu entendo que 
mui.s lhe con,•ém o de seculo de l'aidndes. Nunca 
melhor se pôde n.pplica.r n. exclamação de ~vai. 
dade das \'aidades"! Pretende-se :ta:.:er ency
clopedk'OS aos jui:.:es de Paz, pura que aliás 
a lei nii.o requer habilitnc:ú.o de e~tudos de Di. 
reit<>. Como poden1 ellcs fonnar ju.izo do direito 
correspectivo doli litigantes, para os conciliar 
com justiça, sendo inumcrn\'ei.s, e lLs vezes com_ 
plk•.tdi.,simos os obj{.-ctos das ca,usn.s civis, em 
que ninda os m::tgistrados mais proveetos \"a
cillnm na. d«>cisão? Que conciliação se póde es. 
perar quando o direito é clarissimo, por exem. 
plo, m1. acc:ão de juramento d'almn, em· que, 
segundo a jurisprudencia, as pn:rtes são os pro. 
prios juizes? POde-se dizer o mesmo em acção 
de fretes, soldad::.s, letras de cambio. Em ou
tros, como as de St'guros, como póde o Juiz de 
Paz effectuar conciliação, sem entrar no co. 
nl1ecimento de apolices e documentos mercan. 
tis (> marítimos? Nos Jogares de va.~to com. 
mercio e de grande giro de letras e papeis de 
credito, todos os dia,s negociantes e banqueiros 
pagam. ou demandn.m ,pa,<>ament.os de contra. 
ctos. Que embaraço não haver:'• no comme:·cio. 
se for..•m obrigado.~. em ca.~o de processo, ~ 

rlrem comparecer em pessoa na casa dos jui. 
1.es de •Paz? Dcve.se tambem attender no re. 
cato das mulheres e aos melindres dos cos. 
tumcs do nos.~ pa.iz, pn.ra, não serem compel. 
lidos a Yir npresentar.sc em casa. do Juiz, e 
encararem com seus contendores, no riseo de 
irrew•rrncias e J.ndecencin.s, que é bom prcve. 
nir. ~ns di~eussõe.q que tem havido, nunca se 
r1,sponden ás objecções do nobre Senador Re. 
gedor da .Tustic:.a, que ha causas em que não 
píxle haçer conciliação, como nn:s da, Corôa 
com os particulares, nas dos tutores .~ ndmi. 
nistradores, que involvem sua respon~abilidndP. 
aos menores e administrados. Será. fl pro~ura. 

dor da, Corõa. obrigado n. comparecer em pessoa 
perante o Juiz de Paz c o .tutor c n.d•nini~trn.. 
dor potlerí• ceder fi..~ solicitações do me~ruJ juiz 
para ab=\ndonar o direito dos mo:onores c arlmi. 
nistmflos? 

Sr .. !'residente. Os cidadão~ de Estado livre 
niio podem ser compcllidos a mais do que a 
Con<"t.it.niçiio dispoz, c é que niío pllssnm ~cr 

n<lmit.t.idos a proccs.~o chi!, ~cm que most.rcm 
que intentaram a concilin~ão. Em mostrnnão, 
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não J>Odem ser obrigu.dos a •m••.s. B' imprtsu. 
mlvel que a Con•"titui~ão vksSt1 do!stl·uir a re. 
gra da jurisprudencia unh•erlial, que o que faz 
J>Or procl!rador, entende.&! fa:r.el.f> ~:11 propr.ia 
pc::soa. O Corpo L<.-gislativo nilo pôde impor 
<~:u·gos insuportavd.s e contra esta 1oegra, ús 
partes. Elle, ao contrario, deve liCgurar os 
meios <le que ninguem perca o direito que ti. 
rer, derivado da ~ua propriedade ou conven· 
~ão. E' sem duvida grande mal na Sociedade 
.toda. a di.,;cordia e demanda ; porém deve.se 
deixar ú. humnnid:ule e ú. religiilo effectuar a. 
reconciliação nos objectos duvidosos. Os juizes 
ele Paz fa~am o que é Jl<lSSivel para esse fim, 
mas sem a tortura da compu'lsoria ela pessoal 
<·omparencia. das partes, pelas conseqnencins 
JM!rniciosns de tal expediente. Lem.bro.me da 
parabola do nosso Salvador no Evangelho, re. 
ferindo a intima~ilo da viU\'U. ao Juiz iniquo: 
"Sustenta. o meu díreito.,, 

:Falou o Sr. João Evangelista, mas 
o taehygrapho não ouvio. 

0 Slt. VISCONDE nj.: CO!'IGO!'ii'HAS :- Segunda 
vez sou obrigado a sustentar o meu \'Oto, e a 
<"Olllobater os argumentos dos dois ::Uustres se. 
nadares que contrariaram a minha opi·nião : 
um mostrando que as tlleorias falham muitas 
vezes na pratica, e que. pela cxperiencia que 
t.inhn. adquirido como magistrooo, em dü!e. 
rentes ·Jogares que exercera a ·~fagistratura, 
jtilga,•n. que a conciliação se .podia conseguir 
11or procur:ulores ; ao que respondo que, res· 
pcit.n.ndo muito a..~ luzes e jurisprudcncin do 
nobre Senador meu collega, mas tendo 37 an. 
no~ de cxercicio na :\fa.gistratura, c ·por con· 
·"('(]ncncia mais longa pratica., sendo já no anno 
de 1790 Juiz de Fóra da Ilha de ;:ianta ~{aria., 
uma das nove ilhas dos :Açores, posso nsscve. 
ra r que algumas consegui, quando compare. 
ciam perante mim as mesmas partes, mas 
mmcn. q.un.ndo mn.ndavam seus procuradores, 
nos. qnacs ~mpre tenho on\'ido a vulgar ex. 
pressiio: "li• !'C <lesavcnlm, quem a nós man. 
1~nhn. .,. 

Quanto a outro nobre~ Senooor, que igual. 
m~nte se oppoz (L minha opinião, fnndooo na 
l'scriptura Sagrooa. que manda sustentar os 
direitos Íl viuva honesta c de.'IValida., respondo 
que ·nada lut mais consentanco ii.s ma.ximns do 
Emngelho, deste Codigo do~ codigos, do que 
a intra<lucçiio c o esta·bcleclmento dos juizes 
de Paz. Que nos orocnn. o divino lcgislooor? 

Que ~eju.mo~:; ·pn.cifi®S, que, .se nos JM!dirl!'ln a 
capu, dt!mos UW1bem u tun.icn., por nüo vio. 
!armo~ a caridade fraternal. Pace111 da ·vobi.l. 
i'acem rcliqrw vabi<t, ENtater 1Jacifi,cl, é a Jin· 
g;ua.gem ?o Codigo verdoodrD.Jnl!nte sagrado. 
l'i ada mrus opr>Osto á nossa santa religião, que 
u~ contendlloli, as demandas, de que resultam 
as inimisades, a perda de bens, os successos 
funestos e as infelicidades, que nem com a 
mesma mor.te se terminam, passando de paes u 
filhos e a netos; portanto, rejeitando as cmen. 
das, \"Oto que passe o paragrapho tal qual. 

J~ll.lou o Sr. Rodrigues de Carvalho, 
porém o tachygrapho nooa alcan~u 
do seu discurso. 

0 SR. VJSCO!IIIlt: DE CAYnG' :- Ainda que a 

impugna~ão <JUC me fez o Sr. Sen;idor Car,·slho 
foi mais sarcab"tica, que jurídica, comtudo res. 
pon<lerei. Elle disse que S. •Pa11lo não o disse 
do modo que se afíirma, sim estranhou que 
se propuze~o-sem perante os juizes gentios, 
quando podiam ser propostas entre os santos 
~a communhão christã, que decidiram e;r bono, 
ct requa. Sem du,·ida o nosso Sah·ooor muito 
rccommcn<lou a rt.o.concl!iac;ão antes de ~c ir an 
.Juiz, não só pela ca.ridade fraternal, mns tam. 
bem para se prevenir que o Juiz nrloO executasse 
o seu officio de fa7.er justi<;;n. ás parte.~. qun.ndn 
comparecessem perante clle. Dcixe-'<C :. religião 
compor as lides. Xão secontesta a vantagem 
ela Sociedade na concili~ão das parteS, mas 
a que;tão só é se o juiz de Paz dc\'e for~ar a.o; 
mesmas :pa·rtes a comparecer na sua presença 
pessoalmente, quando o Direito eiYil de todas 
as naçõe.~ permitte qne o possam .ía.?.cr por 
seus procuradores. tn.nto no principio, como 
no proseguimcnto do processo, pre\'enindo.se 
as~im os mfi<JS effcito.~ das animosid:ules <los 

contendores. 
Xão ha\•cndo mais quem faln.sse so. 

l>rc n materia, propoz o Sr. Prcsidcn. 
te se :pas..'=ava. o paragrapbo. ~nlvas as 
C'lllendn.s. Assim se <lccidio. 

Se em Jogar de "pnciiicos" '!C dir.in. 
"amigavcis". Niío passon. 

Se entre ns p~lavra.~ "partes" c "e.<. 
cri\'ÕO" se :uldicionaria o RCf:Uint.c -
"ou seus ·bastantes proCllrOOOl'<'S" -
.~upprimindo.se o resto <lo parngrapho. 
Resolvcu.sc que não. 

Se em loJl'ar do 'Jli'OC11rndor I!Cr mu. 
n·hlo "dt> poderes illimit.'tdoss", se di. 
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ria "de poderes esr~daes". Yenceu..stl 
•pela lt..,gatil'a, 

Entrou em di!K:us~ão o parngrn.[>ho 
2•: 

Falou o Sr. )fa.rquez ~~~ Inbnm!Jupt:, 
mas o tuchygrupl10 não oul'iO. 

O Sn. :lfAIIQUEZ JJE CAitA\'E!.LAs :- S:·. Pre. 
xidente. E' nt:ct:'ssario que entt:ndamos 11 Con. 
stitui~ã.o. E' ~g:·:t. geral que :: lll'oposiçào po. 
:.;itim ·a.dmitte restric~ão, a neg-ath·a é que a 
não adruitte. Ora, a Constitui~ào diz que as 
cu u::;as s<'riül julgada~ por juizes de l'acto e 
(i" Direito; e não que nenhuma c:: usa será jul. 
~ada, :-;enüo pot- e.sses juizes. Se ella .se ex. 
Jll'CSt'ass.e deste ,;egundo mod-o, <•nl~io t•xcluia 
t.o<lo c qnnlqu.-r outro ~uiz; nws ~'01!10 se nüo 
expl'<~~:t n .... "'l:lim, <leixa .Jogar a que :<e udmit. 
taan tum!Jem a julgar os juizes de Puz, muito 
principalmente deixando oella, oomo com ef. 
feito, deixou no :1rtigo lú2, o caminho franco 
ao Poder :r-egisla til"o para lhes mare:~r as a t. 
tribu:ições, as quae~ nüo se limitam unie:~mente 
:~ 'l'COODciliaçfj,{), pois que estii m:~rcadn. jí• na 
m<osma 'Constituição, e et·a escusado para jsso 
:f:t7.er.se lei. Object.H;e ÍL attribui~ão que neste 
parll{,rr:tplw Sl' quer dar aos jui?.es <1e l':11., que 
..-ll<'s neste ca.'lO t~.rn de applicar n lei c que l~to 
1 hcs nüo póde ser coneeilido, por,Jue elles não 
><n.bem. nesponuo .a esta objecçüo que tnmbem 
até ::gora tinlmmos os ju17.es ordinarios, que 
::. rel'\)>Cito de sa•her eram ordinarissin1os, c en. 
j.retanto julgavam causn.s ue muito maior hn. 
portuncia; tendo por ncccssor, pelo. maior par. 
tR. daR ve1.cs, ·um rabula que uefendia e nc. 
••usaYa :10 mesmo tempo 'Uma e outra ~parte. 
Se isto era n.;;sim. como quer<'mos agora ser 
tão restr.ictos? O oque com·ém eXltminar é se 
opst.a. attribniçf>O que se dít aqui no~ juizes de 
l':~z é ntíl. ·Pc-n.•o que esta utilid:Hle ningucm n 
ll<'~arít, :;;endo goera.Jmcnte l'l:!conh<'Cido quanto 
convém co:·t.ar logo pela raiz estn.s pequenas 
ca.usns, para :nfto progredirem, pois do con. 
t.rario hal"<'rá. 1)rocessos innumera\•cis, :nmita~ 
malquel'l:!nçaH c- oclios entre as familias; o que 
<'onYém evitar, quanto .fôr possin~l; portanto. 
E<us1.<'nto que o parngrapl10 de\'<' passa•r. 

O Sn. CAIINEIRO lll~ CA~!l'OS :- Apoio O qu<' 
n.cah:J. de climr o nobre Senador. A regrn geral 
é que haverí• juizes <le -Direit,o c <le Facto; 
nHl-' esta mesma regra. não é tão illimit:tda, 
qn<' <'xclnn OJhsolutn.mcnte que est.cR .iuizcs ele 
l';1z pos.~a.m julgar peqnenns c::t11sns. A Con.~ti. 

tui~ii.o niio diz qutl em todas us cnusn.s hnverfi. 
~ômente jwzes de cDireito e de Facto ; :uuis diz 
que os haverá nos cusos e pelo modo que os 
codig'IS determinarem. :E' 1>reclso ver que os 
codigos Çetcrmiuem e~tes CIIS()S em que devem 
ter lognr os juizos dos jurados, e não achQ 
muito que os juires de <Paz com os quaes a 
Constitui~:ü.o tambem contou, julguem de quan. 
tias miltbn:J.S, sendo claro que, uma ,·ez que u. 
mesma :Constitui~ào diz que .un1a lei regularia. 
n.~ sttus attribui~ões, elles não serl'em sõ paru. 
fazerem a~ reconcilia~ões. A~siln o entendeu 
a Camnra dos Deputados e por essas razões 
ass!'nto que estn nttri·bui~üo de\'e pnssnr. Se 
acaso tal attribui~ão íõr supprimida, como é 
que alguu::; c-idadãos büo de tentar suas :1c~ões 
por ·p~qnenus quantias, que não merL'CClll um 
longo processo? Se compa:·armos a Ordena~ào, 
l'ercmos que diL al~ada aos Almotnc~s :1tê seis. 
centos réis, e á ,·i;;tn do mlor dn m~da na. 
qucllc tempo, e do progr-esso que :tem tido 11. 

riqueza e o commcrcio <'ntre nôs, de\'e muito 
ser a11~'1nent:J.da. e~sa. al.;:lda.. De7.cseis mil riiis 
hoje entre nós é narln. Se se forem tentar es. 
tas pequenas demanilas J'lerante os ma.gistra· 
<l.os. l'ai-sc tudo em eust:LS, e o pobre então 
não póde ter dcmand::, porque antes que a J:.j, 

nalize, gasta tudo. ·:'lestes termos é preciso dar 
uma ·Jil'OI'idcncia; para que toilos os cidadãos 
possam ~<nstentnr o seu d-ireito sem grandes 
despeza-s, por esta maneira. prompt:~. c \'C'I'bal, 
como ,;e proces.o;a perante os juizes de Pnz. Xa 
Fran<;a admittcm·sll tam'bcm jui1.es de Di· 
rei to e jurados para as causas crimes; porém 
!1:1. tamhem jui1.es de Paz, que julgam as pc. 
quen:ts contra\'en~ões, ou delictos cm matc-ri:J. 
ilc policia, e causas ch·is até ú qunntin de cem 
franco~. a,ssim aqni não lm du\·i<la nlgumn em 
qt1c <"C a<lmitt:Um est.es juizes. Os juizes Ordi. 
nnrios têm ontras attribuiçõcs. ·Estes ju·izc.-; de 
Pnz ficam collocrulos em men-ores dist.·mcias, 
d'ond<' prompt.os podem :prol'iilcncinr; iic:un 
mais .fa\·or:t\'Cis aos po\'OS os processos de :pe. 
quenas quantias, porque são \'C~hac.~ c ele plano, 
c por outra JIO.rt.e acatJtcla·se mcl11or a scgu
rn~~<:a publica contr:t. <lS criminosos, Jmvendo 
mais jni7.cs qu~ formem os corpos de deilcto, 
e trat{!lll de prcndelos. 

.Tulganrlo se suflicicnt;ement.e dis. 
cuti<ln a mnterin, foi ·.posto a votos est.e 
pa·ragrapho c appro\·ado; c, do mcsm() 
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anodo o ;parn.grapho 3', sobre o quu.J 
não hou1·e quem :talllSSe. 

Passou.se ao purngmpho 4", sobre 
o qual tumbem não hou1·e quem fizesse 
observaçiio alguma, approt•ando-se com 
a emenda proposta e l'enc.ida na St'. 

gundu. discussão; bem como o J>nra. 
grapho 5' com a que lhe dizia r~s. 

peito. 
.Qs paragraphos 6', ..... g• e o• foram 

successimmente lidos e nppro1•ados, 
mas, entrando em disctt..~são o pa.ra. 
!,'Tapho 10, ponderou 

,o Su. ·lfARQUEZ m: INIIAllllUl'E:- Parece· 
rne qtte já ·tta segundo. discussão notei o jn. 

com·eniente que ha em se tro.tar dc.~te para
grnpho, por caus:L <la lei das municipalidades. 
Este objecto pertence aos juizes AlmoU!cés, 
muito cm born I>nsse para os juizes de Paz, mas 
ficar jncumbi<lo a ambos ao mesmo tempo, 
nisso não com·enho, por consequencia pare. 
ce-me que este paragrapho se de1·c adiar, sem 
se fazer tortura ao progre~o da lei, para se 

resolver quando .~e troU!r <ln Olttrn das muni. 
<'ipa!i<lúlcs. Pó<lc ~er que isto ,.;, de encontro 
ao :trt:i;:-o <lt• lei <las municipulid:t{lcs, que trata 
<leste me~mo objecto. 

·O Sn. C,\ll:mrno DE CAli!'os :_ Eu lliio acho 
àifficuldalle alguma, em se trntar ngora clest.e 
p:tragrapho. ~n lei das municipalidades ficou 
:uliail<'l o :t.rt.igo relati\'o por causa. deste que 
aqui está, 11or eonsequencia c mais ttma razão 
e.«tn para. s•l decidir, Os Ahnot.acés .siio os exc. 
en1oores <las posturas das cnmaras, e muito me. 
lltor :ts exeeuta·rão os juizes de paz; ·porque, 
"endo mais em numero, do que são os juizes 
Almotncés. os juizes de Paz mcl!Jor as •'xc. 
cnt.arã.o nos seus respectims districtos; c uma 
''<'7. que se Mciiln aqui dsto, não l1a. .faltn na 
lei dM rnunici.pnlida<les. Tendo sido n<lia<lo o 
ontro nrtigo por can~a deste, se ngoora. nàiar. 
mos es1.e por can~a dnqncllc. estaremos sem. 
pr<' <'m mn circulo vicioso de :t{linmcntos ao 
infinito. 

hfLO de set· Jnteirn.mcnte wbolido~, estou cm qut1 
este pnrugrapho lle deve ·adiar para eniiio. 

0 Sll, CARNEIIIO ·DI!: CAMPOS:_ Crclo que 
não ·ha ·necessidade de ficar nd!ado eo'te para. 
grapho. 'l'endo·se dito quaes são os juizes exe
cutor~s das posturas, tem.se dito tudo; por. 
tanto, <lecidiudo.,;e agora, não h~ mais nada. 
~L este respeito, ,·isto que re :tirou ás cn.marns 
todu. a, jurisd-ic~ão contenciosa, e por canse • 
quencia o recurso que ha,·ia para el!as dos 
seus ,..\lmotacés. Isto }>Dsto, deve_«e trata.r da. 
utilidade d:L medida, e discorrendo sobre elln, 
p~nEo que os juizes de Paz 1'icam em meH1orcs 
circumstaneias de Yigiar na, execur.üo da.'l pos. 
t.:was, do que os Almot."teés sem o apoio da. 
qnellc rr.cnrso para. as camn.ra.s, a.lt!m <le sereJn 
os juizes de Paz multiplicados, e terem por 
isso 11m districto que melhor podem iisca.Jisar, 
como já ·ponderei. 

O Sn. Tl.onmouEs DE CARVALno:- Leva.n. 
to-me sú pura explicar o que hom·c nesse adia
mento. Fui cu quem o requereu, c não falei 
em 'Almotncí:s. O adiamento íoi para a. Com. 
mi~~ão pmpor o ordenado que fleviam ter os 
cscri\'ãcs, visto qnc se lhes tira\"aln emolmnen. 
tos qne faziam parte da sun. subsistene.ia. 

O Sn. :,[AnQn::z DE C.-.nA vo.r.As :..,.- Se aca.•o 
ett visse qnc rt:t lei dns municipalidades tinha 
passa<lo o art.igo dos ··\ lmotacés nu. 11ltima dis. 
cw;são. e que por <•lle comJICtia n esses juizes 
fnzcrem ex<'cutnr a!< post:tra.~ <ln-' eamarus, 
tlirin. que S<' niio tratasse G!ltti disto; porém 
como nessa, lei ainda. se niio decidi o coisa a 1. 
gumn a <'Sse respeito, acho que tem toilo Jogar 
n, discussiio deste paragrnplto. Supponlmmos 
que se vence q11c fique incumbido aos juizes 
ile ·Pnz o fnzercm execu1.a·r n.s post.uras d:ts ea. 
mn.rns, quando se tratar da lei das m.unici. 
pn.lidaclcs, se 1·irmos que não <lcl''lm ~<u,bsistir 

os juizes AlmoU!cés, não se fnln nella; se vir. 
mos que devem snhKi~i.ir com out.ra.s attribui. 
~ões, ahi Htc ,.crito marcadas; se vi·rmos fina. L 
mente que devem ter t.'lmhem cstn, .ficam tmn. 
hem com clln. cumnlat.i>amc·ntc com. os jui?.es de 0 Sn. )fARQt:EZ DE TN!!A~rn:;I'E :- ·Eu aindn 

1~;,0 entrei lHl. jnclagação -se a. mcclhln era. boa. P.az. Qnn-ntns mais pc.c;;sons hou\'~r encarrega. 
mt não. C<Jmo ~t. lei <las mnnicipnli<lndc~ foi l"<'. das <leste object.<'l, t.ant<'l maior será a vigL 
met.ti<la. á. Commi.".~ão pnrn clnr o seu pnrecer. Jnncia. ~obre clle; n!!Sim julgo .imporeedente o 
c aindn se il'lÕO <leei<lio se os juizes Almotneés ohst."tcltlo ponderMlo pelo Sr. Mnrqnez ele Tn. 
<levem ficar só pnrn nas eid:t<l<'" e villM S<'rem lmmbupe, decidn-se o pn.rngra.plto, c quando ~c 
os e:!.~ctt1JOres dns post.uras, e pnrn os termos t.rntn.r fln. lei dn~ municipnlidndes. Ycremos o 
o.c; jni7.es ~le ·Pnz, ou se <'sscs jni~s _.\ lmotncé" que ~ de1·c ,fazer. 
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Como ninguem :wais pretendesse u 
pn.lavra, consultou o Sr. Presidente o 
Senado, e ju1gou..l:le ::;uffici<'n t.~nwm.e 
discutida a m11teria, e que p:l.l!SIISSe o 
parugru pho. 

Se<.,ruio.se o parogrupho 11, o qual 
,foi approvado Stml debate com a emen. 
da ''encid:~. ·IUI. segunda discussiW. 

!Leu o Sr. 2" Secretario o parugr:J... 
pho 12. 

0 SIC. l!AIIQUEZ DE INUAMDUI'E :- Este pu. 
ra~pho v.a.i de certo modo creur mais um 
despota; JtiW i(>Orque .a disposiçiio seja má em 
si, ma:; pelo wbuso que dellu podem fazer esses 
Juizes, niio tendo os lavradores recurso algum 
cont.ra as s"uas violencia,s. A quem é que estes 
la.vrudore.s se :hão de queixar'? Dir-se-á que se 
queixem a.o Governo; mas ser-lhes~ passivei 
fw.erem-n-o? E quando seja, para que havemos 
de expor essa. gente a ter mais com quem 
.-ntender? A \ojgiJuncia. sobre esta ma.teria já 
.está ·regulada por lei, c incumllida aos .inten. 
dentc.>S da :!.farinha. e consen-adorcN du8 mattas 
•~ florestas; as~im. julgo que se de\'e daqui 
t.irar esta. attril>uição, 

O Sn. :!IL\JIQUEZ DE CARAVELJ:.AS :- Diz o 
nobre Senador que com isto vamoN crea.r mais 
nm d~spota. e que se deve supprimir este pa. 
ra-g-ra-pho, porque a \'igilancia sobre este oll. 
jeet.o já estú incumbida o.os intendentes da. )fa. 
riD"hll e aos conservadores dllS mntt.n,s. Nôs de. 
\'l'Jno.nos .per~ua.dir de que, quando se legisla, 
n ·lei hn, de se fa7.er eXCC11tllr com justic:a, e 
não se hão de sc-r\·ir dellll os seus executores 
pn,ra Yexa.rem os JlO"'OS. Se o fi?.erem hão de 
ser severamente punidos. Quanto ao outro ar. 
gum~nt.o, que importa. que esteja providenciado 
por lei sobre esta ma.tcria, nem que esteja ln. 
cumbida j[t estll vigila.ncia. n outras nutori. 
dllde.•? Essas leis poâem.sc reformar. e est.'t 
é 11mn. parte dn, reformn, de!las. Temos 11m con. 
sH\'mlor de matta.s que estí• na.'l Alagôas, e 
out.ro que está nos Tihéos. Como é que estes 
homens hão de ver o que ~ ia?. a legun.~ de 
distancia delles? Os jui:res de J>az, sim, podem 
~-er de muitll utilidade neste ramo. porque hon. 
toem <;C dccidio que houves.'lC um cm cada ire. 
~uczin. e cn.pelJa.q 1ilia.es: os seus districtos po· 
dt•m ser desta maneira facilmentl' \"igiados. 
Se deixarmos este raJDo em 111bnn<lono. antes 
<le pouco tempo nos ialtariio mad<'irrts não s;ú 
pn,ra. conRtrucçi\0, mn$ at.é lenbrts pnra. ca..qrts; 
porque ba homens nmh·a.dos, que nt.é Ja.nçn.m 

fogo ás ruatta.s. Em J>ortugal sei eu que os 
cabreiros o fazem s6 para ter iJD.Sto.s. Assento 
portanto, que o pn.ragrapho de~·e passar, e aw 
quizera que .fossem obrigados os laYr.adore.s a 
.semear, :Pura niio .fazermos como os 'bnrharos 
que cortam as ll.f\'ores pela raiz para comerem 
o fructo e júm:Ws cuidam da producciio. 

Julgando..-;e d6batido. a materia, foi 
:Posto a Yotos o pu.ro.grapho, e appro· 
va.do. 

ForJJD tnm bem succes.s\ojamen te li. 
dos e approvados os paragraphos 13, 
14 e 1~. sobre os quaes não hou,·e de. 
1bate, nem alteração alguma.; passo.n. 
do.sc por consequencia. á discussiW do 
:a·rt. 6', que tambem .pa·ssou sem con. 
trariedade, na fórma das emendas 
,·encidn.s na segunda discussão. 

!Passou.se ao a.rt. 7', sobre o qual 
niW houve quem ialllSse, sendo appro • 
Yado como se uchn.n1 no Pr()jeeto, e o 
mesmo :a.oonteceu com o art. 8'; pas. 
sa:ndo.se ·porem a.o a.rt. 9", <>bservou 

o sn. :BARROSO:- Eu proporia ·Uma emen. 
da. pa.ra. que em Jogar da pala,·ra ·':meirinho". 
llC use desta. outra "of.íicial ", :afim de ir o ar. 
tigo em ·harmonia com o que est.ii em outro lo. 
ga.r deste Projecto. •Penso que :não é preciso 
ta7.er a emenda. por escripto. 

Niío lm.Yendo :mais obscrva~ões sobre 
o artigo. e dando-se JlOr discutido, pro
paz o Sr. iP.re.<;idente se a. ·Cam:J:ra o 
:approvn,va, sa]Yas as emendas. Ven. 
OC'Il..SC que sim. 

Se depois dn. palavrn, •termo" ~c 

diria "ouvindo summarinmentc o :réo, 
e sendo ('.St.e convencido da. desabe. 
diencia, lhe dmporú." - continuando 
o resto do ra.rtigo. A'<Bim se re~olven. 

Se cm Jogar de "meirinho" se diria 
"official "· iPa.ssou. 

.Foi proposto (t discussi10 o art. lO, 

e approva.do Rem debate qunl re a.chll..· 
va !DO ;:P.rojecto; e depoi.~ delle o ar. 
tigo 11 com a. emenda. \"encida. na se. 
gunda di~;eussiio. O art. 12 foi t:am Jxom 
o,pprovado sem delmt.e conforme es. 
tavn. rcdigid(); mas, o!ferecendo.!'IC f• 
discussão o art. 13, fa.lon 

O SB. ~fARQUF..Z ·DE TNHAIIfllt11'E :- Não me 
posso de maneira nen•hu:ma conformar com n. 
emenda que rtira. todo o recurso '!lestes casos, 
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se hn d d i . J . on emnar sem recurso , a qual me put•et-.: inteil'tuucnte bat•bnra. •Como I um sô ·homem possa e u 
e c xar a 'lllll utz de Paz o ·poder de outro homem em tres mezes de p Is" t • 

condt'lllnar a toí trinta anil ·r<iis, li pt•isilo de um bulbos de arsennes que silo n. r t•~! em rn · .: c d Co - . • - o ·11e n11s pu-
m;?., ou a usa a rrec~uo, ou officlno.s pu. bliens. I~to me parece ·repugnante com as a-
bhcns por trcs :mezes, sem apellac;ilo alguma, rantla~ do cidadão e .:; preciso remedia! ~ 
nem a.ggroro? ~sto .:\ ·barbara, é tyranno que a1gullUL maneira, ~u dn·ndo recurso ;a;: a: 
·lllll SÕ hoiDC•Ill JUig11e de OUtro homem, e lhe rcln,•óes OU Jllllnun.ndo o nrt' C • • • ~ , w 1g<> paro .a om-
pos~tL 1mpor ~melhnntes penas, sem e~!e ter missão, afim de que elln proponha outro al. 
a liberdade 1.u :re<:arl'er dellas, por CUJO mo. noum expediente. F:u:a-se como e I .. 1 te 
t' .

0 
• ro · · t' a.d . . o m n., a rrn, 

.. n P puz, e msts 1 em que se dtctonasse, onde os juizes são obrigados a juntar-se em 
~ah'OS os :recursos competentes". Se eu du. certos tempos para julgarem em· col!e lo certas 

:tunm de que no ci\'i•l o Jui~ de .Paz. pudesse causas, que não podem ju1nn.r sôs, ou gado te·se 
Julga·r atoí a nl!:a.da de dezesets nu! rli1s, como outro al,..un arb't · " t' ._ . p -
I 

· d . . "' I 1 rJo que sa JS1açn mas nuo 
ICl e con~·tr que :no crtminal possa impor tnes d · d •• · 0 · ' se e1xc es .... mn.nen·a. ra1o póde m·uitas 

penas por este modo, quaes a de fazer tra· . . . . • · 
b lhn l 

\ezes cnlur em um etdadao ~1onesto para o qual 
a r rum 1omem por tres mezes Clll obras . ' 

publicas debaixo de prlsiio, e atoí de ferros, ~Jn •bastante qu~l-~uer pena, e que serli capaz 
porque 'Uma Yell que e~se ·homem está preso, u.~ p:r~ccr de palxao e. ~e mag"llll, vendo-se ns-
• . . Sim lllJUSt:unente Sllel'IÍ·ICOOO 
c neeessnrto que esteJa com seguran~a? Con- ' . 
íesso, Sr. P·rcsidente, que detesto semelhante O S!t. Yrscoxm:: DE CAYnu' :- Sr. Pres.i-
doutrina. dentr.. Esta emenda é horrh·el. o.l emenda não 

O Sn. ~[ARQUEZ DE CAR,\ n:tLAS :- Le;anto· se .proporia. em Constantinopla. Se elln pn.ssar, 
me sómente para ~1ma clareza. :Aqui não se põd_e.se dizer que depois do systema consti· 
fala em obras pllblicn.s, porêm sim em offi- tuCJonal •• a nos~n. ;ida, propriedade e liber
cinns publicas; e estar ~1m homem a trabalhar dade esta Clll pe~or estn.do, q11e antes. Até ago
em um(). officinn. publica não é 0 mesmo que rn nenlnun Juiz podia eondemnar sem nppel
estar (), trnba1har f6ra com grilhetas. o nobre lncão c.r OJ/icio 111. pessoa :l.'!gumn ú prisão por 
Sen:tdor cstú equi;ocndo. tres m.ezes; mas ~ora se :propõe que o possa 

o() Sn. l!AJIQVEZ DE INJIAM::urE :- Ser cm fazer "sem ;rerul"6o "• Isso ofiende a <:onsti. 
or!icina publica, ou em obras publicas, é 0 ~ui~ão ~ue na. ordem judiciaria _cstabeleoe duns 
mesmo. ·Póde 

0 
homem ser condemnado a ir mstanctas (hn;cndo :~ontes m111s) do Juiz de 

trn.balhar no Arsenal de :Marinhn, q11e é urna Direito e da Relação do Districto. Condemnar
officinn, e :bem publica, ,bem patente a toda se a tr:l!bnlho em off.icina publica, sem <lis. 
gente. oPódc-se júmais permittir que :um }10• tinguir-se a q1ln1idadc do triiJbalho, seria auto. 
mero de bem fique assim sujeito o. semelhn.nte dsar a impor.se ao condcmnado o que em ou
pena por de1ietos le\'e~. quaes se r.uppõe que t.ros pnizes se chn.ma "trabalho duro", que é 
Rilo os que julgam o.~ juizes de ·Paz? De ne- castigo indefinido c dcshumn:no. Nesta dis· 
nhum modo. No men modo de pensar seme· cussão até se requereu que se etirasse o nome 
lh:mte emenda é barbara, c não p6àc passar. de "n.!çadn." {, juri.<õdieção do Juiz de Paz; a. 

() Sa. llfARQUEZ DE CAilA\'ELLAS ;_ Agora sua dh·isiio, poi~. não constitue "instancia" no 
talarei sobre o artigo. Quando aqui se diz nas sentido forense; e ainda. que se permitta. no 
offieinas publicas, cntcnilc-se na ·falta de casas condcmnado appellar para o ,Juiz de Direito, 
de correcção; e quanto nos delictos, por ora. a decisão <leste não de;e obstar ao recurso 
ninda se niio marcou quacs são aquelles em para a segunda instancia da Relação. O con
quc hão de ter loga.r cstn.s penas. Diz-se que traria será. de Estado Algerino. 
os juizes de Paz podem impol..as; ·ma.s não se O SR .• Jo!o EvANGELISTA:- A tirn.rcm·se 
tem ainda. designado os casos. Isto é para. os os recursos, escusado oé l1avcr :rc1ações, c mai11 
codigos, os codlgos é que o ·hão de declarar. o Supremo Tribunal de Justiça, ~·isto que que. 

O SR. CABNEiliO DE CAm•os :- Xiio me con· rem o barbaro modo de ~1m sã homem decidir 
f,rmo com o i!lustre &n:ulor, e Inclino-Ire da sorte do cidndilo. ·Em as nossas leis Telhas 
Inha.m.úupe. 1:"iio dcvcl',o~ deixar passar que temos muitos recursos, e é necess:J.rio que em 
pa.1111. o :J.UC tem expl'ndiclo o Sr. lfarqucz de pena~ crimes passe o proceRSo pelos olhos ele 

A :.n T 2I 
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muito. gente. Se .isto nii.o ngra<la, nii.o haja 
:relações. 

O SK. CARNt:IBO Dli: C.a.lll'OB :- Creio que 
couvinha que .!osse estu. materia 1i .Commissii.o, 
para estu.beleoe-r esta. a!çn.da odo Juiz de Paz. 
E~tamos nos dois extremos: ou hnvemos õe 
obrigar as senteJJças, ainda ~ menores, n irem 
As .relnçôe.>!, ou negar.lhes o reeu1·so ; assim, 
l'Ú isto ú Comruissii.o para estllibelecer a alçada, 
porque os juizes <lel'em-n-a ter marcnda, c ns 
penas maiores dC'l-em ter :recursos para n Reln. 
ção ; ·mns se acuso ·nii.o dermos providencia nl· 
guru a, ,-amos cah ir n'wn d 'aquelles dois ex
t.remos... (:\iío se onvio o resto.) 

O Sn. Jo.:to El'ANGF.r.IST.a.:- A providellc!a 
t•st:ti'U dada 1m emenda que diz "sah·o o NJDJ• 

1>~tcnte recurso". l'ondo.sc isto, nada mais é 
J>reciso. 

Julgnndo.se discutida a materia, 
propoz o Sr. ·Presidente o;e pa.ssava o 
artigo, salvas as c.mcndu.s l"encidas na 
~nda diseussão. Passou. 

Se a Camnra appro,·am que, quando 
o r~o estil"esse preso, acompanhasse o 
:processo, e que no caS<> cont.rario fosse 
notMicado para scgnil·o, e allcgar sua 
jnsti~n perante o Juiz .Crin1inal ·res· 
pectivo, pen.n de rC'\·elia. A ppro,·ou-se. 

1 
Se no f.im do artiS'O o;e ac~r<-scen. 

tnrin. - "' scn1 ·nULis recursos".. Xão 
passou. 

() SR. :ILoutQt:EZ ·DE CAnAVEU.AS :- Sempre 
. fiCTÍL ·bom que o nrtigo vã ú Commissiio para 
cleclnrnr o negocio. 

Em eonsequencia dn o-bser,·ação do 
Sr. ~farquez de Caravellas, o Sr. Pre· 
sident.~ propoz re a Ca..'llnrn approval"a 
que o artigo iosse ít Commissão de 
JJ!'gisln~ão para providenciar a. o:nis
J<ão <ln lri n :respeit.o dos rcc.111·sos. 
Passou . 

. Foi o!ferccido á àisC'Ussiio o art. H 
com tlma cmendn vencida na ~~gnnda 
discussão; c, não ·hnl'endo quem fa. 
la,q~e sobre c?.c, íoi proposto n ·mt.os, 
c a!Jlprol'ado até ít pala,·rn "prt'st'ntc" 
•npprimindo-1<e o resto. 

.Tulgando-se :toda a matcria (]O Pro
jecto sufficientementc discutida, o Sr. 
·Prr~identc propoz se, npczar de se 
harer remett.ido o nrt. 13 lt Commi~. 
>iin. n. Camnra nppromrn q11e :<e rc. 

meties!;C tambem as emendas ;. llll'~· 

n1a Commissüo pnm ell01 ns l'e<ligh·. 
Deciuio-sc que sim. 

o Sn. c.~nN:CliiO llt: CAlU'OS :- Sr. !ll'eHi~ 
dente. A Cnmnrn l'Of.Ou, quanto nos districtos 
dos juizes cl~ l'uz, <JUC os houl'~sse em todas 
n;; freguezins e cnpcllas !iliae.s. Eu fui quem 
propoz essa emenda, e creio que estn era n 
unicn medida que nós tinha·mos pnra S<•guir no 
desempenho da Constituição, que mnnda mar
cal' na lei estes distl·!ct<>s. A que outl·o noi.Jr<! 
&lunclor lcmbrotl, 'fundndn nn pOI'Onção, se1·ln 
u1elhor, mn~ conheceu toda n Camnrn que se 
estn·belecia isto, ])()r não se poclcr :Cnzcr soi.Jre 
n população exaetument.c, por talt.a da l'erda. 
déira estutistica do J·mperio; <Jtleria por i~so 

que a. Co1muissiio désse de nlgttma. m:nn•irn n 
,,.ntend~r na' rNlnc~ÜO esta i dom, porque ~ Ji:"1-ol 
poderá :fnzer algum embaraço pnra Jlll~s::r n 
lei. E' preciso tlizcr.ee que i~to fica st:hnr
dina·da. á di~isão <leíiuith·n do Imperio, pois 
então os dist1·ict.os dos juizes de Paz s~rão 
marcados com a clel·ida propor~iio :. pc•F>:t~ão, 

c que esta. medida de sen·it·em ns paro~hi~s 

de clistrictos é t<-mJ?Ornria ~té esse tempo. 

O Sr. Presidente propnz n o;:iniiio 

<lo nobre Sennt1or, a qual foi ~p;:ro. 

vada. pela Onmnra. 
() Sr. 1' .. Secretario passou :t lN 

estes 

Ofl"lCIOS 

"Illm. e Ex'ln. Sr.- Pnrticipo n V. F.x. 
para o levnr ao conl1cciniento do Senailo que 
Sua :O.fngest.ade o Imperador home por bem 
sa.ncciona.r n ncsolu~ão <lo mesmo Senn elo de 
28 de Julho pro:otiJllO passndo, enr qnc se de· 
clara qua.es são as pessoas competcnt.c5 pnrn 
proceder ás eleições ordenad11.11 pelos -..:-ts. 20 

c 44 da Constituição durante " pcr10do ele 
qualque·r legislatura; c que na data deste ~c 
passou Decreto para a execução dn mesma. 
Resolução sa.nccionadn.- Deus Guarde a V. Ex. 
_ Pnço, cm 9 de .\gosto de 1827.- Fisr.ollrlr. 
rTc ,r:;, Lcopoülo.- Sr. Visconde de Conr;•mlms 
<1o Campo." 

"I!lm. c Exm. Sr.- Remctto n V. Ex .. pnrn. 
~cr pre!lentc it As!!t'mhléa C'TCrn.l T..rgislnt.im. o 
Decr~t.o inchtso eln crrnçiio ele clois cur.!'os ju
rídicos, em que o ImJ>erador consente.- Drn~ 
Gunrde a. V. Ex.- Pnço, cm 8 ele ~\gMfn •le 
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18::!7. l'lscomle de S. Leopoldo. Sr. Vis-
conde do Congonhn~ do Campo." 

O Scna<lo -ficou inteirado. 
l'assou-.Je no b"egundo dbj~to da Or

dem do Dia, e a•brio-se a terceira dis
cussflo do Projecto vindo da Camara 
tios Srs. Deputados sobre a nrrema
tn~ão ela met.'lde dos direitos nctull('s 
ue entrada e •bo.ldencii.o das alfandc
g11S. 

O Sn. DonoEs :- Teuho que offerecer uma 
emeucla 11 e~!<! p1·imeil·o artigo, plll'll que se in· 
<:!uam tn.u:l.>em aqui os direitos uc reexporta
(_;.Ün. Dest-e 1110'do u. :t!'r~nlatação crescer:L mnis. 

·c fi<'u mais completo este neto. 

E~IE!'\D.\ 

,; Art. 1.•- Que se in(•.lua ~ reexl>Ortn~ão.
Joxé Ignaciu Jlot·gcs." 

Foi a poin<la. 

que estu me-dida li má, e que por isso estando 
wn pratica. em outro 'tt!mpo, depoill .se rejeitou. 
Pura e~t.e argumento ter peso, era preciso re· 
co1•rer ao exame d!lli rnzões que então prepon
dc!·aram, sem isso nada vale a objecção. Diz 
tambem o nobre Senllidor que é muito mais fll
cil remediar os l!-busos, se exi~tem, despedin
d~..l>e, e castigando-se :tsperamente os empre
gados pre1·aricndores. Não du,•ido; mas a quem 
comrU~te isso'? Ao Governo; el!e não o :!ez as . . ' 
circum~tancins urgem, e o Poder Legislativo 
~m~ontrn-sc na precisão de remedlar por algum 
meio que esteja no seu alcance semelhante des
oruem. O que occorreu foi este : deve-.se a.do
ptnr. Xão se ter 'feito sobre a materin coisa 
algwna de reconhecido pro1•eito, e agora con
trariar-se esta ·pro,•idencia, parece fôrn de pro
posito. Quanto ao absurdo que observa o nobre 
Senndor, em se confio. r a negoci:111tes un1a par
te da fisca.lisação destes direitos, eu niio o vejo. 
Isto niio é contro.cto em que entre um só ho
mem, hão de entrnr uns poucos, e talvez nem 
todos se-jam negociantes; e, qu:muo mesmo o 
~jam, o! prOI'Ill'el que haja nl:;-t:tu entre elles 
que não queira annuir a taes baixezas. ·Além 
c!!s~o. c!lt'8 nü.o são os unicos !iscae-s: lú estão 
os oíficiaes <ln Ald'anuega; assim, não acho 
tambem íund::.rncnto no que o illustre Senador 
c:.:pendeu n. este respeito. 

Havendo dado a .hora, .ticou e.dinda 
n. mn teria. 

O Sr. Presidente declarou pnra Or· 
<lcm do Dia, cm primeiro lognr, os trn· 
·!)alhos das cornmissõcs ; cm se.,"''lndo, a 
oontinunçi'10 da terceira. discussão do 
P;rojecto ngor:~, adindo pela hora; em 
terceiro, 'O exame dn. redacção das 
emendas no Projecto sobre a respon
sabilidade dos mini.stros c con~eJheiros 
de Estado. 

Lcmntou-se a. sessiio ás duas hora'l 
e um quarto da. tarde. 

RESOLUÇÕES DO SF.NADO 

O Sn. :!lfAnQur::z IJE lNli.\Mlllil'E :- Perma
lll'~o innbala1'el nos mesmos principias que jil 
aqui -tenho emittido sobre esta mnterin. Tra
t:~-~ <latn. arremata<;ão por um de dois moti
,·o~: ou porque na au~u.inistra~ã" ha a;buso, ou 
porque ~e crê que este é o meio de augmentar 
aquelle ramo da rendo. publica. Se é por esta 
sc~nda. razf10, então arrematem-se tnm:bem to
dos os outros ramos, ma.s n experiencia tem 
mostrado que tae~ aT!'emntac;õc~ não com·ern. 
F.~'tes .mesmos <lireitos foram arrematados em 
outro tempo; depois a1bolio·Fe semelltante pra
tica, e porque? De ct>rto0 porque não conveio 
no Estado. Os dízimos audarnm tambem arrc
ma.ta.dos; mas -l1oje nüo se :trrcmatnm, e n ra
·Y.ão não póde ser outra. Se nMso se pretendem 
a.l'remnt!Lr cst.e~ direitos por baTer abuso na 
:ulministrnçiio <1ellcs, é muit? mais fncil rt>· 
medial' esses abusos, de~pe<lindo-sc e cnsti· 
go.ndo-sc 'OS e1n pregados qnc se provarem prc
mriondores. E11 assento, Sr. Prcsidncte, que é 

11m a:Jlsurdo estarmos eonYencidos de que os 
.negoeia.ntes são os que rromo'l"rm todas as, 
âr:mdcs que se praticam naquclla repartição, ' 
c irmos ~onfinr-lhcs uma :p:lrte da sua fisca- "111m. c Exm. Sr.- Por officio do :!\[inis• 
lisncão. tro e Secrct.nrio de Est:1do dos Xegoeios do 

O SR. ·BoROES :- 0• motivos que indnzirnm linperio de 8 do corrente mez íoi presente no0 
n 'Propor-se cst~ nrremtn~fin, não são mais do Scnndo que .Sua :\fngestll!dc o Im-perador houve 
qnoe um: augmcnt.nrcm•sc ns rt'n<las do Estado por bem sanccionnr o iD~reto da Assemblé• 
e'l"it11.ndo.,qe MI :~~busos que umo. \'OZ gernl de- Geral sobre a crcação fle dois ct1rsos juridi· 
nnncia exist.irrm naqnclla. repartição. Diz o I eos, o que de ordem do mesmo Senado parti
nobre Senador qnc a experiçncin t.cm mostrndo . ci.po a V. 'Ex. po.rn que c~guc ao conhccimen-
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to du. Cama.ra. doa Srs. Deputados.- Deus 
Guarde n V, E:c.- Pn~o do Senado, em 9 de 
Agosto de 1827.- Vlscotwl.c de Oongon/laa do 
CamtJO.- Sr. JO:>ú Antonio da Silva. ~faia." 

"U!m. e ElWl. Sr.- Tendo Sua !l!agestade 
o Imperador sancclonado a Resolu~üo da As
sembléa Geral, que declara quaes são as pes
b'O:LS competentes para proceder ás elei~ões 

-ordenada.~ pelos a.rt.s. 29 e 44 da Constftu·i~ão, 
o que foi presente no Senado por officio ào 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
. do Imperjo, com data. de hoje, 1.•m que parti· 
cipn. taml>em, que na .mesma data se passou 
o Decreto para a execução da referida Reso
lu~ão, o Senndo me o1·dena que cu 'l.SSim· o 
oommunique a V. Ex:., para que chc:gue a.o 
conhecimento da Camara dos Srs. Deputados. 
- Deus Guarde a V. Ex.- Paço do Senado, 
em !l de Agooto .de 1827.- Visconde de Con
gonliiUI d<J Cam.po,- Sr. José Antonio da Silva 
!lfnia." 

78• SESS.'\0, Ellf 11 DE AGOSTO DE 1827 

B;rJhOdi.cntc.- Parccc1·es de com.m,l~iics.

E.ramc da rcdaccao d.a.s cm.cndas a.o l'ro· 
jccto sobre a Rcsp01l)la./Jili.M4c <los .lli11 is
troR c ConscUICii'Os de Estado. 

I'RESIDEXCI.\ DO SR. ll!Sl'O CAl'ELLÃO·:.JÓR 

Achando-se presentes v.in.te e no\'e 
Srs. Senadores, n.brio o Sr. Presiden
te a sessão; c, passando o Sr. Scc!e
tario a ler a Act:L da antecedente, foi 
a ppro'l'ada. 

O Sn. ~[ARQUEZ DE QUELUZ:- Da parte de 
Sua !\lng!!staue Imperial tenho de participar 
ao Senado que a ticccssidndc obriga o Go
'-erno a empregar o nobre Senador :Mnrqul': 
de J3a'l'bacena cm um:J. commissão para a 
J<;uropn. 

Apparecendo na Cnm:J.ra a opiniiio 

l'érno, para enl'inr este Senado1• e1n. commls;;iio 
ú Europu, se J>ep1-ese·ntam como urgente~, ê 
escusado em,iar esttl negocio á Commi5siio, 
pOi'<}Ue nüo hn que deliõernr, .senüo que o Se
nado convêm naquellll propo~ta. Quanto no 
de-~·e1' ser f<.>Ha por cscripto, e por esc.r.ipto 
se del'er dar n resposta, assento que não é ne
cessa:rio, e que ;J:,nst.a. :fazei-o I'Crbalmente. 

O Sn. !\LulQt:Ez DE CAll.w:::r.LAS :- Sou do 
mesmo p~~~reCN' do nobre Senado!' quanto ao 
não ir o negocio (L Commissüo, e ao poder S<JI' 

feita verbalmente a proposta, visto que o ;no • 
bre ~Iinistro é no mesmo tempo mc-mbi'O de.~t:J. 

•Camara; porc!m u l'<'sposta as"<'llto que dt•ve 
~l'l!' por escripto. Quando esth·e com a pasta 
dos Xegocios E~-trangciros, fiz uma proposta 
,;emclJJante, e pol' <ll>ie mesmo modo na As
sembléa Constituinte, da qual tambem era 
membro, e depois a Asscm•bléa respondeu por 
cscripto; assento que o mesmo se dc1·c fazer 
agorJ. 

O Sn. l\fAIIQUEZ DE SA:'ITO AliARO :- 'l'am
bem ju·lgo que niio é necessa.r!o mandar este 
negocio á Commi~~ão. A Con>:tituiçüo diz que 
o Senador poderú. ser empregado em outra 
commissüo, quanclo assim o exij:1. a scguran<:a 
publica, ou o bem do Estudo: uma v~z q1Hl 
Sua :!l!agcst:Lde Impednl mnnda fazer c.~ta. 

proposta, é iJOrquc o •bem do !~~tado exige o 
emprego do nobre Scn:~dor llf::rqucz de Ba1·· 
bacena. na Europa., nssim na:l:l mais ha que 
dizer, senão que IL Camara co1ném, e como a 
resp~-ta não pódc ser outra, para que se ha 
de mandar 2sto ú. Commissão? I~' desncce.~

saTio. 
Não ha 1·endo mais quem falasse so

!bro n materin, propoz o Sr. Presi
dente se o Selllldo cominlm na. pro
posta. do Governo. Decid!o-sc que sim. 

0 SR. ~Lu!QUEZ DE CARAI'ELL.\S :-Falta pro· 
por se .n resposta del'e ser por cscripto ou wr
bal. Eu assento que de'l'e ser por escripto, para 
o nobre !\Iinistro a poder apresentar por ''ia 
ele um documento. 

.Ue que n proposta do nobre Senador O Sn. BORGES :- Como o nobre ~[inistro 
dc;cia ~r por cscripto, e ir ú Com- fez a propost:L de vim \'OZ, de 1•ira. 1'07. se diga. 
missão com~tentc, c que por escript.o que o Senado convém. O nobre !\linistro é pcs
sc devia responder a. ella, pcdio n pn- soa de fé, elle presenooa o qt:e •e resoh·e, P. 

la'l'l'a c disso I rlemais consta i.sto da Act.'t. 
O Sn. ~fAnQur.z DE I:'irr.umurr. :- Um:~. ;ez PrO'pOz o Sr. ·Prcsid·. r. te ro o g,._ 

-q1:e n s circumstancias cm que FC nclm o Clo- nado a.ylp.ro'l'a\'R que o Exm. ~rlnistriJ 
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tosse encanoegnilo de d:llr a resposta ' hase t:unlbe:u. ile~a·gt-u<lc.m: tanto pe-la u::!fi,·ul· 
'\'erba,lmente, Deddio·se que sim. ilade de cu.lcular -com exac~ão a quantia com 

Sendo o. p:•imeira parte da. Ordem que flcal'a onerado o '!he~ouro, nfi·m de n me
do Dia. os t:-a:bnlhos das comm!ssões, dir e conlp:J.ro.r com n~ 1o1·ça~ ilo E..-tudo, qunn· 
oCQUV!dou o Sr. J.'residente Qij m~tre.~ to pO<rque um ta,J. beneficio deixava dudtlO>I:l 
:membros ddlus pa.r:J. entrnrem nes,;o a generosidade n:~cional, por i-liSO que lmvia 
exercício, po1• -cujo motil·o ret!r:~rnm. acto.eitado !I.S cont:riblll~ões da oH.iclaliilude. 
se de. sala, e su~pendeu·~c a sessão íts 3.• A de form:~r o fundo de umn cnixa, con1 
de" horns e 1neia. tacs contriibu!o!;ÕL>s, sob a condição de :•enun· 

A' umn ·hora meno~ dez minuto.s re. clurem ;LO di·rcito d:~. Nmunerac;ão de serl'i· 
unirnm·.e uova:ncute na sala os S:·"· 
Se-nndores, e con ti n u:~,ndo a se;;~üo, o 
Sr. llor~s pedio n pa•!:J.,·ra, e em 
nmne uas commi:;sões u::Ud:~s, de Gue.•. 
ra. e Fa:rendn., leu o segtdntc 

1' .\l\!!CEII 

"As commissões de Guerra e ·Fazendo., ell· 
co.rreg~a. por esta Gamara, ém a sessão do 
anno passado, de organi~::rem o piano de um 
)fontc~pio )fi!ita:·, tomnndo cm considcra~fLo 

os dllf.ferente~ projectos que l11n·ia o.obre estn 
materia, c que ·J.hcs ioram conílado~. ''em hoj~ 
npresent:~.r ao Senado o resultado dos s-~us tra· 
bol-ho~. 

":As conunissões mcaitarnm com maa·ureza 
sobre os meios que se offcrecem para fundar 
um tal est:llbeleciment,o; m.~s. como não per· 
dessem de vist:l. os princípios de equid:ule, 
eeonomia do Thczouro, dlgnid:ule da Xaciio, 
Mguran~a. do socco.rro promettido, ,·lrrun-se 
totalmente en~barn.çados para conseguir o 
f·im a. que se propunhn.m, pe1os plausiYeis mo· 
th·os que vão .ponderar. 

"Quatro foram as bases que se íigura.rn.m. 
para de entre ellns se escolher a que mell:or 
con,·iesse: 1.• A de tomar o Governo o en
cargo <le soccorrcr n..q inmilins <los officiac.~ 

íallccidos, com meio soldo aa s110. ulHma pn· 
t·~ntc, desoncrnndo..se a-c todo de lhes sntis· 
fo.1.er 0.8 rem unera~ões ele serviços que lhes 
~ão p.romcttidas e garantidas pdn. Constitui· 
çüo; ma.~ desngradou esta 'ba.sc por não ser 
('()mpath·cl oCflm aR for~as do Estado o JX'Sndo 
encargo n que se ('()mpromettia. 2.• A ue nc
ceit:tr o Governo da oíficinliclnde uma contri
hniçiío mensal de um ou mais din..'l de soldo, 
que ficar!:t. no Thc7.0\Jro por vin. ~e deseon oo, 
c seria regulada. por u1111a tn.bella ~ :propor. 
çii o com as suns idnd~ c postos ; e re~ponsn.· 

hiliflar o (;moemo plllo excesso poll"n ccmpletnr 
o ~occorro elo meio Mldo mensal; mas E'.~llt 

~os, e concorrer o GO'\'l"l'Jlo com a nddi~5o c1 ~ 
·1, oa 5 por cento dos soldos que vencem, c·~

t:t.bcleccndo.~e normas pnrn. elevar este, scacln 
;>ar meio de oper:u;ões de juro composto, ou 
de outras trnnsacções, o. •11111 tnl grão de íor~~L 
c solidez, que assegurasse p:IJ1.•a sempre o soe
corro promottido; mas foi ig-un.Jmente d '"· 
prcz:~dn esta. te:reeira ·bn.!!e, pelas di!:ficuldnd~'· 
seniio impossibilidade, de conseguir o grão <1' 

forc;n e solidez pretendida, ''ista a oesCDJSSeZ tle 
em-pregos seguros e lnernth•o.q, pnrn um íunclo 
que, ~undo a natureza. da sua instituic;Eo, 
qunlqucr prejuízo que ell'!pe:rimentas.<;e, seri:\ 
de notnvel oCflnsequencia para os •beneficiado~. 
4.• Finalmente: a de deixar nos oi!tficine~< o 
cllidndo do estabelecimento da sun caixa tlc 
~oceoJ'Iros, formando o seu fundo pormeio d1~ 
contribui~õcs com que clJCl! entre si se quot.i
zns>em, afim de com ella soccorrcr :ts fami!i~·; 
dos que fn.llecerem, sendo-lhes ·igualmente Ji. 
,·rc o ínzc!-o por pro,·itlc.ias, cm cujo caso, r~. 
putnndo-se um t:ll esto.belecimento um pn tri
monio particular, nüo vinl1n a F.er objecto eh• 
·l~islnçiio ou in.gerencin dn A~s,.mbló!:t. ""< 
sim de se prestar unicamente o Corpo Le;;-!s· 
lnth·o f• confirmn.c:ão do seu compromi!'So, e 
o Go-rcrno a .neccssnri:t protcccão ~ara :t ror. 
rec:1dn.~ão e segu.ranc;:1 do~ fundos no~ corrr-• 
d:LS thezouraria.s milita.re.~. ns.qim como p!lr:t 
.facilitar as pn.ssagens ele qua~qn~r <Junnl' ;•; 
ele uma.s para outra.s prol'incitL!'l, qnanclo n"· 
sim lhes comiesse. 

"'Pnrcc~, portant.o, ~is cotnmiR::;õ::~ r('m!~· 

d:v:; que esta ultima ·base é 11. mais ra1.o:tw!. 
e a mnis conform'! nos principios de li~rch<l.• 
l~gnl professados em o nosso systemn de r,.,. 
-rcrno; e, mesmo porque não sendo da com· 
prt.encin. do Corpo T-cgislutivo o occu.pa.r-'!C <1,• 
wn esta;beleeirncnto em que é preciso .forçll r, 
ou pelo mcnO!! eonsult.ar a. jerarchia milit'tr. 
que nellc se Interesso, mns sim o oec11pn:··~"~ 
•lc reformar n. legis'açiío oexi~ten'tt! a falor •1~ 
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tal jet:~~rchiu, pareceu tambem preferh•el ús 
colDliÚSi!Ões o descontinuar no trabalho de 
or·gunizar o plano 1-eeonunt-ndtÚlo, sem que pri· 
:meiro desse conta ao Senado <los eUllba.rn~os e 
di!fit:uldudes que zwabu de ponderll.l"; até por· 
que suppõe que li muis consentnneo com a 
dignidade da Xação cuida.r a Assembliia de 
melhora~ on legislu~ão, que regulu 11. remune· 
ração dos serl·i~os militares, facilitando a 
21Uilleira de qualificar os sel"\'i~os. e peTceber 
o bene~ficio da remuneração, regulando esta 
conforme os postos, t.empo d~ serviços e sol. 
·dos n.ctuaes.- Pn~o da Camaru do Senado, 
2 lle Agosto de 1827.- José lgna.clo Borges. 
·- Jla•·que: 1lo Jlaepcndy, ,·encido.- BcMo 
Barro::o Pcrci•·a, vencido cm parte.- Mari]IWZ 
de Pa,·a.nagrrá.- 3! arqlltl:: de Santo A.maro.
Jlanocl Fel'rclra da. Cama ru.- .II arque:: de 
Carat•elUzs." 

Ji'icou sobre a mesa. 

O Sr. :'\[;n·quez de Inhnmbupe, como 
Reln'tor üu .Commissão de Constitui· 
ç.'io, passou tnm.be'm n ler este 

P.\RECEII 

"A Co1111Uissão de Constituição, exa:nrl-
31011 a supplica <lo illn,tre Scnndor o Sr. An· 
1pnio GonçulY~s Gomidc, <!lll que requer ao Se· 
.n::llo IJ1c conr~dn lict•n~n para recolltcr·se á 
suu cas~. ,logo que lhe seja possiYel, para ir 
aninhar seis <lcsgraçailos filhos, que neces
~ital'llm de .se-us patcrnaes officios, pelo !alle
<'iment::~ d~ snn consorte. E' a Commissão de 
pnreC1~1· que clle está. nas circumstnncius 'e 
obtrr· a l!crn~a que pc<lc, pelos justos moti'"os 
qn,• allegn : mas a mesma Commi~são tem ·c 
obscrmr CJUC, e~tan<lo n findar n sessão le· 
gislntiva do , ·rc"Cnte anno. pôde o nobre Sc-
1lnrlor rctirnr.F~ ií Sll:l. NlS:l, logo 'lH~ S~ fe
chnr a mc.<mn ~cssfio, por ser muito curto o 
c•])n~o de tcmpo qne falta pnrn. cheg-ar a es.qe 
prazo.-;- Pnr:o do Scna!lo, 11 ileAgosto de 1821. 
- .l!f!rqllr: rlc llllmmlwllr.- .lfa1·qur: rlc San· 
h .1ma·ro.- .lfnrq11r:: rlr ('araullaR. '' 

Ficou tnmhem sobre n mMn. 
Ponderou o Sr. P.residenet que a 

segunda pn rtc '(]a Ordem do Dia eru 
n. contimmciio <ln t.crceirn. <liseussiio do 
Projee1.o de Lei sobre n nrrematnção 
da mc1.nd{' {los rlircitos de ent.rada, 

e :buldea~üo das nlfundega.s ; · e a ter
ceil'a era o · exame da redzw~ão du.s 
emendas ao Projecto sobre a. respon
sn.billdnde dos minMros e conselhei· 
ros de Estado ; mas, como se podia al
terar a ordem dos tr111balhos, paSSil. 
m.se em primeiro Jogar ao !JX!lme dn.s 
ditas emendas. 

Em consequencia de uma proposta 
do Sr. ·BIL'lTOso resol reu·sc .1ue as ob· 
ser1•nções que se hou,·esse<m de fazer 
sobre ns emendns fossen1 wbre cada 
artigo em particular, fanando cudn 
Sr. Sl'llador mna só l'ez sobre a mn· 
te riu. 

O Sn. :I[AllQt'EZ DE !SIIAMDUI'E :- Le'"anto
me 1)ara fazer uma obser'"a~ão a respeito do 
nrt. 24. Por este artigo se permitte ao nccusn· 
<lo o recusar n.té seis senadores, sem declarar 
motiv.o, alfm dos que forem <recusados na fór· 
ma do art. 22; e pelo nrt. 32 se estabelece que, 
para progredir o neto, deYe ficar o numero d<J 
senadores designado pela Constitui~üo para 
Jm,•ea- sessão. Snpponhnmos que temos aqui 
sóme11te trinta senadores, como muitas ve1.es 
n.cont.ec<". Rejeitando o :lccusado seis, .ficnm 
súmente l'inte c quatro, c já não póde haver 
scs.•ão: assim, penso que se .Ue,·e declarar nesto 
nrtigo que <>lle póde, sim, rejeitar a-quelle nu. 
mero de senadores, eomtanto que fique o nu· 
m!'ll'o Jlr<>ciso para o neto continUllr. 

O Sn. Dm:aJ:s :- A jdén que o nobre Senn
<lor npre.;;ent.a, j(L foi desapproYada pela. Ca
marn, e portanto não pódc passar. Já aqui se 
declarou que, quando isso succedessc, ficasse 
n ru·at-crin a<liadn pura outro di:t; entretanto, 
não é de esperar qne acontc~n. pois sendo cin· 
cocnta o numero total dos sC'Ilndorcs rnra vez 
fnltnriio tnntos, que, feitas n~ recusn~ões, não 
fiquem ao menos ''inte c seis, que são os nc. 
ces,.!Ll'ios para h'aYer sessiio. E' verdade 'que 
at.é agora t.cmos trlbbn.tllado com .pouco mais 
de vinte e 'leis senadore.~; mns é porque .a.!· 
guns <.>st.io !:lusentes, c n.inda não 'l'icram to. 
mar assento no Senado, outros falleeernm c 
ainda niio foram substitui dos: porem já se 
t.em expN!ido ns providencias a este respeito. 

Niio hn,·cndo mais quem falasse, 
pnl!oSou o Sr. iP.residentc n propor a 
opinlfio do Sr. Mnrqncz <le Inhambu
pe, e foi rcjeit:uln. 

• 
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- O Sn. D.unoso :- ilin umu. Ja,lta. no I 3", 
u.rt. 1", cn.1>. 1• • .Qun.udo '00 trn.tou da. pena. mê· 
llia decldio.se aqui que n. inh(lbilldade de que 
tit! 1ula nesse ~ogar, .fosse pe;rpetun. Falto. cst.~ 
pn.l:t1•ra 110r descuido que hom·e no. redue~iio; 
é, pOO"ta.nto, n.ecessario n.ecrcscent:l.l·n.. . 

N'üo ha l'ellido mais quem !alasse, 
i'ropoz o Sr. ·Presidente o .n.cerest•en
tlunento .Jerulmulo pelo nobre Sena-
dor, e ioi 11opprovado. · 

O SR. BA!Inoso :- No nrt. 19 nddieionou·.stl 
a clnusuln. "guarda a formalidade do art. 27 

da. Constituição", por s.e ponderar que o ~!i· 
a1istro 011 Conselllci'l'o de Estado podia ser Se· 
nndor ou Depu·tado ; mas, como póde dcixnr 
tn.mbem de ser uma 011 outra. coisa, ·parece-me 
oon'l'enlente accrescentn.r~~e que, ne~te caso, 
se não deTe. agora gu'll.rda;r tal formalidade. 

.• Tulgo nce\!ssa.rio e.~te nccreseentamento pa.rn 
maior cl:lll'eza. 

O Sn. :\LutQUEZ DE I:; IIAllDUPF. :- O urtigo 
da Constitu!~.iio é só relativo a senadores e 
lleputados. Uma l'ez que o ~fini;;tro ou Con· 
selhe~ro de Estado .niio pertença a alguma. das 
cam:.ra.s, é clari.s.~imo que <tal formalidade lhe 
niio diz respeito; assim, julgo desnece.s~o.ri~t a 
<leclara~ão que o illustre Senador acaba de 
k'mbrnr. 

l'.ropondo o Sr. iPrcsidente a. \'atas 
a opinião do Sr. J3al"roso, não .foi ap. 
provada. 

0 SR, BARROSO:- ;J>arece·me que !lOS ar. 
1.igos 4G e 54 a pala."rra "noousador" dere ser 

· Hubstituido. :por estns, "a eommissão· nccusa
dorn. ". 

Po.sta. a 'l'otos a substitui~iio, foi a.p· 
p;rovada. 

0 SR. VIsCO:SllE DE ALCANTAR.\:- Xo ar. 
tigo 18, oem aogar dn.s ·p~t·la.vras "th·er~m sido", 
de1·c.o;e dizer "forem". 

?ropoz o Sr •. Presidente est.~ alte· 
~ão, e íoi appromdn. 

O SR. BA!Inoso :- "\. emenda. ao :nrt. 24 ii
nalisa pelas 'Pala nas "ca.usa legal"; mas, como 
cs.o;n causa estl'• declo.rada .no o.rt. 22, é neccs· 
sario usarmos -de termos menos amplos; as. 
sim, cm lagar dnquclles, jltlgo melhor di:r.er.<~e 

"na .f61"ma do art. ~". · 

O Sn. ~[ARQtmz DE bltAMDUI'.C :- Qaa11do 
aqui se <liz "causa legal", entende-se perfeita
mente que é aquclla que ~tiL esta.belecldn. por 

e;;t.a lei, e niio qua.!qlHll' outra que se aebe <'~'" 

to:bclecld:~o par outr:1 "'lgumu. leglsla~iio ;. as. 
sim, parece11ie •1ue ê dcsn~nt·h~ a s~b!;ti· 
tuição proposta. 

0 SR. MARQUJ!:Z DE CARAVF.LLAS :- Nií.o se 
segrue que não ó!lnja du1•ldn. A lei ficn. nlll!t; 
clar!l. com n obsen·:~~iio lfelta. pelo nobre Se· 
nltu<:r, o S:r. Bn.·rroso, do que agor:~. est:.; por· 
tanto, sou de ''oto fJUC se adopt,.~ a emenda 
que elle opropoz. 

Dando.se .por discutida :1 materia, 
foi ·proposta :1. opinião do Sr. Dar
l'OSO, c npprovndn. 

O SR. TIAnnoso :- Na Camn.ra passou unm 
ueclara~üo de que o Presidente não ti.nha \'O
to, e est:l. <lcclaração não vem especit!c:1da em 
nenhum~t parte; portn.nto, requeiro que I!IC :~c· 

crescente no .Jogar competente . 

O Sn. :-rARQt:EZ Dt I:s I!Ali'DUI'E :-.Depois de 
renhida disc~ssüo sobre esse objecto, fomoH 
buscar a (I'egra do Rcgime.nto, e com etfeito 
,·eneeu·se como o nolbre :Senador diz. Orn, como 
isso é do iRegir.ne.nto, c a lei é pn.ra. ter e:se· 
cuçã.o nesta Ca.mara, e nós estn.mos oo facto 
disso, p:~rc;ceu desnecessario pol"(); porém se 
julgarem que se dere aecrcscentar, não me op· 
ponho. 

O SR. CAR:SEIRO DE CAMPOS :- Não po~so 
ileilCir de falar sobre :1 mwteria, porque vejo 
que se quer suste.nt:~r um nlbsurdo, tir:LU'clo·se 
o 1·oto no Presi-dente enn todos os ea.sos, e de· 
clarando-se não culpnldo o réo no caso de em· 
patc. A Constitl\liçfoo exige em tolda. n decisão 
a maioria n;bsolnta., 0'11 mc<t:tde c mais um dos 
-rotos dos mcmibros presentes, c n6s nü.o polde· 
mos prescindir oilestn .maioria; sem iui'ringir· 
mos ruquelle codigo, o qual tanto nos cumpre 
rc . .<1peitar; portanto, o Presidente deve voto.r 
oom o voto de )[iner'l'a. para desempatar, e 
nisto seguimos o exem']llo da Ingl:~terra, daR 
'Eiitaldos Unidos, c a pra.tica. dos triburiaes de 
Justiça, c salvamos ao mes:no tempo a regra. 
da Constituicão. 

O Sn. :\{Al!QUEZ DE CAIIA \'Ei.L.I.s :- Repro· 
duz o nobre Senaidor os mesmos argumentes 
que ~~~qui apPnrecernm na di5Cu~<S~io da lei, e 
aQs qunes a Camara niio nccedoo. Logo que 
hou-rc emiP:J.tC, o homem está nhsolvldo, por
que não ficou eondemnaldo. L~to li muito ela ro, 
c não me alongarei mal-s, porque a questão jfi. 
errtA decidida. 
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l'<Jostu :1 \"uto~ u ab~cr\"A!;Üo do ·Con·• 110 •pl~lllico u rJ~J'~;eu llnJ:m..,;;;a do :l!inls-
Sr. Dnrroso, não p.1Ssou. ! tro d~ Dueno~ Aire.-o, c1ue aJw;tou ·a paz co:u o 

0 Sll. CAJI!'iEIRO DE CAMPOS:- Sr. Presi· no;~o illiui~t~rio, ll que nÜ<> foi l"atlfic!lidll. pelo 
uente. Assen.to q·ne d~·e 1>~~&snr para o artigo s~ll Gowrno. rSiio identlcns as ollji!C~Ões demo
do abuso do Poder o que o.brnr o Ministro con· -cr:lticas que ali .s~ 1il.eram, ue hlwer compro
tru. a digniuade, e inter-esses !h N!L(!üo, poi~ mettid<> n dignidade, l10nru. c intei·e.-;se do pniz. 
tJegta maneir11. se moStra ÍL Cnmara uos Dc'J?U· Elle diz que u.justou a •p11z, ainda qu~: exe<J
tados q'lle aquella .materia, post<> que sUj)pri· •Jésse ~~~ suas in~tru.oçõc• e:>cript11.s, ·!>arque nas 
mi·da. quando se tratou da trai~üo, não foi -circumsta.ncius em que r!oi em·iado, o GO\"ei"DO 
comtudo dcspl·eza.Ua, mas sómente collocadu estii\"U em immiuentt: rpe1·igo de dissolu~üo, e 
on:Ue meJrhor ~lareeeu no Senado. O contrnl"io '::III~ a •PIIZ cru imperiosame.nte rcelamn<la at6 
]Uii·ece!•;l um :~;bsurldo, pois que obra contra a •para IL existencin. <lo J~stado. iE!le .cita. l"llrios 
<ii;gnidadc e interesses da Xn~.ão, por for~a ~xerJJJplos de tran-sn.cções semelhantes do Go· 
<kl'd ter algumn responsarbili<lalde. A honra c •·crno rda Hespa.nlm. l'odinm·se allegnr muitos 
dignidulde nacional é tudo nos go,·crnos consti· outros, que oonstnm da thistoriu. diplo.:natica. 
tucionaes. Veja-se o peso que lhi:'IS lliL o .:lfini.~· tras IHi<;:Õc.~. ·bastnr:í citar n negucin~iio do se
tro Cauning nn sua celdbrc in.la por occa.siiio 1 •tras na~ões, lbastnrá rctt.n.r n n<"goriaçúo do se· 
'do sococorro <JUC a. Inglnterra mandou ultima· lebrndo portuguez. Egns f.\foniz, de quem tala 
mente a .Portugal. ·Camões, o rqual, ~·endo 1>erdido o exercito na· 

O Sn. !IIARQt:EZ DE lXHAl!PUPE :- A ma- -cionnl com 0 ct-rco do mci de IJespanhn, ello 
teria foi suru>rimida, nüo se pól.:le instaUI·nr se comprometteu ao L\fonarclln inimigo de :!a· 
Nobre ella a disoussf10. O objecto da rdiscussiio zer c<m1 que El-Tiei 10 •• o\ifonso se submettesse 
I! o exarn e da r<l<lac~iio das emen:da.s; é \'Cr se 
estão, ou nüo conformes com o que se \'Cnce11. 
Quanto •e :rtfastar dl'Ste ponto é fóra. (la 
<>1\:lem. 

0 ISII. VISCONDE DE :CAYRü' :- J)epois de 
ultima•da c .fechada. a terceira discussão da lei 
da responsll!bilidn.lde dos ministros, e tendo sido 
<na Coo:nmissão de Le-gislação redigidas as emcn· 
odns tdo Sena•do, não é n'Ciniissivel instaurar-se 
questã-o lSO'ure ~ a.rtigo 'dobath'lo, excluído ou 
tpreterido. Tal é o que diz respeito ÍL "digni· 
dadc, l10nra c httel'CSsc da Nnc;ã<> ". Foi des· 
tat!.endida a introoue~ão desta .clausula, não sú 
rpor i1111o caõ"u-~r no artigo do crime de trai~ão, 
mas <tamb<'m !POr ser mui va.ga para ter Jogar 
ocomo orn se pretende tão CJCt.emporancamente, 
110 artis-o de abuso do Poder. Púde um :lfinis· 
otro do ~~~tado cm negociações tde tratados, 
oconrvencões c ajustes, cxcC'der M suas instruc· 
c;:õc.~ sem o.buno <lc Podei', antes f112endo o me· 
•loJior uso elo ~cu pdder ministerial, cm boa :fé 
tCntcndendo que commltnra rde,·idamcnte ao que 
convinha {t Nação. Ji:m I)>Oiiticn, ocircumstancias 
c urgen.cins do !Estado muito in.f.luem nas tran· 
tSRI()ÇÕCS dos negociadores C 1usti:ficam SCUS 

oactos, :nin'da que se c~ponham a saerificios. 
Tem lb.avido negociações oom cXI:!esso de ln· 
struCQãcs 8ub spc rati. Actualmente é impo· 
litico insistir-se neste fPODto tão melindroso. 

n ser seu \"asano, oomtanto que aevantasse o 
(!(!roo, dan'do·se em red"ens. Como o seu Sobe· 
r:mo não ratificou n con'l"cnt:ão, clle se o:t!e
ceu ii mor:te, mas e.~t.a l~H! lf<>i IJ>Cràoaàa pelo 
Soberano ~tespanllol, admirado de tanta leal
oda.dc e !destreza, 'de q11e usou para. sal-var o 
-exercito cercado. Quem nÜ<> reconheeer.á em 
tal neto 111!DII sti"mma virtude, c rqualifiear[L àe 
rubJJSO ~le tpoder contra. a ilignidade, l1onra e 
inetrcsse do Estnilo o oproposto njuste, que sal-
1"nra. o Estndo? Deixemos, pois, ode renovar 
questões odiosas, considerando a dcs,·an.tngem 
do Impcrio em niio ter·se etfcctuado 11. rati
ôieação tilo tratnilo por rfrivolos 'Pretextos tdos 
odcmoeratas l:le Buenos Aires, que talve:>: cm 
lbreve reconhecerão que o seu :negociador liA)· 

cusado 'Prestara ao seu paiz o maior serviço, 
e consultara a.os ~·erdndeiros in.tcresses do res
pex:th·o GO\·erno. 

!Niio lha:rendo mais quem :falasse c 
cdiferccentdo o Sr. Presidente li. vots· 
ção a opiniii,o do ISr. Carneiro de Clll!ll· 
:pos, não tpassou. 

rJulgando·se a.final suUicicntcmcnte 
debatida a redacção das emendas em 
questão, rdeei\:lio~ que .fossem rcmet
t!dns li rSccrctarin., para se rcdlgirelll 
com as alterações que se rfizeram. 

O Sr. Presidente tleu para Ordem do 
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Dia, primeiro: a continuação da ter~ 

ceira. diS'CUSsão Ido Projooto de_ Lei so
fbre a arrematação 1da. meta-de dos di
reitos de entrada e lbaldeaç_ão das al
d'and~<Ytts ; segundo : a discussão de tres 
ffiesolU"ções da Camara tdO'S Srs. !])epu
ta'dos, uma so(bre .a, representacão da 
.Junta do IR.io Grande do Norte á -cerca 
do 1provimento dos <;x.fíwiaes ilo respe
ctivo Jui.zo 1dos !Feitos da. Coroa; ou
tra sofbre a r<!presenta.ção do Promo
tor Fiscal do J·uioo ã cerc-a. .da dispooi
ção do arli. go do Projooto de Lei man
dado observar .pelo Decreto <Ie 22 ae 
Novem!bro de 1823, -sol>re wbusos de li
!berda:de Ide imprensa ; e a terceira so
Jbre o requerilmento dos oJ!fi'Ciaes da 
Secretaria 'lia :Pro;vineia da Ba.hia á 
cerca d9s emolumentos de passaportes 
dos navios na.cionaes, e passes dos e'S· 
trangeiro'S; terceiro: a discussão dos 
'Pareceres de commi:ssões, um 'SO!bre o 
re~querimento -do !Sr. 'Sena'dor Antonio 
Gonçalves :QO'lllide, outro sobre o plano 
da. calonisação offereci'do pelo enge- 1 
nheiro ICesa.r 10ardolino e outros. · 
Levantou-~ ·a. sessão ãs duas .horas 

e meia da tarde. 

79• rSElSSXO, EM 13 IDE AIGJOSW DE 1827 

Leitura e approva.çáo da. redacção ãAu emen
das approva.das p.o Projecto da Responsa
õi7idat!e dos Ministros e Conselheiros de 
Est(Hlo.- Continttação da terCJeira dis
cussão do Projecto de Le! Sobre a arrem.a
tor;ão t1a. meta.de dos direitos ã..e entrada· 
e b.ar.czeação da·s aljandegM.- Segunda 
àisrussão da Resoltlç~o ã.a Camat·a dos 
Srs. Deputados sobre a repre.sentaç{lo da 
.Junta. da Fa-zenda do Rio Grande do ?t,Yorte 
á cerca- do provimen-to 4os of!Wiaes do res
pectivo Jui~o aos Feitos da. Coroa.- Se
gunda d·i8C1tstJO.o .da Resoluç!Jo sobre a re
presentaç{l.o do Promotor Fi-scal do Juizo 
a- r~Rpeito d-os abwros da libercTade de im ... 
pt·ensa. 

PltESIDENCIA. DO SR. BIBPO CAPELLÃG-M6R 

.Archando..ose presentes trinta e q11a
tro Srs. Senadores, a/brio o Sr. Presi

A. 22 

dento a ·1ressão-; e, !SOndo ii'do a Acta 
da antt."Cedente, 1f-vi a.pprovalda. 

Fez·se a leitura da ultima redaccão 
das emenrlas a.pprovadas ao rrojecto 
da Camara tlos Srs. •Deputados 'Solbre 
a Responsalbilidade dos Ministros e 
Consel!b.eiros de !Estado, com as alte
ra.ç~s tfeitas na sessão anterior; e, 
sendo posta :ii rvotação, !ficou 3Jpipro
vada. para se rem:retter á dita Ca.mara. 

"Emend·a·s e acldições apfirovada-s pelo Senado 
a.o Projecto de Lei da Rcspontabilidaàe 
dos Ministt·os e Secretmios de EstaM, e 
Conselheiros de Estado, e da maneira de 
proceder contra eUes. 

CA.HITUiiJO I 

ARTIGO 1.0 

4'1 l.ft- u\.ttendendo IJ)Ol" tratadoS, ICOUVen
'!;ÕC.S e ajustes, dentro ou lfóra do Imperio, ou 
'Por outros q'llaesqou.er actO'S de seu ·otfficio, ou 
prevalecendo-se delle com d6lo manifesto. 

. • Secção 3 .. do mesmo paragrapTw 

14 I 3."- •Contra a independencia, integri
datle e defesa da Nação (suppdmidas as pa.
larvras - dignidade e interesse). 

"f 2.0
- !Passou a sua materia para o ar

tigo 3°, e foi swbstituida jpe1a seguinte: 
"I 2.0 - Maquinando a destr.uição da re· 

ligião catholica, rupostõlica, romana. 
"f 3JC- São a.pplica.veis aos delictos es· 

'J)eci:.ficados no ar.t. 1" as :penas 'Seguintes: 
"iMaxima: morte natural. 
").{iédia: perda da confiança da Nação e 

de todas as honras; ln habilidade pet'pet-ua 
para oec:UfPar empregos de confiança, e 5 annos 
di:' prisão. 

":Minima: pnda !da confiança. da Naçã-O; 
inlhalbilidade !pel'petrua. restri.cta a:o emprego 
em lq'lle -é julgado, e 5" annos de suspensão do 
exroieio dos direitos .politi'cos. 

AllTIGO 2.• 

I t.• 

"As rpenas rpara os delictos designados nes
te paragrapho são: 

".Maxima: in.h:t~bilidad<' pPrpf'tna para to
~T II 
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dos os empregos, e a multa do triplo do valor 
da .peita. 

w~fêdia : inhnlbilidade perpetua para o em· 
lll'ego de Minil.-tro e Secretario de Estado, in· 
hlllbilidade 'POr dez annos para os outros em· 
pregos, e o. multo. do duplo do valor da peita. 

''Mínima: perlln do emprl'g'o, c mult.a uo 
,·a,lor da 11eita. 

2.o 

"As •penas para os delictos de~ignados 

11este par~ailho .süo : 

nos. 
"~fnximn: suspensão <lo emprego por 3 nn. 

"Mié'di:J.: por dois. 
"3Iinim:J.: por um. 
"0 réo incorre ne.stas !penas, :~.inda quando 

se não l'crifiquc o llfr~ito do SUiborno, a.ssim 
como aconteee na peita. 

§ 3.• 

''IAccreseent.ou·se - ainda quanclo se não 
siga o ef.feito do recebimento - ~>upprimidns 
as ]llllM'l'IIS - 'l'criiicando·se o reee;bimento. 

"As penas para os <lelictos dcRignados 
neste 'Parngrnpho siio : 

"·)[:J.xima: suspensão do emprego por 6 an· 
nos. 

'')l'éclin: por qnntro. 
"•)[inima: por ilons. 
"I 4.•- O réo, que tendo commettido nl· 

gi.WI dos 'llelictos. especificados nos parngra· 
pl1os anteec•clente, os tiver lemdo a pleno GUei
to, c por meio delles aobt1sndo do Poder, ou fal· 
tado á obsermncin. da J.ei, sof.frcrít, além <ln..• 
penns <leelaradas nos <litos 'Para.grnphos, as 
.que no diante se declaram nos artigos 3" e 4". 

ARTIGO 4,0 

I J.• 

"·Depois <ln pnlaxra-lei-nccrcsccntarnm· 
se as pnJn.nns~11C t.rnhnm pre,ini?,o, ou ilnmno 
promdo no ·Estado, 011 n. q11nlq11cr .pnrticnlnr. 

"As !penas ']lRrn os <lelictos <l~signnilos 

ne8te .pnrngrnpho 5ão: 
".~ntximn.: t.rc" nnnos ele remoção para rr.ra 

.(la. Côrte c sen tenno. 
"1:\foédin: rlons a unos. 

"l)(inima; ·IUII !I IIII O, 

"~o-\lêm disso u roparn~;üo do (lunmo G 1::u·· 
te, hniVenclo·rl, 011 á Jo'uzendn. Pu!blica, quando 
esta seju int~re;;s:!Oa: sem o que niio Yolr.ará 
ÍL Côrte. 

I 2.• 

"A mnteria fJUC foi supprimidn no l ~" o lo 
nrt, 1•, passou ·pnra r•ste pnrngrn.pho na f<iJ•mn 
seguinte: 

"I 2.•- Usm·.puclo qualquer das nttri•;lui
l:Ôes do ['ocler L~islnth·o ou Judicinrio. 

';As 1>ena.s pnrn os delictos designado.; 
neste pnrngra.pho são: 

"':lfnxi:nn: inlmbilicla.de p•rpetua v:ll'ôl to· 
<los os empregos, e 2 a n nos de prisüo. 

"·)fé:lin: inJ!nbiliolnil., 110r dez nnn11s para 
todos os empr~gos. 

"::.rinimn: pt'rda elo ('mpre-go. 

~'l'IGO 4.0 

'\\s ·penas pat·a os delictos desigmul<~'l 

ncst~ nrt4:'o'são as <lo art. 3", § 1•, incln,iw~ a 
rl:'p:Lrnção do dnmno. 

.. \J:TJflO 5.a 

I 1.• 

"Supprimirnrn-se as palavras - ou <'On t.ra 
oo direitos indi'l'idnaeR, de que d~em gozar 
os estrangeiros. 

Alll'IGO G.• 

I 1.• 

"•Antepoz~qe ii pnla,·ra - lesivos - o a rl· 
,·crlbio - mnnticst:nncnte. 

".As penas para o.~ dclictos dcsignadoll! 
nos arts. 5' e 6' sii.o as mesmws Dipplicncln • :IOR 

que estão comprebendidos no I 1• do nrt. :l", in· 
dusivc a rl\parnção do dar.~mo. 

Sr-r.cão 1.• 

"Art. a.•- .Todn o ciilnfliío p6de dcmmri:~r, 
nn f6rma do I 3' do ut., l1lL da Constltnição, 
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o~ ministro~ e se.;:retarios de E~to.do, e conse· 
lhelros ue Estado, pelos <lelictos especi!lcndos 
ncs ta. lei; este direito porém pl'eSCre.ve pas.sa.· 
dos :l auno.s. 

''~o\s commissões du Cumarn devem d~nun· 
ciar os delidos que e~outrnrem no ex:o.me lie 
c!ua~~ll}uer negocios, c os mcmlbros de nnilius 
a.; ~amaras o .poderão rfnzer dentro do .prazo 
<le duus legíslaturas, de>pois de oommettido o 
dclicto. 

''.Art. 14.- De.poís oda. pala,vra - debate -
:u.~reseentou-.se - guardado. a. !formalidade do 
'lri i;:ro 27 da Constitnif,;Ü:O. 

"ISupprímio·sc a materia dos seus artigos, 
os quaes :fo!·am subst~tuidos pela ma.neíra se· 
guinte: 

• "Art. 2.- Paro. dulgur estes crimes o Se· 
nado se conl'erte e:u Tribunal de Justi~a. 

"àrt. 21.- Todos os senadores süo juizes 
competentes para coniT1ccerem dos crimes de 
respons01bi!idade dos ministros e sccretarios 
de Estado,. c eollSelhciros de :Estado, c 01ppli· 
ca r-lhes a, Lei. 

":A.rt. e-~.- Exéeptuum·se: 
"J.,•-Os que til'crcm ?,larentesco cm linha 

recta de ascendentes 011 dt'scendentes, sogro 
e genro; em linha. colla.teral irmãos, cunhados, 
0011qunnto durar o cunlladinho, c os .primos co. 
irmã.os. 

":2.•- Os que th·erem deposto como teste· 
mu1lhas na. ·forma~ão õn. culpn, ou do pro-
<'.CSSO. 

"3.·- o~ que ti.-erem dcmaudn por si, ou 
por suas mulh~res, sobre u maior parte de 
seus ·bens, e o Jit.irr'o tin~r sido rproposto antes 
dn OICCUSn~üo. 

"4."- Os "lue forl!m ,Jtcrdt'iros presumpti
vo:z. 

"Art. 2J.- .Estes impedimentos poderão ~r 
niiC~g~~dos tanto pelo accusndo, seus procurn· 
.flores, ad\'oglulos on defensor<'~, c connnissão 
necnsndorn, como pelos ·senadores qne th·erem 
impedimento, e o Senado tleci<lir:í. 

"~\rt. 24.- ho noonsaüo seri'• permittido 
recusar nt.é seis ·senadores, ~~ declarar o 
moth·o. nlí•m ib"lnolles ~l'H' fort'm rccnsnclos na 
:fúrmn do nrtigo 22. 

"Art, 25,- llecebido O DecretO da UCCUHU

ÇÜO com o rprocesso tmvlndo ipela Ca.mara doli 
Deputados, e wpresentado o libello ~ documen· 
to~ pela oommi.ssii.o da. O.CCUSI!i;ÜO, ~erú noti· 
:Cico.do o accusndo para. COIOlpa~r perante o 
Senado no dia. que i!Õ!' a.prasado. 

"Art. 26.- A notLficn<;:ão será feita l>Or 
oMicio du S~:creturiu do Senado, acompnnhaoo 
d!L cópln do libello e documentos; !Lssim como 
do rol <las testemunhas, no caso, que a dito. 
commissüo as queira rproduzir. 

··~'\rt. 27.- O a.ccusndo comparecem por si, 
ou se-us procuradores e nd1•ogados, ou outros 
quae>X}ncr 'lle:fensores por elle escolhidos, h:v 
vendo con~:n.unicndo ÍL eommissão da accusn· 
<;fio, :lo! horas antes, o rol elas t<>stemunha.~ que 
hou,·cr de produzir. 

".\rt. 28.- \Entre a. noti!icação, e o com· 
pare-cimento do aceusado mcdlnrá pelo menos 
o eso.Jl1lo de o i to dias. 

· "·Art. 120.- iS<J o a.ccus:ulo, estando preso, 
quizer collllparecer pessoalmente parn deduzil• 
a. sun deifesa, se otficia.rá ao Go\·erno para o 
f~er conduzir com decencia. e &!guro.nça.. 

".\rt. 30,- No CIISO de l'CII'elía DO!lleO.l".l O 

Senado um nd1'0g'11do ·pnrn a. 'deifesn '!lo 1~0, ao 
qual será em·iado com oUicio do Secretnrio 
do ,senado cópia do Jibello, e de todas as ma.is 
peças do. aCicusa.çã.o. 

"~\rt. 31.- ~o <lia. a.prasado, estnndo ·pre· 
!'oentrs. o nccus!lldo, se11s procurn·dores, advo· 
gn.clos e defensores, ou ad-ro,nondo nomeado pa.r:~. 
de.fencler o reo ÍL sua. reovelia, as.sim como a. 
commissão :rocusadora., c íeitn n \'crificnçüo 
dos sena·dores presentes, dccla.rnrú. o Presi· 
dente o objecto da. sessão; seguir·se·üo as re· 
cusa<;:ões nn conformlda.de dos arts. 22, 23 e 24, 
c Jogo os senadores reousndos se retira.rÜA). 

"Art. 32.- Concluidns a.s recusações, e 
nc1mntlo·.•c prt'sentc o numero de senadores 
dcsign:ulo pela Constitui~ão para. h!L-rer l!essüo, 
mandará o Presidente que se Jeia.m o processo 
preparntorio, o neto <ln nccusação, ou libcllo, 
c os artigos dn dafcsn '!lo :réo. 

"Art. 33.- Scriio pelo l'resitlent.c interro· 
~a·rln~ t>:lt;io ns testcmunlllls o•fferccidn.s tlCl:L 
commissão, c de]Jois as do n'Ccnsado. As teste· 
nnmhns serão jurnmcntauns c inqniridas pu· 
1llicnment.l', c mesmo •presentes as partes, de
pondo porém em l!cpo.rndo, e fóra da. presença. 
nnHl• elas outras, escrc-rendo·sc com toda. ai 
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distincçiio os stus ditos, os quaes lh~s seriio 
lido-~ uuws d~ assignarem. 

''..A1·t. 34.- Quu.lquer mem!llro da cowmis· 
são de accUI:illçiio, e>u <le> 'Senado, t lleru assim 
o a~cus:1de>, seus procuradores, ad1·<>gados, ou 
d~>fensore:: poderiio exigir se fuc;:um. ás ttste· 
munhas as perguntas que julgarem necessa· 
rius, e que se notem com signues á margem 
quaesqutr a<ldiçõe,;, mudanças, ou \'ariac;:ões 
que occorrerem. 

''Art. 35.- A commissão de nccusação, o 
a~cusado, ~eus procurádores, ud1•oga<los, ou 
defensores, poderiio no mesmo acto em que 
as testem unhas depõem, coatestnl·as e argui!· 
as, sem comtudo as interromper. 

"·Art. 36.- :Poderão igualmente exigir que 
algumas testemun.Y1as sejam uca.rea<las e re· 
perguntadas, q'lle nquellas que elles designa· 
rem se reth·eru, ficando outras presentes; que 
I'C ,fa~:L:n qane~<Jner outras diligencias a bem 
da rrerdade, e da. mesma. ~órrua, que sejam 
ou1·idas al·g-umas, que chegarem jí1 tarde, com· 
tanto que não .t~nlm ainda principiado a \"O· 

tação. 

"~\.rt. -!1.- Decidindo o Trl•bunal q•ue sim, 
~e tornu.rÍL publica a. sessão para. ~~ \'O~ib; 
não l'oltaudo a commil.-siio accusadora para. a. 
omln tio Senado, nem os pre>curatlor~~. ;..dvoga.· 
dos e defensores do réo, retirando-se este paru. 
Jogar e distancia, em que nü.o possa Oll\'ir sua. 
s~ntençu. 

• Art. 42.- Fazendo entü.o o 1'1·esidente. 
'llll l'Clutorio reswmido, indicando as pre>I'US e 
fundamentos da ~tccu~a~iio e de!esa, pergun· 
tará se o réo é crnniuos() tlc .•. , • . . tle que ê 
arguido, o que se tledtlldt por ~·otacão sym· 
bulica. :\o caso d~ empate, dcclarar·se-ú. que 
u réo não é culpado. 

"'Art. ~3.- \'encendo-se que o réo é crimi. 
noso, propo1";L o Presidente sepnrn.damente, em 
(}IIC grão di!-\'e ser condt:"nlnado: ~ no nutxhuo, 
~~ no médio. ~ão ficando o réo comprehendido 
em algum dos doi~ grãos acima. especi-ficados, 
cntende·s~ que tem le>gar a imposição da pena. 
correspondente no grão commum. 

"Art. H.- A sentença ser[t <~scripta. no 
proces.''O pelo 1' 1Secrcta rio, assignada pelo 
Presidente, e J>Ol' todos os senadores, que fo· 

"'Art. 37.- ~o fim de cada depoimento o ram jt:izes, e copiada exactamente na "\cta. ela. 
Presidente pergnnl.n1'ÍL á t.estemun.ha. se co· sessiio. 

• t I nhece hem o accusn<lo, q.nt• esta presen c, ou "Art, 45.- Da. sentença. profcrid:L pelo Se· 
que se el<nende por seu procurador; e no a.c· na.do não ha1·crá recurso algum, scnf10 o de 
eusa.rlo ou seus :procurndol'CS, se querem dizer uns unicos embargos oppostos pelo réo no 
alguma. coisa. contra o que nca/llam ele ouvir, prazo de 10 dias. 
caso elles o não tenham já feito em virtude "·Art. 46.- :Apresentados os embar~s em 
da faculdade pt>rmittiõa pelos artigos 34 e 35, :fórma. .:trticulada, ou como mel·hor convier ao 

"Art. 38.- Haver{~ debate 'l'erbal entre a réo, e lidos na Cnmarn, serão continua<los com 
commissão ncC'Ilsndora e o nccusado, seus pro· 
curadores, a.dn>gados e defensores; s6mente 
porém no nccusnrlo será opermittido fazer ai· 
lgeaçfio 'JlOr si, seus procuradore.•, advogados 
c defensores por e.•cripto; e neste ca.so se lhes 
assignar[t o termo de cinco dias pn.ra o far..e· 
rem, clnndo-se·lihes por cópia. os novos do· 
cumentos, e depoimentos de testemun.hn.s, ha· 
'I'Cndo·os. 

",\rt. 39.- O Pre.•ülcnte ~perguntará ao 
accusaclo se quer di7.er ainda. alguma. coisa 
mn.is ·•obre n '(']ucillnc;ão do proccf;l;IJ e verdade 
dos ofa.ctos. 

"Art. 40.- Conclnidos estes actos, se pro· 
ced~rá á seRsão secreta, onde se discutirá o 
dh,iecto eln acensnção Clm commissiio geral, no 
fim ria qual opergunt.'!.rft o Presidente se dão 
a. mnteria por discntidn, c se '('Stão promptm; 
pn ra a "rotnc;iio. 

vista ú commissfio accusadora com os respe· 
c!J,·os documentos, bnvendo·os. oA. resposta será 
dada em 10 dias; e lida iguaLmente na Camara, 
:fica r[< o processo sobre a mesa por 3 dias. 

""\rt. 4 7.- Findo este termo, proporá o 
I'resi<lcntc á Camarn se recebe e julga le>go 
J>rovados os embal',gos pura se declarar q11e não 
t~m lognr a pena, ou ser o réo julgn.do inno· 
cente. 

"Ar!.. 48.- ::s'ão se '<'cncendo n. absol'<'ição 
do réo, proporá o Prc~idente se tem lognr a 
modi.iicaçfio ria sentença, c qual ella <le,·a ser. 

n<\rt. 49.- Não se approl'anelo qualquer 
dns suas .hypotheses propcstas. consultar·se·{• 
o &onndo se recebe no menos os co:n1bnrgos pa· 
ra dar Jogar li prom, e decidindo'~'<r que sim, 
assignnr·se-á termo rn7.ondo pn.ra. a mesma. 
provn. 

"Art.. 50.- Apresentada. a prova, proporá 

" • 
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o Pr~sident~ t>e élla ;; ba•tunte, e conclu<leute, 
e \'encendo-<ie que :sim, consultam a Camara 
sobre a reiormn <lu. sentellça e wbsolviçilo do 
réu, ou ao menos liolbrc a modificação da mes· 
1n:1 senten<;u. e •ua pena. 

.Ar.t. 51.- Quando .a 'Camara desprezar os 
'emburgos sem ter concedido espaço para. a. 
pr1n·u ou, depois d~ ter dado log-.1r paru. el!a, 
niio u. julgar aufíiciente, entender·se·á que fica 
oon.tirmada a sentença embal'gada. 

".-\.rt. 52.- iEn1 todos os casos acima re· 
!cridos· la.nçar·se-ul no .processo a senten<;a 
ileiinith•u.:nente 'J)rOO'eri<la pelo 'Senado sobre 
os l•m'bnrgos, a qual será lwvrada e assignada 
ooniorme o art. 44. 

"c\rt. 53.- 'Se a senten<;a fõr u.lJsolutorin, 
ella produzirá immeditamente a soltura do 
réo. estando preso, e a sua reba.bi!ita<;iio para 
~<er empregado no serviço publico, de\·endo ser 
pontualmente cumprida; mas, sendo condem· 
nnelo, ser:"1 re-Jnettido no Go,·erno para. que te· 
n.h:J. a sun devida -exe-cução. 

""\.rt. 54.- Antes da ~ntença eleoíiniti'l"a, 
ou de qualquer outra decisão final sobre em· 
bargos, lm•verii. de'bnte publico entre a com
missão accns;ulorn é o accnsa<lo ou seus pro
cnra<lort>~, ad,·ogados c elefensores. 

CAPITULO IV 

Diaposiçõ~ Gera-ea 

""\.rt. 33.- Supprimido. 
",\rt. 34.- Tomou o Jogar do art. 55, 
"Art. 35.--.Art. 56.- Quando forem prc· 

ci~as testemunhas, as cnmaras as farão noti· 
ficar, e as ordens para compellil·as serão ma.n. 
da1J:1" executar por qualqnu magistrado ou 
Juiz Territorial, ~t>.g:nndo a Lei, em conformi· 
dnde do A'l'iso que lhe será dirigido pelo Se· 
cretario da Camnrn. a que pertença, sendo os 
magistrados obrigados n. executar n.s ordena, 
qut> para esse :fim lhes forem dirigidas. 

"Art. 36. Supprimido. 
".{rt. 37.- Supprimido. 
"Art. 38.- .Snpprimido. 
"Art. 39.- ISupprimido. 
"Art. 40.--,A·rt. 57.- •As penas pecunia.rias 

impost.as nesta lei serão npplicadas para. esta.· 
bclecimentos pios c de caridade. 

".Art. 41.-Art. 58.- Se o Ministro e Se· 
crctnrio de Estado, ou o Conselheiro de E!!· 

tullo nüo th·ct• meio~ lle pagar u pena pccunu.· 
.riu., se!"á commutudn. em J~'llll de prisão na. 
propol·~iio de \'inte nlil ra~ por dia. 

· 'ÜI't, -12.- l'nssou·se para o art. 59. 
·• Al"t. 43.- Occupa. o lagar do u.rt. 60, 
"Art. H.- Entra em art. 1>1, 

":Paço do Senado, em 13 de Agosto de 1827. 
l1ispu CapcUãu.JI ór, Presidente.- Visconde 

de Cougo111ta.s d<J Campo, 1• Secretario.- José 

·'''"'I" i m ll1! t:u n·a/Jw, 2• St!ereturio." 
Entrnnuo·.se nn primeira parte ela. 

Ordem do Dia, proSt>guio a terceira 
eli~cussão do Proj~to de Lei sobre a 
ar:-e:uatação dn metade dos direito• 
adnnes de entrada e baldeação das 
alrnndegas, que ha.dn. :ficado aelinda 
conjunctamente com uma emenda of.· 
ferecida pelo Sr. Borges ao artigo 1•. 

O Sr. ~!anq·uez de Inhambnpe dis
correu sobre a. materia, por~m não se 
alean~on o Hell discurso, por não ser 
om·ido pelo tac:hygrn.pbo; t>, J>Ol' fim 
mandou í1 )fesa eRta 

EMENDA 

··l·:xceptaa·:-·c de!-=ta regra. g~ral a ..:\Hnn
<l...gn do J::o de .Janeiro. r.~rcn. dn qual íica o 
G01·rrno nntorizado para dnr as providencias 
qtw jnlgnr mais adNpmdas no llllt>lhoramento 
dn sua n<lministra<;ão, assim n. re,;peito dos 
cmprcgados que devem ser,·ir nesta repartição. 
como <lo •methoclo ela. sua nrrecadnçiio, tomando 
as precisas mt>didns para. sua :fisenlisação, e 
pondo·ns prO\'i"oriu.mente cm pratica, até que 
nn fntnrn se•são legislnth·a ou nns St'1l"lJÍntes 
tlcst~ triennio se <lelihere por lei ger•l o que r.e 
de,·e Cl'bse!"''nr em todas as nHnndegn.s deste 
Tmp('rio em .beneficio deste importante ramo 
da. Fazenda. Ptt~blicn.- Snh·a n red:teção- lf ar
qli<'Z de lii7Hrtn.bupc." 

Foi apoiada. 

O Sn. VrsCO:'>lDil; DE ·CAYRU' :~Deseja.ndo que 
em tudo sempre '·ençn. o que fõr do 'l"erdadeiro 
bem do Estn<lo, não posso jfi.mnis convencer· 
me de que n prosperidade do Imperio agora. 
ha.ja de prffi'ir ele contrnctndores das rendas 
das alfnndrgns, e aJiáe;; niio adiantando no Go
,·erno fundo algum, e tendo em vista seus lu· 
cros pelns mesmnR rendas, a titulo de "a.<lmi· 
nistrnção intereSI!ndn.". 
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tSr. Presidente. Quando na segunda dls· da arrematar os direitos da E:relise, impostos 
cussüo desie r•rojc<:to de Lei impugnei o seu [sdbre o consumo interior. 
o.rt. 1•, 'Í·undc1'11lle na doutrina de SmitJ1, na Digo de mu.is agora q'lle, quando pode;;se ser 
parti~a dos princip:J-es go,•ernos de maior com·j.,·antajoso :<ltcra!'·~c o estylo, considero que o 
merclo mal'it.imo, e nas justas esperan~us de preseutll momento ii n.'bsolutamenttl inoppor· 
progresso ue re.ndns das alfnud~as cDm a paz tuuo para a urrem:~.ta.çüo das rend11s das ai· 
negociada, e de extensão de rel~ões de com· bnd~'gas, attenta a notoriedade du. falta de 
mercio estrangeiro pelos tratados que se es· ratificação de trat:ulo de paz pelo Governo de 
tavam ajustando. P.ui i·mpugn~uo sem outras tl3ucnos·Ah·~s. Os cnpitulistns do Imperio hão 
razões mais do que dUJ!nma~ões sem prova de de .:tJgorn dar os seus lanç-os com reserva ma.ior, 
enormes ct:ramles na nrrecndn~iio, urg-encias do ca.lculnnclo com os apertos do Estado, e n di· 
L:nperio, e :!alta de rl'Cursos para supprimir·se minuic::iio do commercio. Se o G<>Verno se re· 
o tlcjicit annuncinclo no relatorio do :IHnistro soh·el' a nrrematuc::ão, no meu entender quei· 

odo Th~~uL!w. Fl1uei perplexo qunudo ~·i tmn· mm-á ns sua~ espera.nçiiS de crescimento de 
bem impu;;;nar .. ;:e a minha opinião por dois ren:b~. s~. ~m 1lmw~, romo ;; pr01·a,·e1, se re· 
nobres senadores, que já !foram ministros da novarem com feliz cxito as negocinc::ões de paz. 
Fazenda. o Sr. )farLJ.UC'l ue :lfurici'L disse que o Emfim, Sr. ~residente. ' Opponll<H~Dc A 
celebrado Sullv lu!via nlboliuo os rencleiros ge· emenda ndditti'fn do Sr. Senador Bol'g'es, que 
racs nn Fran::,, c com o expediente da ndmi· até propõe que se comprehenda.m na. arrema· 
nistração dns rendas do Estntio pelos of!iciacs tnc::ão o!! direitos de recx;port~ão, que pel:l lei 
~lt:iblico;< ct:c!it~ra r •. < cNfre.s da {'oroa. l'::n prefe· "'ão <lh'Cl'SOs dos de lbn~deac::iio, que ~ó se in· 
~rirei scr.:p:·,, n s:-·.<t.emn cl~ !Sull~·. e não o d.c "luirnm ·no Projeato Õ:l Cnmara dos Depu· 
f'i!'iiS snccc·~snrr>, recot·dnn<lo·mc do odio do povo .tndos. 
nos rendeiros gcrn·r~. que nn época da revo· 
luçiio da Franr.a nti' :foi causa do lastimoso 
tfado de l.avoisicr, o pai un cl1imica. moderna 
que, sen!lo um dos rendeiros g~.rac~. que ob· 
tm-c :íortunn de princip~. até poude fazer ex· 
qu~rieacin< ml!i <lispeutliosas naqt:clle ramo de 
sciencio., CJIICi·:nnndo <lin.mantcs. O Sr. )farqucz 
de Dncpcn<ly nffirmou que er:un. cxngeradns 
os n>-gui~õcs fcit.n~ ú adminiRtrnc::iio das nl· 
f11ndcgnR. J,u estou com·cncido ue que o cssen· 
cinl mc]>orauwnto <las l'IC>Hln.s dnl'l nlfnndegns 
f;Ó póde vrm·ir de maior desenvoll"imcnto do 
nosso commercio .:nnrit.imD, (la srgurnnc::n con
tra os cor~Jrio~. e !ln progrcssi\'a superiori· 
da<lc de prmluc:ci:io c clq>ort.o.c::iio. Xiio .posso 
capncitnr-ml' <le que a mornliunuc nn.cional es
teja cm 1.i"to hnixa mn1•é, r. que o:; guar!lns, of· 
íiciac~, (1e::p~·~·h:Jnto("s c fi~.:cnC's sejam incor
righ•eis, c o Governo tiio imliffer~:Jtc, <JUe não 
~e possa pôr hoa orclem no actual ;<;ystema 
lt'<:'onmnicr. tlt- entr~Hln c sahida (]a~ nlfn.ndrgas. 
-Não .fnrei tal injuria no nosso pni7.. Não me 
1>nrece politico alterar o s.r~tcma da arrccn· 
dação, prcsnppondo in!ligni<ln.dc nos nclminís· 
trndorcs c impotc.nein. no Go1·crno em corrigir 
os almsos. At.r, "m llnglatcrrn 1m cont.rn.bandos 
c de.."<ln.rninho,, e comtudo o Go,·erno niío al· 
tcrn o s,rskmn (lc :ulo:nini!!trar ns r<'ndn~ das 
k1l.fa;ulc;;a:~ i·· r (~J~iiel;1r~ jili:lliC'O!-:, ~ n~m nin· 

0 Sn. !I[AllQUEZ DE BAEPENDY :- Vou .falar 
sobre as C'lllendas que s-e tem a.present:ldo a.o 
1• n.rtigo clesta. lei. •A prLmcira emenda, Sr. Pre· 
si<l~nt~. é ainda inndmissh·cl; c já na segunda. 
discussão, quando n.ppnrcccu esta idêa, cxpuz 
as rn.7.Ões, c i nconYenicntes que rcsul ta riam 
desta d~la.rnção ( 1) i reporto·mc, portnnto, a.o 
que então disse, c .pa.sso n trata.r da outra. 

A sc.,"""lndn emenda., cm que se propõe a. 
~xclns:io <la Alifancl~ga desta Cõrte, c que se 
nrremntem s6mente as re.ndns uns outra.s do 
lmperio, não me .parece .taml.>em admissivel, 
c a ra7.ão ii porque :1 Fn.--cnda. Publica iicará 
mo is prcjuüicado nn arrematação das rendas 
d~ssns aUn.nd~gas, do que lUI arrematação fci· 
ta no Rio de Janeiro. ·Fundo o meu raciocínio 
cm que as alinndegns das pro\'inci:ls do Norte 
~êm sofofrido em todo o tri~m1io pnssn'do coh· 
,·.ulsões politicns e tomes, que muito tem in· 
flnidn pnrn a decndcncia do ~eu commcrcio, 
o •P>c nã-o se tem el.:perimclltado nest:1 Capital; 
·ns~im, a hase da n.rrrmnt.n<:Üo tirada do termo 
médio do rendimento des~es a.nnos \'C'Ill a ser 
,·o.ntajo~a i1 Fa7-cndn. !Não me t.inha. escapado 
este incoil.vcniente, c para o remover redigi 

(1) Foram espccies que apparccera.m na. 
sessão de 2' ou 26 do mcz pns~ado, c que 011 
tnclm~rnphos não n1cancnrnm. 

• 
f. 
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.uma enllmdn que pul>i!o a o~(cl'ecer tí cons!· 
dern<;:ii.o dn Cumnra. 

"Mctnde elo termo mGdio do l'<!UilJ.mcnto 
elos mesmo~ direitas·· an·eeaunllos nos quatro 
triennios ante-cedentes nns alfandegas lias j)ro· 
\'incias do N arte, e :metade do termo m.ódio 
dos Jnesmos rendimentos desta alfandega do 
ma de Janeiro e das do ISul, contado de Jn· 
neiro a Dezexnbi'O, c augmentado de d~z po1· 
cento.- 'Salva a reda.c<;ão- JfGI'!JilC:: de JJar.. 
JlD!uTzr. • 

Foi a·poinda. 

O Sn. BonaES :- Não acho for..:a nas ra· 
~õco; ~m (JUC o ·notbre Senador fundnment:t n 
sua t'tnenda • .Ax maiores com·ulsões politicas 
tê:n sido na ·Dnihia e em Pernam'buco; pol-.:;111 
eHas acrubarum na primeira d:!iJ·Uellas cidades 
em 1823, e na segunda em 1824. Quanto ío..s fo· 
mes k]Ue tem 11avillo, bem longe de iníluircm 
para a diminui~ão das rt>ndas das alfandegas, 
íizera.m compensar e~&a diminuição causada 
pela gucr.ra interna e externo.; pois se deixo.· 
rnm de entrar ía?.enilas, entrnr:un muitos man
timentos, e fica uma coisa pela outra. 

essu. re~ponsa•biliuud~, e th·ar-se·lhe o rendi· 
•:11ento, é coisa em tJUC niío po~so cou~!r. O COT· 

1•etor da Jo'u.zen<.lu, qunndo se truta de nrrema
tl<.;iio, ii obrignllo a informar S()bre n capa.
cidude dos Ul'remutuntes; tem ile fazer averi· 
guu~ões SOibl·e o esta.do das suus casas e a 
idoneidade de sew; .fia.Uores, tem Ct!rto. respon
suobilidade, e pela Lei de 1761 ~ dbrigado u. 
mnmlnr imp1·iruir as condi<;ões dos eontrac:to~, 

e .fo.ur distrubuir e<>tes impl-.!Ssos para se vul
gurisar que se procede a e~tn ou áquella arre
matacão; por con,;eqttencia, é injusto tirnr· 
1J1e o rendimento, e deixal·o com o onus. Sup
~>Onll:~mos que o.s ren'<.las se arr.:matam por 
mil con.tos, c que lhe cnlbem cinco contos; o 
I:J~Ie t! isto cm um negocio de semdl1ante ca.
bedal? Eu assento que, cm rigor <.lc justi~~. 
ainda que o ~llh·iu-ssem dos encargos que tem, 
não se l11e podiam tirar ·aqucllas .propinas, por. 
<JIIC quando elle ncccitou o o.ftíieio, foi como se 
hou\·~ contru.cta.do com o Estado n m:nnten~a. 
do seu rendimento, e p~on novos direitos; 
quanto mais não sendo elle desnnerndo desses 
cncaJ'gos! :J':>;ta parte 1!0 p:~rng:-apho de,·e ser 
•'HJ:Yllrimida, c pnr:1. isso propon11o uma. 

&l!E!SDA 

",Proponho que se supprimam as ulti:nuR 
opa.la.vrn.s deste paragrnpbo, que dizem - ~o 

meio por cento ao corretor da Fazenda.".
,l/ar·quc: de Iult.t:r.m.bupc." 

:Foi a1>oiada. 

{) .SR. ~fARQUEZ DE INIIAl!DUl'J: :- Uma das 
obser,·nçõcs que tenl1o que c!nzcr, é sobre este 
nrt. 2". (·Leu o artigo.) Pa.rcee q·uc se eompre
Jtcndem ta.m.bcm nesta excep~ão os dil·eitos ue 
tudo quanto \'ai para a Costa d't.:\.frica para o 
~~·r.r:co cb. e<cra,·atura. Julgo para mim q.uc o 
nrti~o está alguma coisa escuro, e que preci~n 
de esclarecimento par:t se evitarem chn·idas. 
rrenlho m:tis que observar a respeito do § 3' do 
art. 3• que umo. parte desse ·pnrn~rapho me 
;parece dcsncces.~aria, e a outra injusta. Não 
,;ei q:1c .-;e pn~ue propina alguma, senr1o n do 
corretor da Fazenda, pelas arrematações. A 
Obra Pio., instituida no tempo d'oEl·Rei D. ~fa-
1tocl, e para a qual depois se mandou por um 
IJ)ecrcto que se tirnsse um por cento em touns 
ns arremntncõcs de contractos, é 'hoje pn;g:t 
1lelo cofre geral da ·Nn~ão, e niio pelo daquelle 
estn•bclecimcnto; assim, pare-ce-.mc que isto é 
clesnecessario. Qt\anto á parte que disse Rer 
~njust.n. é a que respeita no corretor dn Fn
v.enda .. Se eu visse que, tlrando-!le·lhe esta pro
pina. o desoncravn.m das Obrigações e respon
Rntbilid,a.des que ellc tem, talvez que C'1l me con· 
d:ormn.sse; mns ficar com o trabalho c com 

O /SII. BoRGES :- Tem Jogar fazer-se algu
ma declnm~ão que torne mais claro o art. 2•, 
nu o pela razoo que ponderou o nobre Senador, 
;1ois é claro que a cxeep<;ão .; sõmente dos di
il'eitoij que paga a cscl'a\·atura; pot\;:n, porque 
esses direitos têm varia.~ denom innc;õcs, c p6de 
h:t\'CI' duvido.; eu farei a emenda quanto a este 
artigo. Quanto i• emenda que of!ereccu o no
CJre Senador a respeito do § 3" do art. J•, é 
~wcciso que n Canmro. saiba que nas provincins 
!ta nrremnta~õcs que pagam dois por cento, 
outras que pagam sei'! por cento, coniormc n. 
mttu:-eza da coisa que se arremata. Estes tan
tos por cento eram d·ivididos pelos membr06 
dn. .Tu.nta do. Fazenda, mas depois ''cio ordem 
para. que f.os.o;cm recolhidos ao co.rr<>, o que 
em umas partes se executou, cm ou.t.ra:; não. 
En não se.i se no Consel:ho <ln Frur.enda ihn a 

·----- . ..,._ .. --~ 
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ollt'SIIIII p!'ULÍca; O o!) li~ lllt! pU!'COO IÍ que tUl'>l 

propinas se derem wbolil•; porque em prin1eil•o 
Jogar, quanuo o especulu<ior \'Ui arl'enlntur, 
<'UkuJu já com aqneiJa ue.~pl'Z:l '-' UÍIIlillUc u 

.Jan~o; em M•gunuo Jogar, porque é escundnlosn 
. o que se ohscn·u nus junta); uu l•'uzcnua por 
cau•n de t:tes propinas. :"lluitos dos mcmhl'Os 
dessa juntas não ol11am se acaso os licitantes 
.estão nas circumstancius de arrematar o con· 
otracto e pagai-o; olham sómente se elle ten1 
dinheiro para pagar logo aquellas propinas; 
tendo dinheiro para <•stu dcspcza, muitus \'ezes 
o menos capuz 11reifere no mais capaz. Isto é 
cscandalosissimo, e deYe·se a.ca;bar eom seme· 
Jhante coisa. Quanto ao corretor da Fa7.cntla, 
nus pro1·incius de que eu sei a.l.guma coisa, não 
ha tal ofrficio, e o mesmo que lá se :!117., pú<i<'-se 
!Ca.zer aqui. Nessas pro1•inci:ts, quando ha al
guma. arrematação para se fazer, p<1em-se edi
taes nos legares publicas com a declara~ão 
Jogo da propina de dois ou R'is por cento que 
tem de pa.gar; cada. um dos Jic,it.::ntcs tira cer· 
ti<.lües ua Junta em como nada dc1·e iL }'a
zenda, e requer podt•l' lan~:ar danrlo taes e tnes 
ffiutlores. :Se est~s s~o a.cceitos, é :ulmittido. 
se niio o são, declnr:t·Rc·lhe que dê outros. Isto 
m~smo se púde :l<]Ui praticar e dcsonerar-se o 
~orr~t-or <la Fazenda uos encargos que tem. 
()n:tnt.o ;, justi~a que assiste n l'<'•e homem, 
snspt.•mlo por ora o meu juizo sobre esse pon
to; t•ntret.anto, sc elle é digno dP eontempla
l:ii(l por esse l:lilo, o Go1·erno j:í o de1·ia. ter 
indt•mnisado. porque muitas coisas que se ar
remat:n·am, j:í passara.ru para. arlministra<;iio. 
l>n mando a min-lm 

"Exccptnnm-se os direitos de importacfio 
impo•tos Ma1rc a csrra1·atura, ~<eja qual fôr a 
snn !l<•nominar,ão.- .TnRé lgll{JCio BfJt'gCR." 

Foi apoiada. 

O Sn. :'IL\RQUE7. nE I:>~HA~mUl'E:- Ponho 
de part-e essa questão das propinas de que 
falou o nobre Senador, a qual jii cst.:í resoh·ida 
por ordem posterior; tombem nada accrescen
t.aN'i no que jíi diJ<J<e n re~peito da Obra Pia; 
traf~rei unicnment.c do que re,qpeitn no cor
T;ot.nr. Xiio ·ha, est,e oMicio ~m todas ns pro
\'incias, mns sempre hn nellas uma cspccic de 
.proc~""o ')lnra se eon:hecer ~c o licitante cst.i·, 

ou niio, ua ruzii.o de lanc.;ar. Este emprego, 
cl·eado aiqui 1111 Côrte ú imitn<~ilo do de Lisboa,, 
é um oDficio encartado, do qual u.quelle iwmem 
.te-m um titulo legal, c pagou 110\'os direitos; 
pot·tal1to, não póde assim ~e r c"'l>ulhado delle; 
mus, }!rescindindo uintla desta questiio, é in
justissinw tirat··lhe o pro1·dto e deh."'lr·lhe os 
<•ncargo.,, l~ste é í]ue é o meu ponto principnl . 
J)i~ o nobre St:na<lor que, no caso de merecer 
contemplaçiio e~se empregado, o GoYerno j{\ 

o deria ter indemnisado, porque muitas coisas 
c1ue undn1·am em arrematação, agora se ad· 
ministram. Isso nüo <i argumento, porque elle 
niio rt~ehe o meio por cento das coisas que se 
não arrematam, porém dnqnellas que se arre· 
matam. Se as rendas da ,\lfundt•gn passam 
para aJ'I'<!Illntu~:iio, compete-lhe meio por cento 
dessa arrematu~:ilo; se da arrematn;;:ão passa
rem noramente para administrn~:iio, nada tem 
que reec:ber. 

Falou o Sr. Yisconde de Cayrú, mas 
não se alcançou com n pN'cisa clare7~'l 

o seu discurso. 

O Sn. :"lfAllQCE;o: DI:: B.\El'E:>~nY :- Pensa,·a 
que ;;e ia tratando de cada um dos ·artigos; 
mas, como \'ej.J que estão todos em di:<cnssão, 
lemnto-me, porque ninda tenho alguma coisa 
que di1.er. Este art. 2• jít sofíreu uma emenda 
e:..-plieatim, e creio que ainda sc lhe de1·e ac· 
creseentnr alguma coi~a. Persuado-me de que 
n excepção aqui posta t.c1·e p<er Jnotiro niio a, 
·fncilida·de com que se rec~bem estes direitos, 
mns sim que estando a acrubar o commercio da 
t•s!•raratura. o qual !'Xp.ira no anno ele 1829. 
J-mrerá ncJ<t-e curto intermllo uma importac;:iio 
de escra1·os c~-pantos.~. e por conscquencia 
<]Uiz-se piir de íóra a nrremata~:ão dos direitos 
de s!'melha.nte tr:tfico. Se isto é aR.~im, igual· 
mente não de1·em ser arrematados os rlireitos 
rlr• consumo de todos os generoso dcstinn.dos no 
com:ncrcio da cscr:tl'lltnra, porque Cl<t!'s direi· 
to• n,vnlt.arão mnit.o no rendimento da Alfnn
d<'gn no proximo t.riennio. Tem-se feito já 
grnnrles encmnmcnrlas de generos proprios pa· 
rn t>ste commercio. Os ingi~7A!S t.êm imitado 
os gencros d'·A.•ia, clles jít mct.t.em no Brazil 
grande quantidade d~scs generos que podem 
scrl"ir pnrn. tnl commercio: a ferragem. n pol
l'ora, armas, ct.c. Todos estes gt'D eros já -por 
lt'i pn•gnm ~s~!'s direit,os de c:..-portação, o que 
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dA bt~m a conhecer que o <Ml·erno, desejando· 
ha multo tempo diminuir semelha.nte genero 
de commercio, tinha. determinado que niio se 
pode.sliem admittir a despacho de baldea.Çüo, 
ou de ree.'Cportação os generos a. elle uestlna· 
dos, devendo todos elles p:J.gar primeiramente 
os direitos de consumo. E' claro q'lle, quanto 
mais avultarem os direitos dos escravos, tanto 
mais devem avultar os direlt lS da fazenda des-

e outros generos que tem valor em pauta. Ora, 
nns fazendas destinadas para o commercio da 
escravatura niio pôde haver essa diiferença 
t~o gr~de .de classificaçüo: todos os generos 
·suo ordmarws e bem conhecidos; não têm as 
ditiferençus que of!erecem as outras merca.
<lorlas, que pela sua dh·ersida<lc exigem grau. 
de perícia para serem qualificadas sem pre· 
juizo da Fazenda Publica; portanto, que em
baraço, ou prejuízo p6de hal·er no additamen· 
to que proponho? Parece-me eontra<llctorlo 

tlna.da para. este commercio, Xão é de admirar 
que tn.cs direitos subam a. seiscentos contos 
de réis por anno, e niw vejo motivo para que 
se uiio ponham de parte estes direitos ; por
tanto, proponl1o que se a.ddicione - "e os di· 
reitos de consumo de to'das as fazendas des· 

que os illustres senadores que se tilm opposto 
n estn arrematação, sejam os mesmos que pre
tendam incluir nella mais estn tiio importante 
nd'uiçiio, que 'bem poclin iicar :fóra do con· 
trn.c.to, como .ficn.m os direitos dos escravos, 
pois que n qualifieac;iio de taes mercadorias 
não póde admittir du.-idas e suspeitas de pre· 
\'aricaçõcs. Xüo sou apologista do systcma de 
arrematações, e não podendo estor,·ar esta, 
por isso que se não propoz a re:forma da. ad· 
ministração, como t:mto conl'iria, c sendo por 
ouira. parte muito noecessario procurar-se o 
augmcnto da renda publica, no menos desejo 
pôr fóra do contracto todos os direitos de :facil 
qualifica<;flO e arrecaila<;iio. 

t.inadas ao commercio dos mesmos escrn.vos" 
-Xão lia embaraço nenhum para que fique 
isto fóra do contracto, antes julgo que assim 
convem oos interesses da Naçiio. 

El!ENDA 

"Ao art. !!.•- Accrescente·se - "e os di· 
reitos de consumo de todos os generos desti· 
nados llo tratico da escrrwatura ",- JI arque::: 
etc Bacpendy." 

Foi tambem apoinda.. 

0 Sn. VISCO~DE DE ALcA:STABA :- 0 fun· 
damento que ha parn se arrematarem estas 
rendas .; o acautelarem.se os cxtra'l"ios; como, 
pois, se quer agora. com esta emenda dar Jogar 
a esses el.'travios? A unicn. coisa que se salvou, 
foi n escra.\·aturn, porque não póde haver tanto 
el.'travio nelln; o mais tudo se nrremnta. Pas· 
sando estn. excepção proposta na -cmen da, da· 
riio como para commercio da. escra~ntura mui· 
tas fazendas que hiio de ter outra. applicnçiio ; 
portanto, reprovo n. emenda. Tomnr·se por 
caru:a. dos -extra vi os a medida proposta nesta 
lei, c exceptuar tüo grande quantidade de fa· 
zendas que são suscepth·eis de se extraviarem, 
é contradictorio; é coisa que não entendo. 

0 .Sn. ·)[,\nQUEZ DE BAEPE~DY :- Os extra· 
vios que ha na "\liandt>ga niio siio n~uelles que 
'Parece índicnr o nobre Senador que acaba de 
falar; c ,·crda.dciramentc o que nli ha não se 
píule chamar c~:trario. ma:' fnlt.a d~ fi,cali~n

çiio. o llHIÍOr prcjnizo qnc .oofrrc ll F·~~c;,da rn
blicn é na quali.ficaçfio dos gcneros. passnnclo 
o pnnno fino por grosso, a cnssn. íina por gros· 
sa, c assim <lc:frnuda.ndo-se os direitos nestes, 

A 

O Sn. BonGES :- :Xão ..! só na qua.lificaçiio 
das fazendas que se 'dl'fraudam os direitos; 
segundo a \'OZ geral é tamhem nas quantida· 
'eles. Uma. peça de fazenda. passa com menor 
numero de \'aras, ·do que e lia tem; outras que 
são largas, despacham-se como estreitas; alêm 
disso para. a. Costa d'Afric.'l não \'ÜO sv chitas, 
zuart.es, g.ingáos, etc.; viio tambem panos :finos, 
que passam por .bnctn: por eonscquencia, deve• 
se comprchcndcr tudo na nrrcmutaç5o, e pela 
fórmn. que cu emendei, parece-me que fica bom 
o artigo. O motivo ·de se excluir a cscral'atura, 
é porque esta. não Clficrecc as mesmas diffi· 
culdndes na fiscalisa~o dos direitos que deve 
pa.gnr, c porque :brevemente Tai acabar; po· 
rém com os outros artigos não succede assim. 
·E de que maneira. se cl1cgará com verdade no 
conhecimento de que ta<'s, e tnes generos que 
se inculquem como pnrn o commcreio da cs· 
cra'\'ntnra, silo com e'ffcito pa.ra esse eommer· 
cio, e não para. outro, pois dn Costa d'Africn. 
niío '\"Cm sómcnte cscra.vatnrn, vem tambem 
marfim, tartaruga, cornes e ouro? De que ma· 
neirn. se 'l"eriíicnrrí que esses gencros niio siio 
tamb!lm pn.ra consumo? O negociante despn.· 
obn·os, le'l"n·os .parn. sua casa, e p6d!l vendei-os 
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:1 quem quizoer. E' ilnpossh·d Véridicur·se coi$B 
alguma a est~ respeito; assim, voto contra a 
.-meudn. 

Ca!n:ll'll dos :Deputados, e que 'deu moth'o a 
e.stn H!!solu~üo, t).U<? c.le1·emos approvar ou eles· 
p1·ez.1r. ?elo conhecimento particular que te· 
n.l1o desta mnteria, apprOI'O n Ilesolu~o; po
ren! a Camui'U derti.se c.le<.'idir ii vista ele in· 
lform'll<.:~s legnes e doeu·mentndrts, porque isto 
ii nmn eoisa d~ :fucto, e esses doemuentos não 
vejo eu aqui, nem no cor.po chi I~solu~:io rem 
no menos o seu e:o.."tracto. Já se expoz nesta 
Cnmnra que nas ruat<!rins de d'·acto era neces· 
s:~rio que l'ic.;~m todos os doeument<ls, pai'R 
se decidir á 1·ista delles; •fnlt3m 3S in.formll· 
c;ões n que esta Hesolu<.:ão se refere: portant<l, 
sou do l'oto que se pe<;:tm. 

Xii.o ha1·endo mni~ qn001 ·fnl:t.:ise, e 
d11ndo-.se por discutida a muteria. pns· 
sou o ISr. Prt.>sidclnt<! a •propõr: 
s~ :1 <:amara appro,·n,·n o Projecto e 

:;cus nrti;,"''s, ,;ah·as a~ emendas. Pas· 
sou. 

:Se no artigo 1" s~ de1·erinm incluir 
os tllrcoito~ de l'ffl.")lort~iio. Assim se 
l"t'SOI'"~ll. 

.Se se dev,•rla especi!iear a materla 
rln emenda dn Sr. ~arquez d<! B::c· 
p<'nrl~·· Yem·eu-se pela n~th·n. 
s~ no ditv artis-o se addicionaria 

a mn tc.ria da emenda do Sr. ::l[arquez 
de Inhnill\bupe. Hesoll'eu·se ta:nb~m 

nt>guth·nnlentc. 
Se se approvn,·a que o art. :J• !osse 

r~dlgid•) na :fõrma 'da cmendn do iSr. 
Bt~rges. :Decidio..,e que sim. 

Se nest.e artigo se de1·ia aecre~entar 
o ~gnint,• - "e os direitos de con· 
,.\rmo ele todos os generos destinados 
:to n·nfic,, ~ln escrar:tturn ". Xão t~as· 

~ou. 

Se "'~ n.]>pro,·n 1·a que no S 3• se sup· 
primi.;;sem cstns palaYrns - ~c meio 
por cento ao corretor da .Fazenda~. 

0 :SR. )1.\RQt"::~ DE .SA="TO All.\llO :- S~. 

Presiil~nte. IDeeluro que não posso Tot.'lr nesta 
:un tc.ria ; portnnto. não se conte com o meu 
rt"•to nem pr{, nem cont r:s. 

Procedeudo·~c ;, l'otac;ão, ,·enceu·se 
a suppr~"süo daquellas pala.na.;; c 
foi o l'rojccto com as emendas 3ppro
,·:lll:t.;; remettido á Commissão de Lc
,;islação para ns rC'c.ligir. 

0 Sr: . .Pm:smt.XTE :- 0~ p:lpNs a que se 
!~fere esta nesoluc;~o. 1·ieram e existem na 
&!cretarh1. 

O :Sn. BoauES :- ~Inudem·se busc.1r e de
pois .talarei. 

Viernrn os papeis e !oram lidos pdo 
Sr. ~· Secretario. 

.Fnla~am ~obre n mntcrin o •Sr. Bor
ges e depois o Sr. ·::lrnrquez de Inliam· 
oi>npc: porém os seus discursos esmo 
truncados de m:me1rn, que nnila se 
ppde colliglr 'Clelles, senão que appro· 
varam 3 Besoluçiio. 

Xão th:l~~ndo m3is quem :falasse, o 
Sr. Presidente propo?. n I'Otos n IReso· 
l.uc~iio. e approTon·se para passar á 
ultima di:>eu.,<ão. 

&.-guio·sc a ~nda discussão ne 
outrn Resolu~iio sobre 3 re.pres~ntação 
elo Promotor Fi!=C3l do Juizo sobre 
os :i.bu~os da liberdade da imprensa. 
áce~~a dn ocli~iJosi~ão áo nrt. s• do Pro· 
jecto de Lei mandado obsel'Tar pelo 
Decreto de 22 de Xol'embro de 1823. 
{!!) 

ra.;;son·~<-' f1 segunda parte dn Or- ".Art. t.•- _\ dispo~!ção do art. s• do Pro· 
d~m .io Dia. e :~obrio·se a segund3 dis· it'cto tle Lei. mandado ob~rrar pelo Decreto 
cm~5o da 11c~olução ela Cn.mnra dos de 22 ele Xo'l'cmbro de 1523, co:nprebende o 
Sr.'. ·~putados sobre ':1 r-epresentação rubuso d:~ 11berdade da imprensa. que ~õr diri
c.la Junta dn Fazenda do Rio Grande goido a infamar. ou a iajnri:~r a catla uma elas 
elo :oiortc iiccrca do prol'imento dos duns camnra~. de qnc se compõe a Asscmbléa 
of.fil'iaes eh rc~pcctiTo Juizo dos Fei· I.t'gislntiTa: ii tot.:llidndt", ou á maioria ab· 
to~ c.ln Coroa ( 1). !'Oint.n elos !'en• respectil'os ml":r.bros 

O Sa. FoRGt:~ :- Temos que resoll'cr sobre I ",\rt. 2.•- A iniamia on injuria feita a 
nmn materi:t qu,• .fo.i objecto de discussão na 1 todos. otl n cad:~ um dos o~ntes do Poder \e."te· 

I 
( 1) \'t•j:>-i'<' a !'<'!"'iio d·.· ~ do me1. p.'l~S:\<lo. I ( 1 l \'eja·!'e n se~"-'io d~ 3 do DleJ. passado. 
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cuth·o, não sa entende directa, nem inuh·et:ta·, 
mente feita no Ohetfe deste Poder. 

"~-\.rt. 3.•- Os que i.mprimh·em ou de qual· 
que1· modo :ti~~1·em cil·culal· u~ opiniw:> enun· 
c.uuus .pelos ~nuuore:> ou deputuuo.s no exer· 
cicio de .sua~ :funl-ções, nüo tdio por i~so res· 
pclllSal'Ci:>." 

Ellt::SD.\R 

O Sn. ~1AilQUEZ DE •I !'i lU.llllUl'J:: :- Xüo teu· 
uo a As.;enl!b!o;a Constituinte chl!",rJA!o a deli· 
berar se>'bre este Projecto de Lei l'elatil·o aos 
:l!bu~os da 11>el."daue uu imp1~11:>n, e Sl!nuo de 
absolutn nccessidaue codlibir esses abusos, mnn· 
dou \Suu :\11l'c,"':>taue Imperial, pelo Decreto uc 
22 <le No,·cmllro ue 1823 pôr em execu~;ão o 
mesmo projecto, uüo obstante não ter pnssailo 
por todas as discussões precisas, c faltarem· 
lhe por consc>q.uencia os te>ques de períei~ão, 

que ucviu receber, não sú para comprehender 
todos os casos ~que .podessem acontecer, como 
pura el·itur quaesqucr duvidas que se podcsscm 
suscitar sabre a inteDigeneia· das suas ilispo· 
posi~ões. Essas duYidas npparecem agora ~;O>bre 
o nrt. 8', e a Camara dos Deput!1dos pela sua 
parte ns tem esclarecido nn sua R-esolu~ão que 
trausmitte (t eonsi<1eração desta Camara. Fal· 
]arei sobre o 1" artigo dessa nesolução. (·Leu 
o artigo até :t .pala na "legislath·a ".) J'arece· 
me que o artigo fica,·a ·completo até aqui, e 
que o que se segue daqui por diante só ser,·e 
para confusão. u\s camarns RÜO representadas 
11ela maioria :~Jbsoluta, dos seus membro~; qual· 
qncr qne atacar .mna delirbera~üo t~ada por 
cs~a maioria ataca toda n Camarn, c :merece 
ser "PUnido, porque a ,·ontnde da maioria n!J· 
~oluta constitue n ,·ontade dn .Cnmarn, da mes· 
ma maneira que se d'osse tomada :pela, totall· 
cinde; assim, parece que o artigo podia termi· 
nar nnquella pala,·ra, e que o resto nada lhe 
accrescenta. Para se julgar que isto diz res· 
p~ito no ''oto de cada um dos mcm~1ros, como 
se rim de sruber quacs elles são? Era neeessario 
que a '·ota~üo tosse nominal. 

O ISn. 1ionnrGUEB DE .CARl'ALIIO :- .Sr. Pre· 
siucnte. a::• neoc~<Sario tomar nlgumn resolução 
Rorbre esta mnteda, porque a mania de cscrc;cr 
é geral; e c.m ;cz de se procurar a rcformn dos 
costumes, e lGmlbrnr melhornme.ntos, não se 
:publicam senão Hbc'II011 in:fn.martorios • ~Õ(l 
cansarei a Camara com a . nnalysc destes ar· 
tigos; julgo que o 1' e o 2' precisam de ser 
emendado, e pnsso n. :propor essns 

""\.rt. 1.':-- Depois l]as palaHas - "ou iw 
jur!as" -se diga- "n t.otalida<le, ou maioria 
dos men1b1•os de C~llla uma da~ camaras, <1<> 
que s,• compõe a Asscmhlt,a Geral." 

"Art. 2.'- A inf:nni:t ou injuriu !dtu a 
toclos os m .. mbros do P.oder Executivo, enten· 
se feita uo ~!inisterio.- <:nrralllo." 

Foi apoiada. 

.o ISn. ~fARQUEZ JlE S.\!'iTO AMARO:- Xiiu 
po~so com· ir o a emenda no 2' artigo. Qul'r·sc 
nessa emenda ·uma coisa de que o artigo niio 
faln. O que ella diz G que :L infa'IDja ou injuria 
·feita a todos, ou a cada um dos agentes do 
l'odcr Executh·o, não Sc.> <•ntl"lllle directa nem 
indirectamente :feit.a ao C!tt"re de~t-e Poder; e 
isto é conforme com a C.onstituit;ão, pe>rque 
por ella o Cht'fe do Poder Executh·o .; impec· 
cavei, não póde fazer senão bem: portanto ne. 
nrhmna injuria, nenhuma infumia se IJ1e póde 
dirigir; os ·agentes, sim, é rqne podem peecar. 
e como tncs são respon~:n'l'J.<, e é 1ue podem 
dar cau~a a isso; ·portanto, com·<'m ·fazt>r e.•ta 
dt'clnrac;iio para ·q•1c se não snpponha que G 
dirigido ao Soberano. o que sú o é a taes a.gen. 
t-e~. D~mnis, por estA-s o~nt.es não se eotentlem 
scj os ministro~, são tomõ!JC'ln· os president~ elas 

prm·incins, os go,·crnaclor~s elas armas e o~ 
mais elo Poder Excc.uth·o. 

0 Sn. RODRIGUES DE CARl'Al.IIO :- Se o no· 
·brt• Senn<lor recon·lic:'Ct> que 1~so é <ln Conb"ti· 
tilic:ão, para que ·hn de vir aqui esse artigo? 
iPor cu reconhecer t.nmlbcm a m-esma coisa, c 
julgnr dessa :fónna innt.il o artigo. é qu-e o rc· 
:forme.i dn maneira rquc propuz na minJm 
cmen<la. 

o Sn. MARQUEZ DE SA~TO rA~IARO:- Se bem 
que i~to seja ela Con~tit.uic;ão, não se ~e.guoe 

que seja. in.util o artigo. Hn. poucos dia~, por 
assLm clizer, sah.imos de mn governo despe>t.ieo, 
e ainda nem todos sabem que os ministros Hão 
responsa;eis, e podt>.m pensar ~er dirigido ao 
Chefe do Poder o qut> ~e disser dos 11eus agen· 
tes; assim, assento que de,·e ir esta clcclarac;iLo. 

:Não havemlo mai~ quem pretendesse 
a pala;ra, e dando·sc por discutida n. 
materin, pnssou o Sr. Presidente n. 
propor: 

rSe passa;a o art. 1", snlvn o. emenda. 
rPa~sou. 
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& se approra\'a que o artit,"', de· 
pois da pahl\'ra. -"injuriar" - :fosse 
l'<.'dig-ido na :fôrma da emenda do Sr. 
Rodr4:'ues de Carvalho. Decidio-sc que 
não. 

so• SESSlO, Elf 14 DE AGOSTO DE 1827 

E.l'peãiellte.- Primeira c aeo11nda di&causào 
d<l Projecto de Lei sobre a crecv.;ào de e&· 
col4a de primeiras letra.s. Se passa1·a o art. !!•, .salva a emenda. 

Passou. 
Se a Camara appro\'a'l"a que el!e se 

redigisse na :fôrma da mesma emenda. 
Yencctt-:se que não. 

Se n Resolucão est:J.'I"a nos rermos 
de passar á terceira discussão. Assim 
se decidio. 

O Sr. Presidente desig-nou para Or· 
dem do Dia, e:n primeiro Jogar, a dis· 
cussão do Projecto da Camara dos 
Srs. Deputados sobre as escolas de prí· 
meirns letr:lS; em seg-undo, a discus· 
são de tres resoluções da mesma Ca· 
mnrn : uma sobre a a ppli cac;ão dos 
emolumentos existentes nas junt:lS da 
Fazenda das pro-rincias mnriiimns, e 
do que ~ houverem de per~ber pelos 
passaportes dos navios nacionaes, e 
pelas portarias e passes dos estran· 
~iros; outra sobre a creação de um 
observ:ttorio astronomico; a terceira, 
sobre n permissão á Ordem Terceira 
de S. Francisco de Paul:l da cid:~de do 
Rio de Janeiro de adquirir btns de 
raiz at~ o 'l"a!or de quatro contos de 
~is:. :Em t.e:-<.'eiro Io~r. ::e d:seussão 
de p.'l~eres de com:ni!'Sõe~: um ila 
de Con~itllic;ão sobre o Sr. Gomide. 
outro d:~ de :E:stntistica sobre um pia· 
no off'crecido pelo en~nheiro Cesar 
C.:~dolino. c outros. 

1e'l"antou·se a sessão ás duas horas 
da tnrde. 

J::st:~ndo reunido~ ,-inl<! c oito Srs. 
Senadores, a.brio o Sr. Presidente a. 
sessão, e eommunicou ú Cnmnra que 
a.inan se não ach:l1·a promptn a Acta. 
da antecedente, por cujo moti'l'o se 
íarin depois a sua leitura, como de 
outras 'l"ezes se tinha prntie:tdo. 

O Sr. 1• Secreta.rio paSSQU a. ler o 
seguinte 

OFFICIO 

·nim. e E=- Sr.- Pelo ott:iclo de 10 do 
corrente mez, c:q>edido pelo Yinistro e Secre
tario de Estado dos ~egocios do Imperio, e á 
'l'ista do a-utog-r:tpho do Decreto da Asse:nbltia 
Geral sobre a dotação de Sua :Magestnde o I:n· 
perado, e de Sua Imperial Familia, rubricado 
pt-lo mesmo At!g'll"~~ Senhor. ficou a Camara 
dos Deputados cert:: de ha'l"~r sido sanceionado 
o referido Dl'Cr,•to. O que me cumpre partici. 
par a Y. E.'t. para que seja prese:~:e n:1 Ca.· 
mara dos Srs. Senadores.- Deus Guarde a. 
V. El'-- Pa<;o da C:~marn dos Deputdos, em 
13 de .-\...."'sto de 15:!7.- Jo~é .-tntonio â~ Silra 
Jtaia.-Sr. Yisconde de C.o:~g-ouhas do Ca:npo. M 

O Senado :ficou inteirado. 
Pas..~u·se e:~tão á primeira pa:-'.e cÚ. 

•nlm. e El-.'"lll. Sr.- Pa!<.<o f1s mãos de 
í. E.'t. a inclusa Resolução do Senado. t~mada 
ne<'rcn do Pro;kct~ de Lei remettido da Ca· 
:nnrn dos Sr;:. D~putndos sobre a responsnbi· 
Hdadc aos ministros e St"Cret.arios de Estado. 
e ron!>E!lheiros de Estado, a:!im de se~ por 
í. :E:c. npre!>Cntadn na mesma Ca:nara co:n o 
?rojecto o~nal qne a acompanha.- Deus 
Gunrde a Y. ~-- P:lc;o do Senado. em 12 de 
A~to de 1S~-:'.- rl~ontk d(' Congon1to,• ao 
cÕmpo.- Sr. Jo~ Anwnio da. Silrn :Y&i11." 

Ordem do Dia, que era a primeira e 
se!::'ll:tda discussão do Projl'Cto de Lei 
re~cttido da C:lmara dos Srs. Depu· 
tados sobre :1 creac;ão de escolas de 
primeiras letrns e:n todas as pronn· 
cins do Imperio. (1) 

• Art. 1:- Em t()(}as as cidades .... mas '! 

l~s:-ares m3is populosos ha ... erão ns <'SCOlas de . . ~ 

primelr:1~ letras. que !orem neeessana..<. 
O S1L ){.\liQt;tt De I:m.&.l!Bt':rt: :- Sr. Pre

sident-e. Est-e n~o recom:nenda·se po::- ;;i 
m<'~:no. e nõ~ f Dt'<'l'S.<nrio ~monstra r a pr .!• 

cisão do estn-beleel:nento des.,as escolas. po:--

( 1) Veja-ae a !>t~sáo dr 31 do me:: .,_,ssado. 
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toi~s da~ frcgu~:tiu.~. u:fim ilc qu~ tomassem a 
obrlguc:üo de dar eseolns, l><'rceb~ndo mais 
aquelles cineoent!l mil réis, além dns suas ;ret!• 

pceth·as congt·un~. Por estt! 1n~io const"gui ruais 
alguma coisa, c em umas pnr~s o~ paroehos, 

que todos u eou.hecem, upczur de haverem ul
gumas pro,•idencias a este respeito; por con
scquencia, pure~·me que em Jogar de se estar 
tratando deste projecto em globo, de1·emos jú 
comec:u· n discutil·o artigo por artigo, parn 
se lhes fazerem u,quellus emendas que se jul
garem com·e.nientes. 

e:n outras os coa.djutor"s du\·nm escola. De• 
pai~ il'il>-to representei n Sua ).fa.,noest..'1.de Im· 
peria! ~ai.Jre o deploral'el estado de atraza· 
mento o:m que se achan1 na l'ro,•inein 11 in· 
~truc~ão primaria, que tüo n<'Ccssnria se torn11 
u todas ns classe~. c Sua !l!a.,noestadc Imperial 
purn ali mandou, em conscquencia da. minha 
rcpre>~entn~ão, dois militares para professores 
pdo methodo Lencu,;teriano, e os utensilios 
p!'ccisos para as suas escolas, uma das quoos 
se t•stwbdcceu em S. Paulo e outra em Santos; 
m~.s. obser1·:mdo que um ilelles não tinha a 
moralidade precisa J)!lr:t inspirar no corn~ão 

te·nro dos seus diseipulos aqucl!es sent!men· 
tos llc virl·ndc que é tão necessario cimentar 
.,:: infu11cia, foi ilcmittido e snbstituido por 
outro, que nomeei c me pareceu eapa7- Assim, 
existem cm S. Paulo duas cseolas por aquell" 
methodo, nas qunes mandei instTuir alguns 
pro·lcssores, para qu.e elle se \'lllgarizc; mas 
i~•o 11Üo basta, e vejo com satisfação que os 
males existentes a este respeito YÜO ser re
mediados por esta lei, a f:l\'or da. qual, por 
eonscqucncia. voto. Sobre o seu 1' artigo nada 
tenho que dizer, senão que estfi. muito bom, e 
que deve passar; sobre os mai~ in~i as ob· 
ser~açõcs que julgnr comenientes, :í medida 
que del!es se fôr tratando. 

~iio ha,·endo mais quem pretendesse 
a po.ln:vrn, propoz o Sr. Presidente a 
,·otos o artigo, c foi approvado. 

Entrou cm discussão o artigo 2•, o 
qual foi npprovndo sem h;t'·cr quem 
falasse sobre el!c: 

0 Sll. VISCO!'> DE DE Co:sOO:S IIAS :- Por oc· 
casiüo de ter a honra. de occupar o Jogar ·'e 
Presidente ilo Gonrno dn Prm·iuciu ile SiLO 
Paulo, conheci a grande necessidade que havia 
de coopcrur o Governo po.rn a lnstrut'~ão d:J.S 
primeiras letra.s em todo o Imperio. Obser1·ei 
nas l'illas e lognrcs mais populosos daquclla 
provincla. uma ignoraiJcia crassa, e procurei 
remediar este mal, quanto esth·cssc no meu 
alcan~. mas sendo a principal causa ile!.lc o> 
pequenos ordenados que perrobem os profes
sores, pois cincocnta mil r~is annuacs não é 
quantia que coD\'Íde a ninguem para se dedicar 
a rtal ~·xe.rei<iio; "'ssn não a pude eu !l'emoYcr, por· 
que não cntrnvn. nn t'Sphera das minhas nttri. 
buiçõcs poder au;,'"lnentnr tncs vencimentos. Os 
professori"s prindpin,·am por fazerem despcza 
com o competente titulo para occuparem o seu 
Jogar; c qnt' fiz cu·~ A!i~ici·vos dessa dcspcza, 
<!anilo esses Jogares ]Jor simpl<'s portarias <h 
Go1·crno, que lhes não cust:n·am nada. Para 
cobrarem o ord<'nado precisavam de umn. cer
t.idiio do Eseril·iio d~t Ca:nara. qu<' lh~s CllS!al':\ 
dinheiro; .fui cn, c esta.hcleci que para essa 
cobrança bastasse um simples despacho da 
Camara. que s~ dnl'a. gratuito. Allr~llmm Qnc. 

para rcce'bercm o ordcnrodo. cra·lhes prcc\~o 

t-erem um procurador na Capital. que por essa 
<l.iligcncia lhes lcva1·a uns tantos por cento; 
mas cu pro~idcuciei tnmbi"m sobre este ponto, 
mandando q11e, onde hom•cs~<' rendeiro' que 
ti~csscm contractos nrrcmatadns, estes png"ns· 
(em nos professores, c que com n• rcci:bos <1M 
professores se lhes ]1'\':lssem nque!las qunntins 
cm contn. Allega~nm tnmbem que não tinham 
casas suífieientcs parn n.s escolas, nem di· 
nheiro para as n lugnrem; a isso ig'lllllmcntc 
dcl remedia, :l]lplicnndo para nquel!e ser~iço 

"ATt. 2.•- Os presidentes das provincias, 
em conselho, e com audienein das respccti'I'O.S 
ea.marn.s, cmqunnto não ti'l'erem cxercicio os 
conselhos geraes, marcarão o numero e loca· 
!idade das escolas, podendo extinguir as que 
existem cm Jogares pouco populosos e remo· 
'l'er os professores dellas .. pnrn ns que se crea.· 
rem, onde mnis npro'l'citc.m." 

os ediíicios publicas que havia, e que est:m1. 
no meu alcance fMultn.r. Todas estas provi· 
deneias nindn íornm poucas, c cn não nchnva 
a quem fizesse intc~ssc nquella diminutn quan
tia., por cujo motivo tome! o expediente de de• 
prccar ao re'l"erendo bispo, para que hou'l"esse 
de eonndnr os pnrochos, e mesmo os condjn· 

Seguia-se o art. a•: 
"Art. a.•- Os presidentes em conselho, ta.· 

xnri1.0 interinamente os ordenados dos profes• 
sares, rcguln.ndo·os de du?.entos mil réis a. 
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quinhentos mil ·1-êis nnnunes; com uttencão ás ilt ~O Jllll'll cinw. ll tlo.lli·o, c nu :ne~mu propo1·· 
circum:;tn·ncias da populnçllo e carestia dos çüo aonde os ordcnudos jí1 süo maiores qu~ 
Jogares, e 0 faTiio presente ú ~\s:;emiblêu Geral 150$000.- Sulm n redn~üo.- Gom·lde." 
para n n·pprovnção." Foi upolndu . 

O Sn. Gol!mE :- Este objecto é da maior ü Su. OJ.II"J::Ill.\ :- Eu ,·ou pelo aJ•ti;;o, I' 

importnncin. Depois do alimento, a instr-uc~iío 1·,•jeito n emenda. O cnso nüo est:l em o mestre 
(, n coisa mais necessn-rin í1 mooidnd,e c por ter muitos discipulos, porém cm ensinnl-cs 
isso estou em que os mestres de,·em ser bem bem 'I! pelo mct•hodo I.cneastcr-iano, .que por 
remunerados, pa-ra que desempenhem comple· si mesmo udm.ittc a possiJIJi!idude de tnsiua-r 
twmente os seus de\'eres; mas, pelo modo com • a m·uitos no mesmo itmpo, uma vez que hnJn 
que estiio determina-dos os seus \'encimentos, cusn slllÍficient<• pnra isso. Demais, n emendn 
IJ>eDSO que nüo conseguiremos esse fim. Dizer Yni prh·:u· os prt>sidcnt<.•s de pode.l~!ll propor· 
que os presidentes em conselho, taxarão intc· cionnr os ordenados sL•gundo ns loealidude:s, 
:rinnmente os ordenados elos professores, re· quando aos mestres das cidades e vil!ns po· 
gulondo-os de duzentos mil réis n quinhentos pulosns, que neces.>:u·i:unente -hi10 de ter mais 
mil reis nnnuoes, em nttenção fa.s clrcum.stn~- discípulos, e necessitam de mniores meios para 
eins dn populnção e cnrestin dos Jogares, nua 1·h·er, se de1·em dar esses orilenados nu pro· 
é o melhor n.rbitrio que pnrn nqni se póde ado· POrçiío que ":! n.cli1a no :t·rtigo, t!e trezentos n 
ptnr. A circumstnncin ela popula<;ão wqui é in· quinihentos mil réis! Quanto no desempenho 
differente, p~rque ·póde ir um mestre J~n~n das obrigações dos mestres, como n sua es· 
urn lagar mm PD''o:tdo, e be-m pau~ dJscJ· co!J1n. niio ficn. a caiogo de um só homem, po· 
pulos :frequentarem n sua escola. por ser des· rém sim do P·rcsi{lcnte com o seu Conselho, I! 
Jeb:ndo no dcscmpenl10 dos seus dereres, por cle esperar do zelo de cidadãos tão conspicuos 
se n5o interessnr pelo ndinntnmento dos seus a ,.i,.,ila.nein c inspecção 110 cumprim~nto des· 
discipulos. As drcnmstnncins a que se dc\'c ses clcYercs. .\' vi~tn <li;;to sou d~ pn.recer 
nttcnder, é com cf:feito n dn caTestin do pniz, 
c o tra:bnlho elo professor. Tendo em \'istn a 
primeirn destns circumstancias, assento que 
se dC\·c estrubeleeer como base que o ordenado 
ilos me.•tres nunca !:<'ja m('nor ele cento c cin· 
eoenta mil réis, e t-endo em vistn n segnnda, 
lembro que no que t.rou:-.-er de qunrent.n clisci
pulos pa.rn cima, se a ugmente mais umn qunr· 
tn parte desse ordenado; no que trouxer mais 
ele cincoontn, o dobro. Th!stn maneira, Sr. Pre· 
~idente, nttende-se ás circumRtnncin.s dn locn· 
lidn(le c no tra'balJJo dos pr0ofcssores, e crin-sc 
ao mesmo tempo 11m estimulo para c:tda um 
~e C'smernr no ndinntnment<l dos seus di~cl· 

pulos, rufim de que concorra [, sna eseoln o 
mn.ior numero de nlumno~. para nlcançar 
aquclle nugmento de ordenado. :lião se pre· 
sumn. que n concorrencin d~ cliseipulos estar. 
\'nrii. o cnsi·no; untes pelo contrario, quanto 
maior 'fôr o numero clellcs, maior .~ro o au· 
!mlC-nt.o dn lição , e sempre irft tnmhcm a me· 
lhor a esoolo'l.. Eu p11$SO a offerecr n minha 
emf'ndo por escrlpto. 

ltMENDA 

"150$000 scrlt o ordenado gernl at<! 30 dls· 
<'i pulos; de 40 pn.rn. clmn, mnls n. quarta p:trle; 

que passe o nrtig<l tal qual, umn \·ez que as 
circwn~"t01ncias elo '1U1ezouro não p~nnittem 

qne se ampliem a um conto de -reis os or<le
natlos dnqne!lcs de qnl'm n mocidndc tem de 
rccflber ns prim~irns idéns. Se este~ homens as 
t iwrem m{LS ou mc"')uinhas, más ou mesqui
nhas ficarão tn-!lJíl>cm as dos principiantes. E 
que impressão rle grnnde7.a recl'bcríl a infancia 
cle un1 mestre que por escassos meios se vir 
reduzido a recc;ber os seus alumnos em uma 
casa mal nsscinrlu c em desnlinl1o? Qual scri1 o 
homem que, tend~ dispendido o seu cn:bcdal e 
t.c•mpo Clll torna-r-se hnbil, qneirn sujeitar-si' 
n tão penoso trnbnlho por trezentos mil réis? 
Entiio ficamos como ··a-ntes. 

O Sn. GoMIDE :- O que proponho é tirado 
cln mesma nnture7.a clns coisns, e é opinião ele 
um grande homem. e não minihn. Pnrn o ho· 
mem sa tisfa7..cr 'bem n qualquer euca.rgo, ê ne· 
eessn.rio que o interesse ande ligndo ao des· 
rmpenho elos seus cle\'eres, como se acha e~
tn•beleci<lo na minhn emendn. Elia não rcs. 
tringe os ordenados, :mtes os amplia; porque 
o termo de cento c cincoenta mil reis, é pn.ra 
nquellcs que têm menores ordenn<Jo,.q, do que 
e,qsn qnnutin, os que os tl!m jli maiore•, po· 
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ucm por este llleio sulbi·r a seiscentos tuil r.íis, porque a cl<luilc é muito mais pol'oudu, e por 
e 11 mais. consequenci:L melhor oruenuLlo, ~ pequena,; 

O Sn. :l.L\RQUEZ DI:: !:siiAl!UOl'E:- Sr. Pre· uespezus, pot·que o logat• é muito mais furto. A' 
sidente. Todos nós sn1bemos quüo grande tra· I'Jsta dc~tus con~idet·a~ões inclino·me a !a1·or 
•l>all1o t<!m lul\•ido · p.1ra se esta'bel~f.'rem e11· do urtigo .. \go1·u •1 qnc cn quizcJ•a que •e esta. 
colu.s, e quantu diffieuldnde em nehar mestres ·l>dec~s;;e era que os mestres fossem vi,intlos 

" hPJbeis parn l'llus, e que bem de~empenhem s mui de perto sobN o desl'ln.peuho dn,; suas ohri· 
suas ol'origa<;:óes. Est:L di.fficuldnlle procede dos gu~ões, mas sobre ·isto nada se diz no projc· 
orden11dos que se ilüo a esses me>rl;i't"S, os quaes cto. Digo mui <ll' perto, porqu" em Po;-tugul, 
po1· insigoLficantt>s, não com•ida,ru ninguem a qua,ndo p~la. Lei de 72 !'C estnlbdcceram as 
<ledicnr..se a tão improbo trrubn1ho; assim, :<t>m escola.s, creou·.se tan~bcm um In!;pector Geral 
augmentarmos ('.~se ordenado, e darmos algu· pnra dias; porém, o que hal'ia rlt> fnzcr um 
mas outrns providencias, nada poderemos con· sõ homem? Coisa nt•i!:lnunn; assim, oaun se 
seguir. Quanto no uugmento do ordena.do, pro· fiscali>nl'll, c os pn{·~ de familin n poder tl~ 
penclo m:nls para o urtigo elo que para. n emen· dinheit·o.:! que da1·am a educação a :;eus filhos. 
da, a qual não mc pu.rcce bem fundndu. F.m Eu estimaria muito que meus filhos fossem 
primeiro Jogar, cst:1 c•menda .tornn contingente instruir·.-e iís t"scolao~~ publicru;, porque nelln• 
a suhsjstencja tlo .w~st.r~. fa7.cndo·a clt-pt-nclente G que h:n ~ntuln<.!âo; m:1.s falta.,t-.1.:. P.St.n \"igi· 
do mnior ou me.~nr numero ·df.' tJ.iseipulos nüo lancin, .fnltn a bon ordem, c e-m !~1' ue se ir 
obstantl~ ser tal1'e>. muito ca.pnz e ·pcHJtual nas n.prenclcr coisas boas, aprendem·>«• coisas más; 
suas obrigaçÕ<•s. Xenhum homem, seja. CJUnl as:sim, quizera que socbre isto se clesse alguma. 
iõr o pa·i:r., pôde vh·cr com limJX'7.11, tendo um· pro1·idt'nciu, Eu quizera mllllbcm qui.' ns es· 
~mente o ordenado ele cento e cincoenta mil colas nunca fossem nas proprias ea.sa;; elos 
réis; e se th·er fnmi.lia, menos lhe cheg:trá mestres. para ellts nüo fazer{'om como :'ts 1·ezes 
para j.~so estn quantia. Xeste~ termos hn ele fa.zem, que é irem·se a.junt.ando os di~cipnlo~. 

Jorcl'jar este !tomem pot· ter discipnlo~ snMt· e elles clizcrem: Xüo ha nula. Sejam e~sas es· 
cientes para nclqnirir o nngmento do ordenado colas l'm lngarcs pnl>licos, c .l:í nilo ·praticarão 
ali proposto; ma~ qn\) pro,·eito tira.r:'L desses os mestr~"' t.üo fncilmt'n!<' s~m~lhnnte :~Jbuso. 

esfor!:OS, ~c os p.'les de familia ou por ca.pri· E.~tas süo as· minltn~ idéas. ó Senado decidirá 
cllos, que sempre o~ hn, como todos nós tCJnos na sua srubt'doria o que julga.r mnis con,·e· 
observado, ou porque süo muito indigentes, e nient<'. · 
assentAm que niio podem desviar seus filhos o Sn. r.o~uut: :- St·. rresidentf.'. 'Por maior 
dos pequenos serviços domesticas, que lhes que seja o ordenado que se di! no~ mestres. se 
prestam, para os nmnela.rem á escola, como é acaso nfoo se e~ta;t)elccer na propor<;:foo do mt. 
mui freque-nte, ou por outro qualquer moth·o mero dos discipulos, nnda se conseguirá. Eu 
l'bc uão mandarem seus íil•hos? O homem será con.hc-::o isto por factos. Todo o pni ele fa.milia 
muito c:tpaz, tra.baJ.har{L muito, c morrerá ele procura parn S('U~ fila1o.• o mestre mais habil 
fome. Em S<'~,"'ltntlo Jogar, como se lm de ve· e de meU1orcs costumes; o que estiver nestas 
.rificnr esse numero pn.ra o a.ugmcnto do orde· circumsta.ncins, sempre lm de ser proferido, c 
nado que se propõe na emenda.? Este numero ter grande m1mcro de cliscipulos. Con'hcci em 
-J>Óde ser \'aria,Ycl todos os me:res, toda.s ns se· )[nrkmnn um mest.rc de primeira letras, por 
mana!', c até todos os di:~s, e eis aqui uma dif· nome Varclla (o qun.l ninda hoje ensina nest.'l. 
,ficuldade in,-ench·cl. Occorre mais a cirenms· C-ôrte), e ,.i que a ellc concorriam discipnlos 
t.ancia da ca.rcstia elos pai7.cs, a qual de1·cmos de todas ns partes, nlgumns ·bem clistantes. de 

.ter cm muito con~iderac;iio, c a em<"nda niio maneira qnc c:ll<'gon a t.e.r cem, c á.• \'eres cento 
sati~faz neste ponto. Suppon.hnmos dois mcs· r. cincoent11 nlumnos, porque gozm·a ele muito 
trcs. um em Olimla e outro em )farianna, am· bons crcclitos, t.a.nt.o assim qne n indn hoje nqni 
bos igualmente lm~ei"; aquclle terít poucos cst.~ ensinando; e conheço outro em outra p11r· 
cliscipulos. porqne a popnlac;üo cln cidncle não te, qnc por mais que ensine, nunca os rlisci· 
permitte que ~n,hn muitos, c por consequ~n· pulos snobem o a. b c, c entretanto, Tn.i cobrlllll.· 
cia, peC]ueno ortlennclo e grn.ncles despe7.11S, por. elo o ortlt'tHtclo. ~st.ahclecen!lo·se assim ordc· 
que 0 )':tiz (; cn.ro; est.e terá muitos discipnlo~. I narlns fixos. o q11e os mest.res qucN-m ~ter dois, 
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ou tres rapazes, parn dizerem que ~üo nlestre.i, 
e percebct-em eose orilenudo. Sem o eetimulo 
que proponho, nni!:J. ndinntnremos; posto esse 
estimulo, estou conl·eneido de que hal'emos de 
nprol'eitn-r, porque cad:J. uma lia Cle esmerar· se 
em adquirir u melhor reputa\!ÜO pnra lhe coo· 
correrem muitos discipulos, e \'encer maior 
ordenado. 

<liut· <JliC :ts t'SL•olus s~riio sempt·e ele ensino 
llllltllo 11as t·apitaes dtls pro1·incias, e que tam· 
bem sejn 111 de ensino mutuo 11M l'illns e Jogares 
populosos, qu:mdo isso puder ser, quando 0 es· 
ta<lo de finan~as dus pro1·incias Jlérmittam 
fnzer.sc essa <h•spcza. Assim é que en entendo 
o artigo, e por is~o propuz n emenda. 

O S11. •:IIARQt:J'Z TJE .SA:>To ·All.IUO :- Como 
se trata da intelligencia do artigo, cada um 
tem a Hhcrdn<le de" dilA'!' o que qnizer, O ar· 
tig-o 1' ~sta:helccc a thcst•, e diz: (Len); 1•em 
:tgoorn o nrt. ·1' c declara qnal !1:1 de ser o me· 
úl10do f]lle se ha <lc St'gu;r na.~ escolas. que é o 
mct.hodo ile LL·ncaster .para todas ellns; como 
J>orérn isto nüo póde ter Jogar immecliatamente 
[><'ln falta de mt•strcs qnc ensinem por este 
m1•thouo, trn;o: entlio :tquel!a cleclnrn.ção :no 
fim, ''<'m que !õr possh·c! esto.bclecerem·se"; 
por.,ue só est"' impedimento da .falta de pro· 
ft>ssorcs é que pôde obstar no estahelcciment<' 
tlt•lla•, c ,iínnais o outro que o nobre •Senador 
n.pnnt.:t. ilo estado ele financns das prol'incins. 

E:...;f-4.• não é, n~n1 pl•dc :;er o ~m~baraço, umn. '?ez 
qtl~ a Const.itni~üo g-arantia n. instru~~üo pri· 
maria. c g-ratnit.n. ·A dcspeza. ·forçosamente l1:t. 
de fa,zer~~e. ten.ham ou não n.s pro-rincins os 
m<•ios n<'c<.>s~arios -paro clla.. Se os nfLo th·crem, 
hão ele proporcionnr·sc·l-hcs esses meios. As· 
sim é que cu entendo o artigo. 

Niio h:11·enilo mais quem fnlnsse, 
passou o Sr. Presidente a consultar 
se a Cama.rn julga'l'n debntidn n ma· 
teria; e, decidindo-se que sim, propoz 
o artigo a I'Otos, o qual foi nppro'l'ado 
na fôrma da emendn. 

CEntrou em discussão o nrt. ·I': 

""\rt,, ·1."- As escolas serão de ensii1o mu· 
tu o nas cnpitacs ilns pro1·incins; e o serão tnm· 
hem nas cidades, l'illo.s e Jogares populosos 
dellns, em qu~ .für possh·el estn.belecerem·sc." 

O Sn. CosTA BARROS:- Corno wj0 que este 
.! o melhor methoilo, niio acho difficulilaile 
alg-uma cm se estabelecer em todos os Jogares, 
snll'o o estado de fi:Janças das pro\'incins; por. 
tanto. porccc·me qu~ o artigo fienrin mcl110r 
iliz~ndo·se, em Jogar <las pn!al'rn.' "em que :fõr 
possivel c~t.:t.bC'leccrC'ln-J:oe", o seguinte- 1'logo 
que fõr possh·cl cstahclccerem·sc". 

F.l!E:>DA 

"Depois das polnnas - "populoso" dellas" 
"logo que Sôr possil'e! esta.be!eeerem·se".

CoRifl, nm·ro.,," 

Foi apoiada. 
O Sr.. :\fARQt:EZ DF. SA:>To AMARO:- Pare· 

ce-rne f]llC não póde ter Jogar a substituição 
proposta pelo nobre -Senador, porque a impos· 
sibilidndc n que se refere esta parte do artigo, 
nflo é n falta de dinheiro nas prol'incin.s para 
estn~ rlcspe;o:os, porém a ~alta de mestres pelo 
metl10r!o de T..eucaster; tanto assim que mais 
nhnixo se <li1. que, quando os nüo hou'l'cr, 'I'C· 

nltam ii. custa do seu orclcnndo aprender este 
mcthodo, pnrn depois cnsinr.rem por clle. Isto 
niio se refere nos cofres dn Na<;ão, portanto, 
pen•o IJliC niio tem lognr n emenda. 

O Sn. CosTA B.mnos :- Um de nós est!t cn· 
f::Onnrlo sohrr n int.cllig-cncin do artigo. Se o 
nrtig-o llOlll'ess~ de cx]lrimir o que o nobre 
Scnnrlor diz. tcrinm accrescent,nclo no fim -
"pelo me1,ho~o Lencnsterinno", mas niio <l fi· 
;o:crnm assim. Eu entendo que o nrt,igo quer 

0 .Sn. CoSTA BARROS:- Insisto na. minha. 
int.crprcta<;Ü<l. -Diz o art. 1". (JJeu.) Eis aqui 
qne o nrt.ig-o niio tlrclara qual ~y~tcmn se hn 
ela seguir ncs~as escolas; c porque? Porque re 
sn'bc que ns niio pôde .h:tl'cr em todos os Ioga· 
rrs pelo met,IH><lo de T.encastcr, em razão elo 
r.~t.n do cln Fnz.cnd:i. Pu-blica. Vem depois o nr _ 
t.ig-o 4": diz qn<' "~eriio essa~ escolas de ensino 
mutuo nns capitaes elas prol'incias": e <lividido 
rste membro elo artigo, do resto dellc, com um 
ponto c 'l'irguln. contimín depois nestes ter
mos: "e o sr.riio tambcm nns cidades l'iiJa..q c 
logn rcs populosos clcllns, cm que fôr possil'cl 
csta.bc lccercm ·!'c". Por esta possi:bilida de cn
tl'ndo cu o estado rlns .finanças para se fnzc
rcm essas (lcspc7.ns. Tendo ns pro'l'incias meios 
prcuninrios para. nquellcs c,~;tabelceir:Jcntos cm 
todos ns Jog-nrcs indicados. crcar·•e·fio em to
dos clles; nflo os tendo, crear·~c-fl-o sómcntc 
nnqncllcs cm qne fôr possi'l'c}, porque nincln. 
qnc n. Con~titniçlio gnrnnt,io n instrucçiio pri. 
mnrin c gratuita, niio rlet.crminou comtndo que 
fns•c 'J'O'l' este ou por nquelle mcthodo. 
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O 1Sll. illAJIQUt:Z llt: .C.\U.\\'ELLAS :- Eu eu· 
tendo que 0 artigo não tem em \'istu a !m· 
possl.lbilidnde de se 1fazerem essas despezns, 
porque não as supponho tüo grandes, que se 
de,·um receia r, mas tiim a fui ta de uJestre&. 
E~ta é o. min.hn opinião sobre a iutelligencia 
da ultima ela usula do artigo; entrando agot·a 
a falar sobre clla, nooo que, passando a pre. 
sente lei neste unno, não será po~sirel inoti· 
tuirem·se escolas de ensino mutuo nem mesmo 
cm todas as capitacs das lll'O\'incia.s: e, como 
clle exclue iodo qualquer outro methodo que 
nüo seja nquelle, nessas co.pitaes, ILSsento 
que se de,·e fazer alguma emenda neste ponto. 
}:sta t'menila p(lrlc·s<• fazer mui fnc'Jmentc li· 
nonnilo.se tan~bem Íl primeira parte do artigo n " . . elausula final qut>, como elle ngorn esta, so 
respdta fls yiJlas t• Jogal'Cs populosos, c iii· 
:-.endo·>e que "as eco las serão de ensino mutuo 
nas capit:les das pro,·incias, nas ,·mas e Jogares 
populosos, Jogo que 11aja mestres para ella.~". 
Jo~11 accrcscentarin ainda "ha•beis", depois da 
palarra "mc~tres", pat·a eYitar que fos~>e mn 
professor que nncla ~ouiocsse, c ~ó por andar 
aprendendo s~ julgasse cm estado de poder 
:ía7.er aquell~ serl'iço. J'' ,·erdade que cm mn 
dos artigos seguintes ~~ diz que os pro'fcssorex 
que não tiYcrcm a neccssaria instrucção ilcst~ 
ensino, irão inst.t·uir·se em curto prazo nas 
escolas ilns car:itacs; mas então direi que neste 
caso .ficam os )'10\"0s cm peior estado, porque 
110 inten·nllo niio Jm escolas nenhumas, c além 
disso já J!Ondcrei que nem para essas mesmas 
escolas das cnpitncs hnYerú professores. Em 
con:formidade Nlll o que tenho exposto, l>a•so n 
oiferceer esta. 

El!E:SDA 

''.\s cRcolas ilctermina.ilns no m·t. l" scriio 
de ensino mutuo. logo que •lmjnm mestres lm· 
ocis para cllns.- Saha a reilncçiio.- l/arque: 

de Cara.vcl.la8." 

Foi npoinda. 
O 1Sn. :\fAnQt:EZ nE SA:STO .• \~r Ano:- Eu op· 

ponho·me tambrm n ~st.n emenda, a qunl pn· 
rccc Nm e>ffeito mult.o plansh·el, consicleracln 
~;{>mente cm rclaçlio ao artigo; mns eu olho 
t.n.m1bcm parn. os mnis nrtigos, c pnra. o .iim 
que o. lei tem cm Yista. Qunl é esse fim? Que 
t.orlns ns c•colas srjnm <le ensino mut.uo; e por 
cst.a. rnziio diz que o <le1·cm ser ;j{t nas cnpitaes 
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<Jus pl'OI'incius, c niio dcixu isto 'ussizu ú I'On· 
tu de para :que us nüo ~luj:L; portunto, u emenda 
oppõe·se no :fim dn lei. ·A lei quer que se :siga 
este methodo, e não outro; e ·~ se disser que 
se seguil·ã esse methoilo quando für possh·eJ, 
ou quando !hom·<!r mestres, nunca ~erit pos· 
sh·d, nunca lJm·er[L tucs me~tr~s. nunca isto 
se fará: harer:'i tudo, porem, quando a lei de· 
terminar que os ministros sdam responsaYeis 
pelo estaibelecimento destas escolas; assim, 1·oto 
contra a emenda. 

0 :SR. ~[AUQCEZ DE CARA I'EI.r.AS :- 0 que O 

nobre Senador acaoba de diz~r. nfio me tem 
feito mudar <le opiniüo. Diz eiJt> que, se ucaso 
se adoptar n. minha emenda, nunca se esta· 
belecerfio estas escolas. :Xão é assim. l'ergunto 
eu: o Gorerno tem J-espolt~:•hilidad~. ou não? 
Tem rcsponsaibilidade. ·Logo (jlle nppnrr•eer pes· 
soai ha:bil, com 0 diz a emenda, e o Go,·erno 
o não oecupar naquelle exercicio, niio está eiJe 
responsnr~l? :Est:í. Como, poi,, :~nfirma o nobre 
S~nador (]UC nada ~e !ará~ I':ll'a se rejeitar a 
emenrla, era necessat·io que .,e mostrasse que 
ha1·in .ii• a•btmdancia de mestrrs para ~e em· 
prt."\~areln em todas as ~:tpitaC"s; m:1s is~o é o 
qnc não ~e proYn, nnt.e~ mostrn·se o contrario, 
porque o Go1·erno só tem mandado mestres 
para algumas e niio ')lara. todnx, de certo por 
falta clclles, I::u prop117. esta emenda. por sa· 
hcr a di:rri~ulilaile qne tem ltaYido nisto. Tem 
rindo n.qui pcssoas da., outras pro•incias aprcn· 
rler. pela maior parte militares, e naila ou 
pouco .f.icararn !;a;bett<lo. Isto le1·a. tempo, c 
uiio se aprende de repente. Se nós po<lcssemos 
1ransmittir a. sci~ncia pela imposição dns mãos 
romo os npostolos trnnsmittiam a. grnçn do 
Espírito !Santo, bem cstnYa: mas ·s~o só lfoi 
cnncedido ÍL Igreja. Assim com a min!ha emen· 
da. ;fica o artigo perfeito, e e1·ita·sc o risco de 
ficarem ns capit.aes sem mestr!'s nen.l111m, nem 
por um, nem por outro methoclo. 

0 oSn. TIOilR!GCJ:S IJE CAR\' ALHO:- Eu as· 
•·ento que o artigo pócle passar S<'m emenàa. 
alguma. :EIJc suppõe que ha. mestr~~ Jl~lo me· 
1hodo de T~cnca,t<'T em to<Jas RR capita~s elaS 
pro1·incias, c por isso cm um dos 'C)UC ~ se· 
guem diz que í1s snns escolas l'iio instruir·sc 
nesse methodo os das Yillns c l~>gnrcs popn· 
losos; mn~. posto que ist.o não •~.ia nssim, 
penso que se pócle pre~cindir cla em!'tHln. Sei 
que 3ta css!'s mestres cm Santos. em S. Pnnlo, 
em 'Snnta Cnt·harinn, nn '\'i.cf.ot·ia, <'111 )fatto 
Grosso e no :.rnrnnhiio: q;•e difficulrlnrle exis-
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:te para que os haja tamlbem ·uns outraH capi· 
.t.aes? Faltará quem queira. iruitruh··se para ir 
occupnr esses Jogares? .Penso que niío; por· 
tanto, assento que o artigo pódc passar. 

0 ISn, ~fABQUEZ DE iBAEPENilY :- Conheço 
pel'!feitamente que o espírito oda lei é gene· 
l'ulisar o methooo Lencnsterinno, com o que 
·vou muito de nccõrdo, e desejaria que não hou· 
''esse outro no ensino publico; mas não posso 
deixar de annuir li en1enda do Sr. l\!arquez ·e 
Cara,•ellas, porque a lei exige que nas capi· 
taes das pro,·incin.s s6 haja professores que 
ensinem por esse mcthooo. !Se nós th·cssemos 
já esses professores en-pazes não tinha eu du· 
,•ida i mas não os temos. !Esses mesmos que 
estiio na .. s pro,·incins que o nobre 1Senador que 
me precedeu aca.l>n de referir ~ão chamados 
professores, mns pouco ou nada sn.'bem do 
lll(;thotlo Lencn.steriano, tendo aprendido n:i · 
escoln. desta 'Côrte, que pouco credito merece. 
Quem estrubeleceu estn. escola doi .um francez, 
<Jllc adquirio reput:u;ão; revc porem desn,·en· 
~a~. não sei :pelo que, e a .Jargou, passn.ndo 
para o sertão do rio J>arn:h:Y~ba, onde ''i\'e ela 
laYourn. Eu sei de pn.es que, rendo mandado 
seus ·fil11os parn. o ensino mutuo, os tiraram e 
t>ntr<"•arnm a outros mestre~. para ~erem en· 
~innd~s pelo methodo antigo, reconhecendo o 
atrasamento e perdição <le seus filhos naquella 
nula, sem duvido. pelo. impericin dos professo· 
rc•. Ora, se nas capitn.es das proYincias não 
pódc h:n-er professores de primciru.s letras 
sem ser pelo methodo Lenca~tcriano, se este 
!Dão merecer o conceito dos paes de fa.milia, 
é preciso que elles ten·hnm o recurso de man· 
darem seus !i!l10s ás aulas dos professores em 
qnc mais confiam, nii.o obstante seguir-se 
ncllas o methodo antigo; mas se estes .íaltn· 
r~m, ficar·se·il cm pcor estado; por eonse· 
qncncia, a emenda. que propõe o illustre Sena· 
<lor é 'boa porque deixa o methodo actual até 
que S<'.ia substituído pelo ensino mutuo, logo 
que o Go,·erno renha pessoas lut.bcis paro. um 
tal ensino. 

pjzcrnm·sc mais nlglllllns ,bre,·es rc· 

.. 

flexões sobre o arti~o. ns quacs não 
se podem percDber il>em pelo que o 
t.,cl1ygrnpl1o cserc,·cu; c, dando-se por 
<liscutirln n materiu., foi posto n 1·otos 
c n.ppro,·ado qual estan. redigido. 

Entrou cm discussüo o nrt. s•, o 
qunl !Co! n.pprovndo sem ha\'er quem o 
combatesse: 

"tArt. 5. •- I'a1·a :1~ escolas do ensino mu· 
tuo ~e npplicnrão os edifícios que houve1-e1n 
com sufficicuciu. nos !og-.1res <lellns, a1·rnnjan· 
do·sc com os utensilios nece~sarlos li. custa do. 
Fazenda P·Uiblien, e os f-l'OÍessores que nüo ti· 
•·erem n. necessaria instrucção deste ensino, 
irão in~truir·se em curto praso, e ã custa dos 
~eus ordenados, uns escolas das capitaes." 

Passou-se no art. 6•: 

"~Art. 6.•- .Os professores ensinarão a ler, 
escreYer, n. pratica de contas, a grammatica 
dn. língua nacioual, e os princípios da doutrino. 
l'eligiosa. e moral, proporcionados á compre· 
hensüo dos meninos ; preferindo para as leitu· 
ras a Constituição do Jmpcrio e a Historia do 
Brazil." 

O Sn. YrscONilD llE Co:sco:uus :- àsscnto 
que em Jogar das palavras "doutrina religiosa 
e moral", se de,·e dizer "doutrina o moral 
christii." 

"!Em .Jogar das palanas - "doutrina rc· 
Ji.giosn. e morn.l" - as seguintes - "da dou· 
trina c mr>ral cl1ristã ",- Saha o. redneção.
l'i,<JCOiule rüJ Congonltas do Campo." 

CE'oi apoiado. a emenda. 

O ISn. MAIIQUEZ DE SANTO All.\110 :- Se a 
emendo. do no,'brc Senador tem por c>bjccto pro· 
htbir que nas escolas se ensine outra doutrina, 
que não seja n da nossa religião, como cu 
penso, é dcsneccssaria; porque n. mesmo. Con· 
stituição pcrmittc sim, mas não ,fa\'orece ne· 
nhuma outra, e além disso declara que a 're· 
ligiiío cntholicn, apostolica romana é que é o. 
religião do Estado .. Demais, nesse mesmo sen· 
tido o. emenda tambcm não satisfaz; porque 
o. religião calvinista tam:iiem é christã. Para 
niío estarmos com cstns declarações cru. me. 
lbor dei:tnr o artigo como se acha. 

Falou o Sr. Visconde de Congonhas, 
mas o tnoh~·grapho não OU\'io. 

O Sn. )fA!IQtmz Dll CAnA,'ELLAS :-. Eu as· 
sento que com e:llfeito o artigo dc1·e ~er cmen· 
ela·do, c que a. emenda proposta 11ão snti~fnz, 
como já se oibscr,·on. Eu dirin, em Jogar elo 
que cstú no artigo, o seguinte: "da doutrino. 
e moral da religião cntholicn, apostolica, ro· 
mana." i porque esta é que é n. religião do Es· 
ta do i é n religião qu~ o Estado mantem. 
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0 Sll. VIBC0!'11lE DE -C0!'100NUAS :- De mui·~ 0 :Sn. '?i!ABQUEZ DE !SANTO AM:AOO :- Para 
to boa. vontade conven'ho cm que se !!a~a a que é o exame? (E>ara. se admittirem !homens 
emenda. por esse modo. inha.bels? Niio ; porem, p~~>ru. se n.dmittlrem 09 

iN'iio havendo mo,is quem :Cala~se, e mo,is ha.bels; logo, et~tá cln.ro qual .; o seu fim, 
dando-se a ma teria por discuti-da, :foi posto ~ue. no artigo se não expresse, porque 
posto a l'otos o artigo, e passou na esta lei 11110 se encnr~a <le di~er como elles 
conformidade do, declnra~iio proposta hão de ser. Quanto á Sl'.gunda duvida, tamlbem 
p~lo :Sr. ~f'll·rquez de ;Cara \'e lias. a lei não se encarrega de esto,'beleoer as fnnc· 

[>asson"lio6 a tratar do art. 7•: ~ões dos presidentes. Isso está determinado 
em outra parte. 

"IArt. 7.•- Os que pretenderem ser pro· 
vidos nas cadeiras, serão exun1i11ados publl· 
c!Lmente perante os presidentes em eonselho; 
e, estes nomearão ·prod'essorcs os que se mos· 
trnrC'Ill de melhor instruc~üo." 

O ISR. MMlQUEZ DE I:m.'I.:Untll'E :- Pare· 
ee·mc que este artigo necessitn de nlgum:~. ex· 
plicaçll.o. (·Leu o artigo.) :Falta na primeira 
purtc do artigo declar~r como hiio de ser ap· 
pro\'ndos os concurrentes que o merecerem; 
e na &e,"'llndn lm, a meu \'er, um absurdo, que 
é :fazer a. nomc~iio independente do \'oto dos 
ex., minadores e do :Consel-ho, e só propria do 
Presidente. Diz o nrtigo que os presidentes 
no:-nearão os que ~e mostrnrem de melhor ·ins· 
trucção. -:~iiio é :1.ssim; é neces~nrio que os 
examinadores os julguem J~:11bilitndos, e que 
interl'cn.li:~. tam:1>em o Conselho nessa nomea· 
ção. 

O ISR. í)fAl!QUEZ DE SA:STO ~o\:UARO :- Eu 
aoho que o artigo cstú em termos de passar, 
porque, uma vez que se manda que os eandi· 
<latos scjaan examinados, claro estí1 que é .para 
os examinadores verem, c decidirem qual se 
nelm em mdhorcs circumstancias de ser ad· 
mittido, iL Yista dn. instrucção que mostrar no 
exame, e que ror conscquencia n.ão se p6de 
prescindir do scn ,·oto. ::s'a segunda parte to,·m· 
bem não h:~. dm·i!ln, porque o !'residente não 
tem m•bitrio nenhmn; quem o tem é o Con· 
se lho. 

O .Sn. ~fAnQt:E7. n:: J:-;I!A::UnUrE :- Insisto 
a'iuda n:~. minha opinião. O nrtigo diz que os 
cnndidatos seriio examiuados, e nadn. mais; 
por comequencin, faltam aqui di~posiçõcs so· 
llre o resultado <l~s..c e:ocame; sobre o modo 
porque l1ão de ser appro1·ados. Qnanto (, se· 
j:\'llntln. part.c. 11iio ~stii. claro o nrt.i;ro. c. r~~· 
l!lnnclo como s~ MlHI, pócle·!!C entcnrler que o 
Conselho .não t.em aqni voto <lcli.bernth·o. mas 
n.pcna~ con!>nltil·o. DcYc·sc ti-mr <'~t:J. nm~li· 
gnidaclc. 

0 Sn. 'COSTA BABROS :- Sr. Presidente. Pa· 
rece·me que o artLgo está .bem enunciado 'bem 
claro, e até em harmonia. com o outro qu~ diz: 
(Leu; 'llt8 a :pala na !Professores); porém quan· 
to ao resto, penso que se de1·e fazer alguma 
emeudn. Pôde um :homem mostrar n melllor 
instruc~ão, e não ter •h:ubilidnde para este em· 
prego ; n.s~im, em vez do que está no Dlrtigo, 
seria melhor dizer-se - "os que se mostrarem 
mais babeis". 

iDando·se ]lor discutida a materia, 
lfoi proposto ÍL I'Otaçiio o artigo, e ap· 
pro\"'ado como estava. 

Entrou em discussão o art. s•, sobre 
o qntJ,l não houl'e quem falasse, e d'oi 
appro,·a.do camo estava: 

".Art. s.•- ISó .serão n.dmitti<los tl opposi· 
~ão examinados os cidwãos brazileiros, que 
esth·erem no go7.o de seus direitos ch·is e poli· 
ticos, sem nota na regularidade de sua con· 
ducta." 

O mesmo aconteceu com o art. 9• : 

".\rt. 9. •- Os pr<Xfessores actUILCS não se· 
rão providos ;uns cadeiras, que :novamenie so 
crearem, sem exame e appro'l'n~ão na fórmn 
do nrt. 76

." 

Passou-~e no art. 10: 

"Art. 10.- Os presidentes cm Conselho 
ficam autorisados a conceder uma. grnti:fiea.· 
çiio nunual, que não exceda iL terca ·pnrte do 
ordenado, (Lquclles professores, que por mais 
!le doze a.nnos de exercicio não interrompido, 
se th·crem distinguido por sua prndencia, dis· 
l'ellos, g.rande numero c npro\·citamento de 
discípulos. 

O Sn. CosTA BAnr.os :- O artigo não de· 
clara se esta gratioficn<;iio se dcl'e dar sómcnte 
nos profes~ores que cusinarem pelo mcthodo 
de Lencnst.cr. on tnm:bcm úqucllcs f'JUC cnsi. 
nnm pelo mctbodo antigo. (Leu o artigo.) :Nn· 
cln especifica o artigo n este rcsp~ito, nem se 
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snbe qunl ~ 11 mente do legislndor; pa~eoe que 
de1·em ser excluldos os p1•ofessores que ensi· 
nwm pel.J methoclo n.ntigo; portanto, proponho 
esta 

El!ENDA 

''·Depois das pnlnl·rns - "nm1os de exer· 
cicio" - se nccrescente - ''.pdo methodo tle 
Lencnstcr".- costa Bari'OR." 

Foi npoindn. 
:Xüo havendo mais quem pretendesse 

n pnlnl"rn, propoz o Sr. Presidente o 
artigo ii vota<;ão, o qu:1l foi nppro1•ado 
na. mesma. :fórma. em que se nehn v a. 

Leu·se o nrt. 11, o qual foi nppro· 
\'lidO sem haver quem falasse sobre 
clle: 

""\rt. 11.- IIa•·e~ão eseolns de 111eninns 
na.s cidades e villas mais .populosas, em que os 
presidentes em Consel-ho, julgarem necessnrio 
este esirubelecimen to." 

Entrou em discussão o nrt. 12 : 

",Art. 1~.- As mestras ensinarão, além do 
declnrndo no nrt. G•, as prendas, que sen·em 
ÍL economla domestica, e serão nomendas pelos 
presidentes em Conselho, uquellns mulheres, 
qne scnuo brnzileirns e de reconl1ecidn hones· 
tidadc, se mostrnrem com mnis conhecimento 
nos exames, feitos nu íórmn, do o.rt. 7•." 

O Sn. GOMIDE :- O est:!Jbelechnento destas 
mestras é muito loUI'a\·cl; porém não posso 
admittil· que ellns 'l'ão fazer um exame publi· 
co, como aqui se determina; porque sendo, co
mo se quer, mull1eres 11oncstns, é natural que 
em semelhante acto se pertul"bem. Eu assento 
que ns amibilitnções :pa,ra estes empr~.gos de1·em 
consistit· cm attestnçõcs do parocho da ·fre· 
guezia da rcsidencia da pretendente, c da Cn· 
mnra do termo, e nns informações <le dnns 
.pessoas probns, dadas cm pr~sençn. do Presi
dente <ln. rrol"incia. ·Pnrcce·mc qnc isto basta, 
e que é o que se dc'l'c seguir. -

"A ha;bilitn~iio das mestras tla.s meninn..q 
~er{L por attcstndos rlo rcl"crendo pnrocl1o do. 
snn. rt'sidendn. da Cnmnra do termo, c por 
in·forma~Õt's ife rlunll pessoas probas, tlaclns cm 
prescn~a <lo Presidente.- Gomi4c." 

Foi apoiada. 

vai estwbelecer um collegio de educação, não 
pól!e ter duvida. de compu.recel' em publico. E' 
preciso que e lias se sujeitem ao exame, umn. 
vez que I'Ü{) rccell>er un1n pensão do Estudo, o 
que 'a. boa ordem ns~im o exige; portnnto, não 
appro1•o n. emenda. 

o Sll. COSTA DAnnos :- rari'ce-me que 11. 

este artigo se de1·e uccrcscentnr que, estando 
estas mestras na mesma razão do nrt. 10, dtJ· 
~em perceber uma grutifiea~iio semelhante á 
que ali se estnbeleec. 

O Sr. 'ViS<'onde tle Congonhns, depois 
de um breve discurso que o tnchygra· 
pho não n,'cuncou, offcrcceu esta 

El!E:SD.\ 

"Depois tlns palavras - "com mnis conlie· 
cimentos" - snpprimido o resto <lo n.rtigo 
accrcscentaria, e substituiria as seguintes - "e 
que rennem os rct}nisitos nceessarios".- Vis· 
r.onrlc de Congon/tas r/o Campo." 

Foi npoinda. 

:Xiio JJn1·endo mais quem ,fnlnsse, 
pnssou o Sr. Presidente n fnzer ns pro· 
postas com·enientes, e npprO'I'OU·se o 
artigo conforme estlll'll. no Projecto. 

Entrou cm tliscussão o nrt. 13: 

"•\rt. 13.- Os prol'imentos dos professores 
c mestl·ns serão 'l'italieios; mas, os presidentes 
cm conselhos, n quem pe·rienee n fiscalisnção 
clns escolns, os poderiio demittir, depois de 
exnctas n'l'erigunçÕI.'s, qnnndo não dcsempc· 
nha.rcm os seus dc,·ercs." 

"0 Sn. ~fARQUE7. DE CARAI'Er.r.As :- :Xão 
posso ndmittir este nrtigo, o qual é contrario 
no systemn. que temos adoptado. Que o Prcsi· 
dente possn suspender os professores c mas· 
trnll que ll1e constar não cumprirem com os 
seus de1·eres, e opol·os cm processo, .nisso con· 
l"enllo cu; porém dcmittir sem sentença pes· 
sons que estão cm cmprl'.gos ''italicios, não é 
nclmissh·cl. Eu passo a of.fcrcc()r cm conRe· 
qnencin destas rc:flcxõcs uma emendo. no ar· 
tigo. 

EA!F.~D.I. 

"Os poderão su!'lpcntler, c 'I'Ó por scnten~n. 
s~riio rlcmittidos.- .lfal'quc: rlc Ca.rat:cnas.'' 

Foi apoindn. 

O .Sn. )fAnQUE7. DE I~rrA~rnL'l'F. :- Est.'\11 O Sn. DoRGES :-~ii o ~i como se hn ele rlnr 
nttcstnçÕ<!s nilo bastam, c uma mulher C)11C nndnmt'nto n este negocio, ndmittindo-sc n 



I 

Scss:lo de 1l.t de Agosto Hl1 

emenda. Quem é c1ue Qui. d!l dur essa sentença, 
!ln de ser o carr~gedor, lm de se1• n l~ela!;üo'l 
Aqui não se trata de crime, trata-se de falta 
de cump1·imento de o!brign!;ões. Uma vez que 
nos p1·esidentes em Conselho, e com nudiencin 
das respectivas cnmnras, ~e dá pt'lo urtigo 2• o 
poder de marcn.r o numero c locnlidn.de das 
escolas e de remo1·er os professores, assento 
que não implica, antes vai em harmonia. com 
n disposi<;ão de:;se artigo, e com a do nrt. 7•, a 
faculdade que se J11es quer nqui dar. U1nn vez 
que o Presidente em •Conselho tem autoridade 
para poder nomear e~tes professores e mes· 
tras, do mesmo modo :1. deve ter .Para os poder 
demittir. 

ui:;po~Í!;ÜO do Ulecreto do 1° de "\gosto de 1822, 
c1ue concedeu ao~ of!lci!U!s da gua!•ni~üo du 
Rio de Janeiro met~e dos seus respectivos 
soldo~, em quanto &'t! estiverem eurnndo no hos
pital, remetto a Y, Ex., em o'bsen·ancia. do in
dica,do artigo, o incluso autogra.pho, para. que, 
sendo presente ao Senado, llle faça dar o com
petente de~tino.- Deus Guarde a V. Ex.~Pa<;o, 
em 13 dt! Agosto de 1827.- COlide de Lages.
Sr. Visconde de CongonlJ..'lS do Campo. 11 

·~. •-IIIm. e •Ell."!ll, rSr.- Tendo o Presl· 
dente da Prm·incia. do Piauhy remettido a. esta. 
Secretaria. de IEsta.do o ofíicio incluso, de 28 
ue ~o\rhril do corrente anno, com n. :rela~üo nos 
l'encimentos dos emprega.dos publicas daquella. 
Pro\'incia, como lhe d'oi dctern1ina<lo em .ol..viso 
dt' G de Jnl•I!o do nnno passado, V. Ex •~ di· 
gnará de o le\'nr ao conhecimento da. Camara 
dos Senadores, em sntisía~ão ao que exigira. 
pelo seu offd'icio ele 30 de Julho antecedente.
Dcus Gua.rde n. '"· Ex.- ;Pa~o. em 13 de Agosto 
de 1827.- ViJ~con.dc rlc S. Lcopold.o.- Sr. Vis· 
conlle de Congon.hns do Campo. 11 

0 Sn. )f.\RQUEZ DE CARA\'El.LAS :- 0 ~rin· 

cipio de que os professores e mestras, assim 
como ,~ão nomeados pelo Presidente em Con· 
~elho, tn.mbem podem ser demittidos, não é 
verdadeiro. Por este modo o Poder ·Executivo, 
que nomeia magistrados, pode·os tambem de· 
mittir! O professor tem Wll of:!icio pu.1Jlico e 
vitalido; não o póde perder por qualquer mo· 
th·o. Só por sentença é que isso se póde fazer, 

. o mais é dnr ao •Presidente um nrbitrio gran· 

. de, e contra o systemn geral da nossa. lcgis· "J.•....aum. e Ell."lll, iS r.- •Em resposta. no 
lacão. oííicio de V. Ex., de s do corrente, remetto a. 

O Sn. BORGES:- ~ão ~e póde di1.er que cópia <la. Carta Regi:~. de 13 de NoYemrbro de 
seja. isto da.r ao Presidente um nr.bitrio muito 11809, e a do Regimento Pro1·isorio da. mesma. 
grande, porque elle n5o lm de fazer isto no· data, sobre a Junta da. Administração dos 
nr, e só por si, porém em Consellio, e ,qc o pro· Diamante~. crMda. na. cidade de Cuyrubú.; não 
d'essor íôr castigado injusta.mcnte, com umas podendo mandar a do !Aviso de 8 de Julho ile 
:poncas de testemunl1a.q se pódc justHica.r. 1811, que tnmbem se a-ponta. no dito officio, 

O Sn. )[ARQOE7. nE CARA'rnLLAS :- Seja. isso por ter sido expedido pela. Jleparti~ão ela Fn· 
em Conse!J1o, seja. como ·fôr, a .Constituição não 1.enda. O que V. Ex. !ará presente na. Camarn. 
quer que se ti.re assim o Jogar a um cidadão. dos Senndores.- Deus Guarde a. V. Ex.- Paço, 

Julgando-se su!ficicntemente clis· em 13 de ~\gosto de 1827.- Vi~con.dc de São 
eutido 0 artigo, foi ·posto a. I'Oto~. e J,copold.o.- Sr. Visconde de Congonhns <lo 
approl'ado na f6rma. da emenda. Campo." 

O Senado ficou inteira do. e re~ol· Tendo dado n. ,hora. suspcndcu·se a. 
discussão, c passou·se ft leitura. da 
Acta. da sessão antecendente, a qua.l 
:foi appromdn. 

OFFICIOS 

"t,•....,Tl!m. c Exm. Sr.- Hnvcndo Sun. ).fa· 
gc~t:ule o Imperador. cm confonnidncle <lo ar· 
tigo G8 do <!n.p. 4', tit. 4" dn. Constitnic;iío do 
Jmpc·rio, sanccionndo a Resolução ela. Assem
blén Geral, qno fa.r. cxtcnsi\'IL nos oWclnes de 
pnt~:ntc nctil'o.q c rt'll'ormndos, qnc \·cnccm soldo 
de primeira e scgnnda lin~m do EJ:crclto, o. 

Tell, qnanto no primeiro, QllC Re pnr· 
ticipn!<sc o ~eu conte1lrlo ít Cnmnrn. dos 
Srs. Deput,a.dos; q1mnto no sl'glmr1o c 
no terceiro, que :fossem nmho• re· 
mcttidos á rCommi•~ão de Fn7.cncla. e 
que o .Sr. 1" Secretario cxi~iRse do 
~vemo, por intermedio !lo ::'orini~tro e 
Secretario de E~tnrlo !los x~~ociM ela. 
Fazenda a cópia do Al'iso rlc 8 rle .Tu
nho de 1811, de que trata este 11ltimo. 

O Sr. Presidente <leclarou p3ra Or
dem do Dia: em primeiro Ioga r, a con. 
tinnac;:fio da cliscussão adiada : ~m ~e· 
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gu~o, u. discus~üo do Projecto dll Lei, 
que veio du. Camara dos Srs. Depu· 
tados, e rt-gula as .forças de mar pura 
o anno de 1828 i e em terceiro, as re· 
solu~ões da 'mesma Camaru.: 1•, sobre 
as revistu.s de gra<:a i 2•, sobre as dis· 
posi~ões do 'Concilio Tridentino a res· 
IJ.leito dos matrimonias, c as outras 
:mnterias já dadas na sessi•o ante· 
cedente. 

Levantou-se a sessão ás duas horas 
e vinte mim1tos da tarde. 

RESOLV~ÕES DO BE:SADO 

"lllm. e IE,."'ll, Sr.- ISua ~r~estnde o Im· 
p<•ra.dor Foi Servido Sanccionnr a nesolução 
do. "\ssenllblb Geral J.cgislativa, fazendo ex· 
tensiva aos o!flciucs de patente activos e re· 
10rmados, que vencem soldo da primeira e se. 
gund:~o linha do !Exercito do Brnzil, a Dispo· 
sil;fio do Decreto do 1" de ~1\,.ll'()sto de 1822, que 
conoodc aos otfieines da guaroi~ão do Rio de 
.Tnneiro met:ldt• <los ~etts respectivos soldo~. em· 
quanto se estiverem curando no hospital. O 
qne tenho a sil-tisfnção de annnnciar a. V. Ex., 
:1 fim ·rlc ser pr~!"'.!nt.~ m• ,cnma.rn elos .Sr,,, Depu· 
tado.~.- Dcns Gnarde a. Y. Ex.- Paço do Se· 
nado, em 14 de Agosto de 1827.- 'Visco!~d-e d.c 
congonlla.s do Campo.- Sr. José Ant<Jnio da 
Silva !\faia." 
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Proscguimcnto da srgrm.da. dillCUI!RàO do PI'O· 
jccto rl-e r,ci sobr·c a crcação de escolas de 
prim.cira-8 letr·a.~.- Pr·lmcir·a c srorm4a di11· 
CU./l.~ã{) fio Pr·ojr.cto rlc Ui ROIII'C a. Ji:racrio 
da for·ca· d.r. '111!1-1' par·a. o arrrro de 1828.
,<;r,qurrda. tli.\·l'u~••ri'> cl,. RrN;l7•ctit, ria. Cf/· 
m,ara. d.os Dcpu.ta.rlos, ,,o1Jrc os !'Ct'i-RIM de 

grar:.a. 

Como nüo llavia expediente, entrou
se logo na primeira parte da ONlem 
do Dia, e proseguio a segnnda dis
cllSsiío do l'rojecto de Lei vindo da 
Camarn dos tSrs. Deputados, sobre a. 
crea~iio de escolas de primeiras letras 
em todas ns provinclas do Imperio. 

O Sr. 2• Secretario pnsson a ler o 
art. 14, o qual foi approvo.do sem de· 
lbate, e do mesmo modo o art. 15: 

"~\rt. 14.- Esta..~ escolas serão regidas 
pelos Estatntos actuaes, no qne se não oppo
zcrem Iii ·presente lei i os castigos, por.;m, serão 
os praticados pelo methodo de Lencaster. 

"\-\rt, 15.- Na Província onde estiver a. 
Côrte, pertence ao )[inistro do Imperio, o que 
nus outras se incumlbe aos presidentes." 

O Sn. MAJIQUEZ DE CARA\'ELLAS :- Como 
esta lei nüo traz artigo nen.hum a. respeito dos 
ordenados das mestras, parece-me que se deve 
supprir esta falta, e para isso otfere~o este 

ARTIGO ADDITIVO 

'\-\s mestras perceberão os mesmos orde· 
nados e grnti.ficru;õe.~ que tiverem os pro!es· 
sores.- Salva a redn.c~ão.- U arque: de Ca
!'a.vcl-la.s." 

Foi apoiado. 
Xão havendo mais quem falasse, e 

julgando-se discutido. :r. .materia. do ii-r. 
tigo, foi posto a votos e approvado, 
ipara ser colloendo no Projecto, onde 
mclllor par~ccsse aos illustres reda· 
ctores. 

Julgando-se ·atinnl toda a lei su.fd'i· 
cientemente disentida tant<J em geral, 
como cada um dos artigos cm parti· 
-cul:r.r, foi apprO\'ada. para. passar fi. 
terceira disenssão. 

Passou-se 5. s<"gundn. parte d:r. Or· 
dem do Dia, que era A primeira. c se· 
gundn diseussã<J do iProjecto de Lei 
da Cnmara dos Srs. Deputados sobre 
a fixação da !forco. de mnr para. o 
nnno de 1828, e lendo-se o o.rt. 1•: 

l'llESIDESCIA DO sr.. niSl'O CAl'ET.LÃO·MÓlt 

u\clmndo·sc present-es trinta Srs. Se· 
nador~s, rl~clnrou·se n.bcrtn n sessão; 
-e, len~o o Sr·. 1" Secretario n Act.'L dn. 
nntccedent.e, foi npprovnda. 

"Art. 1."- A .força de mar para o anno 
fnturo de 18!!8 con~tará da brigada. da. mari· 
nltn, segu.ndo ~na or.ganisação, e de tantos 
marinheiros, qunnt.os Rejam sufflcientes pnra. 
a tripnlnçiio <ln~ embarcações actun.es i o Go· 
verno, por'óm, fico. autorisado a. vender as v.-
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lhas e ronceiras, eompraudo outras tie bem en· 
tender, eomtauto IJUe não exeeda fi. despeza 
que -tõr or.;!Wla para a esqu!Wlra actual." 

O ISn. Doruu::s :- Sr. Presidente. Temos a 
discuth· a ld que fixo. n fo1·~a 11u v ui pn.ra o 
o.nno futuro. Vejo que nos faltam as illustra.· 
!:Ões ·l'l't'cisas pu.ra tru.tarmos deste objeeto, as 
quues não deixu.riam de ser ap1·esentadu.s fi. 
Camarn. dos Deput!Wlos pelo llinistro da repar· 
tição competente; porem não entro na ques· 
tão de se pedirem essu.s illustrn.çõe>~, nem em 
sa•ber se aca&'O se hão de exigir desse ~!inis· 
tro on da outrn. Cam-ara. Jú o Uilllo p:L:isudo 

11e não fixaram u.s :força-s para o que ~~gora 

eorre, sendo aliás não só a pro.tiea de todas 
as assembléo.s íazer essa fixncão de mn anno 
para outro, mas at~ um :preceito ilo. Consti. 
tu·içfio. Poucos dias nos rcst:lm de trlllbalho; 
assim, e,·itemos tudo qun·n to pos~n retardar o 
andamento deste projecto. Eu .ach<1 este artigo 
muito bom, quanto á sua DJatcrio., porêm 
penso que precisa de o.lguma emenda, quanto 
fi. sua redacção. A ordem nestes casos costuma 
ser tratar·se primeiramente do material, e 
depois tratar-se do pessoal. Aqui está o in· 
verso, porque antes de tudo 'l'em a fixação da 
brigndn <l:L marinlm e da -mnrinllllgem, e de. 
pois t! que se lhe segue n das embarcações. Por 
aquella razão passo n o:fiierceer uma. emenda, 

ú. dillcussiio, e entilo !orneeel.os de viva. vo:t, 
o que me parece preferível. Tratar da. lei, :tuJ· 
tando esses ~~clar~cim<!nto~ ou ·informaçõe!i 
é irmos contra. a Constituição, que mui poslt!· 
vamente determina no o.rt. 15, I 11 que se ti· 
xem annualmente ns forças de mar e terra, 
porlim sobre essas informn~ões do Govern<J, 
Quanto ti. redac<,:iio, assento que primeirnm~nte 
~ de\'e :fixar o pessool, e dep<>is o material; 
pol'll}uc, como l1avemos de dizer que hajam tan· 
to.s embarcações, sem primeiramente se ave
riguar se teremos gente necessaria paro. ellas? 

O SR. BonoES :- Não vou contra o que diz 
o illustre Senador sobre a. precisão que tcmoH 
de esclarecimentos po.ra tratarmos desta lei, 
Se disse que prescindíssemos delles, !oi cm 
attenção nos poucos dias que medein.m da.qui 
no encerramento da Assemiblé~, temendo que 
outra vez tique por concluir esta materia. 
Quanto agora il redacção do artigo, é·me in· 
difi!erente que ellc passe de um <lU <le outro 
modo; porém sustento.rei sempre que n. ordem 
é como propuz na minta emenda. Tratn·se da 
força nM·al.: por eonscqueneia, a primeira coisa 
~ão os vo.sos, e depois a gente que ha de guar· 
necel·os. Como se ha de :fix~r o numem dessa 
;::ente, sem se :fixar o numero das emlbn.rca· 
ções~ .A.s embarcações nã<J se rcgulo.m pela 
gente, n gente é que se hn. de regulo.r pel:l~ 

embnrcnções. a qual ~m nada altera o sentido, mas s6 a re· 
dal'c;ão do artigo. 

"utrt. 1.•- A forço. de mar parn o nnno de 
1S2S será composta das actua.es embarcações 
de guerra cm etfccth·<J ser,· iço; o GoYcrno, 
porém, :fica autori.sado paro. vender as menos 
,-eleirns e velhas, que não merecem reparo, 
assim como para eomprar outras, se o julgar 
conveniente, com tanto que não excedn á somma 
que fôr concedida para as dcspczns da esqua· 
dra actual.- José Jg11acio Bot·ocs." 

Foi apoiada. 
O Sn. DAllnoso :- Xão concorilo com o no· 

bre Senador que me precedeu nem no que toca 
no prescindirmos d<Js esclarce!mentos neces· 
sarios para tratarmos desta lei, nem no que 
respeita IÍ ordem da redacção do artigo. Quan· 
to nos esclarecimentos, digo que se niio podem 
dispensar, <lU elJc.q venham por cseripto, ou 
se convide o Ministro competente para assistir 

O Sn. ~WQUEZ DE INIIAllDUl'E :- ·E' ver· 
d!Wle, <Sr. Presidente, que nõs não temdll os 
esclarecimentos nceessarios para. tratarmos 
desta lei; porém, eomo o :Ministro da repar
tição competente foi {, Cnmara dos Deputados, 
lá teve a sua coníerenci;J. e deu ns informações 
precisas. e, em. conscqllencia disso, r. <Jne si? 
fez n lei, o.ssento que p<~dem<Js confiar no que 
ella. propõe, e deixarmos de pedir infor.maçõcs 
nlgumns, ou de convidarmos o ~{inistro para 
vir assistir {!. discussão, porque elle niio é obri
gado a isso e póde repugnar. E' prudente não 
nos expormos; portanto, julgo mu.is ncl'rtndo 
que va.mos de aeeô:rdo c~m· o que nqui cstf•, c 
penso que o artigo dc'l'e pas.<mr como FC ncl1a. 

O Sn. DoRGES :- Sr. President-t'. :Xuo gns· 
temos super.flunmente. Eu já disse que me ern 
indifierente que plliSsnsse o artigo como e~t.á 

redigido, ou como propuz na minha emenda. 
<Se íiz e~so. emenda, :foi por mC? niio poder ac· 
ocommodnr a. que primeiro se mnrqne o pessoal, 
oe depois o material das 'forçi!R nnvnes; porém. 
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se o querem ussim, não me oppon-ho. O l>roje· 
eto llÍLO snhe só das minhas mãos, sabe das 
müos de toda a Cnm11ra. 

tenha n intorn1n~ão de qu~ tratu o I 11 do ar
tig-o 15 da Constitui<;iio.- Barro&o," 

l~oi apoiada, e entrou em discussiío. 
O Sn. UounlGUt:S lll!: .C..I.Jt\',\LIIO :- Sr. Pre· 

sidente. Assento que não f>Oclemos dar Ulll 

passo, porque não sei como se hu de trutar de 
uma muterin pela. primeira l'ez, sem <1ue pura 
isso haju.m os esclarecimentos necessarios. Vejo 
que u Camara dos Deputados tel'tl es:scs eselu· 
Tecimentos, quando trutou da mawria; como 
I! qutl nós os não temos? Qucr·se que pre.\!Cin· 
damos dellcs; porêm ê isto pos:sil"<d? A Consti
tui~iio diz que as t!orças de mar e terra se fi· 
:xeru sabre u iniorma<;ão elo Go1·erno; del~be

Tarmos sem termos essa informa<.:ão é irmos 
contra a Constituiçi•o. Venham, pois, esses es· 
clarecimcntos, ou l"<'n,Jm o :.linistro, porque 
sem isso nu<la ·poclemos fn7.cr. Eu no menos 
nssim o cnwndo. 

Fnlou o •Sr. )!:Irquez de Purana.guú, 
mas o tachygrnpl1o não ou1·io. 

O Su. )[.\nqcr.z 111~ J.\c.\I:Él'.\GL'Á :- Pc~o 

a pala•·rn por bem da ordem. o~ illustres se· 
uadores dizem que ii neccssario •·ir o )Iini~tro 
1_mra esclarecer a Camnrn. Xfw gastemos mais 
tempo com is'o; quci:·a V. E~. fu7.cr a proposta 
para I'Cr o que se decide. 

O Sn. )!.AnQct:z 111~ C.\Jt.\I'ELI .. \s :- Sr. Pre· 
sidcnte. Apoio o ilhLqtre Senador que acaba 
oto ia.Jlnr. Queira V. 'Ex. propor se é ou nito 
prrci"o qt1e rrnlm o :.!inhtJ·n tia. )farinha. R"· 
tar·sc n falar ~obre o urtigo sem isto se dcci· 
dir é pcrclcr tempo. 

O Sn. MAnQCEZ DE I!'iJlAMBOl'E :--!Eu ainda 
insisto em que nüo süo j>reci.sos esses esclare· 
cimentos aqui, visto que n Cnmarn dos Depu· 
tados os ten~ á l'ista, e sobre e!les ii que !un· 
dnrueutou n presente lei. Qunnto n con1•idnr-se 
o )tini.stro, nsseuto que se nüo de1•e fazer; por· 
que elle pôde recusar-se, e nós niio o podemos 
obrig-ar, pois a :Constitui<;iio niío manda se· 
melhnnte coisa. 

O ISn. )[ARQCEZ DE CARAY&LLAS :-A Consti· 
tui<;ão diz que o Poder Legislativo fixará ns 
iol'<;ns de mar e terra, sobre iDJ!orma<;ües do 
Go,·erno. O Poder Legislatil·o níio se encerra 
BÓ na Comara dos Deputados, comprehende 
tambem este !Senado ; logo, é necessario que este 
Sena<lo tenhn. tambcm essa in!ormnção. Qun.n· 
to n.o convjte do :!lfini.stro, julgo-o muito ncer· 
tado, porque, estando elle presente, de prompto 
se decidirá qualquer duvida que passa occorrer. 
R~ia·se que elle se recuse, m:l.S nós não o 
dbriga•mos. O que tfa7.emos é simplesmente con· 
Yidnl·o, se não quizer vir, não ''enha; entre· 
t:mto, elle foi á Camara dos Deputados, e penso 
que níio se rccus:u-ú a vir tambcm a este Se· 
nado. 

O SR. DAIIROSO :- Assento -que se ae1·e con· 
,·idar o )Iinistro, are porque· n Constitui<;ão 
diz que os Ministros potlerão assistir, e mesmo 
entrar na discussão das propostas das snaa 
rcparti<;ões. !Póde ser que o ~[inis•ro queira. 
I'Ír discutir esta materia., c como poderá clle 
snibcr que se mi t.ratnr <lella, se o não convi· 
l'i·clarmos~ Isto niio é obrigal·o. Com·ida·sc; se 
elle quer vir, ,·em ;-se ;não quizer. não l'em. 
Parece que nisto nenhuma duvido. póde hal"cr. 

O Sn. lloRGE~ :- -Pelo que me toca, cum· 
pre-me di7.cr que se acn.~o o nobre Senador que 
suscitou a hléa, hom·csse feito indicação por 
cscripto, c esta se houl'essc or.ferccido ú dis· 
cussão, haveria só inlndo sobre ella, c niio so· 
bre o artigo. Penso que os outros illustrcs se· 
nadores teriam feito o mesmo. 

O SR. BARROSO:- O ltcgimcnt.o não diz que 
ns intlicaçõcs sejwm l"cnbnes, nem que ~jnm -por 
escripto, donde se colligc que deixa isso ad li· 
Mt1111~; porém, se a duvida C'ltÍL cm tiio pequena 
coi,a, cu a faco immccliatamcnt.r. 

O Sn. DOIIGES :- Tem-se clito que o )Iinis· 
t.ro da )farinha foi á' .Camnra elos Dcputaclos 
discutir esta matcria. IIn engano ;nisto. Elle 
foi ;, Camarn dos Deputados por causa dn pro· 
posta que fez pnra se nugmentar n Drigada 
dn :\[arinlm. Quanto no com·ltc, ii verdade que 
elle póclc deixar de l"ir, porque n Constituiciio 
.;ó obrign. a. dar ns inrformnçõcs -precisas; mas 
p(tde tnrn.bcm ser que ellc ,·enlm, c como nesse 
conl"itc não 'l"ejo compromettimento algum, 

-niio me o<ppOnlto a que se fn<;n. 
"Propon]Jo qul', nntc-• de se discutir o. pre· 

sente lei, se conl"ide o E:-;:m. :\finistro clrt Ma· 
rinba pnra assistir ;, cliscu!-.são; c que se db· 

O SR. :\[ARQUEZ llE SA:STO ,o\MARO :-Sr. Pre· 
siclcnte. Vejo que qunsi todos os nobres seM· 
<!ores que têm ~nln<lo sobre n matcrin, eon· 

' 
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cu!•uau1 4::lll "l ue .su pc~a.m as ill.ÍOl'JllU.~~ prt!

cisas, 1;ura Ll.;j,J01i <:ib ira ta1· desta lei, mas não 
..., t<!IU UlW a quem o'S<l hüo de l•t!dil·, :ie uo Uo· 
1·eruo, st: á .li:1Ulu1·a. do:> .Ueputados, outlt! clla,; 
cxist.<..'111. -ELL a.;seuto <fl.lC :it: pc<;u.m u. i!.Ssa Ca· 
ma1·a, pa1·:. nüo e~tiU'UlO.S u. fa.ti1,"llr o (.io1·erno, 
visto que ta....s iu:!or.w.a<...:ies l;l estão. Quauto ao 
conl"ite, uada direi, porque Jllc 1lu.rc.ce que cs:;a 
questii.o está .suJ!Iicieutcmeute dt:ollutidu., e que 
.só resta. tleciuil·a u. Ca.umr.:. como .'ui.Jur me· 
llior. 

para i:;so uma. sessão secreta.; qué h<;;uve um 
sahira com c:;tu. resolução. S.Oja. o que .tõr, o 
que tligo é que hou1·c uma. cu.usa., e como aqui 
se não ·faz meu<;iio dcll1L, l'<'queiro c1ue se pc;ça. 
á Cu.uwru. dos De:mtatlos u. i.nfonnacão dos 
fundamentos que teYe pam tal re~olutão. 

lNlliCA~ÀO 

"!Requeiro que ~>e pecu. á Ca.mllora tios D~pu
t:Ldos a iníorma.ção dos fundu·mento;; que t.em 

para. tomar :1. pre;;entc resolu~ão.- Jo~é lgn&

ci-o JJorgt:ll." 

O .S11. )[AnQUEZ OE CAllA\"ELLAS :- Eu :~.poio 

n indicação do nobre S.,nador, e n sust.ento 
como necc~sal"ia. 'l'oda lei nu.sce de um :fa.-

Xiiu havendo .mais quem pr~tentlcsse 
a paltwra, <l julgaut.!o·se a mu;tcria 
.">uíiicientemente discutida, propo~ o 
Sr. Presidente se a Gamara approvava 
quc se ol>th·~ssem as iuform~ües de 
que trata. o S 11 do nrt. 15 <lu Cousti· 
tu;çiio. Veuceu-..;e pela affirmath•u. rto, ou mi pre1·euir um :iacto, .; ncccssurio que 

Se essas infornmçü~s de,·iam ser pe·l tenhamos conhecimento dclle, porq::e a. sim· 
dida.s ;l Cumara dos s1-s. Deputados. pies cxposiçiio da Uesohu::iío, comparada com 
Venceu-se do mesmo modo. o Decreto, nito c!fL esclarecimento al~um. Vejo 

•Se :q}pro\"a\"a. que se conYidasse o 
.:.Unistro tia )[nrinha para -Yir assistir 
fL diseussii.o tlestu lei, sendo necessario. 
Appro1·ou·:<é. 

O Sr. Borges ·pedia li"cn~a p:u·a r<'· 
tirar a sua ementla c foi·lhc conce· 
di da. 

.Seguindo-se o terceiro obj~cto da 
Ordem do Dia, ie\"C principio a :<é" 

gtmdn discussão d:t Resoluçiio da Ca· 
mara dos ·Srs. Deputados, pondo em 
vigor o ·Decreto tle 5 de ~ ovembro de 
1 i09 a respeito das revistas ele grnca 
especialissima. Robre as sentenças de 
presas, proferidas no .Supremo Canse· 
lho do Almirant:Ldo. (1) 

O .SR. Doucms :- Sr. ·Pr<'Sidcnte. ~ii o sei 
par:J. que ser1·~ est:J. nesoJução, porque a lei de 
que :~qui ~e trata, csti1, a meu ver, cm ReU per· 
feito vigor, logo tlevo presumir que houve nl· 
gum moth·o para ess:t resolução se tomar; mas 
tal motivo não const.'L aqui qu:~.l ellc seja. Di· 
zcm que houvera a este respeito uma requi· 
sição de uma potencia estran.geirn, e que o 
).[ini~tro da repartiçiio competente ,fizera nma 
pro'Jlosta nn. Camara dos ,Deputados, pedindo 
projecto() de lei que ca,hio na terceira discnssiio, 
mns qne ,·enrlo·sc a ·Cn,mar:t ol>rign<la a sntis~ 
fnzcr á promessa que tinlm feito o ){inistro, 

( 1} Vcjn·~e a. sessão d<' 2~ tlo mcz pnss:tclo. 

A 2G 

que a Ortlenação nos titulas S!i e 9~ mnrca,·a os 
ca,os em que era :>erm itt.ida. re1·ista; depois 
a J..ei tlc GS reduzia-os a dois, que :>iío nullidade 
mnn:festa. e lapso de tempo; finalmente, 1·eio 
o Decreto de 99, c d"cl:tron n.l>nsims todas as 
revistas das ;;enten<:ns dos tri1lllnacs ,.;uperio· 
l"t.'!". re!'!en·a.llclO o Sniw1·ano ~r, pnra si o con~ 
cedel·a. quando bem lh<' n proul'esse. porque, 
como Soberano, era a lei ,·iva, suppõe·se que 
furi:~ essa concess:.n <Jil:lll<lo fo•"C a 'bem dn. 
justiça. Como o Supremo C.:m~elho do Almi· 
rnntado .; um d3;quelle.• trihnnaco<, tnmbem não 
JlO<lia ha1·cr revistas dns stt:ts ...entcn<;as. senão 
por graça. cspecialissirna; por{<'ITI. mudando o 
systcma politico ila .Nação. e comeriendo-se 
a monarcltia rubsoluta cm monarehin. consti· 
tucional, divididos os poderes e posto~ inde· 
pc.nd<'ntes uns dos outro~, tal grncn. do Sobe· 
rono não póde ter lo:rnr. por ser este w:n oh· 
jecto que pertence no iPod<'r ,Judicial. "\gora 
apparecc cstn Resolu<;ão em contrario :tos 
principias cst:~.bclccidos, e um:~. '·cz que ella 
apparece. é de prc,;umir que ltouve pnra isso 
algum motivo; mns <'~ motivo nem se de· 
clara na Tiesoluçiio. n<'m com <'lla se mandara-m 
infol'ma<;ões que nos illustrMsem. ~estes ter· 
mos a.poio n. indicac:ão elo nobre preopin:mte, 
para que venh:~. n informação dos fundamentos 
que teve n. Cn.marn ·do~ Deputado~ pal':t esta 
l'<'"olnçiio: c se isto n5o nwndn. convide-se o 
::\[ini"t.ro rln repnrtição (o qne me pnrcce pre· 
fcrh·el) parn. vir aqui cxpol·o~, "isto que esta 

T- II 
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10(1 Sessão de 10 de Ag-o~to 

r.:~ulu.;iio foi con~L'<1Uerwi:~ de pt·opo~tu. ~uu; 

uinUa qu~ scju L~m Sl.:'~si"w sL~crctu. 
,;id~nte. Eu concordo com o illustt·e s~uudor 
que acu.bou de! fulut·. Tt·ntn. e~~a llesolu~iio de 
f:IUI' l'C\'Í\'er a CX<<cu~üo do Dect·eto de! 5 de 
NoR•rn•bro de 1;'99, <}li<! hn••i!t caclucu.do em ra· 
z:io de ha1·er mudnü0 o systemu. politico da 
:Xa<;ão, porque m•s;;c tempo o Imperante reunia 
em si todos os podet·es, e hoje est:io dh·ididos; 
o que agora cnmpt·e examinar é se com·em 
ou não ~·sta. pt'OI'icleucin. Pura. isto não são 
precisas informações neJJhumus, nem se de1·em 
pedir; porqut~ o que .se {leJi.Jierou uqtti, foi que 
se exigissem os papeis, qu:tndo as t·esolu~ões 
\'<•rs:tNS<'m sobr<' rcquedmento de partes; ma.~ 
neste caso não ~m requcr•imento. Pnt·u se clra· 
~t.ur o )[inistro tnUJ.bem não ,·cjo mot.ii'U, pot·· 
que 11iio temos nenhum duelo pura sabermos 
-'e est:t :r.esolu~iio foi t•orn t'Cffcito tornada em 
const•quencia. d~ proposta do Gm·crno. Esta é 
uma r..c>solu~ão !,"<'ral, cstít no ca.<o ele iocl:ts ns 
mais cl<' seme!lm.nte natnrc1.a; n•sim, assento 
que. elo que se dc•re tratur .; de a discutir, e 
qm i- dcsncct·~sm·io pt.>dir informn<;ões, nem 
eon,·.icl:tt· o )Unist.ro p:tr:t nos escl:U'<'cL'l' sobre 
os s<'n~ motivos. 

O Su. \'Jscosu~ ut; Cosuu:s!US :- Enca· 
ranllu a tpcstãu p<H' ontl'o ludo, p~nso que pu· 
dct·iamos lli~pensar.nos de p~dit• ~stas in· 
form:u;ües, e tratarmos j:í. da discussão. Di~ u 

J.~solut;fw: "·.\~ rcrisws de gt·a~u cspeciulis· 
~ilmL :sobr" s.mt~nças de: prc~us, proferidas no 
Supt·<mto Conselho do Almimnt:tdo, continua· 
rfiu :t s~r -conct•dhlas, c d~chlitlas pelo Gon~t·no, 
do mcsruo modo por· IJU" emm dantes, nos ter· 
lllOs uu D<<creto dt• ;, de .Xo\'ell~Ol'O de 1799", 
Set·ú preciso ,·,•rmos e't" ·Occreto, elle nos dat·:i 
as illustr~<,:Õe:-; net't':-is:u·ias, e como o tt.•nho 

·"'"bi'C :..1 mesn, p:1sso a lt•r o seu coute~"to. (Leu 
o Dl'l'rt:':o.) 1~:-;ta :o~i!uplL•s Joeitura .é quanto bus· 

t.u. pura manifoestat· :a l'a:dto. e a. nL·c~ssiLla-de da 
[JJ'esL•nt.e resolut;ão nas eircutnstancins actuacs 

d<• I<O\'cruu ''ou,titneiuual, que temos adoptoclo. 
X<•ste .P~creto, :mt.e•·ior {L Coustitui~ão, deter· 
mina o lmJ><.'I'antt• (CJIIt' tilJha ~ntfto reunidos 
n' pode!'<!') I]Ut• das "'"Ü'IJ~ns tlu ,Consl'lho elo 
.\lmiraut::do se niro <'OII~ednm revistas ordi· 
uarias, ".ficando ao ""'" r-eal ar.bitrio (for· 
mat•s pnln\'ras) o r<•r·rrrltt.il·ns por g-ra~a es· 
p~ciulissima. q11:1ll·dn ('11 o julgar convl•njente". 

0 .SR. TIODR!Gt:ES llE C All\',U,HO :- Se <'li nw 
linoitar a olhar para a Resolução simplesmcn· 
i<', <li rei que n~o cl~1·r passa-r: porém é ncces· 
snrio que eu combine mnis nlguma cols:t. A~ 
re,·istns ordinarias ~st.ão em marcha., a.s de 
wn<;a. cspccialissima não. pelas ruzÕ<'s que se 

t~m aqu.i ponclernilo .• \ppar~r~ a~ora c•st.n Re· 
solu<;~o. que, em lo~ur de ,,er :;o-era! e eomvre· 
l1emlrr todas as desta natureza. trata. sóment.e 
da., sentenças profc•ri:la,. pelo Supremo Con· 
sel11Ó tlo ..\Jmiranta<lo ;;ohr<' pl'<'sns: isto me 
inclu?. a crer que :t Camnra dos Depu!Jtrlos t.c,·e 
alg-um .poclerMo mot.h·0 pa.m assim ohrar. Ora. 
mna. \'C?. que o hou\'e, como hei de cu julgar 
sr>hr<' n cmn-en icnci:t ou descom·eniencia <lcsta 
me<licln. s~m ter conhce.imcnto delle~ Xiio é 
pn~sh·~l: portanto, n~.-ent.o q11e sr de\·cm pc· 
flil· :l!-0 in.fot"mnc:i"ir~ rmno ~e tr111 propo~to, (' 

1]11<' sem <'lln.• nncln podemos fazrl' neste nc· 
gocio. 

J 'to po~to. qurm 11~n ,.c< que clepois da sepa.· 
ra~ão dos quatro poder-es po!it.icos marcados 
,. l'<'cnnh~cidos pela Coustitui~ioo do Tmpcrio 
nn tit. :1•, art.. 10, .niio vorlia t~r cxccncão este 
n .. creto~ Entret,auto. é rl<' m·gentc neccssidncle 
mua prorid~ucia l<"',.:islnth·a, o :'\[iuistro dos 
X<'gorios Estrangeiros n pt~Ue pura remo\·cr os 
t•mhaJ·a~os no jnlg:t.1lu•uto das presas actu<•s; 
,. to•IHlo fcii·O a vropnsl~r na Camnra elos D~pn· 
t;<los. como cumpria. ohtc\'c rla sa.bedorin da. 
11l<''m:t a .J:~,oluç~o fJtl<' "<' discnt~. pela qual 
:-;1~ nntor:1.a. o Govf'rno pnrn. continuar a con· 
<•t•tler. c• decidir 'l'.m<'lhautrs re\'istus ele gra~a. 

rspeciali"ima nos termos elo Decreto de 5 ele 
Xon•mhro dt• 1709. que• fica em seu rigor, ~m
rpm.nto ~<' não <lrt.eT·minar o contrario, Drst·a 
mane im mui rrfleel'icla nwnt<' ii c aram pr~en· 

c·hielos o;; fins ela propo,ta <lo rodei' Exccnt+ 
,·o, 0 !]lle niío ncontrrrrin ('Oill ont.ra qualqner 
nm·n prol'i<lrnria lf'g-islat.im qnc, niio cl~\'!'ntlo 
1rJ· cf.fcito re!'ron<'li\'0, ,·inha :t · !<Cr innt.il, c 
('ont.inunrinm os mt~~mo~ <"1nhnrn~o~ f)llC' é nr.
re•sarko l'rmol·cr. Pnrtanto, oppondo·mt- n que 
~c pcr,a.m inrfoJ'11ln<:u<••. \'oto pela Jlesoln~iio 
tal qunl •cio <ln onl:ra. Ca.mnrn. 

o Sn. )L\RQI:EZ llE T:m.urnt:rE :- Sr. rrc· 

O .Sn. :'\[AnQn:7. JJE T:-o!IA)Jnt'l';;:- Sr. Prc· 
siclrnte. "\inrl:t "ustent.n a minha. opinião. ~ós 
•r•l:>emos que os t.ribunncs. na. sua in•t.it11içiio . 
niio t,inhnm j11risrlieçfio contenciosa, tanto ns· 
sim qnc para. o Con-.•lh 0 ela Fn7.rncln ter css3 
jnris<lirc~o. foi ncces.arin. a. T..ci tlc 1.761. que 
Jh'a. ronceclc11, " o m<'smo aront.eceu com o 
Supremo Conselho <lo Almirant:ulo pnr:~ po· 
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o<! r conh~c"-1' t. ucciuir wor" J>l"e.;as, uiiu Sol! como lt-gi.slndor, 11lio; .~ es.sc couhcciruent0 pu.r
d.u.udo r<.l\'Íoitu. dWl ~UII.S :sent.eU\:U:S, :seniw po1• ticullll" que cstl', ou uqudle tem, não póde ser· 
grnçu <"Spt'Ciuli~~hua. Ora co111o estes trilm· ,·ir pura a. Ca.murn se re.suJn,.r, &! o fizesse, 

I 

naes j)(Jl' !llllll cOlllo <l.ispensa dtL Je.!, cstuo :íaltal"tl. áquelltl circum:;pcc~iio com que dt!l'c 
cxcr·ct•lltlo tiW <'<."rto,. ra.tno~ ll.'l atirilmi<;ões d~ J>I'Occder; portanto, wnham OIL C:t.Jnara dos 
1/.el:t~<jt'.~, c purcoou ju~to que as suas seuten· De.puta.dos as iniorma~õcs t>recbu>~ para po· 
<;tis niio fica.'>;<.'OJII uli, 0 que fe:t. a. CallltU'a do~ tleJ•mos deliberar so.orc esta 1/.e:solu~üo, ou cha· 
JJejJUtudo:s, •·i:sio IIUI'er caducado u Decreto de memos o :M.in1stro Jl:ll"a dal·us, ou espt,remOd 
99'! T.a•·rou <!Sta Hesolução partl que, como por que elle aqui se ache para então ncs esclnl'<!" 
outra dí,;pensu. d11 !<!i, o Go•·erno pode:sse con· cer. iEu estou em que esta concessão de rc· 
eeclr.r e tlecidír essas l'el'í,;tas. Eis aqui uma I'Ísta.s de graça especia!issim~. tendo t.odo o 
ra1.~0 úaqudla Jl,csolucão .. Estamo~ com uma logar nos gon•rnos a;bsolutos, porqut> n!'lles o 
gncrra wht•rta, tem ha1·ido compromettimentos Soberano é a J-ci YÍI'a, é odiosa nos go1·crnos 
com as Jnaís na~i>es, c põue ser que fosse esta constitucionacs, pcl:l. sillljlles razão que o titulo 
outl'a r:tzão, que guiasse a ICamara dos Depu· dessas re1·istas incult·a, e e.~tt. c:~so ;; hoje dl.'s· 
ta dos pttrtL propor aquella pro•·idt•ncía. Ora, locado da nossa Constitu.itão; !~o. torna-se 
,o;.e nós stlhemos isto, para que Jm,·cmos de pe· indispcns:n·el w•r-st' o fundamento com que ..e 
di r mais in.fornHI<;õcs~ Hal"t•mos J,~ t•stat· n per· propõe esta medida. <plP parece replt:;n:mt.e 
guntar fi Ca:nara dos Dt-putailos qual foi o com os princtpJOs CJllt' :J.OI'n<;nmos, e por esta 
moth·o qne te1·e para faxer unuL coisa ou dtli. razão m·ais insisto em que se ootenham aquel· 
:.:ar <1e a fazer? :'\esta Jksolu~ãu niío ~e diz las iufonna~ões. 
rreniio que o Gorerno fi~a amorisatlo para eon· O SR. :lfMQUEZ IIE I :SI'TA.IJnt:re :- Sr. Pre· 
ceder c d~cidir ~stas 1'<'\'Ísias nos t~rmos do sidente. JJt>l':l.llto·me parn. <!izl'r mui poucn..~ 

Decreto que refc1'c; 0 que cmnprc é examinar coisas sobre o qn<' o nobre 1Senn.clor acn•b:L de 
se conl't•m. ou não com·em esta proddencia. cxpender no resto d0 S<·n· iUscnr»o. Estas re· 
Aqui t.,·m pns:<:J.ilo muitas rcsoln<:ües, sem se 1·istas, posto que !.X' intitulem de graça espe· 
maneJar perg-untar n can~u JIOl' qnl.' se fi?.<'rmn. ciali~sima, eomtndo niio >no concedidas indi.•· 
O que se e"tn.Jx,lt•reu (torno a ·rrpetír) foi que. tinctamente pelo Jmjler:tnte a quem. e quando 
quando as resolur,ões fosse!ll' tomadas sobre li!o.m lhe parece; clle sempre consulta antes de 
requerimentos de partes. Yiesscm os papt•i• a.~ conceder, c ''ê se é ou niio conveniente cst:1. 
eoncernent·M: niío estamo• n<>ssc Nl$0, não tem c·oncessfio, se o nrg"nrio ,•stá nos termos de 
portanto J~:tr ped·il"(>m·se in;formações. ha•·cr tal waça, qu~ rerdaddrn.me.nte não .. 

O Sn. ::-fARQt;}:Z DE CARAVE!.T.Al:! :- Sr. Presi· ):'raça; portant-o, penso que cst,']. pratica cn1 
dente. Eu fui um dos qnc muito instaram para nada. repugna, ou pr.lo menos não deixa de 

· · I t't 'o.naCI! que se não mandassem pedir informações á ~er adm.ISS!Ve no~ ?0\"<'rnos con.~ I UCOJ • • 

Gamara dos Deputados, quando se tratasse de Sobre o mn.is nada dJ~o. porque JtL expendl a 
medidas que Re podes..em reso:ver ;1 ,.i..,ta, ii'a minha opiniüo, e tl ·Cn·mnrn. <'1!t.ii aô ,facto della. 
eausa, c da jnsti~a; ou qnando rcrsn..'"''lll so· O SR. :lfAnQt:EZ DE l:·'RA~Mlt:Á :- Sr. Pl'l'o
bre objectos ,::-eracs. po1·qne em nós meSlllos I •ident.e. Eu tambem. fm, ~a. pouco_ tempo, d~ 
tínhamo~ os principias, pelos quacs ha,.iamos opini5o que se pe!IJs«.>m _mfo_:mn.çoes, .mas " 
de decidi-r npprorando·as, ou rejeitando-as, llnquellcs casos cm qnc '!los :nao temos con1le· 
eonforn1e parecessem essas meclidns conve- cimento dos môtivo~ rm que ~e fundam :15, rc· 
niente.~. ou <lesconvenicntes; mM <'li não nego soluções que nos suo :remctttdn..q pa<ra dchbe· 
que n. alguns objectos sejam nccc."-"''!.rias taes rn-nnos. ,Esta não est.:í na me!.'l!ln. razão; ~dos 
jn!orma~ões. "\qui não se trata. de f:11.cr unm nós smbem~s qne c:n. conscquenc1a. de~ que1xns 
lei; t.rnt.'l·se <le mais al~umn coisa, que é fazer r. rcclnm:~çucs do :lhmstro <lc um~ ::-inç.a"O noRS.!I. 
;reTiver uma lei que cal! i o. que caducou: por· nmi!l'n.· contra. li. sent-en~a de rarms presas íc1· 

· 1 t 1 esnu3Jdra do R1o dn Prnta, o Governo tanto. é preci5o \'er !re par:~. lS.'W hn :t gum .as pe n · ., ' Cru d 'S D 
m-oti\'o u~nte. Pergunto. tem n. Camnl'fl. co· 'Jl('dlo pro~ide.ncins á . nnra os r~. , epu· 
nheeimcnto desse moth·o? Não. Podcrf• nm, 011 1<Hlo~. Ora. msto RC CLfra. todo 0

_ nc~10 e. a 
· h • · t diri"" a presente Rc~oluçao. Nao ~JO, <mtro dos noibres senaâore~ que ,;e a.c am :~qlll. ~~ o "<' .,- • • • • 

· 1 1 11 l'" ""rém 11oí• para que se]n n<'ccssarlo pcd1r áquclla Mbcr, como partlc'll n.r. qua. c c ~e.... ,... · ··, · 
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C:unur:~. iltfurmu~üu, <:Omo Jll'Opüe a lnuicu!;ilO 
do Sr. D01-g~s. Demais, o l\Iini~tl'o elos Negocias 
Eou·ungcil•os, por cuju. repurti~üo correu esta 
questflo, S~llUO IIICIU>bi'O Ucste·Seuauo, púue n1Ui 
llélll fornecer·Jlos. todas a~ i!Justru~ões de que 
llcct•s·sitnmos; voto, portanto, contra n IndL 
(':l.!;ÜC. é que passemos u. discutir ll r..esolu~üo. 

O Su. l\[A!lQUJ::Z o& C.\U.\I'u.LAS :- llc~pon· 

derei em mui poucas pala1·ru.s aos dois illus· 
trcs senadores que aca·buru.m de falar. O pri· 
meiro disse que egtus rc1·istas não süo l'crdu· 
dt•iramcnte uma gra!;.:l. Eu não sou quem as· 
sim lh'o chama, é o legislador. Par:~. mim tilm 
s:clo ~cmpr~ consideradas como taes, e como 
t:1es é que se concedi11Jll, e se faz= hoje ouio· 
~as. Quanto ao que eJoq~endeu o outro nobre 
SeJJador, cu jít disse que o conhecimento c:1."tra 
orficia! que cada um de nós púde ter das cuu· 
sas que motii'Urn-m e.~t:t J:e.<>"Olu<;üo, não nos é 
sufficiente par:1 deliberarmos. 

O .Su. BonoEs :- Sr. !•residente. Esta. He· 
solução df1 ao Chefe do Pouer Executivo ai· 
guma attril.miçiio além ela que tinha pelo De· 
ercto de flfl'! :lil.o; e.Jln. diz que continue a exer· 
ccr n. me~ma jurisdieção. c JJiio que se faça rc· 
,·h·er a execução daquelle Decreto, por ter ca· 
ducauo cm consequcucin da Constituição ha
\'er commettido tal :~.ttri·bmçâo ao Supremo 
Conselho uc .Tus~iça. Emqunnto não hom·er 
cs."C tri•bunal o J)ccreto conser\'U·se em Yigor, 
elo me6mo moilo qn~ as camnrns municipncs 
se regem pelo que dispõe a Ordenação a seu 
respoito, emqunnto nÍLO houwr a le: que a 
Constituição exige para re.,"'l.Jlamcnto 'elcllas. 
Quando se esbbelecer o Tribunal Supremo de 
Justiça, enl.ão é que cabe o J.)ecreto. Ora, sendo 

X~nhum; jJOI't:llltO, ~U~tellto a minha llllliCa. 
c;ão e insto puru que se ')Je(;am as infot•mu!;õeS 
<111e ndlu~ ~e mencionam. 

O S&. TiuDlllGUJ::S DJ:: CAUI'ALIIO :- O Go· 
1·~rno tem conhecido que ;uão póde conceder 
re1·jstas de graça especial, e para prol'n rc· 
fer.irei u:n fact0 que ha poucos dias suecedeu: 
um hom"m I}Uc tem umu. demanda :na Jlela<;üo, 
re<lUCI'Ctl UUIU de:>::kiô I'CI'i~t:J.ol, e O que reS· 
pondeu o GO\'crno? Que não tinha loS'Ilr. Lo,"O, 
pois, que o .Gm·crno as nüo concede, claro está 
que 1J)eereto ca•hio. Ora, se se tratasse de pro
,·i<lcnciar sobre cstll m:tteria pot• ·motiros g.e· 
J":,es, a. J:~solu~flo .'ieria tam:bt"tll geral, t."' a.bran· 
:;t.•rht todas as mab trenten~as pa.ra as quaes se 
costuJJHLYa eonccll~r ~tues rc,·istus; u1as, nós,-~

mos que :1 1:Csolnc;ão é particular, que trat:1. 
s<ímcntc duquellns e não ofalln. nas outras; Jogo, 
houre um motii'O particular, e é preciso sn.· 
hcr·:<e qual t'llc foi. O ·pU•blico aponta um, mas 
t•n niio me utre,·o a af.1irmar que cllc seja ll 

\'~l'<ladeiro. Demais, quem nos ~ri'ianço. que esta 
:1wrlida !'<'ja t'onfo1·me com o que pedio o Go· 
\'crno';' Tah·cz que o Go,·crno \'endo·se emlba· 
ra<:o.d0 propuzessll uma medida, c n. Ca.mara 
<lns <D<•putauos a não approYasse, porém, sim, 
erta qlll' aqui nppar~ce. Com·em, portanto, co. 
nhecer os fundamentos I]Ue. hOU\'C para se to· 
mar esta TI<>Soluçüo~ Púde por \'enturn. ha'<'er 
algum pr,•jui?.o em que isto se demore mn.is 
um on dois <lins? Assento que niio: portanto. 
mto que se pecam e..sas informações. 

Dando-se por discutida a materia dn. 
·Inilica~iio, foi posta o. \'Otos, e nüo pas· 
!'Ou, continuando por eonsequencin, a 
discn.~süo s®re n r..esoluc;ão. 

ist.o assim, pare~e induhitn'<'el que a Camara O Sr.. l\[ARQUEZ DE CAI!An:r.LAS :- Sr. !Te· 
do~ Deputados tc'<'e outro fundamento; parece si<lcnt.(', Se acaso eu soubesse quaes :foram os 
que a ncsoluçüo niio \'Cm só por essa. causa. moti'<'os qnc influiram para esta ~esolução, 
S<" '<'cio sr. por clla. cnt.iio era. escusada, por· tnh·ez me conformass~ com o l]ne clla dispõe. 
que, para. que se ha de fa7.cr uma Resolução atteJHlendo ;i força desses motivos; como, po· 
para pôr cm \'i.g'or aquillo que niio tem dccn.· r(!lll, os ignoro, I'Oto contrn. clln. Os cnsos de 
h ido dellc:O Send•n, pois. isto tão \'isi'<'el, ;, ne· rc,·isf.a, de graça cspceialissimn. são unicamente 
~·a rio q11c saibamos que mot.ivo te'<'e a Ca- 1 os de criminali<la<le. IA ITit'!'olução trata <lc pre· 
mara pnra assim obrar. O S'r. 'l\farquez de sns: por conscquencia. niio t.('m Jogar t.nl re. 
J'nrall:lgl!ÍI C).llOZ um moth·o, mas quem nos I'Íst.a nest.·ts coisas. Demais, o Go-remo é que 
assegurn. que clle scjn. o verdadeiro, tendo o lm de conel'<ler. c dt'eidir t'Stm; revi!rtas? Tem 
Ministro p<>dido sC:!lsiio ~ccrcta para o oexpôr o Gn'l'erno o :Poder I-egislati'<'o e o Judiciario 
na Camnrn dos Dcputaàos? J{t aqui se indi· pnrn o tfazcr~ Ha <lc clle de julgar nqttillo mes· 
caram ma.is; qunl àellcs scrii. o certo? Qual é, rno que <'lle eoncf'(le? Em uma :palavra.. isto 6 
nlém dis!<O, o Corpo I..(!.g'islati'<'o que rcsol'<'e so· uma confusão inexplicn.vcl, que só por motivos 
bre a scicncin :particular dos seus membros? mui ponerosos ~e poderia ndmittir; porém, 
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(.'lü!UO igonoro o que hou\'~, 

!Solu~ão. 

I'Oto coutr11 tal fl,;- 1 ~as, c <JUcrcudo ~uhir uo emllat·a~o, t•ecor1·cu 

O Sn. !.\[,\llQUJ::Z DE l:SllA!!DUl'E :- tSr. !'re
sidente. O :uotil'o porque c~ta~ revista~ ~e chn
llla\·am de graç:J. espt.'<:iali·ssim·u, ~ porque não 
hu,·iu. 1'<!\'istu, uns senteu<,:as dos tr1buutWs su
I>eriot-es, ~enão por umu, ·gt·a~n ilo lmp.~rank, 
e como· o :Supre:no ·Conl>elho do Alulirnntado 
eutr!l.I':J. uu classe da<1uelles tr1llunae~. e~tt!n

deu-se taiUth.!m ás ~uas ~entencas aquella. dis-
1lo~ição. O Decreto que estal>el<.•eeu essas I'<!· 

.-ristas, cahio; o Gove"rno niio u,s pú<le conceder, 
o Consdho Suprl':no de Justi~u,, n q1:em isso 
compete pela Constituição ni1o se achu, esta-
1belecido, as circum-stancias urgem, e torna-se 
-n~l!<'ssario. nlgumu, pro1·ideneia. E:>ta prOI'i
dencia ii que faz o obj<.-cto !lu presente lleso
.Jução, na. qual 5e -propõe que o (lo,·erno ron
-tinue a conceuer, e n decidir as re1·i;;tas de 
graça ~obre as sentenças de presas, proferidas 
por aquelle Trtbunnl. •Eu não dcix:o tle achar 
ul~rum 1>eso n:ts razões do illustre Seno<lo:. po
r~m. E"Sta pr01·idenciu é temperaria, ,:; para 
~>er1·ir emqunnto ~e nüo est:JJbelcce o Supr<'mo 
C-onselho de Justi~a; é ·para. soltar o Go'l'crno 
<la. collisão e-m que se nchu E"mburat;ailn com as 
nat;õ~s estran~reirns. 1ant<l assim qu<' no t<'m]10 
<lo meu ),[inisterio, até o representante de uma 
dellns ameaçou eom represa lias;, <>stou. por
tanto, l"m que a T:esoluc;ão rle\'C passar. sup
primindo~e porém a pal:n·ru - "tll'cididns".
•\ <lecisão ,<cja como até agora. deixondn-se 
só no Go1·erno o con!'!'dcr essas re1·ist.ns. 'En 

Jl~sso a mandar a. minlm 

EMENDA 

"•Proponho que fie ~uppriJ,,:t a pala,7n -
"decididas".- .lfO·I'QIIC:: de [n/, ~/11./i!IJ!C," 

ao Poder ~gi.slutil·o; pot~m. ui1o o tez con
fot•Juc a :Con~titui~ão, c uhi ioi o cn·o. Se o 
Go\·~rno ~cgtliiss,; o qucJ u Con~tituic;ão diz, tu
·ria a sua proposta -por ,;scripto, I! estll\'ll 0 
negocio aclarado; porém, o •.\Iinistro J'ul"OU . ,, .. 
'luc a Juaterlu se· u~\~ia tt·atar cm :;e-grt!t.lO na 
Camm·:~. dos Deputados, e adoptou esk expe
dientt•, Que o Gol'cl'no :;e \'io inte.iramentc cm
bat·uçado pelas ordt!ns que ha\·ia dallo no St!U 

chl'lfe do mar, c ·pelas reclamações das nll<;Ões 
cstJ•angdra.s, tollas elln~ podet·osa·s, e ;: que o 
!lrazil actualmente não pú<le resistir, conhe
ce-se pelo resultado; mas n. Camaru dos Depu· 
ta !los podia tomar ou tru resolução que menos 
compromett.esse u dignidadt! n:1cional, e qual 
st>ria e<':l resoln~iio'! Como a Constitu.i~ão es
tr.hc1c~e qm• as rel'h;tas seriio eont-<!diuas ·pelo 
Tri·l.nm:1l .Supremo ue .Tusti~a. podia a Camara. 
elos •Depntatlos di7A!r que, l"Ill<Jll:lnto não se 
ercns;;e :l<Jnelle Tribunal, ~ontinnas.scm ns re
'l'ist.as a ser conce<lidas ll:L fôrma das leis exis· 
tente". Drsin, maneira e\'ita\'a.sc o ,·ermo-nos 
<'tnobara~atlos com esta Tiesolu~ão particular. 
,\s rerísbs são n('('{'!'snrias, pois todos 11ús sa
.\l(•:nos <j::c muitas c:msas têm sido refom1adas 
<lt•poi' rlt> ;inlg-adas: assim, ,·nn propor que esta 
11rsnlnc;ito >eja .g-Nal para t.nrlas ns re\'istas, 
emqnant.o não se es1 ahelece o Tribunal Su
';lremo •lo .Tnsti~n. fi<':indo, portanto, compre
henuirlos os !'a-sos de pr<>sns. En passo a es-
cre\"C~ a minhn. 

M.l'rnr:nnho qne u ,r.esoluc;iio de <Jll<> se tra
ta S<'.ia ig-nal. nté que se rst;t·hele~a o Supremo 
Tl'ihunal de .Tnst.i~a. cr~ado pela Constituiçiio. 

.Urrrrr~:r:: <Te Santfl .-tma.rn." 
Foi apoiada. 

·Falou o Sr. Visconde de Alenntarn, po
·I"ém não se entende o que eserel'eu o 
t.nchrgrn pl10. 

0 Sn. :IL\nQUE7. DE SANTO AM:..o:o :_;Sr. l're· 
01iil.entc. Para. dccisiio "ac-stu, mater;:~ julgo que 
sera. eom·eniente encara.l-n. du, maneiro. que 
pns.<o n. C"-"JlOr. ~A Constituiçfio tem determi
nado que n. mnteriu, de re,·i•t.'l. scjo. uma <las 
attrLbuiçõcs do Supremo Tri·bunal de .Tustiço.. 
O Governo \'Cndo esta Ú!'tcrmina~ão <la. ·Consti
tuição, julgou-se ínlübido de conceder ~tns 
re-rjstas na fôrma p!'r que cstaç-n lcgisla.uo 
llelo Decreto de 99; porém, scg•undo o que 
consta, e tenho 01h·ido, c pelo que cndn um 
de nós sa.be partieulurmcnte, cllc l'io~c em
barn~ndo pnrn. decidir destes negocias de pre-

o Sn. ),[ARQUE?. OE INIIA~Inlll'E :- rretcndc 
a. emenda que se generalize est.'l. prol'idcnciu, 
at.é a inst.allnçiio do !Supren10 Tribunal de ,Jns
tiçn, o que me não parece admis.~i-rcl, nem con
tíorme no espirita, e di~posi~ões da nossa juris· 
prudencin. •Este recur~o sempre debaixo de cer
tas clausulns desde n. origem dn monarchin 
port.nguezn. passou do primeiro ao ultimo Co· 
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(];go <JU<' :.ulopiumos, ., lelll o s~u a~sento tul 
Ortlena~iio, Ji1·, 3", tit. 95; c, sendo :~li csp~cJ· 
fic:ulos mui ju<lidosamcnte coUJo, <JUUtHlo, c 
l'lll l!U~ oCÍl'CU!nStUilCÍUS tinha JOg"Ul' U l'CI"ÍStll 
JJUS ft•itos <jll<' tt't·minnss.-m nu Cus:1 dR S 1rp· 
plic:.t;iio, <·um o u·i.IJun .I il:~ ultima ult;atl:l, •e 
usou t•unstantcmcntc deste n•cursu como um 
a·cto de justi~a. porque ,;e est:.ubd~ccram as 
Judos para. o s..~u t~xpetlil:'nte ul! conformidade 
co1n o llt•ghut~uto do Desc.•nl!bnl·go do }'~lç:o; 

]JOr.t-m, 1'07n0 hunn•ss~m ulguns all.HJSO~ a. rt.•S .. 

p<•ito d~.;: :ventl•nf..'as de que .~t! JH't"tCJHUil ll re· 
1·:sta tlt•huixo dt• prt•trxl<ls l'<'Jli'OI":Hlos pt·la J.ei. 
jlaJ't.'i.'~U intlispc.•Hs~ll'd attenuuJ" t~s~es erros pe]a 

Jli'OI"i<lt•ntc Ütt'.t:a dt• J.t•i de 3 dc Xol·cmhro de 
.17tiS. na r1unl ~e dcclill'õll lJllt.~ t•stL• l't><.•urso sí' 
dt•ria enu~idt'J':lr c.~on1o extraortHn:u·io. clas~i
fic..•:l rulo-o ttnm de ~p·:u.;a t.~S]X:'l'ja] t.• outrns de 
~I':IÇ:t <'HJll'ciali>sima, comprchcJHlt•ntlo nas pri· 
mdras U!'\ •rt•ri.stas das ~t~ntenc.:as !Jll<' l•rnm dn .. 
tl:t.> <'!11 1iltima instuncia na Casa da Snppli· 
<.•nc;!io. t• na .. "' se-gnnclns as que 11no t"ra.m ad
ln.itti<lns i1 t·t•r~..;ta, como os crimt:"s, e nas que 
]mda pnssndo o tt~t·mo nssignndo pnrn sua in
lt•t·posif::io. .\J.."':m ill':-ilil·s dn 2n el:L~~:-ot• 11nvi:~ 

Gnt.ras <JU<' crnm us <]Ut> .não excciliam n nleada 
uo 11lt imo jnlg-a<lo, e n dos tri·hnnaes, os q;tncs 
n:io t-t.•tHln t'nl rt•grn ge·r:tl jurisllir.r,:fio eontcn· 
do~a. :1 f'X(•rcit.anun 11111itas \"t'Z<'~: C'Omo :'õ<'ja 0 

Cons,•lho rln Fazenda no.~ ca.<o.< pcrmittidos 
p1•ln J.l'i <1<• 2~ ilc De7.emo>ro <le 1761, <le qne 
j{1 .fiz mt•n<:iio: <' o r lo ,\lminllll:ado ou ·Consr. 
lho .Snpt·o•mo )[iJitar, nret·cn clns prt•sa,, Para 
ru1mittir-."'.f' n. emenda ~eda. ne<'('s:-,-nrio que se 
;rmns.<<' desrll' ;jr. da lei re;,"nl:unent.ar <lo Sn
ptx•mo Tri.bunnl d<~ ne,·ista. To<ln He•olnçiio 
,~ pm· sna nal:nre?.a. rt•pnt:ula como pnrticnlnr. 
... 1 axa 1 h·n pa t·a fl en~o ~ohrC' qne 1·er.~n : e 
pm·,,. pn.'sn,r n .•er lei !!'Cr:tl com·cm qnc a.bra-n,in 
tr.uns o' ·ltypo.thclies qn<' !•lia <l<'w prol'idenciar. 
o IJIW ,;Í•mente se ]lÓdc rfn1.er nn lei -<'g-ul:uncn· 
tnr. ''" <]11<' exi"l<'m ('.<t.iío em •·i~r para a.s 
rc1·ist.1$ or<linaria.<; port.a.nt.o. a . .Emenda pnrn 
com ('J]as niio 'Proclnz ntili<lndc. Ao Go.,.erno 
!'~f<Í roncNlino pocler clisp!'nsar no JnpM .~o 
ft•mpo. (' por isf<Q tem firmado nm dos casos 
<la. rc•·i~tn. (]C ~rnr,a !'speriali•sima. As de ~n
t<>nr,as crime.• !'lio reprm·nclM .por <lircit.o. que 
niio poclrm f.orna1··.•r praf.irnwis por nma 
~menrln frita <'m part.icnlar l~csolnçfio. qnc 
prnprinmrnl<' r1if.a. nada mais .fa1. no caso prc· 
sente do <]11(' inst.anrnr o iDccreto <lc 1700 pnrn 

a. l'~rista. du~ lll'l•:ms, a qtml d~l'c fic:u· J"estl'lci:l 
a c~tl' olljcuto, como as ci!·cumstancia,; e~cl!l, 
·~m sc geuerali~ut· pat-a todas us causas ch·is 
t.~ c.rhuc:-;, O Cjlle ufio é í'OllJ!JUth·e] COlll U. nossn 

:JCIUa! lt•gislu~iio, <' qu~ depende tic luadurus 
rdlcxües, ~omLina!:ÕCS de p!'incipios, conv~

niencia publica, ,. muita~ ouu·as c:~usas, que 
><c niío podem ruDI[ll'chcn<l<~r cm UIU:l di~posi· 

~ii o particul;~r; portanto, \'oio COJJU'a a emt-n· 
cl:1, que me pnrcl'<' uere ocr rcjl'itada. 

'l'cn<lu dado :1 hora. ficou a l!lateria 
udiadu. 

O :Sr. l" .Sec.rdario :tprcseJ1tou dois 
officios <JUC ha1·in, recebido elo Sr. )lar· 
<JII<'Z de Queluz, !:l!inistl'o c Secretario 
t!t• J':sta<lo dos Xegocios ];;stra.ngeiros, 
e encn-rregado jntcrinnmente dos da 
J'a.-.enrla, parti<•ip:mdo qnc ISua ::,fugt•s· 
ta de J mper i:tl h a I'Í:t sanccionado as 
du:J.< t•eso!u~ões da A~sembJ<;a. Ger:tl 
J:.egislath·a, uma sobr" o augmento 
dus ord~n:ulos aos ·profc,.sorcs de pri· 
mciras ktru,; do Jm1~erio, que actual· 
mente J~rcd>em um ordenado menor 
qn" o de eento e cincocnto. mi-l réis; 
" o. ontra sobre fiem· o Go1·erno auto· 
risada " mandar supprir pelo producto 
r1as rendn ... ~ g~rnes tlns Jl!"O\']ncias <l.> 
Jmpcrio o que fnltar no l'endiment.o 
<lo ~nbsitlio litiernrio paro. o pag:t· 
ment-a elos ordenados dos professore;; 
ele primdrn.' letras c gramnmtica. la· 
tina. 

O •Senado ficou inteirado. 
O m!'smo Sr. l" Secretario aprcscn· 

lon mais os sepui.ntcs 

OFI'ICIOS 

"J llm. e Exru. IS r.- Sua )fa~;e.<tlde o Im· 
pcrndor Jiom·e por 1bem :S:tncciona.r .a Reso· 
lnç•io da A.~scmbléa. Geral J.egisln th":l. de S do 
"orrente, em qne se declara ser cidadão br:1· 
?.ill'irn na.1.ura;)isado todo <>strnng('iro qlll~ 

ron1.mnli~ndo portnguc?. existia no Brazil a.n· 
tcs <ln época da lndc~ndencia, tendo acllierido 
n. elln. pc!n continuação da. re~idcncia, e ju.rn-
111PI1·1o,; Con,tituiçiío. O qnc\'. );x, farú prcscn. 
1t• na. Camara. dos Sr,, s~nadorcs.-<Deus Guar· 
<1<• n. V •. Es-.- !'aço. cm H de "\~o~1o ele 1827.
l'i•ron•k rlc Siio T,r.nJwMo.- Sr. Vi~conue de 
Congonhas do Campo." 

'· 
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"llhn. ~ Exm. Sr.- .Pus:;o á~ llliios uc 
\", iEx. incl u.;a :L l"l.esol ucüo' da Cum!Ll':lo uõs 
De•mtados u:muo provill=cias sobre o julga· 

1 •• 
mcllto dos ci•1tucs, cujas uevassus ongmaes se 
ti\'~rem perlliuo, afim de que seja por V. Ex 
apresentado. á Cam:~ra dos ~rs. Senadores cont 
os documentos que 1hc dizem respeito.- Deus 
Guaruc a r. Ex.-- Pa~o da Camaru dos Depu· 
tados, cm H de ,\go~to de 1827.- Jos6 · A.u· 
tcJIIio tia Silva, lfa.ia.- St·. Visconde de Con· 

ganhas do Cumpo." 

•• ,\ Assembl.;a Geral Legislatim do Impe· 

p,•rio, resoh·e: 
Artigo unico.- Quando por qualquer acou· 

tcc1mcnto -se teu,ham consumido os autos ori· 
"inaes das devas;as de cr.ime.~, que provados 
" • 'lgd merecem pena de morte, serão os rcos JU a os 
pelos tra-slados da:;; mesmas devassas, na fór· 
.:na du Ordena~ão, Jh·. 1•, tit. Gá, I 33, decl:t· 
radu pelo .\ssento de 2G de :b'c,·crciro de 1735. 
Xão existindo tam.bem os traslados, us Rela· 
.. ões dos districtos mandarão proceller a se· 
;nndas devassa..'>.- P~o du Camar:L dos Depu· 
tados, em 14 de .\gosto de 1827.- Dr. Pedro 
tlc .:lra.ujo Lima, Presidente.- José :1nto11iO da 
Silva .llaia, 1• Secretario.- Jo.~é Oa.rlos de .:ll· 
mr.icla Tur1·cs. 2' Secretario." 

Quanto ao primei.t·o deste~ oí!ieios, 
a. Camnr:L ficou inteirada; e quanto 
a.o seg·undo, mandou-se imprimir !L 
Resolu~iio. 

O Sr. Presidente deu p:Lra Ordem do 
Din, em primeiro Jogar, os trabalhos 
das commissües, e .em•brou ncs illus· 
tre.~ rncm·hros d:~o de legislação a maior 
breYiàaàc 1m redacção elas emenda..~ 
dos projectos que lhe foram re.mett.i· 
dos; em segnllllo Jogar, a continuação 
da diseussiio adiada; em terceiro lo· 
gar, as mais resoluções qttc csta\'am 
daàa.s para. a Ordem do Dia. 

T,cvantou-~C' a ses~iio ás duas horas 
c um quarto da tarde. 

nr.sor.rçür.s !lO sr.~ AliO 

"Tllm. e Elrnl. Sr.- Tic!<Oh·cndo o Senado 
qu<- cu ~olieita!'.•e de V. Ex. cópia authent.ica. 
rio !0:,-iso de S de .Tunho de 1811, relativo á 

Junta da ,\dJninistl·ar;iio dos Diamantes, creadtl 
nu ciuade d~; CuywiJá, l'!'OI'iucia de l!at.to Gros· 
so; a~sim o participo a V, Ex. pura se1· le\'ado 
uo con·h~ciznllllto de S. M. o 1mpet·udor.- Dew; 
Guarde a V. Ex.- l'a~o tlo Scuudo, em lG de 
,\gosto de 18:!7.- I"i~comtc de Uúii!JUI!/UJ.JJ do 
Cumpú.- Sr. ·llarquez d~; Queluz." 

llln1. e J>:\.,n, Sr.- Tendo o Senado de de· 
IH>cl'at· acerca do Projecto de Lei que fi:s:a s 
ior~as de mar para o anuo futuro de 1826, ne· 
cc"Ssim para melhor acl'l'to !le sua deliberação 
'J ue du Camara dos Srs. ·Deputados lhe sejam 
rcmettidos todos os papeis que cllu obtere do 
Gor<•rno para sen·irem de base ÍL organisaçã.o 
do mesmo projecto. O que tenho a honra de 
participar a V, Ex., para o levar ao eonhe~l

mento da referida Camara e podet• verHicar
~-' u remessa. dos papeis ora exigidos, e que no· 
rument.e lhe rerão reen\'iados.-Deus Guarde a 
\'. Ex.- Paco ila. ,camara do Senado, em lG .:e 
.\g'o• t" tle JS~ i.- 1'-i~COIHIC tlc Ucm.gcm 17(1.8 (].() 
Cltllll"'·~sr. ;rosé Antonio da Silm )[aia." 

"!IIm. " Jo:xm. Sr.- Chegando ao conheci· 
mcnto do Senado, por otri~io de 14 do correu· 
11! tlo llinistro e Secretario de Estado dos Xe· 
g<n·ios Estra11g<.~h·o~. int.crinnnlclltl' cnca.rr~gu_ 
do rio~ da Fa?.enua, que Sua )[agestllldc o Im· 
perador hourera por bem su.neciouar us duas 
r<•Mlt!<:ões da. Assenrhléa Geral, uma clemndo 
a cento i! cíncoenta mil réis o ordenado :~.nnual 
dos profes~ores pnblicos rle primeiras letra.s 
do Imperio, que aetnalmen.te perce.bem meno· 
I'<'S ,-enciment.os; e outra nutorisando o Go· 
l'erno a mandar supprir pelo prodncto das ren· 
rias g-eracs das pro,-incias do Tmperio, o que 
faltar 110 ren1limento rio s1~bsidio litterario 
llnra. o pagamento rios ortlenndos daquelles pro· 
f<•J<sorc.s, e rios de grarnmatica latina; e sendo 
igualmente constante por of.íicios do )Iinistro 
~ Srcrf'tario 1le F,;;tatlo dos Xegocios do Im· 
p<'rio. da mPstna data, qnc tnmbem fôru sane· 
eionn da. a. r:~solnçiío fia referido. !i"s .. "Crnblén., 
na qna 1 s~ declara. ser eidadiio bra?.!Iciro 
toilo <-strnng-eiro que, natnrali .. ado pm"tng-ue7., 
exisf ia no Urn7.il antes da época. da Indepen· 
tlcncia. tendo arJ.herido a clln pelo. eontin11'ií'~iio 
tia rcsirleneia e jurado a Constit.uição; orde
na-me o Sl'nado que o participe a Y. Ex. para 
assim constar na. Camarn. dos Sr~. Deputados. 
- Dens Guarde a V. 'Ex.- Paco do Senarlo. 
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''m lO ·d~ .\go:;to <!e 18:!7.- l'i.w;c.I/I.UC de O(m· 1 ,\gosio de 16:!7.- D1·. l'cdro de Araujo Lima 
!}unha., 1/<J C:wnpu.- l:t•, José Autouio da Silra. l'residcntt.·.- JfJ~Ú Autou·lu d{J. Sih•a Jlaia, 1; 
.\fuiu." · · • Secr~t.lrJU.- Jose Cur/os Pereira de Alnw/da 

8:!' SJ~~ÃO, E)[ 17 Dl~ AGOS'l'O l>E 18:!7 

Ex!Jcdicute.- 1'raballlos das Commissücs. -
COIIIiiiUli('ÜO da IIC!JIIIIda d·iiiC:II88ÜU da Rc· 
sr,/ut'tio da t.:u-nuu·a dos Dcpu.tados sobre 
"" I'<.'ViotaJ> t/C !/I'Ut·a.- Scs•ão sl'crcta. 

J'JU;SWI::\CJA DO Slt, niSl'O CAPELLÃO·l!Óll 

.\chuntlo·S(; prc.entes vint~ e sete 
S1·s. Scn:JJd01-es, :JJl>rio o Sr. l'resiu~ntc 
a sessão; e, lendo-se :L Acta da unte· 
ct•rlentc, íoi appro\'Uda. 

O Sr. 1" Secretario apresentou o se· 
guintc aíficio com o Projecto de Lei, 
e majs p:t·pcis que o acompanlmmm. 

OI'FfC!O 

"lllm. c Exm. Sr.- Passo ás mãos de 
Y. Ex. inclu>a :L I:.c..;olução d:L Camaru dos 
Dcputa•tlos sobre o Projecto tle Lei, que ap
prom :L crea~ão <las prclazias de Goyuz c )[atto 
Grosso, cm -hispa<los, c cou:forme as bullas do 
Santo l':ulrc Leão XII; afim t!c que seja por 
Y. Ex. apresentada nu Camara dos Srs. Sena· 
dores com o projecto original, c as reicri!las 
bullns, que :1. ncOlllJJanham.- Deus Guarde u 
V. Ex.- Pa~o da Cnmarn. dos Deputados, em 
H <lc Agosto de 1827.- Josú Antonio ria Silva 
.l/aia.- Sr. \'isconde de Cougonhas do Campo." 

rno.J ECTO m: LEI 

t!lrrrH, :!0 Secret~rio. 

)!andou·:;e impimh·. 
Xiio hurentlo mais expediente, pus· 

sou·S<J [L primeira parte da Ordem •o 
.Db, que eram os tra•balhos das com· 
•missões, por cujo motiro suspendeu-se 
:1. sessão. 

t'm quarto ilepois !lo meio dia tor· 
naram a reunir-se na. sala os Srs. Se· 
lladorcs, c continuou a sessiío .. 

O Sr. ::lfa1·quez de Carm·ellas pcdio 
n p:l.la\'r:J., e sendo-lhe concedida, apre· 
sentou :L rcunc~iio !las emendas up· 
proraclns no Projecto do Rl'gime.nto 
Interno da Asscmbl<;a Geral. 

Foi a ppro,·nc.ln. a rcduc!;ão pura. en· 
trar na tercei-ra. discu~ão com o pro· 
jccto. 

O Sr. )f.urquez de Inhnmhupe pctlio 
depois n p:~.la\'l'U, e apresentou a. rc· 
c! acção d:L.• emend:L.<; n.ppro,·n das no 
projecto sobre a arremat:~çiio <ln me· 
ta<lc dos direitos actuaes de entrada 
e baldeação das alfu.ndegus: c a das 
emendas no projecto sobre a crcação 
dos juizes de Paz. 

A primeira ficou sobre a. mesa. paru 
ser re,·ista. pelos Srs. Senadores. c u 
S!'g'llllda foi approm<la pnrn. se dis· 
cutir, rcsol~cndo·sc que esta dil'<!ussão 
t.iws!'C lognr nu scssiio immediata. 

O mesmo Sr. ::lr<trqucz de Inhnmbupe 
nprc!K'ntou a redacção por artig-os que 

. se ha.-inm mandado n.U.ditnr no tit. 5° 
da J,ci ua.S lllllnÍclpaJidades, COnC<'bid03 
da maneira. seguinte: 

"A .\sscm.bléa Geral J..cgislnti.-a, decreta: '\\ Commissão rlc J,pg-isln-:iio cncnrrcgndu 
";,\rt .. 1."- Da bulla do Summo Ponti.ficc ele propor os ofíicin<'s neccssnrios ás cama.rM 

J..cão XII, que principia. _ Cunctis lbii]IIC pa.· municiJ><'tCs, c seus ordenado.<;, o{fcrecc os ar· 
tcn.t _ é :oúment.c nppro.-ndu a erecção elas t.ig-os seg-uintes para serem additndos ao tit.. 5' 
prda?.ias de Goynz c )lnt.to Grosso em bispados dn. J,ci das mnnicipnlidndcs: 
com as mcsmn.l'l !<édes. extensão ou limites, que "Art. l." O E..cril"iio oa Cnmn.T"n- não per· 

t
• c1't 1 • cobcr:í ordcnndo do Thczouro Publico, nem -•o ora cm ns 1 ns prc n.:ms. u 

"·.Art. 2.•- Cada um dos bispos destes no· cofre da Cnmnrn. todn.-in. os nctuncs propric· 
\'OS bispados rcc!.'her.i da Fn1.cnda Publica um t.arios on scl"''cnt.nnrirno .-itnlicios. I'JilC têm or· 
conto c !OCi!'CCntos mil rei!', p.,.rn a ,q1m coniJTua. rlcnnclos concedidos por lei. tcTão a cscolhu 
sustcnt.n~iio, n.po!'Cntndorin. csmolns c 'l'ignrio 'de continunr a pcrc!\bcl·o rlumntc stm 'l'idn. 
g-crul. 

1 

rcnu:ncin.ndo M noms emolumentos esta.bclc· 

. "Paço dn Cnmnra dos DcputMlo!l, cm 14 ue cidos nesta. lei. 

• 

.I .. ,_ 
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"L-\.rt. :!.•- Pcrce~berâ juntamente com o 
thezou·r<li·ro tres por cento d'!L sommu. do~ r~n
dimento~ du. (;amura, que ellfectivameute en
trarem em ce1fre, di\•ididos entre si. 

M~'\.rt. 3.•- O Escrivão da Cumara s~m•ir[L 
igualmente, no »eu districto de escrh·ão das 
fia.n~us e depositos, que prcstlll'<"nl o~ ri!o.o;, qn<• 
obtil·c·re:u livrar-se soltos. 

ML-\.rt. 4.•- Perceberá por isto um por cen
to d~s sommus dos deposites perdidos, e das 
fiuncus que eMectivumente entru.rcm em c<>f.re; 
e bem ussim mais 3:!0 r<'iis pela venba, que 
puzer nas escripturas das finn~as, e conheci
mentos dos deposites. 

''1:\:rt. 5.•- Ha1·erii um :POrteiro que .;er1·irá 
de pr<ogociro, o qual perceber:í. nn.s cidades o 
ordcnndo de 200$000; 11:1s l'iHns, c:IJbe<;:I.S d" 
comílrc:1, lS0$000; c nas mais vill:~:s, 100$000 
pagos pelo coiÍrc da Cama•ra, c os emolumentos 
que H1es estão designados na lei. 

".Art. G.•- Idem um 11-lcai<le e seu e.'crivão 
com os ordenados esta•bc' ~cidos no urtigo an
tecedente, e os emolumentos da k'i, 

"Art. 7.•- Idem um carcerei-ro, que •·en
cerá o orden:ulo e emolumentos que estão es
tabelecidos pci:l legisla~ão actual, ficando-lh: 
prol!Ubido ·perceber emolumentos. qualquer que 
~j:L o titulo, dos retidos cru custadia. 

":Art. 8. •- Os o'fíiciacs designados no~ tres 
n.rtigos antecedentes serão nomeados pelas 
ca.maora.;;, e conscrnulo~ emqua.nto hem scrl'i
·r~m ou niio .forem outros nomeados pelo Im
perador. 

";\rt. o.•- Ficam extinctos os juizes al
motncés, e srtbstituidos pelos juides de Paz. 

"'l'arcceu tamhem Ít Commissão ofícrcce·r, 
pura se inserirem no titulo 2", os dous artigos 
x<.>guintcs: 

u Artigo.-E' da attri:buiçüo da Ca.marn 
da Capit:tl <la l'rovincia o juromento cm Ca
mara, e dar pos~c no Presidente da I'rovincia, 
de qnc la•·rnrá o cscrh·ão, <'111 lino para c11se 
fim de1'tinndo, o respecth·o termo, que seriL as
sigmldo pelo Presidente i-mpossndo, e todos os 
vereadores presentes. 

'\Artigo.- Do mesmo modo as cnm:wns 
r<.>•pcctims tomarão o jnrnmcnto e clarão posse 
11os magistrados e mais cmprcga.dos pu.blicos 
que se nprc•<'nl.a~·cm com o• compcte.nt<'s ti
t.ulos, e pnrn os qnn<'s niio l10uver lt•i, que ns. 
si:gnc out.ra cst.1~ão, ou nut.oritln<l~. Jl!'rantc 
(III Cm o dei· cm toma r. 

A. !:G 

"·l'a~o do Senado, 17 de .'\go,;to de 1827.
Jiarque: !lo IIIham.llu.{u:.- ri.acotw!AJ dt~ Caynl. 
- l'iNcomlv de .tka11tara.- Marque:: de Ca
rat·cli/U!," 

Foram approvados os a.rtigos pura.. 
.st mand~~oTenl imprimi r, e entrai'CDI 
com st•gunda dfficus...ão com 'L lei. 

Passou-se no segundo objecto da. Or
dem do Dia., que era .a continuac;iio du. 
.st.>gunda discn&;ào da. Resolução que 
põe em Ht!U vigor o Decreto de 5 de 
::-iove1n.bro de 1790, a respeito d:lB re
vistn..~ de graça cfpecialissima sobre 
Supremo Conselho do Almirantado, que 
li:r.\-ia. ficado ndkula conjunct:IJmnte 
COm dUII..'I emendru!. 

O Sn. ).bRQUEZ DE CARAn:r..r..\s :-Como não 
estou su.1lficientt.'lllentc illu,;trado para poder 
1•otar sobre o. matcrin, ,, felizmente uqul ...e 
acha o nabre Senador que é no mesmo tempo 
Ministro dos ~egocios Estrangei•ros. requeiro 
que elle preste n esta Camarn os escln.reei
rnentos necessnrio.~. afim de podermos deli.be
rnr com ncerto sobre n matcria. 

Convida.ndo o Sr. Prl'sidcnte no Sr. 
Mnrqucz de Quelw., para prcstra.r 
nqucHes escla.rcci·m~.ntos, disse: 

O Sn. !>f..U:QUI~ DE QUELUZ:- Nenhuma du
vida tenho em declarar os moth·os que occasio
narum a Resolução que \'ai ser discutida; po
rém, como pa•ra c.s.se fim requeri sessão se
eret:i nn. Cnmnra dos Deputados, parece, por 
identidade de razão, que !k'\'e ser tnmbem se
creta n discussão nestn Camara. 

iE:m consequenein do que ac:IJba\"ll. de 
expor o Sr. Yarquez de Queluz, de
clarou o Sr. Presidente que a sessão 
pa!;!;avn a ser secreta; o que tc~·e Jo
gar pela uma. ho'l"n menos um quarto, 
fazendo-se retirar das galerin..~ os es
pectadores. 

o\'s tres hora.s e nm quarto fez-se 
publica. a scssiio, cn tão deu o Sr. Pre
sidente para Ordem do Dia, em pri
meiro Jogar. o. mntcrin que estnva. 
dada par Orcl'em do Dio. de hoje; c tml• 

segundo Jogar, ses~ão secreta, logo que 
choegasse o E:o..'T!I. ~fini~-t.ro dos Nego
cios Estrangeiros . 

. J,evnntou-se a ~l'-•iío :i • tres horas o 
um qnarto da torcle. 

T. II 
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l::J'JJCtlit:ule.- ..,;.cgundu, di<~aussüo c/.a RcsrJ!UCÜ<J ! 
.da C/Jimara. tltJs lJC}JUtu.dw subre as 11-i•flo· I 
siçücs do CcmdJ.io 1'ri.dc11li1w a I'C'sj)rit~ 
d.os 11/U·ti'ÍIII·UIIÍlio'l,- Scssüo I<CC/'Ctll.- n;,,. 
CIMsão tltt Rellulução clu Uamltra tios 1JC7JU· 

ta.tlus xo11rc a• 1'CI>is/tM ele !/I'Ut;a. 

l'ltESIO~:XCI.\ 110 f:lJI, D!SI'O C.\I'EI.I..ÃO·)IÚlt I 
iBstnnuo 

Scnn~ores, 

IX'IIIIidos vint-e e sete Sr,, l 
deei:J.rou o Sr. President" 

a.berta. a S(.~s::;ão, e foi successh·nnll·nt•.! 
lida. e nppror:Ula. :~ Acta, dn zmtec~· 

<lt•nt<>. 

O Sr. 1" St•crt•tario pas:<ou a lt•r os 
~ .. gtdntt•s 

OFI'IC'IOS 

Qu:LIIt.o ao pri.uciro, a C:uu:wa íi~ou 
j;1 t::>ir~tla: c quunto no st:.gundo, re .. 
.nwt.tt•u-s.; r1 C.ommis,;:1o de G uena e 
~fadnhu. 

! •rucciku·:<t• [t ultilu:l l<'hura da r-e· 
tla~c:iio das t•mendas approi·auas pelo 
~<·n:ll!o ao ['l'Oj<•cto rindo da Caut:lra 
<los S1·s. Dqmtndos oo\)rc :L arr~ma· 

ta<;ão da metade iJo,; direitos actues 
<lc ••nti':t.iJa ,. l.mldeação das nlfande· 
gus; t.l, ~endo proposta ii ,.;otn<.::ão, fj
eou !IJ1Jll'O\':itla pal'a st• re:netter junta· 
mente com o .Projecto Ít dita Camarn. 

"L;neu<l<ld aJ•JII'O·nulas pelo SC'nmlo U{) l'rojc· 
do de Lei r:m que 8(' I'C'UII·Ia cz. arn·matar;ão 

de pari.: do.< direitos tla.Y alftwdeg<l-11 cm 

r·ndct nma. da..< prurindo.< do Jm.pcrio. 

J.· 

"Xo ::rt. J."- ,\t'I!I'L'·sct•ní'c·.se depuis da pa.
::~r:·a - balc.ka~ão - :t ~egnint.e - reexpor--

••.JJ!m. e Exm. Sr.- Tt•ndo·m~ o l~nc:Jrrc· tação. 
~·ac.lu l]us ~{·go~ios d~~st<.• lmpt~J·io em \ra~hia-
g-ton, pnrtieip:u1o 1wlo :-:~u of.ficio da. ('(,pia 
junta, <JIIe ha,·ia tcr:n:aaJo fcliznwntc a co:n· 
lltis.-;fio de que ft'Jra cncurrt.~gallo por orclt'l:s 
clestc Go\'erno, l"<'l~ti\'amcnte ;, dt•.,asTada.\',•1 
questão ~~ que deu lOog"a;r a repentina pnrt!.<ja 
ue.•tn. Cõrtc de ::.rr. Condy Daqut·r. t•nc:trr<•gntln 
uc negocio~, que aqui foi dos l-sta.dos tnit];w 
da America; )[e Ordena. Sua ::.rn>:"~·'tade o :r,.,. 
pernUor que communicns....;c a V. J~x. ~~tn !1~t.1-

da\·cl noticia, para le\·al·n no conhcci:meiJf.o <l:! 
Cama.ra dos Srs. Scnn<lorcs.~Deus Guar<l<' :t 

\".Ex.- l'n.ço, em 17 d<' ,\g-o.•to d" .18~7.- .!lar· 
que: <lc Qu.clu:.- Sr. Viscond<' de Coug-o!Jhll" 
do Campo." 

"Jllm. c Exm. Sr.- .Por ordem da Ca.mnl':l 
dos Drputa.dos, ít qual fiz presente o ofri,,;,, 
que V. Ex. me rlirigio hontem, pn.sso iis m~os 
ele Y. Ex. a in.íor:m1<;ão c os ma.ppns. que a 
mesmn. Cn.mo.rn. recr:\Jo(ln do Go\·crno, e que ~.~:·· 

,·irnm de h:u·~ {t or.ganisa~ão do projecto so.b!'e 
a força mnrit.ima do l:mpt"rio; afim <le fJ'I~ 

seja tudo a.pre-<«~nt,1do por Y. Ex. na Camn.•·n 
dos Sr i:. Senmlorc~.- Deu~; G uardc a V. ];x.
Paço dn Cnmnra. dos Deputados. em 17 de,\!,!'"''· 
ta de 1827.- .To.çrJ ,[nlollill tia. Silr:a . .lfa.ia.-.<::·. 

''isronclP rlc Con;;-.~ulJns eh Ca.mpo." 

·•o :~.rt. 2.•- Appro\'Ot)·se iícan<lo :~. sM 

doutrina ·redigido nestes termos : 

IA.rtigo 2.• 

''Exccptuam-:<e os direitos de mporta~ão 
impostos sobre os t•scra:ros. sl'jn ~nal. íôr :~ 

sua denominação. 

3.• 

"Xo § 3• do nrt. 3."- Supprimirnm-se cs· 
tas palnna.« - c m<'io por cento no corr-etor 
rla l-'n7.enda. 

"·Paço do Senado. em lS de Agosto <1<> 
J S2i.- Ri.t~po Capr:%'io·JI ,;,., .Presidente.- l"iR· 

rrm.dn de Con{1onlla.ll ilo Campo, I• SC<'retnrio. 
.To.~é .Toaqu.im. rk Om·mz.lll.o. 2• Secretario.'' 

r~guio-..~ a primeira porte da Or· 
dem do Din. e nbr.io-se n segunda. di•· 
cns~ão da Rcsohu;5o da. Cnmarn dos 
Srs. Dcpnt.ndos, qn~ põe ~m ob~eT
'I'aneia <'m toclo< os hi•pn<lo~ c frr"nr
;das do Jmprrio as <li~posiçõcs rln Con· 
cílio 1'ridcntinn nn •e.s•iín 24•; c~p. 1" 
TI c R('/nl'm ~I it,u,. .1/a.ll'i iii O li ii, r rhl 

l 
"' 
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Cou.stitu!ciio <!o ut·cd>isputlo du llahiu 
no li v. 1", tit. os, i ~91; procedendo 
os paruchos l"l!;;p,_-ctil"os n I'~CL•bet• á 
.fucc eh< lgt·,_,ja. o~ 11oil·os quando lhe 
t•equcrt•r<·m, senuo tlo mesmo bispado, 
c :LO ·aJcl!f,..; um tl~Jlcs ~~u puro<ohiuuo, 
c nfio JW\'l'lltb t·1 lltr<~ ~n~s jlupctlhncn· 
to, th•po!>; th• f<'it:~ô a .. ~ u~nuncia~O:...·s 

cano:licas,. ~IH pal'U isso s~r ncce:-;· 
sar:o liet•nc~a du"i hispo . ..:, ou d1• seus 
de L;:::u]o,·, ( 1 ) 

{) .Sr. Soh•datlL~ inltJllg'HOU t-st:J. l!t•su· 

l:1~i'io, r'w~:ilt 11 t:.whyg·rapho J:ada :11-
canc.:o~l du :-:~·11 c11.·H.'t1r;~o. 

O 811. Ytsco~oE u::: Co~GO:I'uM; :- Xão 
posso con:fornmr··:J:~ t•nm a opiniiio eh il!ustr.~ 

&.·n:M!or, que :-•~~ OJ>poz :1 ("St:L R.csolu'.!áo, a qun.l, 
:-i~."g-unclo o n1cu modo d~ pt•nsur·, é muito nc .. 
<~t·ss:Irja, 1.! lnnito nt:l. )luitn Jlt~t·c:-::o;ari:!, porcp1c 
\':.Ll Cl;,)lii'.Jir jrt u ~t:Unsu tlc ."'it:! nrlo fazt~rcm C:l'" 

samento•, ain<la nwsmo ni10 ha,·endo impe· 
dirncnto algum, se.in 1nnu. pro\·isão, que não 
í:ut,orta lil<'Dos tl~ '"is mil c qnatroccato.s l'.Íi~ 
\'ln alguns bi:-\'p:ulo.s; <.' e.tu outros oito a. dez 
mil :·éis aos n'ui>entfs, além tlo qnt• soffrcm 
<'Olll o~ paHsos qn~ tlim de dar, t• nHtHas ]eguas 

,]., dist:mria. c de caminho 'lllC ÍIS \'CZes tem 
qut~ fazer, da-s cl~Jnm·as. c Uepenclcncia Uo es· 
,.,.j,·iio e inqnirirlnr .. •relt·~ia:-;tiC'o, qne não tem 

a a""~s»ioili<ladc t;io neccs.,uria 110s cmpre· 
g-:nl•J>: pnull~os. E' mnito util porque-sendo o 
Gn1··~:·1:o o nrívalivo protector dos povos, e 
mú~m~nt.c cont;r:: o~ abuso~ e 'I'CXames das a.u· 
bi'i'cl:ulcs ecclcsia>ticas, que têm determinado 
(!lit.' St' n:io f:H.:a 1X'Jos tmror.ho;.; casame-nto.~. 

:1!nd:1 ni:o 1lit n•:H1n lmpeclimento. t'ntJ·e Pt'ssoas 
:;,-:-<·:: sem t:ma jus~ifica~fío, e sent uma. pro· 
d~:i.o m1!ito cli~i:<':!cUo:-::t .nos 1~oi\·os - com n. 
11H'llt'ioaa:l;1. 1~l·~:n~tu:iio ,]fi .. !-:~ uma promntn nro .. 

,.~ :~et~ri:t lt'~i:~:latiYn. q;u_• .tem por obj~i!to ]i~·r:tr 
''" poms 1.k u:n nr'!ln!l<>irn onns Jl<'Ctllliario, 
'!t:\ ... 1om~ n nat:n·czn clt• tl'ihnto in 11:t·er.to. t-:cnl 

lei expres:;a (]li C o t<•nlm cs:~.hclceido; c no 

:mrsmo t-emFo !-·-c cnnst·~ue uma reg-t•a rerta e 
irmn·im·cl, ela rlj,·ciplina I'Pclrsiasticn no Jm· 
V{"l'ÍO do Bra·di áerrrn elo;.; mntrimonio!-::. ccs· 
,:a:úlo a r.~ntir~ inr:·rl:1. 1·nrim·pl <' ar·hitra .. ia 
<lc nl,~:1ns b!.~;::11los ~nhre n;n tão j:nT)nt·t.nnte 
objecto, Dig-n Y:wial'cl r in<>crta·. por~ll<', co· 
mcçnn•lo pelo arcl'Obispn!lo !la. Bnhin, qu<' ainda 

hoje ê o mett·opolituno do lmp.,rio, por ~~r o 
,prituc.iro " o mai~ antigo ue touos os bispad~ 
eXititelltf:S, UUtllllUO U. SIIU unt!guiuadc do IIJIUO 

<I~ 155:.!, cm que tomoll posse () pt·imdro bbpo 
D. t'~dro l•'.,rnand<•s Sat•tllnhu. os matl'iuwuios 
hiío cd...IJru.<los pdos rcspcctirus paro~hos, sem 
ptu·~ is~O S~L· llC(!eS!-i:.lrifl !lfO\'ÍSÜO t:' JiCCll(,;~ (lo 

a~·~·t"hbpo, 011 dos Si..•us c.lcJl .. gado~, uma. vez que 
os twil·o,; s"jum tlo meSlliO :uce>bL~pado, c uo 
mcoos mn dclles St!ll paroc!uano, <! Jlão ha· 
\'CllUO entr;;' elles impedimentos, tlepois ue :[ei· 
tas as denuneiaçÕ<!s cnnonicas, como dispõe 
o Concilio Trid<,ntino na sessão ~4, cap. 1• De 
J:ejonna.tionc .1/rztrimouii, e àn. Col1:ó'titaiciio 
do mesmo •~rcdlispa.do, H r. 1 •, tit. 68, § 291. 
:X ... ~~:tc bisr,udo do lHo c]{• .1anPiro, t~rt:"t!to por 
h•:lla dn Snnmw }>onti.fice lnnoc~ncio ll, da
tada t•m Hl •le :::\o1·embro <!e 167G. é qu.,, como 
o <l~ I'<•rnan~huco fundado ao mesmo t-empo, 
'fie:n·am sufifrag-:l!leos ao nwtropolitano !la Da· 
1lia, jíL não se obscr1·u. n mcslila uisciplina 

q<:anto aos matrimonios, não •~bstanw <Jile pelo 
l'<'l'~r.•::<ln bi~po D. Fr. ,\ntonio de Gu:Hlt•ln:]X'. 
qu!.' princ:·piou :1 ~;::'rd1· <~111 1 ;~~. ~e n1:1.ndou 
"hs;:r\"a r twst•• hi.<patlo <lo Rio dt• .Tn.neil"o a 

Con,:titnição <lo arcebi.~p:ido da nn.l1ia. Xo bis· 
jl:tclo de :llinas Gcrm•s. minhn p:l!.ria. erecto 
l':n 17~G. :g-u:1i11Wnt:.• ~~ o.l>St..··rYa o nle~""Ino que 
no elo n:o di! ,lan!"iro, sendo nece~snria.s pro
\"h:Üt'S para. n;o; <-a~a1n~nto~, aintla que não ltaja. 
im):cuinwnto entre os ntthente~. ~ ~in•b. fJlJe 

s(',Ía.m elo m<'~mo bi,lm.do c paro.,hin. Xo bi~

pado de S. Paulo é ainda mais notavcl a. in· 
certeza c \"ll·riedndc .~obre os ea~amentos, de 
n.an<>ira qnc na cidade c s<'u termo não são 
11ceessnria!-' prcn·il-i(ic-s J1ara os In~smo~. c nas 
1·i'Jlas e mais fr<•g-nczias do lJispado niio é per· 
:nift.i1lo nos p:1rochos o rcccoher <'m face rla 
igreja os noi·.-o·~. ~c:'Tn pro\·isõC'~. njncln que .~ .. 
jam s~ns paroc~:ianos, c qnc 1\i1o 1cnhnm jm
peuimento. T<'!Hlo >:iclo J>.r<"si<l<'nte claquella 
l'rn1·incin. t.il'e occa~itto ut• reconl:ccrr <'sta ri· 

regnlnridaclc pelas queixas 1.' r<'prt'.~Clltac;õt's 

f!os po,·o~ sohrl.' o n•xame (]lle l'<nffJ•inm pm· mo· 
rarrm fbrn <la <'irlade c seu •li!'t.t"icto. as qnar•. 
~encln rx:m:in:Hla< nn sc~siio or,Jinnria •lo Con
selho ela l'rO\·inrin em o 1• de Ontu.hro ;]e 18Z5, 

se nchon que ermn ,insta.~ c h~>m funrl:u!.1s: t•, 
porqne, ha,·cnrln j1i a Cn.marn. c os cidndiios 
ela. cidade •l<' S. Paulo ollti,]o p<>lo ,Tnizo da 
C~rôn J<;ent cnça s contra o rewr<'n r ln l)ispo par.1. 
nPo P:1:7n1·em c·n~tn~ pi'lnc; prn,·h;ór.-. elos cn.-
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l;ll/llléllto~. e tendo p:u;sado em jul.gado e~tas ll.c~oluc;üo da Camuora dos Deputu.dos, qu<l tem 
s~ntenc;us, assim se d<ITin obser\·ar em todo o por fim a utiliilnde gt•ral, e o b.,-ru ser dos po· 
iJi:.-pado; l)•, )lOof de mais hiLVÍIIolll a;bolida IIIUU \"OS, lh•rnndo-os de UOIU éontrj.bulçilo torc;nua, 
provisão do Conselho Ultrltillarino de Lisbon, de que tornm j!L aliriados peln pro\·isito do 
du.t.adn 6111 12 de Dc-AeUllbro de 1806, que con• Conselho Ultt-nmnrino d<l 12 de Dezembro ilt• 
tirma ns mesmn.s ~tenc;.as, e reprehende o 1806, em resoluc;ilo de consulta, c ·em· con,fil'· 
ren•rt:'ndo bispo; e, st-ndo aquelln prorisão em mnc;ilo dns sentt:'nçns que p:u;snram em julc:ail11. 
~·t...-oluc;üo de consulta, tinha. forc;n de lei pa.ru O .Sn. llfARQt:EZ llE Qut:r.uz :- Sr. Presi· 
ob8er\"llr·se em todu a parte; 3", pela utilidade dentt:'. P:lrece·me que ;, occnsiilo de pu.ssurruos 
geral e bem seor tios povos; 4", finnlmente, por ú sessão seeretu, porque o nt-gocio ê oDJuito e 
<;e removerem os embarnc;os ÍL boo e legitima muito Ul\,"'tlllte. 

~>opulo.<:;iio, que nudn. na. r.J.Zão directa. dos cu· O Sn. Pm::srnE:\'TJ: :- Jui~O'O q11e antes He 

sn.mentos, e estt>s na. im·ersa. dos e>~ton·os que deve decidir e;;tn. ll.e&'Oluc;ão, sobre a qual pen"o 
os ·impt'-'lem, dos quoes prorem os coneubinn· não haver mai.~ quem fale; assim, pergunto ú 
1os, e a prole il:egitima, que, por mal educailn, Camnra. se dú. a mnteria por discutida. 
·produz u. immoralida.de publica. Depois de um 
longo de-bate c discussão entre os membros 
f;o .COnsell1o, reconheocendo·:;e todn tL justi!;a 

•ln r.,pre~entação, ltonw corutudo cm·pate de 
~·otos cntr~ os quatro men~bros que ficaram, 
por o<C terem dado <lc suspeitos dois: o re· 
.,.~rendo Dr. ::\[anoel Jo:lqnim Gonçnl\'e~ dP. "\n· 
<ir:tdn, 1·!gario cn.pit.ular, e hoj~ 'bispo eleito. e 
o Dr. ::\fanoel Joaquim de Ornelln..•, cscrh·ão àa 
.Camara EpL~copal, net.ualmenle deputado; -ro· 
tan<lo tiiiS que n pro1·isão íoss~. desde j(t ob· 
scn·ndn em t.odo o ibispndo, c outros que-IJlCn. 
deudo lm de7.eDO'I"C n.nn<>.• embargos no Des· 
t.mbnrgo do Pn<;o desta Côrte, oppost.os pelo 
lfina.do bispo D. llfaí1heus de ,\,'breu l'ereirn, cm 
·l·i.r1.ud<' da. pro1·isão de !!O de Setemobro de 1 SOS 
<JUC .delle obtil·ern. para. m·ocnr e obst.ar á exe
eução da pro1·isão elo Conselho Ultramarino 
de 1!! tle .Dc1.embro de 1 806-se de-ria requisitar 
·primeiramente a.o Go'l"erno a prompta decisão 
<!os ditos em.bn.rgos. Assim, fui obrigailo a des· 
•·mpn.tar em obserm·ncin ão art. 33 dn. Cnrt.n. 
tle J..ci de 20 de Outuobro de 1823, cm que ~;e 

<l~t~·rmina que n. adm inistrn~ão dn. justiça é 
in.dept•nil~nte do !'residente e Con!<Clho; I' sem 
•!.,mora. lel"ei tudo (t presença de Sua ~fages· 
tnd<! lm:!JHial pelrL Ilc-pa..rtição dn Justiça, pri· 
rnt'irn. e segunda. ,·ez, remcttendo a deliberação 
do C.onst'lho, e ~;upplicando RC eXi)lCdisse ordam 
no J)~~cmrbnrgo do !'aço pn.rn. n prompt:t e jus· 
t.a. tTcP:ciin dos embargos oppostos h:t l!l n.n· 
.nos; embargos que só th·eram por objecto "pôr 
nm:t. pedra em cima", e embaraçar a exccucão 
<ln pro\·isiio de 12 de Dc7~mhrn de 1806. Ora, 
J>ão RC tendo até no pre~entc dnilo pelo Go1·erno 
1"•••pos1-n, ou pro-ridcncin. alguma, sou de pa· 
:rct'<'r que se npproTC, e p.'U!SC neste Senado n 

Decidio·sc qne sim. 

O Sn. "PRESIDEXTt: :- Pergunto ma.is se a 
Cn.mnra a.ppro\'11. eSin. J:esoluçiLO para passar n 
ultimn discussão. 

Foi :1ppromda . 

A's onze lwras c vinte minutos pu-s· 
sou a ser secret:L a sessão, fazendo-se 
retirar das g-.tlerias os espectadores . 

~o\'s duns horas <! ilez minutos fez·s!' 
iJU'bliro a sessüo, e então o Sr. Pre~i· 
dente propor. no Senado a Resolução a 
respeito odns re1·istns ile graça especia· 
lissimn. sobre sentenças de presas, e 
emendas que se ofleorecerllJII na sessiio 
secreta. pela mn.neirn. seguinte: 

1.• Se a Cn.mllra appro-rn.m n. Reso· 
lução, salms as emendas. Passou. · 

!!.• Se passam a emenda. do Sr. Vis· 
conde de Alc:mt.nra, que diz: O Go· 
Vt>.rno fic."l. autorisado ip!lrn. tre\'er e de
cidir cnrnn.rinancnte ns sen.tcnçns pro· 
:Cefidn.R pelo Supremo Conselho ~[ilitnr 
do Almiorn.n.tm:lo :~obre presas, até ul· 
:te.rior legislnciio, re'l"ogn.dn.s todas ns 
leis que se oppozerem Ji presente neso· 
lu\:ão. Resol\"cU·!<C que Rim. 

O Sr. Prel'ident.e declarou que ns 
cmen.Jas elos .Srs. ~[:N-quc7.es de Qucln7., 
Inlltlmbu.pe e Carnwllns fic;~.rn.m prcjn· 
dicadns, e .que n.s 1'm~nilas o'ffcrN!idas 
nn. sessão ortlinarin de lG do corren1R 
lho. 'Viam sido rretirndns por seus a ul·o· 
l!"es, eom o.pprm·açiio iln Camnro. 

.Tul~amln·>'r "nffil'i~ntement.e dis· 
cnf.i•ln t.odn a. l:""ola~iio, foi propMt.n 
IL \"Ota~iio para passar 1í. nlt.imn tli•· 
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mts~ão, junt:uncnt!' com a. emenda; e 
:toi a.Jlpro\'ndn. 

A'li. emenda.s que se oMerecet•am na 
t!llssão secretn, e n emendA do Sr. V!s
concle de Alcan·tarn, que a. Camnra 
adoptou, são ns ~egulntes: 

:Do Sr. ::lfnrque.: de Quduz:- MDecididns 
pelo mesmo Governo cuma.rnrinmente suppri
midu.s as pnla\'l"u.s que seguem.-- JlartJUC: ele 
Quclu:." 

Do Sr. l\.farqu<'z de Carn.velln.s :- ''Conce
didu.s pelo Go1·erno e decididas c:umiiJ'nria.men
te por pessoa..~ nomea.dns pelo. mesmo Gove.rno. 
- Sa.lva n redn~ão. Supprimida.s ns mesmas 
paln.vras aM - "1•igot·" - !ica.ndo sfunente ns 
- emquanto se não determinar o contra.rio.
Jfarque: ele Caravella.s." 

Do Sr. Marque.?. de Inhambupe :- "Propo
nibo que se nddieione o sc.>guinte :- e em ultimo 
logn•r fica o Go1·erno autorisado pnra tomar 
aquella medida \politica., que melhor com•ier, 
p.'l.rn. termina.r n.s questões que a este re~peito 
Re tem excitado para. com as nações neutra..'! 
e :vmigas.- Salm a redacçfLO.- Marque: de 
lnhainbrtpe," 

O Sr. Preo;dcnte designou pa.rn. a. 
Ordem do Dia.': ·pTimeiro a discussfio da 
TNlacção elo a.rtigo adddtil·o ao proje
cto ,;obre a crenção dos jui7.es de Paz; 
segundo, a discussão da..<; emendas ap
pro\'adas na discussão ao projecto do 
Jtcgimcnt.o Interno da. ~:\sscmbléa Ge
ral; terceiro, a. discussão das resolu
ções que se tem dado pa.rn Ordem dos 
din..<; antecedentes. 

RESOLU~ÕES DO SEXADO 

"Illm. c Exm. Sr.- Tenho a honra. ele rc
metter a V. Ex. a inchtsn Resolução do Senado 
ácct'Ca do Projecto de Lei :romcttido da CJ.
mn'l'n dos Srs. Deputados sobre a ur~m:tt..'l~Üo 
<lc parte dos direitos dns alfandegas, nfim dP. 
ser por V. Ex. apresentada nn mesma Cnmn.rn. 
com o projecto original que a n.comp:tnhn.-
Dcus Gunrue n V. Ex.- Paço do SenaJo, em 
lS de Agosto de 1827.- ViReorr.de de Corrgotrl1aa 
1lo (Ja,mpo.- Sr. José Antonio dn Silm :Ira: a." 

o Encarregado dos :s'egocios detite Imperio em 
W:tshin~-to.n participa que felizmente eor<elul
ra, conofc:·me as ordens de Sua Mngestad~ !•!1!
pcrial, a eommil>iiii.o de que foi incumbi!!,, etn - ' razao de ha.ver partido repenflinlLII!ent.l ucsta 
Côrte o Enca.rregado dos Ncgo~:·:s dos Esta
dos U.nidos da. .o\J;nel'ica., Mr. CJndy Ba.quet; e 
inteirado o Senado de todo o e•>ltt·~á!l., do dito 
O'fficio, ordenn-me que o coonmunique n V. 1!:.'>. 
pn.ra clu.•ga.r no conhecimento rle Sua ::\[agestnde 
o Imperador.- Deus Guarde 1\ V. Ex.- l':u:o 
do Sen:ulo, em ·18 de .o\go'ri;o de 1527.- l'i•
eonlle de Congon.ha.' do Camr1·J.- Sr. :!l!arquc:r. 
de Queluz." 

84' SESSÃO, EM 20 DiE AGOSTO DE 1827 

E:rpodJe'll.fc.-Scgflttda di.Ycu.ssã.o do artigo 13 
d.o Projecto sobre a crcarão 408 Jtii:cs de 
l'a::.--Segu1Ula cliscu.ssiio <tos artigos sttb•ti. 
tr~ti.~oa ao arti.go 48 do Projecto do Rcgi
mcr.t.o Interno d.a. As.,ctniJléa. Gcrai.-DiR
erMRiío rlos RcsoltL~õcs da Camara. dOR Dctllt
trulos, MJbre a a.pplicaçã.o dos cm.oZrmrerrto!l 
cxistentCJI 11a.s Junta.s a.a Ji'o--c!W/a diU l'ro
vincias m.aritinur..,, c dos que se hCHivcrcm 
1/c perceber pelos pa.ssaportca dos tM.rio.~ 

1r.aci.omz.e.s, c pela.' portari.a.s c pll88CR doR 
cRtrangciros.- DisC1/.8Bão da Rcaozucão da 
mcmn.a. Ctunara sobre a pcrm/.Ssão á Ordem 
Terceira de S. Francisco de Pa-ul.a do. ci
d.a.dc do Ri.o de Janeiro de tr.dqttirir bcn., 

· de rai: até o IXI·lor de quatrocentos corr toa 
de réi.s.- Discu.ss11o de outra Rcsolru:lio 
sobre a creacã.o de um observatorio IUitro
nomJ.co.- Di.scu.ssã.o d.o Parecer do. Com
m.issã.o de J,egisla.ção sobre u.nr. rcqu•·ri
mcn.to do Sr. Antoni.o Gonra~VCJI Gomidr. 

PBESIDE:'ICIA DO SR. DISPO CAI'ET.LÃO·MÓR 

'Estn.nclo presentes vinte c oito Sr~. 
Scn:ulorcs, l!lbrio o Sr. P~~idcntc a. 
scssi'ío; c, p:1.ssa.nd0 o Sr. 2" Secretario 
a. ler a. Acta. da. a.ntcccden.tc, foi n.p
provnda. 

"Jllm. c Exrn. Sr.- Fi1. presente n.o Scni!Alo O SR. :l\[ARQUE7. DE lNHAHBUl'E:- E~tfi ncn-
o oííicio que V. Ex. me dirigio cm dntn rle lto:1- bnda. n redn.c~ão da.~ l'l!llendns e n.rligo~ mldi
tmn, acomp:m1rnndo n cópia de outro, no qual I tivos que se fi?.ernm ft lei da erc~iio do~ jui?.c~ 



:·{ 
:•• 
:i 
~: ... 
j,•· 

~ ..• 
ii ,. 
~~ 
:t 
'I 
:+ 
~ 

'· •' 
:1 
:j 

·• 

. 
~ • 
~ 
' .. 

\i 
I 

208 Sessão de 20 de Agosto 

!le l'uz; e, p:::·u ,;~ ir e:u conformiduue com o 
que se tinha \'encitlo, u Oommissão procurou 
seguiJ', quar.;to ús pcnus rela.th·us nos que se 
escusurtmJ, u mesmu or<lbm estrubelecir.lu. 1111 res
peeth·a lei u respeito dos Véreudores. Eis uqui 
u rer.lncc;ão. (Leu.) 

Acruüauilo o Sr . .:lla,rque~ de lnham
uupc uc ler a l1édac~ão das ~:uenüu.s e 
arr;jgos udtljtivu .. á. r~feridu. l-t!i, ma.n· 
dcu·a i'1 :\J"t'IS:l, C "" .Sr. ~~~ S~cret!lrio re• 
pelio u h·ituru, depois elo que ueclarou 
o S:·. l'r.,:<ldcntc que fieu\':\ sobre a 
lllCSU • 

J'ntrou-se na. f>rimeira. parte d:L Or· 
ilrun do J)i:l, c tci"<J p1·incipio a ;;egunda 
discussüo ilo :~rt. 13 do projN•to scrbre 
a cre:.t~üo dos juizes Ue Pa~:, e unta. 
<'il"mtla. rctlighlu pela Commissão de 
Le.gisln<;iio, nos se-guintes termos: 

ElJ:.ENDA. 

4·~\ccrcscent.c-sc Uepois Ua. J>ala.vra - "sen
tença-.- o st"gu•int.c - a qual effectinment.c 
fn.rii executar, se a pena i.mpo~ta couber em 
suo. nlçada; pnrqu~. excedendo-a, dnrú o com
petente rectlr>o pul':l a J!da~iio do llistricto." 

.o S1:. ~\I.\J:QG!:7. Jll: l:;U.lMilt:Pi: :- S:-. 'I're
~idenle. I'ondt•rou-,e ne.;;ta Gamara que as pe
nas que podhnu impoJ• os jui:~es Uc J1.:'l7. crmn 
muif.u grantll''i, para ficur nnicaJnent.e ao nr
J.itrio do .Juiz de Di~~it.o o confirmai-as 011 re
\'ognl·as; c e:Jl t•onscql:e.ncia disto a Camara 
decidia que pod:•sse ho 1·er recurso, c que fosse 
o artigo ú Com:n"issii o de J.<'gisln ciio para pro
l'iuenr.iar ,,obJ•c a omis~iio r.la lei a este res
]lt'ito. A CommiH>ão l'io que a ConsWuiçiio só 
dí1 duas instuncias, a prirr.eira ·que é a do ,Juiz 
a quo, c a st'gnn<la c ultima que G pnr:J. as Re
ln~ócs elos districtos; e, cuid:mdo <'>m eoneilinr 
csl-in clisposição c~o.nsUtncional cont o nrtigo da. 
lei, 0 qual jií. se tinha Yenciclo, passou n pro
por este meio. que parece nn."rnzão de s~ ado
ptar; n C::unara, porém. melhor r1eeiclirfl. 

0 Se. J!O:JC!Gl'F:H IIF: CARVAT.I!O :- rarece· 
me q11c o nobre Scnnclor eslfL equh·oeaclo. O 
Senado niio nppromu e~tn :muteria, o que clle 
k1, segundo mi.nlm lcmhrnnça, foi appro\"nr 
que o ,Juiz dt' Direito não acrubMse n. questão, 
sendo um .Tui?. 'í'; ma~ nfio .J]cclnrou que lJOu
\"<'S>-c outro r••eurso. por couscqucncia a CJ!len
dn não csti1 f'!"!n.fnrm'-1 ro:n o CHIJlirito elo Se.nn .. 

do, e u Contmi.•siio devia. ter procurado outro 
anbitrio. 

o Sn. :lfAIIQ UEZ JJE S.\!llTo AJJ:.\ILO :- Requei
ro a leitura du Act11. pura 1·er o que se venceu, 
porque de outra ruaneirll. não me posso resolver, 

O Sr. ~· Sécreturio ku u .\cta. 

O Sn. l'llEsiPJ::XTE :- Acha-se vencir.lo que 
!ta de lHLWr reeurso; a f,'u·llla delle 1; que nilo 
está d~eid•ida, ~enclo ~'m cousequencia disso que 
a Commissão apresenta esta. 

O Sn. ÜU\'1:111.\ :- Assento que o Juiz de 
I'uz G quem dcl'e executar esta~ penas que im· 
põe, sejam ellas ch·iH, ~cjam cri•:nes. A Consti· 
tui~üo :üio udmitte senão duas instn.ncius, ex
l-epto a r~rista; ora, o 1nnndar .. s~ o processo 
do .Tuiz de l'a:~ para o Juiz de Direito é jú pas
sai-o a st•;;unda instunc:a; it· dali i ú J~e!açüo. 
é dar-lhe uma terceira instancio, o que se op
póc Íl letra da Constitui~ão. Acho por este mo
th·o que nüo ha di•ficulducle nlgtD:na cm ser o 
Juiz' de P::tz o executor das su::ts proprius de
cisões, indo o processo, sendo 1i1ister, no Juiz 
de Direito, pura confirmar ou revogar as pen::JS. 

O Sn. RoonrcuF:s m: CAU\'ALIIO :- Eu cuido 
que a emenda não põde entrar em discussfio 
HCm o artigo, porque ÍL Yist.a do artigo ê que 
se ha de aranjur a mn·teria. O que se quiz neste 
nrt. 13, d'oi dar u•:u recurso 11rompto no caso 
do Jui;-. de Puz impor pena, c o mais prompto 
é com crllfcito para o Juiz de Direito; mas não 
parecendo justo que, podendo o Juiz r.lc Puz 
impor penns até trinta t111il réis, .trinta dias de 
cad~n. e tres mezes cle obras publicas, o Juiz 
ele Direito .por si só hom·esse ele confirmar ou 
de rel'ogar essn peno., dest'ja-sc remediar este 
embaraço. O e:-.:pediente que a Commissão of
fcrccc na sun cmcndn, ~1ão sat.isfnr., nem é ad
missi\"el. Xão satisfaz porque podendo a Rela
çfio d'icnr muit0 <Iistant.c rlo Jogar c sendo n 
)'X'na trinta clin.q de pri~iío, n:bsol'\'cr-se•fL esse 
t.-mpo ~ómcn.tc e.m interpor tul recuJ'so, e de 
que sene cllc nesse caso? Scr\"e unicamente de 
incommodo c de dcspe7.n. •Xão oí a<lmi~sl\"cl, pol'
quc f'l'<t!t rlemonstrucln ser cou.tra a letra d11. 
Constituição, que só e8:twbelece primeira e se
gunda instanciu. Sendo nquelln a razii11 que 
ff.'z peso no. consideração da CMna.ra, c dese
jando-se. rcmo\"er este obsta cu lo, uma lcm:()rnn
ça mui natural se oflferecc, n qunl, SE>gunao 
penso, contém o 'l'Ctlllcdio que se procura, sem 
ir encontrar a .Constituição; c é que o Juiz de 
Dircif<l uecida ne~tcs casos com nm on rlois 
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adjuntos. I~to uão G mu.te1·i::. lllli'U, nós temo~ 
pintas de:;tas, que ~~~~ penas niio só igunes, 
.mas atê maiores; pol'tanto, l)li..<;SO n. of!erecer 
umu. emendn. neste sentido. 

EYE!'!DA 

""\rt. 1:1.- Qunndo o .Tuiz de Paz impor.er 
qualquer 11enu, será o réo, estando preso, con· 
dtt7.ido com o processo perante o Juiz Criminal 
respectivo; e estando solto serú -notificado para 
com•1:1recer e alle .. ar a suu. justiçu, penu d~ 

.L D • ' 

t•eveliu. 
"~\rt. 14.- O Juiz de Direito, convocundo 

dois a·dl'og"•ulos, confir.marí• ou reYogará a sen· · 
tença sem muis recurso.- Carvalllo." 

Foi a.poiadn. 
O iSn. MARQUEZ llE 1:\"l!AYJJ!Jl'}: :- :Sr. ·Pre· 

sidentc. Xão me co!llformo com as ciJ~erva~õe~ 
dos dois illustrc, senadores, CJll<' me precede· 
ram, nem approvo a emenda que acaba. de se 
offerecer. O Juiz de 'Paz wrdadeiramente não 
impõe pena, senão no caso de não s~r o.bede· 
cido; nos outros nada ma i~ .faz, do que prepa· 
rar o processo e propor u 1~na, <! o Jt1iz de 
Direito é que n confirma ou rcvog!l, JMr conse· 
qnencia este J niz I! que se pll:lc repnt:lr n pri· 
meiru lnstnncia. Por Yent.nrn, porque um Juiz 
de Paz julga que um ]tomem merece a pena 
de trinta dias ele pri.~~o. ha de mandal·o logo 
prender:' Xüo .:; assim. ()nem pódc mandar 
prendei-o é o Juiz de IDireito, porque este é que 
im de confirma:r a senten~a. se a jnlgnr ju~ta; 
I"C a. julgar injusta, re1·ogn·n, e o lwmrr.n fica 
na -sua Jil.bcrdade. ;Isto posto, é e-riclent.c que 
o rccur~o Jenr.brado nn emenda da Commissão 
não é contrario ti. Constituição. :\[ais contrarin 
á 'Constituição me parece :t. c.:nendn que .!'C 

acw.bn. de propor. Uma. ,·cz que a Constituição 
determina que a segunda e ultima. instancin. 
scr{L na~ \Relações, como \'amos estabelecer esta 
junta. eamnrnrin parn este fim? 'J.1rouxe o no· 
bre .Senrulor o o.bstaculo dn clemora; mns quem 
não ,.t; que esta razão não procede ÍL face do 
que deixo expo~to? Se o .Tui1. de Paz podesse 
logo mandar prender, ;f:cria isso .fnn.dnmcnto, 
mns uma 'l'cz que o não pócle ,fn7.er. não tem 
lagar esse receio. !Em conclusão entendo que 
não póde ter Jogar outra emenda, senão a pro· 
posta. pela Commissão. 

O ISn. ~[ARQUF.Z nE 'C.\R.\\'EJ.J,AS :- Parece· 
me que todo este cmfbnraço mt.qce dn emcndu 
que ~e poz na scgundn cliscns~ão, na quul sr. 

accr~scentou "sem muis :recurso" - t! que 
deixando-se o artigo corno dantes e~tu.vu nu 
lt!i, ·ficuvu ntelohor. lkvcmos notur que os co· 
digas ainda estão po1· Lfa1..er, I! não sabemos qui! 
al~ada elles :fixarão uos juizes ue Direito i por 
consequen.eia é melhor, para não complicarmos 
as coisas, não .fallarmos aqui em recurso, por· 
que se fõr a. ellc e elle l'ir que estÍL nu sua al· 
çada, executa-se a pena sem recurso; se por~m 
\'ir que u execcde, tem recurso o roo. Isto en· 
tende·se naturalmente, sem estarmos nqui a 
fazer men~ão dessas particularidades. Quanto 
á emenda ultimamente proposta, não tem lo· 
gar; porque pela Constituição nãa são permit· 
tidas essas junias. Arg-umentat· com hn,·er j<m· 
tas -semelh:tntes, nada prol·n. Xõs estamos for
mando leis n01·as, enxertar-lhes pedaços anti· 
gos, ê crear ·monstntosidades. Xão se fale nqui 
em recursos, e ·lo;:·o desnpparece toda n. dm·ida. 

O SR. MAI!Qt:E7. DE I!'!IIAliiiUrE :- Logo que 
se desmancha uma. maehina, por pequena que 
ella sf'ijn, pnra. Si' lhe pórem no,·a.s pec;::s, tor· 
nu·se difficil a per-feição. A .COnstituição mau· 
da que haja jnizc.~ de Paz, e aqui estn.belece·se 
que a.s suas sentençus sejam re'l'istas pelo Juiz 
de IDirei.to, quando aquelle impozer pena, para. 
con.firmal·a ou -revog'lll·a.; logo, qttem imp(>e 
verdadeiramente u. pena é o Juiz de Direito, 
mas queo:n ha àt> dnl·a á execuc;ão? Hn. de ser 
o mesmo Juiz de Direito? Xão é admissh·el; 
não se de1·c deixar a. uma autoridade o impor 
penas tão ext~nsas, c a mesma. autoridade exe· 
ental-as; portanto, não se pôde prescindir de 
se .tratar nqni do recurso. Argumenta agora 
0 no.bre Senador eom o obstaeulo dos codigos. 
Em primeiro Jogar, qunndo os codigos se :ln· 
zem, é ÍL ''istn dn le.gisln~iio existente, e para 
elles se escolhe o que nella. ha de bom. IJ que 
:fôr ruJ.m. rejeitn·se. ~mais, isto não é senão 
uma. Iegislnção provisorin i 'feitos os codi~os, o 
que não cst.il"er conforme com clles fica re· 
\'ogndo. A ultima lei é llempre a que regnln. 
Perguntarei mnis: não temos nós t:mtns !('is 
cll:tra-ragnntes. e não :t.'l tem igunlmente ns ou· 
trus nn~ões? Que emburaço, pois, é qu~ pódr. 
daqui resultar? O ponto .principal é pro-rcr 'ii 
segt~rança do cidadão sem !re in:íringir n Con· 
stituiçiio, c Jmrece-mc que estas dun.a circn.ms· 
taneia.q reune n emenda proposta pela. Com· 
missão. 

(1) Vejn·'l(' n. sessão de 9 do corrente. 

• 
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solto o ruo, c uii0 Sot:~ tule (]o recu1-.Jo do Juiz 
'l't!rriiorinl.- ,lfarque: d·B Cara·ve.Uas. '' 

Fol lll>Oindu. 

O S11. llARIIOSO:- Sr. Prt$idente. Ainda que 
mui posso falar sobre est.e objecto, co:ntudo 
di:rd o que •·ntendo. O embaraço cm que nos 
ternos nchudo, pro~cde de hC não fcr rellectid:> 
em que os cusos llll1 que o Juiz de Paz i:opõe 
per.n~ são meramente de policia; uos outros 
não hn. tnl imposi~iio. Supposto isto, podia-se 
prescindir de toilo e qualquer recurso ulterior; 
mas eu com·enho ele 'boa ·mente, :1 •bem dn se· 
gurnn~a do cidadão, que t•ssa ]>t'na fique de· 
pendente dn. n.pprovação tio Juiz de Direito, ·~ 
por isso despr~•'ll.nd0 :1s mais emendas, n.p· 
pro1·o a do Sr. 'Rodrigue.<; de Cnr1•aH10 com um:1 
pequena alternç,:.iio, que vem a ser dizer-se, em 
lagar de - ';dois nd•·og:ulos" - "dois juizer. 
de Paz• - tanto peln natureza do negocio. que, 
como já disse, ~ meramente policial, como 
porque póde n.contecer que não haja esses dois 
nd1·ogados. !Eis aqui a minha op!nião, e p:t!<<o 
a ofi:ereeer a 

EMEND.\ 

"Xa comenda do '81·. Carvnlho eu diria em 
Jo.,.ar de - "dois ndl'l>.,.ados" - "dois juizes 

~ -b 

de Pa.;o: mais visinbos".- JJa.rroRo. • 
Foi apoindn. 

O IS11. J(OillliOtrf-" u~ iCAIIVALHO :- Sr. Pre· 
lrid~nte. Disse o i!lustre ISenndor que uca;bou 
de ·falu.r, quando impugnou a mesma emenda, 
que 0 Juiz de P~ não era quem mandava pren· 
der (menos no caso de desc>becido), uem quem 
impullihu. li;S outras penus; ma~. ~lm, veNln· 
<leirameutt,, o J·uix de Dir<~ito, porque a rea· 
li:o:u;ão d~ pena:; dependia da confinua~.:ão 
<itste Juiz. que, por eonsequ~ncia, ""' podia re· 
putar o da primeira instanciu. Ji:u :não vejo 
isto nll. lei. O <pte t!ll:l determina, .; o que aqui 
está (f..eu) ; corno, J>OL~. se Jlódt> dizer que elle 
mio lu~ oo manda'!' logo p:·ender? . Quando o 
Juiz de Paz nüo!u:t. mais do que prt>plll"dl' o.pro· 
et!S"ro e r6lllt>.ttel·o uo Juiz de Direito, é nnquel· 
les casos que oest:io íúr:1 das suns nttribui~õcs; 
portim nos outro;; impii<• logo a penn, n q11:tl 
pó!k ser confirmada ou I'CI'O<J'nda pelo Juiz 
de Direito. Ora, "~ndo isto ns.~im, niio me pn· 
r<•cc conforme com os melhores principias de 
justi~:L que o Jui.-. <f,~ Direito por si ~cí decid:L, 
e por isso pr.:.puz na minha. t'mc.nda que o fi· 
zesse com <lois :Ldj:m.tos, .acautt•lantlo :~ssim 

<JUe se não off,•:Hln. a justiça. do cidadão, e que 
no mes:no tempo marclwrnos COllforrnt>.s com a 
Conotituição, que :;;ú Jl<•rmittc duas instn.ncias. 
Impu.gua·se esta medida, grita·:;;e contra csUI..~ 
jnntas; ma~ ellas illiio ele existi!· emquanto 
não hon1·er outro r«:>mcllio. O recurso parn a.q 
r..el~ões não é n !lmissivel por ineWcaz em 
muitos casos, e p~·"jndicin.l. Como ha de recor· 
l'er í: 1k•l:u:ão o que estiver no I':ll\'i? Pura in· 
t~rpor r.s.«c r<-cur;;o g:t~ta:,r, trcs me;o:c~. c nesse 
caso, se a pena für estar trmta dias de prisão, 
~ melhor prescindir delle, do que estar preso 
e.<;scs trt'.~ .:ne?.e.<, c aincln mn.is ii. C!<pera de que 
0 n<>goei0 se r]pei,1:t, além iln despt>za pecnnia· 
ria. que lhe é preciso :fa?.('l'; se a pena ofôr tres 
me:r.es de t.•·almlho ·nas obras pnblic:L~. acon· 
1.eeerí1 o mesmo: port.auto, :islô a men 1·r.r. n5o 
JlÓde 1 er lognr n!.'n·lmm. 

O 'SR. l\fAi!QUJ::z DE CAnAYELLAS :- Sr. Pre· 
!<Ídente. Pedi n. Jlnln,·ra unicamente pata dizer 
que adopta\'11 esta emenda, com urna rnodifi· 
c~iio porém, e vem n. ser que assista sempre 
o ,Juiz de Pu;o: que impoz a pena, p:tra servir 
súmente de relator. };n offcre~o tlmn. 

O S•·· ::lfa.rquer. <le Cara,·el!ns d!!pois 
de u·m hrert' discurso, do qnu.l, pelo que 
c.~crcv<'n o tncl•ygr:tpho. s<> se póde 
peroob?r q cw insi.~t.ia nn. opinião que 
l1n1·ia <•mitt.itlo, mnnclou ii. mesn a se· 
guint:o 

"X o art. 1~ ,~e:h;;;,t.u ~.;m<'n!.t> a emenda que 
di5-~lingnr. o Nt~n rl~ !'=~ nrlmr ,i:i !'rf'~o, ou nindn 

SUB.E:ME:s'DA 

"A.'>sistindo sempre o .Juiz de Pnz que im· 
po;o: a pen:1, para scr1·!r súmcnte de relator.
Jf arque: ã.c Canz.:;cllas. • 

Foi o.poiada, e depoi.s ele mais o.lgu· 
mas breves reflexões, qnc 0 t.o.chygro.· 
pho não colheu de maneiro. intelligi· 
vcl, pergunton o Sr. Presidente se o. 
Camnra dava n. rnaterin. por discutida, 
e decidia-se que sim. 

Passou então o Sr. Presidente a pro· 
por se n .camnrn npprovnva o nrt. 13, 
salvaR ns cmrndn~. Appro1·ou·se. 
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8Q )JCl.SSI\ \'li ti ID~ t~:iu. d~ ~menda l"e·, 
digida peln Commu;suo. N uo p11ssou. 

Se nppronl\"11. que se supprimisse 
:nesta lei a u·eclu.ra~üo do recurso. Nilo 1 
se approvou. 

clues du~ sccreta!·ias da~ re~pecth·as 
JH'O\'Inciu:s a t<·r~a parte dos cmolu· 
mentos existentes nas juntas de Fa
l'A!nd:t. el:!H pro\'Íncias mnrltima.s do Im· 
pcrio, t! dos que se hom·ere:n de per
tx'bcl· pelos passa.portcs dos navios na
cionue.~. e pelas portarias ou passes 
uos cstrnn{.~iros, que se expedem pelas 
secretarias das p1·e.sidencias das m~s
mn.~ pro,·incias, e as outras duas par· 
tes pnra a Fazenda. Publica, hav&ndo 
l<ido esseN emolumentOól concedidos 
pelo ~\\•iso <lo 1• de .-\ogosto ele 1808 nos 
f•flficines de Seeret:lria de Estauo dos 
Xt•goeios ela )farinhn. ( 1) 

tSe pus~uva u muicrla ua emendu uo 
Sr. Car\·ulho - substituindo nos -
hdois mh·ogudos'' - dois juizes de Pu1. 
mais vlsinhos". l'us..;ou. 

Se o Juiz tle Paz que imiJOZCI' as pe· 
n:IA de\'erÍI assistir sempre, p&rll ser· 
,·h· sómentc dc relator. 'I'..csolveu·•'C 
que não. 

JXocidio·s" <'li tão qu" este urtigo c 
emendas fo,srm remettidos ÍL ~crc· 
taria. para ·scrrm 110\'amente redigi· 
dos. 

iPassou·!ie no segundo objecto da. Or· 
dem do Di:•, que cm a segunda di~· 
cnssiio elos nrtigos .su.bstituti\'Os no 
art. 48 elo l'roj~cto elo nt>gimento Jn· 
terno el11 Ass<>mbléa Geral (1). con· 
cf'lbillos nestrs termos: 

AllTICOs S t:I!STITUTI\'0~ 

'\Ar.t. 48.- Terminada a discni!São, o Prc· 
siucutc leYnntar:. n sessão das camnras rruni· 
.tJn.s. Proceder·sc·á á \'Otac;:üo em en-da uma elas 
enmarns na fór.ma ordinarin. 

"Art. 49.- A C:lmnra recusante Yotar:í 
primeiro, c commnnicarii immedintamente Ít 

ontrn. Cnrnnra o resultado da snn ,·ot.nc;:ão. 
"Art. 50.- 'Sómcnte terá lognr n ,·otnção 

na outra. ·camara; no caso ele insistir n Camnrn 
rccusnntc na r.-j~ic;:ão das emendas. 

"·Art. 51.- A Gamara que pela sun ,·ot.n· 
~ão fizer com que o proj~io seja a;rinnl in~ci· 
rnmente mlopt:uln. com on sem emendns, o re· 
duzirá n dcC'I'eto, c o dirigirá ao Imperador nn 
fl>rrnn elo nrt.. G!! da Constituição." 

~ii o ·ha,·emlo quem falasse sobre cstn 
materin, e dando-se por discutida, a.p· 
provou-se qt:c pnssns..<e ít terceira di~· 
cussii.o. 

Seguio·.•-;. o terceiro objecto da. Or· 
dem elo Di:., e entrou cm discus.~üo n 
•Resolução da Cnrnnra rlos Srs. Depu· 
tados ~dUre ser nppliendn nos o!t'íl· 

(1) Veja·sc n nrsoluc;:üo que tomou a este 
rt>speito nn sc.siín de i do eorrcnteo. 

A. 27 

o Su. Go:YIDE :- Esta u.,so)U!;ÜO m: parecc 
injusta, porque ataca o direito de propriedade 
lega.J. lia entre mãos na Camara dos Deputados 
um Projecto de Lei, em que se trata do ar
ranjo dns secn•tari:u;; esperemos pela conclu
•f•o dcs.;e projecto, e fique a Re;;oluçã0 amada. 

M I'roponJ1o o adia;:ncnto ela. Rcsolu!:ÜO so
bre os emolumentos dos ofíiciaes da Secreta· 
ria. de FJSta.U0 da )[arin1m, pa.ra quando se ar· 
rnnjnr o sy.stenm de todas as sccrctaríns de 
Estado.-.T Gomidc." 

Foi apoiada. 

O Sll. li.utQt:EZ DE C,m,\\'ELUS :- Eu tam· 
bem apoio esta lndicac;:ão, não só porque me 
parece muito justa, mas tamibcm porque as
sento que a Tiesoluc;:ão não dc\'C passar. Esta 
Rcsoluc;:ão tem uana força retroactiva, porque 
:nandn que dos emolumentos que pertencem 
legitimn.mcnte nos ofiíiciacs dn Secretaria de 
Estado dos X~ocios da. )farinha, c qnc estão 
em deposito, seja distri·buidn a terça pnrtc nos 
das secretarias elas presielencias elas provin· 
cins rnaritimns, e n~ outras duns entrem parn 
a Fnzcndn Publica. J~sscs emolumentos já cs· 
tão Ct>brndos. e niío sei como se possn defrau· 
dar n estes od'ficine~ dnqnella propriedade, que 
legitimamente lhes pertence. l'nra. o futuro re· 
formem o que qni?.c.r<'m, mn.~ qnnnto áqueJie.q 
não hn titulo nenl!Um justo para qnc se lhes 
tirem; ""-~im. '·ot<l pelo nrlinmcnto rln. Re!'o· 

(1) Vcjn·sc a Resoluçüo Jn st's~ão de 4 d~ 
mez passado. 

T. II 
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Ju~üo ntê se tru.tar du. al'gauisa!;ãa das secre
tarias de Estuda. 

0 Sn. 1\!ABQU&Z DE lN IIAl!BUl'J:: :- J;;stu Ue· 
solu~ão foi tauuvln em consequencin de reque· 
rimento dos officiaes da Secretaria dn Pro
''incia da ll!lhi·a, e ri!sposta que deram os da 
Secreota·rin !le l~stado dos Negocios dn ~Iu.ri· 

nha ; por consequencin, pura irmos coherentes, 
asseuto que se den~m pedir os documentos que 
~ião l'elutiyos a i!.Ste objecto, ·e que se ndie o. 
ltesoln~ão p:~-ra quaud0 ellell clu.>.garem. 

Não hn,·eudo muis quen1 falasse, o 
Sr. Pr~sidente fez as propostas couYe· 
llicntes, c venceu-.se que se pedissem 
:l Cumara dos Srs. Deputados os do· 
cmnentos que respeitam n este ne· 
gocio, ficando por isso adindo. n dis· 
cu,~são dn Hesolu~iio, e da materia do 
adi:Jmento. 

•P<t~-sou·se a discutir-se outra J:eso· 
lução da me»1ll'll C:'lmara. que permitte 
:1 Ordem Tert-eira. de S. Fra.ncisco de 
!>aula. da cidade do Rio de Janeira ad· 
quirh· por qualquer titulo bens de raiz 
at.d o mlor de quntrocentos contos de 
rêis, fionndo o Go,~rno n utorL<;~~do pu· 
l'ól. !:tzcr·lhc expedir n cartn de licença 
s,?Jn o pagamenta dos direitos de chnn· 
ecllaria, com o. condição de que o rcn
dimcnta !lesses bens será applicado ii. 
:rundnção, c m:mutenção de dois colle· 
g-ios, cm que se alimentem c eduquem 
os iillJOs orpbão's, de ambos os sexos, 
"do.~ irmãos pobres do. sobredita. Or· 
dem. (1) 

'O Sn. ~[ARQt;t:z DE INIIA~!DUI'E :- Nnda b. 
tão justa, como fundo.r estrubelechnentos de 
caridade; c c,stai'Ordem se .faz além disto digna 
de contemplação pelo esplendor e grn.ndczu. 
·com que excrecc o culto divino ; .porém, antes 
ele deliberarmos, n.s.c;ento que seria conYenicnte 
'·ermOR os estatutos, para não decidirmos 
aereamentt". Voto, portanto, que se peçam os 
e.'!tn.tutos, c dl'pois ÍL ,·ista deiles resoh·eremos. 

O Sn. JlÕDRIGUE:S DE CAnv ALUO:- Parece· 
me que n, Ordem requereu com alguns do· 
cumcntos r. Cam'ara dos Deputn.dos. 

O Su. )[AnQUJ::Z DE lN.li.\MIIUPJ:: :- !-Ião sei 
se acaso se participou ú Camnra do.~ Depu· 
tndos que, quando houvessem negocies destn 
nnturezn, viessem ncompnrnJado>i dos respecti· 
\'OS documentos, e que nós fnrinmos o mesmo. 
l'urecc·me que isto nqui se decidio nssim, e 
não >iCÍ a que attrLbua semelhante falta. Se 
acaso se não tem officindo, estú-se em tem.po 
de se fazer. Peç.nm·se os documentos que per
tencem n este objecto, e partici pe-.c;e n reso
lu~ão gero.! que o Senado tem tomado paro. to
dos os casos idcnticos:- · 

0 Sll. YISCOSDE DE Co~oo:HIAB :- Ha umo. 
indicação o. este respeito, mas nind-:1. não pa..,. 
sou ít ultimo. discussão. Logo que clla se de· 
ci-dn, oLficinrei promptnmente ii. Camnra dos 
Srs. De.putn.dos. 

rEm consequencin. destas observacões, 
íez o SI". Presidente ns propostns, e 
decidio·se que se officiu.sse il Cnmnra 
dos Srs. Deputado~ exigindo os da· 
eu.mentos que hou,·esse n respeito des· 
te objecto, e iieou por isso adiado. n 
discussão do. Resolu~ão. 

!Entran em discussão outra Resolu· 
~ão do. Cn.mn.rn. dos Srs. Deputndos, 
que nutoris:;. o GoYcrno a crenr no lo· 
gnr que se nchn.r mais :~~propriado, um 
obsen·atario nstronornico, de:bnixo dn 
1nspeccão do Exm. :Ministro do Im· 
~io, consignando pelo Thezouro Nn· 
donu.l a quantia de quatro contos de 
réis nnnuaes para este cstrubcleci· 
mento. (l)r 

Xiio ho.vendo quem impugnasse esta 
nesolu~ão, e julgando·8e su:fficinete· 
mente discutido., íoi appro'l"ndu. pnro. 
passar á ultima discussão. 

Passou -se 1l. discuti r o Parecer da 
Commissão àe Legislação sobre o re
querimento elo Sr. Antonio Gon~al'l"c~ 

Gomidc, no qunl :pcQc licMça para se 
N'COlher Íl sua caso. (2) ; c, sendo im· 
pngnado como contr.1-aictorio por um 
illustrc &nndor, pedia o. pnlnvrn. e 
disso 

O Sn. ~fARQt;F-1. DE INH.I~IJJUl'E :- O pare· 
0 SR, VISCO~DE DE CONGON!JAS :- Diz o 

Or!'oficial :lfnior que \'icram cem impressos. I 1) '~'!.in-~c cstn Ticsolnçiio nn !!es~ii 0 ele 
1!l 1ln m~7. passado. 

(l) Ye,in·se n Resolução na sessfio <lc l4 
-do me7. passn<lo. 

(~) Yc.in·sc ("stc I'ar~cc••· nn ~cssüo de 11 
do cnr~ntc. 
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•·t· :· cl:t Cm:Jmissfto nf.<l 'ii contr:di~tol'Íil. Elia 
ltmbrou·s~ dos pouJ~roso~ clloth·o.s que! tinhu 
o i i!u:>tl'<! s~nador pal'il. ~~ l'étirnr; mus lt!m• 
bt·ou-~c tambem d~ qu;, falt:.t1do tüo poucos 
di:tô p:tra ~e C{>ncluir n s.!ssüo, por fortes !JllC 

t•».:>S u:oth•os s~jam, pO<Ua o illu~1.r~ Scu:tdor 

den;or:u··sc at~ cntfto. E.st~ é o .sentido CIU qnd 

a CclllnJi~'.siio ueu u.quclle pa.rc.cer. 

O SJ:. ;'lf.,nQt:EZ m: SA:-õl'O All.\llO :- O pa· 
rc~<'!' e~tá ínncludo no rcqnerin:euto, porque 
diz - "logo que fôr possh·cl".- .<\gora, como 

o nc,~so illtJslr<! ~oll~gu tt"'n ut• ''ia.jar, requeiro 
ur:,:t•ncia p:tra St> d~ddir esta matcriu, a.fim de 

'l''c c!!~ 1cnlm a l>ertoc?.a de cp:c o Senado lhe 
tL"t 011 11rio .a licenç;tt. 

Siio lla \'~n:lu mnis quem !alasse, foi 

O T:tr;,~C·l' J:OS!O :"1 \'Ot!l<;ÜO, e appro· 

\'aJo. 

tEm conscquen<"ia de :un·cr pedido 
urgcr.cia o Sr. )!arq<:ez ue Santo Ama· 
rJ, 1'-c.soh·<:a-~c que ~c dispen~nssc o 
inttn·allu dos irc.'i tli::.s q:;c de,·!am 
Inetliar entr~ esta e a ultima dls· 
cus::ão. 

O Sr. I'resiucn te, !la nmdo dado u 
hor:t, dedgnou p11ra Ordem <lo dia cm 
'Primeiro lO'.;ar; a ultima. discussão elo 
r::reccr da. Co:umissiio de Constituição 
:>oiJr~ o requerimento do Sr. Gomide; 

-cm ~~gundo Jogar; a segunda discussiio 
d11 ·Ticsolucão dn. ·Camaru dos Srs. Depu
tados :;obre a incorporação da comar· 
ca c1.1 I!ío clc S. J.'rancisco ti Prorincia 
cl:t Tlal1ia; ~m terceiro: a discussão de 
u:n projt>eto da. mesma Ca.mara. sobre 
a cx:.inc~!to clos Jogares de intendente 
f;Cr:ll do oni"o (l~~t:t Côrte ~ da Dnhia, 

:J.s:;i!n conto tlo~ ele escrivão c mciri· 
ltho clo seu cargo: cm quarto: mnis 

duas rcsolu~."K'~ ela mcs:n.a Camnra, 
u:n:t ~·oln·:o o ~Innt~pio ela :\[arinhn, 

~~ outra sr,bre a. rlistri.bui~ão, nos lo· 
ga.r.:as onlle l1a. un1 sl• tn.~belii5o, c nos 
j~1::.~o~ ond~ h:t. um. sú ~scrh·ão; íina.l· 
m~nt.c: a discussão de pareceres t.lc 
commissões, um sobre o plano de co· 
lonisnçiío. 

·Lcvunton·sc a ses~ão í•s duns hora.s 

c dez minutos dn. tarde. 

"lllm. tl EJOn. "'Sr.- :Xeces,;it:J.ndo o Se
nado para s~u esclareeimento, que du. Camaru. 
dos S1·s. D~puto.t!os lhe ~dam enyiados toilos 
os uocumcutos que servil'am de unse Cls cluas 
rl~-olur,:~s. peLas quM's se regula a futura. UJ!l• 
plica.r,:ão dos emolumento>! percebidos pelos 
pllSilaportes mar1LJ.tiu1os nn.s pro\'incias, e igual· 
moow se permitte ú Ordem de S. Fi:anciseo de 
Paula <il'<ltn cidncl~ adqu•ill'·ir bclld de ra.iz até 
o ,·alor de qnntroeentos contos de 'l'éút; ordena· 
me que o partic~pc a Y. Ex., a.fim ele o fazer 
constar nu. meuciona~a Carmarn..- Deus Guar· 
de n V. Ex.- Paço do Senado, em 20 de .-\;gos· 
to de 1S:!7 .- l'·i~co11dc de Co1~grmJ1as •T.o C'Mill" 

110.- Sr. José .-\:ntonio d:t Sil\":1. )faia." 
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E;rpcd il.-u f.c.-- ,tppru-mrrio do J'arcccr d.a. Com· 
III•Í·'·"io de Cou.~titui~cio so·bre o I'CIJICCri· 
~IICIIIO elo Sr. Gcm~i<lc.- Primci.ra. c se· 
g1md.a cf.i~cussú.o d.o Projecto de Lei sobre 
a c :1 i:ll·çào do., lnaai'C8 <I c intendeu te gc· 
ral do ouro ác8ta cartc c ela BaT!,i.a.- Sc
guluJ.a. di.SCU881io cl4 Rcsolurü-o da Ca.mara 
.lf.os DOtJutaodos que i.I!COI'pora 4 ProPifl.ci.a 
da DaMa, a com.arca c1.o IU.o de S. Fra'tlclil
co.- Segunda. di,.cussüo de Olttra. RcsolrL
çã.o da nu:sma Ca.m.ara. ~obre a. d-istribu.ição 
nos logarcs Oll·dc 1ra u.m só ta.bcZ/ião, e nos 
Juizos quoC 11Üo M11~ ma•i8 d.o que um c.s· 
crir;ão. 

rnESIDEl!CIA IJO SI\. DISrO CAl'ELLÃO·liÓll 

•Estando reunidos ,·inte c sete Srs. 
iSenn~orcs, ll!bri0"1.9e n. ~üo, c pro· 
.cedendo-se á leiturn. clu. Act.n nnt~c
dente, foi npprovnoda. 

Fe?.-sc n leitura ela red~çüo <la.s 
cmendal'l n,ppro,·nclns pelo Senado ao 
11rojecto sobre a cren~ão dos juizes de 
Paz, c Lll'pois de se fn7.crcm alg11ma~ 

obscnações sobre o!l arts. 1• e 14, que 
iforam nrproYndos, pl'<lpOz·sc a votos 



I 
i 

t . 
r 

2i4 · Sessão de 21 de Agosto 

a l'ódaeçü.o, e \'euceu-se que se ~·emet· 
tesse á Camnrn dos Sr~. Deputados 
juntamente com o projecto original, 
~õendo essas emendas concclJ!dns da 
n1n.neiM seguinte: 

"E11W11àa8 approt•IUWs />elo Scumw ar, J•,·ojccto 
de LcL sobre a crcaçilo MB Jui.:es rlc Pa.: 
C XI~Q8 O.ffrlbtliÇÕeJ, 

Ar~igo !." 

Jlicou redigiu o ne~t<>.~ t-ermos: 

"•A·rt. ].•- Em cada Ulll:l. uns Íl'cguezins, 
e dns cn·pellns ofiliaes curadas, hnxerá um .Tuiz 
de Pnz, e um supplente para S<'n·ir no ~eu im· 
pedimento, emqunnto se não esta.bl!lccet·em os 
districtos oon1'ol·me n nom dh·isíio estntisticn 
do Imperlo." 

·Artigo 4,• 

Appro,·ou·~ rlest.n fórmn : 

":\rt. 4." - ,o\o eleito 11ão :lprowit:II'Ú c.~

cusa alguma, sa.li'O doença. gra\'C e prolong~dn, 
on emprego civil e militar, que seja. impossive1 
exercer conjunta.mcn te, tlorcn do Jll"O\'ar pc· 
raute o. Camara a. legithnidn.de destrs impedi· 
mentos, para ella. cnt11o cba.mar o immr.dinto 
c:rn ,·otos, a:fim de ser,·ir de suJllllentl·: c no 
caso contrario poderlí ~<'r constrangirlo, int· 
pondo·se-llie ns mesmas pcnns conuninnd:1s no~ 
vereadores. Aquclle, porém, que tirrr >"fl'ritlo 
(ÍII:tS 'l'ezcs successh·nmcutc poclcrfi <'<·~nsnl'·~~ 

,,or outro tanto tempo. 

\Artigo 5.• 

I 4.• 

"Substituiram·se no Ycr.bo - pr~nd~r 

c~tas pnlnr:rn~ - pôr cm custodio. 

1 s.• 

Tomou <"Sta !6rma: 

5."- Evitar a.s rixns ,procnranuu ron· 
~iliar as partes; fa7.cr que não lwjn ,.adio~. 

nem mendigo~. Oibl'igando-o~ a \'il'er de ho· 
nesto tr,n,balho ; e corrigir OM bt>budos po1• vi· 
cio, tunbulentos e mel-etri:.reM l'lõCIIJldalosos, que 
llertul"bnm o soc~o pub!i.~o, obrigando-os a 
assignar termo de be-m \'h'cl', com colmnin:w.;ã? 
de pena, e vigia.ndo s01b1't' ~~·u procedimento 
u!te1·ior. 

11 

".'\ddicionou•se·lhe in flue - remetteudo 
immedintamente n.o respeetii'O Juiz o Auto, que 
u tal nssumpto praticar. 

Artigo 6.• 

;\eerescentou-se depois da palilvra-sómoo· 
tc-o seguinte-para poder fazer e approvar 
os testn.mentos dentro do seu districto-conti
n un ndo o resto com o estlí no artigo, 

Artigo !),• 

Stilistituio-se pelo modo seguinte 

"0 Juiz de Pn.z sendo desobedeeldo, far.!l. 
conduzir o desclbe.diente ú sua !Presença, mn.n
d:l.I'Ú. la\'l•ar termo diL desobcdiencia., OU\'Índo 
summariamente o :rêo; e, ~ndo convencido, 
lhe imporá. a pena ue multa de dois a seis mil 
réis ou de dois a !leis dias de prisão, quando 
o desobediente não tenha meiõs de satisfazer 
ú multn. O :réo não será .havido por .desabe· 
dicntc, sen1 que lhe tenha sido .intiruooo o ma.n· 
dn.do .por escripto, e o oru'icinl ten•bn. pas~ado 
contra fé. 

Artig0 11 

~A'i. palavras - A alçada. do J11iz de Paz 
- foram substituídas pelas seguintes- o ma· 
ximo da_.; penas que p6de. i1111p0r o .Tuiz üe Paz 
- st'gllin<lo-se depoiR o resto do artigo. 

Ar:tlgo 1:1 

:F'ico\1 assim redigido 

".Arl. 13.- Qua.ndo o Juiz de Pv. lmpozer 
qualquer pena, sert\ o réo, <'Atando preso, con· 
duzido com o processo perante o ,Tnlz Criminal 
respectivo; e cstn.ndo solto, ~l{t notlfica!lo 
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Jlnrn compai'<!Ct'r. c allegnl' 11 ~uu justi!:n, pena 
de revella. 

Artigo 14 

Su.bstituio·st: pelo s~guinte 

"Art. 14.- O Juiz Crinlinnl, couvocnuclo 
<loil! juize~ de J>nz mais visinhos, coJliirm11rá 
ou re\·ognrá a seuten<,:n, xem mais recur~o. 

"(Entm neste Jogar parte lln mnt.er1n do 
nrt. 14 do projecto original, qne tomou n se· 
guin te !órma : 

"tArt. 15.- Ficam re\·ogada~ todas as leis, 
9ue e.stiver~m em opposi<,:ão ú presente. 

~ra~o do ISen:ado, em 21 de :\gosto de 
1527.-:- Bi.spo .Capcl/ão-Jl6r, l'rcHiilcutc.- Vis
conde de Congonltas dó Cam:1o, 1• Secretarjo, 
- Josó Joaquim. de Carva.111o, ::• Sec.rctar!o." 

Entt'OU•SC na primeira parte da. Or· 
dem do Dia, e te\'C n ultima discussão 
o iPnrecer da. Commissão de Consti· 
tui~ão, sobre o requerimento do Sr. 
Gomide; e, nM havendo quem falasse 
sobre ellc, foi poeto n Totos, e appro· 
mdo. 

Passou"'SC ii. se;:"undn parte da Or· 
dem do Dia, e a.brio·sc a primeira c 
segunda discussão do Project<> de Lei, 
Tindo <ln Cnmara elos Srs. Deputados, 
600re R extinCÇUo doS legares de in· 
tendente geral do ouro desta Cürl-c I. 
da cidade da Bahia, com~nndo·se pelo 
n.rt. 1•, que foi lido pelo Sr. :l" Se~rc
tario: 

"Art. 1.•- Ficam ~xtinctos os legares cU 
int-endente ge-ral do ouro desta Cürte e da ci· 
dnde <la B:tllia; assim como os oi!!icio~ de ~s
"ri·rlio c meirinho do ~Sen cargo.'' 

•DiSI!Crtou sobre clle o Sr. liaTqucz 
de Jnhambupe, cujo diseur.~o o tochy· 
grnpho .niio poude ouvir. 

O iSn. lf.u:QUF.Z DE CAla n~r.us :- Sr. Prc· 
~;dente. Eu n.pprovo muit.o a c.:onomio, m:L!. 
:rempre é ne-ccssario ver que a muita. economia 
Íls vezes caus.'l. prejul?-o. Como -existe n pro· 
bi.blção do commercio do ouro cm '[IÔ, nii-o me 
pa-rece f!CnSI\to ~rbollr estA Intcnclcncin; n.nt'l'-q 

,;e n.bula 11 melia ela inspec~ão, como o illus~ 
Senador acabu. <le lem:brnr. Nós coD!hecemos 
os grandeH ext1·avios que têm hnvldo neste 
object<>, nrczar de existir um juizo privatlvc 
para os fisc:al!sa.r; li para temer que esses ex• 
tra\'ÍOO> nincln cres<;am, tir:tndo·se esta autori· 
da.de que ainda contém os contrabandistas. E' 
cet•to que }:Cio !J?rojecto a. jurlsdiccã<> dos ln· 
tPndt>n~li <lo ouro fica incumbida aos juizes 
dos eoutraba.ndOI! ; mas neste caso, tendo estes 
juizes outras incumbencias, não po!leriio pres· 
tar li.quell~ ra.mo do ser\•iço toda. a ?igilanciuJ 
nece-ssaria, como se elle th·er um magistrndo 
prh·ath•o. A' ,·istJ:t. d.!stas razões, assento que 
o projecto não deve pa.ssar, emqunnto se nii.G 
organi.snr o systema judicial ; qu:t.ndo se tra.· 
tar desso. orga.nisa.çii<>, trntar-se-oí tnmbem 
desta ma t-cri:t. 

0 Sn. VrscoNn& DE CAYRU' :- Parece não 
ser com·eniente, por ora, a a.boliçã.o dos lo· 
gnres <le intendente do ouro no IR.io de Janeiro 
e Bnhin. J!'L p:lSSOU no Senado a lei para a li 
herdade da mineraeão do ouro e ma.is metnes. 
Na <liscu;;são respectim notou-se a enormidade 
do clescaminho elo "<]tlinto", e se reduzio a de? 
por cento parn se prevenirem as fraudes. A 
fiscalisnção é neocssaria. especialmente na 
Côrte onde clandestinamente orem o ouro de 
lfin~ .Oer:tt'.S. Se com o intendente prlvatlvG 
o dcscamin·ho era deTasso, que ncontecel"'.l sem 
elle, encnrregando·se ao :Ministro dos contra· 
bn.ndoR, e e~:trnvios dos direitos dos outro., ge· 
neros de hnport.'l~iio e exportac:ão, havendo·!;(! 
aqui tanto arguido sobre :1 incfficn.Cia de t.od01 
os cmprt>gados na íiscalisação da entrada 
srubidn dos que deTem as co!lecta.s respectiva.~? 
Quando, pois, se tratar da orga.nisação gt>ra. 
sobre ofinnn~a~. delibcrar-se-!L se conTem 011 
r.üo aibolir os (Jitos 'legares de intendente do 
ouro. 

Xn Bnl1ia ninda ha out.rns razões especincs 
para. a sua conser\"açiio, por ora. tA ruboli~nQ 
do horrido tra.fieo de negros dn CoRta d'•\.fricà 
não impede o commerei-o licito com a eo~tCl 
dn. mina. onde ha mni const.'l.nte demn.mln. • 
credito do t.n.baeo, c ngna.rdentc desse porto. c 
com elle se t.roca em retorno .ou.ro em 'PÓ, tt 
qual se dá. no ·manifesto oo intendente n.o ln· 
fendente do ouro, e Tai para a. Cn."'a da Moed;t 
para. se tirar 0 "quinto", senão por ora. da 
es'tnnco da Corôa o ouro nessa f6rma. Detpoi~ 
disto, p6tlc <'til'nTinr·se p~la Bn'hla mnlt.o ouro 
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ilus minas ilo •ll!•azil. Etnquanto, pois, uiLo se 
dú so!Jre isto purticultu· pro,·id<!ncin, nã0 .ha· 
raziio para muuun<;u. de mini~t1·o fiscal. 

custa natl•~. edificar 6 mais diofficil, e nisto ii 
que se vê o ~uizo do .Jcgi;;lador. 

.'\ccrc:sce qu<J 0 intendente do ouro nn Da
hin é o il'r~;;ident.: dn 1:\[e,;a da Inspecção, e 
nu. qu:1llu::d\l <!e ~'r~sidcntc 1•ão tem ordenado 
sep:uudu. !Conw se .pódc o~er1·ir i!Jcm, e com o 
deco1·o cnovcniente, u mcs<t <ln. agricultura e 
commcn•io da maior 11ru~a do Im:pcrio, depois 
do ir:io de .Tu:H•iro, !ic"ln o ordenudo que o Go
l"erno anto1·ior julgou nllCe~sario na sua crea
!:t;o? Co:n<J, sem dc~;rosto do corpo mercantil, 
declina!·á cm 11redicaJnento !la magistratura, 
detaminando·;;c ngor:t. qt:e s~",ja o :Presidente 
o Juiz <le iFóra, quando antes .por orilem do 
dito C;:,1·~rno, !lOS impedimentos ilo mesmo 
Presitlcnt~. St• ~laviu pro1·id·enci~do que ~<er

vissc es.--~ iogar um Desem•bnrgador da .J~eln
eiio que o Con~r.nador nomeasse? O .Tuiz de 
Fór:t. aJ.::m <nsto tem l"arn. mui trabalhosa; e 
a me'iL da in:<pc~ção tem ~essão todos os dias 
d:t. semana de manhã. O exercício daquelle Juiz 
é incompat.il·cl com o <lc •Presidente da. ~lesa.. 

ReunÍIHlo·'c tão .tJil•ersos exercidos, o j>tbblico 
hn de sofft'\!r. 

Ouvi Jtcsta di<cussÜQ ifa ln r nas mcsns de 
inspecçüo com tal <lespreso, que jí• se prejul-

".Proponlto o udiruuento do Projecto de 
T.A!i <la :I>Joli<;ão dos log:u'tls de intendente do 
ouro, até que ~e legi~le solJre n :~~boHçüo, ou 
consen·ar:iio e .reforma dns mesas de inspecção. 
- risr:om/c 1/c Caynt'." 

Não foi apoiada., e continuou a. dis
enssiio so1lrc o artigo. 

Falou o Sr. "[arquez de Inh:Lmbttpe, 
•mas o tuchygr<upbo não onvio. 

•0 Su. ~L\liQUI:Z nr. SANTO AMARO:- 0 11· 
lustre Senador assenta. que a lei é 1!Joa para o 
Rio ele Janeiro, mas niio pa-ru a. cidade da B:l.
hin. <Si! e.Jl.n é boa .para uma .p:trte, tnmbem o 
é pnra. a outra. ,J,:u com·irin. de •bom grado n:t. 
conser1·ac:ão desta, Jntcntlencin, se l'isse que 
e lia em!Jnrnr:a1·:\ o contrrubando; mas :nfio acon
tece assim, c ,por isso julgo muito justo que 
ella se a•bula. . .Voto, pois, a fa1·or do artigo. 

•re1·e o. palana. o Sr. Rou1·igucs de 
Can·a)ho, mas o tnobygrnpho não co
l•heu o seu discurso. 

gou n can~a da sua ui!Jolição, at.; dizendo-se O Sn. VxscO:>DI: DE CA'I."'IU' :-Sr. P.rcsiden
quc,- quando ~ tratar desse. não ha,·er<'"L no te. ISe •falasse contra. a eonsermção <lo Prcsi
Senn•lo nm só 1·oto qm snstente a sua conser- dente dns mesas de inspee~ão algum dos no
,.a~ão. :\fio app!"ol·o despotismo lit.terario. Di(l'CI bres senadores menos 1·ersndo cm cxpedicntAl 
que tal decisão é prcmnt.urn. ~ QW~postern. Eu do~ negocios de taes mesas, ouTirin com sere
tamlll'm rcconhe~o qnc dt>Yc um1·cr re!ormn. nidade a suo. opinião; porém, admira-me que 
nesta r:~parti~ão -·~onomicn; m:~-~ a cxistencin o illustrc Senndor, Sr. Cnrvalho, -&:!cretario do 
da~ lllP>~"· f)l!Uilto llO objecto tla qanli!icut;:iio Tribunal do Commcrcio desta Córte, uisscssl', 
do a"ucur, tahaeo c algouiio, e ilc 'liscalisaçiio eont tom cxtraordina.rio; que ns origlnnes a.t
d:u,; fr:w<le' 1!:1~ tnx~s. vê-se nos :E:st.nilos Urti- tribuit;ões de taes mesas tinhnm lm muit.o tem
ilos da .\mcrien, sendo ali;ls ilc Gm·erno tão P0 cesi\ndo, c que nctua.lmcntc só uns autos 
liiTC ... \ ;•xpericncia, nhi mostrou a necessidade tinham l"indo .por a.ppellnção dn mesa clu ins· 
do estalot.'ie~imento tlc inspecçiio oHlcial, quan- pcct;ão da Bn•hin. c preterisse ns novas nttri
to 1• ·fnriuha ,, t:~1>nco, pelo 11erigo tle :pe.riJer buiçõcs que lhes lfornm con!erida.s pelo Go· 
o er~ilito 1:os mercados gcraes. In,g-lnterra con- \"erno anterior. Certo tem ccs.qauo Jlor ilesuso, 
~r1·:~ o >'<'n Tl"ibnnnl ile Commercio, c o rcs- " irrcsistil·eJ lfor~n das coisns, n. original taxa. 

dos prc~os dos ~ncros, c dos lf"rctcs dos na· 
pcctii'O l're"icknte é um dos nwmbros do Con-
selho I't·imdn do T.ei. Xn. ,l,'rant;n, no seu novo vios. •Es.qn economia. era ela opinião do tempo 

do e~t.a.'belccimento das mcsns, no Minis-t.erio 
c<>ilig-o 11<' commcreio, se estah~Jeccrnm tri.bu- . 

de S!lbn.stiüo .Tosíi de Çn.rmlho; clcpois, n im
nne~ !],, <'l'mm~rcio em toiln~ as prineipnes ei-

pulsiio que o mundo commcrcia.l rcceobeu <ln. re· 
dadc~ maritimns. -Não son 'Jlropen~o ÍL .[!Jbolit;no 1 ~ • . . _ • . To uçno da. u\meric:t. do Norte. jmpossiobilitou as 
de mst 1huçc>C•, n1ndn que derett.no•n!<. qne se dit.ns taxa · __ . s; mns l]lCrmaneceu o expediente elas 
porleom noformnr par11. o ·bem comnmm. ::Suo qnnli!ica~o~es n " 1•• a.)' - • - b t t _ , ~ , ~ ·• .,c 1sn~oes, c nno o s nn o 
npprovo O 'ntelllll UC dcecpaçuo, I.Destnur IlHO OS n~m11"do "'hUSO d •r· • j · · · ., · s ~ s os o •. JClnes (o mc~m 1 ex-
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pediente, éi facto notorio que os princlpue~ mente que não lin·l·eri'~ commi!i.SÕes especiaes 
s-e-neros cre~C!'I'alll em qunnticludc e credito. I nas causas civis ou crimes. CE' esta a <lisposi~ão 
Suo. L\fagesto.de lnfperio.l concedeu a tnes me- do § 1'7 <lo .:J.ort. 179, das Garantias. Perguntarei 
sas <le inspec<:iio, depois que a. Cõr.t<! \'eio ao agora: de que se tra.ta aqui? Da inspec~ão do 
Drnzil, o direito de receber os ntgocinute::; fui- contrllib:mdo de um genero de grande impor
lidos, que nellas se 1Lprescnta~sem, autorisando tancia.; por consequencia, no Juiz dos contra
ao IPre::;identc a tirar a de\'aSSil. da lei, c re- bnndos õ que isto deve pt!ncncer. !Este objecto, 
met~l-.n. paro. o 'l'rYbunal do ;Commercio do. Sr. (['residente, não i! coiso. de pequena ponde· 
Côrte. "\quclle direito ne-:n o.ntes tinha n Pru~o. ra~ão, 6 de muito \'alor, carece de uma vigi
do Porto. Pela :tem'Pestode revolucionaria que lancio. particular, e ·por con&-equencia, aindo. 
oobreveio, muito <lecahio o comm~rcio da Da- quando ;não r!osse aquell:1. disposi<:Üo eonsti
hia, e portanto não é de :tdmir:1r que tenha tucional, não est:l\"a no caso de se dar de com
hu.,·Juo -grande dilniuui~iío dos nf.'gocios judi· missiio n esta, ou aquella autoridade. Sustento, 
cines; isso, por.;m, não dú a.rgnmento para u. portanto, o artigo como se acha. 
ruboli~ão do i·ntenclente do ouro, que era. o Pre
sidente -da mesa, e nindn meno~ para a a.bo
Jição das mesas sem conhecimento de causa, e 
sem nudienciu. da Pra~a. 'Eu nüo garantirei as 
conscquencio.s que du.hi possam resultar con
tra 0 credito dos gcneros. 

O ISr. Visconde <le •Alcantara respon
<leu no noibre Senador, 'IDas o tachy
grapho não ou,· i o o seu discurso; e 
dando-se depois disso por discutida a 
materiu., o Sr. Presidente propoz a vo· 
tos o nrtigo, o qual foi n.pproYado qunl 
se nchu.vu. redigido. O Sn. C.fARQUEZ nE CARA\'m.r •• \~ :- Sr. Pre

sidente. Não me levanto senão para. dizer que 
não n.pprovo o nrti!l'o. Julgo uesnecessar!o es· 
tar a repetir o que jít disse, e acho mais que 
V. !Ex. proponlL."L <• Cam:uu. 0 artigo para se 
Jecidir a quest:io. 

O Sr. :Presidente consultou a Ca
mara, se julgaYa a materio. sn!Jici,•n
tcmentc dismtida, e decidio~se que 
sim. 

Pn..~sou <lepois :1. propor, ~c ella ap
prova\'a o artigo, e .-enccn·sc o.Uirma
th•:JJmente. 

Entrou cm di,..cussã 0 o .art. !:!': 

• Art. 2.'- A jurisdiccão ile um e outro in
tendente ser:í. de ora em. diante exercida pelo 
.Tuiz dos eontr:Lbandos e extra\'ios dos dircit.os 
nncionaes dn ·respecth·u. cidade.". 

() ISn.. Vrsco:mr. DE 'AY.CA:'(TARA :- l•to pcr· 
tencc ao Juiz dos Feitos da ]>lL?.cndn, por S<'rcm 
os que cona1eccm dos extravios <ln Fazenda Pu· 
blica. Eu oífereço n minhn 

"(l)evem SU!pprimir·se n.~ pnln1·ras que se 
Seg'!Jcm depoi!l tlc - "juiz"' - c substituil-as 
pelas seguintes - "dos Feitos dn Fa:r.en1ht dn. 
respectiva cidade~.- Vi.~amulc <lc A Tcantara," 

Foi apoiada. 

O ISn.. ~{AnQUEZ DE CARA'I"Er.r •. \s :- Xão B·p· 

pro\'o a Emenda. A C.onstih1içiio diz <'l,:prcssn· 

!Passou-se ao art. 3°, so.bre o qual 
não houve quem 1a•lo.sse, e foi mppro· 
vado qual csta\'u. no projecto: 

""\rt. 3.•- ~ão se praticarão mais as ''i· 
sit.u.s-uos navios, que est.m·am encarregadas aos 
ditos intendentes; excepto unicamente o caso 
de ha,ve.r denuncia de e:o.:travio de ouro.~ 

Veio ú discussão o ll.rt. 4°, o quol foi 
appro\'a<lo do mc•mo modo que o an
tecedente: 

Art. 4.•- A jurisdic~!lo nnnexa ao inten· 
dente geral do ouro dest:~. .Côrte, sobre a ad
mi.uistrn~ão do hospital do •Lo.zaros, passará 
pn.r:t o Juiz :PrO\·e<lor dns eapellas da me~ma 
Ciirte." 

Se.gnio-se o art. !;0 
: 

"Art. S.•- Lo\ rpresidencia da mtosa da ins· 
pec<:iio d:1. Bahia, nnnexa ao intendente ()o ouro 
dnquclla cidade, pas•m-i"t para o Juiz de r-r,r:~. 
do Cid! da. mesmn. cid'adc." 

0 SR. VISCO:'(I>E nr. >ALCANTARA :- Assim 
como em Perno.m'bueo o !Presiuente <ln mesa 
da inspec~ão tem por isso ;a.lgum venc.imento, 
p:Lrccc·mc que tam:bem o de,·c ter este Juiz ue 
Fóra da Bnhia, a quem essa presidencia se 
incum:be. ;l;'ão estou >bem certo de quanto ven
ce, mo.s pensO que siio .Unzentos e quarentn mil 
reis; .por consequcncin. IJlnsso n o:lifercccr uma 
emenda no n.rtigo. 
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EMENDA 

. Foram suecessivnméute lidos e np
!J?rovados os nrts. 6° e 7': 

"De\'e ucc1-escentnr-se ao :1,rt. s•- •e ven· 
oei".l por e:sta presidencin. 2·10$000.- Salva a 
reda.ccçiio.- l'l~condc de "llca11tara." 

"Art. 6."- "\os actua.es eseriviies e melri· 
nhos, que ~r,•irt!m os of.ficios, com mercê de 
propriedade, ou serventia \·ltalicia, :ficam con
serrndos os orden:tdos que rec-ebem, e se lhes 

l!'oi apoiada. durão nh·ar!ts de lembran~n. ·paro. serem pro· 
\'ido.~ em outros officios de iguul lotação. 

~.Art. 7. •- Picam i'>C\"ogaun.s todus ns leis, 
t•cgiruentos, ah•arús, decretos e mnis resoluçlles, 
que se oppo..:erem ús determinasões desta." 

1'erguntando o Sr. Presidente se a 
·Camara da m por discutida a lei em 
geral, e elida um dos seus artigos em 
pnrticulnr, Yenceu·se que sim. 

IPerguntou mais o Sr. Presidente se 
de,·eria passar â terceira discussão. 
Yenceu-se do mesmo moào. 

iPassou-se ao terceiro o'bjecto d:t. Or· 
dem do Dia, e deu-se principio â se
gunda discussão dn nesoluçúo da Ca
mara. dos Srs. J:>eputados, que incor
!POra !t IProvincía da Bo.hla a comarca. 
do Rio de S. Francisco, que se acha 
pro\'Üsoriumente incorporada fi. de 1!1-ri· 
illa.'l Geraes. (1) 

O .Su. OLIVJ'.IllA :- Eu tinJu1. ·knçüo ck ;fa
lur <>obre e~t<: urtigo, mtLS lembrund'o-me de 
que os jui~tS dt• J~óru <ltveul aclllbur com as ·pre
sidencias das camut·as, uüo o impugno. A niio 
ser assim, não st•i como o Juiz de .Fúra possa 
ter a seu cargo esta p1-esidencia dando dois 
dias de audicncia nu semana, tt:udo outros dois 
de leilão, além das \'istorias c despachos. :E' im
possi\'el ·preencht>r ·tantas .func~ões sem min
gua do ser,·iço, ·por~m, de,·endo acallmr o tra· 
bu.~lto das pre~i!lct:cin~ das eamaras, .acho que 
o artig0 póde passar sen1 emenda, e mesmo 
por outra ra~ão, qu~ \'cm a ser Õ não .~e poder 
isto iucuui!Jh· no co•·u.geu..,r, por ter de andar 
sempre por .fórn 1ln c:~;l><'ç:t da com:trca em eor
reições. Quanto n0 vencimento, acl10 que 111iio 
tem Jogar; ,!JasttLm os emolumentos que per· 
co!Jc 1>m' es;;e lllt'Slll<J eucarg<J para compensar 
o trabalho accre~ci<lo; " isto emquanto ~e não 
org:m isam todas as justiça~. e seus ordenados 
com emolumt>ntos, ou sem el!e. 

0 .!:;n, l\f.ABQUEZ DE l:S!UM!IUl'E:- A rebel· 
dia de i:llanoel de Car\'lllho !oi que deu causa 
a esta separação ; porque, querendo o G'O\'erno 
prcset'\'ar elita comarca do contagio rcvolueio
.n:trio, de que aindu. se niío ach:n•a aUectada, 
resoh·eu desmembrai-a da Provincia da Bn.hia, 
e reunil·a á de l\finns Geraes, apcznr da grande 
distancia em que fic:t. desta, e das di:fficulda· 
des que dahi lhe resultavam. O Presidente da 
Pro,·incin de ~finas sou.'bc de tal maneira dirigir 
as coisas, que o inccndio não se communicon 
áquella comarca; como, por'ém, agora tem ces· 
sado os moth·os que occnsionara·m aquello. se· 
parn~iio, <i justo que tnmbcm se tome novn de· 
litberaciio a este respeito. A Rt'solu~ão propõe 
que esta comarca se reuna á Provincia ela 
Buhio., e eom effeito ella fica assim muito me· 
l•hor do que actualmente estú, pela facilidaàe 
d~ sun eommun!cação com esta Prol"incia; po· 
rem, de alguns logo.rcs ela comnrco, ainda mais 
1ncil fica. a. communicnçiio com a Província de 
Pernombuco, c por esta razão inclino-me n que 
se torne a incorporar a clla. Outra ;rnziio me 

{) .Sn. V!SCO:SD" llE :CA YRU' :- .Xão posso 
o.ppro;ar n propostn de se dar no pro;isorlo 
Presiuente o oruennuo de duzentos e qunrent:t 
mil 1-éis. ~felhor é dur nada, do que da.r tão 
iuconsiilcrurel ord,•nado no Presidente de uma. 
co~poraç:io que csLá i'L !.rente dn maior .praça 
de .commercio do r llJ per i o, depois do mo de 
.Tnneit·o .. E,tamos a perder tempo com questões 
JlCCtmlarias de insignificante monto.. :s'ão se 
perile () ~'stn<lo dnndo·se ordenados competcn· 
tes aos magistrados superiores em .gruo e oí· 
itrio. ':l[e!hor é consultn.r no clecoro com o si· 
1encio. 

O ISH. ~f.\RQt:~:z m: CARA\'ELLA.s :- !Sr. Pre· 
sident~. 1Sou de mto de que se não dê ordenado 
algum, e o artig() pns~e qual :;c ncllD. .. Este iMl· 
nistro .pela nom ineum'bcncia tem emolumen· 
tos; é .escusailo dnr-lhe mais el'llcs duzentos e 
qnareuta. mll réis. 

J)audo·se por debatido. o. mo.teria, 
poz o Sr. J'rcsidente a ;otos o artigo, 
o qnnl pa~~on romo se nchnvn no pro· 
j~r.to. 

(1) Veja-se a Jlesoluciiio nn ~essiio de 2 do 
corrente. 



I 

Sessão de 21 de Agosto 219 

oC'.!orre tu.m.bem ·para seguir este parecer, e ,; grande distancia a que !icmn os recursos, e 
que a Poviacia de Pernii!Qllbuco, sendo a prin· embaraços que essa distancia occasiona atê 
cipio a maior do Bruzil, agora se acha mais para as eleições, como temos observado em 
limitada pela desmembração da do ·Ceará, São outras partes; IIDII.S enõã.o ifique unida fi. da 
Pedro do !\orte e _-\lagoas; e finalmente, ha Bahia, como se propõe n:~. 'Resruuçi'io; ent:zoe· 
umn, rerceir:~. r:~ozil.o, q-ue me parece mui n,tten· tanto. por Ol'il, assento que nn,da ma i~ se· deve 
divel, e é dizer a .Constituieil.o que o territorio fazer do que pedir aqudln,s in!ormaçõe11. 
do Brazil se divide em províncias, nn f6rma O Sn. )L\JCQL'EZ DE lXli.I.l!DUPE: - :Xão sei 
em que entiLO se achavam. iA comarca do Rio se hn. Cólse requerimento -:feito pelos povos; 
de S. Francisco fazia parte da Província de quando se determinou n, separn,çüo, :foi pelas 
Pernambuco em 25 de ~[arço de 1824, que é razões que já expendi, de se evitarem os ma.les 
quando se jurou a Constituição; e pelos pon· que am~çavam a comarca; entretanto, não 
derosos moth·os que já expuz, s6 foi della se- me opponho a que se pe<;:~.m quaesquer infor· 
p:~-radn. em 7 de Julho desse anno; como esses mações que haja a este respeito. 
motivos cessaram, assento que e!la deve voltar I Falou o Sr. Visconde de São Leo· 
p11ra a Pro"l'incia n. que pertencia, emquanto poldo, mns o tachygrapho não perce· 
se nüo :faz nova orgu.nisa<;~ das províncias do lbeu. 
Impe.rio. Esta..,; a minha opinião, e passo a pro· O Sn. :\ú.BQUEZ DE iSA.XTO AMARO:- Além 

por uma. 
1 

desse requerimento, de que :fala. <l illustre Se-
El!E:>DA ' nador, ilm outro que :foi aprcscn.tado por um 

""Ao artigo unico.- Proponho que depois 
da data de 182~ .se diga - "fique novamente 
incorporada á Pro~-incia de Perna.mbuco, A que 
dnntes dessa data pertencia, - até que se faça 
n. argnnisaçi.o das pro"l'incias do Imperio" -
que é o -resto do artigo.- .SalvA a -redacçiio.
.1/arq!IC::: rk Innambupc." 

Foi apoiada. 
O Sn. ·~[A.llQUEZ DE .SA:>TO AltAllO :- São 

muito plausíveis as razões que deu o illnstre 
Senador, mas crcio que outras houve para o 
Decreto de 7 de Julho de 1824. Tenho lem· 
brnnça de que os povos da comarc:~. fizeram 
uma representa~ão, que ha de existir na Se
cretllria de ·Estado. cm que pediram :1. desmem· 
brnção della da Província de Pernambuco, c a 
RUa reunião lL de Minas Gern.és, em razão das 
circumstancias àaquelle tempo; portanto, pa.
recc·me que se não deve tomar deliberação 
n lgumn sem .pe-dirmos estas ·infot"mações ao 
:\rinistro do Impcrio. Se os povos pediram se· 
parnl'E'.m-se da Provincin de Pernambuco, não 
se devem outra vez reunir a. clla.; e :1. meu ;e r 
uão pro~de o argumento que o nobre ·Sena· 
dor tirou da. Constituição, pois e.~ta diz que as 
provlncia.s poderão ser subdlvididM. como pe
dir o bem do !Estado, mas niio odccla:-:~. que essa 
11ubdivlsõ'O .s6 seja :feita. quando se tl'a.tar da 
OT!!'nnisação geral das mesmas províncias. E' 
verdade que a. eomarcn. niío :p6de pcrmnnecel' 
adjunta ít ·Pro;incia de Minas Gerae.q, pela 

A 28 

certo ·Coronel Almeida, que veio como depu· 
-tudo para. a .Assembléo. Constituinte. Como, 
quando este homem chegou, já não existia a 
Assembléa ConstLtuinte, c!le entregou o •TC· 

querimento a ,sua :\l.agestade Imperial, e este 
~ que deu t:unibem occasião ao Dec:-eto. Estes 
papeis hão de existir, devem-se ver, e talvez 
fossem presentes á Camara dos Deputados, 
quando ella. tratou desta Jtesolu!:ão. 

Xão ha,·endo ·mais quem fa.lMse, pro· 
poz o Sr. P.residente se a. Ca.mara. con
vinha em que se pedisse 1i. dos Srs. 
Deputados os documentos que servi· 
mm de ibase a. esta Resolução. Resol· 
veu-sc que sim. 

.Seguio.se a segunda discussão de 
outra Resolução da mesma. Camn.ra 
sobre a distrLbuição nos Jogares onde 
·ha um s6 :talbeTiião, e nos juizos que 
n~ tem :mais do que um -escrivão. ( 1) 

O SR. OLIVEIRA:- Esta Resolução ;ai de 
conformidade com a Oroenação, a qual diz qne 
por falta de fli•tribuição não se .nnnullem os 
processos, mas depois veio cm contrario o •\1· 
vnr{• de 23 de !Abril de 1721, que é a meu ;er 
muito bem entendido. IE' vcrdndc que esse Al· 
vará :faln. l!emprc cm escri;ões, e portanto pa.. 
rc~ q11e a sua disposição se não deve -entendel' 

(1) Ve,in·se a ReMlnçiio na S<'ssão de 1G de 
,Junho deste anno. 

':!:'. II 
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.s~niio pera onu<l ha Ulai>~ de um; entretanto, 
a~~im mesmo couv"rn que ha.ja di~tribui~ão. 

hto não foi ~ó ·para con~erl'nr o~ emolurnen· 
tos aos distrHlllidores, porem muito p1·incipal· 
'mente q>ara Sé pode-1·em achar os proce~sos. ~üo 
havendo esta distrillmi~ão, como cncontrat·i::· 
mos nós um inventario, uma ex<!<lu~ão antiga, 
que o escrivão tt'IU ol.>rigac;iio de guardar, e que 
pód~ muita~ vezes ·pDI' omissiio ou maldade 
dllSenc:~~rninhar·sc:' J,'ic:u'ií. a parte perdendo o 
seu direito; portanto, sah·ando·se este incon. 
\'eniente que o .'\lvar[• teve em \'ista, estou 
prompto a votar a fa,·or desta lksolu~ão. Nós 
não ignoram.os quanto se tem hn·entado para 
não appareccrem ~oertos autos; tirando·,;e ag-o· 
l':L este meio de m: 'fazei' apparecer, não sei eo· 
mo .'ficará o direito das partes. 

O Sa. ::I!AIIQta:z DI:: •CAR.\YELL.\S :- Não St!i 
eomo possa hal·~r distri·IJuição nos Jogares onde 
não ha mais que um ta·IJellião, e nos juizos que 
tem um só escrivão. Isto só tem Jogar, se di· 
vidirmos o liome:n ; a não ser nssim, não sei 
para que se ha de distribuir. Quando a lei fala 
ela nu!Htlade por falta de distri'bui<;ão, rClfere-se 
áquellas partes onde ha mai~ de um t:J.b~llião 
,. de wn escrivão; o contra·rio, ti entender a 
!-ei ele urna maneira. absurda. 1A razão que dá o 
illus·tre Sena.dor para haver sempre um as· 
S(!nto nos autos. e não se perderem, é objecto 
<le outras pro\·idcncia,.;, c não de distri.buicão. 
Apparecem uns autos :nu. Relação, c por não 
t,erem Ilistribuição. qurr-~e que sejam nullos, 
isto é -coisa. que não trm Ioga r nen•hum. Quando 
est.ivc no ?.finisterio -rece<bi requerimentos da 
Prm·inc.ia. de S. Paulo que dizia.rn isto mesmo; 
não me qniz mctter a int.erpretar a lei. mas 
vejo que nã() é a•bsurdo; portanto, para tirar 
todas ns duvidas. :tljloio a ·Rcoolução. 

0 SR. VISCOXDE llE AJ.CA;<;TARA :- Sr. Prc
s!dente .. .:\ l~"!Holução é ncl'e!õisaria, e sinto nüo 
s-er isto um ·Projecto de J..ei, porque tinha. a 
fazer urna em<'nda ainda mais ampla, que er:L 
que nos mesmos processos em que ha ncces. 
sidade de distriobu.ição. a falta dessa. distri
buição não produza· nullidadc. Para isto se<r 
odio!lo ·bast.a considera r que por cansa. do be. 
noficio que (]ei:mu de perce-ber o <listribuidor, 
muitM vcz~ nnnulln-se nrna sentença. Qunn. 
f.o no que di.~sc o nobre !Senador Sr. Olhcira. 
niio é pelo assento do <listri•buidor que se vai 
buscar o procrs"' ao escrivão, .nem esse n.s. 
sento faz fé: mns sim o protocollo onde se 1 

lan~a a ~1rjmeiru. accusac;iio. Voto, portanto, 
que JllLSSC u. 'l~olu~üo. 

Fulou o Sr. João ;Evangelista, po· 
rc1m u tachygrapho não percelbeu. 

0 .Su. 0LII't:IIIA :- ~ão estou COII\'Cllcido d" 
que niio ~eja precis:L a U.i~tribuição para os 
escrh·ães tlarem conta dos proctlllsos, ~ para 
prova eis aqui tL !~i. (Leu.) 1Süo estas as suas 
JPU!uv:ra:.:. ~iio t.l·igo IJUC a lei seja justa, para 
o niío ser b:tsta qnc conde1nna a parte, que 
está innocenk, qu:111do quen1 eom~tten o -crime 
foi 0 e"crivão, que muitas l'czes, ~ó i>arn tirar 
um ,feito mais pa·i'a si, fez com que elle fosse 
para o seu cartorio; mas esta t! a intemgcncia 
della. Supponhamos que cm uma. viHa, ondt> 
não ha ma is que um e~crivão, quer.se um:~. c~
criptura importante, e que dle d·iz que a não 
t.!rn, que se perdeu o Ji\·r0 onde ella estava. 
b.nçnda, qt:~· 1h'o nüo cntregon o scn a.nteccs· 
~or: como se lm tle verificar isto'! Hecon~1~~o 
tL injustica üa ll'i quanto <is penas, porem ~
tou em que a distribui<;ão t! neecs"u·ria. 

0 5n. HODR!Gt:m; DE CARI',\T.IIO: - Sr. iP.rc· 
sidcnte. O que den rnoth·o a essa lei, foi o re. 
querimento dos <>scri\'ães de I,isboa, em qne 
se queixn1·am da m(t clistr~bui<;iio !los emolu
mentos. Esta é a rnzfto g~nninn, rl<'pois \'('m 
mai" o outro moth·o que o illnstre St>narlor 
allcga. mas fala ~<'mpre cm cscrh•ães, <' sendo 
isto assim, como G que se quer entender para 
onde lm um só'! Xiio tem logm·. Portanto, a 
Resoluçii 0 está bem toma-da e <len• passar. por. 
qne com ella Yni-se l'<'lg'nlnr de num maneira 
clara este objecto, c soltar as duvidas que até 
agora têm existido em algumas pessoas mais 
tirnoratas. 

Não ha•·endo mais 1111em falaS>'C, o 
Sr .. Presidente propoz a \'Otos a Reso. 
lnçiio pnm passar á nlt.ima discussão, 
c n ppro,·on-5(', 

O Sr. Presidente dt>signou pn.ra a 
Or<lem <lo Dia, prirneiramrnte a ter. 
ccira disc11ssiio do Projecto da Ca
mnra <los Srs. Deputados Sr>brc os of. 
ficios <lc .Tustiça e Fn?.cncln, c cmen· 
dns apprm·adn.s JX!Ol •Senado na ~<e. 

gun<ln: cm srgundo lõgnr. n discusRão 
do P.roj!'cto da mesma ·Cnmnrn. sobre 
as ~;Cntenc;:as do Conselho de Gnerrn.; 
em terceiro, a discu~ão <!e out.ro Pro· 
jecto da sobredi.t.n Camnrn. sobr<' a 
creaçüo elas prclnzins {lc Gnrnz c )fnt~ 
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to Grosso em bispados; em quarto, a I 
terC<Jira di:>cu.s.siio de uma !~solução 

da mencíonaua 1Camara 110bre o -~!on· 
te·pio da !>!arinlm; e, hal'endo kmpo, 
a di.scu~são de pareceres de conunis· 
sões. 

Ot't'ICIO 

•'J:Ilm. e l~xm. Sr.- Pns•o ás mãos d,• 
V. l~x. inclu.sa a Ht•>oln<;i-.o da Cam:~.ra dos 
D!'pntauos, relath·a uos sttbsidios dos •nem· 
brus <la l:e;m•st'nta~ão Xac!onal, afim de qtlt• 

st.•ja. por V. J~x. .a.present.ada fi Cama:r:J dos 
Srs. s~na<lores, com os doc:~mcntos que Jh,• 
uizc-IU respeito.-Detlli Guarue u V. Ex.--J't~-

1:0 da Camara dos D<>putndos, cm 20 de .\go;
to de 1827.~/osé :luloujfJ <la . .'Si/t:tt J/aj(I,

Sr. Vísconue de Con~onhns do Campo". 

O Sr. 1• ISecreturio pedio a pala1·ra, 
e deu conta de uma participação de 
molestia do Sr. Franci:>co Carneiro de 
Campos. 

f.el'antou.sc a sessão ús duas horas 
e um quarto da. :tard<l. 

IIESOf,t:<;:ÕES DO SE:'\ADO 

~:mm. e ·Exm. Sr.- Passo ás mãos de 
V, iEL a inclusa neso)nção do !Senado ãcerca 

Uf:SOLli<;ÀO 

do J.>rojecto dt• Lei relativo á creação d011 jui- "..-\ ·Assemblé:J. 
?.es de Paz e snas attri.bui<zões, n.íim. de ser por I rio Resoh·e: 
V. •Ex. :l[lrcst•nta.do na 1Camnra dos Sr,;;. Depu- 1 

ta1los com o projt~cto original que a acompanha, 
-!Deus Guardt> a \'. Ex.- Paço do .Senado, em 
~1 de Agosto ue 1827.- n .. cond.c de Cougonllas 
1}.() Ca.mpo.- Sr. José ,\ntonio da Sih·a Maia." 

Mt·\rt. 1."- Os St•nadort•s <' c.; D~patados, que 
e"colherem, nn fórtn:L do IY.oerct.o de 17 tle. F<'· 
\'Crt'iro tll' 1823. r,•cl'lber o subsidio coníá1tlo 
pela Con<t.itni~:.n ,. fixauo p~I:Js Jnst.i1:ni~ões 

de !!G de i.\!ar<:o ele 182-1. niio rcl'eberão orde-

"•Illm. e J.~xm. St·.- T~ndo o Senado de 
<leli.bcrnr sobre a Resohtção. que annexa pro. 
visorlamentc ÍL J.>roYincia. di llnh~:1 a. comarca 
Jo T:.io Je .s. Fra.ncisco, incum.bio·me de ofíi
c.iar a V. Ex., nlfim de lhe serem remettiilos 
rla. Camarn tios Sr.s. Deputados aquell~s elo. 
cumentos que scr1·i-rnm de moth·o ú mcncio
nntla Reso.Ju~ão. O que participo a V. Ex. par:: 
!'er presente ;, mesma Camarn.-Deus G·nn.r<lc 
a Y. iEx.- ·Paço do Senado, 'em :n de :\gosto 
de 1827.- T'jscomlc tTc Con,Qoll/t(/,~ !TO Campo. 

-Sr .• Tosé Antonio da t::ih·n ~fnia," 

sr.• SJ'=SSÃO, mr 22 DE AGOSTO DE 1827 

F::rpl'tf.knfc.- Appr01m<:rio rlo P1·njccto .~o1Jrc 

OR nffir.illCR rlc .ru.st.ica c rn.:mr1c.- Sc
nundc. tlisriiRR<io tlo Pmjcrfo R01Jrr. nR .~c11. 
tcnça.~~ tloR Got~ .. I'1710R tl.n GuNra. 

rm:~TDF.:'\CIA DO SR, niSro CAPET.T.ÃO·MÔR 

Estnndo prcsf".nte 'l'intc c oito Srs. 
'Sena dores. a;), rio o Sr. 'Prcsid<"nte a 
sessão: "· procedendo-se fi. 1cit.ura. dn 
.\cta da antceedent.e, foi nppro'l'nda. 

O Sr. t• Secretario )X'dio n. pala'l'rn. 
e passou n ler o s<'.gninte 

nado, I'Oido on cong•rtm :1 titulo de rp:::Jqu~r 

<·ntpr<•g-o ci\"il, militar 011 l•('l'lesinsti<."D, no tt'm· 
po t•m IJilC' \'encerem o <nbsi<lio. 

·· Art. :!.~'~- ·.\ ·qn<"l1l•s -S~n:ulo~e-s t' Depntado~ 

que th·erem r,,cehitlo adiantado o ordenauu. 
soldo ou congrn:t. s~ deoo;-ontnrft a. parte rc
Jath·a no tempo <'III CJIH' Y<'necrem o subsidio; 
c aquelles a quem n~o t.i.l't'r sirlo •feito ('stc 
desconto, en.tra~iio no cufre nacional com a 
quantia, que ~e den~r[t <lcscontnr.- I'n<:o dn 
Camara dos Depntnrlo~. em ~O d<' ,\gosto de 
18.27.- .Doutor p(',l/'() dr. .·1 mujo J,ima. Presi
dente.- .ToRé ,lutonin rTrr SHra .1/n.jn, 1.• Se
cretario.- .rosé ('m·ro.• Prrrira rTc .-ümcMil 
Torres, 2.• Secretario". 

Foi a im;1rimii·. para entrar em (]is· 
cussão nn ordem <lo< trabalhos. 

iPasson·sc ii J•~·im~ira part<' da Or· 
(lcm do Uin. e h•n• lognr n t.~rN~ira 

discussão do J'1'ojceto rln Camnra do• 
Srs. Dcputnrlos snhre os officios rlt• 
.Tn~tir:n e Fa1..cnda, com as <-nl~ndn!' 

appro1•adns na seg-unda. Xiio h:t\'f'll· 

tio quem falasse !'Obre a mnterin, e 
dando·sc ·por discnt.inn. foi o Proje
ct.o proposto n \'otos, e nppro'l'ndo qual 
hM"ia. passado nn segunda. di•cussão. 
mandando-se que ·fosse remcttido H. 
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Comwissão de Legisla~üo para o l'c

dlgir. 
s .. rl'el•me pnra. no lagar eon.Teon!en~ tratar 
niio sô do caso em que houYer de se impor pen~ 
u~ mor.te, porem de alguns mais. Qua.ndo :for 
tempo, proporei as emendas! que julgt~r ne~ 
ta das. 

Seguio·se o s~guudo obj~cto da Or
dem do Dia, e deu-se principio :í. se
gunda diseussüo do P1·ojecto .Uu. mes
nm Camara, sob1~ as sentenç.as dos 
con~elhos de guerra (I), lendo o Sr. 
2.• Secretario o Artigo 1.•: 

O .Sn • .!I[AJ!QUEZ DE IxJI.\llDUPE: - Esta lei 
é mui coJtforme com os principias de justi~n., 
e até muito com·eniente, determinando que 08 
conselho:> de guerra possam ser confirmados 
mesmo nns provine.ins, sem precisarem de vir 
para isso ao Conselho Supremo )[i!itnr; po
r~m a obscrmção que fez o Sr. Barrozo me 
parece da maior importancia, e que li a~ui o 
Jogar proprio pnra se addicionar no Projeeto. 
Com eiieit.o a imposi~iío de pena cnpitnl ~ um 
objecto que merece a maior considernção. c 
deli e só se deve decidir em um Trlbunn 1 tão 
respeita.ve!, e de tanta ecn:fiançn, como 6 aquel· 
!e 'Supremo •Conselho. Demais, estas senten
ças elos conselhos de guerra niio podem dei= 
de vir í1 Côrte, pa.rn \'er se ac:J.So o Poder Mo
derador perdoa, ou modera a pena. Eu p= n 
propor a minha 

•· Art. I.•- Todas as sentenças dos conselhos 
de guerrn.. a que se proceder nas Provineias, 
exceptuando a do lUo de Janeiro, serão exe
cutadas nas mesmas Pro,·incias, sem depen
dencia de coniirma~ão do Conselho 'Supremo 
Militar." 

O SR. DOIIGES :- 'O principal fundamento 
desta Lei vem a ser o e\·itar ns delongas que 
ha na segunda instn.ncia, nos consellios dé 
guerra, c o descaminho dos processos. Quan· 
to a cst:~. segunda •parte já está providencia· 
do, mandando-se que nas prol"inci:~.s fiquem 
copias dos proec~"Sos que se remettem para c 
Conselho Supremo )[ilitar; mas quanto á pri· 
meirn é com etfeito necessaric tomar-se ai· 
guma medida; porque, convindo m:~.nter o ri· 
gor da disciplina militn.r, é necessario que cn · 
tre c crime e o castigo não medeie muito 
tempo. Eu appro\'O n medida qnc neste pro· 
jedo se propõe, porém para maior clareza 
quizer:~. que neste I.• nrtigo se nccrescentasse 
mais alguma coisa. aiim de evitar que se pense 
que as sentenças devem ser executadas logo 
na primeira instancia. Bem sei que no artigo 
2.• se nclara esta idéa, mas parece mais ·na· 
tural que logo no primeiro se annuncic. Eu 
<liria da maneira que passo a expressar nestn 

EMENDA 

"tEm Jogar dc-"cxecutadas-seriio confir· 
ma ela~ c executadas". - JoR6 lgnacio Borges". 

Foi apoiada. 
O SR. BARnozo :- Acharia muito bem posta. u 

Emenda do nobre Senador que acaobou <le ia· 
lar, se acaso fizesse excepção dos crimes que 
merecem pena de morte. Esta excepção me 
parece neccssarin, e com e!la voto pela Emen
da. 

O SR. BoRGES :- Xão me escapou essa ob
~rrvaçiio, mn~ como é objecto de excepção, re-

(l) Yc.in·sc a Scssiío de S do corrente. 

El!EXDA 

"Proponho que, depois das pnlavra..-"!Rio 
de Janeiro"-~ digu-"e dos crimes de pen:1 
capital",-'Sn.lva n. redncc;ão. - Marque: ~ 
In11a.m.b 11 pc ". · 

Fci upoiuàu. 

O Sn. BoRGES:- Sr. Presidente. Eu já indi· 
qnei que não só a. respeito dos c:JJ!Os em que 
~c impuzer penn cnpit.nl, porém a. respeito 
mesmo rle alguns mais, h:tvia de propor exce
p~Ô<'s ú. ]'('g'J"U cll:pressadn nN<te primeiro a.r
tigo, quando chrgn•s~ no log-nr proprio pnrn o 
fa7.er; pnrém c~~ns cxcepçilcs niio podem ser 
pura. que n.s "<!ntenc;ns dos conselhos de gucrrn. 
•cnham r.. confirmnçiio no Conselho Snpre
mo. Qunsi sempre os cqnselhos ode guerra 
t.Pm por objecto crimes militnrcs, c os M'tigos 
<le A'ncrrn. sfio mui m1stcros pa.ra se deixar 
grnnde intcr•n.!lo entre a. pcrpetrn.c;ão do cri
me, e o seu castigo. E' verdade que esse jn
t.rrva !lo sempre o hn de haver. em rnzão de 
''irr.m n!< sentcnc;n.s fL .Certe para. o Impern.nte 
pod('l]' nsnr do Poder !lfoderndor, perdoando, 
ou monernndo as penas; mas lsso nõo obsta 
que st>jam immediatnmente coniirmndns pela~ 
juntos de justiço que se viio crear por cst.1 
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Jd, plll":l QUI! o delinquente su!·bn que estil in
curso em t11l pen11, dn qual niugucm o pc.de 
isentar, senilo 11 clemencia imperial; .e que, s~ 

não ~offre Jogo essa. mesma. pena, é en1 ra?.ão 
de um obstooulo invenciYel; ou p11ra que e.~tan· 
do innoeente, tique Jogo desembaraçado, E' 
pois manifesto que estou na. opiniii.o de qu~ 

taes st-ntenças hão de vir ú Côrte ; anas sô por 
esta razão do I1uperan te exercer o Poder )[o· 
derudor, c não pela. de h::wcrem ·de ser con· 
firmadas pelo Conselho Supremo )[ilitu.r, umn 
vez que se criam as juntas de justiça nas 
províncias. ns quaes devem igualm<,nte mere· 
eer toda a con.fianç::~. Se as suppozessc indi· 
gna.s desta. confiança, ent5o dissera. que se n5o 
crcnssem. 

O SR. Vrsco:sDF: DE CAYRU' :- Sr. Presidente. 
Estou admirado da impugnação que o i!lustre 
s~na.dor o Sr. Borges fez da emenda humana 
que propoz o nobre ]lfnrquez de Jnlmmhupe. 
Este illustre Senador, por excepção ao nrtigo 
em discnssiio, a.ddio a clausula de niio se exe· 
cutar a scntençn do Conselho de .Justiça, sen· 
do de pena. de morte, .o;em ser confirmada no 
Supremo Conselho 1\ril ita.r. A ra.ziLo da im· 
pugnação consiste em serem mui austl"!"os os 
artigos de guerra. c qua.si sempre os conselhos 
de gul'rra. terem por objecto crimes milita.res. 
Estamos por Yentura. em o tempo, em que a 
Yicla dos homens quasi n::tiln. vnlía. nn legis· 
lnr,iío ~riminal? .Trt se foi o tempo em que se 
executamm a.~ penas do Coiligo portuguez. em 

O S1•, Ilorges l'eSllOlldeo ao nobre 
Senador, mu:~ nu.da. se pód.e colligir do 
que o tachygrapho ~scre1·eo; e dando
se depois a. ma.terin por discutida, pro
paz o Sr. Presidente o Artigo, snl
l"as as emen<lus. Foi a.ppromdo. 

Passando depois o Sr. Presidente, a. 
porpor a-s emendas, foi a•ppro\·nda a 
do Sr. Dorgcs, e rejeita.da. a do Sr. 
)fnrquez de Inhambupe. 

Entrou em discussão o Artigo 2.': 

"A,l·t. !!. •- PAr::I. o julgarnen·to de;;tal! senten
ças dos <'onselhos <le ~ruerrn, em <>t"gundn. e 
ultima instancia. será creada uma junta de 
justir;a. em cada Pro1•incia., composta do Pre
sidente dclla, de dois Desembargadores da. Re
Jnr;ão, onde a. houver, ou de dois .)[agistra.dos 
de \'ara, branca, e, na falta. destes, de dois ba.
chareis em Direito ou ad\·oga.dos de melhor 
nota ; e de dois militares de maior pa.t.ente dn 
Capital". 

O Sn. BARR07.0:- Sr, Prestdent.e. Este Ar
tigo carece de ser emendado, porque nunca 
púde ser um réo sentenciado {• morte por cinco 
votos; pa·ra isso são precil'os pelo menos sete. 
Em consequencia. passo a. propor esta. 

Eldi!:NDA 

"·Proponho que cm Jogar de dois Magistra
dos. e. dois auxiliares, se dign tres )l:ngistra
dos, e tres militares.-Barro:o". 

que '[lor lcws delictos se impunha a sa.nct;ão Foi apoia.da. 
•morra. por c>Jic". E' de esperar que tamhem o Su. nouGES :- Não desapprovo a Emenda 
quando !'e fizer a lei regula.m~ntar indicada que 0 nobre Senador acn.ha de offerccer, po
ll:l Constituição. sobre a org::misação mili· rém dc\·e·sc·lllc aecrescenta.r mais .a.lg'Uma. 
tar, se mitip-tle o rig-or dos a.rt.igos do nctna.J coisa. Nn minha. opinião os presidente." e ~
Regimento rla torça. armn<]a; e. ainda. <]Ut' a Ycrnador<•s dn.s armas da.s proYincia.s, não de
<lisciplina dn. t.ropa exija severirlnde, nunca , \·em entrar nt'st.a.s juntas de just.iç:l, pela. gran
e.<ta deve trnn.•c-endcr limites da. bmna.nidn.dc. de in.thlcneia. que po<lem ter a ín.vor do Ii'O. 
Quanto pnrecerit duro e int.olcravcl nas pro· ou contrn cllc; c os juizes militares, quando o 
vincias que fique o corpo militar espoliado rt,o fôr ofíicial, deTem ser de itrnnl ou ma.ior 
da posse em qne c!\tt1 de não serem os réos patente <lo que a. dclle. ainda que sejn,rn· grn
pnnidos com pena capital sem contirma.ção dnados, para. se remover qualquer suspeita. de 
<lns sentenças do con!'Clho de g"Uerra no Tri· qnc tenham 0 menor interesse em conde· 
huna.] :Supremo d::~. mnior conflanç::L nnciona.ll munJ-o; c ao mesmo tempo att.ender-se a.o 
Por este modo os defensores do pnlz. que vi· iiccoro do mesmo réo. Eis aqui a minh::L 
vem da. n•bncgnçüo ilc si mct~mos, c promptos 
a todos os sacrLticios de vidn. pela. pntria. fi· 
cnri\o no syst.ema dn. nossa Monnrchin. Consti· 
tncionnl em mniR triste condição. que :no tempo 
iln Monnrchln n.bsoJutn. 

EMENDA 

"lExcluido o Presidente do. ;provlncia, c o 
commn.nda.nt.e militar. c nddiclonada a ndver· 
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t~ncia d~ que os juizes militar<!~ sejam tl~ 

igunl o()U nJUior .pntente que o r.:;o. uinU.a que 
~ejam gradu:~dos.-Sall'a. a reilac~ão. - Jo~,; 

pr~mo Conselho ~lilitur qu~ são .brigadeiros, 
t• podem Wl' de julgar r.:;us de patt!ntes ~up~
J"ioi>e:s ú.s .,-uas, r~on.du CjUil pd:1. Id de 9~ 

l!mUCÍCi }]OI'!Jf!B", 

Jo'oi n.poio.da. 

O Sn. MAKQUEZ DE: .Pt.nANAGUA' :- Sr. 1'resi
<lente. E' precil:IC .-empre designar-~e um Pre
sidente. O illu•tre Senador qu" aca•ba. de pro· 
por a Ementln, excluindo dos conselhos ou 
junta~ de ju11t.i~;:~. os presidentes das prol'in
eia~. c os comnnmd:~.ntes militares, del'eria in· 
fiicar <Juem é <JIIe as ha de presidir. Quanto :\ 
ultima par:te da sua Pmenda, clcl'e·sc o .ii· 
lustre St•nador lemur~tr d<J enauHraço que pó<le 
hn\'~r, principalmente s~ndo o réo of.ficial ge· 
n~rnl, <' ainda dc menor graduação; pois que 
não -~~ríL fncil achar <'m muitas pro,·inrias 
troes indh·i<luos pnra ,·ogaes •• Tá por esta consi· 
tlera<;iio ( <' era :li} ui na Corte, c .para a pri· 
mPira instancia) passou uma !~i. :tfim d~ 

prcl"enir s<'mclhante inco:l\·.enicnte. Quanto 
mn is I]U~ 1wst.ns jnntas não se cont~mplam 
g-radun•:<.es: no nH'>1Jlo Tri·bunal Suprt•mo :lfi· 
lit.:1r atlo ha \'Og'rt~s qw-. ~o hri~ruJ.t~iros, {~ p)]L-.s 

julg-:tm marechars, t.rncnt<"• ~nernrs, etc .. Esta 
pa rt~~ pois da En~GuUn ~ in:u!miS."\Í\'\•1. 

O .Se. HoRc;r.~: - llPsponderei no illu8tre 
Scnndor. quanto i't sua oosrrva~ão sobrr. a pcs· 
soa que deve presidir. qnc o púde fazer aquel· 
lc <los membros eh junta, l]ll~ fôr de maior 
patente. ou o que fôr mais antigo, Quem é 
o PrN<idcntc nc Supremo Conselho :lfilitar~ 

Verdadeirnmcn1.c não é n·inguem: fa~a-se pois 
n~ssas juntns o mesmo !]UC "<! faz no Const'll10 
Snpremo. Qunnt.o ii outra parle rlo ~eu dis
curso, cm I)Uc <'om•baten tt minha opiniiio, pro· 
pondo cn que os jnizes militar~s !'<!jam de pa· 
"tente ig1ml ou maior l]llC n do réo, nincln que 
simp]e,mcntc grncluaclos, 11ão ncho força nos 
~(1'11S n rg-nmentos. ~r. acn~o pn!":R011 es~n. lei. 
cm l]llr se p~rmitt.io que nfficincs de inferior 
pntente fossem mgacs no Conselho de réo de 
pnt.cn1e maior. a •Cmnara. sa;bf> muito bem os 
mo1oi1·os. A nee<'ssidndc foi que n fez pnssar. 
r cssn ncccssidadc não .~e pôde rlar nas pro· 
dncins. Se al~rumn \"CZ nhi occorrer esse em. 
haraco. wnhn o réo pnra a Côrte, e ficn tudo 
sanndo. Dcmnis. essa lei foi para. os con!;e)hos 
de primeira inst.ancia. e nno() para os dn se· 
gunrln: c por i"-~O niio púde senir para aqui de 
nrgu'm<'nto. Prlo qur. tom fi obser\"1\cão que 
fez o nobre Senador. de hn,·er \"ogacs no Su-

os \'Og:Les d~,·ium M~Inpre ser da. patente de. 
gt·n~rues; se isto ,;e não tem obser\-.!do, .:; 
)l(•J'que a 11ceessidade o não tem permittido, e 
niYclou ess~s vogat•s, niio na qualidade de bri. 
gaueiros, por.!m na <le membros dnquelle T.ri
hnnal, a qualquer patente que houvessem tlc 
!sentenciar. Pcln ·nwsma !~'i tle 99 deviam os 
,·og-ues -;;e r de patenk <le g<!neral; entretnn· 
to. podiam occorrer ci!·t•umstnncins taes qne 
t-Hes hotH·essenl dt~ Jnlgnr mnr<.•chaes ele ExE-r. 

t•ilfl. Ondt• :L m•cessidade !ala., tntlo o mais 
"'mtul~<·t.~; poré-m ond{~ niio existe tal n~cessi

llaue, como no presente caso, assento que se 
tlen! seguir o qn~ proponho na. minha. emenda. 

O Sn. Or.n·EinA: - Sr. !'residente, Niio es· 
ton pela emelHla tio nobre Senador: primeiro 
porque deve hn.Yer Nempre nestes ConNelho~ 

quem o~ preNida pnra mantol'r a ordem, e dal·a 
nos t.rnbalhos; segundo, porque púde occorrrr 
empate, c cumpre han•r <]llem tlcsempa.ie. 
Quanto ús pat.c.ntcs dos jni7.cs militn.ws n mes· 
ma lei dn necessidnd~. t.n.nta.s yeze~ l~mhra!ln 
]'elo illnstrc St•na(Jor. ;. a qne de,·e ü•r lugar 
nas provincins, onde st• pretcndf'n instnllar t•s· 
tas ;innt:l,, Xns prm·ineinN, ao m!'nos na maior 
pnrtc. ser{t tnh·~z mui flifCicil achar juizes mi· 
litnrrs qunlificndos para n pnh•nte tle coronel. 
l~ ·,Jnlti para. cima; c assim como, nn. Côrte, o 
Conselheiro de Guerra é jniz apto paro. julgnr 
<]UO·l<]ner paten.t.e, <la. mesma fúrmn. nnN pro,·in· 
rins <lc,·em ser autorisndas as maiores paten· 
1<'s, qnc al1i existirem, para o mesmo julga· 
menta, nincf.'l que não S<',iam ~np<'riore~. nem 
iguaes lL do réo. ·Se as patentes dos juizo~ niio 
forem superiores, nem igunes. é superior a Lei 

qÍÍe os rcl-e8te da qunliiicnção propria pn r a 
julgarem. Se o() Dc!'<!mbal'gndor. juiz ou nd\•ogn· 
do é hnbilitndo, sendo paisano, paro. julgar o 
réo militnr cm tnes jun.t.'ls, porqne o niio ~r(t 
o militar menos gradua-do, <]Uando n necessi
<lndr o exija? Será melhor deixar o crime im. 
pune por falta de quem jnlA"'le? São por 
l'f'nturn os Desembnrgndores ~upcriores nos 
Titulares~ Não. E deixnm cllc.q de jul.,.nr M 

• f) ,..... I . "' 
~ens er1mes. _,ao. ,ogo. a J.ei é que con· 
demnn ou absoll"e. c o .Tuiz não fnz mais que 
applical-a, e quando o fnz na qunlidnde de 
.Juiz. é superior ao réo. "\' l'ist.n destas razôe~ 
l"Ot<J pelo Artigo, e l'Cpro,·o n Emenda. 
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O SR. :MABQUEZ J,~; C,IU.\ \'I,LLAS :- Sr. J'rosi. !us>'elll du mesma. classe, que os subalternos 
dente. Vii.o-se augu1entauuo tantas 'condi~oos julgasSem us .subalwrnos, que 0~ suporio1•,•s jul
n esta lei qll<! por fim será j,npossil·cJ 'lll~ ga"'"'1ll os sup~riores, etc., " 1}01' este qnodo 
••lia se poss:~. CltC<mtar. ~iio nppro1·o a Enwn- 11'11 ulfcres pu!li:t s"r jt:i;: de 11011 cajlitün. 
<la do illl!stre 5.!:~a<l·01' <'lll ncnhnma das ""'" [; m:1 lei nu1·i~sima é qur, llkO ,;ej com .ltle 

part~s. tNunca. p6d:~ ha\·~r umu. r•eunjão s~.:m ft!JHlanJento. ,•stnheh~t~u tL ig-mlldudt! Lh~ pa
pt•ssoa que a presiJ:1; e qual mais propria s~ tPntes. Como bto póo.le c:lllsnr cmhu1·aço, e o 
pC•cle lembrar pnru isto o!o qut• o l'rcsiuenk .\rtigo, a lll~ll n!r, prol'i<!.,nciol! muito beTn 
ola l'r01·incia! Fund:1·ik' 0 nobr~ St•:J:L<Inr, pa· nesta p~rl~, <lizenilo que os rogat•s militures 
r:\ excluir o P1-esid•mt.·. o!lll que clle pócle in· <'1':1111 os officines cle maior put.;nt~ qne hou
fluir muito nu junta, nu a favor ou contra I·CI' na Cupital, assento qu~ U<'I'C passar. ljno.n
" r.!o; mas isto o! um al'gnmento que se pó<le 1.·• d r·l:u:,;nla a r~spt!ito rlo Pr.,~idcntt• da Pro
npplicar a todos em ~era! para at:tcar: é um vinrin. pens" qo:c "e não dc1·~ <lesnrc•znr. ,. <}Uc 
Jogar commnm. Pód·~-s.~ diZi!r o mesmo a N•s· 11iio é ~ai fun<lndo o receio dt• .que ••lle, em 
pejto do Pú!~lor da."' just.i~tt..o; na I:dat;:ão, c tl~ razão du s~·t: cruint•nt-t• eaz"g"u, pos:-.::. irtfluir 
t.n<lo.~ o.~ mais; port:utto, i:.: to não tem força. pró ou con.tra o réo; e o m<"smo '-'llk·ndo :. 
Dt•mais, qunes são n• pe . .sons de que se com- 11re~1~ito do commandante d:\ forç:\ armada, po. 
pc;em estas jnntas? milit.:tt't!S c :n"gi,.-t1'::t.:lM, ,. rém o Sen::tdo melhor decidirn. 

P•'r ce>nscquencia. toda, indeJ>endcnt"s dos P''''" 
si dentes: que in·fhtP.'Ilr;a pnis se pôde rt~iar 
!]llC elles tenham sohn• ••llas? Di~sc tn:n•h:•m n 
nobre Scnadôr que o Su-;m•mo Conselho ~[jli

t~r nfoo tem Presidcnb•. F.st:t enga.nado; aquel-
1•• Triibunal tem Presidt·nt", qnc é Sua. ~!ages· 
t.a.do o Imperador. Qo::lllt.o r, :·lansula do• q<:<

''" I'OR"ac• militares sejam ri<• i"R"nol pnt.,nt.e (o 

õo rén. t:1.m1hem n niin :q'piO\'n, pot·f}nc c•:-01 ~· 

.Tni>:o niin ~ .Tuizo de Pa~,·s. O >nR"nl, :1:1 qna
lirla-dc de .Tniz. qna·lquoer que seja n ~na p:t· 
l<'ntr. é superior a.o rí·n p•la Ir.•i, como J.xom 
rl(':t1onst.ron o ilh1strc S~·n-atlnr IJUP me prl'('<'· 
Mo. Xo Const>lho Supremo 1m juiz<>s IJUt' são 
mn.~<i<trados. e nesta..~ mt·~:nns jnnt.a..~ tnmhl'm: 
n qne o illnstre Senador não impugnou; as~im, 
l'oto p<>lo Art.igo unicomen1e com a l~mcndn 

~n.r aug-mcnta o nnmHo ue ,·ogncs. 

O SR. :.fARQ't;F.Z DF. PAil.\~õAGU.\':- Os <lnis .no
hres S.'n:tdores que me J•recederam. prcl·en:
~nm-m<' no qnc C'lt t.inhn. qne dizer; cnt,rt•1:m· 
1.n, acl!rtts-centarci CJllf.' n T.,ei t.am~benl a"lmittt• a 
rons~lhPiro de Guerra oR Chefe~ da ·Esqua-
rlra. e e.•tes por conseqn<"ncia terão de julgar 
!!'nent.rs ~nerncs, <]11<' são patentes maiores: 
nms ]fi S!' dis~e. que ~~~"" :~hi jnl,!!'ntn pela 
!Jllnlidnrle de vog:~es, c não ·pela ria..~ pntrntes. 

O Sn. l~oum:s :- (-Fallou pot· a!gum tempo 
sobre a i~ualrl:tdt• das pntcntrs. mas l<<'ln ser 
•Jl<'t'cebiuo pelo tach~'l."1'a•pho: <', <·ont,inuando 
tlc:pois, "lis:-~ :) Qu:antd ao l'r:·"iith•;n"-·· .:m·d 

dizer que nn<b potlia influir, pnrqnc os l'o· 
ga·M <.ln. junt.a ~fio indopc11<lent.e~ <lelle. Imo 
s~o p:Llnvra~. tuas n. experiencin. mostra outra 
coisa. Trarei por exemplo as ju-ntas de Fa. 
zr:J·:la. Qut• foram sempr·e t•ssn·.< ,in:tt.as, se
não o qne os ca,pitães gcneraes <]uizeram? 
Quando se t.r:<t:t'l':tm os negncios, todos os 
mPmbros do .Tuntn t.inham os olhos fito.s no 
semhla.nt~ do C1o\·~-rnnt101·, 'l" • .;Jo lllL'nnr indicio 
qn" 1:ercebiam ·d<' .<.e inclinar para esta. ou 
para aqnelln p:trte. o !'l."gniam. fosse ou não 
cnm jnstiça. En não :n·nnçnrei nunca que ha
ja Presidente <!.• Pro1•incin, que por força quei
ra pisar o m:!it.ar: dig-o só que se não deve 
faz~r .Tuiz um~ nut<1ridarlr qut• tem a maior 
pr<"Jl<lmlrornnci.n. na Pro1·incin. I;;, quando fcjr 
<ln<lo de susp<'it,{) esse Pre•irlentt>. qu-em !m. de 
pre>irlir? O commnnd:mtc militar <'sfi• na mcs. 
1nn. razão, í' d~Yc por i~~n t.~m.bcm ~er exc1ni
do. :"no •"<! ~nolx- qu('m lm de dirigir os tra.hn
ll:n•. Seja o I'O:Q"nl de ma!or ;l'raduaçfio. c est!í. 
<lissol'l'ida. a rlifoficuldn·rlt'. Om·i t.amhcm dizer 
que o Supremo Conselho o~fi!itar tcm Presi. 

O Sn. 13Annozo:- Sr. Presidente. _,\<; razões clrnt.e, que é o iloberano. ~ão é ns.<iln. O So
em que sc fundou o Nobre !Senador qnr pro- &rnno tem nlli uma cncl<'irn. para. quando for 
poz :1 Emend::\, não rleixam ele 9er rlignn..• rlr nr· Trilmnal. mns não é o Pl""<idente delle. 
af.t~nção: porém essa. emenda. a ser arlmitti·l Q:onnto no c~mplo da nelação, tal <'ltemplo 
rla, vni frustnr :1 Lei. ~nndn ~. lei ant.i~n. o 11fon rpmdrn, pm·qne o Tieg-~dor nfoo tem I'Oto. 
que unicamente se exigia cm. (]UC o~ '·og-n~~· ·,\!<•cnt.o pois 1]\lc clel'e [XlMnr a minhn l'll1cmln. 
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O SI!. ~L\nQur::z DJ:: CAJIAVJ~LL.\S :- Por or:t , uns st•Jillll militure~. outros mngistra.dos; um 
não estou I!Oil\'encido de que o Presidente da / l'resiclente de Pronncio. tem grande prepon. 
Provincl:. não de•·u ser o !'residente d11. J·unta I dcntncin, " poUI!liS pe-ssoas huverá que não 
do Jt~~>ti<;.a. porque os argumentos co;a~ que se tc:uum o ,;eu I't!Sentim<mto. Passou o nobre 
~r.ll .sustentado o eo!ltrurio, podem-se uppli. s~nü:<~ur u mostrar a grande disparidn.de que 
car a es:>e Presidente dn PrO\'inciu, como jit h:t t•ntl'e os antigos t•apitãcs ll"'Dcrnes e os 
ouS<.•J•I•ci, do lllell'lllO modo que. a. qualquer OU· Presidentes das ]'rol'incias. Se o nobre Se· 
wo homem que presidir 5. Junt:L. Se os ..-o. n:tdor tiwss.c andado pt"lo Brazil, conheceria 
ga<>S !or .. m nmncs ou servi.-;, se nilo possuirem o que siio os presidentes, Siio o mesmo (com 
a prf.cisa int.eg-rid:ule, tanto os pócle nrrnst~.r poucas c louvn>·els exce-p<:Ões), c alguns u.ioda 
a in.fluencia de um, como de outro, e mesmo a ~ão pcores do que esses cn.pitiies gene-raea. 
cie qualquc•r dos seus proprios colJ,•g:ls. Trou. Ponderou. depois a desintelligencia que existe 
xe ..:> no!Jr.• S<!uador, ~m :~poio da s1m o;1inião, t•ntrc presidentes c commandantes militu.res. 

0 't!XtmLp!o das juntas de Faunda com os ca· :nas is<o não pns~:t de umn desintelligencia. ou 
piliies genera.t's; mas que enorme disparidade rimlhlad~ entr<' duo.s autoridades; e se pa.s. 
niio lm entre estes e os Presidente.< das Pro- sasse, ainda. peor serin. u.dmittindo-sc os pre. 

1·ir.das! Os c:tpitiies gener:ies tinham em si sitl~ntt>s das JlrOI'incias para presidentes d:w~ 
rt•mlirlos tmlos os porleres: e tah·ez os mem. jnntas. Cada. processo daria occnswo aos 
bros das juntas os temesscn: ainda mais rlo r.taior~s enr-edos e intrigas. Não fica tambem 
que no mesmo Se>berano, cm razão de estar acephala a .Tunta, excluindo-se nquelle Presi· 
long-e a. Crirtc; jlOl'L"lD hoje os podere~ <'>:tão rlentc. Pr:ttiquc.se o mesmo que no Conselho 
dh·i<lidos e incle)l<'ndentes, e os Presidentes Sr:premu ~[ilitar, clirij:~, os trabalhos nquelle 
t.i,m as suas attribni~õcs marcadas por Lei. que fôr mais graduado ou mn.is antigo. Pa· 
Pnrn q!le ~t· hn d" temer rs..•:t. inílucncin dos I rt•Pc-me que isto não en"roh·e inconveniente 
Presider.t.<·~ d~s l'rol'incias, se nós dcsgrnçadn- nlg-um. nc:n \'<'jo motil'o p:~ra 'er tão impugno... 

111cnf.<' I'Pmos que os militares, que dcYiam ser rl:t a minha emt'nda. 

0 , prim<>!ro.• a dnr exemplo de subordina~ão, 0 S ,. . • R. rscoxllJ: DF. CAYP.t'' :-Sr. Presidente. 
em I'CZ dt! st• conterem nos SCltS limite<, de 
n~nhnmn maneira. lhes querem ~cr sujeit011. e 
fecham os olho.• pnra não Yercm n J.-ei. que 

aó os fnz independentes ucllcs na parte da 
disciplina? Sun~a port.nnto póde ser conde. 
mnndo o militar ]'W'la unicn. vontade do Pre
Rident.e dn PrO\·inein: c excluir a N<te é crenr 
um r.nrpo n.~rphalo. c que n5o pócle existir. 
N'a falta. do Presidente póde presidir o 'l"ognl 
mais :~,nt,igo. Sust-ento portanto o Artigo co· 
mo se acha redigido. 

Est,~ Artig-o é contrarjo não só {, Constitui~ão, 
mas tambcm n. todo o systcma. de g-oY-erno rnix
to. l'<'prcsent~~til'o. Os preside.nt<>,, dns pro•·in
cin• são delegados do ChCife do Poder Exccuti-
•·o, e só cssn. razão ba•t.nria. para que não 
presidissem ao Consclho de .Tustiçn. cuja crea.-
<.:ito ~ propõe como s~unda insta.ncin. do con. 
s<>lhn ele g-uerra. Pela separação doR poderes, 
o Chef<' elo Poder Ext>euth·o c ~eu• delegado~. 
não poclcm t.cr "roto em qualqu-er .Ttmt.n. de 
.Tust.içn. TOf!os os publicist.ns n uma ,-oz sus. 

o Sn. Bonr.F.s :- Sr Presidente. Principiou tent.-trn que. onde se une o PodCT Judicin.l, bem 

0 iJlustre .Scn:ulor dizendo IJll<', se os ''ogn<'S cerno o T.ft'gislnt.i"ro, no Poder Executivo, nhi 
forem \·cna('.R, sr niio po"-•11ircm n. precisa i11· existe despotismo. Já hn. muito tempo nos go· 
tcg-rirlnde, tn.ntoa ~deriio ft iniluencin. do Prc- 'r<'rnos monnrt'hicoR, ainda que n.bsolutos, sen. 
sidcnte da Pro"rincia. como ú de qualquer ho· rln regulares, era. mnximn. est:Lbelecida. que, 
mcm que presida ft .Tuntn ele Jus.t.i<;n. :\fio o suppost,o todos os jui1.es iosscm ieitos c todas 
dn,·ido, sendo ellcs qunr.• o nobre Senador o• n~ •entença.s 1oss!"m cxccnt:ulas em nome do 
snppõc: mas <'li considero-os dnt.nrlos rlnqn<>lla l'õol~rnno. ~omt11do elle já mais, por si ou por 
in~gridade que é commum entre os homens se11s rkl<'gndos. int.cr•·inhn cm net,os jnd.iciae-", 
de bons sentimentos, e neste caso não ecderfio ]'W'lo odio que em qune~qn~r cmtl'a,~ eh·is ou 
[L influencia. ele qualquer que prc~ida. li .Tuntn ermnnaes. rptn<i ~empre recn.hc !!-Obre ns jni· 
de Ju~tiça, mn.q tnl"rcz_ ceda-m li do Prc~idcnt.c / ze~ . ..-ist.o q~c no mcn~s uma das partes ~cm· 
dn Provinda., cm rnzno d:l d~pcndcnctn, que / !lTe l'C qu('txa, : -~mt.ns veze;• :t.mbns: do 
muitas "rezes é inimiga da 'l"trtudc. Embora .1ulgndo, por m:us JUsto que seJn.; mas, mde. 
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pendente desilt8 con>~idernÇÕilll, o presente caso 
está deddido pela nossa Con6tltul~ão. 

siclente em jn!zos ilo ilito Supremo Conselho. 
Pertence-lhe estnr na. .sua esphera ·su·blime. 
O sol, quando estú perpendicular ti terra, tu. 
d<> queima. 

O SB. lL!.IIQUEZ DE CAllA\'ELL.I.S :- Sr. l'rélii. 
dente. Não me parece bem iundnda a. capital 
t•azão, com que o nobre prcopinante com.ba.· 
teu e.ste artigo. Elle não re!Jectio etn que 
e.sta lei é uma lei <1.• excepção; e se reflectio, 

e por esta r3.7.iio lhe chamu. contraria. ti Con
stituição, e u. todo o systenta de g'O\'erno mix· 
to e ·representatil·o, tambem então o .; a con
''<'r~1o deste Senado em Tribunal de Justiça 
para julgar ministros e conselheiros de Est:J.· 
de; porque \'em a reunir em si o Poder Le. 
gislath·o e o Pod,•r .Judicial. Xada direi sobre 
o mnis que exprndcu o nobre Senador, por· 

que os seus argug-:Jlcntos siío essencialmente 
os me~mos a. que já tenho respondido. 

Ainda que eli~ conselhos provinciaes, se
jam, por assim ~r. Ullli corpos int.ercalnre~. 
que niio t8m poder legisla.th·o nem judicial, 
comtudo tal :foi n harmoni:l. do systema con
~titucionnl nu mente do Imperador e dos con. 
selhei!l'os de EstMio que orgunisar.LID. u me.~. 

ma Constitui~;ão, que mui positi\•u " e:~o:press.'l· 

mente nlli se determina que o Prc!.Sidente, Se
cret.nrio e Commandante das nrmns não pu
des~m ser membros de tnes conselhos; ~om 
quanto mais forte l'!lZÍIO se devem conside
rar inhibidos de terem a preRidencia nos con. 
~elhos de J~sti.;:a, de que 11e trntn? E' elaris. 
sim:~. n intençio do Legi ~lado r em ta I provi
dt'ncin, afim ele prevenir a influencia que os 
presidente~ das provincias exercessem em taes 
conselhos. Es.'>:J. influencia. só 11 póde contes
tar quem não0 tem pratieu do mundo e das 
coisas ·lmmnnn.<. Isto é tn.nto ,·erdade, que é 
facto notorio t.er corrido na Bohia. :1. \'OZ pu. 
bl"ic:J. de que o Presidente da cidade, na época 
em que se poz em conselho de ~uerra a tlm 
oíficial por nonw ,sut.yro. a~eusado de crime 
capital. n:io obstant<! r.<1.e. port.n;<ue7.. haver !'~
g-uido excmplar~nte a causa do Brazil, o 
fizer:~. justiçar pela sun grande influencia nes
tP .Tuizo, cm que, por modo nunca \"isto. npe. 
nas Re deram ao r['O poueus horas pura deie7~'l; 
do que resultou quasi geral compaixão, e quei. 
xa de nlguns, ·bem que nisso hO!n'esse juizo 
teme.rnrio no conceito de outras pessoas. 

O Sn •. \'rscO!'illl: nt: C.\ Yne': - O nobre ~{nr
quez que acaba dr fnlar, quiz sustentar a sua. 
opinHio com a. parirlade rlo Senado, que, Tiendo 
poder 1<-gislativo. rem tn mhrm o poder ju. 
dicial parn conlw~<'r dos ilelicto.~ que u. Cons
tituição marca; porém que Cllonne disparida
de não htt no caso <'In questão? Em primeiro 
lognr é erro, que ni'io dc\'C passnr sem nota, 
que o Senado .por ~i só tenha poder lcgislati. 
\·o. Elle só o tem conjunctamente com a Ca
ntara dos Deputndo'. Em S<'glmdo Jogar :1. 

Constituição mui positivamente Jl1e dco um:~. 

pt'r~ão do Poder .Judiciaria~ coarctada ás pes
son~ da maior dignidade no Impcrio, por eon. 
sicleraçõcs de ordem politica; ma..~ o Corpo Lc
gislntil"o não tem a antoridadc ·dos organisn
dGrcs da Constituiçiio para alt.ernr os marcos 
dos poderes que elln. fixou. Tnmbem neste 
Senado, c mt Cn.mmrn dos Deputaodos ha mem
bros pertencentes no Corpo do Poder ,Judicia
rio; mas dal1i não se segue que o Poder Lc
~islatii"O e Judiciaria não ~ejam di'l"crsos c in. 
dependentes. Em~im. o que a Const.ituição a.u· 
tc>ris:J. do Tri·bunal de excepção do Senado, não 
se póde arrastar para approvação do que ella 
cxprcssnmcnte de.o;autorisa. 

Disse-se tambcm que o Conselho Supremo 
)lilitar desta Côrte tem presidr.ntc, que é o 
Soberano. Assim :foi 11 stm creaçiio no tempo 
do :Senhor D .• Toão VI; mas isto, como pertcn. 
cente a tão dil"erso. e opposto systema de ~o. 

'"E':'no, não póde n.ctun.lmcnte subsistir. nem 
~ l"ê que tal disposição foi unicamente desti
nada para o honorifico do .Conselho, e nüo pa... 
ra a efiectil"a prcsidencia do :.ronnrcha em 
;jui1.os da cnmpctencia do ml'Smo Tribunal. 
Aquellc Soberano nuncn foi alli ser Presi
dente. nem algum dos seus ministroE de Estado 
lh? hn,·in <lc dar o conselho rle ir prcsiclir ít 
c0nfirmaçiio de conselhos de g~]crra. Xinguem 
mais do que cu propugna·rÍt pelas prcrognti
''as c a.ttzibuiçi:íes de Sua )fagestnde o Impera
dor, mn.reudas na Constituição; porém jamn._is 
dirci ·que eJ.Jc .íicou sendo ou que possa ser Pre-

A 29 

.S!'.guiram-sc a :fal:~.r os .Srs. l[nrquez 
de Jncnrépnguú, c Barroso, cujos dis
cursos o tachygrapho não alcançou ; 
c pedindo u palal"ra, .replicou-lhe nes
tes termos 

T II 
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Passou o Sr. !l.• s~cretUI'ÍO u ],·;· 
0 At·t. 3.•, que entl'OU élll discussão. 

.. Art. a.·- Não potlerão St)l" )!c:mbro:o d~ 
Juntas de Justi~n os que th·cré'lll sido \'Ogues 
no~ eon~elhos de guerm; e tanto o l'residenie 
cumu os )lembras poclel'ilO ser dados de sus • 
peitos nos kl"lllOS legues''. 

O Sn. l)l.utQUEZ DI: I'AIIA!IAGC.~' :- Eu dese
jar:1 C]lll! St! les:;t! o que st~ venL-eu, porque 
Ilho algumas reflexões que fazt.'r. 

O nt>bre Senador foi s:ttisíeito. 

te-

O Se. )lAUQUEZ 111: l'AIIAX.\GUA' :- l>m pri. 
n1eiro log~u· é nêCL':isurjo que haja nma auto
ridade• que• nomei<• esta Junta, pois de outra 
~nrte couto é que tnl Junta );<! ha de íorma;t•:' 
l'<•lo que r~speittt ao Art. 3.", comprchencleria 
tnmrl>cm nc~ta cxcep~ão os ath·ogudos tanto 
defensores, como aecusaclore~ ilo r~o. seus pro
e•ui·adorcs c curadores, não obstante set· ge. 
rulmente ~ubi<lo que niuguem púdc ser ad,·o
~ado c Juiz nu mesnut rausn.. 
·· O Sn. noum:s :- E' muito bem ponclernclo. a 
m·cessidat!c que ha, de se desi~na·t• uma auto
ridade que nomeie esta Junta. J~~sn. autori<la-

O Sn. VlSCO!IDI:: IJ~ Ct.Yilll' : -oS1·. Presidellt.,, 
Pedi a pala 1·ra pam ·r.equtl'cr pela minha de. 
fcsn e honra, conb'tL os requerimentos dos 
clois nol.trcs S~nadol'~S que reqUCI'cl'alll se lUto 

tirasse o direito de fnlar, e dizer os meus 
Sl•ntimentos sobre o notaria facto do justiçado 
Sutyro, ••aloroso oíficia! portuguez. ;Não vejo 
a cudeim cnrul do St·. i.\farquez de Jacar.;pa
guá. para sof.!rer a sua censura de ser desu... 
propriado este !acto que alleguei, e do mais 
que elle ~isS<! a meu cargo. Eu disS<l a pure1.a 
da ,·crdade. Subntettcr·nw.ei Ít censm·:L do 
Sr. ·P1·esidente e do &nado, mas não á de 
qualqtter Senador, militar, ou não militar. 
Alle•guei n.quellc facto e•m subsidio do meu ar
g-umento, de não :~c dat· presidencia mL Junta 
da .Tustiça ao Presidt•nte dn. Província, para 
prevenir a sua inílueueia, e c..-itar-se n. sus. 
peita della, como :tconteceu no dito caso de 
rumor publico IHL cidade. ·Eu IJão disse que era 
verdn.deira a. queixa, mas antes que era de 
jujzo temerario no conceito de ..-a rias pessoas; 
por.;m o iacto é certo, e bem se púdc dizer 
trm~orib11s notum. 

. ! de• púde ser o ·Presidente da Pra\'incia. porque Xão havendo mats <JUCill fal:tss~. . . 
1 

· t 
, o .Prcstd~nte tem para iSSO o con tcct·mt•n o nc. 

pergunto:t o Sr. I't-estdentc se a <:::1- • d • - Q to • s '"" nd" ~s 
. . . eessar1o a. guarnu;ao. unn a . c:=:o n L" ~ .. • 

marn. dn•·:t a materm ;>or dtscutultl. e . L . d' -
1 

-
10 

ser J· 111·.,cs 
. . . ll<!ctc, a c1 11. que na o poe crt •· 

il<'eHlH>.>e que stm. · J . · 1' . 'd 

I nesta SC"'Ull a mstancta os que o .n erem SI o 
Propor. .,ntão o m"smo Sr. l're!.i- · . ". • . to · ettt 

0 
nue se pó . na pnmc1rn; e c JS untcam e ·.a -

<lente, se passa1·a o Art1go, sah·as as I ü f C . d'tor nt llC'I J1a de snr 

Em~nuns.-Pas~ou. . escolhido para \'ogal da Junta. c excluir o a.d. I 
e ar.er. reto que o au 1 1 • ~ 

Se se appro,·m·a a mawrm da cmen. d d ~ d • • ·1npossh·el· pois ... ,·oga o el.cnsor o rco; c 1 . , 
da do Sr. llarrozo, com a. alteraçao . 1 1, • ~···t nue 

0 
réo é 

. . n~ngne:n -sn lC' qu~rn e ~c c, 'J,., o ·1 
de quatro 1111lttnres ( 1) em loga.r de . lropr'a deíA<n 

qnc1n ass1gnn. a ~ua 1 lL '" ...... 
tr,•s.-Taml>cm pas~on. 0 .Sil. )[ARQt:EZ DE J>AIIA:"AGUÁ:- Parece· 

Se o · Presidente da Pro·,·incia, e o · d •-
commandantc militar de..-erin.m ser ex
cluirlos desta .Tttntn.-Resolve·l'e que 
sim. 

Se se npprm·a,·a que o Presidente 
desta .Tunta ío,•e de entre as pnten. 
~s militar~s a de maior graduação, 
ou de maior antiguidnde.-Dcciüio-s<' 
do me~mo modo. 

Se se del'eria. declarar que os jtti7.cs 
fossem de igual, ou maior patente. 
qu<' o réo.-Vcnc~n·s(' pela ·n<'gativn. 

( 1) O 1 nehy~rnpho Pm nenhttm discurso re
kt"f' e~t., opinião. tlc certo por lhe hnn:or cs
cnpndo. 

me toün1·ia ser nceessaria uma emen a n esuc 
respeito: portanto. eu passo a offereccl·n, o 
Sena.do resolver[\, 

"Proponho que na excepção do art. 3" se 
comprehcndnm os n<l'<"ogndos que forem de· 
fcnsorcs ou accusndorcs do réo, e o seu cnro.
dor.- Salva a redacçiío.- .!fa.,·que; de Para· 
11a.gud." 

Foi apoiada. 
O Sn. BoRGEs:- Aeho di·:Uicil praticar-se 

esta. exclu~iio a respeito do ndvogado defensor 
do réo, pela impo~ihili<lnde de ~e ~a.bcr quem 
ellc é; n lém de que nem ~ssc, nem o que nccusn., 
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nem o cUI'UUOI' Jli'OJ11'lamente julga, e por isso 
nüo vejo fundamento Jllli'U se -cxcluirem. 

O .Su. lloomGUES JJE CAII\'ALIIO :- E' geral
mente subiu o qu~ o advogado n<io póue ser jui;!; 
portanto cstu. tleclura<,;Üo é nüo só ociosa. mas 
:J.té um erro. 

O Sn. :1(.\.IIQ:JJ::l': ut: 1'.\.IIA:SAGU,t :- Embor11 
sp . .Uig~~ que estn declnraçit<J é ociosa, conti· 
nunroCi a pugnar por ellu. Tambclll G geral
mente sabiclo que o que ser1·io ele juiz na Jlri
meil·u. instnncia, não pót!e serl'ir lltL s~gundn; 

c.tltretunto, a lei nqtd fuz essa t!eclara~üo, e 
porque'? Porque ik•w s(•r bem express:;, e toda 
11 clareza é pouca; portanto, sustento a 
("lllendn. 

O .Sn. I'RESIDE::'\1'1: :- 1':' preciso agora qtiC 
se sniba quem é que h a de no~l("ar n Junta'? 

O ,Sn. :I(AnQUEZ nE C.\R.\I'Er.us :- Quem é 
o executor desta lei'! E' o P.rcsidcnt-e ela Pro
Yincia; esse, pois, é tambem o qne lm de no
mear 11 Junta. 

O Sn. Bonm::s :- En offer<"<;o mna emenda 

para .se• •leclarar. 

El!E:SDA 

·'~\o art. 3• ad·clieione·!!:~~ :- O J.,rcsiU.cutc 
da Pro1·incin nomear[• os yogn<"!; ela. Juntn.-A 
Jnntn será nome11d::t cm ca<la 11m dos casos oc· 
correntes.- .ro.~é I flllr.ri•J Boroa." 

1~oi apoiada. 
O .Sn. OI.rn::na :- Occorre-;-nc n. rcspcit.o 

<lest.a cmt•n•la mn~ obsel'lração, que me pnrece 
mni at.t-en<lin.•l. pr,de <J •Presidente ela Pro1·in· 
cin nomca~r un1 D1•setnhargador CJ11C' cstcjn. Ino
lesto, ou com licença, ou cm alguma comm5s
siio, e portanto imposs>bilitndo de eom~nreccr. 
i['arn prc,·enir·F<~ <'st.e obst.1culo. scrá melhor 
qne o PresielcntL• <ln ·l'rm·inein <lffici.! 11,:> Chan; 
eellcr, que, como P.rc>;idcnt<" ela llela~ao, cst.a 
no fneto da. dist.ribni<;Ü<l do.~ 1•ra·bnlhos rlella, 

1,nrn. este nomear os q11c e.~tiYcrem clesembn· 
ra.;ados. .J':st.n. <leclnraçiio me parece com·c· 
nicnte parn sc <'-Yit.arom· delongas c conflict.os 
•lc jm isdicçiio. sempre nocivo..« nc Aer,·iço pu· 

blico. 
O •Sn. J3oRGES :- Requisite do Chnnceller 

que prccisn. de tres De.«em<bn.rgn.dorcs para 
1o1mn ,Tunta, brm como ao commandn-nte das 
nrmn~ n respeito dos milit:n~l'<. 

o Sn. Or.n·ErnA :- Entiio n pnlnl'ra "no
mc.n.r" niio é proprin. del'c·se dizer "rcquisi· 

tar" . 

O Su. :lfARQtJE:t DE SA~TO A:I!Ano :- Sr. 
Pr.esicl .. ut.;, ::-i'ó.~ tratwnoo <le legL~lar; a ma
ucil·a de cx~cutnr a lei ~ materia .alheia. do 
no~so objecto. O J.'J-esidente ela. l'r<Jvincin é 
delegado do Pode!' Executivo, dle dará as pro
''icleneins que julgar com·enientes para pôr a 
lei cm pratica; portanto, julgo que não de· 
rem ser attendidas as obser\·a~ões que se es
tüo fazendo ,;obre este ponto. 

O Sn. :I(AIIQUI'z llE C.u1.Wt:LL.\S :- Sustento 
o que acn.ba de dizer o illustre Senador. Pn.ra 
que .se J1a de declarar que o Presidente da Pro
\'incia requisiH• uo Chnnce!ler~ Xão é ne~s
>mria tal declara~üo. };]!c o fará. Se \'amos a 
entrn.r neste detalhe, é tambem necessario que 
~e diga a quen1 t'll<•s hão d:..• tliri;rh·~st! onde 
não hom·er Chanet>lli!r. 

Falou o Sr. :lfarquez de Inhambupe, 
n1as o tach~·gra.pho não ouvia. 

·Como ninguem mais pretendesse n 
palaHa, propoz o Sr. Pr~iclente se a. 
ÜMnara julgal'a 11 m11teria sufficien
t-ement.c discutiu a. Resolveu""e que 
-~im. 

.Se passa.va. o artigo, sah·as :1.-11 

emendas. Passou. 
Se se approm \"" 11 materi:L da 

e>tnencl'll do Sr. :lfarqt1ez de Par11uaguá. 
Xãc passou. 

Se n. llOmeação dos Yogaes da J uma. 
pertímceria ao Presidente d11 Provín
cia •• \ppro1·ou-.se. 

Se n. .Tunta seria nomeada para os 
casos oceorrent•!s, Venceu-se pela a!
fi<rm'lltil'a. 

Entrou em cliscu~;.«ã.o o art. 4': 

"Art. .f.•- llegnlar-se-ão as juntn.« de 
.Tustiça no conliccimento e decisf.a dos pro
cc~-sos, pelo RegimC1lt<l do Conselho Supremo 
:lrilita.r; c 11 sua "cntençn. ~rá clad:J. 5. cxe
CllÇÜo, sem ma-is recurso algum. excepto o da 
rCI\·istn." 

O 'Sr. Ba roroso of.fercceu ef!ta. 

El!ENDA 

"Proponho que no nrt. 4.' se declare. como 
rrdhor Jogar t-enha que o Decreto de 13 de 
:s'ol'<':tl'llbro de 1790 niio pódc seiTir-lbc de go
y•rno por~nc ~"' nchn d('t'Nl'g'lldo pela Consti· 
1.niL:ii.o.- Rarro:o." 

Foi :ipoin<ln. 
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O Sr. Bo1'ges f.ez br~\'<!s r<!flexões 
sobre a -:menda, mas niio foi perce· 
biilo pelo tu.chygrapho. 

Tendo dado a hora ficou adiudu a 
ma teria. 

O Sr. 1' Secretario pedia a pala1·ra, 
e passou :1. ler um officio do Sr. Vis· 
conde de S. Lt.'Opoldo, re111 :tt.endo u 
cópio. do Decreto de 21 do corrente, 
pelo quo.l Sua )fagestn.<le o Imperador 
ho. por bem prorogrn· a Assemblc!o. 
Geral Leglslath"'L are 15 de Outuboro 
proximo futuro. Ris aqui o. integra 
ta.nto do Decreto, eomco do officio que 
o :~.eompanh:IJI'a, 

OFFICIO 

"lllm. e E:.;m, Sr.- Por ordem de Sua 
)la.gest.nüe o lmperadot' remetto a V. Ex. a 
inclu~a côpio. do Dt,.,reto do. d:1b d~ hont.em 
~~.-~~igna<ln por 'l'heodoro .Tc~<ii Binncal'di, Of· 
ficin.l )fninr <lc•st.n S<'<'r<'tarin ele F.st.1eln. Jl''~O 

e1ual Ha por hcm o )fe!lmo Augusto Se:1hor 
Prorog:~.r n. As>.emblo!n. I..egislatiw. O que 

'\', Ex. le~n1-á ao conhecimento d:~. Cam~ra dos 
Senado~;;.- Deus Gunrnc :1. V. Ex.- Paço, 
em 22 de Ago~to <le 1827.- Vi.<:comlc <lc São 
LcorJo1{1o.- .Sr. Vi!CDnde de Congonha.s do 
Campo." 

DECRiiTO 

"Tendo Om·irlo o )fen Conselho de Esro· 
do, Hei por ber Pt•orogar a Assemb](a Geml 
Legislativa até quinze d.e Outuliro proximo fu· 
turo. O Vi,cnndc ele S. Leopoldo, do )fcu Con· 
selho de Est.ado. )[ini"ti'O e ~cJ"!t:l.rio de Es· 
tado rlos Xeg-ocios do Impcrio. o tenha assim 
entendido, e expeça os despacho~ ncC!'ssados. 
- Pulado do nio ele .Taneiro, em 21 de Agosto 
de 1827, •e,,;to do. In<Jependcncia e do Impc· 
rio. Com n. rnhricn. de Sua )fagest:ulc o Impe· 
radnr.- T"i.~conr1.c <l.c S. J,rmpo1<J.o.- T1wodoro 
,José Birmcardl." 

Ficou sobre n mesa para se decidir 
na. sessão immeclintn, cm consequcn· 
cio. de requerimento do Sr. Rodrig'lleS 
de Ca.rv&lho, que di.~!'C ter que pon· 
deror a. este respei~ 

l!alw~ntc a 1-e.~p~ito d0>1 documento.: 
qu~ oél'l'ir.aw de base uo projecto so· 
bt·c a fixa~iio da fot•ç;~. de mn.r pura 
o anuo d;: 1828, e.'lt.es documentos da.· 
vam poncas I u~. e a Collllllissiio 
·achu.l'a con\'eni.ente que se convidasae 
o Exm. ~!ini~tro dOli Xegooioij da. :!tia· 
rinh:1 para vir assistir â discussão do 
mencionado prDjecto, afim de pre.'lt:l.r 
os c.sclarecimeutos necessarios. 

Ficou tambem adin.da. esta ma.teriu.. 
O Sr. Presidente pii.SSou a dn.r a Or· 

dcm rlo Dia. de.">ignando em primeiro 
Jogar a contiuuaçü,o da sc;;runda. dis· 
eussiio do projecto sobre . sentença! 
dos conselhos de guC.!Va; em segundo, 
a discussiio de unw. Resolu<;iio sobre 
a erec<;ão daM prelazi.as de Goyaz e 
)[atto uros.s<. em bispo.dos; em ter· 
eciro, a discussão de outra Resolução 

sobre o rnontcpio da 1.I.n.rinho.; e em 
ultimo !oga.r :1. discussão de pareeeres 
de commissües, um sobre o cadastro 
oíferccido pelo engenheiro Cadolino, 
dois sobre os requerimentos que se 
queixam do ex-Presidente do ;)faro.· 
nhão o Sr. Senador Cosro Ba,rros, e 
outros. 

J..e,·anto~·se a sessão ú.s duas ho.r::.s 
e um quarto i!a tnrde. 

.s7• SESSÃO, Em 23 DE AGOSTO DE 1827 

E3'pcrUcn.tc.- C,n.tinuação da seg1tnda di.!· 
ClMBão do projecto sobre a.! ~rmtenças d.os 
conscll1os de !}Jterra,. 

l'RESmENCIA. DO SR. DISl'O CAI'ELLÃD-H6!1 

Estando na sala vinte c no~e Srs. 
Senadores, a.brio-se a sessão ; e, lendo 
o Sr. 2• Secreto.rio a Acta do. ante· 
ce<lente, foi a,pproVf1da. 

O Sr. 1• Secretario. pedindo a. pa· 
ln~ra, pMsou n ler o séguinte 

OFFIOIO 
O Sr. Bo.rroso pedia a palavra, e 

!lendo-lhe concedida, declarou que, ha· 
vendo-se re.qoJvido que a ComroissãD 
de )farinhn. dc!!SC o scn parecer ver· 

"Illm. c E~. Sr.- Por ordem da Camll.ra 
dos Deputados po,c;so ás mãos de V. Ex. o~ do· 
cumcntos inclusos, relativos í•s Rc!<oluçõcs da 
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pt•oceilet··se lmn1ediatamente 
meut:üo da deputa.<;ão, pedio 
vra, e obserYou 

231 

li. no· 
11 pala.· 

O Sa. CosDg DI:: V.lU:!:i<;.\ :- Sr. l:'residen· 

mesma. Ca.mara, sobre a applicac;ão dos emo· 
Jumentos dos pussapo1-tes lUI.S provincias do 
Imperio, e sobre o roequerimeuto do corretor 
e brmiios da Orden1 Terceira de S. Francisco 
de Paula. desta Côrte, pnra adquirir bens de 

t.!. Não ilt'rú preciso que .se nomeie já esta 
rniz; sntisfnzendo assim n mesma. Co.mara li d. ... • S M ·tad r · 1 

· · - d tfl · V E di . . crm .... c;uo, porque ua. • U..,<>e.i e mper1n 
r~UlSIC,:UO O O CIO, que • 'X. me l'l"'l0 • 

<> est:L em Santa. Cruz; e pot.'to que t.a!Tel veuhn 
em :!O do col·ente da pnrte da. Cu.m[Lra dos Srs. d ~ • 

1 se,.,un :a·.e1ru.. re"'re.ssu. ogo. 
Senudores.- Deus G®rde n V. Ex.- Pac;o dn " " 
Cam:~.rn dos n~putndos, em 22 de Agosto de I O Su. Pni::SIDES'rE:- Niio obstante _o qu~ 
1827.- José Antonio da Silva llaia.- Sr. Vis· o nobr~ ~o.r acnba d~ ponderar, Jé.l"lL ~m 
conde ile Congonhas do Campo." nomear-se JU. n deputncao, porque pode .er 

Ficou sobre a mesa. J CJ~le o orado~ queira fazer com tempo o seu 
o SR. Ronmom::s DE CAIIVALUO :- Sr. Prc· lllscur~o; nssm1, pnsro n propor se a Camara 

sidente. Tenho que ponderar ser necessario julga que se faça já esta. nomeac;ão? 
qué este Senado nomeie uma dcputac;iio, para Deciclio·!;e que sim. 
ir rendeor gra.c:as a. Sua :!lfo.gestade Imperial O SR. PRESII>EXTE :- Agora. convem su.betr 
pela. prorog:u;:iio da A.•;semblê-3, tendo por fim se a. deputação ser[t de l;Cte membros, ou de 
e~a prorogoaçZto o conehlirem ... se muitas leis de quatorT.e. Penso que deve ser de sete mem· 
~umma urgem:in., que de certo se não pode· bros, que /l o munero dns deput:u;ões ordi· 
ri:un termina.r no curto espn<;o de tempo que nnrias. 
nos restn.. A Camara dos Deputados jú nomeou O Sll. B.\RIIO~o :- O chamar-se lis depu· 
a sua., e hn· a.lgumn r:tz1io para irmos de con- ta~ões "ordinari:~s". e "eJ>"tr:tOII'dinarias", é 
formida.de com ella. em relaçã.o no seu objecto, como bem expressa. 

Foi apoiada a moc;ão e entrou em o Regimento; porta.nto, se a.caso se julga que 
discussão. e~te objecto .:; extra.ordina.rio, a deputação 

O Sr.. RonRIGli~:s DE C.IRI'AT.ITo:- Sr. I'rc· tle1·e ser tle quatot·ze membros; se acaso se 
sidente. Sn~tentarei a. m<><;ão que acabo de fa· não julga. extr:wrdinario, deve ser de sete. 
7...,., Diz a Constituição no art. 56 que, quando 'l'enho para. mim que este objecto .:; e:"trn"r· 
a Ca.m11ra. nüo poder adopt.~r qualquer propo· dinnrio, e que deYe ser extraordinaria a. deJ?H" 
sic;ão feita pelo Poder Executivo, em·ia.rn nmn tnção. 
c~put:tç1io de "<!te membros ao Imperador, n 0 Sn. ){AIIQUF.'T. DE JACAili!:PAOU,\:- Ha 
testemunhar·!~ o zelo que mostra. pelos in- uma. razão par:t ser extr:umlinaria a depu· 
tt•res!>l"S do fmperio. (Len o a.rtigo.) Orn, se t.·u:ão. Scr:i ou niio de gmnde satisfnçfio ''e· 
isto oo pratie:t nos casos em que a proposição rem·se ncrubndas muitas leis que cstii.o em dis· 
é re,ieit.'Uln. com muito ma.ior raziio &c deTc cnssão, c pelas qnncs a Xaçiio está esperando? 
pratica!' n<'St<', em que a prol·idencia. d1Ula por :-inguem pôde dtwidar de que isto ~eja de 
Su:t :l[a.gcstade Imperial é sem contestn~;ii"~ grande contentn,mcnto; logo, voto que seja 
nlgnm:t de reconhecido intereo;~ :-r.ra o Im- tambem extrnordinari:t a deputnc;ão. 
""'rio, pois sem ell:t niio se poderir.:n concluir. . , 0 III ,.. O Sn .. •LIRQn:z m: Co~n.~n:u .. 1~: - us-
no pouco tempo que nos resta do. sc,.são ardi· tre Senador suppüe que as deputações são or-
naria. muitas leis que sfio de urgente n~- . Uinarins, on <'Xtram·dinn.rin~. srg-ntHlo o gorao 
sid'Rde. Dent'RiS, a. (À1.rnnrn. dos Depnt.1d0S jÍI 

tle prazer que causa o objrct·o que n.• moti,·a. 
nomeou mnn. deputa~iio pnra o mesmo fim; 

X:io sou de mei'imo aecôrdo. As dcputac;ões 
deixni1'Tllos nós de 0 fazer, pn.rcecrn. ta.!Tez de silo ordinaria.s ou extraordinarin.~. segundo 
algu.m:t maneira incrcpal·a. Foi por estes dois é t.'\mbcm oro.innrio ou extra.orcUnario o seu 
moti'l"os que fiz aquella. moção, a. qua.I penoo objecto. A abe.rt.urn dn As~mhléa é um oh· 
que nõo deix.'\rn de merecer a conternplac;iio jccto ordinario, um object.o que s~ reproduz 
deste Senado. todos os anno.~; por oon!lCquencin a respectiva. 

O Sr. P.residente paz o. 'I"Otos a mo· deputação que se envia ao Impe.radOT /l ordi
çiío do nobre Senador, e foi appro· naria; agora a prorognção é uma cousa. extra· 
vadn., e consultando depois se devin ordinaria, porqttc nem todos os onnos lm d~ 



. I. 
o • 

~ . .! 

'* . 
o'. 

. ·' 

,,., . 
ii 
f 
fi 
'· 

232 Sessão de 23 de Agosto 

1utvel-a; ]lO I' t·on~ecJuenciu, <l~re :;er <'Xtruordi- me.it·amcnte passar por uquclle exu-me. As~illl 

uaria a d-:!putu~ão. se pratica na Cll.lnura uos Deputados. Xuuu. 
l'roponuo o St·. l'rcsiuente, por se pura ulli \'Ui deste Semulo, qu,• não seja 1·e· 

ju1gnr di:seutitla u n1atcria, se esta. 1nettido n lUlUL CouunlssruJ, e o ml!smo creio 
dcputa~ão ue1·ia ser <le sde ou ele que "" deda aqui obst'l'I':IJ', Offer<·~o c.>sta t•s· 
quatorze membros, <lt>ci<lio-se que fosse pecic á eonsiuera<;fto do Senado, por me pa· 
llc quatorze. rec.:r mui con\'enicn.tc a :ulop~fto de tal me· 

dida. 
O Su. GOlliDE: - Sr. Presidente. Em at· 

tenção iis minhas desgra~adns circumstuncia..~. 
se acnso em mim recair lt'Sta. deputa~ito, re
queiro ser isento. 

O Sr. Presidente propoz a \'O tos o 
requerimento do nobre Senador, e :foi 
atto!'ndido, 

T'rocedt•n-se .-ntiio ft 1'ot.a<;ão dos 
membMs que.> havjam de eompür esta 
<lt•puta<;ão, t• :;~hirmn eleitos o., Srs. 
J>atricio .Jnsé de ,\.Jmc•icla <! Sih·a, 
~farquez de S .• João da l'alm:t, .João 
}:,·angelista d<" Fa:-ia Loha.t{). \'isrond~ 
iTe ,\]cantara, Francisco dos Santos 
Pinto, ~farras Antonio Montl'iro de 
1lal'!'os, ~[arC]tH'z dt• Pnranagnft, Af· 
ronso rJ~ .\JbtH]tll'l'~ll~ ~faran]tfio, ~fnr· 
qnez de naepcnuy, .Tos~ .Toa~uim Xa· 
huco rle Araujo, .João Antonio .Tiodri
gnes de Carmlho, ~[ar~ucz de ~rnricii. 

.Tacint,lto Furtado rlc )fenuon~n •• José 
Tgnacio Tiorgcs. 

O Sr.. )fAr.QI:I~ Ilf: S.\XTO o\l!AJ:O: - Sr. 
l'J't•si<lt•nte. Iloje l'icrarn da Camnra dos Depu· 
t.ndos o.~ docnmcntos t•elatil·os fis resoluções 
<ln mesma Ca.mara. sobre n npplicnçiio dos 
<"molumen~m; do.~ passaportes nas prm·incias 
tln Tmperio, e sohr<> o ref}nerimento do corre· 
<"t.'lt' <' irmiios da Or(lem Terceira de 'S. Fra.n· 
risco de PatJla desta Côrte. pn.ra adquirir bens 
ele raiz. Assento que estes pnp<•is .~c dc\'em 
l'r-Jnct.t.cr ft.~ commh="ões eompe1!'ntes, pnrn el
la~< darem o.~ Reus pa.reecres. c en<1.'1. um de 
nós ter uma base soltJ•r qn<' fn !la r: porqtw nos 
]>ar('lceres sempre se faz nma "''-llO>içfi<> elas 
rnzües em qnc é fundada a mnteria. c nn. 
TieMln~fio nfio ncbo boa a mnrrhn qnr se t.Mn 
n<Jni :uloptado. de ent.rarcm cm <li•cnf:.~Õo tanto 
os projectos de lei, c ;rMoltJçÓ<'s <Jtlc 1'érn àn
CJUrlla Carnarn. como os que se n.pre~nt:lm 
neste Senado, ~cm primeiramente irem :is 
comrnissües eornpct~tc.~ para. {)S <'Xaminarem, 
c rln.rern o ~<Cu pa.rec~r. Em ncnlntm corpo col
l<"c1.h·o se n'Jlre•enta negocio n.Jgnm. sem pri· 

.O Sr. President<', em consequencia 
das ob.~erl'n~ües do nobre Senador, 
passou a propor se a Camnrn com·i· 
nhn e.m CJUC se remette:;sem iis com
missões os <locnmentos relath·os :is 
resohJ~ões acima referida..~.- Deciilio
Re que Rim. 

O Sn. noouiGt:I~s llE CAil1'.\LIIO :- Pnrec.e
mc CJUC n propo.<i\;iio ilo nobre Senador, o Sr. 
~[arquez de Snnt.o ,\maro. não ~ só pn1':t. est.e 
caso, mas .tambem para toadas a..~ resoluções <' 

projectos q.ue Yiernm ela ·Ca.mnra dos Dcpn
tadm·;, e 1nesn1o par:1 n"'i que se pjopo:~t·rl'm 

neste :Senado. (.l]loinrlo.) 

O Sn. Pnr.suu~:sro:: - Eu entendi <Jn~ {'!'a 
~ú rclatim aos eloenmcnt<l.~ das duas resolu
~õcs . 

o Su. ~[AilQt:I>Z lllc (' \ll.\\'F.I.l .. \S: - rt'llSO 

~nc o 'l'!obre &-.nn•àor CJlter que tudo C]Uanto 
1·icr da Camara dos Drpntailos, v[t a mna 
eommi~'<são antes d<' <>ntJ•.a.r em cli~cussito, para 
clln dar o seu pa1-eeer. ,\..,sento que c.~ta 

mesma pratica. '" elt·l·,. ,.;egnir a respeito t.'Lm· 
1:lCm dos J>rojcct.os de lei c resoluções pro
postas neste Sen:t<lo. om·ilt<lo sempre a C{)m· 
nussao os scns antOJ'es. .\incla CJllC, qnando 
aqui n.prc.<;ent,a. qualC]uer projecto de lei ou 
rcsolu~ão, o seu a.utor fn«:;n um discurso, rela
toando as capiiaes razões em quP s~ funda. so
hre a.s C]naes a. Camarn póclc julga.r da sua 
utili<laele. comtndo. in<lrt estes ohjectos pri· 
meiramentc :í Commi"ão, apparre<>rito mais 
correctos, e com isto se <'ncurtar:. muito a rlis
cn.,~iío, c poupa.rr. t<"mpo. Assento, pois, que n 
moçito Õ<> ll{)hre Senador rlc•c cornprehender 
tmnbem os projectos de lei, e rc.~oluçõe.s qnc 
•e offcrcccrcm neste Senado. 

0 SR. ~fARQUF.7. DE SA:STO AMARO: - 0 qn<' 
o !lobrc Senador pr~tende, é cxnct.a.mcnte o 
<JltC cn propnz. En diss(' <]ttc em nenhum corpo 
collect.im sr prnt.ir.n1':t o mesmo CJUC se fnz 
n<]tti; elisRe <]tH', ant'~s de ~c apre~ent<tr qnal· 
~ner n<"goeio. prirn~irament.c era cxnrninnelo 
cm umn Com missão: c que i.~to mesmo .~c prn-
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tican1 lllL Camura dus Dc·putu.dos; p1·opoudo 
que essa mesmtL pratica se acloptnsse aqui 
tnnt.o par:L o.s projectos e .resoluções que vêm 
dtLqnella ·Camara como para os que se npre
:-:t•ntu:n !1l'."ite .S.enallo. Foj esta n. nüuha Jnoc,:ão. 

O Su. )lAIIQCt:l: nt: C.u:.WELI~.\S: - Não .; 
uesneec.<;..,;aria a cmcnua porque, ficw1do n. In
clicação como ~stá, pódt• entender-se que o~ 
projectos up!·e<>entndos Jl$ta Camura vão ás 
oommi:;sõc:~ para ellus lhes fa~.creni u.~ emen
das que lhes parecerem coureniente~. e apre
:;cntarem atii unt no•·o projecto. hto é o que se 
pratica na Gamam dos Dt•putacJ.o,;. Apresenta
se um projecto, este projecto \'U.i ÍL Commlssüo, 
a qual lhe faz as alterações que julga acerta
Lia~ c appart>ce com um noro proje(•to que ;; a.~

~ig-nado por ella. Xão é e.~ta a miJ1hn opinii1.0, 
mas sim que vá o projecto (L Cmnmi~são para 
el!n <lar o Stlll parecer .s-ol>rl! a 11til.idade do 
mesmo, ouvindo o seu autm·; JlOden<lo-se ahi 
f:ll'.er algunta.~ entendas, em que clle eon,·enha, 
pnrn. sahir mais perfeito o traballto, ma.~ :sem 
a Gommissão o .::omert~r em ·Ulll projecto 
nm·o. Se hto se <leclnrn""" na Indica~ão, se
riam bem fundada.~ ns ol.Jser,·a~õe' do nobre 
s~natlor; mas se eu sóment<• clig-o ~ue nenhum 
·projecto de lei, nem reS{)lu<;iía entr:e t'lll <lis
cnxs5o sem primt!irantentc ir ii Commi~s~o. 
não ~c póde cnten<lcr ~lle seja par:L outra 
coisa, senão pa-ra clla dar o 'it'U parecer so· 
'l>re o merecimento da maicria. A eme.n<la pois 
elo ,iJl.JJstre Senador é clesnecess.n.rin.. 

0 .S11, Il.\IUtOSO :- ·Xão entro DO mer-eci
mento da cousa, was direi sómente que não 
nl'lto proprio que :1 ·Camnra trat~ dcst;L mate
ria em consequencia de uma simples mo~ão 
\'et,hnl. Voto por isso contra ~!la. 

O Sn. )[AUQUEZ m: SA:STO A:U.\110: - Apoio 
c; fJIIC diz o illu.,tre Senador. Todas as rcsolu
c_:õc-s tomacla.s s01hre ntoC!ües ver.bncs não !':ào 
conformes ao n~g-imt•nto. Eu passo a offere
ceJ• a minha por escripto para entrar na Ol'· 

d<'m dos kahalhos. 

IXDIC.\~.\0 

"Proponho que todas as propos1çoes, pro
:i.,ctos de lei e resoluções apresentados no Se
nado, e da me.mm Mrte os projectos de lei e 
:-c.,oluções que \'ierem da Cnmara <los Depu
tado!<, sejam remettidos fls competentes eom
mis.•ões, antes de ..-.ntrarem em eliscussão.
.lfnrquc: ele Santo A.mnro." 

Foi apoiada. 
O Sn. BARROSO: - Peço urgencin pnrn 

estn Indicação entrar jrL na ordem elos tra

Foi apoia.da n nr~encia, e entron 
.em eliscnS!<ii(): e não ha,•endo quem 
falln,.~e sobre e! la, o Sr. Presiclentf' 
offereccu-n. f1 \'otn~ão. e foi appro-
Yada. 

O Sr. )farqne7. ele C a rnwllas. expen
dendo alg-nnHJ..~ razões. qne o Tachy. 
g-rnplto não alcn·nçon com a precisa 
clarczn., offc.reccn a seA"·nintc. emenda 
iL Indica<;ão p1·opost.a pelo Sr. )farqncz 
de Santo Am~ro. 

EliE:"õllA 

".Proponho. como addit.amcnto Íl Indica.. 
<:ão do Sr. )farqncz de Santo Amaro. qnc 
nprc.sentanJo-sc o parecer ela Commil'-~ão so
hrc o projcct.o de lei a.prescntado no Senado, 
n. Ca.marn dcJi.bcre "" ellc é digno de entrar 
.-m cli.scus~1io-- Jfa.rqur: rlc Cn.ral;cHaR." 

Foi n.poindn. 
O Sr. )farqncz ele Sant.o Amaro em 

11m equeno discurso oombat.cn c.~1.a 
c:m~nrla, como dc,;necf'~snrin. 

O SR. )[ARQUE?. o~: CJ.li.\\'F.J.T.,\S: - Sr. Pre· 
sidente. Gmn vez que se niio declare que os 
projecto..~ de lei c rcsolu~ões offerecidns nesta 
Gamara. viio á Gommis"io para unicament<~ 

cTnr o seu parM:er sobre o merecimento da ma. 
teria, póde entender-se que é parn os redigir 
de noi'O, mudando. c nccrc~centnndo o que 
ll1c parecer. 'Essa é que• é a minlm questão, 
robre a qual o nobre Senador por ora me não 
tem convencido. 

Danclo·se por rli~eutidn. a materin. 
passou o Sr. Presiclt•nt~ a propor [o Ca. 
mara se approvm·n a Tnclicn<;iio. salra 
n l':mcncla. - Foi apprm·a<la. 

Propo7. depois ~e appro•·m·a t.nmbcm 
a Emenda.- <lccidio-se que sim. 

O Sr. Presiclente lembrou ao Se
nado que era ncceo;snrio df'cid.ir~~c 

pn'rn que commif<-~Õe~ clcvinm ~cr re
met.t.i<los os documentos a que se re
fci'<' o officio ncima trnmcripto, e re • 
llOl.,.eu-lie que fos:~em [o de T,cgis!n.ção 
os <]11C rlizem respeito nos pn.«sn.portcs 
elM. nados; c n. essa mesmn. Conunis
siio. <" iÍ c!~ In•trncçiio Pnblicn. o.~ ou-
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.tros S()bre a Ord~m Terceira d~ São 1 ·:uembros dt~ Commi,;são fu-lou com 0 )!inh;
lo'ru·ncisco de Paula. 1 t.ro, e c!le dtsse que neuhumn du\'iua teria em 

]>assou depois o Sr. l>rcsiucnte u 1 ..:ir. Sastento, portanto, que o :\Uni.stro seja con· 
ponderar que, antes de se e11trar na l'idtulo, porque não n·jo nisto inconveniente 
Orikom do Dia, que tinha lugar trn· algum. 
tar-:;e dos dois r~querimentos que na O Sn. Ylscoxut: Jll~ s. LEOPOLDO: - Apoio 
Hes,;iio anterior ha\·iom ficado adia· lt opinião do nobre Senador que acaba de fa· 
dos, um sobre o D~creto pelo qmtT Ja.r. Uma Yez que é util a vinda do :\Hnistro, 
Suu )!uge.stnde o Imperador houve por d~\·e.,;e com· ir; ora, ~obre es.~a utilidu-de noo 
bt>m prorognr a .-\.o.-sembléa Geral Le- pôde ha1·er qucst.iio, porque t•lla é manifesta. 
gislnth·n, e o outro sobre o cOnvidar-se o s11• ~L\UQt:l:Z m: C.\RA \'J:Lt..\s: _ Eu tum. 
o E:un . .\lill"istro da ::lfnrinh:1 Jmra \'ir ·uem sou de opi.ni<w que se eon\'ide o )!inis· 
a.~~i:rtir iL discussão du lei sobre a ri· tro. Se esta C amara fosse como n Camara 
xnçfio da for~a de mar para 0 anuo alta ele l;tgolnt,•rra. ejue nüo tem poder para 
.futuro. Qn:~nto ao primeiro, 0 seu emendar o lludget, e qut> hn de approml.o 
autor desistio dcllc.>, pn~snndo-~c por inteiramente ou repro,·al-o, então, bem; mus 
con~uinte a tl':ltar do segundo. se nós temos autoridade de emenclnr todas as 

O SR. ~f.\llQ!.7E7. DE SA)o;TO ,\l!AI!O: - Sr. lei,; que ,·êm da Camura dos Deput:ldos, e 
]'J·~~id,•ntc. Eu acho um~ i!·re;;ularidade t>m a pt.rle ser I]U<!, i't face dos e•clar~c!nJt>nto5 que 
Commi.s.siio dt• ).l:ll'inb:t niio ter <Indo o seu o -:'ilini.tro d•!r, ele\"nmos t"menclnr ~sta, por. 
parecer .por esc:ripto, para oonvidar-se o )fi.

1

1JU<' mziio o niiil ha~·emo• cl~ con\"idur? Re. 
nist.ro a que \'.t•nha x;;.<;istir ü discus.<;ão do pro- t•cia,.;e qt~e elle recuse \'ir; rnus então diTei 
jecto ~obre a fixac:iio da íorc:a de mur. Q·uanto IJI!o!' nunca ~e cou,·idc :lfinistro pn::-a cousa 
ao eom·it<>, a,,;ento que, d<!pois do :llinistro ter alg-uma. 
ido ú Ca:naJ·:t elos Dcputnilos. l.<!r al!i dado o~ 
esc!ar,•eiment.cs precisos. e a Cama:ra h:\\'<'1' 

Se:;uio-«e :1 :falnr o Sr. Borg-es, o 
r1nal pnrp('(' han:or nmn~mlo qne o Se. 
llR<lo não podi:t nlterar O Tiuclget; 
'JUC n Camara tlos 'Part>s l'm Franç~ 
t•tmbem nnnca o nltcrm·n. pelo~ cm. 
lJnra<;o~ qn,~ da h i resnlhrinm: que 
esta lei da prh•:~tiva iniciati\'a •a 
.Camnr3 dos Sr~. D~putnrlos cS'tm·a 
na mc~;mn rnr.iio, e por iRso lhe pare. 
cia indiffcrcnt.c que ,·ic~se. on niio. o 
51'. ::\finistro. 

feito r, face rlclle.< ~qn~lle projecto, r. <lcsnc· 
res~ario 1 al com·ite, porque o )!ini"t.J'o não 
pí>llt' dizer aqui mais do que disse na outra 
Cnmnrn. E ~e o :\!inistro rcsponrle'r <]Ue não 
pú<l~ "<'ir? Fico.remos da mesma sorte que 
ngor:t <.>.~tomos; portanto, a...sento que é me· 
lhor nfi.o elar a Cnma.rn. este pnsso, c que, ser· 1 

l'indo.se elos documentos que t..cm, \'(:Oja s~ I 
ví>df' 1.ratar do projecto. Voto. pois, contra .a I 
opini[lo rle• qnr se conri<le o )finist.ro ela )[a.

1 rinha. 

O Sn. BARROSO: - Como relator <ln Com· 
rnis,iio sou obrigaclo n responder que ella niío 
fez mais do que cumprir o qtlc a Crtm:lr:l 
deliberou. A Camarn mandou que ella. désse 
'l'crbn.Jmcnt..c a Sll3 opinião, portanto a Com. 
rnissiio niío a. deTi:t clnr por cscripto. Quanto 
no dizer o nobre Sennrlor que o Jfinist.ro ,iii 
ioi (t Cnmarn rlos Drputnàos, e deu us jJ. 
Just.rnr;õe~ pN>cisns, il'so é ,-crrln<le; mas nós 
não as 1;emos. (Apoii140!) Nós con\"idnmol-o; 
s(' ellc julgon.r que rle\"e Yir, \"Cm: se julgar o 
roni.rario, niio Yem. Em darmos c.~te passa :f:t· 
1.rmos a 110ssa obrignc:ão, e cm nada !'C com. 
pmmct.tc o Senado. Posto (JliC seja fórn ela 
questão, nccrcsccitarci comtudo que 11m elo~ 

O SR. )fAnQtmz m: CARA YEtr~\~ : - Por c~sc 
modo esta Camarn é tal qual a dos J,ords de 
Ing-laterra. ma~ cu nfio Ye,io isRO. Pnra se 
lhe roarc.t.a.r o direito de fazer emendns ao 
·Bndgo<'t era n~snrio que na Constituição 
hom·cssc essa cxecpção em termos C""J'Iressos, 
a qna 1 nem por illar;ão se colhe da mesma 
Constitniçíio. Xiio pófle o Sena.(]o repro"rnr 
nrna. im'Po~içiio propoM.11 pela Camnra àos 
D<'pntn~os~ ::\iin pt>ile propor uma imposição 
l10''n rara substituir aqnclln? Xing'Tlcm o con. 
t.rstnrn. O qm~ o Senado niio pódc iazer. é 
t.nmar n iniciat.i\"a sobre estn materia, por. 
qne n Con~tit.11içiio a fez prh·atl'\'R. dn outrn 
Camn.rn: porém transformn.r o projecto, 
alterai-o; é coi,;,,. q11c ningoucm Thc p6dc pro· 
hihir, porque n Constit11ição lhe niio poz t.nl 
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réstl·ic~üo. E.stã no m~smo <•uso l'b1:U Lei. e 
não é JlO!'ItUJltO indif.ferente, como o nobre 
Senador ui~. que o ~liuistro da )larinbu l'euhu, 
ou nüo. Supponbnmos que elle exigia que 
!o~sem ruaio.r~,; ns forças ue mur, e que nüo 
bastam as que Sé npproYam; é eo0nveniente que 
elle ,·enha elqlor ns ~uns razões. para que, me. 
r~c"ndo n considernc;iio de:;te Senn.ao, se 
eme-nde n lei. 

1-"nllou 0 Sr. \'i~~ou<lc <le Alcanturn. 
mas o 'l'u.cl1ygrn.pho não ou\'io. 

O S~~o ~l.IIIQ\Jt:Z 1m C.IU.Ivt:Lut>: - E~te 

l'.rojl'eto T.em por fim ni<o demorar o réo muito 
tempo. Argumenta-se que o Artigo é oontrn n 
ConstiLui~f1o; ma.;, pergounto eu: ni1o é contra 
a Con.,t.itui~üo o que se está p1·ntiL·:mdo no 
Conselho Supr.emo ~filitur desta Corte~ ];;• e 
por consequencin, ou se hn de l'epro\·ar o qu., 
se fuz ne~se Conselho Supremo, ou se ha de 
estenilc1· n todo o lmpe1·io. porque os cida. 
uiios siio todos igunes perante a Lei. Ora, \'U, 

mos a.gora H \"Cl" o qu~ se diz .·n~r con·trorio {t 

Consti tu j,;fw. 

Nüo JmYendo mais <ruem fnlnsse 
sollre n mnte1·in propoz o Sr. Presi. 
dente se o. Cu.maru. con\'iuhn em que 
se eo0n1·idnsse o Sr. ~linistro para vir 
assistir ÍL <liscus,ão <lo P.rojecto. -
Deciuio.se que sim. 

];:m consequ<•ncia do que se aen. 
bu."u. ue decidir, foi nntorisado o Sr. 
1.• Secrctu.riq para offici:tr ao Sr. 
)!inist.ro e Secr••tnrio <l'·Estndo dos 
Xegocios <ln )farinha, eon,·idnndo.o 
pnrn nqnelle fim, .e a.•;signnr-lhe o dia 
2S do corrente pelas 11 horas <ln mn. 
nhii. 

.Segnio.se a prin1l'ira parte <ln Or. 
dem do Dia, e cont.inuon n segunda 
discussão tio art .. 4" do pr•ojecto so
bre senten~as dos conselhos <le guerra, 
·que haYin fiea<lo a<li:ulo com umn 
emenda <1o Sr. Barro;;o. 

O Sn. DonGES :- Yejo que a emenda ·]o 
Sr. Barroso não pó<lc ter lugnr. O Conselho 
Supremo eRtÍL continuando com ns mesmas nt. 
tl'ibuiçõeR que tinha, não obstante hnYer-se ju
rado a Constituição. Pnra cnhirem essas nt. 
tril>uições era n~cessario que uma lei ns ti
,.c,,sc derrogn<lo; emqunnto e~•a· lei llão np· 
pa.r.ercr dia..~ subsistem. Es·tou em que o Ar· 
tig-o deve pn.«sa·r uniea.mcntc rom a emenda 
qu~ \'OU offcrecer, supprimin<lo o recurso de 
re\·bt.a, c acer~scentmul0 que se exceptue o 
!'a.so <l<" pena cnpitn I. que rl~''Cl'Ú esperar a de. 
ris~o <lo I'odcr )fo<le.rndor. 

E~m:m.1s 

"Supprimin<lo o 1·eem•.•o rlt- l't•rist.a. e ati. 
(]j('ÍOnnndo clcpoi~ cln pnlri\Tn ulllg'tllll'' __. 11 C'X .. 
~pto o ca•o rlc pena en.pitnl: q11e rlc,·erii cs. 
pcrar n deri•iio do I'orler )[o<ln·arlnr'' - Snh·a 
n rt'd:u:~fio. - ,TnRé ]!JIInrio llM!Ir·•·" 

Foi npoinda. 

A. 30 

Diz~~c St'r eontrM'io ii. Constituição o ter 
este tribunal o po<ler de agraciar, porque mo
dera as pena.'; e que por eon~equenciu. deye 
:mpprimir-se este artigo qne faz extcn.síva.s 
todas as suas attribui~ões Íl.s juntas de Jus
tiça que se ,·ão instituir por e;tn lei. Por 
ora não se pôde dizer que isto seja contra· 
rio ;, Constimkão, porquanto, ainda que a. 
ant.oridarlc .:Je agrncirur só perten~a ao Poder 
)[o!lcrallor, <l~peL:tle ·h;to <le ecrL1s leis regula
mental'<'·', e, emquanto clln.~ não •existem, é 
for~oso subsistirem as leis antigas. A Re· 
lação, por <'Xcmplo. nos casos erim~s. applica. 
scmJ.lr<• :1 Orilcna<:ão rio I.h·. 5"~ Ce11:nmente 
que .não; logo, nquclle uibuna.l e~tit usurpan
do um direito m:1gestatico ou inYmlin<lo o Po• 
der T...egislath·o, porque, sem atten~ão ÍL .dita 
Ordenação. onde elln pa.rece barbara, \'ai le. 
gislando, c proporcionando n pena í1 quali. 
r1a<lc do crime. E' isto mesmo o que faz o 
Conselho Supremo; e ·h~m Re \'~ guiío diffe· 
rente ~cja da. autoridade <lo Po<ler )[odern.cJor, 
o rpm I. s~m attenç:io ao crime, porém só aos 
u:·creeimentos ou iis eireumMm1eias do réo,
romo qunnrlo est.e tem prestado releYnntc.~ se.r. 
Yiços ou com a sua .f:~~lta <leixa misera'l'cl uma 
familia num{'rosa-ou querendo usar unicn· 
m~ntr. rle 11ma clcme.neia expont.ancn, não ~ó 
péHic modificar o rigor da pena, por~m inti-L 
ramcnte pcrdonl·a. E qual foi, Sr. Presidente, 
a rnziio por que ao Supremo Conselho se <leu 
nquclln fnculdadto? Por !';Cr o eodig0 militar 
11m ro<ligo de .-n.nguc; um coodígo que ,por qual
IJil<'r delicto impunlla a. pena de mort.e. I~ 

qual é melhor: eonscr,·ar-se essa autoridade, e 
fnz<'r·sc cxtensh·a Í<s jnnt.ns <lc Justiço, cm-
1Jlmnt.0 s~ não refornm similhantc codigo, 011 

nhnmlonar o~ rlesg-ra~a<lO-q réo~ a toclo o ri. 
g-or cl:ts s~H\R pcnn:c.;~ ParcN! f111C n ln1mnn1 ... 

'r. II 
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dw1e clama que continue a obser\"Ur..SC essa 
lei qn~ tie diz ilt>rrog!Uia, e qnc a unicu emcnda 
que ilel'e HOffr~r o U.l'tigo, ê a que pa~'1!0 a pro· 
por., 

E)IE!\'IlA 

Emquanto sc niio reforma o c.oiligo militar 
com penas mu.is propo1·cionadn.s ao.-; delictos. 
- Jiarq11.c: ele Caravella.s." 

Foi apoiada. 
0 SR. BARROSo: - Xiio posso concordar 

.:om o que disse o nobre Senador, porque, a 
,;ubsistirem todas as attribui~ões do Conselho 
Supremo, tem este ainda mn.ier .IUtoridade, 
do que o Poder )foderndOT. O Poder Modera. 
cJor perdoa, mas é depois da sentença; porém o 
Conselho Supremo pôde fazel.o antes clella. 
Ora, se a Constitui~iLO não confere ao Supremo 
Conselho similhante autoridade, ant~ lh'a 
~edou, depositando-a. nas mãos do Poder· ~fo· 
dera.dor, como ê que tal Conselho usa de !la~ 
Só por um abuso, e sendo assim como hn. quem 
proponha que se faça extensivo a todo o Jm. 
p<Tlo? Que injustiças ~e niio fariam por essas 
pro~incins? E' melhor que a Lei não passe, do 
.que appareça em semelhante C<lisu. 

Seguiram.se a íallar os Srs. Viscon. 
de de Alcantara, Borges e )[a.rquez ile 
Cara.1•e1Ias, cujos discursos se nelmm 
truncado.~ de maneira que nada se 
póde eo!ligir . 

O Sn. J3ARnoso:- Sr. Presidente. Fala· 
rei pela ultima vez nesta materia. Parece-me 
que n primeira coisa que devemos ter em 
Yistn, qua.ndo tratamos de fn7.er uma lei é a 
Constituição, para irmos C<lnformcs com ella. 
e não estarmos agora 11 legislar para depois 
lançn.rmos :por terra a nossa mesma obra. kr. 
gumenta·se dizendo que o codigo militar é um 
codigo de sangue; mas por 'l'cnturn nã0 existe 
n Constituiçlio? Xão temos poder :ll[odcrador'! 
Não está este Poder re1·estido da autoridade 
de modificar. c perdonr as penM? Se e11e 
existe, se tem essa autoridade, pnrn que se ha 
de conceder lí-s juntas de Justiça essa íacul· 
dndc de agraciar? Diz o illustre Senador que 
n. att.ribuio;:ão do Poder ~foderador é muito 
diff~rente dn do Conselho Supr~mo, que se 
pretende estender áquc!las juntas, porque elle 
pó<le perdoar, ou minorar 11 pena at.é, deixem. 
me assim di7.er. por capricho. Entendo que niio 
é a !>Sim. O Poder ~fodcrndo1; de certo não h a 

de u.bsoh·e1· um réo >õenl ha1·er motivo algum 
purn que o !a~a. Portanto nlio me conformo 
com a opiniilo contraria. 

O Sll. )f.UIQt:EZ DE CARA \'ELLAS :- A con
trariedade do nou1·.: Senador uusce delle la· 
bornr em um eiJgano, que é confundir esta 
attribuio;:üo do Conselho Supremo )Iilitar, que 
julgo oon,·eniente faz~r·se extensh·u. ús jun
tas de Justi~a, com o direito de ll,"l'acinr. Nem 
o Conselho Supremo tem semelhante direito, 
nem com el!e ficam as juntas de justiça; ma.s 
sim com aquellt! que é conce-dido por lei a to
dos os juizes, quero dizer com o de propor· 
clonarem as penas aos odelictos. Isto é um 
remetlio para evitar os·mnles que póde can~ar 
a f:tltn de um bom codigo, parecendo que a 
humanid:Hh• reclama tal remedio J>o"'ra nii.o 
ficarem eXJpostos os réoti ÍL barbaridade •las 
penn.~ do que actualmente existe. Diz 0 No. 
bre Senador que pnra remediar este mal te. 
mos o Poder )foderador. IIu sim esse poder,· 
mas é parn os que estão n:t Côrte; mas parn 
os que estão nas protinein.s, só no caso de 
pena llltiml1 é que por esta lei se concede re· 
correr a clle. Se um homem ahi for condem. 
nado a degreao perpetuo ou a trabalhos for· 
çaflos, etc.., pbdc por esta lei recorrer a elle 
parn nliYiar o rigor 'a pena, ou perdonl.n? 
)\iio. <Logo, esse remedio é inetficaz. Isto 
posto. o que estú no Pãrlí, no )farnnhão ou 
em S. Paulo fica de muito peior condiçii0 clt> 

que .o que estú nn Corte; e como n Con..t.i_ 
tuiç5o estabelece que todo~ os cidndiio~ ~iio 

igune~ perante 11 Lei, não se pódc prescindir 
tlestn -medida • .sem se oítender n mesma Cons. 
tituição; medida que os mesmos princípios de 
humanidade tão i.mperiosa.mente ex:igem, em
quanto se qJiio faz :n.o eodigo militar uma re
forma que ~c.ta. ma.i~ conforlll'~ com as luzes 
·do scoulo em que '·h·e.mos; portanto, voto eon· 
tra. a .opiniã.o do :ilJ.ustre Senador; porém n 
Camnra abrnçalÍL o que julgar mais justn. 

Não lm~endo niais quem prcten
d'esse n. pala'l"ro, pr.opoz o Sr. Pre~i. 

dente se a Camara dnm :1. materin 
por discutida. Decidi.o-~e que sim. 

Se pa.ssaYa. o Art.ig-n. sah·n~ n~ 

cmemln.~. TIC60l'l'e11-<'le do me~mo modo. 
Se n Onmn.rn appro\·a,·n qu•e nr~t.c 

nr:tigo se cleolnra..<;se que o Decreto de 
13 de Novembro de linO niio p(Jclc- srr. 
,.i.r-lhe ele go1·erno, porque se ncha der· 



I 
.. 
j 

I 

Sessão de 25 de Agosto 237 

rogado pela. Coru;tituil;:üo, - Nüo pa~. 
II\OU, 

& em lugar das pal111'ru~ - "o da 
revista" se diria "caso de penZL ou pi· 
.tuJ, que óde1·erú esperar a dec.isiío do 
Poder ~foderndor". Tambem não pas
sou, 

Se no fim do Artigo ~e deveria ad. 
dicionnr o0 seguiute - "emqu~Lnto se 
niio reforma o ~odigo militar com 
pena..~ mais pl'Oporcionllda.s ao~ deU. 
cto0s". Resoh·eu..se tambem uegnth·a· 
mente. 

Os artigos 5" c 6• Ú>l'lllll o;ucccssiva
mente lidos, e appro1·ad.os, sem hal'eT 
q u .. m os .contrariasse : 

"·Art. ~.· - Os ~oga•es tomurií.o lugar na 
me.su, c darão os seus I'OtoOs, sem precedencia; 
sendo rela to r o mais antigo dos Mugistrado.s, 
on elos que fizerem as suas .-ezes." 

"Art .. a.• Ficam reYogndns todn.s as Leis. 
Alrnriis, Decretos. c mais resolu~ões em ~on. 

tra.rio." 
Julgando-se :liinal discutida toda a 

matcrin do Projt>eto -em geral, ê de 
Nt<la um dos seus artigo.s em parti
cnlar, proOJ>OZ o Sr. rresidenw, se n 
Lei esta \'a nos termos <lc passar ã 
terceira discussão. Dccidio-se affirma
til·mnente. 

Jlada. a !hora. o :;;r. Presidente de. 
clarou para Ordem <lo Oia, os tra
·bnlhos da., commissõcs; depois as <re· 

solitc;ões da. Cn.mara dos SN~. Depu
tados sobre a ercc~ão das prelazias ae 
Goynz e Jfntto Grosso, cm bispados; 
em terceiro lugar, a ncsoln~ão sobre o 
montepio da ::ll:nr.inlta; em ultinw, a 
·J:rsoluc;iw sObre o extrado dos autos 
originncs elas dc,·n...•;sas de CT"imcs; e, 
Jun·endo tempo, discussão <los parece
res que jíL se tem dado :para Ordem 
do :Oin. 

T..cTnn1mt-se a scssã<J ús duas horas 
<' cl~7. minn tos <ln tarde. 

rida diijcus~iio. que terti. lugar no mencionado 
din As 11 horas dZL manhü. O que tenho n 
honra de communicnr n Y. Ex. - Deos 
Gun.rde n V. Ex. - Paço do Senado, em 23 
de Agosto de 1827. - Viscomlc de COIIfJOnlwS 

do Campo, - Sr. !>l11rquez de !.1uc~y6." 

".Illm. e Ex. Sr. - Tendo o St'nnuo «le 
dirigi.r :1 :Pri!Soe«lça de Sua Mngestade '() Impe
rador umZL Deputa.c;iio para Lhe .render grn<;;all 
pela prorogac;üo da Assembl€n Geral; OrdenZL· 
me que o participe a V. Ex., afim de IJ'Ue, fa
zendo-o constar na. Imperial :Presença, possn 
rt.-coeber do !lfesmo .-\ugm;to Senhor a. de.signa
c;iío do dia, hora e Jogar, em que se Dignarâ 
rt•cebcr nquelln. Deputnc:iio.- Deus Guarde n 
V. Ex.- iPnc;o do Senado, em 23 'de Agosto de 
lS~j.- ri.otcon4c de CongouJws do CII111·PO.
Sr. Yisconde de S Leopoldo. 

88.' SESS.:\0, IDf 2.i DE AGOSTO 

E.rJJcdicntc. - Tra.baT/IfJ.~ flaH Cr11n111i.~8,jeR, 

Di.<cllssüo da R()llohl!'rio sobre a. crccrã.o 
tla.s prcTn::ia.s tlc Goua:: c Jfatto GrDs·qo cm 
liispa<los. - !Jl.tima discussão de un~a 1·c. 
solucão sobre o mo11tcpio d~ .• llarin.lur. -
Prim-eira c acgundc, di.scu.ssã.o de 11/1111 

RcsoliiÇüo sobre o co.rtmvio d()s autos ori. 
gin.aco.s da.s dcr:a.ssaR de crimc,q, - DiB. 
CII.SSão de pareceres de commi&sõcs. 

rnr.srnr.:-.crA no sn. nr~ro CAPELLÃo-:M6n 

;\cltando·se nn sala ''inte c sete Srs. 
Senadores, declarou o Sr. Presidente 
que abría 11 sessão; 1', pn..-;.~ando o s~. 
!!• ~ecretario a ll'r a Acta da antece
dente, foi appront:!ln. 

O Sr. 1" Secretario pedio a pa.Jana 
c leu o SC'guinte 

omcro 

MSor.uc;:ÕES DO SENADO "Illm, e E!\'111. Sr.- Fiz JlresentA! na Cn· 
marn dos Deputados o officio, que V. Ex. me 

• Illm. e J~x. Sr. - Tenuo o S-enado mnr. dirigia em data de 21 elo corrente, l'Cquisi· 
t>:J.do o dia, terc;a.feirn, 2S do corrente mez, t.:mdo dn pnrt.c da Ca.ma-rn dos Srs. Senadores 
pnrn a discussão do Projecto de Lei sobre o os documentos qne ~crl'iram de mot.i\'0 á Re· 
or~nm<".nl.o elas d~l'pezn.q ela repartição da ~fa. solnt:iio tomada ... obre a comarca <lo Rio de São 
rinha. oon"icln n ,., Ex. para. assistir ú r~e. Francisco. E sou nutorisado a. declarar a. 
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\", Ex., em J-espo.;ta, que a referida ll.ésolu~üo 
Te\'~ p1~ncipio em uma Proposta, de que eu,·io 
a cópia. ínclusn; c, haveullo·se sobre t!llu pe· 
!lido no Gol'erno os csel!u·ecímcnto:;, foi sntis· 
ft>ito ...,-te quesito com o oflicio do :!lfinistro e 
S..<·returio de Estado dos Xegocios do Impe· 
rio, de 10 de :!lfuio proximo passado, o qual 
com u. cópia1 do Dt.><."rcto que desannexou du. 
l'ro\'incia dt• Pcrnu.mhu<.'o a so,IJredita comarca, 
ll<.'omp:mhou a mt•ncionndu Resolução, indo in· 
c!uS<l no meu o !fie i o do 1" do corrente lll<~z 

di·rigido a \'. ~~x.: nada, portanto. t•xistindo 
llHtis nesta Cmnara :L tnl respeito, s~não un1 
m:lppu daqudla comarca, que a· pedido da mes
mu. Camara foi cm·itulo pelo referido :!lfinistro 
c Secreta rio de Estado, o qual tenho a honra 
de passar ás mflos de V. Ex.- Dt•us Guar<le 
n \". Ex.- !'a~:" <k C'anmt·a dos. D<'putailo~. 
<'ID 23 de Ag-o.,to <le 1827.- ,loHé A11tonin <I~ 

,<;irra .1/aia.- Sr. Vbeonile d<.' Congonhas do 
C:tmpo." 

O Sn. HOIJIIIGUES DI' CAR\'ALIIO :- Parece
m<' <pll' e•ses documentos <]e,·em Rer ;remetti
<lo• fi Commi,>ão de l~statistica, par:t ella os 
examinar. c dar o seu parecer. 

O ·sr. Presidente poz a \'otos a opi· 
nião do illustre Senador, c foi ap· 
vrovadn. 

Xflo hm·endo mais expeuicn.te, nem 
jndica~ões, ou projeetos de lei fJlH' 

apresentar, pnssou·se f1 primeira par· 
te dn Ordem do Dia, que era os tra· 
.balhos das commissõcs; e. parn os no
br~s .!lCDadores irem trntar delles, sus· 
pendeu-s!l a sessão ás 10 hor.1~ e 20 
minutos. 

Aos tres qunrt{)s depois do m~io dia 
t.ornaram a. reunir-se os Srs. Senado· 
res, e continuou n sessão. 

O Sr. Solednàe, como nlat~r da 
Gommissão de Est.ntist.ica, apre-.~ntou 

o seguinte 

PARI~CER 

"A Con1mi~~l'io de J~st.n.tist.ica cxnmjnando, 
ii \'isf.a. o mappn que acompanhou, a R!'soln~flo 
\'in<la da Camnra elos Srs. Deputados ú cerca 
<ln. comarca <lo !lia (]c S. Francisco, é de pa: 
rect•r que passe n. Hesolnçfío, por fllt.ender que 
os pm·o~ dest.a. comnrcn encontrarão na Pro· 
\'inria dn. ·.llnhin os recursos. que lhP.s Sl'rii <lif-

íicultoso achar em quulquer du~ outras cou· 
finnutes, emquauto niio se ":stahdecer a or· 
gauisaçr1o ge1·al <.Jus pro,·incias do Impt'rio.
.1/u.nJIW;: de S. Jotiu dt~ J'a!ma.- l'i.vcrm<lc <le 
A.lcantara.- Antu11io l'ieiru <III Su/.c:d.fl<il'.

Jniolliu r.o11r:al1'es Grw1·ide." 

Ficou s(}l>l'e 11 mt'sa p:tl':l <'Iltra1· <'lll 

(liscussüo :;egundo a u:·ih .. m dos tl'U· 

!balhos. 
O Sr. O!il'cira, comn relutm· da Com· 

missão da lledac~ão elo Di:u•io, pedi o 
n. }Jaln\·rn e leu estL .. 

!'.\!tECER 

"O tncliygol'U<JlhO praticani.e, Jo.~é Auton'o 
Pereira do l~ago, peue no ref)ucrimcnto junto 
n gratifica<;ão mensal <.le 80$000 em Jogar i!e 
25$000 que actualmente percebe: 1•, por tra· 
balhar nesta Cmnam na qualhlade ile prati
NI.IlW desde o Ull!IO ue 1S2ü; 2•, pOI' ter :ld· 
<Juirido maior des..•mhara~o nt>stn art~. n ponto 
de estar nctunlmeute carregado com meta<l•• 
<1 o tra.balho das se,~ões. 

"A Commissã<> porem é de parecc•t•, q:w o 
'upplicant<.' se de•·e sujeitar a exmn~. uo qual 
mostre n p..ptiaiio que nllega, e que a. C<>1u· 
missão n5o reconh<.'ce, pnra Íl \'istu. dell:t pn· 
der formar n Cnmam um juizo cxado ~obre 
o seu merecimento.- Paço elo Senado, 2;'; de 
Agosto de 1827.- Antonio Gonralrcs Gomirlr. 
- J.uiz José llc Olir:cira.- José Tel:rcira. <la 
.1/attn Barella.r·." 

Tc•·e o mesmo destino que o ante· 
dent-e. 

O Sr. ~lnrquez de )[aricit, por partt 
da Commi~sfio de Fazendn, passou 
tnmbem a ler oPSte 

PAllECEill 

"A Commissiio de Fa1.enda, tendo e:tam!• 
nado o rt'IJ.uerimento do Official )[aior, offi
cines c amanucn~es cln. Sccretarin do Go~erno 
da Pro,·incin ele )fina~ Gcraes, cm que pedem 
augmrnt<> <lo~ s~tts ordenaclos, mui+.o climinn· 
tos c <lc~proporcionaclos no ,...n intenso trn· 
hnlho, cnrc1<tia de •·il·cre~. e mais miskr~s <ln 
,·ida: é de pnr<'{'<'t', <JIIc nchnnno·~P os ~nppli· 

cnntcR nas mcsmn~ circum~tancins rla g"t'ne· 
rnli<ln<lc elos rmpr<'j!:l<]ns puhlicos clc1·em ('<· 
pcrnr .~cr <lcfcrhl<•.• <'Ompetcntl'ment<', quando 
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o l'o<h'l' ];egislutiro ~c o~cu·ptU' de,;te impor· 
t:tnt~ objt-cto.- Pn(.:o do Seun.llo, en1 2!1 ilc 
-\~·u,to de JS:!i.- .Ua/'tft/1':: de J/<lrinl.- .l/ar· 
•1•:•·:: •li• suntu .Iom•"<•.- .l/arque:: •lt• lltt·l'/"''ttlt/. 
- .l/IIIIUt:f Jo'l'l't'dl'll· ll•t f.'all/ctrct.- .Ífrii'IJI((';: 1/r' 

c:an:rcllaó!." 
Ficott tan1i>em sobre a mesa. 
Seguia-se a segunda parte da Or<Jem 

do Dia, e t'ntrou em discussão a ne· 
solu~ão da Camn:·n dos Srs. Depu· 
tatlos "obre n erec~ão dns prelazias 
de <loynz e )fatio Grosso em bispa
dos. (1) 

O Sn. Vrscoxv~; 111:: CAnm' :- Sr. Pr·esi· 
t!t•nt<'. ~iio ''<•jo m•sta bullu clatJsulns, que eu· 
c.om.rem a. Con:stibuic;:iw do lmperio. Elia ,;c 
<'~ll"'lio dtL cm·iu JlOntificia em substanci:t-1 
cOJlíormidnde_ f• postnlaçiio da Cõrte Imperial. 
~clla, n tncn \'er, só reluz o ardente desejo de 
Sua Santidade em nnnnir nos \'Otos de ~ua )fu· 
;estude o Imp~t·acor para a clc,·nçiio dns pre· 
Jazias de Goynz e )ftltto Grosso a sés episco· 
pac•s. )ião me parece fundada a 'lOta. que ot·a 
>C faz (2), de que :1 bu1la e<lnt~m a clausula 
exorbitante il~ uonwação, qul' o Smmno l'on· 
1.ifiet• ahi f:-~1. 1le vig-arios ,'!.l)OstoHcos . 

. Sr. Pr~sidente. Qnando se pc1·ilc o decor<l, 
p~nlt•-se tudo. A Constituiçiio ilcclnrou que n 
:-t•lig-ifio <'ntlwlic:i. npo~tolicn. romnnn, conti· 
mwrin. n. ser a relig-ião rio Impcrio, can~qneu· i 
temente não é pos.~h·cl. nem decoroso pres· I 
cindir-se elo syst-cm11 disciplinar da curia ro· 
man<~, funil:td:t no -direito c:monico. J>or c.~te 

direito o.s smnmos pont.if.íccs têm aut.aridndc 
<b nomear ·dgarios npostolicos nas ,·ncnncin..~ 
<le preln;o:ins. 011 sés cpiscopacs, onde não l1n 
cnpitulos, cm <Jll<', fallecido o prelado dioce· 
sano. tem lo;;nl' o .\'ignrio capitular pnra o 
l):"lld;~orio ~o\'crnn ela. diocese. Ts~o é e,:prt'~SO 
110 c:l)'. nlti·mo das Decret.aes, no .tit. llc .~11/l· 
7l1CJII1n. n.c,ryli,IJCJlt.in. Prrelatorum • .Os canonist.ns 
~~ h;~.:!·orin.cl~r~~ t>cr.l~sinlõ;tic-o~ indicam n ori
g-em c rnzão !le.~te direito em antigoll canonc:<, 

Se Sua. Santi<lndc nomca..~!'e pessoa est.rn
nlm pa.ra. ,·ignrio npostolico nas Teferidas pre
lazia.<, razão hn\'e.rin pal'a <ln,·idn. bem que clla 

( 1) "\"eja·s·~ n Hesolu~iio nn R~~~fio de 17 
cl . .J ~orrcntc. 

(~) "\'é-se por c~t.nR c"prC!'sÕCll hn,..er r>rP.· 
ce<liclo nlgmn discnr~o que o tnchygrapho ni•o 

nlcn.n~on. 

s~ •poderia l'<!lllUI'~t· pot• nrgot:iu-<;ão diploma· 
tt·~n: lUas o nctuul ~ahecn •la. igl't•ja cntholicJL 
nomeo~ as iilentít·os prelauus das prol·iuciu.t 
respectmts, que go1·ernnm por nomeaçiio da 
'Sua )(ngesto.de Imperial, que t.e~ a impetra 
lle sua. ~le\·a«;ào i"L 'lignida<h~ c.~piscopal. Uuw. 
\'CZ que, -em virtucle da po>tnlnção ann ui da, se 
declnt·ou (como era impreterível) nn. -bulla 
que íic:wnm extinctas as prda1.ias pelo neto 
de sua. elc\'a~ão a bi;;paclo•. ntom .por um mo· 
menta podiam os respectivo>< corp<Js dos ectle· 
siastico•, e fieis do te!'l'itorio ficar acephalo.,, 
e porta·nto ern immedint:unente nec~ssuria a 
nomençfio ponti.fieitt de \'ign rios npostolico•. 
cuja dignidade tnmbem ha <le ce•snr nccess;: 
rinmente com a t•if.,cr.ÍI'a inswlla~flo ddles n:L 
dignidade de dioce.,ano~ do o;;en er~ctn bis· 
pnilo. Em tudo isto não se d!:ninnio o tlir,,it.o 
rlo Imperador de nome a r .bispo~. a que a Con
stitui~ão o autorisn. As mnis clansulns da 
bnllt~. para erccçiio dos r:monist.ns e seminn
rios, são conforme~ ás di~posit;Jcs rlo Concilio 
d~ Trento. Elias s~ ]!Oóem execnt.:tl', Jogo que 
me~hornrtom n.~ circumstancin.s elo Jmperio. 
Sobre a con~run elos no\'OS bi~pos não se póde 
cntrnr ~m cltn-itln racional. 

O Sr. )[arqnez de •Santo ,\:naro rc· 
quereu qll<' esta TteFioluc,ão, c os 1lo· 
cmn.ent.os C(ll'C n. acomTJn.nhn.m~ ín~~l"tn 
remetti<los a mnn. Commise,ãn rara o~ 

C'x:a.mlnnr: ~. faz.cndo .. :-:-c nlgnn~as h1·~·· 

'"es reflexões sabre Psta mnterin. <1•'" 
cidio n Cn.mnrn. C)lle r!'o~~~Jm oís C"Om• 

missões de Constit.nic,iio. !\~~orios r:~
clesiasticos e Fnzenda. 

Ent.rou·s~ na terceira pn rt.e <la O r· 
dcm do cDia. c tc\'e lognr n nlt-imn rlis· 
cussão de ontra TI<'«>lu.;ã.o dn. mrsma 
Cnmarn. sobre o montepío <ln )[:11·i· 
nhn; e. niio ha\'endn qnem fnlas>e M· 

bre elln, jnlgon·l"C rli•eut.irln n snn 
mntcrin, e foi nppl'O'':t<la. para. •e rP.· 
:met.ter ti. sa.nccíio i·:n-;w.rin 1. 

S~gnio-sc o quarto objecto rln. Or· 
dem do <lin. e entron "rn . -primeira e 
se~m(ln discu!>.~Õo ontrn :Reso1n<:fin rln 
sohrcditn. Camnra mbre o rxtra,·io 
dos autos Ol'iginaes tlas <lent~sns 1lP. 
crimes. (1) 

(1) Vrjn-se n. sc~l~Õo de 16 do oC'Orrcnt<' . 
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. O Sn. OLIVEIRA.:- .Pa-rece-me que nüo ha 
tlu1·ida nenhuma para. se 1•otar sohre esta. lle· 
~olu~iio. Quu11do por n:lgum a.ccldente se ie· 
nhum consumido .ta.es a-utos, de1·em os rõos ser 
julgndos pdc>s tr:1slndos; e, qlUI.ndo estes tnm· 
hem nfiu mdsta..m, deYe..se ·1Jroceder n no\'as 
clo:~1·nssns. Quanto a mim as.~euto que a neso· 
ln~iio de\'e passar. 

memoria. offerecida pelo engenheiro Cesar Ca.
dolino, porque nella se encerra:u IIS .bal:õell ne· 
cessarias para se obterem n~ões exactus dl•~ 
Jogares do Imperio, das quues muito ca~
mos. pois nem temos muppas tOopographlcos. 
nem tn.bons estatisticas. iPenso, portunto, que 
o parecer es~li na razü.o de passar. 

O Sn. :lfA.RQUEZ DE: SAliTO AMAitO :- Julgo, 
O Sn. CoNPE DE V AI.E:'IçA :- Sr. Presidente. Sr. Presidente, que o Parecer não póde pas· 

:f.:sl a Ht'Soluçiio foi tomada em consequencia sar. Diz elle, segundo entendi, que o Senudo 
de afficlo qnf\ dirigi ít Camara dos IX-putados a.pprovu esta memoria para se e.-.:ecutar. Isto 
p~lo acontecimento que 1·ou referir. Ifu1·ia dü- parece uma cspecie de ordem. dirig!Õa M ~

fez·entes rfo.q, uns de pena capital e outros de 1·erno, o que exorbita das faculdades e a.ttri· 
penas nwnos gr:l.1'es, que esta1•am em livrn· buitões que t~m esta Cnmarn, por cujo mctivo 
mento. Estavam os autos destes réos em cusn me opponho ao ·Parecer... (Ní1o0 se ouvio o 
<lo escrh·ão; mas snccedeu incendiar.,se a casa resto.) 
e os autos queimarem..se, por cujo moth·o, 
l'endo que estes homens deviam ser julgados. 
officici ii Cnmara. dos Deputados, a qual to· 
mou esta Hesoluçiio, que m~ j>Urcce de1•e >Wr 

a JIJH'O\'U<lD. 

tNào h:wcndo mais quem falasse, foi 
posta n I'Otos a Resolução, c appro\·ada 
para passar ii ultima discussiio, 

Pas.'lO·u- á ultima J>arte da' Ordem 
do Dia, que era ll. primeira discussiio 
de dois pareceres da Commissão de 
Constituição sobre dois requerimen
tos, um do capitiio José Francisco 
Gonçah·es da Si!l"a, e outro do tenente 
coronel. Francisco do Valle Porto e 
illfnnoel .Tosé de ::lfedeiros, ambos con· 
t.ra o ex-Presidente da Pro1·incia do 
o){urnnhiio, o tSr. Senador Pedro José 
da Costa JlaTros, (1) 

Niio hou1·e quem falasse sobre os 
pareceres, e sendo postos ÍL votn~ão, 
·ficaram appro-rndos para passarem it 

nltimu diseus.~ão. 
Seguio·~<c a primeira discussão d~ 

antro Parecer da Commissiío de Es· 
t.at.ist.ica Mbre o cadrastro oíícrccido 
pelo capitão de engenheiros Cesar Ca· 

dolino. {1) 

O Sn. Sou:DADE: :- No Parecer da Com
mi.s.'>ão não se cm·oh·e a idiia de que se e:~w-peçu 
r>1·dem algwna. ao Gol'erno; o que nelle unicn· 
mente se faz, ii declaTaT ... <;e que o plano pa.rece 
digno de atten~ão, e reoommendal-o para que 
se execute. Penso que a Cn.mar.:J. tem esta fa· 
cnldade. Qnnnto ao mais que o n<>bre Sena.<1or 
disse, este plano niío se ''ai encontrar com o 
outro que o Go1·crno jft tem mandado executar. 

.O Sn. ::\{ARQUF..7. DE PALliA. :- A idéa. que 
ter" u Commissão, foi que se puzesse cm exe
cução este plano, -pa.ra se <>bterem com' maior 
facilidade conhecimentos do paiz. Para este 
fim a Commissão propõe que ellc seja reoom· 
mendndo no ~vern.o, o que me parece con· 
t<.>r·se na espl1era das sua.s faculdades; agora 
os meios da execnçiio pertence ao ~verno de· 
t.~.rminnl·os. Yot.o, portanto, a Tavor do Pa.· 
ri!CI~r. 

O Sr. )farquez de Santo Amaro em 
um bre-re diRcnrso, de que se não póde 
fa1.er complet~1 iocléa, in~istio ainda. na 
sua opiniito, ponder;tndo que, para se 
dnr ao plano andamento na fórma. 
proposta pela Commissão, era. preciso 
se fb:es~c uma :nesoluçüo que passasse 
por nmba.~ as camarns. 

0 Sn. SOLEDADE :- Sr. Presidente. A Com· 
.missão julgou que era digna de atten~üo a O Sn. SoLEDADF. :- A Com missão ni1.0 cn· 

tendeu que fosse neccssaria essa Reso1ução da. 

( 1) Vcjn·sc n scssiío de 28 de Julho deste Asscmbliin. dn mesma maneira qu<! tnm,l)cm o 
niio foi quando o nnno pas~ado se remettcu o nnno. 

' 
' 
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c lcmco o!ferecido pelo S1·. Marquez de Para· 
nD.g~\ll. Pnrece-me nüo ltnver duvida nenhuma 
.. m que se diga n.o Governo, para andamento 
ele~ te trabalho, o que se prop_õe no Parecer; do 
contrario. que re~ta 6 que se lhe ha de dar? 
IIu üe se deixar sobre a meaa? ~iio. Se, pois, 
se hn. de dar uma resposta, á ''ista do mere· 
cimento do trobalho não descubro outra que 
,;t"ja maiB coherente do que aquellu. 

O Sn. :!.fARQUEZ DE SANTo AYA:IO :- Nilo 
sPi que este Senado seja conselheiro do G<>· 
vcrno. Di1.er ao Governo que a Camara. np· 
pro,•n. o plano, para elle o mandar executar, é 
c•oisn quu não entendo, portanto e.~tou por ora 
no mesmo. Demais este plano não veio aqui 
para te.r andamento nlgum; o Governo disse 
no officio que o acompanhou, que mandava o 
rt"feriüo plano para a Camnra fazer uso delle; 
logo, o que se segue dnqui? E' fazer esse :uso, 

-qnnndo ~c offer.ecer a occnsiiio, .e nnda mais. 

O Sr. Presidente declarou que, para 
mnior esclarecimento da materia, se 
pn..~nvn a ler o officio que h:l\·ia a.com· 
1•anhn<lo o plano; o que o Sr. 2' Se
cretario executou. 

0 Sn. ~[ARQUEZ DE PALY.\ :- Este plano 
... i"'nprin.mente um .plano de e.xecução; assim, 
para que nos serve elle nqui? O Senado uiio é 
c1uc o ha de mandar executar, porém o Go
n•rno; portanto, remettn·se ao Governo, sejn 
c•omo fôr, porque ao Governo póde servir .de 
alguma utilidade, c o Senado nada lucra em 
·'!'"! t.nl plano aqui fique. 

LDanuo-se por discutida n materia, 
propoz o Sr. Presidente se a Cama-ra 
npprova\'a o Parecer para passa.r á 
ultima discussão. Decidio·se affirma· 
tivamentc. 

•Pa!l!lon-sc á ulti.m:l discussão de dois 
jlnrecer~.~ <ln Commissiio de Legisla· 
.;:üo sobre doiR rcquerl'mentos de Ale· 
xan<lre .Jo!'é dos Passos Herculano, os 
quacs foram approvados sem hn.vcr 
quem os contrariasse. 

O Sr. Visconde de Cnyru', pedindo 
entftO a paJavra' apresentou, em no
me. dM commissõcs de Legislação e 
rn~trucçiio Publicn, o .~eguinte 

l'AIIECEI\ 

"O~ m.en1bros das commis.sões de Legisla· 
çüo e Instrttc<;iio Publica, tt"lldo examínadÕ o 
requerimento e o,; ilo~umentos, que ucompa· 
nham a Re;;oluçiío da Camara dos Deputados 
•1ue permit.te á Ordem Terceira de .S. Fran
cisco de Paui:L L!estlL Côt-te do Hio de Janeiro, 
udquirir, por qualquer titulo, bens de raiz, não 
obstante a~ dispo"i~ües das Lei,; e Rcso!u~õe~, 
e dispensa. do cdireito de chancellaria referi· 
das -n:l. mesma Resolução, discreparam em opi· 
niões os senllldores; o 1\farquez de Carnvellas 
e o reverendo padre Francisco dos Santos 
Pin-to íoram de parecer que se approvasse a 
Resolução, a .ella. !nicirnmeute eon:formando-se. · 
O Senador ~farquez de Inha.mbupe foi de pn· 

recer de se conformar á Resolução, para o eí· 
feito de adqui!iiçiio pnra. esta dotação, logo 
que estejam apresentados e :lppro,·ados os es· 
tatutos dos projectados collegios. Pn.receu em· 
fim aos senadores Visconde de Alcantnra e 
Visconde de Cnyru' que approvavam a Reso· 
lução tão s6mentc IPara <> eífeito da adquisi~;ão 
dos terrenos ou ;prcdiOI'I, ·em que se hão de 
formar os collegios.- Paço do .Senado. 25 rlc 
Agosto de 1827.- Marque:: rloc Caral!clla.•.
llai'QUC:: de Jnluun.bupc.- Vi$con4c de ,tlctrn
tara.- ViscoiUie de Ca.ynt'.- Franci,çco tios 

San tos Pil~to." 

iResol•eu·sc que a. sua materia en· 
trasse em discm;são juntamente com 
a Resolução. 

Dando a. hora, o Sr. Presidente as· 
signou pnra Or1lem do Dia~ cm pri· 
meiro Joga-r, a terceira discussão tio 
Projecto de Lei da Camara doR Srs. 
LDeputados sobre M escolas de pri· 
meiras letras com a.s emendas appro
vn.das na segu-nda.; em segundo, a tlis· 
cussão dos artigos additivos ÍL Lei 1la~ 

municipalidades, offerecidos pela. Com· 
missiio de Legisla~ão; · em ultimo, a 
dlseu-ssão de pareoercs de commis~ões. · 

•Le\'1\ntou-f'C n. sessiio ÍLS duas hflrns 
e dez minutos d:l taT<k. 
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R.r[wd/t~nte.- Tcrcl'im tli~r,IINNÍIO 110 Projecto 
Sobi'C CSI'U/118 1/e Jll'illll'ii'U8 letras 

l'IU::SIIll:i'iCIA !>O Sll, JliSI'O C.\l'J::LLÃQ-l!Óll 

·l~st:wdo Jll"CSelltt•s tt·inta Srs. 1S~na· 
dores, al>t·io o St·. Presidente a sessão. 
O Sr. 2' Secrctu rio leu u A c tu da un· 
t-t'ct'dente, c ·foi appromda. 

O .Sr, 1" Seerl'ta rio pas~on u ler os 
~l~uinte~ 

O~"J'ICIOS 

"llln•. t• Ex.m. Sr.- l':m r~spo,;ta uo o!· 
:t:icio de 23 dt•ste mez, em que Y. Ex. me com· 
mnnica que o Senado tem resolvido dirigir ;, 
pt·esença de Sua )[agoestade o Jmrlt'rador uma. 
dt•putação, j>ara lhe rt'ndt•r graças pl'la pro· 
'!"ognção <la Assembléa, part"idpo u V. Ex. que 
o mesmo Augusto &:nhnr lia por l>em Rece· 
l>t•r a dikl d<•jmtaçüo :unanhü, 2i do corrente, 
Jl"las on1.t' hora' da manhã, 110 Paço da. ci· 
da.d,., O qu~ \·. Ex. !t•rar[o ao conhecimento 
do .Sena-do.- Deus Gtm rdc a Y. Ex.- Paço, 
<'lll 2ô de Agosto de 1827.- Vi8r.OtHIC ele Stio 
M:fJ]lfJitl.o.- Sr. Yi~eotHle ,,., Congonhas do 
Campo." 

- lllm. e EJo.111. Sr.- O Officin·l )fuior 
desta Tiepnrt.i~ão Luiz )[outinho J,imn Almres 
e Sih·a, que se acha ro111 licença em França 
para trntn.r-~e dn. molcst.ia que padece, tendu· 
me remett.ido o Jlcgimento Interno da Cnma· 
rn <los Pares elnquelic Jleino. c julga.ndo eu 
que o conhecimento do dito Jlegimento seria 
t.alwz util no &-nntlo, tenho a honra de o 
t.ransmit.tir inchtso a \', ~~x., afim <le que l1a,in 
de o lcmr ao conh~cimcnt.o do mesmo 'Senado. 
- CDeus Guarde n V. 1Ex.- .Paço, em 23 de 
Agosto de 1827.- .lfarquc:: <lc Queluz.- .Sr. 
\'i~cnnd? ·de Congonlms rlo C"nmpo." 

- Jllm. r Exm. St·.- Com a inelnsn 
<·ópia ant-h~nt.irn do ·Ari'n ol<' R de .Junho <lr. 
181 J, experli<lo :"t .Tunl a da ·.\rlmini81.ra<;iio <lM 
Dinnu1n1.(.'1~ <'renda nn cirlall<' (lc C11~·nhí1. ~nt.is

faço no orficio (jlle Y. -J>x .. de ortlem eln Cn· 
mnrn. do~ ,f,1.~nnelm·e,, me olirigoio em !G do eor· 
rente. O q:1i.' Y. J~K. lr\·nr!1 no ('nnhrcimenfn 

<ln mesma Cumat·n.- JJ,•us Gnard~ u. V, Ex. 
- l'aco, t•m '23 de •. \;:-osto de 1S~7.- Jlarq1u•: 
r/a Quelu:.- St·. \'iscond~ tl~ CongonhnH do 
Campo." 

- l.Jlm. e Exm. Sr.- l'a>,o;o íts mãos 
de Y. Ex. inclusa u lksolução da Cumurn. ilos 
Dl~putn.dos relath·a uo sal mn:-inho, 'J>rodmddo 
em alguns lagares no districto de COJI.>o Frio, 
a-fim de que Rt'ja por Y. Ex. aprcs~tltnda [t 

Cnnmra dos Srs. Senadores.- Deus Guarde u 
V. l~x.- l'a~o da Cumara. dos Deputados, em 
25 de Agosto de 1827.- ,José ,iutou/o d-er Si11'11 
lllliii.-;Sr. Visconile "de Congonltas do Campo." 

O tSt·. 2" Secretario passou a l~r a 
·ncsoluçüo que \'inha ncompnnhn<la 
dt•ste ultimo o!ricio, e .; a srgttintc 

Artigo uuiro 

"O Gon•rno fica autorismlo a fazt•t' mr· 
dil·, <lcmarcar, tmuha·r e incorporar nos Jll'O· 
prios nacionacs aqnclla parte da marinha do 
Districto de Cabo cFrio, em que a natureza 
produz em certas estações o sal marinho, ar· 
rendando immeeliat:mncnte em ltn.sta pn•blica. 
:1s rcspecth·as salinas, por tempo de trcs an· 
nos. a cont.ractadorcs manufnctureiros, que rlo 
><eu product.o pngncm [t Fazenda Pul>lica a 
maior quota parte, que a concurrcncin. dos 
licitantes offcrecer.- Pa~o da Camn.ra <los 
Deputados, cm 25 <lc Agosto de l.S!li.- Dr. 
Prelro rlc .-!mujo !AIIIll·· Prcsi<lcnt.c.- José :111· 

trmir, r/.a Si/r-a Jlain, 1" S(•crctnril'l.- ,Jo.,é Crrr· 
lo., l'crcirn ele .1/m.rirlre Torre.•. 2" Sccrctn.rio." 

i:lfandon·sc imprimir. 

O Sn. Or.n·EmA :- T<•nho de participar ao 
s .. nnilo que o tachrgrnpho .Tc'é Antonio Pe· 
reira <lo Lago <Iii pnrl:c de qnc est.á <lo!'ntr, 
nu1s nfio n.pr~S(Int,n. certidão. 

;se;::nio·~<c o primeiro oh,iecto dn. Or· 
<lcm eln nin: entt·on cm terceira di.•
cnssiin o l'rn,il'ct.o dn Gamara dos .Sr~. 

.Dcpnt.a<los sohrc as !'scolns de pri· 
mrirn• ll'ITns. com ns emenda"' np·· 
pt'O\'adns 11n. sr;::nnrln: e, lendo o Sr. 
2' &rrr1arin o nrt. !", ol>scrmu 

I 
J 
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O Su. ~!AIIQUEZ DE INHAMUU!'E :- :s'11 f6r·, O Sa. ,\i.wQUt::G llt: 1'.\L~IA: - St·. 1'r<l-lii, 
mo. do Regimento as tl!reeiras discussões \"er- dente. Logo que a. deputll<;Üo chegou ao Pa<;o 
,;a.m 11c>bre o Proj~to inteiro; portanto, pa- da Cidade, foi introduzida. ã pr<!sen<;a de Suu. 
rece·me que se deve ler todo. :l[age.;tade o 1mperador, que se .dignou rece

O Sr. 2' Secretario leu todo o Pro
jecto com as respecth·ns emendas. 

O Sn. ~fAIIQU&Z DE l:s1I.A.M11Ul't:: - Eu ti. 
nha pedido n. pala\·ra s6u1entc pn.ra obset•,·ur 
que se de1·ia ler iodo o P.roj~to; porém di. 
rei alguma t-o uso. tum bem sobre os seus At•. 
tigos. Por este artigo 2' .;;6mente se concede 
aos presLc!Alntes das província~ marear o nu
mero e locil!idllde 1la.s escolas, podenüo ex_ 

tinguir as que existirem em lugu·res pom~o po. 
pulosos, e remo..-er os professores dellas para 
as que se crearem onde mais apro\"eitem, em
quanto não tÍI"eN!m <'X~t·cidos os con,t•lhc>.< 
ge:raes. Entre as attribui~ões que na lei de 
20 de Outubro de 1823, se marcam aos presi
dentes e conselhos do •Go1·er.no, \'em a de pro
mD'I'erem a in.strucç5o publica; por conse<Juen. 
cia aos presidentes em conselho é que deve 
competir este object.o •·n• todo o tempo. ,. 
não unicn.mente emq•uanto ni1o estil·erem em 
exercido os conselhos gerlUIS. Quanto ao ar
tigo 3'. (Leu o artigo.) Pare~·me que antiga
mente os professores eram da nomenç5o do.<; 
governaJdores das [lrovincias, porém os seus or
denados estn.vam fixados por lei, o que se não 
obse.r\'a;a neste tprojecto que <leixa\·a isso ao 
nTbitrio odos presLüente;;. Xã<1 era admissh·el 
esta disposição, e a ppro\'O a ('men{]a que se 
adoptou, a qual julgo muito bem concebi{]a. 
E' justo que est-es professores sejam pagos na 
ra?.iio do seu t.rabalho e inte-resse ql;e mostra
rem pelo adiantamento dos se<Us alumnos, pa
recendo com clfeiio a :pro>n mais segurn desse 
interesse a concorrencia. •dclles. A disposição 
do artigo era mu.i·to ,-nga, e car.eeia de ser 
refonnada. Sobre o artigo 4' ••• 

bei-a com a sua co~-t.umada af.fabi!idade; e to
mando eu a paln.\'l'a, como orador ddla, dirigi 
ao ~fesn1o Augusto Senhor este 

DISCt;llSO 

"Senhor. - O Sen:ulo. .por meio <!esta 
Deputação. en,·ia mui respdtosnmente á Pr.!. 
seuc;:a Augusta de Vossa ::llagestade Imperilll 
:1s expressões verídicas da sua s:~~tis!açüo pela 
mui salutar meili{]u. que \~o.ssn :lfngestade Im
perial acu.ba de tomar, pt·orogunclo por Decre
to de 21 do corrente a presente ~~ão da As
sembli!a Geral ~gislativu deste Imper:io até o 
di11 l5 do fut·uro mez de Outubro; e •e o Se
nado uão th·era. tanotas outras pro•·as do <JU!l.ll· 
to Vossa ~fagestade Imperial ll<! dis1·eila em 
promo\·er o bem geral da Xação, esta só fõra 
bastante pa.ra. conl1eeer-6e o cuidado, que me
J"ecem a Vossa :lfugestade Imperial os traha.J.hos 
l"gi.slt!<th·os, de que as camnras est.iio occtipa· 
<lu~. e o extremoso desejo de ver já em anda
mento ao menos ~quellas leis, que mais nTgenl, 
~ imperiosamente e"igem nossas netuaes cir
cumstancias. 

"Da sua parte, Augusto Senlwr. prot~,;t.a 

o Senado empregar o tempo precio»o destn 
proil'ogação em discutir aquelles graws .. ~
·•umptos, que Vossn. )[agestade Imperial, as 
Cnmnras e n Nação toda wm de antemão in
dicado, como as ma.is essenciaes á seg'Urança e 
<:"stabililllnde do Imperio." 

Tendo concluído o meu discurso. Sua :lla. 
g-estade dignou-se de responde;r nestes_ termos : 
• I:stimar.ei que o;; trabal110s se concluam du. 
rante o tempo da prorogaçiio. e, cn'o os iwll 
po!'.snm, prorogarei por mais tempo a se,s5o." 

l'oi recebida a irespostn. com muito 
especial agrado. 

0 SR. PRESIDE~TE: - S:10 lwra s de sa. 
l1ir n deputação que ~ai n Sua )fngest,ade o 
Tmperaodor. 

Saltirnm os Senhores da dcpntnçiiA:J 
c como niio fiea~!o'e na Cnmnrn nn. 
mero de membros suf!iciente para 
continuar a S('ss5o. !lrclnrnn o Sr. 
Pre~idente que rst.n !'.e .<usp.'ntlin. 

O SR. PRESIDEl>TE :- O nobre Senador que 
estava a fa.lar quando a. deputa~ão sahio, póde 
contimmr o seu discurso. 

A's on7.e horas e mela >oltou a depu· 
t.'l~ito. e pedindo a pnla.-rn como ora. 
dor C~l·lln, n'ft•rio 

A. 31 

O Sn. )[ABQUEZ DE l~HAMPUnr.: - Ia, Sr. 
J>.resident.e a. falar sobre o artigo 4" (J,eu o 
artig-o.) Xiio me inclinc> n el<te met.hodo de 
ensino, que se :propõe aqui; mas como nisto 
se t.~m in,.isti<lo muito, pa.se ('mhor:t: ,, trmpo 
most.rará ns difíiculdade!<, (' "<' N'morrrão 
como se julgn.r eom·eniente. Pnsso ao· n rtigo 5'. 

T. II 
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u.eu.J J::k ~qui o que (].i.,;põe este UJ'tigo; mas, kw u...sim, pUl'Cl..,·We que no .-\rtigo se devem 
pergWI·to eu: em todos os Jogares hAverá. edi- o;uppl'imir us palu·l'!·as qae di~em respeito & 

ficios com sufficieuciil. para estus escolu.s? ~ esses conselhos, para o que passo tL propor a.. 
onde os não houw1·, hu de o Estado mandn.l.os seguinte 
l'<IIJStruir'! '1'alvez ne1n em multas uns capi. 
taes O.'i Jiaja proprfós pa,ra este fim. Isto S>" 

pou"i!ria deixar uos mestres, e elles que tt 
vessem u.s escolas em suas cu.sa.s. Quanto ao 
Artigo 6•. <Leu) nada tenho que dizer ; porém 
a respeito do Art. 7, n.ssento que a nome:1~ão 
dos professores não .de,·e ser .só dos presiden
tes, porém dos conselhos, ii. pluraliclade de 
votos. Supponham<JA que ha um concurrente 
que fez um bom exame, porém ·o Presiclente 
erradamente entende que outro o fez melhor, 
como a. nomea~ão .; sua, podcr."L não prover 
aquclle, porém o outro a. que se inclinar, ou 
não .prover nenhum. Deixo os artigos s• e 9•, 
com os quues' me conformo ; mns sobre o arti
go 10, direi que me parece niio <ter lugar a sua 
obriga~ão, e sendo de presumir que por esta 
razão concorra :1 sua ::tula maior numero de 
discipulos, já pelo Artigo 3 '\"em a receber a re
compensa do seu des\·ello .. \lém disso o Ar. 
tigo eAá muito vago. e é isto um onus para 
n Fazenda Publica pouco compath·ei com as 
nossas actuaes possibili dn<le.;. Tem lugar esta 
mc.~nm obsena~iio a respeito da emenda ao 
Artigo 12; quanto ao mais, conformo-me com 

"Proponho a suppressuo das palavra.; que 
:;e seguem depois de ~:respectivM Ca="
até ú pula1·ra "geraes". - Jla1·quc:: de Santo 
~tmaro," 

Poi apoiada. 

0 Sn. BABBOSO: - Sr. Presidente. Eu. 
penso que a clausula tina! do art.igo seguinte 
se del'e tambem rul.optar pura este de que 
estamos tra.ta.ndo, em r:lzüo elo I 1G úo Art. 15 
da Constitui~ão. Se para o ordenado do.; pro. 
fessores o l'.reJ>"idente e o Conselho devem .sub. 
mettcr ii. npprol'llçi'to da As:;embléa G~al 0 que· 
clispozerem ~DI conformidade desse Artigo do 
Projecto, attenta a determln~ão daquelle 
pnragrapho oonstitucional, por iden-tica ;razão 
~e dc\'e aqui accrescentar a mesma clausula, 
poi~ que pelo mesmo paragrapho :l creaç:io de 
empregos é privativa do Poder Legislativo. Eu 
\'OU portanto propor em uma Emenda o accres
Loentamento des.;a. clausula. 

El!E:SDA. 

o que a Carnara delil>erou na seguncla dis. "Proponho qu~ ao Art. 2:• se ponha a. 
cussão; mas tanto sobre estés como sdbre mesma clausula fmal que está no Art. 3.• · 
os outros, tratando-se de cada 11~ dos ::trtigos! que é'- "e o fnriio presente ii. Assemblén Ge. 
separ:ulnmente, tal~ez poderemos discorer raJ para a ::tpprom~iio." - Sah·a a redacção. 

- Ba,rroso." melhor, e nppareccrem idéns que tornem o 
Projecto mais digno da appromçiio da Ca. 
mnra.. 

Dando-se por diS<'utida. a ma-teria do 
Art. 1.•, depois <lo Sr. Presidente ha
:Vt>r consultado a C::tmara, e esta deci
dido que a discussão fosse por arti
gos, e propondo-se fL Totação, foi ap
pro~nda.. 

O SR. )IARQUEZ DE s,~.;;ro A~rAno: - Este 
Artigo comprehende dois ob,ieetos, a colloca
ção da.~ escola.,; e o seu numcro; e regulado 
isto pela presente lei, não sei pura que se 
ha. de dar nos ronselhos geraes ingerencia. so
bre c.~ta mnt~ria. O que o Presidente aqui 
faz em Consell10, niio é mais do que executar 
a Lei, e isto lhe compete e niio nos conse
lhoo gcraes, que :têm só por obJecto o propo
rem os melhora.mcntos peculiares lis provin
ciM, c qua-es ellcs ,iulgam ncccssarios. Sendo 

Foi apoiada. 
0 SR. )Lu!QUEZ DE CARAVELLAS: - Oppo •. 

nho-me a ambn.s a.s emendas. Pretende-se na 
primeira qne se supprimam a.s palavras -
"emquanto niio tiverem exercici0 os Conse. 
lhos Gerucs". - Se neste Artigo somente se 
trata.~sc da localiclnde das ~colas. conv.jfra em 
que isto pertencesse s6mcnte aos Presiclente8 
em Conselho, como delegados do Poder iExe
euti-ro mM como tambem se tra·ta do seu nu
mero, c a. crca~ão (lc emprego é primtivu do 
Poder Legislativo, penso que de-rc i&to compe
tir nos Conselhos Geracs, logo que estiverem em 
exercício ; porque estes são o~ que estão e~pe
cialmente eneaiTega.dos cle relar e promover os 
interesses clu sua respectiva Pro'\"incia, e me. 
lhor podem conhecer 0 que lhe convem. 
Quanto agora ó. segunda emenàa, para que 
é qu~ havemos de fazer estes objectos depen. 
dentes da approvaçiio da Assembléa geral?~ 
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& o Pre~iden.te cm Consdbo, I! os Cousdbos O Sa. ·!tú.BQUEZ DE: IlSI:IA:.tiiOl'E: :- A prin· 
Ger:l<!s só rem de obrar uqui em cons.!quencia cipal ra.zão que se tem dado para se prescin· 
desta Lt!i, e conforme o que dia dett!rmina, dir d:~. appron~ão proposta na emenda, é dl· 
para que ê essa a.ppro\'u~iw'! Ass..nto qui! se zer·se que est.es logare.i ficam crell.dos pela. 
torna. desnt!c~Lriu, e qu<' o Artig-o de•·e !•as. presente lei; mas eu julgo qu.-, nüo ob!>"tll.nte 
sur tal quul ,;., ucbu. essa razüo, deve adoptur·se a.qudla medid:J., e 

o Sn. nooBIGUES DE CAili'ALHO: - Julg-o. haver uma. ~soluçüo do Corpo Legislnth·o. 
Sr. Prooidente, ser muito bem lembrada a p:~.ra que se não ddxe aos pre.-.identes e juntas 
m:~.teria da. emenda proposta. p~lo Sr. Dar- do GoYerno a liberdade de tazerem o que qui-
1"01>0, Como se ha. de deixa.r no Presi-dente da zerem, pa.ra se saber quan1lns escolas é que 
Pro•·incia em conselho fa1.er isto sem de- existem, e finalmente para se consel"''ar a in· 
pendencia da appro•·n~ão da ,\.:;sembléa, quun. tima. relação que deve subsistir entre a Ca· 
de o Artigo seguinte s-.1jeita a essa appro\'a. pita! e a·s pro•·incias. Para. mais estreitar es· 
~ão os ordenados que interinamente taxarem tt!s lac;os, e maior legalidade, are assento que 
aos professores? Taxar esses ordena.dos será ,,s professores que hou•·erem de occupar taes 
objecto de ma.ior importancia, do que r<'lllo.

1

1 c:~,deirns, deYem ser propostos no Poder Exe· 
Yer as escolas, crear no•·ns? Pt!nso que niio. cuth·o, [>ara este os a'Jlpro•·ar, e depois tira
A~'Sim, tanto a dispo.~ição deste Artigo, como rem o.~ seus provimentos; t'Onrorrendo par-~ 
a do seguinte, devem depend~r da nppro•·no:iio I isso de mais a razão de que no Poder Exe
da A>;semblén. O que eu só tenho que impu·j cuti\"0 <! que compete conferir os logmres que 
gnar nesta pnrte. é a rednc~ão. Para se não ~ão prepetuo~. os presidentes sómente podem 
repetirem os mesmo~ termos nos dois artigo:; rlar os tempornrios. Quanto aos conselhos pro· 
póde.;se ~este prescindir da Emenda, e .acc•res- 1·incines, fora.m aqui e'l'identemente introdu· 
centar no seguinte que n mesma di.~p0osi~i•o i! 7.idos á fo~a. tanto pela raz:io que já expuz, 
tnm:bem relativa no artigo antecedente. quando pela primdra yez falei sobre esta ma-

0 .Sn. 21Lu!QUE7. DE CARA,'&LLAS :- Hn uma teria. como porque taes conselhos não têm 
differença entre o artigo 2• e o :~.rtigo 3•, e é mais do que um direito de petição. Que outras 
que neste trata-.se de ordenados, materia. que att.ribnic;ões mais rem pela Constit.nição esses 
nii.o .póde deixar de 'I'Ír ÍL awrom~ão da As. conselhos, do que proporem ;w Poder Exe· 
sembléa. E' por esta razão que. no artigo 3", cuti'l'o aquellas medidas que Thes parecem de 
nem em conselhos gernes se fala; port.~-uto, o utiliilade p:~,ra as suas respectiYa.s pro'l'incia.,? 
:trgumento do nobre Senador não con'l'encc. ::s'enhumas. Pela Constituição elles nada po-

0 SR. Ronarau&S DE CAB'I"ALHO :-Olho para c!em dt-!Lbernr; e, sendo isto assim, como se 
n. Constituição, e ~ui ":jo que elln faz p:h·~-~lhes quer nqui d:~.r esta attri•buiçiio? Isto é 
ti'I'O do Poder Legislativo crea.r e suppr1m1r inndmissiYel. e por consequencia assento que 
empregados pu.b!icos, e esta;belecer·lhes oràe· ·esta. parte do artigo dc'l'e com effeito desnp· 
nados; portanto, a mesma razão que ha para pa.recer. Se os conselhos gernes ti'l'erem que 
se vir buscar n a.ppro'l"nçiio da Assem.bléa n :representar sobre este objecto, -representem
respeito dos ordenados. milita jgun.lmente para n'o; porém deliberarem, não póde ter logn.r. 
n creação dos professores: e ~ cst.a. crenção · 
se póde fazer independentemente de tal np· 
prornção, e por uma del<"gação desta facul· 
dade privati'l'a do Poder Legislativo, t.1mbem 
se podem do mesmo modo ta:omr os ordena· 
dos. E' este o meu argumento. Orn. que os pre· 
Ridentes das pro'rincia~ em conselho. ou os 
mil.'smos conselhos geraes possam crear pro· 
fessores e esto,belecer-lhes ordenados indepcn· 
dentemente do. appro'l'a~ão da As.'ICmbléa, é 
coisa em que não pos!IO convir, porque vai de 
t>naontro ~ Constituição. por cujo moti'l'o sus· 
tt-nto a materia da e-menda, sendo collocnda 
dn maneira que j~ expuz. 

Não havendo mais quem falasse, e 
dnnd<He por djscutida a mnteria, pro
poz o Sr. Presidente se passam o ar
tigo, salvas as emendas. Passou. 

Se de'l'eria.m supprhnir-se as pnl:\· 
moa..~ - "emquanto tiverem exercício 
oo conselhos geraes". Rcsoh· .... u-se que 
não. 

Se neste artigo se deveria accres· 
centnr a clausula - "e o fnrão pre· 
sente ti. Assembl·:J. Geral pnra n np· 
provac:ão ". Paasou. 

Entrou em discussão o a.rt. J• : ' :' '! 
I I 

.'I 
! ' 
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o Su. 110DIIIGUES DE CABVALIIO :- L~van· blico, quasi desertn.'i de estudantes. n~se:'" 
to·me unicamente para obser\'llr que parece vem-se as gra.tifiew;ões dnda,s por esta lei pu!'& 
excessivo o ordenado destes professol'és, pro· os professores q11r• se tam feito conipicuus. 
posto no artigo, accrescentnndo-se·lhe a gra· por a,ppla,uso do po\'o, e numero de llisc1pu1os; 
tifiell<;ão estipulada no artigo 1•, comparado ma:> uiio de\•em ser privados de sua propor· 
com o dos outros mestres de estudos maiores. cional quota conforme ao respectivo ord~na.Jo 
Não lm duvida que se de\·e dn.r d~ comer a e anuas de e:xercicio, se da sua parte nãr, ti· 
quem trl!Jbalha; por.!m, ainda que o trabalho verem desmerecido o fa\·or do pub!ic) e do 
dos Jlrofessores a~ primeiras ll"tra::~ seja gran· Goveruo. 
de, comtudo não .; tanto, como o dos que têm O Sn. ~fAilQUEZ DE CARAVELLAS :- Sr. Pre· 
ue estudar para. cn:sinar. J~s.o;e or(lcna<lo, sidente. Apoio o discurso do nobre Senador 
com :1. gratüicação, póde moutu.r a ~eiscentos que aca.bou de falar, e accrescentarei algumas 
e eineoenta mil réis; o que 6 dcmasiudo. A idt!as mais ao que elle e:xpcndeu. Pela emenda. 
emenda que se fez par~c'C mesquinha; nssim, que se venceu na segunda discussão, pôde acon· 
eu estahdeceria que, o. consermr·s~ a grat.i· t.-eer que um professor menos ha.bil, e menos 
fieac;:iio, fossem os ordenados ii~ duzentos a Z<'loso, venha a pe.ret•bcr um ordenado maior, 
qcatrocentos mil r.!is. do que outro que o excedo. muito naquellns 

O SR. Vrsco:sm: JJE CAYRU' :- Sr, Presiden· qualidades; porque o maior ou menor numero 
te. Voto pelo artigo desta lei ~em n. proposta de alumnos póJ<• elepende.r de ~er maior ou 
emenda. E' iníquo, e nunca 1·isto, s<.>r qualquer menor a população <lo Jogar, e <lo maior ou 
mestre de escolu ou aula, espoliado d~ •eu or· menor desejo de se instruir. Xão me parece 
denado em todo, ou parte. só por ter pouco também acertado o tomar-se por base dos or· 
uumero de discípulos, est:tnclo · aliii·s prompto dcua.dos dos mestres o numero dos discípulos. 
no ensino. Niio ~e lhe pôde dar em cu]pr, a Se o methodo das escolas hou1·esse de ser o 
fnlt:~. de alumnos, que só pro1·a a n'-'glig~nein o mesmo que actualmente se está seguindo. 
dos pais, iudiíft•ren<;a da instrucçiio, ou h r.· com·iria nisso; porí:m, devendo ser o de Len· 
pruclencia do Gm·nno que c.reou cadeira.• ele~· ca~ter, em que os discípulos se dil·idem em 
nccessarias e sem exig-encia do publico, on pro- clerurins, eo;.<;a base não é proprin. P:t"ancln 
1·eu a mestres inhabeis, ele quem o p~1·o não agora ÍL opinião emittida pelo Sr. Rodrigues 
con.fin. Tem·se 1·ist{) ·<'Xemplos de liher,ll;dncl<! de Carvalho, penso que um professor de pri· 
exc~~sivn. de príncipE-s que desejam promo1·er meiras letras csti't nas mt•smas circumstancias 
os luzes em paizE"s qne as não qu<'r~m rece· ue outro qualquer; dirE'i mais que o seu tra· 
ber, ou que multiplicam :ts cadeiras sem pro· bal!Jo é ainda maior, que para 6Cr um tbom 
nor~ão ii populacão. professor del"c reunir qualidades que nos ou· 

Sr. Presidente. Permitta·me que rt'corde o tros não se fazem tão ncccssarias. E' nas es· 
que consta da historia Jitte.rnrin, que o ~!c· colas que principia a formar-se o espírito da 
brado Summo Pontífice Leão X, qtlc aspirou 1 mocidade; as idéns qnc ali se adquirem dei· 
á gloria de fazer rei"ÍYer as letras na Europa,j :xam impressões profundas, que muitas l"ezes 
fundando uma 'C'nh·ersirlade em Roma, est.n·l duram toda a vida; e se cm Jogar de idéas 
bcleceu cem cadeiras de rnagistt>rio de doutri·1 solidas, de principias justos, ali se imbui.r a 
nn.~ c letra~ dh·inn.~ c ln1manns; mas. não ob· mocidade em erros e prejui7,os, ficará pcr
st.ant-e os seus ardente-R votos, r. gent>rosos do· dicla. Portanto, estes lugares ~ão de mu!t.'l. im· 
natiTa., ell<~ se qneixm·a de ter a cnjlitnl ela portnncia, e para se acharC'll1 hornen~ dignos 
ehri~tanclndr mais mcstJ•es, que discípulos; e de os oceupar é neccssa·rio dar-lh<>s urna sub
o famoso professor ~furntori la~tima a si e a sistencia. decente; do contrario. ficarem o~ no 
seus collrgn•. clt' estarem qunsi em solidão nas mesmo estado em que nos achamos. e qne é 
Emas aulas. Qun.!li Ro1i in .rmmn.fuiiR rc1inq11a· uma lastima. Tem vindo li minha miio requc· 
mur. rimentos de alguns mestres de primeir:tq le· 

Temos nnto!' o~ olhos exemplos de nulas t.rns, que mostram que seus nuf.{]res n"!!D sn
ncst.:t Côrte. niio sí> de estudos austeros, romo bem ler, nC'll1 escreve.r; elles não lii!'~CTJ um 
de mnthemnt.iens. ]10rém até de rsttl(los nr.•P· cli•curso, ignoram a.s rt'gl'ns da eonstruec;ão, 
nos, e<Jrno di' Jiistorin. :-;'aturai, tendo profr~· e comrncttem mil erros em orthowatphia. A' 
"o~s nssiduo•. !'mincntc~. c de c•rNlito pn· face do que deixo exposto, não pos~o deixar de· J 
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vO<tAr que se appl'O\'e o Artigo oomo ~e ucha 
no Projecto. 

Não lu1n•ndo mnis qu~m !allao;se, ~ 
dan.do-s~ por discutida a materia, llrO· 
poz o Sr. !'residente se a C amara ap
!Pr<l\'llVa o artigo, salva a Emenda. 
D..cidio-.'<! <JUe ~im. 

!I.':J.o;.son depois 11 propor a Elll·enda, 
<! foi rejdtnda. 

Entrou em discu:.são o artigo 4•, o 
qual foi :wprovndo ."<!III ha,•er quem 
o ~ntrnrins.<e, c do me~mo mooo o 
artigo il•. Pu.~~ou..:;e ao artigo 6•, e, ]le

dindo a palavra, disse 

----------------------e d~ não goz11rem de "stíma~ão JJenhumu, de 
sorte que só lan~a\•a mão dt-ste genero de 
\'ida. quem Stl achava inteira.mellrte desprov.ülo 
de meios, e não tinh11 outra ~-ou,;a a que se 
npplicar. Confio que com n:s •pro,·idenclus da· 
das nesta. lhl as cousas mudem; nesta espe· 
run~a. pa:;so a offere~~r a minh:~ 

"c\~:crescen.te-.. ... •, salva a redacção - "As 
no~õe.~ mn'i:s ·geraes de Geomettin pratica"
Jltlrqu.c: ele Caraccl/lls." 

Pai .:IJ>Oiada. 

O Sn. é\I.AilQt:t:z ut: l:m.umuPE: - :l.l·uito 
u'til ~eria o. medida JlrOJlOIIta pelo nobre }!a.r

quez, se acaso .se pode:>.~e .realizar; mas é cousa 
impo.-;si\'e), tan-to da parte doo mestres, como 
da parte dos di~cipulos. Parn os professores 
pode.rem e~lher da Geometria essa.s noções 
g~ra~:i; que de\•em ensinar, é neee:-:.sario que e-;e
jam ·mntbematicos; ora, não ;; ue 11re.sumir 
que ·r~wa:-;, qu~ :-:e n,cham n~st .. 1s c•ircunlstnn
cin.s :se sujeHem .a $eTem n1estres de n1~nino.~. 
niio obstant~ o melhoramento que por est:.. 
lei se \·ai da-r a. esta classe. Pela. plll!"te <los 
clisci.pnlos t-.sta instrucç~o é superior á ~ua 

ca'Jlacidade. De Qrdi.nnrio os me~ainos \"tto ·p:tra 
a t"Scola na idade de cinco anno", c como se1·:"i 
po;;sivel nesta idade dar-lhes idén.~ àe ~imi

lhante natu;reza? A Geometrla. é uma logi<'a 

0 Sn. :l.1ABQCEZ DE CARAVELLAS : - 0 .'t.or· 
tigo não podia va~'ar com n generalidade d:Ls 
expressões, com que est:H·a concebido. Di7.1.'1l· 
do·se "o;; Jlrinci0Jios da doutrina religiosa e 
moral", J>Odin~'l<! até entenod~-r que eram os <la 
religião dos l!rahmane• .. \ t•menda do Sr. Vi~
conlle de Congonhus tumbem não satisfM:ia. 
porque doutrina e moral christà, tamlwm é a 
dos cah·inistas e lutherntJOS. O <:hrJo<tian:smo, 
tem di1'~r~ntes st!it.as, porém o ·que nós pro
!eS.'!\llruA-s e juramQ.~ nuuner, e :-;ú é, por con
.sequcnci.a, admi~sir~l na~ ot•:;cola~ :;;nstentada.~õ~ 

pelo Estado, é a. religifto orthot!oxa, a entho
Jica, apostoliea, romana. Isto me,mo ob.~rYei 
na ~;egund.a diseiJssüo. ~ ne~t't conformidade 
foi n.ppro\'lLC!O o Artign. e a..'<.<im é que <le,·e 
passar. Qu·anto aos muis obj<~cto.o; da in~truc

ção dos alum.nos, al;õm do ler, escre\'er e n. 
pratica do eontnr. quero dizer a •pratica da 
"\.rithmetil.'a. até saberem repartir quebrados, 
aecre~ntnria al'l noções mai:s geraes de Geo
met.ria prrutica, porque é bom que o.~ meninos 
sa.iam dru; esoolas com id.;a elo <JUC é um 
circulo, do que ~5o trinn.~rulo~. do que é um 
quMirado, ntma linha 'l'ecta, uma linha cnM·a, 
etc .•. pois nem todo• d.le:o< :podem ir frequen· 
tar outra.~ aulas, onde isto >;e a pr~nde, e mui
tos passn.riio a n]>Jilicar-•e n. orficios. em qnr 
estel! principias .lhes sejam de A'r:mcle pro
Yeito. A d.JífiC'Ulclncle unica que descubro, é G 

encontraram-se pror .. ~sor!'S que ·po..;;sam dar 
I'Sta. in&trueção; porém. uma yez que se me
lhoram os ordenado.~. e •e lhes dá I'Onsiilern
çiio n~o clnv.ido rtne arpnrec;nm. e "" niio .iií 

pratica, que en.,ina a discorr~r. c a tirar re
sult.aàos exactos, e aqne!la não é n i<lacle pro· 
pria pa.r.n isto. Para os menino.o; ficarem se
nhores desses .principias, é nect-,;sario que en
trem no eonhecimt-nto das raziie.~ delles. 
Aprendei-os materialmente de nada lhes ser
riria, porque se <'sque~.ri~tm logo, e ficariam 
perd~ndo o tempo qne th·c.'<.<;.eJll g:tsf(). Ora. se 
núN n~mos qnc l<Í> depois Kle muito tempo. e 
ele rdle<"tida meclita~ão é que ~e pi>d-e ('ll· 

trnr na Ta7.Üo dns mesmas Jll'imdrns qnntro 
opera~õc.~ dn arit.hmeticn. que os meninos ma
chinnlmente apN>ntlem, qun.nto mais na clr,..~as 

no~õr.~ de Geomdria: O que julgo \"crrladeirrn
ml.'nt.c proprio tl~stns prim!Cira,~ t\<coln.s é .~ó 

o que odepende de memoria e, por lsso, em lo
gnr dCF.ISII$ no~ões de Geometria, o.n~ propo
rin. qnc sc lh<'s dc•~<'m nlg'Um:ts de GeogrniJlhin 
prat.icn, que é mnis nppr:1.7.iT<'I, <' que niio 
depe11de de racioeí.nios. Ha quem julgue 
t>l<f.e est.udo desnrec.,sntrio, mas '1'111 o eon· 
sidero muito util, até para os mC'Di.noe fica-

a.o menos Jlara o f•Jtnro. Se ac:t$0 :1 maiQr 
pn rt.c odns -pes•on s <JUe n té ngora tem occupn
do este magisteriu ,.üo iul1n.hei•, e niio a'r'Jia· 
rooia quem melhor o deoompenh!W!C pr~ia 
isso do pequeno ordenado qne ~c lh~s dava. 

·.·/~ 
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rem sa.bendo o terreno em que .pi.um, e pen.so 
que 1Dl61106 11e pôde d.is~n~u.r, do que o da 
G<!ow.etria. Voto, portanw, oontra. a Emenda, 
niio ob<ltn.nte oonheceor que seria. muito util 
a. sua diap06i~ã.o, ,;e acaso se podesse rea.lizu. 

e trabalho. Aceresce mais a. :falta de ·um com
lJe.Ilaio, e J)OSto que se iooulque &!r coosa 
muito facil organisal-o, niio penso do me11mo 
:modo. Alg:uns coniheço de GêOJD<.'iaria. pra tioca, 
porém em tmncez; em portuguez não ten•ho no
t.icia de nenhum. Em lugaT desta.s no~ões, a.n
tes se dess.em ii mocidade algumas de Geogra
phia. como lembrou o Sr. Marquez • de Inhsm
bupe. 'l'al li a. minl1a opinião sobre -e.~te ponto. 
Quanto ii pratica. das contas, pa.sso a ofíere
cer uma. 

EU E :I' DA. 

"Em lugar de - "pratica da.s eoartas" -
diga..se - "quatro opera~õe.s, theo1·in <i" que· 
brndos, decimaes e propor~ões." - José lglla
cio BOI'QC8." 

Foi apoiado. 
Fa.Uou o Sr. )farquez de Paranaguú 

mns não se pôde apanha'!' o seu di~
curso. 

0 Sa. MABQUI:Z DE PABANAOUA' : -:A.po1o 
o Emenda do Sr. )farquez de Caravellas. 
Diz-se no Artigo que os professores .ensina
rão a. pr:~.tica. das oonta.s, é necessa.rio veTillos 
que contas hão de ;;e.r. P6de..se julgu.r que só
mente se exigem ns qua.tro especies: e ·a mi
nha opinião é que se elliline tiii!ILbem a theoriu 
dos qu.;brados e da~ propor~ões. Quanto á Geo
metria, não pôde lmver dificulda.de em qll<l 
se expliquem os principies, que na. }:mcnda 
se propõe. Esses princir)ios são simples; po
dem ensinar-se em mui pouco tempo, ao m-e
nos para que os meninos formem urna idOO. do 
que é urna Unha recta, ~nua curva, uma per
pendicula.r, lllma. obliqua; o que são linha.s pa
rallela.>; como se ti= uma.s e outrns; o que 
é angulo, se é recto, a.gudo, ou obtuso; o que 
é uma supcrficie pla.nu, um triangulo, 11m 
quadrado, um circulo, o :modo de o descrever: 

O Sn. GoMIDE: - Julgo mui boa. a lem· 
brança de se darem esas no~ões de Geometr:in 
pratica. Ellns são faceis. Qu.a.lquer pedreiro 
le\·antn um pilar que toda,·ia depenl!e, pa.ra a 
sua factura, de dimen~ões geometrieas. O «>
nbecimento destes principies é mui util tanto 
para. os que odepois se applicarem ao estudo 
daquella. scienciu., porque já não entra.n1 
para ella inteiramente ho.~pedes; como paTa os 
que se derem a officio.~. em Alguns dos quo.es 
são necessn.rios esses principios. Sobre nsto 

o que é uma. pyra.mide, um cylindro, um cubo, 
uma. esphera, etc., etc. Jsto são coisa.s mui 
simples, que oom .facilidade estão ao a.lcancc 
<la. compr.ehensiio de qualquer menino, a quem 
até ser,•e de divertimento e entretenimento a 
pratica. de ta.es instrocções. iPóde-se objectar 
n fa.ltn <l-e llm compenclio de.~tes -elementos, não 
li difficil compol-o. Tudo isso se reduz a mui 
poucas folha.~ de pnpel. 

O Sn. Bono11:s: - Acho conveniente que se 
decl:lre no Artigo quaes são cstn.s oonta.~. para 
que se não entenda que sómente se trotn dns 
quntro espccies, o que é mufto l)OUCO. Julgo 
que, além da.s quatro o-peroções, àe'l'em os 
a1umnos aprender a theoria dos quchrndos. 
decim."J.eS e proporções. Quan-to iís noçõ-es ge
raes de Geometria, sinto ser obrigndo a di:r~r 
que é muito facil deseja<r n.s oousn.o;, porém, é 
muito diííicultoso o o-btel·ns. Sem difficul
dade se entende o que é uma. linha. r.ectn. e 
oomo ella soe tira, ,iá niío é o mesmo para tiro.r 
sobre essa. recta uma perpendicular, e o mais 
que se acabo. de di7.er. Para isto são precis011 
estudo.<~ da pa-rte do mestre para explíca;r, e ca.
pncidade sufficien.te, e pre.paratorios <la p11rte 
do diseipulo para entender. Os que en.tram 
.parn o e.<~t.udo <ln. Geomet.ria, jft \'ão hllJhitna
dos f•s demonstrações da Arithmetica.: mas en
tra.r sem -estas ~esse estudo, é perder tempo 

ha a obra. de ~[r. Zenon, que é muito boa.. 
e eu me atrevo a. formar um compendio em 
dois dias, por um methodo facilimo, do qual 
jit me .servi. Quanto á emenda do Sr. Bor
ges, em JugaT de ".theoria. de quebrados~, 

deve-se odi:rer "a pratica de quebrados". 
0 SR. BORGES: - Sr. Presidente. Se me 

tenho oppos<to ao additamento o!ferecido pelo 
Sr. lfarquez de Caravdlns, não é porque deix~> 
de reconhecer a utilidade dessa.~ noções ge
mes de Geometria. pratica; ma.s sim porque 
me parece isto prema.turo, e superior (, cnpa
cid&d.e dO!I meninO!!, Se nós ainda não temos 
um compendio desses elementos, como quere
mos illlo!Klr .iá nos mestres n obrigação de os 
e-nsinar? Diz o nobre Senador que me :prece
deu, que se atreve a. fm•.el-o até -em doi11 dia-'!. 
:'oõii.o duvido; mas qunndo houver esse compen
dio, então é que póde ter lugar esta. di!lpORi· 
ção. Quanto ao seg-undo fundam-ento, por que 

' 
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combo:to o additameuto, eu não d~sejo que os 
alUJUnos fa.<;u.m con1o o pedrei·ro qoo le,·anta 
UJU ·pilar, e diz: "eo.'tá pe-rpendicular". QIUin· 
do elles tirarem uma linho. perpendicular, quero 
que dêm razão, o mais .; fa~m disao o 
mesn1o que os meninos actualmente fazem 

llll.S escola.s, q=ilo regrrum as suas escriptas: 
marcam as distancias com o laopis de um e ou
tro la.do, deyais appliciLIII a regua, e tra~!Ull 

a linha. Se querem que elles 111prendam essas· 
no~ões assim l!Ulterialmente, ben1: mas eu ue
sejara que eU~ as 111pren'deswm entrando no 
conhecimento das rozões das cou:>ns. P~ra i~ to 
nem rtemos professores, nem compendios, nem 
similhnnte estudo é proprio para a,; tenra~ 

idooes em que se frequentam estas escolas. 

!«lugu~m mui:; pedio 11 ~>a.la.Yra pnra 
~ll.lnr b()bN n mureria, a qual ~ 
julgou oufficlentem.ente dhlcutida, pwi• 

..ando por con.:;equ.,ncia <> Sr. I'1"c:iÍ• 
dell't.e a fazer u.s r;egulntes propo.stu.s: 

Se pnssaYa o Artigo, ~~~h·ao ~ 

~endn.s. l'a.>;:;au. 
Se em lugar das IULla\·ra.s "doutrina 

religiosa e moral"' - se diria •os 
principias da moral chri:.'tà e da dou
trina d:~. religião cntholka e aposto
lica romnnu. Decidia-se que sim. 

Se a Cn.m11ra a.pprom Y:l. 'Jlle se nd
dicionasse o seguinte - "as 110~õeti 

mais gemes da. Geomet.ria pratica.." 
Venceu-se que sim. 

Se as ,p11la<"ras - ~pratica das con
tas" - seriam suh~titt1idas por es
tas - "as qua.t.ro opera~õe6, pratica 
de quebrados, decimnes e propor
~ões". Resol'l"eu-se pela affi.rmati'l"a. 

Entrou em discus~ão o artigo 7. 

O Sn. :\!ABQUEZ DE SA:s-ro "\llARO: - Este 

0 Sn. ~WQUEZ DE CARA\"ELLAS: - 0 no
bre Senador, Sr. )larq11ez de Pnranagu:'i, tem 
exposto com tn.nta clareza a facilidade que ha 
neste estudo, que não p6de deixar de com·en
cer. Quer-se que o profe..,;;or ensi,ne porque 
razão a linha é ;perpendicular. E por que mo· 
ti'l"o entiio llÜO se ha de ensinar a razão por
que doze dividddos por 4 dá 3? Xe~se caso 
aecrescente-se DO artigo que não ensinará ;;ú
mente a pratica, ma.s tambem 11 theoria das 
contas. Se isto não é superior ÍL c11pncid:ule 
dos meninos, não ha fundamento opar11 j;e jul
gar que o sejam nquella.s no~ões. O nobre 
]lreQpinante argumentn com n. fnlt~ de com
pendia, mM ll{) mesmo tempo d{L noticia de 
que eli."Íste um em fr11neez, .yuc cliíficnldnde 
havere em se traduzir? Penso que tamb~m 
ha nlguma cousa em portuguez, escri,pto por 
11m mestre ::llonteiro. E~tas 11oçut's ~no me:noll 
diffi<leiis, do qoo as opera.<;ões de _.\rithmcmca 
pr01postns na. emenda do nobre preopinnnte: 
portanto assento que merece ;passal" o ad
oitamcnto que offereci. 

3l"tigo :J>a.r~cc -cm contrn<li~c;ão com o ~<ystema 
que abraçamos. Xelle se di,.-plíe que os presi
~t'ntes em Consellio nomeariio o.; profes.~o

re:s; mns a Constitul~iio tem dt'termlnllodo que 
üo Poder Executh·o perten~e pro\·er todo.~ os 
empregos civis. Creio que os professores en
tram nesta classe de empregados, e que por
tanto a sua nomen~ão não póde ser dos proe
•<i<'lentes, ~rém daquelle pod{>r. .!':" \"erdo.de 
que os presidentes ~iio delPgaJdos do Poder 
l':xecutivo, mas como taCj; só podem prover pro
\"isorin.mente estes empreg()j;, e dar 1>ll.r't!e no 
CrlJyerno para este então nomerer, dm·cndo 08 

mestres soolicitar do Go ... erno as sua.s enrtas. 

O Sn. GoM:IDE: - Recordo-me ele que em 
portnguez mesmo ha varia.s obra.<; robre esta. 
ma.tcrin.. Os jesuítas sobre ellll. escre.-ernm 
mtlito, fumos um padre Campos, e ontrQs; c se 
niio querem adoptar llcnhumo. ôellas, recor· 
ra-se ás doa escolas <le Ing.laterra. App11reeen 
nqui ~ idéo. de que antes se preíim a este o 
estmdo de Geographia pratica. O e~tmdo d:t 
Gcogra.phio. é muito maia pesa.do, de,pendc muito 
ma.is de mclrulria, e <1nde se encontrarão t.'lm· 
bem mCIJI.res que a ensinem? Irnsisto pois em 
que se ndO!Jf.e a emendn oo Sr. ::1-lnTquez clf 
0111!"a.vella& 

Xós não temos uma confederação, porém um 
goo.-erno constitucional, c portanto não de
'l"emos relaxar o.~ lnços que unem :ts d.Jfferen
tes oautoridad~ com o centro do Poder, ma.s 
antes estrei·tal-os. Eu vou ofíerecer opor e<!· 

cripta a minha emenda., a qunl talvez :neenãa 
mcll1or no Art. 13. 

EME:qDA 

"Depois <ln palnrrn - "Conselho" o I*!· 

g11inte - "&t.1s prorerã.o o que for juJg:~.do 
mai,:; digno, c darão pnrte ao Crllverno ;para. a 
sun ~egal nomeação." - ,lfa.rqu.c:: de Sa11to 
.4 maro." 

Foi n poin.da. 
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O Su. Holli:IGUJ.:S DE C.\11\'AI.IIO: - O no· 1 do seu pode.r; se não quizer delegai-a, nii.o 
bre Senador ,prel'enio-me no que eu tinha de 1 ~ci0111a 111 lei. AdminHJe desta delegação, 

·diz.: r. Estarei seu1pre •por tudo quu.nto fõr e não ;reopara que gru.nde parte do Poder Exe· 
para união das different.e.s partes do Go1·er- cutivo se exe.rce por d61egac;iio, e nem ê IPOO· 
no, e qu~udo chegarmo~ ao urtigo 13, e:..-p.!n· si-rei que seja isto de outra IIULileira. Como 
derei tambem o q·ue sobre elle me parece. ha. de vir 'IIm professor do Pará, ou do ~fn.-

0 Sll, M.u!QUEZ DE CAIIAI'ELL.\3: - St•. l're· ranhão <'í ICõl'lte para solicitar a o;ua nomea
sidente. Não estou por e>~e rigor, com que .;e c;ão? O que o Soberano aqui faz 6 por von
quer entende;r a Constituição. Sei que a Cons· tadie: elle pôde sa.nccionar ou deixar de sa.nc· 
tituic:ão diz que pertence ao <lo1-erno prover clonar a lci ; por ICOnsequencia, sustento a mi· 
os officios; iiil:WI não me 1pnrece que isto se nhn opinião. 
de1·n !e1·ar a .tão alto •ponto, .porq11e nesse cn.;o O Sn. ~fAIIQUEZ DI.: SA:->TO All.UtO: - Cado. 
atê um al®ide de•·erii ~>er provido por e:s>l' vez llle a.dm.ilro mais. O mustre Senadi>r pre· 
Poder. Era antigamente ·11m dogma que <>ú tende que a sua opiniii<> não -sejn contraria ii 
o r.ei podia pro1·er os empre~:o~. entretanto Constituição, e nrgumentn {liZl'ndo qu<', mua 
muitas autoridades tiJ1ham isto como reg:ulia l'ez que Sua iM:U.gestade Impe.rjal >anecione a 
do cargo que exerciam. Eu assento que em lci, delega aquelJn pllil"te do seu .poder. Isto 
nada se Yai contra n .Con~titui<;iio passando para. mim é inteiramente noro... (Não se en· 
o artigo como se acha, e fuuJo.,]ne em que o tendeu o resto.) 
ImpeTante entra tamhrm na factura deostu O Sn. RODRIGUES llE 'CARl' ALHo: - X em 
lei, bem como da~ maio; por meio da ~1m :<an· por i>'ISO ~ão ·muitos os lac;os que unem com o 
cc;ão, e •Uma Yez que elle a sn.nccione, segue· centoro as differeutcs partes do lmperio, e opor 
~;C que odclega llll1n parte do seu poder o.os pr.!· isso, além dns rnzões ~didns pelo Sr. 
sidentes, ,pa;ra fazc.rcm estas nomeaçõc~ cm )farquez de Santo Amaro, não jUilgo acertado 
nttenção n.o bem publico; porque obrigur os fazer-se isto independeilte do Chefe ·da Na. 
profl.,;.~ores a solicitar ns sua.~ nome-açõe.~ do ção. Não ha du,·ida que antig1tmente cel'tns 
Go1·erno i! sujeitai-os a um onus mui penoso. :uutori<lades nome:n·am a.~ JileoS!'oas pat·a nl· 
~a França. .todos os dias os cscr.Lptore; es. h"UDS empregos; mas por ''entura esses emopre· 
tão clnman<lo contra .similhante concentrac;ão gos eram 'itallcios? ~ão. Aqui não estamos 
de Poder pelos inconvenientes que deUa re- no mesmo caso. E que mal póde resultar dl• 
sultam. A Côrte fica muito longe de alguma-s serem feitas pelo Go1·erno as nomeações destes 
das provincin.s ; portanto, sou de opinião que professores? Fjcnr o rluga!l' •por pro1·er, por 
passe o .-\:rtigo t:Ll qual está. nlgoum teml]lO? Pa.ciencin; é e.<;,<;p mal muito 

O Sn. MA.aQUE:Z nE SANTO AMA!lo: - )[ui.to menor do que o que se pôde seguir de pouco a 
me admira ouv:ir um membro desta Cnmnra pouco se relnx.wr a unifio entre o centro e as 
diL<;COrrer opor simillmnte modo. Por ter hal'ido mais pnl'tes do Imljlerio. 
na França escriptorcs que clamam cont.ra si· O Sn. BORGES: -·Eu tombem sustento que 
milhante marclm. já o Governo dnqnelle pai?. a nomeac;fio den• ser do Goi'CTno; ma.s pn.reCP· 
a mudou? Xão. Se .nós fos.semos refonnnr a me qne a Emenda :fjca melhor colilocada :no 
Constituic;fio poderia ter lugar o quo o nobre .\rt. l:J, dizendo-&e, quando trata dos ;pro\'i· 
Senndor diz; porém ít \'ista do qne e lia de- mentos, que clles dependerão da approl'li!:Üo do 
termina, cu como Conselheiro d'J'.JSotaodo, pas· Go\'eruo. 
sa.ndo este artigo qual seo acha, seria de opi· 
n-ião qu.e Sua Magl\•tade Imperial não Aanccio· 
na.s..oe n lei. A C011.~titJuic,:üo está jurada., ha,. 
\'CIIlo.~ de guarda 1-a. 

O SR, ~LinQUE:Z nr. CARA \'E!.LA.R : - Admt. 
rou-se o nobre Senador das idéas que ex
pendi em meu ./liscu~. di?.endo sert>m COTI· 

tra n Constituic;iio. Sustento qnc niio sãt. 
contra ella, porqnt>. o Soberano, como pa.rte 
do Podl'll' Lcogislntil'o, bn de M.n.cciona.r a lei, 
e so.nccionando-a mostra. que del~gu essa pnrte 

Julgnndo-se suíficienteme>nte dPhn
ti.da n mastcria, foi prO]l'Osto á 1·ota. 
çiio o Artigo, e a ppr01-a<1o. Foi ta ln· 

•bem appl'(>vada a Emenda, 
Como tinhn dado a hora, o Sr. Pre. 

sidente pnsson a de.,ignar o.~ objectos 
pa.:a Ordem do Dia, dando em pri· 
!ln'clro logar, a continuac;ii() da terceira 
d.jseussão deste projecto de lei ; em 
segundo, a discussão dos a.rti~ IVd· 
ditivos of.ferecidos ipeln 'Commissiio ele 
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Legil;lac;:iio ao !'l'Ojel'lloO da~ .Yunicipa- · 
lid"de.s ; ~m ~terceiro, a discu,;;~ão do 
jprojtlCt<l sobre a e..\.i.iuc~ã.o da Junta 
da. .-\dmin!.st.n~c;:ã.o uos Di:~oma.ntes crea
oo nn ci~ de Cuyu.bfL; .,m iJURt"to, a 
di~'CUSSio do projecto .sobre a fíxa
c;:iio da iorc;:a d~ mar paro o anno ue 
1825. 

!'residente rxue abriu. a sessão. O Sr. 
:?. • Secretario pns:;ou a kr a Acta da. 
antectldenot<:, c foi appro•·u.ua. :Fez..se a 
lcituru. <lu. ultina1 redac~üo ~01 emen
da., ap1:rm·u.dM pdo ~u.u.do u.o pro
j<'l!to de lei d:t Camru-o~ dos Sl'l:!. D.!pu- • 
"!Luos :so'Sre o:s ofoficios de Ju.;ti.<.'ll. " 
Jo'azeJ)(la ; c, nüo ha remlo m.aÍli quem 
1aln.s:;e confiro c!la, foi approYnda 
qJara se Tern\!tter !. mesma Ca.ma.ra 
junt:ull'Cnte com o projt!cto origiaal. 
'Eis aqt1i aqucllas emendas •. 

Le,':l.ntou..se a Sessão í:·s dua.~ hora~ 
e un1 qu!U't.o da turde. 

UES0tU<;ÕE8 JlO SE:SADO 

··I.Um. e l~x. Sr. - Havendo o Senado 
:J.doptado e •tr:m.smitii<lo i< Sancc;:üo Imperial, 
a Ite.solu~ão da Camura dos Srs. Th.>putauOoi, 
declarando que a Teí, que actualmente regula 
o ::'\[ontepio da :Ir arinha, não concede às ir
mãs do.s con·tribuinte.s a o;obrevil·cncia u~ umaL 
para as 011tras; me ordena que assim o ~Ja.r

tici.pe a V. J~x .. para o fazer •pr ... >sente (L :re· 
feri© Camaro. 

Rmendrtl< ap[Jrofaiúu !leio Scuado ao Projecto 
rlc Lei Hobre os o/ficios llc Ju.stira. c Fa· 
::r:ulla. 

"D<•.pois do ,\r.t. ~ han.!rá 11111 nrtigo ad
<liti\'o coucebiilo 11est<~• .termos: 

"O sern•ntua.rlo .vitalício, qtn• no exer-
cício <lo ofíicio se impo,;sibilitn.r de contin1Uill' 
a cx,•rcel-o por dtX,nça; pro·1·:uulo a impos
sibilidn•dl:', f'Cll bom ;;.~.•r1·i~o. <' a fn.Jt.n. de outro 
meio de rinb,.,,stcncia, perante o <>o"crno, po
der;L obter a 1.erc;:a ~parte do rendimento do of
!ido, :-;eg-undo n sun lotnt_:ão, n cargo dos sue .. 
ec.'i.~Orcs 110 dito oQfficio; os gnaes t<Jdn,·i::t. po
derão ·ventilar a verdade dos moth·os allcga
do~, que IPrm·ados fabos, iíc:~rÍl o oíficio livre 
do encn~rgo. 

"Deos Guarda a V. Ex. - l'a~o do Se· 
nado, cm 27 tl!! ..:'Lgo..;to J~ 1S~7. - r;.scundc 
de Cougonlra.s rio Caw,jJo, - Sr. Josil ,\ntonio 
.1:1 Si,Jm :lfaia." 

"ll!m. e Ex. Sr. - Por or<lem do Se
nado reme·tto n \'. Ex., para subir (I S:mc~üo 
<le .Sua :!.[ag'estade o Imperador, n inclusa Reso· 
luc;:ão .da A.ssembléa Ckr:ll, declarando que a 
lei, que actun.Jmente regula o llfontepio <](!. :l{a
rinlm, nilo concede ás irmr..s dos cont11ibuintes 
n .-:obre,·irencia de umas para a.s outras. 

"Dcos Guarde a Y. J,x, - J'a<;o do Sc
na.tlo. em 2i de :\gosto de JS!?i. - Vi.•con<lc de 
C'Jil[/On/w.• rlr1 Campo. - .S1·. ~fnrquc7. <le 
::'\faccyó." 

no.• SESSÃO, J;::\f 2S m; AGOSTO 

LcUu.ra fla11 cm.endas a.]Jprora.dcu pci(J Se· 
mJ.rl.o ao Projecto de Lei sobre os ojjicins 
r!c .Tu.'ltira c Fa:crr{la. - Con.timuv,:ão !la 
tcrccinz rli8CJrsllf'fo do Projecto rZc J,ci oRO· 

l•rc n.~ escola,~ rtc 11rimci1"a.8 lctriiJI. - Di.'!· 
cussão do P1·ojccto de M:1 sobre a fi.l:ação 
r/a. /orr:n· de mar pa.rl/· n mmo de 1828. 

riU'..SIOE:."CIA DO SR, niRPO CAl'&U.ÃO·liÕR 

Achan<lo-oo presentes n11. sn.l& v:inte 
e nO'I·e Srs. Sennclores, d~clnrou o Sr. 1 

A. 32 

":\o .-\rt. :1.0 Em 1ug:Ir ric~ t.rx"'S me1.es -
se Uirii -- ~-.:ci:-; nle7A?S, St" ,iú :uttt"~ a nfio tive
rem fei·to. - E ·110 fim elo Arti~ ~e ac
cr"scente - c ~rantl' a>< auto6Jnde~ re;;pe
ctivn.-;. 

"Xo Art. ii." s~ Sllqlprima a palavro -
c1ob - " tlcpois da ipalnvrn - 11roprieto.rio.• -
se nccrc:sccnte - 011 ser1·cntunrios ,·it.:tlicios. 

~P:u:o do Senado, cm :JS de ,\gosto de 
182<. - Ri.lf1lO Cnpelltio-Jf ó1·. il'rt>.~idente. -
l"i.~canr/r- rl.c Congon1JaR do Campn, 1.• Secre-· 
t.:l'rio. - .To~>é .Toaq11im de Ca.rr~aur.o, 2.• Se-
cretnrio." 

Por :não hnn'T Cli'J~<lic-ntc :pao;."<ln
SP. ii Ordem do <lia. cuja oprimeira 
part<" era a contlnua~iio d.1 terceira 
disan.<:Siio do Projecto <le J.ci !ln Ca
mnr:t dos Srs. Dcput:1dos sobre nE; cs· 
eolns <lc J:lTimeiras lfltrn..q, Forn.m suc
I'CSSi"nmcntc lidos c onpprovn<los sem 
oppo.•i<:iio oo n.Ttigos S c !l; passando
se oo artigo 1 o, obs~JTou 

T. II 
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S P I O 1 bolll ·••t'l''l<'O" S• h·~ 1l l'tlll:let.·ão. 0 SU, !llAIIQU~Z D~ lNIIAl!nUl'E: -' r. re- te an I S l e "· • ' ;, •• " 

~!dentl~. Pot' 1UIIl dos artigos de.-;tu. lei SI! de-I- Jltri'IJIIC: 1/e l'urauu!JIIU, 
duio, cmuo cun)priu, que o e.stabdedmento Foi a;poiudu.. 
•h•~ Ol'den.'ldo,; destes proft'.>.·;orl\; fi,·;•.·••'' '~·-·· O Su. ::\l.<IIQUI~ o~ l!'OH.\:Uil.Ul'E: - Qu·:u~d.o 
1endendo ilu. npprovn~ão .do Pooe1· L~gi.sluotiro. hontem fullei sobre. est~ :\rtJ~"<l, }>roiiuncJet· 
~ rece qu, .por identidade de 1•azão o mesmo me contra <I sua dispo,;t~uo; entr ... tanto a11· 
: d·el'e p;a.ticar a respeito destas grUJtifica- IJUt'e<>t"r:un depoi~ na \liscus;;üo do u':tigo 2" 
~ões; ;pnrn. se não deixar n sua. conceggào 'U!O r;tzües tão ponde·ro.sw; .sobre. o quanto 11111>0rta 
inteiro a.rbitrio dos presidentes; como porêm r~compensu.r bem estes serl'l~<l<l, ·pu.ra que •Jléti· 
essn. cont-e.ssão dependa do exame das circum- soas habei;; 1perten!;am á.s cndeirns, e I>re
"t.ancia..; apontadas no ,\rtigo, e o I)oder TJe- t•ncham co.mpletnmente os .s~~,; del'el'<!M, q·ue 
"'isl~til·o ni:io tenha mdos de procedet' a esse me tem ·feito nHular de opmmo. O trabalho 
:xame, .nem io:>o seja 11roprio deli e, assento de t•nsinar criança.~ é con_l -effe~t? mui 'Penoso, 
<JU~ em •Lug;n· ode autl)rizarmo.s os presidentes e ·poucas 1pe.•soas quereruo su·Jr:t::·~-se a ~Jie 
para e.ste fim <lel'<'lll<ls a11te.s uut.orizar o Go- por peqtteno int.eresse •. O.,; •• mestr~s. q1~ 1.n·<·· 
verno. :-l'e>;t:L conformidade 1msso a offcret-cr 1·em dez atmo,; de Heri'J~o. Jll merecem .. lgmna 
uma cotrtempl:u:üo extra·ol"dina.rin, e q1or L,;so 11Üo 

me opponho ao Artigo. all'f•~s o :~paio. Qmm
to ÍL jubilação, nito m" consta qtw haja J.rgi.•· 

.. l'.t"oponllo que en1 lugar de ~·1.! iliz~r - ]a,;üo algmna ant.ign a este r.es.peho. Esias ju-
"os ·l'r"si<lent.rs <'lll Cons·~lho ficam a•uto- bilações l'<'g'ltlal"llm~'e :pelos E.•tn•tut.os da Gni· 

ri·,a.d.os'' - se diga - "o Gm·erno fica nttto- ,·er.•idadc de Coimbru., e da Acaclemi~ da )!n
Tisndo ". - Salm a redal·çiío. - Jlarqu.c: ílc rinlm <I<" Li.,boa, 1'[11.:> as c.oncl"tlem depois de 
luhaiiiiJIIpl'," ''intl! annos d-e x.-r,·i~; depois é que aoppare-

Foi ;<poinda. ceu u.mn. lei daN Cürt.cs (]e I'ortn:,"'lll, que e!!· 

O SJ:, ::\f.tnQU~.:Z I>Il P.IIIA:I'AGUA': - 8-r. Prc-

1 
tn.bel~u trinta n.nnos 11nra taes jubi·lações 

Ricfente, Quand-o hontom1 se tra.tou nesta. ·Ca- se obt.erem, <],o.clarnndo que, se os mestres qui
mnra de fixar os ordenados dos fJrofessores, ~eAA<'Im continuar, s-e llJcs 11-llgmcnt:J,..,;!' mais 
a.ttcnd·~n~'J·, como era ele razao, e <le jnstiça, umn. terça -pnrte; mas em q·nalczuer tempo 
ao traualho <lestl'" homens c ÍL sun. decente que se jubilassmn dei>Ois .daçuclle.~ annos, fosse 
.o;ull.~istencia: quer-se ngorn ilar-lhes mais nmn. unica,mente com o seu ardenado. ·Este mesmo 
g'T:J.tíficac;:io, p:Ls,o.'Hlos doze annos de ser,·iço; numero <I e annos me parece '!}'lle se dC'I'e para 
não com·enho. S·~ os me!>t.re;; s.1ti.~fazcm nos aqni :uloptwr. 
seus àel'c"re.~ com nprol·cit.:lln!'nto dos .diseilflll· O SR. ~[Al!QUF.7. nE CARAVELLA.R :- Sr. Pre-
lo;.;, f:tze1n a ~tt'R obrignc;iio. Demais con1o é 
f.Jile- ist-o .~e ha de gra.d·uar? Tiles grntificnr,:Ve~., 
,,iin .<;cm;pre eonc-edidns ·por 11at.ronato. Occorre 
além di~to que os out.ros !professores ]Htblieos, 
rp1c .~e .empregnm com ignal dcswlo, que têm 

ignal trabalho, igual a.J>plica<;ão, de,·em tum
bem .oo;er cont.:-mplados nesta. 1prm·idencin., lfn-
7.<'nclo-;-c-l!Jes t•xtcnsii'O o m~~mo ·beneficio, ào 

controor•io ha d~.•igualdn<le. O que paTcce justo, 
é qne e.•l?s profc.~•orc., ~jam considerados 
romo os outros IJlWra. n. sua jub1la~ão no fjm 
de certo .tempo: c, portanto, pe~o •licença para 
mnnrl:tr ii )fe~a n. seg·uinte 

sidcnte. Não me conformo com as i!lén:< que 
CXlpendeu o Sr. )[nrqucz <:c .Pat·an~gnú. Os 
meus principio~ são que <l·~1·cmos procurar 
bon" 1professorc.• de primeiJ•n.s let-ras. porque 
de.~ta in~trucçiio :primaria <lepc.nclc mui·to o 
bem da Sociooadc; c para os termos é ne<'Cf;
sario dar-lhe.~ consideração e inte.ro!&e, do 
contrario M•cs que estiverem jú. mn ·Uma or
dem lmpcr.ior, não quererão sujeit.nr·.<:e a en
sinar meninos. J~stes mestres até ngora não 
tinlmm ho11ra. 11enhuma. em o .~ercm, antes 
pl>clc~•c <Ji?!!'·l' que Jtinham de.~hon·rn, o qnc 

prom pelas n.lcunhns que os 'PI'O'Jlrios meninos 
lJtes punham, [>Cln nenl1umn. considera.;ão que 
~ da,·a n estes empregados, n.liits dn. maior 
imj)Ol'ltancio.. (,tpoia.d.o.) E' nere~sa.rio corri
gir este defeito, c !pOrt.a.nt.o j{•mnis ndmitt.irei 
emenda. alguma. IJ>nra. que se •lhes tine este pre
mio. Objecta-se que se não póclc graduu o 

".l'roJKl11!JO que l"Jn .•cu lngnr •e dign "que os 
Jlrofc!lf<orc" poderão ~El'l' jubilndos, passados \'in-
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m..,1•.ecilll"nto pu.r:J. e:.;tus gt·uti!\icu~ões, qtle hui dle fôr ••il ~u opiui.it? publi~:n, a\'iltado fica1~á 
de hU'I'er pUti'OilU·tO • .Se llÓS e.~tUlUO.S COill sempre, )[lutos OfflClOli lm q·UC l'CllllClll ·ba~
eSS:IS considera~õc.s, então JJÜO façamos nadn, tunte, e comtudo são !tidos em men011 COI!tn; 
porq11e de wuo ·"" póuc abusar. J~xecutcm-se portanto, não é es;u gratii\icaç~o a q~ .coll~·i
as ld~ castinouc,.;e 11 falta da sua OOOel"''3ll· dnr.i. os me:;tre:;, l)C)o contrarJo, a JUbilD~ao 

• o • 
cia, e jú se cl'ita c.sse mal. Quanto .(1 jubila- lhes interessa ::nuLS. 

t;üo, .não convenho tn1nbcm em que ,;e <~nte O Su. MARQUEZ DE: CAilAVI:LLM: - Discar
por unnos JJesta. cla:;se .Ue mestres, porque u:~.mos cm prilleip~, Sr. l'l·e.~iu<llltc. O il
l.~to póde !a:.:cr qu.e o serl'iço fique lU'i\':Wo de lustl'e Senador suppõe que é fucil achar mes
UI't home~n mui.to hn.bil, e uiJtda em e.sta.do <1~ tres de .primdrus letr:l.S, uu rpen.so o contrn
l!'ontinu:rr, e sem talvez ha,·er outro qu~ o J'io. Xão é l>ILI'a qualquer o formar o espi
supprn; 1porqu<! póde e.sstl hom~m ·~ntrar 1>ara rito de um menino; prt!CÍb-a·se ·para isto de 
o emprego na iuade .Ue '''intc nnnos e jubilar- c.>tutlo e muita paciencia, tpOrt,m :;e qut'l'emos 
;;e pl>r con>~equcncia n.os cincoentn, lj·ue é· professore.s c1>mo uquelle.s <le quem hontelll 
<JUUndo esti'L mais <::1J!:lZ <le ensinn:r, '!Unt.o em fult>í, que nem e.scre,·er sabem, então ~<eja

razão dos conhecimentos ·qu·~ de1·e .te~· :ulqui· mos mesquinhos, Diz o nobre &nn.dor que o 
ric.Io d-tH·unk c:-;s~ tem,po, t•mno l)Orquc -ne..-.;sn ~unh~j~ro não é o que d[, estintação ao lugar; 
icl:de j:í nüo educa .só com as q>ala1·ras, lll:LS que sendo o lugar de sua. nature7.0. vil, vil 
~:wnLem com o seu •exemplo. A jubilar,:iio de><- :'i~ai·[L sempre, por JUaiores q11e sejam os in
tcs me.~tre.o; não se dei'<' conceder, senão quan- t•'l"·~s.~.~ que del!e .pro\'euham. Eu disiinguo 
elo e>tin"Tem impos!libílitlldos. Isto mcs:no é ht;;ares que são de sua natureza vis, e esseR 
" q·ne an~ígam~ntc ~c pratic:wa. ·Sua )fa;e.~- ~om effeito ll''íltados ficam .s~mpre na cpi· 
''ttle i:'i:lclis~ima alguma~ ''C7RoS íez ~sta graça; nião publicn; e o.utros que são honro.sos, c que 
nws <'m regra ncgal':l-n, porque os requeri· ~~ ':1\'ilt.am em razão dn.'! ~ssons que o;; oc
mentos dos prct-etHl.~ntt•s iam a informa·r ao <•t:p:l!n. Deixa J.Wr •l't!nturu •le ser llonU"o.~o o 
Dít"Cctor dos Jcstudo.;, " a iníormn~ão sempre o!ficio de ta.bellião~ 'Entretanto algun.~, "'-' o 
e1ra contr.?.l'iin pcln ·razão de que <L I,ei nüo ad· n:.o reJ>utam vil, Jlito :raz~m uelle apreço, e 
mlttia .._,<;O;:J.S jubi·laçoo~ .. \"oto portanto p~lo Ar- porque·~ •Porqt1e ·~stão cmprt'g"".ldos neste:; o!fi
tÍ;fn, c r.~pl'OI'O 11 emenda ,.;upprcs~ira. cios muitos ser\'entuario.;;, que 1pag-am I,"'':Jn<le~ 

O Sn. )f.\IIQet:z 1m 1'.\ll.\:">AGUIL'; - Sr. rcJldas, e :não •podem tirar por meios ·licitas a 
Prt•,ideJlte. 'J'erulo mj,~ :uhnitt.ido a jubila~ão .>u:t su.bsist~nei.a, l'endo-se por eonsequeneia na 
<lo~ lente~ tlos cur,;;os jurídico.~. llara o.~ quaes precisão de se lll'iltnrem, e ,fazerem nc;;oc:o.~ 
é muito mais dlfficil ncliall' mestres, pois 11 a.~ i!lici.tos com· as partes. 'Dei1<a de ser ho-nro"o 
><Ci<·n~.ins exactas c ,posith·a.~ sú dc·pois de mui- o emprego de professor das primeiras letr;u;~ 
fos :n:nos é que e.~tes se fo.7.em e se nl[lc.rfci· De certo que ·não. ·rodos consideram os mes
~{>:IIIJ. niio sei como S(! ~ontesta a dos pro- tres como segundos pais, c por qnc motil'o t.êm 
ff's,<;o1\~.s <le pl'imch"l.S letras. Além dis.~o pon- gosa.clo esses mestres doe tão 'j)I>UC:L e.<timn.· 
<lera o nohrc 'Senador que ·para conR~nirmos ~Úo? Por .~erem inlia.bei.~, por sú lan~ar mã.o 
pr,ryfe;;..c,r<>:< habeis é llCCCS<'«'trio d.a.rmos-lhes deste genero de l'idn quem nüo acha outro 
con~idera~üo e pro1·cito, e por isso sustenta a meio d-2 snbsistir. Qual é n cnu~a. disto? A 
~·ratificação ]li'O,P<>sta no aTtigo, mas im1mg.na miscria doo ordcn:ulo.!l dt>s>es emprêgos. Se-
11· minha c.mc.n<la. Isto é contrndictorio. Sem nhores, a ignornncin quasi ~CillJll'e an.Ja de 
n jubilação é que penso que não concorrerão müos dadas com a imlig~ncin. Sem meioo não 
{neilmentc a occupar estas e:Hleil·n.< rn~s~oas ;,e :podem ndquiúr ronhecimcnto.s; por:tanto 
quacs a.~ desejamos, Dcix·ar estes hom~11s IJ>Or 1'0'1<:1 p<'la gratificnçfl<> que se lpropÕ<>, 11 qual 
toda a ''ida na. mesmn. cond-içiio os tnrí• llc tnmbet1t seM·irlL de e.\timu·lo a este.q prol~:;
eer·.to esmorecer, npezn r d~!;;). :;rrntí.ficntiio sorcs, e r·e.ieito a idéa de jubilntiio, porque 
mais qnc pouco nngmen.tnr os seus interesse9, ndmit.tida clln, muit.os rnc,qtrcs <lcíxariio 0 ~'<~>r-
c nndn n sua eonsirJcraçiio. :'Iii<> é o dinheiro ~iço, quanuo esth·ercm '!la IJ'a?.iio de :.c.rem 
qnc fnz com que nmt Jngnr se Tcspeite, é n mais nteis • 
csti-maçiio que o Gm·oerno ll1c der. Call'regnem O SR. :lfAnqur,;;r, DE INRA~IDt'l'll:: _ Sr. I'.re
tlc din.hciro qnnlqucr <>flicio, e ,·crão que, ~c .9i<lcn.tc. Xadn tenho que occ-rcsccnt,1r ao que 
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0 nobre Senador acubu de .e:s:pcnu<'r a respeito 
du,; g'l~tti!icac;ões; sinto porém dizer que me 
uÜQ posso .conformar com n. sua crpiniiio '!leio 
que = á.s jubilações. E' duro obrigur us 
nrofcsso1-cs n que SÍl'I':Wl tO<la a Yiila. :-<ós 
~üo estamos aqui no caso daquelle (]ll.c jurou 
bandeiras pa!rO. ~er,·ir :-;em~re, e conl c . .,te 
mesmo l'erdadeil·amente niio se d~Ye ltsar (]e 

cnkndt•r, Ntmtanto qu~ nüo "xtoeda a des
!:,,ztl qt:·e foi Ol'!:Udu [}ar.t a e~quadru. ncotuul." 

O Sn. ~L\RQUEZ m: PAr~\X.\Ct'A :- Pelo of-
ficio do nobre :Ministro uu ~farinha vii-se que 
ellc pl'OJ)Uilha o empr<•go, durante :1 g-uerra, 
d~ for'.;n~ n:l\'U.t•s .exi~t.entes, .do:; •\'asas que !-ie 

acluun cn1 const.rnc«;ão, re ele mais .alg-uns lJri .. 

gt~-es e cor,·ctn:; que .-;e !!Odcssem compr::ur; c 
que no tempo de paz niío julg-am Jlecessario 
cmprt•g-ar mais do que as embarca!:Ões exi~

tcntt~~. Por esta Lei \'~mos que se niio sati~

f:tz ao r{•que1·ido pelo nobre ·~finistro, Itor
l)ue apt~J!a.-; Sl' llH:' fb:n.n1 us forc;:t . ..; rexistentes 
em actual :-;t"'t"\'j'.!o; {h.•\'l.'IH1o, Jlo ca~o de qtw 
~" eo:nprem ot:tr:t", sem comt::do se excc
ch":· a <l~.,peza or~u.da para a t•<quaclrn. actual, 
n·:Hlt"'r u.-; ·rt'lha.o.; e roncPira~. Qu:!nto {t...-; <]UC 
:-:~ ac·ham em constrl.tcc;iio, ll!~püe-se que se-

semelhante rjgor. A medida que toma,ram as 
côrtes ele Liosboa, fb:amlo pum estas jubila
c:õe-' trinta annos de serdço, me par:eoe n111i 
:u.-ert:u.la, ,1Jorl)tl~, uüo <lt"pcnilendo este magis
tei"io uc longos estudos, 1>oilem os que a ·clle 
se quizcrem tleilic..1t', entrar mai,; cedo no seu 
co:xt.•rdciD. ,.\cr~:e1lc tempo de ensino de meni
no~ é .bastante. -56 <JUCm os cilucn, é que llódc 
nYaliar quanto iS<o custn. Eu '[la.~go a 1-c<lu· 
zir a minha Olliniiio a uma. 

El!E)(D.\ 

"Proponltn I]Ur n T<'mpo para a jnhil:H;iio 
seja o de t.rinta annos. - .llarquc:: c!c lulwm
lmpc." 

ran po.•.;t.as eJu effectn·o .c:c.r\'J~~o, :l"j>t'Il"!l~'i nca· 

barias, ·desnt·mando-!-:e hnmediatament.e outra-~ 
rantns clns a~tuae~, ile igual, ou sUip~rior lo
tu~iio, qt:e .«.• acha rem clnmnirir:~cla<. Xiio H• i 
!'t" n.~ for«::ns .fixada ... no Proj.ect.o s~t·;iD s-nf· 
ficiL•nte~ nas a(•t.n:Ic.~ circumstandas, nch:m<lo
nos <~n\"oJdclos Pm 11111:1 g1H'r.ra com Buenos 
.\iJ·e,, r l<"lHlo~"' percliclo muitas ~mbarca
(;()t',o,; rpcf]t~ena~, l)lH' ncfoita g-uerr:t .sã-o 'lle nh
solnta nece.<.~iuade • .Se passar :t Lei como e~t;'i, 

Foi a~JOiaila. 

O SI:. Pm:sJJm:>n:: - E' ucce.•sario inter
romper a di:-:eu .... :-:~n, porque ch<'.~O.Il o )!jni~h·o 
da )fat"i:lha, e :tincla niio est.á. nomea<la a 
depnta.çüo que o ha de ir receber. 1•cnso que o nobre )finistro tem de se rcr cm 

g-randt• embaraço; l)lOl'ta.nto quizera que V. 
Ex. 1JOU\'c:'.s.c:;e ele o eonridar pm·n dccla:rar !'iC 
ns t"rnhnrcnc;cie.s act.nncf.l baio'it.nm ·parn a g-ucrt·a 
exist.rnt.:•: c <pmnt:lo j.ulg-tH~ que siio .poucas, 
prOJlOllll!l a cl:t.<;.'c c o num<.>ro <ln.s que oon
wm augment.~r, c o calculo dos marinhei
ro~ 'jlrcciso~ <lur~u.tc a g-ui'rra, contando com 
cst,e augment.o !lc ,·a.sM. Fixadas estas força.~. 
pa.•mrcmos a .trat.'Lr lia.• que <lc1·cm ficar sub
stituindo rm tempo <lc pa7., porque niío sou de 
Olliuiiío <p:c ell~., -~c N'duzam ít metade. Te
mos mna costa muito cxt.ensa, c é ncccssario 
<JllC nns prm·incias mat"it.imas c:xist.am sMnpre 
força:< n:n·.,c., rmra. qnnlqu<'r ncci<lcnt.e. Tnm
hem me niío conformo com que ~c licenceie a 
Drigada, .porque então pcrdcri'L a <li!<ciplina. 
Pódc c.o&'L tropa. ser cmpreg:llda n~ at'scnacs 
ela. ~farinha, cuja guarda. pre.~cntcmentc é dos 
eorpos do .Exercito, bem como na;s fortnlczn.s, 
pnra ruja g-ua:rniçiío é mais aprOopriada.. De
pnis do nnhr~ L\TiniFtro <ln1r a~ informn~õcs .so
hrr m; <>hjcc1.os que dcix.o apontados, pc:xlc
remos 1liscntir, cnuio. 

I>roc-e<l<"n<lo ... ~·e ;í nom.enc;iío llaf!nel1n 
depnt.açiio, sahiram cl.~itos .por sorte 
os Srs. ~farqnt•z de •.• a<'pencl~· •. \.nto
nio Vieira dn Sol('dncle c Francis~o 

·dos Santos Pinto. Sendo jntrodnzido 
na. Rala. pela <leputaçiio o Sr. :.'lfar
qnc?. de :!ofn.cei6, ~Iinistro da :.'lf:Lt'inha, 
tomou o as.oento que lhe C'Om]l~tia. c 
~ntiío o Sr. P·resiclcntc <l<'claron qn·~ 
~c passa,·a. n d.iseutit' o Projt'cto de 
Lei drt Camarn dos Sr•. Deput.a.clos 
sobre a fixaçiio <la força tlc mar para 
o anno de l 828. 

O Sr. 2." Secrct:1rio lco o .\t't. 1." 
do Projecto: 

".\rt. 1.• A for!:n <lc mar p:vra o a.nno fu
t,uro de 1828 const.:vrlt da Brig-ada da. )farinha, 
."<:'g-nn<lo sua organiz~~iio, c de t.nntos mari
nheiro~, quantos sdam sufficicntes rmra a 
tripulnção flas emba.rcnçõc~ nctuacs: O Go
~crno porém fica autorisndo a 'I"Cndcr a~ 1"<'

lhns c ronceiras, comprnn<lo outrns, ~ bem 
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o Su. :l.l!~Js·rno liA "L~ltl~UA: - Quundu .sii.o pre<:i.sas, porque u.; emba.rca~õe;; and:llll 
fui ú. Camara ·dos D~;lut:•do;; para ;;<! tr.1t.ar muim.s reze.;; com meuo.~ .r.ri.pula~ão do que a 
<le,;t:s, materia ·l<>go <li• . .,. que 1nc parecia <1~- <JUC dcmalHlaJU. 
feitno.<o este 11\:lno do l"r<ljC(,to, e yue u mi- O Su .• \IAJ:Ql:l:Z UE l'All\!10.\G\:A': - .\' \'i.~ta 

11 hu ophliâo crn que .~~ fi::.:n~~" o uumeu·u da <!o qu~ 'tem expeudi·do o nobr., !l!íui.;;tro, julgo 
·~lute c 0 dinheiro nu 1-u a.s de:-:~~>ezas, Yh;to qtlt• o l.'' ~\rtigo ti.eY~ .ser t•Jncn<l~Hlo )lf"lo modo 
:"'I" ' 1." 

que a Consti·tlli'.;no C<.•tt.~t·lrdnu cr~w -:··~· marqnt.• f t.pw FU~so a •propor. 
tO<los os :mnos u for~a de mar e t~rru, ~mra 

os nnnos seguintes: mns que nüo ,;c íix:tO'.>e I 
nem o numero, nem o lote dos \'usos, porque 

El!ESJllo. 

a ... ~x:j~-.eneia de snai-or, ou lnenos lltnuero (1C I ··!'roi~onllo qne (.•ln hlgar ll!l~ rularr~s -
cmba.rca~Õt>:< deste•, ou rl•Iquel! lot<!, <k1•~ndia -dt• l:;nt.o, ma:-h!lwiro• CJIIunclo;; ><•,iam suf
dns circumstmwias; ~'"' o G<wl"rno '"'~ia P~•- iic·:·?;;·t.:•s pn1·a n tripul:u:ila d:~' t>mb::rc:Jçi'~e.> 
ci!o'nt" tlc ot.~m!Jar(•:J.c~lt(ts peqnen::t..:, ,. (h• Jes~r· :trt:t~u~ . ..;·· - se diga - .. e (!e nore 1nH ma
ma.r :1.1.0 g-r.:l.:~d~, t• :por nc:nell~ .JnoUo fic•a·r:t ri!dH.~i~ro:-:'' - ;-;upprimintlo·!'it' o 1~~-tto do .A.r
eOJn n..~ mãos :tt .. :Hlas. t" ~< .. tu n.:ula ·poder fa:t.t•r: I t;_~C). -: ~ah·a a .rcilac:''.:Üo, - .!!arque: tlc J'a .. 
que o Dll!ll(:•ro dt• l101uens <JUC NL' (1M·e e:n1lrt•- J rtlllflf/IW. 

gnr, ser:1 de Jl()W' n ·dez :mil. A mjnh..a opinião, Foi .apoin.da. 

por~, não foi attendJ,Ia lj)('lo qu,• ,·ejo no o Sr.. ~lARQ\:J;z llE 1'.\U.\:S.\CI:.\': -Sr. l'lx~-
Pro.ic~to. Ol:ccen·a·rei ulém <li~t.o qtl<' ní>.' uin<la ,,;i],•nte. CJ·.~io tJll<! não 11ó1le h:l\·~r dm·iua cm 
nüo temo.~ )J.arhJha, r.or lLl\sim di7.cr_; (•st.amo~n j ~~ cOJ1c~uér e.~te numero de marinheiros que 
<-rNtntlo, romo poh.; -é lJilC ,-:e propot._ fJUf: nao o nobrt.• )fini.')tro di~ qnc s~o preciso..:;, pois 
~<'ja m:tiot· do qu·~~ :1 q1w <·~i~tt~:) O '~:~~~~nci:·l, q1x~ ·~llt• t~ o rt•.sponsn\"el. Xó."i ~st,aJnos en1 
é ·deer-..~U!r·se -o Ut!l:nero da. ~,rent.~ pre~il'i~, ~IW:"'ra: 0 noht·c )[inistr.o dl~rc t.'stn.r n.a ía.cto 
que anJ.~n·;í dt• llO\'e .a. <lt>7. 111Í! :t::!I''Ülh{·!ro.-.;, t' ()I ;la raz·t:a c] o inimigo. e .·mhc-r a qu~~ contenl 
dinll<'iro T~ara as <le."'r:~.za~ ~ o ~uni~ ~~·.•rc llt'j-J e:t!r;lr-t•g:u· ôa n.o:.:~a part·e. Sl• n<":tSo se lhe 
xa.r~c :i ({i.~·ri<:.üo do Gon•rno rpa ~a ·~·<.'d~•·t t~·:•g-nr o qu~ pctlt.•, n ~I! a rc..•s.ponsabilicladc 
obrnr :o;eg:tmdo a.:-; drc~umst~tncias o 1X"ílirem. 1 ... h• . ..;:tppa.l·eel', ell~ dirú.: Xfio :o;c consegui o o 

O Sr.. >fAllQl!I:Z n:: J>,uu:SM!l:.\': - O !]III.' I rim, pcr~1:c a Assemblé:~ ni .. o :mnnio it minha 
o nobre ?l.finist!l'o aea;ba 11<" dizer, é ~!meta-l ;.roFosiç;üo. Por conSl'guint.e a emenda ía;o;-sc 
:ne11t.e o qui'. ~c eo~tJun1:1 ·pratic:tr 1:a; ;m- neces~-nria, e e!<pero qn~ a (',~nlaru com clla 
~üe~ marítimas. l'ooc·!'<' g-e:1te c du>.1e1ro, ,e t'Oniorme. 

quanto no nmis fie.a n nrblt,.io do Gon·ruo O Su. :>.Lu!Q\:E?. m: .TACAJ:Él'.\CI;.Á :- O ii
o empr~ar J1á.o;;. fra~a ta R o:: bri~u<!s, d.c., I h1stre .Sena·dor na sua emenda propõe no\'C 
eonforme julgn ~1· ln<"lhol·, t.' e:!.; cirenmst:i!l· miJ 1nn~inl1ciro::, c .n:"io ou~o !alar n.o corpo da. 
cins o exigem, como nctunlnlCl~! .. nos a.eon .. , Drig-.a.<la. 
tece rom :L ~ucrra de lluenos .. \i!r·.''~ lW cp::li, o Su. )!J:SI~TIW nA )!'ARI~l!A :- "\ Bri
.,;e não 1lÚ1icm e!llJlTL~g-nr r.:enri-o emb:trcac:õr.~ I g'::\(la f~ 11m <"OrJ1n rc~ghn~nt.ado, .elo qual se :fa.J .. 
I>:''Jll<'U:J..;;. Se n·ea.~o if<t<l '<! niin d<"ixn :i rlis-) ln:";Í qtwmlo "'' trat;ar da sua org:mizaçiio. 
cri~ii<J do Gm·erno, nta-.-·~-lhc as mfi<J,, n {'l!c! O Sn. r:mums: - ::\ii o oJlOôso, Sr. P-r•e$iden
nii.n q1óde ohr:Ir oom·enientemen;·~. Diz o n_o-~ t<'. <·onformr.r·me com o <Jll<' tenho aqui on
bre )fíní.~tro <JU~ llO\'C o:J dez m·,J homcn< s:1o ricln. Qt::Il é o ob~ct.o <]~t.'l .lei? Fixar n 
os qnc se derem emprega~. Dr.•~jaYa .~n.hcr! for~a rle mar. J::m que consiste -e.~s:t força:• 
~e ~~$C nunwro é ~i'1 ~ara ~11nrncr-~J' as ('Til- 'Em ·ra.~..:os c homC'ns: ni'io se 'JX"tr!c pois fixar 
1Jn.rcaçüe~ CJUe c.•tão <'111 ncillnl ;;erri<:o, o11 se uma {'.Oi"-~• c deix.ar <le fixa.r a outra. Diz o 
.t,,.mbcm comprehcncle nn,·os nrmamentM, <Jll" nobre )lini;;tro que não "c ·pôde íixnr o n'll
<'llc ;julg-a ~cr:io prrci.<os. C1·~ia <Jll<' Jl1X'>ent.e. m'•ro e o lote <ln;; cmharcaç&.s; cm que se 
mente nn<lnm •empr1'ga•lo, ·•ri.• n -~et.{' mil ho- fumla, cllúio, para pcd.ir no,·c mil marinheiros? 
rncm;, ':'\cN!.,~ariamcntc ha de .•er no C.'llC'Uio das cm-

O Sn. ::lhxT~TilO nA ~LmTXII.\: - ~\cho que lJ:Jrençõc" que lhe .•ii o preci.•a.•; oe haYcndo esse 
eom no1·c mil homens >r .rouem g-11arllcrcr a.~ calculo, niio ·~ci como "c argumenta com tal 
~mha.rc..'lç<ics cxis·t>entJ~, l~ o1l-1-T'ns mn~.s <]'11C difrirulda.dc. Sem ~c determinar o material,. 
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nilD .s~ .pócle det~rmiuar o IJ>essoal • .Se o mate
riu! póUe o:ulmittir aug-mento ~ diminui~ão, 

com o ~>e~wal .acont~ce o mesmo; portanto, 
julgo que muito bem .~e pócle dizer que a for,;a 
d.e mar coJJ.~tllJI"á <las embarcações cm actual 
exercício, rt•paro, e construc~ão, e <le mais al
o;umas que o GO\·erno julgar necessario com
prar, regulanclo,~e depois p...Jo materia·l o nu
mero dos marinh.dros e a guarnição militar, 
J>OI'IJ 11e .tantas boccas de fogo cJemauclam tan
tos artilheiros. Se o material se não pôde de· 
t.cnninur, então clcixe-se tudo fl diserJção do 
GOI'<."!'no; mus .eu julg-o que isso o! im~o.ssh·el, 
ao menos approximadamcnte, da maneira que 
ro 11 e:.,. por. 

",\rt. 1." - .\ força ele mar 1para o :mno 
d'.~ l S:.!S, ser-Ii courposta Uo numero 1lc vn so~ 
llL• g"U:..!rru .ac!.nn·lm~ntc lt'lll scr,·iço, t•on:-;tru
l.'c;Fin e l'I':Jl:lfl); fjcanUo, porém, nutorÍ!':ldO O 

Gor~J·:1o pa:ra 1Jot">clcr compr:1r algnm.: :uai:o;, que 

minha emenda, coutinúo a o;u.stcnUJ.r que a. 
t'ixa~ão do pcs.~oa.l tl·e~tu :!or~a é eonnexu c 
tlc·;~nuc1Jte <la fixu~ii.o ·do material. Siio cou. 
sas que ue1·em amlu1· juntas, lleconbe<;o quan
ta .c][fficuldacle ha em se fazer Jsto •em tempo 
u~ guerra; lllll.'i por outro lado não :-;e Jl()l(].;! 

th•ixar de satisfa7 ..... '1' ;, letra tla Co11.~tituidio, 

que a~sint .o Uetetunina; ~ tentlo eu 'l!Ul ·dsta 
uma e outra coisa, é que cleixo ao Governo 
u a·mplitude de 1potler constr.uir e comprar tl<l· 

Y!ls ~rn.bnrcn~ões, scn~o necc.ssnria...,, e n mesmn 
se lhe dm·e conceder 1m iJlarte do j~.s.~oal em 
]ll'opor~ão <los I'U.o;o.s e :>U:t lotação, ~>arecen

tlu-mc por ii.sso inadwl,;sh·e! a l>rimcira em<'ndu. 

O .Sn. )l.\UQUEZ DE l'.UlA:SAGUA': - Sr. I' r., • 
.< ... J.ent~ . ..:\ :Coustituj~tto eXJpressan1cnte exige, 
crne se fjxetn üllllUalmen~ .US tle:;pez.as llU'rU 

o unHo st'guinte, bem co1no ns .1or~a...; de 1nnr 

~ tcrru, sobre informações do Gm·en1o. Por 
c.~t as entendo eu o .pessoal, e niio o materiaL 
.\~signar c <letcrnlinar a qunntulattc c qn::t
ndad·~ L]3.'i al'Jlt."\.S1 ~ jn::-.tri.llllCJlt.us l'Ulll 'JLIC SC 

faz a guerra, en1 cuja conta ~u con!-ikh•ro as 
lhP . ..:l.',·jam n<!cess:l.rio:-:, st';.rlnHlu a:-; occurrcn· l . 

<'m >arc.a;;ücs, c 11111:1 tnrC'f:l CJllt"' ·tO('!l nn . .; c.ni· 
ei.as da g-nl!rra, c.· q>rnti('a:-- .a.-; alt·~rac;ões que • 1 c] G . . 0:11 os o .m·erno, Diz o "1obr!' S<'n:ulor, que 
IJI<, eom·,er, :;obre o armam<'nto elas exJsten- fique e~t.c autm·i~ado nara com•>rar e ar-

• 1 • 1 • ' ., • 
1e:-;: :t:-::-i1::1 <~omo para \"ClH cr ns CJUC JU gnr ln· mnr as •t'mbnrrcações .qne t)'lliZC'r, e -nada n1ni.~: 
c:lj_l:.:ze;.; do ."icr\"Í~n. - ,JrHn: I !JIU:r.•if) l!rn'fJC.~." I t•n1 ão não fixtunos nc·m forc_:a, ne1n a iJ(-s. 

Yoi apoiada. ) ;wza, e faltamos {L (lbriga<;iio que a. Ccm~-
0 Sr. ~larrp1~z cl1• .Para~mci:.JÚ :-;ns- tituiç:io nos impõe. Orn, .assigna.ndo·se ao Go

t .. :ntou .a sun opilJii"w, e im-pugnou t! rt•rno certa son1nH1 e certo numeTo .Ue indi

emencJa que acab:n·a. ele Jl~'OflOr o Sr. l'i<lnos, temos pr<'<'nclliclo aqueU.e cle\·er. Elle 
Boi':;<'"; porém, .pelo <]'UC escrei'C'U o /que os ei.lpnrgn.e como bem entender, sej~ só 
Tnch,\~~-~.n pho nfi() :-ot• '[){H]t• fa7.e.r idéa em 1H1os, 011 .sú <'111 f1·agnta.s, O!!.~ só em brigu~s, 
das rnzue."i C]lh .. ' expendcu. , on cm umns e ont.ras, on e1nf1m ~eg:nndo ·me-

O Rn. )[r:srsTRo DA )1.\nJ:'>ll.\: - ]'areee-mc llhor com·ier. Dcmni", o nll'smo nobr.e ::IIinis
quc a emenda qne nlti.mam-:>nte se propo7., sí1 I ~,J·o <la ne]>artiçiio tem <lit{) que ·~si.e nnmero 
fa!la <las ·~mbarea<;üt•s qne .~e acham cm cons- cl~ marinheiros lhe é ,,nffieient<' para guarne
tTnc~ão c rtl'paro, c niio nntori~n -o Gor<-J·no a ~r as emba.rcaç:Õc.o,;: t~xisten1.cs, ~ .a.t;; rnnis fjllC 
mancla.r pôr outras no est~1leirn, se assim 0 Jlodcm srr Jll'I'Ci.;;as. Por qnc ra7.iio se lhe n:io 
julgar con\·eniente. Xcstes t.l'l'll11ns 1,:;0 pótlf' ha ele cleeJ'dm· ~ste nmnl"ro~ l'or certo 11fio a 
<l<'iXal' de aoontec<•r <JUe ·~.a m.- wja obri- rejo. YntD, portant.o, 7JCla emenda qne prQ]lU7., 

gado a comprnr nn\·~ns C':õõtrnng-ciros, Contitumrarn 13 falar ~,;;obre a mn· 
O Sit. ncinGJ:s :- Quem fa7. 11m a emenda tc1·ia 0.~ Srs. Borges c :llarque7. ele 

com tanta amplit1H1i•, como se \'ê na que acabo •J'am.llO;:!'U.:Í, cujo.~ lC!iscnr.sos 
0 

Ta-
de offer<>eer, niio t rm ele certo intcn~fio de ch~·g-ropho niio a lr.a 11 ~ 011 com a clel·id~ 
coarctar ao GoYerno ,, liberiladc de mnnrlnr clnrc7.a. 

pr>r no estaleiro as nom.s quilhas qne ,iulgar Xfio lm1·cndD mais quem fnla.~se so-
1lecess:mias, A .prc>.~n eom que nqui mcsmo .bre o n 11tig-o J•, e ,iulga.ndo-~e .snffi-
recJigj a emenda, é que tleu moth·o n c..~sa · t · men ~emente <li>cutido declarou o Sr. 
omissão, a qunl "~' pórle supprir. J:csponden- PJ'e~iclent<' que n. '\'ot~;ção :tl'ria lng.

1
r 

cio ng.orn ao nohr.e Senador qne impugnou a depois de se cliseutircm todos os ar-
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orr~l!",•.,·i, <k\'t~ supprimir-se este artigo. 
O Sn. ·~L~IIQt:J::Z m: P.\lt,\XAGt::.\': - Qnandn 

st•j!':.- :t..T~!H•;Jvada a enw·n!cla qt:oeo pr.o.puz no 1 u 

artigo, út~H'ln :-;~guir-~, ~1n Jogar de:-;te 2Q, 
os que pa.."iso a ofí~.rt·'!er. 

"Art. :!, ... O Gov-erno fic.a a·ntori~a.c.b pat•a 
\'cnc.!e-r a~" t•:n barcn(:(it•$ r e lhas, '"~ de pouco nn .. 
dar, c as dmnnific:u.l:~~ d.., maneira. qne wio 
a-Umitr.an1 eo:w.ci~nte concerto; ou .par·a .arti'O-

llisl'ri<;rao tlo Governo: a.l.i embtu·cn~Õl'~, a. gen
t.:..·, -e l'onse'J·Il.:.:-nr.~nwnte ~1 ll<'.~pcza; nada se fixa, 
,. falk:nos ]){lrtanto ao der'l!'t' que a C<>nstitui
t;i'io no . .; im.püt.•, Duatais o nobre .\Unistro da 
~\farinha, 'Jl't~ (· f)lll'm 1.em sobre si a re.~pons..1.
ililhlaul', foi como j:"t •Ji,;.~e. o qu'' pmpoz a idéa 
ilt~ ~<' fi.xnw ~úmente o •j}lll'isoal, e n Ucopeza 
CJll<" pod!u. fazer pelo. suo. re.pn·rti:r,o, com o 
CJlle nte coniormo. Se clle julg:J. conrenicnt~ 
que isto as>im H' fn<;a, " o n<>hr~ ·S~nador jf• 
•lt•clnt·on a·qui qn~ nu o ~ da sua intenção .pren
dr~r as mãos ..ao GH•:cnto, a n:te.;;; quer qu-e ~ 
lhe <lehw toda a amplitude, q•ue dnl'ido. ;pód~ 
hawr ni~to~ O iJJn,tr" St•naJor não combate, 
llWl i'l'L't:ndc restringir o nnmt'ro do pessoal 
;>arn o .<<•l"l·ic:n e! a ~[arinhn; o nobre )[inistro 

·• .\T.t. :;,, Pica Quü·o~im autor.i~tdo 0 Go-, as.~cnt..:! f]:H.• niio }ião 
1
precisos n1:11is do qu.e nove 

n'rno ,a.r:J. pôr cm e'ff<'cti,·o servi~o. :qwnas mil m:tritth~iQ·os: }lOrtanto, ~>o.rece-me que cs
n.cnlmdas, ns <'1111>nrcaçõc~ que ·actuo.lment<:> ~e scncia!mente estamos todos <le nccõrdo. 
acham em con~t.ruc~ão: c ainda ij>:l·Ta ooua- O Sr.. Jlor.m:s: - l'assnmlo n. Lei desta 
1.ruir ou comprar aquella.• que J1<11r occas.iüo ma.ne.i.rn. f.ica deshnnnonisada, porque.> .não ..e 
do. g-uerra ent.enclcr-~c de urgente necessidade: pôclc autori,:nr o Go1·erno para comprar em· 
comi>anto. porém, que em nenhum caso exceda ba'!"cnçü~•. " fixnr-lhe numero certo cl<l lll:J.· 

o pessoal fbmdo, nem a .de.'lpeza que fõr or- rinht'iro.-<. Uma coisa é clep~ndenw cln outra • 
.;arla. pm·a o :l[inisterio <la )[aiJ"inha. - Sah·~ A J"ixar-,-..: o nnrncro certo elos marialteiro,;. 
a redac~ão. - .llm·qur:: rlc Para.noguá." cle1·c>-~e fixar tmnb<'.m o :mm~ro certo e a qu"-

Foi apoiada. liclacle elos '':1-"0S: .., não ''<'.io razão, nem ·""i 
O SR. TIORGER :- .Jnlg·o conveniente ohser- .pnr~n~ o ne>im~ )!inistro não quer c;:ue isto se 

,-nr quc. .as esp~ci<•s desta emenda siío as r.ll'term.i.nr, ,·ist<l qnc, quo.ndo colle fez n pro
m<."smns que ,;e com.prchcndcm na que tnmll<'m pnMa. <lo ~'"'oal. ha,·ia Jlcce.<.<;."l;ri·amentc de 
{)ffcr!'Ci no a.J-tig-o 1•. Tieie]uciro q11c "" ·Jeia a t.~r calC'ltln<lo nntc~ as .rmlmrcaçúe~ cm que o 
minha. !.'llHllHln.. (Q Sr. 2• Sccrct.ar.io leu n ha,·ia <i<' enupregar. A niio .~e fixar o numero 
~meneia ilo .ST. Horg-e•, o qual cont.inuo11 •li- c~rto, c a elas!;<' àn.• cmbarcac:üc .. , corno ... 
7.cndo) : Ahi est.ão ns mesma~ •C"P'('eies qu(' .•.:nt.n lJIH' !;!' nfw elc,·e fnzc1·, ;. ne~rio 
ngorn. .r::.e nprc-!:;ent.nm, nl1i o!i::fl n.ntorizn. o Go- 11n.r-.~t' OPtrn. :nnpliturl(~ i1 Etnc.n.rln ~ohl"f" o JX> ...... 
''e.rno para empregnr n.• embarcn~õ~ exi•- •onl. 
t.~ut.~., em cfíect.im sl'rl'i~o. a~ que l'-<tiio cm O Sn. :\fi:O.!STRO li.\ :\1.\ntXIB: - Quando 
constl'll.lcção c em ooncl'.rto: IJln.rn. com:rrm· al- fa.llci ~oh~ o 1.• Artigo, e:topuz a rn.zão p<>r
gnma." mni~ que •cjnm ;precisas, c paTa. >cn- que !w. nii.o devia. Nxn.r o m1mcro c cJn,.,,e do.s 
der as incnpa.7.es: entretanto, n. minho. cmcn- '"mhn;r~n~õe•. Bm '"'·' no~ actu~"' cinmm
ilo. me :pa.l'('ce m.ai• cflnfcmnc c q1ropria. pn·ra i<l.ancin.s nilclc-sc ~<nbct• approximMla.mentc o 
.formwr o objcct.a <lo 1" a.rtigo, cm ra.zií.o de Jll"•sonl que é 11rcciso ,para n forçn de ma.r, 

t·'· 

'·• •,. 
!· . ... 
.. , 



. . 
·.' 
·:.:; 
~. 

·. 

~~. 
·~,; 

.t•, 
·.~· ! 

.f~ 
j. 

'·' ,,' 
~' I 

·' .. 
;~. ,, 
' .. 

Sessuo de '28 de A~·oslo 

mu..~ nii.o 0 mat-:ri<!l, porque este .; v:u·ia •·d,l hur:• pam a outra Je~ppur~c.:; eut:;:tu~~o 
.-;t•gundo -.u; occorrcnciu.-; ua guerra. l'óuc u~on- 'J'ócl~ .occurJ"I"el' uJ&'1.Wl moti\'O urgent~ que eXIJa 
t.cL-er que t;<'ju l><.'Ccsosa1·io a ug-ment:IJ' muito o o L'lllprcgo ·de totl:~.-; e.sta:S f<~r~us, e :nilo ~LS te
nuuleTC~ dlt>O nos.su .,mhul·ca~<>e:i pc1111,,.1w•, ,. rt•mos. Tenhamos c111 l'iJ>ta que estamos ro
<ic.,ar1ua1· as gwandc.', por ,;e niío poucr fazt•r deauos uc \'L-;inhos iu<jllict.o;:; c :t.ctlYo~, que U<IS 
oom ~"'ta...; <.'(JJl\'e.Ilit~ntc:mcnte n g'LH.•rra; púlh~ obs~~r~·um, l~ (]UC .se ·a1lron .. ~lta.1·üo <lo lllCll.or 

iu.:outt>e<>r ta.luoom 0 ooutr:w-io. Isto depende do deskhu " fraqUL•Za 1w~su; con...,guiuwmc.mc 
pl:t.ao qoo 0 inimigo se p~opuzer segui-r. Com o :1ssento <J uc o -~1·t.ig-o tle•·c ,.,r redigido COJUo 
p~'>OAJ llii.o :LCon•teDC 0 mesmo. As gua·rni!:ü~ nm ler, por(;m, o no ln-e ~[jni.rtl'O uiní o q 11e 

'L.- - .1 n~·""~ .iul!!'al' lllUi.-; Hl"t.'l~tado. que ·~ei."Yem n:~<~ em ..... rcacoes gran .. es p~ -~ 

rpa.ra. a.; eom ba.rca~õe:;; ·p<!quenu.-;, as que :servt>.m 
JlU.; pc•q1teaa:s p:~o.-JSam 1>1Lra aquella.s, qlUIJldo ól 

Gol'tlri'ID juiga. connmiente empre,rrn.r a.ntes 
mnllol do qu<! outrn.s. 

·· J~-;ta for~; a é eonsjde1·~Uu. como <~xtraor .. 
tiinaJ·iu; ella scrii ·rcJuzHl;o a.o llumcro d.: I' a
'"" :LcLualmentc cxi~tcntc~, tlc.;p.<dinuo-:se ao; 

tl'ipula~üc.-; corl\!.SJIOU~·~nto.!S no:s m~'· - Sah·a 
:t redne~üo. - .lfarfjuc:: de l'arnllu!Juá." 

O Su. llouG~:s:- Impugnei ~ emenila il•o 
~r. ~\fa.rcJUe:.: de Paranag-uiL !-;Obre a fl:-;ac.;iio dr) 

pes;ou.l da .lla.l'inhu por iluas razüe.,: a p:·i
m~ira J>Ol' me pa.r.,ecr il~slOCll.da. no u!'t.ig-o 1., 
julg-ando muito mais natural tr:1tar.o;;.;, :tlli do 
m!lteri:.J-1 da força de mar; n segm1da para 
dei:~ar maior Jibt!rdaJt..• no Governo. Como rpit>· 

rt>m r.ru~ • ..;e 1 ix-e o nuJn~'!!"O, niio quc:-;tionuTci 
lll:!Ís .~hJ\.~ l'~tc j)\)!'lto. 

XiiH l:::n.-n '<1 mais !)liClll fal:;,.-;.e 

~obr~ ~L Jnnt<t!ri:l, eon~ultou o .Sr • . Prt•
sideute a Camar.a, t~ jul;;uu .. !'õe . ..;u!l'iri
Pntenu.•nt.:· di:-:l·atida. 

L-f'O o Sr. :!, 11 s~cret.ario o :.:\.rt, 3.0
: 

".Art. :1." - I-:~t.a iorc;a é conshlcrnda como 
~xtram·dinarin: dia .'<!r:í reduzida. dn mda.<J.,, 
j.ogo '1::,• :-:<•ju ''fll!l·luhJ.u .. a pnz: liccn(•i.a.ll(lo~e 

:J.<.;sim o cOJ7l'."i]lOIH1C':lt.t• da. brjg:Hla da ~iu-

rinhn, <~ ilt·~·lle<limlo."" o {]o.~ mn rinhei ro~." · 

O .Si:, .:\f.u:QG"l~ m·: 11.\UA:\"AGt;.A': - S:r. Pr, .. -
f:ick'rlt~ o n~~ Jll:t!!{~jra. neilhnnla JlÚlle p:tssnr a 

pawt<~ dt'~1.l' &J.!'t.ig-o, qtH' tra.t.a do JicenciaJnt'llto 
da l>rigatlu da )fa.rinho.; JXlrque d<'ritn mu
neira. J>erucrü a purt.e licencinda clac]ltelle corpo 
:~ disci.plina militar .. \ p:u-te d:HJU·elle corp(), 
<jllC nrlo ~Ol'" Jl('N.'SSll.r·ia (;'nJ C01lHeCj1l!'ne-j,u da rc
UIW<:iio lias t>mba.rcaçüe'. púu~-sc <'lllJll~~::r n:t 
~unn1a dos ar~r.n:t<' .. ~:õ c nas fortalez:t~: par-
1-a ni.o f'!';t.:t •li~posir,iio {!·~•c ·'C r supprimida. 
.Pa.•~n.ndo ag-oro. a trat.1:r dos V:JSOS, ~ rda ma
l·inllagem, que rlc\·em fic:t r "-'m ~crri~o, ·feH.:t 
a paz, .(on ... ·c~ ........ n.rin ,.<'.rlllo!-i se 'O nohl'IC ~fjn.is-

1.;-o C'Oln·Pm <'m que l-'c r'C'tln7 • ."1Ill á n1ct..a.dc él:'i 

Jorçn~ netnnlnwntc exi•tcntcs, qnc é o que no 
:\rtig-n .<e <lckrmina. En a.•;scnto que não, c 
que a.~ for~.n.q oexist.ent.c~ se devem con~oer•·nr 
<-ffccth·as, a.té 1mrn não dc'!Cmprega.r grnnde 
part.~ da. marujn. E~ ta cla.ssoe d~ gente de uma 

O Sn. )lJ:-;Jsrno 11.\ )fAiax liA: - Desejo 
,;;(Í.Jer >'.e !]ei.JuiXO da. UC.llOUiinuçà<> ele I'~SOS 

~xi.st·~ntes o nobre s~na.Jo.r entende tlll!lOOm 
comprch~nilidos o:; ~nc soe acham cm cous
t~neção. 

() .Su. )lAUQli~ IJE l'AJL\XAGGÁ: - ):cs· 
pun!lo .;1.u nobre )Iinistro que considc.ro uun .. 
::~·:n t.'.Olllc> cxi.l.)tent.t•.s o:-; ,-n."rr~ f]lll.' .st~ acham em 
l'(JJI:-:tnJcc_;iio, porr1ue ejJes rc:Llm;,;ontc existem. 
]'t•n:-:o qu"'"' :-;obre h:to ni'io pt'"H],• ]Ja-rcr clúriUa, 
jJ:H"fJliC nfio se ha tlt! 1nandar s-uspenclcr o seu 
.fu "'tJrjro, c .J:·~ràer ... •·:w ,1 {i~sJlt~í"..:t que se teJu 
f.:-ito eom ;,llc. 

O Sn. J:m:GJ;s: - 'l'm1 t•a <lifficutd:t.il"' en
C(m!.J·o cJn :::c fiX:l•r e."ita foJ·,:a durante a. guerra, 

~omo CIJJ .~e dcterminnr a Nua recluc~à<J para 
fJJWtHlo . ...: fiZt.'J' a p:tz. O noln·., Senn<lor pTC

tende f!U{', ·logo que haja a vaz, ~e reduza a 
fo:e<:n Ue mar no nHTnero ele vu~o~ nctu.almente 
e:d.,t·~nt.~~. o Arti~o do Projecto propõe !)li(' :;e 

rNlnza :i mct:Lde: mas se a f<'l'<:a parte ~ú íôr 

~:1fficicnt<', para !)tle se hn de con~;~·ar e ía

Z<'l' d"s];·~za com o mui~? Xiio é possiY<'l cleter
:ninnr.~e ist.o de nntcmiio: a~sim parece q11e 
H' c],.,.,. <kixar á 1liscri<;iío do Go1·crno. 

O Sr: . .Jfrxrsrno liA .\f.\ll!XHA: -. En ,penso 
'!'H' ~·· niio púclc ndmittir meno.~ para. <J tempo 
rl·~ Fnz, elo C]ll<' a força a~tnnlm<'ntc ('Xistoentc, 
~n1 t•:tzii-o da grande e,."ten,iio <lo nosso lit.o. 
ral, c cl:t ,prot;ccçiio l']llC é 11-.:!Ccssario dor :to 
<·omnH'rcio. :'\este objecto niio se dcl'c pcrd,er 
<1<' Yi.•tn c.•t.c~ dois p:mtos. !']llP sii{) oesM.ncincs. 

O Sr.. nonm::s: - A minhn opir.íiío nií<~ rc
png-nn com ns idé.1.~ (]o nubrc ~[in.istro. Se o 
Gorcrno jnlg-nr qnc dc1·c ron.,~n·nr n força 
nctnnlmcntc cxistent-~, consciTn·n; se julg-ar 
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lJllt! metade ou a ter~a pu.r% -basta, l'led·ul-a 
n .e.stt':i te-rmos; port:J.nto, w;;sento que, conoo
hldD. assim UlllA .emendu, estamos concorde:;. 

O S11. llmtot:s : - Não :;e p6clem fixwr os 
ni.';Os qut: l1ão de d:icnr .servindo d~poili que 
se fiur u paz, Jleill.:; mesmas l'UZÜ<!:i poTque se 
niio podem fixar durante n guerra. Suppo-

E.lo1J::SD,\ 

"D.e pois da pala \'TU - "l!:lo,;tt•aordinuria" -
se di,.a - "rcconlln!!n:lando..,;e á di,;crir,:üo uo 
lÕOI'C~lO o rctlu:dr esta força, quando se fizer 
a paz, segundo a n~sitlade que indicar a 
guarda uo ·litoral do lm.perio. - José lg1wdo 
Rrll'gcs." 

nhamos que ho. quarentD. I'Ub'O:i clivi.didos em 
tres c!~ ~orém que o Governo julgo. mais 
con·,•eniente nüo empregur os de umu de:;sa.~ 

classes, nms ,;im embarcu~&os mui.~ 11~qucno.s, 

das que esíiL ·nutorisado pa•ra comprar, não o 
poderii fazer. A reducc;iio de1·e :l'.icar a arbi· 
trio do Go~en10. 

0 Slt, ·~[ARQUEZ DE CARAI't:LLAS: - SI', Pre· 
,..;!]~n~. U'..euonhec;o a minha iD.~;ufficiencia 

·pa·ra. f~lnr :;obre esta mu-te-ria; entreta.nto, fa· 
rei .s~mp·re 11Jgu.mu,s •reflexões pelo qn<' perte.n· 
ce ÍL parte politica. :Este I>rojccto tem so!frido 
ta.nta.; emendas, que Yerdadeiramente nclla.-se 
transformado em uma no1"U. lei ; porém isto 
naila -importa, porque, suppo~to e.stn :materia, 
em .razüo dus despezn:;, :reja connexo. .:om n 
dos impostos cuja iniciatim é prh·ath'U. da 
Cnmara dos Deputados. nós podcmo.s ampliar 
e rest,.·ingir, <"..onformro julgarmos n1uis con,·e
ruiente; M que eu não concordo é em que a 
reduc~ão <ln for~a oe deixe ii discri~üo ilo Go
verno, como se .propoo na emenda do nobre 
Senru:Jor que onca.bou de falM. A Constitui· 
çi\o manila fixar as for~a.s de mar c terra, or· 
diuari:~S, e eJo:trao.rdina.rdas; pergunto agora: 
fixam,~e com cíícito essas forças, quando se 
diz que o Go1·erno obre como entc.nd<>r? De 
maneiro. m~nhuma; porta.nito, esta eruenil·a não 
é :Hlm,issh·el. ~üo posso com·ir tambem na 
emenda do Sr. ~[a.rque:o: de Pa.ranaguá. Diz a 
Constituit;ão que aquella.s forças ,;c fixem so· 
bre a~ informações do GO'I'erno; quac.s forrou 
essas informações? Que é que o Go~erno pe-

O Sr. 2. • Secretario leu ns emen· 
<1~ do.'i Sr.s. ~)lnrquez de l>.a·ru.t1aguá e 
llorges, e foram apoiadaN; 

O 611. )1.\&Qm:~ nE oJ.>,utA:-;.~GUA': - :\üo po-
•l<•m,Js deixar ele fixar a.s for<;ns para o t~m.po 
d~ ul:I.Z; pois que (); Constitni<;ão manda que :;e 
fixem; e nüo que se deixe isto a arbi.trio do 
Gov<!mo. Ora, ne.ste caso estas íorçllS de mal!' 
não se 1de1·em reduzir a menos du:. actu~ .nü.o 
~ó pela-s razões que nopontou o nobre ministro, 
,. <JUe Inert:<X"nl na ,·crdade toda a con.•iclera
çiLO, mas tambem pelas outrns que jú ponde· 
r<! i. O :Drazil, com unia costa tüo cJ.:tensa, 
oom P.rol'incias tüo mpmradas, e com portos 
de ona•r tüo distantes, demanda ·l'igorosam~nte 
sc.r 111n:t. !Ilação maritima, e como conscgui
r<!lllOS isto, .se deixarmos apodTecer a.ncoradas 
us uossus •enlbarcoc_.:õcs, ~'e nã.o con.'3er\~·rmos 

1111HI. •boa c..;;cola :pratica de Il:lYcgação, c se des
pedirmos a nmior parte elo. no.o;s:~ marinhagem, 
<JIIe se ,·crá obrigada a i.r buscar subsistencia 
<'ln pai:o:es cstrang.ciros'! Da inacção cm que 
ficuram as forc:ns na'l':le~ de Portugal I'CSlll· 
1 on a total r.uina <la sua marinha, em outro 
1·empo tão flore~cent.e; e a.s eonsequencia.s 
<l~n. ruina lhe têm sido íitnes. Se depois 
" Gm•,•rno claqn<'llc Heino te,·e ainda. bons of
ficincs c marinhdros, del'c-os no crn7.eirro que 
. mn nteve n•o e.<;.t,reito, bc.m que dispendioso ; 
llHI'-' t.::nnhem, ·logo qw! c!'it~ ce.s..-.;ou. iR~o me..•·nno 
<l<'mppn.rc~cu. J:Jmn ~lnrlnha não se cria de rc· 
Jloen1ot>, e o ocio a ma.tu. E.~o:;n que l10je temos 
1cm nos C1Jstado graucles •ncrificios, nüo a de· 
n~moo perder, como é de rcooia'l' que aeon· 
1cçn, se em ,·cz 1lc c.mhnal-a, imitando as nn
~ões maritimns, fi7.crmo.~ desembarcar uma 
~rande pnrtc da ofíicialidrode. q11e "e póde di
?.P.r aincln. ~tnscentc, c que ,preci!O:J. de praticaT, 

dio pelo orgão elo seu )!inistro aqui presente? 
Que se íixa.o;se o P~-•;soa.J, c que este, em razão 
da guerra, .nfio dc,·in ser menos ode noye mil 
marinheiros. O Sr. ~ronrquez <lc l'aranaguõ1 
clemonstrou que peln fixaçüo do pessoa·!, fi· 
cava t.n.rn.bcm de alguma. maneira fixado o :ma
terial, e :preenchida a disposição da Consti
tuição, c offcreecu uma .emenda cm que pro· 
poz ~uelle !llumero de mo.rin·hci:ros; cmcmda 
com n q1ml supponllo q11e não docb:n.ri't de Re 
conformn.r esta Camara, ;pois que de outra 
maneirn nfio se pódc f:1.1-er rc.<;pons:t'l'cl o ~[i· 

nistro. ·Como Ac !1a de fnzer :re.~ponsnve! 1nna 
n.utorldade, ~ lhe niío derom o..q meio.~ que 
rlla julgn neccssnrio!'õ .pnra o bom dcsempe-

,. 11ecluzirmos ii. ruetndc o numero dos ,·a..•os 
~xi!<toent.es, c .fõr a ont.r.a metade n.pOidrccer de-
1m;: d.a .ilhn .elas Cobras. 1 nho do que .tem a seu cnrg.o~ Toma()O 1p0is o 
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l>e.ssoul por bu::;e rdu. fixa~ão de.stu.s for~as tlu
ra.nte a guerra, c demonstrado que e-ssa fi
xn~ão não podia ,;er de outro modo, como <l 
que ag<>ra se pretende tomn·r outra base i):IJI'U 

fixnr a~ que hão (!e fic:J.r cm :acth·idade d<!· 
pois que & fi1..er u. pnz, ;;e chegar a conchilr
se~ Por este mod<> desmandamo•IIOs (la. infor
nuu::ão do Governo, e desharmon i.s:lmos a Ltoi. 
O nobre ~linistro disse que precisan1. de no1·e 
mil mnrrinheiros; 110 cst:Ldo de paz tnh·ez lhe 
b:t.!o"te metade, e o resto despede-o, lançando 
fóru os que forem rui.ns. Isto é o que se dc,•e 
:fixar, e não se fa.Ja cm ~·nsos. Ficam qua
tro mil e quinhentos marinheiros para o Go
\'crno empregar, como julgar comcniente, i1o 
scr•·i~o <la ·~farinha. Lembra-me nté uma ra
zão mui poderosa. para que He fixe o pessoa·], 
c nã<> se fale no mn:terial, c é que dcst:L ma
neira pórle o GO\·erno fazer .narc::-ar ora umas, 
om outros embarcações ou, mesmo, trazer to· 
<la.• em actiYida.de, porque e.rn t.em.po ele paz 
não é precizo que andem com n.s triopular,õt>.~ 
complctu.s; c e1·ita-se que upodre~.:un anco
;radas no por.to. "\ssento, pois, que ~ de1·e to
mar por base o pessoa.!. 

0 :Sn. ~fAI!Qt'EZ DE PAI:AXAGU.~': - ,Uopto 
t.ambem o <}ue o nobre Senador a-cn.bn. {!e lem
brur. O illustrc :IIinistro que está. ·presente, 
proponha o numero do pessoal parn. o tempo 
de paz, ussim como propoz o que julgou neecs
sario .pum o tempo de gucrrn.. 

O Sr. ~[ini~-tro da. Marinha fez a 
sua. proposta, porém pelo que o t:Lehy
grupho escre~·eu não se entende se 
conYcio em que o pessoal se reduzisse 
cm tempo de paz n. quatro mil c qui
nhentos ou a sete mil marinheiros. 

Não l10uvc mais qu~m falasse; e, 
.iulga.ndo-se sufficientcmcntc <lebnt.ido 
este artigo, e o p~ojecto -cm geral, o 
.Sr. ~!inistro dn. :lfarinha He retirou, 
obserYando,~c as mesmas formnlida•:1cs 
c,om que tinha sido recebido. 

O Sr. \President-e prcn~nio a Ca
mnra de que se ia proced~ {I votação 
odo Projecto; e .propondo ,;c ~>a.s.~n.m o 
artigo J.•, salms a.~ emendas. Dcci· 
dio-se que sim. 

Se cm lugar da.q palal'l'as - "c <Te 
tant.os marinlteiros <Jnantos ~dam 
o!mífieicntcs pn.r11 o. tripulaçfio dns cm
ibn.rcaçõc.~ o.ctuacs H - se diria - "e 

de IIOI'C mil lnU·rinhdros ". - "\Jppro
\'Ou-se. 
S~ se Slljlprirn.ir.iu o l'e.~to do Ar· 

tigo. Decidiu~~e <lo mesmo moela. 
Xão se propo~ u emeit<la. do Sr. Bar· 

ge~ J>or pertenCer n sua 1Ua1teria ao 
artigo 2", ~ ter ficado prejudicuda. 
pela 1'!'SOI'uçüo que a Camara acubuvll 
ele tomar quanto {, ~U:L collocn~ão no 
:urtigo 1 o. 

J>ussun<lo uo artigo 2', propoz o Sr. 
iPN-sidente se este urtigo passam, Sll.l· 
n·as as emet~Jas. Resolveu-se pcl:L aí
:!irmath·a. 

;Se pu;;sa.\'a. a emenda do Sr. ~Inr· 

<JUez de J>aranaguá. Foi appro,·adu na. 
sua tot.a.lLàade, c :!'icou prejudicada a 
emenda. do Sr. Borges, que pertencia. 
a e.~te a·rtigo. 

Propo:r. o Sr. P.rc.~iuente se pa.~sa\".1 

o arti~o ::•, sah·us as emendas. l'a..<;· 
son. 

1&~ a Camara. approl'a\':L a emenda. 
<lo •Sr. ~[a.rquez de Parunaguú. lJccidio· 
fie que não. 

J"icon prejudicada :L outra <.'mcnda. 
d:o Sr. Borge.,, 

J?ropoz-se finalmente todo o pro· 
jecto e eme~das para passar ú ter
ceira <Ji,cussão, e foi :nppromdo. 

ProS<>guio a. ~liscussã.o do artigo 10 
do projecto de lei sobre as escolas, 
a qual lla,·ia sido intenrompida; e pe· 
dimlo a p:Lla'l'!'a, dis&e 

O Sn. GomnE: - :Sr. P)'('Riilcnte. O cm
prego de profc.<sor de primeira.~ letras G sem 
dU\'ida. de a•lt.a importnncin. l'' preciso da.r ú 
mocidade, <lcscle o l]>rincipio, boa cclucaçiio 
tanto .physica, como moral. e para clln 1;er cst.'l. 
edlicução de\·em os mcstJre.~ ser mui babeis, e 
de muito boa conducta; ma" 'Clebalr]c ;;e pro
curarão com cst.'l..~ qualitlnilc~, se não forem 
bem remunerados. Se nppnrccerem alguns, não 
se esmerarão tanto pelo adin.ntnmento rlo.~ E<eus 
<liseipltlos como dando-sc·lllc.~ esta gratific:t· 
ção; nl'sim, 'I'Oto pelo l\rtigo. 

Niio hm·endo mais quem fala!'SC. 
,propoz o Sr. J.>re.~i·dcntc s.,. n Cn.mnra 
11.ppromva. a supprcssã'O do ,\ort,i,qoo. 
Resolwcn-sc que não. 

Se pnsSII.Ya o artigo, sah·a.~ as emcn· 
dll6. Passou. 
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Se as pnlnvra:; - "os Presidentes 
em Con.'Wlho ficam nniorisa.dos" - se· 
riam snbstitni•:!us .por ~·stas - "o Go· 
•·erno ficu. n.utorisatlo. Decidia-se que 
llÜO. 

Se, além lia gt•atifka~,;ão, se n.dmit· 
tirin. a jubila~ÜQ, Decidio~o;e do mesmo 
modo, ficando por iss·o prejudicada a 
outra emenda <lo Sr. ~farquez de ln· 
hnmbupe. 

Dada a hora, o Sr. Presidente doe· 
signou pura a Ordem llo Diu. em pri· 
meiro Jogar, :~ continuaçiio do. dis
cussão •tlo mesmo projecto; em se· 
gunUo, os artjgos aUU.iti\'os ao pro
jecto das municipalidades; depois a 
<liscnssão do da Camara lias Srs. Depu· 
miJos sobre o. extincção da J.unta odn. 
.\i!ministrn~iio <los Diamantes, crea.da 
em Cuyabi'L; em ultimo Jogar, o. dis· 
cussüo Ue parec~rex .de conunissõcs. 

Lc\·antou-st! a ·Ses."iào iis '1.1ua....; hora.c; 
e dez minutos da tarde, 

RI'SOLU~Õr.~ !lO St:X AllO 

~mm. c E"-'lll· Sr. - Tmnsm.itto n Y. ],x, 

O Sr, 1.• S~cretario .passou a dar 
conta lle vnrios officios, projectos de. 
lei e reso1u~ões que ltinhu. recebido do. 
Cama.ra dos Srs. lkoputados, e são os 
seguintes: 

On'ICIO 

~ Ilhn. e E:.."!ll. Sr. - Passo ú.s mllos de 
Y. J~x. incluso. n Tiesolu~ão dn. ·Cnmu.ra dos 
Deputados relativa ÍL fixn~ão de terra .pnra o 
anno (]e 1ses, afim de que sejn. par V, Ex. 
n.pr!'se.ntada na .Camaru dos Srs. Sena<lor.!S, 
com "" <locumentos que lhe dizem re.>)J.elto. -
D~us Gunr.:le a Vx. P:t~o odn Camara dos D~pn· 
tado~, em 2S de ,~o.,ta de 1827. - JfJsé .4.11· 
touio da Silm .l/aia .• - Sr. Viscon<le de Con
~onhn.~ do Cam.po." 

rno.n:cro DE r.Er 

H A A:o..o;embl~n Geral Legislath·n ilo Impc· 
rio Decret.a: 

"Arrt. l.' - A., forc:ns terrestre.• da pri· 
meirn linlm, rpnra o anno d·e 1S2R, montarão' 3 

:JO,OOO comhnt.ent<'~ ode t{).:J.ns n..• nr.ma<, em-
a inclusa Resoh:~ão do Bcnndo sobre o Pro- quanto continuar n. guerra. Fnze.nclo~o;.c a paz, 
jecto ele Lei que n acomp:1.11h:t.. Yin!lo il:t Ca- os cabos e soldados serão reduzidos a 14.000 

mura do.• Srs. D~1'ut.:JJ:1o.•, i'Lccrcn. <los officios 
ue Justi~a e Fazcndu, pnra qne \". Ex. í~a 
presente ít ret"·cri<ln Camara. - ·Deos Guarde 
n V, l~x. - Pn~o do Smw.do, em 28 de Agosto 
<l<• 1827. - ViHcourlc tlc CrwtJrmlw.• do Campo. 

- Sir •• José Antonio da Silm ~ln ia." 

nt• sgSSÃO, r~r 2!l m: o\GOS1'0 DE 1827 

EJ"pcrli.cn.tc. - Cont in1m~rin rln. terceira tli.!· 

cuRsri.o r/.n I'J'ojrctn rir J,ci .•oln·c aR C8· 

cola.! rlc fll'imrira.• /dm.!, - Sf'.rTIIlUin diR· 
mt.RRÕo rlo.q arti..rTnR a~l<lith'oR rw Projecto 
MJiwc a. c.xtincr,rio r/n ,Junta r/n .• trTminilrt!'a~ 
çrio dOR Diam.antr• crcrr<ln rn• Cul/abrl·. 

l'RESrDE)qCIA DO SR, nT~l'O CAI'EI.I.ÁD-liÓR 

Itcuni!los vinte e oito Srs. Senado· 
rcs, nbrio o Sr. l'I'<'~ident.c 11 Sessão, 
c .foi li<ln e n.ppront::la a Actn •!ln. nn
t:cceclcnte. 

de toclns as armn..•, licenciados os que excede· 
~n1 :1 C.'õi~C numero. 

".\rt. !!.• - ,\., tropn.• dn segunJn. linhn. 
paocle:-ão ser cm:pre;;ndas em sffi"\·iço acti~o du
mnte aquelle perio<lo, dentro súmente das res
pect.iya._, l'l"O'\'ineias, .<e nüo for rpos.~~d fazer· 
se o recrutamento que Je,·e ns da :primeirtt li
nha no munero fb:nilo no .\rtigo antecedente. 

".\rt.. 3.• - O recrutamento pnrn. 11 pri
meira· linhn Reri't feit.a segunilo a.• Instruec;ões 
<le 10 de ,Julho de 1822, contribuindo cn•dn Pro
'l'inein com a sun. quota na rnzão do numero 
de Si!ns Depu t,:u]os í~ Assemh!t:on. T..egislaíivn.. 

"A .. • o,ntoridad~ que '·i alarem alguns do.• 
.\rtig-os t1n~< dit.'t.q InstTIIC<;Õe.•, além da in
clernn isa~iio a que ficarão sujeitas, serão pn· 
nidns com pena.~ ode snspen~iio de um :~. trcs =· 
nos, c prisão de um n. tres mezcs. 

"Art. 4." - Orgnni:r.nr-se4L uma tabella 
rcgnlndorn da qnot.n do recrutnmento cm cadn. 
I'ro'l'incia., n. qun.l serú immcdiatamente puõll
cndn, c nffixada com prece<lcncin. no mesmo 
rccrntn.mcnto; fienmlo o ~[inistro do Imperio 
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incumbido de conuuunicur il Cn.nul'l'a dos 
~putadog nos prin1eiros dillS da >Hill. reunião, 
assim u. •regulac;:ão motimdn. dc.stu. tabella, 
corno o remltado .Uo recrutamento feito pelos 
l'n;<iue.ntes dWi l'r.ovincias. 

"A1·t. 5.•- - ~-\s disposições dos Ar.ts. 3." e 
4.• não <.'Omprell~ndem a Provincio do Ceará, 
que fica iS<.'.lltu. de contribuir puro. este reCTu
tamento. - Pac;:o da Cmnarn. dos Deputn.dos, 
em 28 <de "\gosto de 1827. - D1mtor Petlro llc 
Ara11jo Lima, Presidente. - José Antonio da 
Snva .ltala, 1.• Secretuio. - ,José Carlos Pe
reira de "llmdtla TorrCH, 2.0 Secretario. n 

OF~'ICIO 

"Illm. e Exm. Sr. - Posso ás mãos ile 
V. ·Ex. inclusn a Resolução do. Cnmora dos 
Deputados, áceroa do Projecto de Lei sobre os 
ren<limento.~ odn. lntende.ncin. Geral da Policio, 
:Jlfim de que seja. por V. Ex. o.presentndu. na 
Cnmnrn elos ·Srs. Senadores com o Projeeto 
original que a acompnnlm. - Deus Gun.rcle a 
V. Ex:. -Paço <ln. Cnmm·a tlos Deputados, em 

28 <le Agosto de 1827. - ,JoHé :lntonio da Sili'O 
Maia, - Sr. Visconde de Congonhns do 
Campo." 

PROJECTO llE LEI 

"A A!<.~embléa Geral r .. egislath·n elo Jm
perlo Decreta: 

"Art. 1.• - 'l'o<las n.~ contribuições, que 
até ngora se a.rrecnda\'nm pelo cofre 1p:1rti· 
cular du. Intemlencin. Geral <ln. PoJ.icia, cn· 
t.rarão no 'l"hcsouro Pnblioo; e o Presi-dente 
do mesmo Thesouro pro'l"i~enciu.rá sobre os 
meios clu. sua. aT!'ecada~ão . 

"•,\rt. ~.· - ,\.., dc.<>pezos dt~. Intcnuencia 
Geral dn Policia, que forem autorisadas p{lr 
lei, se.rüo feit,:u;; ')lelo recebCiclor, ou Thesou· 
reiro della, o qual pn.r:L esse effeit.o recebe<ri'• 
mensalmente consignn.r,ões ;pecuniarin.~ do The
souro Publico, onde <lc\"cru lcgalisnr :~-• su~s 

conta..~. 

•• Art. 4." - As cle~;pel!:us meneionu.clas ~
rã o inc·luiclll<l annualmente com as outru.s do 
lmperio, no Or!;umento gernl que o Ministro 
da Fazenda deve :1p1•escntnr na ICn.mnrn. dos 
De.pntu<lo..~, conforme o .Art. 172 da Consti· 
tuil,!ÜO. 

·• Art, 5. • - Ficn.m revogwdns to<ln.~ as Leis, 
.\h•m·r~~. Tiegimento, Decl"Ctos e mai~ Re~olu
t:õ·,•s em eon tra rio. - Pu.ço ela. .Camu.ra dos 
Dc>putn.dos, em 28 de Agosto de 1827.- Doutor 
l'ctlro llc .4rartjo Lima, P.residcnte. - José An· 
tnuio da Silva Jfaia, 1.• Secretnrio. - José 
Carlos Pc1·cil'a de .J.ln~cida 1'0I'I'CB, 2.• Secre
t.al'io." 

OJ!'I"ICIO 

··mm. e Ex. Sr. - PIISSo {J,s mãos de 
V. Ex. inclusa a Resolução du. ·cam:vrn. dos 
D<>pnt:tclos rolath·:1 u.os ·militares réos de mais 
de terceir:L deserção, afim <de que seja. por 
V. Ex. apre.•cnta.da ú. Camara elos Srs. Sena.
dor<>s, com os documentos que lihe od.izem rea
lwito- Deus G11arde n. V. Ex.- Paço du. Ca.
:n::rn dos Deputados, cm 28 de Agosto de 1827. 
- Jnsé An.tonio 1[(1. Silva. Jfaia .. - Sr. Vjsconde 
<le Congonhas do Campo. 

RESOLUÇÃO 

".\ .\.<;.~embléa Geral J..egisla.tiva do Im
F<'rio Tiesoh·e: 

"Art. 1.• - Os a;listados no Exercito, que 
tin·rem cornmettido o crime de deserção por 
t.r·~~ veze~ em tempo de paz, niio serlo mais 
nrlmit.t.i~os ao serviço militar, depois ae havc
r:.•:n cmnpril:lo suas sentcnços. 

".\rt. 2.•. - Os que actualmente pertcn
crm ao 'Exercito, ten-do já del>t'rtalào .por tre, 
'"";o;''" .on mais, cm tempo de pa?., Sl!rão puni
do" nn futura rcineidencitt com as penas da. 
k1'rt• i •·n. deserção. 

·• .\1·t. ~.· - Xão se. consideram deserções 
n.• fng-as praticadas até hoje por militare.~. 

qne ti\m jc]o lig-ar-se u. algum partido levan
tn<lo entre as autoridades das provineill8. 

"ATt. 3.• - .\ rec~itn. das contJribniçõe~ 
applicaclns n esta repartição J'\Cru lnnc;adu. em 
livro c.•'jlCcinl, c pri,·ativo pa<ra C!l<;e fim; c as 
cons ignar,õrs para. as despezn.• mmc.a. poiJ(',rão 
excmllc'l' n. mesma receita, n-em ser sn.ppriclas 
pelo p1·o:lnctn ele ont·r:t.• ren<lns pnblicas. 

·• .\ rt. 4.• - Ficam revogu.<las todas a., 
J.C'is, Al"rwrús, Regimentos e mais Resoluçõc., 
4'111 •·ontrario. Paço da Cnma.ra das Depu· 
1 :1 d"·'· cm 28 de Agosto doe 1827. - Dr. Pc· 
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dro lle .:lruujo l-ima, l'r.,.,;ident'-'· - ,/oxé .·lu· 
tonio da Silva .lfaltt, 1." ·St!cr.,tnrio. - Jo~é 

Ow·lox Pereira de .!lu.eWtt 2'orrtw, 2.• Sccre· 
twrio. 

Utl f1·cuk, " outr'oru. foi occupudo por a.riDil· 

Zl!ns l10}c UClll<lliUo~.- l'u~o dn Camnra dOS 
Dllputado.', c.m 28 dc .'\gosto de 1827.- Dr. 
Pedro de ~Lmujo !Ama, Pr.,.;idCllte.- José .:1.71· 
to1rio da .•meu .!laia, 1" Secroeturio.- José Otu"· 
l:Js Pereira de J.lmc!tla 2'orrcs, 2• Se~-retario." 

Ol:'FICIO 

"!Um. e Ex. S1·. - Pu.soo Í!s mãos de 
V. Ex. inclusa a ll.ésolu<,:ã.o <lu Cu.n=·a das 
Deputaclos, I'~ la.th·n ii.l! causu.s cccl<!:.iasti<;U.S 
afim dc que .seja. por \'. Ex. apre;;entada. nd 
Camara dos Srs. Senu.uores, com os tlocwnen· 
to.s que lhe di~..em respeito. - Deus G unrde a 
V. Eli:. - Paço da Cu.mara tios Dcput.auo.s, oem 
27 de ,\gosto 1ue 1827.- Joxé .:J.utouw da Sik<l 

Jlaia. - Sr. Yi.scoudc de Congonhn..~ do 
Ca.m,po." 

On'ICIO 

··111m. " Exm. Sr.- PU>~So lls :mãos d~o 
V. Ex. inclusa a. lteso!u~ão <lu. CUJnwra dos 
Deputu<lo,; ÚCL'l'ca <lo P.roja:to de Le.i contendo 
um impo.sto sobre os assignuntes <las alfan
cle!f.!.':l do lmperio, afim de que .seja por V. Ex. 
u.pra~ntada na. Camar:L dos Sr.s. Senadoret< 
com o proj~cto origina;! que a. aco.mpa.nha.
D~u~ Guarde a V. l~x.- Pa~o da. .Cn:mara dos 
Depututlos, em 28 <lt! "\gosto de 182?.- José 
.J.ntouiu da Silca .1/u.i.a.- :Sr, Visconde ide Con· 
g-onha.~ do Campo." 

Rt:SOLU~ÃO 

"A Asscmbléu G<!ral I.cgi.slati\'U do Im· 
perío Hesoh·e : 

~ Art. 1." - As cu.usns eccl<'.sia..~ti~<, d'ora 
em tlia.ate, serão julga<l us e:m :>~gunda e :ulti. 
ma. inst.u.ncin na. I:.elac;ão competente. 

"AII"t. 2.• - As uppell~õe.s interpostru; 
para o 'l'ribunul <la L"gucia, actualmente pen· 
<lentes, :fieam i<]le nenhum effeito, e as sen· 
tenças prl)ferida.~ na Hcla<;:i!O competoe.ntc t,e. 

rã.o .sua. inteiro. ex,~cu<,:iio. - Pa1:0 da. Ca.ma.ra 
dos Doeput.ados, em :!õ de Agosto de l 872. -
Dout<:~r Pc{l!'o tl.c Araujo Lima, Presi-dente. -
• Tosé Antonio tla Silca Jlaia, 1" Secretario -
José OarloH Pcrdm dr. ~ll111ci<la Torre.~. 2.• Se-
crcturio." 

Ol'F!CIO 

"Illm. e Exm. Sr.- Pru;s:o á& mãos de 
V. Ex. inclusa n Resolução da. Camara dos 
!DeputlLdos, a.utorisa.ndo o Governo a ,.onceder 
ao Se.mina.r.io ElpiscGpal do Pa.ru :um terreno 
que lhe fica. contigua, e foi outr'ora. occupnodo 
por a.r:mazens do Est.'ldo, afim de que seja. por 
V. Ex. a.prcscnt:Jida na. Camc.ra dos &n;. Sena· 
'dores.- Deus Guarde a. V. l~x.- Paço do Ga
mara dos Deputados, em 28 de Agosto de 1827. 
- José Anton-io da Silvtt .llaAa.- Sr. Visconde 
de Congonhus do Cailllopo." 

llESOL'CÇÃO 

"A .Assembléa. Geral I.egi.slath·a. re<;olve: 
"Fica. OllltoTÍ!;ndo o Governo parn concc· 

der no Scminario l~piseopal do Pa.riL um ter· 
:reno cont-íg-uo ao m''~mo. fl\1<' tl.'.rÍ! dnte braçal! 

l'UO.ll~\.'TO llE LEI 

".\ .\.o;sembléu. Gl'rnl I.~<!gblativa. do Jm. 
perio decreta: 

AJrt. 1.•- Os u.~sigmLnte>< das alfandegas 
do Imperio, qu·~ dcspu.charcm mercadorias .sob 
fian~as aos .respectivos direhos, pagarão d'ora. 
em diante o premio d<! mdo ~>Or ~nto ao mez 
pelas quuntia.s de que forem debitados nos 
respecth·os bilhet-es 011 a.s.signados . 

"Art .. 2.•- Este.' bilhetes ou ns..~ig.nados 

contl!'rão não só a quantia principal dos di
reitos afiançudos, como a do premio respectivo, 
comj>uta<lo.~ na. ra~ào do <lit.o meio por rento 
ao ruez pelo tem110 da. mõra ou espera e&"ti· 
pula'Cla. para a entrada. cUcctim dos ditos di· 
reitos nos cof.rl's da Fazenda J>ul>licn.. 

"Art.. 3.•- O" }lU!f.Jo111entos que :se houve
rem de íazer ij>CIO 'fhemuro com 'OS ditos ibi· 
Jhet.es ou a.~i~ado,; da Alfand~ga na. fónna. 
da lei a este ll"c"pcito, serão regulados pelo 
\':\101' total do principa.l, e .premio, dcsconta.n· 
<Jo-<;c ao cc.~sionarío q11e os receber a.qucll1L 
parte do .premio qu" uinda não estivc·r vencida. 
ao trmpo da tran;;nc~:ão. 

"Art. 4."- O )finistro <le EstMo dos ::\e· 
gocios da Fa7.oen•da fica. encarregado de fazer 
executar n presc.nto('. lei.- Pa<:o da Ca.mnorn do.'! 
Deputa( lo.~, em 28 <le Agosto de 1827.- Dr. 
Pedro tlc A.raujo J.imn., P.resi-dentc.- José .An
torlio dn. Silva .llaia, 1" Sccrct4~,rio.- José Oar· 
lo~ l'cr·cira de • .Umd!ln. Torl'c.~. 2• ScC!'Ctnrio.'' 
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!lfu.udut·:mt-c<t• imiJJrim.i•t• tmlos os 
projt•ctos de lt"i e l'('.,oluc,:ües .pura a 
se.u tempo t"lltrurem mL ordem dos 
tra:oolhos. 

Entrou~<>e na primeira parte <la Or
.Jem do Dia, que ••ru a continuuc.:ão 
da t<•.rct•irn d i.<cus.•ão tlo l~rojecto de 
J4ei sobre a." t~sco1as Ue prhn!!ir.as le
tra.,, O Sr. ~· SecJY~1.:JJrio lt•u (] urtigo 
ll, que "foi appromd() sem h:~.ver quem 
o rontrariusse. 

Seguio-se o urtigo 12. 
O Sr .. co..,ta narro..' fez nma pequenn 

o~cn·ac,:ão "'ohrc o n·rtigo, a q11al o 
tnchygrapho nüo pc.•rcl'hcu. 

o Sn. ::\[AnQt:F-7. 1'1·: CAIL\ \'ELL.\.8 :- Sr. rrc
sitlentc. Este urtigo de\·e soffrcr aqui alguma 
rl'strie~ão, em eonseq uencia de se ha'l'ercm 
ampliadll os estudos ·lle.,ignados no art .. G", ~ 

não ser ~·sircl upplicnr para a.qui o me.~mo 
que al1i se dd.erminou. :\[anda-se no art. G• 

•Jue os mestres cnsmellt ns quatro operac,:üe.« 
"rithmeticas, prutic.'!. <lc quebratl(].,, .;ccimues 
·~ propor~ões, e as noções mais :,"'!raes da Geo
lnctrhl. praticaw X:~-; escoln'.3 ile n1eninns nãQ 
;;,.~ pôde er~«inar isto. O estudo da. Ariihmetieu 
~lc\'e ~iJuz.ir ... 'ie ft.s qnatro opcr.aÇ!úe.;;, c suppri
m:ir-s{' o que respeita ''" noc.:ões de Geometria 
prat.it,.a. Eu proponho a minha. 

meninas esta. in.stJ!,uc~ü.o, e pnreoe-me que de
\'emos 1:1doptur e.~tn mesma pratica. 

O Sn. DORGJ•s :- L~gislaçüo .para nüo ter 
cffeito é coisa que não entendo. Onde é que se 
hão de ir buscaT mestra.~ q11oe ensinem a pra
tica. de quchr:ulos, decimaes, propor~ües e Geo
metriu '! Tenho ~-:i.~to o Brazil quasi todo, e 
ain<l<J. nüo encontrei mulher nenhuma ness:l.9 
drc:umstancias. Querer assim imitar a~ 11:1-

çü~.~ cultus, equivale .a llÜ<l qut'l'er que o. lei se 
execute. 

O Sn. :.\1.\UQcr::z m: SA:'\TO ..:i:.rAno :- .o\d
m itticla. nquella razão, Sr. Presidente, nada se 
faz. ,\qui ni1o0 se trnt:~. de ha.ver j:l ou não 
nwstrn.-; que '-"'-tejmn naqnellas circum.~ta.n

cin.'; trata-se de fazermos umn ld que pro
porcione á mocidn.Ue .Je ·UID e outro sexo os 
conhecimentos mni>l necessurios. ::\!ull1eres 113 
no Brazil que são capazes de ensinur o que se 
propõe a·qui ; e quando .as nÜ() haja, não é isso 
razüo pn.rn. '!leixarmos de fazer o que de\·emos. 
];;.<;;;us mulheres se irão forma.ndo. 1'ambem se 
não põde pôr j:l oean execução o en;;;ino mutuo, 
por fn.ltu de l1omens nas eircumstaneins de en
sinarem por esse m.ethodo; cn!Jretanto a lei 
det<"J1llinn que seja ]>Or elle que se ensine, por
que ni10 ha\'emos de l~gislar p:~.ra se conscr
\'a·t·em :ts coiS"US no mesmo estudo em q11e se 
uch:tm. 

"Snlva u. rcuaeção.- Quant.o ;, Arithmc
ticn sómentc a.~ quat.ro operaçõe~. c nÜ<l ensi
mtriio as noçv~> de G('()met.riu pratica." 

O Sn. BonGr.s :- A legislu~ão dcl"c mar
char a pa.r do estado oem que nos achamos. 
I..egi.~Jar agora pura t.~r cxecuc.:iio daqui a trin
ta ou quarcntu annos, é escusado. Assento que 
o a.rtigo à~\'e pn.ssnr. porém com o. emenda. 
que o Sr. :.\[arquez de Cnll'avellns ofíercceu. 

Foi 3Jj>Oia<ln. 
O Sn. ::lfAnQm:z l>E CAnA \'ELLA.S :- Xã(] 

posso concordar com cst~1 emenda. Parece-me 
IJliC não hn. razão pat·:J ~<c.rem excluidas ns me
ninas ·!lest-e e.nsino, qne lhes póde ,.en·ir de 
muita. utilidade. Porque ent.re nó.« não ha e.«te 
11so, muitn.q .se têm ,pt~di<lo. Vemos que a.« mu
lher<"' cas;ulas com nc~ociant.c.~, se desgraçn
dn.mentc .ficn.m l'<'m seus .marhlos, entregam-se 
a c.'lixeiro..', que, 11cln. maior parte das ve?.cs, 
ns .penlcm; o que jí• no10 aconteceria se ellas 
tivcs.<:CJll e.«tc.s conltccimentos. Em 'l'ida. mesma 
de seus maridos não zcln.rão esta..• mulhere.c; 
rnnit.o mais os intcrc>l<<'~' .Jns suas cnsa.s do 
'lne 11m guarda. livro•. que de OT'dinario é o 
fJIIC maior mal faz ;, mc.qmn. cnsa.? Parece-me 
que sim. Em t.odn.s a.• nn~i,cs cult.a..« !>C clfL li!l 

O Sn. :J\!AUQUEZ DE CAnAVET.r.As :- :Muito 
del<ejaria cu que IJlOdes.-.emos <la.r ús meninas 
nmn. in"trucção geral scmellumie á que se -de
tc•rmi.nn para. os menino~; :mn:; não o po<lemos 
conseguir, c estou pelo ·princi,pio que acabou 
de e.mittir o nobre Senador que me precedeu. 
Temos o excm,plo de Solon, Qua.ndo foi que.q
t.ionado sobre a bond:t.de das leis que Juuria -da-do 
no.• atheniense..•, n-esponueu :- Dei-lhes as que 
maio; lhes podiam eom·ir. E' ncecssario legis
lar seg'lmdo as circu.mst.n.ncin.c;. Est:~. é n. gran
de regra que todo o legislador dC'\'c ter diante 
doiõ olltos; o contrario é (como costumam di-
7.('1') e~cre\-cr na areia; .port.'!.nto, sustento u 
minha emenda. 

Damdo a -<:a.maru. por Ruííieicntc
mente discutido. est;n. mntcria, passou 
o Sr. T'reshlen1"c a pl'O[lor se pns..«n"'":t. 

• 
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o llt"tigo, salvas us emen.clas. Decidio
;;e que ,;im. 

Se u. <!JJH!II':k!. du. segundo. cliscw;são 
se clcl'cria suppriluir. (1) Approl'ou-sc 
a suppre.ssão, pol' se achar incluida 
a mate1·iu. d:1 cm<~ndu. no o.t·tigo nd· 
ditivo. 

SI.! se :~.pprol·a,·a a matcria da emen· 
da do Sr. )!arquez de Car:ll"clla.;. }'j. 

c:Lr:un cmp:Ltudos o.s 'l'oto.~, e .ad<liou· 
se pot• consequenciu. u em~nda pa.ro. 
ent•rar em outra discussão. 

EntroLt em discu:s.~ão o art. 13 com 
umo. ellH!nda :1ppro1•adu. na segunda. 
discussão, e po:;to a I'Otos ~ssou com 
.u referida emenda. 

·Scguio~•e o art. 14, ao qual o Sr. 
.Toão El'ungelista, depois de um •li~
cun>O que o tacl1ygra.pho não oudo, 
offercceu e.~ta. 

"E o mestre que fôr cxee~sh·o ou crud 
nos castigos, :-;erú ]Jl~la p·rinleirn. vez .su,.;,p(~nso 

c ad1·ertido, c .pcl:t segundo. demittiuo.- Salva 
.u rcllac~ão.- ];'I.'U·II!/C1i8ta." 

Foi apoiuda. 
O Sn. ÜLI\'Eill.\ :- Creio que e .. ;t:l emenda 

é escusada. Aqui se diz o. n::a;:;~iro. porque hão 
de ser rcgillas as escolus e pratico.dos os ca.s· 
tigos; os me•>trcs que se não conformarem 
com o que <lispoem os estatutos, nem com a 
.:t.pplica~ão dos castigos pelo metho.clo de J..cn· 
caster, incorrem em jufra~ão de lei, não cum· 
prem com os seus del'cr:!l>, c sobre isto jít se 
proY·iocnciou. 

O Sn. )fARQI:EZ nE CARA\'EU-\S :- O illn~· 
tre Senador preYen i o· me; porém u.ccrescen tarei 
no que c!lc e:o.:pendcu que o mestre nunco. pódc 
ser cxcessh·o nem cruel com os discipnlos, por· 
<JUC não .pútlc usar ~lc palmatoria, nem .Ue qual· 
quer out.ro in,~trn:nento para os castigar. Es
te.~ ca.~tigos retlll7.cm-sc a fazer pas.•ar o dis
cipu~o que erra, do !oga;r .em que c.~t.ii, :para 
outro inferior, quando o ~;cu erro é emendado 
por outro qne csta,·a nc.'itoC Jogar; lembrança 
mui pln.ush·cl, porq11C dcRte modo ro criam na 
mocidade sentimentos <lc brio. A palmatoria, 

(1) Parece que estll suppressão foi pro
posta pelo Sr. Çosta Barros no discurso que o 
tn.cltygrnpho niio percebeu. 

a..~ disciplinas, .~ ~er\'I!Jll ,para lhe.~ fazer per
der a ""rg'Onhu, c tornu.l-o.s destemidos. 

l~a.Jon o Sr. João E'·:m"l!lista mas 
O 1 

o tachyg.rupho não ouYio. 

O Su. )I'AnQI:EZ llE CARAYELL.\S :- E' ne· 
cessari'O não confund·ir os estatutos, o que diz 
r-c.:'l~peito {L ~conon1ia e regulamento das e::; .. 

colas, com :t lei. lia de se mandar imprimir 
essa. p:Ll'tc rios estatutos de que se trata aqui, 
par:L que todos o..; mc:::trcs a }JO>"am ter, e por 
c..~ lia go~· ... ru~r-~·w; portu.nto, a. -emenda é de..-;· 
!lt!Cl'.S:-.>::!.ria. 

O Slt. HoumG t.:I'S IJE C.\UI'AUIO :- 'finlm 
petlido a Jntla l'ra, Sr. Prcsi·dente, porque esta
mo.~ com nm:l que,;t:io tão inut.il, que não }lO· 

dio. dcix:tr de falar. ;r;, (,.o;tii 1>ro1·ideuciado tudo 
no art. 1:1. Que faz o mestre, quando cahir 
en1 al~Llm des..~p~.; .cn.;:;oN que apont:l o nobre 
aut'(]r da emenda'? Xão curo r-e com o seu de· 
Y~r. e no art. 13 tem a. peno.: portanto, assento 
que a ··mt•nda 11ÜO tem lo;;nr nenhum, e sns· 
tentai-a é querer qurstion:~.r. 

Julgan<l<>~-;c ,.;ufficientcmentc deba
tido. a materia, o S.r, Presidente fez 
a.~ JlT(1posta.~ convenientes, e foi ap
proYudo o a.rtigo, e rejeftada a 
emenda. 

Ydo {, discussão o :~.rt. 1:>, ao qual 
ofrcrecC"n o Sr. )[nr~ucz d~ Inbn.m
bupe, tlt~pois c]~ nm discurso que o ta
~hygrapho não ou,·io, <•st:L 

E~!EXOA 

"Pr01ponho que, cm loga.r de t>e di7.er -
"pertence ao )hnistro do Jmpe.rio "- ''e :<ub
stitua pelo modo scguintc-"pert.ence ao Di· 
rcctor Cera! dos •Est11llos".- Salm :L rellac~ão. 

- .1/m·quc:: de lui/.CIIIIbii]JC." 
Foi apoiada. 

O Su. )IARQI:EZ m: C.\r.Amr.Th\5 :- Sr. Pre
dcntc. J':n n[io e.~tou pela emt•n:I:J, ·~m primeiro 
Jog-ar porque a lei das secretarias de Estado 
j;, den muito cxpre;;.'<ll.mcntc est.:t. inspecção ao 
)Jinistro llos Xcgocios do Imperio, cm segundo 
porque não '·ejo impossi.bili:ladc nenhuma cm 
que o )finistro scjo. encarregado, na Pro'l'incia 
onde cstiYcr a Côrte, do que nas outras se in· 
cumbc ao.~ prCL~ioentcs. Xii.o G um onu.~ tão pc. 
sailo que o )[inistro prc.~ida aos exames c opro
ponhn. .ao Imperador os concurrente!\ mais ca
pmo:es, c tenha. íinnlmcntc esta jnspcc~ão; poro 
tanto, 'I'Ot.o jp("lo artigo como se achn. 
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jecto sobre as municipulidade:i, of.!e
~-ecLdos pela Commissão de Leglsla.
<;iio ( 1) ; lendo o Sr. 2• Secretario o 
ul"tigo 1". 

"Art. 1. •- O l~s(ll'Í\'ÜO da Camara. niio per
ceberá ordenado do 'l'hewuro Publico nem do 
eofl'e du Cu.mara, todaviu. os actuaes prop:rie
ta.rios, ou sel"l"entnarios \'Ítalieios que tGm or
denado, conoodJdo por lei, terão a e.seolhu. de 
continuarem a percebei-o durante sua ''·ida, 
renuncinndo os no,·os emolumentos estabeleci-
dos nesta lei." 

O Su. )l\llQUJ::Z DJ:: bliAliiiUPJ:: :- Sr. Pre
.~ide.nte. Uma da.~ rnzõt!~ principne~ com que 
"e argumenta, ;; di1~r..st! que não l1u. Direct.or 
Geral dos Estudos (1); mu.s w :su~t~nto o con
trario. Esta auioridu.de está crendn; o primeiro 
nomeu.do para tul emprego no D.razil foi o Vi~
eoude da Cachoeira, que senio atti 1821, e de
pois succedeu-lhe o Sr. \'iscon·t~e de Cu.yrú, que 
esiú cm actual ex<.-reicio; por consequencin, 
existe essa nutO'rid-ude, e continunr.l a. existir 
emquunto não fô1· abolida. ~mui~<, Sr. P:resi
dente, como U>Óde ter Jogar o presidir o )[inis
tro aos exames do.; COI!currcntes ás c-J.deiras 
de grummutica latina, de llhetoricn, Phliloso
phia, porque elle nfL<:J ha. de presidir unicamen
t.c aos dns primeiras letras, hu. de presidir u 
todos'? Xão tem -Jo;:-ar; e se me dizem que aos 
exame;; do.~ concnrrent~-~ a es.so..'l outras ca
deiras pre:;id:t <.'1JtfLo o Director Gcr.1l dos Es
tudos, não Yc-jo razão para que este posso. pre
:<idir nos ma.iores, c não nos das primeiro..-< le
tras. Pergunto mais: Como ti qne o )[inistro 
ha de fn;~;e-r n proposta a si mesmo'! Xão pa
rece isto absur-do? O )Iinistro é pal".l decidir, 

O Sn. RoDUIGUEs DE CARYALllO :- Parece
me que estu..s oemendns não preenchem o fim 
que .;e pretende. O que se procura ti dnr aos 
escrh·ües du.. .. o; eu.mnras um ordenado com que 
possam subsistir decentemente, Yisto que os 
que n.lgnns tinhu.m, eram muito pequenos; e 
o que <'C faz ugora :pelas emendas? Xüo se lhes 
<lá nenhum. Pn,ru compensar a !alta do orde
nado propõe a Commis.süo que os escri\"ÜCS re
N'.ha .. ~ juntamente com o.~ thezoureiros -tres 
por cento <lu. oommn. dos rendimentos das ca
mara.~. que effecth·amente entraram cm cofre 
dh·ididos entre si. Por este modo \'êm os es
erh·ães a receber um meio por cento; ora, isto 
ai.ndu. é peor do que o que ipl"Ctendemos reme
diar porque ha. cn:marn..~ que não têm rendi
men~os nenhun.o;, re os \'eTCtlldore.s ainda ficam 
condemnaclos a pagar ns despezas. Outra com
pensa~ão é um po.r cento do. somma dos depo
sitas perdidos, e dns fianças que effecth·amen
te cntra:rem em cofre. ll<to na.s grandes po,·oa
~ões póde ser alguma coisa; porém, nas pe
queno..<; não é nada, não pôde supprir a su.sten
tação <leste.~ empregrouos. As fiança.'> hão de 
~;Cr mui poucas, a.incla nssim os c.~crivã;es não 
hão de perceber esse um -por cent.o de tod?"c; 
eHns, J)Orém sómcntc daquellas em que o rb<> 

não se Ji'I'Tar do crime dentro do tempo; por
t.ant.o, ns.<rento que n.s emendas não satisfazem, 

e uiio para. entrar em Sl"Jnelhu.nte detalhes. Ar
!!'nmenta..ge ma-is dizendo que tumbem nm )[i-

~ i~tro de :Esta{] O é Presidente <lo Con~lho da 
:r'uz~nda. :Xiio ha dU\·iua, mns i.~ niio tem 
compa .. ra~ão nenhumn. com o cn.~o de que trn
t..·nnos; •portanto, não proced-e semelhante ra
z:lo, e insi~~to na. 1ninlta emenda,. 

Xão llavcmlo mni.~ quem falasse, e 
<lanclo~'c por discutida. a matcria, pro
paz 0 :!'11·. Presidente se passa-m o nr
t.i·g-o, :<a lm a cmendn. Decidiooé'e que 
sim. 

Se a Cn.mam apprO\"ll\'U a emenda. 
Vent"~n-sc ncgath-am~nte. 

Foi offcrcci~o (t odiscus~ão o artigo 
uddith·o, sobre o qunl ningucm falou, 
appromndo~~e finalmente qual se 
acl1n.va rrcdigido. 

Ficou adiada a discussão para se 
dC>«empatnr n. emendo. que o Sr. )[a,r
quez de Cn.rn,·c!las propoz ao artigo 12. 

l'n"'-•ou~~e ao ~undo objecto da Or
dem do Dia, e -entraram em S!'_gunda 
discn><são os a.rtigos ndditi\'O.~ no pro-

(1) l'or este discurso \'ê-se que prccc-clc
ra.m outros que o tnchygrnpho não alcançou, 
011 11 ne Rllpprimio pa-rte od•o que di"o;e o Sr. )Iall'
'l"''z de Car:n-ellw;. 

e que se dC\'e fixn.r a ~.c;tes empregados um or
denado con\'cniente. 

Nü.o hauro mais quem prctendcs..~e a. 
pn.lan'a, c julgando odcpois a Camn.rn. 
sufíicicntcmentc debatida a mnt«ia, 
propoz o Sr. Presidente a Yotos o ar
tigo, c :não pn..~ou. 

Seguio- o artigo 2• : 
"Airl. 2.•- Plcrcebcrá juntamente com o 

( 1) Yejh-,;c a sessiio (]C 1 i do corrente. 
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tlwzoureil'O tl'e!:l por cento du. soiUllla dos ren· 
uimeuto::; <lu. CD.lllO.l':l qu~ e!fectivnmente Cll• 

u·:u·e1n e1n cofre, divididos eutre si." 
O Sn. ~wquez DE C.U:.\\'EU.AB :- Não foi 

:Lpprovndo o 1" artigo; e como os 2•, 3" e 4" sü.o 
connexM, de1·e ::;e é.Sta.r pela mesma votat;iio, 
porque o:; o.rgumen.r.os produzidos têm ns:sál! 
mostrado que os oCJnolumcnto.., propostos ni'.o 
formam uma quantia suíficieute para a su.b· 
c;istcncia dos <.>scrh·ães, qu•e foi o moth·o, por
<JUC i.'lto ::;c nmndou ú Commio;são. Estes ho· 
mcn~ tinhu.m o!ficios nnnc:s:os, eram tabel· 
Jiüe.'S, escrh·ãe::; dos orphã~ esc1·ivãc,; <lns al· 
motnccria.s ; uu1..o; tudo isto pnssou para a com
p~tencin dos juizes de Paz; nssim, requeiro 
qu~ .-<e :wspcnda a discussão destl$ artigos até 
ao ~" inclush·:uuente, c que vüo á Commissão 
para os Te<ligir de noro. 

INDICAÇÃO 

Se wpprovn.va que se ~W!pen-desse a 
dí:icu:;~üo ~ artigo.s L" até ao 4". 
Decidio-~:~e ta.m.bem a!!irmativamente. 

iEn'trou em discussão o artigo ~· : 

·• Art. 5.•- Haverá wn porteiro que ser· 
\'iriL dt! pregoeiro, o qual percebe-rá nns ciila· 
d~:i o ordenado ode 200$000, JUU! \'illw; cabeço.s 
<!c comurcns 1S0$000, e nas mai~ villa:; 100$000. 
pagos pelo cofre da Camo.ro, c o~ emolumen· 
to~ que lhe e;tüo d~signado.s na lei. 

O Sn. ~fAnQUEZ DE I:mAlUJUl'E :- 'l'mta-~:~e 

de dar um ordtna<lo a ~"tes homens, e a Com· 
mi-.siio assentou que não podia ser menor do 
que neste artigo se propõe, ma.iormcnte incum· 
bindo-se de ser\·irem de pregoeiros, sem por 
isso l"Cceberem coisa algtuna. Objectn.r·se..(L que 
alguru; conselhos, ain:da mesmo de cidadea, 
co111o po;r exemplo Cabo Frio e Olinda, não 
terão rendimento pa.ra. pagarem estes arde· 
nuuos: mns isso é uma e.xcepçüo, c ne&se ca..so 
recorrer:io para serem pago.s pela massn. geral 

.. Propon!IO que se suspcn:la a di.'lc:LISllãO dru> rendas da Xação. A.~~ento, .poill, que o ar· 
· 1 • " tigo pódc !lassar. do.i artigos 1• até ao -I" me us1re.- ou.arquc;: 

1tc Cct.ra.cclla.!." O Sn. JoÃo iE:\'AXGELISTA :- l~u estou em 
]loi apoia:dn. que os porteiros dn.s camnrn.<> niLO pocl<!nl ser 

o Sn. nooJUGUES DE CAR\',U.IIO :- Sr. l're· no me;mo tempo porteiros do.~ auditorias, por
~itknte. :\ Commis!<iLO parcc~u querer propor que cst~.s cm urna grn.rudc cidade não podem 
;lnJ:l bo.s~, sobre a quo.l se dctcrmino.sscm os do.r '\"O.São iis o.rrema.t.ações. Xns occ:J.«ii}es em 
or<lenn<los que dc,·em ter os escrh·ã~, c p::1.ra que sen·i de Juiz do Ch•il, observei que n.s ar
t·.~sa ba.sc tomou ::1.qucUes emolumentos; mas renmt.nçõe.~ muita .. <; ve7.cs e.<>tnvnm empntn'Clas 
cn di.rci que as camarns rcceba.m. esses emo· me?.es inteiros, por não poder o porteiro acudir 
Jumentos, e que se fixem ordcna•dos nos es- .a. tantas praças; assim, isto não se póde a.d· 
•·ril·ã.C"><. "\ssim como ella tomou outra bnse mittir, é em prejuízo das C:\."Cetlções, c pn.ralysa 
parn propor o ordenado de du:rentos mil réis o seu andamento. Nas pO\'Oações pequenas po· 
para os porteiros d:J.<; camarns das cidades, o .(JeJ•i::L ter isso algum logar, porém nas gran· 
de ,~11to c eincocntn. mil réis na.s \'illns ca· des, não. Faço cst:J. obser.rnção,· porém a Ca· 
bcçns de C()ma.rcns, c o de ecm mil réis nas mm·a. resolwrá o que fôr melltor. 
mnis ''illas... O Sn. OLIVEIRA: - Estou pelas idéns do 

o Stt. Pm,sm&:>TE :- A questão é se deve nobre Senador. E' impossi'rel qu-e o porteiro 
~U·'Jl~ld•er n di:;cussão destes artigos até ao 4•. seja pregoeiro ao mesmo tempo, porque as 

O Sn. ltoJmiGtTES DE: CARVALHO:- Eu estou justiças estarão (1 espera. do pregoeiro, e as 
fnlnndo no mesmo sentido da proposta. Digo cnmaras aguardando o porteiro. No Juizo dn. 
t.:unbcm que f.ique suspensa a discussão !l~stes Corôa, onde th·e a honra de servir, est.il\'e um 
n rtigos; mos assento que se deve dn.r umn. bn..<;e me1. c mnis ú espera do pregoei.ro. Oro, se 
[L ConnniiSSiLO para ella estabelecer e.<;tcs orcle· isto acontece sendo este 1ugar sep::Lrndo, 
nodo::;. Se ql!c.rcm que o.<; artigos ''ÜO ÍL Gom· qunnto mnis sendo unido com o de porteiro da 
missão sem se estabelecer c.ssa. bn.sc, vão mui- Cam1Ll'a ! N ns grandes cidwrles custa a nchar 
to em·born. bO'IIlcnR que se sujeitem a apregoar; eis outro 

Xiío hnvcn'llo mais quem pretendesse incon\·enicnte, que, .rendo nnncxos es~ luga· 
a pnln.vra., perguntou o Sr. Presidente rc.s um ao outro, o.rrcdnria muitn.."' pessoas 'lle 
se a Cnmo.rn da'l'a a materill por t1i~· I pret-enderem o lugar <le porteiro. ainrln qtJe 
cuti•dn. Decidio-6C que sim. I tlPscjnssern sel-o. NC~Stcs termos eom·cm f0e.pn-
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rllil·Oci, n meu l'er. Qunnto no qWl disse o Sr ,l:;idel·a~ões offel"<.>ciuus paru sel'l·irem de basG 
2-falrquez ue lnhn.mbupe a respeito odo:; orde· ;,s pro;:o~i,õ~., ·tlo.; mt•sm<M Artig-os, - J!artJif<': 

ntulo.s, occorre com effeit.o n obrign~iio que ri c I n htl ;ulni)IC." 

elle lembrou, e pretendo remover; mns eu nii.o Poi 11.poia·ün. 
assento qne com efreito esteja remo1•idn, ~pois O Sn. Or.JI'J'rM: - Eu ninda tliria que I<.Q 

não sei como, hn1·endo cnmnrn.s, que nada não tratasse isto, senão cm uma lei em que 
têm para poder pngnr a estes officines, .se de· se ~•tabt'looe>sem emolumt•ntos ·n todo.s os ..r. 
terminam (.~"tM oruen11<lo:; ~ se dizer que fie ines; porqn·~ aq-ui vejo que ,;c accrese1!ntam 
ellnti t~rão recurso !L 1;\nz.endn ·Publica. no,·a-s olJrjga~ões :10.s carce1~jrru, u.o 'lll<~.fo;..nlo 

O 'Sn. :'llARQUEZ DE !XUAllllUl'E: - São passo que se .Jlws tliminurm os "molumento~ 
muito ponderosas n.s razões que ncn.bam de dos presos cm cu>toclia, pelo.~ <jn:les 1'1l'~1lon·cl<': 

cmittir os ill~1stres Senadores. A falar n. ver· nssiJn, era mell1or entiio deixar cm vigor a lei 
•inde, não fui de oziinião que se reunissen1 os existente. 
dois offieios <l<! J>arteiro <ln Cnmarn. e prego. O 5n. RoDRIGtl'ES D~ CAR\'ALHO : - ;Eu fal· 
eira, 1p0rquoe o de portch'o dn Ca.mllrn. é mnis lnll'in sobre o ordenn.do, mas esta questão jíL 
con-derora(lo; antes quiz que se reunisse o de niio e.-ciste; do que se 'trata agora é de irem 
pregoeiro no de alcaide, que até tem mais os artigos á Commissão pnrn. os reiligir de 
tempo, porém os mais senhores dn <:o.mmis- novo. Sobre isto obserYarei que ha nestes ar· 
6ÍIO insistiram no eontrnr.io, c -assiJn pa~n. t.igos coisas que -nfio <le•·em aqui ent=r. .\ 
Quanto nos ordenaclos, uns conselhos poderão .Jei foi á Commissão pn.rn. esta. dizer que of· 
pngnr, e outros nf10 -terão ren<liJnentos pnm ficiaes ern.m Jtcc~.ssa1·ios, e seus ''encimentos; 
is.~o, r<> mo en mc.~mo ob.~er,·ei. A este.~ é 111!- isto reduz·se n quatro artigos que siio sobre 
ccs~nrio dar nlgnm recurso, e l}lnra j:õ;so ]lro- os ('~crh·ães, port,eiros, offjcine~..:; e car~reir~;;;, 

poria que todos os artigos tornassem fL Com- tudo o ma•is é e:o.:trnnho. Falou-se em pre· 
mis.,ão, \'il';to que a •Camn.ra tambem L'Stú de· goeiro; não pertence para aqui o trntar del!e, 
terminn.cla lL odar ordenados aos -cscrh·fi""• pn-rn. emhnt·a s·?,i:t p~g-n pt•la C:un:ti'a: niio é offi<·ia l 
clla os redigir de no\'O, tendo em considera- <la )funi~i.pali!lacl~. l'::<t.a tE;t,osit;~o <las ii· 
c;:ão não só o trn.bn.lho tdestes homens, porém nnn~ns não é tnmbcm para aquj, Os n.rtigos 10 
igunhnent:e a ca-restia ou ba.rntezn <los pnize.,. c 11 tnmbem nfio têm aqui lugar. A C.ommi~· 
Quando se tratou dos ordenados dos presi- ~ão d~Yc cingir·s~· no CJIIC n Camara <!etrr
dcntes das pro,·in.cias eu di.~se que se nfio mi:l~n. foi·lh~ 1't·m~tti-:1n a r_,.j para n<JII<'il., 
podia fixar o m~mo pa•rn todos, porque ~m . .fim, t11<lo qunnlo o -cx~tler 1~flo tem •ln;:a.r. 
uma rro,·ineia mnritinm, onüc np<>rtnm es- F.n fa~o •1.ma 
trnng~i.ros to:los oo d.ias, é nece'<.~ario que 
a'}uelln~ autoridades :se mantenham com maior 
osten~a~iio do que nas pro'rincin.s centraes; e, 
mesmo, na~u-cllns tuilo é gcrnlmentc mais cnro. 
Esta circum,.tancias da cnr~.•t.in tlos r,mizcs, 
quando 'IC tratn ·de da1' Rnbsistencin <los ·~m· 

pregados sempre de-rc ser nttendida. Eu pn.sRo 
n e'creYcr a propost.:t para irem :, Commi~<flo 
11iio ~'• os Ar1i;:l'os rl-e qne ,:e t~:n trnta<lo. 
mns t.ambem OR -cmt.ros q.ne :se ~guem, porque 
ne-cessitam de ser melhor organi;o:ados. 

lNDlCAÇÂO 

"Proponho que os artigos additi-ros no 
J'rojccto tlc J,ci o.la.~ )[uniC:.pali;lmk~ •·o1trm 
ii C.om1nis.<ir1o, nâ() ~r, or.; qnntrn primriro~. romo 
.iit ~"(' , .. ~nc('u, 11Hlfi t.o:'!o~ O!i= ou1,ro~, .pnrn f'Cl"ern 
redigido~ nm·nmcn1.c em eonfor.midnd<! rln• rnn. 

I:s'DICAÇÃO 

"·Proponho que se trate sómente dos of. 
.fieiacs que derem ser'rir -na Camn.ra, c dos or
denados, separando turlo mais que fôr ex
trnnho destes dois objecto.~. - Cm·va1llo." 

.Foi npoiada. 
0 Sn, ::lfARQUEZ DE INHAMDUI'ES - Era d-cs· 

ncce.~sarin. esta Jnâicnção, porque tendo rlito 
na minha que \'O]toE;SCm torlos os artigos á 

.C-ommissão, pn.rn os ~digir nn. cnníonnidade 
das con,~i<lernr:ões offerccidas, ·est-á dito tudo; 
porém se 11. julgn.m 'flrecisn pnrn maior cln· 
.rczn, niio me opponho, 

INiio hou'Ç'e mais quem falasse, e 
dando~c por di.ocut.iiln n matcria 1ln~ 
duM In'dicaçõ-c.•, foi propo.~ta pelo Sr. 
Sr. Pro.~irlent~, c appro,·adn. 
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l;'>oram, portuuto, os artigos rcmet
tiilos ÍL Couunb;.,ão ele Legixla~ão, po

rém pt!diuJo a pa!UI'L'll, ollserl'ou 

Ficou adiada e.sta discussão até que 
o.pparecessem os artigas remettidos á 
Commissão. 

O Sn. ll.\ltnoso :- o\cl10 que isto é contra
rio ao qne se tcJn ,·,~ncitlo. Di."ilie·~~ que ,..;ú 

fo;;se á. Commis.são o 1]11~ l'"'~!)dta aos ofii
cines: o mui~< é ol>j,•cto de discussão, e dc1·e

~e trntnr agora. 

O S11. Pllt:~IDI:::ITE: - O outro objecto do. 
Ordem do Diu li a discussão do projecto de lei 
pura Cll:tinc~ão da Junta Administraiil'o. dos 
Diamantes, creacla na c.iilade de CuyaM; po
rGnl o Sr, 1.• Secretario tem que f:~zer uma 
comtnunic:u::ão muito importante u <C.itf! Se
mula. P:u>sllffios a ella antes de tudo 

O S11. noonJGUEs m: C.\lli',\LHO :- Paro. isso 
ii que fiz o. lnclica~ão, pur:1 a CommiJ<.São sim
pleHmentt! watar dos officiacs, e seus ortlc
mulo.~; o mui,; é objecto de entrar no corpo 
dtt lei, é uma coisa que esqueceu: ou se dis
cuta. a.gora, on em ollttra occu:;ião, menos o 
'llli' toca aos a.lmat.ucé.~. JHll'<JIIC jíL no. I.ci oJos 
.Tuiz<'S de l'az se di:<.'<' IJUC fica1·nm n!Joliclos. 

O Sr. 1.• Secre!Alrio lt.."\'llntou-se e 
leu o seguinte 

m'F!ClO 

''.111m. e Exm. Sr. - Sua ).fngest:de o 
Imper:ulor, não satisfeito da maneira. ligeira 
e SllJJoC.rficial, com que o Vicc Presidente da. 
l'ro1·incl:a ela •Babia., em of!ieio de 2G de ).fa.io 
deste anno, communicou os boa.to.s qu~ wlli 
corriam, de !proj<.'<!tnrem nJg.un.~ facciosos ac
clamar o ).[e.mlo Senhor Imperador Absoluto, 

Depois tlc algumas obs~r1·a~ões 

mai.s, qnc o Tac·h~·g·rapbo não alcan
~ou, passou o Sr. Presiut!ntc a con
sultar o .Senado .para rcsolwr .se o 
que estai'!! ,·cncido ern só :r. respeito 
dos artigos ql:t! tratam dos officiaes 
e ortiena<la~: e qn:mto aos outros, "" 
<1e1·criam <liscutil··sc já, J:csoh·<.·n-sc 
que sim, c ~ntl"on ·ror conscquencia em 

'di..;;cussão o .\rt. 9. 

"Art. n. Ficam extinctos os Jui1..es Almo
tnct':< ~ .~uhstitui<lo~ rwlos .Tni1.cs <le Paz. 11 

!\iLO hom·e qt:em combatesse este ar
tigo c foi nppro1·ndo qual se achn\'a., 
O mesma acontecCll com dois n.rtigos 
enumerada.' que a Comn~is.><ic offe
reccu d-e seu :11·bitrio: 

".\Tt.. E' cln nt.tri.lmiçfio da. Cnmnrn da 
capital tia J'rol'incia tomnr o juramento em 
rnmarn, c <lnr po,.•e no Pre.~idcnt·~ da 'Pr.o
,·incin, do que laHa.rf1 o Eseri·\'Üo, cm lino 
pum cs.<;c fim destinnclo, o rc.•pecth·o termo, 
que st•r."t ns.<>ignado pelo Prc.,idcnte emposl'aclo, 
e t.ntl os a.~ Yercadores prcscn te~. 

liom·e por bem Orclcna.r, t•m <la!Al de 9 de Ju
nho, qnc s·e entrasse no mais C•<crupuloso exn
mc sobre nquellc objecto, para st• conbc>cer 
quem era o autor, e quncs os propaga.clore.~ 

de ta·es nm·iua<lc>s, que mereciam mui scria nt
ten~ão, não só peln natureza dellas, mas até 
pela circumstnncia. de ter já, em 2 do citado 
mez de )[aio, falindo o Pcriotlico Ingl<'z o -
Times - ele JL<;po.siçõe.s re1·o.Jucionari;~..< nn Ca
pit.aJ <la referida Província: Quando, porlim, ae 
C~J;.era,·a rece!Jcr o resultado de Algum cpro
cc~so para se cla.r conro ÍL Assem bléa. Legis
lnth·a com a ncces;;onrin. individuação, dirigio
me o mesmo Vice-Presiclentc o ofíicio da co
pia inclusa, e {Jntn de J do corrente, cujo con
teúdo julga. o Go1~no con\'eniente levar ao co
nhecimento da. Cnmnra elo,.; Senadores, para. o 
t.amn.r na oncsiderac;ão que merece. - Det1s 

Guarde a Y. 'Ex. - Paço, em 28 de •Agosto de 
1R27, - l'iscondc de S. Lcopol<lo. -Sr. Vis
conde de Congonhns do Campo." 

0 SR. PRESIDENTE: - Pcn.~o que cS<l deve 
responder que o Senado fica. inteirooo. 

'".\rt. Do mc.~mo modo ns Ca.marn..~ res
pccth·n.s tomarão o juramento e dnriio po.'lSe 
nos magistrados e mlllis empregados publicas, 
que se npl'Cl'cntnrem com os ·competentes ti
tulas; c paro a qual não hom·cr lei, que nssi
gne ontra cstnçno ou lltttor.i!lnde, pern.nte quem 
a d•e\'cm tomar. 11 

O Sn. )L\RQUEZ D'E SA.NTo Al!ARO : - Assen
to que este negocio de\'e antes ir o. 11mn Com
missão. Bem '-ejo que o Governo ,por ora não 
pede prol'iclcncias; mM póde ,·ir a pcdil-aa, fJ 
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tentlo ·ido o negocio fi Commissão, e Mtn dado 
o seu parecer, já n Cnmarn estâ inteirada 
pnrn di.scmtir. Assento que esta ~ a direcc;ão 
que se lh-e de,•e dar, e qUe <lepois se responda. 

0 &n. VISCONDE DE S. LEOrOLDo: - Não me 
opponho a que isto se remetta á Commissão, 
só me l!!\'llnto pnra cli:r..er que estas medidas 
ainda estiio na ordem ordinnria dos que o 
Go,·erno pôde dar. Se elle precisar de extra
ordinarins, eutiio recorrer{L ao Poder Legis
lativo. 

0 SB. ~fABQUEll DE CABA\'ELLA.S :- 'Vá ou 
não este objecto :l Coonmissão, não se deve 
dizer sómente que a Cnma.ra ficou inteiroda; 
d·e'-e-se dizer tnm.bem que l!'eccbeu esta noti
cia com summo pezar. Estou em que isto não 
ha de ser coisa de consequencia; nquella ei· 
dnde é sujeltn a boatos infundamentados; en
·tretanto, não se dsvem desprezar; e, como o 
Go1·erno tem procur:Wo atu.Ihnr o perigo, nada 
lm que temer. 

O Sn. :?.fAnQUF.Z DE SA:STO Al!ABO : - .Eu as
..ento que era melhor tratar o Senado primci
ram·mte do facto, e depois 1·er o que se lta\·ia 
de responder. Como ha de o Senado eli.'Jl.r:lmir 
o seu summo pezar sómente pelo annuncio de 
que ha proj~tos contrarias á ordem de coisas 
estnbelecidas? Parece-me i<;so ~"temporaneo ; 
entretanto o Senado fará o que entender. 

O Sn. CAM ABA: - l!.'u dissera que o Se
nado tinha recebido com desprazer similhante 
noticia, e confiam que o Go1·erno th·essc to
mado todas as medidas con:\'"enientes para se 
atnlhnr o mal que se receia 1·a.; estando o mes
mo Senado disposto a QlrCStar para e.sse fim 
todos os meios que existem ao seu alcance. 

0 SR. :!lfABQUEZ DE SANTO AMARO: - Acho 
que isso ser."L :melhor depoi~ que o :negocio \'ie.r 
da Commissõ.o; por ora, pareoe-me cxtempo-

zer do que o que nós sabemos; portanto, acho 
que se dare responder já pela maneira que 
propoz o Sr. Cantara. 

~iio ]J:JI"enclo mais que:lll fallll&le, e 
eonsultantlo o St·. Pu-esidente a Ca-
mara, decidia-se que se :respondesse 
que a pnrticipa~ão tinha sido recebida 
com des1>razer, e que o .Senado esta.va 
prompto a cooperar da sua parte com 
as me:lddns legislativas para conser
vação da trnnquillidade publica. 

O Sr. 1• Secreta.rio leu depois e.st.s 
outro 

OFFICJO 

"Illm. e Ex. Sr. - Xa conformiilltde do 
que V. Ex. me communicou 11a dato. de 16 de 
Junho proximo ,passado, e enviando-me os 
Estatutos da Sociedade .\.nonyma dos raizeR 
Baixos, por jnlgnr nt;il o Senado a sua trn· 
duoc;:ão c impref<..~ão, dirigi o dito escripto, 
para esse fim, ao ;:lfinistro e Secretario d'Es· 
tado da Rcp11T'tição dn Pnzenda; tendo-me re· 
mcttido agora aqnclle )finistro 270 exen1plare., 
lmpres~o'Os, faço entregar a V. Ex. 70, !Jlllra 
que o mesmo Senado lhes dê o destino que jul· 
gnr eonvcnien·tc. - Dcos Guarde a V. Ex. -
Pac;o, em 28 de Agosto de 1827. - T'iscom/c de 

São LCO/JO/do. - Sr. Visconde de Congonhnl< 
do Campo." 

Foi recebido c.>m agrado. 
Passou-se no terceiro objecto da 

Ordem do Din, que era o que já fica 
indicado; •lcnclo o Sr. 1." Secretru·io 
o artigo 1' do projecto e emenda a 
ellc of.fcrecida na Scssüo de 8 do cor· 
rente: 

raneo. "Artigo 1.•- l~icn cxtincta a Junta da Ad· 
o SR. J\fABQUEZ nE CARA. \'ELLAB: _ Insiste- ministrn~iio aos Diamnnt.es creada na cidade 

se em qt1c isto oo rcmetta {1. Commi.o;.qiío, porém 
eu não Mi para que. O nobre Senador, Sr. 
Visconde de S. T..copoldo, que ~ o )fini!rt.ro dn. 
Tlctpnrtição, jfL informou qne ·RC tinham d.tdo 
todas as providn~ia.~; port.1nto, Isto não p11 ssa 
de uma simples participação, sobre n qual cada 
1lm de nós pôde expender immediat&mcnie ns 
wns idén.q. A Commlssiio nada m.ais póde cli-

de OuyahfL, 1'rovincia de o)[ntto Grosso, em ''iT
tndc da Carta Régia ele 13 de Novembro de 
180!1." 

O Sr. )!nriJll~?. de Arn~aty, depois 
de uma breve reflexão que o Tnelly
grapho não nlc•nnc:ou com o. preci.sn 
clai"IC7A't, pcrlio licença pllll'n. retirar n. 

Emenda, c fol-llle conccdi·da. 
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O. Sn. ~L\IIQUEZ o& S.\Nl'O A11ARO: - Sr. IJar<!eiilo muitos diamante~ no Paraguay, ~ 

Presidente. E~te J.>rojedo não \'eio da Camarn existindo a Junta da Fazenlla em )!:J.tto 
.:los Deputados documentado de maneira que Grosso, que então era a. :>êde do Governo, foi 
:tlícao;~-emoo; illustru.<lo.s a respeito da utiliuu.<le, '}lrej:iso creur em Cuyabll e•'ta Juntu. ele Gra-. 
ou inutiJLda.d~ desta Juutu. que se pretende tifieu<;ii.o dos Diamantes: eomo porém :~.gora ha. 
abolir. Quando delle se trn.tO'U na outra clis· Juntn. de J~azenda em .Cuyn.bú, neho mui acer. 

tndo que n outra se ext~nga: por consequencia 
\"ot<> que passe o Artigo. · 

Adiou-.<ie a (l:iscussiio em rnzii.o de 
ter dado a bom.. O Sr. l'.reoiilentc 
marcou pura Ordem do Diu. em pri
meiro lugar n continua~;iio da di<· 
cu.ssiio adiada: em segundo a Emen
da do Sr. l)[arqucz de Cara,•cllas, of. 
ferecidn no artigo 12 do projecto sobre 
as escol:LS de primeiras letras ; t-m 
terceiro n ultima wiscussão da Indi
ca~iio do Sr. )farquez de Santo Amaro 
sobre a remessa dos projectos e Te· 

soluções a uma ·Comm,is.são antes oe 
entrarem em disc11SSáo : ~m ultimo 
Jog:IJ' a reroeira discussão do Proje
cto do Regimento Interno da. A.ssem
bléa. 

Leo;antou-se a se.s.~iio Ú·s !luas horas 
e um quarto da ta ide. 

RESOLUÇÕES DO SENADO 

eussiio, iallou-se unieo.mcnte em que era ne· 
ce~rio 'l'ir a Carta négia. da erenc;üo <lu.quella 
Juntu, pn.ra se conbeeeTem os motivos que de· 
rum lugnr ú. .sua instituição. Veio es~a Cn.rtn 
llégiu, e. por elln vemos que o Go1·crno o que 
então quiz eNitnr, :foi o grnnile cx-trn,·io que 
ltal'ia de dia.wantes, e eouser:nlr este mono· 
polio pnrn a ~n~iio. A mooida então tomada 
pelo Go\'erno me pnrece eon\'eniente; agora, 
para ella ~ abolir, eru. necessario mostra-r· 
He que u Junta não prt.>enche os íins, ou por· 
q11e os que tiram diamantes os não le1•am a 
elln, ou porque e.lla não tem eom que dnr estas 
gratificações. Ell."tinguir-se esta .Junta sem .se 
saber se a pro1•idencin 01e ma.llogrou, e por
que motiTo, n<Lo me parece acertado. Xa ou· 
tra. di~cussão disse~e que era. porque esta 
,Junta fazia uma d~peza. com que a Pro1·ineia 

·não <pouin, c qll'e diminuir e:ssa despeza. era o 
mesmo que mandar-lhe dinheiro. )las St! <lei
xnrmos de fazer essa <lespezn. ('l'e.spondo eu}, 
nüo ha,•erá tambem esse rendimento. O que 
:<e c!e1·c examinar é se e-~sa despeza dá Iucro, 
po1"1Jlle ninguem faz despezn. para ter pre
jni?.o; e como estes dn<los nos faltnm, e se acha 
prc~cntc o nobN! Ministro da Fazenda, rc· 
qneiro a. V. Ex. haja de o com·idnr ,para nos 
<lar alguma illustra.çiio sobre este o.bjccto, c 
então se poder votar; -porque dizer-se, sem 
mais exame algum, "ell."tinga~ a Junta", a 
1neu l'er niio tem lugar. 

"Illm. e E.."t. Sr. - Pelo officio de \', 
Ex. de 28 do corrente, que neomp:mltn n copia 
de outro do Vice-P:residentc da Pro"<incia dn 
llnJJ.ia., foi instruido o Senado dos symptomaH 
revolucionarias que nrncnçn.m de proximo eom
promettimento n <trnnquillida.de daquella .Pro
Tincia; c testemunhando o desprazer com que 
recebera tlio <lesagra.daveis noticias, protcstn 
franca e lealmente cooperor, com toda. a pleni· 
tnde de >~uns attribuições, para que o Gm·er11n 
possa de uma 'l'ez nnniquillar em Slla origem 
c.>ses íructos do crime, e oonseM"ll.lr .sempre 
sem quebra. niio só a nignidade do Throno, 
mas a honra nacional tiio atrozmente injiJ'o 

Q SR. i.\fAnQUEZ DE PAL~!A: - Pareceriam 
ponderosas as ref.Jcxões que o nobre Senador 
nc.1ha de fazer, se acaso aqui se trl'jtllsl!l:! de 
e:~.-tinguir a administração que oesUL inoumbidn 
'á .Tuntn; porém não succc.de assim. Aqui trn
tn-sc de extinguir a Junta, mn.s niio n sua ad· 
ministração. Esta passa pnra 11 Junta !la Fa
zenda, c fica. sub.qistindo, poupando"!!e JPOr est.c 

modo a.s despezas que se 1azem com nqnclla. 

0 SR, )L\RQUEZ DE !:oriiAMDtrPE: - Tinlm 
J>Nlido a palo.VJ"a para dl?.er que, ha\'enldO np-

riada. 

Deus guarde n V. Ex. - Pa~ do Senado, 
em 29 de Agosto de 1827. - Viscomlc de Co•i
gonh.as d,o Cam.po, -!Sr. Visconde de S. !..eo· 
poJ.do. 
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1 il'Ouxe;;sem ú Junta plll'a receberem uma. 
02" SESSÃO, E~f 30 DE A<JOS'l.'O DE 1827 

Seoun.da di~cllNNtla do Pr>Ojccto sobre a cz· 
tlnccão da Jtmta da .:!.dmi11istra~üa dod 
Dlamautcs, crca.rta ua cldatlc de Cuyabá. -
Dlscu.s~ão da Eme11da do Sr. Jlai'IJUe:: de 
Caravcl.li!JI IUJ ,trt. 12 do Projecto sobre as 
escola~~ de tJrimciras letra.!!, - Discu./lsüo 
da Jndica{'Üo do Sr. .llarque:: de Sauto 
A.111aro sobre a rem.essa ás commf11sues 
con~pctclltcs, a11tes de entrarem cm d·is
cu.s&iio de todos os projectos 1/c lei, pro
postac; c rcsollt~üc.v, tanto aprcsc11ta.do11 110 
Sena.tla, como t'iiWIJH da Camara dos DCJIII· 

tado•. - Terceira a~o~~cu.ssüo do Projecto do 
Lei ~lo Regimento Interno da .:1ssembléa 
Geral. 

gratifiCilçilo ::;egundo a tabeLla que se fez, 
1•isto que um similhunte genero devia ser con· 
sid~ado como IPrlYil!tivo da Fazenda P.ublica; 
incorrendo nas penas de ell."tra,•iadores aquel
les <Jue uelle traficassem. ·Para 11 organização 
da tabella fai ouvjdo um professor de Phi

•l:osophia assá.s intelligente de twdo quanto 
era relativo ú Pro1'1incia de ~[atto Grosso; e 
foi este mesmo professor um dos membros oda 
Junta ode Gratificação dos Diamantes que en
tito se creou. Se a Junta oo Fazenda jíL então 
existisse em Cuyubú, G muito prOVllll'el que 
fo,;~e ella a enCilrregada de uma tal opera· 
ção ; mas, existindo em Yilla De1la, foi 1n· 
dlispensavel a et·enção que se fez JXlra estor
var a continuação de um tão ruinoso con
tra-bando, fa-cilitando-se nos que achassem 

PRESIDE:'\"CIA. 1)0 Slt. III~PO CAPELLÀO·MÓR 

Achando-se na Sala trinta e um Srs. 
iSenru<lores, a.brio-se a. sessão, e lendo 
o Sr. 2.• Secretario a ~\cta da ante
cedente, foi :~ppromda.. 

Como não houvesse e::o.:pe<lie11te, en· 
trou-se na. discussão do artigo 1• do 
tprojecto de lci sobre a ell."tincc,:ão :a 
.Junta da Administração dos Diaman
tes, creada na. ci·dnde de Ouyabíl, e 
com elle o 2.• em eonsequenein. de umn 
uma IJll"quenn ref.lcxão que fez o Sr. 
~!arqu~z de Bnependy. 

"Art. 2.• A Junta dn Adm1nistraç1io e Ar
reea;dação ela. !;",~zendn PubliCil dn dita Pro
'l'incia cxcrcit,nr:i t;odas as !uncções, que 
nquelln Junta cxcreoe, sem que por i&"' os seus 
membros tenham augmento de ordenado, ou 
grati.ficnçfio aljl'l1ma. '' 

O Sn. ·:\1.\RQCJ:Z m: DAJ:PE:'I"Dl." : - Por este 
primeiro artigo se <l·eter.minn a cxtincc;ão da 
Juntn creada pela <:nrta Régia de 23 •rlc Xo~em
bro de l 80!1, passando a~ S11:l.S incumbencias 
pn!l'a a .Tnnta ela Fazenda que ora existe cm 
Cuya.bá. Constn.n{lo hn,·er 11mn considernvel 
abunàancin <lc <1inmnnt.es cm quasi todo o dis
tricto de C11yabá e muito principalmente no 
Parn.guay Diamantino. e que estes diamantes 
era.m extra~jn·do~, ~'i'mbrou o expedientAJ de se 
estabcl<"CCr nmn ,Junta no Jugn;r onde mais 
-se fnzia ('~t-e ex1·rn~1io, convidnndooflc os mi
neiros que achassem diamantes a qn'C os 

diamantes em surus Jarras de oiro, wn preço, 
a .titulo de gratificação, proximamente igual 
ao que os ell."tra,•iads>res lhes • oífereciam por 
elles. 'l'al foi a b:t.-;e que se tomou na forma
~üo da tabella, segundo as informações d:Ula.s 
pelo sobredito professor, e por outras pes
soas entendidas nos negocias da Pro•·incia de 
~fatto Grosso. Se da Administração dos Dia
mantes, estabelecida em Tejueo, se th·essem 
collti{lo as m·ntagens que na sua instituição se 
e.~peravam, tnJ.~ez que no Paroguay Diaman· 
tino se mandasse estabelecer uma. similhante 
Administração, em '·ez ocla sobredita Junta de 
Gratificação: m:t.~ os tristes re.~ultados dn ~\d
mini.strnção de Tejuco não eram para. con· 
~·idar outra ndminiistração simill!ante. E' ver· 
dade q11e <ln .Junta de Gratificação pouco, ou 
nenhum pro~eito se tirou ; e que o ell."travio 
dos <linmantes continuou, c nindn continúa. 
qna.~i publicamente; porém este ma.! se não 
<lm·e attriobuir ao plano adoptado, sendo a sua 
~~rdadeirn causa ji'L a pouca ''igilancin dos 
mngist.rndos em pe1'S~guirem o contrabando, 
.ifl mnito principalmente n falta de .fundos no 
cofre dn Junta de Gratificação pnrn que esta 
fosse ·logo dada aos que apresenta.ssem os dia· 
mnntes ; ll!Cil.SO, porém, com a presente mu• 
1lnnça ela Junta de Gratiíicac,:ão paro a Junta 
dn Fazenda, sem nenhuma outra :providencia, 
~o~e conseguirá o conser\"ll.r-<9e no patrimonio 
da Nação um tão precioso genero? Tal se não 
de1·e esperar. Continuará o ell."travio, c, quando 
mulito, !uCTar..se..(l a. insignificante àel!pezn dos 
ordenados, que l"<!ncem os membros da .Junta. 

I • 
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que se manda extinguir, Pareee, portanto, que 
niío nos de,•e~nos contentar com tiío pouco, e 
que é do nOSSO rigorOSO ÕeYer procurar OH 
meios ·rle eYitar, quanto tõr possh-eJ, n con· 
tinua~iío de e:ll:trnvio dos diama.ntes. l'ara este 
fim cfrnvirin augmentnr-se o \'alor do, xnbella 
dns gratificn,c;ões pelo menos com dez por 
cento em cada um dos seUs artigos, fazer os 
magistrados responsn veis pelos tieUS descuidCl'S 
ent evitar o trafico illicito daquelle genero, 
e pro•·er o cofre das grn.tificn.<,:ões de modo 
que sejam dndn.s p~mpt:unente as que na ta· 
bella competirem aos ~present:mtcs. ~ão bas· 
tará isto sómente; cOl\\'lrá que os deputados 
da .Junta da Fazenda, que passam a ter mai~ 
e.stn incum benci::. e tra'bn.Jho, que J.bes traz re.~· 
pons:LbilidadP.s, percebam um premio de cinco 
por cento da. total importandin. das gratifica· 
c;ões que se d.e•rem, .para ser por todos elles 
dh·iuido este premio. Com estas, ou outras 
~>ro,·Jdendas que se adoptem por melhores, 
poder·.se-:1 reme<liar o mal existente, ao qual 
nenhum obstaculo ofíerece a lei, do modo por 
que estii proposta, e que por isso de,·e ser n.l· 
terada pCl'r este Senado. 

ta.n1bem a sua qualil:latle, ns sull;i aguas, ete., 
etc. !Proporcionar <le alguma maneira. a gra-
tificn«,:ão no valor do goenero lí p. unica me· 
dida, de que me parece poiJer tirn.r..se nlgum 
proveit~; o dizer-se que se ll61'1liga o contra
bando, que se flscaJise, são eoi.'>as illllpo.i>;ivds. 
'l'oda a tropa que temO:! seria pouca s6 para 
''igias. E.> tas são em resumo as minhas idéas ; 
entretanto, para melhor escl:llrecimento do ne
gocio, proporia que "e pedisse no Governo uma 
infoo·mn~iío sobre a utilida•de que tem resul
tado do estabelecimento desta Junta, a quul 
supponho ;;cr mui pequena, .pois que se o.~ 

'P<J''os, allucin.ados a principio 'jlela esperan~a 
de acharem mu'ito oiro, entregavam os dia· 
mantes, deixaram depois de o fazer. 

O Sn. )[AnQUEZ DE B.\EPE:I'DY: - X o 'J'he
souro ba de constar tudo quanto deu origem 
Íl Carta Régia, e o que produ:dio esta medida. 
Segundo a minha lembranc;n, houve uma pri· 
meira reme.ssa, e creio que uma segunda. Xn. 
priineira vieram muitos din.mn.ntes, cujos do
nos não quizer:un reccJxor a gratificac;ão. A 

falta de dinheiro para o pagamento prOlll]>to 
das gratiíicn~ões, e a pouca vigiln.ncin dos :lfi
nistros, furam sem duvida a causa de que o~ 
contrabanmstas tornassem a tomar conta de 

tiío precioso genero. Pec;a.se embora. .ao Thc
sonro a rernessn, Ide todos os papeis que a t.aJ 
respeito hom·er, e procnTe se dar algum reme
dia cfficaz, que niío póde ser este, em que sí•
mente a.pparece tlrna triste econornin ele nm 
conto de l'léis, improprja de uma lei, como 
disse o nobre Sena<lor. 

{) Sn. CAM AltA.: - X a outra uiscussã.o deste 
artigo {lisse pouco mais ou menos o mesmo 
que acaba <le eli:'Pcnder o 10bre Senador. Com 
esta lei o que unicamente se vai fazer é mu· 
dar n..-; attribuic;ões da Junta de Gratificação 
uo~ Diamantes, para a Junta. da Fazenda, a 
cu,ios membros se incumbe ma;is este traba· 
lho, • ..em se augment:llrem os or<lenados; e tudo 
isto para se poupar um conto de réis! ... Xão 
me pn.rcce que tal economia mere~a íazer.,;;e 
uma lei, e remettel-a. ii. Sancc;ão Im-perial. Se 
aqui se dessem algumas providencias para se 
evitar o c:ll:travio que tem havido e continúa 
seria bein empregado o trabalho; mas taes 
providencias aqui nã.o ruppn.recem, c :preten
der·!«: que os membros da Ju~ta da Fazenda 
tra.balbem de graça. E' Inutil. O illustre Sena
dor, entre outras pro·ddencin.s que apontou, 
dis.q,e qlle era. necessnrio reformaroj!e a. ta
bella. Estou por i!Wl, parque com eífeito dar 
quatro m.U ·rêis pelo que Tale quatrocen·tos, e 
muitas ~7,e.~ nem isso se pagar, é o mesmo 
que nada dar; c aecrescento que llma tabella 
fixa de nada va.lerá, /POrque, quando o Go· 
'\'Oe'l'no opagnr por de?., 011 contra.bandistas dariio 
•doze, e ba, além disso, nos diamantes muitn.q 
«lisas. n considerar: niio é s6 o seu tn.manho, ii 

O SR. ::lfAnQUEZ DE IXHAllllUI'E: -Sr. p,·~
sidente. Eu acho muito justa a reforma. da. 
t.abella, e todas as mais providencill.S, que po. 
derem concorrer pn.rp. se El\'itar o extravio Ide 
um genero tão precioso, e consequentemente 
o prejui7,o que desse ell.'trnvio TMUlta ú }'n
?.enda Publica; 'POrém tudo isto é estranho ao 
objecto <le que se tmtn. Todos nós sabemos 
que a abundancia de diamantes, que appm·~
cia em todos os rios do Pam.guay, foi o que 
deu motlivo li creac;ão desta Junta de Grntifi
cnc;ão em Cuyabá, por se achar longe n J'unta 
da Fazenda, a que este negooio pela sua mcs. 
ma nature?..a pertenl!ia. Isto posto, torna-se ma· 
ni!esto que aquelJa Junta não era ~ara permn
neeer !!ell'lpre; porém unicamente considerada 
como um remcdio tempo!'M'io. 'Cessaram 08 mo· 
th·os que deram lugar, ou n.ntes tornaram ne-
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cessaria aq uello. . medido., com o re,.'"l'esso do. .-\.cbuinistrnc;iio, mudando-se em Grntl!lcaçlío 
Junto. do. l!'u.zendo. ·para a cidade de .Cuyabzl.; no urtigo 1•, paro. sermos exactos; a segunda. 
•parece, pois, dtl ·toda razlío que, uma vez que es· de\'e ser no al't.igo 2", declo.raudo-ee que os 
:;es mouh·os ces,;o.ram, deve a. incumbencio. que !>fembros do. J untn da F112endu. terão por este 
é!>tíi a ca.rgo du JU:llltu. de Grntificnc;ii.o po.Siill.r novo trabalho cinco por cento do. importanclo. 
para a Juntu. du. Fazendo., a. quem pertence, e total das grJ.iificu~õt>.s, sen~lo a tu.be1l11. a.u
aquella ser abolido.. Este tl o l'erdu.ideiro funda· gment!lida com dez ,por cento em c!lida um dos 
mento d:~. lei, e não sim.plé!imente a economia seus artigos. Com estas emendas, e 'dando"\Se 
ele un1 conto de réis que, 611pposto pareça in· depois as ~nri.o.s pro'l'idelllCins para que 
~ignificante, comtu'do não o 8 em propor~iio o cofre tenh4 quanto con,·ier para o prompto 
el!liS possibilielud~ clu Pr~:l\'incia. E para que pagumento da grntificac,:ões, os contrabandis· 
se ho. de fazer e;;.o;a dt•.';[>eza, se acaso se póde tns hiio de diminuir. Penso deste modo, 
e1•itar? Acho pois que 11. lei 8 mui judiciosa, porque estou ~ersuadklo ele que se deseja oon· 
e ~ne eleve pll.SSilr. sen'ar para u Nação o monopolio <los diamu.n· 

O Sn iliL\nQtl'EZ DI:: C\nA\"ELLAS :~r. l're· tes, não tanto para tirar lucro deste gen(."l"O, 
siuente. Eu apoio a oJ>iniüo do !ilJustre Sena- como pnro. sustentar o seu l"alor, já pre.;en· 
uor que acabou de falar. E' necessurio olhar· temente muito abatido pelo grande i~umero de 
mos pura o objecto destu lei, e qual ê elle? l"endedores. 
Extinguir u Junta de Gratificaçiio, por nii.o O Sn. ~WQUEZ DE CAMI'ELLAS:- Penna
~;er já necessaria. Quando ella se creou, ·foi rn-ec;o ainda rna opinião de que quanto o nobre 
pOTque o Govei'IlO, c a Junto. do. Fazencla de Senador acaba de expcnder, é para quando se 
Cuyaoo, e:..istia em Villa BeUa, agora que o Go· fi?.t>r um projecto sobre o..~ melhoramentos de 
•·erno e a. Junto. de Fazenda. de Cuyabá se que carece aquel'le importante rumo; porém in· 
acho. ne.-lta; cidade, pôde e dere :fazer a.rquillo serir...se aqui como 'lmenda, não tem lugar. 
oe que n. outra. como por um remedia esta1·a F.' muito eon·l"eniente que se r.efonne a ta
àncumbi'da, mniormente não ho.'l"endo dessa belln, que ae dê essa gratificação dos cinco 
;Tnntn de Grntifieaçiio dos Di~ntes resul- por cento .nos membros 'Cla Junta de Fazenda, 
tnldo grande proveito. Depois disto se o conto e que ablj!li sempre dinheiro no cofre para 
ele .réis que se poupn, niio é na<la paTa um.o. pagar os rliamantes, porque, se ella. não pagwr 
P·l'OVineia abastada, é alguma. coisa po.ra uma "er:rcctivamente, ninguem lh'os lC\•ará, e os 
Provincia pobre. Poupnr aqueJ.le conto de réi.s irã entregar ao contrabandista, que pa&a Jogo; 
é o mt>.smo que numrlar 1mra a Província um m1US tu'do isto precisa de 6er trllltndo com 
nm..ilio dnquella qunntin. As idéns que se tem meditação, 'e não por meio de uma simples 
e:..-pendido de melhoramentos sobre este im· emendn .• o\s ~istns da Camnra dos Deputados 
pO'l'trunte rnmo siio ex:ccllentes; mns niio pel."· não foram alterar a Carta Régia uns suas dis· 
teneem paro. aqui, ~i!'l"cm·se reservar p!lirn posições a respeito 'lle.ste ramo; mns só a.bo· 
quando se .tratar essenein.lm.e·nte desse objecto; !ir a Junta por ser des'nece.ssarin, e conveni
Jlão podem aqui cntra.r como emendas, por- ente o poupar...se um conto de réis que se gasta. 
que são muito importantes, carecem de muita com clla. Poupar dinheiro não é de pouca. pon· 
meditnção. e de pMsnr por todos os termos derac;iio. Sempre ouvi di1-er que, "quem nüo 
de uma lei. poupa. ll"Caea não tem enbedaes"; portanto ll(!ho 

O SB. ~{ARQUE?. DE llAEl'ENDY : - O que qu~ nos de.-emos limi!Jar ~implesmente no ob
ltenJJo dito niio ae oppõc á ·PB.'!S&gem da lei, a. ôecto que a ·lei ~~~presenta; depois, o iUus
qual, com pequenas emendas, poderí• dar a]. tre Senador, se qui?.er, p(Jde nprompta.r um 
gumn uti!idn.de, nfio 110s dC\·en'do occupnr só- projecto sobre as ;pro~idenclas que lembra, 
mente de economia de um conto de ré:il!, que para melhoramento deste ramo da renda. pu· 
não merooe ser objecto de uma lei. Se nesta blica. 
lei não upparooercm alg.umrus outras providen- O Sn. ~fAnQt."EZ DE )fAJUCA':- Levanto-me 
cias, que mostrem o cui"dado da As.sembléa. em para declo.ra.r que me eonfo1.1mo com a opiniiio 
<'ODRer.raT no patrimonio do. Nac;iio um tal ;pro· dos illustres senadores que sustentam qué a. 
dueto, melllor será que .não passe. A prim~i.rn lei passe, porque tudo o mn.is 6 obJecto de um 
emenda que <!e dcl'e faz()!" é o. d!li palavra 1 systcmn gual que se organize n respeito deste 
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~oren~ro de e.;t.nnco. Ainda quando hou\·e.sse de 
õe tratar agora de ntelhorar e.sta Adinini.stra·l 
c:ão por meio de algumas pro\•idenci:lli, o nu- I 
gmento de dez pOli' cento em cada um dos ar
tigos da tabella é .mu.i pouco. O papel tem 
feito Hubir o oom·bio da moeda a cincoenta 
por cento, e, como a gratificnc:ão hn de ser 
paga em papel, já .s~ vil que esse prec:o não 
pód~ regular. Quanto no.s membros da Junta 
da Fazenda, acho n111ito acert:ulo que se lhes 
nüo dil por ú;to maior orde!Uido, m!IS &m uma 
grati·ficação em proporção dos dia.mantA:al que 
~trarem; porque estnn··llies a pa.,"'Rr esse au
!,"'llento de ordenado. sem que venhn um só, 
não tem lugnr; porem já disse que tudo isto 
.! proprio de um systema geral sobre n admi· 
niHtrnção dos diamnn.tes, e não desta lei, pn· 
recendo-me que por ngora nos devemos limi· 
tar á suppressão da Ju:c:ta de Gratificação, 
tanto por set:· desnecl•ssaria, como porque \'ll· 

mos poupar, como j!i se ponderou, um conto 
de riiis a uma Pro"ineia pobu, o que cquimlc 
a mandar-lhe um IHJbsidio de um conto de 
réis em dinheiro. 

O Sn. ::\L\llQt:EZ u~: BAEl'EsDY: - Le,·anto· 
me 'Pn.ra resj)()u'Jer no illustre Se!Uidor que, 
quando eu proponho um aug.mento de de?. por 
cento na. ta.bella, offercee esta vwnta.gem nos 
que a.presentnm os diama.ntcs; e o conrtn-aban· 
dista tem de calcular com mais este desem· 
bolso na compra dos diamantes, além do sa
crificio que faz em mandar ouro ou prata 
para. um tal commercio. Qu:mt,o aos cinco por 
cento que propMlho a fnvor dos encarregados 
desta operação, pnra paga do seu trabalho e 
ncth·ar a .~ua diligencia, nada d:ill'ci, visto que 
o nobre Senador se conforma. com esta idén; 
e eomo t>stou firme nn opinião de que esta lei 
admittc algumas providencias que podem me· 
!hora r este Importante rumo da. renda pu· 
blica, sempre passo a offereeer uma 

:ne qu~ estn emenda e no. artigo segundo, do 
!J.Uill ainda ,;e não trata. Emqunnto se não 
acaba ode di.;eu ti.r um, não e;e póde passar ao 
outro; a:;sim, niio 'tem lugar a emenda sem 
:>rimeirumente passar o ·artlgo primeiro. 

O Sa. ::\1.\RQUEZ DE BAEl'ENDY: - Qunndo 
fa.lt'i. pdn prjmeira ·\'ez, .pergu·ntei se era per
<l::'lttJdo tratnl' de tOdOli os urtigas do projecto 
em discussão. O Sr. Presidente disse que sim, 
e, em con~equencia, não só eu o fiz, mas todos 
o.• nobres s.!nadores que rem talado. (Apoia· 
do.) Estes artigos são tüo connexos que niio 
.•e póde fuln·r em um sem se falar no outro. 
Se o :Jr.tigo primeiro estiresse só, eu lditria que 
d<.' nenhum modo passn.o;c;e; mas, como vejo o 
st-gundo, não me opponbo, porque passa para 
a J m~t:l dn Fazenda a execução da Carta Ré-
gi:l. 

o Sn. r:oJJitiGCES DE CAll\'ALHO:- ~ão pre· 
t~nu.ia falar .,;obre esta ma teria; porém o no· 
bre lkn:ulor que me precedeu tem dado lugar a 
isso. Se ~u \'isse qu~ a Junta podia ser util, 
,·ataria pela sua continuação, independente
mente da consideração •;]a despem que faz, 
e :ulm itt.iria toda e qualquer alteração; como. 
port;m, ob~n·o que é inutil, nem admitto aqui 
a<sa..q alterações, nem assento que a Junta deva 
subsistir, pall'ecendo-me, portanto, que a lei 
de.ve passar como está. Di.r-se-á : IllllS, se isto 
é inutil, para que vem aqui este segundo ar.ti· 
go? Vem para c;;e conservarem as :providencias 
qne !ta, emquanto se não deli-beram outras mais 
acommod:ula~ no estado das cousas. Ora, estas 
providf'ncins, que se hão de dar, são mui dif· 
ficu!tosM e hiio de levar muito tempo; por
que, 'falando n verdade, não sei como agora se 
ha de atalhnll' a um· contrabando tão geral
mente praticado, c até de algum modo tole· 
rado, porque até vejo uma rua,onde este ge· 
nero ,;e vende, sem, comtudo, constar que o 
tenham eomprado Í1 Fa?.enda Publicn. Visto 
i~to, as..ento que passe a lei como se acha, e 

"Ao art. 2.• Depois da palavra-"orde· não retardemos o seu andamento, nem mesmo 
n:ulo~ -se nC'cr!'seente -"mM sómente mnn com a emenda da palavra "administração" 
gtratifiC":J.Ção de cinco por cento dn importan· pa rn. "gratificação". Esta emenda faria com 
cia que se dc.<!pender com a a.cquisiçiio dos que a lei ainda voltasse f• outra Gamara e 
diamantes, sendo a tabella. que acompanha a l"ntrn."l'e ainda em discuss.~o. ficando, porta.nto, 
en.rt:t Régio, augmentada t'm de?. por cento dt>morndo o ~u andamento por uma cousa tão 
em cada um dos seus artigos'', Salva a re·l in~ignificnnte. 
dacção.- Ma·I'QIIC: de Bncpcndy." I Não houve mais quem faln~se; e. 

Foi apoiada. . 1 <lnndo-se. a ~ateria ~o r sufficiente· 
O SR. )[ARQUF.Z DE INHAMBUI'E.- Parece·· mt'nte 1dJscutJdn, propoz o Sr. Prcsi· 

A. 35 T. II 
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dente Õ. ·VOta~ã.o 5e pru;a&Va O a•rtigo 
primeiTO qual estava.- Decidia-se que 
sim. 

eduquem de maneira que venhllllll a ser boM 
mã!s de família e, por consequencia, bnsto.
llies o s111berem ler, escrever e a.s quatro pri• 
meir.as operações da Arithmetiea. ;xo que im· 
porta que ello.s sejam bem instruídas ê na 
economia da casa, para que não aoonte~a. 

Se :passava o artigo .segundo, sah·a 
a emenda.- Decidio·Se ;tambem que 
sim. 

Se a C.amara appro\·avn a emenda.- qu.nndo tomarem estado, Ye<r-se o marido obri· 
Niio. gu.do a entrar nos arranjos domest.icos, dis· 

Julgand<Hõe, afinal, toda a materia 
do projecto sufficientemen'te dincutida, 
:foi proposto Se passava á 3° discu.ssiio, 

tra:hindo..se dos seus lllegocios. Diz o illustre 
Senador qUe as mulheres são dotadas •dos mc.s· 
mos t:llentos que os homens. Deve-se dar a 
isso algum desconto ; tanto assim que, nesses· 
pa.izes onde muitas ~bem uma grande edu
cação, se alguma apparece com grandes tu
·lentos, é reputada um portento. Essa frívola 
ma;nia das mulheres se apPliC<lll'em a estudos 
para. os qua.es parece que a natureza as nüo· 
formou, desnn.ndo..se dos verdadei'l'OS fins para 
que foram crendas e da economi·a das SUILS 

cnsn.s, é que deu motivo ii. comedia do celebre· 
Mollére, Les Fem.n~es Savantcs, onde elle ridi
culariza, com a sua grac.:a costumada, essa 
futil ,·n.id1Ule, que nnquelles pai7.es tem gro.s·· 
.-;aclo entre ellas. Outro 'llobre ·Senador susten· 
tou :na discussão de hont.em, sobre este mesmo· 
objecto, que a.s meninas deviam ser instruídas 
nestas ma.neiras, porque muitas mulheres ca
sadas com negocin.ntes tinham perdido a.s suas· 
casas, depois ;de oviuva.s, por 1nltn. desta ins·· 
trucção. Convenho em que isso tenha acon
tecido, .mas nesse caso é nccessario instruil-as · 
ta.m•bem na escripturoção das partidas dobra-
das e singela.-;, e nos mais estudos da aula fjo

Commercio. Demaia, nem todas as meninas· 
hão de vir a casar com negociantes ; muitas 
casarão com lettrados; ê, portanto, mistér 
dar-lhes •tambem instrucção de !Direito, para 
que, por fallecimento de seua marddos,' possam 
conservar os eseriptorios e não se deixarem 
enganar pelos escreventes, como nqucllas pelos
guardo.-li'l'lrOs. Passar além dos limites fixados. 
na minha emenda é querer muito, e nós não 
estamos nessus eireumstancias; não temos pnrn. 
m~stras mulheres que possam dar essa ins-· 
trucção. ·Appareceria talvez algum~ inglc7.4 

e assim se ire:Solveu. · 
Passou-se ao segundo objecto •da Or

dem do JDia, e entrou outra rez em 
discussão a emenda do Sr. ~arquez 
de Cara.relln.s ao artigo 12 .do Projecto 
sobre as escolas ode primeiras letras, 
cuja votação havia ficado emp:~-tada 
na sessão antecedente. 

O Sn. ){ARQUEZ DE ){AllicA':- Sou tn.mbem 
de opi11ião que se de,·em reduzir estes estudos 
dn.~ meninas a ler, esore:ver, contnr e Gram
matica portugueza; porque não sei de que lhes 
possa ser\"ir o aprenderem a pratica de frac
ções, deeimaes e outras operações que não são 
usuacs. Se querem que isto passe, então ae
crescentem tambem que as mestras ensinem 
a eseripturaçiio de partidas dobradas e sin
gelas. A mulher é um ente mu1 dil·erso do 
homem, é e'Jucndn para trabalhos mui diffe· 
remtes. O que ella de,·e saber é o go\"erno do· 
mestico dn casa e os Sffl'l'iços a elle inherentes, 
para qu.e se façam boM mães de fn.milia ; clla.s 
adquirirão o mais, se quizerem, como adquirem 
a.s prendas de dançar, tocar, cantar e outras. 
.o\ssento que o artigo se deYe limitar ao que 
deixo exposto, e deixemos aos homens essa 
ta.refa das fracções, decimaes c Geometria pra· 
tica, inteiramente alheia das funcções para 
que siio destinadas 315 meninas. 

O Sr. ){arquez de Inhambupe parece 
haver sustentado, em um discurso que 
o tnehygra.pho não ouvia. que as mes· 
tras deviam ..:lar ú.s meninas oo mes
mos conhecimentos litterarios desi· 
·gnados :/Jo at'tigo r;etimo para os moe· ou irlandcza; mas já passou nesta Camarn o

llrtigo que dctcrmi.na que só brazHciras po~
sam oeaupar estes lugrures. Isto verdadeira
mente são prendas que cada uma deve apren· 
der em sua OOI!a, como a dança, o cantar, o· 
toeM', se tiver talento e seus paia lh'IIS ql1i1-e-. 
:rem mandar ensi.nar; ass.lm, sustento a minha, 
emenda. 

ninos. 
O Sn. ){ARQUtZ DE CARAVELLAS:- Eu que

ria, pelo que respeita li.~ meninas, que o artigo 
ficasse do modo em que veio da Camara dos 
Deputados, porque não é poMh·el pas.;a.rmOI!l 
já do nn.rJa ao apice da p<'ll"fci~ão. O objecto 
princi·pnl deste artigo é que as meninas se 
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O Sa. llABQll'EZ DE SA.NTO ~'\.:UA.BO :- Eu es
pereva que a minha reflexão prod uzi.sse me lho r 
effelto, ·e admiro o. opposiçilo que tem eucon· 
tra.do em dous illustres seno.dores, em quem 
reconheço tantos conhecLmentos. Não me pa
rece conforme com as luze;, do tempo em que 
vivemos, deilcnrmos de f~~.eílitar ás brazileiras 
a. ncquisi!:iio destes conhecimentos. A opposi· 
ção que se manifesta. niio pôde no.seer senão 
do llrra.ill'!ldo e pessimo costume em que esta· 
vo.m os a.niigos, e que delles herdá;mos, os 
quaes nem queriam que suas filhas aprendes· 
sem a ler, dando paro isto uma frivola razão, 
<J.ue a deceneia pede que eu deb:e em silencio. 
Diz-se que estes conhecimentos süo desneccssa· 
rios em uma mulher, que o essencial ;; que 
ella se !forme ·boa mãe de familia. P~guntarei 
agorn: umn mulher nuncn terá occasiüo de 
fnzer n contll a duas terças de panno que man· 
dar compro.r? Xunca terá oeca....Jão de mandar 
fa.zer uma. obra no interior do. sua. casa pa.rn 
mlllior commodidnde ou ornato della.? E, se 
tiver essa. occasião, não lhe :Lf1l"O\'eitnrá o 
ha.ver adquirido esses conhecimentos de Geo· 
me!trill pratica, propostoo nesta. .lei? Estes co
nhecimentos ~ão geracs, sen·em para todas a" 
mulheres, qunlquer que sejn o estndo e a cla&'e 
n que venhllm a. pertencer ; e, com n emenda 
do nobre Senador, a. •lei fico. eontrndictoria. e 
.injusto., porque concede nos meninos o que 
llega. ú.s meninas. 

grão de ensino que os meninos. Tal não creio. 
Demais, para que se demorari a execução da 
lei? .o\.ehar-se·ão já. mestras po.ra. as escolas 
de meninas, mas não tendo conhecimento de 
Arithmetica e Geometria prwtica. O que é ex· 
tra.dl'dina.rio e ~xa.gerndo é difficultoso ou 
impra.tica ''e!. 

1Sr. Presidente. Xão sejo.mos cxcentrieos e 
singulare.>. Deus deu bo.rbas a.o homem, niio ii 
mulht'll'. Os me-nduos, chegando á puberda.de, 
passam por uma meto.morphose que lhes altero. 
a physionomia e a :fala; a.s mulheres to.mben1 
sentem mudança, mas para mllior bel!eza e 
doçura de voz. Os jo,~ns tornam-se mais tra
vessos c o.trevidos; porõ;m ns donzellas m~is 
reeo.tadas, e manifestam no rubor dlllS faoes os 
sentimentos de pudor a qlllLlquer le\'e palavra 
e acção que as offendo.. Embora se ensinem 
aos meninos quebl'lndos e decimnes, porém, 
quanto ás meninas, a.cho ãufficiente a nossa 
nntiga. regra: ler, escrever e con.tar. Sobre as 
contas, são basta'lltes as quatro especies, que 
não e> tão fó:ra. -do seu alcance, e lhes podem ser 
de constante uso nn vida. O seu uso de razão · 
ê mui pouco desem·olvido no.s escolns para po· 
derem entender e pro.ticar operll!:ões ulterioores 
e mais difficeis de ArLthmetica e Geometria. 
Emquanto n mestra. ns mortifica com tão a.rido 
ensino, empregará melhor o tempo em lhes 
ensi'llar o que as hn de constituir boa.s mães de 
fo.milia, e servir-lhes de muito na. economia 
domestica. Q Sn. VISCOS DE DE CA.\"BU': -Sir. Presi· 

dente. Xão sei igualar cousas desigunes. Re· 
conheÇo a. igualdade da natureza e da justi!:a 
em ambos os sexos. Depois de ouvir to.ntos 
elogios da igualdade dos engen·hos dos meni· 
nos e meninas, e ro.zões !Ja. necessidade de seu 
igual ensino, pwrecerá talvez exotico contestnr 
eu esses princípios, que envolvem. o decoro do 
bello sexo; mas, como tenho nssã.s lido sobre 
essa controversia. em obrns de sa.bios do. iEu· 
ropa, que têm escripto sobre educação prn· 
tica, estou convencido de que é vão lutnr con· 
tra a naturer.a, cujo di.vino autor dispôr. as 
cousns mui diiferentemcnte das opiniões dos 
especulativos. :l.fuito venero o "devoto sexo fe· 
minino". &i que os antigos nllemiies venern· 
vam as mulheres, como tendo a.lguma couso. 
de santo e divino e, por isso, ninda em deli· 
berações publicas não desprer.avnm oo seus 
conselhos, como refere Tacito, De M orilms Ger· 
manorum; mas a questão é se, no geral, as 
meninas são susceptiveis ou precisam de igual 

!Xão nego que tem hllvido mulheres de capa· 
cidade varonil. Xão digo que não se ensine n 
ArLthmetica. e a Geometria e outros ramos de 
!ittqra.turn e sciencia ás filhns de pessoo.s das 
ordens ricas e nobres, que, tendo ido.dc com· 
petente, possam receber educação mais ele
va.dn. Só trato 'do que é proveitoso li. educação 
commum. A historio. tem applaudido ns As
pnsia.s, Cleopatras, l;o:abeis e Co.tha.rlnas, mas 
são as rnr.idadcs do. ospecie; todo.vin não foram 
famosas em :\[oral. Modernamente ti:"'ll appa· 
rccido mulheres distin~tas na ~[at.hematica. 

Torno a diT.er, são mrido.des dn. cspecie. Geo· 
metria. pratica não será assá$ compreh~ndida, 
ou pouco servirá. li. menina.. Nestns scien~ia.s 

nb!lt.raietas ou se de~ assás saber, ou não 
aprender nada,; Saber pouco, s6 valerá para 
formar pedantaria. Permi:tta-me o Senado re· 
ferir um footo. B'a n.nnoo, no ~onvento dns Ne
cessidade~. em Lisboa., um lente hnbll em Phi· 
losopb.ia e que tinha alguns conhecimentos em 
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Geometria, propõ:t: fazer a seus disclpulos pu· 
b1ico exume <lelles e imprimlo as proposi~ões 
que se ha\"iam de demonstra.T. •Entre estus haviA 
um problema, o mais elementar: -Dado um pon· 
to e nruu recta fbra deste ponto, tirar sobre ella 
uma perpendicular." Um estudante de Coimbra 
Je,·untou·se e disse: -vou da•r um ponto nu 
tabou e uma linha recta fóra deste ponto, e 
já.m:l.is se tiranL sobre ella uma perpendicular." 
Deu o ponto e põ:t: uma lin11a trans\•ersal f6ru. 
do ponto. Quantas linhlll> o e:. .. :aminando tirava 
todas eram obliquas. O lente, que arn super· 
ficiu.l, não soube resoh·er o ooso e sõ disse que 
isso era "pergunUL de algibei•m ", mas o ar· 
guente retorquia: " E' erro da sua proposição, 
por mal enunciada, pois ~ dissesse: "linha 
ind<!finicl:t ", sendo essa produzida, necessaria· 
mente alguma cahiria perpendicular". 

O Sn. BoRGES: -·Eu não sustento a emt>ndn 
com o fundamento de não Sl.'ll' nec<!ssaria e.~ta 

e~lucação ás meninas, mas sim pela impoosibi· 
li.dade em que nos achamos de se lhes poder 
<lur. Onde ·iremos encontrar mulheres brazi· 
leiras que tenhn.m estes conhecimentos~ Esta 
é a minha questão. Já hontem disse que tinha 
\'iajado quasi todo o Brazil e não tinha achado 
nma só. Se acaso ha alguma, é, de certo, pes· 
soa de cklsse mais ele\"ada, e que niio está 
nas circnrnstancias de sujeitar-se a este ser· 
\'iço ; porta.nto, leg.iJ&lar n..~sirn il legislar em 
,·ão. Occorre mais que, passando isto, é ptre· 
ciso augrnentar o ordenado das mestras, dar· 
lhes mais do que o estipulado pa-rn os profes
sores, 1>orque esta"', além de ensinarem os 
mel'T!los princípios litterarios, têm de ensinar 
t.ambem n co.~cr e as demais prendas que ser
n.•rn ii economia domestica. 

Fallou o Sr. Gornide, mas o tachy
gr:~.pho nada escreveu do seu discurso. 

O Sn. ~[ARQt'I!Z DE CA!IAVELLAS: -Tenho 
ou,·ido excellentes cousas a respei.to das meni
nlls; o pe.ior é que a e::..:periC'Ilcin as não con· 
firma, antes nos mostra o contrario. Em geral 
as meninas nüo têm um de~em·ol\'imento de 
raciocínio tão grande corno o:o; rneni·nos; não 
pr().'<tnm tanta attenção ·ao ensino como estes; 
:finalmente, parece que a sua mesma nature7.a 
repugna a qua.nto é trnbn.lho al!'ido e difficil 
e que só abraça o deleitoso. Se, além ~a ins· 
trucção Jitterarin que proponho, que:rem dar
llles :~lgurnas prendM mais, ensinem·ll1e.~ a 
cantn.r e tocar. Para isto 11e encontrarão rnes· 
t.rns muito mais :facilmente, e 1JiRposição nas 

meninas, ~lo~ 110\'0S attractivos que estus. 
Jlr~ndas \'ÜO nugmentnr ã sua. b<!lleza. 

0 Sn. VISCONDE DE <ÀYIIO' :--'Sr. Presidente. 
Le\·anto·rne para replicar ao Sr. Senador Go
mid~, que contrariou a minha emenda. O seu 
ardor ela geral instruec;iio desorientou-lhe o 
bom senso. !EIIe requintou sobre os mais Srs. 
Senado.res, que opinaram pela. igualdade do 
<'ngenho e ensino das meninas e meninos ; 
affirmou que as meninas eram de engenho 
supt'rior e precoce. Se não admitto a nivelação, 
menos estarei pela SUJ>erioridade do talento 
f~minil so!J.re o masculino. Fallo no geral, 
~::tl\'0 as e:.-.:traordinarias e:.-.:cepções. Reconhe~o· 
que eomrnummente as mulheres têm superio· 
rida-de aos homens em delicadeza e virtude ; 
mas, em \'Íg"Oir de corpo e espírito, os homens 
preponderam. A natureza destinou as mulheres 
para differentes fins e empregos. 

1'em hn,·ido mulhllres que até tse lançaram 
no mar da politica, especialmente depois da 
re,·olução da Fro.nç:~. Xão se tlim v.isto bons 
resultados. Bastará nomear a famo~n ingleza 
Volstoncraft, que tambem fez a obra dos "Di· 
n·eitos da :l[ulher", com igual extra,·aga.ncia á 
da obra do celebre Paine sobre os "Direito~ 

do Homem". Elia, por n.ccui\<U.Ção do marido, foi 
condernnada em Londres por a~ultera, e não 
resta-beleceu a sua reputac;ão com casar-se com 
outro enthusiasta, Godwin, autor da obra re,·o· 
lnciona.ria a que deu o especioso titulo de 
"Juftiça Politica". 

tSe fannos neste andar, não causará admi· 
r.1çiio que tarnbem se requeira que as mulheres 
po•~am ir estudar nas unh·ersidades os estudos. 
maiore.s, para termos grande numero de dou· 
toras. 

Em minha opinião tal\'ez con\'iria que as 
mestras de meninas ti\'essem alguns conheci· 
mentes de historia natural, parn entreter as 
discip11ln.~ com amostrns de plantas eom que a 
nnt.nre?.a en:;queceu a este pai7n Está me oe· 
correndo a bclla trepadeira para ornar casas 
rle campo, q11e foi apanhada em passeio pelas 
filhns do :l[arquez de Bclll18 e que, sendo apre· 
~entn.da no Príncipe :l[aximiliano da Prussin. 
\'injante no Bra?.il, a colher productoo de bis· 
torin natural, elle a classificou na familia daR 
Bi,qnor~ia,q, dando-lbll o nome de Biommin,q 
RcllnJI, Taes estudos amenos não são 16m da 
<'~pbera <las meninas e podem dnr-lhes util 
di~ertimento; mnt<! atormentai-a-s com quebra· 
r 1M, ·deeimnes e Geornotria pratica. só p6de dn r· 
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occW~iÜo a torturas, disciplina t! pahnntorin, 
converrendo-.se as mestras em megeras. 

~ão hou,·e n1ais quem pretendesse 
IL pala\'ra e, dnndOoóle a materia por 
di.seuti'Ja, propôz o Sr. Presidente · tí. 
vot~ii.o a 'Emenda, e foi approvada. 

Seguio-se a s• parte da Ordem do 
Dia, e entrou em ultima discussão a 
indicn~ão do Sr. Marquez de Santo 
Amaro sobre !l'emetter-se ás commis
llÔes competentes, ant.e6 de entrarem 
em discnssiio, todas as propo.."'tns, pro
jecteM 'tle lei e resolu~ões, tanto apre
~;entados neste Senado, como vindos da 
Cmnara. dos Srs. DepUJtados; e com 
ella um additamento do Sr. :lt!o.Tquez 
de Caro.veUas offerecido na sessão de 
23 do corrente. 

O S& :\fARQUEZ DE CAIIA\'ELI.AS: -Peço li
cença para •retirar o meu ndditnJnento, afim 
de não demorar o trabalho. Temos muito que 
fazer e i! preciso acabai-o para no.s achnJ'lllos 
clesembar~ados qunn<lo vierem os objectos de 
Fazenda. 

marn do.s Srs, Deputados, depois de lidos n: 
)fesn, serão mandados imprimir, e no inter
''allo da impressão o a.utogru.pho remettido á 
Commissiio ou commissões a que pertencer. 
pa ru serem examinados os seus fundamento.s 
(c <locumento~ que \'enham) e apresentar so
bre i~so ú Camara o seu parecer de infol"'lUU.
~ão, e, julgando conveniente, offereoer emen
das, que seriio tomndns em· collliidera.çiio na 
<li.scussiio do projecto, quando em Commissão 
~ral. - Baf'roso." 

Foram -apoiadas. 
Fallou o Sr. Borgett, mas não se 

entende o que esCl'eveu o tac:hygraphll. 

0 SR. )[Al!QUEZ DE CARAVELLAB:- Tudo isto 
nasce de uma ·resolução que se tomou. Na. .ki
sembl~a Constituinte os projectos prussavam 
por t~ leituras; na primeira não havia vo
ta~ão, ero. s6 para inteirar o. Cama.ra., · e ficava 
o projecto "obre a mesa. Hn,·ia depois a se
gunda leitura, que s6 se dispensava no CII60 

<lo! urgeneia., e nesta vota\"n a Camara. se o 
projecto era digno de attençüo; sendo, man
dava-se imprimir. Procedia-se por ultimo ;;, 

Foi-lhe concttdido retirar 0 additn- terceira leitura, que e.ro. quando o projecto se 
meJJto, propunha. [L primeira. discussão. Ora, isto l?oSISim 

;. mnit.o melihor, sem discussão nenhuma., '(]o 
O Sn. BAnnoso: -Sr. Presidente. A minha que estarmos aqui n perder tempo com estes 

opinião sobre o projecto d~ Indica~ão é a que embD.raços. Isto mesmo já foi :~.doptndo e está 
passo a o!!erecer nas sfgumtes I no Regimento, porém a. Ca.mara depois seguio 

outra m3J!'Cha. E' necessa.rio que se fixe uma 
E~E~DAB d ' d 

• A' primei~a parte da Indicação. No fim 
dos tres dias, em que de\'e estar sobre a mesa 
para poder ser examinado, o Presidente per
guntará se é apoiado, e, sendo por cinco· sena
r! ora~. será remettido í1 commissão a que per
ten~r, pa.ra neUa ser examinado com audien
cia do seu autor. Se a Comrnissão julgar a 
ma:teria digna de attenção, serl1 logo mandado 
imprimi~. ou só, ou com as emendas e addita
memos que a Comm.issãa ti.ver ofierecido, caso 
oo tenha julgado <!onvenientes. Se a Commissiio 
não julgar a. materia digna de attcnção, o 
relator exporá á Gamara a sua. opinião, que 
póde ser impugnada pelo autor (falando um 
C outro uma SÓ Ve7.) e O Senado resolverá sem 
mais discussão se deve ou não imprimir-se.~ 
Sah·a a. redacção.- Ba4'rosa." 

regra por uma vez, oe que nos eL.,.emos e -con-
tinuadas alterações, que só vêm demorar; e, 
como temos uma Commissão de Regimento In
terno para tratar de u.lgun.~ artigOIS novos e 
emendas que se lhe proponham, requeiro que 
ema.~ lhe sejam remettidn.s. 

Foi npoia'do o ll'equerimento e, não 
havendo quem o contrariasse, o Sr. 
Preside111te o offe~u ú 'I'Ota~ão, e 
approvou-se. 

Seguio-se a ultima. parte da Ordem 
do Dia, que era a terceira discussão 
do projecto odo Regimento Interno da 
Assembléa. Geral . 

O Sr. 2" Secretario leu o artigo 1• 
daquellc [Regimento. sobre o qual não 
houve quem fizesse observa~ão a.lgu· 
ma; pal"lando-se, porém, ao 2•, disse 

• A' segunda part-e da Indicação, Os pro· O SR. SoLEI! ADE:- Parece-me que e.,te nr-
jectos de lei c resoluções que vierem dn Cn- tigo é eonscquencia de uma disposição do ar-
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tigo 61 da Constituição, c, sendo a.ssim, dcv~ 

hnNer aqui algulllD. decla;ração mais. Que a 
reunião das Camo.ro.s, para discutire1n sobre 
objectos leg!slatii'OS, deve ser neste Senado, 
não ha. duvida nenhuma, porque e.,;e artigo 
constitucional o tem já detel"'Ilinado; porém a 
respeito da.s reuniões para abertura c encer· 
ramento da Assembléa, penso que deve ser 
onde Sua }[agestade Imperial quizer, porque 
nté estll.'l sessões síio sessões imperiaes. Sua 
:Magestade até agora tem celebrado taes ses· 
soes no r•a~:o deste Senado, mu.s pôde se:r que 
seja da sua vontade celebral·as daqui por 
diante na Camaru. dos Deputados; portanto, 
assento que o artigo não dev., passar com a 
generalidade com que está concebido, e que 
se de1·c tuzer alguma declo.ra~iio áquelle res· 
peito, pois, de outra sorte, parece que \'amo.> 
obrigar a l'ontade do Imperante. 

O Sn. BollGES:- Parece que a opinião que 
acaba de emittir o :nobre Sena'<lor não deve 
alongar a discussão deste a-rtigo. O ltegimento 
Interno da Assembléa não obriga. a vontade 
do Imperante, tanto aS!lim que para aqudles 
actos sempre se lhe pede préviamente a desi· 
gnação do lugar. Aqui e..-tabelcce·se isto como 
regra geral, fundada na prntica seguida até 
agora; Su:~, )[agestadc. se quizcr, pôde alte· 
ral-as nos actos que não são pur:~,mente legis
lativos; portanto, assento que o :~,rtigo deve 

p:~,ss311' como está. 
0 Ss. }ÜJlQUEZ JJE CARAVELLAS: -Estou 

pelo que acab:~, de dizer o illustre senador. 
A regra geral é esta, reunirem-se as C(l,Dlarn.s 
nesta Casa; agora quando se tra•ta d:~, abertura 
do. Asscmbl~a. ainda que este acto seja com· 
prehendido naquella regra, não se ha de ía1.er 
no Sen:~,do, se acaso Sua )!agest:~,de Imperial 
disser que seja cm Palacio, porque isso de· 
pende da sua vontade. Em algun13,5 nações 
ha uma sala propria para estes netos c em 
Portugal fazem·se agora no P:~,lncio da Ajuda. 
Pa.rece·me, pois, que o artigo póde pas~ar. 

0 Sa. 'VISCONDE DE CAYRU': - O!JPOnho·me a 
esta emenda, por ser espoliath·a d:~, posse da 
honra que Sua !l!ajc.stade Imperial de proprio 
moto conícrio a c.ste Scnndo, de fazer nelle 
a.s sessões impcrio.es, havendo para esse effeito 
dado ordem para se pôr o seu throno n:~, Casa 

do Sen.a.clo. Esta ordem e a sua pratica siio n 
nos.sa lei. Nada ho. mais nisso que providen
cia.r no Regimento, Nem podia agQI"Il ter lugar 
diversa disposi~ão, sem evidente indecoro e 
superfluo a.pp3,Tato de cadeiras pa.ra assento 
dos sena.dores e deputados, pois ses.silo, ainda 
que imperial, pela presen~a do augusto Impe· 
rador, suppõe assento, pois a etymologia. da 
palav-ra vem de aedcrc, o que não existe no 
Paço, e actos de Cõrte. Xada, poi;i, se _deve 
·innovar neste ponto. 

Julgou-se debatida a ma.terio.; e. 
'POSto â votac;iio o Artigo, foi appro· 
vado. 

For:~,m depOis sucoessil•amente Ji.do.; 
e approvados todos os artigos que de 

seguiam até o artigo 47, inclusiva
mente, sendo o 11-11tigo 47 redigido na 
f6rma !ela emenda appro1·ada na se· 
gunda dis<:ussão, o artigo 34 o.pprovado 
com a decla.raçiio do. ddade, e o :l;l'tigo 
37 com a emendo. substitutiva. 

Entrou em discussão o artigo 48 do 
projecto e os substitutivos :~, este, oí
ferecidos pela Commissão; c, pedindo 
a palavn, -fez o Sr . .)farquez ~e ·Para· 
naguá um .breve discurso que o tach~·
grapho -não alcançou com a precisa 
clareza. 

Tendo dndo a hora, o Sr. Presidente 
passou o. àesignar para. Ordem do Din. 
a continuação da discussão do proj~to 
do <Regimento Interno da Assem'blén; 
a 'discii8São do .projecto da JC(l,Dla-ra dos 
Srs. ·Deputados sobre a extini:ÇÜO dos 
lugares de Intendente do Ouro desta 
Cõrte e da cidade da Ba.hia; a. terceira 
discuAAiio de outro projecto· da mesma 
Camn.ra sobre as sentenças 'dos con
~lhos de guerra e emendas approva· 
das na segunda discussão; a terceira 
di.o;cussão de outro projecto do. sobre· 
dita Camara sobre os $0CCOr:ros (Ls 

viuvo.s e orphãos dos officia.es milita· 
res, como parte de remuneração de 
1!1Crviç06, c emendas a.pprovo.'das na se· 
gunda discussão. 

Levantou-se a sessão ó.s duas horas 
e um quarto da tarde. 

J 
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E:rpedicnte.- Terceira dillcusaão do Projecto 
M Repimf1lto Interno da A.BBembZéa Ge· 
ral.- Terceira dl8CIUI8áo do Projecto sob,.c 
a eztlncção dos lagares de Intendente Oc· 
ral do Ouro desta C(irte e da cidade da 
BaJ1ia.- Terceira dlacusaifo do Pro}tx:to 
sobre a czecução daa aentençaa doa Con
aellws de Guerra. 

poderão passar da primeira para a segunda 
linha; com soldo os offlciues que forem· aju· 
danteas, niio podendo ea.da corpo ter mads de 
um destes ofticiaes. 

~Art. 3.•- Os sn.rgentos-môres, que ha· 
vendo ser1•ido como capitães ajudantes, on te· 
~ntes da primeira linha; os ajudantes, que 
ha1·endo servido como cadetes, ou otficia.es in· 
feriares da mesma linha, toram excluídos d()l; 
seus postoo em consequeneia. do Decreto de 
4 de Dezembro de 1822, poderão regressar nos 

PRESIDE~CIA DO SR. DISPO CAl'ELLÁQ-liÓR 

!Estando Ilresentes vinte e quatro 
Srs. Senooores, declarou-se aberta a 
sessão, e lida a Acta da antecedente, 
foi approvada. 

mesmos postos de majores e ajudantes da pri
meira linha, ou da segunda, uma vez que aquel
Jes que pnss:I.I'am de capitães da. primeira linha 
para majores da segunda contassem nella qua
tro a.nnos de servic;o neste posto, e os que pas
saram de teDentes, ou ajudantes, contassem 
scis an.nos de servic;o como ma.jOfreS ; e que os 

O Sr. 1 • Secretario leu o seguinte 

OFFIC10 

".Illm. e Ex.m. Sr.- Passo ás miios de 
V. E.~ inclusa. a. Resolu~ão da Camarn dos 
Deputados sobre o Projecto de Lei relativo nos 
sar~tos-móres e ajudantes da segunda linha, 
e.fim de que seja p~ V. Ex. apresentada. na 
Camara dos Srs. SenadO'l'eS com o project<~ 
original e documentos, que a acompanhnm.
Deus Guarde a V. Ex.- Pac;o da Cama.rn dos 
Deputados, em 30 de Agosto de 1827.- José 
Antonio àa Süt:a Maia.- Sr. V:isconàe de Con· 
ganhas do Ca.m:po." 

PROJECTO DE LEI 

. A .-\ssemhléa Geral Legislath·a do Imperio 
decreta: 

"Art. 1.•- Os s111rgentos-m6res e ajudan· 
tes que seni'b.m como ta.es nos corpos de se· 
gunda linha do E."tarcito, tendo snllido da. pri· 
mei'l'8. linha antes da. pubücac;ão do Decreto e 
Instruc~ões de 4 de Dezembro de 1822, e ainda. 
agora exercitam estes mesmos postos naquella 
linha, per~berão o soldo c outras vantagens, 
que competem aos que têm sido despa.ehooos 
para os referidos corpos depois da de.ta da
quelle Deoareto. 

~Art. 2.•- Os sargentos-m6res c quaesquer 
outros officiaes, fi. excepção dos ajudantes, que 
d'ora em diante forem nomeados parn. os cor· 
pos da segunda linha, não perceberão solào 
nem vencimentos algum ; e em consequencla só 

que pa.ssa.ram de cadetes, ou otficiaea infe· 
riores, p811'8. ajudante da. segunda. linha, con· 
ta.ssem cinco annos de seTvic;o como taes, con
tando-se a sua. antiguidade, relativa aos ma· 
jores e n.judo.ntes da. primeira linha, da data 
do decreto que os transferir dos corpos da ..... 
gundn. para os da primeira. 

"Art. 4. "- Os Sliii'gentos-m6res e ajudan
tes que houverem de regressar a estes postos. 
com n.s wntngens do Decreto de 4 de Dezem
bro de 1822, e na. f6rma do artigo antecejlente. 
além de se mostrarem com idoneidade physica, 
!lujeita.r-se·ão a exame pu·blico de evoluções, 
manobrn.s, disciplina e legislac;ão milit:ur, em 
ooneurso com os offic:ia.es da primeira linha.. 

"~.u.t. s.•- Emquo.:nto os officia.es, de que 
trata o lll1't. 3•, não poderem entrar em serviço 
activo nn. primeira linha por falta de postos 
'l'np, ou por serem menos ha.beis que os ou· 
tros concorrentes, não terão direioo a soldo 
maior que aquelles que ·actualmente peroe· 
bem. 

"Art. 6.•- Os sa.Tgentos-m6res e ajudan
tes, que em virtude do Decreto de 4 de De
zembro de 1822, haviam passado a. coronois, 
tenentes-coroneis ou a. capitães da segunda li· 
nha, perderão n.s graduações que nesta adqui
riram, logo que pa.ssa.rem para a priroe.il'a. li
nha, entrando s6mente na cffect1"ridadc dos 
pastoR de sarge:ntos-m6rcs, c n,jud:Lntes na íór
ma do migo s•. 

"A·rt. 7.•- Os offici!U!s, eliCt-pt.os os ma.jo
I'M c ajudantes que, acllando-se em circums· 
tDJDci'n.s de senviço ne. pr:imei:ra linha, passa.ram 
para a segunda. a requelénento seu; e aquel· 
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l~s. que pot· não estarem eu1 circum,;taucin.s d~ 1 
coutinuar~m o serdço rigoro~o dn primeira 
foram de,;paclUL<.Jo,; com a.cctll>So pn;ra a se
g'llU'da linha ut.; a data da pr.,sente lei, niio 
terão dirdto a reg"l't'SO'>all' para o serviço da pri
meira linha, nem maior nmcim.:nto de soldo 
do que lhe competia na occasião da sua pas
sag"cm e aceesso para a .segunda. 

"Art. S.•- Picam r<l\'ogad:JS todas as leis 
e mais resoluçcks cm contrario.- Pa~o da Ca· 
ma-rn dos Deputndos, em 30 ele Agosto de 1827. 
- Dr. Pedro de .4.raujo Lima, Presidente.
Jo•é .tutnnio ela Silva .!laia., 1• Secrct&-io.
.Tu•é Crtrlos Pereira de ,1/m.ci.d.a Torres, 2• Se· 
t.'rl·t:u-io." 

J.'oi a imprimir para entrar em dis
cus:são na ardem dos trabalhos; e cm 
consequencia de um requerimento do 
;Sr. Dorges, resolveu-se que fosse igual
mente remt,ttida :1 Commissão de 
Guerra, para dar o seu parecer. 

Xiio h:l\·endo rn:ús ~xpedientc, pas
sou-se á primeirn parte dn Ordem do 
Dia, e continuou n te-rceira discussão 
dos an-tigos 48, 49, 50 e 51, offerecidos 
vela Commis.,ão, cm substituição ao 
artigo 48 do Proj.,eto do Regimento 
Int,erno da Assembl~a Geral, que fica
ram adiados na sessão antecedente. 

Tral"nnrlo-se a control"crsia sobre es
tes artigo.< entre os Srs. Dorges, )[ar
quez de Parann.gná e ::\fn.rqnez de Co· 
ra ,·e! las, cujos disct~rsos o taehygra
pho não alc.:tnçou de maneira intelli
"'i'"cl mandou o Sr. )[arquez de Cara-" . 
'\'ellas ít )fesa a seguinte 

El!ESJIA 

Se uppro1·a,·a a suppressüo de.>te &l'· 

tlgo, a qual se havia vencido na. se
gunda discussiio. Decidlo-se tambem 
qu~ sim. 

iPas~ou..se 4 discussão do artigo 50, 
e pedindo a paJa,ll'a, disse 

0 Sn. )L\IlQUt;z DE P.\llA:I" .\G UÁ :- Desejo 
que os nobrt.'S s~na<lores que têm falado contra 
a ,·otação promiscua, di.s.iOh'anl o embal':l!;O 
q u~ agora s~ ofíert'<•e neste artig"o. Como .; que 
11~ de terminar a discussão·~ Xecessariament~ 

se ha <le perguntar á Assemblt!a Geral De dá 
a .mate>ria por discutida, e esta hn de decidir 
por l'otac;ão promiscua das duas camara.s. E' 
n.ecessario sa.h·ar este incom·eniente. 

Q St:. Donm;s :- O incom·eni<•nte que o 
nobre Senador r<•presenta, fica snh·o não fa
zt•ndo o Sr. Presidente essa propostn. O que é 
que se pratica na Cn.mara, quando dá a. hora? 
O Sr. Presidente diz: "fica adiada a mate~ria", 
~ não consulta a Ca.mara a este re.;;peito. Fa
ça-se o mesmo no caso em que estamos. O qut' 
eu tt•nho tle propor ne.~te a.rtigo, é a SUJl'Pres
são da.;; p:ll•vras :-"ou pela Assembléa Ge
ral" - porque isto t! \"erdadeiramt."nte uma pre
~·og-a.tiva do Presidente; portanto, proponho 
uma erne:nd:t prura se f:L7.er esta snppressão. 

El!E:I"DA 

"..Supprirna-se - "ou pela Asse.mbléa Ge
ral",- Borges."· 

Foi apoiada. 
O Sn. )f:AnQur.z DE !'ARAXAGt:Á:- Xão te

nho clmida em que o Presiàente póde ad.iar a 
ma.teria, corno o nobre Senador diz; porém n 

meu caso é saber de que rna.neira ha de ter
mina.r a discussão, sem consultar a Assernbléa 
Gt."ral. para l"er se esta julga a materia suffi-
cientemente discut.ida. Se a consultrur, o que 

"O art.. 50 reduza-se a este.- Sómente po- nfio pôde deixar de ser. a Asscmbléa Geral ha 
der(t mtar a outra Camara depoi$ da partici- de <">nunciar o ~eu juizo pelo resultn.do de uma 
pa~ão da ,·otaçúo da Camara recu.~n'te." l"otnçfio, e ahi ternos por consequencia \"Otn-

.Foi apoiada, c dando-se por discuti- ção promiscua, contra o que se tem aqui opi
da a rnat.eoria, poz o Sr. Presidente a nndo e decidido. 
,·otos os n1rtig()!;. o~ qu:1e~ foram np- Falou o Sr. Visconde de Cayrll, po-
prm·ados da maneira por que estamrn rém nada escrel"eu o tnchygrapho. 
~digiclos. O Sn. )fARQUE7. DE I'ARANAOUÁ:- Sr. Pire-

Entrou em discu~;siio o artigo 49 do 

1

. sid!'>nto!'. Xiio ha outro remedia .para se soltar 
projrcto • ., nfio h:wenclo quem falasse a dm·ida. senão o que acaba de propor o illus
sobre elle, prO'JlOZ o Sr. Presidente ~e tre Senador, e é clizer o Presidente: "Se não 
a Cn.rnnra da'\'a a rna.terin por discuti-, ha mais que.m queira íalnr, está a ma teria dls· 
da. DN!idio-.~e que sim. cutidn.". 

I 
J 
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Xiio havendo mn·lri quen1 prt-t~ndesse 
a pn.Jn l'rll, poz o Sr. Presidente n I' O· 

tos o llT~go, e foi n.pprova.do como 
estava. 

Seguio-se o artigo 51, o qunl foi a11· 
pro1·u.do sem debate. 

~~lstent~s estão n seu cntrgo.- Salva. a redn.c· 
~ao.- Jlarque: de 111/tam bltpe." 

~ão foi apoiu.da. 
. ~ão hu.l·cndo mais quelll falasse, e 
Julgando-st• a nmteriu. do projecto em 
g"~ral, e de catla um tle Soell.'! artigos 
cm particular, sufficieutemeute d' • 
cutidn, foi proposto ;1 1-ot:u;ão e a; 
prol·ado para subir ú sanc~ão impe· 
ria.l. • 

Julgando-se ufinul toda n materiu do 
projecto em ger~I. e cada nm dos seus 
artigo.s em purtieulnr, ~ufficient~men· I 
te discutida, íoi proposto í• \'Otnção, I 
npp:-o1·ll<lo, e remettido á Commissão 
<l~ ,Lc~slu!:ÜO pnrn o redigia'. I . O SR. YISCO!'\DE 01: Co:oiGO:'i'HAs :- Apre· 

l~ntrou-se na se<Jundn pa.rtoe <lu Or-, sento :LO Senado a folha do subsidio d & 
·' d D' · · - S d os 

8

• uem O 1:1, e tl"o·e terCClr:l d1SCUSSUO CDU ores, par:L Ver ~e merece " U . _ . ~ s a apprro-
o proJecto i! a Cumara dos Srs. Depu· \'ll~:IO, Ell:L 1mporta cm, , , Sol> r~ isto não te
-ia<l()cj solll-e n e:ctincc;ão dos Jogares nho . eluviela alguma; ma• a respeito elos elois 
ele Intendente Geral do Ouro, c:lest:L contmuos do Senado que obti1·er"m 111 t 

C
• · · · d ~ tgmen o 

. urtc e ela c1dade da Bnhm, nssun co· c or<lenu,do, e :L respeito dos qua-es a · 

fr
. ' d · - · 'nl d I 'be qm se mo o,; o 1e108 e escrJvao c me1r1 10 e l rou que fossem igunln-dos aos dn CnmnTa 

de sen cn.rgo, tll'atnndo-se ile todos os dos JUputndos, n.cho embaraço: porqua.nto, hn· 
nrtigos. "~ncl~ os <Jojs contínuos da, Secretaria reque-

0 Sn. )L\nQL"EZ DE l:'i'Uo\:JIIt:l'E :- Sr. Prl~- ·mlo Igualmente o me~mo, <lelibc-r.ou o Sena.do 
siclcnte. Eu (•,;tou em qué se extinguu, o Jogar 0 co.ntrnrio, quando, fnzendo igual, ou melhor 
de Intendente do Ouro no Tiio de J:meiro, por- seri'JC:~, eram dignos de igual deferimento. 
que alg-unws ntt.ri1mi<;ões do seu cargo não Dc\'O mformar que sobre esta materia houve 
(•stiio em prntica. c outr:Ls podiam ser encar- duns i.nelicuc;õe•-<, a primeira do Sr. Carneiro de 
n•g:ulus :L outro magistrado; mas niio acon· Cu,mpo.' para que '"-~ <lessem desde Io~o a to
tece u,s~i.m com o Intendente do Ouro nu llahin.l dos os empre~ados os ctr<lcna<loH que est:wam 
Ha muito.s motil'o~ pmrn este não se aboJi.r. En c;;t."Lbeleddos na Lei qlJC passou nesta Cam:Lru, 
podia ter dito que ficasse subsistindo um c e nn dos Srs. Deputados. nn parte em que não 
outro, porque por ora não cru opportuno Ian· sl)frreu emendn.s, e que fica.~~t·m percebendo 
~ar abu,ixo nenhum dellcs. A isto responder· e~ses ordemu1o.~ &~tabelceirlos nos artigos não 
se-ia que se mandassem n.~ suas incumbencins alterados: outra do Sr. :.rnrquez de Su,nto Amn· 
pura. o Juiz <los Contrab:Lndos, e eu pcrgun· ro, que íez mnis u,mpla n. sua indicação, a qunl 
'bar ia,: parn. que Im de hn1·er e.>;tc Juiz dos Con- · era que nquellcs emprega.dos do Senado, que 
tru,b:~ondos. qun.ndo temos o Juiz cln Corõu,? Po· percebe.,sem meno.s que os <ln C:.mara dos Depu
!'ém prescinelo de tu<lo isto, que a rc.;;peito de tados, fo!<scm todos igunlad<ls c pagos ela mes· 
nm c outro se poelin. di1.er, e só sustento que · mn fórmn que os da ou!trn Cnm:.rn..; porêm in· 
se conse.r1·c o da. Dallin, até que se c,_'i,ingn n felizmente, entrando as referidas indicações 
:.rcsn da Jr,speeçiio dnquelln. Prol'incia, da qual em discussão, foram nmbn.s afinal rejeitadas, 
mesa, elle é prmiclentc: ou se dê nova direcção e ig-ualmente rejeitado, c indeferido o reqne· 
íts dh·~rsn~ incumbcncias que existem a seu rimento d~ dois continuas ela Seeret.:~.ria, 
<'ar~o. E' este o meu ,·ato, c a cmcnela que te· qunnoo os dois eontinu(h< do Senn<lo, fundados 
nho que fazer. n:L dcli.bernção n. seu fa.vor, instam c exigem 

que eu officic no ).[inistro da Fazenda, para 

"Proponho que, extinguindo-se o loga.r ele 
Jntrmlente elo Ouro ilo Rio de ,Janeiro. fique 
~ubsi~tinclo o da Dnhia como pra•idcntc que é 
dn :.le•a dn Tnspccção dnqm,lln. P.rori.ncin.. nté 
qtte "e cxting-n n me~rnn. mcw, on se clê llJO'I"II. 
clirrcçiio :í~ cli'I"HSB.S incmnbencin~, que por leis 

A 3G 

qu.e se lhe.' pague na fúrmn. que ordenou o Se· 
n:tdo. Du~ido officiiUr no )[inistro e Secretario 
de Est.a.do doR ::o;egocioq cl:L Fnzcnda., c sómente 
o farei. BC o Scna.do positimmcntc o dctcrmi· 
nar, não obstante ·O qne passo a ponderar. Se 
o Projrcto de Lei sobre o~ ordenados dos cm· 
prrgnclos dc.~tc Scnn.do íos~c appromdo na Ca· 
mara dos Depntndo.•, c snnccionado pelo Im· 
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------------------------!Wl"Lh]OI", ce:ssaru. Lodn a durilla; Inas como un- l"Cc~·lllt! 'Jlh~ u~.; l'Ontinuo:s siio os qnc Lle\'cnl l"C
qudltL Camm·;~. o pi'Oj~cto soffa·eu ~memlas, e querer. 
nesta su rejeitaram, p:ur<>ce-me que <Itt:Llqucr O Sn. ).fAUQlJEZ JJJ:: C.\11.\I'J::J.r,As :- Dissol
ulter:a~ão nos ordenados ii prenmturu, injustu, I'C·'<~ touu u dul'ida, fll'aticando-.se o mesmo 
<' <·on·t.a~t o primor<liul Decreto, pelo qual, ues· <tu" '" costuma !azm· quando nlgum elllpregauo 
de qta~ se imtuHaa·um as duu;; Ca.maras, .se fnz :alcanc;:1 all{l'mento de oa·denudo, e oe,;w t'oiDabe· 
o pug-awento aos empa·.egauos pelas compcten· lecida a folha, <'S.~<· clliJH't•gado t•olJru put• fóru. 
tes folhas dos mesmo.,;, existentes no 'l'hezouro, Um em.prega<lo, qu,• salw dt\,p:tchado no ml'io 
C ~Ue d~·\'C l"C!g'llllto:•, c!IllCJmtnto llÜO :ÍÔl' dt!ltt'O• do UJlllO, OU C}UC tt'lll lllll :tllg'lU.eUtO (]~ OlxJC· 

gado por ouu·u lei, que altere, ou augmentc nado, não cobra Jll'l:t folla:a, port:m t•m \"irtuelc 
os uacstuo.~ ordl'llLL·do~. Portanto, que fará, ou <lu um despacho se.purado. 1Portanto, ;~. folha, 
1'<'-'JlOlldet{t o )!ini.stro da Fazen-da, se eu lhe que elel'e estar fo:,matla d~sdu o prhncit·u <lia, 
di1·igir of!icio, pa!·tici.paudo .. }he a resohu;ão do de\'e jr como att! ngoru, c esse!'i eontinuos re
Stln:ulo, par:t <p:e mande Htlg'llll'nt:ut· aos Llois queirnn1 a u.pprol"a<;fio para o augm~nto, que 
('OiltinUOS elO S~nac]o OS Sl'US ordenado.~'! f:es•l ~e Jhes arbitrou. 
poucbt·!, que se usJ~.··:·<' pela lei, que del'e re- ·O Sn. ::'IIAIL~·mz JJE P.~IL.~:>õ.\Gl:A :- Sr. l't·e· 
g-uiar os ot·denados pam toc.los os emprega<los sic.lente. Desejava tL•r J:frcsenDt' o Decrc1:·o pelo 
da·s dua;.-; camarn:-o. qua] :;e mandou pagar. 

'l'en1to pond<•rado t• <'XJlOsto os motii'Os da O Sn. nsco:o;JJJ; llE Co:o;oo:s-Ius :- (Leu o 
minha duvida, pelos quaes me per"mclo que Dc•(•r·e.to que mandou pagar as folhas que fo
não conl'elll officiat· ao ::'llinistro sohr" <'ste rem cln ·camara. elo., Srs . .Senadores, e depois 
olJjecto; eomtudo, se o Scnaclo determinar 0 tlisse): ::\[as não é em consequencia de;te De· 
eontr:11I"io, pronl·pt.a-mcntc farei o que fôr deli· 
be~raclo, ftllC :-;(•rft rwmpre o tnnis Uí•ertaclo. 

.Q S:t. P.OillliGl'l~.~ ut: C,\ILI'.\J.I!O :- Eu acha-
,.a .. nk' dol•ntt• C(li:ltHlo ~'-' tomou essa re~olução 
n rL'SJl(•ito dos continuas, mas parece-me que 
\.•lln (~ parn flllto t~:-o~t·s ennt.i111.Hl1"' !õi~jmn iguala
dos t•m 01·clt•n:ulos aos da Cnmarn dos Depn
t.nclos. Quanto nu.< officia<•s, penso que não ha 
'!Ut·,·t~o. po:·que o s .. nn<lo nada alt~rou n res· 
JWÍ1.o cle.,te,·. ·.h·lw que o Senado na.cla póde 
nlkrar a l't>spt•ito !los contínuos, sem ltal'er 
eonfiu·m:u;ão clt• Sua :\lage~tncle lmpct•inl; por
que a tnhella foi confirmada por Sua :\[ng-es
ta!le lmpt'o:-ial para rt•relJerem por elln, como 
com effci·to t•stão rccclwn!lo, e sem no1·a con
firmac;~o do Ru~m<>nto qu.e "' pretende ínzer 
a rl\<']'Cito elos ortl"na·dos tlc~~<'s dois lwmens, 
o :\finistro ni'to pi'dc• :tS'entit· no qu<• daqui se 
lhe m:t.ndat·: pnrtant(), assento r1ue isto se nfio 
póLlc fnzcr nssim. t~ qne é nessmrio prilncirn
mente n']lpro,·aç~o de Sun ::'l!ag-t•,,tndc. sem a 
CJllal não se póde alterar o que est.:'t fixado na 
outm tahrlla. pela qual recebem c~tcs empre
gado:;-. 

O Sn. YJsco:s-IJF: DF: Co:-;c;o:>õHAS :- Qncirn 
o Sr. Pr••,icl<•nte consnltar o Senado pnrn ele· 
drlit· FOht·<· :·4a qm•stiio, e vem n ser: se co<t.~s 

clois continnns, que obtiveram a seu fa,·or n 
decisão do Scnnclo, clc,·em requcrrer com a ccr
ti!lfio dclln n Sua :\fng-cstnrle Jmperial, on se 
cu clci'O officinr no )finh;t.ro da Fazenda. Pa-

creto qtw hC contiiJUoll a fazt!r o paga.1ue.nto 
destes ordenados. Dt•pois disto o Senado to
mou uma resolução, 'luc foi concebida uc.stes 
termos: (·Leu.) Ora, como estn resolução foi 
a relação tios offici:tes com os seus ordenados, 
e esta t!. (I..eu.) l:'or C•'·t-a relaçiio fez-se a folltn 
que ficou no 1'hezouro. ele nHt.nl"ira que a res
peito dt•stes empreg-ados nfio viio folhas meu
sues, como suppõe o nobre Sennilor, Sr. )far
que7. d<! Cnr:n·ellas. Estando esta marcha es· 
talwlccicb, est~ dois contínuos fizeram o seu 
requerimento separado, allega.ndo que os da. 
Camara dos Deputados têm mai.~ do que elles, 
c que clescj:n·nm ser igua.lndos nos outros. Dis
cutia-se este reqltctrimento, e a Cnmnra, jul
gando-o justo, a.nmrio á ~;upplicn destes ho
mens; ma.<; nesta occnsião o Sr. )farquez de 
Sn.nto Amaro disse que parecia injusto que os 
n1nis crn.prcgndos nfio th·rL~scm tn1nbl•.m n. Jn('~

mn igualdade de ordenados, e fez sobre isto 
uma in<licação, que, se.ndo cliscntidn com a do 
Sr. Carneiro de Ca,mpos, postas depois {t ,·ota· 
ç:io, nfio I'C approvarnm; e não tendo passado 
a lei, nfio podia ter lug-ar a ig-unlclude elos or
denados. Proesentemente os dois contínuos, 'lllC 
conscg-nir:vm nug-.m!'>nto de nrrl<'tln<lo, instn.m 
pnrn que eu dkija officio no :O.finist.ro da Fa
zenda, nfim de serem contemplados; cu du· 
,·.ido fn7.el-o, .porque niio sei se hfio (]C ...:or con
siderados todos, ou niio; mas entendo que el
lcs clerem requerer com esta decisão do s~-

.'J 
':\ 
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na.do ao :\lini~tt·o <]:1 Fu:w!Hln, ,. nJuwn fi~at· 

o l(j Secrt~tul·jo t~JlL':lJ"regado tlt• llirj,rÜI• ... su! 
offkio, ao qual é de esJwr•u· q.te ..., "uê uma 
r<•'JIOStu twgutiva. O mui;; que houl'e, foi 11 
Tespelto do official mulor, que pecli:~ uma '"·1'(1· 

t-jfitlaçüo, e que t~\·e l•.m r~spostn o S<.~guí~te: 
(•I..eu.) 

O Sn. :\L\nQl:}:Z DE 1'.\llA:\AGCÁ:- Sr. P~
;;hl<?nte. Pe<Ji a leitu1·a do Decreto por me pu· 
recCir que por elle se mund:l\'a )lagat· qualquer 
follm, que se enviasse ao Th·ezouro; mas pelo 
outro passo que dt•u o Senndo, wjo que o caso 
estii de uma mantoiru dil'eJ·sa, e que não !ta 
out.ro l'neio, senão ~~guh· .. ~ o 1ncsn1o que Sl~ 

lli'Utícou a respeito d3 gra.tifi~a~iio ilo official 

uu1ior. 
O Sn. )L\nQt:t:z !JI: S.\~To ,\:U.\HO :- O St•· 

-nado acho"u justo o r~qnt..'l·hnento; por~m ~tgo .. 
ra. vê-se no embara~o que cn pr~\'Í, c 11fio :-;ci 
como ha de suhir drlJ.e. J'.OII'l'~r-me que, d:mdo 
o Sen:ulo cst.e pn•so, ,·ui·s,• <'XJlOI' a w.r a mes
ma resposta que recebeu, q11~.ndo se trat·0\1 do 
officinl nJn.ior. O Scnntlo ni10 podia fazer t:'SÍ<' 

nugm(•Jlto, muito cmborn. n•< rnzõc;; para clle 
fos~em boa~, e tão boas qn~. \'isto igualaretn-~ 
os ordemtdos deste.; continuo;; no.< !ln Camnra 
elos Deputa< los, ta.Jll bem propuz fJU<' 'c igua
ln~~m os O\ltr~.;; ~tnprt!gn.do~. n1ns nt10 era 
ngdra a occnsiüo, agora nno tln1l~\ i~~o log-ar. 
.\s colsns c.'tiio cstabe:cci<las <ln. maneira que 
o Sr. 1" Scct·dario cxvo1., a lei que ha1·iu de 
re-mecl·i.n:l-a.~ cnl1 i o ; agora resta espera.r-~.'(t; por 
ontrn.; JlOl'ém jilma is conl'i.rci cm que se tome 
o mc~mo arbi.trio qnc sc S~!!nio a respeito do 
officia 1 maior, para ~c ni1o <'"-1'0"' o Sena<lo n 

soffre1' a mesma rcpulsn. 

Jmp~t·iul npprol·e .;stu. decisão, porque cntre
t:lllto estes homeu., cst~o prdudico,tlos. 

.O Su. ~f.\ltQlJJ:z "" CAit.\l't;I.L.\fó :- Eu não 
""I il<! opíníiio de ,1u ..... J"•tt'"t " 1 • - 1 ., "' . .,.,. ... ,, .c u t ec1sao t o 
s:·n:tdo: Qnando o SL·tttt<lo tomou esta rcsolu· 
c::ao, fol, coln Íutlllo.ml(:lllto . .-\ .insth:n, em CjiH! se 
fnndn, c patenk, po•rtunto não :LJ>provo que o 
Senado rett·oced:t.. A resposta <],• Sun ~fa"'<'·'" 

tud.e. liJt])(>dul :J. I'L'SJ1CÍto tln gratliica~ito" do 
~fftct~l mniot· nada pro1·a para este Cll.So, que 
c. muno clifft~re-n~. :Sós 1·n.mos igua.1nr os ven .. 
c•uuentos d<•stes o:mprcga.do.~ do ~nn<lo com 
os da Camarn dos Deplltn{]Os; e se entrarmos 
cm argument-os ele :malogia, então até direi 
que se lht>s <l& mai.~. porque os ;nossos subsídios 
süo tambem maiores. O arbitrlo <le que os em
p:-egados Reja.m os 'ltle requeiram uo GoYerno 
<JIIe se fn~a e'fíec.ti\·a a decisão do Senado a 
r~speito tlell('o,<, não me ngr:ula. O Sr. 1' Secre
tario deve officinr ao :Ministro pn.ra pôr esta 
resolnt:iio na pre~ent:a <1<• Sna :\fa~,·stad<' Tm
~,'<'.ríal, e expetlir<·m-~ n' ordens ~o Thezon-ro, 
aíilll de ~ pn~n·~ t1 !;;t~ nngnwnto dt' orrlPn:úlo. 
E;;t,, é que é n mnrcltn. ~ entüo estes homens 
fiemn \'N\Cendo J10r fóra !ln. folhn, em 1·irtu<le 
•lt•ssn no~a resolnt:i<o. eomo em to•ln~ ns r<'pnr· 
tic;õcs se co~tnmn p1·:1tirnr- <"m NL~i:OS iclt•nticos. 

O Sn. Ytsco:>m; m: C'o:-;r.o:-;n.\S :- O no1Jr,, 
Senador 11l'nsa que c•tn ilecisõw do Srnn.tlo 1'oi 
~tornl pa.1·n os ilois ron.t.inno< <la snl~. c pa.rn 
os outro;; tlni~ da Secreta.ria: ma< e11 j:í. infor· 
me i que hou,·e uma rnnt!l':t.!licçiw mm1h~tn; jí• 
t1<>elar<?i <jue. tNHlo o St•JJn<ln deferido nos rlois 
da sala, niio deferia no~ dois contínuos rln. S••· 
e.rct{lria, no mesmo tempo <]11~. Sltl:>!-'Í'tindo 
!~nnl rnz:io. dcdn. clnr-~ i;rnn.l cl<'ci~fin. ~t':;:te~ 
termos, para que não se Mxc o &nado ele in· 
;in~tQ, e JJn.ra <Jll<! o mesmo ,..,. niio t•xponha a 
m<'r<'<!M nma rt:'sposto, elo ).finist.ro. qne rd~i
tc, e ponha o "1'etci" ií~ suas l)('cise3~s. jnl~o 
<Jne niio sP <lc1·c offieia.r sohre este t>1Jjt>r.to. 

o Sn. ~L\RQt:F-7. DE c.m.m:t.l~~s :- Di7. o 

0 ·Sn. )[.\nQt:t:7. lll': P.\llAS Mt:A :- Esse cm· 

hamço <lcda o Senmlo eonsícleral·o, qnn.ndo 
1omoi.l n resohu;úo, porént n.gora não t~n1 lo
gn~~·. Demnis ~n1 nncl:t íicn indecoroso ao Sc.a 
nn<lo qnc o ImpC>rn•lor não appro'e a resoh1· 
<:iío, 0,11e o Senado tomou. Xós não rejeitnmo~ 
n.qni re~oluçl)es da Cnn

1
nr.a do. Dcpntmlos. a ilht.<tre S<"lm(letr '<Jt'C en snpponlw que n re.~o-

Cnmarn elos nep
11

tndo"- nno r~j,.ita 011t.rns no.<· l:11:iio _do Senn~o nbranl!'e 1oelos, o.~ officia{'s. 
sas. e 

0 
Imperador não rl'jeita as !la A"sem· hu _na~ ~.rato d1sto. O qne. ach~ c que n :re~;o· 

Mé3.? E' isto jndccoro~o para alg-n:n <le•tc.~ rn· h1çao c Jll•<f.:t • ~e st; de.,·e on, na o .est.cncler :tO!; 

'mos 
1
]

0 
ro!lcr Lt:'gi~lath·o? Além d·isto o M$0 tJ~t>ro.•. pl'n'o qnc s~m. m~-~. c mn.;_crm em qnc 

t, mnito diffe.rcnte. ,-\li t-rnt.~,·n.-~c 11c 1lnr 11mn 
1

nao cntr~. r:~t.~s cstao dccJdldos, ele-~ p_orta.nto 
'"ra.tif1cnçfio uo officinl maior. nqni t·t·nta·"'' 1 o eon,·emente andamento ao ~11 ncJ::OCJO. 
de ignnl~r os Qlt'<lcnmlos dc;;tr< cant.inno" nos l Fa.lou o Sr. Bnttoso, mns não se pó· 
<ln Cnmorn clo5 Depn.tarlo<, r pô<l~ •cr qu.c. pela <lr colllel' o sentido do qne est\rC\'('11 o 

mesma rn7.ÜO de ter cnltido n l<>i, Snn )fn.gesM<lr tn!'l1~·grnpllo. 
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O Sn. )1AnQca DE C.\llA1'J::J.LJ.S :- Logo, o 
que o Sr. 1• St•cretario ucre fazt'lr, é participar 
n r<.'.>olu~iio do Sennuo no :\Hnistro com.petcn· 
t(•. l~u. sl!ndo Sec!•etario, nndu. tenho -com LL jus· 
tiça, ou injustiça de qualqut>r re~olu~üo. O meu 
derer 8 participar o que o Sennuo resoh·c. Se 
ha injustiç;a, os i11t~n·ssados reclamem, c ell· 
tão o Senado a cmendn1·á ; milS pa.raly.su.r uma 
1·esolu~ão tomauu. a faYor r]., ilois homens, par
que :oe nüo fez extensh·n a outros que parecem· 
nns mesruns circmn.stanci.as, é o que não en· 
tt'ndo. 

Ouriuor, e u maior pa1·te ilils 1"&es nii<l &e pres· 
tu por occupudo, apeznr ue ter o soklo· e gra· 
dua;;ão ue capitilo. Em Pernambuco deu isto 
ma~h·o a crear-:>e um auditru- particular, antes 
Jc :;c fater ~~-tentii1'0 o privilegio do fóro nos 
offidaes da segunda linha, e par coD.Sequencln 
do se multiplicai'em muito mais os conselhos 
de guerra; e se isso assim n.conteda, que se 
ue1·e esperar que succedu com as juutns de jus· 
ti~a. que aqui se propõe? Os que .sen·irem na 
)Jl'imcira instnnci.u, não podem entr.a.r nestas 
juntas; os outros uarüo desculpas, que nunca 

Dn.ndo-se por discutida a mnroria, faltam 11 quem não quer; e se llc:J.So chegarem 
propoz o Sr. Presidente, se o Senado a juntar-se, scn·á sempre depois de grande de· 
approram que se não alterasse a fo· morn., e por con;;equcncía fnlt.a·sc ao principal 
ll1a. D~cidio·~c qu<! .dm. motii'O dn ](•i. Het•orrn·se a letrados (é o que 

Se :Lppro1·m·a que se oiíiciasse ao ,;c hn de dizer i ; porém que l<'trnrlos ba por 
)finistro r('lllCttenclo·l;C a re.~oluçfto to· ,.,.,_, 11 ~ Pro1·incias? E~es Je.trndos são muitas 
nmila em ;; ilc Julho dest.e anno. De· 1"\!?R.< miíos· rabulas, e não se dere confinr no 
ciilio·se ilo mesmo modo. s<'ll julguncnto caus.1s de tn.nta iruportn.ncin. 

S~guinilo-se o t~rceiro objecto ila o mcsmo .incom·enie.nte encontro n respeito dos 
Ordem do Dia, entrou em ter.ceira dis- o.fficines. :\fuit.as \'f?.e<< será preciso rlJ:tmar ()S 

cu.<sfto o proje<'lt<l rln Camnra uos Srs. de milicms, que nadn enten<Iem <le k•gislaçli.o, 
Dcptttauos sobre a execução uns seu·· Jlrincipnlml•nte os que s1io ·de iórn da cidade. 
t.e11~as !los cou.seJbos ele gucrrn nas J'nrn S(' nft<> darem a estas ,Juntas as att.ri· 
prorincias, com todas a.• emendas ap· bnir;õc·.; <lo fonscUJO 1Supremo ~[ilitar. ficam 
promrlns na segunda. . nullns; 1larn l;C lhes dn·rem, niio descubro ;nn 

. O Sn. BOHGES :- Q,tando esta lei este1·e cm I maior parte ';ln.-< Pro1·incillS numero sufficiente 
segunda ~i,cussão, CLI ~is.;c que acquiescia á I de pessoa.~. que as .possam compõr, c .<le quem 
sua. matcrw, c que o prmmpal fundamento que ,;e confiem taes attdbuit;:ões; c cons1dcrando, 
tinha era c1·ita,r a demora de ,·irem os. sen· por outro ~ado, ane a mcsmn demora, ou nindn. 
~nças dos conselho.• de guerra a conf;~ar m.aior. ]J,ll.Ycr.'i cm se reunirem. que e.n1 virem 
á Côrte, o que rue pat·ecia cru beneficio da JUS· as ,;;entcnças ;1 confirmn~ii.o do Conselho Su
ti~a e dos réos: dn justi~u, porque fa~ia com premo i:\Witar, ucbo c.,1.a lei por ora inoppor· 
que logo· se esccutnssc o. fJC!la; c do rco, para tulla. e rroto contra cllu. 
o niro ter por muito tempo na inccl'tczn ila su:t 

0 
R C n LIIO P·r~ 

• • • • Sll. ,ODR!Gt:ES DE A \'A :- ~ ~-~· 
sorte. l•sta..s eram as nunb.1s constderaçocs; d f 'to • 
porém reflectindo rua.is ma.duramcnte sobre me que esta lei tcmd 1llll d c cr ~lll·' grave, 

. c é irmo-nos apa.rtun o ca a 1·cz maiS uo ecn-'"'ta mat<'rin., ncl1o·me cmbara~ndo pelos m· · . , . 
· ·' b · to uo poli1.ico <lo lmperJO. quando, pelo contrariO, com-ementes que uescu ro pn.m JS se cxe· · . . 
"- 1 • b ·' · te s <lenmJOs <'~trcitar :u; rclnçÕl's <las l'.ro•·Jncias cuta.r . .,., O. C1 compre CIJuC"Se UIIJCilDJ~n a • . d' d 

Jlro,·incins onde h.1. Ticlações, poderia tnh·ez C!lnt esse centro: por~m quero pres~m 1r c.~· 
passnr; porém clla é }Jarn t<Jdas, c quinze tas con.~iclcraç~s e g-econlJc~ ~ue ~· com cf· 
niio tênl Jlc:Jações; onde é pois que nestas se fcit·o. ncces .. ar•~ algumn. promlenc1a a este 
l1üo de ir buscar os magistrados, que "iio pre· r('.<pcito. mas ·nuo me ·Pi>!o."<O con.formor cm~ 11 

sos para a iormnção .rJcstns jnntns? Dir-sc-ft: qnc s~ propõe aqui ••• ruor falt.~ ~os prccJ.sos 
· · t •t · c 1 elemento• por~ •c pur em cxccuc~w. Pn.ra se Chamem-J::e os Jmms ros terr• ·or1ncs. oncorl o · · · 

m ue se eharncru. mns quanao é que cllcs se formar umn .Tuntn <lesto~, requcrcm-ãc tres 
~ão q de njunta.r. Q'ucm ignora. o.~ eruba.ro~os, J)<o~~mbnr;;~·dore~, ou :O.linistros (]c "r~ra brallCn, 
que n:L pratica se cncontro.m? Hn pro1·incins on hn<'lJnr<'IS ·for~ndo.s. ou advogn . .Jos dos _de 
cm que os conselhos ac guerra demoram-se melhor nnt.n. •E.qt~t <lemonstrnilo que na. ma1or 
mezcs ít espera do Juiz de Fúr~. que é a quem pn.rte tlns Prodncios niio se pód.e pre&~cll~r 
compete srl!'1·ir de a.u<.lit()J', c onde o niio hn. o t'.•te numero de mngistrn.dos, sera neoessar1o 
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r:corre1· u nihog:Hlo~, c •uc que quulidude lliio 
sao estes eu1 .alguma~ ~e!lw; '? •Eu1 .Santa Cu thu· 
riun ha dou.~ nd1·ogndos, e, pa·m se fazer idéa 
do .que <·i.lt.,. ,;fio, :Uastn 'llil.eJ' (jue •lllll foi lle

ill·cu·o, c " o mcllwr; o ontl'o foi e~crtwente de 
um ent·torio. O Ceará tem deus nd1·ogn.Uos, mn 
de 70 :umas ue idnde, que foi escrh·ão em 1tmn 
,·illa, e out.ro tüo ig'lJOJ"anio; como ellt•. E hi"to 
de t•.-;H'" homens s~r Juizes nus .Tuntu.~ de Jus
ti~a '! ;x;"to t~·m lng-ar 11enhnm. Se pas.sarmos a 
::lfn.tto Grosso, a Goyuz, cte., lla,·cnios de cn
oontrat· o m~smo; portanto, assento que o 
unico remedia que ~e púde dar é :fa?.erem-sc 
estn.s Juntas nos lugares cm que hom·c!X!m 
Hduc,:üt~s, e tna.ndn.rctn-:.:e para ella.s as senten· 
(_!.::ts, .Uo contrario, ni'io sei con1o isto se 110s.sn 
hem e-"'eeutar. 

O Sr.. :\!.utQt:EZ uc C.UL\I'U.LAJ;:- ~ão ap
ilroro que se rejeite a lei. A minha re,rtrn é 
que, quando não pudermos Í<IZC4' o bem cm 
toda a sua e":tensão, ín~amos ao menos nquelle 
'lu" fúr <.'<>mpa.:.h·el -com a., uos:s;t~ circumstan· 
~.ia~. O maior defeito da leri é a ·f~rlta de adm
gado.~ llabeis para. ~e jormnr-cm er;tn,; Jnntns; 
mns parece·me que ·nc~te caso t''m t-odo o lngnr 
o e:~:pedicnte que nc.1bn de Jc,mhrar o illn,trc 
Sl'nndor. Formem-se nnt.es cstns .inntas no" 
lugnre .. ~ -mnis ll!"O:.\inlo~, em que boln·eretn Jte
laçõcs. do que ,·cnham as r'Cnt?llÇ:ls ÍL Côrt-e a 
confirmar, porque ns~im scmp;oc se poupa tem· 
po. poupam-se despe:ms :10 réo, e mai·s .iad'. 
mente se obtêm ns pro1·as que podem ~.rguir, 

c ns que podem dcfcnelcr. o~ longe nu r: .. ~ se 
julg-a bem. 

Falou o Sr. Visconde ·<le Cnyrú, 1;::~., 

o tnchygrnp'ho não pô',:<' aleança.r o 
seu discurso. 

TClldo dado a hora, ficou n matcria 
adiada. 

O Sr. :President-e designou ;pura Or
<l~m do Dia: cm primeiro lugn.r, os 
t;raba·lho.~ <ln.~ commi~~õe~; em segtm· 
<lo, n contimração da 'Jisctrssão do pro· 
jcc1o adiado; cm :í<)reeiro, n ultima 
discus.~ão elo projecto d:1 Canrnrn do.~ 

rSr.•. ~nta<lns sobre os soecor.ros iJ s 
Tju'l'as e orpl1iios doR o:Weine« JniiH.a· 
rcs, como .pnrrte dn. rcmnnernçiío de 
!'ervi~s : c, hll-'I'.Cndo tempo, n. 'Lli.<· 

cu.qRí\o de par~rC!l ele comm issõe;:. 
T..e'l'anton-sc n se!!Siio ás duM horns 

ela t.nrM. 

"lllm. e Exm. 'Sr.- 'l'endo r<.>soh•ido o Se· 
nado CJUC os empregn·dl>::! na sula do mesmo, 
que tirerem menor vencimento (Je -100$000 an· 
nlllle.s, 11ereeb!Lill esta quantia <ln 'uat:l de s de 
Julho em diante, :t.íim ue ficarem por este 
mouo gozando o.~ me.~mos ordenados que os 
<.>mpregailos de ig·unl minkte.rio du. .Cumara dos 
Srs. Depwiados; assim, o pm·ticipo a V. Ex., 
·paru. o ·lc1·ar no conhecimento de S. M. o Im· 
pera'dor. :Oeo.~ guarde a V. Ex.- Pu~ do Se
nado, em :Jl de Agosto de 1527. -l~isccmclc de 
Cúti!JOIIItas tiO Campo.- Sr. V·isconde de Si1o 
Leopoldo." 

"Illm. c E=· Sr.- O Senado me ordena 
remett.u n V. E;o.:., para :>ct·em presentes a 
S. )f. o ImJlCl':ldor, níim de terem o 'destino 
competent.c, U.i inclusas folh:ts <lo subsidio d0.1; 
s~nndorc.,, nu importancia <le trinta e seis 
eontos ..Jc ré i•; <l:'l." clespe?.as ofeiias no mesmo 
f;,•nndo, nn importunei:! de <]Uinze mil seiscen-
1.o;< ,; oitent.n réi«, e das 'd<.>spczas com o .ex· 
pe(liente mt re~<pccti'l'a Secretaria, Jlll impor· 
tancín de N.>l11 n1íl oitocentos e quarenta réis; 
tndo no qnnl'to mez da presente ~e!'São, im· 
port:milo n" tre~ mencionadas folhas em trinta 
e "ei" conto" cento e de?.el"Cis mil quinhentos 
" \'Ínte réi~. Deos guarde n V. :r:::o.:. -Pa~o do 
S~nn<lo. cm 31 de Agosto de 1527 .-nsconclc 
tlc CongonliaR tlo Carrt!JO.-iSr. Vi~oncle de Siío 

T..ropolilo." 

n4• SESS..\0, E:.f l DE SEl'JDillRO DE 1827 

E.r[ICtliclf.lc. - 'J'r'(I1Ja1Jw.~ qfas C o mm íR.Wícs .: 
lcitrll'fl. 1IC ]'arcccr·c8. - Conii1111a~tio d~ 
JCJ·ccim tUsmtR/I#ão 'd.o Projecto .c~o7Jrc a 
c.rccu~lio t!a.~ Rrnlcncas doR ConRc11tos de 
GrtCI'f'a .• 

Ach:md<Hõe lla sala 'l'inte c oito Srs. 
:Senniilarcs, abt'lo o Sr. Pre~iilento a 
.SC!'!'ÜO. {) Sr. 2" .Sect'etnr.io passou a 
Jcr nctn ela :lll~c.ccclcnl-c, e ioi ni{lpro
;-ndn. 

O rSr. 1• Secret.nrio d~r conta do 
~e.g.nintoe 

·.·· ·' 
1 .• 
' ' •• 't 

ii .• 
i"t . 
' Ir 
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OF!'lCIO 

•· lllmo. IElmw. Senhor - iPnsso ás IIDÜOS 

de V. Ex. inclusn u illesolu~ão <lu Cnmura dos 
ID~puta.dos reluth-n lá !1101\'n \Prgnni2laçiio da 
brigada de l!J"tilhurin ue ~furinhu, sobre pro
po.stn. Ido !Poder 1i:xoouii~·o, afim de que seja 
por V. iEx. upresentnil:u !1 Camurn dos rSrs. 
Senn:dores.- :l'n~o da ICamara dos Deputados, 
em 27 de ·Agosto de 1827. - José A!ltouio da 
Si.r.t·a .lllli<l.- rsr. Visconde l(le Congonhns do 
C:unpo." .. : ! ~~~: 

!Prnçns de ·uma. ICompa.n.hia. 

Cnij>itiloo I I I I I I I I I O I I I I I o I I I I I I I o I I I 

1" ll'enente. • • • .................... . 
2° "l"enent~. I I 1 I li li I I O I o O I I I I I I I I I I I 

1• Sargento. , •. , .................. .. 
'2° Sargooto. . . . , ................... . 
Fur1•ieis . . , ... , .. , , ................ . 
Cabo,, ............................ . 
,\'II:Spe~n.clns ..• , .............. , ••• , •• 
Pifnno. , .......................... .. 
Tum bol-es. , ....................... .. 
Sol(Ju:dos ........................... . 

1 
1 
1 
i 
2 
2 
-i 
4 
1 
2 

100 () Sr. 2• ·Secretnrio 'PIISSOu a 1;;·~-~ 
~·rojecto de Lei u. q-ue ~e refere este 
offlicio, e ~~ emeudns <ln Camurn dos 
'Srs. ~)o'!putndos, na íórnlU segudnte: 

110 

Som:n:~. dns prnçns de cnu:~. u-m:~. Compn.nhi:J. 

-:t• conlpan.hi:::t.. . . • . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . 119 
"l'ropoHfc! I!<J l'oelcr E;rccrttiro cOIIt'Crti·•la cm 

Projecto ele Lei. 
2' ocompwnlliu........................ 119 
3• C{llllprullhill, • , , , , , , , , , , , , , , , , , • , , , , 119 

4' oom.pn.nhia........................ 119 
A A~.•em bléa Geral 'f,egislath·a do Impt>· 

rio ~lecreta : 
5' compa..nhin..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 
G' comprun'hi.a, omittindo o iPifnno. , . , 118 

r,.\,rt. 1.• <\ nriga.da Imperi·al de Artilharia 
de )farinha ~onst:u-:ii iln for<;a cl<eclarada no 
plano seguh1te: 

7• 'Companhia.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.18 
s• companhia........................ 118 

Sommn das pra~ns de oito compunhias. 949 
Pla-no da. orgcmi::al)lfo c/.n. lm.JlCrial Bri.Qalla ele Som:nu das pr.aÇIIS de um bPtnlhão... 958 

.AI·tillla.ria clc clfari.nll<l- com t•r'CR ba-talllõcs 
de oito compn.uJ/las ca.da mn 

r~tndo-)faior da il3r.igada 

Commnndnn-te ..................... .. 
.-\jn.danrte.s de ordens ............... . 
)f;t.jor (1:1. ·Brignrln .................. . 
s~<oretnrio Geml <ln alrigada ........ . 
Cirnrgião .. ,f6r ...................... . 

Est.'tdo-~fnior ile um ·Bn'tnlhiio 

Commnn<'lant~. qne oo~ii. Tenent~-

ICo.roncl ou •Coronel ........•.... 
)fa,ior. • . . ........................ .. 
•\indantoe, 1" ou 2• TC'Ilcntc .........• 
Quarte1-)festrc, 1• ou 2• 'l'ooente .... 
Secreta·rio, 1• ou :2• Tcncnt<> •....... 
Cnpcllão. , ........................ .. 
Ajudante; do ·cirurgifio•)fór ..•.. , .. . 
T~~ombor·)fór ...................... .. 

For<;a ~ra.J d3. Brig:vcl:l. 

iSstado-)f:aior da Brigada .• , . , .. , , ... 
1• .na.t.alhfio com reu iEstado-)faior .. 

5 
958 

2• dito, idem........................ 958 
1 a• dito, idem........................ 958 
1 

l. Sonmm -da Brigad~.................. 2.879 
1 
1 "Al1! .. 2.• •Poderão ha"l'er :llg'l"e'g':l.dos a cada 

companhia, se circumstancius imrprcYistiiS a.s· 
5 sim o exigirem: um 2• sa.rgento, 2 c:~.bos, 2 

nn,~JX'<::~klns e 20 soJ.d:ulos, entrnn.do :no nu
.me.ro d~e.~ n'té 2 cndl!~s, ou ~o1dados nobres 
]Xll' compninhia. 

1 "Art. 3.• Os soMados que por sGu bom 
1 scr\'iço e comportamento oesti'l'ercm nru; cir· 
1 ctmt~tnncias de exercer, a bordo dos na.Yio.~ 
1 ele gn~.rr;t, empregos <le ,fiel e escoteiro, >terão 
1 mnis ·11ma. gratifi<!açiio de 20 ~is l(lhtrios, não 
1 potlen<lo l1mur mn.is de dez em oo<la um:~. eom-
2 panMn, nem semlo cs.~e'neial qne este numero 
111 e.<:tc,i3. co.mpJ1et.o n11~> mcs.mn.~ oom;pn.nhins. ,\ 

- inrlicndn. gtratifi.caçiio pclrder-sc•hn. por mlio 
9 COlniport~.mt'onoto ou por deserção. 
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~-\.11t. a.• O mestre de arma.~ e os off.ic.iu~ 
Em.end.a11 que foram feitas c OJIJli"OVcula~ de ,Secretaria, ~·=rão o soldo de salrgen!tos-

1Jela Camar<t (/o~ Dcillltados á 11rOIJOsta SUJJra: aju.clulll't<!S dos t:orpos de CU!!n.dol'e.'> do Exer-
cito, e, uo fim d-e 6 aunos de •bom servi!,'(), 

Art, 1.• ~\'ppt'OI"am..se dois ·batalh~ em terão direito ao posto de 2" 'renente de com· 
lugar de 3, 

E~tadu-Jlaior da Brigada 

panlliu, mostrailldo puro. 'is~~ idont!idn.de em 
exame publlco de ~;erfi<,:o l>ratico, e theorio. 
de &Jrtilhu.ria, ;com os outros sargentOOl da 
.Jmperial Brigada. 

Commaudante - aecrcscentou-;;e: com pa- ,\rt. 4. • 0:1 caboN de cornetas 1"encerão 
2 O ré is ue :soldo diurio mui.;; que os simples t<•nte a tê llrigadeiro. 

•Ajudun'te de ordens - =lresc<mtou-;;e: 
q:u•e ser1·irá ue ·)[ajor de Brl~. 

co11netas. 
Artigo s.• 

,)Jajor de Brigada - su.ppcimio-se. 
·Secreta-rio Geral da •Brigada - sulk~ti· 

tuio-se: Secr.e.tario com gradua<;ão de Te· 
uente. 

Sul>Primio-se a 11arte desde as palavms
não podendo haYer - at~ o fim - ficando 
rt'cligido dest.c modo: 

"\ccrescentou-se: 
Oapel!ão .............................. .. 
)fes.'tre de armns com graduac;ão. de 1" 

s:urgento ........................... . 
C-ornctia·)fór .......................... .. 

E.~ta.cl<J·Jlaiol' de um. Bata/lião 

~ Art. 5. • Os .soldn.dos, que a bordo das 
emba.rca~ões de guerra, ;;enwilrem de e.eoteiros 

1 e fi~-n~ do~ paiós de ;poh·orn e da palamenta -e 
Nr<loalha da artilharia, \"en.ceriio uma grnti-

1 fi.ca~ão de 20 réis dia:ricM, além do ~oldo das 
,;uas pmça.-<.- 'Paç:-o da Camnra elo.~ .Deputados, 
em :!i de Agosto de 1827. - Dr. Pedro de 
..!1'111/]o U.uw .• [>residente. - José .!11tonio da 
Silfll .lfrJil!, 1• .Seerctulrio. - JD•é Cnr.los Pe· 

Em lugar de Secretario. - substitua ... o;e: rr.im de :11/lldtla Tor1·cs, 2• Secretario.·· 
offiocia,! de ISeeret~J.ria com gr:l.dua<;ão de 1• 
6al'g'ent<J. 

:Oa;pe llito - !lllpprimio..se. 
'Em lugar de :.:\;j.ud:mte do Cirurgião-)fór 2 

- ombs'tituio~e: Aju<lan'tle do Cinlrgião·)!ór 1. 
Em lugar de Trom:oota-)!élr - substitudo· 

se: Cabo de cornetas 1. 

Prat;:II·S de !l·llla companllia 

:segu.n elo.« 6ll.rgentos, em lugar de 2 
suh>~tituiram~e: 4. 

tFurrieis '2 - substituto-se: 1. 
·Cabos, ein lugar de 4- sub.stituiram-&!: S. 
.Pifnno.~ - su.ppr.io-ile. 
Tambores - subStitruio-se: cornci:ts. 
Soldndos, em lugaír de 100 - subs'btt.ui· 

rnm·se: 150. 
~\rtigo 2.• 

Supprimio-se e substituio-ilc por estes se· 
go11int<'oS: 

Art. 2.• O eommnn'rlant.c dru Brigadn c õm~ 
ba'to.lhões e njuõnntes de orden~. niio recc· 
·J>e.rão o 'l"nllor dos cavo.llos ile [>essoM, nem 
tcrfio \'cneimentos de i!orrogens. 

iFoi a imprimir, c, em conseq11e'llein 
<le requerimen!to <le um d'os mu .. -t~ 
Senadores, resoh·eu·!'e tjue fos.;;e igual
meontc remettido Ít Commissão de )!a
rinha c Guerra, plllra d:llr o seu !PU· 
r~cer. 

O Sr. 1.' Sc'Cretario apresentou o 
seg-uinte 

OFFICIO 

"Jl:mo. Exmo. Senhor - .Pa • .,.,.o ás mãos 
de V. !Ex. a. inclusa Resolu~iio da C:unara do.'l 
De,putndo~. sobre o .Projecto de Lei qne rel"oga 
o ~\l'l"nri"~ de 5 de Setembro de 1786, afim õe 
que seja por V. f.:x. nw.e~entnd.ru na. Camam 
<lo~ Srs. ;Se-n:u1ores com o projecto original e 
os rcspe'Cti\'o-~ rltlell'men~o~ q11e a UMmpanh.1.m. 
Dc11" guarde n V. IEx. IPac;o õo. Camara õos 
Deyut.adoo, em 31 õe Ago.'l'to rle 1827. - ,José 
Antonio da Si I!: a, Maia .• - Sr. V1iscondc de Con· 
gon ha~ rio rCn.mpo. " 

O ~r. 2.• ~retario leu o Projecto 
de T.ei n q11e o offido se refere e que 
é do theôr !regui.nte: 
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PROJECTO DE LEI 

A .\ssemb!G:~o (lera! Legio;lativa dct•r~ta: 
.o\lrt. 1. • .Fica N'l"ogllido o Alv:u-J. de S de 

Setembro de 1786, pel'o qual enun npJlliC:~.dw; 

a10 HOoJpital •Real de S. José <ln cidade de 
Lisbtm as du:~.o; te~::. parte,; dos legado.s pios 
nilo cumpridos no territorio do Imperio, oom 
N<SeiW:J. sómeonte da -ter~a p:uit.e p11rn os hos· 
pitnes do paiz. 

A•rt. 2. • 1'odos os 'legados 11ios não cumpri· 
dos no J.mperio, fioom applicados iii solidum 

0 ,o;; hQS)li.tacs do distrlcto •respeeth·o. 
·Art. ·3." )las pro,·in.cias, Cll1 que por or:~. 

niío ha hospitaes ele e:~ridndc, fa.r-se-ha. appli
cnção aos .meucionu uos lt>ga,dos {~ crinçã.o de 
expostos. Pai!o dn :Cam:~.ra dos Deputn.dos, cm 
25 de '\,"''sto de 18:!7." 

O SI~ Donct:s :-Creio que este projecio 
eoit.í• n:t razão de se mandar [, Commissilo. 

o SI~ YJSCO:s'DE DE ·,\J:.CA!Ió'T.Ul.\ :- Creio 
qne '!lÜo é preei:m qne ,.;~ :, Commis.~iio, nem 
tambem que ~c mande impri.mi•r. Ellc jí~ aqui 
se cli>rt.ribnio ·imprffi.~O, e ta.ll"e7. nã.o ten·h:~. nl
ter:u;ão ulgumn, e se ·a. th"Cr, será tüo pequena 
que 11iio cmb~rnç:trí• o en.trnr ·e.m cli.s.cussão. 

O ·S!t. ~L\RQ'C'Ez DE C.Ul.\ \"ET.L.\S : -As altc· 
l"ll<;iies ser:io de occrto mui pequenas c mesmo 
:nn :\Ies:1 10e poderão not.'lr, sendo por con.se· 
qnenda. desnecessario mandar-se imprimir. 

tXiio hn~endo ma:is <JUCm falasse c 
julga:ndo-se snfficientemcnte discutida 
a materia, fez •o .Sr. Presidente ns pro· 
postas comcni~ntc.s, e decidio-se que, 
se 0 projecto estiYessc con.forme eom 
0 que \'Cio ua Cnmar:t dos Srs. Depu· 
tnclo.s, não soe manàw;sc imprimir. 

-Gomo não hom'C.!<SC mais clo:pcdicnto 
pn r~ se ler, o Sr. •Presidente .cleclarou 
CJ.Ue o primeiro objecto da Ordem do 
Dia era os :trabnl110s dn.~ commissões 
c CJilC, por conscquencin, conYidnnt. os 
.i]]ustre~ m('rnbros dclla.o; para entra· 
rem nc.•<scs trabalhos. 

·J'..etira.ra.m~o;-c da ·~nln os s~. ~
naclorcs que crnm membros de com· 
mi~sõcs, peln,; 10 lj2 l10rns; rcunindo
t;c ont,r.a Ycz, {L 1 hora. c- 25 minutos, 

Jlrosegui O-<'>C n scssiio. 
.Q Sr. ·)farqnc7. de Jnhnmbupc peclio 

n pnlal·rn, c como relator da Commis· 
silo ele Lcgislnçiio, leu este 

''A Commissão de Legbln~ão, eli.'IIJllinan.do 
n rrepresentaçüo dos ofticin.es. dn •Secretaria do 
.G()\'fi"no da Dnhin, em que requerclm que lhea 
!iiqut>m pertencendo os emolumentos que a.lli 
se I'c-t-ebem •oe!os ![!ll.SS!Lportes dos lUI.Yios n.n
cionaes e pela::. porta•rin.> ou passes dos navioa 
extr:lllge.iros, os q unes eram repartidos pelos 
o.f!iciaes da ·Secretaria de E:.-tndo dos Negoeios 
dn ~[nrinhn, em eon'forruidnde do Al"iso de 1• de 
Ago.~to de 1808; resposta destes que for:tm a 
egse respeito ouvido.~; c <locumentos juntos á 
mesma ~-epresentação, que seM·irnm de base á 
TI(>soluçfio tomada. na Cnmara. dos Deputa;dos, 
cm que se determinou que dos dLtos emolumen· 
to.~ ~xistentes nas Juntas ele Fazenda clns Pro
Yincins marítimas do Imperio, e dos que se 
hmn·crem de 1·encer, fosse applicada para os 
oniciaes uns Secretnri~s ·dos GoYcrnos a 3' p:~.r· 
te, que lhes J~rtenceria se os Secretarias ns 
percebessem, sendo as outras duas partes ad· 
juclicaclas á Fa7.enda Publica, generalisando-se 
esta pr01·idenci:1. pa·ra todas a.q mencionadas 
Prol"incins: E' ue parecer que, npplicando-se 
a 3' parte dos dito.~ emolumentos para os oí
ficiacs das Secretarias dos respectil"os Gol'er· 
no•, na fórma estabelecida na inclicada Reso· 
)uçi:io, com que Se conforma, cont.inuem os 
officia.es ela Sccretnria de E.stnclo elos Xcgocios 
<ln :\farinha a perceber os outros dois tc.rços, 
de qnc têm direito adquirido por lhes serem 
concedidos n titulo de emolume.ntos, pnra pre· 
encherem os ordenados, que lhes foram dimi· 
nuiuos no estabelecimento das Seeretarias de 
Esta !lo do Brazil; eom:tanto, porém, que fique 
a seu cargo a despezn aa impressão elos exem· 
piares dos pw;sn.portcs, q11c cle\"cm ser remct· 
tidos par:~. w; ditas P~ovincias, emqunnto se 
ni10 dito a este ·re!>peito ulteriores pro\"idencias. 
-Pnço do Senado, 1 ele Setembro de 1827.·
.llarquc:: ele lnhall~btiJlC.- Jlat·quc:: de Cara
rc1la$.- l'i.9COIUTc de Alcan.ta.ra. com restric· 
ção.- Viscoll·dc de Cavni.'' 

Rcsol\'eu·se que ficasse sobre n mesa 
para entrnr em cliscussão conjuncta
mcn te com a Rcsoluçü o a que SoC re· 
fere. 

O Sr. Borges, em nome dn Commis· 
Rão de :\farinha e Gucrrn, aprc.~cntou o 
scgninte 
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IIEQUEIIIllt:~TO 

"A Commissão ue ~!nrinlla e Guerra julga 
com·eniente que se pe~am á Camara dos Srs. 
Deputados os mapp:ts da. for~a 'Cio Exercito, 
que em data de 12 de ~!aio p. p. lhes foram 
remettidos pelo ~!i.nistro da Guer.ra.- Pn~o oda 
Camara do Senado, 1" de Setembro de 1827.
José lgnaclo norges.-llc-nto Bar1·oso Pereira. 
- Jlarque: de Para.llaguá." 

O Sn. DAIIIIOZO: _,Como i,;w não é Parecer 
oda Commissão, porém um requerimento, pa.reee 
que a Camara póde resol\'er j[L se tem ou não 
lugar. 

P.roposta a urgt"ncia. íoi apoiada c 
appro•·a.du. Entrou em discussão a ma· 
teria do requerimento; e, não ha,•endo 
quem a. comba·t.cc>sse, foi propo~ta ii 
\'ota~ão e tambem a.pprovada. 

O Sr. )[arqucz de Santo Amaro, como 
relator da Commissüo de Constitui~iío 
e Diplomacia, leu o seguinte 

r.t.IIECEII 

"A Commissão llc Cünstitnição .e Diploma· 
cia examinon o rcqnerimento de Feliciano An· 
tonio de Sá Cor;!eiro, que pede licen~a a.o Se
nado paora citar o Sr. Sena.Uor Pedro José da 
Costa. Dar.ros por perdas e damnos, pelos pre
juízos que soffreu cm cons~nencia de ser 
pre~o e remettido a esta Côrte, por crimes de 
que foi nb.•olvido. A Conunissão, sem iSe fa1.cr 
car"'o do merccimen,to elo .requerimento, é <lc 
par:ccr que ÍL \'ista lln C<>nstitui~ão se Ín7. 

de.~necc;;sa.ún a licc11ça. .pedida.- Jfarquc: de 
Santo ,tmaro.- Jfai"IJIIC:: de .lfal'icá.-Jfarquc: 

de GamvcHaR.- .lfiii"IJIIC: tTc l111la!l~b1tpc." 
O S11. )fAIIQUJ;z nE CAR.\\'ET.LA.S:- Ett re· 

queiro urn:cncin para ~ trata·r jft deste l'a.re· 
ct•r. l>ste ltomcm qncr fn1.cr citar a um Sena· 
dor: ~ acn~:~ se demorar a ,;]ccisão <leste Pa· 
recct·. mais pr~jmlicallo ficará; portanto, peço 

CJ uc. ,.c t1'<~•tc jít de llc. 
Foi n.poi:ula n nrgcncin, e, niio h~

"emlo qnem a combatesse, o Sr. Prcs•
dcntc propôz ÍL Can1nra se a da\'IL por 
<liscuti<1n c n ppro•·n<ln, c dcciclio-!'C que 

.sim. 
!Enf.rml cm ui~;cnssão n mn.teria <lo 

l~tlrr-ct'·r, (.'., rll: .. ~otlindo n pttl.rw.ra, cli~sc 

A. 37 

0 Sn. ~WQUE:z DE CAIIA\'EU.AS:- Este ho
mem pede licen~a paro. mandar citar um Se
M.dor por um libeUo civil. A Constltui~ão não 
deu pr.iviJegio algum aos Seno.dores para não 
serem citados, nem demandu.dos nas cn.u.sn.s 
civis; o prh·ilegjo que wm ~ .só nn.s crimes; 
portanto, parece que o supplicante não tem 
necessidade alguma da lioen~a. que pede, e que 
o Parecer da Comm·issão é fundado em justi~a. 

!ião havendo mais quem falasse, e 
julgando-se discutida a materia, pro· 
pôz o Sr. Presklente a votos o parecer, 
e foi npprova.do paro passar ii ultima. 
<liscussüo. 

Passando-se ao segundo objecto ·~a. 

Ordem do ·Dia, continuou a. terceira 
discussão do projeeto de crei da Ciumara 
dos Srs. Deputa.dos sobre a execu~ão 
da.s senten!;l:Ls dos CollSi!lhos de Guerra 
nn.s Prol'i.ncias, com as emendn.s ap
,pro\·a.clns pelo Senado na segunda. 

O SR. nonr.Es: -Sr. Presiàente. Pedi a pa
la\'ru para falar sobre uma especie que appa
receu hontem nesta Camara. Dis.~e-se que se 
podia muito bem oonscrYar a lei, org.anizan
do-~e estas Juntas de .Tu~1.i~a sórucntc nas 
P.ro,·incias em que ha Uclnções. X:da. se ganha 
rom •isso. O principal objecto desta. lei é 'fazer 
que se não demor.e a decisão das sentenças 
dos Conselhos de Guerra; ncccs.~ari·a.mente ha. 
de hn,·er esta demora, ttLO grande, on ainda 
maior do que se Yicrem á Côrte ao Supremo 
Conselho )[i)itar, uma. \'& que tnes Juntas se 
não fn~am nas mesmas Pro\'incia..• onde se de· 
rem as senten~as. Se n.s Junt:L'I fossem perma· 
nentcs, algum tempo se pouparia; ma.s não o 
sendo, cm-quanto a sentença. s,o remettc a outra. 
Pro11incia, onde ha. Rela~ão, e emqua.nto se con· 
,·oca c reune a Junta. de ,Justiça, no qu.e. ha 
Femprc embaraços, como hontcm ponderei, ga.s· 
ta-se tanto ou nintla mais tempo do que cm 
Yir ií :Côrte. Qucn1 daqui poderia t.irar alguma. 
u.tilidnde, era o )[aranhã.o; porém não se lm 
de fazer e.•;at, lei para. 11ma sb l'ro,·ineia., c 
nesta mesma parece-me que já ha pro•·idcncia 
a e~te respcit.o. Jlequcdro a V •. Ex. haja de con· 
viclar algum <los illustrcs Sen01dores, que já 
nlli cmiYcsse, para nM esclarecer sobre e.<tc 

ponto. 
O Sr. Almeida Cll.")lÔ7. em nm breve 

discurso qual e.ra n. .Tnnt:n flll~ lm\'ia 
no )[aranl•iio. n Rll:l organização c nt-

T. D 
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tribui~ões; porêm o tn<!hygrn.pho não 
o nlcan~ou de llllllleirn q11e Se possn 
publioor. 

O Sn. nonaEs : -O .Conselho de J usti~n. e.s· 
tnbdeeido nó Pará 6 m:nis antigo que 0 do 
)fnrruthiio. O do llfarnnhão creou...se, segundo 
penso, em razão 'do inconveniente que hn~·ia 
em irem ns senteu~.llll de guerro a confiriilllr 
a.o Pnrá. Orn, se jíL existe unm providencia. 
destns, pnrn que Se hn. d.c eTC ar outra? Estou 
em que com isto nado. se ganha, como tenho 
demonstrado ; portanto, esta Qei fn.ltn. oo fim 
:principal dn sun illBtituiçüo, e assento que não 
deve passar. 

O Sn. :.'IW!QUEZ DE CAIIA. VELL.!.s :--~ão posso 
concordar com o illustre Senador em querer 
reprovrur totalmente IJllllll, lei s6men.te porque 
cncontr11 embnra~os n:~. sua execução. Esses 
.embara~os consistem cm que em muitas P.ro· 
vincins não hn o :pr«:iso :numero de mng1strn· 
dos, nem de bnchn.reis, ou bons advogados parn 
se formarem e~tns Juntns, e com efíe:ito couve· 
:nho cm que tnl embnrn~o é rle muita pondera· 
~iio, mas se por isso não podemos estabelecer 
uma Junta em cada Provincin, forme-se nn· 
quella em que bom·er Reln~iio, e fôr mais pro· 
xima. iE' um principio gernlmente recebido 
que, qulllldo o réo não p6de ser julgado no 
mesmo lugar cm que comme'bteu o dclicto, no 
mC'llos o seja no mais proximo, porque io;so 
:Cncilitn não s6 a accusnçüo, mns tam'Qem a 
defesll do .nesmo réo; port.anto, assento que a 
lei dC'\'e pn.ssnr com n cmenda, que pnsso a 
propô r. 

ElfE)qDA. 

"Em lugar ele ser n Junto. em cnda umn 
iJa.!! Pro'l"incins, seja formada no J,ugnr onde 
esti"rer a Relação.- Marque.: de Cara.vel1.Q,B." 

Foi apoiada. 

Tendo dado a hora, ficou adiado. n 
mnterin. 

da.s ;jentençu.s de Jlresos; outra sobre 
n á.istrlbui!;ão nos lugnres onde hn. um 
só escril'üo ; n terceira sobre o prol'li· 
mento dos officiaes do :respectil·o Jui· 
zo dos :Feitos do. Corôa no Rio Grande 
do ~ortc; u ultima sobre a disposi~ão 
do urt. s• do projecto mandado obser· 
1·ar pelo Decreto ·de 22 de Xo,·embro 
de 1823, uct>.rca dos a:bu.sos da liber· 
dade ela imprensa; e, !l!ll'endo t~mpo, 
pareceres de commissões. 

iT..<!'I"nntou-se c. sessíio ús duns horas 
e l'inte minutos du tnrcle. 

RESOLUÇÕES DO St~A.DO 

"111m. e Exm. Sr.- O Senado entenden•lo 
conl'endente que se 1JeÇa.nt !L Camnra dos Srs. 
Deputados os ma.ppns da fort;u do E:..~.rcito, 

que em dato. ele 12 de :\faia proximo passado 
lhe foram remettidos pelo :.\Iini.stro d~ Guerra, 
ordena-me que o participe n ·V. Ex. para assim 
o fazer constar na mesmo. Camnrn. 

"Deus guarde 11 V. Ex.- Paço do Sennelo, 
em 1• de Setembro de 1827.- T'iRcomlc de 
CongOnhM do Cn.mpo.- Sr. Josi! Antonio dn 
Silv!L lfuln.." 

95' SESSÃO, E.\f 3 DE SETIDIDRO 

E:r:pcdien tc--c ou t itwa.rão tüJ, tcrcMra discu-ssão 
do projecto sobre as scntenca..' dos Con.so-
111os de Gtrcrra.- Terceira disc~tsscio do 

projecto sobre os ISOeocorros ás I'ÍU\'n..q 

orphãos d.os officiacs mi1itarcs. 

Pll.ESIDE~CIA DO SR. BISPO CA.l'ELLÃD-l!Óll 

Achando-se present!!S trintn Srs. Se· 
nndores, abria o Sr. Presi.dentc n ge.q· 
são. O Sr. 2' Secrotnrio leu a neta da 
anteced ent<!, c foi approvruda. 

O Sr. 1" Secl"etnrio np~entou no 
Sen:ado o ~cguinte 

OrFICIO 

O Sr. Presirl.ente designou para Or· 
dcm do Dia : primeiro, a. continuação 
da tercedra diseu.ssão do projecto adia· 
do; S>C"gUndo, a tel"ecira discussão do 
:Projecto sobre os soccorro.q ús 'l"iu'l"as 
c orphãs dos of!ioi.acs mi.litn.res, como 
pn rte de I"emuneração de scrvi~os; 

terceiro a ultima di<;<.ussiio de quatro 
iRl'soluçõcs. sc.ndo uma sobre ns revJs· 
:tas de grnç:t e~ecinlissima. n rc~pctto 

"IHm. c Exm. Sr. - Xa conformielru'lc do 
El~cho, que se en~ion por esta S<!cl"etnrla rlc 
E~tndo nos Go'l"erno!l ele toons ns Provincine 
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<lo lmpe1•io, procedeu o Col·onel grad'llo.do de 
cuvalluriu miliciallll, José Pedro Ceb'llr, nos 
trubalhos estnti.stk'OS no. de S. Petiro do· Sul. 

· E pos.t.o que n:qudle ho.bil ofticio.l confesse que 
nüo \'em co1npletu u turef.n, por f~ltu ,:e tempo 
e omi.l.-süo da:-; uutoridudes, qll<! de\~rium coud
ju•·al-o, cui<lo que pooerii ser já de gruncle soe
corro c utilidllde paru u respet.•ti,·a Commi.ssüo 
eo.'te mesmo primei.ro ensaio, qUe seu autor 
dh·idio em um \'olume, S.C!,'1.111do os artigos do 
Elcnc.ho, o.compunlUIIdo de um mappo. estatis

. tico e outro topograj>llico du dita PrO\'inciu, 
e por i;;,o remetto tudo a Y. Ex. puru ser pr.:!· 
se1tte na Cumn.ru dos Senlldon"S.~De.us guarde 
a\'. F.x.-Pu~o, em 3 de Setembro de 1827.
l'iscvlllle ti c S. LcopoMo. -Sr. Visconde de 
Congonlms do Campo." 

Foi recebido com agrado e remettido 
á Comm1s.são de Estntisticu. 

.Entrou..re na primeira. parte do. Or
dem do Diu, e continuou o. terceira 
discussão do projecto de lei da Ca
maro. dos Srs. Deputados sobre us sen
tenças dos Conselhos de Gucr.ra, a que 
se proceder nas provincias, juntamente 
com us emendas npprO\'udns na se
gunda. 

O Sn. Y1scoxoE llE ALCA:'i'TAr~"-: -Sr. Pre
sid~n't-e. Nu scssüo anterior foi combatido este 
Projecto, com o f-undamento, segundo minha 
lemhr:lDc;.a., de que delle não póde re..-ultar o 
prO\·eito que Se espera, nem mesmo ser exe
cutn<lo em muitas Pr01·inciU1<; porquanto cm 
muitali dcllas faltam os magistrados, bo.cha
reis ou :ul~ogados ncoossario.~ paru se forma
II'Clll estas Juntas; em outras, uindu que os 
haja. lemrüo muito tempo n rcuni.r-sc, e ficará 
subsistindo o .incon•·enientc que com essa lei 
su quer rcmedi'ar, que é n demora da confir
maçiio da.s sent.cnçn.s elos Conselhos ele Guerra, 
ns qunes, pura e~.•n confirmnçiio Yêm á Côrte 

110 Supremo Conselho :\rilitar. Um nobre Se· 
nnclor oppüz a t~stas rnzõc.s que, ~c não pO<lia .. 
mos desde jfL fnzcr -toclQ o bem. fizess~mos no 
m<'nOS 0 que e.ra. po!'Si'l"cl, c nüo se N!i)lfO\'nsse 
ini.<'i.ramente o Pro,j\?ct.o, qnc pnrn .isto se for· 

3nns..~ ns .Tun1.a.'!'l d-e ,Ju:dlc;n nns c-npit .. 1C$; ·í1a:. 
iP.ro\'incin..<~, onde hon~csscm lleln<;<ir~. pois que 

11.hi existiam os :Ministros pr<'<'Loos pnrn tac.• 
• Juntn.s, ·c se con,•eguin <]llC os ,inlgnmentos fos
R<'Jll mnns proximos dos )ugar!'S onde SC eOlll· 
mrt.t-<'sscm os delictos, o Of)llf fnrilitn t.:mto o 

alcan<;areoJ.s~ a.; provas neoesswrdas para pu
nirem·b'C os CJ'imc.~. oomo os réos os meios da 
suu de.fe~":l, e sempre diminue ulgum tempo da 
demora que estes negocias soffrem em \'irem 
ú. Côrte; c neste sentido fez o n~smo illustre 
:Scnlldor a :s·ua emenda. Eu eonformo-me com 
estas idéns, e, muito embora pas•e a Jei, ·J>Orém 
coJu alguma Emendu neste art. ~·. (Leu.) Não 
me parece que se OO\'O.m elitender a eo.i.n.s Jun
tas toilas ns uttriobui<;ões de qUe gozu o Su
premo Conselho ~lilitar, pois que entre ellos 
t<.'lu a de J:ode.r minorar a peno., o que pda 
Con:stitui<:üo, que jurámos, sõ compete uo Po
de~ ~foderndor; e nem eu sei como ainda se 
oons~r,·a nesse mesmo Conselho Supremo, ii. 
\'istn da m<'.:>'llla Coustirtuição, c acllnndo-Se or
gurusudo o Conselho de Esit.:J:oo. E~'tn disposição 
é anti-constitucional; po·tanto, sah·nndo....e 
e.>'te incom·eniente, nã.o me opponllo a que 
passe a. lei . 

0 Sn. lf.~!IQUEZ DE INIIA)!UUPE: -Sr. l're· 
si<l"nt<•. Todos nós sabe.Jnos as attribuições que 
tinha o Suj>rcmo Conselho ~[i]it!lr antes da 
lei de 'li!lO, e Of)Uaes lhe ficnr:uu competindo 
por e•-•a Io~i. Dt•J>Ois que se jurou n Constitui· 
ção, e por clla ílcou 'lO Poder ~r.ot!er:ulor o 
dirt!ito de agraciar, duvidou o Conselho Su· 
pr~mo exercer a üttribuição de modcrwr ns 
penas, c fez sobre. isto uma consulta; porém 
Sun :\In;,restade Imperial, om·indo o seu Canse· 
lho de LEstada, rcsol'\'eu que as cousas eonti
nun..~sCJ:n do mesmo modo, cmquanto não hou
,·.c~se pro,·idencin. legisln.th·n, não obstante aí· 
firmarem os publicistas que cm regra Sl'l"al 
mmcn o Imperante delegou aquelle direito. Eis 
aqui a raJ:iio porque o IConsellro Su.prcmo, ape-
7~'lr de ><e ter jurado a ·Constituição, que no Po
der ~Iodcrndor só é que dá a iaculdade de ngrn
cl:ll~, tem oontinuado a. exercer n:quclla attri
lmiçiío; porém pnrece·me imprudente estendei-a. 
·a estas juntns de .Justiça, qure se hüo de formar 
nns ·provincins, porque ne:n, cm todas ha pes
soas, de quem isto se .pos..<a. confiar; portanto, 
n,..qen.to que a :lei passe, menos, poróm este ar
t.igo que de,·e ~Ser emendado. 

&_.gniram~'le n tnln·r os Srs. Dorges 
c ~fanJuez de Inlrambupe, cujos diS>" 
cursO!; o tnchyg:r.n;pho não alcançou de 
maneira intelligi'\'cl . 

O Sn. ~[ARQUEZ DE CARA\1-:LLAS: -Sr. l're· 
.•idente. r~.lo que tenho om·ido, todos os Tri-
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hUJlae>5, todlllS us Rela~ões esiüo hDje exer- vh'lffilos, ussento que a lei de\'tl passar com 
cendo a faculd!llde de agrocia.r, que peln. Con- e!Je. 
tltitu.ição só compete ao Pod.er llfoderodor, pois Seguil·:uu-se '1 'aln.r os Srs. Ro<lri-
que não n.ppJ.icnm lóempre ao crime o. pena. que gues de .Car,·:t.L'lo, Barrozo, Borges e 
l'ritú na lei. Yiscondc de A1C1Uitam, em cujGs dis-

W necessa.rio reflectirmos, Sr. Presidente, <!Ursos n~ja; .;e põcle a1n·o~·eit:Lr do qué 
que o Poder )foder.ador 0 que faz ê minOl'!:lr u o tachygr:tpl10 escreveu. 
pena, porém depois d:L sentença fi.n·o.l. Pl'Oife- O Sn. BAnnozo :-Lt."''IIJJlto-me sómente para 
r1da ~'>lS'a sentença, é que o Poder Moderador responder u tun illustre Senador qu.e trotou o 
examina se ao:t.SO e:~~.iste alguma eir.cumstanci'a Codigo )filitar de Co'digo de San!l'ue. Isto é l'er
ii>Cln qual lhe po.r~u oom·enien.te não executar- tla{]e, l>orque a ca.du J>asso se \'& nelle- "mor
se es.'a sentença, e per.dôn. ou modera a pena ra."; porém .deixa de .ser Codigo de Sangue Jogo 
em raziio dessa <:irclllllS'1l:l.n.cia, ou simplesmente que n. sentença \'enllu no Poder )f.odc.r:~:dor pnra 
:por motim le commisero.ção. E' cei"W que u este .minorar on perdoar o. pena, como não 
Poder :'lfodera.dor d~e ser economico na con- pc'Jde deixar de vir; no mai-s não é Codigo de 
cessão de,"tao; graç.ns; = ellc tem este dj- sangue. Oxalí1 que elle se exeeultosse, poi"que 
rei to, e o exercita desta maneira. Ora, o que ·ta.h-ez hom·e.s>;e menos réos <lo que ha; depois 
oo Tr.ibunaes e Relações fuze:m, não é o me.wo. que a pena de deserção se commutou em seis 
Elles não agraciam, a.fastam-se da lei, quando mezes ele prjsií.o. estou ersua.dido de que a 
a lei é barbaru; e em [ugar da pena, que o. modifica~ão du pt>na coopera pn.rn i·sso. Eu já 
le.i determina, applicnm aquella que, segundo \'i .um lloldado que tillJ111 dGze deserções. 
as luze.'<; do seculo, julgam .proporcionada no O Sn. :'lfAnQUEZ DE CARAYELLA.S: -Sr. Presi
de!icto. X6s temos um Codi.go de Sangue; abre- Jente. On\'i esta'belecer aqui um principio p:~ro 
s<> a Orilenn~üo do Lil'ro 5• e ·por qualquer coisa mim inteiramente novo, que é ser juiz o Su
·~e •\'ê: ")forra por elo". Pelo furto de um premo Con.o;clho :\Lilit.a•r, e não conhe.cet" do. 
mai"Co 'ele .prata. ia o ihomem a. morrer! R1goro- prm·a. Como é C"Ue eu sou juiz sem conhecer 
samente falando, tnes ~eis jú. !llÜ.O existem, dclla.? X1io pí>â~ sé r, e em consequencia do 
;não qna.dr:tm com o.~ pr.incipios ® tempo, pelo Conselho Supremo conhecer da. prom é que 
exccssh·o rigor que nellas se Gbsen·a, são nul- m·u.(}a a. pena. E' est:L a. differcnça que c:\.iste 
la.~. e forçoso ero., por conse;quencia, nar MS entre es.-m at:t.r.ibuição do Consellio Supremo 
Tribunaes e Relações um poder di.scricionarjo, e a. do Poder )foderndor. O Conselho Supremo 
,.ara. julgurem segundo esses princípios. Eis e."aminn a. pr.om, ,.t; se elln. é ou não pleno., 
aqui, .pois, n difíere:nçu que ha. entre o que os a.t.tcn::le nt.é {L~ presump~ões, e depois coniirma 
1'ribunacs e Relnçõcs ':' ·aticam e o direito de a ,Pena, se entem.dc que é proporcionada ao cle
ngrnciar, que tem o Poder )[oderador. Aquellcs Jicto, ou n modWoo, se yi; que eUa é excessirn.; 
o.lham sempre para o. naturc:ro do crime e $lUa 0 Poder :\ldder.a.dor não faz nada disto, não 
grm·idade, e então, se não npplicam a peno. da conhece da. pro,·a, não conhece da a.pplicnção 
~ei por ser barbn.ra, appllcnm a que julgam da pena, porque elle não tem de julgar, tem 
proporcionl1ila ao delicto; o Poder Moderador ()e agra.cia.r. 
nü.o olha. J.Xlra o delicto, pcrdôa ou anJnora a O qull o Conselho Su'promo faz, é o mesmo 
;pena cm attenção a circnmsta.ncins estranha.~ que estão fazendo os outros tribunaes. Por
ao facto, como a ele ter prestado o réo serYiçrn; \'entura n Relação impõe pena. de morte no 
Tcle,,ante.~ e a de deixar em <lesgra~:L nmoa qne fnrt.on 11m ma.roo de prota, como mancln 
farnilia, numerosa, a (lc oor mais conre1tiente a n Ordenação do J,h·ro 5•? !Xií.o, nem mesmo em 
con~M'I'nção do l1omem por serl'iços impnrtan- furto ainda maior; e se a pu:~Jcssc seria ·bar
te~ rpte nin.dh póde prestar, etc., ou, final- ba.ra.. Não me lcmhrn. qúe isto se tenha exe
mcntc, por moth·o de sim'ples commi~rn~iio. cu'tado, sÍJ j;<l fo·i no t.empo <los Philippe~. Di7.~o;e 
Convencido por estas razões <le que o artigo da que hn incolberenc.i:t, porque nos of,ficines de 
lei não está em opposição com a Con,o;.tit.uição, ter.r.a po:lin o Conselbo Su.prcrno mu<ln:r n pcnn. 
c cln necc.«.~icla.de de con'tinun.r nquelle PO<lcr c no~ offiocinN~ elo mar. não. O que se segue 
.odil"rric~ionar.io, <'mquan.to não hou,·cr nm 110\'0 daqui, s<'gnmlo cntoe<ndo, é «]IIC o Cocligo, a qnc 
Cocligo co.nformc liR lu7.C.q do seculo <'m que 

1 
e.~tão suj<'i.tr.•s nqndl<'s. Í! mnis barbara do qtte 
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o outro, a f(Uil dtes e.~tiW sujeit!l.'i, e tah•ez .que são di:st.inctns, como aqui ,;e tem demonstrado, 
:ainda seJa tn.n1bem ba.rbn.ro o que fizermos. e desgra!;ll!da ser.ia n cln~~e miJri.tnr se acaso, 
:'.fu:ltos eseriptor.es uinkla acluun ba.r.bn.ro o Co· merecen·cJ!o aliii-s .toda " cousidern~iio, não ti· 
digo l•'rancez, a~zar de ser o Cod!go dle uma. ,.~ nquelln u~tri·bui<;üo o 'fribunal Supre-· 
na~ã~ onde ha tilintes homens sabias. Outro . mo, e se executw.= iL • isca o seu Codigo de 
nobre Senu:dor diz que não ·f~a.mos ~estn àel, ' Sangue. Disse um nobre Senador que esse 
:porque a pro'l"id.enci'a. que nelln se dá s1J oí para Codigo deixa.va de ser Co'digo de Sangue uana 
0>1 casos de ,pt!lllU. ele JDDr.te, e tu.clo se lUl. de vez que n.s sen11~~as de pena de morte vêm 
oreformar ainda no Cocligo que se fizer. Porque no Poder :!lfodemdor. nespondo que ainda 
tudo ,;e ha de rdormu.r e fazer o Co:l igo, niw n.ssim se não sat-isfaz; ponJue, quu.ndo o 
l!ia1•emos de dar r<m~.edio ono mal que exi..~te'! il'oder lfooera.dor perdoa ou modificn a peno., 
Se nós pu.dessemos fiL?.er de repente um Co· st>mpre ficu. irnpre.ssa no reo a. nodoa do deli· 
digo ::\lil~ta.r, tnh'ez c.onconlasse com essa opi· cto com todn a sua. fealdade; quando o Con· 
nião; mas niio poilemoo, e cum:pa-e dar, entre· selho Supren10 :mo:Jo;íica "' pena, diminue.;;;e 
tQlllto., u.1gnm ren1edio. Diz maiS o nobre Se- essa :nodon, 'l"i!·se qtJe o d'!licto não era tão 
n:114dor que, como as senten~u.s que impuzerem grn.nde, que merecesse tnl .pena. Tambem niW 
![>ellll de m<>rie, sempre hão de v·ir á Côrte para posso ou,•ir dizer qUic as Tielações estiW agra.
subirem Ct presença do Poder :!lfoder:a'dor, \'e- cin.ndo. Por muitos Joga-res da nossa. leglsl~ão 
:nhnm. t:ambem no Conselho Supremo pa.ra. ns criminal posso mostrar que as .Jeis não são tei· 
confirm11.r ou revoga.r. Niio é assim. Estaobele· tas p111ra se executaren1 cl"uelanente, e quJe se 
cidn e..<;tn prol'iilencia, l1ã~ de rir s6mente manda attender á fraqueza. hUJmann.; portanto, 
nquellns em que Se im!J>nzer a pem1. de morte \'oto pelo artigo sobre qne tem ~·er:sa.do a dis· 
cm .8\.'g'llnda, e u.ltima imstnneia ; deL'(naa ello., cnJSSÜo. 
~·êm todno;, porque o Supremo Co.nselho é essn 
11ltima jnsta.ncia.; portanto, a lei tem não só 
estn. ntili.claile, como tJa.mbern a de í112er com 
que o.<; crimes l';e senience:iem nos lugares mais 
;proximos úquelles em que se commetterem, o 
que por uma parte fu.cilit:1 ns pro'l"as que hou-
'l'er con•t.ra o réo, e por outra pn.rte a.~ que elle 
tt'l"er de <Lar em sua. de!esa. São estes os OJ"gll· 

mento.~ de que me record,o e penso ter-lhes 
r.espon.d~do. 

0 Sn. VISCO:;DE DE ALCA:sTARA:- iLC'I"anto· 
me sómcnte JmTa. perguntar no nobre Senador 
as1e elle jí'L achou q.ue o Conselho Supl'e'ITio se 
intromctta. :na. pro;n? u\s leis de G3 e ~5. q11e 
estabt>lecem o 1ôro militar, não lhe diio l*'IIIC· 

:Ji11.11nte :mtoridade. E' preciso saber u. historia 
d~ ~eis .•• (!Não se entende o resto do dis
•ur~.) 

0 Sn. i\[AllQUEZ DE CARAVET.T..AB :- Eu t.nJn· 
bem me ~c'l"anto para 11ma explicaçiio, e .-erPi 
mais bre'l"e do que o :nobre Sena.dor. :Não ad
mi.tto o principio que o nobre Senador ~n•· 
t.eont.n, porque -repugna ser juiz sem ollmr para 

11 JlrQJ\-n, e até ~ comparar a natture7At. do 
crime com a ·natureza dn pena. 

O Sn. JoÃo EvA:SGELJSTA:- Sr. PresiMnte. 
Não de'l"emos confundir o direito de agra.ciar, 
que tem o Poder :lfoderndor, com a equi~11.1.le 
que fnz modifica.!' a. penn. E.~tas duas e<nsnl< 

JuJgando·se suíficientemente ilis
cutida todn a. mnteria do proj~c'to ,. 
emendas. o Sr. }'residente pnssou a 
propor no Scnnu'O ,;e apprm•a.va a lei, 
..ah·n aH emenda.~. Decidia-se que ~im. 

ISe em lognr ode - "executadas" -
se diria - "eoníirm.ndas e executa-
das". Xão pns.<on. 

ISe nppr0\'11\':t que se dissc..~se- "tres 
magistrados" -em Jogar •dc-"dois". 

PnS90u. 
Se apprO\'aJI':J IJliC a. junta fosse for· 

ma<la ·nos Jogn~s onde liou'I"CSSe Rc· 
Ja~ões. 'fam hem pa~sou. 

Se o l'r~si<lente da Pro\·in'Cin deve
ria sH .:xcluido (l::t junta.. Resolveu·Re 

que não. 
Se o commandnnte mmt:tr de'l"eria 

ser oexcluido. •:R<'~olveu·sc que sim. 
Se em .Jogar tle - "dois mili'tn.res'' 

- se :dil1ia - "trcs". Assim S(! f\'enceu. 
Se a nomcnçito do.<; \'Og'lles da junt.a. 

<pertenceria lJ.O Presidente da Provín
cia. Ycnceu-...oe pcl::t :ncgath·a. 

Se a junt.a de'l"criu. ser nomeada AÓ 

:para. os caso.q oecurrentes. Não pa,c;.. 
8QU, 

iPropoz afinal o ·Sr. P~cnte ~ a 
;Gamara appro'l"n,·n n lei e as emendas. 



'j 

I 
~ 
•I 296 Sessão de 3 de Setembro 

Vencuu-se que Mim, e foi en1 oonll<!· 
quencia ;remettido. IÚ •Oomrnissão de ~
s-islo.<,:Üo 'Para a. redigir. 

Passou-se ao segundo objecto da Or· 
odem do Dia, e entrou em teroeira dis· 
cussã.o o projec'to da Cnnmrn dos Srs. 
Deputado~ :;obre os socc'Orl"'s ÍLS YÍU• 
1vn.s e orphü~ dos offoi.ciaes rnilito.res, 
cama p!l'rre ode remunerar:ão de ser· 
.vioas, com as ementJ.:LS approl'ado.s na 
o;eS'undu ; e, Jendo"'e o art.igo 1", disse 

O Sn. DoKGE~ :- LSr. Presidente. Sada lha 
nul.is justo do que o objecto desta lei, que é re· 
mediar a necessidade das orpl1üs e Yiu1·as de 
uma cl:lssc que, dedicando-se toun ao servi~ 
du. patrja, e não :podendo OCC'Upar-se em ad· 
quirir bens para .suns !fami!ias odcpojg -subsis
tirem, as deixa ordinariamente cm miseria. 
Na outra discussão 'l'li que a base para o soe· 
corro que se .pretende dar :~ estas pessoas, ~ 
muÍ'to desíS'Uo.l; ob!w.ri'O mais que me não pa· 
l'<'ce coníorrne d:l.r-sc-ll~es o meio soldo que 
e.,berin a seus pais e mariuos, se fossem re· 
torm:u:los JJa .fórmn .da lei, porque é remunerar 
ser:riços, por exemplo, de briga.cleíro a um ho· 
mem .que nunca o toi, menos quan•lo se tra.ta 
do qne mor.re em campanha. porque, se con
tinu:t.s.~e a ,•h-er, chegaria a ter <lireito ao 
:posto que se seguisse ao que occupara.; po· 
rém com~ esta prol'iuencia é prorisorin, nii.o 
me occuparei em a contrariar; porta.nto, eon· 
cluo odizendo que pa...'>SC o. artigo, apeznr das 
irref\"lllarid:vdes que deixo notado.«. 

O Sn. OLI'I'Effi,\ :- A lei é e~rellentc, e só 

tenho eontro ella o parecer-me que se oppõe 
r, Oonstitui<:iio pe'lo seu effeito retroactii'O. LDi7. 

f . t . d te ". n lei que "o Gol'erno Jca nu .or.oza o, c · , 
por este modo oella l'em legislar pnra o pas· 
Eõallo. Embora ho::a o G-o\'erno o mesmo que 
1.~111 f~ito q1msí sempre, embora remunere ~er· 
vi<;'Os prest.ndo~; .mas remunerar em 1·irtudc 
desta. lei :;erl'i~os fci•tos antes da sua existcn· 
Qin, ant.es ila promulga~fto dn •lei, é o que .não 

juigo njustl\ldo. , . 
O Sn. BA'll.llOSO :- ~iio l't'jo qne n .dospos1· 

çiio <leste artigo seja cm alguma eoi~n oppost~ 
no nrtigo oda ()Qnstitniçiio. Ji:s.~c artigo nao sn 

garante M tecompenM.~ jít con:!eridns pcl~s 
~rl'i<;os feitos no Estndo, como t.nmbcm o dt· 
reito :adquirido n ellns. Eil'l nqui o que n Con· 
!\t.it.uiçiio diz: (J,eu.) portnnt1o, niío procede a 
ohjccção do nobre Sennilor. 

iNüo :hn1·endo mais quem falu.sse, e 
ilan.do·se a mnterla por discuti•Jn, !oi 
.proposto a ~·otos o urtigoo, e po.ssou 
l'edígido na fôrma uo. emendà. do Sr. 
Jlorgcs com o n.ddic.icmame:nto do Sr. 
Darroso. 

!Entrou em uiscussão o nrt. 2", o 
qn.nl foi upproYado com o <a·ddiciona· 
anento que se ''enceu na segunda dis
eussiio. 

Passou-se no nrt. a•, e pedindo a. 
paln1•ra, obsel'\'o.u 

O Sn. )f.AIIQUEZ DE CAilA\'ELLAS :- Sr. Pre· 
sidentc. Quando ,o;c legisla dc1·e .u.sar·se de toda 
a clareza, par.n que uepois cada um não inter· 
prete a ·lcl conforme Ibe parecer. Em Jogar 
da pnlal'm - "orphãs" - quizera que tanto 
nqn.i, eomo em to~os os mnis Jogares on.de clla. 
Yellt, se <l.issesse - "fillUIS solteiro.s" -; por· 
que por orphãs póde-se entender sômente 
nqucllus que tê.n1 menos de 25 ann~s. .o\s que 
·têm JJJai~ Jesta idade, a nossa. Ordenação jâ 
as não considera como tacs, tanto assim que 
o Juiz de Orphãos não toma COllta de-llns; cn
t.retanto, não é esta n mlentc da. lei, mas sim 
conceder este bcnef.ieio {o.s filhas solteiras dos 
officines falleci'dos, ainda que ellns sejam 
maiores daqueolla idade. Eu :faÇo llo 

EMENDA 

"Em Jogar de - "orphlis" - diga-se sem· 
pre - "fHhns solteirns".- J/0.1'1]1/Ct ele C~ 
I'Q.I.'CIIf18" 

Foi npoinda. 
0 Sn. )fAilQt:EZ Dll lNIIAl!DurE :- A lei 

para mim <>s't.á clara., e não é neccssnrin. & 

em<!nda. Toclos nós sabemos que os que pas
~nm de 25 nonos, e não se ncltnm debaLw do. 
1.nt·r1ln elos pn.is, estão emancipados; aqui o. 
orphnn'rlndc sttppõc·sc n fa~tn dos pais; por· 
t.anto, n fil~ut, ainda. q11c tenha pnssa:do desse 
i<lnrll', ~ orpl1ii, embora tcnlta cem (IDnos. A 
:falta elos :pais, a cuja Foom:tlra ella vil'ÍU. é que 
n<'st.c cnso constitue a orplumdade; isto ISC 

entenrle muito bem pela. expressão dn lei; por· 
tnnto, não ju~go precísa o. emendn. 

O Sn. :!ILAnQmz nr. CARAVELLAS :- O mesmo 
illust.re Senador estlt diz~n'<lo que o que con· 
!ltit.nc n!Jni- a orpha·ndnde, é n. falta dos pais, 
<>ml1orn n filhn ten'hn. cem nnnos: logo estA 
confonne com o miniiD emendo. Di:~: o nobre 

I 
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Senu.dor que não 6 precisa, porque se conhece por~n1 ainda assim pôde passar a minha emen
muíto bem que ll>lta é a mente ela lei. Eu ín- da, porque o legislador dará en'tiio as provi
ISisto no contra1·io. Pergunto se, llllONendo um dencia.~ que julgar acertadas. A ·lei ;niio pôde 
rpn.i de fa.milia, e deixa-ndo filhos de 25 .o. ,tO passar se.niio com a mi!lhiL emell!da; quando 
annos, o Juiz 'dos Orphiios ''IIi fazer inYenta- se tratar do montepío, '"eJ'<'mos se a Nao;:ii.o hn 
rio'? Não. Porque? Porque não são 10rphüos, de concorrer para elle ou niio. 
~tito emancipados pela lei. l'a..o;sando, poi.i, o O Sn. ~Lu!QUEZ DE JACAillí:PACUA':- Nüo se 
ar.tJigo sem a declnnc,:ão ·.uc proponho, pôde faz n J.ei para quem morre. Se o offícin.l mar
morrer ;un1 of!icial, deixar urna !ilha ue 50 an- 'l'er nnt~s do e.stn.belecimento do montepio, de 
nos, e dí?.er-se-lhe que não é or.phã, que niio I certo que niLO concorre para ~lle depois <le 
tem direito a este soccorro, porque a lei nii.o a morto, e portanto as sua~ famil,ias nada teriío 
considera como tal. Se pelo modo que propo- desse estabel-ecimento; se o official já th·er 
nho, fica ist.o mais claro, porque razão se nii.o ) montepio, nada mais teriio as suas fn.milins . 
. l:.n. de mudar a pnla\Ta? Os que já morreram não rem nadn. com esse 

O .Sn. :l.fA!tQUt:Z DE INIIAl!BUPE :- Jií. <lisse montepio que se ha de crenr; tpor consequenci:L 
que a palaYra - "or.phiio" - aqui se re!ere ú. nüo tem J.ugar n.lgum seniio a remunerac,:iio de 
pel'da dos pnJs, <>. não á idade. Demais, quem ~en'i~os. 
dm'idn. de que uma mulher de 50 annos, cujo 
rpai tenl1a ínllecido, é orphii.? ~inguem. O que 
se llte faz, 6 não se lhe dar curador, porque 
Item a idade necessaria para se reger; porém 
que ella seja 10rhã, não entra em duvida ; por
tn.nto o artigo estA claro, e é des;neeessaria 
essa sub~i.ituio;:üo. 

Julgando-se suf!icientemente <!elia
tida esta materia, foi pos'to n. \'Otos e 
approvado o artigo com a. substituição 
proposta na emenda. 

ISe,'"Uio-se o n.rtigo 4•, o qual foi ap
pro,·ado sem Ml'er quem o combatesse, 
com as emendas que passaram nn. se
gunda discussão. 

Entrou em discussão o artigo s•, so
bre o qual tambem ninguen1 falou, e 
:apprOifado como se n.chaYa no pro
jedto. 

·P3S..~on-se ao artigo 6", com umn 
emenda adoptada. Jl(l. segunda dis
cussão. 

O Sn. ~fARQUEZ DE CARA\'ELL.I.S :-Sr. Pre
sidente. iNiio posso n.dmittir a emenda, pela 
qun.l se pretende que, ainda. depois de se est.'l· 
belcccr o montepio, continuem estas psesoa.s a 
receber os soccorros que aqui se lhes conce· 
dem. Niio é este o !d.m da. lei, porém dn.r estes 
aJimen1os, emquanto o montepio se não esta
belece; e que, esto.belcc~clo clle, estes alimen
tos cessem; portanto, pn.rece·me que o n.rtigo 
deve passar como está no projecto. 

O Sn. BORGES:- O nobre Senador rombate 
a. minha emenda provavelmente .nn. hypothcse 
de que a Naçiio l1n de ·pagar para o montepio; 

Fn.lou o Sr. )[arque:.: de Inhamburx•. 
mas niio se entendeu o que o tachy
grapho CSCN'\'eU, 

() Sn. BORGES:- A ·ll!i ruio teve por fUll· 

dumen to supprir a falta <le montepio, em parte 
·nenhum(!, e.Ua o diz, mas sim que, tendo de 
remunernr sem~os, e niio hn.Yendo aindn. a 
tal>ella. para essa. remuneração, prestem-se es
tes sQ<!COrrO.'> como parte dessa remunerao;:ão. 
"\sscnto, pois, que a minhn. emenda é muito 
confonme, e que deve passar. 

O Sn. B.umoso: - Sr. Presidente. Cortam
se todas as diííiculdn.des usando-se {]e termos 
geraes; portanto, parn. nos desembaraçarmos 
daquli, passo a propôr ('.Stn 

El!EXDA 

"Em hlg;Jr da.~ palat\"J'DS- "que 11:1. crea
ção do montepio militar"- <liga .... ~e- "futura,. 
que ".-Ba.rro:::o." 

:Foi a.poinda, mas tJendo dado a hora, 
ficou adia.da esta. matcria. 

O Sr. Presidenti! deu para Or(lcm elo 
IDia <!m primcliro lugar a. continuação 
da terceiro. discu~são do Projecto adia
do; em segundo, cinco Resoluções da. 
Camara. dos S'!'S. Dcput~,dos, sendo n. 
;primeira sobre ns revist.'ts de grnçn. 
ICspccialissima. .sobre presos; n. segundo, 
sobre a. dlistribuição cm lugn.res onde 
ha um s6 tabellião; a. terceira sobre 
o. disposição do Art.igo s· (lO :P.roject.o 
mandado ohservnr pelo Decreto de 22 
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de Nol'embr(} de 1S23, sob1-e os nbUBos 
da. Jlberdnde du imprensn; n qunrtn, 
sobre o .pro\'imento dos officios do 
:respectii'O Juizo dos Feitos dn Corõn 
iiiO IUo Gra-nde do Norte; a quinta so-

- ·bre os emolumento~ existentes nns 
J w1ta~ de Fu.zenda dns Bro\·incins ma· 
ritima~ ilo lmperio e dos que se hou· 
~·ei'C!Il ile .p~rreber pelos pnssaportes 
dos navios nacionnes, e pelns porta
rins ou p:~SSeS dos estrangeiros, n 
qunl ent1·nrí• em discussão com um 
J.'nrecer dn Commissão de Legisln~ão ; 
e, hn rendo tempo, di~cu:>São de pnrc· 
ccres de commissões. 

L~va·utou-!le a SClS.'>ão ús duas horas 
da tarde. 

96' Sl~.\0. E)l 4 m: Sl'l'l.1IDllliW DE 1827 

EJ.'[IO!U.entc.-ProscguimelltfJ da terceira di&· 
Cf/SSÜO rJO l'I'Ojecto sobre 08 SOCCOI'rOS ÚS 
viuras c orpllüs !lOs o!fici{ICS ~~~i.fi.tares.
Ultima discussão !la Rcsolucüo sobre as 
1·c~ista.s de graça. cspccialissim4.-Terecira 
.discuHsüo da RCJIIiluçüo sobre a. diBtl·ibui
çüo 110s luga.rcs ond-e ha mn só ta.beUião 
c os ,Jui:OII o11dc IHJ. mn só cscriv!io.-Tet·· 
ccira di.vcu,~s!iO d(L Resolucão sobre a diB
rw.~icrio rlo .{t·tigo s• do l'rojccto de Lei. 
m.an.d(ufo obxcrt•a1· pelo Decreto rlc 22 de 
xo~cmln·o de JS23, a. rc.çpeito d<J.~ aüusos 
da libcmlrulc da i IIIJli'Cnsa.-Tcrcelra dis· 
cuilstio tia· R.CRolução sol1rC o provimento 
d<Js o!ficia.cs do I'CRJlCcti~o .Jui.:o dos Fci· 
tos da. Con'ia. tio Jlio Gra.Julc rlo Xortc.
Scgun·tla rliscuxstiu tln R.esoluçrio sob!'C a. 
GJiplir.açtiO f]UH ClllOliWICIIfOR CJ:i8fCIItCH nas 
,Ju.n-ta-11 r/r Pu::ru{frl. ria.~ Pt·or:iucias mariti· 

ma..~ rlo Jmpcrio. 

rRESIDE:\'ClA !lO SR. DISPO CAl'ELLÃO·MÓR 

J::st.nn·;lo pl'\!sentes trinta e seis Srs. 
Senadores, abrio o Sr. Presidente a 
sessão, e pa!>'l:lndo·se á leitura da l]A)ta 
da antooedcnte, foi appro\'a:da. 

o Sr. t• Sccl'\!tn~io leu os seguintes 

OFt'ICIOS 

"IUm. " !Exm. Sr.-J.>rOICedendo a Cnmara 
dos Deputados no 1" do cor·rente ú elei~ikl da 
:IIesn, que tem ·de ser\·ir durnnte o mez que 
principia hoje, foram no~do.!, na fôrma do 
llegimento, pa.rn Presidente o Sr. Pedro de 
Araujo Limn, pnra \'ice-Presidente o Sr. José 
da ·Costn Car\·nlho, e pnra Secretnrios, em 
1" lugar eu, e em 2", 3• e 4" os Srs. José Cal'lios 
Pereira de Almer,da Torres, Luiz F1rancisco de 
Paula CaYalcnnti c Jonquim :Marcellino de 
Drito, .peln ordem em que \'ão indicados. O que 
participo a \'. Ex. pnru. que o le•·c ao con!he· 
dment<J dn Cn.mara dos Srs. Senadores.-Pa~o 
dn Camara ilos Deputado.!, em 3 de Setembro 
de lS27'.-José Antoui<J da Silva Maia.-Sr. Vis· 
conde de Congonhns odo Campo." 

"lllm. e Ell.'lll. Sr.-Tendo a Camara dos 
Deputados, depois de pr~vi;l. discussão, ad· 
optado inteiramente as Emendas, que na Cn· 
ma:a dos Srs. Senadores foram feitas tanto 
ao Projecto de Lei da responsabilidade dos 
::llinlistros c Conselheiros de Estado, como ao 
da creação dos Juizes ile Paz, tem rosoh•ido 
dirigii-os em fórma de Decret<J á Sancçlío Im· 
.perin.l, guaroadas as solemnidndes marro<las 
nu Constitni~ão do Imperio. O que me cumpro 
.pnrticii.pnr a V. Ex., para que sejn presente fo 

Camara dos Srs. Se·nadores.-Deus guarde a 
Y. Ex.-J.>a~o ila Camara dos Deputados, cm 
3 de Setembro de lS2i.-José Antonio ria Silva 
Jlaia,....;Sr. Visconile de C<Jngonhas do Campo." 

O Senado ficou intei·rndo. 
O mesmo Sr. J• Secretario deu conta 

de uma participação de molcstia do 
Sr. Carneliro de Campos. 

O Senado ficou igunlmcute intei· 
ra,rlo. 

0 SR. :lfAnQtmz nc .CARA \'ELLAB : -Sr. Pre· 
siucnte. };m con~equencia da molestia de que 
~e acha atacado o nobre Senador Sr. Carneiro 
de Campos, n qual niio lhe permittc poder 
\'ir rl'gularmente (I Cnmara, nem empregar-se 
cm grandes t,mbalho.•, ·rC'queiro que cm seu 
lugar se nomeiem do~s membros, um pMa a 
Commissão de I...egisluçiio e outro :para a Com· 
missão do Regimento Interno; e, para se não 
gastar muito tempo com este objecto, penso 
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<Jue :>e·rá cou\·eni~nt~ que u Camuru uutori~e 
Y. Ex. para fuzc-r est!l nomcll<;Úo. 

J.l'oi !lpoiudo o J~uerim~uto uo no
bre Sen!l·UOJ•, 

O 811. BARRoso: - :-lil<l me conformo com 
o t'<"l)nerimento do illn.stre Senu.dor, quanto ú 
purt" ele se<J' do Sr. Pt·esidente u eJei<;ão. J..<i\·e 
i«to tempo ou não o Je,·e, acho que se de\·e 
.s~guir u fórmu estnbt'le<'idu. 

o Sn, :I[.U:QUJ:Z DI~ CAR.\\'J::U.\8:- rar~'e>t'
llle uma cousa ti"w insignif.icaute o 110111\!a·r .. ::;l! 
11111 memvro para um:L Conunissão, que não 
•·ale u pena de ::>!ar a Ca.mara gastando com 
i"to 'telll}lO, que é tão pr.OO:so pa;r:J. outras 
cou,.o.;ns. 

O Sn. JJAJmozo: - Hn um meio que me 
lembra. pura nflo gastarmos mu-ito tempo com 
istQ, e é trazerem uuw.nhii os Srs. Senadores 
as SUIIS cedui:J..< e.scriptas, e em qualquer in
tet•ra.J.Jo •UU sessão fazer-se a nomeuçüo. O mais 
'' infl'ingir o l!cgiment<l, c eu \'oto contra. 

:Xão ha·\'l!.nuo mais quem íu.I~LSo>e, e 
<la-ndo~o;e por iJiiS<."Utida a moteria, o 
Sr. }'resident-e propôz s~ u Cumaru 
consentia em que ellc th·essc autori
tlade ne;;te caso .pa::-.1 nomear os mem
bros para aquellas Commiss_õcs, 1w. 
conformidade tlo requerimento do Sr. 
i:\[a·rqucz de CarUJn,llas. Dccidio~~e que 
silm, e, em eon,;e.qucnciu, o :s~. Prcsi· 
dente Jlomeou o Sr. Hodr';gues de Car
mlho para n. Commissão de Legisla
ção, c o Sr. :\[arque~ de Santo ,\n1aro 
pa.rn a. do Hegimcnto I-nterno, 

O Sn. RAJUlozo: -Sr. Presidente. N íae<! 
rlo que lwnt.e.m ouvi nestn Cnmnrn, pa~so a 
orrt'l'I"CI'Ir o seguinte 

rno.mcro nr. llESoJ.t:çÃo 

".\ ,\Rsrmhléa Gcrn 1 JÃ'g-islatim resoh·e: 
Artigo unico. O De<"rcto ele l~ ele XO\·em

bro de 1 i90, na parte e.m que diz- Que o Con
!'l.'lho de .Tnstiç.'l t.tmlm tmlo o nrlilt.rio c fn
eulrlndc para coníi<nnnr, revogar, nltcrnr c mo
diiicnr as !'entcnça.• <lo• Consc~bos <le Guerra. 
tant.o de condcmnnr, como de nbsol<"cr os réos, 
nos cn.soo em oqne o Dirt>ito o pcrmittir, po
<lcntlo minm"llr nindn ns pcn!ls impostas pelo 
l::xnlnmcnto )fi-J:it.nr, .pn·rcccnclo justo, e tA:'n'llo 

A. 38 

l!.l! .ditas sentenças do Conselho .ele J usti~u .lma 
'l>rompt'a exeeu~ão regulada r>eia fôrma do De
creto de 20 de Agost<l de 1777

1 
está derogndo 

pt'lu. Constitui~ão, e con1 especialidade pelo 
~ S" du Ar.tigo 101, e r.elo § 11 do Artigo 179.
Put;o do Senado, -1 üe Setembro de lS27.-
11r,l f(J Burro: o Pereira." 

Foi u.poio.Jo e 11icou sobr~ a me:;a 
para "" mandar impri.m..ir, na fórwa do 
iRegimento. 

Entrou-se na primeira pn•rte da Qr
dem uo Dia, e proseguio u. terceira 
disctJssão do J>rojecto de LeJi da Ca
mar:L dos Sr.s, Deputa-dos so!Jre os ~oe
corrO» á.s vi uvas e orphãs dos officiaes 
militares, COlllO park ue l"lll!Uileruçii.o 
de »ero;i!:os, o qual havia ficado adindo 
hontem no .\:rtigo 6'. 

O Sn. DonGES: -Sr. !'residente. H<lntem 
contrariou-se a emenda que eu ofíereci u este 
urtigo na. s~gundo. dil;;cus..<áo, di:l!~ndo-se que 
era melhor rdcrill'CJll-se as dispol;ições de que 
c.llt! fala á ld Uo llJuntt!piu, · e 11ão ú. que se 
fizer sobre a remuneruc;:ão de serviços. Pare
c~·ine <tue isto não é a.dmis~i.vel, parque nós 
aintlu não temos montep10. Diz-se que é o que 
se fizer, ::-iiio sei ,•m <JUe ,;e fumla a presum
·p<;ito ..:e que cllc :;e fuça, porque a. Constituição 
x:ão g-arantia que haveria um montepio, o que 
gurautio foi u. Temuneraçúo de sel'\·iços, c 
ainda quando tal montepio hujn, póde ser et;

ta.bdeci<io tle tn.l Ina.ncirn, que niio priva as 
viu,·as e orphãs de recel>erêlll este beneficio. 
Se o montepio fôr feito com contribuic;:õcs da 
pa·rte da Xac;ão, quando se !eglis!Llr sobre clle, 
tomar,<e·ÜO as cautelas precisas, e ter-sc-i'L em 
considcrac;:iio c.~tu lei; entretanto, não me cp
ponho á .emenda que oííercceu o Sr. Barroso, 
pois que me parece que póde passar, vista a 
genera.ii•dadc uns suas expressões. 

-Dnnclo-sc por discntillo. eMn muterin, 
-propôr. o Sr. Presidente ao Senado se 
:pa.<õ.<;.'l\'a o urtigo 6", "ah·ns as emen
<lns. -l'n••nn. 

& nppro<'a,·a a e'qlrcssão ào periodo 
de> pois dn paln,·ra.- "disposic;:ôcs" -. 
1lesoh'ett-se que sim. 

Se em ·lugmr das pn.lru.-rns supprimi
dn", "" .,H ria.- "fn1.urns -que se hon.-c
rcm cl<' rnz••r n. seu rcs'peito". -A.ppro
,·ou-~e. fi<•nnrlo por conseqncncin pre-

T. II 
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judica.Un a emenun uu. «gunt1a di~· 
eussão. 

soldo co:n :ts m:u<>, 1·iuvns, ou orphüs destes, 
<1~ mnneiru. que gnstu. wn e 1neio. "\.ntigamente, 
quando ::;e rl!metti3ln os papeis tlH nutoriclnrleil 
competentes pnru. drurem o seu parecer nestes 
n"'l'ollios, nté se dizln no Aviso que uão hnvla 

Veio ii discussão o !LI-tigo 7• com 
-uma emenda u.pprovaua n:t se~?Unda 
iJ iS<.'USSãO, " 

O S11. llona~::s:- :Y a segunda. discussão 
1>l'OJlUZ u. ~>uppressão deste nr.ijgo em razão da 
:;ubstitui~iio feita nns ultimas palal'Tas do nn· 
!te-Cedente. A respeito desta snb.~titui<;f~<> ncll:bn 
de se \'encer agora ontrn cousa que nfio con· 
tra1·iu, antt•s :wnplia o espi·rito deUa; portanto 
a.q~'ento qt~e o urtigo ,o;em.pre deve ser suppri· 
nu do. 

0 Se. :\fAIIQUEZ DE 'C.o\IIA\'ELL.\S:- Eu SlJS· 
wnto o Artigo, e as>~<'llto que niio pode d<~ixnr 
de subsistir. O fundamento llest!L lei é a. falta. 
de soccorros, qt1e soffrem us pessoas ele que 
dla tratn; l1avendo montepio está remediada 
essa fnlt!L. e ce.<;.~a. o beneficio dn lei. 

'Ü Sn. llAillloso: - Voto pela suppres.~o ;]o 
"\:rtigo. porque, .se dissermos que estes so~or. 
ros siio a.t.! o estabelecimento do montepio 
estamo~ obrigados a fn.?.er e~se estabelccimen~ 
1.o, o qua.l, sendo um objt"cto de irmanda,;(', 
niio d"•·e entrar em lin'ha de conta. A Assem· 
blén pôde re.<;O!ver qnoe haja ou não haja mon
tepio; e, parn 11iio fi.ca.r compromettJ!<ln, é 
me.ll10r supprimir·se o Artigo. 

O Sn. BonGtS:- Sr. Presidente. Diz-se que, 
.Jogo que ltaja montl'pio, cessam estes soecor
ros. Xiio sei como isto se .possa assim entendei!', 
<liT.endo a lei qne taes .soccorros síío pa-rte ele 
remuneração ne servkos. Se a IrmanJnde da. 
<:ruz, pelos fundos que tem. socconrer estai! 
mulhcr~'S, fica.rã.o clla.~ prh·ndas deste benefi· 
cio? Os .soecorros que as Yiuvas, orphiís e mãis 
<los officiacs receberem prurtkulnrmente, não 
•.leYcm nuncn entrar em linha de cont."t; os 
que ellns receberem .p()r contribuição do E~· 
tado, sim. 

J>ressu., por cuusn do apu·ro cm que isto punha. 
o 11l~>:;ouro. Eu entendo que t!-ste benefi-cio 
<Jeye cessur Jogo que a mã-i, Yium, ou orphií 
do oífíciaJ que íallC('Cu um algum soccorro, 
e não se acham em eJ>."trema. necessidade. E' 
l!ste o eo;pirito da. lei, como se ,.ii de.ste mesmo 
wrtigo, o qual de1·e passar, hnrmonisnndo-se 

com o que csti'L \·encido. 
O Sn. BollGE!l:- Estou em opinião diffe· 

rente da elo nobre Senador que acabou de ÚL· 

lar. Segundo seu entender, :L base desta lei é 
a caridade. Xiio penso assim; QIC]ui não se trat:l. 
de soceorros par:t <lesampn.ra:das, truta-se de 
remuneração de serl·ic;o. Para se remunerarem 
fa.lta uma. tahella, e o que :fkz a lei ne<;te c:u;o? 
Permittc que o Governo possa <lesde já du.r 
este principio de remnncrn~i10. Se i~-to fosse 
ml'rnmente .• occorro, então a lei excluiria 
a'fjucllas que ti'l'essem hen"', como fazem os in
g-lfZ('>;; ma.s não vejo isso. e lia fnla de todas 
t•m gcra.l, c cliz que isto se lhes concede c.omo 
parte de r<'.muncrac;ão lle scl'\'Í~os; portanto, 
niio sei o que tenli:L com o montepio. que é um 
estabelecimento de caCI'i.cl:u'le. 

O Sn. B.utnoso : - Parece-me que a Camn•ra 
e.-tú na opinião <le que a lei não exclue o. 
quem tem hens pa trimonincs ; porqlle, Jll'()pon· 
do e11 na segunda. discussão 11ma. e~mendn. a 
e~t" reSJ)Cit'o, o Senndo não a.nnuio a ella.. 
,\ lei só exclue a quem r~cebe pensã.o, orde· 
nndo, etc.; a.s.o;im o Governo íieu. autoris:u'lo a. 
ahonn.r este soccorro a tod:u; as mnis pessoas 
aqui cont.cmplndas, embora. possuam milhões; 
portnnto. Yoto pela. supprcssão do Artigo. 

O Sn. )L\IlQUtz DE I'AnA:çAGU.-1.':- Eu tnm· 
O Sn. :I[ARQUEZ DE CAnAVEI.T.AS :- Esta lei 

tem uma base, qne é comhin:~;da. com O'lltras 
circumstancias. A base é a. neccssidndc a.hso· 
.Juta de soecarros, em q11c íica.m as pe..~soas 

de que trn ta a lei, attemlendo..sC no mc.~mo 
tcmvo aos poucos meios que tem a. Fazenda 
Publica, porqll(• n remunera~ão de se-rviços 
oncrn. muito o '1.1hesouro. Dantes, com as que 
><e conced•iam, muit:u; .,·cr.es se vio o Thcsouro 
cm .~perto. L~to mesmo é 11m .peso enorme .pa.ra 
dle, JlONJliC despende o sa Ido com o oíficinl 
IJUC ·•·ntrn no lugar do fnHcci<lo, c o meio 

hcm J<n.•tcnto ~ snppressf•o .do Artigo, não 
tanto .pcbs razões que tenho otwido, como 
pcl~ 'Emendn flUe jií pns~ou, e em que se estn· 
h~leec que esta..<; pessoaH ficnm sujeitas ús íu· 
t.urn~ dispo~i~r~~. CJ1lC se hou,·crem de ín7.er 
~ seu respeito. A' vist.'1. cesta. emenda, o kr· 
1.igo é <lcsncees!<a rio. 

.Tul~ando~e ~nrriricntemente diH· 
cnt.idn cst."t mn.terin. o Sr. Pre~iclente 
tpropôz a ,·otos a snppre•siio elo Artigo. 
<' foi n]lllro\'ada. 

J'ropôz mai• .~~ n C:tmnra lla~n por 
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discutida toilu n muterin. ilo l'rojet-to 
em g<li'U.l, e ile ca.da um iloo seus ar
lt1gos em pa.l"ticulur, e se u a-pprO'I'UYa. 
-Decidia-se que sim, e foi tuilo re· 
:mettiilo ú Com1nissão de Legisla~ão 

pura stl redigi•:<em a;; emenda;;, 
\S1;gu·io-sc o segundo objecto <ln Ot·· 

dem do Diu, e entrou em ultima ilb
eussüo a nesolu<;iio da Cam.ara dos 
1Srs. Th!putndos úcerca. das :re\•ista;; de 
graça especiu.1issima sobre :-::entenc;:as 
de p·resos, proferidas no Supremo Con· 
.o;c.lho .do Almirnntndo, com uma Em~u-
da approi":L•la pelo Senu.do 11:1 segunda 
discussflo. 

t•~c.lidas e dL•d<lldas cnmtLrarinmente por de· 
teonmina~ão do GOI\·erno, em.quunto se nã..o de
terminu,r o contrario.- Jlarque: de Jaearé-
1lU·!111Ú." 

J~o! apaLada. 
0 ISII. 'VISCONDE DE ALCANTAIIA. :- Sr. Pre• 

sident.e, Jo'azendo a AliSembléa uma -Resolução 
que 41e ('ei"to modo exorbitn. das su:M attribui· 
~ões, é liecessario mostrar de n.Jguma maneira 
qüe tel·e wn motiYo I>On<1eroso, um enso par
t.icu1ar que a obrigasse; é nocessudo que .pel.n 
~ua ,.;imples ·leitura se conheça que ella "t<!Te 
<'Jn ''ista esse caso, e que lhe qulz dar remeclio. 
Para :isto se conscg-ui,r, poucas paJa,·r.ls bas· 
tmn. Eu ,·ou oí!eroc~r uma emenda que tire o 

O Sn. )fARQUEZ m: SAXTO A:.IAIIO :-Sr. Prc- Go\·erno <h dm·idn em que e.st:"t, e mostre ao 
siclente. Dem. chamar a uttenção cl:L Cama:a I m~':mo tempo que a I'..csolução não se en'tcnde 
pnra este obJet·to. Pal'<.'ce-me que a Resoluçao 1 sc·nao para este caso. 
não põ.de passa:r com a Emenda que se lhe pro
põz, O Governo pede esta medida pqra o caso 
actual, e pas.~anclo a emenda. torna-se inutil ,a 

EMEliD.A. 

lk.-;oluçiio, porque não lia de te,r c!feito re- "O Gowrno fica autori7..:Ldo para rel"er e 
t;roa~ti\'o, E' ne.cessario qU"e- o GO\·erno 11ão •lt•cicJi.r camararian:,~nte a.~ sentenças proferi
fique com as miio.-; at.a.tl:u., c ·para remediar cl:J< pelo Consc-1110 :Supremo )fi!itnr do Almi
t•ste .iwcon\'cn"icnte é que supponho que .n Ca- ~~~~ntn.do sobre ns presas- questionn.da.~ actual
mara (los c])eput.a<l(].~ foi buscar a Legislação 1 mente, e de futuro, at.! ulterior legislação.
q111e- <'Xi~tia, porque não h:wia 41e fazer uma I l'i.~crmrlc rlc ~ucaJlta.m .. " 
He~oil1ç:ão hoje para. o caso de l1outcm. Faço ! Foi tambem a.poia.da. 
estas obscn·ações á Camara, esperando que as I O ·Sn. MAnQt:llZ DE SAXTO "\l!Ano:- Sr. Pre· 
tome na. sua con~ideração. r.iclcnf>e. 'En creio que o ·Corpo Legislati\'O não 

;Falou o Sr. )[rurqucz de Inhamhupc, 1cm Jil'Crdade para fazer leis como quizcr. 'A 
porém niio Si> entende o que o tachy-~ Const,itniçiw estabelece regras a este orespeito, 
g.rapho escrl.'\·cu. c 11m~ dcllns é que se não püSf;:llll fazer "eie 

o :Sn. Donm:s :- 'A~ razões dn.das pelo 110-~ pn.ra tcreint cfíeito retJron.ctiTo, como est.'L fica 
brc Senador que ae:Lbou de falar summrua:e.nte pC'la emenda do illustrc sena.dor. Se o Corpo 
me a~rn.clarnm, c ].}C:Iso com eH~ que a cmc.nda Le~i~Jnt.h·o o purlcs.~e fazer, não se nelmria o 
<'OlliprelJeiHie t.a.n1 o o caso pre.~ntc, como o J Gm·crno no cm.bara;;o que pond·erou. A •Re.~o
fntnro. A duvida qt:J~. ~e me suscita é que n !lnçiio, como Tcio da Cam,3ra dos DeputadO!<, 
e.m,'nda. a.cmba com 'tOda a lcgi<:ação antiga est.á. muito boa, porque por ella niio se <lá ef. 

qut• 1m a estA' ~c~p~ito, e um~ n:solnção n~o I feito retroa~tiT?• o que ella faz é _que se :=-e· 
.púcle revogar 1c1s. 'lem-<e aqui <l1to que rc~o- cutc mna 1~1 CXI!<tente, !lmquanto nao ha le1 re
ln~ü·~s liÜO parn. ca..;os particulares; p~rt:ant.o, I guln:me~If:1•r sobre este o~jecto, e isto en~ nM 

pa."e esta eo:no ,·elO <la outra Gamm ·'· aU.r1bm~ors da '.\ssl'mblca; part;anto, dC1:~c-~ 
0 Sr. )farqucz de .Tacarépagu{:. pi'O· passar n. llesoluçiio como Tcio, cumpra-se o De· 

poz a seguinte creto 'Jll~ exis1.'<', e não ..e fnçn. leg'isla<;iio nova. 
(A JlOiar/o,q !) 

F.~!E~IlA 

"A~ rcTi~t.n~ de gra.çn cspccinli~simn sobre 
~cntcnçns ele pl'~'"'-'ts, proferida.• no Supremo 
ConKC.iho )[i]it,~r no< 'termo~ do Decreto <lc 
5 <lc );()wmhro dr li9!l, continuarão a <Cl' con-

O Sn. :'lfAnQUEZ nE 'CAnAn:r.r.As :- Xl>s niio 
somos como o •Parlamento inglez, que 1az um 
lmbil ellllmaclo At.t.ainder, c se execut.'t; a nossa 
Con~t.it.uição YCtla q11C q1mlqucr lei tenha ('Of· 
·fcit'o rei rondh·o, O i1lnstrc Scnndor :;ustcnt.n. 
muito h~m 'JUC a. Rcsoh:çiio <lcTc pa ·,•ar ·.~omo 
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veio da Camaru dos D~puttulos, .porque funda
~ t•n• mn:t legi~:;lu~ão j{L exi.skntl•, e não llú 
1lnl:L l'egis!al;Üo 110\'U para <'aso aut.eri()r a elln, 
Quando se quize.-;se ptir alguml1 eme-nlla, seria 
<J'Ue o Gon•trno fie.a.sse autoruzndo para o!Js<•r· 
=\·ar essa lc..).gi.;.;lac;ão 'C}unndo n:s eirc-mn:-it:liJcja.!'i 

o. exigiss-em. Um illustr<• ..SemuloJ• o;uppoz que 
msr.o o Gm·erno ia invadir 0 P-·'e J _,. · · , • _ _ u.u r uu~CJn.rJo. 

Tal 'llll'as:to Jtao hu, ·porque. est:ts l'el'istu..' não 
~><·rtNl(•t•m :L es.;e ·l>odcrr. Tnmbem não é n,._ 
t..~s-suriu di?.er-se qut.• o Go\'erno <leddlr"l ca.
Jnar:lria·~n(•nt:~; eU e o fur:i .. omo eutentlor. ]~Jn 
•·onclnsi:o, a ·Ueso!·ução como veio dn outm Cu
lt~:tra. l··~n t.ucJo qu;anto é nect.>ssnrio, portanto 
nao e!'itol•,JaJ.ilOS n. 'CDl"l•dar o ne-gocio com ~men
<l:Ls. Por ~·stu I~<'><olução lllão .-;e ínz mais nuda 
.Jn <JU" nutoriza.r o Col'crno a praticar sobre 
<'-'te obj<•cto o mesmo que .fnzLa, antes <la, Con· 
stitui~iio. 

O S:t. \'JscoxnJ~ 111~ .COXGOXIIAS :- 'Eu ta.m
:bem sou <le parecer d~ •Jlle .pas.'e a :Uesolnção 
Ut! qna1, ·p::r11 fic:ur o Go1·erno <lcsernbaraç:ulo, 
<'· <lar a t~•t.es n<•g-ocios a direcção que cntemkt·. 
Xús lli:"'10 "n!io f:.t7A'Jnos inno,mção algumn .. O 
Corpo l.egjs:!at.h·o cltL esta. 1lro\;Ucncin, e abula. 

que J>"·'·':L ·pare<c~:r a,nti-constlitu.ciona.t com
'!.lldo Jlão o é. Pa.'<sando a Ucsolução '1111 Assem· 
hléa t.n·l qual ~..stil, le•;a o cunho <le obter a "'C· 

I - " r:~ UJl'J>I'OI':tçao. Xós ,·emos que, a 'l'cspeito dus 
graças de re1·istas ~'SJ>C<!il11issim:LS, lm est.'l lei 
que :ml1io em J.i..,boa. (Leu.) O que ·:fuz est.a 
Jte.~htl;iio ~ O lnill-"1110 IJllC ess:t. lei fez. Que se 
fazia nntigmnente:' O ;nei chamal'll os rninis-
1Jros <]nc bem ll1e pm"I'!Cia, ou do •Consell1o ela 
Fazendn, ou llo Desembn.rgo do Paço, c e.lles 
da."am o seu 1\'ot.o, e depois dns consulta.•, re
soh·in. eomo julgal'n. mais justo. Est.'1 •Resolução 
dá o me>mo .pllSso, c 11ão existe o C>m:b11raço de 
:<e 'fn7-er lcg"islaç[io pa.ra 11m ea.~o :anterior n. 
ella, pn~sn.ndo como nos foi rernettidn. 

o •sn. YiscoxnE o}: AtcAXTAnA:- r.a•rn mos-
1.rnr q1rc não é tn.n.t.o a.•sim, eomo se figura. o 
ter cst.a l:c-<oluçã.o efíeito ret.ron.cti\'o com n 

"mcncln <JII<' propu?. aqni, suppõe-se que a.~ sen· 
t<~nçns elo Conselho .Supr~mo do ,\lmira.nt.,.<lo 
nincln não t•s1iio con .. umada.•, c cxist.e o direito 
de rtwi~1.:1 .. \ coTJ.C(!ssão tlella.•, ain1la das ehn· 
lnn<lnl.., t·~pccin~i.s.c;inl.ns, conRjdcra<ln -esta quc~

tão jnri.lic-nm<"nt>~, não é Graça, é complcmen· 
to d<• jnsHr,a, é um reeurw que su]liie um en.•n 
c:~:traol'iJ.innrio pmra ~-c 'Conccll~r. )fnito mais 
••ffpiJ o :·t•lro.3cti~·o tere n. lei que nqui pn.,,n, 

.pa,ra se ju·llg'nr um offlcial general, e não ob
~1011 t.nl considera~ão. Supponha:mos me:.1no 
().11<' algumas das sen"Wn~a., de que tratamos, 
j{< <>stão t.•xe.cutauu.,, quantas revi.~ta.s se m1üo 
t.em con.ccdi<lo entre JIÓS, "stando as coisas 
nwsnw J!este estado. Quauuo se quize.s.;;e con· 
~hlt~r:u· que a llc-;;oiuc;ão aó!sim tinha, e!íe·ito 
r-etronet.ivo, ~~.~rn. lW~essarjo atten<ler ú causa, 
qll<', Jleln. sua g'I':LYida<le, ju.~tiific:wl1 es~a. 'irr<•
gu-1·u-ri da{k•. 

o ISu. ':1[.\UQU~:Z m: C.\11.\\'~:Lr.AS :- o mus
tre Sen:ulor llisse que a.s rel'ista.s mesmo c:;

.P<•<·.ialissimas não eram <'!c Graça. Eu não lllt! 

l'on fom1o com a ~·ua opinião. Se 11 re1·ista est.á 
<le1.<•nninada, por lei, ent:io não é Graça, é exe
cllt:iio l.l:L ·lei; mas se a lei y.1rohibe <•m certos 
c:o.sos o conceder·.~e. e oeJla· se concellc 11 ar.bitrio 
dn tSoh~rano, .! o!Jjecto de gra~u. Aqui tr.nta-se 
<IL' 1m1 fJlÃ!t,o qne t~m ~~.curso ordinnrio não tcn1 

r:•1·ista, e agora n ISob••rnno por esta abert:J. u 
nôde conceder cm certos eu.~rn;; i.<to não ii Gra
~a ~ Toe las ns wz~s qll(.• a lc'i prohibe no geral, 
nms i'ncuJ.ta. no ISober:mo o fazer uma. coisa, e 
o Soberano o ~az, é Gra~a. Assento, porta.nto, 
f]He ~:-;t"'L r.a.7.Üo niio Hem""c :p:trn Rnstentnr a 
t':nen<ltt, (', l]tle <le\·e ]11~"'-"llr a nesoluçii.o qm11 
wio da C11martt tios Deput:ulos. 

.xão h:wenclo mais <JUcm íalMse, ., 
dando-se por dh•cutid.a n materia, o 
•Sr. Pre~i<lentoe· 7),.1ssou a propor ao Se· 
.n:ulo ,;e apprn1'l1\'l1 a. Resolução, LS:Ll· 
''a~ a,<; emenlln.'<. iF'oi aj)f'ITO\'Ma . 

ISe .pass.n~a a materia rla emenda <lo 
.Sr. Vi!ieoude ele Alcantarn .. Resoh·en· 
~<e qu-e não. 

rSe o .Senado nppro\'a.\'n. a emenda 
<lo 'Sr. ':lf11rqU{'Z rlc Jaca,rGpuguú. :Xiio 
l)as.•Oll, íi.con appro,·ad.n· a Reso~tJção 

tnl qunl c<e aclm,·a redigida, para se 
reme:tt.cr ii sancc:ão imperial. 

:Em 'ir.'rccira t:li!<en~~ão a r:c~olnção 

~ol>r<~ rt distribuição no~ Jogares onde 
ha nm ~r, tabellião, e os ju.izos outlc 
hn. 11m :;;(, (\~;crh·fio. 

Xão l1oun~ 'lu cm ru.la ssc sobre ~1.1. 

mnterin. e jnlg-:~.n,Jo-~c tliscntidn., foi 
u.ppro\'ncla a. T:·c"'llnção p11r11 se rcm:et· 
ter ít sa·ltcr:ã o :m:pcri n.J. 

lSC"g"nio·>oc a 'erceinl clisell"-'ào <la 
TI'e.•olu~ão ,;obr~ n. cli~posiçiio do nr· 
1 igo S" ·do Pl'ojf"'.·t:' tlc J...ci mn-nc1aclo 
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ob . .;.,.r\':tr ,Jleo!o Det'J"{•to ele :?:! ele !\o
w:m.bro <Te 182:1, 11 N'><pei·to dos ab1t
sos d:~- libt>rtla!lt! <h impnm~a; e, não 
ltUN<'ndo quem fulc.<.'<~ sob"" ,•J1n, <leu
><e p0or diS{!utidu, foi po;;t;a li l'otnção 
(~ n.pprM"nc1o ·pnrn subir á sa.n.c~ão im· 
Jlerial. 

iPa:'\~1-.'te ~1 tt'n~ira. discussiio dn. 
'TkliOl:ução .sobt't' u. informnt:ão do Con
t4t<lor tut 3" Hepn·~t.i<;:iio rlo Thezouro, 
li\obrt~ :1 repr~~·•ntuçiio, a que se refert•, 
<la .Tunta. ela FarRn<lu. tlo -nio Grande 
<lo Xortol', tudo rl'.!atim iís pro,·iden
~ia.~ "1U<> n. Tlli'Sma junta julg-ou de\·er 
<lar sobre o proi'Í.m!'nto dos offiein!'S 
do respe-cth·o .Juizo {los J>eitos da 'Co
rüa. 

tO 'Sn. ·:.'.fAUQUt:z UJ> J N IIAMUUPE :- São mui 
jutll.ciosu.s u.~ ob.'K!rl'a<;õt~s do nobre 'Senador, 
por.!m não qunt:trmn Jl'lra o ·c•u.so presente. Xão 
se d~~i,~~~tn n.c,~u::n.u1u.r officio.., en1 unut pe..~oa, 

1!1U.'< ;, quuntlo em ru.zão <le um, ess-u. pessou. não 
7~i',<h:a ~a.tisf:P:t•t" fi • ..; ·obriga'.;Ões do ou-tro. ~ão 
hnvcnclo •P . .;tt' incon•n~ttit~lllJt", po.clem-."1.-r a.ccum.'ll
lar, e nô~ \"<•mo~ que <'om ~f.f.eito muitas Te~es 
se a~oettmnla.m., como os ele t.'ll>~lliüo de ltoias, 

e <lo ~n·!Jli.ro " jndidal, etc., nté ]lUru. dar mais 
,n.~gurnu. :c~ojs~ qne fnzcr a esta -;,~nte, que, f·i
c~Lndo c·o:n nlll só, nem teria tle qn~ \'her. ?iós 
~:abtontfls que c-:o;·ta ~~rovin:c.hL é d~sgre~.a.<la, rpu~ 
ali nu <lu hu. ~·u~ fa~t·r; por coMl!~JUCn.cin é isto 
nma "oisa <le sig-n ilfi.cn.nte t•ntitlatle, e a metlid:L 
m•• parece muit.o hcm toma.da. 

O Su. M.\RQt:EZ DE C.\IIA\T>LL.\S :- Sr. Pre-
O Sn. T:onnrct:J'~ llE C AR\'.u.no :- Sr, Pre- si dente. Quando se di~ ~n~ se niio deYem n.t.'· 

,;ident.e. l'<.'<li c .pal:wra sú pn•ra diZ"er que, no ctunuJ.::~:· o!ficio,, é n·e<t't'"-<;(l!'Ío \'Cr a razão dis
c:tH1 <lc pa...,.,:tr esta TI<•s<>lu~iio, (•orno Jl<.>llSO qui' M. o llo()Ul'é s~ttndor I]Ut'. lll.t' prt~c<lcu, jfL u. de
lta. d~ pa~,;.~r. s~ lhe <lê outn formula; porqu,.. darou: Quan<lr, ,,. ,.;; que 11m off\kio é muito 

••st.a é daqnell::ts rcsn~1t~:i1>s que ,;,,rnm qun.ntlo 

1 

cnsto<o de J>n·~nchcr não se tlcl'C nceumulu.r 
::t. iol'mula pnr~t <>llns ain<l::t. niio e,;t:t,,·a esta- ont.ro; ma.< qu:m<lo ~ obsL'I'l':t que a. pessoa 
bt•!Pcitln; ••stahe~•·c!'tt·'!' n. fnrnm!:t depois, é I pbu<• s:L1:isf,t7.t'" :t dois. <' nin<la lhe re.,tn tempo 
nC"!("~""Snrio '111(' a. 1l!<'soh1<:ilo YÍL nos nH'smos ter- para. o 11'1.'!("('s..-;ar.io .u~~('!tll<!O. não 11a. embarac:o. 
1!110S em qn<' têm i <lo ::ts ou1 rn.~. .Xôs nqu i '"''t,<ls qtH' ~.:Hl:t t!m ck>st.es officios 

O r S 
1 

não t<mta tc'mllO, c juut<JS dão w.mvo ao t•m-Sr. ) nrqnc~ rle anto ·.\maro pc-
dio a .Jcitm'IL <lo~ tlocume'lltos rclat.i\'os Jlreg:tdo para ·'':lti,f.tl':C!' u. <'lloes, c de.sca.nt;a.r; 

:portnnt.o, lltlll h:t. '"a1.ão purn não s~ aocumu!.:l
rcm. Oct~,rrt• mais que. ,.,-,•parnn<lo-sc estes of
íi·cioR. 11ingruem os qt:<~rer.l s('r,·ir; :assin1, ,·oto 

n CL<rta. .Resolu~iio, no que satisfez o 
&r. 2" Secretn.rio, 

o .Sn. )fARQCEZ nF. SA~ro A~rAnO :- Sr. rre- I ,. I -
p!' a ,.,e.•o ut;no. 

si<lent<'. •Ag-ora ~m n ·i'toitur:t dos documentos 0 ISn. J:oonHams llt: CAU\',\l,IIO :- Ta.mbem 
entendo aqu-e-lla R('«<ht~~o. ,\cn.•o de>!':mos per-

\'Ot<> p:•la. Hesulnr;ão, :~tt<.>nt.'l.· a in,;;ígnifiro.nc.ia. mittir que .,.,. accumult•m of1'icios t'lll uma ·PC."· 
dt'$te officio. Se cxte ·est,l"i,·fio 'do .T,tizo dos !<oa pela razão de <J1lC n. ·Pro,·incia não tem os 

d Feitios <ln. Corl>a. th·c,,;e tJtn.t.o que fnzer, como mcios ll("CC,.,O:LTÍOS TJ=ll':t. 'mpprir a,~ ""'PI'7mS tla. 
o est>~h·fio ric nut.ro qnn'qu<•r .Tuiz dos F<'itos, sua :ulministrnc:ão? .\ Con>;titnição deu 'J'lro-
ir.ia contra a J:r.<olut;ito; mn..• elle não tem nada \'idcnci<L g-cr:ü ~obre esta m:tt.('.ria, é neces,•ario 
que fn-?.cr. e t!Jil um,a. Pro\·inreia. com.a <'c-.1'..a. as .. que c.~<la. 11m tlc n<Í" ront.r.:bun pn·~.n a sustt'n-

s . - sim ·é que dcwm 11ntln1r o~ officios; <lc out.rn. t:!.t;ãO do Corpo Sooial. · ·• a :ProYinem nao tem 
mcimo;. "n'ja.m,~c .. 'l .. c;; f.l 1 !~t~;; rf'n'fl.n.s. e:\.""..1:·1nj.nif."~C' 

lxmt o ol)jooto, c eMn1>rl~çnm~"c :t" mnis 1]11'·' 

,fol'!'m ·prcei!\ns; porém lan<;nr mão de tal me
<litln, como a que se ·Jl1'<'1•!'11dc ><anccionnr, 11iio 
me pn.rN:e connmient<:<. Como lm de <:<•se c.•
crh·iio do .Tui7.o dos 'Feito~ tl:t Cori">.'l. ']lN"encll<'r 
n.• snn~< f.n'llc~Õ<'l<, qnan<lo ·niio cst>i'l'er na. c.'l
~1itnl? Quem é que hn tl~ fn.1.cr n.• snn" ''e?.es? 
ll.a de se nomoo.r ont..ro·~ •Xiío é n.s.~;m q11e "'~ 
ml:minis1•t".~.; JlOrT.1n1o. rnto 'Contm n .Tieso-

Judio. 

maueirn. não 1UJ.\'t•ni que.m ~·· proponha. a scr
,·H-os, pol"<]ue não ~ndem o llL'<!e~sn.rio .parn 
n. sust;ent:açiiü do em:lll''g:tdo. 

~iio ·l1nwndo mai• qut'm pret.cncles"" 
,a. pn.Jn,oora, c tlnnrlo.«c por dismlt.ida a 
mnterín. foi po.•tn n ,·otos n Rcsolut;:i'io, 
approm;la ,~ rcm~t.idn. 'Ít •Commissi'in 

<11' 'IJI'I:'islu~iio pnrn a .redigir, afim ele 
s1thir depois 'ít sn.nct;üo impona.J. 

~>ntrmt em !'<'g-nn<ln disetl"-~fio n ·llr
'"oht~iio sohrc o1 'a.'pplk;u;iio do< cmn-
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i:'\ão hnveuilo mnis quem lfnln~e so
bre o tuli:unc.nto, !oj posto a l"otos ., 
'"".jl•itu.do. 

Entrou <'m discussão a materia da 
Jteso!ução. 

O Sn. VrscxnE lll~ C.n-uu' :- Sr. i>residen-
1<'. Depois ilo pon,aerado por alguns nobre~ 

i;~JIUtlores, seria uesnece,;s.ario ·fn.J.ar .sobre lUil 

objecto que, <. priml!irn. l'ista, só parece de in
tl'l'e.s.,e dos o!fici:~es da Secretaria de F..st:~do 

<I"'' ·Xc!l"odos <J·n )faúnlm, e dos oil.Lciaes das 
:-:.t•c.·r:.:tarhl.s CL:.l~i p:·udncia ... -.;; ln.a..-; o caso c..."l.v.o:n, 
t"!u!,,•m o ilL·~oJ·o tlo Gorcrno, c pc1r :i.:;so offe
l"t'~.o o Jucu v.oto e: .. 1_Jlicito. 

1mnenios ~i,;tenfus na junta.~ de 1;u-
21en·da 'du.~ proYinci.u.s maritim.as do Im
perio, e dos que se houNerem de ·pcrc~
.ber po:la.~ 1>assa.porte,; dos naYio.~ na
cloune:;, -e pela.s poriarias ou pa..s.st's 

dos estm:IJ!geiros, que .'<! exrwdem pe
·lu.s secretaria.~ dns mesmas provi.ucias, 
e que o AYiso do 1" de Agosto <1~ 1908 

a;ppli.con paro. o.i officiae.< da See.rt~

tan·ia ile Estado dos Xegocios ela ::.ra
rjnha; havendo .fieu,Uo esta Hcsolnçiio 

wiliaua ~m ;m,::oão de 20 ile" ,\~osto do 
pre<ente anno, juntamente com mn 
rt•querhnt,nto, no qual ><' propunha 
C.S.>\C adiaJnCJlto para. q u-n.u<lo se arran
jasse O ~y:;tem.a {}e todas as Sl't•reta• 

riu.~ de E.~t.ndo, e por conseqne.~Jcin <'Jl

trou em discu . .;.<iio ~ makria <lo adia-

.,!econ.he~o n jt:~>tlÇ:I com que a Cumara 
<los J)t•put:ulos arbitrou aos officiaes r<"que
:x•ntcs tla llahia a ter~a pa.1·te dos emolumen
tos dos pa.o;sa portes que elo..-pedirem; m:u; uiio 
.po . ..,o assentir ii :mn. tleterminaçüo ile recollle
~em ao The.<om·o as outras duas terças partes, 
nem acho termos adequados n c::.:primir t:io 
••xtraol·ilinaria enormhl:ule, ·que :umiq11il1a 11m 
di~cit<l adquirido por titulo anthentico dos 
officiaes ila Secretaria de Estailo dos Xegocios 
da )farinha, . utorizando o espolio iln omn posse 
p:v.!i.fic:1 de qua,-i •vinte a,nnos, sem ter ha:ddo 
rcch~nmção tlos ofí.iciacs das secretarias <lcs 

g-o1·c•N10s pro,·inciacs, senão agora pelo rcqne. 
rimcnt.o dos ~le um,:L Pr01·jneia. E' incontesta
vcl a Yer~l:1dc ·do titulo do donath·o da prim
tiYn. •'xpcdiçiio dos pas.~porte.s, cm beneficio 
<los officiacs <la 'Sccre~trin ile Estado dn ::.rn
rinh.:~ pelo 'Senhor D .• Toão v1:, como subsidio 
compcnsatorio dos seus ordmtados, que, pc!M 
Rlrgcn.cia.;; ilo tempo, 11~0 se pod~ram estabe
lecer com a .i;;unlcla.de ·dos oííiciaes dn. Sccrc
tarria de 'l':sta.<lo de Portugnl. :Xiio se póde tiio 
<'ll."t,<mpora.ncmncnte <l~sputA~.r sobre :~ legiti
:m.i.il:ule do titulo, por ter o;ido o;ó 'JlOr A1-iso '<lo 
)finht!Crio ila J:epartição. Esse era o estylo do 
Gowrno pn..~sa.ilo, l>cm que niio ío~se con.formc 
ao rig-or dn •Orclenaçfl<.l ilo Hdno. Como pódo 
cr>m dre~ncia o Gm·C'I'lm Imperial ser menos 
just.o e gcncro>'O oquc o Gm·erno Real? Os mn.is 
:wredit,atlos cconomi~tas clm1trinnm ser util 11. 

c.oncc.•~~o de emolum!CD1i0s con'l"jnlm'l'eis .pelas 
hrnça~ens elos offici·a<'S, afim de l11c.~ seiTire.m 
de ~~t.imulo ao trabalho 'do ell."]1ooie.ntc, sendo 

menta. 

O Sn. )f.mQUl:Z nE TxnAl!DUPl~ :- Eu l1e-i 
dt• ·apoia'!' c sn~t<:'ntnr o Parecer cl:~ Commis
:-::i.o ; porén1, como :lf,"()r:t. sóm.c-nt.c.~ Sl' tira. t.3. do 
atliamt•nto. ilirei qu•' o julg-o muito :~cerbdo, 
vi.<to que temo~ de tratar <l<'sta materia de 

emolumento.' cm ger.:tl, bem cômo da sua rLI>-

1>limçüo. 

O Sn .. nonct:s :- Eu mf<o m·~ conformo com 
.a.< opiniõc.' ilos i1Jnstres senn<lon•.< que têm 
sustentndo o a<Ua.mc.nt,o, c a. raziio é 1nni sim

ples. Ou os ofíidncs <ln Secretaria de J~tnclo 

do.<; :X<'gocios da )farhJ!Ja têm justiça para. re
ecbCJ'Cm este djnhei•ro, ou niio têm; se têm jus
tiça, .Ueve~<c-lh<',< dar., <;ejn qual fór o Tiegnla
nwuto que se e.~t.abelcee.r pn rn as stocrctarias 
<le Est..'l.clo. se a nii.o ·têm, não "'e lhes dcl'c dar. 
bto naàa tem com esse oTiegulam.cnt.o, e por
tanto JX!nso qu~ n~o tcm Jogar o a<linmcnto. 

O Sn. ':\[ARQt:t:z UE CARA'I"F.LI,AS :- Eu voto 
tambem contra. o a:dia.ment.o, cm pTimeiro Jogar 
por:quc n:io .•a.hcmos quando se t.ratari• da lei 
que Jm de T<'j:\'Ular ns scc~eM.ria,.; <lc 'Estn.<lo, 

l'm o;egundo Joga.r, J~nc, se ~e •cri ficar ag-o
ra qne é jnjnsto perceberem este~ officiaes da. 
S{'cret.nrin. de !&~tudo os emolnuncnto..• de qne 
••,-tmnos t.1·atando, <lnquj por <lia,nt.e pnssam a. 
....-r rpos.-;n.iilor~s <k ma. fé; port.n11to. nada. de 
:Hli::nwnt,o, trn.tcrnos jí1 <la matcri.a <ln. Rrso

luçiio. 
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qogo rrcmunera.llos pl~.las parte~,, CJU~ nelle jn

ltere.~ruu. O J>ublico tu.nJix•m nis.-;o ganha, 
t>.;ntlo as.iim melhor sel'l'itlo. \'<!nuo o; e.mqn"{>· 

~:u.los <:t·t~~citlos os :-teu.s ~âlurjos <~.Jn p1·oporç;ão 
•lo progresso <los negocias, o Tht•souro tem nli· 
•do, não sentlo ob!"iga.U.o a da1:- 1na.iorc:-; orllt'
;na<los. Isto :tinda ~ mais attelHih·eJ no <'lqw· 

diente da 1:\!urinha. pelo ünter"s."' da navega· 
<1ão, qut• rNJuer celerhl:u]e nos uó;pa.chos. Xão 
,;e dando aos or.riciacs da. Secreta.ria rt·.~;>e.cti
n.·i.lr .-molunlent()li racionn~·s, a..;; pa<ries sofíre
ria.m ·ret:Lrdos, tenuo '('IJes oescu:;.'l.., de occup:Ldo.~ 
em outros Jnais 11rgente.~ ~er1·i~os rio Est:wo. 
"\.inila. no< officio.< ·de scn-entia. Yitnlicia os 
que obtem :L lllt'lrcê só pagam ~1m;il tt-rça. parte 

da. lotação para. o Thesouro, como só a res
Jleito dos offlei:ws •<la. &,c~etaria de Esta.do, 
ohri~":l:do.< a fazer d!'speza .. , ele imprcssiio uos 
passaportes ter:'t o '.l'hesouro o direito ele se 

n,prOJlriar de <lua..~ .terças parttos dos emoln· 
reentos rcspecth·os expedidos n;~,, prol'inci:ts? 
Isto seria indecoroso ao Go1·erno. 

!t•n1.t•, l~ Ljlol'ir;t!-o . ..; d·:..•.:; . ..;a :-;ub...-istt•n\:i-'L; porta-n

to, listo ~tão pólle ter log:u·. l~trc.guem-se nos 
o.fficitH'S <l:~ St-cl't'taria. <]., Estado dos ~ego
cios <la )!a.rinh:~ os "molumentos cxi.~tentes em 
d<'l>osito; <los que se arr~>ea.ilarl>lll daqui em 
<litantA', tenham 't']!es ~luu.~ 'ter~as partes, e os 
ilas se.~I<.·tarla.< da.i pr{)vin.:iu.• a. outra. Esta. 
.:; a 111~nha opinião. 

O S1:. CosT.-1. n.umos :- Sr. Pl-e!oiuente. Se 
lu ')lrovincias, ouue se reeebc e~te dinheiro, 
nfw ,d: 110 )lar:.ultão I>Üo se .receb.,. Diz o no
bre Semwor que .os ofíiciaes <la. Secretaria. ti~ 
]'-'ta.tlo .traba.lhrun mai.-; que os oíficia'-'S <las 
"''"r~tnri:u; da.~ prorincLas. •Eu ]:JC.ru;O que o tra
balho é o mesmo. X o .:l[w~anlt.ão ~1raba.llla.-<>e 

con:sta-11te.nu~nte desde .a~.~ nove horas da ma
nhf• a.tk duas da. tarde, e occa.siões houve, em 
que a Secl'~tari:L ,-;.c ieehou :'t noite. Como todos 
trabalham igualmente, Cl oei dc\'e ser igual 

para todos. 
O Sr. ~[:>rqu"z de Carnxcll.'l.~ mandon 

il 11nesa esta. 
:0 S11. )L\IIQUI;z UE PAit\:S.\GUA :- Sr. Pn•· 

~<icle:Jte. E' 11.m. principio ,·eraltne.nte r<>conhe
ci<lo que 'f)uem rtrab.'l.\ha clt•I'C receb~r a com
:pensa~iio <lo seu trabalho, c por i.<.,o ni"10 con
'te.<t:n-e.i jiimnis que os offiC'iae.< dn" secre.ta· 
rrias elos ·gowrnos da..~ prm·incin... tenham a.J.gn· 
ma. pa.rt~ do.' emolumentos, q-ue "e pagn.m por 
estas port.arin.< c pn.•scs: porem, não daquel!cs 
qnc -~e rucham cm. deposito, porqne cst-<'s per
t;e.ncem na S'lttL t.ot.'llidndc a'Os ofíi.cines <ln Sc
crct:rrin, de F..st:ulo dos Xcgoeios da ::'>!arin ha, 
-cm virtude de um titulo cuja 1eg-a.li<l~<lc nin
gucm l>Údc contestar. Tenl1a:n O.< officiac.• <lcs· 
sa.s sccret:Lrõas tm>n. terça par~ de tne.< cmo· 
Jumentos da.qui em diante; nta..« :t..< ontrns dttn .. • 
ii.qucm para os da Sccrct:urin, (Jc ];;_•t.ndo tla
rluclln. repa.rt.iç:io. Xi«t.o !'m nada "" offendc 

··o., emolumentos exi!lt.ent.es nas jnntas da 
Fazenôt da., JlroYindas mnrithn.3~ <lo Impcrio 
pel'o.< 'j:n.;..•nport<.•s d<>s nm·ios nacionne.". e p<'
i.a$ )>Ortnrht.~ 011 pa.:;;s':..~ dos ICstrn.ngeiro..;;, que 

"' exp<•dem pclns se<'lrM.'l·T,in;; das prcsidcncin.• 

'· .tu.~t.iça. }lOI'IC]Ue ning-U{.'lll dirá 'f)tJe 'fls of.fi
ci:ws da 'Scerctaria <le ~stn·uo "n.o of.ficbe .. • só-
mente da Pro,·incia do .Rio 1le .Tn.nciro. A .. • se-

dn~'\ mesm:t.o\ prot>ilH!in:e;. ~cr:io entl"((gllcs n.o." 
officin'''" 'da Secret.arin, de tl':st.'\.tlo <lo" ~ego

cios da )fnrin.ha. e do.~ que se hou,·crem de 
Jler~eber.- Snh-a. n, reda~~:io.- .lfa.rl]uc:: de 
C a ral"r-T.Ia.<:." 

F<Ji apoia<ln. 
:S<tgnira.m·~~ a, fa.!nor o~ Sn;. Dorge., 

e .Toiio E:mng-eli>'ta. cnjos <lis.cur."<ls o 
tach~").!'rnplto não n :~nn<;m: ele mnncirn. 
que delles '>tC pudc.~'c eolhcr alg-umn. 
roi.o:a .. 

er'<'tnri:ts de Ji:.<t.a.Uo, e por eons<:>gnint.c os o<cns O lf;n. '\"!sco:soE DE CAYRt:' :- .Sr. Prc.<itle.n
officinc~ t.rnb.'l!.hn.m para rtorlo o Trnprrio. ]'-<· tie. O nobre Scnn,clor qnc me p~cJeu, pro· 
p<>linl-os dest-!'· rcndim~nto, c faze]-() entrar na. pondo qtH' os offieincs das ,ceret.nrinR das pro
mn~.~a da;; l'Cll.{]ag nacionnc.<, CCY1l10 ttn ne.~o- l'incins percebam <hms tcrÇ:J;<; pnrt.es rlos CnlO• 

]nçiío se '[l'ropõe, lé até iniquo. Este.< cmolu· Jum!'1ltos '']"" pnssa'!J<l!M.e.« que e:~.-pedi·::<~m, ínn
mt•.nt<:>t< fazem parte da. sub.<istencin <lcst.c.• ]JO· dando-se nn. lei relath-a. •1.os scl'\·cntun,rio~ do~ 
an'e11~, c tira.r·lh'os ~em ~l1cs dal" mn cqnim· .. of.íicio.~. cOJlfllll,(]e objcct.o• 'hctcr<~"Ogcneoo. .\ 
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ld, que cita, "ú \'el'su. ~ouru os o!J'iciue . .;· du. Jus
tiç-J. e •Fuztmdu, <ll' que lm lotu.<~Üo, :;~ pu.gmn 

noros dirdtos, e :;c tira curr.u. Xndu. disto têm 

OS officiae,; das o"'l'Creturins de Ji:stnKJo, I] IJt'. ,.;jjo 

<'III!Jlrt'gos xu·l !IC/1 e ri~, e de :;implt•.s nomen~iio 
do ::\Ei'nist1·o da rep..wti~:W. P~liL eo;pt-eiul lwnru 

e .Uigni.dadt• de fa1A"~m o expeditmtt' do ::\finis

te.rio immcdiato ao Cbel'e 'llu Xa~ão, ti!m di

rd-to a ordenado.~. ou emolumentos adequados 
ii con.fiança qutl nellt•s .... de,posit:l. o.~ o.ffi
cines OU.~ ,;ecretuTÜI\~ dns prO\;Jl.Ci"U.< niio SÜO 

"'t .. U.'i -:.;;er\"cntuados, ui11rl.a •jUe fa<:..l.Ill u .c...~oxpe

dir,iio dos ,pa.-,-,;u.port""s que se JlHl.~ r<•mct.t.em 

]><'la •Secretaria da )!n.rinltn. 

Xão lh."L pai,; idt•.ntid~de de cnsos pa.rn igual

tlu<lc <l!a applicação d:L cituda. Jd. Seria. por
tanto iniquo, sobre indecoroso pl'iv:ur-'c aos 
officiues desta Seerctariu ela )farinha das duns 

terça,., ,pa.rte:< do·s oc1nolumentos •duquelles pas-
1-mportes, a que o '11wwuro nfio t<.•m ·dirt!i-to. 

]s.."'o rNluziria tiio ll.ltei~;;;. ~ervidore..;; á triste 

~o1·te de se minr:vrem. -de miseria. cm umn. Cür
t<• tão dispendiosa, mostrando-se no publico 

desprc:ru·u<M e d'">'pre.~iYcis, qmtndo aliás lo:i 
l-=t.•ns lucros .sãú o criterio <lo :pro;..'Tt~~,...;o 'llo 

eommercio maritimo. 

Tendo da<l<1 a 1wra. iioou a.di:ula a 

ma teria. 
O Sr. !'resident-e mn.~ou pn.ra ()r

dem do Dia seguinte- a. continuaçã-o da 

sl•gunda di.<euss<io la. IRe.>Oluçüo adia
da; n. segunda <liscJJssão <la Hrooluçiio 

~ohre a incorpora<;iiiO da comarca do 
mo de S. ~'rnncisco á l'rovi.ncia. da 

na:1Jia.; a discus.<fio tlo projecto sobre 
n. a.r.rcc:ulnção Je t.odas a.• contribu.l· 
<_;ü(~ . .;, lf)nc até ngora !'o.~~ nrrc.c;u]:n·nnl 
pelo cof1re pror:ticular da Jntcnrltmeiu. 

Geml rln. .l'olici:1; a tcrccirn ·di.<;cus.~1io 

do projecto sobre n. rfix:nçiio ela força 
.de mar para. o anno futuro e emen

das a.pprm·uda.~ pelo Sena.do nn se
-gunda. wscuRSii.o; a discus~iio do pro
dccto l:ioerca. de 11m inrpost,o "ohrc 'OS 

n..,.;igna.nt,e.~ das ,lfa.nd~ga., do Jm-

lpCriO. 
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E;rrwdll.'nll'.- SC'guu.da dÚicussão da Reso/.u~'ÜIJ 
xubre Os cnwlumcutol! C.&Úitente;, uaa jUI~
taJ< de l•'a:c-11-d<t da,~ prOt'ilzci.cz.s ma-riti1na11 
<1-r, 1 IIIJierio, tJ doH que se 'lwuverom. de per
ceber JIC/os paJ<&aportes dos uavios nacio
na.cx c •pela.y '/IOrta.ri.a&, ou 11UIIscs dos e;,
ti'Ungdrox.- Segu-nda dlilcua8ÜO da Reso
luçrio a(J/,rc a incortloração da couWI'ca do 

Rio ele '.S'. Frllllei8CO á Provi11cia. d.a JJahia. 
- Scgund11 ·di&cuastio do projecto aub. ·c a 
~~rrrcamlt;rio tlc toda,y as contri/Juiçõt:a que 
a.té agora- xc arrccada·vam. pelo cofre par
ticula7' da. Jutcn.dc111.'ia -Gera-l da Poli!lia. 

E.st:tn!lo llrescnte~ trinta e dois Srs. 
SenadoJ'e!;, abrio o Sr. l're.~i<lentc a 
.<:es.<iio, ,. ioi lida c approva.du a .'\.ctu 
du antecedente. 

O !Sr. '1". ISc.cr<>twrio fez a. leitufl'a das 
rcil:teçõcs do projecto sobre a. e:-.:tinc
ção dos loga.~s .de Intendente geral 
do ouro, que 1'6 approvon 'JXI-'I'Il subir á 
,,a.neçiio imperial; e de tre.~ re.<oluções 
que nn sess:'Lo antecedente foram ap
pro•ada.'> para. o ;rmsmo fim, a pri
meira. sobre re'<'k~t."LS <le Graçu cspc· 
oeia.1.i~slma, a ,;egunda. sobre u distri
lmiçfi o 110.• Joga~s onde ha nm só tn
helliiio. e n terceira. ~Dbre a disposi
çfio do artigo s• •elo I'ro,iecto <le 'Lei 
mnndndo obsel"''ar •..elo De<:reto uc 22 
de Xo•embro di~ 1823, iicerea dos a'bu
~o.• da liberdade da imprensa. 

·Forrun approntdn.« a.« rooocc;ões. 
EntJrou-sc nn primeirn. parte da. Or

dem do Dia, c proscguio u. regnudn. 
discus.<ão 'do. ~solução -sobre a nppli· 
oc:u:ão do.'> emolumentos e:1dstcnte8 na.~ 
jun.t.'l .. « <lc Ta7.endu. do-s provincin.• ma
riti:rna.~ dD I mpcrjo, c d!l" <Jlle sc hou
verem de perceber pelos pa..<;Saport.e.~ 

dos no,,·ios nacionac.•. c pelos porta
rias, ou pa:sses dos estrangeiros. 

O SR. GomnE :- Sr. Presidente. Eu vou 
J..cYan1<l'll~ a sc.~são :i,, lhw.< homs .fn.lnr sobre c.•ta ma~rja, po.•to !Jlle me parcçn. 

da tarue. dc..,.ncccs~a~;o, pois no prim<"iro golpe de .;stn. 
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se :onheoo a. justi~a. dos officiaet; du Soore
'UlrJa d·~ •l,:,Swdo, ~ ·be-m com·encido me ~who de 
que t•stu. Camara, 'tilo il!umiiUiilu como õ;, não 
l1a <le quet·er faZt;r UUL .a:taque uo direito lle 
J>l'OpJ·l~hule que estes llOJll!.=ns t.ên1 por Wll ti
tulo it•gal. E•t.as consiller:wÕt·~ 'basULJn para 
'*" não ;Wmittir a Hcsolu~ã~ qual no~ foi en
viada úa ou!l:a Cama!".!, porém acct·es.ccutUJ·ei 
uinda .alg-um':l. coLsa. 'E' n~ce:o,~nrio, 'S!". Ilre.si
J~nte, lembrarmo-nos de que o,; ordenauos que 
tem os ofiiciaes da Secretaria de 'Estudo, são 
mui pequenos, e foram -estabelecidos em tempo 
e.m que tudo er.L muito m:lÍs lmrat.o, do que 
agora. Dar este cúrw nos emohunento..-; é re
duzir ;, miseria muitas fa.nrilias qu"' delles sul>
sisl".inm; assim, julgo que a Tieso:u~iio não pôde 
pa . .;.,:u·, ""niio no. conformidnd.e. do Powecer da 
Gonuu issiio, no qual \'ejo tudo muito l>em dis
posto p:l•:a se não offen.der o dil1dt.o ue pro
priedade 'Uc uns, nem se gravar daqui em dian. 
't<-' os outros com. um trabalho de que nii.o re
l"l•b:un n.lgu.ma. .J"~compensa. Eu \'ot.o pelo l'a
n-.cer. c penso que touos o.s membrox dt>.-;ta Ca.
ma ra est<Lrúo do mesmo accürdo, por ~e r o 
m:t.i.< eonfol·me ít jtl.~tiça. 

.0 SR. :1!.\ItQUI"'- IJE PARAXAGU,\ :- Sr. Prc
:;identl~. Os officia.es da Seoretar:ia de Estnuo 
não têm mais de ordenado '!lo que quatrocen
tos mil ré.i.~, e todos nús sabemos, pelo est:ulo 
de -carestia a que subiram as coisas, que tão 
insignificante qua.ntin. niio ·liega no t.cmpo 
presente pn.rn. qualquer ho.mem ordinario Yi
\"eer eoonmodnmcnte, qua.nto m:~.is um of'ficial 
daquclles, que tem ce·rtw representnçii.o na So
ciedade, e l!are.ce 'de se 3prosentar d1e uma. ma
TH~ira decente, c coruform!t" ao 'se-1.1 emprego. 
Tirando-se isto, n.que.Jles empregauos ficam 
.•e.m um meio ~u;ffid.cntc para a sna sul>si~
,,~·ncin. J>Ort.nnto, :rppro\·o o Parecer da 'Coon
.mi!'..;:io, por ~er o maiq oon.formc {t ju.<ti~n. 

{) rSn. nonaEs :- Sr. Prcsid~mte. !'o.reee
me qt:c o motÍ\'0 deM.'L Resoluçüo é deferir n 
um reqttl<'rimeuto de homcn.• que, t.rabal.lmndo 
no e:-.:,.,edicnte des"t.es papei~. não percebiam 
por ;.,so emolumcntoo algun~. nm,; sim os of
:f;idae,; da 1Scc!<~tnria de Estado da )farinha., 
qne ·nfio trnbnlhnmm. Conhecido e~tc princi
·pio, pnre.ee <JIIC a Resolução tln Cnmnra dM 
Deputado~, q11c mn.nda dar n. Cl';.•C.< hom'!·n.~ que 
t.rabn l:ham. 'DO expc'dicn1e de tn.es pa.pci,; .. uma 
"terça parte <los ·emolmn/~nto." que ellcs produ
zirn.m. e que n$ outras dttn.< se rceolhnm no 
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'fhe2X>'lrro !Publico, o! fundada. em ju.stiça.; po· 
rêm a Calllll.l".L dtcidh·::. ewno julgar melhor. 

O ,Su. GO!.!IDE:- ~iio é o que o nobre Se. 
na.dor diz o qlk se de~re toma.r por principio, 
mas sim .se os offi.ciaes da &!crt!taria de Ea
tado têm ou ni10 o direito de proprieàade 
desses emolWlTentos. iE' inquestiona,1el que tem 
esse dil'ei'tiO funda:do em lei; ninguem, por con
sequencia, pôde com justi~.a. e:;bulhnl-os do que 
atê ólg'Ora têm produzido esses emolumentos. 
Podet'-sc-lltes-iwnL tirar para o futuro, mas era 
n<oee;;.>ur:io prover entiio ii sua. su:Osistcncia 
<-'om orden:t.dos su:fficient.cs. Voto, portnnt.o, 
pelo Parecer da Comm.issão. 

oQ .Sn. )L<~.nQt:'t:Z UE C.UL'I. \'ELL.'I.S :- Sr. Pre
sident-e. 'l'enho aqui ouvldo falnr no direito ll'e 
propriooadc, porém de ·UDl:J. mm1eil-a pouco 
exacta. ~úo b:t.st:t pa.ra constituir direito de 
propriedade 'que haja titulo :'~gal; é neoessa
rio que a coisa .11eja de sua nntureza. justa, e que 
o possuidor esteja de bo:L fé. Xo caso de que 
tr:u:unos, o titulo t; com cfieito :lf'gal, o ;pOD8ui
<lor -ext{t d<' boa. f~, porque se a.dm persuadido 
da ntlidade do seu direito em .rn"ãQ daquelle ti-
1·ulo; mn., a coil;a ~ de s·ua llatureza injusta, 
porqu•.• ·emprega-lle o trabalho alheio, c dá-se 
o pro,·cito desse otr11ba.lho a qu.mt o não faz; 
pori;m, como esse trab:l.lho é um:L coisa insi
gnificn.nte, e contra esta i'l'l'egularidade ha a 
regularidade do titulo e a. boa foó do possuidor, 
estou em que tudo quanto o.s o:fficia.es da .Se
cretari:L de Estado têm recebido, e quanto 
c:dstc cm co'f~, lhes pertence, e seria injus
tiça tirar-l:lt'o, :t.t.é porque do contràrio vinha. 
est:L Resolução a ter ef~áto retroactivo, o que 
<lc mllJ'Icira nenhuma dcYemos :u:1mittior, e ia
mM cnn1snr mn grande mal, pois ca.do. um já. 
cont.wa no.< scn:s arranjos p:t.rtku.Jn.re.'> com 
anilclle~ meios que tinha; agora, da Resolu~ão 
<'1;1 diante, o Corpo I..cgislath·o pódc 'Provi
dencin.r co:no j.ulgar melhor, attenden.do sem
pi'<' ii !<n!Jsi~t.enein. daqucliM pe~soas, pol.s a. 
:;\n~iio não ·hn de querer 'q11c h ... 'ljn. empregados 
pnblieos que morram de fome. -Debn.ixo d~stes 
prindpios n.<scnt.o que o Pnrccer da CommoU!
l<ÜO se f1mdil crn just.iça. 

•S<'guiram~e :1. folar os Srs. Gomide 
e Dorge.s, cujos '<lisoursos .~c não cn
tende.m pelo que cscrm'l)u o tncbygrn.
pho. 

{) SR. •TIODRIGUES DE CAR\'ALHO :- 0 m.nior 
n.rgu1nent.o que !'C 'faz é dizcr.,o;e que os qui)' 

T II 
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trabalham mer~m paga desse t1'8ba.lho. Sen
d,o \'l.....rdn.deir.o -este principio, ~ os emolu
m~mtos se devem dar no.s ~i'ficiaes dll6 secN~o 
taci~ {)n,; pro\'linctns. Com que fundamento é 
que s.e diz que .e.lles ·tenho.m ;;ó wma ter~n po.rte 
de»-se.; emo!umt-ntos, e ns outras duus entrem 
para IL Fa?.enda Publi~a? Por ventJura a Fa
llill\da P.u.blica 'ti a. ·herrle'rn desses homens? En
tii.o, ·Üio ãnjusta ~ria a Uesoluçüo oomo o Pa
:recoe.r. 

pe~q ueJUL:i coi~n..~. ws.senro que deve, }IOrque el1.11 
faz ru> <l""pt'"-11" (I o;mL <'Uiit:t. Voto peln J:<"SS· 
lruçãb. 

O iSn. ~[ARQUEZ D!l lNHAll:Bil'PE:- Eu tnm· 
b<m niio conhec:o medo, nem sei de que se 
;poSt>a ter, pol"que .:; Udto, e mesmo é do dever 
de cada um 'de nó;; expôr mui fru,ncamente 
.!U}Uillo que <'.ntende. Como relator dn Comrui,;. 
.~üo que .deu o 1Pare.cer, direi que nôs niio oo.n
..Jde!:n.mos isto ,como proprioon.de, porGm como 

Os officiae.~ cln Secretaria cle iEstn.do dn 
:t.fn.rinha niio recebem e.<te djnheiro como emo
lumentos dos pa;~aporte~;, dú·se·llles corno au
gmento de ordenaelo, senão mostre-se como el
Je:; pouem subsistir com o ordenni!o ode quntro
oentos mH reir;, 'Se podem, entiio .tirem-se·lhCõJ 
todos os -emolur:n<'ntos. Yoto0 pelo 'Parecer da 
Commissü.o. 

O rSn. DonGER :- Figtn·a-se desgrar;n:da a 
sorte dos offic:iaer; da 'Secretaria de l!.stado 
dn ::.rarln'ha., t!ira.ndo-se-lhes cst.es -emolumentos. 
E"-'>:1. Secretaria. ele Est.nclo t~1n 011tros emolu
m.e.ntoo, niio ..:io NÚ este.< os que ali ·se rece
bem, e com.o 11.est.a. ma.tRrin 11a. um segoredo in
\'iOlM·el, niio -~ púde cnleular s.e o.~ of!iciaes 
fie.nm bem, ou ~e ficnm mal; entrC't.anto, e..se 
me.~mo segredo clii ·n conhecer que o.; seu-s ren
dimentos são :tYultntlos, e' que não ficwm mi
scrm•eis como ~>~ suppõl'. 

.O Sn. RonmGUEs DE CAR\'Ar.uo :- Se o no
bre &nn.dor reconhece que não se póde cal· 
cular se fic.n.m bem, 011.1 ~<e -r;ca.m, desgraçados 
lt'i.""Cs oilfici.ae~, iil':l.nclo-se-l'hes os emolumeJl
:tos de que se t.rata, como .:; que quer decidir 
sobre .uma incognita? Ta h·ez que 0s outros 
emolumento.~ n•'lllt.em bem polJco. :DC'I'lf·SC dar 
ele ~omer a I=JUem trabalha: os ordcnn.dos sii.o 
dimin.uti~<.~irnoR.. não podem chegar, e é neces· 
rsnrio eonR'~n·ar csl.t>!> <~molu:mentos, oomo está 
:no Pmreccr, que julgo lnn!:.a.do com toda n .cqui
llnrle tllnt.o a. re..«pciio <lesses of.ficirue.o;, 'Como 
a :re«peito <los offic-inc~< da.<; l'eel"..!:tarin:s das 
pro\'!incias. 

O Sn. DAnnoso:- :Não pretendia falar mnis 
na presente rTiesoluçiio, ;porém, como nunca 
me hei clc calar por medo, expendcrei o 
meu \'oOto • .Sust-ento a Tie.solur;iio, e não sei por
que rm'Ot.i~·o se hão !le dar ernplumentos a ho· 
1111:':ns que os não ti.nl~nm. pois muit<> bem. sn· 
n~ern~ a. Tn.zão po11r]ue el<tes emolumentos sc 
ffitllbeleccrmn. Qnn.nt.o ao dizer-se que a Fa.
~-·.mln ,P,nhlic.a. não rl<'\'l' n·prm·eit.n1~-se ~lestos 

nJ.i.mentos estabelecidos por uma Ordem Ré,.ia• " . 
porque moth·o, pois, ha de isto \'itr pnrn n Fn-
~.en:da .PubliCII? Xõo sei. Qs of.ficiaes d.n Secre· 
tnria da Prarlncfn da Ba'hia reclnmnvn.m que 
não viesre todo aqucll.e dinheiro, que se lhc.c; 
<!e.<;&e uma terça parte; .n 'Cnmnr.n dos Depu· 
tn(los .oon\'ém ron qne fiquem com essa terc:n 
parte, e que o mai" entre pu,ra o Tllesouro: 
11iio pqdc a Commiso.w concordnr com i~to. 
iEsse di.n'heiro ex.isteJJ'tR em cofre de'l'e ser cn
tr~ue na sua totnlidacle aos offici.,es du, S.•. 
<'N>t.n ria de Estado; 'elo que se pert'Cber daqui 
·~~ din.nt.e, teriio os outro.; ~ssa terç.a pnrt.:e, 
as <luas restantes de'\·em vir pnr.a os dito.<; of
ficiac-s qne est.a\•am percebendo nqu~llb; t>mo· 
Jumentos, ernqnnnto não hon'l"er nm re~nla· 
mentp gl!rnJ ,<;Obrt> <"><tn materin.. Sustent.o, pois, 
o ·Parecer da Cômm.i~siio, porque o julgo i'nn· 
dado em jus.ti!:a. 

0 Sn. VISCOXIlF. llE CAYRU' :- Sr. J:>resi· 
<lente. A forte impugnação qne se tem f<'ito no 
Parecer da Commil;.~ão sobre a mate-ria em -cli~
cussão, .obrign·me u retor!:ll.r oo arg-n.ment.os 
q~ of.'feroci nn se.o;siio -nnt<>eedente adiada pn r;~ 
hoje. Tendo si(Jo membro dn 'Com.m~ssão. ~on· 
oformei..mc í1 Resoluç.ã.o ela Onmnra elos ·Dep.n· 
t.U:dos quanto ao .n1rtigo em qne conce·de a.o.• 
o!ificincs 'lln Secretaria elo Presi(Jcnte <ln DnJ1ia 
a terça parte <los e.o;t.'Lbclecidos emoln.mentoF 
<los pn,.çaport.es qnc ali se expedem, remet.ti· 
elos pelos o'fficines ela. Se-crct.nria de El<tndo tln 
)fari.n!ha. IXfi(l me t'Onoforme<i porém no .nrti;ro 
e:m YJUe se determina. qnc as clulls outrM terçn.~ 
parte.~ se recolham ao Thesou.ro. Entendo !>~r 

justa a ;prim~irlt eletermin-nc:õo. por !;Cr remu· 
nt~rnto0ria l:le nlg-nm. trabalho elo.~ of.ficines ele 
Pro,'iincin na expcrlic:ão 'elos ;pn,;~mport.t>.~ da!! 
res'p<'ct.iova.q cmbnrc:u:ões do port.o; entendo. 
porém, ser injnl'ltn. a o;egnnda dcte~rminaçfi.o, 

por ~r ~liat.h·o elo IL<l(]niriclo dir.eito. e flO.<SC 

pacifica de flllll"i ,·.int.- nnnos, elos ofrl'icin<'.~ ela 
Secretaria de l>•la<lo ela )farinha; e tnmlw.m 
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~>Or nüo .;e mo~tru.r queixa do pu:blico, nem 
c&u,;a urgente para total prlNu.<;iio do!õ lémolu· 
mentos n.u•torizn.clios por •r4em do Soberano 
e.I1'Wo 1reinnnte, e que Jlles outorgou o donativo 
de ~:.;pedh1<.tu. kln Côrte Olõ pasllll-l>Ork.;, q-ue süo 
di plon1a~ de granüe importancia, e de trn.n<~· 
cedentes .effeir.o.~ polítü1:00> entre u.~ .n~õk;; com
mei·cia.n~. 110r comm um lei da nave.gac:ão, e 
que nenhum lpa.rti.culnr tkm d·i-rdto de e;,.."Pedir. 
·1~' notorio e reconheciido na.;te Senaoo, que tal 
donati\·o, como ;privil<!gio exclusivo, foi con
c..'!l.ido pelo Senhor D. João VJ, logo qu~. 1\'eio 
assentar a sua Côrle no Rio de Jane!1r.o, em 
ln~neficio dos officiaes 'du. Secretw~ia. da. ~fa
rmna, como parte 'lo se:u or.deiUI:do, •·.isto que 
pelas circmnstanci:l.'l do tempo não poude en· 
tão e.~tabclecer iS'Ulles I:LOOi de Lisboa, e a no,·a. 
Côrte era tan'to ou mais di.SpAmdiosa. :E.~ta ra· 
v.úo rundn. .<ubsi,;te, e com d1>bra.'da força, pela 
recrescente earestia Ido .pa.iz. )Ião llouvo aos 
ofricines <la Seeretariu. em n.ão dafl'/<!.tll, logo 
de:;de o principio, e;,-pon-tanenmenote alguma 
quotn do.< emolumentos dos pa.<sal>l>rte;; nos 
officiaes da.-; *cretarins dos ~o,-crn.os das pro
víncia,;; e:;ta. falta foi n,gora prol'ida pelo ar
bítrio da terc;a -pnrte que a. CunJ:Li'n. <los Depu· 
tados ta..xou ; poré.m Jlão pos..<a ou-vir com .;;c

renidn<le que nas outras duas telrça.s pnrtes 
soffram ~polio em beneiicio ,elo '11hezou.ro. 

ropa em 1808, cl~larou á.s nações que viera. 
crear um. •lmperio no Brazil; eHe estabeleceu. 
secretarias de .r:..~"tado, e estabell!ce.u pu.rn. ca.da. 
um·u. :>ua tubella de emolumento.., . .Nii.o !convém 
destruir o csplendot· do creado Imperio, da.n· 
niil:cli.n:do Oil :m<!io;; de \'oiJverem COlll ~de.cencia 
Oil offici.ue>; dn.; sun<> secretarias de Estn.do. 

O 811. l(ODillGUEs DE CABv .u.no :- A mll
terin está esgotadn, e 'desneoe;;sa.rio ero. fa;lur 
.ut.ais &abre elln.; porem sempre ~LC>Crescentarei 
alguma !coisa n.o que jlí. disse. Ou\'Í um nobre 
t::.enu.dor contr:1.1riar o Pa.tecer da. IConuni~~ão, 
dizendo q'U.'e isto ti um ·.buso, e que eomo tal 
11úo se de,•e manter. Abuso entendo eu .que \! 
darem-"" aos 1>ffici:J.CS de secr.etn.rin. qun.tro
(.'e-lltOlõ mJl ol"léi.s, eolllheren.do-.se que esta. qun.n· 
tia nií.o ti !iuí!i.ci.ente ·para a Sl\l·a subsitttencla, 
·~ numdar..se que ns duas ter~u.~ parte... d<.'19tes 
emolumento..~ entrem pa.ra o Thezouro. Se e~

sas dul!.s terça.; pn•rtes hão •de ·pa.<&lr par.n. a 
Xnc::io. ti mais cohtrrente dal-ns a quem trn.OO
lha, ~ estii de posse deste b~neíicio, tirado o 
qun I, fi cario <'Cm subsjstencin. 

0 SR. :IL\IIQUCZ DE CAM\'Er.l..\S: -·AI~mas 
,ll'llpo.~ic:ões "e ti\ln a.qui !'lllittido, sol>r.; n.q 

<JtHl·<'S me ·parece con,-.en.iente informa·~ a Ca· 
mara. tUm il1ustre Sena.dor disse q•Jé os offi· 
cines da Secretaria dn Provincia. da Bahin núo 
pedinm -senão a terça pan-te dos r.mo}umentos 
de que esta.mos tratando. Elles pedem todos 
c.~ses emolumentos, IJiundn-clos no principio de 
qne os emolum<!ntoo são para )')Uem trabalha, 
e de que ti injusto concederem-se a quem não 
trabalha; e ainda. mais que, qunn.do se tratwr 
da re.íorm;n. dos ordenado.~. sejam contemplados 
<"O mo .os of.fi.ciaes .da.~ SecretariM de Estado; 
portanto, nqui dá-se-lhes menos \:lo que oelles 
l"'Mm. Ta.mbem estes emolumento.~ não estão 
na rnzii.o dos dns outras secretarias, porque 
os elas outras secretarin.s stl() todos estnbele-

ISr. Pre;;ident<!. Tnl decisão ~<!ste ultimo 
po11'to .tem ':lppa.rencia. de ~er dicta.da por adio 
ao Governo pa.~ndo, e ').>Or inYeju. dos lucros 
dos ofíicim!s da Secretal'IÍIL lia :lf.a.ri.nhn. Nü.o 
nos-qo n'pprova.r n finunça. mendicante que se 
a.propria, ,;em necessi.da.de, do que estiL ;daclo 
11eln. o;upn,ma n.utoridade do pni7.. E' a meu \">!r 
de summo desa.r que o The1.ouro, que de\'C ll'C· 

muncrm.- com!pe1lentemente o" ser,·i<lores tlo 
n~stado, ~hes dcsfa.lk}ue os seus rcn.Uimen.t,os, c 
o.• deix~ aoppnreéer, segu-nâo LiiL di~ em outrn 
sessiio, como e:<qq_111ele'tos mirra.do.~ de miscrin. 

iDc,·c antes ser de mutua. congratulação 
dos compatriotas o 'ler 'ecre..qcentc os low:ro.o; 
do.q emohnuentos dos '[1':1oS-~a.portes, por ser js.~o 

0 11riterio do progrc.;;so da nDJVegnçúo c com· 
mercio marítimo do Imperio, que tanto in
terc.~a. no augmento dn :lfurinhn Sncion:tl, 
qtPe é .n. <'>11•1· principal fonte de rique1.n, e .t 

maior arma d·a dcfcza do .pai1.. com que se 
uo.oc.m·cln~m c seguram lt.Odos oH rna;s rnmM 
dn indu~trin. O Senhor D •• T.oiio y,r, logo 11o 
mnnHesto <lc guerra no despot.a milit.ar do En· 

cidO>< 'JlOr mn DC'Cireto, -t' este<> o são por um 
simples A~·.iso; e.ntretanto, não :«e póde deixnr 
de reput.~r como :legn.l est-e titulo, não obstante 
n disposiçiio dn. Ordenação d'o Li·n'O 2~ e.m ~on
trnrio, por scor ·este o eo;.tylo do tempo, e 'ter 
cabido e.m desu~o ~~~quellu. Ordcn·açfio. Olhndn. .n. 
mnteriru por "imples prin'Cipios de justi~o. nn.· 
turnl. é injusto que uns tmbwlhem e ()Utros 
per~bnm o frueto d~ trn-balho; mns ·nós de
,·emoo; attender tnmbem a outra. .razão, c é que, 
tirn.mlo-se este" emolumentos aos ofíidne.~ dns 
Sc<fr(•t,n,l'litts de .Esta.do, ficam es~ ·homens enl 
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lpOb~za. E' nooessario que a Na<;.ão olhe para 
'llquelles que a lle!11'em, e U1es dê meios de sub· 
sL'!'tirem, 'J>Ol'C).rtle •nin.guem tem obriga!;.ÜO de 
Mt:\'ir ao Estado gratJUitamlente, quando esse 
ser'l'i!;o o pr1Yn de :procurar por outro modo a 
.-ubsi.stenciao ela \'Ld'll. 

O .Sn. ::I[AnQUEZ DE SA!'<TO Ali ARO (1) :
Sr. •Presidente. Le,·anto-me paro miar contra 
uJn princi•pio que se acn.bn. ele emittir. A Jkso· 
lu~.ão, tal quaJ \'eio dn. outrzL Camara., nüo póde 
·pus.sa.r ·porque tem effeito retr.onctivo, o oq•ue é 
contr:urio :, Constitui!;ÜO, e tanto basttL para 
ser rejeitada. Dop.ois, n. m.n.nei•rn. opor que pro· 
cede um Go,·erno justo, quando trattL de fa1.er 
refoJ,nlL~, n.ão ii tiraJ' u caidu um aquill.o que 
já 1-em, •sem dar indemniza!;ã.o alguma. O nobre 
Senador :z:pontou exemplos de oíficios que se 
tirmrtLm em Portugal ; mas e,;;;;es exemplos não 
quadram pnra. n.qu,i, Pwra pro,·a.r alguma. coi~a 
o que o nobre .Sena.dor diz, -em n~eessario que 
isw th·e,~e nconteeido com proprietnrios t1 
qnt',m se tirnssem os offi.cio;; ainda em NUa8 
'ida.~. Bst·a. circu.m&tancia., es8C'llcial a.qui, para 
mo.~tr::1r a. identiela.:Je doN casos, é a que falta. 
Entre e.<ses exemoplos Ycio o elo offieio de cor· 
reio-mór em ]>ort.ugal, que e.ra de grande ren
ila.; mas oeculton·se o 1q11e o .Go\'cn1o fez .por 
cssn oee:L8i1io. O que ii que fez o Governo? Ajus
tou·se eom o proprietario desse officio e .deu
Jhe 11ma. ·ll'eJJsão. neform'll.r .ilcsta. maneiwa en· 
tendo eon ; porém rt•formar sncrificn.ndo n.s pes
soa.s en.,·oh·idüs nn reforma, ii coisa estranha e 
jn.teirnment.e nom. para mim cm G<m~.rnos jus
tos. 1Con>"enho tem que se dê algum(!, coisa. nos 
O'ffjcincs das secretarias <las proYjncin.s, porém 
da.qni ptlr." uia.nte; quanto ao que eldste oCJll CO· 

fre, pertence nos dt1 Se~ret..1.ritL doe Estado, e a 
e8tes mesmos ·cle1·e pertencer tambem o que so· 
brar ·da quota. que se <lér aos elM províncias, 
'emqua.nto se lhes não oestabele>eer uma com· 
J>l'mnção, 110 en.so <le que isto S<! lhes qucira 
t.ira.r •. Cumpre mais nd,·crtir que ·O ::l[ini.st.ro é 
que dc,·e pns~nr eNtes pa.-<sa.portes, c por t'istn 
ra7.iio Yém os emolumentos p!lra. oos officin.es; 
o que os Prr$ident.es fazem é por commiRI'lio 
do ~!.i nistro. 

Fnllon o Sr. •:lfa.rquez ele Inl1am.bupe 
e o tnehygmpho não ouvio. 

(l) J>otr est.c discurso parece qne falou 
:mt-coct>clentemente n lgnm illnst.re Senador, que 
<J tachygrnJlho nüo n1Jontn. 

oO ISR. BoRot:s: -•Sr. Prresiil<'nü•. Disse o no
•bJ·e ScnadoJ• que u •Comnri.ssão •tiulm Hlt:ulo 
com justi!;a, •propondo que se dê a terça .parte 
do.s emolmuentos que se Yencerem aos o'fficiae~< 
das i&>.cl'<'tari·as à·as J.>rovinciu.s, e o Iwws \'cnhu 
opn.ra os da Seert>taria de Estado. Confes.w que 
não tlesocubro justi~a. alguma cm estarem uns 
tra'balhanào p:u·a p.ro,·eito p:tJ•tieu•lar de ou· 
tros. •]>:Ira pl'O'I'eito da •Fazenda Publica, <'m at
tençii.o no npuro das nossas ciJ·cum.~tn.ncias, 
com·en:ho; para. pro,·eito ptLrti.cular, nego, oSeJI· 

elo ptLra pro\"cito da Fazenda Publica, podem-se 
reputar est.es emolwnentos ~omo impostos par· 
eiaes; sendo nnic.:unoente ptLrn. intt'lre.sse de ptLr· 
ticui:JJ~e.~. d~ nenl1umu. manedra se lhes póde 
attribuir este enracter, e .mtã.o dl"\·eru perten· 
cer a. quem trabalha. .Quando se queira. consi· 
derar isto como proelueto de um officio, de qne 
os officines das secreta.ria.~ <las prol'incias süo 
os senn-entuarios, é ttLmbem oexorbita.nte o Pa· 
reeer ela Commissüo; :porque a lei manda. que 
o serventuario de qualquer ot'ficio s6 pngne a 
ter!:n parte no proprjetario, oe aqui propõe-se o 
inYerso. Diz o nobre Senn.dor que devemo.~ re,;
peit.ar os ~itulos tlo a.ntig-o Gowwno. ?ião con
trario esse prinei·pio, nem .tiio J>OUCO M·an~o 
que qualquer <lisposi<;ão feit'l por A~·.iso se niio 
reput-e como .l...e.i; mas cumnre :uqui lem!Jra.r 
que os officin<'s da;; secretarias da.~ provincias 
percebiam c.~tes emolumCJI·tos por um Decreto, 
e que oe;;.te :Decreto inYa.lidou·.'>tl par um AYiso, 
que cleou a uns o que ern. ode ouko8. Se isto é 
just.o, ent:io cnlo·me. Ot•tro n·obrc Senador r'Ul'õ· 
tentou qu~ se não podiam tirar estes emolu
mentos ao;, officine~ da .Secreta.ria de Estado, 
sem se lhes dnr uma .indemnização . .Se a8Sim é, 
nunoca. se reformarão ns Seeretn.ri:zs ele Est:ttln. 
Supopon.ha.mos qu-e n. As8Cmbléa. entm nt•s$a Irc
forma, oe decret-a acabarem todos os emolumen
tos, dnndo,<;e a. cada. officiaol qun.tro mil crn· 
za,dos; come<;ariío todoR 11 reel:niiar, di1.<'.ndo 
que estão prrjuclk.,dos, que 11115 rece!Jiam cinco 
mil oeruza.<lo.«, out.ro:; seis, outro8 sete; o que se 
ha de fa;ox-r n~,.te caso? IIIawmos de dar e.<.<ns 
in<lemniz:ac;õe,<? l':u estou bem persuadido, Sr.. 
Pre.;idente, de que os officines dn ISccretn•ria 
de .E.stn.do .dn :lf.n.rinh.n, n.in:àn !'em Of"ste~; emo
lttmentos, fiemn de muit.o melhor eomli!;ÍÍO qne 
os das 01J1.rn s. 

o oSR. \'JRCO!I<Dt: nr. CAYRU';- Sr. Presi
rlente. !'Nli srgumln \'<'7. a pnln~'l'n, não pnt·n 
rcsponrlrr n ohjrct:Õ••• nr!iaphorns e exccntt'i-
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C!l.'l, que 'fil!erau~ u.Jgoums :Sr.;. Senu.dare.~, <lOJll· 

pa.ra u.do a. mingua. de emohJmentoK dos offí
cia'<'s de varias s~otu.rias de Estado com a 
nffluen~ia dos of.ficíaes da Secretu.río. da ).fu.. 

rinhu. 'AindiJ. menos replicarei ás obsilr\"a«;ões 
feita.~ sobre ofticios e seus e.moJ.umentos "'l"Ail· 

d
. o 
10sos, que se .cli.s.se terem sido conrertidos em 

·benefJeio -do Thesouro. N'nd:t .diss·o J!Cl"tence oo 
objecto em questão, nem, 'lm identidn.de de cn
~o.~ . .Não »e trata de nil•eJlac;iio .dos redJ.tos dos 
officiaes <las secretarias de Estado. Xo Impe· 
rio e em todos os plLizes lm ~~·andes differenças 
de rendimentos dos offieio.s pn blic.os aimln. una· 
logos e J10mogeneos, Isto nunca .foi razão par<t 
legisln.dore,; fn7.erem ..quações 'for«;ada..~. ti
rando de 1t·Dll para dar o. outr.os, Mim de igual
dade macaniea, e muito menos pnrn. n.pplicn.r 
n. li~lperioridnde dos seus roditos do Thesouro. 
iE', além .disto, indecoroso, onde hn. Gol'erno 
regulai" e sys·tema. de justic:a., t.itrar·se com ·uma 
mão aos sel'\-i.doreR cert.'l. porção de setls emo
;umentos opa.ra o Tbesouro, e depois .dn.r-se-lheR 
oom outra mão pelo mesmo Thesoltro, em. com
pensação dos desf:l.lque~, ·n. titulo ele ordenado, 
gratificn.çiio, ou pensão. 

tRe:;ponderei, pGrém, em minha on.pologja. 
p:~~r.a im.pugnar :L insinuac:ão que me ·fez .um 
nobre Senador ' arguindo-me 'de contra.d;c. 
~ão (1), porque na !i<l.S&io antecedente citei em 
favor dos officin.es da. Secretaria <ln. Bn.hja n. 
regra da E&criptur.a: "O J~ erm'io é digno da 
sua paga"; e toda,·in. insisti em que os officiaes 
da. Secretnl'ia do Prcsi<1ente ela Bahia tenham 
sómente um ter!:o do.~ emolJmcntos .dos pnsRa.
;portes, tendo, .alii'u;, todo o traba;llio do expc· 
dien te, e os offidaes dn. Secretmria .de .Estado 
lln. ).[a:rinhn. percebam os outros 'dois terços, 
não fazendo, aliás, em .tnes .pa.ssn.portes tra.
bnlllo algum. 

Sr. !Presidente. Longe de 'mim .a presum
p<:.ão de me eom:pnrar com FolC, a. quem no Par· 
lament-o de Inglo.tel'll'a. ~e .notou que gastava. 
du.ns .ter~a..~ parte.<:~ 'de suas fllllas cm fazor n 
:tpologia de não ser inconR(!I(Juente, como por 
,·e:re~ .~ lhe argn i o. ~ão !;011 contr:uHctodo; 
.fni c sou conformif.tll. ao juizo da. Ca.marn. dos 
D(\p11t.ado.~ na pu rtoc que n.ttribnio ao" officiaes 

(1) Xo t.rnbn.lho do" ·tnchygrn.pl1os não ntp
pa.rcce n n.rgui<;ão a qnloc o nohre Senador I'C!;· 

ponde; pro,-n,·e1mcnte niio nlennçnra.m o di R· 
curRo. 

da.'> Seeretu.ril!l> da,; l"rovincia..s, .na expé(li<,;iio 
dos pli.Ssaportes, s6mt.'llte a terça. parte do emo
lumento estabelooi.do. r:.sta. foi a paga que eo
"te11deu p6l'tencer-ll~es e não mais pelo trabaolho 
ten ue de encherem o.~ passaportes com as elau
suln.s hl"'!\'es mn.nuscriptas e to:tÍ!u.rem i.,"''lll<!>i 

nata.~ nos lll"gistos. Entendi, poré.ID, .que nüo 
fnz igual justiç~ ao.~ o!'iicinoeo<; <la. Secretaria du. 
).farinha, prh·nn~ 'dos 011tros dou.~ ter<.:<»~ 
que lhl'.~ competem niio só pelo Donu.tlovo Real, 
n1as tnm.bem pelo traball1o e d.i;;pendio da. im
pressão dos pa.s;;aporteR, e pela inspecção e di
rec<,:ão do expediente respectivo. Como e>o-tou 
em um Congresso -tiio re~igioso, seja...me .per
nútti.clo, Sr. Presidente, memorar aqui a. paln.
''r:t. do Evangelho Robt•e o proprietario CJU<l em 
Jerusalém a.rguio de pregui~a. aos opera.rio.« 
que mandou trabalhl!ll' na sua quinta, em diffe
rente>; hora.s, e do()pois pagou com ·ig"nal saJario 
aos que tivera.m meno.~ tra.bn.Tho, vindo, por· 
ta.nt.o, a Rer a .pnga de!;te!< maior, relntiova ;, 
quantidn.de, e 'hcll'M do Rer•;iço, e, qu~ixn.ndo-se 
<>!< opern.rios dn. desigu.n.l.da<le, responucu-lhes: 
"Amigo~, niio \'00 fo.ço injuria, porque p:l.gnei 
o que 'I'OS ern devido, ma~ quiz s~r genero.~o 
com os 'qlle tiveram menor trnbn.l11o." A analo
gia. :é a.pplica,·el ao pre!iente ea>m. Em rigor os 
officines das secretn.rias da.s provlncia.« !<Ó te
riam direito á taxa dn. lei doR sa.lnrios que 
mande só pagar pela ''ra7.'1. ", A lel patria só 
:m:n.nda :JOR escriviies .Jl31!r."lr a. ~u~ cSCfrcventes 
n. qmtrtn. tparte dos eomohtmentos ·l<'l!rn.es. 

Os salario.<:; não soe propot"Cionam ÍL quanti
iln.de, ml16 ít qun~iiladc do trahalho c fi. consi· 
dernc:ão ·de eongrnenein, que niJ.oO . ..e podem me· 
cli.r por bitola. mecanicn. ~ns se>e1'ct.'l.rias de 
E"tado hllo Decreto~ ~ Diploma.<. 1')11~ têm, v. g .. 
o cmolumc·nto de G$-100, ·~ e:m pmporçiio d:t 
i·m~ll'tancia dn. Mert't~. aincla. t.enclo menOR li· 
nlms de tmball10 dn. c~.ript.n. c :-t~i~,ro. outro~ 
t.ê.m o dobro e ma.i~<. ÜR off:da.('~ ~las ~eret.:t· 

rin.< dM Província.~ nii() 'JlO<l<'m ('rJ' gráo e !;3• 

la.rio igna1ar·R"C no~ clns St><'l"('!a.rin.s <1~. Est:J~1o. 
;x"ão po!<..co tll.mhem .de-bmr clc im;mgna.r o 

principio vngo <le qne o 1 .. ro.1Jn.lhM1M te.m direito 
n todb o fruto tlo .~eu trn.hallHl. Jsto só ,;c n•· 
rifica no ocst.'l.do ~<'h'a,ll'Cm· ~,;,não e!'t.amoo no 
mntt.o. Depois de .~ introclnzir e reeonhecl!r o 
i!ireito de propriedn<l!', n a.ccnmuln~ão de fun
dos, c frllverno regnlnr. se pln.nt:uloTes ~orem 
:t'n:o:eor plant.n~ão <' coll1e1tn l'm t-erra. albcin. e 
com <'llpi.ttw>o ele ont.rn". n <lono dn. terra com 
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ju,;tiçu. lh~.s l .. Jiq'll~r 'll'UUl. Jlnrte 'do~ fundo~. o 
t•apitaÜNt:.. (llut:·a pane, e o Gov~.rJJo ·tnmbem '!. 

:Hill (jUOtl pt"!!l '·produ.c~iio que ~ffeetua, por 
v.ia do.-; s~t'l"ido.~...,; pu•bli"o.', a quem lden·e com
pdent<•m••nte tremunera.r. O principio collJ!Jrnrio 
.; inadmi;e>i1·e! "" oa.na.rchico no estn.do ootual, 
tão c.omp!-exo, -da chilio;açiio. 

bun.oes, qt1e Ull!·n~ w.-siguuru o que fazem os 
seus ofli!•iues, niio de\·eriu.nt rece.ber duas ter

ça.s pwrt~s do.> <lmolwnentos, e os offidaes uma 
~<Ó. Xe~"ta ma.tleria ha outras considerações a. 
que attt'n<ler, nl&m dessa do Jn~ro traballho. 
O• emolumentos, de que tlra.tamos, foram .cl~o.ii 
aos officii!A's da Secretaria de Estado da :!.wi
n-ha tml razão de serem mui pequenos os orde
nados que lhes estabelecerem, e de ser este um 
objecto pertencente úqueUo. •repartição. E' por 
ella. que se remeottem para us pt'OI'inc.ias os 
pa.."<Sap()t'tes dos .nu,·ios, e o que lá re.'ta a. fazeor 
para os encher é de pouco traballto. Ora, eom 
a terça parte dos emolumentos ficam o~< offi
dne• das ,;eeretarins das pr<ivincias bem pagos 
dessa incumbeueia, e ta!Yez a;indn de melhor 
<•on{]içiio do que os mesmos officiaes da See<re· 
ta rio. <le .Esot~~do; porque nquemes são tres, ou 
quwtro 't":U, cada Seoretario., e estes ~<ÜO doze e 
mn.is. Supponlt.a.mo.- que os passaporte~ qu!f!' se 
c:s:pedern na Bahia. rendem no, o dh·iden.do de 
30 por 3 é muito ma•ior do que o <le 60 por 12; 
é o dobr(}, De.umis, os oíficiaes da. Secretaria dff" 
J::•tado dt>l'em ter maiores \"antagens. .O seu 
ser•·iço 11f10 ,<e limita. só a ll•ma 'r.roYincia., es· 
ten:<h·-s~· a todo o Imperio. Disse-se tam·bem 
aqui qu~. a.imla tirando-se e..-tes emolumentos 
aos oWciaes da Secretar:i:~. de Estn>do da :\fa· 
dnh.n, tu!Yez f.icassem de melhor partido que 
os de 011t.ras &>.crct.'Lrin..~. Crê-se que a Secr(•· 
taria. dt> ~~st.ado da )farinha. é • que rende mais. 
porém nfio é n.<.~im. A da Guerra tem grandes 
emol.umeutos, ~ me.<mo a do Impe-io. Nesta. 
n''tima bn.<tnm n.~ jolas que recebe o oíficial 
mai-or lle certos )fercês, que muit.a.~ "reZl'>< nem 
o a.graein.!lo tem :pedido. PortaJJtoO, Yoto pelo 
Pa rccer ela. Commissão. 

Algu.n>õ nobr6s ISe.na.dores propugnara.m 
pt>la. obs~n·ancia ~la lei que manda dar doiB 
ter<,:os .do.;,. rendimentos do.'> officines aos ser
•·ent.uuio.>, ~ 1101' is.~o opinam que ao menos 
o.< ilois t~rços d~»; emohtmentos do.~ passap()r· 
tt•s ><e dtwem de justiça ao~ of.ficiaes das ,Se
cretarias •d:t.s l'rO\·incin.<. Contra isso repito o 
que jú dL<;;;e oe<1n outra sessão, que os .officiaes 
d:~s Secretari~ dn.• l'ro•incia.s não &o serren
t.uarios do• officiae,; da Secretnr.ia de Esta.do 
da Mnrinlla; ,e e>'te.~ ofiiciaes ~ão uns empre
gado.< de natureza mui especial, pois seus offi· 
c i os não t~.m lMa<;ão, '!lem de!les se .pa.gn.m no· 
""" <lkeil·Ds, nem se tiru. carta. ~J:Jes SC~m'e.m 
por sim;>le.s nomeação do ~[ini.~tro de Esta.do. 
.\t.é peloa I..ei, que j:í. lla.o;sou neste Senado, os 
~linistro.~ o.;; po.dem .deom.ittir sem darem razão. 
,\inda ~ meo.smos )linistros ·de J;:stado podem 
igunlmente ser dcmittidos pelo Imperador, .pela 
1•rerogati~·a. da C.onstitui~ão, estando niliús, por 
:J.<,im dizt".r, no :Pinaculo do templo. A esse •res
·p••it.o não tl'1D n \'antagt.>m que a. Constituição 
kl;i aos mai.~ empregados publicas, que ni'I.Q po
<lr•m ser .pr.h·ados dos 'SCUS of;fi.cios sem sentcn
ç.~s em .Tuizo competente. Pelo que a percepção 
rios emolumentos dos oíficiaes da Secretaria 
11iio póde ser 1\ujeita. senão aos ·limiU's da ta· 
lx•'lla estabelecida, sa.lm a equidade qtie a boa 
ra7~io recla•ma, e que a Camara dos Deputa.dos 
·fixou c:m ·brnefido dos of!icia.e.• das Secreta· 
rias das Pro1·inoeias, em'quanto não homcr um 
ilefinitLvo regulanwnto geral. Con'<ém, entre· 
t·nnto, hanr-se t.oiJa a consideração ít economia 
e.,t.'l.bclecida pelo Gomrno ,pa..'l"l!do, que é indc
l'ente a~g-uir, <defraudando-se os ofíiciacs da 
Secretaria da )farinha, cujo.~ reditos são claros 
"·''ITlJ)Í,()ma< da. fort.unü pub1ica. pela na'<egaçito 
?'rog~sirr'l\. 

{l Sn. llOIIGf:R: -·Ainda me le'l'.:mto para 
combater um principi-o que. ;ocm pa.o;.'lllrlo nn. 
Cnmura cmno dogma., e é quO! ~e niio póde de~
apos.•a.r a qualquer de um Ten.cime.nto qnc per· 
ee.be. sem ~er compensado desse prejnizo. E' 
pi'Pciso infor.mm· Ít Oamar.~. d-e qnoe o Gowrno 
tem feit.o oe estii fazendo dc.<~Ms csbulltos ~em 

0 Sn. :>fAnQUEZ IIE •PARA~ AGUA'. -Sr. I't'c• 
si<l••nt.e. E.."tn. mRfuri·a· c.<'tí1 tão discutida, que 
pouco ma j., se póde dizer. Se acaso hou'l'essc 
de se adqn.it-tir c.m t<>da a suo. extensão o prin
cipi() de que só se dm"C pn.goll' cmolnme.nt.os por 
um trab:J-1•!10 f1quel!e que o fo.z, cn:tlio o.~ offi· 
<'ines da..~ secretaria.~ c os se"Crcta11ios dos tr.i· 

llar compensação o.lw~ma, c nem por isso se 
tem rt•Imtado mjm;tiçn. Apont.a.r.!'! os exemplos 
q11e mf' ilembrnm. Alg'llllln.~ .Tuntas <loe Fazenda. 
tinhmn nm por -cento de erta.~ nrrc.matoc:õe.• 
de .con.~.rnM<>". e Sl'is por eento de outra.<~, os 
<JU:les et·rom. l'!'pnrti<los pelos memhro.q da..q mt>.•· 
mn.• .Tnnt~l-•; mnndou o Gorcrno que esses ton
tos por cento entll'assem para as rendllS da Xa-
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da COIU8l"Ca .do ruo de S. Fra:noei,;co r~ 

!Pro,·inci:~ ela llahin, ·'l'"" riNI!"fL 1uli;ulu 
na se.;;sii.o de :n de "\gosto deste unno 
oom wma Emenda do Sr. "Marquez -de 
Jnh!Lmbupe; ~ co1n a mt"~ma Resolu~üo 
entrou ta.mbem em diseU!Isão um Pn· 
recer du. Con~mjssão de .E:st:Ltib"t!ca ,;o. 

·bre este objecto, 

~ão. e o~ membros das Junta~ fil!nru-m preju· 
lli<>adoo, c smn eompe!lsa~iio JWnhnn111, AllOoien· 
tu..-e um officiul .da. Secreiariu de J::.Studo, per. 
de os emolumentos, fi.cu só t'OlJl o IK'U ordenado 
e niio se lhe dá oomipénsuçiio n~nhumu. Süo i, 
lb'to in~u.sto, niLO .O íni<juo'.' .Só é injusta e iniqun 
11. Resolu~üo que discutimos! Diz o nobre Se· 
:n.ador que me .precedeu qu~. i!lando·~e a ~rçu 
IJlllr~ aos oJlfilciae,; da..; Sec.retn.rius dus Prm·in· 
cias, ficam ainda u....sim de me!]JOI' pw;-tido que 
os da ~rcturía de Estudo. O s~u calculo c:rti, 
bem íeito, ma.~ ~ preciso adwrti r que os offi. 
oiaes da S...>cretariu de Estado não 1~cebem só 
os emolumento.; de uma Pro\'inciu, recebem os 
de to<las as Proyincius mu.rÍtimn.< do Im:p€ll'ÍO, 

e o nobre 'Scnado.r não contemplou esttt drcum· 
b"tanciu, pela qual o =~o muda •muiJto ele fi· 
guro. ~ü.o cunsu~i mais a Camara, 

O Sn. )1.\KQUEZ DE l::o\UA:l.!BUI'E: -;Sr. Pre
sidente. Não a.pparcce wqui o requ-erimento elo.~ 
pm·os desta comll.l'cn, nem isto se mandou a 
in•fo•nncar, e por t.'OnS<!Iluencia não sabemos se 
esse~ 110vo,; ell.igiro.ul o q~ lliCJUi se propõe. 
O que eu 11ei 8 que esta ooDlM'Ca, pe~ncen<lo 
antes ÍL .Pro\•incia. de Perna.nibueo, foi depoi" 
reunida ii. de )fina-s Gemes, quando se dcclaro•1 
nnqu.eila a rebelliiio de CarYalho, para que :1 

contagio des.-<.1 rebeiiUio não pn.-;.'IUSSC tu:m.beni 
a esta. comarca; e n.>>aim ,;e tem conservado ar~ 
rugora. Conheoo-sc que a distancia que vai dalli 
n ~!ln as 8 mui to grande, e, por ~nsequencia, 
d>tficu~toso,,; os recursos, o que niio p6de t._,r 
<leixado <le desg-ostar os povos, e de torna.r ne
cessa.r.ia alg:uma medida. Esta. comarca não 
a.dm.itre que ·por ora ><e íorme a.lli uma. Pro
rineia, ponque a stm populaçito é •mui pequena, 

!Niio iha'-endo miai.< •iuem pretendesse 
:1. palwvr:~. c jlvlga.ndo·se sufficiente
mente discuti.da a matel"ia, propôz o 
1Sr. Pre.~iden'be se pn.~sa.Ya a l!.esoluçlio, 
s:Lh':l.s as emendas. Passou. 

Se a Ca.maru n.pprO\'a\'U. que os emo. 
lUIDientos existen~ mt•< .Tuntus da. Fa-
zen<la. das Proo;ínci..'l.o,; !<M..<em restitui· 
das M!\ officia.es da Secrc.t.aria de Es· n. sua. agricultura. e o seu commereio <le pouca 

monta; por comseqttencia., de\' e rcunill'~~e a uma 
da.« dua..; PrOIVincias, ou ít Ba.hia, ou a Peroam-

1u.do elos Xe.goeios da )[ari-nha..- Re· 
solcve.u•se que sim. 

!Se •1< te~ parte dos emolumen.too 
que ~ houvessem de perceber devi:~. ser 
npplica.da aos officiaes das secretarias 
dn.<J res-peclh'llls PrO\'ÜnciM.-Decidia,~ 
que sim. 

!Se as outras duu.~ p:u-tes seriam .a.p· 
;plicados :ws ofíicioes da Secretaria de 
iF.<;t.a.clo dos Nl.'goci~ <la )[arinha, con-
1onne o Parecer da Commissüo de Lc
gisl~fJ.O.- Venceu-se pela nfíil'ma.tiYa. 

•Se o;pprO\'a\·a. que se dcclarusse que 
esta. pro'l'iâencia. teria lug"Ur, emqua.nto 
se ni•o fi?.es.<;oe a lei que determinasse 
os OT<lena.dos da>; officiaes das secrc· 
tn.riM de F.>tndo. - :'\'enceu- ta.mbem 
que fõ'im. 

IPropôr. nrl'ãnal o Sr. Dresidente se se 
appror.·n,·a n. ne~oht~ão pnrn ·pa.'l...a.r .-, 
ltlt.imn. di1<e11"~ão. _,\ppro\'Oll-<le, 

,pa,qsou-<'e no ~~nndo objecto {]a Or. 
<lem do Di o, e conotilmou n segundn. clis· 
e.ns.~ão dn IH~sol.nçào ela Camarn. dos 
Srs. 'D(")lntaclos >'Ohcre n inco11pornçiio 

lmco. Na escolha entre e."ias duat\ ProY.incins, 
assento que deYe :ücar pertencendo ii. de Per
nambuco, Yisto q11c e~ta <e aclJa. hoje muito 
menor do que antigamente era pt.'.a separn~iio 
da.<J Ala.gôn.s, P:~.rahl'ba., etc., que se constitui· 
r:~.m =· no'l'as Pro\·íncia.o,;; que cessou :L cnu~n 

que deu motwo ú •*paração desta comarca ; 
c que finalmente ·lhe fica. mais JII'OXimn por 
uma das suas enn em idades, e por consecqucncia 
:ma.is facil a con'Clncc;iio dos g-ados, no que con
!\Í!\te o seu principal commC'I"cio; cntreta.nto, 
"C os po,·oo pi!dem n. re11niüo it d~ llahi.a, !a~a
Fe-lbes a. o;ontnd<', p0>1to que muit.a .. ~ veres es~n.~ 
pet.içõcs dos po\'os são obrn. .. tle um s6 homem. 
q11e oo1icitn. ns as,ignnt\li'U" de muitos, e apre· 
senta es.o,;es "Xós abn ixo n~S'Íg"lla.dos"; por isto 
diAAe que er:~. com·enien-te que "":.c objecto fo,.,..e 
a imformn.r a alguma awtoridade daquclle mes
mo local, para ]mover mais cx.ncto conhecimento 

m11-ter.ia. A minlm opinião, pai!!, é -que esta 
eommrcn Re reunn. Íl. P•·o,·.ine.ia de l'erna.mbuco, 
donde foi doomemllrndn. ,'\. não ~cr outra. a von
tn·dc dos povot!. 
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Falou o Sr. Gomide, !lUIS niio .se eu- 1 

tend6 o que o tachygt·apho escre1•eu. 

O S11. :!.fAUQUJ::z DE III' Ii.A.MIIOPE : -:Esta 
qu~stlio de1·e~~ considerar por dois J:ulos, pelo 
'l ue 10011. ao commercio, e pe-lo que toca ao.s 1-e
('ur,;os de A!l!m·iol..;tr.a~.:io e Jwsti~.a. Pelo que 
toca ao commcroio, é ~·erdade que não emba
u·a~.a que ella perten~a a uma, ou a outll"u. l'ro
vincia, para commerciar para onde mu.is lhe 
con•·ier; portõm devemo-nos lembrar de que o 
llltesmo commeroio faciHtu. tu.mbem os outros 
r<•cut"SOs, e.Ill cooseoque.ncia das corresponàen
cias c amizade., que 1>0r via d~lle .se estabele
cem. Demuis, í'tita coma'rea pel'tence:u u Per
llumbuco; os poros rlella uhi .wm parentes, têm 
amigos, têm llllUiore.s .rclnçõcs do que com a da 
Buhia, e por isso é que propuz a Emenrlu pura 
que .-;.e tornasse a reunir a essa Prowiucia, Jm
veuclo cessado a causa que deu motáYos ii .sua 
s<,paração. 

O Sn. BonoES:- Sr. Presidente. Fui cinco 
aunos ajudante de ordens em Pernambuco, c 
"''cebi um só af!icio desta comarca, o que bem 
pt·o\·a a à ifíicu1dadc da sua comw,un.icac;:ão com 
U.~Jltella Pro\incia. Os seus ga;dos vêm hoje 
qun>i todos put1ll a Prm·inciu da Da.h:ia, que 
Jhe fiea muito :m."lis perto, e facil o transito 
pe.Ja estrada do Piauhy. Estu. comarcu foi .dh·i
•lida cm duus: a de S. Francisco, c do Sertão, 
c os I>O\'Os querein que de nmbas se fac;:.a tunn 
PrO\·incia ; por<!m isso não é para os nossos 
tl ias, porque &~.i J.lO\"OS por ora ainda são pas
tore~. e é nccessrurio que sejalln :~gr:icultores; 
]>Or1.nnto, assc.nto que dc\"e a comarca ficar 
reuni.da :í Proovincia. da Bn;ltia, emq'llanto se não 
fi7.<'1" unta divisão c....:acta do territorio do Im-
'J'l'I"ÍO. 

iXão ha\·endo mais quem pretendesse 
a pa,a'ITa, consultou o Sr. Presidente 
;t Cama.ra )l:t·r:t \'<'Ir se da\":t a mater:ia 
por di;;cuti:da, c dccidio~~e que sim. 

tPassou então a propôr se a Camara 
approva.va a Resolução, :;alva a :El:nen
.da.-Foi appramda. 

!Se appr0\<1\"U a Emenda.- Decidio
,;:c que não, e ficou, portanto, a Rc.<:<>
·lu~ão appro\-,"\da qual se aclturo redi
gida, pnra passar A tJltirna. discussão. 

&lgu·io-sc a terceirn pn';te da. Qrdcm 
do Din, e entrou cm RegTunda discuss!io 
o projecto dn Camara do.~ Srs. Dcpu
t.ados .~obre o entrarem no Tl1csouro 

!Publico todas as contrJbuic;:ões que u.'té 
ugora se arreca;dWI·am pela Intooden
cia Geral da l'ol.Lcia ; o Sr. 2• Seore
~al"io leu o artigo 1•: 

''At•t. 1. • 'l'odas as contribuições, que atê 
agora se arrecada\"a!U pelo cofrt! parti.cular da 
Jntcmdencia Gt!ral du Policia, t!ntrarã:o no The
.,;om·o Publico; e o Presidente do me.smo The
sowro pi·oyjtJ.,nciará sobre os meios du sua lllr

rl">CUda~iio." 

10 Sr. :lfo.roquez de Inha:tnbu:pe íez al
gumas ob.;;er\·a~õe., sobre elle, as quaes 
o ta.c1IygrapJto não a·lcançou com a 
·precisa cln.reza. Tendo dado a hora, 
.fkou udiu.da esta m:vteria. 

O Sr. Presi.de.nte assignou para Or
(Jl"m do Dja cm primeiro 1n.gar, o.~ t.rn
balho.~ das Commissões ; eom. segundo, 
a continuação do Projecto adiado; em 
terceiro, a terceira di.scussão do Pro· 
!iecto sobre a :fixa<f.io da forço. de mar 
pu.ra o anno de 1828, e emendas ap
pro\"ada.~ pelo Senado na segunda dis· 
Cll'Ssão; cm ultimo, a discus.são do l'ro
jccto sobre um imposto aos n..o;signan
~.cs das alfandegas ~o Imperio. 

~~C\-:tntou-<'le .a sessão :is duas l101ras 
da tarde. 

m::sor.U<;:ÕES DO SE:S ADO 

"THm. e E:-.."111. Sr. -Por ordem do Scna·uo 
transmit.to :is mãos de V. Ex., a.fim de subirem 
ú Suncçüo Imperial, as inelu.s:ts Reso1uc;:ües da 
àssembléa. Geral sobre a inteHigcnein da Lei 
qne :~ctualmcntc regula n. libcràaàe da impren
sa; e .. ohre a distribu:i~ão dos feitos nos ln
gare.~ oncle ha um só tabe'lliiio, c nos Juizos 
aonde lm um RÓ escriJI·üo.- Deus guarde a 
Y. iEx. -~l'n<;o do Senado, cn1 fi ele Setembro 
de 182i.- FiRcond.c de Conoon/1<1-R do CamJlO.
Sr. Conde "ae Valença." 

"I!Jm. e E~ Sr.-O Senado me ordena 
remct.t.u n. V. Ex., paru subir ú .Sa,n.cç.rw T mpe· 
rial, n inclusa Resolução sobre rC\istas de gra
ça espcciullissimn..- Deus guaroe a V. Ex.
Paço do Senado, cm 5 de Setembro de 1827.
T'iRCOil·dC de COIIPOIIIIC,, d() C'a.mpo. -Sr.. :lia r· 
qne7. de Quelu7." 

",J.JJ,m. c 1~:-..-m. Sr.-Pa.rticipo a V. Ex., a.fim 
ele o fn7,er constante na Cnmaf!"a dos Srs. Dcpu
t.n.do:•. qnP. o Senado npprovou, para Re dirigi-
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l'cm ú Saneçüo Imperlal, tnnto o l'rojecto de 
Lei p:1ra u. extinc~üo do lugar de Intendente 
Geral do Ouro desta Côrte, e dR -cidade dn 
llalliu, como as ..eguintes Th!solu~õe.s. 1•, sobre 
as l'el'ista.;; de G1·a~a eS)Je>cialissima; 2", sobre a 
<li.,;t.rilmição nos lugull'es onde lm um só tnbel· 
lião, e 110s Juizos onde ha um só escrh·iio; 
3', sobre a represeuta<;ão da Junta da Fazenda 
do nio Grande do Xorte rdati\'a no proYimeuto 
dos offlciaes do respectiYo Juizo dos Fei.tos da 
Corõa; e 4', sobre llo diL~posiçüo do Artigo s· do 
J.'t·oje<lto de Lei mandado obsermr pelo Decreto 
ilc :!:! ele ::\ol'embro de 1823. 

J)eus guarcle 11 Y. Ex. -,P~o elo Sena<lo, 
,,,n ~ de Setembro de 1827.- T'iscon~lc de Crm· 
!JIJiilws rlo CUIIIJIO.-!Sr • • losé Antonio da Sih·u 
)laia." 

Dt'Creto dn Assem·b1éu Geral a Sua ~ag~>Stade 
l'mperinl, pedindo n sua Sane~,;üo, S'Uardndos 
o~ tei'IIJOS pre.scriJlto~ )leia Constitui~üo; e re· 
sol\'eu,. que eu ~im o pnr.tieipnsse a V, Ex., 
pa•ru que ~eja co.nstn.nte ll.a Cllolll:lra dos Srs. 
Senadores.~Deus guUirdto a V. Ex.-Pn~o da 
Cumura dos Deputados, em 5 de Setembro de 
l 827.-José .1/ttorliO da Silt'a Jlaia.--sr. Vis
conde rle Congonhn» do Campo:" 

O Senado fi.cou inteirado. 

"Jlhn. e J'xm. Sr.- l'or ortlct!l1 <lu Cnmara 
dos Deputa-do.' pru;so íis miio~ de V. Ex. os 
maJ>pa~ e papeiM juntos, que têm sido remetti· 
U!l<! 11elo :Ministro e Sc>eretnrio <le ·Estado dos 
~egocios ·ca Guel'lra, ~obre o esta<lo militar; 
~:n.is'fa~endo assim ao que V. Ex. requi~ita da 
part., da Gamara dO<< Senadores oa1, seu officio 
do 1' do corrente- !Deus Guarde a V. Ex.
Pa~·o da Camara <los Deputndü.!l, em 5 d:e Se· 
tembro de 1827.- .Toxé ,tutonio da Si.l~a Jla-la., 

!l~· Sl~SS.\0, F.~[ G DB S:l~'rE)ffii:O DE 1827 - Sr. \"iseon<le de Congonhas do 'Campo." 

R.rJIC/licutc.- 7'ra.ballwH tias Commis.~ücs; lei· 
t ura de JIUI'CC<:rr•. - Scour11la. di.~cuxsão d'J 

P1·ojccto .~ob<rc 11 iscuciio de dil'citoH de cu
tra<Ja, JIO/' C.•JIUA;O de IIIJ!. Q./l/lO, dOS COII!CS· 

lirci.s c mcr/i.camcntos que torem iiJI.por
tudos nas l'ror:iucias rlo Ceará c Rio GraJr· 
!le llo Xortc.-Cnutimraçiio da dixcrtssão do 
Projecto sobre a arrccadaciio de todaR as 
contribrtit·ürs que até agora. se nrrcca~/a· 

ram. Jlclo cot~·c particura.r da Intcudcucia 
Gcml da Policia. 

I'III,SIDE:">Cl.\ PO Slt. lllSl'O CAI'EJ.J,,\O·liÓII 

Estnndo prrsen~ trinta e um Srs. 
1Senn.dores. a brio o Sr. Presidente a 
,;;eqsfoo. O Sr. 2• Seerct..'\.dô passou a 
ínzer n .Jeit.urn. da neta da. nn.teccdent~, 
n qmtl foi n ppro\'ndn. 

O Sr. 1• ·Sceretario deu conta rios 
st>guin~ 

OH!CIOR 

"lllm. e Exm. Sr. -Un.,·cn'!!o n Cnmara dos 
Depu1.ndos n~lopt.ndo int.drn:mcnU! na EmendaR 
:feitas pela Camnrn tlos $1'!!. Senadol'ICS no Pro
je-cto 1lc L~i ~obre os Orficios de .Tustiça. c Fa
?.cncla. tem drlib~rnrlo cn\'ial·o, cm í6rmn de 

A. 40 

Foi remettido á Commissfoo de 
Guerr~. 

"Il!m. c ·Exm. !Sr.- Inelu>n ro:nctto n 
\". :Ex. a ,ne~olnção dn Caman1 do.' Deputados 
sobre o :projecto de l:.Ci, parn soccorro das pro· 
Yincias do .Ceará c Rio Grande do ~orte, afim 
de que !;('ja :npresentnd:~ .por V. Ex. na Cu.marn 
dos ,Srs. :Senn·<lores com o projecto original que 
n acompanha.- Deus Guarde a '\". Ex.- Pa~o 

un Cnmara dos Deputados, em ã de .Setembro 
ele 182i.- .To~é ..1n.to11io da Silt·a .• llaia.- Sr. 
\'isconrle de Congonhas do Car.n.po." 

O Sr. 2• Secreta.rio leu o Projecto 
d'~ Lei que .vinha. acompanhado deste 
·ult-imo. officio, e i! do theor scguinte 

l'ltO.TECTO m: r.EJ 

"A Assemb!éa Geral Lcgislath·a do Im
perio decreta : 

"~\rt. l."- l'icnm cxemptos de dirci·to.~ de 
entrada, .por c.~pnço de um nnno, todos c quncs
qncr comesth·eis c mcdicmn~ntos, que c::n na· 
\'.ios nacionncs, m1 estrangeiros forem impor· 
t:uJO<q na..~ pro\·incins do Ccar:'l c Rio Grande 
do ~ôrte, ora nmcn~ndns <lc fome, c cm quacs
qn~r ontrns, qnc se nchnrcm nrus me<~mns cir
cumstnncins. 

T, II 
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""\r.t, 2."-· ·Durante a. preseut<l guerra, e 
pelo rue..;;,ruo tempo de um anuo, será permit
tido .nos estrangeiros o comm1!nio de cabota· 
gem, que ti\'er por objecto levar para nquella.s 
prO\•incins os referidos generos. 

"Art. 3. •- •],'ien autorizado o Go\·erno pura 
pre.;;trnr á~ ditas .prO\'in.cW.S tod·os os soceorros 
que remedeiem, ou pl'e\'inam os males da fome; 
nü.o só dando gratuita.mente nlLmeri.to.s ás clas
ses indigentes, subministrando nos gorernos 
pro\'iueines seJueut.~s de oere::ues, parn. serem 
distribuidn.~ pel.ns cnmnra.s nos culth·.ndores 
no pro:s:imo ifuturo mez de Janeiro, mns tnm
bem adoptnndo outras rmedidas, que ~ulgwr 
OOD\ .. enient~ef;. 

''c\rt., 4."- Fica.ru suspensas todas as leis 
e determinações em contrario.- Pnço da Ca· 
mara dos Deputados, em 5 de Setembro de 
1527.- 'Doutor Pedro .de Araujo Lima, Presi
dente.- José Antonio da Stlt·a .l!aia, 1• Secre· 
tnrio.- José Carlos Pereira llc .1lm.ci.da Tor
reS, 2° Secretario." 

:0 rsn. ROilR!Gt;'ES DE C.All\'ALIIO :- Sr. Pre
sidente. Etl peço urgencia par-.t este negocio, 
e re<Jueiro que se mande iHu.primir o projecto 
com toda a bre\'idade. 

Foi a.poin.da ~ urg<mda. 

O .Sn. BORGES:- Eu requeiro que o pro· 
jecto entre jÍL em discu&<;Üo, rem se mandar im
primir, porque julgo que basta a simples lei
tura, ,·isto que tem só qua-tro artigos. 

•Consultando o !Sr. Presiden.te a Cn
mara, resoh·eu.._o;e que não fosse a Íllll· 

primir o projecto, c que cntr.assc em 
primeira e seg:undn. discussão, ~ogo 

que se acabassem os trabalhos <las 
commissões. 

O Sn. Vrsco:-rDE DE CoxGoNIIAS :- Tcmlo 
de em·iar ii imperial sancção a Resolução a 
respeito da.s !C\'istas ode Graçn cspccialissima, 
estou cm -dm·ida. n qual dos rministros de\'e ser 
r·emcttida. ródc parecer que seja ao da )fa
rinll::t, poríim a propost:t foi feita pelo dos ~e
gocios •E;;.tmngciro~. Requeiro ao Sr. Presi
dent.c qnc haja de consultar o Senado para re· 
solver o que de\'O 'Obrar. 

O Sn. Ronnram:s DE CAR\'AJ.rro :- Isto niío 
tem uma regra C'onstit,n.cional pn.ra ir n esta ou 
liquelln rcpart.i~iío; mns parece que se dc,·e 
remct.tcr ao )[inistro que fez n P'roposta. 

0 ISn. )fAilQUEZ DE CARA \'E!.r.As :- 0 )fi. 
;nistro clct.;, :'\cgocios ·Estrangeiros fez n pro· 

posi-11 em consequencin. do incidente que houve 
jl<!ln ,;uu repnrti!;ão; porém o negocio per.tenctl 
uo )f.inistro dos Xegocios dn. ::IIu.l'inhu, por ser 
sobre pt·esn.s de Ullll', e é e~tc :!.Iinistro quem 
mun!lu proceder aos processos desta natureza. 

o rsn. ::I[ARQUEZ DE PAilAN.\Gt;Á:- Posto 
q uc este negocio t.enhu relação com o ::lünistro 
d'a ::lfarinhn, tn.mbcm a ·tem com o )finistro 
dos ~ego.eios \Estra-ngeiros. As quei:s:a.s que de
rum moth·o ·a esta resolu~iío, são de estran
geiros; foi no ::IIinistJ-o dos Xegocios Esbran· 
geiros que a mesm.a !Resolução .teve principio, 
e n. elle por conscquencin. se de\'C remetter. 
Demais, mui-tos destes en.~oo que se acham n 
decidir no Conselho Supremo, têm sido .para 
ali dirigidos por este mesmo ::l!inistro. 

Dando-.sc J>or discutida estn mate· 
rin, fez o Sr. Pu-esidcnte ns proposta.s 
conYcnientes, e decidia-se que a Reso
lução fosse remettida ao )finístro dos 
1:\"egocios :EstrlLllgeiros. 

O Sn. )fAnQt;EZ DE P AllA:s'AGUÁ :- .Sr. Pre
sidente. Amanhã é o annh·ersario da procln.
m~ção da nossa inilependencin, e a primeira 
\'ez que neste dia a Assembléa Geral Lcgisln
th·a. se acha •reunida.; parece-me, pois, que se 
deve dirigir uma deputação a Sua ::lfagcstadc 
J.-mperial para congratular ao mc.smo Augusto 
Senhúr por :tíio fausto moth·o, c espero que 
esta lembrança mcreç;~. a nppro1·ação do Se
nado. 

Con~·eio o .Senado na propostn. do 
i.J.lustrc ·Senador, c o Sr. p.r{!Sidente 
nnnunciou que se pn.s~ava a nomear 
a. deputação. 

0 1Sn. !)[.AllQUEZ DE r ALl!A :- X a qualidade 
de mordomo-mór tcnl1o cnc.nrgo no Paço; as
·~im, no caso de sahir eleito para. a deputação, 
peço ser dispensado. 

O Sn. Gol!IDE :- Os moth·os, pelos quacs 
perli !ler dispenMdo de ir fL outra deputação, 
a·inda continuam, c por con~;equcncia renoro 
a respeito desta a minl111. supplica. 

J:lroceclendo-se {L \'Otaçiío sn.bira.m 
eleitos o.~ .Srs. ,João Eva.ngclist.n. de 
iFaria J.ohnto, .Toão Antoo1io .nodrigucs 
de Can·aJ.lJO, )fnnoel Ferreira. -da Cn· 
mara, Ant<:mio Vieira. da Solcdnde, F .... ~. 
tcmm .Josií Cnrneiro ela Cunhn, Pn· 
tricio .José rlc .\lmeidn. c Silm, )fnr
qucz de Bae.p~nrly, ,Francisco elos Snn
tos Pinto, .Ta~int.ho Furtado de :Mcn-
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<louca, ~[nreos ,\utonio ~[out.oeko ele 
J3arros, Affon.~o de Albuquet"'lue )[a
t'allhão, Pedro José dn Co~ta Burro.~. 

.Tos.; I~!rnnclo Borges e Visconde de IAI
cnnt.nrn. 

o SR. ~[ARQUEZ DE P.\RA!'\AGUÁ :- o mus
tre :'.finistro dos Xegocios do Imperio está pi·e
llellte; será bom ,fazer-se-lhe pno~i;i.cipação di~

to pnrn termos em tempo n hora parn n depu
tação. 

0 Sn. VISCO:" DE DE S. LEOPOLDO:- ~ão 

~lu que pedem ser isentas do pagamento da. 
decima das casns proprins em que mornm, pela. 
snn muitn pobreza e carestia. de \'h·eres; ê de 
pnrecer que não tem lognr a. preten~:iío doa 
supplicnntes, destituído. de documentos, que 
comprol'em o alJ.egn<lo para a referida. isen
ção.- IPnco do ;Senado, em 6 de Setc.mhro de 
1827.- .lla7'1JIIe:: de J!arlcd.- Marqu.c:: de Bae
JH:ndy.- .lfuuocl Ferreira da Cantara.- Mar
que:: de CaravelJas.- Jlarquc:: de Sa11to .!ma-

to." 

posso decidh· eom a bre,·idnde que 0 negocio ·• .\ Commis~ão de Fazenda, tendo examinndo 
<'xige, porque Sua ~[agestn;de Imperial se acha. o l"l'<JUCrimen.to do porteiro e contin.uos da Se-

•li~<tnu.te; unas pnn'<le>-me que o mesmo Au
b"'ll~to SenliOI' r!'OObei'[t com muita sati.'<fn~:ão 

<>stn deputn~ão, o que pader{L ter Jognr entre 
a m~lo din. e uma horu, no lPn~:o do. cidnde. 

O 1Sn. DonGES :- Res·tn. saber onde se hão 
<le reunir os membros da deputa~:ão, se aqui, 
se no Paço Imperio.l. Pnrcee que a. deputo.~:ão 

dcn! .;;ahir torla. e.ncorpornda do ·Jogar, donde 
se faz mister desigual-o. 

cretnria do &!nndo, em que, a.llegnndo com a. 
llesol"ção. de 5 de J.ulho deste anno a favor 
dos contínuos da saln, ped·em que os seus or
denados sejrum tnmben1 igunlacos no.s que \'en
cem em pregndos semclh:mtes no. Camnra. dos 
Srs. Deputados, e que este beneficio principie 
a. ter clfcito d:~. data do. sobreditn Resoluç.iio; 
é de pn·reeer que a P'rctenção dos supplicnn-tes 
é ntteurlh·eJ {L \'ist:t da l1esolu<:iio allegnda..
I':t~o rio Sl•narlo, 6 ele Setembro de 1827.-J!ar-

iConsuJ.tando o Sr. Presi<lente a Cn- q11c:: r/c Sauto "1maro.- Jlarquc;: de llacpcn-
mara, dcci dio-s.e- que, sem cm bnorgo de 
ser íeri:ulo o dia seguinte, os senhores 
da deputn~:ão de-·erimm reunir-se no 
Scnndo, nfim de se dirigirem no Paço 
'<'la cid:J,de, pelo meio dia. 
IP~ou.se no primeiro objecto da 

Ordem ·do Dia, que ern trabnH10s 
de commissücs. Retirnram-se do; snln 
os S!'S. •Senadores pelas dez horas e 
meia, pn rn entrarem ne.~es trabo.l11os; 
e, pela "':na e Yinte c cinco minutos 
tornnrnm a reunir-se, e continuou a 
sessão. que entrotnnto tinhn ficado 
suspensa. 

O Sr. ~!arquez de )[arictJ, como rela
tor dn Cornmissilo de Fa1.cndn, nprc-

<11/.- .Jfan"cl Fc1·reim ela .Camara.- Jlarqlle:: 
rk Jlrtricá.- .lfa.rqnc:: de CaraccUM." 

Ficarnm sobre a mesa. p:tn"a a. seu 
tempo entrare~m, em discussão. 

() Sr. ['11esidente rleclnrou que, se
gundo a :rlesolução tomada no prin
cipio da sessiio, o que tinho. Jogar er& 
n s!'gunda disous.~ão <lo projecto que 
~cio da Cnmara. dos Srs. Deputados, 
sobre a iscnç.iio dos direitos de cntrn
dn, por e,~,pnço de um nn.uo, dos co
mestil'eis c medic:unen.tos que forem 
importados nas prol'incias do Ceará e 
iRio Grande do ~orte; e, lendo o Sr. 
2" Secretario o artigo 1', disse 

O SR. DoRGES :- ·sr. Presidente. Acho mul 
l'(!nton os !<Cg.uint~ justa a 1111n.terin elo artigo, mM pM"ere-me que 

n sua cl·isposi~iio se dCI"C unicamente limitar 
PARECERES fls pro,·indas do Ceará c Rio Grande do Xorte, 

c snpprirnirern-sc a.~ cxpres.~•ies - "c quaes-

" A CommiAAão 1le Fazenda, tendo cxn.rni- quer ou.t.rnj'l",- Qual hn. ele ser o Juiz que ha 
undo 0 requerimento de D. ~[anoelo. da l'n.ixfio de julgar M e~t.M outJra.q e.~tüo nns mesmas 
Coelho do Rego Barreto, c muitas outra• pes- circumst.nncin.~·! Eu posso n ofíercccr umo. 
~.oa~ hnlli1'ante~ rln J'ro\'incin <l•c J'ernnmbu<'o. "'menda para est.n f>Upprcssiio. 
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··supprimwDJMSe as pnla,·ras - "e qunes· 
lJuer outras".- Jo&é lgnaclo BorgCJJ." 

O SR. iiJA.nROso :- Sr. PNSidente. Eu niio 
appro\'O a emenda, porque o •Corpo Legislativo 
~~em rempre estil reunido, e ~e nesse jnter\•n;llo 
se declnror o me-smo mal em outras provin
das, ou o.;; po\'O.i ihii<> de morrer de fome, ou 
o Go•·erno lu1. de obrar sem. lei, como será in· 
di~pens1wel que fac;a, poi.<; nii<> lu!. de ficar tran· 
quillo espectador dessa desg~n; sem Jhe dar 
remedio. Pelo modo por q'Ue está o artigo, .ficn 
o Governo ltabilitndo para fazer o bem, que 
delle se de\'!f esperar; e é de su.ppor que o Go
~erno não use dessa faculdade, seniio com per· 
feito con~imento de causa; portanto, não 
.Lppro\·o a emenda. 

O •SR. J30RGES :- Reconhec;o a forc;a ctn.s 
razões que o nobre iSenad<rr acaba de expe.n· 

<ler; mas então seria melhor redicir o arti••o 00 I!> 

de ouka maneira, sem. fazer men~ão de ne
:nbtmla Provincia cm :prt·r·ti.cular, e <li7.endo-sc 
que o GoYerno fica nutorizado para fazer isto 
em taes e taes casos. 

O SR. B.umoso :- Esta redu.ec;f10 poderia. 
oecasionar alguma du'\'ida, e suspender a deli· 
·berac;ão do Go\·erno. O nrt igo .,pan'ece·me pre· 
ferh·el, .porque o GoYerno '\'ê as circumstancia..~ 
em que estão aque1Jas duas proYiheias; ha· 
,·endo outras na.~ mc.'llllas circUJillStancias, niio 
tem que mcillar, e:,.ecuta o mesmo que para 
aqnellas fica determinado. 

.Julgando-se debatida n mnteria, pro
:poz o Sr. President-e se l)lassaTn. 0 ar· 
1.igo, rol'\'a n. emenda. Passou. 

PJ-opoz depois se lJ. Cnmaro appro
TaNa a emenda. Decidio-se que não. 

iEntrou cr:n discussão o artigo 2•: 

O SR. BonGEB :- r,gre 2• artigo esti~ lignào 

com o l". !Como o 1" passou, deTe tambem :!,)M· 

sa.r o 2". 

O Sr. :O.farquez de Santo Amaro moR· 
tll'ou em poucas palavras que e&te ar
tigo não e.~tam ligado com o outro, 
e que não era essa a razão, porque 
devia pa.&~nr, mn" Aim o haver f01me 

e guer.rn. 

!Xüo h a vendo maiij quem falasse, .pro· 
poz o Sr. Presidente- a votos o artigo, 
e foi a.pproYndo. 

!Entrou em di:;cussii<> o wrtigo 3'. 

0 Sn. COSTA. BA.IIBOS :- P~o a pnla\·ra para 
k"'llóJJrnr uma especie que poderia ser aqui in· 
cluida, e é que ficu.;se autorizado o Go\·erno 
rpara 'Proono\•cr este beneficio 'tnmbem por 1m.eio 
de su.bscrii>c;ões, visto que se estabelece por 
princípios de caridade. 

O Sn. :lfARQUEZ DJ:: CA.IIA\'ELLA.S :- "~'<sento 

que não é neces.<;.:lrio incluir :aqui essa especi.,. 

de nou.toriznr o Goven1o para sem.elhantes sub· 
scri~ões, porq'llc a nin.."''lem é prohibido con
corre•r parn. ellas, q.uando tem por :üm obje

cto~ de caridade. 

IDa.ndo-se por ÕJoSCutida n. mn.teria. 
deste n.r:tl.go, foi posoto n \'otos, e ap· 

pro\·ado. 
;Entrou em discuo;:;ão o al'tigo 4", 

sobre o qual não houve quem falasse, 
sendo portanto proposto logo í~ YO· 
taçüo, e nppro\·ndo. 

J ulgndn afinal discutida toda n. ma· 
teria do projecto, p_ropoz-se pnrn pn.s· 
snr á ultimn discussão, e foi anpro· 

f\'ndo. 
O Sr. Presidente declarou que, em 

.conse.qnencin. da .nrgencin. Ycn'Cida., te· 
rin •logar a terceira disC'USSão no din 

1'0 do cor!'fnte. 
O ·sr. Rodirigmes de Car\'lllho n.pre· 

Ren.tou DO> ~~j,ntes ~a.cções: n pri· 
mei;rn da.~ cmen•rlas ao projecto sobre 
as escolas de primeirns letras; n se· 
gunda das oemendns ao projecto soboc. 
as sentenças dos conselhos de guerra; 
a terceira da Itesoluçilo sobre o pro· 
1\"Ímtento dos o'fficiaes do Juizo dos 
!Feitos dn Corôo. do Rio Grande ilo Xor· 
te; a qna.rta rios artigos ndditiYos M 

proje<)to sobre as municipalidades. 
!Ficaram as redn~ões sobre n mesa 

.paro. serem. examinadas, e os artigos 
rod-dit.ivo.q pnora entrnrem em discussão. 

IPnsson-!1!' ii outra parte da Ordem 
do Din, qne ern. a cont.inunc;ão da di~· 
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cllllSÜo do artigo 1" do projecto sobre 
entrarem no Thewuro Publico .todns 
li.~ contrLbuiçiíe>l, q.ue se arrecadn\'lllD 
peln Intendencin Ger!Ll da Pollcin. 

O .Sr, ~!arquez de Inhnmbn:pe pedia 
o n(J.inmento deste projecto; e, tendo 
depois a pala.Yra, diSiõ6 

O Sn. )[AilQ:JEZ DE CAIIA\'EJ',L.\s :- Eu não 
u.poio o· adillJDento do projecto em di.~ussão. 

Quando fõr t-em110 !ar-,;e-í• esse orc;~:I:ento, e 
se arbitrnrüo ns de>;pezas que forem preeisn.s; 
por or4, do qll'~ Sê trat,a, é de entrar para o 
'l1hezouro o producto destas contribuições, que 
se arrecn.dam no cofre da In.tendenciu. Geral 
~~ Policia. Jo;to me part>re muito <'OnformP. 
Sendo estas contribuic;ões uma renda nacio
ll:ul, llO 'fhezim~o G que ,;e ele,·em :recolher, c 
delle .sn.hirem as qun.ntin.~ precisas para :vquel
ln repartic;üo ; ]>ortanto, parece-me qu.e ne
nhlllm motko ha par:~. se adiar este projecto. 

~i1o hn,-e.ndo mais quem :íàln.~se, e 
<!ando-se por discutida a m:~.teria, pro
paz o Sr. [\residente ú votação o ar
tigo, e foi n.pprovooo. 

Tendo dn.do a a1ora, marcou o Sr. 
!Presidente para Ordem do Dia, em 
primeiro Jogar, n terceira discussão 
do projecto da C-nr.narn dos Srs. Depu
rt:wos sobre a isenc;ão de direi:tos de 
entrada, por c.o;pac;o de um n.nno, de 
todos os comesth·eis e medicamentos 
que forem importu.dos nns pro\'incin.~ 

do Ceará e Rio Grande do Norte; em 
segundo, a discussão do.~ artigos ad· 
diti·vO.s ao projecto sobre as munieip~ 
!idades, e a npprovac;ão dn..<~ redncc;ões ; 
em terceiro a continuação da dis· 
cu.ssão do projecto sobre entrarem 
no The:rouro P·ub!Lco toelns as contri
buiçõe.s que se arrce:L.da\"rum pela In· 
:t.melcncia 'Geral (la Policia; cm quar
to, a tcrecirn <liscuR>liio do projecto 
sobre a. fixação da força de mar para 
o anno de 1828, com n.q emendas ap
promdas pelo Senado nn Eegn.nda dis
cus..~ão; em u:J.timo logarr, a eliscussiio 
de outro projecto sob~ um imJ>oSto 
a<~o.o; n..~ignnntc.q dás aUnndt>.ga.q; e, ha· 
vendo tempo, discussão de pareceres 
de eomm!ssões. 

!Lcvan.ton..se a sessão iís duns l1oras 
e dez minutos da tarde. 

oo• SESSU>, E:\[ 10 DE SETIDm:no DE 1827 

E:JJpcdlcntc.- Terceira dlscmtsão ào Projecto 
sobre illen.ciio d.o àlreitos d.o cn,tra.da, por 
I'J<paço de mr~ a.rwo, de todos os comeati-
1!Cis c medicam.entoB que forcn~ lmporta
.t/os uas Provirlcia.s do Ceará e Rio Grand11 
do X arte.- .:!pttrot:atão • das rcdact;õea 
apreacnta.dM na acaaão antccedet~.te.-co71· 
fillltfl!•ão d.a disc11.ssão do Projecto sobre 
a etrrcca.àa~ão 1Te tod{J.8 as contrlbuiciícs 
<JIIO a.té agora se arrcctuUwaon~ pelo cofre 
Jtarticu.Tar da Intcndtmcia Geral de, PoU
r./a.- Tcrcril·a. d.iscrt.sllão d.o Projecto sobre 
a. fi:ração da forca ele mar para o amw de 
1828.- Pri.mcira c scgtmda dillcmtsão do 
Projecto dccrca do 11m im.posto aos aBRi· 
gnantea da.s a.Tfamlcg(UI do lmpcrlo. 

l'RES!IlENCIA DO SR. UISl'O CAl'Eu.ÃG-llÓR 

F..stn.ndo presentes vinte e oito Sr:s. 
!Senadores, abrio o Sr. Presidente o. 
sessão; e, passando o Sr. 2" Secre
tario a ler n ·Actu ela antecedente, ioi 
n.ppro\·a.da. 

O Sr. 1• Secretario leu o seguinte 

OFFICIO 

• riLm, e Ex:m. Sr.- Inciu.<;n. rremetto a 
V. Ex. a Resohu;iio da Camnrn dos Deputados 
sobre o Projecto de Lei para abolição do of· 
iieio ele corretor da Fa?.enda ~acional, afim 
de qu:!!. ®l'ja apresentud:L. por V. Ex. na Co.mara 
elos Srs. Scnooores com o projecto original que 
a acompan·ha.- Dens Guarde a V. Ex.~ Paço 
da Camarn dos Deputado.~. em G de Setembro 
de 1S27.- JoRé Antonio ela. Silra .lfa.ia .• - Sr. 
Vi~ondc d;e Congonhn.s <lo Campo." 

l'llOJECTO DE LEI 

"·A Assemblén. Geral T..t>gislati\'a do Iim.
~rio decreta: 

"Art. 1.•- Fica abolido o oí.fioio de cor
retor da Fnzendn Publica. 

"Arrt. 2.•- Ao corretor netnnl fica con..~cr
'l'ado o ordenado, de qute tem :LSScntnmento, 
nõ,o tendo, ou emquanto niio tiver, outro em· 
prego de igual ou maior ordenado. 
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"Art. :· • As l'ela~ões, ou editaes para a 
arrellUitaçuo dns ~ndu,~ publicas, que o cor-
retor da Fazenda at.í n.!!'Ora faz1·~ 1. . . .., ~ mpr!ID·Jr, c 
l'~~1etter ú Juntu do cám.mercio, na confor
l~ldade da Lei de 22 de Dezembro d:e 1761, se
ruo d'ora em ditmte impressos ú custn. dn. Fa
zenda Publica, e remettidos n.quella Junta pela 
secretarin. do tribunal onde se fize1· a 'arre
matação das mesmas rendas. 

e. de um Go1·erno d.~ Justi<.:a e en~rgla, qne 
lfJrlllll a base da publica felicidade. 

"E se estes grandes feito.s são títu
los indelerels para fundar a solida GI~ 
ria de Vossa )fugestn.de Imperia.l, e le
vai-a ít mnãs remotn. posteridade, não são 
n~e~JO$ inel!nth•os para estiDJoular o amor e gra
üd:IO dos Brazileil·os para com a Sagrada Pes
soa <lo Doador da Independeneia, e Fundador 
du, 1\lon,archia. "Art. 4.• Ficam J'CI'ognclas todu:.~ ns Leis, 

Alva;r"'.u;, Decretos e mais ordens ~m contrario. 
-Paço <la C:mmra dos Deput.udos, em G de "~\h! Sen~Jor! Se fos.se possível u.juntar 
Setembro de 1827.- Dontor Pedro ele ,traujo neste recinto a Nn,ção inteira, Vossa :!lfa
JAm.a, Presidente.--José ,t 11 tollio daS/1m Jlala gestn.dc ]jm.perial veria n06 semblantes de ., s · -J • seus Ienes Subditos transluzir a b · ~ • ecret.nr1o. osé Carlos Pereira. de .Hmcida em r.llll-
Torrcs, 2• Secretario." guez do jubilo pela solemnidade do din., 

. . . e a effusão do profundo respeito mis-
. ::lfan~ou.:.>e Jmprllm.r para entrar em , turadn. com a confian~!L filin.l 1 

d1scussao se-gnnclo a orucm dos. 1 > pc o:.~ innw:neros lhos. traba- • benefícios, que del'em k't Vossa )[ajestadc Im-
1 .peri-a I seu Ili'mf~itor, ><'li Defc•nsor, >1~11 Pai, 

o Sn. mo~niGt;ES l>E CAn\'.o\!.UO:- Sr. Pre- seu Tmpera<lor. 
~idente. Cum1Jr~-me part.ieipar a este Senado "0 Senado, C'omo nmn parte dos R.eprescn
que n Deputnçu? <~n'ia.dn Ít AUg'lJSta Pr~sença I tante.« dn Xnçito, nnhelnnilo patentNtr os nery
<le S. :.\[. I. no ~1a. • do <lOrrente, apresentou-se 6olado., :<entimentos de amor e fid:elidade que 
no 'Pac;o da. C1<lade ít ]!Ora d~~igonnda; e eu, o animam para coul. n. Sagrada. Pessoa. de 
como orador della, til'e a honra de dirigir a Vossa ~fagcstade j.mpcrial, nos enTia em Depu
Sua )fagcsta<lc Imperial o d.jscurso que pas- tn~ão pa.rn rendermos a Vossa )fngcstade Im-
:m a ler. peúal as mais puras e cordeaes acções 

nrsct:nso ! ile que gozamos, c que cm precio:.sa. hera.nça 
transmittiremos a nossos ,·indouros." 

1Sua. :!lfngestade limpcrin.l ddgnou-se de res
ponder que ficn'l'a muito ngrooeeido a.o Se

n:ulo. 
:Foi reecbiàn a resposta de Sua )fa

gesbadc Imperial com muito especial 
agrndo. 

!Entrando-se na 11ri.mcira parte da. 
Ordem do Din, tere lugar a terceira 
<lisenssno do Projecto da Camara dOB 
LSrs. ·Deputados sobre isenção de direi
t,os de entrada, por espaço de um anuo, 
de t<J<los os comcsth·ej;s e medicrumcn
t.o~ que forem importados nas Pro,Tin
cias do Oeari'• e Rio Grande do Norte; 
c forn.m appro'I'OOOS todos os seus ar
t.igot~ quacs se nchnvnm II'Cdigidos, sem 
haver qne.m fal(lsse se>brc elles; deci
dindo-se que o Pro~to subisse fL Sa.nc
c::io Imperial. 

"Sen·hor- r:enasce pela se~"!a vez o d·ia 
annh·ersario daquelle cm que Vossa l\la.ges
tn.de I.mpen"inl com duas unicas p:Wavras 
firmou a Emancipação do Po'l'o Brazi
leiro. Hoje <lOmpleta o Sol o SC,"'llndo giro I 
annual do dia em que a ~ação <foi se>!emne-1 
mente reconhecida Independente por nquella I 
que lhe foi )fü.i. A Sa;bedorin, a Firmeza. ele 
Caracter de Vossa 1\[a.gestu.de Imperial,, 
Jan~ndo os fundamentos do :Novo Im
perio, souber:JJm grangear-lhc o reeonbe-~ 
cimentos desta ca.tcgorin. das :li açõcs, 
~'~mpre ciosa.<; <le suM precminencias c jerar
<'.llin.s. A Terra de Santa Cruz existia inooryo-1 
rnda no tcr.ritorio, que nlongon co~l a E.•.pnda o 
Tiomulo dos J,uzos : \'o!;Sa 1\fagestn.de Im
pcrinl, Herdeiro de vinte e quatro Gran
(]es )[onarchal!, Havia um di-a GoYCrnal-a 
pelos direitos do sangue; mas um genio 
Extraordina.rio não se limita o. trjlhar 
n. rota, qml outros nl>riram, c, antecipando os O Sn. )rAnQUE7. rn:: SA::'iiTO A::o.rAno: -Eu de
votos ilo rovo Brnzileiro, Soube cle'l'n.l-o a Xn- scja'l'n sn'J:Jcr se nenso ns lei~ que têm de ser 
çiio Independente, Soube dar-lhe liberdade equl-l dirigidas ú J,:n;perinl Sancção cstiio promptas o 
lihrnrln pelo concur.w ilns modificações 1'-!;:rncs, gunrdndns pnrn esse :f1m. 

J 

I 
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O Su. \'JscoxuE DI~ CoxooSJI.\~: -LE>tiio .s~ 
!l'edigiuilo nas counni.;;;;ões e copiando :na Secre
taria, pura :serem todas dkigidns por uma Yez 
ú presen~a de Sua lfngestade Imperial, como 
este Sen>Ddo resoh·eu, pn·rn se não inconunoclnr 
n Sua lfajestnde Iimperinl com repetidas depu
tn~ões. 

O Sn. :\f.UlQUEZ uE SA:STO AYAllO: -Como 
este projecto ii de surmJJlU. urg.encin, e não pócle 
esperar pelos outros; c como Sun l\In.gest:ulc 
Imperial se demora. na cidade nlgun.~ din.~, e 
creio que a.manhü df• n.udiencia no Pu~ de 
S. Chrk.-tovão, seria conYeniente a.proveitnr es-

. "t~ oppOil'tunidn.cle par!l. se lhe n.prcscntnr o 
re:ferido Projecto. Requeiro n V. Ex., Sr. Pre
sidente, que proponh!l. ao Sena.do se convém em 
que se pe!:a. o. Sun )fugestn.cle Imperial o dia,llo
ro. c lugar em que o )[esmo Augusto Senhor se 
dignará de receber n. deputa!:Ü~ dt."stn. C:mna.rn 
po.ra <".~se fim, nttenta.~ a.s rnzoes expostas, as 
qu:Les o nobre Senador ,)finist.ro do<< Xego~ios 

do Imp~rio não dcixnrft de ponderar nu Sobe
rana Considcn-n~ão de Suo. lfagestade Imperinl. 

0 Sn. VISCO:'> OE llE S. T.Eoror.oo: -Penso 
que, se o Sell!l.do qui7-er, pódc ir a deputa~~o 
apresentar a Jei a Sua Magcstnde Imperml 
nm!liJlhã, pelas dez horas da manhã, no Pac;o 
de s. ChristoYão, porque Sun :\Iagestnde Irnpe
rJal nhi ha de receber tn.mbem uma. depu
tn!:ÜO da Camara do.~ Srs. Deputados, c 
me di;sse que estam prompto para rereber al
~umn d~stc Senado, .• c a l10uvcsse. 

Em consequcncin do. resposta elo Sr. 
Vi~conde ele S. r,copoldo, propüz o Sr. 
,Pre.~idente se a Cn.marn connnl1:1. <'om 
que se nomcnssc .iii. a deputação que 
lln:cia de Jcmr a lei.-Deeidio-sc que 
sim; e, proce<lendo-sc í• votn~iio para 
c~sa. <1eput.1ção, sn.l1irnm eleitos os Srs. 
:FranciJOco do:~ Santos Pinto, .To.<;é Cae
tano Ferreira. de :.:\guiar, )[arque?. de 
Santo .\mnro, )lnnocl Fcl'reirn dn Ca
mnrn. Yiseondc ilc Alcnntnrn, :\fnrquez 
de Inhnmbnpe, AUonso <lc Allmqn~r

qne )fnrnnhão. 
1Pnssamlo~ no s<>gundo objecto dn 

Ordem elo Dia, qnc era a 11ppromçiio 
das rcrJncçõ<>s qnc se n.pre,.entaro.m na 
sa.•.siio nntecedcntc, teve o primeiro ·111· 
gall' 11 redacção das emendas no pro
.j~ct.o Mhrc ns e~colas de primeiras 
ict.rns. ~ sem opposiçfio foi nppromrln 

para se remetterem essas emendas 
con1 o Projeéto ot·iginnl ii. Cnmara do~ 
!Srs. Deputados. 

Seguio-se a redacção das emendas 
ao projecto sobre as senrtenl:ll.S dos 
:Co111>elhos de Gu·erra, a qual, depois de 
bre\·.es reflexões, foi uppro\'aun, nc
cresoento.ndo-se no artigo 2", depois 
d:!s palavras- "officines de maior 'Pa
tente"-a.~ seguintes- .. ân Cupit:tl". 
- Decidlo-se que as emendas fossem 
remcttidas ÍL Ca,ma.rn dos Sr.,. Depu
tn.do.s com o projecto original . 

iPassou-sc Ít r.edac~üo da r.esoluçüo 
soh•·e o prO\·imento dos oUiciaes elo 

' Juizo elos Feitos da Cot·ôn ilo Rio 
Grande do Xortc, n. qual foi approvnda 
·para o>e rernettcr ft Sanc!:ÜO Ii:npcrial. 

Entraram em ~gn11<la discns.,üo os 
artinos additivos, offerecidos peJo. 

" Commjssiio de J~egislação, sobre os or-
denados c sn.larios, que dc\·em ,·encer 
os officiaes dns crum::!l'as municipacs; 
sendo esses artigos os seguintes: 

ABTIGOS AI>Dll'I\'OS 

":Art. J.• Os cscrh·ãe.~ das Cnmarns, nl
cnides c seus <>scrh·ãcs, porteiro.~ e carC!'reiros. 
continuarão o. JlCrl'Ccher pelos rendimentos dos 
Consellws os ordenados qne orn lhe• são con
cedidos p()r T,cis c PrO\·i.oõ~s <'Xistcntcs. c os 
CJnolurmcntos ucc~tmlO<< 110 TI!';:oimento de 10 

de Outubro de de 1754. 

Art. 2." Uma Lei dcsignnrii a qun,lidnde e 
q.unntidndc de objectos. qne d~,·.-m íormnr o 
rendimento de cada. umn. dns Cn::nnras .para 
suas respccth·a.~ dcspczns." 

O Sr. :\fn.rquc?. de Tnlmmbupc f~z al· 
gumas obsel"''açõcs que o tncltygrarpho 
niío percebeu, depois dns qunes, dan
do·!IC por di!routidn :1 materria, foram 
os artigos nppro,·ados para entrn.rem 
rem t.crccira discussão. 

Segnio·.~c o terceiro objecto dn Or
dem do Dia c continuou n. discnssiío 
do .projecto sobre cntTarem no Thc
sonro P.nblico tocJaq ns rontl'ibuições 

, .. 
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q.u~ uvé u.goru .se Ul'r~cu.dui'ILlll 11eln ln
tl!nd.enciu Ge1·ul !ln Polioin. Leu o Sr. 
2" Secl'eltu.rjo o urt. 2• do Projecto : 

• ::\rt. ~." ,\_.,; c.lespe~ da ~~~n.dencin Geral 
dn Policia, que forem autorizadas por lei, se· 
riio feitas r:clo .reeebedor, ou thesoureiro <leU.a, 
o quul para e,;~e eflfeito t-eloebel"..l u1ensulmente 
cousignuc:õe:l pecunin.:riu.s do The;ouro l~ublico 
onde deverá legnlisar 11.s sUll<S cont.as." 

O Sr." :!lfltrquez de lnh:nubup~. entre 
011t1·as coi»a..~. disse que, tendo-se <le 
t'stab!!h~cer u1:n. JlO\·o s~·st.l"!flU~ u l"t"l'i"" 

peito !lu. arl'I)Ca(laçiio d:1s rendas ilu 
J.'oliciu com o orçame-nto <las sm~< l]e.-;

·pezns, era necessario que a Cumar.~ 

tll'~e presente<; todos os ilados Jll'e· 
ct-sos; qu~. não t-endo ainda a.pj1nrecido 
n receita e dcspeza <ln J>oJicia (]O anuo 
p:ts,ndo, nilm dt• por cll:l, e .pelas dos 
unnos ::mtec<'dc.ntc~. se fazer um cal· 
cuJa approximn.do sobr.e cstL• objecto, 
lhe pur,•cia n-ec!'.;óõnrlo que s~ m:~ndas· 
5Cm buscar esses documentos, c mui.~ 

:PU1l!lis rdnth·as, pura que o Senu(]o, 
ca ba'h~~~~~nt{~ informado, pndes.~e melhor 
't1clibcrn.r .sob1·e o·4.:L nu\.t.cria. 

"Ar.t. -!. • As <kspezw; mencionadas serão 
incluídas u.nuunlmente com as outras do Im· 
perio, no or~'!lml!nto ge.ru.l qul! o !11inistro da. 
l~u.zemlu de1·c upr~sentur na Crumura dos Depu
tados, conforme o n.:rt. 172 da Constituiçii.o. 

"t:\Jrt. 5. • Ficam rcl'ogn.du.s todas as Leis, 
Ah·nrfu;, ~t.'gimentos, Decretos e mais Re.solu
<::Õcs e1n contrario." 

Julgando-se a.tinal discutida. toda n. 
matcrí:t do Projecto em geral, e de 
cada um. dos seus wrtigos em parti· 
cnlur, foi a.ppromdo parn p:!&'l.llr á ter· 
~'Círn d.iscn,;sãa. 

Seguio-5C a qunrt11 pu.rt"" da Ordem"'it 
(]o Dia, e u·brio-se a terceira discussiio. 
do Projecto ;;obre ::1 fixação das forças 
de ,mar para o nono de 1828, com rus 
emenda.'! approV".n.dM na segunda. 

O ·sn. DAnttoso :---4Sr. Presidente. Quando 
se tratou da S!'g'nnda tliscussiio deste Projecto, 
dissc..;:c que ,;c não po<lioa dt'.signur o numero. 
a qualidade de m.sos que o Gove.rno 'l:un•iu de 
empregm:·, porque. estamos com uma guerra. 
aberta, c isso dependia das circumstnneias da 
m!'sma gne.rru; que, de.~ignundo·sc esse nu· 
mero, c a lotaç.'io elas embarcat:ões, fi!lll\'U o 

O Sn. Hatll:lGt:"s m~ CAni·Auio: -Sr. I're
>i:l<•.nt<•. A;;o;~nto qut• nn<la é ·preciso do que o 
no'1r;• Sc:1::dor exi~ . .;o. para se de!ibt!rar sol:J:-c 
e .... t·:l .ma.t..~r:a; c qnc não t .. emos <Jt:e est.ar .a. cai
l'::ln~. O ohjc~to é em ,,j .nuito ·simpl<'-"· Aqui 
11:io .s:..), t:-ata de o~:tra eoiEa, ;-;.~·::i'io {lc ser o 

'r!w~ouro qncm rPc.t•.Ua as contrihu·i~ücs que 
~tt.'~ ag-r:.r:t r<"rcl~in a 1ntenc~encia. 1ln. Policia, c 
<.:f\" r1~.~ ·q·~·-'m f:a:a us clcs-p"'~n~~ f1cs:m reparti
c::in, o;.; qnn~'i fica.m Jitnita.das á.s que são nn· 
t.orísnda.• ·par lei. Parecc.,mc que t.udo lsto é 
mui conforme, c não póde a.Umittir objecção; 
portanto, 'I'Oto que se a.ppra'~'C o Artigo, e que 
<<c nfto ve~nm elDCumeutos nlguns, por 1ne pu· 
r;•rt•rcm desnece.'l.~arios .no presente caso. 

•JS'iio lJU\'endo mais quem íaln.sse, e 
.tJa,ndo~•e por discutida a, materht, foi 
IJ08to n \'Otos o Artigo, c np]1l"OI'ndo. 

·Forwm, Rttcccssh·amente lidos e np
pro'l'adoo os artigos 3•, 4" e ã". 

,\ rt. 3. • A receita d'as contribuições appli· 
<'ntlns a e.~t.a repartição será lançada c.m li'l'l'O 

oe"pec.ial c pri\'a-ti'l'o ·para esse íim, e ns consi· 
gnnçõcs para .as despezas nunca poderão cxce· 
<lt'r fi mesma TeOCitn, nem Aer Ru'pprida~ pelo 
prodncto de outras rendru! publicas. 

Go\'crno com as mftos atnela.s, e não podht, por 
exemplo, empregar mais brigues do que se lhe 
ma;rcassem, posto que eonhece.;;sc a ncccssida,dc 
de o :fn.zCT, dcsarmu.ndo outras emb::vrcat:õcs de 
mruor porte. Prcpondemram estas razões na 
Cnmar.u, e o Projecto foi alterado nesta parte, 
ucixnndo-sc uo Go,·erno toda a amplitude pura 
pode'r obrnr conYenient.emcnte. Nós sabemos 
qual é a ~ruerrn, cm que c"tnmos en\'ol\'idos, 
e qual n qnali<ln<le ele cmbnrc.1ções necessa.rhs 
]larn c !ln, qn~ são cor,·c.ta.~ c briguell; portanto, 
não me parecia impos"'i"el marcar o numero 
<la.~ que fossem nece~sn.rins em ns nossas cir· 
cnmst.nnón"'- c que est.e mesmo Projecto pas
sasse com algumM emendrus declarat~rias. 
Qunn1.o no pessoal, que então se fixou, não 
po!<so d~ixar de ponderar que me parece exce&
RÍ\'O o m1mero de no\'c mil marinlU!iros. :Na· 
qnelln discusgÜo di!<SC·!<\' cnqui que nndnmm em
prcgn.tlo" c.m n. no!;;.<.n ~fn.rinllll Reis a ~te mil 
ho:nenR; Jms.•nr tl.('Rt.e termo a no'l'e m1l mnri· 
nheirog, que õepois com a oíiicinlidnde, com· 
missn.rio.•, c,qcril·ãe.-. de., píxlc monto.r n uoze 
mil homcn~, é cx<JrhitJantc. Seria tnl-re?. melhor 
<li?.er~e que o GO\·erno cmpre.gns.'!e 11. gente quo 
íos.<;e ncecssarín. Xndn mni.s poderei di7.cr. por• 
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que vejo qui! o nob~ author dWi ·EmendW> niíll 
estii presente. 

O Sn.RoDnxouEs DE CABI'ALHo:-Sr. P,resi
dente. Eu voto pelo Projecto, e rejeito as emen
das, porque me po.recem desnecessarias. A 11.111· 

plitude qu<! ellll6 dão, vejo-o. iguo.lmente nos 
o.rtigos do Projecto. (O nobre Senador foi co
tejando os u.r.tigos do P~Q,jecto com o.s emen
du.~.) Portanto, nenhunm utilido.de resulta dei
ln><, e por esta. razão rus.sento que o P.rojeeto 
~<e de1·e adoptar quo.l veio da outro Camarn. 

O Sr. Borges fez algul!l.IIB obscrl'u.
<:óes sobre o Projecto e suas emendo.s, 
as quaes se nüo pod;euu. entender pelo 
que o ttlcllygra.pho escreveu; e depois 
mandou li. :\!esa a seguinte 

INDICAçÃO 

"!Requeiro o o.dia.mento da Lei até li. dis· 
cussão do orçamento d11. ckspezo. .da ~Iarinhu, 
e do Budjet total do Imperio. - José Ignacio 
Jloruex." 

:Foi upoio.da. 

.O SR. ~lAI\QUEZ DE l:S.IIA:.tDC'l'E:- Sr. Prc
~idente. ,E,sta materio. é muito urgente, e exige 
que se trate della sem demom. Qucm nos diz 
a nós que a Camnro. dos Depurodos niío está ú. 
espera de que passe, ou não, este Projecto, pura 
depois melhor regular o orç:nmeuto das despe-
7.3.5 da ~furinha, e o Budget geral doas despezu.s 
do Imperio? Parece-me impr.udeneio. acllar-&e 
uma materia de similhante natureza. 

O SR. BoRGES: -iúevanto-me unicamente 
paro. refutar a ponderação que fez o nobre Se· 
nn;dor, fundada na duvida de que esteja a Cn
mnra dos •Deputados ú. espero. do resultado dcs
t1e P:rojecto, pur.a então decidir llObre o.quelles 
ou·1.ros ob.~ctos. Eu niío julgo que essa Ca:maro. 
esteja ÍL espera de tal resulta'do. EUa assentou 
que a. esquadra devia ser esta, e sobre esta. 
bn,<JC fn1. o orçamento das dcspezM do. ~[a.r-in-ho., 
e 0 Bud;jct geral das deoq>e7.a5 do lmperio. Se é 
urgente n ma teria. deste Projecto, parn se fixar 
a ío1-ça. de mar, tambem é urge.nte o orço.mento 
·pnra. ;w; de"JJC"g~s d~ !orça., e o Bud,ict geral. 
Se não se fixo.r o orçamento e o Bucljct, tam· 
bem nada se perde cm não .re íixar a !orça. 
.Fi1. n. Indicação, porem, se a. Cn.mora não quer 
n-nnuir ao adiament-o, para á Yista elas outras 
po.rtes se decidir esta, entii-o voto peJa. lc\ tal 
qual ,·eio. 

A 41 

O SB. líABQUEZ DE !NHA.MBUl'.E: -Eu estou. 
em quê· Iiiidp.: eonseguJ;r.emOIS com o adül.meuto 
que se propiie.;.~'odos nôs sabemos que pela. re

po.rtiçiio da ll~a se tem :te:ito ga-11111de des- ~~
pezo. com o enga.J~:nto de e.-;tro.Dgeiros; por
tanto, o or~ento do. despem nii.o nos põde 
~rl'ir de bo.sc para a f~iío da força. -No or
ç.wmento o que se diz ;; quê' o. Ministro possa 
ga..-tar a.~ oei."'Íl:L sommo.,' poreiqj;:não se. deta
lham os artigos em que ha de em~lil·a.; por-
tanto, \"Oto eoutra o :o.diameuto. · · 

J uJgando-se discutida a mat.e'ria.. do 
L:~.diiiJileJlto, foi posto. ú. voto.çiio, e nii.o 
_pwssou. 

O •Sr. Costa Barros ma-ndou ú. :!o!esa 
e..ta 

I~DICAÇÃO 

"•Ilequ~iro que se pergunte a Cwmnro quo.l 
das plano..~ julga ser o.quelle, de que trata o 
:presente Projecto, se o do Gove.TDo, se o da 
CommiS>ão do. Oamara dos Srs. Deputados.
Costa Ba-rros." 

iXão o-poio.dn • 

O Sn. ~ÚRQUEZ DE ~únicA': -Parece que 
este Projecto de Lei deve passar como veio da 
outra. Crumara. As emendas propostas vão al
·ter.a•l-o todo, e e.~r este objecto importante a 
muitas difficuldades, que estorvan'ão o seu o.u
da.mento no. presente sessão. A base adoptada. 
para se -fixarem as :forças do mar, é a maãs 
ajusto.da ás n()SSU.S circumsto.ucias. .'Is embar
cações o.ctuaes com tnntos marinheiros, quan
to.~ sejam sufiicientes para o. sua. tripul.ação, 
det1erminam a quantidade dos :mesmos anarl
nhciros. e a limitam o.o n-umero de msos que 

el'i!ltem. As nações, como o. lnglater:ra, que 
iixn.m o. íor~a de :mar pelo numero dos mo.ri
nheiros. ti!m muito mais navios do que preci· 
sam po.ra o 6t'n·iço eí.fecti\'o no tempo de guer· 
na, on de paz. E.~ta é a rnzão por que o. estabe
lecem no pe»-soa-1, e não no material do. sua 
Marinha. Qnnnto o. nó~. nenbum outro methodo 
me parece mais oppo-rtuno que o estabclec:ido 
no primeiro o.rtigo do Projecto. Ellc eompre
hendc toda~; ns nos..'lll..~ cmbarca.ÇÕCE! existente~;, 
qnc vêm a :orer o fundamento de todos os cal
cnlos. Os marinheiros de\'i)lll corresponder ú. 
Jotn~iio <lcllas. não me parecendo judicioso que 
...c determine mn maior 'lUI11eii'O do que exigem 
a..q ditaR embarcações. A necessidade de mn.i.s 

'l' u 
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embarcaçõe.<i de inferior força., para a gue~ 
em que nos ucl1amos empenhados, em nada al
tera u disposição do Artigo, porque não pro· 

*.mbe que .se posse a tripul1l.(,:iio das em·barca
. ções ma.i~ que não servem, para as ma.is 

rpe<J,11enas, nem q11e se comprem estas, sendo 
neceS"sariiiiS. Para nos conformarmos ÍL Consti
tuição era. indispens-M·el fi= as forças de 
mar; esta.belece:l-as · .sobre o numero de \':lSOS 

existentes, ~:6· dar-lhes uma base real para o 
caletllo da sua despezn. n.nn.u:n.l. · 

O Sn. lfAilQUEZ DE SA!\'TO AMAIIO :-Sr. Pre· 
sidente. Eu e:Jtendo que antes de tudo se deve 
fixrur a força, para depois se fazer o orçamento 
da despeza. Qun.ndo a ConstitJuição diz que se 
!lixe a forçn arma.da, é para que o Governo não 
faça de'SpeZa.s alêm· daquellw;; que forem ne
oe.o;sarias. Diz mais a Constitlrlção que essa 
força será f-ixada sobre a proposta do Governo. 
Vejamos OOS.'t propo.sta. (Leu.) Bem >e vê que 
esta proposta não i! tal qual a Cons-titui~ão a 
suppõe. .A Constituição suppõe uma proposta 
detalhada, ean que se diga que são precisos 
tanto.> brigues, tantas cOII"retos, etc., III:l!S o 
que o Governo quiz foi que lhe soltassem as 
mãos para obrar coono entendcsJ;e. Eu não du
vido que se pos.<;a dnr ao Go\·erno esta liber
da.de franca, mw;; de que 'lel'Virá elL:L sem· di· 
!lllleiro? De nada; ora, o Budjet for~osamente 
se ha de fi~ar. Do que se tratou na outra ilis
cussão, foi unicamente de fLur o numero de 
:nO\"e mil marinheiros. Ninguem dirá que temos 
vasos para empregar tanta gente, nem dinheiro 
para comprar tnntns embarcações, quantas são 
necessaria.<; pa,m esse emp~o; portanto, essa 
'base, que então pa.rece boa., e eu mesmo tam
ibem n.pprot"ei, hbje se demonstra deieituosa. 
Nestes ·termos, voto pelo projecto qual veio da 
outra Camara. 

0 ·.Sn. :\fAilQUF..?. DE .AliACATY :- Sr, Presi
dente. Na. segunda discussão deste rprojeeto 
as emendas obth"Cram neste. 'Camara uma 
g.m111de maioria; porém agora tem-se discorrido 
de um modo que me faz duvidar do. sua com·e
niencia, e a decidir-me a fn,·or do projecto, 
fu7.endo.f:he alguma.-; :pequena~ emendas. Em 
as nosRas act.uacs ci.retJmst.,.n.cios niio é vos
sivel 1ixar~«e o pcssollll, nem o material da 
!Ma.rinha; a .baRe que se deve adoptar, é o di
.nheiro ; porta.nto, parece-me que o .projea'to 
iioo. exceHente diT.endo-se no nrtigo 1', em Jo
gar das "cmbar.eaçõe.9 octu~", o seguinte -

• 

"que o Governo precise empregar - "e ·POD· 
do-se- ''111 eoouprar"- em logar de- "com
prando".- ~o a.rtigo 2", depois da palavra -
" construcção" - deve.,;e accrcscentaT' - ''ou · 
ío~m nova1uente eonsiruidos".- Com e~tus 

peoquenus emendas parece-me que o projecto 
:fi.ca excellente. Eu passo a esore\'~1-as; i!C e l
nas merecerem 111 n.pprO\'tlçiio da rCamara, mui
to 'bem ; se não merecerem, votn.rei pelo pro
j,•cto qua I ,·eio da ou't'l"a Camn.rn. 

J::ME:Sll.\S 

":Ao m'tÍ{l'o 1. •- E-m Jogar de - "actun.es '' 
- M dt! honra nacionnl e imperial, que o Go
verno precise empregar". Em lagar de- "com
pr.n'lldo" - "a compra.r". 

"Artigo !), "- íDepois de - "CODSti'UCÇÜO" 
- oaecr~'SCellte.o;e- "ou torem no,·amente con
str.uida .. ~ ",- SMm a redacção.- Jl arque: àll 

.4.racaty." 
~Foram apoiadas. 

O .Sn. cr!ODRIGOES DE CAIIVALHO :- Sr. Pre
sidente. iXiio apprO\'O as emenda.s que o nobre 
SenadOJ' acaba de ilropor, rporque nenhuma 
utilidade \'ejo nellas; antes, o prejui?.o de !'e 

embalraç:.n.r o andamento da lei. A idéa da pri
meira emendo. está encerrada no artigo, a se
gunda· emenda não faz mais do que mudar o 
.tem·po do ,·erbo; a terceira é inutil, a'ttenta a 
demora da nossa construcc;ão ; portanto, voto 
pelo projecto quall veio a esta Ca.mn.ra. 

0 !SR. ':\[A!lQUEZ DE rSA:STO AMARO;- Eu 
tambem não po5150 an.nlrlr á. primeira emenda; 
a segunda não >é ni!cessaria, porque pelo 2• § 
deste artigo p6de o Governo comprar outras; 
a ultima emenda tambem :niio é precisa, por
que t>.c;te :projeto dura sómcnte um anno, e não 
ha supposiçüo de rque neste tempo se precise 
constru.ir novas embarcações ; assim. pa.rece
me que o projceto deve :passar qual se acha. 

lDando-sc a. materia por discutida, 
passou o Sr. Presidente a propor, em 
primeiro Jogar Ee passava. o rurtigo 1•, 
salvas as emendm;. !lassou. 

Depois, se passava a emenda appro· 
vada oo seg'Unda discussão, Decldio-se 
que não. 

& a. Calmara approvava a. emenda. 
do Sr. :Ma.rquez de Araeaty, Decidio-~ 
tnmhcm que ni'io. 
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Se :passa.'VIa. o llll"tigo 2', salivas as bom para elles, J>Ol"ém, mui.to mão para 0 Go-
~ndo.s. i>a.asolL vemo, que, tendo deo; pezas i:nfalli-veis e men· 

Se p1Ui611.vam as emenda.a approva- saes, via-56 na neces.sid.nde de ll'eba.U:r 08 bi
das na segunda discussão. Venceu..se Jhetes ou assignn.dos da Alfandega, para oc· 
que não, corret· a cillas; agora, pela. disposição desta. 

!Se e Ca.mara adopta.va a emenda do lei, obwm o Governo a vanta,gem de receber 
Sr. !:llarquez de Araca.t.y. Foi rejei- Jogo a impo.rtancia dos direir.o.s, ou 80 menos 
tada. de perceber alguma. utilida.de da demora. Logo 

& pa..ssn,·a o o.rtigo s•, tal qual. Ven- que os negoci=tes despa.ch= us :fazenda.a 6 
ceu-6e pelo. o.ffirmativa. .porque podem pn.gar. Xinguem os obrigu. a ~ue 

J u·lgnndo..se, nflna.l, dij,;cutidtL a ma- :IS tirem dns ulfnndegllS depois que a.a podem 
teria do projecto, :foi appro\'ado como ali conser1·a·r dois annos sem pagarem armn
t.stal·a redigido, pnra subir ii sane<;:ão zenn.gem; portanto, não rem de que se queixn.r. 
lmperia.J. Demnis, isto é uma coisa que em nenhUIII.Il. ou-

l'assuudo·se ao quinto objecto dn tra n.a.ção se pratica. Noo mais nações, quem 
Ol·dem d? ·Dia, te1~ comej;o a pri-meira despnchn, :p:lg"<L logo; só entre nós ;; q·ue e<itns 
e segundn disoussão do projecto úcer- esperas esti1o em uso, o que niio ê com.pntivel 
cn dt! um i!npo.~to sobre os nssignan- com ns nossa.s nctuae.~ circumstancili,S, Uma. 
tes da.a nl!fandegns <lo bnperio. l'ez qlle n Nn~ão .precisn de meios pnra pagnr 

J.eu o Sr. 2' Secretnrio 0 nrtigo 1•: a quem de,·e, ni1o pôde ia1.er .:fo.yores; e quo.ndo 
"Al't. l. •- Os •assignnntes das alfand~ga.s l1nja d': pngar. c?m estes 1nesomos bilhetes, não 

o:' lmpcrio, que dcspachnrem mer~'ldorias sob 
1 

soffrcru o p_rcJUlZO do rebnte, como até n.gorn 
fmnt;u aos respectivos <lireitos, pagu.r:io d'ora tem aeontectdo. 
em dinn-te o premio de •meio por cento ao mez O ISn. Or..IVEI::.\ :- c\lém das razões ex
pt•las qua~1tia.s de que for<!m debitados, nos pressa.> .pelos illu.stres senadores que me p ·ece
rc.'·pectivos bilhet~s, ou assignados." deram, outrn vantagem descubro que ha de re· 

O 'Slt.' •!llAnQUEZ DE 1SA:sro :A~IARO :- Acho snltar deste projccrto, <! é que por este meio 
este projecto nos termos de poder passar. A lllclhor se hão de cobr<Lr ~ dividas da Nação. 
sua materjn vem n ser tirn!l.' o. Nação o.Jguma 'Esta lei fnz cll'm que cesse o costume prnti
:utilidade <le um fnYor de que até agora tém cado por nlguma.s pessoas do comm-crcio, que 
goZ!Ll:lo g'l'!Ltuitam~nte os negocio.n.tes, os qun.es deixnm de pagno1· os bílhetes, porque não tém 
despaeham·m a.s su:~.S fazendas e tinhalm uma njsso perda u.lgumn. Esses bilhetes são man
ospern pe1o pngamento dos re.<;pectivo:s direi- dndos depois de grnnde prazo parn o Jmzo dos 
tos. A algl1mas pessoas pare<:erá isto pooco Peitos da Corôo., onde ·le'l'nm annos. A' minlw. 
decoroso; porém o. Xnc;ão ]ll'CCÍLSU., e quem prc- sa.ilida da Bo.hio. jí• andn\'nm em muitos con
cisa não póde fazer donati•o~ .. Pnguem os ne· tos de réis as dhida.s destes billl<!tcs; assim, 
gocinntes logo os direitos, c no ca.ao de que ,·ai mel·hor o p.~no:unento, e o. sorte doo empre
ante;. ll1cs com·enhn goznrem do ·beneficio dn gn.do.~, n quem com estes bilhetes se pn.go.m os 
e.<.pera. J>llg'l.lenl o premio tle meio .po.r cento no ordenados. 
mcz, o qual é ninda assim muito fnvora.,·el O Sn. )[ARQt:EZ m; I:SIIA~!Bt.Tt: :- Eu acho 
;:iüo lm :ra1.ão ncn11Umn pnrn que a Nação, que a disposição d<"stn. lei é contra n justiça, 
a-chando-se nas circnmstancins que nos são pa- c contra o intere.><.~c da ;:in~ão. E' contra .a. jus· 
tentes. prescinda d<"o;te interesse. Pelo que tocn tiça, porque este mcthodo ~ nclm estabelecido 

· aos artigos nada t~nho qnc di1..er sobre e11es, destle mnit.o~ annos, desde 1690, como se 'l'ê em 
porque a mane!rra. de fn.zer o dc.qcont.o deste ltm <lo..~ artigos do Foral dn. "\lfnndegn. do Por
imposto pcr.tcnee ·no Go,~rno, c é coi~a muito to; é contra. o interef'l<e dn. Nação, porque ve
sabidn. :~:a-se .ao negociante, serão mais dcmorodos os 

O tSn. )[ARQUEZ nr. ,)[AnrcA :- •FJSte pro- dcspnclios, c por conseguinte o giro do seu ne
ject.o me pa.rece mui lltil {L Fnzendn. Publica. gocio: O ncgocin.ntc Ya.i despachar com estas 
sem comtui:lo ser oncro..~o {lO commercio. Os letras nn certe?.'l de que, feita a veni:ln. do.s ia· 
ncgocinntt'.q estaTam no costnmt' de pngn.r n 7.<',ndns, ]lóde pngnr: .t.irnndo-<'~e-lhe o .beneficio 
.3, 6 c 11 mc1.es estC<i direitos. Em. isto muito dcsto. cspero., só <le8puchnr.í quando tiver o 

• 
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dinhei'I"O para pagar os direitos. Demais, a 
maior parte das <fazendas são de commis.siio, 
e o negociante :ver...se-â em tortura para adian· 
l!.ar o dinheiro preciso para tal I>a.gamento. 
Quanto ao dizer-se que o Governo sof:fre pre
juizo no reba-te destes .btlhetes, .; .porque se 
:não cumpre o Decreto de 89, LDispõe este De· 
creto que, quando alguem se apre-sentar com 
um !bilhete, que não :foi pago pelo ~ignante, 
~;eja immediatamente .pago pela c.Ufa·ndega e 
de.pois se proceda contra o devedor. Se isto se 
observasse cx.actnmen·te, já não haveria .taes 
:rebates. Isto não i! jmpossi\'e) fazer-se, :pois 
taes bilihetes 1nontam a pequena quantia. ~o 
é muito. em uma pra<;ll de commercio estarem 
por .pagar dez ou doze conto&> de réis. 

Ora., '':unos .a ,·er que pro\'ej.to :póde tjrar 
daqui a ·Na~ão. De cer-to esse pro\·eito ê mui 
pequeno, porque quasi todos os direitos se pa· 
gam quando se fazem os despachos, e por causa 
desse pequeno pro,•e.ito ''C'lll; a soffrer maior 
prejuizo, como tenho ponderado. Demais, que 
mal fizeram est~ homens, em que delinqui
ram, paro .o;e lhe•> impor esta pena de :meio por 
cento? !Bem sei que nas anais nações não h a 
esta pmtica da espera, mas tem-se achado que 
ella. <i vantajo.\\.'l no commereio. De\·emos, não 
J1a. du"Vida, nttendcr ú :renda ·publica., porC"IIl 
deba.ixo de principio~ de equidndc, os quaes 
não são aqui guardados. Ju1go, port:mto, que 
o :projccio não dC\'e pas~ar. 

Tendo dado 11. hora. não progredio 
c. discu.s.oão, e o 1Sr. Presidente desi
gnou .para Ordem do 'Dia a continua
ção da. discussão agorn. adiada; a dis
cussão do projecto .sobre ~ fixação da. 
força de terra pa.ra o anno de 1828 ; 
a dii'Scussão do projecto sobre a orgn· 
ni7.nção da. Brigada Imperial de Ar· 
t.ilberia da i)[nrinha: a discussão d~ 
Resolução sobre ser pcrmittido á Or
dem -:rer~cira de S. Froncisco de Paula 
rln cidnrle rlo Rio rle .Janeiro adquiri.r 
.por qunJ.quer titulo bcn·s de raiz até 
o .valor de q·un.trocentos cont<XS> ti e 
réis; discussão do. ,Dt>creto sobre a ap
plicaçiio dos legados pio11 não cum
;prido... no Cfmperio: e, ha\-endo tempo, 
di~cussão de pn.reeeres de commis· 
sõe.~. 

:r..cvantou-se .a. ~(l<.~iio ás rlnas horas 
e um qua.rto da tarde. 

• • 

RE:iOLU~ÕES llO BEN ADO 

"t!Jiom. e Exm. Sr.- Passo :ús miios ode 
V. Ex., a fim de subir á sanc~iio de ISua :lla
tgestade o Imperador, a JncliJIS..'l. Resolu~ão da 
Assem.b1~ Geral LegislatiTU, sobre o provi
mento dos officios do Juizo dos \Fei·tos da Co· 
rôa da IProvineia do !Uio Grande .ao Norte-. 

''.Deu!O' GuW!"de a V. Ex.- Paço do .Senado, 
em 10 de ISeotembro de 1827.- Visconde de Con· 
gonlw8 d.o Cam.po.- ·Sr. l\!arquez de Queluz.·· 

"Illm. e Ex;m, Sr.- 11endo o Senado ado
ptado inteiramente o Projecto de [,ej pam soe
corro d~ provindas do Cearu e Rio Grande do 
Norte, :resovleu envial-o em lfõruna de Decreto 
a Sua_ 'lfagestade 0 Impemdor, pedindo a SU& 
Sancçao. 0 que tenho .a honra de communienr 
a iV. /Ex., a fim de ser ~nte ma Camn-ra dos 
Srs. Deputados. 

"Deus Gua.rde a V. Ex.- Pa~o do Sen;do 
em 10 de .Setembro rle l-8..."7.- Vi,ycmufe de Con~ 
uonlla.s rf.o Campo.- ,sr. José Antonio da Sih·a. 
~f.ain." 

"r.Jlm. e ·E~m. Sr.- Ha,•e:ndo-se concluído 
a discuSt~ão do projecto sobre a for~a. ma.ritima 
do Jmperio, ordena-me o Senado que eu de
voh·a a V. !Ex. n infonna~üo e os ma.ppas, que 
n ~ompan'bm•nm o ~>ett oífieio de 17 <lo mez pro
::O.."I~o pnssado, e servira'lll de base [, orgnni· 
zn~ao do mc.~mo projecto: o que fará presente 
na. Camara dos Srs. Deputados. 

"Deus Gtiarde a. V. :Ex.- Bn~o do Sen~tdo, 
em 10 de ISctemibro de 1827.- T"i8conde de 
Oo11-gon.lt.a~ do Ca.m.po.- Sr •• Tose Antonio dn. 
Silm ~laia." 

"Illm. c Exm. 1Sr.- Passo fi,~ mão~ de 
V. !Ex., pnra serem presentc.q á Cwmarn. dos 
Srs. Deputados, as cmend·as ~ppro'\'a<las pelo 
Senado sobre o.q pro,iect.os de lei áccren. das 
escolas de primeiras letras, e das scntten~n-~ 
dos eon.<re.IItos de guerra, cujos originaes t.a.m· 
bem ,·ão junt.os. . 

"íDeu~ Guarde n V. ·Ex.- Peço do Senado, 
em lO de Setembro de 1827.- Vi.reomfe de Cotl· 
gon.l1a~ do Ca.m.po.- 81', José Ant.onio da Silrn 
)fa.io." 
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"lllm. e EDil. Sr.- <:ommunico a V. EL, 
.pa.ra o fazer presente- â Camara dos Srs. Depu
ta.dos, que bo.Yendo o Sena<lo adoptado o pro
jecto de lei, em que ,;e designam as 'for<;&S de 
mar para o futuro n.nno de 1828, tem :resol\'ido 
pedir n. Sua Mn.gestade o Imperador a Sua 
&nc~iio. 

1'0BO Pcrc/.ra .. - Jlarqrw:: de .{racaty.- ;uar
qllc: d.e J.!iluvm.bu.pe." 

0 •Sn. iMAllQUEZ DE PARANAGUÁ :- Sr. Pre
sidente. •o\c'ho mui·to conveniente que se decla· 
rem nas ~toas os noml'D dos Henadores qui!' niio 
oom.parecem ;nos dias de sessão. Eu hontem 
não pude ''ir, e porta·nto .não e,;tiYe presente 
ú <lisooussão do projecto sobre a fixn.c;ão dns 
forc;a.s de mnr; porém o publico não s:~bc se 
ucnso vim ou IIIÜO, e por :isso julgo essa <le
clurac;ão muito neet>ssa.ria. Fn.c;o esta tnoc;iio, 
.para que a. Cam:~.ra a tome na sua con.~id~rn· 
c;ão, e :resoh•a como julg,fi,J' eonveniente. 

"!Deus Cuarde n V. Ex.- Pac;o do Senado, 
em 10 de Setembro de 1827.- Viscon-de de Oon
gonhiUJ tlo Cam']lo.- Sr. José ·Antonio da Sih•a 
~faia." 

100' ISESSÃO, :rJ:>[ 11 DE SE'11E~Uill0 DE 18Z'i' 

B:rpc.dicntc.- Proscguinwu.to tLa tli&Cit.SSão do 
Projecto sobre un~ imposto aos ruu!ignoo
tcs da8 alfa.ndcgas do Jm.pcri().- Prilnci.ra 
c scumula tli8cu.ssão do Projecto sobre a 
fi."ração ~Las Jorr:.a.s de terra para o amw 
de 1828.- l'rim.cira c scuuntla discussão 
d.o Projecto IIOIJrc a. urgani::ação da Bri
ga.d.a. Imperial. tlc .4.rti.llraría r:W. .!farinha. 

PltE~IIm:>;ciA !lO Sll. BI~I'O CAI'ELLÀD-:UÓII 

Jtcunirn.m·sc os Srs. Senadores ús 
10 horas dn. manhã, mtiS não se poude 
n.brir a scs.são, por ter ido á Imperial 
Quinta um:J. deputação de sete mem
.bros levar tires decretos IÍL Sa.ncçiio de 
ISun )[a.,"estade, e não oestar por eon· 
seque.ncin na so.l11. o numero su'fficJen
te de membros para haver sessão. Reoo
Ullendo..se a deputação {IS onze horas 
e \".Ínte minutos, achando-se então pre· 
sentes trinta Srs. Senadores, abrio o 
iSr. Presidente n .se.<;são. 

O :sr. 2• Secretario pa&90u a ler a 
·Acta da antecedente, e foi approvada. 

O Sr. na.rroso mandou á mesa a se
guinte declara~ão de Yoto, que foi tum
rem a.s.o;ignnàa pelos Srs. :"IIarquez de 
,A.rncnt,y e :2\farqucz de ilnluum.bupc. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

"Declaro que nn L";Cssão de ~1ontem, quan
do passou a aoi que fixa. 118 ~orças de 
mar para o anno de 1828, 1ui de '\'Oto que ena 
o!!ereee!l..<>e emendo"' decla·ra.toria..o;.- J'ac;o do I 
Senado, 11 rle Setembro de 1287.- Bento Ba,-., 

0 SR. PRESIDENTE:- Já o anno passado 
botn·e q u~rn ifize;;se uina proposir;iU> seme· 
lha.nte, porem a Qunara não n. n.dmitJtio. 

O SR. ~[AllQUEZ DE PAR.ANAGUÁ:- PoiM 
l>t•m, não importa que se não declare na Acta. 
:r•eJo que me toco., satisfaço-rue com que o meu 
diSC"Urso app:ure<;ll. no diario do Senado .. 

O SR. ~IAllQUEZ DE l!llHAMBUl'E:- Sr. Pre
sit!".'nte. A deputn~ão ch<.>gou ao Paço da Boa 
\'ista em oeca.<;ião em, que !Sua. ?>la.ge.~tade lm· 
perial se .:rohnYn a dar a.ndiencia, a. qnal in
terrompeu para receber a deputação. Senilo 
esta introduzida {L .Sua .Allg'IL~ta Pre.'ienç.a, a;pre
se.ntei a Sua :'lfagesta(Je Imperial os decretos, 
de que i11. enearrega.<lo, dirigi·noo ao mesmo 
~\ugn~ Senhor ns expre.'SSÕ!'f! de que fa.z men
c;ão a ·con.<;tituição; o que •S'\1.1. :.rnoge..,-tnde Im
pl'll'ja.l houve por ·bem de reeeber com a,.q maio
re.<; demons.trru;.õe.s de .lJenevolen·cia, dizendo 
q.1re n.cahm·a ile receber tambem outros da. 
Cnma,ra do..• Deputados. 

O Sr. 1" ISecrctar i o rleu conta i! o se· 
guinte 

OFF!CIO 

'"lllm. e E>.."lll. Sr.- :Pasr;o :ás mão.t;; de 
V. Ex. :inclusa. a LRcsolu~ã.o dn. Camarn. dos 
Dcp11tados, relatim a havc.>r nas.·. p~ com
mcrciac.~ das principa.e"' cidn.des inn.ritimas tio 
Jmperio um c.<;~erivüo privativo do ponto, e pro
tel'tO <las ~etrns à o commercio; afim de que 
l'e,ia por V. Ex. i!prcsentnda .ii. Cnmmrn dos Sc
nadoreo;.- Deus Guarde a V. li:x.- Pac;o da 
Oamnra dos Deputado~, ('m 10 de Setembro 
<le 1827.- Jo.~é AntOitio da .<mva Jlaia.- Sr. 
Visconde de Congonl1as do Campo." 

~· 

O Sr. 2• Secret.'\rio leu o Projecto 
de Lei que v.inl1n aeompa.nh.1.do do re· 
í>er:ido offieio, e é o ~cgudnte: 

·-~- •• --·-- w·-· -·-- ••• ---·-•- ' "-~- ,,_ 
..• -----· --------··· 
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bu.lhos estu.ti~tieo.s sobre as :pro,·incío.s de São 
PROJECTO DE: LE:I Paulo e !Rio Grande de IS. Pedro, remettídos 

''A Assembléa G.lral Legisla.tiva 
. perio decreta : 

pe·Jo Governo ao Senado, e que existem na Com
do Im- missão re;;pecth·a.- Marque:: de Santo Ama-

"'.\l't. 1. ·- !!Ia verá na.s praças commer
ciaes <la.» principnes cidades IIIUlritimo.s do Im
J:Iel"io, um escrivão privativo do ponto, e pro
t.esto das letras de commel'cio. 

"Art. ll. •- 3!:.ste cscrh·üo perceberá sõmen
te os cmo~umentos que até agora perce.biam 
Jwsta parte os tnbelliãcs na fõrma do Regi
mento, ao qual :fica sujeito no.quillo que lhe 
puu(•r >er n.pplicavel. 

.. .'\.rt. 3.•- Ficam de rogadas tod~s a.; lei~. 

almrá.s e resoluções em contrario. 
M,Pa~ da C:i.rual"a dos De!?utados, em 10 

ik Setem:))ro de 1827- Dou·tor Peàro de Araujo 
Mma, Presidente.- José A..1~ton.io da Silva. 
Jfaia, 1" ISoorctario.- José Ca·rlos Pereira de 
.ilm.cida 7'orrC8, 2• ~Secretario." 

:\[andou-se imprimir para 
em discussão na ordem dos 
~!h os. 

entrar 
traba-

O .Sn. :Vrsco:soE DE ALCA:'õTABA:- Sr. Presi-
den1.e. l'ara ,;c adi:mt.'lr o.stc negocio, requeiro 
que se Jleçam ao· Governo todos os pa pcis, que 
ll1e são relativos, vorque a materia 6 de mui
ta importnncia. 

iN'iio han•ndo quem contrarinsse o 
requcrim~nt.o do nobre Sen:ulor, e dan
do--se por cliscutido, :foi posto ·a \"otos 
c approv:ulo. 

ro." 
Foi apoiada. 

O Sn. ,;.wQOEZ DE J'ALMA:- Parecia-me 
com•tmiente que, antes ~ se mandarem im
primir estes tr;~bnlhos, se apresenta.s.sem ú. 
Cumarn, para que o~ nobres senadores fí?JeS
sem sobre elles as suas obser\·ações, e appue
ce~sCJu depoi~ lllnis ,l)erfeitos. 

O Sn. il'm:SlDE:STE :- Por oro. não est:í. em 
discussão esta ma teria; portanto, queira o illus
tl·e Senn·dor reser,·ar para essa occasiiio as 
suas obscn·ações. Se llÜQ lm n1ais indicações, 
projectos ou p:treceres de commissões prura se 
lerem, passamos ft Ordem do Dia. A pri-meira 
pnrte delliL é a continuação da discussão do 
artigo 1• do Projecto de Lé1 ácercn de um im
posto sobre os a..•:si:gnant<>.• das alfanrl<'-gas dn 
lruperlo. 

O Sn. BonGES :- 'Sr. Presidente. A lei que 
SI' apresenta ú discussão, é, quanto a 'mim, 
u;mn das mcl110r calcula.clas que aqui têm 
appnrccido. •Esta .Jci, ·Sr. President<', Yai pro
duzir um ·beneficio consiuera.ve!l ás rendas na
cionaes; e bem longe de se poder taxar de in
justa. pelo contrario, faz <lesapparecer n des
igualdade que ,;e obsen·a cntl"e pequenos e 
~·nndl's negociantes. Julgo mui facil demons
trar a \'Crdadc das minhas ,proposições. 

Sl!ndo rcgulnrmentc o rendimento da "\I
O 1Sn. ~fARQUEZ DE SA:STO ,\luno :- Sr. íand<'~ra desta Côrte de du?.Cntos e cincoentu. 

Presidente. Xa sessão do anno passado se re- conto.< de réis por mez, parece-me que posso 
eomm!'ndou que n Commissiio respcctiTa. cui- :tffirma.r com wrdadc que súmente cincoentn 
dn..~sc com .t,odo o ~penho nn organização dos contos ~iio pagos :'t Tista, o mais é cm bj.]hetes. 
trabalho.• estatístico;;. Sendo de in.teresse do I E~ta-belecido, pois, c.<rtc imposto, o Tbcsouro 
Senado que a. Nação toda conhêça o re.~ulta.clo ! Ye.m a lucmr sómcnte neste rnmo, .na ,\Ifan
de>~•N< trabalhos: <'. s~ndo esses igualment-e o.~ I dP.~a <lcsta Côrte, cem cont,os por anno; c, eal
dcsrjos da.s;}tl!lmarn..,, ·para q11e por t.1e.s t.ra- c.ulndo este rendimento nn mesma ;proporçiio 
baJhos se conheça o e.~tado do Brazil, propo- sobre 0 que produ7.cm as mais nliandegas do 
nl10 que se mandem pu.blica.r por meio mais Tmperio, chega certamente a mnis de dois mil 
COII\'<'llientc os que dizem respeito ás pre>Yin- e quntrocent,os contos. Com que fundamento, 
cins de •S. Paulo c Rio Grande de S. Pedro, re- ISr. J)re!<i<lente. se ha de privar n Nação deste 
mrt.tidos pelo Go,·er::~o ao Scn:ulo, c existentes intere.<.o;e, quando por outrn parte a yemos so
na referida Commi.-.~5o. Eu reduzo n c.o;eripto brecnrrcg.ncla de um deficit considernTel, e o 
o. minha.· )finist.ro <lns Finanças propondo. pal"a amor-

I:'õllfCAÇÃO ti;mr,.ão rles.o;e ~lcjicit. o c.~ta.belecimento de 

... Proponho que ,<e mandem publicar pelo 
meio rpu: pai'!Ceer mah conYcnicntc, os t,ra-

• 

nm·M imposiçÕM sobre os escrnYos qne Têm, 
sobre a.q n.gn:nrde.nt.e.~. e outros objectos de quo 
~~· es.til tratando na Cnmara dos Dcputadoo? 
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iE' pratica geral eutro os ll<lgOeianlieS !~varem 
preinio de todo pagn.ul<!nto que soffre demora. 
·Quando \'en.de.m. &~ suo.s !aundw. a prazo cal
eulznn com esso.s doemoro.s, e sobi'<!e&rre,num 
proporcionalmente os pre~a.. das me~mas fa. 
zendns ; portanto, não lm nesta impodi~üo nem 
a mn.i.~ pequena apparencln. de ~njustio;;.n, pelo 
eontrwrio, injusto reputo eu o prejui:.:o que 
~;otfre a J;'a;renda Publica, quando se ,.8 re
duzida á necassidade de de.o;con·tar estes bi · 
lhetes a dois, e a dois e um quarto por cento, 
para occorrer ús suas despezas ; poi.s, devendo 
ocobrnr quinze por cento de direitos, cobra s6· 
mente treze, re ás \'ezes menos. Demais, Sr. Pre
llidcntc, em todas o.s no.o;;ões os direitos do.s 
a1fandegns são immed·io.tnmente pagos, e ape
zar do commerclo estar sobrecarregado d'l im
postos, de não ter nem metnde dos fn1·ores, de 
que goza entre nós, formam-se fortuna,; col· 
los..aes. ·Lancem-se os olhos á Hol!anda, e á 
Inglnrterra, e eonbecer-se.á estn verdade. 
Quanto ii degjgunldade qt1e a.t..! agora tem sub
sistido entre os pequenos e os grandes nego
ciantes, pagando aquelle~ os direitos sempre 
ú ~·ista, e estes a prazo, quem p6de duvidM' 
de que o projecto .; ta.moom util e justo, ía· 
:rendo desnppnrecer es.~n <J.esigulnldnde? Que 
coisn se pôde imaginnr mais contraria no bom 
senso, do que íavorecer nquclles que menos 
carecem de favor, e carregar n mão sobre os 
que neeessi.tam dellc? O unieo defeito, que eu 
acho do projceto, Sr. Presidente, i! não com· 
;prehender tambem a..' alfandegas 'do algodão, 
e <> dizimo c subs.idio do o.ssucnr. Por esta ra· 
:~:ão é manco; e paro. supprLr o que nelle fnlta, 
oficreo;;o ao 1' artigo a SC'guinte 

~~\ disposiçiio deste artigo comprehenderá 
o.s alfandega~ do algodão est:tbc·lecidaB no Lm· 
·perio, e mais estaçõ~s onde se cobrarem o di· 
:~:imo e subsídio do 11"'-~ucar.- Jo8é I gn.aci.o 
Borgoa." 

'Foi apoiad~. 

O ISR. OLivEIRA :- Sr. President-e. Pouco 
:po.o;.<;o nocresce.nt.ar no que o nobre Senndor 
cxpendeu cm !'!CU discurr;o; observare! com· 
tudo que esta lei serve até de correctivo para 
os empregado.~ publicas, porque os negocian· 
of.e.q não demoram o.5 pagamentos grntuitamen
'te, para isso .pagn.m e pagam muito bem a 

e~ elllpl>egados, 0 JILmrtr<l Senador COIIIjlre• 

hendeu na sua em~ndn oomente o algodão " o 
as>UJCo.r; :a medido. d'I!'Ve · eH.Lender-se a toda~; 

O>õ mu.L; goeneros que pagu.rem direito.;, ou seja 
por n.dmini!;traçiío ou por o.rremo.t.nção, e a 
todos os o.rremamnte.'õ <la l<'az.>ndo. ~acional. 

Para isto offer~ wma 

J::liENIJA 

• Aoorescento que a t'menda no artigo J• 

<leve o.branger não ,;6 o algodão, m:ts tambem 
o assucar, e tnbnco, e demais generos que o 
pagnrem, ou sejn :por ndministrnçii.o ou po~ 

arr~ma.tnçüo: ampliando demais a ru.edida :1. 

todos os arrematantes do. Fazendo. ~acional 
- Salva a redac~ão.- L11.i: José de Oli-vr.lra." 

F<>i npoiada, 

:Fnl011 o Sr. Rodrigue-- de Can·alho, 
mas niio se entende o que o tachygra· 
pho escreveu. 

O tSn. )[ARQt:I':Z nE I::'lru:unUl'c :- Sr. Pr<>· 
&dente. Eu jíi hontem expendi a minha opi~ 
ll'ião a este respeito, e não tenho ouvido na 
pr<'senic discussão ra?.ões poderosa.~. que me 
fa~am mudar de parecer. Estou inti.m.amente 
convencido, Sr. l're<~idcntc, de que os :!M·ores 
concedidos no commercio augmentnm o !õell 

giro, e que n Fazendo. Publica ganha nisso 
muito. ,.\balido o :ra,·or que a~ ngor.a. se tem 
dn.do nestn po.rte no eommercio, emno se pre· 
tende nbolir pelo. .pre.'lellte lei, ~eriio muito 
menos os <!espac!hos, e haverá consídernvel di· 
min<Ui~flo nW! rendas nliiCionaes, J!~ aqui pon· 
derei que a m:dor parte ~ fa?.endn& vem á 
consignação; se o negc.ein:111te não tiver, com 
que pagar i·mmediatamente os direitos, c não 
lhe convier sujeitar-se :w pa.g;:mento do pre
mio, deixai-as-á demoradM na A~fundega, tal· 
1·ez por tempo con.sidern.vel, c a Fo.1.enda. Pu· 
óbliea não só estlL sem receber es~;es direitos, 
mas fienrá privada do.~ outros qi1e podia pro
duzir esse enpitnl, uma vez que esti'l'e!lse po!rt.o 
em acção. Quf."l'-se tambem sum.et~to.r esta lei 
argunnentando-se com os nbusos que ho.. Niío 
trllltarei de o.s justificar ; liDOS ,;e ha abuoos, 
corrijam-se. O prejuízo da FnzP.nda Pu·blien 
não provém deste favor, porem dll.B ~ 
não serem bem ndmini!ltra.dn.~, principalmente 
nll.B pro'rlncill.B, sobre o que d~.qejaria que se 
tomassem 'boM anoed.ido.s. Emfim, Sr. Prosiden· 
te, este 'Í&.'\"Or que se d{, no eommerei<l, acha.fle 
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~sta•bl'!ecido por uma lei ; não sei que ~toes 

homens tenham dado cu usu. a perdei-o, e quan
do legi~larmas é .preci.>o que nos conformemo.i 
L'Otn o~ principio;; d" equiduile e de justiç.a; 
pm-tanto, voto cont:·a o artigo. 

ou-tros illegocinnt~s. os quae.; não :lhe paglllll 
~ogo de prompto. Ora, se acuso o ·negocia-nte 
<'mprehend<'<lor tiver de pwgar· o.s dh'Cito.s da 
Alfund~.ga em d iuhéiro Jogo A vista, então não 
~Jód~ coutar sobr~ nquelle negociante a q~ 
l'cndc a termo; pf)r.tanto, dem01ra ll<i :;uns ven
das, c .u,;.;im ~e reta.rdum as transacções do 
commcrcio cm prejuizo da renda publica. 

O Sn. BORGES.:- !Sr. 'Presidente. Eu não 
••ustcntei a ne.ces.~id:ule da lei, ~razendo para 
isso os abusos que se t•ommetl.em; os n1eus ar· 
~umcnto.i fot·am fundados no interesse que 
dnqll'i rL>sulta [L Pa:!<!":ula Publica, jntercsse que, 
no menos no meu modo de pensar•, não ~c póde 
t.u:->ar de injusto. 'l'oda a pessoa que t..sttL no 
dt•st•mbolço do seu dinheiro, te:m dire:Lto a exi· 
gir um premio p!!~:J demora, a }'u1.enda Pu· 
hliea ,.,;tú Jla mesm:J. I'a~ão, c tem sido pre
ju·dicada, ·não só t-Ul não .pcrcdJcr pr·emio al
gum do.' dire.itos que .se não pag:~~m. logo, mas 

·ta ml>cm no rebate dos •bilhetes, quando se vê 
obrigada a tl'Oca:l-os para occorrer il.s suas 
despezas. Diz o nobre ~ndor que o.s despa
dJOs l1fio de ser mu it<l menos. Xá o penso as
sim. r() JH'.gocinnte ;não despacha ma.is ou rne
Jtos fazendas em .razão da -espera que lhe é 
1••rmit:tida ao .pagamlelt.t<l dos direitos, mas 
sim <'111 ra7.:io do l'On.;umo. :Se o paiz consome 
·um milhão dt• ,fazen:la~, um milhão de fazen
das clc~pac.ham os ll<'gOciantes. Diz t:~m.bem o 
noh~e 'Senador que G injusto :~.bo]ir,~e este .fa
,·or qn<• ,;e acha estabelecido por lei. Visto isto, 
niio podemos .legislat· .,;obre impostos, porque G 
ainda ma.ior injustiça obriga•~ <lS po\'os a pn
goal·os rle ~oh<~ que são proprk'<lnde sua. 
Qnanto <tos mais gencros nfLo comprc!Jendidos 
na min'ha emenda, 11Üo fiz menção delles, po~· 
'l"'' <•arcccm de outras providencia-~. 

o ISn. ,)f AllQUEZ 1m BAEPE:'>DY :- Sr. nre
L'if1<t~ll1otC. lEu df" ... ~<."jo '\·~r augmentar :t renda pn
hlica. por 'er constante a n<"Cessidadc qne 
<lissn 1't>.mo;; .para s~ fn1.cr face á.; despczns. Se 
•·~!<.~ proj<>ctn traz est-e angmcnto. <lc boa \'Oil· 

f.:ull' irei com elli.':. mas se me pcrsnnelir de 
(f11l'. t•m ,·cz <le cre..~ccr, ~SSit ·renda àimin-tlirii, 
não poekol'Ci <'mn-ir nel!c. Todos os fa\'ores que 
!-.~ enn~edcn1 a.o corn.mcrcio, cSÜo jndir~ctamen
ilc darlos á renda. publica. As transacções do 
('ommf'rcio ~:-..""terno não l'iio feit.as a dinheiro 
dt' <'nntado. O n<"g'Ociantc <lescarrcga parn a 
,\lfancl<'.ga as sua~ fazendas, c as despacha 
quanclo ~hc com·ém. illto é, quando !.em com
prtulor; porque tirai-as da .\Jfandt'~a pura 
.m<'(,(.f•l·n•< em a.rmn?~ll~ !l·~ con~lder:rrcl n.rren
da.mento, não lhe faz conta, mns ~i.m. clar-lhc.~ 

df's(.ino nn por.tn da ·Alfandega, \'Cndcnüo·ns a 

• 

O iS11. llonGt:s :- Estes argumentos não me 
cou·rcncem. Pura se rejeitar este artigo era 
nece.,-,;:trio que ,-;~ <lemonstrnsse ser inju"i.o o 
exigir um ')ll'Cmio :razoa,·el do dinheiro que se 
dt.!\"C I~t.gu.r, e uflo se .paga.. Se a·té agorn se -per
mittiu essa espera, as uos.~as aetue.; circums
t:mcia.s nií.o tol.,·ram a sua continua~ão. De
mais, Sr. l't·esidcnte, j[L aqui se JlOnderou, e 
eu tam~m disse, que ufto rejo semelhante prn
tlc:L nas ·ma.is nações; en.tretunto, muitas flo
rescem em cornrn•ercio muito mais do que nós, 
e apontam-se nellns ctLsas que cl1eg:un a for
mar .fot•tuna,, col.lossnes .• o\ppro,·o, portanto, o 
urtigo, I! julgo que é muito util, e mnito justo. 

J''alou o Sr. !lfarquez <lc )lnric:í, ]lO· 
rém o tach~·grn-pho não ouY.io. 

.Tnlgando-se suffieieutcmf.'nl.e dis
cutida a nmt.e:-ia, propoz o S1·. J.'.resi
{len1'.e s~ a Cam:1rn a.pp1·ornra o ar
tigo, salvas .as e1nen1i:1a.s. Decidia-se que 
sim. 

1Sc a disposição deste artigo dc\'eria 
comprehcndcr as alfandeg-as do algo
dão. Ven~-eu-se que niío. 

Se appro\':L\':J. a materia {]U emenda 
do Sr. Olh•eim. 'fnnr~m nfl<> passou. 

~~nt.rou em discn,s:io o urtigo !!": 

"Art. !!."- J~~toC"$ billtetes ou assignndos, 
conterão nii<l ~ú a quantia pr.indp:~.l <los direi· 
tos ::tJfiançados, como a do .premio respectivo, 
comput.a<los nu razão do <1 i.to meio por cento ao 
mez pelo .t-empo da :mora ou espera estipulada 
pa.ra eJJt.r:ula. eíf"l't.ira dos <liios direitos nos 
cof.rcs d:L Fazenda Publica." 

Xiio .Jutvenclo quem fnlas><e sobre 
Pllc, dctl-.~c Jl'Or discutido, po7.-<lc a ''O· 
t.ns, c foi nppro\·ado. 

•'ic~nio-~ o artigo 3": 

"Art. 3."- Os pagam~nt.os qu~ ;;r lwm·e
rcm de ·fa;r.cr pelo Tl1esouro com os dit,os bi
lhetes, ou assignados ela Alfn.nclcgn, na fórm:~. 
da lei o. c.!'te rr.~]Wito, ~eriio rcgnl::~~:los pelo 
Y:tl'or total elo ·lll'incipnl, e premio, elcscontan
do-sc no eessionn.rio que os r~ccbcr. nquclln. 
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pnrt.l' do pr~mio, qu~ uimla niw <'>t.h·cr ''~n
cirlll ao tempo da trt~.nsnc~iio." 

l~lzeram u.l~run1as obse1·\·ac,:ões os 
.Srs. Visconde ue Alcantaru e llorges, 
o primeiro pugnando peln sua sup
.prt>ssão, e o segundo <Jdend<•ndo o ar
'tigo; mas não se podem publico.r o~ 
.seus discursos, .por se 111ão entender o 
que escrc,·eu o tnchygru.pho. 

Dando-se por discutida, depois das 
obsen·nções que fi?Jernm os illustres 
.scnn.dores, n nlatl!ria do urtigo, o Sr. 
P.residente propal-o Ít \'Otaçi'LO, e foi 
.n.ppronvdo. 

O Sr. 2• Secretario leu o artigo 4": 

"c.\rt. 4."- O lfinistro (I~ Estado dos Xe
gocios da .Falenua, fico. cnca.rrcg-ndo de fazer 
execntn.r -:1. pr-t!Sente lei. •• 

~ing-uem fnlou :."'bre este :trtigo, e 
posto a .,·otos, íoi appro,·:ula. 

,Julgando-se n.ssim discutido. a ma
teria do :projecto em geral, e .:!e cada 
um dos seus artigos cm pnrticulnr, 
:íoi approvado pn.ru 'Passar ;, terceira 
discussão. 

Passou-se no segundo objecto da Or
dem do Dia, que era u. primeira e se
gundo. discussão do projecto lia Cn
mo.ra ·do.-; Srs. Deputados sobre n fi
xação da.s forç..1.s de terra. do. 1' linha, 
pn.ra o a.nno de 1828; c, lendo o Sr. 2• 

Secretario o artigo l" 
O Sr. B:trros mo.ndkm ;, mesa a se

guinte 

J::I'D!CAÇAO 

"·Proponho que. ficando ntlinda a rliscussão, 
St' t•onddc o lrinisLro do. Gucr.rn. pnrn que \"C· 

nhn. queren-:io, assistir ii tliseuss~o. afim de 
poder dar a tnl respeito a.!gnmns ilh1s1.rn~ões 

llal"l·n.qn, .. 

.Foi apoiada. 

X üo 'lHL\'Cl~•.J·o Jutt.i.-i t]t1t'lú falusse, ~ 
julgando-se discu·tidu a mate.ria du. 
In<liea!;ão, u:pprovou,..;e que o Sr. 1 • 

Secret:l.rio >Ofíiciassc no llinistro, oon
viuu.ndo-o para vir assistir á discussü,o 
<leste ·projeteto no dia H do corrente 
.pelas 11 horas. 

Prulsou-se á terceiro. parte d:J. Ordem 
do Diu, e entrou em primeira e se
gu;Jdn d iscussiio a proposta do Poder 
!Executivo con,·ertiJa. em projecto de 
ld, sobre a organização da Brigada 
Imperial de Arti!theria da ~farinha. 
(.l) O Sr. 2• Secret:Lrio leu o 1• ar
ti!,'O, mas niio se discutia em razão de 
tt!a.r a hora. 

O Sr. Presidente designou part~. Or
dem do Dia, em primeiro Jogar, a d-is
cussão do .projecto agoro. adindo pcl11 
hora: cm segundo, a discussão d:J. Re
solur;iio sobre o ser permittido á Or
•:!em 'J'erccira de S. Francisco de Paula 
desto. cida.cle o :lldquirir bens de ra.iz 
ut<i á quantia de qua.troccntos contos 
de réis: em terceiro, a discus.~ãc do 
projectQ sobre a. n.pplicaçiio dos lega
dos pios nãu cumpridos no Imperio; 
e, ho.ven·.lo tempo, a discussão de pa-

• receres das collllllissõcs. 
T,e\':mwu-se n sessão ús duas horas 

<ln. tarde. 

JmSoLUt;ÕES DO SE:I'ADO 

"IIIm. " E . ..:m. Sr.- A Cnmnra. dos Sena
dm·t•s tendo resol\'ido com·k1t~.r a. V. Ex. para. 
as~is1;ir ii <liscussão do Pr~jccto de Lei sobre 
ns forçns milita.rcs de terra. para o nnno fu
turo de lSZS. cumpre-me lc\'a.l-o no conheci
mento <lc Y. Ex .• pn.rticipando-ll1e ·igualmente 
qnc li. referirln. di•cnssão terá Jogar no dia 14 
do corrent.c. pelns onze l10rns da mo.nbã.-Deus 
Gnnrde a Y. l'x.- Paço elo Senado, cm 11 de 
Setembro 1lc 18~7.- n.~comlc rlc Conponllas rio 

S \ • s T·Eoror.no :- Sr. Prc- Ca.m pn.- Sr. Con:le <le Lngcs." 0 R. · JSCo:I'Dl> DE • • 

si·tlcntc. T'cdin. a pn.l:wrn unicamente pnrn in· 
íormn.r a Cnmarn de que o :lrinist.ro tln Guerra "rllm. c Exm. Sr.- Tendo o S~nndo de 
estú occupa.do. c $0ÍI depois (]cst"'s dias ÓJ que dt>lihcrnr sohr.• o J'.rojc·cto de TJ('i <ln Cn.mnll'n. 

J.IÍ>rle ,.ir: portnnto, •:1-cYe ser .pnra ent.iio o con- dos Dcpntndos pnm n crcn~üo de n.m escrh·iio 

Yitc, c estou certo de que não dcixn rí• <lc :<c 
11 ( 1) \"••.t'a-se n sc.~siio do 1" tlo corrente. 

Jll'<''tar a c ·~· 

A. 42 T. II 

, 
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prh-ath'O do ·ponio e protesto das letras de 
commercio nas prnçns eomm«ciue.s das prin
cipnse cidooes maritimns do Im]leJ':io: ONle· 
na-me que peça a V. Ex. 11s resoluções das con· 
sultas da Lmpeorin.J Junta ào Commercio, Agri
cull.tura, •fabricas e n:J.I'eg~~o~üo, de G de Janeiro 
ile 1810, e :de 23 de Outuboro de 1817, sobre o 
referi<lo objecto. O que V. Ex. fará 11resen.te 
n~~o Augusta Presen~a de Su11o i:lfagestade o Im
reilor.- Deus Gu~~orde a Y. Ex.- Pa~o <lo Se
nado, em 11 de Setembro de 1827.- T'i8COIIde 

de Congon1uiJJ ~lo Campo.- Sr. V.i.sconde ode 
S. Leopoldo. 

O Sn. i:lf.\RQUI::l!: llE S.I.XTO Al!AilO :- Penso 
que não pn.recerií. estranl1o que, não peJ·teu
cenllo eu á cla.~re militar, eomtudo me lci'Unte 
pum !alar u respeito dest:1. lei. T-odo o homem 
del'e wr idéas gernes .sobre certos objec~ 
Algumas pos:suo :;obre este ce que se trata, e 
por isso me n.foito a dizer .sJbre ellt~ alguma 
coisa. O plano o:rfcreci·do pelo Go1·erno propõe 
a orguuiza~ão de :t1·es bwtulhiies, hal'endo atõ 
agor11o dois; e a ruzií!o õ po11!J.ue o numero de 
ihomens de que estes se oompõem :não cheg:~. 

para guarnecer a.s t•m:tlurca~ões de guerra; 
porém a Cumara dos Depuia.los <'ntemleu, teJl· 
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l'ro~('ftllim~nto tla dillcuJ~xtin do Projecto sobre 
a oroani::ação d.a Brigada lmpcria.z tfc A.l'· 

tilharia da Marinha.- "lpprovação de 11m. 

Parecer tf.fl, Commi&são ilc PotlCI'CII sol1rc 
o Sclla·tlor Lui:: Joaqu.i.m Duque Estrada. 
- Scgund.fl. rli.~eussão tla. Re.~oluçiio sobre 
.~er perm.ittido á. Ordem. Terceira de São 
Fra.nci.çeo de Pau.l.a o adq1drir bens de ra.i:: 
até á qtwntia d.c quatroccnto.ç crm.tos de 
ré iR, 

l'RES!DE::'i'Clo\ DO SR, D!Sl'O C.I.PET.l.ÃD-l!ÚR 

Acltando-se presentes trinta Srs. ::ic
na.uores, clecla.rou-!<e aberta a sessiio. 

O Sr. 2• Secretario leu a Acta da an
tecedente, c foi a.pp:rol'a·da. 

:Xão hul'endo e:~:pcdicnte nem pro
jectos ou pareceres de eommissões 
p11ora. se Jcrcm, prosegu]o a 1• c 2' clis
cu.~são da proposta do Poder Executi
,.o, con1·crtid11o em P:rojcct.o 'Clc Lei, .~o

•bre a ol'ganizaçiio da Imperial Jlriga
.Un de Arti,lllaria da )farinha, que fi
cn.ra adiada na sessão ante~dente; c, 
Yierum ÍL discussão as emendas que 
foram feitas c n.pprmadn.s pelu Ca
marn clos Deputados, eomeçundo-se 
']lela emenda ÍL primcirn pa·rte ào ar
tigo 1", sobre o numero <los baotnlhõ~s 
tle 1]11<' rlm·e ('Onstnr a brigmln . 

• • 

• 

do atten~üo no estudo <las nossas .finau~a.s. que, 
cm Jogar ue se crcar um •bat111hllão Je mais, .<;c 

augmentusse untes o numero dos soldooos de 
cada uma ,Jus companJ1ia.s dos odois bn.talh~. 
poupando-se pa.r esta maneira as <lespezas, que 
!<e lhu,·iam de fazer com u. of!icialidade desse 
tereeiro batalhfio, qne .se creasse. Parece-me 
que 11o Camar:t ilos Deputados te,·e razão cm 
fnzer estilo emenlla, que isto assim é melhor; 
portanto, confOJ"m-o-me eom ella. 

O Sn. :!\fARQt'EZ DE PAnAXAGUA:- Sr. Pll'e· 
,hlente. Xós nfio tinhamos mais <lo que um bu
tnlhfio de nrtiUmria da i:lfa.rinha, o qual era 
sufficiente .para o sen·ic;o, em I'azão ilc termos 
poucas embarca<;ões. Tendo-se porém augmen
t.ado o numero destas em consequenciu da luta 
ela nossa Jndepcn·dt>ncia, c da guc.rm com Bue· 
nos-.Aires, foi necessario crear-<SC um regunco 
batalhlio, c então se d'ormou u brign,dn, actual
m<'nte co!lstnnte de dois baialihões. A.ssim 
m~smo niio foi su:f:fdoientc para guarnecer o· 
nnmero d~ \'aso.<, que ·ns sircumstancin.~ exi
r,iam que se :m~mcntas.o;e e armasse. O Go
mrno porõm entendeu que era então melhor 
preencher essa :falta com ,praças ào Corpo ce 
Art.ilharia :de Posi~ão, como com efoíeito prc· 
<'nc.hen, oclo que augmcmtar mais um bata.Htão 
iíquoll~~o brigado, porque qnnndo nquclln.~ pra· 
çns nfi<l fossem mais ali necessa·rias, reg.res
saomm pam o seu corpo c iicnl'am os dois l>n· 
tal·hõcs Rllffieicntcs para o tempo d·e pn7H Des· 
t.a sort.<! se :tem foi1o o sen~i<:o até Jro,ic. :-.roa~ 

n.pparecc ngorn n ]Jroposta do Go1·crno, ele
,·amlo nquclla brig!L!ln a trcs bat.nlhõo.~; o que 
faz crcr que a :força empregada não é su-ificien
te, c que se torna ncce.•snrio nugmcnt.al-n. Xe.•· 
te co.so antes se n.ngmentc a fctr~llo das co.mpa. 
nhin.s, perm:;~.tindo~•<' no Gln,·erno .Ji('cncinr, 
qn:111·'o 9e fiz<'r a paz. o.~ soM.l{]Ds qne não ro-
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l'<!lll prec;sos, do 'lij<' H<' forme um tt!"r.cciru lm
tn.lhão; portanto, conformo-me tu.mbem com 11. 

· ~mcndu que fa.: a Camura dos lkputados. 

~ão hu.vendo m!W~ quem .fu.lasse, e, 
dando-se por di;;cutiun n materin, foi 
proposta ii votn~ão, e u.pprontda a 
o;:-.tcn·àa .Ja Cama1':1. elos Srs. Dt!pu
taclos. 

.Passou-se u discutJ.r u emendu ú. se
gunda p:at~: do mesmo u.rtigo, sobre 
o tEstudo ~Lnior da Brigada. 

O Sn. ~[AitQUEZ DE: S.t!'1TO AMARO :---sr. Pre
sitJ.cnte. O plano proposto pelo Garerno diz 
C]lH.' ha ,~~rã nm romman:~antc (]io corpo, e nrLo 

<lcsigmL a ·putentc, que este ha ele ter; a Ca
muru dos Deputados fez a isso uma emenda, 
nccu.<c~ntando <'sta.' paJa,-ras, "com patente 
de bt•igadeiro ". Creio <JUe e~'te a.ccrescentamen
to que ali se fez, prov.;m do nome oque se dii a 
c.>t·e Corpo de Artillmria, e que não ha outra 
r~:t.ão para el;c. Oro, se nca.so este corpo hou
ve.s..;~ .::e opcr~r .rcun!<lo, como a tropa. de linha, 
conformar-me-ia com isso; poriml, e!le opera 
ui\':idido, pol'ltanto, não ha nL>eess.idade de que 
o comruand::mte tenha jámais aqui a patente 
de ldga·d'Ciro, bastu que seja até a de coronel. 
Quando cllc ll0\1\'t•.r ;!e ~er promo,·ido, passe 
a brigad~iro do Ex~rclt{l, l~u <Xf!ere~o a minha 

"Com.mandnnte cam a patente dté coro
nc.l'' -supprimiu<~{l-se a.~ pala nas - "at.í bri
gadeiro".- .1fm·quc: tlc Santo Amaro." 

b11l'riudeiro, tire-sc-l!he o nito nome de brigada, 
e dil-se-lhe o de Artillw.ria de M:n.rinha, assim 
como ha A.I•tilluu·iu. .d-e Posil!.ÜO, a. qual consta. 
ta.mbem de dois corpos, e en~retn.nto é um co
ronel quem u eorumn.nda ; porihn, sobre essa 
mudan~.o. de nomtl não farei ~m~endn.. 

0 .Sn. BARROSO :-Sr. Presidente. Os lllu.s.
tres senado~s t8m dito quanto se póde dizer 
pelo que respeita á emenda, com a qun.l eu me 
confiQrmo. Quanto tl denomina<;ilo do corpo, 
seria mellior que b'1l chamasse Artilharia de 
:.\1a.riuha; porém é isto coisa iDSignifieante, e 
mera questão de nome. PM'Il. o que me levan
tei, foi para falar sobre este Secretario Geral 
da. Briguela, que vem nu. proposta do Governo, 
e q uc u Cu.mn.ra .dos Deputados emendou para 
seeréturio com a graduaçii.o de tenente. ::s'os 
e~ados lruliores chwm."H>C um sargento ou um 
cubo pura escrever; portanto, acho <lesneces
~uria e:.ta patente de tenente, e propouho que 
em loga.r di! secretario com essa patente, se 
uitl'a, officiaes <le secretaria com :a. graduação 
de primeiros sargt"ntos. 

"Em J.ognr de - ",Secretario Geral da. 
Brigada." - c da emen.da. - "com glraduação 
de tenen.te" - diga-se - "of~·ici·aes de Seere
ta.I'ia com gruduação de primeiros sargentos". 
- IJarroso." 

Foi apoiada. 

O Sn. BoRGES :- Eu não me pos..oo confor
mar com a emenda relaJtiva ao commandante 

l~oi apoiada. da brigaida.. Não se descobre utilidade alguma 
O s::. )L\ItQt:Ez I>E PAn.\NAGU.t :- ,sr. Pre- em que clle tenha a. patente de brigadeiro; ocn

sj.,] .. ntc. Eu conformo-me com a emenda do no- trctant.o. cu julgo isso necessa.rjo para irmos 
br<• Scn::::lor. Quando este projecto foi remet- de accôrdo com o plano da lei. Se· os dois ba
tic~n ít Commls<ão de .:~r.a.rinha e Guerra, para t.rulJJõcs íicas!'<em ~epu-rados, e cnda um sobre 
dar o seu p~·rccrr, e1lu considerou este nego- si. como siio os corpos {]C artHihnrin do Exer
cio, c cntend~u qu<' c.~tc commandnnte não !a- cito, nenhumn d'u,·idn te-ria., porém o plano 
zin as funcÇÕ('s ele offieia.J gene-rnl, que ser,·ia unio estes dois .corpos, deu-lhes um Estado 
unicamente pnrn. r('~ular o detn.H1c do semço, )faior ela. Brigada, Jogo é ncces..<;a.rio que o 
e cm por cons..."<)ll.:!nei\1. oclesnecessn.rio que ti- commnndante tenlia a pa!tente ele brigadeiro. 
I'<'S"!l nmn pa.'tent.~ tiio grande. ,\::lopto, por- Ou se hiio de separar estes <lois corpos, e sup
taat.o, n emenda, a qua.! estA no ~entido do prim:i·r-se 0 Estn.do )[a.ior da Brigada, ou o 
l.'a.rcccr da Co.m.mis.•iio. Qua n<lo este comman- commandnnt..c lm de ter n.qu-e-lln patente. Eu 
<la.n1c hom·er cl~ 1!<'1' promo,·ido n brigadeiro, I bem ~~i ICJUC nmitn,~ vezes um .coronel .com
pas:m p~orn. o Excrci:t.o. Orn, porque alguns se- manda uma brigada, assim como um tenente
nhorC$ pDJcm cnten.cicr. que tendo C.'l!le corpo • coronel, ou um mndor commaru:ln um lmtalhão; 
o nome de brigmln, de1·e o commandnnte ~rer j mas isso é interinamente, quando a. necessi-
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®de o pede; pol'tanto, niio me confora:no oom 
a emenda. 

!Fallou o Sr. BaTroso, mo.s nii.o se en
rt.en.cl~u o tachygra.pbo. 

() SB • .M..uiQUEZ DE PABANAGUÁ :- 0 illus
ire Senador que precedeu ao que u.ewbou de 
:fn.la.r, ~ru eoWli.:leru.ndo e:ite Corpo de Arti
lho.riu. do. l\I111rinhn. du. m.uma. maneira que os 
corpos .ele Exercito. Quer o nobre Senadqr que, 
como este corpo tem o nome de Br.igmdo., sejn 
commo.ndo.do por um brigadeiro. Não vejo que 
!ho.ja implico.n.cio. wlguma em ser :coonmo.n.do.do 
por um coronel. Nós devemos evitar entidades 
desnecesso.ria.s, que só servem ,(]e aug'lllentn.r 
odcspezo.s; e se porque este corpo tem o nome 
de Briga.dn, ib.u. de ser commando.do por um bl'li
go.deiro, então mude-se o nome, e chame-se
lhe, como já dis!le, Corpo de Artilharia iln. 1\Io.
a"inhn. 

O Sn. BonoEs :- Eu nnda quero senão que 
consen•emos a harmonia. entre o.s di:fferentes 
po.rtcs do plnno da lei. Umn. ,.ez que hn. Es
otndo :lfuior do. Brigada, que ho. dois corpos, 
co.Ua um •uelles com o seu commando.nte, que 
~>óde ser coronel, debaixo odo commando do 
eornmn.ndu.nte gernl da Brigado., é fndispensn.
~·el que este tenha uma. po.tente di:fíerente, e 
que sejn. brigadeiro. Não cOntesto -que, paro. n.s 
:furu:ções que elle tem que exercer bwste que 
seja coronel; porém eu argumento fundado 
mo plano da lei, e no. proporção que devem 
gun.rdnr n..'! suas difíerentes partes. 

O SR. BARIIOSO :- Se o nobre Senador re
eonheoce que não é nceessario que o cornmn.n
dante gea-n.l seja. brign.deiro, paro. que h a vem06 
d·! fazer uma coisa. que se póde dispensar? 

0 Sn. :I!ARQUEZ DE PARANAGUÁ:- A bordo 
dos navios .de gu= o cornmo.ndn.nte é muitas 
~ezes da mesma patente que o seu segundo, ou 
immediato. Que embaraço ha. pois eÍn que o 
comma.ndo.nte da Brigada tenha pa.tente )gua.l 
ú que p6de <ter cada um dos commandantes dos 
doi.~ ba.ta.lbões, de que ella se compõe? Umn. 
'I"C7. que a lei autorize a su'perioridadc (lesse 
eommnnda.nte sobre os outros, não iloescubro 

obstnculoR. 

J)ando-se por discutida a mu.teria, 
doram proposto.~ li. votação cada um 
dos difícrentcs membros da. emenda 
da Ca.mo.ra. dos Deputado!!, e appro
'l'nrn.m-sc taes e10mo estavam, sendo re-

ljeito.dn. a emenda do Sr. B114'1r0so, e 
!ficando prejUtdieado. o. do Sr. Ma.rquez 
de So.nto Amaro, em consequenciu. do. 
rotal,:~o. 

!F'..ntrou-se na. discussão da. emenda 
:á terceira pur:te do melilllo artigo so
bre o J~súLclo Maio.r de um bata.Jhão. 

O Sa. BAJWoso :- Pela mesma ruzão por
que :não pnssou u minha emenda u. respeito do 
Secretario da Brigre~n. não deve passar o. da 
Cn.mara dos Deputados u. respeito dos seere
rorios dos batalhões. Não é admissivel que um 
swrgento tenha. a seu en.rgo este serviço ; po.r
tnnto, voto pela proposta odo Gove·rno. 

I~lli!:NDA 

•Propon.ho que os sceretn.rios dos bata
Lhões tenib.nm patente de offieiaes, como tra.tn 
n. proposta do ·Pd.:ler E::o.."'!cutivo.- Sah'll a re

dnc!;i&.O.- Barroso." 
!Foi apoiada. 

() \SR. :!>fAilQUF.Z DE J:' ARANAGUÁ :- pe]s. 

mesma razão poNJUC sustentei que o comman
d:mte da Brigo.da fosse ~ronel, acho agora. 
que a emenda <lo illustre Senador deve ser 
mais <rCStrietn. Embora O! secreta.rios Idos bo.-
twlihõe..~ teniham pa.tente de offioiaes, mas Diio 
de primclros .tene.ntes, tenha.m.n-o. de segundos 
tenentes. Como o systemn. desta lei é :fixar o 
ma::o..;mo das :patl~nt.es <los offieiaes dos cst:ulos 
maiores, e niio o miuimo; e como um majC>r 
póde ser t:vmbem commanldnnte de um bnta.

'lhão, em Jogar de se dizer, eoono 'l'em na. pro
posta do Governo, e pa.ssou nu. Co.mo.ra dos 
Depntwdos, que o commo.nda.nte de cada ba
talhão sem <tenente-coronel ou coroneJ., as
sento. que se de,•e ldi7.er que seja da patente 
até tenente-coronel. Eu mando ií. mesa a mi-

nha 

li:YENDA 

"Proponho que o oommo.ndante de cnda. 
ba tn.lihiio seja de pU:tcnte até tenente-coronel. 
- Marque: rTe Pa.r(l!la.g!lá."' 

!Foi n.poi:J.iln .. 

O Sn. BARilo~o :- Convenho no que o illus
t.re !Senador di:<.<~ n re~peito dos sceretario!.l. 
&,la.m segnndo~ t.r.nf'n1e~. No EJOOreito ho. se
creto.rim! com pat('ntoo de tenonte, ~ ooutr011 



... 

I f 

f 

r 
i· 

~. 

Sessão de i2 de Setembro 335 

com pa-tentes de a·llfere.s, com a difieu-enço. de 
que aquelles não passam a mais nad!L, e estes 
podem ir a tenen'tes, 

PARECER 

0 Sn. BoRGES :- Estou pela emendo. relo.· 
ti'Va nos seoretarios, pol'C}ue estes oflflcines têm 
3 respon.~abnMade do Ih~o mestre e da caixa 
do fardamento. Vejo que no. proposta ho. um 
mo.jor e um :~.juda.nte ; ~u.Igo que niio :siio pre
cisos dois oJ:ficiaes destl'.s em corpos que niio 
formnm em Linha, nem têm opern.!:(íes que fa· 
zer; por:tnuto, 'um de'Lles deve supprimir-se. 

O Sn. BA!Illoso :- Eu estou e.m que é mais 
preciso o mu;jor do que o o.jwdo.nte, pol'C}ue o 
mo.jor tem a seu rorgo a filiClll.!.izaçii.o do corpo, 
e é i:c!dib-pens:wel que o hlljo. por esta razão ; 
portanto, ,·oto que este não :se supprima. 

Julgll'lldo~ discutido. 3 anateria, 
foram proposto.~ ú. votasiio os diversos 
·membros da emenda da Cnmara dos 
ISrs. Deputados, e foram a,pprovndos, 
substituindo-se, em aogar Ide - "com· 
•mnndn.nte, que .será coronel ou tenen
te-coronel - oommandnnte eom pa· 
tente até tenente-coronel" - substi· 
tuindo·se em Jogar ~. - "Seoreto.rio 
com gro.duo.ção de ;primeiro sargento" 
"ISecreto.l'lio com p:vtente de segundo 
tenente". 

Veio ÍL diS~:us.~ão a emen•Jll. á. qu:J.rta 
,parte do mesmo artigo, sobre as pra
ças de uma compn.nhia, e foi appro· 
'\"ada S(!m ho.,·er ·uem ifailasse sobre 

eU o.. 
!Entrou em (ilscussiio o. emendo. no 

artigo 2" da proposto., que foi appro
vada em todas as suas partes, ficando 
salva a redacçf10 •uo rtercelro, quanto 

· aos secretarias dos ba"to.lhões. 
['assou-se a discutir a emenda ao 

artigo. 3" da mesma proposta; e, niio 
Jm;cndo to.mbem quem ío.la..o;se sobre 
elln, foi approva.da tnl qunJ estava re· 

digida. 

Juagando-se Biliinn.l discuti•da toda a 
mnteria das emendas, !foram 3.pprova
dns paro. passo.rel)l· ú. terccirn discus. 
são. 

O Sr. Rod·rigues de 'Cn.rvailiho, como 
relator da Commissüo de Poderes, leu 
o seguinte 

.. A Commissüo .Je Podere~~, cxo.mina.ndo o 
diploma do Senador Luiz Jon.1uim Duque Es
trada, o n.ohou Jegn.1.- Pn.c;o do Senado, 10 de 
Setembro de 1827.- Marque:: de lnha.n~bupe. 

- Marq-ue:: eLo Baependl/.- Con;de de Vtücnra. 
-'João All.fOIIIo Rodri!lU68 de Car~~allw." 

Foi appro,•a.do. 
Po.sso.ndo-se ao segundo objecto da. 

Ordem elo Dia, proseguio a segunda 
discussão da iResolução dn. Co.mara dos 
Srs. íDeputa.dos sobre ller permittido 
!t Ordem TerceiTo. de S. Francisco de 
[>aula desta. Côrte o adquirir por qnaD· 
quer titulo bens de vai:r. até o valor 
lle quatrocent.os contos ele ;réis, n. qual 
ficara ndi:~~d'a na ~essão de 20 de Agos· 
to, até que viessem os documento<'! 
respect.h·os; e entrou juntamente em 
discu.sSiio um Parecer dn..q eOlliiilÍSSÔCS 

de Legislação e l!.nstruc~ão Publica. 
Falou o Sr. )fa.l'C}UC?. de Inha.mbnpe, 

mas o tncl1ygrapbo não ou\>io. 
• 

O Sn. VrscoliiDE m: CAYnu' :- Sr. Presi-
dente. Reconheço q11e a Cn.mara dos Depu
taldos, pelo d<ll'ejo de promover 3 instrucção 
pu:blicn, te,·e a ell:i.raorclina.rin. !l:!'iJJCTa:1idade de 
dispensar to.nt.ns leis ela ordem pnblica, até 
com do.mno da coUecto. do J.mperi'o nos dlrei
tos da chanccllario.; reoonhec:o "to.mJ>em ser 
de causa. flll\"oravel a supplica. dn. Ordem Ter· 
ceira, ain·dil. que contenh3 pa.rcia.litlade aos :fj. 
lhos de seus irmãos, c não l'!eja. de bem <.'Om
mum nos orphãos pobres; porém a Ordem TCII"· 
ceira não pódc pedir com \dcecncia a nunca 
visto. ncquisic:;ão de "um milhão de cruzados", 
sendo UIIUI. corpara.ção de mão morta, c é im. 
politico e inconstitucional concc·::cr-sc, .mélr· 
niente nas nctuacs urgencia..'l •lo Jmpc.rio. em 
que não é indi!~erentc dcixa.r <l'C collectnr qual
quer parc;ão do..• dircitoR estabelecidos, c qr.nn
do a!i{Ls o Go'\'erno luta com um r,rn.t:de àcjtci.t 
dM ·rendas do Tihesouro, c illc é nccc.o;.o;."Lrio con· 
soliUar a di'l"idn pnblicn., c suRtcr o credito na
cional doR emprcstimo~ contrn.l1i<lo..~. O Corpo 
Legis:Iativo o.s!:ã.s tem .feito paro. fomentn.r o. 
geral instrucçiio llo povo no. Resolução e lei 
em que pro'l"idenciou que o '.I1bc.qouro supprj,11se 
no pagamento doR orilenruàoA r!os me!ltres tle 
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pr:lm3iras l~tras, onde não bastass-e o subsidio 
[•itte·rario; e que se ·creassem c.ooeiras ~·espe
ctivas em todas '3.S cidwd<"s e villas, onde mais 
üpportlmamente j1ügassem os pr.es·identes das 
:pro:vincias e camaras .municipaes, a.ugmentanào 
aos mestres os o1~denado.s com ·g'mtificações e 
'!llté com a honorif;i,ca novi·dade Ide tamhem se 
esta;belec~-em escolas de mestres de meninas 
com iguaes indrultos. Da.qui em diante per
tence ao pa'triotisma dos par,tieular.es, por suas 
faculdad es ou subsorições vo1tmta·rias, faze
rem i.guaes estabel.eci=entos e seminario.s, co
m.ü :principa;luuente ha em Ingla:ten·a, onae, 
;pelo genuino espir.ito d~ -caridade chr1stã, .se 
mantem collegios, escolas e casas de educação 
aJté por douativoos grandiosos de bemfeito:res 
anony1uos, que segu~ a regra do nosso Re
•rl'emptor - "A tua mão direita não saiba o 
qu·e faz a esquerda". J á temos eX!emplo disto 
em um seminario \da Bahia, de pia f.uildação 
de bemrl'eitores com1nerciantes, que st\gUJrarwm 
o patrimonrio U,o mesmo sermina.<rio com a.cções 
no Banco d:O Brazi'l, de que re<ceberam este 
a,nno o diviuen'do ·de vwrios contos de réis, es
tando sempre a,cti>va a -cari dade de a~guns, que 
delig-enceiam contínuos su/bsidios pecuniwri•os. 
Porlque não usa a O;n:ieun Ter<cei.ra de S. Fran
ciSco de Paula de igual expediente? Quem lhe 
impede adquirir fundos em dinhei1ro, e com
prar com elles a,po1ices CLo Gov,erno, sendo no
'torio que se está tratando no Corpo Legisl'a
tivo de se exp~·:Tirem essa,s a.po1ices com juros, 
pwra, se retira-rem da cir.culação as excessivas 
nota,s do Banco? Nisso exerceria a Orld'em Ter
ceira "ca,ri•dade pvJhl.ica" ea:n soecor·ro do Es
tado, e t eria solido patrimouio ·prura, os colle
gi'os que projecta. Sahüo, ha poucos dias, uma 
obr2. <lüm o t!tu'Lo - ·'Compendiü scientifico" 
-- em que se d.rmprimio o oJlferecimento :dia p ·ra
<;:a ·ao Sr. D. João VI (que Deus Haja, em glo
·ria ) qua.ndo e~vou o 'Bira2'lH a Reino, de esta
be~-ecer, por swbscripções illl.:1~finmas, um ca
pital de acções no Ba,nco pa,ra, um "Instituto 
a·caüemdico de :todas as s.cienci<lls e b ellas rur
'tes"; o 1que a·qteel1e Sobera1.10 accei:tou, e par
ticipou .ao Banco por Aviso do Ministro dos 
N.egodos Estrangeil'os do Reino ; mas não teve 
effeito um tão ·digno ;p1·oje:cto, que se oonsti
tuio de di v~da publica •por lei 1(!1a verdade e 
honra. S e isto &e não r.ewlizou, não havendo 
;lei e.m contra·rio, comü· •se póde couceCLer d:iJs
pensa errn fa·vor da Orà'em Te1'1Ceira,, bem que 

·recommendave[ ;pelo s•eu ze1o do culto !divino 
e offi'Cios r .el.iJgios'Os idos f 'u.nel'a,es de toda:s a; 
da,sses? E' de summa, i'n'conovenieuda a-brir-se 
tã-o perigoso exemplo, que será (l.epois al.Jegado 
por outrws Ordens e Irmand:a,des, sob os es
;peciosos pretextos de insilrucção publica, do 
que resulta-rá o rubarca,mento dos prediJos, que 
estã'o em grarude pa·rte no po•der de commu
nidades, oonfi"arias e ordens terceiras, influ
Ul!::lb na carestia e norme 1 algueis, falta de 
çircul'ação das proprieda,des urba,na•s, muitas 
da•s q ua·es já são pal~diei,ros, que não se con
cedam, n·em se venldem, nem se elevam, só ser
vindo de def.or•:rmr o pro·specto public o da Côr
t e. (O nobre Senador ref'Oirçou com varias ra
:zõe:s, que se não co'Jhei·Wlll bem, a necessid<ade 
de continuar-se na observancia dla>s leis que a 
s;rube:d:oria, .dos antig.os leg'i,slruclo.res considerou 
neces:sarias para as 1rendas do Estado, e ainda 
mais pa,ra, se prevenkm os wba;rcamentas dos 
bens d'e ra,iz por coripo.rações de mão-mocrlta; 
depüis do que, disse) : Ta,mbem noite i no plano 
oliferooido .pe:La, Or:dem Terceira, uma singula
ridade que mu1to me desgostou, e é que se pro
põe a não ensinar ãJs me ninas, senão "!costu
ras li•sas". Isso manifesta espi.rito estreito, 
semelhante .ao SJIStema colonia:l, que proihibi,(') 
manufW>Ctu:ra,s no Bra,zil, onde wliá:s se>rnpre se 
ensinou .ás meninas tfaze:r ren·das e bordados. 
E' intoleravel tão restricto ensino ve1ho e iní
quo em um paiz OIIde a .natureza fez tudo filôr, 
côr, briliho. {loncluo, po.is, que é suff1cienlte o 
henefiLcio do Go've.rno na conces·são dlos te•rre
nos e predios necessarios para a:s ca.sas dos 
oollegios, e nada, mais. 

10 SR. MARQUEZ D'E MARICÁ:- Sr. Presi
deiite. Eu sou ta.mbem da opinião •d'o illustre 
SenaidJor que me preicedeu; po1s de certo, se 
concedemos esta Ucenç.a á Ü't'dem Te.rceira de 
S. Fra,ncisoo de Paula, pode!rã'o ws mais Ordens 
e Irman.d:ades, com os Jne.smos fundaa:nentos, 
r etque rer igual isenção em prejui:w das renda'S 
'do Estaldo e das s<l!bia.s leis •dO'S no:s,sos ·ante
passados, que têm ·preveni•do o abaJrcamento 
de b.ens de raiz pe'la,s corpo1raçõe.s chama.da•s 
·d'e mão-rruorta. A Ordem Ter'ceira •de .S. Fran
cislco de Pau1a não tem na,s leis obst<l!cu1o al
gum .para adqui·rir esses fundos em diinheiro, 
e com e1le's melhor .assegura,rão o estabeleci
mento que intenlta.m, compraudo apo:lices do 
mhesouTo (medida esta de que mui opportuna
merute está trata;ndo a Camara dos Deputwd'os. 
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para ldiuninuiT as notas do Banco que, pela sua 
superabunJdancia na cirxmlação, tem decahido 
do seu valor), as qua.es deverão teu· todo o cre
dito, pois são garantk1'as -por to'd1os nós, pela 
~1\!ssemb:Léa, cfinahnente pela. Nação. Parece im
'poli'tico, Sr. PTesidente, que, quan1do o Go,•er
no está eontraib.inldo e.mprestimos a seis por 
cento paira a.cudir ás necessidades do Estado, 
vamos conceder licença a uma •ordem r-eligiosa 
para emprega•r um milhão de cruzados .em coi- · 
sas, lc]onde não recflue este cabedal, portaruto 
o meu voto é que seja .rejeitada a Resolução; 
ou quando multo, se oonc~da sórnente que 
possa ad'quiri11· os predios necessarios para as 
casas dos collo('gios que pretende foTmar. 

0 SR. MARQUEZ DE INIIAMBUPE :- Eu tam
ibem estou de alguma maneira pela opinião ,d'os 
dois illustres senadores que ·têm falado para que 
se rejeite a Resolução, ou quando mui'to se 
concelder a licença só para, a Ordem Terceira, 
podeT adlquirir os te-rrenos e predi os, que fo
rem necessn,rios para casms dos collegios; po
Tém julgo mais conveniente que se a Jiie esta 
ma,teria até se apresentarem oo Estatutos do 
estrube.J'e·cimento que a mesma 01~dem tem in
tentado, porque então podere.mos conceder es
sas faculdades .com m:üs conhecimentos de 
causa. 

'Ü SR. ~{AR_QUEZ DE SANTO AMARO:- S·r. 
Presidente. Eu sou de opinião opposta á dos 
nobres senaJ'ores ·q'I:OO têm combatido a con
cessão •d'a licença que pretende a Ordem Te·r
ceira de S. FranciSICo ele Pau'la, e a isenção 
·os direitos por e1la reque~·icla; conformando

me, portanto, com a Resolução que veio da 
Ca,mara elos Deput:l!dlos. Nas cincurnstancias em 
que nos ruchamos, e pela Con.stituição que nos 
rege, não se .pôde prohibir a ninguem o mmr 
dos seus capitaes conforme lhe convier. O Go
verno passaldo, Sr. Presid'ente, p11uha re.strie
ções em tudo, como bem llh·~ parecia, nós não 
estamos nesse caso, porque um Rrtigo cons'ti
tucio!Jlal gmrante ao cidadão a liberclarle ele 
empregar os seus cabed'aes como quizer, e ou
tTO lihe dá a p1le.nitude do direito Ide proprrie
dade. A' d'ace desses artigos todas as leis con
trarias ás acqmsições dos ('011pOS de mão-mor
ta, estão d'erogaklas ; e senão, perguntarei co
mo é que, ~ vista delles, pod€\remos dizer ao 
-prdp!I"ietario: "Nã.o ent.regueis a vossa pro
pr.iedade, :senão com estas e aqueUas condi
ções?" IComo pode'l"eunos dizer ao capitali.s.ta: 

"0 VOSi'O dinheiro havei.<; de eiD]:Ireogal-o deste 
e •d'a:quel'le modo?" Isto seria = ataque feito 
á propriedade do cidadão, a.o liv.re exercício 
oel o seu •commeTcio e indumria, e por conse
quencia á Constitujção que llhe garante estas 
%bercladeos. Em que razão se fu!Jlda, Su-. Pre
sidente, o direito de prohibir ás conporações 
de mão-morta a acquisição de maioT-e.s bens 
por aqnelles meios que são legítimos? Esse di
reito é tão abslllt'do como aquelle, pe:lo qUJail 
se i1111poz a ciza, tributo oneroso e ba,rba.ro, 
por oncl o Esta.-lo, se uma coisa fôr vendida. 
m'llitas vezes •dentro de poucos amuos, tem re
cebi·do o valor dehla ; e opposto aos soliidos 
princípios de economia politioo,, pois embaraça 
ao cidadão o fazer elo seu dinhei·ro o uso que 
•lhe co!Jlvier, e o •poder augmentar os seus ca
!becla es. Diss·e um nobre Senador qtJe se deve 
'negar esta 1i.cença, poTque é para empregwr 
um milhão •ele cruzados em 'Coisas donde nfw 
reflue este ca•beclal. Em que ha .de ser el[.e em
prega,cl o? I' r imeh1amente e.m fazer o edifício 
'pa.ra este estabe.le.cimento, pois não existe um 
que seja .proprio para isso. iEis aqui pois que já 
ha ·ele refluir e ci·rcular esse cabedal por aquel
'les que trabaijiharem nessa-s obnas; e assim se 
póde ir disc01rrendc· por diante. Todo cida
dão brazileiro tem aquellas fruculdacles garan
tidas pela Constit-uição, estas ordens terceira.s 
são compostas .Te ~idadãos; 'portamto, não 
pócle negar a licença que e!'lta· pretende, porque 
uma legislação oppressiva limitava esse diTei
to. Estamos em outra época, é outro o nOSIW 

sysj/.:'1:1~1 ,po.Jitieo, ou'tras as nossas instituições, 
'Voto peb Resolução. 

0 SR. :MARQUEZ DE INHAMBUPE :- Sr. Pre
\3ic1en;te. Os :1rgumentos que a,caba de offere
cer o nobr·e Senador, não pQ·ocedem; porquan.to 
a lt>gi·slac;ão que I a som·e esta materia a res
lpeito nas corporações de .mão-morta, subsiste. 
c h:1 ele snbsi-~tir. emquanto nio tfôr derogail'a 
'por r:m-a. legisll•ação que determine o que se ba 
Ide pr?ticar. Se acaso, em cont:ralvenção ela le
lgi.slação e::cistente, querem permittir ás ordens 
~·elig;osa~ a libPrclacle am;pla d·e a.clquirirem 
'bens, p2rmitta-sc-lbes tUJmbem a liberd31 1e am
lpla d,• disporem dellles, [pODqUe uma coisa nas
ce na.turailmente ela o11tra, e assim vamos co
'herentes; e sejam essa•s o11dens obrigadas a 
pagar a clecima e a ciza dos •seus predios, as_ 
sim como a pagam os mais proprietario.s; po
rém isto não se JlÓcle por emquanto f•azer, por-
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t]lle é .()bjecto -de legis}ação gera~; e emquanto 
nao vem essa legislação, :subsiste. a que .tea:nos. 

O SR. VISCONDE DE CA,YRU' :- Sr. Presi
dente. O Cor-po lLiegis:lativo l!lão :tenn :autoridaxle 
!Para :c-oJlJcelder di:Spensa de expresso arrt~go :da 
Con sti.tuição. "Niruguem s-erá isento de contr.i
_'buir para :as d·espezas do Estado. em prop.orção 
l(l;os- s~us h:weres". IT<;' o que a Constituição diz 
n o a·rtigo 179, § 15. A Ordem Tc:mceira de São 
·'b:rancisco ·de Paula 1pede não só licença para 
!adquirir po.r qua}quer tituiLo bens l&e raiz no 
granide · va}or de um m.Hib.ã-o de oru21ados, ma-s 
tanloom a disp-e•nsa .de pagar -os corresponden
t es direitos de ch.anee:ma.ria; o que na reali
dald:e é :querer ser isento de corit:ri!buir Prra rus 
:d~pezas do :Estwdo e.m pr-oporção dos haveres 
.da;s •]J)~eten.dkLas acquilsiições. !Como, sem offen:sa 
da Co·nstitu:ição, se pôde conJceder a 11D.l qpu
[en:to eorpo Ide mão-morta o que aihi se nega 
a todo d!ndividuo? IE' tambem ·= parrudoxo 
lnJSustenta:vel o ruffi:rmar o nolbre 1\faDquez que 
todas as Leis contra. as <11cquisiÇoos do,s eorpos 
Ide mão-morta não s·e !Podem aHegar depois da 
Constituição, ·que segurou a plenitude do di
r·e~to de pi'opnedade, e a 1iberldade da indus
tria e lJOmmerdo, p-e:J.a qu:al todos os que vi
vem no Estaicl'o podem traspassar e aldiquirir 

quaesquer bens por ti•tullo ·legitimo. A Camara 
dos ·Deputados, que <;JOil.Cedeu a disp,ensa pe.! 
•Jj:da, consid e r ou subsis-tentes a:s leis c01ntr·a os 

conpos de mão-illlor.ta, e nã-o se pôde deixar de 
·entender qu·e a.inda estão em vi:g,or, por isso 
mesmo que a ConS'tituiição tirou todos os ob

·staculo.s á ,g.eral -indu•stria, e todos os privile
gias e :rno.n:opo1io.s ; e raté no § 25 das .Gatra;ntirus 
~abo1i-o as .cQ1r·porações de oiffilcios, ·ai1iás na sua 

o r ig'Cm e ;prati:ca destinados ao ens:Lno das ar
t es n-ecessar.ias. :E' injUJstífi,cav·el :a v<lJg.a gene
cralidwde da :regra :que se :ine1:ulca, porqu:e em 

nenhum, :ainda o mais liberal systema oonsti
tu.cional, iha direitos <11bsolutos de proprieCLa.de 
e liberdade. Quem pôd:e duvidar de que ·as ·ac

qnisições dos •cürpos de :mão-morta têm o e'f
f.eito de 'retira·r da eirculação os bens ,de raiz, 
e estagnai-os em poder de possuidores, que não 

morrem, ·e 'que sô sruo av-idos -de .a<diqurl.r.ir, e 11ruO 
de transmittir as .SUJas :propri:edwde.s? !Não oib
stante o principio jurídico, que ,OO!d'a um é o 

Ino,derador e a:rb·itro do que ·é :seu, todavia sem
pre tal principio se ~considera suJJordinatdo ~ao 
interesse publ:ieo, e á jLcstiça unlliversal. Por 

isw o-s legisla;dor·es sempre fizer-am Deg'UJ1açõ·es 
pa;ra evitar doações imill11odi:ca.s, ·oontractos le
sivos, testamentos inoif,ficios, 'e a .c!quisições illi
nütada:s :de bens de rai1~ tpor co.r:po:s de · :rnao
morta. · Se pvevaleces.se ,a opmião do nobre 
Marquez, raté daqui em !diante .se pod:er.iJa testatr, 
d:eixando-s·e a 1alm•a por he·rdeira, vinculando-se · 
bens e instituindo-se e:apellas de i:gual e:ffeito. 
O.s sohera;nos portu:guezes, aliás tão pios, e !fa
vorece,dor.es :de oÜ:mimunLdades e oor.por.ações 
re1igiosa.s, ·sem'nre 1lhe.s restringiram a facu:l" 
tlade de adquirir bens' de raiz, par,a. preveni
r,em os seus 'pe·rnieiosos a:bar·C<l!rnentos. A his
t oria do pa.ssado deve instruir para o futuro. 
Cum pre, 'POis, aos novos legisla.dores oibstaw 
com firmeza, :no .prin0i:pio do systema oonsti
tuclion:al, lá 1a1míbição de t ae.s corpos, que seiiDipre 
se encobria e cohonestou •com especiosOIS· pre
textos de reli;gião, :littera.tura e caridrude. A 
nossa Coll1St1tuição j.ámais contemplou ordens 
terceiras, nem deu diDeitos .civis e politicos 
ai•nda :a;os se·us syndieo.s, e até :exp1ressamente 
excluio os m -embros das con1munidade.s. reli
giosa;s, :por cons.iderar haverem: -renunci:ado wo 

mundo. 'Eu não hr:upugno as acquisições de bens 
de craiz .feit·as pela Ord:e:rn 'I"erceira de S. Fran
ciseo de Pa;ula, estmJJdo cobertas com a pre-scri

_pção, 'licença ou toleranda do Govewno ; nem 
ta'lllbem tol1ho a liberdade de· es:tabelecer e man-

; ter os .project<11dos collegios com sommas rpe
cuniarias adquiridas por subs()I'ipções volun
•bar.ia;s, e eompra de rupol.Lces dQ Thesouro ; ill13;S 

não :po.s:so ver com serenos olhos conceder.se

lhe a acqu:isição, "por qualquer titulo", de u:rn 
mHhão de cruZJa.dos -em •bens de raiz, não ob
stante o plausivel motiV1o de estai~lecer colle

gios para benoe.fi>Cio e ensino dos filhos pobres 
de se'us i.rmãus. E' :tambem exager<11da a pr-o
posição ~do rrobrre Marquez s-obre inlpo.sto da 

ci:üa, que r·e.puta oontrario ·aos solidos princi
.pi.os de econom~a politica. N"ão louvo tal im
posto, mas devo dizecr que os •econ01mistas :p:ru
d·entes 'lliCOnSie:lham ~a Ina:xrim:a, qu:e não oon
vém mu:dar os :iml]Jo.stos antigos,, ainda os não 
melhor as-sentrudos, quando o povo e•stá a elles 

a;costumrudo, rvi.sto que .sempre é mais ·oner;oso o 
SLvbstituir-l!hes novos; a-lém. de que, no actuaJ 
sy:steil!Ja dos :governos Q'egular.·eíS, que não ad

mittem entb.esouris'açào, essa, e qUJaJiquer -ou
tra -contribuição, €1lltTa mo G.'hesouro, como :a. 
pella ativada á parede, que logo reverte· 'Para 
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o loga,r donde veio. O .producto da colleeta .de essa legils.lação contrar.ia aos principias con
quaesquer im.pos·tos e emprestimos retqrilla stituciona·es, não .se .pócle allegar. 
para o povo no pag1amento dos serviços publi- Tendo d·ado a hora ücou .adiada esta 
cos. Nos em.prestiruos publ&cos. o capital se con· mwteria. 
verte em reclito pa1ra supprir as nec-essidades O ,sr. !Presidente designou para Or-
do ·Estado, e d'ar.rer urgentes ou convenientes dem do Dia a continuação ela Resolu-
operações politicas e economicas; mas nem por ção .agora adiada; a discussão do pro-
isso o E~tado se arruína, onde ha um .bom Go- j ecto sobre a .wp.plicação dos legados 
verno. Testemunha •a Inglaterra. pios nào cumpridos; a discussão da 

O SR. MARQUEZ DE !SANTO !AMARO:- Sr. 'Resolução sobre os senadores e depu-
Bresid!ente. Para mri.m a Constituição é Codiogo 
sagrado, e todas as leis que se ac'harem em 
opposição com ella, ihão de cahir. Por ainda não 
haver legislação que substitua a que existe a 
este respei·to, é que voto pela ldce'llça que esta 
On1en'l Terceira pede. Avgumentar com .a le
gislação ·existente contra :i.sto, parec·e-me in
teiramente -fora de pro.po~ito; pO/l•que, sendo 

tados não ·receberem ordenado algum 
no tempo em que vencerem o subsi
dio; discussão da Resolução sobre as 
marinhas die .Cabo Frio; e, hav.endo 
tempo, discussão de parece·res de com
mis.sõe.s .. 

Levantou...se a sessão 'ás duas horas 
e dez minutos da tarde. 




